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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO
DECISÕES

Ação Direta de Inconstitucionalidade e
Ação declaratória de Constitucionalidade

(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.269 (1)
ORIGEM : ADI - 10785 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : GOIÁS
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Decisão: Por votação unânime o Tribunal deferiu o pedido
de medida liminar para suspender até a decisão final da ação a
eficácia do art. 2º da Lei nº 12.499 de 12.12.94 do Estado de Goiás.
Votou o Presidente. Plenário 26.05.95.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta, para
declarar a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei estadual n.
12.499/94 do Estado de Goiás. Presidiu o julgamento a Ministra
Cármen Lúcia. Plenário, 1º.8.2018.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 12.499/1994 (ART. 2º),
E D I TA D A PELO ESTADO DE GOIÁS - INGRESSO DE
SERVIDOR ESTADUAL, MEDIANTE P R O V I M E N TO EM
COMISSÃO, NA CARREIRA DE OFICIAL DE JUSTIÇA -
NORMA ESTADUAL QUE VIABILIZA A PERMANÊNCIA, NO
CARGO, AT É A OCORRÊNCIA DE VACÂNCIA, DE
SERVIDORES PÚBLICOS INVESTIDOS SEM PRÉVIA
A P R O VA Ç Ã O EM CONCURSO PÚBLICO -
INCONSTITUCIONALIDADE M AT E R I A L - OFENSA AO

ARTIGO 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA EXIGÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO - MEDIDA CAUTELAR
ANTERIORMENTE DEFERIDA PELO PLENÁRIO D E S TA
SUPREMA CORTE - REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA
CONSOLIDADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO
TEMA - PRECEDENTES - PA R E C E R DA PROCURADORIA-
GERAL DA REPÚBLICA PELA INCONSTITUCIONALIDADE -
AÇÃO D I R E TA JULGADA PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.676 (2)
ORIGEM : ADI - 98013 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL
A D V. ( A / S ) : PGE-RS - YASSODARA CAMOZZATO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta, para
declarar a inconstitucionalidade dos arts. 8º e 9º, caput e §§ 1º e 2º,
da Lei estadual n. 11.662, de 9/8/2001, do Estado do Rio Grande do
Sul. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
1º.8.2018.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ESTADUAL QUE FIXA
N O VO S PA R Â M E T R O S R E M U N E R AT Ó R I O S A S E RV I D O R E S
PÚBLICOS E S TA D U A I S - AMPLIAÇÃO DE BENEFÍCIO
PECUNIÁRIO R E S U LTA N T E DE EMENDA DE I N I C I AT I VA
PA R L A M E N TA R A P R O VA D A PELA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA - CONSEQUENTE A U M E N TO DA DESPESA
GLOBAL P R E V I S TA NO PROJETO DE LEI -
IMPOSSIBILIDADE CONSTITUCIONAL DESSA
MAJORAÇÃO POR E F E I TO DE EMENDA DE I N I C I AT I VA
PA R L A M E N TA R - INCIDÊNCIA DA RESTRIÇÃO PREVISTA NO
ART. 63, I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - A QUESTÃO
DAS EMENDAS PA R L A M E N TA R E S A PROJETOS DE INICIATIVA
R E S E RVA D A A OUTROS PODERES DO ESTADO -
POSSIBILIDADE - L I M I TA Ç Õ E S QUE INCIDEM SOBRE O
PODER DE EMENDAR PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS -
DOUTRINA - PRECEDENTES - REAFIRMAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA - PA R E C E R DA
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA PELA
INCONSTITUCIONALIDADE - AÇÃO D I R E TA JULGADA
PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.715 (3)
ORIGEM : ADI - 160909 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta, para
declarar a inconstitucionalidade integral da Lei Complementar n. 252,
de 15 de julho de 2002, do Estado do Espírito Santo. O Ministro
Marco Aurélio acompanhou o Relator com ressalva. Presidiu o
julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 1º.8.2018.

Ementa: AÇÃO D I R E TA DE
INCONSTITUCIONALIDADE - LEI C O M P L E M E N TA R Nº
252/2002 EDITADA PELO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
DIPLOMA LEGISLATIVO QUE RESULTOU DE I N I C I AT I VA
PA R L A M E N TA R - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - REGIME
JURÍDICO - LEI E S TA D U A L QUE ESTENDE A
DETERMINADA CATEGORIA DE SERVIDORES PÚBLICOS
ESTADUAIS O BENEFÍCIO DA LICENÇA REMUNERADA -
U S U R PA Ç Ã O DO PODER DE I N I C I AT I VA R E S E RVA D O AO
GOVERNADOR DO E S TA D O - OFENSA AO PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA S E PA R A Ç Ã O DE PODERES -
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - REAFIRMAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA - PRECEDENTES - PA R E C E R
DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA PELA
INCONSTITUCIONALIDADE - AÇÃO DIRETA JULGADA
PROCEDENTE.

PROCESSO L E G I S L AT I VO E I N I C I AT I VA
R E S E RVA D A DAS LEIS

- O d e s re s p e i t o à p re r ro g a t i v a de iniciar o processo
legislativo, que resulte da usurpação de poder sujeito à cláusula de
re s e r v a , traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, cuja
ocorrência re f l e t e típica hipótese de inconstitucionalidade formal,
apta a i n f i r m a r, de modo i r re m i s s í v e l , a própria integridade do
diploma legislativo eventualmente editado. Situação ocorrente na
espécie, em que o diploma legislativo estadual, de iniciativa
p a r l a m e n t a r, incidiu em domínio constitucionalmente reservado à
atuação do Chefe do Poder Executivo: regime jurídico dos servidores
públicos e disciplina da remuneração funcional, com consequente
aumento da despesa pública (RT J 101/929 - RT J 132/1059 - RT J
170/383, v. g .).

A usurpação da prerrogativa de instaurar o processo
legislativo, por iniciativa p a r l a m e n t a r, qualifica-se como ato
destituído de qualquer eficácia jurídica, contaminando, por efeito de
re p e rc u s s ã o causal p ro s p e c t i v a , a própria validade constitucional
da norma que dele resulte. P re c e d e n t e s . Doutrina.

Nem mesmo eventual aquiescência do Chefe do Poder
Executivo mediante sanção, e x p re s s a ou tácita, do projeto de lei,
ainda quando dele seja a p re r ro g a t i v a usurpada, tem o condão de
sanar esse defeito jurídico radical. Insubsistência da Súmula nº
5/STF (formulada sob a égide da Constituição de 1946), em virtude
da superveniente p ro m u l g a ç ã o da Constituição Federal de 1988.
Doutrina. P re c e d e n t e s .

SIGNIFICAÇÃO CONSTITUCIONAL DO REGIME
JURÍDICO DOS S E RV I D O R E S PÚBLICOS (CIVIS E
M I L I TA R E S )

- A locução constitucional "re g i m e jurídico dos s e r v i d o re s
públicos" c o r re s p o n d e ao conjunto de normas que disciplinam os
diversos aspectos das relações, estatutárias ou contratuais, mantidas
pelo Estado com os seus agentes. Nessa matéria, o processo de
formação das leis está sujeito, quanto à sua válida instauração, por
efeito de e x p re s s a re s e r v a constitucional, à exclusiva iniciativa do
Chefe do Poder Executivo. P re c e d e n t e s .

AT U A Ç Ã O DO A D VO G A D O - G E R A L DA UNIÃO NO
PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO CONCENTRADA DE
CONSTITUCIONALIDADE

- O Advogado-Geral da União - que, em princípio, atua
como curador da p re s u n ç ã o de constitucionalidade do ato impugnado
(RT J 131/470 - RT J 131/958 - RT J 170/801-802, v. g . ) - não está
obrigado a defender o diploma estatal, se este veicular conteúdo
normativo já declarado incompatível com a Constituição da
República pelo Supremo Tribunal Federal em julgamentos p ro f e r i d o s
no exercício de sua jurisdição constitucional. P re c e d e n t e s .
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.744 (4)
ORIGEM : ADI - 212893 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
A D V. ( A / S ) : PGE-ES - FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta, para
declarar a inconstitucionalidade dos arts. 37, 43, 44, 45 e 46 da Lei
Complementar estadual n. 233, de 4/7/2002, do Estado do Espírito
Santo. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
1º.8.2018.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ESTADUAL QUE FIXA
N O VO S PA R Â M E T R O S R E M U N E R AT Ó R I O S A S E RV I D O R E S
PÚBLICOS E S TA D U A I S - AMPLIAÇÃO DE BENEFÍCIO
PECUNIÁRIO R E S U LTA N T E DE EMENDA DE I N I C I AT I VA
PA R L A M E N TA R A P R O VA D A PELA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA - CONSEQUENTE A U M E N TO DA DESPESA
GLOBAL P R E V I S TA NO PROJETO DE LEI -
IMPOSSIBILIDADE CONSTITUCIONAL DESSA
MAJORAÇÃO POR E F E I TO DE EMENDA DE I N I C I AT I VA
PA R L A M E N TA R - INCIDÊNCIA DA RESTRIÇÃO PREVISTA NO
ART. 63, I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - A QUESTÃO
DAS EMENDAS PA R L A M E N TA R E S A PROJETOS DE INICIATIVA
R E S E RVA D A A OUTROS PODERES DO ESTADO -
POSSIBILIDADE - L I M I TA Ç Õ E S QUE INCIDEM SOBRE O
PODER DE EMENDAR PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS -
DOUTRINA - PRECEDENTES - ATUAÇÃO PROCESSUAL
ORDINÁRIA DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO COMO
"CURADOR DA PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE"
DAS LEIS E ATOS NORMATIVOS ESTATAIS -
DESNECESSIDADE, PORÉM, DESSA DEFESA QUANDO O
ATO IMPUGNADO VEICULAR MATÉRIA CUJA
INCONSTITUCIONALIDADE JÁ TENHA SIDO
PRONUNCIADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO
EXERCÍCIO DE SUA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL -
REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA - PA R E C E R
DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA PELA
INCONSTITUCIONALIDADE - AÇÃO D I R E TA JULGADA
PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.724 (5)
ORIGEM : ADI - 4724 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : AMAPÁ
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta, para
declarar a inconstitucionalidade integral da Lei n. 1.595, de
28/12/2011, do Estado do Amapá. O Ministro Marco Aurélio
acompanhou o Relator com ressalva. Presidiu o julgamento a Ministra
Cármen Lúcia. Plenário, 1º.8.2018.

Ementa: AÇÃO D I R E TA DE
INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 1 . 5 9 5 / 2 0 11 E D I TA D A
PELO ESTADO DO AMAPÁ - DIPLOMA LEGISLATIVO DE
CARÁTER A U TO R I Z AT I VO QUE, EMBORA VEICULADOR DE
MATÉRIAS SUBMETIDAS, EM TEMA DE PROCESSO DE
FORMAÇÃO DAS LEIS, AO EXCLUSIVO PODER DE
I N S TA U R A Ç Ã O DO CHEFE DO EXECUTIVO, R E S U LTO U , NÃO
OBSTANTE, DE I N I C I AT I VA PA R L A M E N TA R - S E RV I D O R
PÚBLICO ESTADUAL - REGIME JURÍDICO -
REMUNERAÇÃO - LEI E S TA D U A L QUE "A U TO R I Z A O
PODER EXECUTIVO A REALINHAR O SUBSÍDIO DOS
SERVIDORES AGENTES E OFICIAIS DE POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO AMAPÁ"  - U S U R PA Ç Ã O DO PODER DE
I N I C I AT I VA R E S E RVA D O AO GOVERNADOR DO E S TA D O -
OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA S E PA R A Ç Ã O DE
PODERES - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL -
REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - PRECEDENTES -
PA R E C E R DA PROCURADORIA- -GERAL DA REPÚBLICA
PELA INCONSTITUCIONALIDADE - AÇÃO DIRETA JULGADA
PROCEDENTE.

PROCESSO L E G I S L AT I VO E I N I C I AT I VA
R E S E RVA D A DAS LEIS

- O d e s re s p e i t o à p re r ro g a t i v a de iniciar o processo
legislativo, que resulte da usurpação de poder sujeito à cláusula de
re s e r v a , traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, cuja
ocorrência re f l e t e típica hipótese de inconstitucionalidade formal,
apta a i n f i r m a r, de modo i r re m i s s í v e l , a própria integridade do
diploma legislativo eventualmente editado, ainda que este
meramente autorize o Chefe do Poder Executivo a dispor sobre
remuneração funcional e a intervir no regime jurídico dos agentes
públicos. Situação ocorrente na espécie, em que o diploma
legislativo estadual, de iniciativa p a r l a m e n t a r, incidiu em domínio
constitucionalmente reservado à atuação do Chefe do Poder
Executivo: regime jurídico dos servidores públicos e disciplina da
remuneração funcional, com consequente aumento da despesa
pública (RT J 101/929 - RT J 132/1059 - RT J 170/383, v. g .).

A usurpação da prerrogativa de instaurar o processo
legislativo, por iniciativa p a r l a m e n t a r, mesmo que se cuide de
simples autorização dada ao Governador do Estado para dispor sobre
remuneração de servidores públicos locais e de, assim, tratar de
matéria própria do regime jurídico dos agentes estatais, qualifica-se
como ato destituído de qualquer eficácia jurídica, contaminando,
por efeito de re p e rc u s s ã o causal p ro s p e c t i v a , a própria validade
constitucional da norma que dele resulte. P re c e d e n t e s . Doutrina.

Nem mesmo eventual aquiescência do Chefe do Poder
Executivo mediante sanção, e x p re s s a ou tácita, do projeto de lei,
ainda quando dele seja a p re r ro g a t i v a usurpada, tem o condão de
sanar esse defeito jurídico radical. Insubsistência da Súmula nº
5/STF (formulada sob a égide da Constituição de 1946), em virtude
da superveniente p ro m u l g a ç ã o da Constituição Federal de 1988.
Doutrina. P re c e d e n t e s .

SIGNIFICAÇÃO CONSTITUCIONAL DO REGIME
JURÍDICO DOS S E RV I D O R E S PÚBLICOS (CIVIS E
M I L I TA R E S )

- A locução constitucional "re g i m e jurídico dos s e r v i d o re s
públicos" c o r re s p o n d e ao conjunto de normas que disciplinam os
diversos aspectos das relações, estatutárias ou contratuais, mantidas
pelo Estado com os seus agentes. Nessa matéria, o processo de
formação das leis está sujeito, quanto à sua válida instauração, por
efeito de e x p re s s a re s e r v a constitucional, à exclusiva iniciativa do
Chefe do Poder Executivo. P re c e d e n t e s .

Atos do Poder Executivo

REPUBLICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 850, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018 (*)

Autoriza o Poder Executivo federal a
instituir a Agência Brasileira de Museus -

Abram e dá outras providências.

"Art. 4º Ressalvado o disposto no art. 20, a Abram poderá
administrar quaisquer instituições museológicas, mediante contrato
de gestão, na forma da legislação em vigor."

"I - a partir da data de instituição da Abram, quanto aos
art. 23, art. 25 e ao inciso II do caput do art. 28; e"

(*) Republicação do art. 4º e do inciso I do caput do art. 29 da
Medida Provisória nº 850, de 10 de setembro de 2018, por ter
constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário
Oficial da União de 11 de setembro de 2018, Seção 1.

DECRETO Nº 9.501, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.483, de 28 de
agosto de 2018, que autoriza o emprego
das Forças Armadas para a Garantia da
Lei e da Ordem nas áreas especificadas,
no Estado de Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e XIII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.483, de 28 de agosto de 2018,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Fica autorizado o emprego das Forças Armadas
para a Garantia da Lei e da Ordem, no período de 29 de
agosto a 30 de outubro de 2018, nas seguintes áreas do Estado
de Roraima:
......................................................................................................

§ 1º-A As Forças Armadas atuarão também na proteção das
instalações e das atividades relacionadas ao acolhimento de refugiados.
.........................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2018; 197º da Independência
e 130º da República.

MICHEL TEMER
Joaquim Silva e Luna
Raul Jungmann
Sergio Westphalen Etchegoyen

AT U A Ç Ã O DO A D VO G A D O - G E R A L DA UNIÃO NO
PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO CONCENTRADA DE
CONSTITUCIONALIDADE

- O Advogado-Geral da União - que, em princípio, atua
como curador da p re s u n ç ã o de constitucionalidade do ato impugnado
(RT J 131/470 - RT J 131/958 - RT J 170/801-802, v. g . ) - não está
obrigado a defender o diploma estatal, se este veicular conteúdo
normativo já declarado incompatível com a Constituição da
República pelo Supremo Tribunal Federal em julgamentos p ro f e r i d o s
no exercício de sua jurisdição constitucional. P re c e d e n t e s .

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 497, de 11 de setembro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e a República do Paraguai sobre Localidades Fronteiriças
Vinculadas, assinado em Brasília, em 23 de novembro de 2017.

Nº 498, de 11 de setembro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Hachemita
da Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março de 2018.

Nº 499, de 11 de setembro de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto emendado da Convenção sobre Trabalho Marítimo - CTM 2006.
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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA Nº 1.507, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, da Estrutura

Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de

janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial do dia 12 de janeiro de

2017, combinado com o art. 107, inciso VII, do Regimento Interno da

Autarquia, aprovado pela Portaria/INCRA/P/Nº 338, de 09 de março

de 2018, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 seguinte, e;

Considerando o contido na Portaria nº 89, de 22/03/1997
publicada no DOU nº 249 de 24/12/1997, Seção I, pag 274 que cria o PA
BOM JARDIM - Cod. SIPRA AT0036000, com área de 87.600ha, com
capacidade para 876 unidades familiares;

Considerando a revisão técnica ocorrida no Lote 01 da Linha 01
Norte da Gleba Manduacari, referente ao CATP nº CLE 04/72/32/0153
em processo de reversão ao Patrimônio Público, culminado com auto de
imissão de posse concedido ao INCRA pela Justiça Federal da Subseção
de Altamira e com o respectivo cancelamento da matrícula e registro do
CATP em questão;

Considerando as novas peças técnicas que atestam pela
viabilidade de anexação das áreas vistoriadas ao PA BOM JARDIM,
acostada por meio de Laudo Agronômico de Fiscalização constante ao
Processo de Criação do assentamento;

Considerando o constante dos autos do processo nº
54101.001223/1997-54, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta de ampliação do PA BOM JARDIM,
com a inclusão do imóvel rural denominado "Lote 01 da Linha 01 Norte
da Gleba Manduacari" com área de 3.103,8176ha acrescentando mais 45

(quarenta e cinco) unidades agrícolas familiares, ficando o referido
Projeto com área de 90.703,8176 hectares (noventa mil, setecentos e três
hectares, oitenta e um ares e setenta e seis centiares) e capacidade para
921 (novecentos e vinte e uma) unidades agrícolas familiares;

Art. 2º Autorizar os setores técnicos e operacionais a
promoverem as modificações e adaptações, que no curso da execução, se
fizerem necessárias para consecução dos objetivos do Projeto;

Art. 3º Determinar aos setores técnicos e operacionais dentro de
suas áreas de competência que:

a) comunique aos Órgãos de Meio Ambiente Federal, Estadual,
bem como a FUNAI, da ampliação do Projeto;

b) registre todas as informações de criação e desenvolvimento
do projeto, bem como das famílias beneficiárias no SIPRA.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO GÓES SILVA

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO Nº 63, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Altera a Lista Brasileira de Exceções à Tarifa Externa Comum do Mercosul.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, tendo em vista a deliberação em sua 159a reunião, realizada em 29 de agosto de 2018, no uso das atribuições que
lhe conferem os arts. 2o, inciso XIV, e 5o, § 4o, inciso II, do Decreto no 4.732, de 10 de junho de 2003, considerando o disposto nas Decisões nos 58/10 e 26/15 do Conselho Mercado Comum do Mercosul, nas
Resoluções no 92, de 24 de setembro de 2015, e no 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior, resolveu, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum, de que trata o Anexo II da Resolução CAMEX no 125, de 15 de dezembro de 2016:

I - fica incluído o código 3206.11.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul, por 12 meses, conforme descrições, alíquotas e quotas a seguir discriminadas:
. NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) Q U O TA
. 3 2 0 6 . 11 . 1 0 Pigmentos tipo rutilo 6% 100.000 toneladas
. Ex 001 - Pigmento do tipo rutilo, que contenha, em peso, 82% ou mais de dióxido de titânio, tratado

superficialmente, a base única ou combinada, com alumina (Al2O3), pentóxido de difósforo (P2O5), óxido de
potássio (K2O), sílica (SiO2) e/ou compostos orgânicos, apresentando ponto isoelétrico de pH igual ou superior a
6,5 e inferior ou igual a 8,1

2% 9.672 toneladas

II - fica incluído o código 8456.11.11 da Nomenclatura Comum do Mercosul com alíquota do Imposto de Importação de quatorze por cento, conforme descrição do Ex-Tarifário a seguir discriminada:
. NCM DESCRIÇÃO
. 8 4 5 6 . 11 . 11 Para corte de chapas metálicas de espessura superior a 8mm
. Ex 001 - Máquinas-ferramentas que operem por laser, de comando numérico, de potência inferior ou igual a 12 kW, para corte de chapas metálicas de espessura

superior a 8 mm, mas inferior ou igual a 30 mm
Art. 2o A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços editará norma complementar visando a estabelecer os critérios de alocação da quota mencionada no art.

1o.

Art. 3o No Anexo I da Resolução CAMEX no 125, de 2016, as alíquotas correspondentes aos códigos 3206.11.10 e 8456.11.11, da Nomenclatura Comum do Mercosul passam a ser assinaladas com o sinal
gráfico "#".

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS JORGE DE LIMA
Presidente do Comitê Executivo de Gestão

RESOLUÇÃO Nº 64, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Consolida as resoluções que reduzem
temporariamente a alíquota do Imposto de
Importação por razões de desabastecimento
ao amparo da Resolução nº 8, de 20 de
julho de 2008, do Grupo Mercado Comum
do Mercosul.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA
DE COMÉRCIO EXTERIOR, tendo em vista deliberação em sua
159ª reunião, realizada em 29 de agosto de 2018, no uso das
atribuições que lhe conferem os arts. 2º, inciso XIV, e 5º, § 4º, inciso
II, do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e considerando o
disposto na Resolução nº 8, de 20 de julho de 2008, do Grupo
Mercado Comum do Mercosul, resolveu, ad referendum do
Conselho de Ministros:

Art. 1º Para fins de consolidação normativa, as reduções da
alíquota do imposto de importação em razão de desabastecimento
passam a vigorar conforme o anexo.

§ 1º As alíquotas correspondentes aos códigos da
Nomenclatura Comum do Mercosul constantes do anexo desta
resolução ficam assinaladas no Anexo I da Resolução nº 125, de 15
de dezembro de 2016, com o sinal gráfico "**".

§ 2º Compete à Secretaria de Comércio Exterior do
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços estabelecer os
critérios de alocação das quotas de importação dos produtos
contemplados com as reduções previstas nesta resolução.

Art. 2º Ficam revogadas as seguintes resoluções:
I - 33, de 23 de outubro de 2001;
II - 22, de 23 de agosto de 2002;

III - 25, de 15 de outubro de 2002;
IV - 31, de 9 dezembro de 2002;
V - 15, de 5 de junho de 2003;
VI - 25, de 22 de agosto de 2003;
VII - 39, de 19 de dezembro de 2003;
VIII - 11, de 21 de maio de 2004;
IX - 17, de 11 de junho de 2004;
X - 30, de 4 de outubro de 2005;
XI - 40, de 28 de novembro de 2005;
XII - 7, de 17 de abril de 2006;
XIII - 34, de 20 de novembro de 2006;
XIV - 41, de 19 de dezembro de 2006;
XV - 11, de 16 de abril de 2007;
XVI - 18, de 18 de maio de 2007;
XVII - 39, de 26 de setembro de 2007;
XVIII - 50, de 10 de outubro de 2007;
XIX - 59, de 29 de novembro de 2007;
XX - 10, de 5 de março de 2008;
XXI - 14, de 20 de março de 2008;
XXII - 18, de 15 de abril de 2008;
XXIII - 19, de 15 de abril de 2008;
XXIV - 34, de 11 de junho de 2008;
XXV - 35, de 26 de junho de 2008;
XXVI - 50, de 12 de agosto de 2008;

XXVII - 56, de 11 de setembro de 2008;
XXVIII - 62, de 22 de outubro de 2008;
XXIX - 73, de 20 de novembro de 2008;
XXX - 14, de 17 de março de 2009;
XXXI - 25, de 29 de abril de 2009;
XXXII - 32, de 9 de junho de 2009;
XXXIII - 50, de 9 de setembro de 2009;
XXXIV - 59, de 20 de outubro de 2009;
XXXV - 60, de 28 de outubro de 2009;
XXXVI - 75, de 23 de novembro de 2009;
XXXVII - 76, de 15 de dezembro de 2009;
XXXVIII - 22, de 23 de abril de 2010;
XXXIX - 25, de 29 de abril de 2010;
XL - 42, de 17 de junho de 2010;
XLI - 47, de 24 de junho de 2010;
XLII - 52, de 28 de julho de 2010;
XLIII - 65, de 2 de setembro de 2010;
XLIV - 72, 5 de outubro de 2010;
XLV - 91, de 27 de dezembro de 2010;
XLVI - 2, de 19 de janeiro de 2011;
XLVII - 42, de 14 de junho de 2011;
XLVIII - 72, de 5 de outubro de 2011;
XLIX - 83, de 31 de outubro de 2011;
L - 87, de 9 de novembro de 2011;
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LI - 97, de 23 de dezembro de 2011;
LII - 19, de 4 de abril de 2012;
LIII - 23, de 19 de abril de 2012;
LIV - 39, de 13 de junho de 2012;
LV - 51, de 24 de julho de 2012;
LVI - 63, de 3 de setembro de 2012;
LVII - 72, de 3 outubro de 2012;
LVIII - 73, de 17 de outubro de 2012;
LIX - 84, de 30 de novembro de 2012;
LX - 85, de 30 de novembro de 2012;
LXI - 86, de 30 de novembro de 2012;
LXII - 95, de 19 de dezembro de 2012;
LXIII - 1, de 17 de janeiro de 2013;
LXIV - 24, de 5 de abril de 2013;
LXV - 25, de 5 de abril de 2013;
LXVI - 38, de 29 de maio de 2013;
LXVII - 60, de 30 de julho de 2013;
LXVIII - 69, de 10 de setembro de 2013;
LXIX - 87, de 17 de outubro de 2013;
LXX - 96, de 25 de novembro de 2013;
LXXI - 4, de 30 de janeiro de 2014;
LXXII - 7, de 18 de fevereiro de 2014;
LXXIII - 21, de 13 de março de 2014;
LXXIV - 31, de 11 de abril de 2014;
LXXV - 33, de 28 de abril de 2014;
LXXVI - 56, de 22 de julho de 2014;
LXXVII - 57, de 24 de julho de 2014;
LXXVIII - 62, de 5 de agosto de 2014;
LXXIX - 63, de 11 de agosto de 2014;
LXXX - 64, de 11 de agosto de 2014;
LXXXI - 76, de 27 de agosto de 2014;
LXXXII - 77, de 29 de agosto de 2014;
LXXXIII - 88, de 26 de setembro de 2014;
LXXXIV - 92, de 7 de outubro de 2014;
LXXXV - 93, de 14 de outubro de 2014;
LXXXVI - 94, de 14 de outubro de 2014;

LXXXVII - 104, de 13 de novembro de 2014;
LXXXVIII - 112, de 21 de novembro de 2014;
LXXXIX - 115, de 9 de dezembro de 2014;
XC - 127, de 19 de dezembro de 2014;
XCI - 1, de 14 de janeiro de 2015;
XCII - 2, de 15 de janeiro de 2015;
XCIII - 23, de 8 de abril de 2015;
XCIV - 24, de 13 de abril de 2015;
XCV - 25, de 13 de abril de 2015;
XCVI - 43, de 20 de maio de 2015;
XCVII - 52, de 3 junho de 2015;
XCVIII - 53, de 17 de junho de 2015;
XCIX - 62, de 22 de julho de 2015;
C - 66, de 22 de julho de 2015;
CI - 80, de 28 de agosto de 2015;
CII - 94, de 30 de setembro de 2015;
CIII - 95, de 6 de outubro de 2015;
CIV - 102, de 29 de outubro de 2015;
CV - 103, de 29 de outubro de 2015;
CVI - 122, de 17 de dezembro de 2015;
CVII - 123, de 30 de dezembro de 2015;
CVIII - 1, de 8 de janeiro de 2016;
CIX - 14, de 18 de fevereiro de 2016;
CX - 26, de 24 de março de 2016;
CXI - 32, de 1º de abril de 2016;
CXII - 43, de 5 de maio de 2016;
CXIII - 44, de 14 de junho de 2016;
CXIV - 45, de 14 de junho de 2016;
CXV - 46, de 14 de junho de 2016;
CXVI - 76, de 19 de agosto de 2016;
CXVII - 110, de 8 de novembro de 2016;
CXVIII - 132, de 22 de dezembro de 2016;
CXIX - 138, de 29 de dezembro de 2016;
CXX - 1, de 19 de janeiro de 2017;
CXXI - 21, de 8 de março de 2017;
CXXII - 30, de 20 de abril de 2017;

CXXIII - 34, de 5 de maio de 2017;

CXXIV - 39, de 10 de maio de 2017;

CXXV - 41, de 27 de junho de 2017;

CXXVI - 49, de 5 de julho de 2017;

CXXVII - 61, de 11 de agosto de 2017; e

CXXVIII - 79, de 3 de outubro de 2017.

Art. 3º Ficam revogadas as seguintes resoluções em razão da
consolidação operada por esta Resolução, preservados todos os seus
efeitos durante o prazo delimitado no anexo:

I - 75, de 19 de agosto de 2017;

II - 84, de 17 de outubro de 2017;

III - 89, de 30 de novembro de 2017;

IV - 97, de 20 de dezembro de 2017;

V - 99, de 29 de dezembro de 2017;

VI - 3, de 30 de janeiro de 2018;

VII - 17, de 27 de março de 2018;

VIII - 27, de 24 de abril de 2018;

IX - 32, de 2 de maio de 2018;

X - 35, de 24 de maio de 2018;

XI - 43, de 28 de junho de 2018;

XII - 48, de 23 de julho de 2018; e

XIII - 57, de 22 de agosto de 2018.

Art. 4º Ficam preservados os efeitos das portarias emitidas
pela Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços em relação às quotas de importação de
que tratam as resoluções discriminadas no art. 3º.

Parágrafo único. As alocações já realizadas de acordo com as
portarias referidas no caput deste artigo devem ser deduzidas das
quotas discriminadas no anexo.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS JORGE DE LIMA
Presidente do Comitê Executivo de Gestão

ANEXO

. NCM Descrição Alíquota Quota Prazo Início Resolução

. 0802.22.00 Sem casca 2% 2.500 toneladas Até 31/12/2018 23/08/2018 57/2018

. 1210.20.10 Cones de Lúpulo 2% 1.800 toneladas 12 meses 23/08/2018 57/2018

. 1513.29.10 De amêndoa de palma (palmiste) (coconote) 2% 224.785 toneladas 12 meses 11 / 0 5 / 2 0 1 8 27/2018

. 1901.10.90 Outras

. Ex 001 Preparação alimentícia à base de proteína extensamente hidrolisada do soro 2% 502 toneladas 12 meses 29/06/2018 43/2018

. de leite modificado nutricionalmente para atender às necessidades nutricionais de

. lactentes de até 36 meses de idade com necessidades dietoterápicas específicas.

. 2823.00.10 Tipo anatase 2% 8.000 toneladas 12 meses 24/04/2018 27/2018

. 2 8 3 3 . 11 . 1 0 Anidro

. Ex 001 Para fabricação de detergentes em pó por secagem em torre spray e por dry 2% 910.000 toneladas 12 meses 31/01/2018 3/2018

. mix

. 2915.40.10 Ácido Monocloroacético 2% 4.500 toneladas 12 meses 25/05/2018 35/2018

. 2 9 2 1 . 11 . 2 1 Dimetilamina 2% 12.000 toneladas 12 meses 23/01/2018 97/2017

. 2921.19.23 Monoisopropilamina 2% 26.282 toneladas 12 meses 14/08/2018 35/2018

. 2921.51.33 N-(1,3-Dimetilbutil)-N´-fenil-p-fenilenodiamina 2% 10.440 toneladas 12 meses 23/08/2018 57/2018

. 2929.10.10 Diisocianato de difenilmetano 2% 23.000 toneladas 12 meses 25/05/2018 35/2018

. 2933.69.91 Ametrina 2% 7.500 toneladas 12 meses 29/06/2018 43/2018

. 3002.20.27 Outras tríplices

. Ex 001Contra a difteria, tétano e pertussis, acelular 0% 5.000.000 doses 12 meses 01/12/2017 89/2017

. 3002.20.29 Outras

. Ex 001 Contra o Vírus do Papiloma Humano tetravalente recombinante (contra tipos 6, 11, 0% 6.000.000 doses 12 meses 01/12/2017 89/2017

. 16, 18)

. Ex 002 Contra a Hepatite A 0% 2.250.000 doses 6 meses 02/04/2018 89/2017

. Ex 003 - Vacina contra dengue, sorotipo 1, 2, 3 e 4, recombinante atenuada, 0% 1.000.000 de doses 6 meses 23/08/2018 57/2018

. apresentada em doses ou acondicionada para venda a retalho

. 3003.90.89 Outros

. Ex 001 Cloridrato de Duloxetina 0% 24 toneladas 12 meses 03/05/2018 32/2018

. Ex 002 Clavulanato de potássio 0% 24 toneladas 12 meses 03/05/2018 32/2018

. 3 2 1 5 . 11 . 0 0 Pretas

. Ex 001 Tintas pretas de impressão para estamparia digital têxtil 2% 350 toneladas 12 meses 23/01/2018 97/2017

. 3215.19.00 Outras

. Ex 001 Para estamparia digital têxtil, exceto as reativas 2% 600 toneladas 12 meses 30/12/2017 97/2017

. 3302.90.90 Outras

. Ex 001 Misturas à base de substâncias odoríferas, apresentadas sob a forma de 2% 1.250 toneladas 12 meses 25/05/2018 35/2018

. microcápsulas, dos tipos utilizados como matérias-primas nas indústrias de produtos para

. cuidados pessoais e de limpeza

. 3501.10.00 Caseínas

. Ex 001 Caseína de coalho (paracaseína) 2% 317 toneladas 2 meses 29/06/2018 43/2018

. 3702.10.20 Sensibilizados em ambas as faces 2% 500 toneladas 6 meses 29/06/2018 43/2018
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. 3804.00.20 Lignossulfonatos 2% 72.000 toneladas 12 meses 29/06/2018 43/2018

. 3904.90.00 Outros

. Ex 001 Poli(cloreto de vinila) clorado, em pó 2% 3.794 toneladas 12 meses 25/05/2018 35/2018

. 3907.40.90 Outros

. Ex 001 Policarbonato na forma de pó ou flocos 2% 35.040 toneladas 12 meses 01/01/2018 99/2017

. 3907.61.00 De um índice de viscosidade de 78ml/g ou mais.

. Ex 001 Poli(tereftalato de etileno) pós-condensado, com viscosidade 2% 10.000 toneladas 12 meses 30/12/2017 97/2017

. intrínseca superior ou igual a 0,98 dl/g ou igual a 1,10 dl/g.

. 3909.31.00 Poli(isocianato de fenil metileno) (MDI bruto, MDI polimérico)

. Ex 001 MDI polimérico, apresentado na forma líquida, sem carga 2% 105.000 toneladas 12 meses 25/05/2018 35/2018

. 3919.90.90 Outras

. Ex 001 Laminados de politereftalato de etileno, auto-adesivos, em rolos de largura superior 2% 200 toneladas 12 meses 25/05/2018 35/2018

. ou igual a 920 mm, mas inferior ou igual a 1.820 mm, com tratamento de superfície para

. proporcionar controle térmico, controle de luminosidade e filtragem de raios

. UVA e UVB, concebidos para revestimento de vidros dos tipos utilizados em

. veículos automóveis ou na construção civil

. 3920.20.19 Outras

. Ex 001 Filme de polipropileno com largura superior a 50 cm e máxima de 100 cm, com espessura 2% 600 toneladas 12 meses 25/05/2018 35/2018

. inferior ou igual a 15 micrômetros (microns), com uma ou ambas as faces rugosas de rugosidade relativa
(relação entre a espessura média e a máxima) superior ou igual a 6%, de

. rigidez dielétrica superior ou igual a 500 V/micrômetro (Norma ASTM D 3755-97), em rolos.

. 5303.10.10 Juta 2% 7.000 toneladas 12 meses 18/10/2017 84/2017

. 5402.20.00 Fios de alta tenacidade de poliésteres, mesmo texturizados

. Ex 001 - Fios de multifilamento de alta tenacidade, de poliésteres, exceto fios com título 2% 4.200 toneladas 6 meses 24/07/2018 48/2018

. superior a 1.100 e inferior a 2.200 decitex.

. 5402.46.00 Outros, de poliésteres, parcialmente orientados 2% 97.500 toneladas 12 meses 29/06/2018 43/2018

. 5402.47.10 Crus

. Ex 001 Filamento elástico bicomponente de poliésteres, não texturizado, 2% 2.200 toneladas 12 meses 02/01/2018 99/2017

. denominado "Elastomultiéster"

. 5403.31.00 De raiom viscose, sem torção ou com torção não superior a 120 voltas por metro

. Ex 001 Fios de raiom viscose, simples, crus, com torção não superior a 120 voltas por metro 2% 1.249 toneladas 12 meses 20/09/2017 75/2017

. Ex 001 - Fios de raiom viscose, simples, crus, com torção não superior a 120 voltas por metro 2% 1.249 toneladas 12 meses 20/09/2018 57/2018

. 5501.30.00 Acrílicos ou modacrílicos 2% 6.240 toneladas 12 meses 23/08/2018 57/2018

. 5503.30.00 Acrílicas ou modacrílicas 2% 9.000 toneladas 12 meses 14/08/2018 35/2018

. 5504.10.00 De raiom viscose 2% 40.000 toneladas 12 meses 28/03/2018 17/2018

. 7502.10.10 Catodos 2% 7.200 toneladas 12 meses 25/04/2018 27/2018

. 7606.12.90 Outras

. Ex 001 Chapas e tiras, folheadas ou chapeadas em uma ou em ambas as faces, obtidas por 2% 2.937 toneladas 12 meses 01/02/2018 3/2018

. laminação de chapas de diferentes ligas de alumínio

. 7 6 0 7 . 11 . 9 0 Outras

. Ex 001 Folhas e tiras, folheadas ou chapeadas em uma ou em ambas as faces, obtidas por 2% 2.137 toneladas 12 meses 01/02/2018 3/2018

. laminação de folhas de diferentes ligas de alumínio

. 8535.90.00 Outros

. Ex 001 Comutador de tensão com derivações sob carga, com ampolas à vácuo, para tensão 2% 500 unidades 12 meses 11 / 0 5 / 2 0 1 8 27/2018

. nominal de 15 kV até 362 kV e corrente de 250 A até 3.000 A.

. 8537.20.90 Outros

. Ex 001 Equipamento do tipo "Generator Circuit Breaker System" conhecidos comercialmente 2% 6 unidades 12 meses 02/01/2018 99/2017

. como "Disjuntores de Gerador Trifásico", com tensão máxima nominal de 24 kV,

. corrente nominal igual ou superior a 5,95 kA e inferior ou igual a 26 kA, corrente de curto-

. circuito simétrica igual ou superior a 63 kA e inferior ou igual a 260 kA, compostos por um

. conjunto único (monobloco) com quadro de controle local, dispositivos de atuação e três

. invólucros de alumínio, individualizados por fase, contendo cada invólucro: disjuntor

. isolado a gás SF6 com mecanismo de operação dos tipos FKGss ou HMB e capacidade de

. interrupção satisfatória em caso de ocorrência de zeros atrasados, chave seccionadora,

. duas chaves de terra, capacitor de proteção, para-raios, até dois transformadores de

. corrente de até 03 núcleos cada e até cinco transformadores de potencial.

. Ex 002 Equipamentos do tipo "Plug and Switch System", conhecidos como 2% 25 unidades 12 meses 02/01/2018 99/2017

. "módulos isolados a gás para proteção, conexão e manobra de transformadores, geradores ou

. circuitos alimentadores de alta tensão, em subestações de energia elétrica",

. com tensão nominal de trabalho igual ou superior a 72,5 kV, compostos de chaves seccionadoras,

. dispositivos de controle local e dispositivos auxiliares, podendo conter também, na

. sua montagem, chaves de aterramento, disjuntores, transformadores para medição de corrente e/ou potencial e
supressores de surto.

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 47,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Estabelece medidas de ordenamento
relacionadas à atividade pesqueira de
camarões no estado do Espírito Santo.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
E O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições de que trata o art. 87, parágrafo único, II, da
Constituição Federal e o inciso 1 do §2° do art. 12 da Lei n°
13.502, de 1o de novembro de 2017, Decreto n° 9.330, de 5 de
abril de 2018, e tendo em vista o disposto no art. 3° da Lei n°
11.959, de 29 de junho de 2009, no Decreto n° 6.981, de 13 de
outubro de 2009; na Portaria Interministerial MPA-MMA n° 5, de
1° de setembro de 2015, e considerando o constante dos autos do
Processo no 02000.205038/2017-59, resolvem:

Art. 1° Estabelecer medidas de ordenamento relacionadas ao
exercício da atividade pesqueira embarcada para a captura de camarão
rosa (Farfantepenaeus paulensis, F. brasiliensis e F. subtilis),
camarão sete barbas (Xiphopenaeus kroyeri), camarão branco
(Litopenaeus schmitti), santana ou vermelho (Pleoticus muelleri) e
barba-ruça (Artemesia longinaris) na área costeira e marinha do
Estado do Espírito Santo, compreendida entre os paralelos
21o18'04,00"S (divisa dos Estados do Espírito Santo e Rio de Janeiro)
e 18o20'45,80"S (divisa dos Estados da Bahia e Espírito Santo).

Art. 2° Proibir, anualmente, de 1° de dezembro a 29 de
fevereiro, o exercício da pesca de arrasto com tração motorizada
para a captura das espécies de camarão na área de que trata o art.
1° da presente Portaria.

§ 1° O desembarque das espécies mencionadas no art. 1° será
tolerado somente até o segundo dia corrido após o início do defeso.

§ 2° As pessoas físicas ou jurídicas que atuam na captura, na
conservação, no beneficiamento, na industrialização ou na
comercialização de camarões, deverão fornecer ao Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, a
partir do início do período de defeso estabelecido no caput, anualmente,
até o sétimo dia corrido a contar do início do defeso, a relação detalhada
do estoque das espécies existentes, indicando os locais de
armazenamento, conforme consta da Instrução Normativa IBAMA no

189, de 23 de setembro de 2008, ou nos atos que vierem substituí-la.

§ 3o Ficam proibidos, durante o período estabelecido no
caput, o transporte interestadual, a estocagem, o beneficiamento, a
industrialização e a comercialização de camarão durante o período
de defeso, sem a documentação de comprovação de origem,
conforme formulário do Anexo 2 da Instrução Normativa IBAMA
n° 189, de 23 de setembro de 2008, ou nos atos que vierem
substituí-la.

§ 4° A Proibição durante o período de defeso abrange a
área costeira e marinha do Estado do Espírito Santo, definida no
caput do art. 1°, e os municípios costeiros daquele estado.

§ 5° Durante o período de defeso, fica permitida a pesca
de espécies alternativas mediante Autorização de Pesca
Complementar, devidamente identificadas na Modalidade de
Permissionamento, conforme previsto no Anexo III da Instrução
Normativa Interministerial MPA/MMA n° 10, de 10 de junho de
2011, ou nos atos que vierem a substituí-la.

Art. 3° Fica permitida a captura, o desembarque, o
transporte, o beneficiamento e a comercialização das espécies de
camarão rosa e branco, no limite de até 5% do total de todos os
camarões capturados por cruzeiro de pesca (viagem de pesca),
desde que não ocorra no período definido no caput do art. 2°.

Parágrafo único. O transporte interestadual, a estocagem, o
beneficiamento, a industrialização e a comercialização de camarão
das espécies rosa e branco devem ser acompanhados de
documentação de comprovação de origem, conforme formulário do
Anexo 2 da Instrução Normativa IBAMA n° 189, de 23 de
setembro de 2008, ou nos atos que vierem a substituí-la.

Art. 4° A pesca de arrasto com tração motorizada para a
captura de camarões no litoral do Estado do Espírito Santo somente
será permitida às embarcações registradas naquele estado junto ao
Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP, e já devidamente
autorizadas para as modalidades de arrasto de camarões.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Parágrafo único. Fica proibida, na área costeira e marinha do
Estado do Espírito Santo, a atuação e exercício da atividade pesqueira
por embarcações de arrasto de camarão registradas em outros estados.

Art. 5° As embarcações registradas no Estado do Espírito
Santo junto ao Registro Geral da Atividade Pesqueira RGP e já
devidamente autorizadas nas modalidades de arrasto de camarões
ficam proibidas de atuar e exercer a atividade pesqueira fora da
área definida no art. 1° da presente Portaria.

Art. 6° Os proprietários ou armadores de pesca de
embarcações de comprimento total igual ou maior que 10 metros,
que já receberam a autorização de pesca ou a autorização
provisória de pesca para a captura de camarões, terão o prazo de
365 dias corridos, a partir da publicação dessa Portaria, para aderir
ao Programa Nacional de Rastreamento de Embarcações

Pesqueiras por Satélite PREPS, além de colocar e manter em
funcionamento um sistema de monitoramento remoto.

§ 1° A obrigação definida no caput fica estendida para
embarcações de comprimento total igual ou maior que 08 metros,
no prazo de 2 anos a partir da publicação da presente Portaria.

§ 2° A obrigação definida no caput fica estendida para
todas as embarcações com autorização de pesca para a captura de
camarões, no prazo de 3 anos a partir da publicação da presente
Portaria.

Art. 7° Aos infratores da presente Portaria serão aplicadas
as penalidades previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de
1998 e no Decreto n° 6.514 de 22 de julho de 2008.

Art. 8o Às embarcações que atuam no exercício da pesca
de arrasto com tração motorizada para a captura de camarão, de
que trata a presente Portaria, não se aplicam os períodos de defeso
previstos no inciso II do art. 1o da Instrução Normativa IBAMA
n° 189, de 23 de setembro de 2008.

Art. 9° Esta Portaria lnterministerial entra em vigor na
data de sua publicação.

RONALDO FONSECA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

EDSON GONÇALVES DUARTE
Ministro de Estado do Meio Ambiente
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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº 3.133, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO CEARÁ
SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe confere o Inciso
XXII, do art. 44, do Regimento Interno das SFA's, aprovado pela
Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no
DOU de 13 de abril de 2018 e no uso da competência que lhe confere
a Portaria Ministerial nº 814, de 2 de julho de 2015, e tendo em vista
o que consta do processo nº 21014.002780/2017-08, resolve:

Art. 1º Retificar Portaria nº 2.265, de 12 de julho de 2018
(SEI 5046528), publicada no D.O.U. nº 135, Seção 1, de 16/07/18, a
qual Habilitou Médico Veterinário, onde se lê: Habilitar o Médico
Veterinário Raniere Emídio de Oliveira inscrito no CRMV - CE nº
2827, para emitir Guia de Trânsito Animal de Equídeos e Ruminantes
em Eventos Agropecuários Intra e Interestadual nos municípios de
Alto Santo/ Morada Nova/ Quixeré/ Russas/ São João do Jaguaribe/
Tabuleiro do Norte/ Limoeiro do Norte/CE, observando as normas e
dispositivos legais em vigor, de acordo com a Instrução Normativa nº
22 de 20 de junho de 2013, leia-se: "... Ranniere Emídio de
Oliveira..."

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da
publicação.

CAIO BRENO MOREIRA DAMASCENO

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA Nº 223, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas
atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de
março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de
2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas
nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9
de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de
2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Distrito Federal, ano-safra 2018/2019,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais

elevada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de
temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas
fases de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à
cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de precipitação
pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do período total de
crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros meses do
período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os períodos de semeadura com menor risco
climático para o cultivo do amendoim no Distrito Federal.

Essa identificação foi realizada com base em critérios
térmicos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 32 estações
pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo
método de Penman-Monteith nas 6 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n
< 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >125
dias), onde n expressa o número de dias da emergência à maturação
fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
crítica a fase floração/enchimento de grãos.

As áreas agrícolas do Distrito Federal foram indicadas por
apresentar ISNA maior ou igual a 0,55 e temperaturas médias anuais
iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Distrito Federal, os

solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático,

as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as
indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as
recomendações dos respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei
nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto
de 2004).

5. PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
. PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I
. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
. 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO CULTIVARES DO GRUPO
II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. 28 a 3 28 a 3 28 a 5

. PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. 28 a 2 28 a 3 28 a 3

PORTARIA Nº 224, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas
atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de
março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de
2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas
nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de
abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de
2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Goiás, ano-safra 2018/2019,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais

elevada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com pelo
menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas para
obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de temperaturas acima
dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases de germinação e
desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de precipitação
pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do período total de
crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros meses do
período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito
úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que propiciam o
aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e a qualidade do
produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura com menor
risco climático para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios térmicos
e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para períodos
decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e
agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 216 estações
pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo método
de Penman-Monteith nas 16 estações climatológicas disponíveis no
Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >125 dias),
onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.
Para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por
data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações
pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como crítica a fase
floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no
mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e temperaturas
médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651,

de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm

ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares

indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram agrupadas
conforme a seguir especificado.

GRUPO I
IAC: IAC-Tatú-ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC-Caiapó, Runner IAC 886, IAC 147, IAC 505, IAC

503, IAC OL 3, IAC OL4 e IAC OL 5.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem

ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº
10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abadia de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Abadiânia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Acreúna 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Adelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Água Fria de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Água Limpa 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Águas Lindas de Goiás 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Alexânia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Aloândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Alto Horizonte 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Alto Paraíso de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Alvorada do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Amaralina 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Americano do Brasil 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Amorinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Anápolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Anhanguera 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Anicuns 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Aparecida de Goiânia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Aparecida do Rio Doce 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Aporé 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Araçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Aragarças 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Aragoiânia 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Araguapaz 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Arenópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Aruanã 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Aurilândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Av e l i n ó p o l i s 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Baliza 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Barro Alto 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Bela Vista de Goiás 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Bom Jardim de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Bom Jesus de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Bonfinópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Bonópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Brazabrantes 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Britânia 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Buriti Alegre 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Buriti de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Buritinópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Cabeceiras 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cachoeira Alta 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cachoeira de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Cachoeira Dourada 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Caçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Caiapônia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Caldas Novas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Caldazinha 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Campestre de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campinaçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campinorte 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campo Alegre de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campo Limpo de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campos Belos 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Campos Verdes 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Carmo do Rio Verde 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Castelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Catalão 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Caturaí 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cavalcante 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Ceres 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cezarina 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Chapadão do Céu 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Cidade Ocidental 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Cocalzinho de Goiás 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Colinas do Sul 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Córrego do Ouro 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Corumbá de Goiás 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Corumbaíba 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cristalina 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cristianópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Crixás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cromínia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Cumari 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Damianópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Damolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Davinópolis 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Diorama 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Divinópolis de Goiás 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Doverlândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Edealina 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Edéia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Estrela do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Faina 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Fazenda Nova 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Firminópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Flores de Goiás 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Formosa 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Formoso 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Gameleira de Goiás 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Goianápolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Goiandira 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Goianésia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Goiânia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Goianira 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Goiatuba 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Gouvelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Guapó 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Guaraíta 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Guarani de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Guarinos 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Heitoraí 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Hidrolândia 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Hidrolina 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Iaciara 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Inaciolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Indiara 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Inhumas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ipameri 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Ipiranga de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Iporá 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Israelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Itaberaí 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itaguari 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itaguaru 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itajá 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itapaci 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Itapirapuã 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itapuranga 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itarumã 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itauçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itumbiara 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ivolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Jandaia 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Jaraguá 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Jataí 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Jaupaci 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Jesúpolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Joviânia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Jussara 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Lagoa Santa 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Leopoldo de Bulhões 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Luziânia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Mairipotaba 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Mambaí 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Mara Rosa 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Marzagão 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Matrinchã 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Maurilândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Mimoso de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Minaçu 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Mineiros 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Moiporá 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Monte Alegre de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Montes Claros de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Montividiu 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Montividiu do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Morrinhos 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Morro Agudo de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Mossâmedes 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Mozarlândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Mundo Novo 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Mutunópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nazário 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nerópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Niquelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Nova América 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Nova Aurora 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Nova Crixás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nova Glória 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nova Iguaçu de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nova Roma 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nova Veneza 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Novo Brasil 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Novo Gama 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Novo Planalto 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Orizona 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ouro Verde de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ouvidor 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Padre Bernardo 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Palestina de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Palmeiras de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Palmelo 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Palminópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Panamá 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Paranaiguara 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Paraúna 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Perolândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Petrolina de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Pilar de Goiás 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Piracanjuba 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Piranhas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Pirenópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pires do Rio 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Planaltina 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Pontalina 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Porangatu 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Porteirão 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Portelândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Posse 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Professor Jamil 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Quirinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Rialma 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Rianápolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Rio Quente 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Rio Verde 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Rubiataba 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Sanclerlândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Santa Bárbara de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santa Cruz de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santa Fé de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Santa Helena de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santa Isabel 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santa Rita do Araguaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Rita do Novo Destino 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santa Rosa de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santa Tereza de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santa Terezinha de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santo Antônio da Barra 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santo Antônio de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santo Antônio do Descoberto 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São Domingos 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. São Francisco de Goiás 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. São João d'Aliança 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São João da Paraúna 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. São Luís de Montes Belos 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. São Luíz do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Miguel do Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Miguel do Passa Quatro 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Patrício 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Simão 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Senador Canedo 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Serranópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Silvânia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Simolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Sítio d'Abadia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Taquaral de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Teresina de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Terezópolis de Goiás 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Três Ranchos 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Tr i n d a d e 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Tr o m b a s 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Tu r v â n i a 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Tu r v e l â n d i a 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Uirapuru 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Uruaçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Uruana 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Urutaí 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Valparaíso de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Va r j ã o 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Vi a n ó p o l i s 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Vi c e n t i n ó p o l i s 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Vila Boa 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Vila Propício 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abadia de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Abadiânia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Acreúna 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Adelândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Água Fria de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Água Limpa 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Águas Lindas de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Alexânia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Aloândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Alto Horizonte 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Alto Paraíso de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Alvorada do Norte 28 a 1 28 a 2 28 a 3
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. Amaralina 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Americano do Brasil 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Amorinópolis 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Anápolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Anhanguera 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Anicuns 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Aparecida de Goiânia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Aparecida do Rio Doce 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Aporé 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Araçu 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Aragarças 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Aragoiânia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Araguapaz 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Arenópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Aruanã 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Aurilândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Av e l i n ó p o l i s 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Baliza 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Barro Alto 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Bela Vista de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Bom Jardim de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Bom Jesus de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Bonfinópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Bonópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Brazabrantes 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Britânia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Buriti Alegre 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Buriti de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Buritinópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Cabeceiras 28 a 2 28 a 2 28 a 4

. Cachoeira Alta 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Cachoeira de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Cachoeira Dourada 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Caçu 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Caiapônia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Caldas Novas 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Caldazinha 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campestre de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Campinaçu 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Campinorte 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Campo Alegre de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Campo Limpo de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Campos Belos 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Campos Verdes 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Carmo do Rio Verde 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Castelândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Catalão 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Caturaí 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Cavalcante 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Ceres 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Cezarina 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Chapadão do Céu 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Cidade Ocidental 28 a 2 28 a 2 28 a 4

. Cocalzinho de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Colinas do Sul 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Córrego do Ouro 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Corumbá de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Corumbaíba 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Cristalina 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Cristianópolis 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Crixás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Cromínia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Cumari 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Damianópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Damolândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Davinópolis 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Diorama 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Divinópolis de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Doverlândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Edealina 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Edéia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Estrela do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Faina 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Fazenda Nova 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Firminópolis 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Flores de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 4

. Formosa 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Formoso 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Gameleira de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Goianápolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Goiandira 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Goianésia 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Goiânia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Goianira 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Goiatuba 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Gouvelândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Guapó 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Guaraíta 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Guarani de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Guarinos 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Heitoraí 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Hidrolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Hidrolina 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Iaciara 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Inaciolândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Indiara 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Inhumas 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Ipameri 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Ipiranga de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Iporá 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Israelândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Itaberaí 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Itaguari 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Itaguaru 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Itajá 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Itapaci 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Itapirapuã 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Itapuranga 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Itarumã 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Itauçu 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Itumbiara 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Ivolândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Jandaia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Jaraguá 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Jataí 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Jaupaci 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Jesúpolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Joviânia 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Jussara 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Lagoa Santa 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Leopoldo de Bulhões 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Luziânia 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Mairipotaba 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Mambaí 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Mara Rosa 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Marzagão 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Matrinchã 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Maurilândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Mimoso de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Minaçu 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Mineiros 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Moiporá 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Monte Alegre de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Montes Claros de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Montividiu 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Montividiu do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Morrinhos 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Morro Agudo de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Mossâmedes 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Mozarlândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Mundo Novo 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Mutunópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Nazário 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Nerópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Niquelândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Nova América 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Nova Aurora 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Nova Crixás 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Nova Glória 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Nova Iguaçu de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Nova Roma 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Nova Veneza 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Novo Brasil 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Novo Gama 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Novo Planalto 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Orizona 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Ouro Verde de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Ouvidor 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Padre Bernardo 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Palestina de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Palmeiras de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Palmelo 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Palminópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Panamá 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Paranaiguara 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Paraúna 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Perolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Petrolina de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Pilar de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Piracanjuba 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Piranhas 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Pirenópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Pires do Rio 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Planaltina 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Pontalina 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Porangatu 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Porteirão 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Portelândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Posse 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Professor Jamil 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Quirinópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Rialma 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Rianápolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Rio Quente 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Rio Verde 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Rubiataba 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Sanclerlândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Santa Bárbara de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Santa Cruz de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Santa Fé de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Santa Helena de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Santa Isabel 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Santa Rita do Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Santa Rita do Novo Destino 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Santa Rosa de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Santa Tereza de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Santa Terezinha de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Santo Antônio da Barra 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Santo Antônio de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Santo Antônio do Descoberto 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. São Domingos 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. São Francisco de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. São João d'Aliança 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. São João da Paraúna 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. São Luís de Montes Belos 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. São Luíz do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. São Miguel do Araguaia 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. São Miguel do Passa Quatro 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. São Patrício 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. São Simão 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Senador Canedo 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Serranópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Silvânia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Simolândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Sítio d'Abadia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Taquaral de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Teresina de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Terezópolis de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Três Ranchos 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Tr i n d a d e 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Tr o m b a s 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Tu r v â n i a 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Tu r v e l â n d i a 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Uirapuru 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Uruaçu 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Uruana 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Urutaí 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Valparaíso de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Va r j ã o 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Vi a n ó p o l i s 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Vi c e n t i n ó p o l i s 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Vila Boa 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Vila Propício 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abadia de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Abadiânia 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Acreúna 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Adelândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Água Fria de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Água Limpa 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Águas Lindas de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Alexânia 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Aloândia 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Alto Horizonte 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Alto Paraíso de Goiás 28 a 1 28 a 1 28 a 2

. Alvorada do Norte 28 a 36 28 a 1 28 a 2

. Amaralina 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Americano do Brasil 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Amorinópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Anápolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Anhanguera 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Anicuns 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Aparecida de Goiânia 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Aparecida do Rio Doce 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Aporé 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Araçu 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Aragarças 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Aragoiânia 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Araguapaz 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Arenópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Aruanã 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Aurilândia 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Av e l i n ó p o l i s 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Baliza 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Barro Alto 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Bela Vista de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Bom Jardim de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Bom Jesus de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Bonfinópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4
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. Bonópolis 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Brazabrantes 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Britânia 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Buriti Alegre 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Buriti de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Buritinópolis 28 a 36 28 a 1 28 a 2

. Cabeceiras 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Cachoeira Alta 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Cachoeira de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Cachoeira Dourada 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Caçu 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Caiapônia 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Caldas Novas 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Caldazinha 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Campestre de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Campinaçu 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Campinorte 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Campo Alegre de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Campo Limpo de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Campos Belos 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Campos Verdes 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Carmo do Rio Verde 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Castelândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Catalão 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Caturaí 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Cavalcante 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Ceres 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Cezarina 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Chapadão do Céu 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Cidade Ocidental 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Cocalzinho de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Colinas do Sul 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Córrego do Ouro 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Corumbá de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Corumbaíba 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Cristalina 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Cristianópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Crixás 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Cromínia 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Cumari 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Damianópolis 28 a 36 28 a 1 28 a 2

. Damolândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Davinópolis 28 a 36 28 a 1 28 a 2

. Diorama 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Divinópolis de Goiás 28 a 1 28 a 1 28 a 2

. Doverlândia 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Edealina 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Edéia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Estrela do Norte 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Faina 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Fazenda Nova 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Firminópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Flores de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Formosa 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Formoso 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Gameleira de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Goianápolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Goiandira 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Goianésia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Goiânia 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Goianira 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Goiatuba 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Gouvelândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Guapó 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Guaraíta 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Guarani de Goiás 28 a 36 28 a 1 28 a 2

. Guarinos 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Heitoraí 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Hidrolândia 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Hidrolina 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Iaciara 28 a 36 28 a 1 28 a 2

. Inaciolândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Indiara 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Inhumas 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Ipameri 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Ipiranga de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Iporá 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Israelândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Itaberaí 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Itaguari 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Itaguaru 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Itajá 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Itapaci 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Itapirapuã 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Itapuranga 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Itarumã 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Itauçu 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Itumbiara 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Ivolândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Jandaia 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Jaraguá 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Jataí 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Jaupaci 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Jesúpolis 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Joviânia 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Jussara 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Lagoa Santa 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Leopoldo de Bulhões 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Luziânia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Mairipotaba 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Mambaí 28 a 35 28 a 36 28 a 1

. Mara Rosa 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Marzagão 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Matrinchã 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Maurilândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Mimoso de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Minaçu 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Mineiros 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Moiporá 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Monte Alegre de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Montes Claros de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Montividiu 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Montividiu do Norte 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Morrinhos 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Morro Agudo de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Mossâmedes 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Mozarlândia 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Mundo Novo 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Mutunópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Nazário 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Nerópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Niquelândia 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Nova América 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Nova Aurora 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Nova Crixás 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Nova Glória 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Nova Iguaçu de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Nova Roma 28 a 36 28 a 1 28 a 2

. Nova Veneza 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. Novo Brasil 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Novo Gama 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Novo Planalto 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Orizona 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Ouro Verde de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Ouvidor 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Padre Bernardo 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Palestina de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Palmeiras de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Palmelo 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Palminópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Panamá 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Paranaiguara 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Paraúna 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Perolândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Petrolina de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Pilar de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Piracanjuba 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Piranhas 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Pirenópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Pires do Rio 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Planaltina 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Pontalina 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Porangatu 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Porteirão 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Portelândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Posse 28 a 36 28 a 1 28 a 2

. Professor Jamil 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Quirinópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Rialma 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Rianápolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Rio Quente 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Rio Verde 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Rubiataba 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Sanclerlândia 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Santa Bárbara de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Santa Cruz de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Santa Fé de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Santa Helena de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Santa Isabel 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Santa Rita do Araguaia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Santa Rita do Novo Destino 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Santa Rosa de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Santa Tereza de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Santa Terezinha de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Santo Antônio da Barra 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Santo Antônio de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Santo Antônio do Descoberto 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. São Domingos 28 a 36 28 a 1 28 a 2

. São Francisco de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. São João d'Aliança 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. São João da Paraúna 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. São Luís de Montes Belos 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. São Luíz do Norte 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. São Miguel do Araguaia 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. São Miguel do Passa Quatro 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. São Patrício 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. São Simão 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Senador Canedo 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Serranópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Silvânia 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Simolândia 28 a 36 28 a 1 28 a 2

. Sítio d'Abadia 28 a 36 28 a 1 28 a 2

. Taquaral de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Teresina de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Terezópolis de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Três Ranchos 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Tr i n d a d e 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Tr o m b a s 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Tu r v â n i a 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Tu r v e l â n d i a 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Uirapuru 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Uruaçu 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Uruana 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Urutaí 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Valparaíso de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Va r j ã o 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Vi a n ó p o l i s 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Vi c e n t i n ó p o l i s 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Vila Boa 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Vila Propício 28 a 1 28 a 2 28 a 3

PORTARIA Nº 225, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas
atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de
março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de
2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas
nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de
abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de
2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Mato Grosso do Sul, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais

elevada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com pelo
menos cinco meses com temperaturas médias acima de 21ºC, são as
indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de
temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas
fases de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à
cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de precipitação
pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do período total de
crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros meses do
período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito
úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que propiciam o
aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e a qualidade do
produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura com menor
risco climático para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios térmicos
e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para períodos
decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e
agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 63 estações
pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo método de
Penman-Monteith nas 9 estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;
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c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >125 dias),
onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.
Para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por
data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações
pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como crítica a fase
floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no
mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e temperaturas
médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651,

de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm

ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares

indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram agrupadas
conforme a seguir especificado.

GRUPO I
IAC: IAC-Tatú-ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC-Caiapó, Runner IAC 886, IAC 147, IAC 505, IAC

503, IAC OL 3, IAC OL4 e IAC OL 5.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem

ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº
10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de
2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Água Clara 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Alcinópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Amambaí 29 a 31 + 35 a 36 28 a 3 28 a 6

. Anastácio 28 a 32 28 a 1 28 a 2

. Anaurilândia 36 a 1 30 a 2 28 a 3

. Angélica 30 a 2 28 a 4

. Antônio João 28 a 30 + 35 a 2 28 a 3 28 a 6

. Aparecida do Taboado 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Aquidauana 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Aral Moreira 28 a 30 + 35 a 2 28 a 3 28 a 6

. Bandeirantes 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Bataguassu 36 a 1 29 a 3 28 a 4

. Batayporã 29 a 1 28 a 2

. Bela Vista 28 a 31 28 a 36 28 a 6

. Bodoquena 28 a 1 28 a 2

. Bonito 28 a 36 28 a 2

. Brasilândia 30 a 2 28 a 3 28 a 4

. Caarapó 35 a 2 28 a 3 28 a 6

. Camapuã 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Campo Grande 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Caracol 28 a 30 28 a 36 28 a 6

. Cassilândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Chapadão do Sul 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. C o rg u i n h o 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Coronel Sapucaia 28 a 31 + 35 a 3 28 a 6

. Corumbá 28 a 2 28 a 6 28 a 6

. Costa Rica 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Coxim 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Deodápolis 28 a 3 28 a 6

. Dois Irmãos do Buriti 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. Douradina 28 a 3 28 a 5

. Dourados 36 a 1 28 a 3 28 a 6

. Eldorado 28 a 30 + 35 a 36 28 a 2

. Fátima do Sul 28 a 3 28 a 6

. Figueirão 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Glória de Dourados 28 a 1 28 a 6

. Guia Lopes da Laguna 29 a 30 28 a 36 28 a 3

. Iguatemi 28 a 32 + 35 a 2 28 a 6

. Inocência 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Itaporã 28 a 3 28 a 5

. Itaquiraí 28 a 32 + 35 a 2 28 a 6

. Ivinhema 36 a 1 28 a 4

. Japorã 28 a 30 28 a 32 + 35 a 2

. Jaraguari 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Jardim 28 a 30 28 a 36 28 a 3

. Jateí 28 a 3 28 a 6

. Juti 35 a 1 28 a 3 28 a 6

. Ladário 35 a 2 29 a 2

. Laguna Carapã 28 a 30 + 35 a 36 28 a 3 28 a 6

. Maracaju 28 a 31 + 35 a 1 28 a 3 28 a 4

. Miranda 29 a 31 + 34 a 2 28 a 3 28 a 3

. Mundo Novo 28 a 29 28 a 30

. Naviraí 36 a 1 28 a 2 28 a 6

. Nioaque 29 a 32 28 a 1 28 a 2

. Nova Alvorada do Sul 30 a 36 28 a 3 28 a 5

. Nova Andradina 36 a 1 28 a 3 28 a 4

. Novo Horizonte do Sul 28 a 32 28 a 4

. Paraíso das Águas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Paranaíba 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Paranhos 28 a 31 + 35 a 2 28 a 6

. Pedro Gomes 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ponta Porã 28 a 30 + 35 a 2 28 a 3 28 a 6

. Porto Murtinho 28 a 6 28 a 6

. Ribas do Rio Pardo 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Rio Brilhante 28 a 3 28 a 5

. Rio Negro 28 a 1 28 a 2 28 a 4

. Rio Verde de Mato
Grosso

28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Rochedo 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Santa Rita do Pardo 30 a 2 28 a 3 28 a 4

. São Gabriel do Oeste 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Selvíria 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Sete Quedas 28 a 31 28 a 6

. Sidrolândia 28 a 36 28 a 2 28 a 4

. Sonora 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Ta c u r u 28 a 31 + 35 a 2 28 a 6

. Ta q u a r u s s u 28 a 31 28 a 2

. Te r e n o s 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Três Lagoas 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Vi c e n t i n a 28 a 3 28 a 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO

GRUPO I I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Água Clara 28 a 01 28 a 02 28 a 03

. Alcinópolis 28 a 03 28 a 04 28 a 05

. Amambaí 28 a 01 28 a 06

. Anastácio 28 a 34 28 a 36 28 a 01

. Anaurilândia 30 a 36 28 a 01 28 a 02

. Angélica 28 a 01 28 a 03

. Antônio João 28 a 29 + 33 a 36 28 a 01 28 a 06

. Aparecida do Taboado 28 a 02 28 a 03 28 a 03

. Aquidauana 28 a 35 28 a 01 28 a 02

. Aral Moreira 28 a 35 28 a 06 28 a 06

. Bandeirantes 28 a 36 28 a 01 28 a 03

. Bataguassu 29 a 36 28 a 01 28 a 02

. Batayporã 29 a 35 28 a 01

. Bela Vista 28 a 01 28 a 06

. Bodoquena 28 a 36 28 a 01

. Bonito 28 a 34 28 a 36 28 a 06

. Brasilândia 28 a 36 28 a 02 28 a 02

. Caarapó 34 a 36 28 a 03 28 a 06

. Camapuã 28 a 01 28 a 02 28 a 03

. Campo Grande 28 a 36 28 a 01 28 a 03

. Caracol 28 a 02 28 a 06

. Cassilândia 28 a 03 28 a 04 28 a 04

. Chapadão do Sul 28 a 03 28 a 04 28 a 04

. C o rg u i n h o 28 a 35 28 a 01 28 a 02

. Coronel Sapucaia 28 a 01 28 a 06

. Corumbá 28 a 01 28 a 02 28 a 03

. Costa Rica 28 a 03 28 a 04 28 a 04

. Coxim 28 a 03 28 a 04 28 a 04

. Deodápolis 28 a 03 28 a 06

. Dois Irmãos do Buriti 28 a 35 28 a 36 28 a 01

. Douradina 28 a 03 28 a 03

. Dourados 28 a 03 28 a 06

. Eldorado 28 a 35 28 a 36

. Fátima do Sul 28 a 03 28 a 06

. Figueirão 28 a 02 28 a 03 28 a 04

. Glória de Dourados 28 a 03 28 a 06

. Guia Lopes da Laguna 28 a 35 28 a 06

. Iguatemi 28 a 01 28 a 06

. Inocência 28 a 02 28 a 03 28 a 04

. Itaporã 28 a 03 28 a 03

. Itaquiraí 28 a 01 28 a 06

. Ivinhema 28 a 36 28 a 03

. Japorã 28 a 29 28 a 36

. Jaraguari 28 a 36 28 a 01 28 a 03

. Jardim 28 a 35 28 a 06

. Jateí 28 a 01 28 a 06

. Juti 34 a 36 28 a 03 28 a 06

. Ladário 34 a 36 28 a 01

. Laguna Carapã 34 a 36 28 a 03 28 a 06

. Maracaju 28 a 30 + 33 a 36 28 a 01 28 a 03

. Miranda 28 a 29 28 a 01 28 a 01

. Mundo Novo 28 a 30 + 05 a 06

. Naviraí 28 a 03 28 a 06

. Nioaque 28 a 32 28 a 35 28 a 01

. Nova Alvorada do Sul 28 a 36 28 a 02 28 a 03

. Nova Andradina 29 a 35 28 a 01 28 a 03

. Novo Horizonte do Sul 28 a 34 28 a 02

. Paraíso das Águas 28 a 03 28 a 04 28 a 04

. Paranaíba 28 a 02 28 a 03 28 a 04

. Paranhos 28 a 30 + 33 a 01 28 a 06

. Pedro Gomes 28 a 03 28 a 04 28 a 05

. Ponta Porã 28 a 36 28 a 06 28 a 06

. Porto Murtinho 28 a 02 28 a 06

. Ribas do Rio Pardo 28 a 36 28 a 02 28 a 03

. Rio Brilhante 33 a 36 28 a 03 28 a 03

. Rio Negro 28 a 35 28 a 01 28 a 02

. Rio Verde de Mato

Grosso

28 a 01 28 a 03 28 a 03

. Rochedo 28 a 36 28 a 01 28 a 02

. Santa Rita do Pardo 28 a 36 28 a 02 28 a 03

. São Gabriel do Oeste 28 a 01 28 a 02 28 a 03

. Selvíria 28 a 01 28 a 02 28 a 03

. Sete Quedas 28 a 29 + 34 a 36 28 a 06

. Sidrolândia 28 a 36 28 a 01 28 a 03

. Sonora 28 a 04 28 a 04 28 a 05

. Ta c u r u 28 a 30 + 33 a 01 28 a 06

. Ta q u a r u s s u 29 a 30 28 a 36

. Te r e n o s 28 a 35 28 a 01 28 a 02

. Três Lagoas 28 a 01 28 a 02 28 a 03

. Vi c e n t i n a 28 a 03 28 a 06

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Água Clara 28 a 36 28 a 01 28 a 02

. Alcinópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 04

. Amambaí 33 a 35 28 a 36 + 05 a 06 28 a 06

. Anastácio 28 a 33 28 a 34 28 a 35

. Anaurilândia 31 a 34 28 a 35 28 a 36

. Angélica 28 a 36 28 a 01 + 05 a 06

. Antônio João 32 a 35 28 a 01 + 04 a 06 28 a 06
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. Aparecida do Taboado 28 a 36 28 a 01 28 a 02

. Aquidauana 28 a 34 28 a 36 28 a 01

. Aral Moreira 32 a 35 + 05 a 06 28 a 01 + 04 a 06 28 a 06

. Bandeirantes 28 a 35 28 a 36 28 a 01

. Bataguassu 28 a 35 28 a 36 28 a 01

. Batayporã 28 a 34 28 a 35 + 05 a 06

. Bela Vista 28 a 01 + 05 a 06 28 a 06

. Bodoquena 28 a 34 28 a 35

. Bonito 28 a 34 28 a 35

. Brasilândia 28 a 35 28 a 36 28 a 01

. Caarapó 33 a 35 28 a 06 28 a 06

. Camapuã 28 a 36 28 a 01 28 a 02

. Campo Grande 28 a 35 28 a 36 28 a 01

. Caracol 28 a 01 28 a 06

. Cassilândia 28 a 02 28 a 02 28 a 03

. Chapadão do Sul 28 a 02 28 a 02 28 a 03

. C o rg u i n h o 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Coronel Sapucaia 28 a 36 + 05 a 06 28 a 06

. Corumbá 28 a 36 28 a 01 28 a 02

. Costa Rica 28 a 02 28 a 02 28 a 03

. Coxim 28 a 01 28 a 02 28 a 03

. Deodápolis 33 a 34 28 a 36 28 a 06

. Dois Irmãos do Buriti 28 a 34 28 a 35 28 a 36

. Douradina 33 a 35 28 a 36 28 a 02 + 05 a 06

. Dourados 33 a 35 28 a 06 28 a 06

. Eldorado 28 a 29 + 05 a 06 28 a 35 + 04 a 06

. Fátima do Sul 33 a 35 28 a 36 28 a 06

. Figueirão 28 a 36 28 a 02 28 a 02

. Glória de Dourados 33 a 35 28 a 05 28 a 06

. Guia Lopes da Laguna 28 a 34 28 a 34

. Iguatemi 28 a 36 + 05 a 06 28 a 06

. Inocência 28 a 01 28 a 02 28 a 02

. Itaporã 33 a 35 28 a 06 28 a 06

. Itaquiraí 28 a 36 + 04 a 06 28 a 06

. Ivinhema 28 a 35 28 a 01 + 04 a 06

. Japorã 05 a 06 28 a 36 + 04 a 06

. Jaraguari 28 a 35 28 a 36 28 a 01

. Jardim 28 a 34 28 a 35

. Jateí 28 a 06 28 a 06

. Juti 28 a 06 28 a 06

. Ladário 28 a 29 + 32 a 35 28 a 35

. Laguna Carapã 33 a 35 28 a 06 28 a 06

. Maracaju 28 a 34 28 a 36 28 a 01

. Miranda 28 a 35 28 a 36 28 a 01

. Mundo Novo 05 a 06 28 a 29 + 04 a 06

. Naviraí 28 a 06 28 a 06

. Nioaque 28 a 32 28 a 34 28 a 34

. Nova Alvorada do Sul 28 a 35 28 a 01 28 a 02

. Nova Andradina 28 a 34 28 a 36 28 a 01

. Novo Horizonte do Sul 28 a 31 28 a 06

. Paraíso das Águas 28 a 02 28 a 02 28 a 03

. Paranaíba 28 a 01 28 a 02 28 a 03

. Paranhos 28 a 36 + 05 a 06 28 a 06

. Pedro Gomes 28 a 02 28 a 03 28 a 04

. Ponta Porã 32 a 35 + 05 a 06 28 a 01 + 04 a 06 28 a 06

. Porto Murtinho 28 a 36 28 a 06

. Ribas do Rio Pardo 28 a 35 28 a 36 28 a 01

. Rio Brilhante 28 a 35 28 a 01 28 a 02

. Rio Negro 28 a 34 28 a 36 28 a 01

. Rio Verde de Mato
Grosso

28 a 36 28 a 01 28 a 02

. Rochedo 28 a 35 28 a 36 28 a 01

. Santa Rita do Pardo 28 a 35 28 a 36 28 a 01

. São Gabriel do Oeste 28 a 35 28 a 01 28 a 02

. Selvíria 28 a 36 28 a 01 28 a 02

. Sete Quedas 28 a 29 + 05 a 06 28 a 01 + 04 a 06

. Sidrolândia 28 a 34 28 a 36 28 a 01

. Sonora 28 a 02 28 a 03 28 a 04

. Ta c u r u 28 a 35 + 05 a 06 28 a 06

. Ta q u a r u s s u 28 a 29 28 a 34 + 05 a 06

. Te r e n o s 28 a 34 28 a 35 28 a 36

. Três Lagoas 28 a 35 28 a 01 28 a 02

. Vi c e n t i n a 33 a 35 28 a 36 28 a 06

PORTARIA Nº 226, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Mato Grosso, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais

elevada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação,
desenvolvimento inicial das plantas e, também, na formação do
óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de
temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas
fases de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à
cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de
precipitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do
período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois
primeiros meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no
solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita
e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura com menor risco climático para o cultivo do amendoim
no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios
térmicos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 65 estações
pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo
método de Penman-Monteith nas 8 estações climatológicas
disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n
>125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à
maturação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas
as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura
reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização
geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Considerou-se como crítica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no
mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e
temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
IAC: IAC-Tatú-ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC-Caiapó, Runner IAC 886, IAC 147, IAC 505,

IAC 503, IAC OL 3, IAC OL4 e IAC OL 5.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Acorizal 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Água Boa 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Alta Floresta 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Alto Araguaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Alto Boa Vista 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Alto Garças 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Alto Paraguai 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Alto Taquari 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Apiacás 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Araguaiana 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Araguainha 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Araputanga 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Arenápolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Aripuanã 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Barão de Melgaço 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Barra do Bugres 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Barra do Garças 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Bom Jesus do Araguaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Brasnorte 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Cáceres 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campinápolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campo Novo do Parecis 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Campo Verde 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Campos de Júlio 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Canabrava do Norte 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Canarana 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Carlinda 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Castanheira 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Chapada dos Guimarães 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Cláudia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Cocalinho 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Colíder 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Colniza 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Comodoro 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Confresa 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Conquista d'Oeste 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Cotriguaçu 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Cuiabá 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Curvelândia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Denise 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Diamantino 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Dom Aquino 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Feliz Natal 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Figueirópolis d'Oeste 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Gaúcha do Norte 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. General Carneiro 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Glória d'Oeste 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Guarantã do Norte 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Guiratinga 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Indiavaí 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ipiranga do Norte 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Itanhangá 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Itaúba 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Itiquira 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Jaciara 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Jangada 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Jauru 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Juara 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Juína 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Juruena 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Juscimeira 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Lambari d'Oeste 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Lucas do Rio Verde 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Luciára 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Marcelândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Matupá 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Mirassol d'Oeste 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Nobres 28 a 5 28 a 6 28 a 6

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 176, quarta-feira, 12 de setembro de 2018 13ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018091200013

. Nortelândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nossa Senhora do
Livramento

28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nova Bandeirantes 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Brasilândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nova Canaã do Norte 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Guarita 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nova Lacerda 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nova Marilândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Maringá 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Monte verde 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Mutum 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nova Nazaré 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Nova Olímpia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nova Santa Helena 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Ubiratã 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nova Xavantina 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Novo Horizonte do Norte 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Novo Mundo 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Novo Santo Antônio 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Novo São Joaquim 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Paranaíta 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Paranatinga 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pedra Preta 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Peixoto de Azevedo 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Planalto da Serra 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Poconé 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Pontal do Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ponte Branca 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pontes e Lacerda 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Porto Alegre do Norte 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Porto dos Gaúchos 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Porto Esperidião 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Porto Estrela 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Poxoréo 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Primavera do Leste 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Querência 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Reserva do Cabaçal 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Ribeirão Cascalheira 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ribeirãozinho 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Rio Branco 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Rondolândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Rondonópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Rosário Oeste 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Salto do Céu 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Carmem 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Cruz do Xingu 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Rita do Trivelato 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Terezinha 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santo Afonso 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santo Antônio do Leste 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Santo Antônio do Leverger 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Félix do Araguaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. São José do Povo 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São José do Rio Claro 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. São José do Xingu 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. São José dos Quatro Marcos 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São Pedro da Cipa 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Sapezal 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Serra Nova Dourada 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Sinop 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Sorriso 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Ta b a p o r ã 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Tangará da Serra 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Ta p u r a h 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Terra Nova do Norte 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Te s o u r o 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. To r i x o r é u 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. União do Sul 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Vale de São Domingos 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Várzea Grande 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ve r a 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Vila Rica 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Acorizal 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Água Boa 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Alta Floresta 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Alto Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Alto Boa Vista 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Alto Garças 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Alto Paraguai 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Alto Taquari 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Apiacás 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Araguaiana 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Araguainha 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Araputanga 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Arenápolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Aripuanã 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Barão de Melgaço 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Barra do Bugres 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Barra do Garças 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Bom Jesus do Araguaia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Brasnorte 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cáceres 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Campinápolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Campo Novo do Parecis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campo Verde 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Campos de Júlio 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Canabrava do Norte 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Canarana 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Carlinda 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Castanheira 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Chapada dos Guimarães 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cláudia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cocalinho 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Colíder 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Colniza 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Comodoro 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Confresa 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Conquista d'Oeste 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cotriguaçu 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Cuiabá 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Curvelândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Denise 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Diamantino 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Dom Aquino 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Feliz Natal 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Figueirópolis d'Oeste 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Gaúcha do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. General Carneiro 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Glória d'Oeste 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Guarantã do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Guiratinga 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Indiavaí 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Ipiranga do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itanhangá 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itaúba 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itiquira 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Jaciara 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Jangada 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Jauru 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Juara 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Juína 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Juruena 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Juscimeira 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Lambari d'Oeste 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Lucas do Rio Verde 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Luciára 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Marcelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Matupá 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Mirassol d'Oeste 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nobres 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nortelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nossa Senhora do
Livramento

28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nova Bandeirantes 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nova Brasilândia 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Nova Canaã do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nova Guarita 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Nova Lacerda 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nova Marilândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nova Maringá 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nova Monte verde 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nova Mutum 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nova Nazaré 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Nova Olímpia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nova Santa Helena 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nova Ubiratã 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Nova Xavantina 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Novo Horizonte do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Novo Mundo 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Novo Santo Antônio 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Novo São Joaquim 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Paranaíta 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Paranatinga 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Pedra Preta 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Peixoto de Azevedo 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Planalto da Serra 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Poconé 28 a 2 28 a 4 28 a 4

. Pontal do Araguaia 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Ponte Branca 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Pontes e Lacerda 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Porto Alegre do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Porto dos Gaúchos 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Porto Esperidião 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Porto Estrela 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Poxoréo 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Primavera do Leste 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Querência 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Reserva do Cabaçal 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Ribeirão Cascalheira 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Ribeirãozinho 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Rio Branco 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Rondolândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Rondonópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Rosário Oeste 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Salto do Céu 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Santa Carmem 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Santa Cruz do Xingu 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Santa Rita do Trivelato 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santa Terezinha 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Santo Afonso 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santo Antônio do Leste 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Santo Antônio do Leverger 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. São Félix do Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. São José do Povo 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. São José do Rio Claro 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São José do Xingu 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. São José dos Quatro Marcos 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. São Pedro da Cipa 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Sapezal 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Serra Nova Dourada 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Sinop 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Sorriso 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ta b a p o r ã 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Tangará da Serra 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ta p u r a h 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Terra Nova do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Te s o u r o 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. To r i x o r é u 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. União do Sul 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Vale de São Domingos 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Várzea Grande 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Ve r a 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Vila Rica 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Acorizal 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Água Boa 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Alta Floresta 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Alto Araguaia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Alto Boa Vista 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Alto Garças 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Alto Paraguai 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Alto Taquari 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Apiacás 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Araguaiana 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Araguainha 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Araputanga 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Arenápolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Aripuanã 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Barão de Melgaço 28 a 36 28 a 2 28 a 2

. Barra do Bugres 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Barra do Garças 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Bom Jesus do Araguaia 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Brasnorte 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Cáceres 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Campinápolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Campo Novo do Parecis 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Campo Verde 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Campos de Júlio 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Canabrava do Norte 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Canarana 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Carlinda 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Castanheira 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Chapada dos Guimarães 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Cláudia 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Cocalinho 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Colíder 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Colniza 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Comodoro 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Confresa 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Conquista d'Oeste 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Cotriguaçu 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Cuiabá 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Curvelândia 28 a 1 28 a 3 28 a 3
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. Denise 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Diamantino 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Dom Aquino 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Feliz Natal 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Figueirópolis d'Oeste 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Gaúcha do Norte 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. General Carneiro 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Glória d'Oeste 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Guarantã do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Guiratinga 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Indiavaí 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Ipiranga do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Itanhangá 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Itaúba 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Itiquira 28 a 2 28 a 4 28 a 4

. Jaciara 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Jangada 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Jauru 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Juara 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Juína 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Juruena 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Juscimeira 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Lambari d'Oeste 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Lucas do Rio Verde 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Luciára 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Marcelândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Matupá 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Mirassol d'Oeste 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Nobres 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Nortelândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nossa Senhora do
Livramento

28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Nova Bandeirantes 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nova Brasilândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Nova Canaã do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nova Guarita 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nova Lacerda 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Nova Marilândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nova Maringá 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nova Monte verde 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nova Mutum 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nova Nazaré 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Nova Olímpia 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Nova Santa Helena 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Nova Ubiratã 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Nova Xavantina 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Novo Horizonte do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Novo Mundo 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Novo Santo Antônio 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Novo São Joaquim 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Paranaíta 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Paranatinga 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Pedra Preta 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Peixoto de Azevedo 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Planalto da Serra 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Poconé 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Pontal do Araguaia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Ponte Branca 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Pontes e Lacerda 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Porto Alegre do Norte 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Porto dos Gaúchos 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Porto Esperidião 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Porto Estrela 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Poxoréo 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Primavera do Leste 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Querência 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Reserva do Cabaçal 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Ribeirão Cascalheira 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Ribeirãozinho 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Rio Branco 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Rondolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Rondonópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Rosário Oeste 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Salto do Céu 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Santa Carmem 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Santa Cruz do Xingu 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Santa Rita do Trivelato 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Santa Terezinha 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Santo Afonso 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Santo Antônio do Leste 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Santo Antônio do Leverger 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. São Félix do Araguaia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. São José do Povo 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. São José do Rio Claro 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. São José do Xingu 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. São José dos Quatro Marcos 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. São Pedro da Cipa 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Sapezal 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Serra Nova Dourada 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Sinop 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Sorriso 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Ta b a p o r ã 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Tangará da Serra 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Ta p u r a h 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Terra Nova do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Te s o u r o 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. To r i x o r é u 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. União do Sul 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Vale de São Domingos 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Várzea Grande 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Ve r a 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Vila Rica 28 a 2 28 a 3 28 a 3

PORTARIA Nº 227, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº
8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da
União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o
contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008,
da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático para a cultura de amendoim no Estado de Tocantins,
ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma

larga faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais

elevada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou
ligeiramente superiores, são as mais benéficas para a germinação,
desenvolvimento inicial das plantas e, também, na formação do
óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as
indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências
de temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente
nas fases de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais
à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de
precipitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo
do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois
primeiros meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no
solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a
colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura com menor risco climático para o cultivo do amendoim
no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios
térmicos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura
para períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes
variáveis climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 49 estações
pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo
método de Penman-Monteith nas 6 estações climatológicas
disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo
I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III
(n >125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência
à maturação fisiológica. Para efeito de simulação foram
consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura
reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3,
com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice
de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela
relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização

geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Considerou-se como crítica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no
mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e
temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a

50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais
calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

28

1º
a
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11
a

20
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a
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11
a
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a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a
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a
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20
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a

20
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a
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1º
a
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a

20
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a
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. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
IAC: IAC-Tatú-ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC-Caiapó, Runner IAC 886, IAC 147, IAC 505,

IAC 503, IAC OL 3, IAC OL4 e IAC OL 5.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas

em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e
mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abreulândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Aguiarnópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Aliança do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Almas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Alvorada 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ananás 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Angico 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Aparecida do Rio Negro 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Aragominas 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Araguacema 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Araguaçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Araguaína 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Araguanã 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Araguatins 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Arapoema 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Arraias 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Augustinópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Aurora do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Axixá do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Babaçulândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Bandeirantes do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Barra do Ouro 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Barrolândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Bernardo Sayão 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Bom Jesus do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Brasilândia do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Brejinho de Nazaré 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Buriti do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Cachoeirinha 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Campos Lindos 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Cariri do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Carmolândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Carrasco Bonito 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Caseara 28 a 5 28 a 6 28 a 6
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. Centenário 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Chapada da Natividade 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Chapada de Areia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Colinas do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Colméia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Combinado 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Conceição do Tocantins 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Couto de Magalhães 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Cristalândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Crixás do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Darcinópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Dianópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Divinópolis do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Dois Irmãos do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Dueré 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Esperantina 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Fátima 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Figueirópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Filadélfia 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Formoso do Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Fortaleza do Tabocão 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Goianorte 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Goiatins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Guaraí 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Gurupi 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Ipueiras 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Itacajá 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Itaguatins 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Itapiratins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Itaporã do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Jaú do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Juarina 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Lagoa da Confusão 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Lagoa do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Lajeado 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Lavandeira 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Lizarda 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Luzinópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Marianópolis do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Mateiros 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Maurilândia do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Miracema do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Miranorte 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Monte do Carmo 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Monte Santo do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Muricilândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Natividade 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nazaré 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Olinda 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Rosalândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Novo Acordo 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Novo Alegre 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Novo Jardim 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Oliveira de Fátima 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Palmas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Palmeirante 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Palmeiras do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Palmeirópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Paraíso do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Paranã 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Pau d'Arco 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Pedro Afonso 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Peixe 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Pequizeiro 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pindorama do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Piraquê 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Pium 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Ponte Alta do Bom Jesus 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ponte Alta do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Porto Alegre do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Porto Nacional 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Praia Norte 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Presidente Kennedy 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pugmil 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Recursolândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Riachinho 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Rio da Conceição 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Rio dos Bois 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Rio Sono 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Sampaio 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Sandolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santa Fé do Araguaia 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santa Maria do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Rita do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Rosa do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Santa Tereza do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Terezinha do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Bento do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Félix do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. São Miguel do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Salvador do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Sebastião do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Valério da Natividade 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Silvanópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Sítio Novo do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Sucupira 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ta g u a t i n g a 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Taipas do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Ta l i s m ã 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. To c a n t í n i a 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. To c a n t i n ó p o l i s 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Tu p i r a m a 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Tu p i r a t i n s 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Wa n d e r l â n d i a 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Xambioá 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abreulândia 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Aguiarnópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Aliança do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Almas 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Alvorada 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Ananás 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Angico 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Aparecida do Rio Negro 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Aragominas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Araguacema 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Araguaçu 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Araguaína 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Araguanã 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Araguatins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Arapoema 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Arraias 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Augustinópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Aurora do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Axixá do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Babaçulândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Bandeirantes do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Barra do Ouro 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Barrolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Bernardo Sayão 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Bom Jesus do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Brasilândia do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Brejinho de Nazaré 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Buriti do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Cachoeirinha 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Campos Lindos 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Cariri do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Carmolândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Carrasco Bonito 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Caseara 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Centenário 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Chapada da Natividade 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Chapada de Areia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Colinas do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Colméia 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Combinado 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Conceição do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Couto de Magalhães 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Cristalândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Crixás do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Darcinópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Dianópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Divinópolis do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Dois Irmãos do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Dueré 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Esperantina 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Fátima 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Figueirópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Filadélfia 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Formoso do Araguaia 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Fortaleza do Tabocão 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Goianorte 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Goiatins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Guaraí 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Gurupi 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Ipueiras 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Itacajá 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Itaguatins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Itapiratins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Itaporã do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Jaú do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Juarina 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Lagoa da Confusão 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Lagoa do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Lajeado 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Lavandeira 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Lizarda 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Luzinópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Marianópolis do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Mateiros 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Maurilândia do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Miracema do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Miranorte 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Monte do Carmo 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Monte Santo do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Muricilândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Natividade 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nazaré 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nova Olinda 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nova Rosalândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Novo Acordo 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Novo Alegre 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Novo Jardim 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Oliveira de Fátima 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Palmas 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Palmeirante 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Palmeiras do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Palmeirópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Paraíso do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Paranã 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Pau d'Arco 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pedro Afonso 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Peixe 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Pequizeiro 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pindorama do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Piraquê 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pium 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ponte Alta do Bom Jesus 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Ponte Alta do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Porto Alegre do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Porto Nacional 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Praia Norte 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Presidente Kennedy 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Pugmil 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Recursolândia 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Riachinho 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Rio da Conceição 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Rio dos Bois 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Rio Sono 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Sampaio 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Sandolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Santa Fé do Araguaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Maria do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Santa Rita do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Santa Rosa do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Santa Tereza do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Santa Terezinha do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. São Bento do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. São Félix do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Miguel do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. São Salvador do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. São Sebastião do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. São Valério da Natividade 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Silvanópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Sítio Novo do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Sucupira 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Ta g u a t i n g a 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Taipas do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Ta l i s m ã 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. To c a n t í n i a 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. To c a n t i n ó p o l i s 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Tu p i r a m a 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Tu p i r a t i n s 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Wa n d e r l â n d i a 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Xambioá 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abreulândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Aguiarnópolis 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Aliança do Tocantins 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Almas 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Alvorada 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Ananás 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Angico 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Aparecida do Rio Negro 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Aragominas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Araguacema 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Araguaçu 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Araguaína 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Araguanã 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Araguatins 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Arapoema 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Arraias 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Augustinópolis 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Aurora do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 4
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. Axixá do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Babaçulândia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Bandeirantes do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Barra do Ouro 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Barrolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Bernardo Sayão 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Bom Jesus do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Brasilândia do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Brejinho de Nazaré 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Buriti do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Cachoeirinha 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Campos Lindos 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Cariri do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Carmolândia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Carrasco Bonito 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Caseara 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Centenário 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Chapada da Natividade 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Chapada de Areia 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Colinas do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Colméia 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Combinado 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Conceição do Tocantins 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Couto de Magalhães 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Cristalândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Crixás do Tocantins 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Darcinópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Dianópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Divinópolis do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Dois Irmãos do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Dueré 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Esperantina 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Fátima 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Figueirópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Filadélfia 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Formoso do Araguaia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Fortaleza do Tabocão 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Goianorte 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Goiatins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Guaraí 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Gurupi 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Ipueiras 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Itacajá 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Itaguatins 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Itapiratins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Itaporã do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Jaú do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Juarina 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Lagoa da Confusão 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Lagoa do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Lajeado 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Lavandeira 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Lizarda 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Luzinópolis 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Marianópolis do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Mateiros 28 a 2 28 a 4 28 a 4

. Maurilândia do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Miracema do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Miranorte 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Monte do Carmo 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Monte Santo do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Muricilândia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Natividade 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Nazaré 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Nova Olinda 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Nova Rosalândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Novo Acordo 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Novo Alegre 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Novo Jardim 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Oliveira de Fátima 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Palmas 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Palmeirante 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Palmeiras do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Palmeirópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Paraíso do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Paranã 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Pau d'Arco 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Pedro Afonso 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Peixe 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Pequizeiro 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Pindorama do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Piraquê 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Pium 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Ponte Alta do Bom Jesus 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Ponte Alta do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Porto Alegre do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Porto Nacional 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Praia Norte 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Presidente Kennedy 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Pugmil 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Recursolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Riachinho 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Rio da Conceição 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Rio dos Bois 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Rio Sono 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Sampaio 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Sandolândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Santa Fé do Araguaia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Santa Maria do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Santa Rita do Tocantins 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Santa Rosa do Tocantins 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Santa Tereza do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Santa Terezinha do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. São Bento do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. São Félix do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. São Miguel do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. São Salvador do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. São Sebastião do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. São Valério da Natividade 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Silvanópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Sítio Novo do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Sucupira 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Ta g u a t i n g a 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Taipas do Tocantins 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Ta l i s m ã 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. To c a n t í n i a 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. To c a n t i n ó p o l i s 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Tu p i r a m a 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Tu p i r a t i n s 28 a 3 28 a 4 28 a 4

. Wa n d e r l â n d i a 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Xambioá 28 a 4 28 a 6 28 a 6

PORTARIA Nº 228, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº
8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da
União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o
contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008,
e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático para a cultura de amendoim no Estado de Alagoas, ano-
safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma

larga faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais

elevada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação,
desenvolvimento inicial das plantas e, também, na formação do
óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com temperaturas médias acima de 21ºC,
são as indicadas para obtenção de produtividades elevadas.
Ocorrências de temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC,

principalmente na fase da germinação e desenvolvimento inicial,
são prejudiciais à cultura.

O amendoim é muito sensível ao déficit hídrico,
especialmente no período de florescimento.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de uma
precipitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo
do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois
primeiros meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no
solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a
colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio,
para o cultivo do amendoim no Estado.

A definição das áreas de risco climático foi associada à
ocorrência de déficit hídrico na fase de floração/enchimento de
grãos, considerada a mais crítica em relação ao déficit hídrico.

A análise hídrica foi realizada com base no balanço
hídrico da cultura, considerando-se as seguintes variáveis:
precipitação pluvial, evapotranspiração potencial, ciclos e fases
fonológicas, coeficiente de cultura (Kc) e capacidade de água
disponível dos solos.

Foram estimados os valores do índice de satisfação da
necessidade de água (ISNA), expresso pela relação ETr/ETm
(evapotranspiração real/evapotranspiração máxima).

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115
dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >125 dias), onde n expressa
o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, valor de ISNA igual ou superior a
0,55, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a

50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais
calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco

Climático para o Estado, as cultivares de amendoim, registradas no
Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das
regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos
respectivos obtentores/mantenedores.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas

em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e
mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 12 a 13 14 11 a 13

. Anadia 11 a 18 9 a 10 8 + 19 11 a 18 9 a 10 + 19 8 + 20 10 a 19 9 + 20 8

. Arapiraca 11 a 17 10 + 18 9 11 a 18 10 + 19 8 a 9 12 a 19 9 a 11 8 + 20

. Atalaia 10 a 18 9 6 a 8 + 19 10 a 19 9 5 a 8 + 20 10 a 19 9 + 20 5 a 8

. Barra De Santo Antônio 10 a 18 8 a 9 + 19 5 a 7 10 a 19 6 a 9 + 20 5 9 a 20 5 a 8 + 21

. Barra De São Miguel 10 a 18 9 + 19 8 10 a 19 9 8 + 20 10 a 20 9 8 + 21

. Batalha 12 a 16 10 a 11 + 17 9 12 a 17 10 a 11 8 a 9 + 18 12 a 17 10 a 11 + 18 8 a 9

. Belém 11 a 17 10 + 18 9 12 a 18 9 a 11 + 19 8 12 a 19 9 a 11 8 + 20

. Belo Monte 12 a 16 10 a 11 + 17 9 12 a 17 10 a 11 + 18 8 a 9 12 a 17 10 a 11 + 18 8 a 9

. Boca Da Mata 10 a 18 9 8 + 19 11 a 18 9 a 10 + 19 8 + 20 10 a 19 9 + 20 8

. Branquinha 10 a 18 9 5 a 8 + 19 10 a 18 9 + 19 5 a 8 + 20 10 a 19 9 + 20 5 a 8
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. Cacimbinhas 12 a 16 10 a 11 + 17 9 12 a 17 10 a 11 8 a 9 + 18 12 a 17 10 a 11 + 18 8 a 9

. Cajueiro 10 a 18 9 8 + 19 10 a 18 9 + 19 5 a 8 + 20 10 a 19 9 + 20 5 a 8

. Campestre 9 a 18 8 + 19 4 a 7 9 a 19 6 a 8 4 a 5 + 20 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Campo Alegre 11 a 18 9 a 10 8 + 19 11 a 19 9 a 10 8 + 20 10 a 19 9 + 20 8

. Campo Grande 11 a 17 10 + 18 9 11 a 18 10 + 19 8 a 9 11 a 19 9 a 10 8 + 20

. Canapi 11 a 14 11 a 14 10 + 15 14 11 a 13 + 15 9 a 10

. Capela 10 a 18 9 6 a 8 + 19 10 a 18 9 + 19 5 a 8 + 20 10 a 19 9 + 20 5 a 8

. Carneiros 13 a 14 11 a 12 + 15 9 a 10 + 16 13 a 15 10 a 12 + 16 9 13 a 15 10 a 12 + 16 8 a 9 + 17

. Chã Preta 10 a 17 9 + 18 8 11 a 18 9 a 10 + 19 5 a 8 10 a 19 9 5 a 8 + 20

. Coité Do Nóia 12 a 17 10 a 11 + 18 9 12 a 18 10 a 11 8 a 9 + 19 12 a 18 9 a 11 + 19 8 + 20

. Colônia Leopoldina 10 a 18 8 a 9 5 a 7 + 19 9 a 18 8 + 19 5 a 7 9 a 19 8 + 20 5 a 7

. Coqueiro Seco 10 a 18 9 + 19 5 a 8 10 a 19 9 + 20 5 a 8 10 a 20 9 5 a 8 + 21

. Coruripe 10 a 18 9 + 19 8 11 a 19 9 a 10 8 + 20 10 a 20 9 8 + 21

. Craíbas 12 a 17 10 a 11 9 + 18 12 a 17 10 a 11 + 18 8 a 9 12 a 18 10 a 11 + 19 8 a 9

. Delmiro Gouveia 12 a 14 13 a 14 11 a 12

. Dois Riachos 12 a 15 10 a 11 + 16 9 12 a 16 10 a 11 + 17 8 a 9 13 a 16 10 a 12 + 17 8 a 9 + 18

. Estrela De Alagoas 12 a 16 10 a 11 + 17 9 12 a 17 10 a 11 + 18 8 a 9 12 a 18 9 a 11 8 + 19

. Feira Grande 11 a 17 10 + 18 9 11 a 18 10 + 19 8 a 9 11 a 19 9 a 10 8 + 20

. Feliz Deserto 10 a 18 9 + 19 8 11 a 19 9 a 10 8 + 20 10 a 20 9 8 + 21

. Flexeiras 10 a 18 9 + 19 5 a 8 10 a 19 9 + 20 5 a 8 9 a 19 20 21 + 5 a 8

. Girau Do Ponciano 11 a 17 10 + 18 9 12 a 18 10 a 11 8 a 9 + 19 12 a 18 10 a 11 + 19 8 a 9

. Ibateguara 10 a 18 9 5 a 8 + 19 10 a 18 9 + 19 5 a 8 9 a 19 20 5 a 8

. Igaci 12 a 17 10 a 11 9 + 18 12 a 18 10 a 11 8 a 9 + 19 12 a 18 10 a 11 + 19 8 a 9

. Igreja Nova 11 a 18 10 8 a 9 + 19 11 a 18 9 a 10 + 19 8 10 a 19 9 + 20 8

. Inhapi 12 a 13 12 a 14 11 + 15 14 11 a 13 9 a 10 + 15

. Jacaré Dos Homens 12 a 15 10 a 11 + 16 17 12 a 16 10 a 11 + 17 8 a 9 13 a 16 10 a 12 + 17 8 a 9 + 18

. Jacuípe 9 a 18 8 + 19 4 a 7 9 a 19 5 a 8 4 + 20 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Japaratinga 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 + 20 4 9 a 20 5 a 8 4 + 21

. Jaramataia 12 a 16 10 a 11 + 17 9 12 a 17 10 a 11 + 18 8 a 9 12 a 17 10 a 11 + 18 8 a 9 + 19

. Jequiá Da Praia 10 a 18 9 + 19 8 10 a 19 9 8 + 20 10 a 20 9 8 + 21

. Joaquim Gomes 10 a 18 9 5 a 8 + 19 10 a 19 9 5 a 8 + 20 9 a 19 20 5 a 8

. Jundiá 9 a 18 8 + 19 4 a 7 9 a 19 6 a 8 4 a 5 + 20 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Junqueiro 11 a 18 10 8 a 9 + 19 11 a 18 9 a 10 + 19 8 10 a 19 9 + 20 8

. Lagoa Da Canoa 11 a 17 10 + 18 9 12 a 18 10 a 11 8 a 9 + 19 12 a 18 10 a 11 + 19 8 a 9

. Limoeiro De Anadia 11 a 18 10 9 + 19 11 a 18 9 a 10 + 19 8 10 a 19 9 + 20 8

. Maceió 10 a 18 9 + 19 5 a 8 10 a 19 9 + 20 5 a 8 10 a 20 9 5 a 8 + 21

. Major Isidoro 12 a 16 10 a 11 + 17 9 12 a 17 10 a 11 8 a 9 + 18 12 a 17 10 a 11 + 18 8 a 9

. Maragogi 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20 9 a 19 5 a 8 + 20 4 + 21

. Maravilha 11 a 14 10 + 15 13 a 14 11 a 12 + 15 9 a 10 + 16 13 a 15 10 a 12 8 a 9 + 16

. Marechal Deodoro 10 a 18 9 + 19 6 a 8 10 a 19 9 + 20 6 a 8 10 a 20 9 5 a 8 + 21

. Maribondo 10 a 18 9 8 + 19 11 a 18 9 a 10 + 19 8 + 20 10 a 19 9 + 20 8

. Mar Vermelho 10 a 17 18 9 11 a 18 9 a 10 + 19 8 10 a 19 9 8 + 20

. Mata Grande 12 a 13 14 10 a 13

. Matriz De Camaragibe 9 a 18 8 + 19 4 a 7 9 a 19 6 a 8 + 20 4 a 5 9 a 20 5 a 8 21

. Messias 10 a 18 9 + 19 5 a 8 10 a 19 9 + 20 5 a 8 10 a 19 9 + 20 5 a 8 + 21

. Minador Do Negrão 12 a 16 10 a 11 9 + 17 12 a 17 10 a 11 8 a 9 + 18 13 a 17 10 a 12 + 18 8 a 9

. Monteirópolis 13 a 15 10 a 12 + 16 13 a 16 10 a 12 8 a 9 + 17 13 a 16 10 a 12 + 17 8 a 9

. Murici 10 a 18 9 5 a 8 + 19 10 a 19 9 5 a 8 + 20 10 a 19 9 + 20 5 a 8

. Novo Lino 9 a 18 8 + 19 5 a 7 9 a 19 6 a 8 4 a 5 + 20 9 a 19 5 a 8 + 20

. Olho D'Água Das Flores 13 a 15 10 a 12 + 16 12 a 16 10 a 11 + 17 8 a 9 13 a 16 10 a 12 + 17 8 a 9 + 18

. Olho D'Água Do Casado 12 a 14 12 a 13 11 + 14 a 15 12 a 14 10 a 11 + 15

. Olho D'Água Grande 11 a 17 10 + 18 9 11 a 18 10 + 19 8 a 9 11 a 19 9 a 10 8 + 20

. Olivença 12 a 15 10 a 11 + 16 12 a 16 10 a 11 + 17 8 a 9 13 a 16 10 a 12 + 17 8 a 9 + 18

. Ouro Branco 12 a 14 10 a 11 + 15 11 a 15 9 a 10 13 a 14 10 a 12 + 15 8 a 9 + 16

. Palestina 13 a 15 10 a 12 + 16 13 a 16 10 a 12 + 17 8 a 9 13 a 16 10 a 12 + 17 8 a 9 + 18

. Palmeira Dos Índios 12 a 17 10 a 11 9 + 18 12 a 18 9 a 11 8 + 19 12 a 18 9 a 11 + 19 8 + 20

. Pão De Açúcar 13 a 15 10 a 12 + 16 13 a 16 10 a 12 8 a 9 + 17 13 a 16 10 a 12 + 17 8 a 9

. Pariconha 12 a 14

. Paripueira 10 a 18 8 a 9 + 19 5 a 7 10 a 19 9 + 20 5 a 8 9 a 20 5 a 8 + 21

. Passo De Camaragibe 9 a 18 8 + 19 4 a 7 9 a 19 6 a 8 + 20 4 a 5 9 a 20 5 a 8 21

. Paulo Jacinto 10 a 17 9 + 18 12 a 18 9 a 11 8 + 19 10 a 18 9 + 19 8 + 20

. Penedo 10 a 18 9 + 19 8 11 a 19 9 a 10 8 + 20 10 a 20 9 8

. Piaçabuçu 10 a 18 9 + 19 8 10 a 19 9 8 + 20 10 a 20 9 8 + 21

. Pilar 10 a 18 9 + 19 6 a 8 10 a 19 9 6 a 8 + 20 10 a 19 9 + 20 5 a 8 + 21

. Pindoba 10 a 18 9 8 11 a 18 9 a 10 + 19 8 10 a 19 9 + 20 8

. Piranhas 12 a 13 11 + 14 a 15 11 a 15 10 14 11 a 13 + 15 9 a 10 + 16

. Poço Das Trincheiras 12 a 13 11 + 14 a 15 9 a 10 12 a 15 10 a 11 + 16 9 13 a 15 10 a 12 + 16 8 a 9 + 17

. Porto Calvo 9 a 18 8 + 19 4 a 7 9 a 19 5 a 8 4 + 20 9 a 20 5 a 8 4 + 21

. Porto De Pedras 9 a 18 8 + 19 4 a 7 9 a 19 6 a 8 + 20 4 a 5 9 a 20 5 a 8 4 + 21

. Porto Real Do Colégio 11 a 17 10 + 18 8 a 9 + 19 11 a 18 10 + 19 8 a 9 10 a 19 9 8 + 20

. Quebrangulo 11 a 17 9 a 10 + 18 12 a 18 9 a 11 8 + 19 10 a 18 9 + 19 8 + 20

. Rio Largo 10 a 18 9 + 19 5 a 8 10 a 19 9 + 20 5 a 8 10 a 20 9 5 a 8 + 21

. Roteiro 10 a 18 9 + 19 8 10 a 19 9 8 + 20 10 a 20 9 8 + 21

. Santa Luzia Do Norte 10 a 18 9 + 19 5 a 8 10 a 19 9 + 20 5 a 8 10 a 20 9 5 a 8 + 21

. Santana Do Ipanema 12 a 15 10 a 11 9 + 16 12 a 15 10 a 11 + 16 8 a 9 + 17 13 a 16 10 a 12 + 17 8 a 9

. Santana Do Mundaú 10 a 17 9 + 18 5 a 8 10 a 18 9 + 19 5 a 8 10 a 18 9 + 19 5 a 8 + 20

. São Brás 11 a 17 10 + 18 9 11 a 18 10 + 19 8 a 9 11 a 19 9 a 10 8 + 20

. São José Da Laje 10 a 17 9 + 18 5 a 8 10 a 18 9 + 19 5 a 8 10 a 18 9 + 19 5 a 8 + 20

. São José Da Tapera 13 a 14 10 a 12 + 15 16 13 a 15 10 a 12 + 16 9 13 a 15 10 a 12 + 16 8 a 9 + 17

. São Luís Do Quitunde 10 a 18 8 a 9 + 19 5 a 7 10 a 19 6 a 9 + 20 4 a 5 9 a 20 8 5 a 7 + 21

. São Miguel Dos Campos 10 a 18 9 8 + 19 10 a 19 9 8 + 20 10 a 19 9 + 20 8 + 21

. São Miguel Dos Milagres 10 a 18 8 a 9 + 19 4 a 7 9 a 19 6 a 8 + 20 4 a 5 9 a 20 5 a 8 4 + 21

. São Sebastião 11 a 18 10 8 a 9 + 19 11 a 18 9 a 10 + 19 8 10 a 19 9 + 20 8

. Satuba 10 a 18 9 + 19 5 a 8 10 a 19 9 + 20 5 a 8 10 a 20 9 5 a 8 + 21

. Senador Rui Palmeira 11 a 15 10 13 a 15 11 a 12 9 a 10 + 16 13 a 15 10 a 12 + 16 9
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. Tanque D'Arca 11 a 17 10 + 18 9 11 a 18 9 a 10 + 19 8 10 a 19 9 + 20 8

. Ta q u a r a n a 11 a 17 10 + 18 9 11 a 18 9 a 10 + 19 8 11 a 19 9 a 10 8 + 20

. Teotônio Vilela 11 a 18 10 8 a 9 + 19 11 a 19 9 a 10 8 + 20 10 a 19 9 + 20 8

. Tr a i p u 11 a 17 10 + 18 9 12 a 18 10 a 11 8 a 9 + 19 12 a 18 10 a 11 + 19 8 a 9

. União Dos Palmares 10 a 18 9 5 a 8 + 19 10 a 18 9 + 19 5 a 8 10 a 19 9 + 20 5 a 8

. Vi ç o s a 10 a 18 9 8 11 a 18 9 a 10 + 19 5 a 8 10 a 19 9 + 20 8

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 11

. Anadia 10 a 16 9 + 17 10 a 17 9 8 + 18 11 a 17 9 a 10 + 18 8

. Arapiraca 11 a 16 10 9 + 17 10 a 16 9 + 17 8 11 a 17 9 a 10 8 + 18

. Atalaia 10 a 16 9 + 17 8 9 a 17 18 5 a 8 10 a 17 9 + 18 5 a 8 + 19

. Barra De Santo Antônio 10 a 17 8 a 9 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7 + 19 9 a 18 8 + 19 5 a 7

. Barra De São Miguel 10 a 16 9 + 17 8 + 18 9 a 17 18 8 10 a 18 9 8 + 19

. Batalha 12 a 14 10 a 11 + 15 11 a 15 10 + 16 9 11 a 15 10 + 16 9 + 17

. Belém 11 a 16 10 9 + 17 10 a 16 9 + 17 8 11 a 17 9 a 10 + 18 8

. Belo Monte 12 a 14 10 a 11 + 15 11 a 15 10 + 16 9 11 a 15 10 + 16 9 + 17

. Boca Da Mata 10 a 16 9 + 17 8 10 a 17 9 8 + 18 10 a 17 9 + 18 8

. Branquinha 10 a 16 9 + 17 8 9 a 17 8 5 a 7 + 18 10 a 17 9 + 18 5 a 8

. Cacimbinhas 12 a 14 10 a 11 + 15 9 11 a 15 10 + 16 9 11 a 15 10 + 16 9 + 17

. Cajueiro 10 a 16 9 + 17 8 10 a 17 9 5 a 8 + 18 10 a 17 9 + 18 5 a 8

. Campestre 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 17 7 a 8 + 18 4 a 6 9 a 17 5 a 8 + 18 4 + 19

. Campo Alegre 10 a 16 9 + 17 10 a 17 9 8 + 18 11 a 18 9 a 10 8

. Campo Grande 11 a 16 10 9 + 17 10 a 16 9 + 17 8 11 a 17 10 9 + 18

. Canapi 10 a 12 11 9 a 10 + 12 10 a 12 8 a 9 + 13

. Capela 10 a 16 9 + 17 8 9 a 17 5 a 8 + 18 10 a 17 9 + 18 5 a 8

. Carneiros 10 a 13 14 11 a 13 10 + 14 9 + 15 11 a 13 10 + 14 8 a 9 + 15

. Chã Preta 10 a 16 9 8 + 17 10 a 16 9 + 17 5 a 8 + 18 10 a 17 9 + 18 5 a 8

. Coité Do Nóia 11 a 16 10 9 + 17 10 a 16 9 + 17 8 11 a 17 9 a 10 8 + 18

. Colônia Leopoldina 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7

. Coqueiro Seco 10 a 17 9 6 a 8 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7 + 19 10 a 18 9 5 a 8 + 19

. Coruripe 10 a 17 9 8 10 a 17 9 + 18 8 10 a 18 9 8 + 19

. Craíbas 12 a 15 10 a 11 + 16 9 11 a 16 10 9 + 17 11 a 16 10 + 17 9

. Delmiro Gouveia 11 a 12

. Dois Riachos 12 a 14 10 a 11 9 + 15 11 a 14 10 + 15 9 11 a 14 10 + 15 8 a 9 + 16

. Estrela De Alagoas 12 a 15 10 a 11 9 + 16 11 a 15 9 a 10 + 16 8 11 a 16 9 a 10 8 + 17

. Feira Grande 11 a 16 10 9 + 17 10 a 16 9 + 17 8 11 a 17 10 8 a 9 + 18

. Feliz Deserto 10 a 17 9 8 10 a 17 9 + 18 8 10 a 18 9 8 + 19

. Flexeiras 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7 10 a 18 8 a 9 5 a 7 + 19

. Girau Do Ponciano 11 a 15 10 + 16 9 10 a 16 17 9 11 a 16 10 + 17 9

. Ibateguara 10 a 16 9 5 a 8 + 17 9 a 17 8 5 a 7 + 18 10 a 17 8 a 9 + 18 5 a 7

. Igaci 12 a 15 10 a 11 + 16 9 11 a 16 9 a 10 8 + 17 11 a 16 9 a 10 + 17 8 + 18

. Igreja Nova 11 a 16 10 + 17 9 10 a 17 9 8 + 18 10 a 17 9 + 18 8

. Inhapi 11 10 a 12 11 9 a 10 + 12 a 13

. Jacaré Dos Homens 12 a 14 10 a 11 + 15 11 a 14 10 + 15 9 11 a 15 10 9 + 16

. Jacuípe 9 a 16 6 a 8 + 17 5 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 4 + 19

. Japaratinga 9 a 17 5 a 8 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 4 + 19

. Jaramataia 12 a 15 10 a 11 11 a 15 10 + 16 9 11 a 16 10 9 + 17

. Jequiá Da Praia 10 a 16 9 + 17 8 10 a 17 9 + 18 8 10 a 18 9 8 + 19

. Joaquim Gomes 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 9 a 17 8 + 18 5 a 7 9 a 17 8 + 18 5 a 7 + 19

. Jundiá 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 17 7 a 8 + 18 4 a 6 9 a 18 5 a 8 4 + 19

. Junqueiro 11 a 16 10 + 17 9 10 a 17 9 8 + 18 11 a 17 9 a 10 + 18 8

. Lagoa Da Canoa 11 a 15 10 + 16 9 10 a 16 17 9 11 a 17 10 9 + 18

. Limoeiro De Anadia 11 a 16 10 9 + 17 10 a 17 9 8 + 18 11 a 17 9 a 10 + 18 8

. Maceió 10 a 17 8 a 9 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7 + 19 10 a 18 9 5 a 8 + 19

. Major Isidoro 12 a 14 10 a 11 + 15 9 11 a 15 10 + 16 9 11 a 15 10 + 16 9 + 17

. Maragogi 9 a 17 5 a 8 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 4 + 19

. Maravilha 10 a 12 9 + 13 10 a 13 8 a 9 + 14 9 a 13 8 + 14

. Marechal Deodoro 10 a 16 9 + 17 8 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7 10 a 18 9 5 a 8 + 19

. Maribondo 10 a 16 9 17 10 a 17 9 8 + 18 11 a 17 9 a 10 + 18 8

. Mar Vermelho 11 a 16 9 a 10 17 10 a 16 9 + 17 8 + 18 11 a 17 9 a 10 + 18 8

. Mata Grande 10 a 11

. Matriz De Camaragibe 10 a 17 8 a 9 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 4 a 7 9 a 18 5 a 8 4 + 19

. Messias 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7 10 a 18 9 5 a 8 + 19

. Minador Do Negrão 12 a 14 10 a 11 + 15 9 11 a 15 9 a 10 + 16 8 11 a 15 9 a 10 + 16 8

. Monteirópolis 13 10 a 12 + 14 15 11 a 14 10 + 15 9 11 a 14 10 + 15 9 + 16

. Murici 10 a 16 9 + 17 5 a 8 9 a 17 8 + 18 5 a 7 10 a 17 9 + 18 5 a 8 + 19

. Novo Lino 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 9 a 17 8 + 18 4 a 7 9 a 17 5 a 8 + 18 4 + 19

. Olho D'Água Das Flores 13 a 14 10 a 12 15 11 a 14 10 + 15 9 11 a 14 10 + 15 9 + 16

. Olho D'Água Do Casado 11 10 a 12 11 10 + 12 a 13

. Olho D'Água Grande 11 a 16 10 9 + 17 10 a 16 9 + 17 8 11 a 17 10 8 a 9 + 18

. Olivença 12 a 14 10 a 11 15 11 a 14 10 + 15 9 11 a 14 10 + 15 9 + 16

. Ouro Branco 11 a 12 10 + 13 10 a 12 8 a 9 + 13 10 a 13 8 a 9 + 14

. Palestina 13 a 14 10 a 12 15 11 a 14 10 + 15 9 11 a 14 10 + 15 9 + 16

. Palmeira Dos Índios 12 a 15 10 a 11 + 16 9 10 a 16 9 8 + 17 11 a 16 9 a 10 + 17 8 + 18

. Pão De Açúcar 13 10 a 12 + 14 15 11 a 14 10 + 15 9 11 a 14 10 + 15 8 a 9 + 16

. Paripueira 10 a 17 8 a 9 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7 + 19 9 a 18 8 5 a 7 + 19

. Passo De Camaragibe 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 18 8 4 a 7 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Paulo Jacinto 11 a 16 9 a 10 17 10 a 16 9 + 17 8 11 a 17 9 a 10 8 + 18

. Penedo 10 a 17 9 10 a 17 9 + 18 8 10 a 18 9 8

. Piaçabuçu 10 a 17 9 8 10 a 17 9 + 18 8 10 a 18 9 8 + 19

. Pilar 10 a 16 9 + 17 8 + 18 9 a 17 18 5 a 8 10 a 18 9 5 a 8 + 19

. Pindoba 10 a 16 9 17 10 a 17 9 8 + 18 11 a 17 9 a 10 + 18 8

. Piranhas 10 a 13 11 a 12 9 a 10 + 13 10 a 12 8 a 9 + 13 a 14
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. Poço Das Trincheiras 10 a 13 9 + 14 11 a 13 9 a 10 + 14 8 11 a 13 9 a 10 + 14 8 + 15

. Porto Calvo 9 a 17 6 a 8 5 + 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 4 + 19

. Porto De Pedras 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 7 a 8 + 18 4 a 6 9 a 18 5 a 8 4 + 19

. Porto Real Do Colégio 11 a 16 10 9 + 17 10 a 17 9 8 11 a 17 10 + 18 8 a 9

. Quebrangulo 11 a 15 9 a 10 + 16 10 a 16 9 + 17 8 11 a 16 9 a 10 + 17 8 + 18

. Rio Largo 10 a 16 9 + 17 6 a 8 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7 10 a 18 9 5 a 8 + 19

. Roteiro 10 a 16 9 + 17 8 + 18 10 a 17 9 + 18 8 10 a 18 9 8 + 19

. Santa Luzia Do Norte 10 a 17 9 6 a 8 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7 10 a 18 9 5 a 8 + 19

. Santana Do Ipanema 12 a 13 10 a 11 + 14 9 11 a 13 9 a 10 + 14 8 + 15 11 a 14 9 a 10 + 15 8

. Santana Do Mundaú 10 a 16 9 8 + 17 10 a 16 9 + 17 5 a 8 + 18 10 a 17 9 + 18 5 a 8

. São Brás 11 a 16 10 9 + 17 10 a 16 9 + 17 8 11 a 17 10 8 a 9 + 18

. São José Da Laje 10 a 16 9 5 a 8 + 17 9 a 16 8 + 17 5 a 7 10 a 17 9 5 a 8 + 18

. São José Da Tapera 10 a 13 14 11 a 13 10 + 14 9 + 15 11 a 14 10 + 15 8 a 9

. São Luís Do Quitunde 10 a 17 8 a 9 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 4 a 7 9 a 18 8 5 a 7 + 19

. São Miguel Dos Campos 10 a 16 9 + 17 8 10 a 17 9 + 18 8 10 a 18 9 8 + 19

. São Miguel Dos Milagres 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 18 7 a 8 4 a 6 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. São Sebastião 11 a 16 10 + 17 9 10 a 17 9 8 + 18 11 a 17 9 a 10 + 18 8

. Satuba 10 a 17 9 6 a 8 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7 10 a 18 9 5 a 8 + 19

. Senador Rui Palmeira 10 a 12 9 + 13 10 a 13 8 a 9 + 14 11 10 + 12 a 14 8 a 9

. Tanque D'Arca 11 a 16 10 9 + 17 10 a 16 9 + 17 8 + 18 11 a 17 9 a 10 + 18 8

. Ta q u a r a n a 11 a 16 10 9 + 17 10 a 16 9 + 17 8 + 18 11 a 17 9 a 10 + 18 8

. Teotônio Vilela 10 a 16 17 9 10 a 17 9 8 + 18 11 a 18 9 a 10 8

. Tr a i p u 11 a 15 10 + 16 10 a 16 17 9 11 a 16 10 + 17 9

. União Dos Palmares 10 a 16 9 + 17 5 a 8 9 a 17 8 5 a 7 + 18 10 a 17 9 + 18 5 a 8

. Vi ç o s a 10 a 16 9 8 + 17 10 a 16 9 + 17 8 + 18 10 a 17 9 + 18 5 a 8

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Anadia 11 a 15 9 a 10 + 16 10 a 16 9 + 17 8 10 a 16 9 + 17 8 + 18

. Arapiraca 11 a 15 10 9 + 16 11 a 15 9 a 10 + 16 8 + 17 11 a 16 9 a 10 + 17 8

. Atalaia 10 a 15 9 + 16 8 + 17 10 a 16 9 + 17 5 a 8 10 a 17 9 8 + 18

. Barra De Santo Antônio 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 4 a 7

. Barra De São Miguel 10 a 16 9 8 + 17 10 a 16 9 + 17 8 10 a 17 9 + 18 8

. Batalha 12 a 14 10 a 11 15 11 a 14 10 + 15 9 11 a 15 10 9 + 16

. Belém 11 a 15 10 9 + 16 11 a 15 9 a 10 + 16 8 + 17 11 a 16 9 a 10 + 17 8

. Belo Monte 12 a 14 10 a 11 15 11 a 14 10 + 15 9 11 a 15 10 9 + 16

. Boca Da Mata 10 a 15 9 + 16 8 + 17 10 a 16 9 + 17 8 10 a 17 9 8 + 18

. Branquinha 10 a 15 9 + 16 5 a 8 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 + 18

. Cacimbinhas 12 a 14 10 a 11 9 + 15 11 a 14 9 a 10 + 15 11 a 15 10 8 a 9 + 16

. Cajueiro 10 a 15 9 + 16 8 10 a 16 9 + 17 5 a 8 10 a 16 9 + 17 8 + 18

. Campestre 9 a 16 5 a 8 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Campo Alegre 11 a 15 9 a 10 + 16 17 10 a 16 9 + 17 8 10 a 17 9 8 + 18

. Campo Grande 11 a 15 10 9 + 16 11 a 16 9 a 10 8 11 a 16 9 a 10 + 17 8

. Canapi 10 a 11 10 9 + 11 a 12 10 a 11 8 a 9 + 12

. Capela 10 a 15 9 + 16 8 + 17 10 a 16 9 + 17 5 a 8 10 a 17 9 5 a 8 + 18

. Carneiros 10 a 12 9 + 13 11 a 12 9 a 10 + 13 14 11 a 12 9 a 10 + 13 8 + 14

. Chã Preta 10 a 15 9 8 + 16 10 a 15 9 + 16 5 a 8 + 17 10 a 16 9 + 17 8

. Coité Do Nóia 11 a 15 10 9 + 16 11 a 15 9 a 10 + 16 8 11 a 16 9 a 10 8 + 17

. Colônia Leopoldina 9 a 15 8 + 16 5 a 7 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 16 8 + 17 4 a 7 + 18

. Coqueiro Seco 10 a 16 9 6 a 8 + 17 10 a 17 8 a 9 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7

. Coruripe 11 a 16 9 a 10 8 + 17 10 a 16 9 + 17 8 10 a 17 9 8 + 18

. Craíbas 12 a 14 10 a 11 + 15 9 11 a 15 10 9 + 16 11 a 15 10 + 16 8 a 9 + 17

. Delmiro Gouveia 11

. Dois Riachos 12 a 13 10 a 11 9 + 14 11 a 13 9 a 10 + 14 15 11 a 13 9 a 10 + 14 a 15 8

. Estrela De Alagoas 12 a 14 10 a 11 + 15 9 11 a 14 9 a 10 + 15 8 11 a 15 9 a 10 + 16 8

. Feira Grande 11 a 15 10 + 16 9 11 a 16 9 a 10 8 + 17 11 a 16 9 a 10 + 17 8

. Feliz Deserto 11 a 16 9 a 10 8 + 17 10 a 17 9 8 10 a 17 9 + 18 8

. Flexeiras 10 a 16 8 a 9 5 a 7 + 17 9 a 16 8 + 17 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 4 a 7

. Girau Do Ponciano 11 a 15 10 9 11 a 15 10 + 16 9 11 a 16 10 9 + 17

. Ibateguara 10 a 15 9 + 16 5 a 8 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 16 8 + 17 5 a 7

. Igaci 11 a 15 10 9 11 a 15 9 a 10 + 16 8 11 a 16 9 a 10 8 + 17

. Igreja Nova 11 a 15 10 + 16 9 10 a 16 9 8 + 17 10 a 17 9 8

. Inhapi 10 10 a 11 10 a 11 9 + 12

. Jacaré Dos Homens 12 a 13 10 a 11 + 14 11 a 13 10 + 14 9 + 15 11 a 14 10 + 15 9

. Jacuípe 9 a 16 5 a 8 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Japaratinga 9 a 16 5 a 8 17 9 a 17 5 a 8 4 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. Jaramataia 12 a 14 10 a 11 15 11 a 14 10 + 15 9 11 a 15 10 9 + 16

. Jequiá Da Praia 10 a 16 9 8 + 17 10 a 16 9 + 17 8 10 a 17 9 8 + 18

. Joaquim Gomes 10 a 15 8 a 9 + 16 5 a 7 + 17 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 17 8 4 a 7 + 18

. Jundiá 9 a 16 5 a 8 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Junqueiro 11 a 15 10 + 16 9 10 a 16 9 8 + 17 10 a 16 9 + 17 8

. Lagoa Da Canoa 11 a 15 10 9 + 16 11 a 15 10 + 16 9 11 a 16 9 a 10 8 + 17

. Limoeiro De Anadia 11 a 15 10 + 16 9 11 a 16 9 a 10 8 + 17 11 a 16 9 a 10 + 17 8

. Maceió 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7

. Major Isidoro 12 a 14 10 a 11 9 + 15 11 a 14 10 + 15 9 11 a 15 10 9 + 16

. Maragogi 9 a 16 5 a 8 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. Maravilha 10 a 11 9 + 12 9 a 12 8 + 13 11 9 a 10 + 12 8 + 13

. Marechal Deodoro 10 a 16 9 6 a 8 + 17 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 9 a 17 8 + 18 6 a 7

. Maribondo 10 a 15 9 + 16 10 a 16 9 + 17 8 10 a 16 9 + 17 8

. Mar Vermelho 11 a 15 10 9 + 16 11 a 15 9 a 10 + 16 8 + 17 10 a 16 9 + 17 8

. Mata Grande 10

. Matriz De Camaragibe 9 a 16 5 a 8 17 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 4 a 7

. Messias 10 a 16 9 5 a 8 + 17 9 a 16 8 + 17 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7

. Minador Do Negrão 12 a 14 10 a 11 9 + 15 11 a 14 9 a 10 + 15 8 11 a 15 9 a 10 8 + 16

. Monteirópolis 10 a 13 14 11 a 13 10 + 14 9 11 a 13 10 + 14 9 + 15

. Murici 10 a 16 9 5 a 8 + 17 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 10 a 17 8 a 9 5 a 7 + 18

. Novo Lino 9 a 16 8 5 a 7 + 17 9 a 16 8 + 17 4 a 7 9 a 17 8 4 a 7 + 18

. Olho D'Água Das Flores 13 10 a 12 14 11 a 13 10 + 14 9 + 15 11 a 13 9 a 10 + 14 a 15 8
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. Olho D'Água Do Casado 10 a 11 9 a 12

. Olho D'Água Grande 11 a 15 10 + 16 9 11 a 16 9 a 10 8 11 a 16 9 a 10 + 17 8

. Olivença 12 a 13 10 a 11 14 11 a 13 10 + 14 9 + 15 11 a 13 9 a 10 + 14 a 15 8

. Ouro Branco 10 a 11 9 + 12 10 a 12 8 a 9 9 a 12 8 + 13

. Palestina 13 10 a 12 + 14 11 a 13 10 + 14 9 + 15 11 a 13 10 + 14 a 15 9

. Palmeira Dos Índios 11 a 15 10 9 11 a 15 9 a 10 + 16 8 11 a 16 9 a 10 8 + 17

. Pão De Açúcar 10 a 13 14 11 a 13 10 + 14 9 11 a 13 10 + 14 8 a 9 + 15

. Paripueira 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 4 a 7

. Passo De Camaragibe 9 a 16 5 a 8 + 17 9 a 17 8 4 a 7 + 18 9 a 17 7 a 8 + 18 4 a 6

. Paulo Jacinto 11 a 15 10 9 + 16 11 a 15 9 a 10 + 16 8 + 17 10 a 16 9 8 + 17

. Penedo 11 a 16 9 a 10 17 10 a 16 9 + 17 8 10 a 17 9 8 + 18

. Piaçabuçu 10 a 16 9 8 + 17 10 a 17 9 8 10 a 17 9 + 18 8

. Pilar 10 a 16 9 6 a 8 + 17 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 10 a 17 9 + 18 6 a 8

. Pindoba 10 a 15 9 + 16 10 a 16 9 + 17 8 10 a 16 9 + 17 8

. Piranhas 10 a 12 10 a 11 9 + 12 10 a 12 8 a 9 + 13

. Poço Das Trincheiras 10 a 12 9 + 13 11 9 a 10 + 12 a 13 8 11 a 12 9 a 10 + 13 8 + 14

. Porto Calvo 9 a 16 5 a 8 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. Porto De Pedras 9 a 16 5 a 8 17 9 a 17 5 a 8 4 + 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. Porto Real Do Colégio 11 a 15 10 + 16 9 10 a 16 9 8 + 17 10 a 16 9 + 17 8

. Quebrangulo 11 a 15 10 9 + 16 11 a 15 9 a 10 + 16 8 + 17 10 a 16 9 8 + 17

. Rio Largo 10 a 16 9 5 a 8 + 17 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 + 18 10 a 17 8 a 9 + 18 5 a 7

. Roteiro 10 a 16 9 8 + 17 10 a 16 9 + 17 8 10 a 17 9 + 18 8

. Santa Luzia Do Norte 10 a 16 9 6 a 8 + 17 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7

. Santana Do Ipanema 10 a 13 9 + 14 11 a 13 9 a 10 + 14 8 11 a 13 9 a 10 + 14 8 + 15

. Santana Do Mundaú 10 a 15 9 8 + 16 10 a 15 9 + 16 5 a 8 + 17 10 a 16 9 + 17 5 a 8

. São Brás 11 a 15 10 + 16 9 11 a 16 9 a 10 8 11 a 16 9 a 10 + 17 8

. São José Da Laje 10 a 15 9 5 a 8 + 16 10 a 15 8 a 9 + 16 5 a 7 + 17 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7

. São José Da Tapera 10 a 13 9 11 a 12 9 a 10 + 13 14 11 a 12 9 a 10 + 13 a 14 8

. São Luís Do Quitunde 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 4 a 7

. São Miguel Dos Campos 10 a 16 9 8 + 17 10 a 16 9 + 17 8 10 a 17 9 8 + 18

. São Miguel Dos Milagres 9 a 16 5 a 8 + 17 9 a 17 5 a 8 4 + 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. São Sebastião 11 a 15 10 + 16 9 10 a 16 9 8 + 17 10 a 16 9 + 17 8

. Satuba 10 a 16 9 6 a 8 + 17 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7

. Senador Rui Palmeira 10 a 11 9 + 12 9 a 12 8 + 13 11 9 a 10 + 12 a 13 8

. Tanque D'Arca 11 a 15 10 + 16 9 11 a 16 9 a 10 8 + 17 11 a 16 9 a 10 + 17 8

. Ta q u a r a n a 11 a 15 10 9 + 16 11 a 16 9 a 10 8 + 17 11 a 16 9 a 10 + 17 8

. Teotônio Vilela 11 a 15 9 a 10 + 16 17 10 a 16 9 + 17 8 10 a 17 9 8 + 18

. Tr a i p u 11 a 15 10 9 11 a 15 10 + 16 9 11 a 16 10 9 + 17

. União Dos Palmares 10 a 15 9 + 16 5 a 8 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 + 18

. Vi ç o s a 10 a 15 9 + 16 10 a 16 9 8 + 17 10 a 16 9 + 17 8

PORTARIA Nº 229, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado da Bahia, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais

elevada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação,
desenvolvimento inicial das plantas e, também, na formação do
óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de
temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas
fases de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à
cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de
precipitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do
período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois
primeiros meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no
solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita
e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura
com menor risco climático para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios
térmicos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 156 estações
pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias pelo
método de Penman-Monteith nas 40 estações climatológicas
disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à
maturação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas
as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura
reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização
geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Considerou-se como crítica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no
mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55, em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;

- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50
cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS Havana, BR 1 e BRS 151-L7;
IAC: IAC-Tatú-ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC-Caiapó, Runner IAC 886, IAC 147, IAC 505,

IAC 503, IAC OL 3, IAC OL4 e IAC OL 5.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº
10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Acajutiba 5 a 14 5 a 16 5 a 18

. Adustina 13 a 14 12 a 15 11 a 16

. Água Fria 11 a 16 10 a 17 10 a 18

. Aiquara 7 a 15 6 a 17 6 a 18

. Alagoinhas 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Alcobaça 14 a 15 28 a 31 + 6 a 17 28 a 32 + 5 a 18

. Almadina 13 a 14 7 a 16 6 a 16

. A m a rg o s a 6 a 16 5 a 17 3 a 18

. Amélia Rodrigues 7 a 17 7 a 18 7 a 18

. Anagé 28 a 30 28 a 31

. Angical 29 a 31 28 a 32 28 a 33

. Anguera 10 a 15 10 a 17 9 a 18

. Antas 12 a 14 12 a 15 10 a 16

. Antônio Cardoso 9 a 16 8 a 17 8 a 18

. Antônio Gonçalves 12 a 15

. Aporá 7 a 16 6 a 17 6 a 18

. Apuarema 6 a 16 4 a 17 4 a 18

. Araças 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Aracatu 30 a 31

. Araci 13 a 16

. Aramari 7 a 16 7 a 18 7 a 18

. Arataca 7 a 9 3 a 17 2 a 18

. Aratuípe 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Aurelino Leal 6 a 15 6 a 17 3 a 18

. Baianópolis 30 a 31 28 a 32 28 a 32

. Banzaê 13 a 14 13 a 16

. Barra 30 a 31 30 a 32

. Barra do Choça 8 a 15 28 a 31 + 7 a 16

. Barra do Rocha 6 a 16 5 a 18 4 a 18

. Barreiras 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Barro Preto 6 a 16 3 a 17 2 a 18

. Barrocas 13 a 16

. Belmonte 6 a 9 3 a 17 28 a 32 + 2 a 18

. Belo Campo 28 a 30 28 a 31

. Biritinga 12 a 14 12 a 16 11 a 16

. Boa Nova 8 a 15 7 a 16

. Bom Jesus da Lapa 29 a 31

. Bom Jesus da Serra 9 a 15

. Brejões 14 a 15

. Brejolândia 29 a 31

. Buerarema 7 a 9 3 a 17 2 a 18

. Buritirama 30 a 31 30 a 32

. Caatiba 13 a 14 30 a 31 + 8 a 16

. Cabaceiras do Paraguaçu 9 a 16 8 a 17 7 a 18

. Cachoeira 6 a 18 5 a 18 5 a 18

. Caém 12 a 13

. Caetanos 28 a 30

. Caetité 29 a 30

. Cairu 4 a 18 3 a 18 2 a 18

. Caldeirão Grande 12 a 13

. Camacan 6 a 17 3 a 18

. Camaçari 5 a 18 5 a 18 5 a 18

. Camamu 4 a 18 3 a 18 2 a 18

. Canápolis 28 a 31 28 a 32

. Canavieiras 6 a 9 3 a 17 2 a 18

. Candeal 12 a 14 11 a 16 11 a 16

. Candeias 6 a 18 5 a 18 5 a 18

. Candiba 29 a 30

. Cândido Sales 28 a 30 28 a 31

. Canudos 13 a 14

. Caraíbas 28 a 31

. Caravelas 28 a 31 + 14 a 16 28 a 32 + 6 a 16

. Cardeal da Silva 7 a 18 5 a 18 5 a 18

. Carinhanha 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Castro Alves 9 a 16 7 a 17 6 a 18

. Catolândia 30 a 31 28 a 32 28 a 33

. Catu 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Cícero Dantas 12 a 14 12 a 16

. Cipó 12 a 15 12 a 16

. Coaraci 13 a 14 7 a 16 6 a 16

. Cocos 28 a 33 28 a 36 28 a 3

. Conceição da Feira 7 a 17 7 a 18 6 a 18

. Conceição do Almeida 7 a 18 5 a 18 4 a 18

. Conceição do Coité 13 a 15

. Conceição do Jacuípe 7 a 17 6 a 18 6 a 18

. Conde 5 a 18 5 a 18 5 a 18

. Condeúba 29 a 30

. Contendas do Sincorá 28 a 30

. Coração de Maria 7 a 16 7 a 18 7 a 18

. Cordeiros 28 a 29 28 a 31

. Coribe 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Coronel João Sá 12 a 15 11 a 16

. Correntina 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Cotegipe 29 a 31 29 a 32 28 a 33

. Cravolândia 9 a 16 6 a 17 5 a 18

. Crisópolis 12 a 14 6 a 8 + 11 a 16 6 a 16

. Cristópolis 28 a 32 28 a 32

. Cruz das Almas 7 a 17 6 a 18 5 a 18

. Dário Meira 12 a 14 7 a 16 7 a 17

. Dias d'Ávila 5 a 18 5 a 18 5 a 18

. Dom Macedo Costa 6 a 18 5 a 18 4 a 18

. Elísio Medrado 9 a 16 7 a 17 5 a 18

. Encruzilhada 28 a 30 28 a 31

. Entre Rios 7 a 18 5 a 18 5 a 18

. Esplanada 5 a 18 5 a 18 5 a 18

. Euclides da Cunha 13 a 14

. Eunápolis 6 a 9 28 a 31 + 5 a 17 28 a 32 + 1 a 18

. Fátima 12 a 14 12 a 16

. Feira da Mata 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Feira de Santana 9 a 16 9 a 17 8 a 18

. Filadélfia 13 a 15

. Firmino Alves 12 a 13 8 a 15

. Floresta Azul 7 a 15 7 a 16

. Formosa do Rio Preto 28 a 32 28 a 2 28 a 4

. Gandu 5 a 18 3 a 18 2 a 18

. Gongogi 6 a 16 6 a 17 5 a 18

. Governador Mangabeira 7 a 17 7 a 18 6 a 18

. Guajeru 29 a 30

. Guanambi 29 a 30

. Guaratinga 6 a 9 28 a 32 + 3 a 17 28 a 32 + 1 a 18

. Heliópolis 13 a 14 12 a 16

. Ibicaraí 12 a 15 6 a 16 5 a 16

. Ibicuí 12 a 14 7 a 16 7 a 16

. Ibirapitanga 4 a 17 3 a 17 2 a 18

. Ibirapuã 28 a 31 28 a 32

. Ibirataia 6 a 16 5 a 18 4 a 18

. Ibotirama 30 a 32

. Ichu 12 a 14 12 a 15 11 a 16

. Igaporã 29 a 30

. Igrapiúna 4 a 18 3 a 18 2 a 18

. Iguaí 7 a 15 7 a 16

. Ilhéus 7 a 15 3 a 17 2 a 18

. Inhambupe 10 a 16 8 a 18 7 a 18

. Ipecaetá 10 a 14 10 a 16 9 a 16

. Ipiaú 6 a 16 5 a 17 5 a 18

. Ipirá 11 a 15

. Irará 9 a 16 9 a 18 8 a 18

. Itabela 6 a 9 28 a 32 + 5 a 17 28 a 32 + 2 a 18

. Itabuna 7 a 16 3 a 17 2 a 18

. Itacaré 6 a 16 3 a 17 2 a 18

. Itagi 12 a 14 10 a 15 10 a 16

. Itagibá 6 a 16 6 a 17 5 a 18

. Itagimirim 12 a 14 7 a 16 28 a 31 + 3 a 17

. Itaju do Colônia 8 a 15

. Itajuípe 7 a 16 3 a 17 2 a 18

. Itamaraju 5 a 7 + 13 a 16 28 a 31 + 3 a 17 28 a 32 + 1 a 18

. Itamari 5 a 16 4 a 18 2 a 18

. Itambé 30 a 31 + 9 a 15

. Itanagra 7 a 18 6 a 18 5 a 18

. Itanhém 28 a 30 28 a 32 + 5 a 8 28 a 32 + 3 a 17

. Itaparica 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Itapé 6 a 15 5 a 15

. Itapebi 12 a 14 6 a 16 3 a 17

. Itapetinga 8 a 15

. Itapicuru 12 a 15 12 a 16

. Itapitanga 12 a 15 7 a 16 6 a 17

. Itaquara 9 a 15 7 a 17 6 a 18

. Itarantim 11 a 15 28 a 31 + 7 a 16

. Itatim 11 a 14 10 a 16

. Itiruçu 13 a 14 13 a 15 13 a 15

. Itororó 8 a 15

. Ituberá 4 a 18 3 a 18 2 a 18

. Iuiú 28 a 32 28 a 32

. Jaborandi 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Jaguaquara 8 a 15 6 a 17 5 a 18

. Jaguaripe 5 a 18 3 a 18 2 a 18

. Jandaíra 5 a 18 5 a 18 5 a 18

. Jequié 10 a 14 10 a 15 10 a 16

. Jiquiriçá 5 a 17 3 a 18 2 a 18

. Jitaúna 9 a 15 7 a 16 7 a 18

. Jucuruçu 28 a 30 28 a 32 + 5 a 16 28 a 32 + 3 a 18

. Jussari 11 a 15 6 a 16 3 a 16

. Lafaiete Coutinho 12 a 14 12 a 15 12 a 16

. Laje 6 a 17 4 a 18 2 a 18

. Lajedão 28 a 32 + 14 a 16 28 a 32 + 4 a 18

. Lamarão 12 a 15 11 a 16 11 a 18

. Lauro de Freitas 6 a 18 5 a 18 5 a 18

. Luís Eduardo Magalhães 28 a 2 28 a 4 28 a 4

. Macarani 28 a 31

. Madre de Deus 6 a 18 5 a 18 5 a 18

. Maetinga 28 a 29 28 a 31

. Maiquinique 28 a 31 + 10 a 13

. Malhada 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. Malhada de Pedras 28 a 29 28 a 31
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. Manoel Vitorino 28 a 29

. Mansidão 29 a 32 29 a 3

. Maragogipe 6 a 18 5 a 18 4 a 18

. Maraú 4 a 18 3 a 18 2 a 18

. Mascote 6 a 9 3 a 17 2 a 18

. Mata de São João 5 a 18 5 a 18 5 a 18

. Matina 29 a 30 29 a 31

. Medeiros Neto 28 a 30 28 a 32 + 5 a 8 28 a 32 + 4 a 17

. Milagres 12 a 13 10 a 16 9 a 16

. Mirangaba 12 a 13

. Mirante 28 a 29 28 a 30

. Morpará 31 a 32

. Mucuri 28 a 31 28 a 32

. Muniz Ferreira 6 a 18 5 a 18 4 a 18

. Muquém de São Francisco 29 a 30

. Muritiba 7 a 17 6 a 18 5 a 18

. Mutuípe 5 a 17 3 a 18 2 a 18

. Nazaré 6 a 18 5 a 18 4 a 18

. Nilo Peçanha 4 a 18 3 a 18 2 a 18

. Nova Canaã 12 a 15 7 a 16

. Nova Ibiá 5 a 16 4 a 18 2 a 18

. Nova Soure 12 a 14 12 a 16 10 a 16

. Nova Viçosa 28 a 31 28 a 32 + 6 a 16

. Novo Triunfo 12 a 14 12 a 15 10 a 16

. Olindina 12 a 14 12 a 16 11 a 16

. Ouriçangas 9 a 16 8 a 18 8 a 18

. Palmas de Monte Alto 29 a 31 28 a 32

. Paripiranga 12 a 14 12 a 15 10 a 16

. Pau Brasil 6 a 17 3 a 18

. Pedrão 7 a 16 7 a 18 7 a 18

. Pedro Alexandre 12 a 13 12 a 15

. Pindobaçu 13 a 15

. Piraí do Norte 4 a 18 3 a 18 2 a 18

. Piripá 28 a 30 28 a 31

. Planalto 8 a 15 28 a 31 + 7 a 16

. Poções 8 a 15 30 a 31 + 7 a 16

. Pojuca 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Ponto Novo 13 a 14

. Porto Seguro 6 a 9 28 a 32 + 5 a 17 28 a 32 + 2 a 18

. Potiraguá 7 a 17 3 a 18

. Prado 5 a 7 + 13 a 16 28 a 31 + 5 a 17 28 a 32 + 3 a 18

. Presidente Jânio Quadros 28 a 29 28 a 31

. Presidente Tancredo Neves 4 a 18 3 a 18 2 a 18

. Quijingue 13 a 15

. Rafael Jambeiro 12 a 13 10 a 15

. Riachão das Neves 28 a 31 28 a 33 28 a 2

. Riachão do Jacuípe 13 a 14 12 a 16

. Riacho de Santana 29 a 30 29 a 31

. Ribeira do Amparo 13 a 14 12 a 16

. Ribeira do Pombal 13 a 14 12 a 16

. Ribeirão do Largo 29 a 31

. Rio Real 5 a 14 5 a 16 5 a 17

. Salinas da Margarida 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Salvador 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Santa Bárbara 12 a 16 11 a 16 11 a 18

. Santa Cruz Cabrália 6 a 9 28 a 31 + 3 a 17 28 a 32 + 2 a 18

. Santa Cruz da Vitória 12 a 13 7 a 16

. Santa Luzia 6 a 9 3 a 17 2 a 18

. Santa Maria da Vitória 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Santa Rita de Cássia 29 a 31 29 a 3 29 a 5

. Santa Teresinha 11 a 13 10 a 15

. Santaluz 12 a 13

. Santana 30 a 31 29 a 32

. Santanópolis 11 a 16 10 a 17 10 a 18

. Santo Amaro 7 a 18 5 a 18 5 a 18

. Santo Antônio de Jesus 6 a 18 5 a 18 4 a 18

. Santo Estêvão 9 a 15 9 a 16 8 a 18

. São Desidério 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. São Felipe 6 a 18 5 a 18 4 a 18

. São Félix 7 a 17 6 a 18 5 a 18

. São Félix do Coribe 30 a 31 28 a 32 28 a 32

. São Francisco do Conde 6 a 18 5 a 18 5 a 18

. São Gonçalo dos Campos 8 a 16 7 a 18 7 a 18

. São José da Vitória 7 a 11 2 a 16 28 a 29 + 2 a 17

. São Miguel das Matas 6 a 17 4 a 18 2 a 18

. São Sebastião do Passé 7 a 18 6 a 18 5 a 18

. Sapeaçu 8 a 17 6 a 18 5 a 18

. Sátiro Dias 12 a 14 11 a 16 11 a 16

. Saubara 6 a 18 5 a 18 4 a 18

. Saúde 12 a 14

. Sebastião Laranjeiras 29 a 31 29 a 32

. Senhor do Bonfim 12 a 15

. Serra do Ramalho 29 a 31 28 a 32

. Serra Dourada 29 a 31

. Serra Preta 12 a 14 11 a 15 11 a 16

. Serrinha 12 a 14 12 a 16 11 a 16

. Simões Filho 6 a 18 5 a 18 5 a 18

. Sítio do Mato 29 a 30

. Sítio do Quinto 12 a 13 12 a 15 11 a 16

. Tabocas do Brejo Velho 29 a 31 28 a 32

. Ta n h a ç u 28 a 30

. Ta n q u i n h o 12 a 15 11 a 16 11 a 18

. Ta p e r o á 4 a 18 3 a 18 2 a 18

. Teixeira de Freitas 28 a 31 + 6 a 16 28 a 32 + 4 a 18

. Teodoro Sampaio 7 a 16 7 a 18 7 a 18

. Te o f i l â n d i a 12 a 16

. Te o l â n d i a 4 a 18 3 a 18 2 a 18

. Terra Nova 7 a 17 6 a 18 6 a 18

. Tr e m e d a l 28 a 30 28 a 31

. Tu c a n o 13 a 14 12 a 16

. Ubaíra 6 a 16 5 a 18 2 a 18

. Ubaitaba 6 a 16 5 a 17 3 a 18

. Ubatã 5 a 16 4 a 18 2 a 18

. Uma 7 a 9 3 a 17 2 a 18

. Uruçuca 6 a 16 3 a 17 2 a 18

. Va l e n ç a 4 a 18 3 a 18 2 a 18

. Va l e n t e 12 a 13

. Va r z e d o 6 a 18 5 a 18 4 a 18

. Vera Cruz 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Ve r e d a 6 a 7 28 a 32 + 3 a 17 28 a 32 + 1 a 18

. Vitória da Conquista 28 a 30 28 a 31

. Wa n d e r l e y 29 a 32 29 a 32

. Wenceslau Guimarães 5 a 18 4 a 18 2 a 18

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Acajutiba 5 a 14 4 a 16 3 a 17

. Adustina 11 a 13 10 a 14 10 a 15

. Água Fria 10 a 15 9 a 16 9 a 17

. Aiquara 6 a 14 6 a 15 5 a 16

. Alagoinhas 6 a 17 6 a 18 5 a 18

. Alcobaça 13 a 15 28 a 30 + 5 a 16 28 a 31 + 3 a 18

. Almadina 6 a 14 6 a 15 5 a 15

. A m a rg o s a 6 a 15 3 a 17 1 a 18

. Amélia Rodrigues 6 a 16 5 a 18 5 a 18

. Anagé 28 a 30 28 a 30

. Angical 29 a 30 28 a 31 28 a 2

. Anguera 9 a 15 9 a 16 8 a 17

. Antas 11 a 13 10 a 14 10 a 15

. Antônio Cardoso 8 a 15 7 a 16 7 a 18

. Aporá 7 a 15 5 a 17 5 a 17

. Apuarema 5 a 15 3 a 17 2 a 18

. Araças 6 a 18 5 a 18 5 a 18

. Aracatu 28 a 30

. Aramari 6 a 16 6 a 18 6 a 18

. Arataca 5 a 15 2 a 16 28 a 29 + 1 a 17

. Aratuípe 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Aurelino Leal 6 a 15 1 a 16 1 a 17

. Baianópolis 29 a 30 28 a 31 28 a 1

. Banzaê 13 a 14 13 a 14

. Barra 29 a 30 29 a 32

. Barra da Estiva 29 a 30

. Barra do Choça 28 a 30 + 8 a 13 28 a 30 + 7 a 14

. Barra do Rocha 5 a 15 3 a 17 2 a 18

. Barreiras 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Barro Preto 5 a 15 1 a 16 1 a 18

. Belmonte 5 a 15 28 a 29 + 1 a 17 28 a 31 + 36 a 18

. Belo Campo 28 a 30 28 a 31

. Biritinga 11 a 13 11 a 14 11 a 15

. Boa Nova 11 a 13 7 a 14 7 a 15

. Bom Jesus da Lapa 28 a 29 28 a 31

. Bom Jesus da Serra 29 a 30

. Brejolândia 28 a 30

. Brumado 29 a 30

. Buerarema 5 a 15 2 a 16 28 a 29 + 1 a 17

. Buritirama 29 a 30 29 a 32

. Caatiba 10 a 11 29 a 30 + 8 a 13

. Cabaceiras do Paraguaçu 7 a 15 6 a 17 6 a 18

. Cachoeira 5 a 18 4 a 18 4 a 18

. Caetanos 28 a 30

. Caetité 29 a 30

. Cairu 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Camacan 7 a 15 4 a 16 1 a 17

. Camaçari 5 a 18 4 a 18 4 a 18

. Camamu 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Canápolis 29 a 30 28 a 31 28 a 31

. Canavieiras 5 a 15 2 a 18 28 a 29 + 1 a 18

. Candeal 10 a 14 10 a 15 10 a 15

. Candeias 5 a 18 4 a 18 4 a 18

. Candiba 28 a 30

. Cândido Sales 28 a 30 28 a 31

. Caraíbas 29 a 30 28 a 30

. Caravelas 13 a 14 28 a 30 + 11 a 15 28 a 31 + 4 a 16

. Cardeal da Silva 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Carinhanha 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Castro Alves 7 a 15 6 a 17 4 a 18

. Catolândia 29 a 30 28 a 31 28 a 2
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. Catu 6 a 18 5 a 18 5 a 18

. Cícero Dantas 11 a 14 11 a 14

. Cipó 11 a 14

. Coaraci 6 a 14 6 a 15 5 a 15

. Cocos 28 a 33 28 a 36 28 a 3

. Conceição da Feira 6 a 16 6 a 18 5 a 18

. Conceição do Almeida 6 a 18 4 a 18 3 a 18

. Conceição do Jacuípe 6 a 17 5 a 18 5 a 18

. Conde 5 a 16 4 a 18 3 a 18

. Condeúba 28 a 30

. Contendas do Sincorá 28 a 29

. Coração de Maria 7 a 16 6 a 18 5 a 18

. Cordeiros 28 a 29 28 a 31

. Coribe 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Coronel João Sá 11 a 14 10 a 15

. Correntina 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Cotegipe 29 a 30 28 a 31 28 a 2

. Cravolândia 7 a 15 5 a 16 4 a 17

. Crisópolis 10 a 14 6 a 15 6 a 16

. Cristópolis 29 a 30 28 a 31 28 a 32 + 35 a 1

. Cruz das Almas 6 a 17 4 a 18 4 a 18

. Dário Meira 7 a 14 6 a 15 6 a 15

. Dias d'Ávila 5 a 18 4 a 18 4 a 18

. Dom Macedo Costa 6 a 18 3 a 18 3 a 18

. Elísio Medrado 7 a 15 5 a 17 3 a 18

. Encruzilhada 28 a 30 28 a 31

. Entre Rios 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Esplanada 5 a 16 4 a 18 3 a 18

. Eunápolis 5 a 15 28 a 31 + 1 a 16 28 a 31 + 35 a 17

. Fátima 12 a 14 11 a 14

. Feira da Mata 28 a 30 28 a 31 28 a 33

. Feira de Santana 8 a 15 8 a 17 7 a 18

. Firmino Alves 10 a 12 8 a 13

. Floresta Azul 9 a 13 6 a 14 4 a 15

. Formosa do Rio Preto 28 a 31 28 a 2 28 a 4

. Gandu 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Gongogi 6 a 15 1 a 16 1 a 17

. Governador Mangabeira 6 a 16 6 a 18 4 a 18

. Guajeru 29 a 30

. Guanambi 28 a 29 28 a 30

. Guaratinga 28 a 30 + 5 a 15 28 a 31 + 36 a 16 28 a 17

. Heliópolis 13 a 14 13 a 14

. Ibiassucê 29 a 30

. Ibicaraí 6 a 14 4 a 15 2 a 16

. Ibicuí 7 a 14 6 a 15 6 a 15

. Ibirapitanga 5 a 17 4 a 18 3 a 18

. Ibirapuã 28 a 30 28 a 32 + 5 a 8

. Ibirataia 5 a 15 3 a 17 2 a 18

. Ibotirama 29 a 31

. Ichu 11 a 12 11 a 14 10 a 14

. Igaporã 29 a 30 28 a 30

. Igrapiúna 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Iguaí 11 a 13 6 a 14 6 a 15

. Ilhéus 5 a 15 4 a 16 3 a 17

. Inhambupe 8 a 16 7 a 17 7 a 18

. Ipecaetá 9 a 14 9 a 15 8 a 15

. Ipiaú 5 a 15 5 a 16 3 a 17

. Irará 8 a 16 8 a 17 7 a 18

. Itabela 28 a 30 + 5 a 15 28 a 31 + 36 a 16 28 a 18

. Itabuna 5 a 15 1 a 16 1 a 17

. Itacaré 5 a 15 4 a 17 3 a 18

. Itagibá 5 a 15 5 a 16 3 a 17

. Itagimirim 6 a 15 4 a 15 28 a 30 + 3 a 16

. Itaju do Colônia 11 a 12 8 a 13

. Itajuípe 5 a 15 1 a 16 1 a 17

. Itamaraju 28 a 30 + 5 a 15 28 a 31 + 2 a 17 28 a 32 + 36 a 18

. Itamari 5 a 15 2 a 18 2 a 18

. Itambé 29 a 30 29 a 30 + 10 a 11

. Itanagra 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Itanhém 28 a 30 28 a 31 + 4 a 14 28 a 32 + 1 a 16

. Itaparica 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Itapé 6 a 14 2 a 15 1 a 16

. Itapebi 6 a 15 4 a 15 28 a 30 + 3 a 16

. Itapetinga 11 a 12 8 a 12

. Itapicuru 13 a 14 11 a 14

. Itapitanga 6 a 14 6 a 15 5 a 16

. Itaquara 7 a 14 6 a 15 5 a 17

. Itarantim 7 a 14 28 a 30 + 6 a 15

. Itatim 10 a 12 10 a 12

. Itororó 11 a 12 8 a 12

. Ituaçu 29 a 30

. Ituberá 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Iuiú 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Jaborandi 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Jaguaquara 7 a 15 5 a 15 4 a 17

. Jaguaripe 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Jandaíra 5 a 16 4 a 18 3 a 18

. Jiquiriçá 5 a 17 4 a 18 3 a 18

. Jitaúna 7 a 14 7 a 15 6 a 16

. Jucuruçu 28 a 30 + 13 a 14 28 a 31 + 1 a 14 28 a 32 + 1 a 16

. Jussari 6 a 14 2 a 15 1 a 16

. Lagoa Real 29 a 30

. Laje 5 a 17 4 a 18 3 a 18

. Lajedão 13 a 14 28 a 30 + 5 a 15 28 a 32 + 3 a 17

. Lamarão 10 a 15 10 a 16 10 a 16

. Lauro de Freitas 5 a 18 4 a 18 4 a 18

. Luís Eduardo Magalhães 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Macarani 29 a 30

. Macaúbas 29 a 30

. Madre de Deus 5 a 18 4 a 18 4 a 18

. Maetinga 28 a 29 28 a 30

. Maiquinique 28 a 30

. Malhada 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Malhada de Pedras 29 a 30

. Manoel Vitorino 28 a 29

. Mansidão 28 a 30 28 a 32 28 a 3

. Maragogipe 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Maraú 5 a 17 4 a 18 3 a 18

. Mascote 5 a 15 2 a 18 28 a 29 + 1 a 18

. Mata de São João 5 a 18 4 a 18 4 a 18

. Matina 28 a 30 28 a 30

. Medeiros Neto 28 a 30 28 a 31 + 5 a 13 28 a 32 + 3 a 16

. Milagres 11 a 13 9 a 14 8 a 14

. Mirante 28 a 29 28 a 29

. Mucuri 28 a 30 28 a 31

. Muniz Ferreira 5 a 18 3 a 18 2 a 18

. Muquém de São Francisco 29 a 30

. Muritiba 6 a 16 5 a 18 4 a 18

. Mutuípe 5 a 17 4 a 18 3 a 18

. Nazaré 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Nilo Peçanha 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Nova Canaã 9 a 13 7 a 13

. Nova Ibiá 5 a 17 2 a 18 1 a 18

. Nova Soure 11 a 14 10 a 14 8 a 15

. Nova Viçosa 28 a 30 + 13 a 14 28 a 31 + 5 a 15

. Novo Triunfo 11 a 13 10 a 14 10 a 15

. Olindina 11 a 14 10 a 14 9 a 15

. Ouriçangas 8 a 15 8 a 17 7 a 18

. Palmas de Monte Alto 28 a 30 28 a 31

. Paramirim 29 a 30

. Paripiranga 11 a 13 10 a 14 10 a 15

. Pau Brasil 7 a 15 4 a 16 1 a 17

. Pedrão 7 a 16 6 a 18 6 a 18

. Pedro Alexandre 13 a 14 13 a 14

. Piraí do Norte 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Piripá 28 a 29 28 a 31

. Planalto 8 a 13 28 a 30 + 7 a 14

. Poções 8 a 13 28 a 30 + 7 a 14

. Pojuca 6 a 18 5 a 18 5 a 18

. Porto Seguro 28 a 30 + 5 a 15 28 a 31 + 36 a 16 28 a 18

. Potiraguá 7 a 15 4 a 16 28 a 30 + 1 a 17

. Prado 5 a 15 28 a 30 + 3 a 17 28 a 31 + 2 a 18

. Presidente Jânio Quadros 28 a 29 28 a 30

. Presidente Tancredo Neves 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Rafael Jambeiro 10 a 11

. Riachão das Neves 28 a 31 28 a 1 28 a 2

. Riacho de Santana 28 a 30 28 a 31

. Ribeira do Amparo 13 a 14 13 a 14

. Ribeira do Pombal 13 a 14 13 a 14

. Ribeirão do Largo 29 a 30 29 a 31

. Rio do Antônio 29 a 30

. Rio Real 5 a 14 4 a 16 4 a 17

. Salinas da Margarida 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Salvador 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Santa Bárbara 10 a 15 10 a 16 10 a 17

. Santa Cruz Cabrália 5 a 15 28 a 30 + 1 a 16 28 a 31 + 36 a 18

. Santa Cruz da Vitória 10 a 13 7 a 14

. Santa Luzia 5 a 15 2 a 18 28 a 29 + 1 a 18

. Santa Maria da Vitória 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Santa Rita de Cássia 28 a 30 28 a 2 28 a 4

. Santa Teresinha 10 a 11 10 a 11

. Santana 28 a 30 28 a 31

. Santanópolis 9 a 15 9 a 16 9 a 17

. Santo Amaro 5 a 18 4 a 18 4 a 18

. Santo Antônio de Jesus 5 a 18 3 a 18 2 a 18

. Santo Estêvão 8 a 15 8 a 15 7 a 16

. São Desidério 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. São Felipe 6 a 18 4 a 18 3 a 18

. São Félix 6 a 17 4 a 18 4 a 18

. São Félix do Coribe 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. São Francisco do Conde 5 a 18 4 a 18 4 a 18

. São Gonçalo dos Campos 7 a 16 6 a 18 6 a 18

. São José da Vitória 1 a 15 1 a 16 28 a 30 + 1 a 16

. São Miguel das Matas 5 a 17 4 a 18 3 a 18

. São Sebastião do Passé 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Sapeaçu 6 a 16 5 a 18 4 a 18

. Sátiro Dias 11 a 13 10 a 15 10 a 16

. Saubara 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Sebastião Laranjeiras 28 a 30 28 a 31

. Serra do Ramalho 28 a 30 28 a 31

. Serra Dourada 28 a 30

. Serra Preta 10 a 12 10 a 14 10 a 15

. Serrinha 11 a 13 11 a 14 10 a 15

. Simões Filho 5 a 18 4 a 18 4 a 18

. Sítio do Mato 28 a 30
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. Sítio do Quinto 11 a 13 11 a 14 10 a 15

. Tabocas do Brejo Velho 28 a 30 28 a 31

. Ta n h a ç u 28 a 29

. Tanque Novo 29 a 30

. Ta n q u i n h o 10 a 14 10 a 15 10 a 16

. Ta p e r o á 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Teixeira de Freitas 13 a 14 28 a 30 + 4 a 16 28 a 31 + 3 a 17

. Teodoro Sampaio 5 a 16 5 a 18 5 a 18

. Te o f i l â n d i a 11 a 12 11 a 14 11 a 15

. Te o l â n d i a 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Terra Nova 5 a 17 5 a 18 5 a 18

. Tr e m e d a l 28 a 30 28 a 31

. Tu c a n o 13 a 14

. Ubaíra 6 a 15 3 a 17 1 a 18

. Ubaitaba 5 a 15 1 a 17 1 a 18

. Ubatã 5 a 16 2 a 18 1 a 18

. Una 5 a 15 2 a 16 28 a 29 + 1 a 18

. Uruçuca 5 a 15 4 a 16 3 a 17

. Va l e n ç a 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Va r z e d o 5 a 17 3 a 18 1 a 18

. Vera Cruz 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. Ve r e d a 28 a 30 + 5 a 15 28 a 31 + 3 a 16 28 a 32 + 1 a 18

. Vitória da Conquista 28 a 30 28 a 31

. Wa n d e r l e y 28 a 31 28 a 33

. Wenceslau Guimarães 5 a 18 4 a 18 3 a 18

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Acajutiba 5 a 13 4 a 14 4 a 15

. Adustina 11 a 13 10 a 13 9 a 13

. Água Fria 8 a 13 8 a 15 8 a 15

. Aiquara 6 a 13 5 a 14 5 a 15

. Alagoinhas 5 a 16 5 a 17 4 a 18

. Alcobaça 11 a 13 5 a 15 28 a 30 + 3 a 16

. Almadina 10 a 13 5 a 13 5 a 14

. A m a rg o s a 5 a 14 3 a 16 3 a 17

. Amélia Rodrigues 5 a 15 4 a 16 4 a 17

. Anagé 28 a 29 28 a 29

. Angical 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 35 a 36

. Anguera 8 a 13 7 a 14 7 a 15

. Antas 11 a 13 10 a 13 8 a 13

. Antônio Cardoso 6 a 14 6 a 15 6 a 16

. Aporá 7 a 14 4 a 15 4 a 16

. Apuarema 5 a 14 3 a 15 1 a 17

. Araças 5 a 16 4 a 18 4 a 18

. Aramari 5 a 15 5 a 16 5 a 17

. Arataca 5 a 14 3 a 15 1 a 16

. Aratuípe 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Aurelino Leal 5 a 13 4 a 14 3 a 15

. Baianópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Banzaê 11 a 12 11 a 12

. Barra 28 a 29 28 a 31

. Barra do Choça 6 a 12 6 a 13

. Barra do Rocha 5 a 14 3 a 15 1 a 17

. Barreiras 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. Barro Preto 5 a 13 3 a 15 3 a 15

. Belmonte 5 a 14 3 a 15 28 a 29 + 3 a 16

. Belo Campo 28 a 29 28 a 29

. Biritinga 10 a 13 10 a 13

. Boa Nova 7 a 12 6 a 13

. Bom Jesus da Lapa 28 a 29 28 a 29

. Brejolândia 29 a 30

. Buerarema 5 a 13 3 a 15 1 a 15

. Buritirama 28 a 30 28 a 31

. Caatiba 8 a 11

. Cabaceiras do Paraguaçu 6 a 14 6 a 15 5 a 16

. Cachoeira 5 a 16 3 a 17 3 a 18

. Cairu 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Camacan 6 a 13 5 a 15 3 a 15

. Camaçari 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Camamu 5 a 17 3 a 18 3 a 18

. Canápolis 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Canavieiras 5 a 14 3 a 15 3 a 16

. Candeal 9 a 13 9 a 13 9 a 14

. Candeias 5 a 17 3 a 18 3 a 18

. Candiba 29 a 30

. Cândido Sales 28 a 29 28 a 30

. Caraíbas 28 a 29 28 a 29

. Caravelas 28 a 29 + 5 a 13 28 a 30 + 3 a 15

. Cardeal da Silva 5 a 17 3 a 18 3 a 18

. Carinhanha 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Castro Alves 6 a 14 5 a 15 5 a 16

. Catolândia 28 a 29 28 a 30 28 a 36

. Catu 5 a 16 4 a 17 4 a 18

. Cícero Dantas 11 a 13 11 a 13 10 a 13

. Cipó 10 a 12

. Coaraci 6 a 7 + 10 a 13 5 a 13 5 a 14

. Cocos 28 a 32 28 a 35 28 a 36

. Conceição da Feira 5 a 15 5 a 16 5 a 17

. Conceição do Almeida 5 a 16 3 a 17 3 a 18

. Conceição do Jacuípe 5 a 15 4 a 17 4 a 18

. Conde 5 a 15 4 a 16 4 a 17

. Coração de Maria 5 a 15 5 a 16 5 a 17

. Cordeiros 28 a 29 28 a 29

. Coribe 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Coronel João Sá 11 a 13 10 a 13 10 a 13

. Correntina 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Cotegipe 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 35 a 36

. Cravolândia 7 a 13 5 a 14 4 a 16

. Crisópolis 9 a 13 7 a 13 5 a 14

. Cristópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Cruz das Almas 5 a 15 4 a 17 3 a 18

. Dário Meira 9 a 13 6 a 13 5 a 14

. Dias d'Ávila 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Dom Macedo Costa 5 a 17 3 a 18 2 a 18

. Elísio Medrado 6 a 14 5 a 15 3 a 16

. Encruzilhada 28 a 29 28 a 29

. Entre Rios 5 a 17 3 a 18 3 a 18

. Esplanada 5 a 15 4 a 16 4 a 17

. Eunápolis 7 a 13 2 a 14 28 a 30 + 1 a 16

. Fátima 11 a 12 11 a 12

. Feira da Mata 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Feira de Santana 7 a 14 7 a 15 6 a 16

. Firmino Alves 9 a 12

. Floresta Azul 11 a 13 6 a 13 4 a 13

. Formosa do Rio Preto 28 a 35 28 a 1 28 a 2

. Gandu 5 a 17 3 a 18 3 a 18

. Gongogi 5 a 13 4 a 14 3 a 15

. Governador Mangabeira 5 a 15 5 a 16 4 a 17

. Guanambi 29 a 30

. Guaratinga 28 a 29 + 10 a 13 28 a 30 + 2 a 14 28 a 31 + 1 a 15

. Heliópolis 11 a 12

. Ibicaraí 6 a 13 4 a 14 3 a 14

. Ibicuí 10 a 13 5 a 13 5 a 14

. Ibirapitanga 5 a 15 3 a 17 3 a 18

. Ibirapuã 28 a 29 + 12 a 13 12 a 13 + 28 a 30

. Ibirataia 5 a 14 3 a 15 1 a 17

. Ibotirama 29 a 30

. Ichu 10 a 11 10 a 13

. Igaporã 29 a 30

. Igrapiúna 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Iguaí 6 a 13 5 a 13

. Ilhéus 5 a 13 3 a 15 3 a 15

. Inhambupe 7 a 14 6 a 15 6 a 16

. Ipecaetá 8 a 13 8 a 13 8 a 14

. Ipiaú 5 a 13 4 a 14 3 a 15

. Irará 7 a 14 7 a 15 6 a 16

. Itabela 28 a 29 + 7 a 13 28 a 30 + 3 a 15 28 a 31 + 3 a 16

. Itabuna 5 a 13 3 a 15 3 a 15

. Itacaré 5 a 14 3 a 15 3 a 16

. Itagibá 5 a 13 4 a 14 3 a 15

. Itagimirim 6 a 13 6 a 14

. Itaju do Colônia 9 a 10

. Itajuípe 5 a 14 3 a 15 3 a 15

. Itamaraju 4 a 8 + 11 a 14 28 a 30 + 2 a 15 28 a 31 + 1 a 16

. Itamari 5 a 14 3 a 16 3 a 17

. Itambé 29 a 30

. Itanagra 5 a 17 4 a 18 4 a 18

. Itanhém 28 a 29 28 a 30 + 3 a 6 28 a 31 + 2 a 14

. Itaparica 4 a 16 3 a 18 3 a 18

. Itapé 6 a 13 4 a 14 3 a 14

. Itapebi 6 a 13 4 a 14 3 a 14

. Itapetinga 9 a 10

. Itapicuru 11 a 12 10 a 12

. Itapitanga 5 a 13 5 a 14 5 a 14

. Itaquara 8 a 13 6 a 14 5 a 15

. Itarantim 8 a 12 28 a 29 + 6 a 13

. Itatim 10 a 11 10 a 11

. Itororó 9 a 10

. Ituberá 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Iuiú 28 a 29 28 a 30

. Jaborandi 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Jaguaquara 7 a 13 5 a 14 4 a 15

. Jaguaripe 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Jandaíra 5 a 15 4 a 16 4 a 17

. Jiquiriçá 5 a 15 3 a 17 3 a 18

. Jitaúna 7 a 13 6 a 14 5 a 14

. Jucuruçu 28 a 29 28 a 30 + 2 a 13 28 a 31 + 1 a 14

. Jussari 6 a 13 3 a 13 3 a 14

. Laje 5 a 15 3 a 17 3 a 18

. Lajedão 28 a 29 + 5 a 13 28 a 30 + 2 a 15

. Lamarão 9 a 13 9 a 14 9 a 15

. Lauro de Freitas 5 a 17 3 a 18 3 a 18

. Luís Eduardo Magalhães 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. Macarani 28 a 29

. Madre de Deus 4 a 16 3 a 17 3 a 18

. Maetinga 28 a 29 28 a 29

. Maiquinique 28 a 29

. Malhada 28 a 29 28 a 30

. Mansidão 28 a 29 28 a 30 28 a 32 + 36 a 1

. Maragogipe 5 a 18 3 a 18 3 a 18
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. Maraú 5 a 16 3 a 17 3 a 18

. Mascote 5 a 14 3 a 15 1 a 16

. Mata de São João 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Matina 28 a 29 28 a 29

. Medeiros Neto 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 2 a 12

. Milagres 11 a 13 9 a 13 8 a 13

. Morpará 29 a 30

. Mucuri 12 a 13 12 a 13 + 28 a 30

. Muniz Ferreira 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Muquém de São Francisco 29 a 30

. Muritiba 5 a 15 5 a 17 3 a 18

. Mutuípe 5 a 15 3 a 17 3 a 18

. Nazaré 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Nilo Peçanha 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Nova Canaã 8 a 12

. Nova Ibiá 5 a 15 3 a 17 3 a 18

. Nova Soure 10 a 13 10 a 13 8 a 13

. Nova Viçosa 28 a 29 + 6 a 13 28 a 30 + 4 a 13

. Novo Triunfo 11 a 13 9 a 13 8 a 13

. Olindina 10 a 13 10 a 13 9 a 13

. Ouriçangas 7 a 14 6 a 15 6 a 16

. Palmas de Monte Alto 28 a 29 28 a 30

. Paripiranga 11 a 13 9 a 13 9 a 13

. Pau Brasil 6 a 13 5 a 15 2 a 16

. Pedrão 5 a 15 5 a 16 5 a 17

. Pedro Alexandre 11 a 12 11 a 12

. Piraí do Norte 5 a 17 3 a 18 3 a 18

. Piripá 28 a 29 28 a 29

. Planalto 6 a 12 6 a 13

. Poções 9 a 10 8 a 12

. Pojuca 5 a 16 3 a 18 3 a 18

. Porto Seguro 7 a 13 28 a 30 + 3 a 15 28 a 31 + 3 a 16

. Potiraguá 7 a 13 5 a 15 2 a 16

. Prado 4 a 14 2 a 15 28 a 30 + 2 a 16

. Presidente Jânio Quadros 28 a 29 28 a 29

. Presidente Tancredo Neves 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Riachão das Neves 28 a 29 28 a 32 28 a 1

. Riacho de Santana 28 a 29 28 a 29

. Ribeira do Amparo 11 a 12 10 a 12

. Ribeira do Pombal 11 a 12 11 a 12

. Ribeirão do Largo 28 a 29

. Rio Real 5 a 13 4 a 14 4 a 15

. Salinas da Margarida 5 a 16 3 a 18 3 a 18

. Salvador 5 a 16 3 a 18 3 a 18

. Santa Bárbara 8 a 13 8 a 15 8 a 15

. Santa Cruz Cabrália 6 a 14 3 a 15 28 a 30 + 3 a 16

. Santa Cruz da Vitória 7 a 12

. Santa Luzia 5 a 14 3 a 15 3 a 16

. Santa Maria da Vitória 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Santa Rita de Cássia 28 a 29 + 34 a 35 28 a 1 28 a 2

. Santana 28 a 29 28 a 30

. Santanópolis 8 a 14 8 a 15 8 a 15

. Santo Amaro 5 a 16 4 a 17 3 a 18

. Santo Antônio de Jesus 5 a 17 3 a 18 3 a 18

. Santo Estêvão 7 a 13 6 a 14 6 a 15

. São Desidério 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. São Felipe 5 a 17 3 a 18 3 a 18

. São Félix 5 a 16 4 a 17 3 a 18

. São Félix do Coribe 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. São Francisco do Conde 5 a 16 4 a 18 3 a 18

. São Gonçalo dos Campos 5 a 15 5 a 16 5 a 17

. São José da Vitória 1 a 2 + 5 a 13 1 a 14 1 a 15

. São Miguel das Matas 5 a 15 3 a 17 3 a 18

. São Sebastião do Passé 5 a 16 3 a 18 3 a 18

. Sapeaçu 5 a 15 4 a 17 3 a 18

. Sátiro Dias 10 a 13 10 a 14

. Saubara 5 a 16 3 a 18 3 a 18

. Sebastião Laranjeiras 28 a 29 28 a 30

. Serra do Ramalho 28 a 29 28 a 30

. Serra Preta 9 a 12 9 a 13

. Serrinha 10 a 13 10 a 13

. Simões Filho 5 a 17 3 a 18 3 a 18

. Sítio do Quinto 11 a 13 10 a 13 10 a 13

. Tabocas do Brejo Velho 28 a 29 28 a 30

. Ta n q u i n h o 9 a 13 9 a 14 9 a 15

. Ta p e r o á 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Teixeira de Freitas 3 a 7 + 10 a 14 28 a 30 + 2 a 15

. Teodoro Sampaio 5 a 15 4 a 16 4 a 17

. Te o f i l â n d i a 10 a 13 10 a 13

. Te o l â n d i a 5 a 17 3 a 18 3 a 18

. Terra Nova 5 a 15 4 a 17 4 a 18

. Tr e m e d a l 28 a 29 28 a 30

. Ubaíra 5 a 14 3 a 16 3 a 17

. Ubaitaba 5 a 14 3 a 15 3 a 16

. Ubatã 5 a 14 3 a 16 1 a 17

. Una 5 a 14 3 a 15 3 a 15

. Uruçuca 5 a 14 3 a 15 3 a 15

. Va l e n ç a 5 a 18 3 a 18 3 a 18

. Va r z e d o 5 a 16 3 a 17 3 a 18

. Vera Cruz 5 a 16 3 a 18 3 a 18

. Ve r e d a 4 a 5 + 11 a 13 28 a 30 + 2 a 15 28 a 31 + 1 a 16

. Vitória da Conquista 28 a 29 28 a 30

. Wa n d e r l e y 28 a 30 28 a 31

. Wenceslau Guimarães 5 a 17 3 a 18 3 a 18

PORTARIA Nº 230, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril
de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de
9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de amendoim no Estado do
Ceará, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na
data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga faixa de climas, desde os equatoriais até os

temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais elevada, em climas quentes. Temperaturas de

30°C ou ligeiramente superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento inicial das plantas
e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com pelo menos cinco meses com médias acima
de 21ºC, são as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de temperaturas acima dos
33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à
cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de precipitação pluvial acima de 500 mm, bem
distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros meses do
período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito úmidas ou com períodos de chuvas
muito prolongados que propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e a qualidade do
produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os
períodos de semeadura com menor risco climático para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios térmicos e hídricos. Foi realizado um balanço
hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e
agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries históricas com média de 15 anos de registros de
190 estações pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias pelo método de Penman-Monteith nas 5 estações
climatológicas disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: as cultivares foram classificadas em três grupos de características
homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >125 dias), onde n
expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas
as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através da
literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo: estimada em função da profundidade efetiva das raízes e
da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se os
valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fonológica e
localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como crítica a fase
floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou
igual a 0,55, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações

e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto

é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores

para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS Havana, BR 1 e BRS 151-L7.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares

indicadas para o Estado obteve enquadramento nos Grupos II e III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira

sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaiara 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Acarape 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Acaraú 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Acopiara 4 a 5 3 + 6 a 7 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9 4 a 8 3 + 9

. Aiuaba 2 a 5 2 a 6 7 3 a 5 2 + 6 7 a 8

. Alcântaras 5 a 7 3 a 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 10

. Altaneira 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 6 2 + 7 1 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Alto Santo 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4 5 a 7 8 a 9 10 + 3 a 4

. Amontada 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Antonina Do Norte 3 a 5 2 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Apuiarés 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Aquiraz 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 3 a 4 + 11 5 a 11 4 + 12 3 + 13

. Aracati 5 6 a 7 8 a 9 + 4 5 a 7 8 9 a 10 + 3 a 4 5 a 8 9 a 10 11 + 3 a 4

. Aracoiaba 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Ararendá 5 3 a 4 + 6 7 5 a 6 3 a 4 + 7 8 5 a 7 3 a 4 + 8 9

. Araripe 2 a 4 1 + 5 a 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Aratuba 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Arneiroz 4 3 + 5 a 6 5 3 a 4 + 6 2 + 7 3 a 6 7 8 + 2

. Assaré 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Aurora 3 a 4 2 + 5 a 6 1 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 6 2 + 7 a 8 1

. Baixio 3 a 5 6 a 7 3 a 5 6 a 7 8 + 2 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. Banabuiú 5 4 + 6 a 7 8 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 a 10 3

. Barbalha 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Barreira 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 3 a 4 + 11 12

. Barro 4 2 a 3 + 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 a 8 3 a 6 2 + 7 a 8 1

. Barroquinha 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 3 a 4 + 9 5 a 9 3 a 4 + 10

. Baturité 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Beberibe 5 a 7 8 9 + 3 a 4 5 a 8 9 a 10 11 + 3 a 4 5 a 9 4 + 10 a 11 3 + 12

. Bela Cruz 5 a 7 8 9 + 3 a 4 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 + 10 3

. Boa Viagem 5 a 7 3 a 4 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10

. Brejo Santo 2 a 4 1 + 5 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Camocim 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 3 a 4 + 9 5 a 9 3 a 4 + 10

. Campos Sales 3 2 + 4 a 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 a 8

. Canindé 5 a 7 8 9 + 3 a 4 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Capistrano 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Caridade 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Cariré 4 a 7 3 + 8 9 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 10

. Caririaçu 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 6 2 + 7 a 8 1

. Cariús 3 a 5 6 7 + 2 3 a 6 7 8 + 2 3 a 7 8 9 + 1 a 2

. Carnaubal 4 a 7 3 + 8 2 4 a 8 3 2 + 9 4 a 9 3 2 + 10

. Cascavel 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 a 11 3 5 a 11 4 3 + 12

. Catarina 4 a 6 3 + 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. Catunda 5 6 a 7 3 a 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Caucaia 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 5 a 11 4 + 12 3

. Cedro 4 a 5 3 + 6 7 3 a 6 7 a 8 2 3 a 7 8 9 + 2

. Chaval 5 a 7 3 a 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 + 10

. Choró 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Chorozinho 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Coreaú 4 a 7 3 + 8 9 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 + 10

. Crateús 4 a 6 3 5 3 a 4 + 6 a 7 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8

. Crato 3 a 5 2 + 6 1 3 a 6 2 + 7 1 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Croatá 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9 4 a 8 3 + 9 2 + 10

. Cruz 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Deputado Irapuan Pinheiro 5 4 + 6 a 7 3 + 8 4 a 7 3 + 8 9 4 a 8 3 + 9 10

. Ererê 4 a 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Eusébio 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 5 a 11 4 + 12 3 + 13

. Farias Brito 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1

. Forquilha 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 3 a 4 + 8 9 5 a 8 3 a 4 + 9 10

. Fortaleza 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 3 a 4 + 11 5 a 11 4 + 12 3 + 13

. Fortim 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4 5 a 7 8 a 9 10 + 3 a 4 5 a 8 9 a 10 11 + 3 a 4

. Frecheirinha 4 a 7 3 + 8 9 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 + 10

. General Sampaio 5 a 6 7 8 a 9 + 3 a 4 5 a 7 8 a 9 10 + 3 a 4 5 a 9 10 11 + 3 a 4

. Graça 4 a 7 3 + 8 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 10

. Granja 5 a 7 3 a 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 10 4 a 9 3 + 10

. Granjeiro 3 a 5 6 7 + 1 a 2 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Groaíras 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 4 a 7 3 + 8 9 4 a 8 3 + 9 10

. Guaiúba 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 5 a 11 4 + 12 3

. Guaraciaba Do Norte 4 a 7 3 2 + 8 4 a 8 3 2 + 9 4 a 8 3 + 9 2 + 10

. Guaramiranga 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Hidrolândia 5 a 6 3 a 4 + 7 8 5 a 7 3 a 4 + 8 9 5 a 8 3 a 4 + 9

. Horizonte 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 a 11 3 5 a 11 4 + 12 3

. Ibaretama 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Ibiapina 4 a 7 3 + 8 2 + 9 3 a 8 9 2 3 a 9 2 + 10

. Ibicuitinga 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 8 a 9 3 a 4 5 a 8 9 a 10 11 + 3 a 4

. Icapuí 5 a 6 7 a 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 10 + 4

. Icó 4 3 + 5 a 6 7 3 a 6 7 a 8 3 a 7 8 a 9

. Iguatu 4 a 5 3 + 6 7 3 a 6 7 a 8 2 3 a 8 9 2

. Independência 3 a 6 4 a 6 3 + 7 a 8 3 a 7 8 a 9

. Ipaporanga 3 a 6 7 5 a 6 3 a 4 + 7 8 5 a 7 3 a 4 + 8 9

. Ipaumirim 3 a 6 2 + 7 3 a 5 6 a 7 8 + 2 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. Ipu 4 a 7 3 8 4 a 7 3 + 8 9 4 a 8 3 + 9 10

. Ipueiras 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3 + 8 9 4 a 8 3 + 9 2

. Iracema 4 a 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10

. Irauçuba 5 6 7 a 8 + 3 a 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10

. Itaiçaba 5 6 a 7 8 + 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4 5 a 7 8 a 9 10 a 11 + 3 a 4
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. Itaitinga 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 5 a 11 4 + 12 3

. Itapajé 5 a 7 8 9 + 4 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11

. Itapipoca 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 3 + 10 a 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Itapiúna 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Itarema 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 10 4 + 11 3

. Itatira 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11

. Jaguaretama 5 4 + 6 a 7 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Jaguaribara 4 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10

. Jaguaribe 4 a 7 3 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9 10

. Jaguaruana 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 10 + 4

. Jardim 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 a 7 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Jati 2 a 3 1 + 4 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Jijoca De Jericoacoara 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Juazeiro Do Norte 3 a 5 2 + 6 1 3 a 6 2 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Jucás 4 a 5 3 + 6 7 3 a 6 7 8 + 2 3 a 7 8 9 + 2

. Lavras Da Mangabeira 3 a 5 6 7 + 2 3 a 6 7 8 + 2 3 a 7 8 9 + 1 a 2

. Limoeiro Do Norte 5 a 7 4 + 8 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 9 10 + 4

. Madalena 5 a 6 7 8 a 9 + 3 a 4 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11

. Maracanaú 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 5 a 11 4 + 12 3

. Maranguape 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12 5 a 11 4 + 12 3 + 13

. Marco 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 + 10 3

. Martinópole 5 a 7 4 + 8 3 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 3 a 4 + 10

. Massapê 5 a 7 4 + 8 3 5 a 8 3 a 4 9 5 a 9 3 a 4 10

. Mauriti 2 a 4 5 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Meruoca 5 a 7 4 + 8 3 5 a 8 3 a 4 9 5 a 9 3 a 4 10

. Milagres 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Milhã 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 3 a 4 + 8 9 5 a 8 3 a 4 + 9 10

. Miraíma 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 9 4 3 + 10

. Missão Velha 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Mombaça 4 a 7 3 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Monsenhor Tabosa 5 a 6 3 a 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Morada Nova 5 a 6 7 8 a 9 + 4 5 a 7 8 a 9 10 + 3 a 4 5 a 8 9 a 10 11 + 3 a 4

. Moraújo 5 a 7 3 a 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 + 10

. Morrinhos 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 + 10 3

. Mucambo 4 a 7 3 + 8 9 3 a 8 9 2 3 a 9 10 2

. Mulungu 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Nova Olinda 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 6 2 + 7 1 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Nova Russas 5 a 6 4 + 7 3 5 a 7 3 a 4 + 8 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Novo Oriente 4 3 + 5 a 6 3 a 6 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8

. Ocara 5 a 6 4 + 7 a 9 3 + 10 5 a 7 4 + 8 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Orós 4 a 5 3 + 6 7 a 8 3 a 6 7 a 8 9 3 a 7 8 a 9

. Pacajus 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 a 11 3 5 a 11 4 3 + 12

. Pacatuba 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 5 a 11 4 + 12 3

. Pacoti 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Pacujá 4 a 7 3 + 8 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 10

. Palhano 5 a 6 7 8 a 9 + 4 5 a 7 8 a 9 10 + 3 a 4 5 a 8 9 a 10 11 + 3 a 4

. Palmácia 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 a 11 3 + 12 5 a 11 4 + 12 3

. Paracuru 5 a 8 4 + 9 a 10 3 5 a 10 4 + 11 3 5 a 11 4 + 12 3

. Paraipaba 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 a 11 3 5 a 11 4 + 12 3

. Parambu 3 a 5 3 a 5 2 + 6 3 a 5 6 7 + 2

. Paramoti 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Pedra Branca 5 a 6 3 a 4 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 a 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10

. Penaforte 1 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 a 7

. Pentecoste 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Pereiro 4 a 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Pindoretama 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 a 11 3 5 a 11 4 + 12 3

. Piquet Carneiro 5 4 + 6 a 7 3 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9 4 a 8 3 + 9 10

. Pires Ferreira 4 a 7 3 8 4 a 8 3 9 4 a 8 3 + 9 10

. Poranga 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 a 8 2 4 a 7 3 + 8 a 9 2

. Porteiras 2 a 4 1 + 5 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Potengi 2 a 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Potiretama 5 a 7 4 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10

. Quiterianópolis 3 a 5 3 a 6 2 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8

. Quixadá 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11

. Quixelô 4 a 5 3 + 6 a 7 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9 4 a 8 3 + 9

. Quixeramobim 5 a 6 4 + 7 3 + 8 a 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11

. Quixeré 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 10 + 4

. Redenção 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Reriutaba 4 a 7 3 + 8 4 a 8 3 9 4 a 9 3 10

. Russas 5 a 6 7 8 a 9 + 4 5 a 7 8 a 9 10 + 3 a 4 5 a 8 9 a 10 11 + 3 a 4

. Saboeiro 3 a 6 2 + 7 3 a 5 6 a 7 8 + 2 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. Salitre 3 1 a 2 + 4 a 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Santa Quitéria 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9 10

. Santana Do Acaraú 5 a 7 4 + 8 3 5 a 8 4 3 + 9 5 a 9 4 3 + 10

. Santana Do Cariri 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. São Benedito 4 a 7 3 + 8 2 + 9 3 a 8 9 2 3 a 9 2 + 10

. São Gonçalo Do Amarante 5 a 8 4 + 9 a 10 3 5 a 10 4 + 11 3 5 a 11 4 + 12 3

. São João Do Jaguaribe 5 a 6 4 + 7 a 8 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4 5 a 7 8 a 9 10 + 3 a 4

. São Luís Do Curu 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Senador Pompeu 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 3 a 4 + 9 10

. Senador Sá 5 a 7 4 + 8 3 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3 + 10

. Sobral 5 a 7 3 a 4 + 8 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 10

. Solonópole 5 4 + 6 a 7 3 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9 4 a 8 3 + 9 10

. Tabuleiro Do Norte 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 10 + 4

. Ta m b o r i l 5 a 6 3 a 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9

. Ta r r a f a s 3 a 4 5 6 + 2 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 6 2 + 7 a 8 1

. Ta u á 3 a 6 3 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8 a 9

. Te j u ç u o c a 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 8 9 + 3 a 4 5 a 8 9 a 10 11 + 3 a 4

. Ti a n g u á 4 a 7 3 + 8 2 + 9 3 a 8 9 10 + 2 3 a 9 10 2

. Tr a i r i 5 a 8 9 10 + 3 a 4 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Tu r u r u 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 3 + 10 a 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Ubajara 4 a 7 3 + 8 2 + 9 3 a 8 9 2 3 a 9 10 2

. Umari 3 a 5 6 a 7 3 a 6 7 8 + 2 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. Umirim 5 a 7 8 9 + 3 a 4 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Uruburetama 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 10 11 + 3 a 4

. Uruoca 5 a 7 3 a 4 + 8 5 a 8 3 a 4 + 9 5 a 9 3 a 4 + 10

. Va r j o t a 4 a 7 3 8 4 a 8 3 9 4 a 8 3 + 9 10

. Várzea Alegre 3 a 5 6 7 + 1 a 2 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Viçosa Do Ceará 4 a 7 3 + 8 9 3 a 8 9 10 + 2 4 a 9 3 + 10 2
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaiara 2 a 3 1 + 4 2 a 4 5 1 2 a 4 5 6 + 1

. Acarape 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Acaraú 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Acopiara 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 6 7 8 + 2

. Aiuaba 2 a 4 2 a 4 5 3 2 + 4 5 a 6

. Alcântaras 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2

. Altaneira 3 2 + 4 1 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1

. Alto Santo 5 4 + 6 a 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 7 8 + 3 a 4

. Amontada 5 a 6 4 + 7 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. Antonina Do Norte 3 2 + 4 3 2 + 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Apuiarés 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Aquiraz 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Aracati 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Aracoiaba 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Ararendá 4 a 5 3 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7

. Araripe 2 a 3 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 5 6 + 1

. Aratuba 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Arneiroz 3 a 4 3 a 4 2 + 5 a 6 3 a 4 5 6 + 2

. Assaré 3 4 2 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 4 2 + 5 a 6 1

. Aurora 3 2 + 4 5 2 a 4 5 6 + 1 2 a 5 6 7 + 1

. Baixio 3 4 a 5 3 4 a 6 2 3 a 4 5 a 6 7 + 2

. Banabuiú 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Barbalha 3 2 + 4 1 + 5 2 a 4 1 + 5 6 2 a 4 1 + 5 a 6

. Barreira 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Barro 3 2 + 4 2 a 3 4 a 5 6 + 1 2 a 4 5 a 6 7 + 1

. Barroquinha 4 a 6 7 3 4 a 7 3 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Baturité 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Beberibe 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10

. Bela Cruz 5 a 6 4 + 7 3 5 a 7 4 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Boa Viagem 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Brejo Santo 2 a 3 1 + 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 5 6 + 1

. Camocim 5 a 6 4 + 7 3 4 a 7 3 8 4 a 7 3 + 8 9

. Campos Sales 2 a 3 2 a 3 1 + 4 a 5 3 2 + 4 1 + 5 a 6

. Canindé 5 6 a 7 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Capistrano 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Caridade 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Cariré 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2

. Caririaçu 3 2 + 4 1 + 5 2 a 4 5 6 + 1 2 a 5 6 7 + 1

. Cariús 3 a 5 2 3 a 4 2 + 5 a 6 1 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Carnaubal 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 2 a 3 + 7 8 3 a 7 2 + 8

. Cascavel 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 9 4 3 + 10

. Catarina 3 4 a 5 3 4 a 5 6 + 2 3 a 4 5 a 6 7 + 2

. Catunda 5 3 a 4 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Caucaia 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Cedro 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 6 7 + 2 3 a 5 6 a 7 2

. Chaval 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Choró 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Chorozinho 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Coreaú 4 a 6 3 + 7 2 4 a 7 3 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2

. Crateús 4 3 + 5 3 a 5 6 5 3 a 4 + 6 7

. Crato 3 2 + 4 1 + 5 2 a 4 5 6 + 1 2 a 5 1 + 6

. Croatá 4 a 5 3 + 6 2 4 a 6 3 + 7 2 4 a 6 3 + 7 a 8 2

. Cruz 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Deputado Irapuan Pinheiro 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 8

. Ererê 5 4 + 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Eusébio 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Farias Brito 3 2 + 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 2 a 5 6 7 + 1

. Forquilha 4 a 6 3 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 8

. Fortaleza 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Fortim 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Frecheirinha 4 a 6 3 2 + 7 4 a 7 3 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. General Sampaio 5 6 7 + 4 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Graça 4 a 6 3 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2

. Granja 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Granjeiro 3 2 + 4 1 + 5 2 a 4 5 6 + 1 2 a 5 6 7 + 1

. Groaíras 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 4 a 7 3 + 8 2

. Guaiúba 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Guaraciaba Do Norte 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 4 a 7 3 + 8 2

. Guaramiranga 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Hidrolândia 5 4 + 6 3 4 a 6 3 7 4 a 6 3 + 7 8

. Horizonte 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3

. Ibaretama 5 a 7 3 a 4 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Ibiapina 4 a 6 3 2 + 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 9

. Ibicuitinga 5 4 + 6 a 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Icapuí 5 a 7 5 4 + 6 a 7 5 6 a 7 8 + 4

. Icó 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 6 7 + 2 3 a 5 6 a 7 8 + 2

. Iguatu 3 a 5 6 3 a 5 6 7 + 2 3 a 6 7 8 + 2

. Independência 4 3 4 a 6 3 a 5 6 a 7

. Ipaporanga 4 3 + 5 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 7

. Ipaumirim 3 4 a 5 3 2 + 4 a 5 6 3 a 4 2 + 5 a 6 7

. Ipu 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3 + 7 2 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Ipueiras 4 3 + 5 6 4 a 6 3 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Iracema 5 4 + 6 a 7 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Irauçuba 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 4 + 6 a 8 3

. Itaiçaba 5 4 + 6 a 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 6 a 8 9 + 3 a 4
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. Itaitinga 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Itapajé 5 6 7 + 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Itapipoca 5 a 6 4 + 7 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. Itapiúna 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10

. Itarema 5 a 6 4 + 7 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. Itatira 5 a 6 4 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Jaguaretama 5 4 + 6 a 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3

. Jaguaribara 5 4 + 6 a 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Jaguaribe 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 8

. Jaguaruana 5 4 + 6 a 7 5 a 6 4 + 7 a 8 5 6 a 7 8 + 4

. Jardim 2 1 + 3 a 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 1 + 5 6

. Jati 2 a 3 2 3 4 + 1 2 a 3 4 5 + 1

. Jijoca De Jericoacoara 5 a 6 4 + 7 3 5 a 7 4 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Juazeiro Do Norte 3 2 + 4 1 + 5 2 a 4 5 6 + 1 2 a 5 6 1

. Jucás 3 a 5 2 + 6 3 a 5 2 + 6 3 a 6 2 7

. Lavras Da Mangabeira 3 a 4 2 + 5 3 a 4 2 + 5 a 6 1 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Limoeiro Do Norte 5 4 + 6 a 7 5 6 7 + 4 5 a 6 7 8 + 4

. Madalena 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Maracanaú 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Maranguape 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Marco 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Martinópole 5 a 6 4 3 + 7 5 a 7 4 3 + 8 4 a 7 3 + 8

. Massapê 5 4 + 6 3 + 7 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8

. Mauriti 3 2 + 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 5 6 + 1

. Meruoca 4 a 5 6 7 + 3 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8

. Milagres 2 a 4 2 a 4 5 6 + 1 2 a 4 5 6 + 1

. Milhã 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8 4 a 6 3 + 7 8

. Miraíma 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3

. Missão Velha 3 2 + 4 1 2 a 4 5 6 + 1 2 a 4 5 a 6 1

. Mombaça 4 a 5 3 + 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Monsenhor Tabosa 4 a 5 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Morada Nova 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Moraújo 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3 8 4 a 7 3 + 8 2

. Morrinhos 5 4 + 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Mucambo 4 a 6 3 2 + 7 3 a 6 7 8 + 2 3 a 7 8 2

. Mulungu 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Nova Olinda 3 2 + 4 1 + 5 2 a 4 5 6 + 1 2 a 5 6 1

. Nova Russas 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 8

. Novo Oriente 3 a 4 3 a 4 2 + 5 3 a 5 2 + 6

. Ocara 5 a 7 3 a 4 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Orós 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 6 7 + 2 3 a 6 7 8 + 2

. Pacajus 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 9 4 + 10 3

. Pacatuba 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Pacoti 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Pacujá 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2

. Palhano 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Palmácia 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Paracuru 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 3 + 10

. Paraipaba 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Parambu 3 3 2 + 4 2 a 4 5

. Paramoti 5 6 7 a 8 + 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Pedra Branca 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Penaforte 2 2 a 3 1 + 4 2 3 a 4 5 + 1

. Pentecoste 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Pereiro 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 8

. Pindoretama 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Piquet Carneiro 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 8

. Pires Ferreira 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 4 a 7 3 + 8 2

. Poranga 4 3 2 + 5 a 6 4 a 5 3 2 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 2

. Porteiras 2 a 3 1 + 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 5 6 + 1

. Potengi 3 2 + 4 3 2 + 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Potiretama 5 4 + 6 a 7 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Quiterianópolis 3 3 2 + 4 a 5 3 a 4 2 + 5 a 6

. Quixadá 5 a 7 4 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Quixelô 3 a 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 6 7 8 + 2

. Quixeramobim 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Quixeré 5 6 a 7 5 6 7 + 4 5 6 a 7 8 + 4

. Redenção 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Reriutaba 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2

. Russas 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Saboeiro 3 a 4 2 + 5 3 a 4 2 + 5 6 3 a 4 2 + 5 a 6 7

. Salitre 1 a 3 2 a 3 1 + 4 2 a 3 4 5 + 1

. Santana Do Acaraú 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3

. Santana Do Cariri 3 2 + 4 1 2 a 4 1 + 5 2 a 4 1 + 5 6

. Santa Quitéria 4 a 5 3 + 6 5 3 a 4 + 6 7 5 a 6 3 a 4 + 7 8

. São Benedito 4 a 6 3 2 + 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 9

. São Gonçalo Do Amarante 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3

. São João Do Jaguaribe 5 4 + 6 a 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 7 8 + 3 a 4

. São Luís Do Curu 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Senador Pompeu 4 a 5 6 a 7 5 3 a 4 + 6 a 7 5 a 6 3 a 4 + 7 8

. Senador Sá 5 a 6 4 3 + 7 5 a 7 4 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3

. Sobral 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2

. Solonópole 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8 4 a 6 3 + 7 8

. Tabuleiro Do Norte 5 4 + 6 a 7 5 6 7 + 4 5 a 6 7 8 + 4

. Ta m b o r i l 3 a 5 4 a 5 3 + 6 5 4 + 6 3 + 7

. Ta r r a f a s 3 a 4 2 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Ta u á 3 a 4 3 2 + 4 a 6 3 a 5 2 + 6 a 7

. Te j u ç u o c a 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Ti a n g u á 4 a 6 3 + 7 2 3 a 7 2 8 3 a 7 2 + 8 9
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. Tr a i r i 5 a 6 4 + 7 a 8 5 a 8 4 + 9 3 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Tu r u r u 5 a 6 4 + 7 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. Ubajara 4 a 6 3 2 + 7 3 a 7 2 8 3 a 7 2 + 8 9

. Umari 3 4 a 6 3 a 4 5 a 6 7 + 2 3 a 5 6 a 7 2

. Umirim 5 4 + 6 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Uruburetama 5 6 7 + 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Uruoca 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3 8 4 a 7 3 + 8

. Va r j o t a 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 4 a 7 3 + 8 2

. Várzea Alegre 3 4 5 + 1 a 2 3 a 4 2 + 5 a 6 1 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Viçosa Do Ceará 4 a 6 3 + 7 2 3 a 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaiara 2 a 3 1 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 5 1

. Acarape 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Acaraú 5 4 + 6 7 5 a 6 4 + 7 3 5 a 7 4 3 + 8

. Acopiara 4 3 + 5 4 3 + 5 2 + 6 3 a 5 6 7 + 2

. Aiuaba 2 a 3 2 a 3 4 3 2 4 a 5

. Alcântaras 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Altaneira 2 a 3 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5 2 a 4 5 1

. Alto Santo 4 a 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 6 a 7 3 a 4

. Amontada 5 4 + 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Antonina Do Norte 2 a 3 3 2 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5

. Apuiarés 4 a 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Aquiraz 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Aracati 5 4 + 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4

. Aracoiaba 5 4 + 6 a 7 3 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Ararendá 4 3 + 5 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 7

. Araripe 2 3 2 a 3 1 + 4 2 a 3 4 5 + 1

. Aratuba 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Arneiroz 3 3 2 + 4 a 5 3 4 5 + 2

. Assaré 3 2 + 4 3 2 + 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1

. Aurora 2 a 3 1 + 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 5 6 + 1

. Baixio 3 4 3 4 a 5 6 + 2 3 a 4 5 6 + 2

. Banabuiú 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Barbalha 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5

. Barreira 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Barro 3 2 + 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 3 4 a 5 6 + 1

. Barroquinha 4 a 5 6 7 + 3 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3 2 + 8

. Baturité 5 4 + 6 a 7 3 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Beberibe 5 6 7 + 3 a 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Bela Cruz 5 4 + 6 3 5 a 6 4 + 7 3 5 a 7 4 3 + 8

. Boa Viagem 4 a 5 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3 + 7

. Brejo Santo 2 1 + 3 2 3 4 + 1 2 a 3 4 5 + 1

. Camocim 5 4 + 6 3 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3 8

. Campos Sales 2 a 3 2 a 3 1 + 4 3 2 1 + 4 a 5

. Canindé 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Capistrano 5 4 + 6 a 7 3 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Caridade 5 4 + 6 a 7 3 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Cariré 4 a 5 3 2 + 6 4 a 6 3 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Caririaçu 3 2 1 + 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 5 6 + 1

. Cariús 3 a 4 2 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1

. Carnaubal 4 a 5 3 2 + 6 4 a 5 2 a 3 + 6 7 3 a 6 2 + 7 8

. Cascavel 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Catarina 3 a 4 3 4 5 + 2 3 a 4 5 6 + 2

. Catunda 3 a 5 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3 + 7

. Caucaia 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Cedro 3 a 4 5 3 a 4 5 6 + 2 3 a 5 6 7 + 2

. Chaval 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 4 a 7 3 2 + 8

. Choró 5 a 6 3 a 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Chorozinho 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Coreaú 4 a 5 3 + 6 2 4 a 6 3 + 7 2 4 a 7 3 2 + 8

. Crateús 3 a 4 3 a 4 5 3 a 5 6

. Crato 3 2 1 + 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 1 + 5 6

. Croatá 4 3 + 5 2 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2

. Cruz 5 4 + 6 7 5 a 6 4 + 7 3 5 a 7 4 3 + 8

. Deputado Irapuan Pinheiro 4 3 + 5 a 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7

. Ererê 5 4 + 6 4 a 6 3 5 4 + 6 3 + 7

. Eusébio 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 8 4 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Farias Brito 3 2 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5 2 a 4 5 6 + 1

. Forquilha 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 7

. Fortaleza 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 8 4 2 a 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Fortim 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 7 8 + 3 a 4

. Frecheirinha 4 a 5 3 + 6 2 4 a 6 3 + 7 2 4 a 7 3 2 + 8

. General Sampaio 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3

. Graça 4 a 5 3 2 + 6 4 a 6 3 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Granja 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 4 a 7 3 2 + 8

. Granjeiro 3 2 1 + 4 3 2 + 4 a 5 1 2 a 4 5 6 + 1

. Groaíras 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2

. Guaiúba 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Guaraciaba Do Norte 4 3 + 5 2 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2

. Guaramiranga 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Hidrolândia 3 a 5 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 7

. Horizonte 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Ibaretama 5 a 6 3 a 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Ibiapina 4 a 5 3 + 6 2 3 a 6 2 7 3 a 6 2 + 7 8

. Ibicuitinga 5 4 + 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 a 6 7 8 + 3 a 4
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. Icapuí 4 a 6 5 4 + 6 a 7 5 a 6 4 + 7 a 8

. Icó 3 4 a 5 3 4 a 5 6 + 2 3 a 5 6 7 + 2

. Iguatu 3 a 4 5 3 a 4 5 6 + 2 3 a 5 6 7 + 2

. Independência 3 a 5 3 a 4 5 a 6

. Ipaporanga 3 a 4 3 a 5 4 3 + 5 6

. Ipaumirim 3 a 4 3 2 + 4 a 5 6 3 2 + 4 a 5 6

. Ipu 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 2 4 a 6 3 + 7 2

. Ipueiras 4 3 5 4 a 5 3 + 6 2 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. Iracema 4 a 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3

. Irauçuba 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Itaiçaba 5 4 + 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4

. Itaitinga 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Itapajé 5 a 6 4 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Itapipoca 5 4 + 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Itapiúna 5 6 7 + 3 a 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Itarema 5 4 + 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Itatira 5 4 + 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Jaguaretama 4 a 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Jaguaribara 4 a 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Jaguaribe 3 a 6 3 a 6 7 4 a 5 3 + 6 7

. Jaguaruana 4 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8

. Jardim 2 1 + 3 2 3 4 + 1 2 a 3 1 + 4 5

. Jati 2 2 1 + 3 2 3 4 + 1

. Jijoca De Jericoacoara 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 5 a 7 4 3 + 8

. Juazeiro Do Norte 3 2 1 + 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 5 6 + 1

. Jucás 3 a 4 2 + 5 3 a 4 2 + 5 6 3 a 5 2 + 6

. Lavras Da Mangabeira 3 2 + 4 3 2 + 4 a 5 1 + 6 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Limoeiro Do Norte 4 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 7 + 4

. Madalena 5 4 + 6 4 a 7 3 5 a 6 4 + 7 a 8 3

. Maracanaú 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Maranguape 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Marco 5 4 + 6 3 5 a 6 4 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Martinópole 5 4 + 6 3 5 a 6 4 + 7 3 4 a 7 3 8

. Massapê 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7

. Mauriti 2 a 3 2 3 4 a 5 + 1 2 a 3 4 5 + 1

. Meruoca 4 5 6 + 3 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 8

. Milagres 2 a 3 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 5 1

. Milhã 4 a 5 3 + 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Miraíma 4 a 5 3 + 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Missão Velha 2 a 3 1 + 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 5 1

. Mombaça 4 3 + 5 3 a 5 6 4 a 5 3 + 6 7

. Monsenhor Tabosa 4 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3 + 7

. Morada Nova 5 4 + 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 a 6 7 8 + 3 a 4

. Moraújo 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3 2 + 8

. Morrinhos 4 a 6 5 a 6 4 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Mucambo 4 a 5 3 + 6 2 3 a 6 7 2 3 a 7 2 + 8

. Mulungu 5 4 + 6 a 7 3 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Nova Olinda 2 a 3 1 + 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 5 1

. Nova Russas 4 3 + 5 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 7

. Novo Oriente 3 3 2 + 4 3 a 4 2 + 5

. Ocara 5 a 7 3 a 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Orós 3 4 a 5 3 a 4 5 6 + 2 3 a 5 6 7 + 2

. Pacajus 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Pacatuba 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Pacoti 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Pacujá 4 a 5 3 2 + 6 4 a 6 3 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Palhano 5 4 + 6 a 7 5 a 6 3 a 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4

. Palmácia 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10

. Paracuru 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. Paraipaba 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. Parambu 2 a 3 4 2 a 3 4

. Paramoti 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Pedra Branca 4 a 5 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3 + 7

. Penaforte 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. Pentecoste 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Pereiro 4 3 + 5 a 6 3 a 6 4 a 5 3 + 6 7

. Pindoretama 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Piquet Carneiro 4 3 + 5 a 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 7

. Pires Ferreira 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2

. Poranga 3 a 4 2 + 5 4 3 + 5 2 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. Porteiras 2 1 + 3 2 3 4 + 1 2 a 3 4 5 + 1

. Potengi 2 a 3 3 2 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5

. Potiretama 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3

. Quiterianópolis 3 3 2 + 4 3 2 + 4 a 5

. Quixadá 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3

. Quixelô 3 a 4 5 4 3 + 5 2 + 6 3 a 5 6 7 + 2

. Quixeramobim 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Quixeré 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 7 + 4

. Redenção 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Reriutaba 4 a 5 3 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2

. Russas 5 4 + 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4

. Saboeiro 3 2 + 4 3 2 + 4 5 3 a 4 2 + 5 6

. Salitre 2 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4

. Santa Quitéria 4 a 5 3 3 a 6 5 3 a 4 + 6 7

. Santana Do Acaraú 4 a 5 3 + 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3

. Santana Do Cariri 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5

. São Benedito 4 a 5 3 + 6 2 3 a 6 2 7 3 a 6 2 + 7 8

. São Gonçalo Do Amarante 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. São João Do Jaguaribe 4 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 3 a 4
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. São Luís Do Curu 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Senador Pompeu 4 a 5 6 3 a 6 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8

. Senador Sá 5 4 + 6 3 5 a 6 4 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Sobral 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Solonópole 4 3 + 5 a 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Tabuleiro Do Norte 4 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 4

. Ta m b o r i l 3 a 4 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3

. Ta r r a f a s 3 2 + 4 3 2 + 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Ta u á 3 3 2 + 4 a 5 3 a 4 2 + 5 a 6

. Te j u ç u o c a 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Ti a n g u á 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 6 2 + 7 3 a 7 2 8

. Tr a i r i 5 a 6 4 + 7 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Tu r u r u 5 4 + 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Ubajara 4 a 5 3 + 6 2 3 a 6 2 + 7 3 a 7 2 8

. Umari 3 4 a 5 3 4 a 5 6 + 2 3 a 4 5 a 6 7 + 2

. Umirim 4 a 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Uruburetama 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Uruoca 4 a 5 6 3 4 a 6 3 7 4 a 7 3 8

. Va r j o t a 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2

. Várzea Alegre 3 2 + 4 1 3 2 + 4 a 5 1 + 6 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Viçosa Do Ceará 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 6 7 2 3 a 7 2 8

PORTARIA Nº 231, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701,
de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Maranhão, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais

elevada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação,
desenvolvimento inicial das plantas e, também, na formação do
óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de
temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas
fases de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à
cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de
precipitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do
período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois
primeiros meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no
solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita
e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura com menor risco climático para o cultivo do amendoim no
Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios
térmicos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 126 estações
pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo
método de Penman-Monteith nas 14 estações climatológicas
disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n
>125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à
maturação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas
as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura
reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização
geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Considerou-se como crítica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no
mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55, em 80%
dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:

- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei
12.651, de 25 de maio de 2012;

- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50
cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco

Climático, as cultivares registradas no Registro Nacional de
Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em
conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/detentores (mantenedores).

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Açailândia 35 a 7 33 a 34 + 8 32 34 a 8 33 + 9 32 34 a 9 32 a 33 10

. Afonso Cunha 1 a 8 9 + 36 1 a 9 36 10 1 a 9 36 + 10 11

. Água Doce Do Maranhão 3 a 8 2 + 9 10 3 a 9 2 + 10 1 + 11 3 a 10 2 + 11 1 + 12

. Alcântara 2 a 13 14 1 2 a 14 15 1 2 a 15 1

. Aldeias Altas 1 a 8 36 9 1 a 8 36 + 9 35 1 a 9 36 35 + 10

. Altamira Do Maranhão 36 a 8 9 34 a 35 36 a 9 35 + 10 34 36 a 10 35 34 + 11

. Alto Alegre Do Maranhão 1 a 8 36 + 9 36 a 9 10 + 35 36 a 9 10 11 + 35

. Alto Alegre Do Pindaré 36 a 9 35 34 + 10 36 a 9 35 + 10 34 + 11 36 a 10 35 + 11 34

. Alto Parnaíba 31 a 4 5 31 a 5 6 + 30 31 a 5 6 7 + 30

. Amapá Do Maranhão 2 a 15 1 + 16 2 a 16 1 17 2 a 16 1 17

. Amarante Do Maranhão 34 a 6 33 + 7 32 + 8 34 a 7 33 + 8 32 + 9 34 a 8 32 a 33 + 9

. Anajatuba 2 a 10 1 + 11 12 1 a 11 12 13 + 36 1 a 12 13 14 + 36

. Anapurus 2 a 9 1 + 10 11 1 a 10 11 12 + 36 1 a 11 12 + 36

. Apicum-Açu 2 a 15 1 2 a 15 16 1 2 a 16 1

. Araguanã 1 a 11 12 13 + 36 1 a 12 36 + 13 1 a 13 14 + 36

. Araioses 3 a 8 9 10 + 2 3 a 9 2 + 10 11 3 a 10 2 + 11 12

. Arame 35 a 7 34 33 + 8 35 a 8 33 a 34 32 + 9 35 a 8 33 a 34 + 9 32

. Arari 1 a 10 36 + 11 1 a 11 36 12 1 a 11 36 + 12 13

. Axixá 2 a 11 12 13 + 1 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 + 14

. Bacabal 36 a 8 9 35 36 a 9 35 34 + 10 36 a 10 35 34 + 11

. Bacabeira 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13 14 2 a 13 1 + 14
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. Bacuri 2 a 15 1 2 a 15 16 1 2 a 16 1

. Bacurituba 2 a 13 1 + 14 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 + 15

. Balsas 31 a 5 30 31 a 5 6 7 + 30 31 a 6 30 + 7

. Barão De Grajaú 36 a 4 34 a 35 + 5 33 34 a 5 33 + 6 34 a 6 33 32 + 7

. Barra Do Corda 35 a 6 34 + 7 33 34 a 7 33 + 8 32 34 a 8 33 + 9 32

. Barreirinhas 2 a 9 10 a 11 12 + 1 2 a 11 1 + 12 13 2 a 11 1 + 12 a 13

. Bela Vista Do Maranhão 1 a 9 36 + 10 36 a 10 11 35 1 a 11 36 35 + 12

. Belágua 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 + 12 2 a 11 1 + 12 a 13

. Benedito Leite 33 a 4 32 31 + 5 32 a 5 6 + 31 32 a 6 31

. Bequimão 2 a 13 14 1 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1

. Bernardo Do Mearim 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 35 + 9 34 36 a 9 35 34 + 10

. Boa Vista Do Gurupi 2 a 15 1 + 16 2 a 16 1 17 2 a 16 1 17

. Bom Jardim 36 a 9 34 a 35 10 35 a 10 34 + 11 33 35 a 11 34 33

. Bom Jesus Das Selvas 35 a 7 34 + 8 33 35 a 8 34 + 9 33 35 a 9 34 33 + 10

. Bom Lugar 36 a 8 9 + 34 a 35 36 a 9 35 34 + 10 36 a 9 35 + 10 34

. Brejo 2 a 8 1 + 9 10 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12

. Brejo De Areia 36 a 8 35 34 + 9 36 a 9 35 34 36 a 9 34 a 35 + 10

. Buriti 1 a 8 9 10 + 36 1 a 9 10 11 + 36 1 a 10 11 36

. Buriti Bravo 36 a 6 34 a 35 7 35 a 6 34 + 7 33 + 8 35 a 7 34 + 8 33

. Buriticupu 36 a 8 34 a 35 33 + 9 35 a 8 34 + 9 33 35 a 9 34 + 10 33

. Buritirana 34 a 6 33 32 + 7 33 a 7 32 8 33 a 8 32 31 + 9

. Cachoeira Grande 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 + 12 36 + 13 2 a 12 1 + 13 36 + 14

. Cajapió 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 14 2 a 13 1 + 14 15

. Cajari 2 a 10 1 + 11 36 + 12 1 a 11 36 + 12 13 1 a 12 13 36

. Campestre Do Maranhão 33 a 5 32 + 6 31 + 7 32 a 7 31 8 32 a 7 31 + 8

. Cândido Mendes 2 a 15 1 + 16 2 a 16 1 17 2 a 16 1 17

. Cantanhede 1 a 9 10 36 1 a 10 36 + 11 1 a 11 36 12

. Capinzal Do Norte 36 a 7 8 34 a 35 36 a 8 35 + 9 34 36 a 9 35 34 + 10

. Carolina 31 a 5 30 + 6 31 a 6 30 + 7 29 31 a 7 30 29 + 8

. Carutapera 2 a 16 1 2 a 16 1 + 17 2 a 16 1 + 17 18

. Caxias 1 a 7 36 + 8 36 a 8 9 34 a 35 36 a 9 10 + 34 a 35

. Cedral 2 a 14 15 1 2 a 15 1 2 a 15 1 + 16

. Central Do Maranhão 2 a 14 1 + 15 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1 16

. Centro Do Guilherme 1 a 14 15 + 36 1 a 14 15 36 1 a 15 16 + 36

. Centro Novo Do Maranhão 36 a 12 35 + 13 34 36 a 13 35 + 14 34 36 a 13 34 a 35 + 14 15

. Chapadinha 1 a 9 10 + 36 1 a 9 36 + 10 11 1 a 10 36 + 11 12

. Cidelândia 34 a 7 32 a 33 + 8 33 a 7 32 + 8 9 33 a 8 32 + 9 31 + 10

. Codó 36 a 8 9 + 35 36 a 8 35 + 9 34 36 a 9 35 + 10 34

. Coelho Neto 1 a 8 9 + 36 1 a 9 36 10 1 a 9 36 + 10 11

. Colinas 35 a 5 34 + 6 33 34 a 6 33 32 + 7 34 a 6 33 + 7 32 + 8

. Conceição Do Lago-Açu 1 a 9 36 + 10 36 a 10 11 35 1 a 11 36 35 + 12

. Coroatá 1 a 8 36 + 9 36 a 9 10 35 36 a 10 11 35

. Cururupu 2 a 15 1 2 a 15 1 + 16 2 a 16 1

. Davinópolis 34 a 6 32 a 33 7 33 a 7 32 31 + 8 33 a 8 32 31 + 9

. Dom Pedro 36 a 7 35 + 8 34 35 a 8 34 9 36 a 8 34 a 35 + 9

. Duque Bacelar 1 a 8 9 36 1 a 9 10 + 36 1 a 9 10 11 + 36

. Esperantinópolis 36 a 7 35 + 8 34 35 a 8 34 9 36 a 9 34 a 35 33

. Estreito 32 a 5 31 + 6 30 + 7 31 a 6 7 30 31 a 7 8 30

. Feira Nova Do Maranhão 32 a 5 31 30 + 6 31 a 5 6 7 + 30 31 a 7 8 + 30

. Fernando Falcão 34 a 5 33 + 6 32 33 a 6 32 + 7 31 33 a 6 32 + 7 31 + 8

. Formosa Da Serra Negra 33 a 5 32 31 + 6 32 a 6 31 7 32 a 7 31 8

. Fortaleza Dos Nogueiras 32 a 4 31 + 5 32 a 5 31 + 6 30 32 a 6 31 + 7 30

. Fortuna 36 a 6 34 a 35 7 35 a 7 34 33 + 8 35 a 8 34 33

. Godofredo Viana 2 a 15 16 1 2 a 16 1 17 2 a 16 1 + 17

. Gonçalves Dias 36 a 7 35 34 + 8 35 a 7 34 + 8 9 36 a 8 34 a 35 + 9 33

. Governador Archer 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 34 a 35 9 36 a 8 34 a 35 + 9

. Governador Edison Lobão 34 a 6 32 a 33 7 33 a 7 32 31 + 8 33 a 8 32 31 + 9

. Governador Eugênio Barros 36 a 6 35 + 7 34 + 8 35 a 7 34 + 8 33 36 a 8 34 a 35 33 + 9

. Governador Luiz Rocha 36 a 6 35 + 7 34 35 a 7 34 + 8 33 35 a 8 34 33 + 9

. Governador Newton Bello 1 a 9 36 + 10 11 36 a 11 12 + 35 1 a 11 36 + 12 34 a 35 + 13

. Governador Nunes Freire 2 a 15 1 2 a 15 1 + 16 2 a 16 1

. Graça Aranha 36 a 6 35 + 7 34 35 a 7 34 + 8 33 35 a 8 34 33 + 9

. Grajaú 34 a 5 33 + 6 32 + 7 33 a 6 32 + 7 31 + 8 33 a 7 32 + 8 31

. Guimarães 2 a 14 1 + 15 2 a 14 15 1 2 a 15 1 + 16

. Humberto De Campos 2 a 11 12 13 + 1 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 + 14

. Icatu 2 a 12 13 1 2 a 13 1 + 14 2 a 13 14 15 + 1

. Igarapé Do Meio 1 a 9 36 + 10 11 1 a 10 36 + 11 35 + 12 1 a 11 36 + 12 35

. Igarapé Grande 36 a 8 35 34 + 9 36 a 8 35 + 9 34 36 a 9 35 + 10 34

. Imperatriz 34 a 7 32 a 33 33 a 7 32 + 8 31 + 9 33 a 8 32 + 9 31

. Itaipava Do Grajaú 35 a 6 34 + 7 33 + 8 34 a 7 33 + 8 32 34 a 8 33 + 9 32

. Itapecuru Mirim 2 a 10 1 + 11 36 1 a 11 12 36 1 a 11 12 13 + 36

. Itinga Do Maranhão 35 a 8 34 32 a 33 + 9 35 a 9 33 a 34 32 + 10 34 a 9 33 + 10 32 + 11

. Jatobá 36 a 5 34 a 35 + 6 33 + 7 34 a 6 7 8 + 33 34 a 7 33 32 + 8

. Jenipapo Dos Vieiras 35 a 6 34 + 7 33 34 a 7 33 + 8 32 34 a 8 33 + 9 32

. João Lisboa 34 a 6 33 + 7 32 34 a 7 32 a 33 + 8 34 a 8 32 a 33 + 9

. Joselândia 36 a 7 35 + 8 34 35 a 8 34 33 + 9 35 a 8 34 + 9 33

. Junco Do Maranhão 2 a 15 1 16 2 a 16 1 2 a 16 1 17

. Lago Da Pedra 36 a 8 35 34 36 a 8 34 a 35 + 9 36 a 9 34 a 35 33 + 10

. Lago Do Junco 36 a 8 35 34 + 9 36 a 8 35 + 9 34 36 a 9 35 + 10 34

. Lago Dos Rodrigues 36 a 8 35 34 + 9 36 a 8 35 + 9 34 36 a 9 35 34 + 10

. Lago Verde 1 a 9 36 35 + 10 36 a 9 10 11 + 34 a 35 36 a 10 11 34 a 35

. Lagoa Do Mato 36 a 5 34 a 35 + 6 33 35 a 6 33 a 34 + 7 35 a 6 33 a 34 + 7 8

. Lagoa Grande Do Maranhão 36 a 7 34 a 35 + 8 35 a 8 34 33 + 9 35 a 9 34 33

. Lajeado Novo 33 a 5 32 + 6 32 a 6 7 31 32 a 7 8 31

. Lima Campos 36 a 8 9 + 35 36 a 8 35 + 9 34 36 a 9 35 + 10 34

. Loreto 32 a 4 5 + 31 32 a 5 31 6 32 a 6 31 7

. Luís Domingues 2 a 15 16 1 2 a 16 1 + 17 2 a 16 1 + 17 18

. Magalhães De Almeida 3 a 8 2 + 9 1 + 10 3 a 9 2 + 10 1 + 11 2 a 10 11 12 + 1

. Maracaçumé 2 a 15 1 16 2 a 16 1 2 a 16 1
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. Marajá Do Sena 36 a 7 35 + 8 34 35 a 8 34 + 9 33 36 a 9 34 a 35 33 + 10

. Maranhãozinho 2 a 14 1 15 1 a 15 36 1 a 15 16 + 36

. Mata Roma 2 a 9 1 10 1 a 9 10 11 + 36 1 a 10 11 12 + 36

. Matinha 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13 36 + 14 2 a 13 1 + 14

. Matões 36 a 6 7 8 + 35 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 35 34 + 9

. Matões Do Norte 1 a 9 36 + 10 1 a 10 36 + 11 35 1 a 11 36 35 + 12

. Milagres Do Maranhão 2 a 9 1 10 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12

. Mirador 33 a 5 32 31 + 6 33 a 5 32 + 6 31 + 7 33 a 6 32 31 + 7

. Miranda Do Norte 1 a 9 10 11 + 36 1 a 10 36 + 11 12 1 a 11 36 + 12 13

. Mirinzal 2 a 14 15 1 2 a 15 1 2 a 15 1 + 16

. Monção 1 a 10 11 36 1 a 11 36 + 12 1 a 11 36 + 12 13

. Montes Altos 34 a 5 32 a 33 + 6 7 33 a 7 32 31 + 8 33 a 7 32 + 8 31

. Morros 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13 2 a 12 1 + 13 14

. Nina Rodrigues 2 a 9 1 + 10 36 + 11 1 a 10 11 12 + 36 1 a 11 12 13 + 36

. Nova Colinas 32 a 4 31 + 5 31 a 5 6 + 30 31 a 6 7 30

. Nova Iorque 34 a 4 33 + 5 32 33 a 5 32 31 + 6 33 a 6 32 31

. Nova Olinda Do Maranhão 1 a 12 13 36 1 a 13 36 + 14 1 a 14 36 15

. Olho D'Água Das Cunhãs 36 a 8 9 35 36 a 9 35 + 10 34 36 a 10 35 + 11 34

. Olinda Nova Do Maranhão 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 36 + 14 2 a 13 1 + 14 15

. Paço Do Lumiar 2 a 13 1 + 14 2 a 13 14 1 2 a 14 15 1

. Palmeirândia 2 a 13 1 14 2 a 13 1 + 14 15 2 a 14 1 + 15

. Paraibano 34 a 5 33 6 34 a 5 33 + 6 32 + 7 34 a 6 33 32 + 7

. Parnarama 36 a 6 35 + 7 34 36 a 7 34 a 35 + 8 33 36 a 8 34 a 35 33 + 9

. Passagem Franca 36 a 5 34 a 35 + 6 33 34 a 6 33 32 + 7 34 a 6 33 + 7 32 + 8

. Pastos Bons 34 a 4 33 + 5 32 33 a 5 32 + 6 31 33 a 6 32 31 + 7

. Paulino Neves 3 a 9 2 + 10 1 + 11 2 a 10 11 12 + 1 2 a 11 12 13 + 1

. Paulo Ramos 36 a 8 35 34 + 9 36 a 8 34 a 35 + 9 36 a 9 34 a 35 + 10

. Pedreiras 36 a 7 8 34 a 35 36 a 8 35 + 9 34 36 a 9 35 34 + 10

. Pedro Do Rosário 2 a 12 1 + 13 1 a 13 14 + 36 1 a 13 14 15 + 36

. Penalva 2 a 11 1 + 12 1 a 12 13 + 36 1 a 12 13 14 + 36

. Peri Mirim 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15 2 a 14 1 + 15

. Peritoró 36 a 8 9 + 35 36 a 8 35 + 9 34 + 10 36 a 9 35 + 10 34

. Pindaré-Mirim 1 a 9 36 + 10 11 1 a 10 36 + 11 35 1 a 11 36 35 + 12

. Pinheiro 2 a 13 1 + 14 15 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1

. Pio Xii 1 a 9 36 10 36 a 10 11 + 35 36 a 10 11 12 + 35

. Pirapemas 1 a 9 36 10 1 a 9 36 + 10 11 1 a 10 36 + 11 12

. Poção De Pedras 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 34 a 35 9 36 a 9 34 a 35 10

. Porto Franco 32 a 5 31 + 6 7 32 a 7 31 30 32 a 7 31 + 8 30

. Porto Rico Do Maranhão 2 a 14 15 1 2 a 15 1 2 a 15 16 1

. Presidente Dutra 36 a 6 34 a 35 + 7 8 35 a 7 34 + 8 33 35 a 8 34 + 9 33

. Presidente Juscelino 2 a 10 1 + 11 a 12 2 a 11 1 + 12 36 + 13 2 a 12 1 + 13 14

. Presidente Médici 2 a 14 1 15 2 a 15 1 36 2 a 15 1 36 + 16

. Presidente Sarney 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 + 15 36 2 a 15 1

. Presidente Vargas 2 a 9 1 + 10 a 11 36 2 a 11 1 + 12 36 2 a 11 1 + 12 36 + 13

. Primeira Cruz 2 a 11 12 13 + 1 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 + 14

. Raposa 2 a 13 1 + 14 2 a 13 14 15 + 1 2 a 14 15 1

. Riachão 31 a 5 6 + 30 31 a 5 30 + 6 7 31 a 6 30 + 7

. Ribamar Fiquene 33 a 6 32 31 + 7 32 a 7 8 + 31 32 a 8 9 + 31

. Rosário 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 + 14

. Sambaíba 32 a 4 31 + 5 32 a 5 31 30 + 6 32 a 6 31 30 + 7

. Santa Filomena Do Maranhão 36 a 6 34 a 35 33 + 7 35 a 7 34 + 8 33 35 a 7 34 + 8 33 + 9

. Santa Helena 2 a 14 1 15 2 a 14 1 + 15 36 2 a 15 1 36 + 16

. Santa Inês 1 a 9 36 10 36 a 10 11 34 a 35 36 a 11 12 + 34 a 35

. Santa Luzia 36 a 8 35 + 9 34 35 a 9 34 33 + 10 36 a 10 34 a 35 33 + 11

. Santa Luzia Do Paruá 2 a 13 1 + 14 1 a 14 15 36 1 a 15 36

. Santa Quitéria Do Maranhão 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 + 12

. Santa Rita 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 + 12 36 + 13 2 a 12 1 + 13 36 + 14

. Santana Do Maranhão 2 a 9 1 + 10 2 a 9 1 + 10 11 a 12 2 a 10 1 + 11 12

. Santo Amaro Do Maranhão 2 a 11 12 13 + 1 2 a 12 13 1 2 a 13 1 + 14

. Santo Antônio Dos Lopes 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 34 a 35 9 36 a 9 34 a 35 10

. São Benedito Do Rio Preto 2 a 9 1 + 10 11 1 a 10 11 12 + 36 1 a 11 12 13 + 36

. São Bento 2 a 12 1 + 13 14 2 a 13 1 + 14 36 2 a 14 1 + 15

. São Bernardo 3 a 8 2 + 9 1 + 10 2 a 9 10 11 + 1 2 a 10 1 + 11 12

. São Domingos Do Azeitão 33 a 4 5 32 33 a 5 32 31 + 6 33 a 6 32 31

. São Domingos Do Maranhão 36 a 6 34 a 35 7 35 a 7 34 + 8 33 35 a 8 34 33 + 9

. São Félix De Balsas 33 a 4 32 31 + 5 32 a 5 31 6 32 a 6 31

. São Francisco Do Brejão 34 a 7 33 32 + 8 34 a 7 32 a 33 + 8 9 34 a 8 32 a 33 + 9

. São Francisco Do Maranhão 36 a 5 34 a 35 + 6 35 a 6 34 33 + 7 35 a 6 34 + 7 33

. São João Batista 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13 36 + 14 2 a 13 1 + 14

. São João Do Carú 36 a 9 10 35 36 a 10 35 + 11 34 36 a 11 35 34 + 12

. São João Do Paraíso 32 a 5 31 + 6 32 a 6 31 + 7 32 a 7 31 + 8

. São João Do Soter 36 a 7 8 34 a 35 36 a 8 35 34 + 9 36 a 8 35 + 9 34

. São João Dos Patos 36 a 4 33 a 35 + 5 6 34 a 5 33 + 6 32 34 a 6 33 32 + 7

. São José De Ribamar 2 a 12 13 14 + 1 2 a 13 14 1 2 a 14 15 1

. São José Dos Basílios 36 a 7 35 + 8 34 35 a 8 34 33 + 9 35 a 8 34 + 9 33

. São Luís 2 a 13 1 + 14 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 + 15

. São Luís Gonzaga Do Maranhão 36 a 8 9 + 35 36 a 9 35 34 + 10 36 a 9 35 + 10 34

. São Mateus Do Maranhão 1 a 8 36 + 9 10 36 a 9 10 11 + 35 36 a 10 11 35

. São Pedro Da Água Branca 33 a 7 32 + 8 31 32 a 8 9 31 33 a 8 32 + 9 31 + 10

. São Pedro Dos Crentes 32 a 5 31 6 31 a 6 7 + 30 31 a 7 8 + 30

. São Raimundo Das Mangabeiras 32 a 4 31 + 5 32 a 5 31 6 32 a 6 31 7

. São Raimundo Do Doca Bezerra 36 a 6 35 + 7 34 + 8 35 a 7 34 + 8 33 + 9 35 a 8 34 + 9 33

. São Roberto 36 a 6 35 + 7 34 + 8 35 a 7 34 + 8 33 + 9 35 a 8 34 + 9 33

. São Vicente Ferrer 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 36 + 14 2 a 13 1 + 14 15

. Satubinha 1 a 9 36 35 + 10 36 a 9 10 11 + 34 a 35 36 a 10 11 34 a 35

. Senador Alexandre Costa 36 a 6 35 + 7 34 + 8 36 a 7 34 a 35 + 8 36 a 8 34 a 35 9

. Senador La Rocque 34 a 6 33 32 + 7 33 a 7 32 + 8 33 a 8 32 + 9 31

. Serrano Do Maranhão 2 a 15 1 2 a 15 1 + 16 2 a 16 1

. Sítio Novo 32 a 5 6 31 32 a 6 31 + 7 32 a 7 31 + 8

. Sucupira Do Norte 34 a 5 33 32 + 6 33 a 5 32 + 6 31 + 7 33 a 6 32 31 + 7

. Sucupira Do Riachão 36 a 4 34 a 35 + 5 33 + 6 34 a 5 33 + 6 32 34 a 6 33 32 + 7
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. Tasso Fragoso 32 a 4 31 + 5 31 a 5 6 + 30 31 a 6 7 + 30

. Ti m b i r a s 1 a 8 36 + 9 1 a 9 36 + 10 35 36 a 9 10 11 + 35

. Ti m o n 1 a 6 36 + 7 8 36 a 7 8 9 + 34 a 35 36 a 8 9 34 a 35

. Trizidela Do Vale 36 a 8 9 + 35 36 a 8 35 + 9 34 36 a 9 35 + 10 34

. Tu f i l â n d i a 1 a 9 36 10 36 a 10 11 35 1 a 11 36 35 + 12

. Tu n t u m 35 a 6 34 + 7 33 34 a 7 33 + 8 32 34 a 8 33 32 + 9

. Tu r i a ç u 2 a 15 1 16 2 a 16 1 2 a 16 1

. Tu r i l â n d i a 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1 16 2 a 15 1 + 16

. Tu t ó i a 3 a 9 2 1 + 10 3 a 9 2 + 10 1 + 11 a 12 2 a 10 11 12 + 1

. Urbano Santos 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 + 12 36 + 13

. Vargem Grande 1 a 9 10 36 1 a 10 36 + 11 1 a 11 36 12

. Vi a n a 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13 36 2 a 13 1 + 14 36

. Vila Nova Dos Martírios 34 a 7 32 a 33 + 8 33 a 7 32 + 8 31 + 9 33 a 8 32 + 9 31 + 10

. Vitória Do Mearim 1 a 9 36 + 10 11 1 a 11 36 12 1 a 11 36 + 12 13

. Vitorino Freire 36 a 8 9 34 a 35 36 a 9 35 34 + 10 36 a 10 35 34 + 11

. Zé Doca 1 a 10 36 + 11 12 1 a 11 36 + 12 35 + 13 1 a 12 36 + 13 35

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Açailândia 34 a 5 33 + 6 32 + 7 34 a 6 32 a 33 + 7 34 a 7 32 a 33 8

. Afonso Cunha 1 a 6 36 + 7 1 a 7 36 + 8 1 a 8 36 9

. Água Doce Do Maranhão 3 a 7 2 + 8 1 2 a 8 9 1 2 a 9 1 + 10

. Alcântara 2 a 12 1 13 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 14

. Aldeias Altas 1 a 6 36 + 7 36 a 7 8 + 35 36 a 7 8 9 + 35

. Altamira Do Maranhão 36 a 7 8 + 35 36 a 8 35 34 + 9 36 a 8 35 + 9 34

. Alto Alegre Do Maranhão 36 a 7 8 + 35 36 a 7 35 + 8 36 a 8 35 + 9 34

. Alto Alegre Do Pindaré 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 35 + 9 34 36 a 8 35 + 9 34 + 10

. Alto Parnaíba 31 a 3 4 + 30 31 a 3 30 + 4 5 31 a 4 30 + 5

. Amapá Do Maranhão 2 a 14 1 15 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1

. Amarante Do Maranhão 34 a 5 33 32 + 6 34 a 6 32 a 33 7 34 a 6 32 a 33 + 7

. Anajatuba 1 a 9 10 36 1 a 10 36 11 1 a 10 36 + 11 12

. Anapurus 1 a 7 8 9 + 36 1 a 8 9 10 + 36 1 a 9 10 36

. Apicum-Açu 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 2 a 14 1 + 15

. Araguanã 1 a 9 36 + 10 11 1 a 10 36 + 11 1 a 11 36 + 12

. Araioses 3 a 7 2 + 8 3 a 8 2 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Arame 35 a 5 34 + 6 33 34 a 6 33 + 7 32 34 a 6 33 + 7 32 + 8

. Arari 1 a 8 36 + 9 10 36 a 9 10 11 + 35 36 a 9 10 a 11 35

. Axixá 2 a 10 1 + 11 2 a 11 1 12 2 a 11 1 + 12

. Bacabal 36 a 7 8 + 35 36 a 7 35 + 8 34 + 9 36 a 8 35 + 9 34

. Bacabeira 2 a 10 1 + 11 2 a 11 1 36 + 12 2 a 11 1 + 12 36

. Bacuri 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 2 a 14 1 + 15

. Bacurituba 2 a 11 1 + 12 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 + 13

. Balsas 31 a 3 30 + 4 31 a 4 30 5 31 a 4 30 + 5

. Barão De Grajaú 36 a 3 34 a 35 33 + 4 34 a 3 33 + 4 34 a 4 33 32 + 5

. Barra Do Corda 35 a 4 34 + 5 33 + 6 34 a 5 33 + 6 32 + 7 34 a 6 33 + 7 32

. Barreirinhas 2 a 8 1 + 9 10 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12

. Bela Vista Do Maranhão 36 a 7 8 9 36 a 8 9 35 36 a 9 10 + 35

. Belágua 2 a 8 1 + 9 36 + 10 1 a 9 10 11 + 36 1 a 10 11 36

. Benedito Leite 33 a 2 32 + 3 32 a 3 4 31 32 a 4 5 + 31

. Bequimão 2 a 12 1 13 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 14

. Bernardo Do Mearim 36 a 6 35 7 36 a 7 35 34 + 8 36 a 7 35 + 8 34

. Boa Vista Do Gurupi 2 a 14 1 15 1 a 14 15 36 1 a 15 36

. Bom Jardim 36 a 7 35 + 8 34 + 9 35 a 8 34 + 9 33 35 a 9 34 33 + 10

. Bom Jesus Das Selvas 35 a 6 34 33 + 7 35 a 7 34 33 35 a 7 33 a 34 + 8

. Bom Lugar 36 a 6 7 35 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 35 34 + 9

. Brejo 2 a 7 1 + 8 1 a 8 9 + 36 1 a 9 10 + 36

. Brejo De Areia 36 a 6 35 + 7 34 36 a 7 34 a 35 + 8 36 a 8 35 34 + 9

. Buriti 1 a 7 8 36 1 a 8 36 9 1 a 8 36 + 9 10

. Buriti Bravo 36 a 4 34 a 35 + 5 34 a 5 6 33 34 a 5 33 + 6 7

. Buriticupu 36 a 6 34 a 35 + 7 35 a 7 34 33 + 8 35 a 7 34 + 8 33 + 9

. Buritirana 34 a 4 33 + 5 32 33 a 5 32 31 + 6 33 a 6 32 31 + 7

. Cachoeira Grande 2 a 9 1 + 10 36 1 a 10 11 36 1 a 10 11 12 + 36

. Cajapió 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 36 + 12 2 a 12 1 36 + 13

. Cajari 1 a 9 36 10 1 a 9 36 + 10 11 1 a 10 36 + 11 12

. Campestre Do Maranhão 33 a 4 32 31 + 5 32 a 5 31 30 + 6 32 a 6 31 30 + 7

. Cândido Mendes 2 a 14 1 2 a 14 1 15 2 a 15 1

. Cantanhede 1 a 8 36 9 1 a 8 36 + 9 10 1 a 9 36 + 10 11

. Capinzal Do Norte 36 a 6 7 + 35 36 a 6 35 + 7 34 + 8 36 a 7 35 + 8 34

. Carolina 31 a 4 30 5 30 a 4 5 29 30 a 5 6 29

. Carutapera 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1 2 a 15 1 16

. Caxias 36 a 5 6 7 + 35 36 a 6 35 + 7 34 + 8 36 a 7 35 + 8 34

. Cedral 2 a 12 13 1 2 a 13 1 14 2 a 13 1 + 14

. Central Do Maranhão 2 a 12 1 + 13 2 a 12 1 + 13 14 2 a 13 1 14

. Centro Do Guilherme 1 a 12 13 36 1 a 13 36 14 1 a 13 36 + 14

. Centro Novo Do Maranhão 36 a 11 35 34 + 12 36 a 11 34 a 35 12 36 a 12 35 + 13 34

. Chapadinha 1 a 7 36 + 8 1 a 8 36 + 9 1 a 9 36 10

. Cidelândia 34 a 5 33 + 6 32 33 a 6 32 + 7 31 33 a 7 32 31 + 8

. Codó 36 a 6 7 35 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 35 34 + 9

. Coelho Neto 1 a 6 36 + 7 8 1 a 7 36 + 8 1 a 8 36 9

. Colinas 35 a 4 34 33 + 5 34 a 4 33 + 5 32 + 6 34 a 5 33 + 6 32

. Conceição Do Lago-Açu 36 a 7 8 9 36 a 8 9 10 + 35 36 a 9 10 + 35

. Coroatá 36 a 7 8 36 a 8 9 + 35 36 a 8 35 + 9

. Cururupu 2 a 13 1 14 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15

. Davinópolis 34 a 4 32 a 33 + 5 33 a 5 32 31 + 6 33 a 6 32 31 + 7

. Dom Pedro 36 a 5 35 + 6 34 35 a 6 34 + 7 33 35 a 7 34 33 + 8

. Duque Bacelar 1 a 7 36 8 1 a 7 36 + 8 1 a 8 36 + 9

. Esperantinópolis 36 a 5 35 + 6 34 + 7 35 a 6 34 + 7 33 35 a 7 34 33 + 8

. Estreito 31 a 4 5 + 30 31 a 5 30 31 a 5 30 + 6
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. Feira Nova Do Maranhão 32 a 3 31 + 4 30 31 a 4 30 5 31 a 4 30 + 5

. Fernando Falcão 34 a 4 33 32 + 5 33 a 4 32 + 5 31 33 a 5 32 31 + 6

. Formosa Da Serra Negra 33 a 3 32 + 4 31 32 a 4 31 + 5 32 a 5 31 6

. Fortaleza Dos Nogueiras 32 a 3 31 4 31 a 4 5 + 30 31 a 4 5 30

. Fortuna 36 a 4 35 + 5 34 35 a 5 34 + 6 33 34 a 6 7 + 33

. Godofredo Viana 2 a 14 1 15 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1 16

. Gonçalves Dias 36 a 5 35 + 6 34 35 a 6 34 33 + 7 35 a 6 34 + 7 33 + 8

. Governador Archer 36 a 5 35 + 6 34 35 a 6 34 + 7 35 a 7 34 8

. Governador Edison Lobão 34 a 4 32 a 33 + 5 33 a 5 32 31 + 6 33 a 6 31 a 32 7

. Governador Eugênio Barros 36 a 5 35 34 + 6 35 a 6 34 33 + 7 35 a 6 34 + 7 33

. Governador Luiz Rocha 36 a 4 35 + 5 34 + 6 35 a 5 34 + 6 33 35 a 6 34 + 7 33

. Governador Newton Bello 36 a 8 9 36 a 9 10 34 a 35 36 a 9 10 a 11 34 a 35

. Governador Nunes Freire 2 a 13 1 + 14 1 a 14 36 1 a 14 15 36

. Graça Aranha 36 a 4 35 + 5 34 + 6 35 a 5 34 + 6 33 + 7 35 a 6 34 + 7 33

. Grajaú 34 a 4 33 32 + 5 33 a 5 32 31 + 6 33 a 5 32 + 6 31 + 7

. Guimarães 2 a 12 1 + 13 2 a 12 1 + 13 14 2 a 13 1 14

. Humberto De Campos 2 a 10 1 + 11 2 a 11 1 12 2 a 11 1 + 12

. Icatu 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 13

. Igarapé Do Meio 1 a 8 36 + 9 36 a 9 10 + 35 36 a 9 10 11 + 35

. Igarapé Grande 36 a 6 35 + 7 34 36 a 7 35 34 + 8 36 a 7 35 + 8 34

. Imperatriz 34 a 5 33 32 + 6 33 a 6 32 31 + 7 33 a 6 32 + 7 31

. Itaipava Do Grajaú 35 a 5 34 33 + 6 34 a 5 33 + 6 32 + 7 34 a 6 33 + 7 32

. Itapecuru Mirim 1 a 8 9 10 + 36 1 a 9 36 + 10 11 1 a 10 36 + 11

. Itinga Do Maranhão 35 a 6 34 + 7 33 34 a 7 33 + 8 32 34 a 7 33 + 8 32 + 9

. Jatobá 35 a 4 34 33 + 5 34 a 5 33 6 34 a 5 33 + 6 7

. Jenipapo Dos Vieiras 35 a 4 34 + 5 33 + 6 34 a 5 33 + 6 32 + 7 34 a 6 33 + 7 32

. João Lisboa 34 a 5 33 32 + 6 33 a 5 32 + 6 31 + 7 33 a 6 32 + 7 31

. Joselândia 36 a 5 35 + 6 34 35 a 6 34 + 7 33 35 a 7 34 33 + 8

. Junco Do Maranhão 1 a 13 14 1 a 14 15 + 36 1 a 15 36

. Lago Da Pedra 36 a 6 35 34 + 7 35 a 7 34 33 + 8 35 a 7 34 + 8 33

. Lago Do Junco 36 a 6 35 + 7 34 36 a 7 35 34 + 8 36 a 7 35 + 8 34

. Lago Dos Rodrigues 36 a 6 35 + 7 34 36 a 7 35 34 + 8 36 a 7 35 + 8 34

. Lago Verde 36 a 7 8 35 36 a 8 9 + 35 36 a 8 35 + 9 34 + 10

. Lagoa Do Mato 36 a 4 34 a 35 5 34 a 4 33 + 5 6 34 a 5 33 + 6

. Lagoa Grande Do Maranhão 36 a 5 35 + 6 34 35 a 6 34 + 7 33 35 a 7 34 33 + 8

. Lajeado Novo 33 a 4 32 31 + 5 32 a 5 31 6 32 a 5 31 + 6

. Lima Campos 36 a 6 7 35 36 a 7 35 34 + 8 36 a 7 35 + 8 34

. Loreto 32 a 2 3 31 32 a 3 31 + 4 32 a 4 31 + 5

. Luís Domingues 2 a 14 1 15 2 a 14 1 + 15 2 a 15 1 16

. Magalhães De Almeida 3 a 7 2 + 8 1 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. Maracaçumé 2 a 13 1 + 14 1 a 14 15 + 36 1 a 14 15 36

. Marajá Do Sena 36 a 6 35 34 + 7 35 a 7 34 33 + 8 35 a 7 34 + 8 33

. Maranhãozinho 1 a 12 13 36 1 a 13 36 14 1 a 13 36 + 14

. Mata Roma 1 a 7 8 9 + 36 1 a 8 36 + 9 10 1 a 9 36 10

. Matinha 2 a 10 1 + 11 36 1 a 11 12 + 36 1 a 11 12 36

. Matões 36 a 5 6 + 35 36 a 6 35 34 + 7 36 a 6 35 + 7 34

. Matões Do Norte 1 a 7 36 + 8 9 36 a 8 9 10 + 35 36 a 9 10 35

. Milagres Do Maranhão 2 a 7 1 + 8 9 1 a 8 9 36 1 a 9 10 + 36

. Mirador 33 a 3 32 + 4 33 a 4 32 + 5 31 32 a 4 5 6 + 31

. Miranda Do Norte 1 a 8 36 + 9 1 a 9 36 + 10 1 a 9 36 + 10 11

. Mirinzal 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 + 14 2 a 13 1 + 14

. Monção 1 a 8 36 + 9 10 1 a 9 36 + 10 11 1 a 10 36 + 11 35

. Montes Altos 33 a 4 32 5 33 a 5 32 31 + 6 33 a 6 32 31 + 7

. Morros 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 2 a 11 1 + 12 36

. Nina Rodrigues 1 a 8 9 36 1 a 9 36 + 10 1 a 9 36 + 10 11

. Nova Colinas 32 a 3 31 4 31 a 3 4 30 31 a 4 5 30

. Nova Iorque 34 a 3 33 32 + 4 33 a 3 32 + 4 31 33 a 4 32 31 + 5

. Nova Olinda Do Maranhão 1 a 11 36 12 1 a 11 36 35 + 12 1 a 12 36 35 + 13

. Olho D'Água Das Cunhãs 36 a 7 8 + 35 36 a 8 35 34 + 9 36 a 8 35 + 9 34

. Olinda Nova Do Maranhão 2 a 10 1 + 11 36 + 12 1 a 11 12 + 36 1 a 12 13 + 36

. Paço Do Lumiar 2 a 11 1 + 12 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 + 13

. Palmeirândia 2 a 11 1 + 12 2 a 11 1 + 12 36 + 13 2 a 12 1 + 13 36

. Paraibano 35 a 3 33 a 34 + 4 34 a 4 33 32 + 5 33 a 4 5 6 + 32

. Parnarama 36 a 4 5 6 + 34 a 35 35 a 5 34 + 6 33 35 a 6 34 + 7 33

. Passagem Franca 36 a 4 34 a 35 33 + 5 34 a 4 33 + 5 32 34 a 5 33 + 6 32

. Pastos Bons 34 a 3 33 32 + 4 33 a 4 32 31 + 5 33 a 4 32 + 5 31

. Paulino Neves 3 a 7 2 + 8 1 + 9 2 a 8 1 + 9 10 2 a 9 1 + 10 11

. Paulo Ramos 36 a 6 35 + 7 34 36 a 7 34 a 35 8 36 a 7 34 a 35 + 8

. Pedreiras 36 a 6 7 + 35 36 a 7 35 34 + 8 36 a 7 35 + 8 34

. Pedro Do Rosário 1 a 10 11 12 + 36 1 a 11 36 12 1 a 12 36 13

. Penalva 1 a 9 10 11 + 36 1 a 10 36 + 11 1 a 11 36 12

. Peri Mirim 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 13 2 a 12 1 + 13 36

. Peritoró 36 a 6 7 35 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 35 34 + 9

. Pindaré-Mirim 36 a 8 9 36 a 9 10 + 35 36 a 9 10 11 + 35

. Pinheiro 2 a 12 1 13 2 a 12 1 + 13 36 + 14 1 a 13 14 + 36

. Pio Xii 36 a 7 8 9 36 a 8 9 35 36 a 9 10 + 35

. Pirapemas 1 a 7 36 + 8 9 36 a 8 9 35 36 a 9 10 + 35

. Poção De Pedras 36 a 5 35 + 6 34 + 7 35 a 6 34 + 7 36 a 7 34 a 35 + 8

. Porto Franco 32 a 4 31 5 31 a 5 6 + 30 31 a 5 6 30

. Porto Rico Do Maranhão 2 a 12 13 1 2 a 13 1 + 14 2 a 13 1 + 14

. Presidente Dutra 36 a 5 35 34 + 6 35 a 6 34 33 + 7 35 a 6 34 + 7 33

. Presidente Juscelino 2 a 9 1 + 10 36 + 11 1 a 10 11 36 1 a 10 11 12 + 36

. Presidente Médici 1 a 12 13 36 1 a 13 14 + 36 1 a 13 14 36

. Presidente Sarney 2 a 12 1 36 + 13 1 a 12 13 36 1 a 13 14 + 36

. Presidente Vargas 1 a 8 9 10 + 36 1 a 9 36 + 10 11 1 a 10 36 + 11

. Primeira Cruz 2 a 9 1 + 10 a 11 2 a 11 1 12 2 a 11 1 + 12

. Raposa 2 a 11 12 1 2 a 11 1 + 12 13 2 a 12 1 + 13

. Riachão 31 a 3 30 + 4 31 a 4 30 5 31 a 4 30 + 5

. Ribamar Fiquene 33 a 4 32 + 5 31 32 a 5 31 6 32 a 6 31 7

. Rosário 2 a 10 1 + 11 2 a 11 1 36 + 12 2 a 11 1 + 12 36

. Sambaíba 32 a 3 31 31 a 3 4 30 31 a 4 5 + 30

. Santa Filomena Do Maranhão 36 a 4 34 a 35 + 5 34 a 5 6 33 34 a 6 33 7

. Santa Helena 1 a 12 13 36 1 a 13 14 + 36 1 a 13 14 36

. Santa Inês 36 a 7 8 9 36 a 8 9 35 36 a 9 35 10

. Santa Luzia 36 a 7 35 34 + 8 35 a 7 34 + 8 33 35 a 8 34 33 + 9
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. Santa Luzia Do Paruá 1 a 12 13 + 36 1 a 12 36 + 13 1 a 13 36 14

. Santa Quitéria Do Maranhão 2 a 8 1 9 1 a 8 9 10 + 36 1 a 9 10 36

. Santa Rita 2 a 9 1 + 10 36 + 11 1 a 10 11 36 1 a 10 11 12 + 36

. Santana Do Maranhão 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10 2 a 9 1 + 10

. Santo Amaro Do Maranhão 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12 2 a 11 1 12

. Santo Antônio Dos Lopes 36 a 5 35 + 6 34 + 7 35 a 6 34 + 7 8 35 a 7 34 + 8

. São Benedito Do Rio Preto 1 a 8 9 10 + 36 1 a 9 36 + 10 1 a 9 36 + 10 11

. São Bento 2 a 11 1 + 12 36 1 a 11 12 36 1 a 12 13 + 36

. São Bernardo 2 a 7 1 + 8 2 a 8 1 + 9 2 a 9 1 10

. São Domingos Do Azeitão 33 a 3 4 + 32 33 a 3 32 + 4 31 + 5 33 a 4 32 + 5 31

. São Domingos Do Maranhão 36 a 4 34 a 35 + 5 34 a 5 6 33 34 a 6 33 7

. São Félix De Balsas 33 a 2 32 + 3 31 32 a 3 31 + 4 32 a 4 31 + 5

. São Francisco Do Brejão 34 a 5 33 32 + 6 34 a 6 32 a 33 7 33 a 6 32 + 7 31

. São Francisco Do Maranhão 36 a 3 35 + 4 34 35 a 4 33 a 34 + 5 35 a 5 33 a 34 6

. São João Batista 2 a 10 1 + 11 36 1 a 11 12 + 36 1 a 11 12 36

. São João Do Carú 36 a 8 9 + 35 36 a 9 35 34 + 10 36 a 9 35 + 10 34 + 11

. São João Do Paraíso 32 a 4 31 5 32 a 4 31 + 5 30 31 a 5 6 30

. São João Do Soter 36 a 5 6 35 36 a 6 35 + 7 34 36 a 7 35 34 + 8

. São João Dos Patos 35 a 3 34 + 4 33 34 a 4 33 32 + 5 33 a 4 5 32

. São José De Ribamar 2 a 11 1 + 12 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 + 13

. São José Dos Basílios 36 a 5 35 + 6 34 35 a 6 34 + 7 33 35 a 6 34 + 7 33 + 8

. São Luís 2 a 11 1 + 12 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 + 13

. São Luís Gonzaga Do Maranhão 36 a 6 7 35 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 35 34 + 9

. São Mateus Do Maranhão 36 a 7 8 36 a 8 9 + 35 36 a 8 35 + 9

. São Pedro Da Água Branca 33 a 6 32 31 + 7 32 a 6 31 + 7 32 a 7 31 8

. São Pedro Dos Crentes 32 a 3 31 + 4 31 a 4 5 30 31 a 5 6 + 30

. São Raimundo Das Mangabeiras 32 a 3 31 4 32 a 3 31 + 4 30 32 a 4 31 + 5 30

. São Raimundo Do Doca Bezerra 36 a 5 35 34 + 6 35 a 5 34 + 6 a 7 33 35 a 6 34 + 7 33 + 8

. São Roberto 36 a 5 35 + 6 34 35 a 6 34 + 7 33 35 a 6 34 + 7 33 + 8

. São Vicente Ferrer 2 a 10 1 + 11 36 + 12 1 a 11 12 + 36 1 a 12 13 + 36

. Satubinha 36 a 7 8 35 36 a 8 9 34 a 35 36 a 8 35 + 9 34 + 10

. Senador Alexandre Costa 36 a 5 35 34 + 6 35 a 6 34 7 35 a 6 34 + 7 33

. Senador La Rocque 34 a 4 33 + 5 32 33 a 5 32 + 6 31 33 a 6 32 31 + 7

. Serrano Do Maranhão 2 a 13 1 14 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15

. Sítio Novo 33 a 4 32 31 32 a 4 31 + 5 6 32 a 5 31 + 6 30

. Sucupira Do Norte 34 a 3 33 + 4 32 33 a 4 32 31 + 5 33 a 4 32 + 5 31 + 6

. Sucupira Do Riachão 36 a 3 34 a 35 + 4 33 34 a 4 33 32 + 5 34 a 4 33 + 5 32 + 6

. Tasso Fragoso 31 a 3 4 + 30 31 a 3 4 30 31 a 4 5 30

. Ti m b i r a s 1 a 7 36 8 36 a 7 8 35 36 a 8 9 35

. Ti m o n 1 a 5 36 6 36 a 6 7 + 34 a 35 36 a 6 35 + 7 34 + 8

. Trizidela Do Vale 36 a 6 7 35 36 a 7 35 34 + 8 36 a 7 35 + 8 34

. Tu f i l â n d i a 36 a 7 8 9 36 a 8 9 35 36 a 9 10 + 35

. Tu n t u m 35 a 4 34 + 5 33 + 6 34 a 5 33 + 6 7 34 a 6 33 + 7 32

. Tu r i a ç u 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15 2 a 14 1 + 15

. Tu r i l â n d i a 2 a 13 1 14 1 a 13 14 36 1 a 13 14 15 + 36

. Tu t ó i a 3 a 7 2 + 8 1 + 9 2 a 8 9 10 + 1 2 a 9 1 + 10

. Urbano Santos 2 a 8 1 + 9 36 + 10 1 a 9 10 36 1 a 9 10 11 + 36

. Vargem Grande 1 a 7 36 + 8 9 1 a 8 36 + 9 10 1 a 9 36 + 10

. Vi a n a 2 a 9 1 + 10 36 + 11 1 a 10 36 + 11 1 a 11 36 + 12

. Vila Nova Dos Martírios 34 a 5 32 a 33 + 6 7 33 a 6 32 + 7 31 33 a 7 32 31 + 8

. Vitória Do Mearim 1 a 8 36 + 9 10 36 a 9 10 35 1 a 9 36 + 10 a 11 35

. Vitorino Freire 36 a 7 8 + 35 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 35 34 + 9

. Zé Doca 1 a 9 36 10 36 a 10 11 + 35 36 a 10 11 12 + 35

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Açailândia 35 a 5 33 a 34 32 + 6 34 a 5 32 a 33 + 6 7 34 a 6 32 a 33 + 7

. Afonso Cunha 1 a 6 36 7 1 a 6 36 + 7 8 1 a 7 36 + 8

. Água Doce Do Maranhão 3 a 6 2 + 7 1 + 8 2 a 7 8 9 + 1 2 a 8 9 1

. Alcântara 2 a 11 1 + 12 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 13

. Aldeias Altas 1 a 5 36 + 6 36 a 6 7 35 36 a 7 8 + 35

. Altamira Do Maranhão 36 a 6 7 35 36 a 7 35 34 + 8 36 a 7 35 + 8 34 + 9

. Alto Alegre Do Maranhão 36 a 6 7 36 a 6 35 + 7 8 36 a 7 35 + 8 34

. Alto Alegre Do Pindaré 36 a 7 35 34 + 8 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 35 + 9 34

. Alto Parnaíba 31 a 2 3 30 31 a 3 30 4 31 a 3 30 + 4

. Amapá Do Maranhão 2 a 13 1 14 2 a 14 1 2 a 14 1 15

. Amarante Do Maranhão 34 a 4 33 + 5 32 34 a 5 32 a 33 6 34 a 5 32 a 33 + 6 7

. Anajatuba 1 a 8 9 10 + 36 1 a 9 36 + 10 1 a 10 36 11

. Anapurus 1 a 7 8 + 36 1 a 7 8 9 + 36 1 a 8 36 + 9

. Apicum-Açu 2 a 13 1 2 a 13 1 14 2 a 13 1 + 14

. Araguanã 1 a 9 36 + 10 1 a 10 36 11 1 a 10 36 + 11 35

. Araioses 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 3 a 8 2 + 9 1

. Arame 35 a 4 34 + 5 33 34 a 5 33 + 6 32 34 a 6 33 32 + 7

. Arari 1 a 7 36 + 8 a 9 36 a 8 9 10 + 35 36 a 9 10 35

. Axixá 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 2 a 10 1 + 11 12

. Bacabal 36 a 6 7 35 36 a 7 35 34 + 8 36 a 7 35 + 8 34 + 9

. Bacabeira 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 36 2 a 10 1 + 11 36 + 12

. Bacuri 2 a 13 1 2 a 13 1 14 2 a 13 1 + 14

. Bacurituba 2 a 10 1 + 11 2 a 11 1 12 2 a 11 1 + 12

. Balsas 31 a 2 30 + 3 31 a 3 30 4 31 a 4 30 5

. Barão De Grajaú 36 a 2 34 a 35 + 3 33 34 a 3 33 34 a 3 33 + 4 32

. Barra Do Corda 35 a 4 34 33 + 5 34 a 4 33 + 5 32 + 6 34 a 5 33 + 6 32

. Barreirinhas 2 a 7 1 + 8 a 9 10 2 a 8 1 + 9 10 2 a 9 1 + 10 11

. Belágua 2 a 8 1 + 9 36 1 a 9 10 + 36 1 a 9 10 11 + 36

. Bela Vista Do Maranhão 36 a 7 8 36 a 8 9 + 35 36 a 8 9 35

. Benedito Leite 33 a 1 32 + 2 3 33 a 3 32 31 32 a 3 4 31

. Bequimão 2 a 11 1 12 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 13

. Bernardo Do Mearim 36 a 5 35 + 6 36 a 6 35 34 + 7 36 a 6 35 + 7 34
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. Boa Vista Do Gurupi 2 a 13 1 14 1 a 14 36 1 a 14 15 + 36

. Bom Jardim 36 a 7 35 34 + 8 35 a 7 34 + 8 33 + 9 35 a 8 34 + 9 33

. Bom Jesus Das Selvas 36 a 5 34 a 35 33 + 6 35 a 6 34 33 + 7 35 a 6 34 + 7 33

. Bom Lugar 36 a 6 7 + 35 36 a 6 35 + 7 34 36 a 7 35 + 8 34

. Brejo 2 a 6 1 + 7 8 1 a 7 8 36 1 a 8 9 + 36

. Brejo De Areia 36 a 5 35 + 6 34 + 7 36 a 6 35 + 7 34 36 a 7 35 34 + 8

. Buriti 1 a 6 7 36 1 a 7 36 + 8 1 a 7 36 + 8 9

. Buriti Bravo 36 a 3 34 a 35 + 4 5 34 a 4 5 33 34 a 5 33

. Buriticupu 36 a 5 35 + 6 34 35 a 6 34 + 7 33 35 a 7 34 33 + 8

. Buritirana 34 a 3 33 + 4 32 + 5 33 a 4 32 + 5 31 33 a 5 32 + 6 31

. Cachoeira Grande 2 a 8 1 + 9 36 + 10 1 a 9 10 36 1 a 10 11 + 36

. Cajapió 2 a 10 1 11 2 a 10 1 + 11 36 2 a 11 1 + 12 36

. Cajari 1 a 8 36 + 9 1 a 9 36 10 1 a 9 36 + 10 11

. Campestre Do Maranhão 33 a 3 32 + 4 31 32 a 4 31 30 + 5 32 a 5 31 30 + 6

. Cândido Mendes 2 a 13 1 14 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15

. Cantanhede 1 a 7 36 + 8 1 a 8 36 + 9 1 a 8 36 + 9 10

. Capinzal Do Norte 36 a 5 6 35 36 a 6 35 34 + 7 36 a 6 35 + 7 34 + 8

. Carolina 31 a 3 30 4 30 a 4 29 30 a 4 5 29

. Carutapera 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15 2 a 14 1 + 15

. Caxias 36 a 5 6 36 a 5 35 + 6 34 + 7 36 a 6 35 + 7 34

. Cedral 2 a 12 1 2 a 12 1 13 2 a 13 1

. Central Do Maranhão 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 13 2 a 12 1 + 13

. Centro Do Guilherme 1 a 11 12 36 1 a 12 36 13 1 a 12 36 + 13

. Centro Novo Do Maranhão 36 a 10 35 34 + 11 36 a 10 35 + 11 34 + 12 36 a 11 35 + 12 34

. Chapadinha 1 a 7 36 8 1 a 7 36 + 8 9 1 a 8 36 + 9

. Cidelândia 34 a 5 33 32 + 6 33 a 5 32 + 6 31 33 a 6 32 31 + 7

. Codó 36 a 5 6 7 + 35 36 a 6 35 + 7 34 36 a 7 35 34 + 8

. Coelho Neto 1 a 6 36 7 1 a 6 36 + 7 8 1 a 7 36 + 8

. Colinas 35 a 3 34 33 + 4 34 a 3 33 + 4 32 + 5 34 a 4 33 + 5 32

. Conceição Do Lago-Açu 36 a 7 8 36 a 7 8 9 + 35 36 a 8 9 35

. Coroatá 36 a 6 7 36 a 7 8 35 36 a 7 8 9 + 35

. Cururupu 2 a 12 1 + 13 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 14

. Davinópolis 34 a 3 32 a 33 + 4 5 33 a 4 32 + 5 31 33 a 5 32 + 6 31

. Dom Pedro 36 a 4 35 + 5 34 + 6 35 a 5 34 + 6 33 35 a 5 34 + 6 33 + 7

. Duque Bacelar 1 a 6 36 + 7 1 a 6 36 + 7 8 1 a 7 36 + 8

. Esperantinópolis 36 a 4 35 + 5 34 + 6 35 a 5 34 + 6 35 a 6 34 33 + 7

. Estreito 31 a 3 4 + 30 31 a 4 30 5 31 a 4 30 + 5

. Feira Nova Do Maranhão 32 a 3 31 30 31 a 3 4 30 31 a 4 30 5

. Fernando Falcão 34 a 3 33 32 + 4 33 a 4 32 31 + 5 33 a 4 32 + 5 31

. Formosa Da Serra Negra 33 a 3 32 31 32 a 4 31 32 a 4 31 5

. Fortaleza Dos Nogueiras 32 a 2 31 + 3 31 a 3 4 30 31 a 3 4 5 + 30

. Fortuna 36 a 3 35 + 4 34 + 5 35 a 4 34 + 5 33 34 a 5 6 + 33

. Godofredo Viana 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15 2 a 14 1 + 15

. Gonçalves Dias 36 a 4 35 + 5 34 35 a 5 34 + 6 33 35 a 5 34 + 6 33 + 7

. Governador Archer 36 a 4 35 + 5 34 + 6 35 a 5 34 + 6 35 a 5 34 + 6 7

. Governador Edison Lobão 33 a 3 32 + 4 5 33 a 4 32 + 5 31 32 a 5 6 31

. Governador Eugênio Barros 36 a 4 35 34 + 5 35 a 5 34 33 + 6 35 a 5 34 + 6 33

. Governador Luiz Rocha 36 a 4 35 34 + 5 35 a 4 34 + 5 33 + 6 35 a 5 34 33 + 6

. Governador Newton Bello 36 a 7 8 9 36 a 8 9 34 a 35 36 a 9 35 + 10

. Governador Nunes Freire 2 a 12 1 + 13 36 1 a 13 14 + 36 1 a 13 14 36

. Graça Aranha 36 a 4 35 34 + 5 35 a 5 34 33 + 6 35 a 5 34 + 6 33

. Grajaú 34 a 3 33 + 4 32 33 a 4 32 31 + 5 33 a 5 32 31 + 6

. Guimarães 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 13 2 a 12 1 + 13

. Humberto De Campos 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 2 a 10 1 + 11 12

. Icatu 2 a 10 1 + 11 2 a 10 1 + 11 2 a 10 1 + 11 a 12

. Igarapé Do Meio 1 a 7 36 + 8 9 36 a 8 9 35 36 a 9 10 + 35

. Igarapé Grande 36 a 5 35 + 6 36 a 6 35 34 + 7 36 a 6 35 + 7 34 + 8

. Imperatriz 34 a 4 33 + 5 32 33 a 5 32 31 + 6 33 a 5 32 + 6 31 + 7

. Itaipava Do Grajaú 35 a 4 34 33 + 5 34 a 5 33 32 + 6 34 a 5 33 + 6 32

. Itapecuru Mirim 1 a 8 9 36 1 a 8 36 + 9 10 1 a 9 36 + 10

. Itinga Do Maranhão 35 a 5 34 + 6 33 + 7 34 a 6 33 + 7 32 34 a 7 33 + 8 32

. Jatobá 36 a 3 34 a 35 33 + 4 34 a 4 33 5 34 a 4 33 + 5

. Jenipapo Dos Vieiras 35 a 4 34 33 + 5 34 a 4 33 + 5 32 + 6 34 a 5 33 + 6 32

. João Lisboa 34 a 4 33 32 + 5 33 a 5 32 31 + 6 33 a 5 32 + 6 31

. Joselândia 36 a 4 35 + 5 34 + 6 35 a 5 34 + 6 33 35 a 5 34 + 6 33 + 7

. Junco Do Maranhão 1 a 13 14 + 36 1 a 13 14 36 1 a 13 14 15 + 36

. Lago Da Pedra 36 a 5 35 + 6 34 35 a 6 34 33 + 7 35 a 6 34 + 7 33 + 8

. Lago Do Junco 36 a 5 35 + 6 34 36 a 6 35 + 7 34 36 a 6 35 + 7 34 + 8

. Lago Verde 36 a 6 7 8 + 35 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 35 34 + 9

. Lagoa Do Mato 36 a 3 34 a 35 4 34 a 4 33 5 34 a 4 33 + 5

. Lago Dos Rodrigues 36 a 5 35 + 6 34 36 a 6 35 34 + 7 36 a 6 35 + 7 34 + 8

. Lagoa Grande Do Maranhão 36 a 4 35 + 5 34 + 6 35 a 5 34 + 6 33 35 a 6 34 33 + 7

. Lajeado Novo 33 a 3 32 31 + 4 32 a 4 31 5 32 a 5 31 6

. Lima Campos 36 a 5 6 35 36 a 6 35 34 + 7 36 a 6 35 + 7 34 + 8

. Loreto 32 a 1 2 3 + 31 32 a 2 31 + 3 32 a 3 31 + 4

. Luís Domingues 2 a 13 1 + 14 2 a 14 1 15 2 a 14 1 + 15

. Magalhães De Almeida 3 a 6 2 + 7 1 + 8 2 a 7 1 + 8 2 a 8 1 9

. Maracaçumé 2 a 13 1 36 1 a 13 14 36 1 a 13 14 36

. Marajá Do Sena 36 a 5 35 34 + 6 35 a 6 34 33 + 7 35 a 6 34 + 7 33

. Maranhãozinho 1 a 11 12 36 1 a 12 36 13 1 a 12 36 + 13

. Mata Roma 1 a 7 8 + 36 1 a 7 36 + 8 9 1 a 8 36 + 9

. Matinha 2 a 9 1 + 10 36 1 a 10 11 36 1 a 10 11 12 + 36

. Matões 36 a 4 5 35 36 a 5 35 34 + 6 36 a 5 34 a 35 + 6

. Matões Do Norte 1 a 7 36 8 36 a 7 8 9 + 35 36 a 8 9 35

. Milagres Do Maranhão 2 a 7 1 8 2 a 7 1 + 8 36 + 9 1 a 8 9 36

. Mirador 33 a 3 32 33 a 3 32 + 4 31 32 a 4 5 + 31

. Miranda Do Norte 1 a 7 36 + 8 9 1 a 8 36 + 9 1 a 9 36 10

. Mirinzal 2 a 12 1 13 2 a 12 1 13 2 a 13 1

. Monção 1 a 8 36 + 9 1 a 9 36 35 + 10 36 a 9 10 35
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. Montes Altos 33 a 3 32 + 4 33 a 4 32 + 5 31 33 a 5 32 31 + 6

. Morros 2 a 9 1 + 10 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 36

. Nina Rodrigues 1 a 7 36 + 8 9 1 a 8 36 + 9 1 a 9 36 10

. Nova Colinas 32 a 2 31 + 3 31 a 3 4 + 30 31 a 3 4 30

. Nova Iorque 34 a 2 33 32 + 3 33 a 3 32 31 33 a 3 32 + 4 31

. Nova Olinda Do Maranhão 1 a 10 36 + 11 1 a 11 36 12 1 a 11 36 + 12 35

. Olho D'Água Das Cunhãs 36 a 6 7 35 36 a 7 35 + 8 34 36 a 8 35 34 + 9

. Olinda Nova Do Maranhão 2 a 9 1 + 10 36 + 11 1 a 10 11 36 1 a 11 12 + 36

. Paço Do Lumiar 2 a 10 1 + 11 2 a 11 1 12 2 a 11 1 + 12

. Palmeirândia 2 a 10 1 + 11 2 a 11 1 + 12 36 2 a 12 1 36

. Paraibano 35 a 2 34 + 3 33 33 a 3 4 + 32 33 a 4 5 + 32

. Parnarama 36 a 4 5 + 34 a 35 36 a 4 34 a 35 + 5 33 + 6 35 a 5 34 33 + 6

. Passagem Franca 36 a 3 34 a 35 33 + 4 34 a 3 33 + 4 32 + 5 34 a 4 33 + 5 32

. Pastos Bons 34 a 2 33 + 3 32 33 a 3 32 31 + 4 33 a 3 32 + 4 31 + 5

. Paulino Neves 3 a 7 2 + 8 1 + 9 2 a 8 1 + 9 2 a 8 1 + 9 10

. Paulo Ramos 36 a 5 35 + 6 34 36 a 6 34 a 35 + 7 36 a 6 34 a 35 + 7 8

. Pedreiras 36 a 5 6 35 36 a 6 35 34 + 7 36 a 6 35 + 7 34 + 8

. Pedro Do Rosário 1 a 10 11 + 36 1 a 10 36 + 11 1 a 11 36 + 12

. Penalva 1 a 9 10 + 36 1 a 9 36 + 10 11 1 a 10 36 11

. Peri Mirim 2 a 11 1 12 2 a 11 1 + 12 2 a 12 1 13

. Peritoró 36 a 5 6 7 + 35 36 a 6 35 + 7 34 36 a 7 35 34 + 8

. Pindaré-Mirim 36 a 7 8 36 a 8 9 35 36 a 9 10 + 35

. Pinheiro 2 a 11 1 + 12 36 2 a 12 1 36 2 a 12 1 + 13 36

. Pio Xii 36 a 7 8 36 a 7 8 9 + 35 36 a 8 9 35

. Pirapemas 1 a 7 36 8 36 a 7 8 9 + 35 36 a 8 9 35

. Poção De Pedras 36 a 5 35 34 + 6 36 a 5 34 a 35 + 6 7 35 a 6 34 + 7 33

. Porto Franco 32 a 3 31 + 4 31 a 4 5 + 30 31 a 5 6 + 30

. Porto Rico Do Maranhão 2 a 12 1 + 13 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1

. Presidente Dutra 36 a 4 35 + 5 34 35 a 5 34 33 + 6 35 a 5 34 + 6 33

. Presidente Juscelino 2 a 8 1 + 9 36 + 10 2 a 9 1 + 10 36 + 11 1 a 10 11 + 36

. Presidente Médici 1 a 12 36 1 a 12 13 + 36 1 a 13 36

. Presidente Sarney 2 a 11 1 36 + 12 1 a 11 12 36 1 a 12 13 + 36

. Presidente Vargas 1 a 8 9 + 36 1 a 8 36 + 9 10 1 a 9 36 + 10

. Primeira Cruz 2 a 9 1 + 10 11 2 a 9 1 + 10 a 11 2 a 10 1 + 11 12

. Raposa 2 a 10 11 1 2 a 11 1 + 12 2 a 11 1 + 12

. Riachão 31 a 3 30 31 a 3 30 + 4 31 a 4 30 5

. Ribamar Fiquene 33 a 3 32 + 4 31 32 a 4 31 + 5 32 a 5 31 6

. Rosário 2 a 9 1 + 10 2 a 10 1 + 11 36 2 a 10 1 + 11 36 + 12

. Sambaíba 32 a 2 31 3 31 a 3 30 31 a 3 4 30

. Santa Filomena Do Maranhão 36 a 4 34 a 35 5 34 a 4 5 33 34 a 5 33 6

. Santa Helena 1 a 11 12 36 1 a 12 13 + 36 1 a 12 13 36

. Santa Inês 36 a 7 8 36 a 7 8 9 + 35 36 a 8 9 34 a 35

. Santa Luzia 36 a 6 35 34 + 7 35 a 7 34 33 + 8 35 a 7 34 + 8 33

. Santa Luzia Do Paruá 1 a 11 12 36 1 a 12 36 1 a 12 36 13

. Santa Quitéria Do Maranhão 2 a 7 1 + 8 2 a 8 1 36 + 9 2 a 8 1 + 9 36 + 10

. Santa Rita 2 a 8 1 + 9 36 + 10 1 a 9 10 11 + 36 1 a 10 11 + 36

. Santana Do Maranhão 2 a 7 1 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. Santo Amaro Do Maranhão 2 a 9 1 + 10 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 11 a 12

. Santo Antônio Dos Lopes 36 a 5 35 34 + 6 35 a 5 34 + 6 7 35 a 6 34 + 7

. São Benedito Do Rio Preto 1 a 7 8 9 + 36 1 a 8 36 + 9 1 a 9 36 10

. São Bento 2 a 10 1 + 11 36 2 a 11 1 36 + 12 1 a 11 12 36

. São Bernardo 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9

. São Domingos Do Azeitão 33 a 2 3 32 33 a 3 32 31 + 4 33 a 3 32 + 4 31

. São Domingos Do Maranhão 36 a 3 34 a 35 + 4 5 34 a 4 5 33 34 a 5 33 6

. São Félix De Balsas 33 a 1 32 + 2 a 3 31 32 a 3 31 32 a 3 31 + 4

. São Francisco Do Brejão 34 a 4 33 + 5 32 34 a 5 32 a 33 6 33 a 5 32 + 6 31 + 7

. São Francisco Do Maranhão 36 a 3 35 34 + 4 35 a 3 33 a 34 + 4 5 34 a 4 5 33

. São João Batista 2 a 9 1 + 10 36 + 11 2 a 10 1 + 11 36 2 a 10 1 + 11 36 + 12

. São João Do Carú 36 a 7 8 35 36 a 8 35 + 9 34 36 a 8 35 + 9 34 + 10

. São João Do Paraíso 32 a 3 4 + 31 32 a 4 31 30 + 5 32 a 4 31 + 5 30

. São João Do Soter 36 a 4 5 6 + 35 36 a 5 35 + 6 34 36 a 5 34 a 35 + 6 7

. São João Dos Patos 36 a 2 34 a 35 + 3 33 33 a 3 4 + 32 34 a 3 33 + 4 32 + 5

. São José De Ribamar 2 a 10 1 + 11 2 a 11 1 12 2 a 11 1 + 12

. São José Dos Basílios 36 a 4 35 + 5 34 + 6 35 a 5 34 + 6 33 35 a 5 34 + 6 33 + 7

. São Luís 2 a 10 1 + 11 2 a 11 1 12 2 a 11 1 + 12

. São Luís Gonzaga Do Maranhão 36 a 5 6 7 + 35 36 a 6 35 + 7 34 36 a 7 35 34 + 8

. São Mateus Do Maranhão 36 a 6 7 36 a 7 35 + 8 36 a 8 35 9

. São Pedro Da Água Branca 33 a 5 32 31 + 6 32 a 5 31 + 6 7 32 a 6 31 + 7

. São Pedro Dos Crentes 32 a 3 31 31 a 4 30 31 a 4 5 + 30

. São Raimundo Das Mangabeiras 32 a 2 31 + 3 32 a 3 31 30 + 4 32 a 3 31 + 4 30

. São Raimundo Do Doca Bezerra 36 a 4 35 + 5 34 35 a 5 34 + 6 33 35 a 5 34 + 6 33 + 7

. São Roberto 36 a 4 35 + 5 34 35 a 5 34 + 6 33 35 a 5 34 + 6 33 + 7

. São Vicente Ferrer 2 a 10 1 36 + 11 2 a 10 1 + 11 36 1 a 11 12 36

. Satubinha 36 a 7 8 + 35 36 a 7 35 + 8 34 + 9 36 a 8 35 + 9 34

. Senador Alexandre Costa 36 a 4 35 + 5 34 36 a 5 34 a 35 6 36 a 5 34 a 35 + 6 33

. Senador La Rocque 34 a 4 33 32 + 5 33 a 5 32 31 + 6 33 a 5 32 + 6 31

. Serrano Do Maranhão 2 a 12 1 + 13 2 a 12 1 + 13 2 a 13 1 14

. Sítio Novo 33 a 3 32 31 + 4 32 a 4 31 5 32 a 4 31 + 5 30

. Sucupira Do Norte 34 a 2 33 + 3 32 33 a 3 32 31 + 4 33 a 3 32 + 4 31 + 5

. Sucupira Do Riachão 36 a 2 34 a 35 + 3 33 34 a 3 33 32 + 4 34 a 3 33 + 4 32 + 5

. Tasso Fragoso 31 a 2 3 30 31 a 3 4 + 30 31 a 3 4 30

. Ti m b i r a s 1 a 6 36 + 7 36 a 7 8 + 35 36 a 7 8 9 + 35

. Ti m o n 1 a 4 36 + 5 36 a 5 6 + 34 a 35 36 a 5 35 + 6 34 + 7

. Trizidela Do Vale 36 a 5 6 35 36 a 6 35 + 7 34 36 a 6 35 + 7 34 + 8

. Tu f i l â n d i a 36 a 7 8 36 a 7 8 9 + 35 36 a 8 9 35

. Tu n t u m 36 a 4 34 a 35 33 + 5 34 a 4 33 + 5 6 34 a 5 33 + 6 32

. Tu r i a ç u 2 a 13 1 2 a 13 1 + 14 2 a 13 1 + 14

. Tu r i l â n d i a 2 a 12 1 13 2 a 12 1 + 13 36 1 a 13 14 + 36
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. Tu t ó i a 3 a 7 2 1 + 8 2 a 7 8 9 + 1 2 a 8 1 + 9

. Urbano Santos 2 a 7 1 + 8 36 + 9 1 a 8 9 10 + 36 1 a 9 10 + 36

. Vargem Grande 1 a 7 36 + 8 1 a 8 36 9 1 a 8 36 + 9

. Vi a n a 1 a 9 10 36 1 a 10 11 + 36 1 a 10 36 + 11

. Vila Nova Dos Martírios 33 a 5 32 6 33 a 5 32 + 6 31 + 7 33 a 6 32 + 7 31

. Vitória Do Mearim 1 a 7 36 + 8 9 1 a 8 36 + 9 35 + 10 36 a 9 10 35

. Vitorino Freire 36 a 6 7 + 35 36 a 7 35 34 + 8 36 a 7 35 + 8 34

. Zé Doca 1 a 8 36 + 9 10 36 a 9 10 35 36 a 10 11 + 35

PORTARIA Nº 232, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº
8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da
União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o
contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008,
da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático para a cultura de amendoim no Estado da Paraíba, ano-
safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma

larga faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais

elevada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação,
desenvolvimento inicial das plantas e, também, na formação do
óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as
indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências
de temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente
nas fases de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais
à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de
precipitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo
do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois
primeiros meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no
solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a
colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura com menor risco climático para o cultivo do amendoim
no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios
térmicos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura
para períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes
variáveis climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 99 estações
pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo
método de Penman-Monteith nas 3 estações climatológicas
disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo
I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III
(n >125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência
à maturação fisiológica. Para efeito de simulação foram
consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura
reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3,
com capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice
de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela
relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização

geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Considerou-se como crítica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no
mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55, em
80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;

- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a
50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais
calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
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a
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a
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a

31
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. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20
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a

30

1º
a
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11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS Havana, BR 1 e BRS 151-

L7.
Com base nas informações prestadas pelos

obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o
Estado obteve enquadramento nos Grupos II e III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas

em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e
mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 3 a 7 4 a 6 3 + 7 a 8

. Aguiar 3 a 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7 a 8 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. Alagoa Grande 10 a 15 7 a 9 6 + 16 9 a 16 6 a 8 5 9 a 17 6 a 8 5

. Alagoa Nova 11 a 14 9 a 10 + 15 6 a 8 10 a 15 7 a 9 5 a 6 + 16 9 a 16 6 a 8 5 + 17

. Alagoinha 10 a 15 6 a 9 5 + 16 8 a 16 5 a 7 17 8 a 17 6 a 7 5

. Alcantil 11 a 14 10 8 a 9 + 15 10 a 14 9 + 15 7 a 8 + 16 10 a 15 8 a 9 + 16 6 a 7

. Algodão De Jandaíra 12 a 13 10 a 11 + 14 6 a 9 10 a 14 8 a 9 5 a 7 + 15 10 a 15 6 a 9 5 + 16

. Alhandra 6 a 17 5 + 18 4 8 a 18 5 a 7 + 19 4 8 a 18 5 a 7 + 19 4

. Amparo 5 a 9

. Aparecida 4 3 + 5 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9

. Araçagi 9 a 15 6 a 8 + 16 5 8 a 16 5 a 7 + 17 8 a 17 6 a 7 5 + 18

. Arara 11 a 14 9 a 10 6 a 8 + 15 10 a 15 6 a 9 5 + 16 8 a 16 6 a 7 5 + 17

. Araruna 11 a 14 9 a 10 5 a 8 10 a 14 6 a 9 + 15 5 8 a 15 6 a 7 + 16 5

. Areia 10 a 14 9 + 15 6 a 8 10 a 15 6 a 9 + 16 5 9 a 16 6 a 8 5 + 17

. Areia De Baraúnas 5 a 6 5 a 10

. Areial 12 a 13 11 + 14 7 a 10 11 a 14 9 a 10 + 15 5 a 8 10 a 15 7 a 9 5 a 6 + 16

. Aroeiras 10 a 15 8 a 9 + 16 6 a 7 9 a 16 8 5 a 7 + 17 9 a 17 7 a 8 5 a 6

. Assunção 5 a 6 5 a 11

. Baía Da Traição 6 a 16 5 17 7 a 17 5 a 6 18 8 a 17 5 a 7 + 18 19

. Bananeiras 10 a 14 6 a 9 + 15 5 8 a 15 5 a 7 + 16 8 a 16 6 a 7 + 17 5

. Baraúna 5 a 12 6 a 13 5

. Barra De Santa Rosa 11 a 13 7 a 10 + 14 11 a 13 9 a 10 + 14 5 a 8 10 a 14 6 a 9 + 15 5

. Barra De Santana 11 a 14 10 + 15 8 a 9 10 a 15 9 6 a 8 + 16 10 a 16 8 a 9 5 a 7 + 17

. Barra De São Miguel 11 a 13 9 a 10 + 14 11 a 14 10 8 a 9 + 15 11 a 14 9 a 10 + 15 6 a 8

. Bayeux 6 a 17 5 4 + 18 8 a 18 5 a 7 4 + 19 8 a 18 5 a 7 + 19 4

. Belém 10 a 15 6 a 9 5 8 a 15 5 a 7 + 16 8 a 16 6 a 7 + 17 5

. Belém Do Brejo Do Cruz 5 6 a 7 5 a 7 4 + 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9

. Bernardino Batista 3 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 8 4 a 7 3 + 8 9

. Boa Ventura 2 a 4 3 a 5 2 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8

. Boa Vista 12 a 13 10 a 11 + 14 12 a 13 10 a 11 + 14 8 a 9 11 a 14 9 a 10 + 15 5 a 8

. Bom Jesus 3 a 5 6 a 7 3 a 5 6 a 7 8 + 2 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. Bom Sucesso 5 3 a 4 + 6 a 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9
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. Bonito De Santa Fé 2 a 6 4 3 + 5 a 6 1 a 2 + 7 3 a 5 2 + 6 a 7 1 + 8

. Boqueirão 11 a 14 9 a 10 11 a 14 10 8 a 9 + 15 11 a 15 9 a 10 5 a 8 + 16

. Borborema 10 a 14 6 a 9 + 15 5 9 a 15 6 a 8 + 16 5 8 a 16 6 a 7 + 17 5

. Brejo Do Cruz 5 6 a 7 5 a 7 4 + 8 5 a 8 4 + 9

. Brejo Dos Santos 5 4 + 6 a 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Caaporã 6 a 17 5 + 18 4 8 a 18 5 a 7 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4

. Cabaceiras 12 a 13 11 + 14 11 a 14 8 a 10 11 a 13 9 a 10 + 14 a 15 5 a 8

. Cabedelo 6 a 17 5 4 + 18 7 a 18 5 a 6 4 + 19 8 a 18 5 a 7 + 19 4

. Cachoeira Dos Índios 3 a 5 2 + 6 a 7 3 a 5 6 a 7 8 + 2 3 a 6 2 + 7 a 8 9

. Cacimba De Areia 5 a 7 5 6 a 9

. Cacimba De Dentro 11 a 13 10 + 14 6 a 9 10 a 14 6 a 9 5 + 15 9 a 15 6 a 8 + 16 5

. Cacimbas 5 a 6 5 a 10

. Caiçara 9 a 15 6 a 8 5 + 16 8 a 16 5 a 7 17 8 a 17 6 a 7 5

. Cajazeiras 3 a 4 2 + 5 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. Cajazeirinhas 4 a 6 3 a 6 7 a 8 5 3 a 4 + 6 a 7 8 a 9

. Caldas Brandão 9 a 16 6 a 8 5 + 17 8 a 17 5 a 7 8 a 17 6 a 7 5 + 18

. Camalaú 9 a 13 10 a 13 6 a 9 + 14

. Campina Grande 11 a 14 10 7 a 9 + 15 10 a 14 8 a 9 + 15 5 a 7 + 16 10 a 15 7 a 9 + 16 5 a 6

. Capim 8 a 16 5 a 7 17 8 a 17 5 a 7 18 8 a 17 5 a 7 + 18

. Caraúbas 11 a 13 11 a 13 8 a 10 + 14 11 a 13 9 a 10 + 14 6 a 8 + 15

. Carrapateira 4 2 a 3 + 5 a 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. Casserengue 11 a 13 10 + 14 6 a 9 10 a 14 6 a 9 5 + 15 10 a 15 6 a 9 + 16 5

. Catingueira 4 4 a 5 3 + 6 a 7 3 a 6 7 a 8

. Catolé Do Rocha 5 4 + 6 a 7 5 a 7 3 a 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Caturité 12 a 13 11 + 14 9 a 10 11 a 14 9 a 10 + 15 8 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16

. Conceição 2 a 4 4 2 a 3 + 5 1 + 6 a 7 3 a 5 2 + 6 1 + 7 a 8

. Condado 4 a 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 a 9

. Conde 6 a 17 5 + 18 4 8 a 18 5 a 7 + 19 4 8 a 19 5 a 7 4

. Congo 12 12 8 a 11 + 13 a 14 9 a 14 6 a 8 + 15

. Coremas 3 a 6 4 3 + 5 a 6 7 a 8 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8

. Coxixola 9 a 13 10 a 12 5 a 9 + 13 a 14

. Cruz Do Espírito Santo 8 a 16 5 a 7 + 17 8 a 17 5 a 7 + 18 4 8 a 18 5 a 7 4 + 19

. Cubati 5 a 13 7 a 13 5 a 6 + 14

. Cuité 12 a 13 6 a 11 + 14 11 a 12 9 a 10 + 13 a 14 5 a 8 10 a 14 6 a 9 5 + 15

. Cuité De Mamanguape 8 a 16 5 a 7 8 a 17 5 a 7 8 a 17 5 a 7 18

. Cuitegi 10 a 15 6 a 9 5 8 a 16 5 a 7 8 a 16 6 a 7 + 17 5

. Curral De Cima 8 a 15 5 a 7 + 16 8 a 16 5 a 7 + 17 8 a 17 5 a 7 18

. Curral Velho 3 a 4 3 a 5 2 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8

. Damião 12 11 + 13 6 a 10 + 14 11 a 14 7 a 10 5 a 6 10 a 15 6 a 9 5

. Desterro 5 a 6 5 a 10

. Diamante 2 a 4 3 a 5 2 + 6 a 7 3 a 5 6 7 a 8 + 2

. Dona Inês 10 a 14 6 a 9 5 + 15 9 a 15 5 a 8 16 8 a 16 6 a 7 5 + 17

. Duas Estradas 9 a 15 6 a 8 5 + 16 8 a 16 5 a 7 17 8 a 17 6 a 7 5

. Emas 4 a 6 3 a 5 6 a 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8

. Esperança 11 a 13 10 + 14 6 a 9 10 a 14 8 a 9 + 15 5 a 7 10 a 15 6 a 9 + 16 5

. Fagundes 10 a 14 9 + 15 6 a 8 10 a 15 8 a 9 + 16 5 a 7 9 a 16 7 a 8 + 17 5 a 6

. Frei Martinho 5 a 10 6 a 10 5 + 11 a 12

. Gado Bravo 10 a 15 9 7 a 8 + 16 10 a 15 8 a 9 + 16 6 a 7 9 a 16 7 a 8 + 17 5 a 6

. Guarabira 9 a 15 6 a 8 5 + 16 8 a 16 5 a 7 17 8 a 17 6 a 7 5

. Gurinhém 9 a 15 6 a 8 + 16 5 8 a 16 5 a 7 + 17 9 a 17 6 a 8 5 + 18

. Gurjão 8 a 13 9 a 13 5 a 8 + 14

. Ibiara 2 a 4 3 a 5 1 a 2 + 6 a 7 3 a 5 2 + 6 7 a 8

. Igaracy 3 a 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7 a 8 3 a 5 6 a 7 8 + 2

. Imaculada 4 3 a 7 4 a 6 3 + 7 a 8

. Ingá 10 a 15 8 a 9 6 a 7 + 16 9 a 16 7 a 8 5 a 6 + 17 9 a 17 7 a 8 5 a 6

. Itabaiana 9 a 16 6 a 8 + 17 5 8 a 17 5 a 7 18 9 a 17 6 a 8 + 18 5

. Itaporanga 2 a 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7 a 8 3 a 5 6 a 7 8 + 2

. Itapororoca 8 a 15 5 a 7 + 16 8 a 16 5 a 7 + 17 8 a 17 5 a 7 18

. Itatuba 10 a 15 8 a 9 6 a 7 + 16 9 a 16 8 5 a 7 + 17 9 a 17 7 a 8 5 a 6

. Jacaraú 8 a 15 5 a 7 + 16 7 a 16 5 a 6 + 17 8 a 17 5 a 7 18

. Jericó 5 4 + 6 a 7 4 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. João Pessoa 6 a 17 5 + 18 4 8 a 18 5 a 7 4 + 19 8 a 18 5 a 7 + 19 4

. Joca Claudino 4 a 6 3 + 7 4 a 6 3 + 7 a 8 4 a 7 3 + 8 a 9

. Juarez Távora 10 a 15 7 a 9 6 + 16 9 a 16 6 a 8 5 + 17 9 a 17 6 a 8 5

. Juazeirinho 5 a 11 9 a 10 5 a 8 + 11 a 13

. Junco Do Seridó 5 a 6 5 a 11

. Juripiranga 9 a 16 5 a 8 + 17 8 a 17 5 a 7 + 18 9 a 18 5 a 8 19

. Juru 4 3 a 5 6 a 7 3 a 6 7 a 8

. Lagoa 5 3 a 4 + 6 a 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9

. Lagoa De Dentro 9 a 15 6 a 8 5 + 16 8 a 16 5 a 7 17 8 a 17 6 a 7 5

. Lagoa Seca 11 a 14 10 6 a 9 + 15 10 a 14 8 a 9 + 15 5 a 7 + 16 10 a 15 7 a 9 + 16 5 a 6

. Lastro 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9

. Livramento 6 5 a 11

. Logradouro 10 a 15 6 a 9 5 8 a 15 5 a 7 + 16 8 a 17 6 a 7 5

. Lucena 6 a 16 5 + 17 4 + 18 7 a 17 5 a 6 + 18 4 8 a 18 5 a 7 + 19 4

. Mãe D'Água 4 a 7 5 a 6 3 a 4 + 7 a 9

. Malta 4 a 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Mamanguape 6 a 16 5 17 7 a 17 5 a 6 8 a 17 5 a 7 18

. Manaíra 3 a 4 3 a 4 2 + 5 a 7 4 3 + 5 a 6 2 + 7 a 8

. Marcação 6 a 16 5 + 17 7 a 17 5 a 6 18 8 a 17 5 a 7 + 18 19

. Mari 8 a 16 6 a 7 5 + 17 8 a 17 5 a 7 8 a 17 6 a 7 5 + 18

. Marizópolis 4 3 + 5 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. Massaranduba 10 a 14 9 + 15 6 a 8 10 a 15 7 a 9 + 16 5 a 6 9 a 16 7 a 8 5 a 6 + 17

. Mataraca 6 a 16 5 17 6 a 17 5 8 a 17 5 a 7 + 18

. Matinhas 11 a 14 9 a 10 + 15 6 a 8 10 a 15 7 a 9 5 a 6 + 16 9 a 16 7 a 8 5 a 6 + 17

. Mato Grosso 4 a 7 5 a 7 3 a 4 + 8 5 6 a 8 9 + 3 a 4

. Maturéia 4 a 7 5 a 6 4 + 7 a 9

. Mogeiro 9 a 15 6 a 8 + 16 5 + 17 8 a 16 6 a 7 + 17 5 9 a 17 6 a 8 5 + 18

. Montadas 12 a 13 10 a 11 + 14 7 a 9 11 a 14 9 a 10 + 15 5 a 8 10 a 15 7 a 9 5 a 6 + 16
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. Monte Horebe 3 a 4 2 + 5 a 6 4 a 5 2 a 3 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Monteiro 5 a 12

. Mulungu 9 a 15 6 a 8 + 16 5 8 a 16 5 a 7 + 17 8 a 17 6 a 7 5

. Natuba 9 a 15 8 + 16 6 a 7 + 17 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 17 7 a 8 5 a 6 + 18

. Nazarezinho 4 3 + 5 a 6 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. Nova Floresta 7 a 9 5 a 12 6 a 13 5

. Nova Olinda 3 a 4 3 a 5 2 + 6 a 7 4 3 + 5 a 6 2 + 7 a 8

. Nova Palmeira 5 a 11 6 a 11 5 + 12 a 13

. Olho D'Água 4 3 a 5 6 a 7 5 3 a 4 + 6 7 a 8

. Olivedos 11 a 13 11 a 13 5 a 10 + 14 11 a 13 7 a 10 + 14 5 a 6 + 15

. Ouro Velho 4 a 9

. Parari 9 5 a 13

. Passagem 5 a 6 5 a 10

. Patos 4 a 7 5 a 6 4 + 7 a 9

. Paulista 4 a 6 5 a 7 3 a 4 + 8 5 6 a 8 9 + 3 a 4

. Pedra Branca 3 a 4 3 a 5 2 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8

. Pedra Lavrada 5 a 12 7 a 12 5 a 6 + 13

. Pedras De Fogo 9 a 17 5 a 8 4 + 18 8 a 18 5 a 7 4 + 19 8 a 18 5 a 7 + 19 4

. Pedro Régis 8 a 15 5 a 7 + 16 8 a 16 5 a 7 + 17 8 a 17 6 a 7 5

. Piancó 3 a 6 3 a 5 2 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8

. Picuí 5 a 12 6 a 12 5 + 13

. Pilar 9 a 16 5 a 8 + 17 8 a 17 5 a 7 18 9 a 17 5 a 8 + 18

. Pilões 10 a 14 8 a 9 + 15 6 a 7 9 a 15 6 a 8 + 16 5 8 a 16 6 a 7 + 17 5

. Pilõezinhos 10 a 15 6 a 9 5 8 a 15 5 a 7 + 16 8 a 16 6 a 7 + 17 5

. Pirpirituba 10 a 15 6 a 9 5 8 a 16 5 a 7 8 a 17 6 a 7 5

. Pitimbu 6 a 18 5 4 + 19 8 a 18 5 a 7 + 19 4 8 a 19 5 a 7 4 + 20

. Pocinhos 12 11 + 13 9 a 10 + 14 11 a 14 9 a 10 5 a 8 + 15 10 a 15 7 a 9 5 a 6

. Poço Dantas 4 a 6 3 + 7 a 8 4 a 6 3 + 7 a 8 4 a 7 3 + 8 a 9

. Poço De José De Moura 3 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 8 3 a 7 8 9

. Pombal 3 a 7 3 a 7 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9

. Prata 5 a 9

. Princesa Isabel 3 a 4 3 a 4 2 + 5 a 7 3 a 6 2 + 7 a 8

. Puxinanã 12 a 13 11 + 14 7 a 10 11 a 14 9 a 10 + 15 5 a 8 10 a 15 7 a 9 5 a 6 + 16

. Queimadas 11 a 14 10 7 a 9 + 15 10 a 15 9 6 a 8 + 16 10 a 15 7 a 9 + 16 5 a 6 + 17

. Quixaba 5 a 7 5 a 6 7 a 10

. Remígio 11 a 14 10 6 a 9 10 a 14 7 a 9 + 15 5 a 6 10 a 15 6 a 9 + 16 5

. Riachão 10 a 14 6 a 9 5 + 15 9 a 14 5 a 8 + 15 16 8 a 16 6 a 7 5 + 17

. Riachão Do Bacamarte 10 a 15 8 a 9 6 a 7 9 a 15 7 a 8 + 16 5 a 6 9 a 16 7 a 8 + 17 5 a 6

. Riachão Do Poço 8 a 16 6 a 7 5 + 17 8 a 17 5 a 7 8 a 17 6 a 7 + 18 5

. Riacho De Santo Antônio 12 a 13 11 + 14 9 a 10 11 a 14 10 + 15 8 a 9 10 a 15 9 6 a 8 + 16

. Riacho Dos Cavalos 5 4 + 6 a 7 5 a 7 3 a 4 + 8 5 6 a 8 9 + 3 a 4

. Rio Tinto 6 a 16 5 + 17 7 a 17 5 a 6 + 18 4 8 a 17 5 a 7 + 18 19

. Salgadinho 5 a 6 5 a 11

. Salgado De São Félix 9 a 16 6 a 8 5 + 17 8 a 17 5 a 7 9 a 17 7 a 8 + 18 5 a 6

. Santa Cecília 11 a 14 9 a 10 + 15 7 a 8 10 a 15 8 a 9 + 16 6 a 7 9 a 16 8 + 17 5 a 7

. Santa Cruz 4 a 5 3 + 6 a 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9

. Santa Helena 3 a 5 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. Santa Inês 2 a 4 2 a 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 a 8

. Santa Luzia 5 a 7 5 a 11

. Santa Rita 6 a 17 5 4 + 18 8 a 17 5 a 7 + 18 4 8 a 18 5 a 7 + 19 4

. Santa Teresinha 4 3 a 7 5 a 6 3 a 4 + 7 a 9

. Santana De Mangueira 2 a 4 3 a 4 2 + 5 a 7 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8

. Santana Dos Garrotes 3 a 4 3 a 5 2 + 6 a 7 5 3 a 4 + 6 2 + 7 a 8

. Santo André 9 5 a 13

. São Bentinho 4 a 6 3 a 6 7 a 8 5 3 a 4 + 6 a 7 8 a 9

. São Bento 5 a 7 5 a 7 4 + 8 5 a 8 4 + 9

. São Domingos 3 a 7 3 a 7 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9

. São Domingos Do Cariri 11 a 13 11 a 13 8 a 10 + 14 12 a 13 9 a 11 + 14 6 a 8 + 15

. São Francisco 4 a 5 3 + 6 a 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9

. São João Do Cariri 12 8 a 13 9 a 13 5 a 8 + 14

. São João Do Rio Do Peixe 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. São João Do Tigre 11 a 13 11 a 13 8 a 10 + 14 10 a 14 6 a 9 + 15

. São José Da Lagoa Tapada 4 3 + 5 a 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. São José De Caiana 2 a 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7 3 a 5 6 a 7 8 + 2

. São José De Espinharas 4 a 6 5 4 + 6 a 7 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. São José De Piranhas 3 a 4 2 + 5 a 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8 3 a 6 7 a 8 2

. São José De Princesa 3 a 4 3 a 4 2 + 5 a 7 4 3 + 5 a 6 2 + 7 a 8

. São José Do Bonfim 4 a 7 5 a 6 4 + 7 a 9

. São José Do Brejo Do Cruz 5 a 7 5 a 7 4 + 8 5 a 8 4 + 9

. São José Do Sabugi 5 a 7 5 a 11

. São José Dos Cordeiros 5 a 12

. São José Dos Ramos 9 a 16 6 a 8 5 + 17 8 a 17 5 a 7 9 a 17 6 a 8 + 18 5

. São Mamede 5 a 7 5 a 6 7 a 10

. São Miguel De Taipu 8 a 16 5 a 7 + 17 8 a 17 5 a 7 18 8 a 17 5 a 7 + 18 19

. São Sebastião De Lagoa De Roça 11 a 14 10 6 a 9 + 15 10 a 14 8 a 9 + 15 5 a 7 + 16 10 a 15 7 a 9 + 16 5 a 6

. São Sebastião Do Umbuzeiro 11 a 13 12 6 a 11 + 13 a 14

. São Vicente Do Seridó 5 a 12 7 a 11 5 a 6 + 12 a 13

. Sapé 8 a 16 5 a 7 + 17 8 a 17 5 a 7 18 8 a 17 5 a 7 + 18

. Serra Branca 9 a 11 5 a 13

. Serra Da Raiz 10 a 15 6 a 9 5 8 a 16 5 a 7 17 8 a 17 6 a 7 5

. Serra Grande 2 a 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7 a 8 3 a 5 6 a 7 8 + 2

. Serra Redonda 10 a 15 8 a 9 6 a 7 9 a 15 7 a 8 + 16 5 a 6 9 a 16 7 a 8 + 17 5 a 6

. Serraria 10 a 14 8 a 9 + 15 6 a 7 9 a 15 6 a 8 + 16 5 8 a 16 6 a 7 + 17 5

. Sertãozinho 9 a 15 6 a 8 5 + 16 8 a 16 5 a 7 17 8 a 17 6 a 7 5

. Sobrado 8 a 16 5 a 7 + 17 8 a 17 5 a 7 18 8 a 17 5 a 7 + 18

. Solânea 11 a 14 9 a 10 6 a 8 + 15 10 a 14 6 a 9 + 15 5 + 16 8 a 16 6 a 7 5 + 17

. Soledade 12 12 6 a 11 + 13 a 14 9 a 14 5 a 8

. Sossêgo 9 a 12 11 a 12 5 a 10 + 13 a 14 11 a 13 6 a 10 5 + 14

. Sousa 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8 3 a 6 7 a 8 9
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. Sumé 5 a 12

. Ta c i m a 10 a 15 6 a 9 5 8 a 15 5 a 7 + 16 8 a 16 6 a 7 + 17 5

. Ta p e r o á 6 5 a 11

. Ta v a r e s 4 3 a 4 2 + 5 a 7 3 a 6 2 + 7 a 8

. Te i x e i r a 4 a 7 5 a 6 4 + 7 a 9

. Te n ó r i o 5 a 9 5 a 12

. Tr i u n f o 3 a 5 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 8 2 3 a 7 8 9 + 2

. Uiraúna 4 a 6 3 + 7 4 a 6 3 + 7 a 8 4 a 7 3 + 8 9

. Umbuzeiro 10 a 15 8 a 9 + 16 6 a 7 9 a 16 8 6 a 7 + 17 9 a 17 7 a 8 5 a 6

. Várzea 5 a 7 5 a 7 8 a 10

. Vi e i r ó p o l i s 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9

. Vista Serrana 4 a 6 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 5 6 a 7 8 a 9 + 3 a 4

. Zabelê 5 a 13

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 3 a 5 4 3 + 5 a 6

. Aguiar 3 a 4 3 2 + 4 5 a 6 3 a 4 2 + 5 6 a 7

. Alagoa Grande 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6 8 a 14 5 a 7 15 8 a 15 5 a 7

. Alagoa Nova 9 a 12 8 + 13 5 a 7 9 a 13 6 a 8 + 14 5 8 a 14 6 a 7 5 + 15

. Alagoinha 8 a 13 6 a 7 + 14 5 8 a 14 5 a 7 15 8 a 15 5 a 7

. Alcantil 10 a 12 9 + 13 7 a 8 9 a 13 8 6 a 7 + 14 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6 + 15

. Algodão De Jandaíra 11 10 + 12 6 a 9 10 a 12 6 a 9 + 13 5 9 a 13 5 a 8 14

. Alhandra 8 a 16 5 a 7 4 + 17 6 a 16 5 + 17 4 8 a 17 5 a 7 4 + 18

. Amparo 4 a 7

. Aparecida 3 a 4 3 a 5 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7

. Araçagi 8 a 14 5 a 7 15 7 a 15 5 a 6 8 a 15 5 a 7 16

. Arara 9 a 12 7 a 8 + 13 5 a 6 9 a 13 5 a 8 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Araruna 10 a 12 8 a 9 5 a 7 + 13 9 a 13 5 a 8 14 8 a 13 5 a 7 + 14 15

. Areia 9 a 12 7 a 8 + 13 5 a 6 + 14 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 + 15

. Areia De Baraúnas 5 a 8

. Areial 11 10 + 12 6 a 9 + 13 10 a 13 7 a 9 5 a 6 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6

. Aroeiras 9 a 13 8 + 14 5 a 7 + 15 8 a 14 7 + 15 5 a 6 8 a 15 7 5 a 6 + 16

. Assunção 5 a 8

. Baía Da Traição 8 a 15 5 a 7 6 a 15 5 + 16 4 8 a 16 5 a 7 17

. Bananeiras 9 a 13 6 a 8 5 + 14 7 a 13 5 a 6 + 14 8 a 14 5 a 7 + 15

. Baraúna 5 a 10 8 5 a 7 + 9 a 11

. Barra De Santa Rosa 10 a 11 6 a 9 + 12 11 8 a 10 + 12 5 a 7 + 13 10 a 11 5 a 9 + 12 a 13

. Barra De Santana 10 a 12 8 a 9 + 13 7 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6 9 a 14 7 a 8 5 a 6 + 15

. Barra De São Miguel 10 a 11 8 a 9 + 12 11 9 a 10 + 12 7 a 8 + 13 10 a 12 8 a 9 + 13 5 a 7 + 14

. Bayeux 8 a 15 5 a 7 + 16 6 a 16 5 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Belém 8 a 13 6 a 7 + 14 5 7 a 14 5 a 6 15 8 a 15 5 a 7

. Belém Do Brejo Do Cruz 5 5 4 + 6 a 7 5 a 6 4 + 7

. Bernardino Batista 3 a 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8

. Boa Ventura 3 a 4 2 + 5 a 6 3 a 4 2 + 5 a 6

. Boa Vista 11 10 + 12 10 a 12 6 a 9 + 13 11 8 a 10 + 12 a 13 5 a 7

. Bom Jesus 3 4 a 5 3 2 + 4 a 5 6 3 a 4 2 + 5 a 6 7

. Bom Sucesso 4 a 6 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3

. Bonito De Santa Fé 2 a 4 3 2 + 4 1 + 5 a 6 3 a 4 2 + 5 1 + 6 a 7

. Boqueirão 11 10 + 12 8 a 9 11 a 12 9 a 10 + 13 6 a 8 10 a 12 8 a 9 + 13 5 a 7 + 14

. Borborema 9 a 13 6 a 8 5 + 14 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 + 15

. Brejo Do Cruz 5 5 4 + 6 a 7 5 a 6 4 + 7

. Brejo Dos Santos 4 a 6 4 a 6 3 + 7 4 a 6 3 + 7

. Caaporã 8 a 16 5 a 7 4 + 17 6 a 16 5 + 17 4 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Cabaceiras 10 a 12 10 a 12 7 a 9 11 8 a 10 + 12 5 a 7 + 13

. Cabedelo 8 a 15 5 a 7 + 16 6 a 16 5 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4 + 18

. Cachoeira Dos Índios 3 2 + 4 a 5 3 2 + 4 a 5 6 3 a 4 2 + 5 a 6 1 + 7

. Cacimba De Areia 4 4 a 7

. Cacimba De Dentro 10 a 12 8 a 9 5 a 7 + 13 9 a 13 5 a 8 8 a 13 5 a 7 + 14

. Cacimbas 4 a 7

. Caiçara 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 + 15 8 a 15 5 a 7

. Cajazeiras 3 4 a 5 3 2 + 4 a 5 6 3 a 4 2 + 5 a 6 7

. Cajazeirinhas 4 4 3 + 5 a 6 3 a 5 6 a 7

. Caldas Brandão 8 a 14 6 a 7 + 15 5 8 a 15 5 a 7 16 8 a 15 5 a 7 + 16

. Camalaú 10 a 11 5 a 11

. Campina Grande 10 a 12 9 + 13 6 a 8 9 a 13 7 a 8 5 a 6 + 14 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6 + 15

. Capim 8 a 15 5 a 7 6 a 15 5 + 16 4 8 a 16 5 a 7 17

. Caraúbas 10 a 11 10 a 11 7 a 9 + 12 9 a 12 5 a 8 + 13

. Carrapateira 3 a 4 3 2 + 4 5 a 6 3 a 4 2 + 5 a 6 7

. Casserengue 10 a 12 9 5 a 8 + 13 9 a 13 6 a 8 5 8 a 13 5 a 7 + 14

. Catingueira 3 a 6 4 3 + 5 a 7

. Catolé Do Rocha 4 a 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 a 6 3 a 4 + 7

. Caturité 11 10 + 12 7 a 9 + 13 10 a 12 8 a 9 + 13 6 a 7 9 a 13 7 a 8 5 a 6 + 14

. Conceição 2 a 3 2 a 4 1 + 5 3 2 + 4 a 5 1 + 6

. Condado 4 4 3 + 5 a 6 4 a 5 3 + 6 a 7

. Conde 8 a 16 5 a 7 4 + 17 6 a 16 5 + 17 4 8 a 17 5 a 7 4 + 18

. Congo 7 a 11 10 a 11 5 a 9 + 12

. Coremas 3 a 4 3 a 4 2 + 5 a 6 4 3 + 5 2 + 6 a 7

. Coxixola 10 a 11 5 a 11

. Cruz Do Espírito Santo 8 a 15 5 a 7 16 7 a 15 5 a 6 + 16 4 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Cubati 6 a 11 8 5 a 7 + 9 a 11

. Cuité 11 6 a 10 7 a 11 5 a 6 + 12 10 a 11 5 a 9 + 12 13

. Cuité De Mamanguape 8 a 14 5 a 7 + 15 7 a 15 5 a 6 16 8 a 15 5 a 7 + 16

. Cuitegi 8 a 13 6 a 7 + 14 5 8 a 14 5 a 7 15 8 a 15 5 a 7

. Curral De Cima 8 a 14 5 a 7 15 6 a 15 5 8 a 15 5 a 7 16

. Curral Velho 3 2 + 4 a 5 3 a 4 2 + 5 a 6

. Damião 11 10 + 12 6 a 9 11 6 a 10 + 12 a 13 5 9 a 12 5 a 8 + 13 14

. Desterro 4 a 7
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. Diamante 3 2 a 4 5 3 2 + 4 a 5 1 + 6

. Dona Inês 9 a 12 6 a 8 + 13 5 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Duas Estradas 8 a 13 5 a 7 + 14 7 a 14 5 a 6 + 15 8 a 15 5 a 7

. Emas 4 4 3 + 5 a 6 3 a 5 6 a 7

. Esperança 10 a 12 9 6 a 8 + 13 9 a 13 6 a 8 5 + 14 9 a 13 6 a 8 + 14 5

. Fagundes 9 a 13 8 6 a 7 + 14 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6 8 a 14 7 + 15 5 a 6

. Frei Martinho 5 a 8 5 a 9

. Gado Bravo 9 a 13 8 + 14 7 9 a 14 7 a 8 5 a 6 + 15 8 a 14 7 + 15 5 a 6

. Guarabira 8 a 13 6 a 7 + 14 5 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 15 5 a 7

. Gurinhém 8 a 14 6 a 7 5 + 15 8 a 15 5 a 7 8 a 15 5 a 7 + 16

. Gurjão 7 a 11 5 a 12

. Ibiara 2 2 a 3 1 + 4 a 5 3 2 + 4 1 + 5 a 6

. Igaracy 3 a 4 3 a 4 2 + 5 a 6 3 a 4 5 6 a 7 + 2

. Imaculada 3 a 5 4 3 + 5 a 6

. Ingá 9 a 13 8 + 14 5 a 7 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 15 5 a 7 16

. Itabaiana 9 a 14 6 a 8 + 15 5 8 a 15 5 a 7 16 8 a 16 5 a 7 17

. Itaporanga 3 a 4 2 a 4 5 a 6 3 a 4 2 + 5 6 a 7

. Itapororoca 8 a 14 5 a 7 + 15 6 a 15 5 16 8 a 15 5 a 7 + 16

. Itatuba 9 a 13 8 + 14 5 a 7 8 a 14 6 a 7 + 15 5 8 a 15 7 5 a 6 + 16

. Jacaraú 8 a 14 5 a 7 15 6 a 15 5 8 a 15 5 a 7 16

. Jericó 4 a 5 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7

. João Pessoa 8 a 16 5 a 7 4 + 17 6 a 16 5 + 17 4 8 a 17 5 a 7 4 + 18

. Joca Claudino 3 a 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8

. Juarez Távora 9 a 13 8 + 14 5 a 7 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 15 5 a 7

. Juazeirinho 5 a 10

. Junco Do Seridó 5 a 8

. Juripiranga 8 a 15 5 a 7 16 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 17

. Juru 3 a 5 3 a 4 2 + 5 a 6

. Lagoa 4 a 5 4 a 5 3 + 6 a 7 3 a 6 7

. Lagoa De Dentro 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 + 15 8 a 15 5 a 7

. Lagoa Seca 10 a 12 9 + 13 6 a 8 9 a 13 7 a 8 5 a 6 + 14 8 a 14 7 5 a 6 + 15

. Lastro 3 a 6 3 a 6 7 4 3 + 5 a 6 7

. Livramento 5 a 8

. Logradouro 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 15 8 a 15 5 a 7

. Lucena 8 a 15 5 a 7 + 16 6 a 16 5 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Mãe D'Água 4 3 a 7

. Malta 4 3 a 6 4 a 5 3 + 6 a 7

. Mamanguape 8 a 14 5 a 7 + 15 6 a 15 5 4 + 16 8 a 15 5 a 7 + 16

. Manaíra 3 2 + 4 a 5 3 a 4 2 + 5 a 6

. Marcação 8 a 15 5 a 7 16 6 a 15 5 + 16 4 8 a 16 5 a 7 17

. Mari 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 15 5 a 7 16 8 a 15 5 a 7 + 16

. Marizópolis 3 a 5 3 4 a 6 7 + 2 3 a 4 5 a 6 7 + 2

. Massaranduba 9 a 13 8 5 a 7 + 14 9 a 13 6 a 8 + 14 5 8 a 14 7 + 15 5 a 6

. Mataraca 8 a 15 5 a 7 6 a 15 5 16 7 a 16 5 a 6 17

. Matinhas 9 a 12 8 + 13 5 a 7 9 a 13 6 a 8 + 14 5 8 a 14 7 5 a 6 + 15

. Mato Grosso 4 a 5 5 3 a 4 + 6 4 a 6 3 + 7

. Maturéia 4 4 a 7

. Mogeiro 9 a 14 8 5 a 7 + 15 8 a 15 5 a 7 8 a 15 5 a 7 + 16

. Montadas 11 9 a 10 + 12 6 a 8 + 13 10 a 13 7 a 9 5 a 6 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6

. Monte Horebe 2 a 4 3 2 + 4 1 + 5 a 6 3 a 4 2 + 5 1 + 6 a 7

. Monteiro 5

. Mulungu 8 a 14 6 a 7 5 + 15 8 a 15 5 a 7 8 a 15 5 a 7 16

. Natuba 9 a 14 8 5 a 7 + 15 8 a 15 6 a 7 5 8 a 15 5 a 7 + 16

. Nazarezinho 3 4 3 4 a 5 6 a 7 + 2 3 a 4 2 + 5 a 6 7

. Nova Floresta 5 a 11 5 a 10 11

. Nova Olinda 3 2 + 4 a 5 3 a 4 2 + 5 a 6

. Nova Palmeira 6 a 8 5 a 10

. Olho D'Água 3 a 6 3 a 4 5 a 6

. Olivedos 11 6 a 12 8 a 11 5 a 7 + 12

. Ouro Velho 4 a 6

. Parari 5 a 10

. Passagem 5 a 7

. Patos 4 a 5 4 a 7

. Paulista 4 3 a 6 5 a 6 3 a 4 + 7

. Pedra Branca 3 2 + 4 a 6 3 a 4 2 + 5 a 6

. Pedra Lavrada 6 a 9 8 5 a 7 + 9 a 11

. Pedras De Fogo 8 a 15 5 a 7 + 16 7 a 16 5 a 6 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Pedro Régis 8 a 14 5 a 7 15 6 a 15 5 8 a 15 5 a 7 16

. Piancó 4 3 a 4 2 + 5 a 6 3 a 5 2 + 6 a 7

. Picuí 5 a 9 8 5 a 7 + 9 a 11

. Pilar 8 a 15 6 a 7 5 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 17

. Pilões 9 a 13 6 a 8 5 + 14 8 a 13 5 a 7 + 14 15 8 a 14 5 a 7 + 15

. Pilõezinhos 8 a 13 6 a 7 5 + 14 8 a 14 5 a 7 15 8 a 14 5 a 7 + 15

. Pirpirituba 8 a 13 6 a 7 + 14 5 7 a 14 5 a 6 15 8 a 15 5 a 7

. Pitimbu 8 a 16 5 a 7 4 + 17 6 a 16 5 + 17 4 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Pocinhos 11 10 + 12 7 a 9 11 8 a 10 + 12 a 13 5 a 7 10 a 12 7 a 9 + 13 5 a 6 + 14

. Poço Dantas 4 3 + 5 a 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Poço De José De Moura 3 a 6 3 4 a 6 7 + 2 3 a 5 6 a 7 2

. Pombal 4 3 a 5 6 3 a 6 7

. Prata 4 a 5

. Princesa Isabel 3 2 + 4 a 5 3 a 4 2 + 5 a 6

. Puxinanã 11 10 + 12 6 a 9 + 13 10 a 12 8 a 9 + 13 5 a 7 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6

. Queimadas 10 a 12 8 a 9 + 13 7 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6 9 a 14 7 a 8 5 a 6 + 15

. Quixaba 4 4 a 7

. Remígio 10 a 12 8 a 9 5 a 7 + 13 9 a 13 6 a 8 5 + 14 8 a 13 5 a 7 + 14

. Riachão 9 a 12 6 a 8 + 13 5 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Riachão Do Bacamarte 9 a 13 8 + 14 5 a 7 8 a 14 6 a 7 5 + 15 8 a 14 5 a 7 + 15

. Riachão Do Poço 8 a 14 6 a 7 + 15 5 8 a 15 5 a 7 16 8 a 16 5 a 7 17

. Riacho De Santo Antônio 11 10 + 12 8 a 9 + 13 10 a 12 8 a 9 + 13 6 a 7 10 a 13 8 a 9 5 a 7 + 14

. Riacho Dos Cavalos 5 5 4 + 6 a 7 5 a 6 3 a 4 + 7

. Rio Tinto 8 a 15 5 a 7 16 6 a 15 5 + 16 4 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Salgadinho 5 a 8
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. Salgado De São Félix 9 a 14 8 + 15 5 a 7 8 a 15 5 a 7 16 8 a 15 5 a 7 + 16

. Santa Cecília 9 a 13 8 7 + 14 9 a 14 7 a 8 5 a 6 + 15 8 a 14 7 + 15 5 a 6

. Santa Cruz 4 a 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Santa Helena 3 4 a 5 3 4 a 5 6 a 7 + 2 3 a 4 5 a 6 7 + 2

. Santa Inês 2 2 a 3 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5

. Santa Luzia 5 a 8

. Santa Rita 8 a 15 5 a 7 + 16 6 a 16 5 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Santa Teresinha 3 a 5 3 a 7

. Santana De Mangueira 2 a 3 4 a 5 2 a 4 5 a 6

. Santana Dos Garrotes 3 2 + 4 a 6 3 a 4 2 + 5 a 6

. Santo André 5 a 10

. São Bentinho 4 4 3 + 5 a 6 4 a 5 3 + 6 a 7

. São Bento 4 a 6 5 a 6 4 + 7

. São Domingos 4 3 a 5 6 4 3 + 5 a 6 7

. São Domingos Do Cariri 11 11 7 a 10 + 12 10 a 12 5 a 9 + 13

. São Francisco 4 a 5 3 a 5 6 a 7 4 3 + 5 a 6 7

. São João Do Cariri 7 a 11 5 a 12

. São João Do Rio Do Peixe 3 a 5 3 4 a 6 7 + 2 3 a 4 5 a 6 7 + 2

. São João Do Tigre 11 7 a 12 10 a 11 5 a 9 + 12

. São José Da Lagoa Tapada 3 a 4 3 a 4 2 + 5 a 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7

. São José De Caiana 3 3 2 + 4 5 a 6 3 a 4 2 + 5 1 + 6 a 7

. São José De Espinharas 4 a 6 5 4 + 6 a 7

. São José De Piranhas 3 2 + 4 3 2 + 4 5 a 6 3 a 4 2 + 5 6 a 7

. São José De Princesa 3 2 + 4 a 5 3 a 4 2 + 5 a 6

. São José Do Bonfim 4 4 a 7

. São José Do Brejo Do Cruz 5 5 4 + 6 a 7 5 a 6 4 + 7

. São José Do Sabugi 5 a 8

. São José Dos Cordeiros 5 a 8

. São José Dos Ramos 9 a 14 6 a 8 + 15 5 8 a 15 5 a 7 16 8 a 15 5 a 7 + 16

. São Mamede 4 4 a 7

. São Miguel De Taipu 8 a 15 5 a 7 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 17

. São Sebastião De Lagoa De Roça 10 a 12 9 + 13 6 a 8 9 a 13 6 a 8 5 + 14 8 a 13 7 + 14 5 a 6 + 15

. São Sebastião Do Umbuzeiro 5 a 11

. São Vicente Do Seridó 6 a 8 5 a 11

. Sapé 8 a 15 5 a 7 7 a 15 5 a 6 + 16 4 8 a 16 5 a 7 17

. Serra Branca 5 a 10

. Serra Da Raiz 8 a 13 5 a 7 + 14 7 a 14 5 a 6 15 8 a 15 5 a 7

. Serra Grande 3 a 4 3 2 + 4 5 a 6 3 a 4 2 + 5 1 + 6 a 7

. Serra Redonda 9 a 13 8 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15 8 a 14 5 a 7 + 15

. Serraria 9 a 13 6 a 8 5 + 14 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 + 15

. Sertãozinho 8 a 13 6 a 7 + 14 5 7 a 14 5 a 6 + 15 8 a 15 5 a 7

. Sobrado 8 a 15 5 a 7 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 17

. Solânea 9 a 12 7 a 8 + 13 5 a 6 9 a 13 5 a 8 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Soledade 6 a 11 10 a 11 5 a 9 + 12

. Sossêgo 5 a 11 7 a 11 5 a 6 + 12

. Sousa 3 a 5 3 a 6 2 + 7 4 3 + 5 a 6 2 + 7

. Sumé 5 a 7

. Ta c i m a 8 a 13 5 a 7 14 6 a 14 5 15 8 a 14 5 a 7 + 15

. Ta p e r o á 5 a 8

. Ta v a r e s 3 2 + 4 a 5 3 a 4 2 + 5 a 6

. Te i x e i r a 4 4 a 7

. Te n ó r i o 5 a 8

. Tr i u n f o 3 4 a 6 3 4 a 6 7 + 2 3 a 5 6 a 7 2

. Uiraúna 4 3 + 5 a 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8

. Umbuzeiro 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 14 7 a 8 + 15 5 a 6 8 a 15 7 5 a 6 + 16

. Várzea 4 a 8

. Vi e i r ó p o l i s 3 a 6 3 a 6 7 4 3 + 5 a 7 2

. Vista Serrana 4 3 a 6 5 3 a 4 + 6 a 7

. Zabelê 24 5

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 3 a 4 3 a 5

. Aguiar 3 2 a 3 4 a 5 3 2 + 4 a 5 6

. Alagoa Grande 9 a 12 8 + 13 5 a 7 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Alagoa Nova 9 a 12 8 5 a 7 + 13 8 a 12 5 a 7 + 13 8 a 13 5 a 7 + 14

. Alagoinha 9 a 12 7 a 8 + 13 5 a 6 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Alcantil 10 a 11 8 a 9 + 12 7 9 a 12 7 a 8 5 a 6 + 13 9 a 12 7 a 8 + 13 5 a 6 + 14

. Algodão De Jandaíra 10 9 + 11 5 a 8 + 12 9 a 11 6 a 8 + 12 5 9 a 11 5 a 8 + 12 13

. Alhandra 8 a 15 5 a 7 4 + 16 8 a 16 5 a 7 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17

. Amparo 6

. Aparecida 3 3 a 4 2 + 5 a 6 3 a 5 2 + 6

. Araçagi 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15 8 a 14 5 a 7 + 15

. Arara 9 a 11 7 a 8 + 12 5 a 6 8 a 12 5 a 7 + 13 8 a 13 5 a 7 + 14

. Araruna 9 a 11 7 a 8 + 12 5 a 6 8 a 12 5 a 7 13 8 a 12 5 a 7 + 13 14

. Areia 9 a 12 8 5 a 7 + 13 8 a 13 5 a 7 14 8 a 13 5 a 7 + 14

. Areia De Baraúnas 5 a 7

. Areial 10 9 + 11 5 a 8 + 12 9 a 12 7 a 8 5 a 6 + 13 9 a 12 6 a 8 + 13 5

. Aroeiras 9 a 13 8 5 a 7 + 14 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6 9 a 14 7 a 8 5 a 6 + 15

. Assunção 5 a 7

. Baía Da Traição 8 a 14 5 a 7 15 7 a 15 5 a 6 8 a 15 5 a 7 + 16 4

. Bananeiras 8 a 12 7 5 a 6 + 13 8 a 13 5 a 7 14 8 a 14 5 a 7

. Baraúna 5 a 8 5 a 10

. Barra De Santa Rosa 10 6 a 9 + 11 10 7 a 9 + 11 5 a 6 + 12 9 a 11 6 a 8 + 12 5

. Barra De Santana 9 a 11 8 + 12 7 + 13 9 a 12 7 a 8 + 13 5 a 6 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6

. Barra De São Miguel 10 a 11 7 a 9 10 9 + 11 a 12 6 a 8 10 a 11 7 a 9 + 12 5 a 6 + 13

. Bayeux 8 a 15 5 a 7 4 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17
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. Belém 8 a 12 5 a 7 + 13 8 a 13 5 a 7 14 8 a 14 5 a 7

. Belém Do Brejo Do Cruz 4 a 6 5 4 + 6 a 7

. Bernardino Batista 3 a 5 3 a 5 2 + 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7

. Boa Ventura 2 a 5 3 a 4 2 + 5

. Boa Vista 7 a 11 9 a 11 5 a 8 + 12 10 7 a 9 + 11 a 12 5 a 6

. Bom Jesus 3 a 4 3 2 + 4 a 5 6 3 2 + 4 a 5 6

. Bom Sucesso 4 a 5 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3 + 7

. Bonito De Santa Fé 2 a 3 2 a 3 1 + 4 a 5 3 2 + 4 1 + 5 a 6

. Boqueirão 10 a 11 7 a 9 10 9 + 11 a 12 5 a 8 10 a 11 7 a 9 + 12 5 a 6 + 13

. Borborema 9 a 12 7 a 8 5 a 6 + 13 8 a 13 5 a 7 14 8 a 14 5 a 7

. Brejo Do Cruz 4 a 6 5 4 + 6

. Brejo Dos Santos 4 a 5 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3 + 7

. Caaporã 8 a 15 5 a 7 4 + 16 8 a 16 5 a 7 4 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Cabaceiras 9 a 11 10 a 11 6 a 9 9 a 11 5 a 8 + 12

. Cabedelo 8 a 15 5 a 7 4 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17

. Cachoeira Dos Índios 2 a 4 3 2 + 4 a 5 3 2 + 4 a 5 6

. Cacimba De Areia 4 a 6

. Cacimba De Dentro 10 a 11 7 a 9 5 a 6 + 12 9 a 12 5 a 8 13 8 a 12 5 a 7 + 13

. Cacimbas 4 a 7

. Caiçara 8 a 12 5 a 7 + 13 14 7 a 13 5 a 6 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Cajazeiras 3 a 4 2 a 4 5 a 6 3 2 + 4 a 5 6

. Cajazeirinhas 3 a 5 3 a 4 5 a 6

. Caldas Brandão 9 a 13 5 a 8 + 14 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 14 5 a 7 + 15 4

. Camalaú 7 6 a 10

. Campina Grande 9 a 11 8 + 12 5 a 7 9 a 12 7 a 8 + 13 5 a 6 9 a 12 7 a 8 + 13 5 a 6 + 14

. Capim 8 a 14 5 a 7 15 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 15 5 a 7 4 + 16

. Caraúbas 10 10 6 a 9 + 11 9 a 11 6 a 8 + 12

. Carrapateira 3 2 a 3 4 a 5 3 2 + 4 a 5 6

. Casserengue 10 a 11 8 a 9 5 a 7 + 12 9 a 12 5 a 8 13 8 a 12 5 a 7 + 13

. Catingueira 3 a 5 4 3 + 5 a 6

. Catolé Do Rocha 4 a 5 5 3 a 4 + 6 5 a 6 3 a 4 + 7

. Caturité 10 9 + 11 7 a 8 + 12 9 a 11 7 a 8 + 12 5 a 6 9 a 12 7 a 8 5 a 6 + 13

. Conceição 2 2 a 3 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5

. Condado 3 a 5 4 3 + 5 a 6

. Conde 8 a 15 5 a 7 4 + 16 8 a 16 5 a 7 4 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Congo 6 a 10 10 6 a 9 + 11

. Coremas 3 3 2 + 4 a 5 3 a 5 2 + 6

. Coxixola 7 6 a 10

. Cruz Do Espírito Santo 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 15 5 a 7 4 + 16 8 a 15 5 a 7 + 16 4

. Cubati 5 a 10 5 a 11

. Cuité 6 a 11 6 a 11 5 + 12 10 6 a 9 + 11 5 + 12

. Cuité De Mamanguape 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 14 5 a 7 + 15 4

. Cuitegi 9 a 12 7 a 8 + 13 5 a 6 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7

. Curral De Cima 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15 8 a 14 5 a 7 + 15

. Curral Velho 2 a 4 3 2 + 4 a 5

. Damião 9 a 11 5 a 8 10 a 11 6 a 9 + 12 5 9 a 11 5 a 8 + 12

. Desterro 4 a 6

. Diamante 2 a 3 4 a 5 3 2 + 4 1 + 5

. Dona Inês 8 a 12 7 5 a 6 + 13 8 a 12 5 a 7 + 13 8 a 13 5 a 7 + 14

. Duas Estradas 8 a 13 5 a 7 14 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Emas 3 a 5 3 a 4 5 a 6

. Esperança 10 a 11 8 a 9 5 a 7 + 12 9 a 12 6 a 8 5 + 13 8 a 12 6 a 7 + 13 5 + 14

. Fagundes 9 a 12 8 5 a 7 + 13 8 a 13 7 5 a 6 + 14 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6

. Frei Martinho 5 a 7 5 a 8

. Gado Bravo 9 a 12 8 + 13 5 a 7 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6 9 a 14 7 a 8 5 a 6

. Guarabira 8 a 13 7 5 a 6 + 14 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Gurinhém 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6 8 a 14 5 a 7 15 8 a 14 5 a 7 + 15

. Gurjão 6 a 10 5 a 11

. Ibiara 2 2 a 3 4 3 2 + 4 1 + 5

. Igaracy 3 3 2 + 4 a 5 3 a 5 2 + 6

. Imaculada 3 a 4 3 a 5

. Ingá 9 a 13 8 5 a 7 + 14 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Itabaiana 9 a 14 5 a 8 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 15 5 a 7 4 + 16

. Itaporanga 3 2 a 3 4 a 5 3 2 + 4 5 a 6

. Itapororoca 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15 8 a 14 5 a 7 + 15 4

. Itatuba 9 a 13 8 5 a 7 + 14 8 a 13 7 + 14 5 a 6 9 a 14 5 a 8 15

. Jacaraú 8 a 13 5 a 7 + 14 7 a 14 5 a 6 15 8 a 14 5 a 7 + 15

. Jericó 4 a 5 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6

. João Pessoa 8 a 15 5 a 7 4 + 16 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17

. Joca Claudino 3 a 5 3 a 5 2 + 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7

. Juarez Távora 9 a 12 8 + 13 5 a 7 + 14 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Juazeirinho 7 5 a 8

. Junco Do Seridó 5 a 7

. Juripiranga 9 a 14 5 a 8 15 8 a 15 5 a 7 16 8 a 15 5 a 7 + 16 4

. Juru 3 a 4 3 2 + 4 a 5

. Lagoa 4 4 a 5 3 + 6 3 a 5 6

. Lagoa De Dentro 8 a 13 5 a 7 14 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Lagoa Seca 9 a 11 8 + 12 5 a 7 9 a 12 7 a 8 + 13 5 a 6 8 a 12 6 a 7 + 13 5 + 14

. Lastro 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Livramento 5 a 7

. Logradouro 8 a 12 5 a 7 + 13 7 a 13 5 a 6 + 14 8 a 14 5 a 7

. Lucena 8 a 14 5 a 7 + 15 4 7 a 15 5 a 6 4 + 16 8 a 15 5 a 7 + 16 4

. Mãe D'Água 4 3 a 6

. Malta 3 a 5 3 a 6

. Mamanguape 8 a 14 5 a 7 7 a 14 5 a 6 + 15 8 a 15 5 a 7 4 + 16

. Manaíra 2 a 4 3 2 + 4 a 5

. Marcação 8 a 14 5 a 7 15 7 a 15 5 a 6 4 8 a 15 5 a 7 + 16 4

. Mari 9 a 14 5 a 8 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 14 5 a 7 + 15 4 + 16

. Marizópolis 3 a 4 3 a 5 2 + 6 3 4 a 5 6 a 7 + 2

. Massaranduba 9 a 12 8 5 a 7 + 13 8 a 13 7 5 a 6 + 14 8 a 13 6 a 7 + 14 5
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. Mataraca 8 a 14 5 a 7 7 a 14 5 a 6 + 15 8 a 15 5 a 7 4 + 16

. Matinhas 9 a 12 8 5 a 7 + 13 8 a 12 6 a 7 + 13 5 8 a 13 6 a 7 + 14 5

. Mato Grosso 3 a 6 5 3 a 4 + 6

. Maturéia 4 4 a 6

. Mogeiro 9 a 13 8 + 14 5 a 7 8 a 14 5 a 7 15 8 a 14 5 a 7 + 15

. Montadas 10 9 + 11 5 a 8 + 12 9 a 12 7 a 8 5 a 6 + 13 9 a 12 6 a 8 + 13 5

. Monte Horebe 2 a 3 2 a 3 1 + 4 a 5 3 2 + 4 a 5 1 + 6

. Mulungu 9 a 13 7 a 8 5 a 6 + 14 8 a 14 5 a 7 15 8 a 14 5 a 7 + 15

. Natuba 9 a 13 8 + 14 5 a 7 9 a 14 5 a 8 15 9 a 14 5 a 8 + 15

. Nazarezinho 3 3 a 4 2 + 5 a 6 3 2 + 4 a 5 6

. Nova Floresta 7 5 a 10 7 a 8 5 a 6 + 9 a 11

. Nova Olinda 2 a 4 3 2 + 4 a 5

. Nova Palmeira 5 a 7 5 a 9

. Olho D'Água 3 a 5 3 a 4 5 a 6

. Olivedos 5 a 11 8 a 11 5 a 7

. Ouro Velho 4

. Parari 6 a 7

. Passagem 5 a 7

. Patos 4 4 a 6

. Paulista 3 a 5 5 3 a 4 + 6

. Pedra Branca 2 a 5 3 a 4 2 + 5

. Pedra Lavrada 5 a 8 5 a 10

. Pedras De Fogo 8 a 15 5 a 7 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17

. Pedro Régis 8 a 13 5 a 7 14 7 a 14 5 a 6 15 8 a 14 5 a 7 + 15

. Piancó 3 2 + 4 a 5 3 a 4 2 + 5 a 6

. Picuí 5 a 8 5 a 10

. Pilar 9 a 14 5 a 8 15 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 15 5 a 7 4 + 16

. Pilões 9 a 12 7 a 8 5 a 6 + 13 8 a 13 5 a 7 14 8 a 14 5 a 7

. Pilõezinhos 9 a 12 7 a 8 + 13 5 a 6 8 a 13 5 a 7 14 8 a 14 5 a 7

. Pirpirituba 8 a 12 7 + 13 5 a 6 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Pitimbu 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Pocinhos 10 a 11 7 a 9 10 7 a 9 + 11 a 12 5 a 6 9 a 11 6 a 8 + 12 5 + 13

. Poço Dantas 3 a 5 3 a 5 6 4 3 + 5 a 6 7

. Poço De José De Moura 3 a 5 3 4 a 5 6 + 2 3 a 4 5 a 6 7 + 2

. Pombal 3 a 4 5 3 a 5 6

. Prata 4

. Princesa Isabel 2 a 4 3 2 + 4 a 5

. Puxinanã 10 9 + 11 7 a 8 + 12 9 a 12 7 a 8 5 a 6 + 13 9 a 12 6 a 8 + 13 5

. Queimadas 9 a 11 8 + 12 5 a 7 9 a 12 7 a 8 + 13 5 a 6 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6

. Quixaba 4 4 a 7

. Remígio 10 a 11 8 a 9 + 12 5 a 7 9 a 12 6 a 8 5 + 13 8 a 12 5 a 7 + 13 14

. Riachão 8 a 12 7 5 a 6 8 a 12 5 a 7 + 13 8 a 13 5 a 7 + 14

. Riachão Do Bacamarte 9 a 12 8 + 13 5 a 7 8 a 13 5 a 7 14 8 a 14 5 a 7

. Riachão Do Poço 9 a 14 5 a 8 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 15 5 a 7 4 + 16

. Riacho De Santo Antônio 10 9 + 11 7 a 8 + 12 9 a 11 8 + 12 5 a 7 9 a 12 7 a 8 5 a 6 + 13

. Riacho Dos Cavalos 4 a 6 5 3 a 4 + 6

. Rio Tinto 8 a 14 5 a 7 + 15 7 a 15 5 a 6 4 + 16 8 a 15 5 a 7 + 16 4

. Salgadinho 5 a 7

. Salgado De São Félix 9 a 13 8 + 14 5 a 7 8 a 14 5 a 7 + 15 9 a 14 5 a 8 + 15

. Santa Cecília 9 a 12 8 + 13 5 a 7 9 a 13 7 a 8 5 a 6 + 14 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6

. Santa Cruz 4 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Santa Helena 3 a 4 3 4 a 5 6 + 2 3 4 a 5 6 + 2

. Santa Inês 2 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4 a 5

. Santa Luzia 5 a 7

. Santa Rita 8 a 15 5 a 7 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4

. Santa Teresinha 3 a 4 3 a 6

. Santana De Mangueira 2 3 a 4 2 a 3 4 a 5

. Santana Dos Garrotes 2 a 5 3 a 4 2 + 5

. Santo André 5 a 8

. São Bentinho 3 a 5 4 3 + 5 a 6

. São Bento 4 a 5 5 4 + 6

. São Domingos 3 a 4 5 a 6 3 a 5 6

. São Domingos Do Cariri 10 6 a 11 10 6 a 9 + 11 a 12

. São Francisco 4 3 a 5 6 3 a 5 6

. São João Do Cariri 6 a 10 5 a 11

. São João Do Rio Do Peixe 3 a 5 3 a 5 2 + 6 3 4 a 6 7 + 2

. São João Do Tigre 10 6 a 11 10 6 a 9 + 11

. São José Da Lagoa Tapada 3 3 a 4 2 + 5 a 6 3 a 5 2 + 6

. São José De Caiana 3 2 a 3 4 a 5 3 2 + 4 5 a 6

. São José De Espinharas 4 a 5 3 a 6

. São José De Piranhas 2 a 3 2 a 3 4 a 5 3 2 + 4 a 5 6

. São José De Princesa 2 a 4 3 2 + 4 a 5

. São José Do Bonfim 4 4 a 6

. São José Do Brejo Do Cruz 4 a 6 5 4 + 6

. São José Do Sabugi 5 a 7

. São José Dos Cordeiros 6 a 7

. São José Dos Ramos 9 a 14 5 a 8 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 15 5 a 7 4 + 16

. São Mamede 4 4 a 7

. São Miguel De Taipu 9 a 14 5 a 8 15 8 a 15 5 a 7 8 a 15 5 a 7 + 16 4

. São Sebastião De Lagoa De Roça 9 a 11 8 + 12 5 a 7 9 a 12 7 a 8 + 13 5 a 6 8 a 12 6 a 7 + 13 5 + 14

. São Sebastião Do Umbuzeiro 6 a 10

. São Vicente Do Seridó 6 a 7 5 a 10

. Sapé 8 a 14 5 a 7 15 8 a 15 5 a 7 8 a 15 5 a 7 4 + 16

. Serra Branca 6 a 7

. Serra Da Raiz 8 a 12 5 a 7 + 13 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Serra Grande 3 2 a 3 4 a 5 3 2 + 4 a 5 6

. Serra Redonda 9 a 12 8 + 13 5 a 7 8 a 13 5 a 7 14 8 a 14 5 a 7

. Serraria 9 a 12 7 a 8 5 a 6 + 13 8 a 13 5 a 7 14 8 a 13 5 a 7 + 14

. Sertãozinho 8 a 12 5 a 7 + 13 14 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15
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. Sobrado 9 a 14 5 a 8 15 8 a 14 5 a 7 + 15 8 a 15 5 a 7 4 + 16

. Solânea 9 a 11 7 a 8 + 12 5 a 6 8 a 12 5 a 7 + 13 8 a 12 5 a 7 + 13 a 14

. Soledade 6 a 10 5 a 11

. Sossêgo 7 5 a 10 7 a 9 5 a 6 + 10 a 11

. Sousa 3 a 5 3 a 5 2 + 6 3 a 5 2 + 6 a 7

. Sumé 6 a 7

. Ta c i m a 8 a 12 5 a 7 + 13 7 a 13 5 a 6 14 8 a 14 5 a 7

. Ta p e r o á 5 a 7

. Ta v a r e s 2 a 4 3 2 + 4 a 5

. Te i x e i r a 4 4 a 6

. Te n ó r i o 5 a 7

. Tr i u n f o 3 a 5 3 4 a 5 6 + 2 3 a 4 5 a 6 7 + 2

. Uiraúna 3 a 5 3 a 5 2 + 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7

. Umbuzeiro 9 a 13 8 5 a 7 + 14 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6 9 a 14 7 a 8 5 a 6 + 15

. Várzea 5 a 7

. Vi e i r ó p o l i s 3 a 5 3 a 5 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7

. Vista Serrana 3 a 5 3 a 6

PORTARIA Nº 233, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas
atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de
março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de
2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas
nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9
de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de
2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Pernambuco, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais

elevada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com pelo
menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas para
obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de temperaturas
acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases de
germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de precipitação
pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do período total de
crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros meses do
período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito
úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que propiciam o
aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e a qualidade do
produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura com menor
risco climático para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios térmicos
e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para períodos
decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e
agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 483 estações
pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo método
de Penman-Monteith nas 7 estações climatológicas disponíveis no
Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n <
115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >125 dias),
onde n expressa o número de dias da emergência à maturação
fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por
data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações
pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como crítica a fase
floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no
mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;

- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50
cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas
pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram agrupadas
conforme a seguir especificado.
GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS Havana, BR 1 e BRS 151-L7.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores,
nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve enquadramento
nos Grupos II e III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser
obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade
com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5
de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreu e Lima 9 a 18 5 a 8 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20

. Afogados Da Ingazeira 3 a 7 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8

. Afrânio 2 a 3

. Agrestina 10 a 17 8 a 9 6 a 7 9 a 17 8 + 18 5 a 7 9 a 18 8 5 a 7 + 19

. Água Preta 9 a 18 6 a 8 4 a 5 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Águas Belas 12 a 15 10 a 11 9 + 16 12 a 15 10 a 11 + 16 8 a 9 + 17 13 a 16 9 a 12 + 17 8

. Alagoinha 11 a 14 9 a 10 + 15 11 a 14 10 + 15 8 a 9 + 16 12 a 15 9 a 11 6 a 8 + 16

. Aliança 9 a 17 5 a 8 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Altinho 10 a 17 9 6 a 8 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7

. Amaraji 9 a 17 8 + 18 5 a 7 9 a 18 6 a 8 4 a 5 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19

. Angelim 10 a 17 9 6 a 8 + 18 10 a 17 9 + 18 5 a 8 10 a 18 9 5 a 8 + 19

. Araçoiaba 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Araripina 3 2 a 4 1 + 5 3 2 + 4 a 5 1 + 6

. Arcoverde 11 a 13 12 a 13 9 a 11 + 14 10 a 14 6 a 9 + 15

. Barra De Guabiraba 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 18 8 5 a 7 + 19 9 a 18 7 a 8 + 19 5 a 6

. Barreiros 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Belém De Maria 10 a 17 8 a 9 5 a 7 + 18 9 a 18 8 5 a 7 + 19 9 a 18 8 + 19 5 a 7

. Belém Do São Francisco 3 a 4

. Belo Jardim 11 a 14 10 + 15 8 a 9 10 a 15 9 + 16 6 a 8 10 a 15 8 a 9 + 16 6 a 7 + 17

. Betânia 3 a 4 3 a 6

. Bezerros 10 a 17 8 a 9 6 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7

. Bodocó 1 a 5 3 2 + 4 a 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Bom Conselho 12 a 16 10 a 11 + 17 9 12 a 17 9 a 11 + 18 8 12 a 18 9 a 11 8 + 19

. Bom Jardim 9 a 16 8 + 17 6 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 7 a 8 + 18 5 a 6

. Bonito 9 a 17 8 + 18 5 a 7 9 a 18 8 5 a 7 + 19 9 a 18 7 a 8 + 19 5 a 6

. Brejão 12 a 16 9 a 11 + 17 8 12 a 17 9 a 11 + 18 8 10 a 17 9 + 18 8 + 19
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. Brejinho 4 a 7 5 a 6 4 + 7 a 9

. Brejo Da Madre De Deus 11 a 14 10 + 15 8 a 9 10 a 15 9 7 a 8 + 16 10 a 15 8 a 9 + 16 6 a 7 + 17

. Buenos Aires 9 a 17 6 a 8 5 9 a 17 5 a 8 + 18 9 a 18 6 a 8 5 + 19

. Buíque 12 a 13 10 a 11 + 14 11 a 15 8 a 10 13 a 14 10 a 12 + 15 7 a 9 + 16

. Cabo De Santo Agostinho 9 a 18 5 a 8 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Cabrobó 1 a 4

. Cachoeirinha 10 a 15 9 + 16 7 a 8 + 17 10 a 16 9 + 17 6 a 8 9 a 17 8 5 a 7 + 18

. Caetés 12 a 15 10 a 11 + 16 8 a 9 + 17 10 a 16 9 + 17 8 10 a 16 9 + 17 8 + 18

. Calçado 10 a 17 9 6 a 8 10 a 17 9 + 18 6 a 8 10 a 18 9 5 a 8 + 19

. Calumbi 2 a 5 3 a 4 2 + 5 a 7

. Camaragibe 9 a 18 5 a 8 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20

. Camocim De São Félix 10 a 17 8 a 9 5 a 7 9 a 17 8 + 18 5 a 7 9 a 18 8 5 a 7 + 19

. Camutanga 9 a 16 6 a 8 + 17 5 8 a 17 5 a 7 18 9 a 17 6 a 8 + 18 5

. Canhotinho 10 a 17 9 5 a 8 + 18 10 a 18 9 5 a 8 + 19 10 a 18 9 + 19 5 a 8

. Capoeiras 12 a 15 10 a 11 + 16 8 a 9 + 17 10 a 16 9 + 17 8 10 a 16 9 + 17 6 a 8 + 18

. Carnaíba 3 a 7 4 a 6 3 + 7 a 8

. Carnaubeira Da Penha 2 a 5

. Carpina 9 a 17 6 a 8 5 + 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Caruaru 10 a 15 8 a 9 + 16 a 17 6 a 7 9 a 16 8 + 17 6 a 7 9 a 17 8 + 18 5 a 7

. Casinhas 10 a 15 8 a 9 + 16 7 + 17 9 a 16 8 + 17 6 a 7 9 a 17 7 a 8 5 a 6 + 18

. Catende 10 a 17 8 a 9 + 18 5 a 7 9 a 18 8 + 19 4 a 7 9 a 19 8 5 a 7 + 20

. Cedro 1 a 4 2 a 4 1 + 5 a 6 3 a 4 2 + 5 a 6 1 + 7

. Chã De Alegria 9 a 17 5 a 8 + 18 9 a 18 5 a 8 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Chã Grande 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 18 8 5 a 7 + 19 9 a 18 7 a 8 + 19 4 a 6

. Condado 9 a 17 5 a 8 18 8 a 18 5 a 7 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Correntes 10 a 17 9 + 18 8 11 a 18 9 a 10 5 a 8 + 19 10 a 18 9 + 19 5 a 8 + 20

. Cortês 9 a 17 8 + 18 5 a 7 9 a 18 6 a 8 4 a 5 + 19 9 a 18 7 a 8 + 19 5 a 6

. Cumaru 10 a 16 8 a 9 + 17 6 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 7 a 8 + 18 5 a 6

. Cupira 10 a 17 9 5 a 8 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7 9 a 18 8 5 a 7 + 19

. Custódia 4 4 a 7

. Dormentes 2 a 4

. Escada 9 a 18 5 a 8 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20

. Exu 2 a 4 1 + 5 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1

. Feira Nova 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 4 + 19

. Ferreiros 9 a 16 5 a 8 + 17 8 a 17 5 a 7 + 18 9 a 18 5 a 8 19

. Flores 3 a 7 3 a 6 2 + 7 a 8

. Floresta 3 a 4

. Frei Miguelinho 10 a 15 9 7 a 8 + 16 10 a 16 8 a 9 6 a 7 + 17 9 a 17 8 5 a 7

. Gameleira 9 a 18 5 a 8 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Garanhuns 11 a 17 9 a 10 8 10 a 17 9 + 18 8 10 a 18 9 8 + 19

. Glória Do Goitá 9 a 17 6 a 8 5 + 18 9 a 18 5 a 8 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Goiana 6 a 18 5 4 + 19 8 a 18 5 a 7 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20

. Granito 1 a 4 1 a 4 5 3 a 4 1 a 2 + 5 6 a 7

. Gravatá 10 a 17 8 a 9 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7 9 a 18 7 a 8 5 a 6 + 19

. Iati 12 a 15 10 a 11 + 16 9 12 a 16 10 a 11 + 17 8 a 9 13 a 16 9 a 12 + 17 8 + 18

. Ibimirim 11 a 14

. Ibirajuba 10 a 17 9 6 a 8 10 a 17 8 a 9 5 a 7 + 18 9 a 17 18 5 a 8

. Igarassu 9 a 18 5 a 8 4 + 19 8 a 18 5 a 7 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20

. Iguaracy 4 a 7 4 a 8

. Ilha De Itamaracá 6 a 18 5 4 + 19 8 a 18 5 a 7 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20

. Ingazeira 4 a 7 4 a 8

. Ipojuca 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Ipubi 1 a 4 2 a 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Itaíba 11 a 14 10 + 15 13 11 a 12 + 14 a 15 9 a 10 + 16 13 a 15 10 a 12 8 a 9 + 16

. Itambé 9 a 17 5 a 8 18 8 a 17 5 a 7 + 18 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Itapetim 5 a 6 5 a 9

. Itapissuma 6 a 18 5 4 + 19 8 a 18 5 a 7 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20

. Itaquitinga 9 a 17 5 a 8 + 18 4 8 a 18 5 a 7 + 19 4 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Jaboatão Dos Guararapes 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Jaqueira 10 a 17 8 a 9 + 18 5 a 7 9 a 18 8 5 a 7 + 19 9 a 18 8 + 19 5 a 7 + 20

. Jataúba 11 a 13 10 + 14 12 a 13 10 a 11 + 14 8 a 9 + 15 11 a 14 9 a 10 + 15 6 a 8

. João Alfredo 9 a 16 8 + 17 6 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 7 a 8 + 18 5 a 6

. Joaquim Nabuco 9 a 17 8 + 18 5 a 7 + 19 9 a 18 6 a 8 + 19 4 a 5 9 a 19 5 a 8 4 + 20

. Jucati 11 a 16 9 a 10 + 17 8 10 a 16 9 + 17 8 + 18 10 a 17 9 + 18 6 a 8

. Jupi 11 a 16 9 a 10 + 17 8 10 a 17 9 6 a 8 + 18 10 a 17 9 + 18 5 a 8

. Jurema 10 a 17 9 6 a 8 + 18 10 a 17 9 + 18 5 a 8 9 a 18 5 a 8 + 19

. Lagoa De Itaenga 9 a 17 6 a 8 5 + 18 9 a 18 5 a 8 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Lagoa Do Carro 9 a 17 6 a 8 5 + 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 4 + 19

. Lagoa Do Ouro 11 a 17 9 a 10 18 12 a 17 9 a 11 + 18 8 + 19 10 a 18 9 + 19 8

. Lagoa Dos Gatos 10 a 17 9 5 a 8 + 18 9 a 18 8 5 a 7 + 19 9 a 18 8 + 19 5 a 7

. Lajedo 10 a 17 9 6 a 8 10 a 17 9 6 a 8 + 18 9 a 18 5 a 8

. Limoeiro 9 a 17 8 5 a 7 9 a 17 8 + 18 5 a 7 9 a 18 7 a 8 4 a 6 + 19

. Macaparana 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 17 6 a 8 5 + 18 9 a 17 7 a 8 + 18 5 a 6

. Machados 9 a 16 8 + 17 6 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 7 a 8 + 18 5 a 6

. Manari 12 a 13 14 9 a 13

. Maraial 10 a 18 8 a 9 5 a 7 + 19 9 a 18 8 + 19 5 a 7 9 a 19 8 5 a 7 + 20

. Mirandiba 2 a 4 2 a 4 1 + 5

. Moreilândia 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Moreno 9 a 18 5 a 8 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20

. Nazaré Da Mata 9 a 17 5 a 8 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Olinda 6 a 18 5 3 a 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Orobó 10 a 15 8 a 9 + 16 6 a 7 + 17 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 17 7 a 8 + 18 5 a 6

. Orocó 1 a 4

. Ouricuri 1 a 4 2 a 4 1 + 5

. Palmares 9 a 18 8 5 a 7 + 19 9 a 18 6 a 8 + 19 4 a 5 9 a 19 5 a 8 4 + 20

. Palmeirina 10 a 17 9 6 a 8 + 18 10 a 18 9 5 a 8 + 19 10 a 18 9 + 19 5 a 8

. Panelas 10 a 17 9 5 a 8 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7 9 a 18 5 a 8 + 19

. Paranatama 12 a 15 10 a 11 + 16 8 a 9 + 17 12 a 16 9 a 11 + 17 8 12 a 16 9 a 11 + 17 8 + 18

. Parnamirim 1 a 4 2 a 4 1 + 5
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. Passira 9 a 17 8 5 a 7 9 a 17 8 + 18 5 a 7 9 a 18 7 a 8 5 a 6 + 19

. Paudalho 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Paulista 6 a 18 5 3 a 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Pedra 12 a 13 11 + 14 a 15 9 a 10 12 a 15 10 a 11 8 a 9 + 16 12 a 15 9 a 11 + 16 6 a 8 + 17

. Pesqueira 12 a 13 11 + 14 9 a 10 + 15 11 a 14 10 + 15 8 a 9 + 16 12 a 15 9 a 11 + 16 6 a 8

. Petrolina 3

. Poção 12 a 13 10 a 11 + 14 13 11 a 12 + 14 8 a 10 + 15 11 a 14 9 a 10 + 15 6 a 8

. Pombos 9 a 17 6 a 8 + 18 5 9 a 18 5 a 8 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Primavera 9 a 17 6 a 8 + 18 5 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Quipapá 10 a 17 9 + 18 5 a 8 10 a 18 9 5 a 8 + 19 9 a 18 19 20 + 5 a 8

. Quixaba 3 a 7 3 a 6 2 + 7 a 8

. Recife 9 a 18 5 a 8 3 a 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Riacho Das Almas 10 a 15 8 a 9 + 16 7 + 17 9 a 16 8 + 17 6 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18

. Ribeirão 9 a 18 5 a 8 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20

. Rio Formoso 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Sairé 10 a 17 8 a 9 5 a 7 9 a 17 8 + 18 5 a 7 9 a 18 8 5 a 7 + 19

. Salgadinho 9 a 16 8 + 17 6 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 7 a 8 + 18 5 a 6

. Salgueiro 2 1 + 3 a 4 2 a 4 1 + 5

. Saloá 12 a 15 10 a 11 + 16 8 a 9 + 17 12 a 16 9 a 11 + 17 8 12 a 17 9 a 11 8 + 18

. Sanharó 11 a 13 10 + 14 9 + 15 11 a 15 10 7 a 9 + 16 10 a 15 9 + 16 6 a 8 + 17

. Santa Cruz 1 a 4

. Santa Cruz Da Baixa Verde 3 2 + 4 a 6 3 a 6 2 + 7 a 8

. Santa Cruz Do Capibaribe 11 a 14 9 a 10 11 a 14 10 + 15 8 a 9 11 a 15 9 a 10 6 a 8 + 16

. Santa Filomena 1 a 4

. Santa Maria Da Boa Vista 2

. Santa Maria Do Cambucá 10 a 15 9 7 a 8 + 16 10 a 16 8 a 9 6 a 7 + 17 9 a 16 8 + 17 5 a 7

. Santa Terezinha 4 a 7 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8

. São Benedito Do Sul 10 a 17 9 + 18 5 a 8 9 a 18 8 5 a 7 + 19 9 a 18 19 20 + 5 a 8

. São Bento Do Una 11 a 15 9 a 10 + 16 8 + 17 10 a 16 9 6 a 8 + 17 10 a 16 9 + 17 5 a 8 + 18

. São Caitano 10 a 15 9 + 16 7 a 8 + 17 10 a 16 8 a 9 + 17 6 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18

. São João 10 a 17 9 8 10 a 17 9 + 18 5 a 8 10 a 18 9 5 a 8 + 19

. São Joaquim Do Monte 10 a 17 8 a 9 5 a 7 9 a 17 8 + 18 5 a 7 9 a 18 8 5 a 7 + 19

. São José Da Coroa Grande 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20 9 a 19 5 a 8 + 20 4 + 21

. São José Do Belmonte 2 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 a 6 1 + 7

. São José Do Egito 4 a 7 4 a 9

. São Lourenço Da Mata 9 a 18 5 a 8 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20

. São Vicente Ferrer 9 a 16 8 + 17 6 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 7 a 8 + 18 5 a 6

. Serra Talhada 2 a 5 3 a 5 2 + 6 a 7

. Serrita 1 a 4 2 a 4 1 + 5 a 6 3 a 4 2 + 5 1 + 6 a 7

. Sertânia 5 a 13

. Sirinhaém 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Solidão 3 a 7 4 a 6 3 + 7 a 8

. Surubim 10 a 15 8 a 9 + 16 7 + 17 9 a 16 8 + 17 6 a 7 9 a 17 7 a 8 5 a 6 + 18

. Ta b i r a 4 a 7 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8

. Ta c a i m b ó 10 a 15 9 7 a 8 + 16 a 17 10 a 16 8 a 9 6 a 7 + 17 9 a 16 8 + 17 5 a 7

. Ta m a n d a r é 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 19 5 a 8 4 + 20 9 a 19 5 a 8 + 20 4

. Taquaritinga Do Norte 11 a 14 10 + 15 8 a 9 10 a 15 9 7 a 8 + 16 10 a 15 8 a 9 + 16 6 a 7 + 17

. Te r e z i n h a 12 a 16 9 a 11 + 17 12 a 17 9 a 11 8 + 18 12 a 17 9 a 11 + 18 8

. Terra Nova 1 a 4 2 a 4 1 + 5

. Ti m b a ú b a 9 a 16 6 a 8 + 17 5 9 a 17 5 a 8 + 18 9 a 18 6 a 8 5 + 19

. To r i t a m a 11 a 14 9 a 10 + 15 8 + 16 10 a 15 9 + 16 6 a 8 10 a 16 8 a 9 + 17 6 a 7

. Tr a c u n h a é m 9 a 17 5 a 8 + 18 9 a 18 5 a 8 4 + 19 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Tr i n d a d e 1 a 4 2 a 4 1 + 5

. Tr i u n f o 2 a 7 3 a 6 2 + 7 a 8

. Tu p a n a t i n g a 11 a 14 11 a 14 9 a 10 + 15 14 10 a 13 + 15 8 a 9

. Tu p a r e t a m a 4 a 7 4 a 8

. Ve n t u r o s a 12 a 13 11 + 14 a 15 9 a 10 12 a 15 10 a 11 8 a 9 + 16 10 a 15 9 + 16 6 a 8 + 17

. Ve r d e j a n t e 2 a 3 1 + 4 a 5 2 a 5 1 + 6

. Vertente Do Lério 10 a 15 9 7 a 8 + 16 10 a 16 8 a 9 6 a 7 + 17 9 a 17 7 a 8 5 a 6

. Ve r t e n t e s 10 a 14 9 + 15 7 a 8 + 16 10 a 15 9 + 16 6 a 8 9 a 16 8 + 17 6 a 7

. Vi c ê n c i a 9 a 17 6 a 8 5 9 a 17 5 a 8 + 18 9 a 18 6 a 8 5 + 19

. Vitória De Santo Antão 9 a 17 5 a 8 + 18 9 a 18 5 a 8 + 19 4 9 a 18 5 a 8 + 19 4

. Xexéu 10 a 18 8 a 9 5 a 7 + 19 9 a 18 6 a 8 + 19 4 a 5 9 a 19 8 + 20 4 a 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreu E Lima 9 a 16 5 a 8 + 17 4 7 a 17 5 a 6 4 + 18 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Afogados Da Ingazeira 3 a 4 3 a 6

. Afrânio 1

. Agrestina 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16 9 a 15 8 + 16 5 a 7 10 a 16 8 a 9 5 a 7 + 17

. Água Preta 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 17 5 a 8 4 + 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. Águas Belas 12 a 13 10 a 11 + 14 9 11 a 13 9 a 10 + 14 8 + 15 11 a 14 9 a 10 + 15 8

. Alagoinha 10 a 12 8 a 9 + 13 10 a 12 9 + 13 6 a 8 + 14 10 a 12 9 + 13 5 a 8 + 14

. Aliança 9 a 15 5 a 8 + 16 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Altinho 10 a 15 9 5 a 8 9 a 15 8 + 16 5 a 7 10 a 16 8 a 9 5 a 7 + 17

. Amaraji 9 a 16 8 5 a 7 + 17 9 a 16 6 a 8 + 17 4 a 5 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Angelim 10 a 15 9 8 + 16 10 a 16 8 a 9 5 a 7 + 17 10 a 16 9 + 17 5 a 8

. Araçoiaba 9 a 16 5 a 8 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4 8 a 17 5 a 7 4 + 18

. Araripina 1 a 3 2 a 3 1 + 4

. Arcoverde 11 8 a 12 10 a 11 7 a 9 + 12

. Barra De Guabiraba 10 a 15 8 a 9 + 16 5 a 7 9 a 16 7 a 8 5 a 6 + 17 9 a 16 8 + 17 5 a 7

. Barreiros 9 a 16 5 a 8 + 17 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 4 + 19

. Belém De Maria 10 a 15 8 a 9 + 16 5 a 7 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 17 8 5 a 7

. Belo Jardim 10 a 12 9 + 13 8 + 14 9 a 13 8 + 14 5 a 7 10 a 14 8 a 9 + 15 5 a 7

. Betânia 3 a 4

. Bezerros 10 a 15 8 a 9 5 a 7 9 a 15 7 a 8 + 16 5 a 6 9 a 16 8 5 a 7 + 17

. Bodocó 2 a 3 2 a 3 1 + 4 2 a 3 4 5 + 1

. Bom Conselho 12 a 15 10 a 11 9 + 16 10 a 15 9 + 16 8 11 a 16 9 a 10 + 17 8

. Bom Jardim 9 a 14 8 + 15 5 a 7 8 a 15 7 5 a 6 + 16 8 a 15 5 a 7 + 16 17

. Bonito 10 a 15 8 a 9 + 16 5 a 7 9 a 16 7 a 8 + 17 4 a 6 9 a 17 5 a 8

. Brejão 12 a 15 9 a 11 16 10 a 15 9 + 16 8 11 a 16 9 a 10 8 + 17

. Brejinho 4 4 a 7

. Brejo Da Madre De Deus 10 a 12 9 + 13 8 9 a 13 8 + 14 5 a 7 10 a 14 8 a 9 5 a 7 + 15
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. Buenos Aires 9 a 15 8 5 a 7 + 16 8 a 16 5 a 7 4 8 a 16 5 a 7 + 17

. Buíque 11 10 + 12 10 a 12 8 a 9 + 13 9 a 13 7 a 8 + 14

. Cabo De Santo Agostinho 9 a 16 5 a 8 + 17 4 8 a 17 5 a 7 4 + 18 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Cabrobó 1 a 2

. Cachoeirinha 10 a 14 9 8 + 15 9 a 15 8 5 a 7 10 a 15 8 a 9 + 16 5 a 7

. Caetés 12 a 14 9 a 11 8 + 15 10 a 14 9 + 15 8 10 a 15 9 5 a 8 + 16

. Calçado 10 a 15 9 8 + 16 9 a 15 8 + 16 5 a 7 10 a 16 9 5 a 8 + 17

. Calumbi 2 a 3 3 2 + 4 a 5

. Camaragibe 9 a 16 5 a 8 + 17 4 7 a 17 5 a 6 4 + 18 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Camocim De São Félix 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16 9 a 15 7 a 8 + 16 5 a 6 9 a 16 8 + 17 5 a 7

. Camutanga 9 a 15 6 a 8 5 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 17

. Canhotinho 10 a 15 9 + 16 8 9 a 16 8 5 a 7 + 17 10 a 16 9 + 17 5 a 8 + 18

. Capoeiras 10 a 13 9 + 14 8 + 15 10 a 14 8 a 9 + 15 5 a 7 10 a 15 9 5 a 8 + 16

. Carnaíba 3 a 5 4 3 + 5 a 6

. Carnaubeira Da Penha 2 a 3

. Carpina 9 a 15 6 a 8 + 16 5 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Caruaru 10 a 14 8 a 9 + 15 5 a 7 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 15 8 + 16 5 a 7

. Casinhas 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 14 7 a 8 + 15 5 a 6 8 a 15 7 5 a 6 + 16

. Catende 10 a 16 8 a 9 5 a 7 + 17 9 a 16 8 + 17 4 a 7 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Cedro 2 2 a 3 1 + 4 2 3 a 4 5 + 1

. Chã De Alegria 9 a 16 5 a 8 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4 8 a 17 5 a 7 4 + 18

. Chã Grande 9 a 15 8 + 16 5 a 7 9 a 16 6 a 8 4 a 5 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4

. Condado 9 a 15 5 a 8 + 16 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Correntes 10 a 15 9 + 16 8 10 a 16 9 + 17 5 a 8 10 a 16 9 + 17 5 a 8 + 18

. Cortês 9 a 16 8 5 a 7 + 17 9 a 16 7 a 8 + 17 4 a 6 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Cumaru 10 a 14 8 a 9 + 15 5 a 7 9 a 15 7 a 8 5 a 6 + 16 9 a 15 8 + 16 5 a 7 + 17

. Cupira 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16 9 a 16 8 5 a 7 + 17 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7

. Custódia 4 a 5

. Dormentes 1

. Escada 9 a 16 5 a 8 + 17 9 a 17 5 a 8 4 + 18 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Exu 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5 6

. Feira Nova 9 a 15 8 + 16 5 a 7 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Ferreiros 9 a 15 6 a 8 5 + 16 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 + 17

. Flores 2 a 5 3 a 4 2 + 5

. Frei Miguelinho 10 a 13 8 a 9 + 14 7 9 a 14 7 a 8 + 15 5 a 6 9 a 15 8 5 a 7 + 16

. Gameleira 9 a 16 6 a 8 + 17 5 9 a 17 5 a 8 4 + 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. Garanhuns 10 a 15 9 8 + 16 10 a 15 9 + 16 5 a 8 10 a 16 9 5 a 8 + 17

. Glória Do Goitá 9 a 15 6 a 8 + 16 5 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Goiana 8 a 16 5 a 7 4 + 17 7 a 16 5 a 6 + 17 4 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Granito 2 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4 a 5

. Gravatá 9 a 15 8 + 16 5 a 7 9 a 16 7 a 8 5 a 6 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Iati 12 a 14 10 a 11 9 + 15 11 a 14 9 a 10 + 15 8 11 a 15 9 a 10 8 + 16

. Ibirajuba 10 a 15 9 8 9 a 15 8 + 16 5 a 7 10 a 16 8 a 9 5 a 7 + 17

. Igarassu 8 a 16 5 a 7 + 17 4 7 a 17 5 a 6 4 + 18 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Iguaracy 4 a 5

. Ilha De Itamaracá 8 a 16 5 a 7 + 17 4 7 a 17 5 a 6 4 + 18 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Ingazeira 4 a 6

. Ipojuca 9 a 16 5 a 8 + 17 4 8 a 17 5 a 7 + 18 4 8 a 17 5 a 7 + 18 4 + 19

. Ipubi 2 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 + 5

. Itaíba 10 a 12 9 + 13 10 a 13 8 a 9 + 14 9 a 13 8 + 14

. Itambé 8 a 15 5 a 7 + 16 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Itapetim 4 4 a 7

. Itapissuma 8 a 16 5 a 7 + 17 4 7 a 17 5 a 6 4 + 18 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Itaquitinga 8 a 16 5 a 7 4 + 17 7 a 16 5 a 6 + 17 4 8 a 17 5 a 7 4 + 18

. Jaboatão Dos Guararapes 9 a 16 5 a 8 + 17 4 7 a 17 5 a 6 4 + 18 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Jaqueira 10 a 16 8 a 9 5 a 7 + 17 9 a 16 8 + 17 5 a 7 9 a 17 8 5 a 7 + 18

. Jataúba 10 a 11 9 + 12 11 9 a 10 + 12 7 a 8 + 13 10 a 11 8 a 9 + 12 a 13 5 a 7 + 14

. João Alfredo 9 a 14 8 + 15 5 a 7 9 a 15 7 a 8 5 a 6 + 16 8 a 16 5 a 7 17

. Joaquim Nabuco 9 a 16 8 5 a 7 + 17 9 a 16 7 a 8 + 17 4 a 6 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Jucati 10 a 14 9 + 15 8 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16 10 a 15 9 + 16 5 a 8

. Jupi 10 a 14 9 + 15 8 10 a 15 8 a 9 + 16 5 a 7 10 a 15 9 + 16 5 a 8 + 17

. Jurema 10 a 15 9 8 + 16 9 a 16 8 5 a 7 + 17 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7

. Lagoa De Itaenga 9 a 15 6 a 8 + 16 5 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Lagoa Do Carro 9 a 15 8 + 16 5 a 7 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Lagoa Do Ouro 11 a 15 9 a 10 + 16 10 a 16 9 8 + 17 11 a 16 9 a 10 + 17 8

. Lagoa Dos Gatos 10 a 15 8 a 9 + 16 5 a 7 9 a 16 8 5 a 7 + 17 9 a 17 8 5 a 7

. Lajedo 10 a 15 9 8 9 a 15 8 + 16 5 a 7 10 a 16 8 a 9 5 a 7 + 17

. Limoeiro 9 a 15 8 5 a 7 + 16 8 a 15 5 a 7 + 16 8 a 16 5 a 7 + 17

. Macaparana 9 a 14 8 + 15 5 a 7 8 a 15 5 a 7 16 8 a 15 5 a 7 + 16

. Machados 9 a 14 8 + 15 5 a 7 8 a 15 6 a 7 5 + 16 8 a 16 5 a 7 17

. Manari 11 10 a 11

. Maraial 10 a 16 8 a 9 5 a 7 + 17 9 a 17 8 5 a 7 + 18 9 a 17 8 + 18 5 a 7

. Mirandiba 1 a 2 1 a 3

. Moreilândia 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4 5 2 a 3 1 + 4 5

. Moreno 9 a 16 5 a 8 + 17 4 8 a 17 5 a 7 4 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Nazaré Da Mata 9 a 15 5 a 8 + 16 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Olinda 6 a 16 5 + 17 4 7 a 17 5 a 6 4 + 18 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Orobó 9 a 14 8 + 15 5 a 7 8 a 15 7 5 a 6 + 16 8 a 15 7 + 16 5 a 6

. Ouricuri 1 a 2 1 a 3

. Palmares 9 a 16 8 5 a 7 + 17 9 a 17 7 a 8 4 a 6 + 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. Palmeirina 10 a 15 9 + 16 8 10 a 16 9 5 a 8 + 17 10 a 16 9 + 17 5 a 8 + 18

. Panelas 10 a 15 9 + 16 5 a 8 9 a 16 8 5 a 7 + 17 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7

. Paranatama 12 a 13 9 a 11 + 14 8 + 15 10 a 14 9 + 15 8 11 a 15 9 a 10 8 + 16

. Parnamirim 1 a 2 1 a 3

. Passira 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 15 7 a 8 + 16 5 a 6 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Paudalho 9 a 16 5 a 8 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4 8 a 17 5 a 7 4 + 18

. Paulista 8 a 16 5 a 7 + 17 4 7 a 17 5 a 6 4 + 18 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Pedra 10 a 13 8 a 9 11 a 12 9 a 10 + 13 7 a 8 + 14 11 a 13 9 a 10 + 14 7 a 8 + 15

. Pesqueira 10 a 12 8 a 9 + 13 10 a 12 9 + 13 6 a 8 + 14 10 a 13 8 a 9 + 14 5 a 7 + 15
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. Poção 11 9 a 10 + 12 10 a 12 6 a 9 + 13 11 9 a 10 + 12 a 13 5 a 8

. Pombos 9 a 16 8 5 a 7 9 a 16 5 a 8 + 17 4 8 a 17 5 a 7 4 + 18

. Primavera 9 a 16 8 5 a 7 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Quipapá 10 a 15 9 + 16 5 a 8 9 a 16 8 + 17 5 a 7 10 a 17 8 a 9 5 a 7 + 18

. Quixaba 3 a 5 3 a 4 2 + 5 a 6

. Recife 9 a 16 5 a 8 + 17 4 7 a 17 5 a 6 4 + 18 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. Riacho Das Almas 10 a 14 8 a 9 5 a 7 + 15 9 a 15 7 a 8 5 a 6 9 a 15 8 5 a 7 + 16

. Ribeirão 9 a 16 6 a 8 + 17 5 9 a 17 5 a 8 4 + 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. Rio Formoso 9 a 16 5 a 8 + 17 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 4 + 19

. Sairé 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16 9 a 16 7 a 8 5 a 6 + 17 9 a 16 8 + 17 5 a 7

. Salgadinho 9 a 15 8 5 a 7 9 a 15 7 a 8 + 16 5 a 6 8 a 16 5 a 7 17

. Salgueiro 1 a 2 2 1 + 3

. Saloá 12 a 14 9 a 11 15 10 a 14 9 + 15 8 11 a 15 9 a 10 + 16 8

. Sanharó 11 10 + 12 a 13 8 a 9 10 a 12 9 + 13 6 a 8 + 14 10 a 13 8 a 9 + 14 5 a 7 + 15

. Santa Cruz 1

. Santa Cruz Da Baixa Verde 2 a 4 3 a 4 2 + 5

. Santa Cruz Do Capibaribe 10 a 12 8 a 9 + 13 10 a 12 9 + 13 6 a 8 10 a 13 8 a 9 5 a 7 + 14

. Santa Filomena 1

. Santa Maria Do Cambucá 10 a 13 8 a 9 + 14 7 9 a 14 7 a 8 + 15 5 a 6 9 a 15 8 5 a 7

. Santa Terezinha 4 4 a 6

. São Benedito Do Sul 10 a 16 9 5 a 8 + 17 9 a 16 8 + 17 5 a 7 10 a 17 8 a 9 5 a 7 + 18

. São Bento Do Una 10 a 13 9 + 14 8 + 15 9 a 14 8 + 15 5 a 7 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16

. São Caitano 10 a 14 9 8 + 15 9 a 15 8 5 a 7 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16

. São João 10 a 15 9 8 + 16 10 a 15 9 + 16 5 a 8 10 a 16 9 + 17 5 a 8

. São Joaquim Do Monte 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16 9 a 16 8 5 a 7 + 17 9 a 16 8 + 17 5 a 7

. São José Da Coroa Grande 9 a 17 5 a 8 4 + 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 4 + 19

. São José Do Belmonte 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 + 5

. São José Do Egito 4 4 a 6

. São Lourenço Da Mata 9 a 16 5 a 8 4 + 17 8 a 17 5 a 7 4 8 a 17 5 a 7 + 18 4

. São Vicente Ferrer 9 a 14 8 + 15 5 a 7 8 a 15 5 a 7 16 8 a 15 5 a 7 + 16

. Serra Talhada 2 a 3 2 a 3 4 a 5

. Serrita 2 2 1 + 3 a 4 2 3 a 4 5 + 1

. Sertânia 5

. Sirinhaém 9 a 16 5 a 8 + 17 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 17 5 a 8 + 18 4 + 19

. Solidão 3 a 5 4 3 + 5 a 6

. Surubim 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 15 7 a 8 5 a 6 9 a 15 7 a 8 5 a 6 + 16

. Ta b i r a 3 a 4 3 a 6

. Ta c a i m b ó 10 a 13 9 + 14 8 + 15 9 a 14 8 + 15 5 a 7 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16

. Ta m a n d a r é 9 a 16 5 a 8 + 17 9 a 17 5 a 8 + 18 4 9 a 18 5 a 8 4 + 19

. Taquaritinga Do Norte 10 a 12 9 + 13 7 a 8 9 a 13 8 + 14 5 a 7 9 a 14 8 5 a 7 + 15

. Te r e z i n h a 12 a 14 9 a 11 + 15 10 a 15 9 + 16 8 11 a 15 9 a 10 + 16 8 + 17

. Terra Nova 1 a 2 1 a 3

. Ti m b a ú b a 9 a 15 6 a 8 5 + 16 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 17

. To r i t a m a 10 a 13 9 8 + 14 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 14 8 + 15 5 a 7

. Tr a c u n h a é m 9 a 15 5 a 8 + 16 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4 + 18

. Tr i n d a d e 1 a 2 2 a 3 1

. Tr i u n f o 2 a 5 3 a 4 2 + 5

. Tu p a n a t i n g a 10 a 12 10 a 11 8 a 9 + 12 10 a 12 8 a 9 + 13

. Tu p a r e t a m a 4 a 6

. Ve n t u r o s a 10 a 13 8 a 9 10 a 13 9 + 14 6 a 8 10 a 13 9 + 14 5 a 8 + 15

. Ve r d e j a n t e 1 a 3 2 a 3 1 + 4

. Vertente Do Lério 9 a 13 8 + 14 7 9 a 14 7 a 8 + 15 5 a 6 8 a 15 7 5 a 6 + 16

. Ve r t e n t e s 10 a 13 8 a 9 7 + 14 9 a 14 7 a 8 5 a 6 + 15 9 a 14 8 + 15 5 a 7

. Vi c ê n c i a 9 a 15 8 5 a 7 + 16 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 + 17

. Vitória De Santo Antão 9 a 16 6 a 8 5 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4 8 a 17 5 a 7 4 + 18

. Xexéu 10 a 16 8 a 9 + 17 5 a 7 9 a 17 8 4 a 7 + 18 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreu E Lima 9 a 15 5 a 8 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4

. Afogados Da Ingazeira 3 a 4 3 a 5

. Agrestina 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 15 8 5 a 7 9 a 15 8 5 a 7 + 16

. Água Preta 9 a 15 5 a 8 + 16 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Águas Belas 12 10 a 11 + 13 9 11 a 12 9 a 10 + 13 8 + 14 11 a 13 9 a 10 + 14 8 + 15

. Alagoinha 10 a 11 8 a 9 + 12 10 9 + 11 a 12 7 a 8 + 13 10 a 11 8 a 9 + 12 a 13 5 a 7

. Aliança 9 a 15 5 a 8 8 a 15 5 a 7 + 16 4 9 a 15 5 a 8 + 16 4

. Altinho 10 a 14 8 a 9 5 a 7 + 15 9 a 14 8 + 15 5 a 7 9 a 15 8 5 a 7 + 16

. Amaraji 9 a 15 5 a 8 16 9 a 15 5 a 8 + 16 4 + 17 9 a 16 5 a 8 4 + 17

. Angelim 10 a 14 9 + 15 8 10 a 15 9 5 a 8 + 16 10 a 15 9 + 16 5 a 8

. Araçoiaba 9 a 15 5 a 8 16 8 a 16 5 a 7 4 9 a 16 5 a 8 4 + 17

. Araripina 1 a 2 2 1 + 3

. Arcoverde 10 7 a 11 10 6 a 9 + 11

. Barra De Guabiraba 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 15 7 a 8 + 16 5 a 6 9 a 16 7 a 8 4 a 6 + 17

. Barreiros 9 a 16 5 a 8 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. Belém De Maria 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 15 8 + 16 5 a 7 9 a 16 8 5 a 7 + 17

. Belo Jardim 10 a 11 8 a 9 + 12 7 + 13 9 a 12 8 + 13 5 a 7 + 14 9 a 13 8 + 14 5 a 7

. Betânia 3

. Bezerros 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 15 8 5 a 7 9 a 15 7 a 8 5 a 6 + 16

. Bodocó 2 2 1 + 3 2 3 4 + 1

. Bom Conselho 11 a 14 10 + 15 9 11 a 15 9 a 10 8 + 16 11 a 15 9 a 10 + 16 8

. Bom Jardim 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 14 5 a 8 + 15 9 a 15 5 a 8 16

. Bonito 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 15 7 a 8 + 16 5 a 6 9 a 16 7 a 8 4 a 6 + 17

. Brejão 11 a 14 9 a 10 15 10 a 14 9 + 15 8 10 a 15 9 8 + 16

. Brejinho 4 4 a 6

. Brejo Da Madre De Deus 10 a 11 8 a 9 + 12 7 + 13 9 a 12 8 + 13 5 a 7 9 a 13 8 + 14 5 a 7

. Buenos Aires 9 a 14 5 a 8 + 15 9 a 15 5 a 8 16 9 a 15 5 a 8 + 16 4
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. Buíque 10 9 + 11 a 12 9 a 11 7 a 8 + 12 9 a 12 7 a 8 + 13

. Cabo De Santo Agostinho 9 a 15 5 a 8 + 16 4 9 a 16 5 a 8 4 + 17 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Cachoeirinha 10 a 13 9 + 14 8 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 15 8 5 a 7

. Caetés 12 a 13 9 a 11 + 14 8 10 a 13 9 + 14 5 a 8 + 15 10 a 14 9 + 15 8

. Calçado 10 a 14 9 8 + 15 10 a 15 8 a 9 5 a 7 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16

. Calumbi 2 2 a 4

. Camaragibe 9 a 15 5 a 8 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4

. Camocim De São Félix 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 15 8 5 a 7 9 a 15 7 a 8 + 16 5 a 6

. Camutanga 9 a 14 5 a 8 15 8 a 15 5 a 7 9 a 15 5 a 8 4 + 16

. Canhotinho 10 a 15 9 5 a 8 10 a 15 8 a 9 + 16 5 a 7 + 17 10 a 16 8 a 9 5 a 7 + 17

. Capoeiras 10 a 12 9 + 13 8 + 14 10 a 13 8 a 9 + 14 5 a 7 10 a 14 8 a 9 + 15 7

. Carnaíba 3 a 4 3 a 5

. Carpina 9 a 15 5 a 8 9 a 15 5 a 8 + 16 4 9 a 15 5 a 8 + 16 4

. Caruaru 9 a 13 8 + 14 5 a 7 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 14 8 + 15 5 a 7

. Casinhas 9 a 13 8 + 14 5 a 7 9 a 14 7 a 8 5 a 6 + 15 9 a 14 7 a 8 + 15 5 a 6

. Catende 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 16 8 5 a 7 + 17 9 a 16 7 a 8 + 17 4 a 6

. Cedro 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. Chã De Alegria 9 a 15 5 a 8 16 9 a 15 5 a 8 + 16 4 9 a 16 5 a 8 4 + 17

. Chã Grande 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 15 5 a 8 + 16 4 9 a 16 5 a 8 4 + 17

. Condado 9 a 15 5 a 8 16 8 a 15 5 a 7 + 16 4 9 a 16 5 a 8 4 + 17

. Correntes 10 a 15 9 8 + 16 10 a 15 9 + 16 5 a 8 + 17 10 a 16 9 8 + 17

. Cortês 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 15 7 a 8 + 16 5 a 6 + 17 9 a 16 5 a 8 4 + 17

. Cumaru 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 14 8 + 15 5 a 7 9 a 15 7 a 8 5 a 6 + 16

. Cupira 10 a 14 8 a 9 + 15 5 a 7 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 15 8 + 16 5 a 7

. Custódia 4

. Escada 9 a 15 5 a 8 + 16 9 a 16 5 a 8 4 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4

. Exu 2 1 + 3 2 3 4 + 1 2 a 3 1 + 4 5

. Feira Nova 9 a 14 5 a 8 + 15 9 a 15 5 a 8 4 + 16 9 a 15 5 a 8 + 16 4

. Ferreiros 9 a 14 5 a 8 + 15 8 a 15 5 a 7 16 8 a 15 5 a 7 + 16 4

. Flores 2 a 4 3 2 + 4

. Frei Miguelinho 9 a 13 8 5 a 7 + 14 9 a 13 8 + 14 5 a 7 9 a 14 7 a 8 5 a 6 + 15

. Gameleira 9 a 15 5 a 8 + 16 9 a 16 5 a 8 4 + 17 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Garanhuns 10 a 14 9 8 + 15 10 a 14 9 + 15 5 a 8 10 a 15 9 8 + 16

. Glória Do Goitá 9 a 15 5 a 8 16 9 a 15 5 a 8 + 16 4 9 a 16 5 a 8 4 + 17

. Goiana 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Granito 1 a 3 2 a 3 1 + 4

. Gravatá 9 a 14 8 + 15 5 a 7 9 a 15 5 a 8 16 9 a 15 5 a 8 + 16 4

. Iati 12 a 13 10 a 11 + 14 9 11 a 13 9 a 10 + 14 8 + 15 11 a 14 9 a 10 + 15 8

. Ibirajuba 10 a 14 9 8 + 15 9 a 14 8 + 15 5 a 7 9 a 15 8 5 a 7 + 16

. Igarassu 9 a 15 5 a 8 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4

. Iguaracy 3 a 4

. Ilha De Itamaracá 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Ingazeira 4 a 5

. Ipojuca 9 a 16 5 a 8 4 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Ipubi 2 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. Itaíba 10 a 11 9 + 12 9 a 12 8 9 a 12 8 + 13

. Itambé 9 a 15 5 a 8 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4

. Itapetim 4 a 6

. Itapissuma 8 a 15 5 a 7 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17 8 a 16 5 a 7 + 17 4

. Itaquitinga 9 a 15 5 a 8 4 + 16 8 a 16 5 a 7 4 9 a 16 5 a 8 + 17 4

. Jaboatão Dos Guararapes 9 a 15 5 a 8 + 16 4 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Jaqueira 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 15 8 + 16 5 a 7 + 17 9 a 16 8 4 a 7 + 17

. Jataúba 10 7 a 9 + 11 9 a 11 6 a 8 + 12 10 8 a 9 + 11 a 12 5 a 7

. João Alfredo 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 14 7 a 8 + 15 5 a 6 9 a 15 5 a 8 16

. Joaquim Nabuco 9 a 15 5 a 8 + 16 9 a 16 5 a 8 4 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4

. Jucati 10 a 13 9 + 14 8 10 a 14 8 a 9 + 15 5 a 7 10 a 15 8 a 9 7

. Jupi 10 a 14 9 8 + 15 10 a 14 8 a 9 + 15 5 a 7 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16

. Jurema 10 a 14 9 + 15 5 a 8 9 a 15 8 5 a 7 + 16 10 a 15 8 a 9 + 16 5 a 7

. Lagoa De Itaenga 9 a 15 5 a 8 9 a 15 5 a 8 + 16 4 9 a 16 5 a 8 4

. Lagoa Do Carro 9 a 14 5 a 8 + 15 9 a 15 5 a 8 4 + 16 9 a 15 5 a 8 + 16 4

. Lagoa Do Ouro 11 a 14 10 + 15 9 10 a 15 9 8 + 16 10 a 15 9 + 16 8 + 17

. Lagoa Dos Gatos 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 15 8 + 16 5 a 7 9 a 16 8 5 a 7 + 17

. Lajedo 10 a 14 9 8 + 15 9 a 14 8 + 15 5 a 7 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16

. Limoeiro 9 a 14 8 + 15 5 a 7 9 a 15 5 a 8 16 9 a 15 5 a 8 + 16 4

. Macaparana 9 a 14 8 5 a 7 8 a 14 5 a 7 + 15 9 a 15 5 a 8 16

. Machados 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 14 5 a 8 + 15 9 a 15 5 a 8 16

. Manari 10

. Maraial 9 a 15 8 + 16 5 a 7 9 a 16 8 5 a 7 + 17 9 a 16 8 + 17 4 a 7

. Mirandiba 1 a 3

. Moreilândia 1 a 3 2 3 4 + 1 2 a 3 1 + 4 5

. Moreno 9 a 15 5 a 8 + 16 4 9 a 16 5 a 8 4 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4

. Nazaré Da Mata 9 a 15 5 a 8 8 a 15 5 a 7 + 16 4 9 a 15 5 a 8 + 16 4

. Olinda 9 a 15 5 a 8 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17 9 a 16 4 a 8 + 17

. Orobó 9 a 13 8 + 14 5 a 7 9 a 14 7 a 8 5 a 6 + 15 9 a 14 7 a 8 + 15 5 a 6

. Ouricuri 1 1 a 2

. Palmares 9 a 15 8 + 16 5 a 7 9 a 16 5 a 8 4 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4

. Palmeirina 10 a 14 9 + 15 8 10 a 15 9 5 a 8 + 16 a 17 10 a 15 9 + 16 5 a 8 + 17

. Panelas 10 a 14 9 + 15 5 a 8 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 15 8 + 16 5 a 7

. Paranatama 12 a 13 9 a 11 8 + 14 10 a 13 9 + 14 8 + 15 10 a 14 9 + 15 8

. Parnamirim 1 a 2

. Passira 9 a 14 8 + 15 5 a 7 9 a 15 5 a 8 16 9 a 15 5 a 8 + 16 4

. Paudalho 9 a 15 5 a 8 16 8 a 16 5 a 7 4 9 a 16 5 a 8 4 + 17

. Paulista 9 a 15 5 a 8 + 16 4 8 a 16 5 a 7 4 + 17 9 a 16 4 a 8 + 17

. Pedra 9 a 12 8 + 13 10 a 11 9 + 12 7 a 8 + 13 10 a 12 9 + 13 6 a 8 + 14

. Pesqueira 9 a 12 8 10 a 11 8 a 9 + 12 5 a 7 + 13 10 a 11 8 a 9 + 12 a 13 5 a 7 + 14

. Poção 10 9 + 11 9 a 11 6 a 8 + 12 10 9 + 11 a 12 5 a 8

. Pombos 9 a 15 5 a 8 16 9 a 15 5 a 8 + 16 4 9 a 16 5 a 8 4 + 17

. Primavera 9 a 15 5 a 8 16 9 a 16 5 a 8 4 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4

. Quipapá 10 a 15 9 5 a 8 + 16 9 a 15 8 + 16 5 a 7 + 17 9 a 16 8 5 a 7 + 17

. Quixaba 2 a 4 3 2 + 4 a 5

. Recife 9 a 15 5 a 8 + 16 4 8 a 16 5 a 7 + 17 4 9 a 16 5 a 8 + 17 4

. Riacho Das Almas 9 a 13 8 + 14 5 a 7 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 14 7 a 8 + 15 5 a 6

. Ribeirão 9 a 15 5 a 8 + 16 9 a 16 5 a 8 4 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4
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. Rio Formoso 9 a 16 5 a 8 4 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. Sairé 9 a 14 8 + 15 5 a 7 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 15 7 a 8 + 16 5 a 6

. Salgadinho 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 14 7 a 8 + 15 5 a 6 9 a 15 5 a 8 16

. Salgueiro 1 1 a 3

. Saloá 12 a 13 10 a 11 + 14 9 11 a 13 9 a 10 + 14 8 + 15 10 a 14 9 + 15 8

. Sanharó 10 9 + 11 a 12 8 10 a 11 8 a 9 + 12 a 13 5 a 7 9 a 12 8 + 13 5 a 7 + 14

. Santa Cruz Da Baixa Verde 2 a 4 3 2 + 4

. Santa Cruz Do Capibaribe 10 a 11 7 a 9 + 12 10 8 a 9 + 11 a 12 6 a 7 10 a 11 7 a 9 + 12 5 a 6 + 13

. Santa Maria Do Cambucá 9 a 12 8 + 13 5 a 7 9 a 13 8 + 14 5 a 7 9 a 14 7 a 8 5 a 6 + 15

. Santa Terezinha 4 3 a 5

. São Benedito Do Sul 10 a 15 8 a 9 5 a 7 + 16 9 a 15 8 + 16 5 a 7 + 17 9 a 16 8 5 a 7 + 17

. São Bento Do Una 10 a 13 9 8 + 14 9 a 13 8 + 14 5 a 7 9 a 14 8 + 15 5 a 7

. São Caitano 10 a 13 8 a 9 + 14 7 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 14 8 + 15 5 a 7

. São João 10 a 14 9 + 15 8 10 a 15 9 5 a 8 10 a 15 9 + 16 5 a 8

. São Joaquim Do Monte 9 a 14 8 + 15 5 a 7 9 a 15 8 5 a 7 + 16 9 a 15 8 + 16 5 a 7

. São José Da Coroa Grande 9 a 16 5 a 8 4 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. São José Do Belmonte 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. São José Do Egito 4 a 5

. São Lourenço Da Mata 9 a 15 5 a 8 + 16 4 9 a 16 5 a 8 4 + 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4

. São Vicente Ferrer 9 a 14 8 5 a 7 9 a 14 5 a 8 + 15 9 a 15 5 a 8 16

. Serra Talhada 2 2 a 3 4

. Serrita 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. Sirinhaém 9 a 16 5 a 8 4 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 4 + 18

. Solidão 3 a 4 3 a 5

. Surubim 9 a 13 8 + 14 5 a 7 9 a 14 8 5 a 7 + 15 9 a 14 7 a 8 + 15 5 a 6

. Ta b i r a 4 3 a 5

. Ta c a i m b ó 10 a 12 8 a 9 + 13 14 9 a 13 8 + 14 5 a 7 9 a 14 8 5 a 7 + 15

. Ta m a n d a r é 9 a 16 5 a 8 17 9 a 16 5 a 8 + 17 4 9 a 17 5 a 8 + 18 4

. Taquaritinga Do Norte 9 a 11 8 + 12 7 + 13 9 a 12 8 + 13 5 a 7 9 a 13 7 a 8 + 14 5 a 6

. Te r e z i n h a 12 a 14 10 a 11 9 + 15 11 a 14 9 a 10 + 15 8 10 a 15 9 8 + 16

. Terra Nova 1 a 2

. Ti m b a ú b a 9 a 14 5 a 8 15 8 a 15 5 a 7 16 9 a 15 5 a 8 + 16 4

. To r i t a m a 9 a 12 8 + 13 7 9 a 13 8 5 a 7 + 14 9 a 13 8 + 14 5 a 7

. Tr a c u n h a é m 9 a 15 5 a 8 16 8 a 15 5 a 7 + 16 4 9 a 16 5 a 8 4 + 17

. Tr i n d a d e 1 a 2 1 a 3

. Tr i u n f o 2 a 4 3 2 + 4

. Tu p a n a t i n g a 10 a 11 10 8 a 9 + 11 a 12 10 a 11 8 a 9 + 12

. Tu p a r e t a m a 4

. Ve n t u r o s a 9 a 12 8 + 13 10 a 11 8 a 9 + 12 a 13 5 a 7 10 a 12 8 a 9 + 13 a 14 5 a 7

. Ve r d e j a n t e 1 a 2 2 1 + 3

. Vertente Do Lério 9 a 12 8 + 13 5 a 7 + 14 9 a 13 8 + 14 5 a 7 9 a 14 7 a 8 5 a 6 + 15

. Ve r t e n t e s 9 a 12 8 + 13 7 9 a 13 8 5 a 7 + 14 9 a 14 7 a 8 5 a 6

. Vi c ê n c i a 9 a 14 5 a 8 + 15 8 a 15 5 a 7 16 9 a 15 5 a 8 + 16 4

. Vitória De Santo Antão 9 a 15 5 a 8 16 9 a 16 5 a 8 4 9 a 16 5 a 8 4 + 17

. Xexéu 9 a 15 8 + 16 5 a 7 9 a 16 8 + 17 4 a 7 9 a 16 8 + 17 4 a 7

PORTARIA Nº 234, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de
9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria
de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de amendoim no
Estado do Piauí, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga faixa de climas, desde os

equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais elevada, em climas quentes.

Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente superiores, são as mais benéficas para a germinação,
desenvolvimento inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com pelo menos cinco meses com
médias acima de 21ºC, são as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de
temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases de germinação e
desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de precipitação pluvial acima de 500 mm, bem
distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito úmidas ou com períodos de
chuvas muito prolongados que propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita
e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos
e os períodos de semeadura com menor risco climático para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios térmicos e hídricos. Foi realizado um
balanço hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de
registros de 155 estações pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo método de Penman-Monteith nas 6
estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III
(n >125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica. Para efeito
de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados
através da literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-
se os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase
fenológica e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se
como crítica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mínimo, 20% de seu território ISNA
maior ou igual a 0,55, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito

pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares registradas no

Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos
respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos

respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira

sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acauã 1 a 4

. Agricolândia 1 a 5 36 + 6 7 1 a 6 36 + 7 34 a 35 1 a 6 36 + 7 34 a 35 + 8

. Água Branca 1 a 5 36 + 6 36 a 5 6 a 7 34 a 35 36 a 6 7 8 + 34 a 35

. Alagoinha Do Piauí 1 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Alegrete Do Piauí 2 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Alto Longá 1 a 5 6 7 + 36 1 a 6 7 8 + 36 1 a 7 8 9 + 36

. Altos 1 a 6 7 8 + 36 1 a 7 36 + 8 9 1 a 7 36 + 8 a 9

. Alvorada Do Gurguéia 1 a 3 32 a 36 + 4 33 a 4 32 31 + 5 33 a 5 32 31

. Amarante 36 a 4 5 6 + 34 a 35 36 a 5 34 a 35 + 6 33 + 7 36 a 6 34 a 35 + 7 33

. Angical Do Piauí 1 a 5 36 6 36 a 5 35 + 6 34 + 7 36 a 6 35 + 7 34

. Anísio De Abreu 2 1 + 3 2 a 3 33 a 1 + 4

. Antônio Almeida 36 a 4 33 a 35 32 + 5 33 a 4 32 + 5 31 33 a 5 32 + 6 31

. Aroazes 2 a 4 1 + 5 6 1 a 5 6 7 + 36 1 a 6 7 + 36

. Aroeiras Do Itaim 1 a 3 2 1 + 3 a 4 36 2 a 4 1 36 + 5

. Arraial 1 a 4 36 34 a 35 + 5 36 a 4 34 a 35 + 5 33 + 6 36 a 5 34 a 35 + 6 33 + 7

. Assunção Do Piauí 3 a 4 2 + 5 3 a 4 5 a 6 2 3 a 5 6 a 7 8 + 2

. Avelino Lopes 2 3 31 a 2 32 + 36 a 3 31 + 33 a 35 + 4

. Baixa Grande Do Ribeiro 32 a 4 31 5 32 a 5 31 6 32 a 5 31 + 6

. Barra D'Alcântara 2 a 3 1 + 4 36 + 5 1 a 4 36 + 5 6 1 a 5 36 + 6 7

. Barras 2 a 8 1 9 1 a 9 10 2 a 9 1 + 10 11

. Barreiras Do Piauí 35 a 1 31 a 34 + 2 a 3 4 31 a 4 5 31 a 4 5

. Barro Duro 1 a 5 6 7 + 36 1 a 6 36 + 7 35 1 a 6 36 + 7 34 a 35 + 8

. Batalha 3 a 8 2 1 + 9 2 a 9 1 10 2 a 9 1 + 10 11

. Bela Vista Do Piauí 2 a 3 36 a 1 + 4 1 a 4 34 a 36

. Belém Do Piauí 2 a 3 2 a 3 1 + 4 4 1 a 3 5

. Beneditinos 1 a 5 6 7 + 36 1 a 6 36 + 7 8 1 a 7 36 + 8 9

. Bertolínia 2 33 a 1 + 3 32 + 4 33 a 4 32 5 33 a 4 32 + 5

. Betânia Do Piauí 3 1 a 4

. Boa Hora 3 a 7 1 a 2 + 8 2 a 8 1 + 9 2 a 9 1 10

. Bocaina 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5 6

. Bom Jesus 32 a 3 31 + 4 32 a 3 31 + 4 5 32 a 5 31

. Bom Princípio Do Piauí 4 a 8 3 2 + 9 3 a 9 2 + 10 3 a 9 10 11 + 2

. Bonfim Do Piauí 2 1 + 3 2 a 3 33 a 1 + 4

. Boqueirão Do Piauí 3 a 7 1 a 2 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. Brasileira 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10 2 a 9 10 11 + 1

. Brejo Do Piauí 2 a 3 33 a 1 + 4 2 34 a 1 + 3 a 4 33 + 5

. Buriti Dos Lopes 3 a 8 9 2 3 a 9 2 10 3 a 10 2 11

. Buriti Dos Montes 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Cabeceiras Do Piauí 2 a 7 1 + 8 1 a 8 9 1 a 9 10 + 36

. Cajazeiras Do Piauí 1 a 3 36 + 4 35 36 a 4 35 + 5 34 36 a 5 35 34 + 6

. Cajueiro Da Praia 5 a 7 3 a 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 10 4 a 9 3 + 10 11

. Caldeirão Grande Do Piauí 2 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Campinas Do Piauí 1 a 3 1 a 3 35 a 36 + 4 2 36 a 1 + 3 a 4 34 a 35 + 5

. Campo Alegre Do Fidalgo 1 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4

. Campo Grande Do Piauí 2 a 4 2 a 3 1 + 4 a 5 2 a 4 1 + 5

. Campo Largo Do Piauí 2 a 8 1 + 9 2 a 9 1 + 10 2 a 10 1 + 11

. Campo Maior 1 a 6 7 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9 36

. Canavieira 2 34 a 1 + 3 33 + 4 33 a 4 5 + 32 33 a 5 32

. Canto Do Buriti 1 a 3 2 34 a 1 + 3 a 4 32 a 33 34 a 3 33 + 4 32 + 5

. Capitão De Campos 3 a 7 2 1 + 8 2 a 8 1 + 9 2 a 8 9 10 + 1

. Capitão Gervásio Oliveira 2 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4

. Caracol 2 2 a 3 33 a 1 + 4 2 33 a 1 + 3 a 4 32 + 5

. Caraúbas Do Piauí 3 a 8 2 + 9 3 a 9 2 1 + 10 3 a 9 2 + 10 1 + 11

. Caridade Do Piauí 1 a 4 2 a 4 1 + 5

. Castelo Do Piauí 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 6 2 + 7 3 a 6 2 + 7 8

. Caxingó 3 a 8 2 + 9 3 a 9 2 1 + 10 3 a 10 2 1 + 11

. Cocal 3 a 7 8 9 + 2 3 a 9 2 10 3 a 9 2 + 10 11

. Cocal De Telha 3 a 6 2 + 7 1 + 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9

. Cocal Dos Alves 4 a 7 3 + 8 2 + 9 3 a 8 9 10 + 2 3 a 9 10 11 + 2

. Coivaras 1 a 6 7 1 a 6 7 8 + 36 1 a 7 8 9 + 36

. Colônia Do Gurguéia 1 a 3 33 a 36 2 a 3 33 a 1 + 4 32 33 a 4 5 32

. Colônia Do Piauí 1 a 3 36 + 4 2 a 3 36 a 1 + 4 34 a 35 + 5 1 a 4 36 + 5 34 a 35

. Conceição Do Canindé 2 1 + 3 a 4 1 a 4 36

. Coronel José Dias 1 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4

. Corrente 31 a 3 36 31 a 35 + 1 a 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Cristalândia Do Piauí 31 a 2 31 a 3 4 32 a 2 31 + 3 4 a 5

. Cristino Castro 1 a 3 32 a 36 + 4 2 32 a 1 + 3 a 4 31 33 a 4 32 + 5 31

. Curimatá 1 a 3 36 a 3 31 a 35 + 4 1 a 2 32 a 36 + 3 a 4 31 + 5

. Currais 1 a 2 32 a 36 + 3 a 4 31 32 a 4 31 + 5 32 a 5 31 6

. Curral Novo Do Piauí 2 a 3 3 1 a 2 + 4

. Curralinhos 1 a 5 36 + 6 7 36 a 6 7 8 + 34 a 35 36 a 7 35 + 8 34

. Demerval Lobão 1 a 6 7 36 1 a 6 36 + 7 8 1 a 7 36 + 8 35 + 9

. Dirceu Arcoverde 2 a 3 2 a 3 1 + 4

. Dom Expedito Lopes 1 a 3 4 2 a 3 1 + 4 36 + 5 1 a 4 5 6 + 36

. Dom Inocêncio 2 a 3 2 a 3 1 + 4

. Domingos Mourão 4 a 7 3 2 + 8 3 a 7 8 9 + 2 3 a 9 2 + 10

. Elesbão Veloso 1 a 4 5 6 + 36 1 a 5 36 + 6 7 1 a 6 36 + 7

. Eliseu Martins 1 a 3 33 a 36 + 4 33 a 3 4 32 33 a 4 5 32

. Esperantina 2 a 8 1 + 9 2 a 9 1 10 2 a 9 1 + 10 11

. Fartura Do Piauí 2 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4

. Flores Do Piauí 1 a 3 36 + 4 2 a 3 34 a 1 + 4 33 36 a 4 34 a 35 + 5 33

. Floresta Do Piauí 1 a 3 1 a 3 36 + 4 2 a 4 36 a 1 5

. Floriano 1 a 3 34 a 36 + 4 33 34 a 4 33 + 5 34 a 5 33 32 + 6

. Francinópolis 1 a 4 5 36 1 a 4 36 + 5 35 + 6 1 a 5 36 + 6 35 + 7
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. Francisco Ayres 1 a 4 36 34 a 35 + 5 36 a 4 34 a 35 + 5 33 + 6 36 a 5 34 a 35 + 6 33 + 7

. Francisco Macedo 2 a 3 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1

. Francisco Santos 1 a 4 2 a 4 1 + 5 2 a 4 1 + 5 6

. Fronteiras 2 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Geminiano 1 a 4 1 a 4 2 a 4 1 + 5

. Gilbués 36 a 2 31 a 35 + 3 a 4 31 a 4 5 31 a 5

. Guadalupe 36 a 4 33 a 35 5 34 a 5 33 32 34 a 5 33 + 6 32

. Guaribas 1 a 3 36 a 4 32 a 35 36 a 3 32 a 35 + 4 5

. Hugo Napoleão 1 a 5 36 6 1 a 5 36 + 6 34 a 35 + 7 1 a 6 36 + 7 34 a 35

. Ilha Grande 4 a 8 3 + 9 2 3 a 9 2 + 10 3 a 10 2 + 11

. Inhuma 2 1 + 3 a 4 1 a 4 5 a 6 + 36 1 a 5 6 + 36

. Ipiranga Do Piauí 2 1 + 3 4 1 a 4 5 + 36 1 a 5 6 + 36

. Isaías Coelho 1 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4 2 1 + 3 a 4 36 + 5

. Itainópolis 1 a 3 2 a 3 1 + 4 2 1 + 3 a 4 36 + 5

. Itaueira 36 a 3 33 a 35 + 4 34 a 4 33 32 + 5 34 a 4 33 + 5 32

. Jacobina Do Piauí 1 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4

. Jaicós 2 a 3 2 a 3 1 + 4 2 1 + 3 a 4 5

. Jardim Do Mulato 1 a 5 36 6 36 a 5 6 7 + 34 a 35 36 a 6 35 + 7 34

. Jatobá Do Piauí 3 a 6 2 + 7 1 2 a 7 8 1 2 a 7 8 a 9 1

. Jerumenha 1 a 3 33 a 36 + 4 33 a 4 5 32 33 a 5 6 + 32

. João Costa 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 4 33 a 35

. Joaquim Pires 3 a 8 2 + 9 1 3 a 9 2 + 10 1 2 a 10 11 12 + 1

. Joca Marques 3 a 8 2 + 9 1 + 10 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12

. José De Freitas 1 a 7 8 + 36 1 a 7 8 a 9 36 1 a 9 36 10

. Juazeiro Do Piauí 4 a 6 3 2 + 7 3 a 6 7 8 + 2 3 a 7 2 + 8 9

. Júlio Borges 31 a 3 32 + 36 a 3 31 + 33 a 35 + 4

. Jurema 2 a 3 33 a 1 + 4 35 a 4 33 a 34

. Lagoa Alegre 1 a 7 8 1 a 8 9 36 1 a 9 10 + 36

. Lagoa De São Francisco 4 a 7 3 2 + 8 3 a 7 2 + 8 a 9 3 a 9 2 10

. Lagoa Do Barro Do Piauí 2 3 1 a 2 + 4

. Lagoa Do Piauí 1 a 5 6 7 + 36 1 a 6 36 + 7 8 1 a 7 36 + 8

. Lagoa Do Sítio 2 a 4 1 + 5 2 a 4 1 + 5 6 2 a 5 1 + 6 7

. Lagoinha Do Piauí 1 a 5 36 + 6 7 1 a 6 36 + 7 34 a 35 1 a 6 36 + 7 34 a 35 + 8

. Landri Sales 1 a 3 33 a 36 + 4 32 33 a 4 32 + 5 31 33 a 5 32 31 + 6

. Luís Correia 4 a 7 3 + 8 9 4 a 8 3 + 9 2 + 10 4 a 9 3 + 10 2 + 11

. Luzilândia 2 a 8 9 10 + 1 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12

. Madeiro 2 a 8 1 + 9 10 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12

. Manoel Emídio 1 a 3 + 33 34 a 36 + 4 + 32 33 a 4 32 5 33 a 5 32 31

. Marcolândia 2 a 3 1 + 4 a 5 2 a 5 1

. Marcos Parente 36 a 3 33 a 35 + 4 32 + 5 33 a 4 32 + 5 31 33 a 5 32 + 6 31

. Massapê Do Piauí 2 a 3 1 + 4 1 a 4 5

. Matias Olímpio 2 a 8 1 + 9 10 2 a 9 1 + 10 11 2 a 10 1 + 11 12

. Miguel Alves 1 a 8 9 1 a 9 10 + 36 1 a 9 10 11 + 36

. Miguel Leão 1 a 5 36 + 6 7 36 a 6 7 34 a 35 1 a 7 36 34 a 35 + 8

. Milton Brandão 4 a 6 3 + 7 2 3 a 7 8 9 + 2 3 a 8 9 2

. Monsenhor Gil 1 a 5 36 + 6 7 1 a 6 36 + 7 34 a 35 1 a 7 36 + 8 34 a 35

. Monsenhor Hipólito 1 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Monte Alegre Do Piauí 31 a 3 4 35 a 3 31 a 34 + 4 5 32 a 4 31 + 5

. Morro Cabeça No Tempo 2 a 3 2 a 3 31 a 1 + 4 32 a 3 31 + 4 a 5

. Morro Do Chapéu Do Piauí 3 a 8 2 + 9 1 2 a 9 1 + 10 2 a 10 1 11

. Murici Dos Portelas 3 a 8 2 + 9 3 a 9 2 + 10 1 3 a 10 2 + 11 1 + 12

. Nazaré Do Piauí 1 a 3 36 + 4 34 a 35 36 a 4 34 a 35 + 5 33 36 a 5 34 a 35 33 + 6

. Nazária 1 a 6 36 + 7 36 a 6 7 8 + 34 a 35 36 a 7 8 9 + 34 a 35

. Nossa Senhora De Nazaré 2 a 6 1 + 7 8 1 a 7 8 9 1 a 8 9 10

. Nossa Senhora Dos Remédios 2 a 8 1 + 9 2 a 9 1 10 2 a 9 1 + 10 11

. Nova Santa Rita 2 36 a 1 + 3 a 4 1 a 4 34 a 36

. Novo Oriente Do Piauí 2 a 3 1 + 4 36 + 5 1 a 4 5 6 + 36 1 a 5 36 + 6 7

. Novo Santo Antônio 3 a 5 2 + 6 1 + 7 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8 9

. Oeiras 2 a 3 1 + 4 36 1 a 4 36 34 a 35 + 5 1 a 5 36 34 a 35 + 6

. Olho D'Água Do Piauí 1 a 5 36 + 6 7 1 a 6 36 + 7 34 a 35 1 a 6 36 + 7 34 a 35 + 8

. Padre Marcos 2 a 3 2 a 3 1 + 4 a 5 3 a 4 1 a 2 + 5

. Paes Landim 1 a 3 1 a 3 34 a 36 + 4 2 a 3 34 a 1 + 4 33 + 5

. Pajeú Do Piauí 2 1 + 3 2 34 a 1 + 3 33 + 4 36 a 4 34 a 35 33 + 5

. Palmeira Do Piauí 1 a 3 32 a 36 + 4 31 32 a 4 31 + 5 32 a 5 31 6

. Palmeirais 1 a 5 36 + 6 35 + 7 36 a 6 34 a 35 + 7 36 a 7 34 a 35 33 + 8

. Paquetá 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 36 1 a 4 5 36

. Parnaguá 2 + 31 31 + 36 a 3 32 a 35 + 4 36 a 1 31 a 35 + 2 a 3 4 a 5

. Parnaíba 4 a 8 3 2 + 9 3 a 9 2 + 10 3 a 10 2 + 11

. Passagem Franca Do Piauí 1 a 5 6 7 + 36 1 a 6 36 + 7 1 a 6 36 + 7 35 + 8

. Patos Do Piauí 2 1 + 3 a 4 1 a 4

. Pau D'Arco Do Piauí 1 a 6 7 + 36 1 a 6 36 + 7 8 1 a 7 36 + 8 9

. Paulistana 2 a 3 1 a 4

. Pavussu 1 a 3 33 a 36 2 a 3 33 a 1 + 4 32 34 a 4 33 + 5 32

. Pedro Ii 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 8 9 + 2 3 a 8 2 + 9 10

. Pedro Laurentino 2 a 3 35 a 1 + 4 2 35 a 1 + 3 a 4 33 a 34

. Picos 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5 36

. Pimenteiras 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Pio Ix 2 a 4 2 a 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Piracuruca 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10 3 a 9 2 + 10 1 + 11

. Piripiri 3 a 7 2 + 8 1 3 a 8 2 + 9 1 2 a 9 1 + 10

. Porto 2 a 8 1 + 9 2 a 9 1 + 10 2 a 10 1 11

. Porto Alegre Do Piauí 36 a 4 33 a 35 32 + 5 33 a 5 32 31 + 6 33 a 5 32 + 6 31

. Prata Do Piauí 1 a 5 6 36 1 a 6 7 + 36 1 a 6 36 + 7 8

. Queimada Nova 1 a 4

. Redenção Do Gurguéia 1 a 2 31 a 36 + 3 2 32 a 1 + 3 a 4 31 32 a 3 4 a 5 31

. Regeneração 1 a 4 36 + 5 6 36 a 5 35 + 6 34 + 7 36 a 6 35 34 + 7

. Riacho Frio 31 a 3 31 a 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. Ribeira Do Piauí 2 1 + 3 2 36 a 1 + 3 33 a 35 + 4 36 a 4 34 a 35 33 + 5

. Ribeiro Gonçalves 32 a 4 31 + 5 32 a 5 31 6 32 a 5 31 + 6

. Rio Grande Do Piauí 1 a 3 34 a 36 2 a 3 33 a 1 + 4 34 a 4 33 + 5

. Santa Cruz Do Piauí 1 a 3 4 2 a 3 1 + 4 36 1 a 4 36 + 5
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. Santa Cruz Dos Milagres 2 a 4 1 + 5 6 1 a 5 6 7 1 a 6 7 36

. Santa Filomena 32 a 4 31 + 5 31 a 5 6 31 a 5 6

. Santa Luz 1 a 3 32 a 36 + 4 2 32 a 1 + 3 a 4 31 + 5 33 a 3 32 + 4 a 5 31

. Santa Rosa Do Piauí 2 a 3 1 + 4 36 1 a 4 36 + 5 34 a 35 1 a 5 36 34 a 35 + 6

. Santana Do Piauí 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5 6

. Santo Antônio De Lisboa 2 a 3 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5 3 a 4 1 a 2 + 5 6

. Santo Antônio Dos Milagres 1 a 5 36 6 36 a 5 35 + 6 34 + 7 36 a 6 35 + 7 34

. Santo Inácio Do Piauí 2 1 + 3 2 36 a 1 + 3 a 4 34 a 35 1 a 4 36 34 a 35 + 5

. São Braz Do Piauí 2 a 3 36 a 1 + 4 36 a 3 33 a 35 + 4

. São Félix Do Piauí 1 a 4 5 6 + 36 1 a 5 36 + 6 7 1 a 6 36 + 7

. São Francisco De Assis Do Piauí 1 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4

. São Francisco Do Piauí 2 36 a 1 + 3 34 a 35 + 4 36 a 4 34 a 35 33 + 5 36 a 4 34 a 35 + 5 33

. São Gonçalo Do Gurguéia 31 + 35 a 2 32 a 34 + 3 35 a 2 31 a 34 + 3 a 4 32 a 4 31 5

. São Gonçalo Do Piauí 1 a 5 36 6 36 a 5 35 + 6 34 + 7 36 a 6 35 + 7 34 + 8

. São João Da Canabrava 2 a 3 1 + 4 a 5 2 a 4 1 + 5 6 2 a 5 1 6

. São João Da Fronteira 4 a 7 3 + 8 2 + 9 3 a 8 9 10 + 2 3 a 9 10 2

. São João Da Serra 3 a 5 2 + 6 1 2 a 6 1 7 2 a 6 1 + 7 8

. São João Da Varjota 1 a 3 4 1 a 4 5 + 36 1 a 4 36 + 5 6

. São João Do Arraial 2 a 8 1 + 9 2 a 9 1 + 10 2 a 10 1 11

. São João Do Piauí 2 a 3 36 a 1 + 4 35 a 4 33 a 34

. São José Do Divino 3 a 8 2 + 9 1 3 a 9 2 1 + 10 2 a 9 10 11 + 1

. São José Do Peixe 1 a 3 34 a 36 + 4 1 a 4 34 a 36 33 + 5 36 a 4 34 a 35 + 5 33

. São José Do Piauí 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5 6

. São Julião 2 a 4 2 a 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. São Lourenço Do Piauí 2 a 3 2 a 3 36 a 1 + 4

. São Luis Do Piauí 2 a 3 1 + 4 2 a 3 4 a 5 6 + 1 2 a 5 1 6

. São Miguel Da Baixa Grande 1 a 5 6 36 1 a 5 36 + 6 a 7 1 a 6 36 + 7 8

. São Miguel Do Fidalgo 2 1 + 3 2 36 a 1 + 3 a 4 34 a 35 1 a 4 34 a 36 33 + 5

. São Miguel Do Tapuio 3 4 a 5 6 + 2 3 a 6 2 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. São Pedro Do Piauí 1 a 5 36 + 6 7 36 a 6 35 + 7 34 36 a 7 35 34 + 8

. São Raimundo Nonato 2 1 + 3 1 a 3 33 a 36 + 4

. Sebastião Barros 31 31 + 36 a 2 32 a 35 + 3 a 4 36 31 a 35 + 1 a 3 4

. Sebastião Leal 1 a 2 33 a 36 + 3 a 4 32 33 a 4 32 + 5 31 33 a 5 32 31 + 6

. Sigefredo Pacheco 3 a 6 2 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Simões 1 a 4 2 a 4 1 + 5

. Simplício Mendes 1 a 3 1 a 3 34 a 36 + 4 2 36 a 1 + 3 a 4 34 a 35 + 5

. Socorro Do Piauí 1 a 3 36 a 3 33 a 35 + 4 2 a 3 34 a 1 + 4 33 + 5

. Sussuapara 2 a 3 1 + 4 2 1 + 3 a 4 5 2 a 4 1 + 5 6

. Tamboril Do Piauí 1 a 3 1 a 3 33 a 36 + 4 2 33 a 1 + 3 a 4 5

. Tanque Do Piauí 1 a 3 4 5 + 36 1 a 4 36 + 5 34 a 35 + 6 1 a 5 36 + 6 34 a 35

. Te r e s i n a 1 a 6 7 8 + 36 1 a 7 36 + 8 9 1 a 8 36 + 9

. União 1 a 7 8 9 + 36 1 a 8 36 + 9 1 a 9 36 10

. Uruçuí 33 a 4 32 31 + 5 32 a 5 31 6 32 a 5 31 + 6

. Valença Do Piauí 2 a 3 1 + 4 5 a 6 1 a 4 5 6 + 36 1 a 5 6 7 + 36

. Várzea Branca 1 a 3 2 a 3 33 a 1 + 4

. Várzea Grande 1 a 3 4 5 + 36 1 a 4 36 + 5 34 a 35 + 6 1 a 5 36 + 6 34 a 35 + 7

. Vera Mendes 2 a 3 36 a 1 + 4 2 1 + 3 a 4 36 + 5

. Vila Nova Do Piauí 2 a 3 2 a 4 1 + 5 3 a 4 1 a 2 + 5

. Wall Ferraz 2 a 3 36 a 1 2 a 3 36 a 1 + 4 1 a 4 36 + 5 35

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acauã 36 a 1

. Agricolândia 1 a 4 36 5 36 a 4 5 6 + 34 a 35 36 a 5 35 + 6 34

. Água Branca 1 a 3 36 + 4 5 36 a 4 5 34 a 35 36 a 5 35 34 + 6

. Alagoinha Do Piauí 1 a 2 2 1 + 3 2 3 4 + 1

. Alegrete Do Piauí 2 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. Alto Longá 1 a 4 5 36 1 a 4 36 + 5 6 1 a 5 36 + 6 7

. Altos 1 a 4 5 6 + 36 1 a 5 36 + 6 7 1 a 6 36 + 7 8

. Alvorada Do Gurguéia 36 a 1 32 a 35 + 2 33 a 1 32 + 2 a 3 31 33 a 3 32 31 + 4

. Amarante 36 a 3 4 34 a 35 36 a 4 34 a 35 33 + 5 35 a 4 34 + 5 33 + 6

. Angical Do Piauí 1 a 3 36 + 4 35 36 a 4 35 34 + 5 36 a 4 35 + 5 33 a 34 + 6

. Anísio De Abreu 36 a 2 36 a 2 33 a 35

. Antônio Almeida 35 a 2 33 a 34 + 3 32 33 a 3 32 + 4 31 33 a 4 32 31 + 5

. Aroazes 2 1 + 3 4 1 a 3 4 5 + 36 1 a 4 5 36

. Aroeiras Do Itaim 1 a 2 1 a 2 36 + 3 1 a 3 36

. Arraial 1 a 2 36 + 3 35 + 4 36 a 3 34 a 35 + 4 33 36 a 3 34 a 35 + 4 33 + 5

. Assunção Do Piauí 2 a 4 2 a 4 5 3 a 4 2 + 5 6

. Avelino Lopes 36 a 2 36 a 2 31 a 35

. Baixa Grande Do Ribeiro 32 a 2 31 + 3 32 a 3 31 + 4 32 a 4 31 5

. Barra D'Alcântara 1 a 2 3 36 1 a 3 36 + 4 35 1 a 3 36 + 4 35 + 5

. Barras 2 a 6 1 + 7 36 1 a 7 8 36 1 a 8 9 + 36

. Barreiras Do Piauí 33 a 36 31 a 32 + 1 2 31 a 2 3 30 31 a 3 4 + 30

. Barro Duro 1 a 3 36 + 4 5 36 a 4 5 6 + 35 36 a 5 6 35

. Batalha 2 a 6 1 + 7 2 a 7 1 + 8 2 a 8 1 9

. Bela Vista Do Piauí 35 a 2 36 a 2 34 a 35 + 3

. Belém Do Piauí 1 2 a 3 1 a 3

. Beneditinos 1 a 4 5 36 1 a 5 36 6 1 a 5 36 + 6 7

. Bertolínia 36 33 a 35 + 1 a 2 32 33 a 2 32 + 3 33 a 3 32 4

. Betânia Do Piauí 1

. Boa Hora 2 a 6 1 7 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8

. Bocaina 1 a 2 1 a 2 3 2 1 + 3 4

. Bom Jesus 36 32 a 35 + 1 31 + 2 32 a 2 31 + 3 32 a 2 31 + 3 4

. Bom Princípio Do Piauí 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9

. Bonfim Do Piauí 36 a 1 1 34 a 36 + 2

. Boqueirão Do Piauí 2 a 5 1 + 6 7 2 a 6 1 + 7 2 a 6 1 + 7 8

. Brasileira 3 a 6 2 1 + 7 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8 9
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. Brejo Do Piauí 36 36 a 1 33 a 35 + 2 33 a 2 3

. Buriti Dos Lopes 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Buriti Dos Montes 3 a 4 2 + 5 4 3 + 5 2 + 6 4 a 5 2 a 3 + 6 7

. Cabeceiras Do Piauí 1 a 6 7 + 36 1 a 6 7 8 + 36 1 a 7 8 9 + 36

. Cajazeiras Do Piauí 1 36 + 2 35 + 3 36 a 3 35 33 a 34 + 4 36 a 3 34 a 35 + 4 33

. Cajueiro Da Praia 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3 + 8 2 4 a 8 3 2 + 9

. Caldeirão Grande Do Piauí 2 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. Campinas Do Piauí 36 36 a 1 35 + 2 36 a 2 34 a 35 + 3

. Campo Alegre Do Fidalgo 36 35 a 2

. Campo Grande Do Piauí 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Campo Largo Do Piauí 2 a 7 1 8 1 a 7 8 9 + 36 1 a 8 9 36

. Campo Maior 1 a 5 6 + 36 1 a 5 6 7 + 36 1 a 6 7 8 + 36

. Canavieira 36 33 a 35 + 1 a 2 33 a 2 3 32 33 a 3 32 4

. Canto Do Buriti 36 a 1 33 a 2 32 35 a 1 33 a 34 + 2 a 3 32

. Capitão De Campos 2 a 5 6 1 2 a 6 1 + 7 2 a 6 1 + 7 8

. Capitão Gervásio Oliveira 35 a 2

. Caracol 36 a 1 33 a 35 + 2 34 a 2 32 a 33 + 3

. Caraúbas Do Piauí 3 a 6 2 + 7 1 + 8 2 a 7 8 9 + 1 2 a 8 9 1

. Caridade Do Piauí 1 a 2 1 a 3

. Castelo Do Piauí 2 a 4 5 2 a 4 5 6 + 1 2 a 5 6 7 + 1

. Caxingó 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Cocal 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9

. Cocal De Telha 3 a 5 1 a 2 + 6 2 a 6 1 7 2 a 6 1 + 7 8

. Cocal Dos Alves 4 a 6 2 a 3 + 7 8 3 a 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 9

. Coivaras 1 a 4 5 6 + 36 1 a 5 36 6 a 7 1 a 6 36 7

. Colônia Do Gurguéia 36 32 a 35 + 1 a 2 36 a 1 33 a 35 + 2 32 + 3 33 a 2 32 + 3

. Colônia Do Piauí 1 36 + 2 36 a 1 2 3 + 34 a 35 36 a 2 35 + 3 34 + 4

. Conceição Do Canindé 36 a 2 36 a 3

. Coronel José Dias 36 a 1 35 a 2

. Corrente 31 a 1 31 a 1 2 31 a 1 2 3

. Cristalândia Do Piauí 32 a 36 32 a 36 31 + 1 a 2 34 a 36 31 a 33 + 1 a 2 3

. Cristino Castro 36 32 a 35 + 1 a 2 36 a 1 32 a 35 + 2 31 + 3 33 a 2 32 + 3 31

. Curimatá 36 36 a 1 31 a 35 + 2 36 32 a 35 + 1 a 2 31 + 3

. Currais 36 a 1 32 a 35 + 2 31 + 3 32 a 2 31 + 3 32 a 3 31 4

. Curral Novo Do Piauí 1 1 a 3

. Curralinhos 1 a 4 36 + 5 36 a 5 35 + 6 34 36 a 5 35 + 6 34 + 7

. Demerval Lobão 1 a 4 36 + 5 6 36 a 5 6 35 36 a 5 6 7 + 35

. Dirceu Arcoverde 36 a 2

. Dom Expedito Lopes 1 2 1 2 a 3 36 1 a 3 4 + 36

. Dom Inocêncio 36 a 2

. Domingos Mourão 4 a 5 2 a 3 + 6 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8

. Elesbão Veloso 1 a 2 36 + 3 a 4 1 a 3 36 + 4 35 + 5 1 a 4 36 + 5 35 + 6

. Eliseu Martins 36 a 1 33 a 35 + 2 33 a 1 2 3 + 32 33 a 2 32 + 3

. Esperantina 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9

. Fartura Do Piauí 35 a 2

. Flores Do Piauí 36 a 1 34 a 35 + 2 36 a 1 33 a 35 + 2 3 35 a 2 33 a 34 + 3

. Floresta Do Piauí 1 36 a 2 3 1 36 + 2 a 3

. Floriano 36 a 2 34 a 35 + 3 33 34 a 3 33 32 + 4 34 a 3 33 + 4 32

. Francinópolis 1 a 2 36 + 3 4 1 a 3 36 + 4 35 36 a 4 5 + 34 a 35

. Francisco Ayres 36 a 2 3 34 a 35 36 a 3 34 a 35 + 4 33 35 a 3 34 + 4 33 + 5

. Francisco Macedo 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. Francisco Santos 1 a 2 1 a 2 3 2 1 + 3 4

. Fronteiras 2 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 + 5

. Geminiano 1 a 2 1 a 2 36 + 3 1 a 3 36 + 4

. Gilbués 33 a 1 31 a 32 + 2 3 31 a 2 3 30 31 a 3 4 + 30

. Guadalupe 35 a 2 33 a 34 + 3 33 a 3 4 32 33 a 4 5 + 32

. Guaribas 36 36 a 2 32 a 35 35 a 36 32 a 34 + 1 a 2 3

. Hugo Napoleão 1 a 3 36 + 4 36 a 4 5 + 34 a 35 36 a 4 35 + 5 34 + 6

. Ilha Grande 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 10

. Inhuma 1 a 2 3 1 a 2 3 4 + 36 1 a 3 4 36

. Ipiranga Do Piauí 1 a 2 36 + 3 1 a 2 3 36 1 a 3 36 + 4

. Isaías Coelho 1 36 + 2 36 a 2 3

. Itainópolis 1 36 + 2 a 3 1 a 3 36

. Itaueira 35 a 2 33 a 34 35 a 2 33 a 34 + 3 32 34 a 3 33 32 + 4

. Jacobina Do Piauí 36 36 a 2

. Jaicós 1 2 a 3 1 a 3

. Jardim Do Mulato 1 a 3 36 + 4 36 a 4 35 34 + 5 36 a 4 35 + 5 34 + 6

. Jatobá Do Piauí 3 a 4 2 + 5 1 + 6 2 a 5 1 + 6 7 2 a 6 1 + 7

. Jerumenha 35 a 2 33 a 34 3 33 a 3 4 + 32 33 a 3 4 32

. João Costa 35 a 2 36 a 2 33 a 35 + 3

. Joaquim Pires 3 a 7 2 1 + 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. Joca Marques 2 a 7 1 + 8 2 a 8 1 9 2 a 8 1 + 9 10

. José De Freitas 1 a 5 6 7 + 36 1 a 6 36 + 7 1 a 7 36 + 8

. Juazeiro Do Piauí 4 2 a 3 + 5 3 a 5 2 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Júlio Borges 31 + 36 a 2 36 a 2 31 a 35

. Jurema 1 34 a 36 + 2 35 a 2 32 a 34 + 3

. Lagoa Alegre 1 a 6 7 + 36 1 a 6 36 + 7 8 1 a 7 36 + 8 9

. Lagoa De São Francisco 4 a 5 2 a 3 + 6 7 3 a 6 2 + 7 1 3 a 7 2 + 8 1

. Lagoa Do Barro Do Piauí 36 a 2

. Lagoa Do Piauí 1 a 4 36 + 5 1 a 5 36 35 + 6 36 a 5 6 7 + 35

. Lagoa Do Sítio 2 1 + 3 2 1 + 3 4 2 a 3 1 + 4 36 + 5

. Lagoinha Do Piauí 1 a 4 36 5 36 a 4 5 6 + 34 a 35 36 a 5 35 + 6 34

. Landri Sales 35 a 1 33 a 34 + 2 32 + 3 33 a 3 32 31 + 4 33 a 3 32 + 4 31

. Luís Correia 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 8 2 3 a 8 2 9

. Luzilândia 2 a 7 1 + 8 2 a 8 1 9 2 a 8 1 + 9 10

. Madeiro 2 a 7 1 + 8 2 a 8 1 9 2 a 8 1 + 9 10

. Manoel Emídio 36 a 1 32 a 35 + 2 33 a 1 32 + 2 a 3 33 a 3 32 31 + 4

. Marcolândia 1 a 3 2 a 3 1

. Marcos Parente 35 a 2 33 a 34 + 3 32 33 a 3 32 4 33 a 3 32 + 4

. Massapê Do Piauí 1 a 2 1 a 2 3

. Matias Olímpio 2 a 7 1 + 8 2 a 8 1 9 2 a 8 1 + 9 10

. Miguel Alves 1 a 6 7 36 1 a 7 36 + 8 1 a 8 36 9

. Miguel Leão 1 a 4 36 5 36 a 4 5 6 + 34 a 35 36 a 5 35 + 6 34

. Milton Brandão 4 2 a 3 + 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Monsenhor Gil 1 a 4 36 + 5 36 a 5 6 + 35 36 a 5 6 7 + 35

. Monsenhor Hipólito 1 a 2 2 1 + 3 2 3 4 + 1

. Monte Alegre Do Piauí 32 a 36 31 + 1 a 2 33 a 1 31 a 32 + 2 3 32 a 2 31 + 3
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. Morro Cabeça No Tempo 31 a 2 34 a 2 31 a 33 + 3

. Morro Do Chapéu Do Piauí 2 a 7 1 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. Murici Dos Portelas 3 a 6 2 + 7 1 + 8 2 a 7 8 9 + 1 2 a 8 9 10 + 1

. Nazaré Do Piauí 1 36 + 2 34 a 35 + 3 35 a 2 34 + 3 33 35 a 3 34 33 + 4

. Nazária 1 a 4 36 + 5 6 36 a 5 6 34 a 35 36 a 5 35 + 6 34 + 7

. Nossa Senhora De Nazaré 2 a 5 1 + 6 1 a 6 7 36 1 a 6 7 8 + 36

. Nossa Senhora Dos Remédios 2 a 6 1 + 7 36 + 8 1 a 7 8 9 + 36 1 a 8 9 36

. Nova Santa Rita 35 a 2 36 a 2 34 a 35 + 3

. Novo Oriente Do Piauí 1 2 a 3 4 + 36 1 a 3 36 + 4 1 a 3 36 + 4 5

. Novo Santo Antônio 3 a 4 1 a 2 5 2 a 4 1 + 5 6 2 a 5 1 + 6 7

. Oeiras 1 36 + 2 3 36 a 2 3 4 + 34 a 35 36 a 3 35 + 4 34

. Olho D'Água Do Piauí 1 a 4 36 5 36 a 4 5 6 + 34 a 35 36 a 5 6 34 a 35

. Padre Marcos 1 2 a 3 1 a 3

. Paes Landim 36 36 a 1 33 a 35 + 2 36 34 a 35 + 1 a 2 33 + 3

. Pajeú Do Piauí 35 a 1 35 a 2 33 a 34 35 a 1 33 a 34 + 2 3

. Palmeira Do Piauí 36 a 1 32 a 35 + 2 a 3 32 a 3 31 32 a 3 31 + 4

. Palmeirais 36 a 4 5 + 35 36 a 5 34 a 35 6 36 a 5 34 a 35 + 6 33 + 7

. Paquetá 1 2 1 2 3 + 36 1 a 2 3 4 + 36

. Parnaguá 36 36 31 a 35 + 1 a 2 35 31 a 34 + 36 a 2 3

. Parnaíba 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 10

. Passagem Franca Do Piauí 1 a 4 36 5 1 a 4 36 + 5 35 + 6 36 a 5 6 35

. Patos Do Piauí 36 a 2 1 a 2 36 + 3

. Pau D'Arco Do Piauí 1 a 4 36 + 5 6 1 a 5 36 + 6 1 a 5 36 + 6 7

. Paulistana 36 a 2

. Pavussu 36 33 a 35 + 1 a 2 36 a 1 33 a 35 + 2 32 + 3 33 a 2 3 32

. Pedro Ii 4 a 5 2 a 3 + 6 3 a 6 2 + 7 1 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Pedro Laurentino 1 34 a 36 + 2 35 a 2 33 a 34 + 3

. Picos 1 a 2 1 2 3 + 36 1 a 2 3 4 + 36

. Pimenteiras 2 1 + 3 2 3 4 + 1 2 a 3 4 5 + 1

. Pio Ix 2 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 + 5

. Piracuruca 3 a 6 2 + 7 1 + 8 2 a 7 8 1 2 a 8 1 + 9

. Piripiri 3 a 5 2 + 6 1 + 7 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8 9

. Porto 2 a 7 1 36 + 8 1 a 7 8 9 + 36 1 a 8 9 36

. Porto Alegre Do Piauí 34 a 2 33 + 3 32 33 a 3 32 + 4 31 33 a 4 32 31 + 5

. Prata Do Piauí 1 a 3 4 5 + 36 1 a 4 36 + 5 1 a 4 36 + 5 6

. Queimada Nova 36 a 1

. Redenção Do Gurguéia 36 32 a 35 + 1 36 32 a 35 + 1 a 2 31 33 a 1 31 a 32 + 2 a 3

. Regeneração 1 a 3 36 4 36 a 3 35 + 4 34 + 5 36 a 4 35 + 5 34

. Riacho Frio 31 a 36 33 a 1 31 a 32 + 2 34 a 1 31 a 33 + 2 3

. Ribeira Do Piauí 35 a 1 35 a 2 33 a 34 + 3 36 a 1 34 a 35 + 2 a 3 33

. Ribeiro Gonçalves 32 a 3 31 4 31 a 3 4 30 31 a 4 5 + 30

. Rio Grande Do Piauí 36 a 1 33 a 35 + 2 36 a 1 33 a 35 + 2 3 34 a 2 33 + 3 32

. Santa Cruz Do Piauí 1 36 + 2 1 36 + 2 3 1 a 2 36 + 3 4

. Santa Cruz Dos Milagres 2 1 + 3 a 4 1 a 3 4 5 + 36 1 a 4 5 6 + 36

. Santa Filomena 32 a 2 31 + 3 31 a 3 4 30 31 a 4 5 + 30

. Santa Luz 36 32 a 35 + 1 a 2 36 a 1 32 a 35 + 2 31 + 3 33 a 2 32 + 3 31

. Santa Rosa Do Piauí 1 36 + 2 3 36 a 2 3 4 + 34 a 35 36 a 3 35 + 4 34

. Santana Do Piauí 1 2 1 2 3 + 36 2 1 + 3 36 + 4

. Santo Antônio De Lisboa 1 a 2 1 a 3 2 1 + 3 4

. Santo Antônio Dos Milagres 1 a 3 36 + 4 36 a 4 35 34 + 5 36 a 4 35 + 5 34 + 6

. Santo Inácio Do Piauí 36 a 1 36 a 2 34 a 35 + 3 36 a 2 3 34 a 35

. São Braz Do Piauí 35 a 2 35 a 2 33 a 34 + 3

. São Félix Do Piauí 1 a 3 4 36 1 a 4 36 5 1 a 4 36 + 5 6

. São Francisco De Assis Do Piauí 36 a 2

. São Francisco Do Piauí 36 a 2 35 + 3 36 a 2 34 a 35 + 3 33 36 a 3 34 a 35 33 + 4

. São Gonçalo Do Gurguéia 33 a 36 31 a 32 + 1 a 2 34 a 1 31 a 33 + 2 3 31 a 2 3

. São Gonçalo Do Piauí 1 a 3 36 + 4 36 a 4 35 34 + 5 36 a 4 35 + 5 34 + 6

. São João Da Canabrava 2 1 + 3 2 1 + 3 4 2 a 3 1 + 4 5

. São João Da Fronteira 4 a 6 2 a 3 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 9

. São João Da Serra 2 a 3 1 + 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6 + 36

. São João Da Varjota 1 a 2 36 + 3 1 a 2 36 + 3 1 a 3 36 4

. São João Do Arraial 2 a 7 1 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9

. São João Do Piauí 35 a 2 35 a 2 33 a 34 + 3

. São José Do Divino 3 a 6 2 + 7 1 + 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9

. São José Do Peixe 36 a 1 34 a 35 + 2 36 a 2 34 a 35 33 + 3 35 a 3 34 33 + 4

. São José Do Piauí 1 a 3 1 a 3 2 a 3 1 36 + 4

. São Julião 2 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. São Lourenço Do Piauí 35 a 2

. São Luis Do Piauí 1 a 3 1 a 3 4 2 a 3 1 + 4

. São Miguel Da Baixa Grande 1 a 3 36 + 4 5 1 a 4 36 + 5 1 a 4 36 + 5 35 + 6

. São Miguel Do Fidalgo 36 a 1 35 a 2 33 a 34 + 3 36 a 2 34 a 35 + 3 33

. São Miguel Do Tapuio 2 a 3 1 + 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 5 6 + 1

. São Pedro Do Piauí 1 a 4 36 5 36 a 4 35 + 5 34 + 6 36 a 5 35 + 6 34

. São Raimundo Nonato 36 a 2 36 a 2 33 a 35 + 3

. Sebastião Barros 36 31 a 35 + 1 a 2 31 a 2

. Sebastião Leal 36 33 a 35 + 1 a 2 32 + 3 33 a 2 32 + 3 31 33 a 3 32 31 + 4

. Sigefredo Pacheco 3 a 4 2 + 5 1 + 6 2 a 5 6 7 + 1 2 a 6 1 7

. Simões 1 a 2 1 a 2 3

. Simplício Mendes 36 36 a 1 34 a 35 + 2 35 a 2 34 + 3

. Socorro Do Piauí 36 36 a 1 33 a 35 + 2 36 34 a 35 + 1 a 2 33 + 3

. Sussuapara 1 a 2 1 a 2 3 2 1 + 3 36 + 4

. Tamboril Do Piauí 36 36 a 1 33 a 35 + 2 36 33 a 35 + 1 a 2 3

. Tanque Do Piauí 1 a 2 36 + 3 36 a 3 4 + 34 a 35 36 a 3 35 + 4 34 + 5

. Te r e s i n a 1 a 5 36 6 1 a 5 36 + 6 35 + 7 1 a 6 36 + 7 35 + 8

. União 1 a 6 36 7 1 a 7 36 8 1 a 7 36 + 8 9

. Uruçuí 33 a 2 32 + 3 31 32 a 3 31 + 4 32 a 4 31 5

. Valença Do Piauí 1 a 3 36 + 4 1 a 3 4 36 1 a 4 36 5

. Várzea Branca 36 a 1 1 34 a 36 + 2

. Várzea Grande 1 a 2 3 36 1 a 3 36 + 4 34 a 35 36 a 3 4 5 + 34 a 35
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. Vera Mendes 1 36 + 2 1 a 2 36 + 3

. Vila Nova Do Piauí 1 a 2 3 1 a 3 4

. Wall Ferraz 36 a 2 1 36 + 2 3 1 a 2 36 + 3 35 + 4

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acauã 36

. Agricolândia 1 a 3 36 + 4 36 a 3 4 5 + 34 a 35 36 a 4 5 34 a 35

. Água Branca 1 a 3 36 4 36 a 3 4 5 + 34 a 35 36 a 4 35 + 5 34

. Alagoinha Do Piauí 1 1 a 3 2 a 3 1

. Alegrete Do Piauí 1 a 2 2 1 + 3

. Alto Longá 1 a 3 4 5 + 36 1 a 4 36 + 5 1 a 4 36 + 5 6

. Altos 1 a 4 36 5 1 a 4 36 + 5 6 1 a 5 36 + 6 7

. Alvorada Do Gurguéia 35 a 36 32 a 34 + 1 33 a 36 32 + 1 a 2 31 33 a 1 32 + 2 31 + 3

. Amarante 36 a 2 3 34 a 35 36 a 3 34 a 35 33 + 4 36 a 3 34 a 35 + 4 33 + 5

. Angical Do Piauí 1 a 2 36 + 3 4 36 a 3 35 + 4 34 36 a 4 34 a 35 5

. Anísio De Abreu 35 a 36 36 33 a 35 + 1 a 2

. Antônio Almeida 34 a 1 33 + 2 32 + 3 33 a 2 32 + 3 31 33 a 3 32 31 + 4

. Aroazes 1 a 3 1 a 2 3 4 + 36 1 a 3 4 5 + 36

. Aroeiras Do Itaim 1 36 + 2 1 a 2 36 + 3

. Arraial 1 36 + 2 35 + 3 36 a 2 34 a 35 + 3 33 36 a 3 34 a 35 33 + 4

. Assunção Do Piauí 2 a 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Avelino Lopes 35 a 36 34 a 36 31 a 33 + 1 a 2

. Baixa Grande Do Ribeiro 32 a 1 31 + 2 3 32 a 2 31 + 3 32 a 3 31 4

. Barra D'Alcântara 1 2 3 + 36 1 a 2 36 + 3 35 1 a 3 36 35 + 4

. Barras 2 a 5 1 + 6 7 1 a 6 7 36 1 a 7 8 36

. Barreiras Do Piauí 33 a 36 31 a 32 + 1 2 31 a 1 2 30 31 a 2 3 + 30

. Barro Duro 1 a 3 36 4 1 a 3 36 + 4 35 + 5 36 a 4 5 34 a 35

. Batalha 2 a 5 1 + 6 7 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8

. Bela Vista Do Piauí 35 a 1 36 a 1 34 a 35 + 2

. Belém Do Piauí 1 a 2 1 a 2 3

. Beneditinos 1 a 3 4 5 + 36 1 a 4 36 + 5 1 a 4 36 + 5 6

. Bertolínia 33 a 1 32 + 2 33 a 1 32 + 2 33 a 2 32 3

. Betânia Do Piauí 1

. Boa Hora 2 a 5 1 + 6 2 a 6 1 7 2 a 6 1 + 7 8

. Bocaina 1 1 a 2 3 1 a 3

. Bom Jesus 32 a 36 31 + 1 32 a 1 31 + 2 32 a 1 31 + 2 3

. Bom Princípio Do Piauí 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 9

. Bonfim Do Piauí 36 36 34 a 35 + 1

. Boqueirão Do Piauí 2 a 4 1 + 5 6 2 a 5 1 + 6 7 2 a 6 1 + 7

. Brasileira 3 a 5 2 + 6 1 + 7 2 a 6 1 + 7 2 a 6 1 + 7 8

. Brejo Do Piauí 36 33 a 35 + 1 33 a 1 2

. Buriti Dos Lopes 3 a 6 2 + 7 3 a 7 2 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Buriti Dos Montes 3 a 4 2 4 3 2 + 5 4 2 a 3 + 5 6

. Cabeceiras Do Piauí 1 a 5 6 36 1 a 6 7 + 36 1 a 6 7 8 + 36

. Cajazeiras Do Piauí 36 a 2 35 36 a 2 35 + 3 33 a 34 36 a 3 34 a 35 33 + 4

. Cajueiro Da Praia 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2

. Caldeirão Grande Do Piauí 1 a 2 2 a 3 1

. Campinas Do Piauí 36 35 + 1 a 2 36 a 1 34 a 35 + 2

. Campo Alegre Do Fidalgo 36 36 35 + 1

. Campo Grande Do Piauí 1 2 1 a 2 3

. Campo Largo Do Piauí 2 a 6 1 + 7 1 a 7 8 + 36 1 a 7 8 9 + 36

. Campo Maior 1 a 4 5 36 1 a 5 6 36 1 a 5 6 7 + 36

. Canavieira 33 a 1 2 33 a 1 2 32 33 a 2 32 + 3

. Canto Do Buriti 35 33 a 1 32 + 2 34 a 36 33 + 1 a 2 32

. Capitão De Campos 2 a 4 5 6 + 1 2 a 5 1 + 6 7 2 a 6 1 + 7

. Capitão Gervásio Oliveira 36 35 a 1

. Caracol 36 33 a 35 + 1 33 a 1 32 + 2

. Caraúbas Do Piauí 3 a 5 2 + 6 1 + 7 2 a 6 7 8 + 1 2 a 7 8 9 + 1

. Caridade Do Piauí 1 a 2

. Castelo Do Piauí 2 a 4 3 2 + 4 1 + 5 2 a 4 5 6 + 1

. Caxingó 3 a 6 2 + 7 1 3 a 7 2 1 + 8 2 a 7 8 9 + 1

. Cocal 3 a 5 2 + 6 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8

. Cocal De Telha 3 a 4 2 + 5 1 + 6 2 a 5 1 + 6 2 a 6 1 7

. Cocal Dos Alves 4 a 5 2 a 3 + 6 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8

. Coivaras 1 a 3 4 5 + 36 1 a 4 36 + 5 6 1 a 5 36 + 6

. Colônia Do Gurguéia 33 a 1 35 a 36 33 a 34 + 1 32 + 2 33 a 36 32 + 1 a 2 3

. Colônia Do Piauí 36 a 1 36 1 a 2 34 a 35 36 a 1 35 + 2 34 + 3

. Conceição Do Canindé 36 36 1 a 2

. Coronel José Dias 36 36 34 a 35 + 1

. Corrente 31 a 36 35 31 a 34 + 36 a 1 2 31 a 36 1 2

. Cristalândia Do Piauí 31 a 35 31 a 36 1 33 a 35 31 a 32 + 36 a 1 2

. Cristino Castro 36 32 a 35 + 1 36 32 a 35 + 1 31 + 2 33 a 36 32 + 1 a 2 31 + 3

. Curimatá 35 a 36 31 a 34 + 1 35 32 a 34 + 36 a 1 31 + 2

. Currais 35 a 36 32 a 34 + 1 31 + 2 32 a 1 31 + 2 3 32 a 2 31 + 3

. Curral Novo Do Piauí 1 a 2

. Curralinhos 1 a 3 36 + 4 5 36 a 4 35 + 5 34 36 a 4 35 + 5 34 + 6

. Demerval Lobão 1 a 3 36 + 4 5 1 a 4 36 + 5 35 + 6 1 a 5 36 35 + 6

. Dirceu Arcoverde 36 a 1

. Dom Expedito Lopes 1 1 2 36 1 a 2 3 36

. Dom Inocêncio 35 a 1

. Domingos Mourão 4 2 a 3 + 5 6 3 a 5 2 + 6 7 3 a 6 2 + 7 8

. Elesbão Veloso 1 36 + 2 a 3 1 a 3 36 35 + 4 1 a 3 36 + 4 35 + 5

. Eliseu Martins 35 a 36 33 a 34 + 1 33 a 36 1 2 + 32 33 a 1 32 + 2 3

. Esperantina 2 a 6 1 7 2 a 7 1 8 2 a 7 1 + 8 9

. Fartura Do Piauí 34 a 1

. Flores Do Piauí 36 34 a 35 + 1 36 33 a 35 + 1 2 35 a 1 33 a 34 + 2 3

. Floresta Do Piauí 36 a 1 2 36 a 2

. Floriano 36 a 1 34 a 35 + 2 33 34 a 2 33 + 3 32 34 a 3 33 32

. Francinópolis 1 36 + 2 3 1 a 2 36 + 3 35 + 4 36 a 3 4 + 34 a 35

. Francisco Ayres 36 a 1 2 3 + 34 a 35 36 a 2 34 a 35 + 3 33 36 a 3 34 a 35 33 + 4

. Francisco Macedo 1 a 2 2 1 + 3

. Francisco Santos 1 1 a 2 3 1 a 3

. Fronteiras 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. Geminiano 1 36 + 2 1 a 2 36 + 3
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. Gilbués 32 a 36 31 + 1 2 31 a 1 2 3 31 a 2 3 + 30

. Guadalupe 36 a 1 33 a 35 + 2 3 33 a 2 3 32 33 a 3 32 4

. Guaribas 35 a 36 32 a 34 + 1 35 a 36 32 a 34 + 1 a 2

. Hugo Napoleão 1 a 2 36 + 3 4 36 a 3 4 34 a 35 36 a 4 5 + 34 a 35

. Ilha Grande 4 a 6 3 + 7 2 3 a 7 2 8 3 a 7 2 + 8 9

. Inhuma 1 2 1 2 3 + 36 1 a 2 3 4 + 36

. Ipiranga Do Piauí 1 36 + 2 1 2 3 + 36 1 a 2 36 + 3

. Isaías Coelho 36 a 2 1 36 + 2

. Itainópolis 36 a 2 1 a 2 36 + 3

. Itaueira 34 a 1 33 34 a 1 33 + 2 32 34 a 2 33 + 3 32

. Jacobina Do Piauí 36 a 1

. Jaicós 1 a 2 1 a 2 36 + 3

. Jardim Do Mulato 1 a 2 36 + 3 4 36 a 3 35 + 4 34 36 a 3 35 + 4 34 + 5

. Jatobá Do Piauí 3 a 4 2 1 + 5 2 a 4 1 + 5 6 2 a 5 1 + 6 7

. Jerumenha 36 33 a 35 + 1 2 33 a 2 3 + 32 33 a 2 3 32

. João Costa 34 a 1 35 a 36 33 a 34 + 1 a 2

. Joaquim Pires 3 a 6 2 + 7 1 2 a 7 1 8 2 a 7 1 + 8 9

. Joca Marques 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8 2 a 8 1 9

. José De Freitas 1 a 4 5 6 + 36 1 a 5 36 + 6 7 1 a 6 36 + 7

. Juazeiro Do Piauí 2 a 4 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1

. Júlio Borges 35 a 1 34 a 36 31 a 33 + 1

. Jurema 33 a 1 34 a 36 32 a 33 + 1 a 2

. Lagoa Alegre 1 a 5 6 36 1 a 6 36 7 1 a 6 36 + 7 8

. Lagoa De São Francisco 4 2 a 3 + 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Lagoa Do Barro Do Piauí 35 a 1

. Lagoa Do Piauí 1 a 3 36 + 4 5 1 a 4 36 + 5 35 1 a 4 36 + 5 35 + 6

. Lagoa Do Sítio 1 a 2 1 a 3 2 1 + 3 36 + 4

. Lagoinha Do Piauí 1 a 3 36 4 36 a 3 4 5 + 34 a 35 36 a 4 5 34 a 35

. Landri Sales 34 a 1 33 32 + 2 33 a 2 32 31 + 3 33 a 2 32 + 3 31

. Luís Correia 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 2 a 3 + 7 8 3 a 7 2 + 8

. Luzilândia 2 a 6 1 + 7 2 a 7 1 + 8 2 a 8 1 9

. Madeiro 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8 2 a 8 1 9

. Manoel Emídio 35 a 36 32 a 34 + 1 33 a 36 32 + 1 a 2 33 a 2 32 31 + 3

. Marcolândia 1 a 2 2 1 + 3

. Marcos Parente 34 a 1 33 + 2 32 33 a 2 32 + 3 33 a 3 32 4

. Massapê Do Piauí 1 a 2 1 2

. Matias Olímpio 2 a 6 1 + 7 2 a 7 1 + 8 2 a 7 1 + 8 9

. Miguel Alves 1 a 5 6 7 + 36 1 a 6 36 + 7 8 1 a 7 36 + 8

. Miguel Leão 1 a 3 36 + 4 36 a 4 5 + 34 a 35 36 a 4 5 34 a 35

. Milton Brandão 4 2 a 3 5 3 a 5 2 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Monsenhor Gil 1 a 3 36 + 4 36 a 4 5 35 36 a 4 5 6 + 34 a 35

. Monsenhor Hipólito 1 2 1 + 3 2 a 3 1

. Monte Alegre Do Piauí 32 a 36 31 + 1 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Morro Cabeça No Tempo 31 a 1 34 a 1 31 a 33 + 2

. Morro Do Chapéu Do Piauí 2 a 6 1 + 7 2 a 7 1 8 2 a 7 1 + 8 9

. Murici Dos Portelas 3 a 6 2 + 7 1 2 a 7 1 + 8 2 a 7 8 9 + 1

. Nazaré Do Piauí 36 1 2 + 34 a 35 35 a 2 34 33 + 3 35 a 2 34 + 3 33

. Nazária 1 a 3 36 + 4 5 36 a 4 5 34 a 35 36 a 5 35 34 + 6

. Nossa Senhora De Nazaré 2 a 4 1 + 5 6 1 a 5 6 7 + 36 1 a 6 7 36

. Nossa Senhora Dos Remédios 2 a 6 1 + 7 1 a 7 8 + 36 1 a 7 8 9 + 36

. Nova Santa Rita 35 a 1 35 a 1 34 + 2

. Novo Oriente Do Piauí 1 2 3 + 36 1 a 2 36 + 3 1 a 3 36 4

. Novo Santo Antônio 3 1 a 2 + 4 2 a 4 1 5 2 a 4 1 + 5 6

. Oeiras 36 a 1 2 36 a 1 2 3 + 34 a 35 36 a 2 35 + 3 34

. Olho D'Água Do Piauí 1 a 3 36 4 36 a 3 4 5 + 34 a 35 36 a 4 5 34 a 35

. Padre Marcos 1 a 2 1 a 2 3

. Paes Landim 35 a 36 33 a 34 + 1 36 34 a 35 + 1 33 + 2

. Pajeú Do Piauí 35 a 36 33 a 1 35 a 36 33 a 34 + 1 a 2

. Palmeira Do Piauí 35 a 36 32 a 34 + 1 2 32 a 2 3 + 31 32 a 2 31 + 3

. Palmeirais 36 a 3 4 35 36 a 4 34 a 35 + 5 33 36 a 4 34 a 35 + 5 33

. Paquetá 1 1 a 2 36 1 2 3 + 36

. Parnaguá 35 a 36 31 a 34 + 1 35 32 a 34 + 36 a 1 31 + 2

. Parnaíba 4 a 6 3 + 7 2 3 a 7 2 8 3 a 7 2 + 8 9

. Passagem Franca Do Piauí 1 a 3 36 4 1 a 3 36 + 4 35 + 5 36 a 4 5 35

. Patos Do Piauí 36 36 a 2

. Pau D'Arco Do Piauí 1 a 3 36 + 4 5 1 a 4 36 + 5 6 1 a 4 36 + 5 a 6

. Paulistana 36 a 1

. Pavussu 33 a 1 35 a 36 33 a 34 + 1 32 + 2 33 a 36 1 a 2 3 + 32

. Pedro Ii 4 2 a 3 + 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1

. Pedro Laurentino 36 34 a 35 + 1 34 a 1 33 + 2

. Picos 1 1 a 2 36 1 2 3 + 36

. Pimenteiras 1 a 3 2 a 3 1 2 3 4 + 1

. Pio Ix 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. Piracuruca 3 a 5 2 + 6 1 + 7 2 a 6 7 8 + 1 2 a 7 8 1

. Piripiri 3 a 5 2 1 + 6 2 a 5 1 + 6 7 2 a 6 1 + 7 8

. Porto 2 a 6 1 + 7 36 1 a 7 8 + 36 1 a 7 8 9 + 36

. Porto Alegre Do Piauí 34 a 1 33 + 2 32 + 3 33 a 3 32 31 33 a 3 32 31 + 4

. Prata Do Piauí 1 a 2 3 4 + 36 1 a 3 36 + 4 5 1 a 4 36 + 5

. Queimada Nova 36

. Redenção Do Gurguéia 35 32 a 34 + 36 35 32 a 34 + 36 a 1 31 + 2 32 a 36 31 + 1 a 2

. Regeneração 1 a 2 36 + 3 36 a 3 35 34 + 4 36 a 3 35 + 4 34

. Riacho Frio 31 a 36 32 a 36 31 + 1 a 2 33 a 36 31 a 32 + 1 2

. Ribeira Do Piauí 35 a 36 34 a 1 33 + 2 36 34 a 35 + 1 a 2 33

. Ribeiro Gonçalves 32 a 2 31 3 31 a 3 30 31 a 3 4 30

. Rio Grande Do Piauí 36 33 a 35 + 1 35 a 36 33 a 34 + 1 2 34 a 36 33 + 1 a 2 32 + 3

. Santa Cruz Do Piauí 36 a 1 36 a 2 1 36 + 2 3

. Santa Cruz Dos Milagres 1 a 3 4 1 a 3 4 36 1 a 3 4 5 + 36

. Santa Filomena 32 a 2 31 + 3 31 a 2 3 30 31 a 3 4 30

. Santa Luz 36 32 a 35 + 1 36 32 a 35 + 1 31 + 2 33 a 36 32 + 1 a 2 31 + 3
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. Santa Rosa Do Piauí 36 a 1 2 36 a 2 3 + 34 a 35 36 a 2 3 34 a 35

. Santana Do Piauí 1 1 a 2 36 1 2 3 + 36

. Santo Antônio De Lisboa 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3

. Santo Antônio Dos Milagres 1 a 2 36 + 3 4 36 a 3 35 + 4 34 36 a 4 35 34 + 5

. Santo Inácio Do Piauí 36 36 a 1 34 a 35 + 2 36 a 1 2 3 + 34 a 35

. São Braz Do Piauí 34 a 1 35 a 36 33 a 34 + 1 a 2

. São Félix Do Piauí 1 2 a 3 4 + 36 1 a 3 36 + 4 1 a 3 36 + 4 5

. São Francisco De Assis Do Piauí 36 a 1

. São Francisco Do Piauí 36 a 1 35 + 2 36 a 1 34 a 35 + 2 33 + 3 36 a 2 34 a 35 + 3 33

. São Gonçalo Do Gurguéia 32 a 36 31 + 1 33 a 36 31 a 32 + 1 2 31 a 36 1 a 2

. São Gonçalo Do Piauí 1 a 2 36 + 3 4 36 a 3 35 + 4 34 36 a 4 35 34 + 5

. São João Da Canabrava 1 a 2 1 a 2 3 2 1 + 3 4

. São João Da Fronteira 4 a 5 2 a 3 + 6 3 a 6 2 7 3 a 6 2 + 7 8

. São João Da Serra 2 1 + 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. São João Da Varjota 1 36 + 2 1 36 + 2 3 1 a 2 36 + 3

. São João Do Arraial 2 a 6 1 + 7 2 a 7 1 8 2 a 7 1 + 8 9

. São João Do Piauí 34 a 1 35 a 36 33 a 34 + 1 a 2

. São José Do Divino 3 a 5 2 + 6 1 + 7 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8 9

. São José Do Peixe 36 34 a 35 + 1 36 a 1 34 a 35 + 2 33 36 a 2 34 a 35 33 + 3

. São José Do Piauí 1 a 2 1 a 2 36 + 3 2 1 + 3 36

. São Julião 1 a 2 2 1 + 3

. São Lourenço Do Piauí 35 a 1

. São Luis Do Piauí 1 a 2 1 a 2 3 2 1 + 3 4

. São Miguel Da Baixa Grande 1 a 3 36 4 1 a 3 36 + 4 5 1 a 4 36 + 5 35

. São Miguel Do Fidalgo 35 a 36 35 a 1 33 a 34 + 2 36 a 1 34 a 35 + 2 33

. São Miguel Do Tapuio 2 a 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 5 + 1

. São Pedro Do Piauí 1 a 3 36 + 4 36 a 4 35 34 + 5 36 a 4 35 + 5 34

. São Raimundo Nonato 35 a 1 35 a 36 33 a 34 + 1 a 2

. Sebastião Barros 35 31 a 34 + 36 a 1 31 a 36 1 a 2

. Sebastião Leal 35 a 36 33 a 34 + 1 32 + 2 33 a 1 32 + 2 31 + 3 33 a 2 32 + 3 31

. Sigefredo Pacheco 3 2 + 4 1 + 5 2 a 4 5 6 + 1 2 a 5 1 + 6

. Simões 1 1 a 2

. Simplício Mendes 36 34 a 35 + 1 35 a 1 34 + 2

. Socorro Do Piauí 35 a 36 35 a 1 33 a 34 36 34 a 35 + 1 33 + 2

. Sussuapara 1 1 2 1 a 2 36 + 3

. Tamboril Do Piauí 35 a 36 33 a 34 + 1 36 33 a 35 + 1 2

. Tanque Do Piauí 1 36 + 2 3 36 a 2 3 34 a 35 36 a 3 4 + 34 a 35

. Te r e s i n a 1 a 4 36 + 5 1 a 5 36 + 6 35 1 a 5 36 + 6 35 + 7

. União 1 a 5 36 + 6 1 a 6 36 7 1 a 6 36 + 7 8

. Uruçuí 33 a 1 32 + 2 31 32 a 2 31 + 3 32 a 3 31 4

. Valença Do Piauí 1 a 2 36 + 3 1 a 2 3 4 + 36 1 a 3 36 + 4

. Várzea Branca 36 36 34 a 35 + 1

. Várzea Grande 1 36 + 2 3 1 a 2 36 + 3 35 36 a 3 4 + 34 a 35

. Vera Mendes 36 a 1 1 36 + 2

. Vila Nova Do Piauí 1 2 1 a 2 3

. Wall Ferraz 36 a 1 36 a 1 2 1 36 + 2 35 + 3

PORTARIA Nº 235, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril
de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de
9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de amendoim no Estado do
Rio Grande do Norte, ano-safra 2018/2019 conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na
data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga faixa de climas, desde os equatoriais até os

temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais elevada, em climas quentes. Temperaturas de

30°C ou ligeiramente superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento inicial das plantas
e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com pelo menos cinco meses com médias acima
de 21ºC, são as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de temperaturas acima dos
33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à
cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de precipitação pluvial acima de 500 mm, bem
distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros meses do
período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito úmidas ou com períodos de chuvas
muito prolongados que propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e a qualidade do
produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os
períodos de semeadura com menor risco climático para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios térmicos e hídricos. Foi realizado um balanço
hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e
agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de registros de
165 estações pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo método de Penman-Monteith nas 5 estações
climatológicas disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram classificadas em três grupos de características
homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >125 dias), onde n
expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas
as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através da
literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e
da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se os
valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e
localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como crítica a fase
floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou
igual a 0,55, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações

e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto

é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático para o Estado, as cultivares de

amendoim, registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos
respectivos obtentores/mantenedores.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira

sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acari 5 a 9 6 a 9 5 + 10 a 11

. Açu 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Afonso Bezerra 5 a 7 5 a 7 8 a 10 5 a 9 10 a 11

. Água Nova 4 a 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Alexandria 4 a 6 3 + 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9

. Almino Afonso 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Alto Do Rodrigues 5 a 7 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10

. Angicos 5 a 7 5 a 7 8 a 10 5 a 10 11

. Antônio Martins 5 a 6 4 + 7 a 8 5 4 + 6 a 8 3 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Apodi 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 10 + 4

. Areia Branca 5 a 7 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10

. Arês 6 a 15 5 + 16 6 a 16 5 + 17 7 a 17 5 a 6

. Augusto Severo 5 a 6 7 5 a 7 4 + 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9

. Baía Formosa 6 a 16 5 6 a 17 5 7 a 17 5 a 6 18

. Baraúna 5 a 6 7 a 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4 6 a 7 5 + 8 a 9 4 + 10

. Barcelona 11 a 12 5 a 10 + 13 11 a 12 5 a 10 + 13 a 14 10 a 13 6 a 9 + 14 5 + 15

. Bento Fernandes 6 a 13 5 10 a 12 5 a 9 + 13 a 14 7 a 14 6 + 15 5

. Bodó 5 a 7 6 a 7 5 + 8 a 10 6 a 10 5 + 11

. Bom Jesus 10 a 13 6 a 9 + 14 5 7 a 14 5 a 6 15 7 a 15 6 + 16 5

. Brejinho 9 a 15 5 a 8 7 a 15 5 a 6 + 16 7 a 17 5 a 6

. Caiçara Do Norte 5 a 7 8 a 11 5 a 10 11 a 12 7 5 a 6 + 8 a 13

. Caiçara Do Rio Do Vento 5 a 12 5 a 11 12 11 6 a 10 + 12 a 13 5 + 14

. Caicó 5 a 6 5 6 a 8 5 a 8 9 a 10

. Campo Redondo 5 a 9 5 a 12 6 a 13 5

. Canguaretama 6 a 15 5 + 16 6 a 16 5 + 17 7 a 17 5 a 6 18

. Caraúbas 5 a 6 7 5 6 a 8 4 5 a 6 7 a 9 4

. Carnaúba Dos Dantas 5 a 10 6 a 10 5 + 11 a 12

. Carnaubais 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9 a 10

. Ceará-Mirim 10 a 14 5 a 9 + 15 6 a 14 5 + 15 7 a 16 5 a 6 17

. Cerro Corá 5 a 7 6 a 7 5 + 8 a 11 6 a 11 5 + 12

. Coronel Ezequiel 7 a 12 10 a 11 5 a 9 + 12 6 a 13 5 + 14

. Coronel João Pessoa 4 a 7 3 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9

. Cruzeta 5 5 a 9 5 a 9 10

. Currais Novos 5 a 7 5 a 11 6 a 11 5 + 12

. Doutor Severiano 4 a 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Encanto 4 a 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Equador 5 a 9 5 a 11

. Espírito Santo 8 a 15 5 a 7 16 7 a 16 5 a 6 17 7 a 17 5 a 6

. Extremoz 10 a 15 5 a 9 6 a 15 5 16 7 a 16 5 a 6 + 17

. Felipe Guerra 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4 6 5 + 7 a 9 4 + 10

. Fernando Pedroza 5 a 7 5 a 7 8 a 11 6 a 11 5 + 12

. Florânia 5 a 6 6 5 + 7 a 9 5 a 9 10

. Francisco Dantas 5 a 7 3 a 4 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Frutuoso Gomes 5 a 6 4 + 7 5 6 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Galinhos 5 a 9 5 a 9 10 a 11 7 5 a 6 + 8 a 12 13

. Goianinha 6 a 15 5 + 16 6 a 16 5 + 17 7 a 17 5 a 6

. Governador Dix-Sept Rosado 5 a 6 7 a 8 5 a 8 4 + 9 6 5 + 7 a 9 4 + 10

. Grossos 5 a 7 5 a 7 8 a 9 5 a 9 4 + 10

. Guamaré 5 a 9 5 a 7 8 a 11 5 a 11 12

. Ielmo Marinho 10 a 13 5 a 9 + 14 7 a 14 5 a 6 15 7 a 15 5 a 6 + 16

. Ipanguaçu 5 a 7 6 a 7 5 + 8 5 a 8 9 a 10

. Ipueira 5 a 7 5 a 7 8 a 9

. Itajá 5 a 7 6 5 + 7 a 9 5 a 8 9 a 10

. Itaú 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4 5 a 7 8 a 9 10 + 3 a 4

. Jaçanã 7 a 9 5 a 12 6 a 13 5

. Jandaíra 5 a 11 5 a 9 10 a 12 6 a 13 5

. Janduís 5 a 6 7 5 a 7 4 + 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9

. Januário Cicco 10 a 14 6 a 9 5 + 15 7 a 14 5 a 6 + 15 7 a 16 6 5 + 17

. Japi 12 10 a 11 + 13 5 a 9 + 14 10 a 14 6 a 9 5 10 a 15 6 a 9 5

. Jardim De Angicos 5 a 13 5 a 12 13 a 14 7 + 11 a 13 6 + 8 a 10 5 + 14

. Jardim De Piranhas 5 a 6 5 a 7 8 5 a 8 4 + 9

. Jardim Do Seridó 5 a 9 7 a 9 5 a 6 + 10 a 11

. João Câmara 6 a 13 5 11 a 12 5 a 10 + 13 a 14 7 a 14 5 a 6 15

. João Dias 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. José Da Penha 4 a 7 3 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9

. Jucurutu 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9 a 10

. Jundiá 9 a 15 5 a 8 7 a 16 5 a 6 17 7 a 17 6 5

. Lagoa D'Anta 10 a 14 6 a 9 5 + 15 9 a 14 5 a 8 + 15 8 a 16 6 a 7 5 + 17

. Lagoa De Pedras 10 a 15 5 a 9 7 a 15 5 a 6 + 16 7 a 16 6 + 17 5

. Lagoa De Velhos 10 a 13 5 a 9 + 14 10 a 14 5 a 9 7 a 14 6 + 15 5

. Lagoa Nova 5 a 7 5 a 10 6 a 9 5 + 10 a 11

. Lagoa Salgada 10 a 14 5 a 9 + 15 7 a 15 5 a 6 16 7 a 16 6 + 17 5

. Lajes 5 a 9 5 a 9 10 a 12 6 a 12 5 + 13

. Lajes Pintadas 5 a 12 6 a 11 5 + 12 11 6 a 10 + 12 a 13 5 + 14

. Lucrécia 5 a 6 4 + 7 5 6 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 9 3 a 4

. Luís Gomes 4 a 7 3 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9

. Macaíba 10 a 14 5 a 9 + 15 7 a 15 5 a 6 16 7 a 16 5 a 6 + 17

. Macau 5 a 7 5 a 7 8 a 10 5 a 9 10 a 11

. Major Sales 4 a 6 3 + 7 4 a 6 3 + 7 a 8 4 a 7 3 + 8 9

. Marcelino Vieira 4 a 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Martins 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 7 8 a 9 3 a 4

. Maxaranguape 10 a 14 5 a 9 + 15 6 a 14 5 + 15 7 a 16 5 a 6 + 17

. Messias Targino 5 a 6 7 5 a 7 4 + 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9

. Montanhas 8 a 15 5 a 7 16 7 a 16 5 a 6 + 17 8 a 17 6 a 7 5
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. Monte Alegre 9 a 15 5 a 8 6 a 15 5 + 16 7 a 17 5 a 6

. Monte Das Gameleiras 12 a 13 10 a 11 + 14 5 a 9 10 a 14 6 a 9 5 + 15 10 a 15 6 a 9 5 + 16

. Mossoró 5 a 7 5 a 7 4 + 8 a 9 6 5 + 7 a 9 4 + 10

. Natal 8 a 15 5 a 7 6 a 15 5 + 16 17 7 a 17 5 a 6

. Nísia Floresta 6 a 15 5 16 6 a 16 5 + 17 7 a 17 5 a 6

. Nova Cruz 9 a 15 6 a 8 5 + 16 7 a 16 5 a 6 17 8 a 17 6 a 7 5

. Olho-D'Água Do Borges 5 a 6 4 + 7 a 8 5 6 a 8 4 5 a 6 7 a 9 4

. Ouro Branco 5 a 7 6 a 7 5 + 8 a 10

. Paraná 4 a 6 3 + 7 4 a 5 3 + 6 a 8 4 a 7 3 + 8 9

. Paraú 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Parazinho 6 a 7 5 + 8 a 13 5 a 12 13 a 14 7 + 11 a 13 5 a 6 + 8 a 10 14

. Parelhas 5 a 9 7 a 9 5 a 6 + 10 a 11

. Parnamirim 8 a 15 5 a 7 6 a 16 5 17 7 a 17 5 a 6

. Passa E Fica 10 a 14 6 a 9 5 + 15 9 a 14 5 a 8 + 15 16 8 a 16 6 a 7 5 + 17

. Passagem 9 a 15 5 a 8 7 a 15 5 a 6 + 16 8 a 16 6 a 7 + 17 5

. Patu 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4

. Pau Dos Ferros 4 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Pedra Grande 5 a 7 8 a 13 5 a 12 13 a 14 6 a 7 + 11 a 13 5 + 8 a 10 14 a 15

. Pedra Preta 5 a 12 5 a 11 12 5 a 13

. Pedro Avelino 5 a 9 5 a 7 8 a 11 5 a 11 12

. Pedro Velho 8 a 15 5 a 7 + 16 7 a 16 5 a 6 + 17 8 a 17 5 a 7 18

. Pendências 5 a 7 5 a 7 8 a 10 5 a 9 10 a 11

. Pilões 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 a 8 3 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Poço Branco 12 5 a 11 + 13 14 7 a 14 5 a 6 7 a 15 5 a 6

. Portalegre 5 a 7 4 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Porto Do Mangue 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9 a 10

. Pureza 10 a 13 5 a 9 + 14 7 a 14 5 a 6 15 7 a 15 5 a 6 + 16

. Rafael Fernandes 4 a 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Rafael Godeiro 5 a 6 4 + 7 5 6 a 8 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Riacho Da Cruz 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4 5 a 7 8 a 9 3 a 4

. Riacho De Santana 4 a 7 3 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9

. Riachuelo 6 + 11 a 13 5 + 7 a 10 11 a 12 5 a 10 + 13 a 14 7 a 13 6 + 14 5 + 15

. Rio Do Fogo 10 a 14 5 a 9 15 6 a 14 5 15 7 a 16 5 a 6 17

. Rodolfo Fernandes 5 a 7 4 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10

. Ruy Barbosa 5 a 13 5 a 12 13 a 14 10 a 13 6 a 9 + 14 5 + 15

. Santa Cruz 11 a 12 5 a 10 + 13 11 a 12 6 a 10 + 13 a 14 5 10 a 13 6 a 9 + 14 5 + 15

. Santa Maria 12 6 a 11 + 13 5 + 14 10 a 14 5 a 9 7 a 15 6 5

. Santana Do Matos 5 a 7 6 a 7 5 + 8 a 9 5 a 9 10 a 11

. Santana Do Seridó 5 a 9 7 5 a 6 + 8 a 11

. Santo Antônio 10 a 15 6 a 9 5 7 a 15 5 a 6 + 16 8 a 16 6 a 7 + 17 5

. São Bento Do Norte 5 a 7 8 a 12 5 a 11 12 7 5 a 6 + 8 a 13 14

. São Bento Do Trairí 5 a 13 9 a 14 5 a 8 11 a 13 6 a 10 + 14 5 + 15

. São Fernando 5 a 6 5 a 6 7 a 8 5 a 8 9

. São Francisco Do Oeste 5 a 7 3 a 4 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. São Gonçalo Do Amarante 10 a 14 5 a 9 + 15 6 a 15 5 16 7 a 16 5 a 6 + 17

. São João Do Sabugi 5 a 6 5 6 a 7 5 a 7 8 a 9

. São José De Mipibu 8 a 15 5 a 7 16 6 a 16 5 17 7 a 17 5 a 6

. São José Do Campestre 11 a 13 6 a 10 + 14 5 10 a 14 5 a 9 15 8 a 15 6 a 7 + 16 5

. São José Do Seridó 5 a 9 6 a 9 5 + 10 a 11

. São Miguel 4 a 7 3 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9

. São Miguel Do Gostoso 5 a 13 14 11 a 12 5 a 10 + 13 a 14 6 a 14 5 + 15

. São Paulo Do Potengi 12 6 a 11 + 13 5 + 14 10 a 14 5 a 9 7 a 15 6 5

. São Pedro 11 a 13 5 a 10 + 14 7 a 14 5 a 6 15 7 a 15 6 5 + 16

. São Rafael 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9 a 10

. São Tomé 5 a 12 5 a 11 12 11 6 a 10 + 12 a 13 5 + 14

. São Vicente 5 5 a 9 6 a 9 5 + 10 a 11

. Senador Elói De Souza 11 a 13 6 a 10 + 14 5 10 a 14 5 a 9 15 7 a 15 6 + 16 5

. Senador Georgino Avelino 6 a 15 5 + 16 6 a 16 5 + 17 7 a 17 5 a 6 18

. Serra Caiada 11 a 13 6 a 10 + 14 5 10 a 14 5 a 9 15 8 a 15 6 a 7 5 + 16

. Serra De São Bento 11 a 13 9 a 10 + 14 5 a 8 10 a 14 5 a 9 15 8 a 15 6 a 7 + 16 5

. Serra Do Mel 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9 a 10

. Serra Negra Do Norte 5 a 6 5 a 6 4 + 7 a 8 5 a 8 4 + 9

. Serrinha 10 a 14 6 a 9 + 15 5 7 a 15 5 a 6 16 8 a 16 6 a 7 5 + 17

. Serrinha Dos Pintos 5 a 7 4 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Severiano Melo 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4 5 a 7 8 a 9 10 + 3 a 4

. Sítio Novo 11 a 13 5 a 10 11 a 12 5 a 10 + 13 a 14 10 a 14 6 a 9 5 + 15

. Taboleiro Grande 5 a 7 4 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Ta i p u 11 a 13 5 a 10 + 14 7 a 14 5 a 6 15 7 a 15 5 a 6 16

. Ta n g a r á 12 10 a 11 + 13 5 a 9 + 14 10 a 14 5 a 9 10 a 15 6 a 9 5

. Tenente Ananias 4 a 6 3 + 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9

. Tenente Laurentino Cruz 5 a 6 5 a 9 6 a 9 5 + 10 a 11

. Ti b a u 5 6 a 7 5 a 7 4 + 8 a 9 6 5 + 7 a 9 4 + 10

. Tibau Do Sul 6 a 15 5 + 16 6 a 16 5 + 17 7 a 17 5 a 6 18

. Timbaúba Dos Batistas 5 a 6 5 a 6 7 a 8 5 a 7 8 a 9

. To u r o s 11 a 13 5 a 10 + 14 7 a 14 5 a 6 15 6 a 15 5 + 16

. Triunfo Potiguar 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Umarizal 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 7 8 a 9 3 a 4

. Upanema 5 a 7 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9

. Várzea 9 a 15 5 a 8 7 a 16 5 a 6 17 8 a 17 6 a 7 5

. Ve n h a - Ve r 4 a 7 3 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9

. Vera Cruz 10 a 14 5 a 9 + 15 7 a 15 5 a 6 16 7 a 16 5 a 6 + 17

. Vi ç o s a 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 7 8 a 9 3 a 4

. Vila Flor 6 a 16 5 6 a 16 5 + 17 7 a 17 5 a 6 18

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acari 5 a 7 5 a 8

. Açu 5 a 7 5 a 6 4 + 7

. Afonso Bezerra 5 5 a 8 5 a 7 8 a 9

. Água Nova 4 a 5 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Alexandria 4 a 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3

. Almino Afonso 4 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 3 a 4

. Alto Do Rodrigues 5 5 a 7 5 6 a 8

. Angicos 5 a 8 5 a 8 9
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. Antônio Martins 4 a 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Apodi 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 4

. Areia Branca 4 a 7 5 a 6 4 + 7 a 8

. Arês 7 a 14 5 a 6 15 6 a 15 5 7 a 15 5 a 6 16

. Augusto Severo 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 6 4 + 7

. Baía Formosa 8 a 14 5 a 7 + 15 6 a 15 5 16 7 a 15 5 a 6 + 16

. Baraúna 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 4

. Barcelona 11 5 a 10 5 a 11 12 9 a 11 5 a 8 + 12 13

. Bento Fernandes 5 + 9 a 11 6 a 8 + 12 9 a 11 5 a 8 + 12 13 7 a 11 5 a 6 + 12 13

. Bodó 5 a 8 5 a 8 9

. Bom Jesus 9 a 12 5 a 8 13 6 a 13 5 14 7 a 13 5 a 6 + 14 15

. Brejinho 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 15 7 a 15 5 a 6

. Caiçara Do Norte 5 a 8 5 a 7 8 a 11 5 a 10 11

. Caiçara Do Rio Do Vento 5 a 11 5 a 8 9 a 11 5 a 11 12

. Caicó 5 a 6 5 6 a 8

. Campo Redondo 5 a 10 5 a 9 10 a 11

. Canguaretama 8 a 14 5 a 7 15 6 a 15 5 16 7 a 15 5 a 6 + 16

. Caraúbas 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8

. Carnaúba Dos Dantas 6 a 7 5 a 9

. Carnaubais 5 a 7 5 6 a 7

. Ceará-Mirim 8 a 13 5 a 7 6 a 13 5 + 14 7 a 14 5 a 6 15

. Cerro Corá 5 a 9 5 a 8 9 a 10

. Coronel Ezequiel 5 a 11 5 a 10 11

. Coronel João Pessoa 4 a 5 3 + 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Cruzeta 5 a 6 5 6 a 8

. Currais Novos 5 a 8 5 a 8 9 a 10

. Doutor Severiano 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 8

. Encanto 4 a 5 6 5 3 a 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7 8

. Equador 5 a 8

. Espírito Santo 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 + 15 7 a 15 5 a 6

. Extremoz 8 a 13 5 a 7 14 6 a 13 5 + 14 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. Felipe Guerra 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 4

. Fernando Pedroza 5 a 8 5 a 8 9

. Florânia 5 a 7 5 6 a 8

. Francisco Dantas 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Frutuoso Gomes 4 a 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Galinhos 5 a 8 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10 a 11

. Goianinha 7 a 14 5 a 6 15 6 a 15 5 7 a 15 5 a 6 16

. Governador Dix-Sept Rosado 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8

. Grossos 5 4 + 6 a 7 5 a 7 4 + 8

. Guamaré 5 a 7 5 6 a 9 5 a 8 9 a 10

. Ielmo Marinho 9 a 12 5 a 8 13 6 a 13 5 14 7 a 13 5 a 6 + 14 15

. Ipanguaçu 5 a 7 5 6 a 8

. Ipueira 4 a 5 4 a 7

. Itajá 5 a 7 5 6 a 8

. Itaú 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4

. Jaçanã 5 a 11 5 a 10 11

. Jandaíra 5 a 8 5 a 7 8 a 10 5 a 10 11

. Janduís 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4

. Januário Cicco 9 a 12 5 a 8 + 13 6 a 13 5 14 7 a 14 5 a 6 15

. Japi 11 10 + 12 5 a 9 11 5 a 10 + 12 a 13 9 a 12 5 a 8 + 13 14

. Jardim De Angicos 5 a 11 5 a 10 11 5 a 11 12

. Jardim De Piranhas 4 a 6 5 a 6 4 + 7

. Jardim Do Seridó 5 a 8

. João Câmara 10 a 11 5 a 9 + 12 5 a 12 13 9 a 11 5 a 8 + 12 13

. João Dias 4 a 6 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3

. José Da Penha 4 a 5 3 + 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Jucurutu 5 a 6 5 a 6 7 a 8

. Jundiá 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 15 7 a 15 5 a 6

. Lagoa D'Anta 9 a 12 5 a 8 + 13 8 a 13 5 a 7 + 14 7 a 14 5 a 6 15

. Lagoa De Pedras 8 a 13 5 a 7 14 6 a 14 5 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. Lagoa De Velhos 11 9 a 10 5 a 8 + 12 9 a 11 5 a 8 + 12 13 8 a 11 5 a 7 + 12 a 13

. Lagoa Nova 5 a 8 5 6 a 9

. Lagoa Salgada 8 a 13 5 a 7 14 6 a 13 5 + 14 7 a 14 5 a 6 + 15

. Lajes 5 a 7 5 6 a 9 5 a 9 10 a 11

. Lajes Pintadas 6 a 8 8 5 a 7 + 9 a 11 5 a 11

. Lucrécia 4 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4

. Luís Gomes 4 a 5 3 + 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Macaíba 8 a 13 5 a 7 14 6 a 13 5 + 14 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. Macau 5 5 6 a 8 5 a 8 9

. Major Sales 4 3 + 5 a 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Marcelino Vieira 4 a 5 6 4 a 6 3 + 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8

. Martins 5 4 + 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Maxaranguape 8 a 13 5 a 7 6 a 13 5 + 14 7 a 14 5 a 6 15

. Messias Targino 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4

. Montanhas 8 a 13 5 a 7 + 14 15 6 a 14 5 + 15 7 a 15 5 a 6 16

. Monte Alegre 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 15 7 a 15 5 a 6

. Monte Das Gameleiras 11 9 a 10 + 12 5 a 8 + 13 9 a 13 5 a 8 8 a 13 5 a 7 14

. Mossoró 5 a 6 5 4 + 6 a 7 5 a 7 4 + 8

. Natal 7 a 13 5 a 6 + 14 6 a 14 5 15 7 a 15 5 a 6

. Nísia Floresta 7 a 13 5 a 6 + 14 15 6 a 15 5 7 a 15 5 a 6

. Nova Cruz 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 + 15 7 a 15 5 a 6

. Olho-D'Água Do Borges 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 4

. Ouro Branco 5 a 8

. Paraná 3 a 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Paraú 5 5 a 7 5 a 6 7

. Parazinho 5 a 11 5 a 10 11 5 a 11 12

. Parelhas 5 a 9

. Parnamirim 7 a 13 5 a 6 + 14 6 a 14 5 + 15 7 a 15 5 a 6
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. Passa E Fica 9 a 12 6 a 8 + 13 5 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Passagem 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. Patu 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4

. Pau Dos Ferros 5 4 + 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Pedra Grande 5 a 11 5 a 10 11 5 a 11 12

. Pedra Preta 5 a 11 5 a 8 9 a 11 5 a 11

. Pedro Avelino 5 5 6 a 9 5 a 8 9 a 10

. Pedro Velho 8 a 14 5 a 7 15 6 a 15 5 7 a 15 5 a 6 16

. Pendências 5 5 a 8 5 a 7 8 a 9

. Pilões 4 a 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Poço Branco 11 5 a 10 + 12 6 a 11 5 + 12 a 13 7 a 11 5 a 6 + 12 a 13

. Portalegre 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Porto Do Mangue 5 a 7 5 4 + 6 a 8

. Pureza 9 a 12 5 a 8 13 6 a 13 5 14 7 a 13 5 a 6 14 a 15

. Rafael Fernandes 4 a 5 6 3 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Rafael Godeiro 4 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8

. Riacho Da Cruz 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Riacho De Santana 4 a 5 3 + 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Riachuelo 10 a 11 5 a 9 + 12 5 a 11 12 9 a 11 5 a 8 + 12 13

. Rio Do Fogo 9 a 12 5 a 8 + 13 6 a 13 5 14 7 a 14 5 a 6 15

. Rodolfo Fernandes 5 4 + 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Ruy Barbosa 5 a 11 5 a 11 12 5 a 11 12 a 13

. Santa Cruz 11 6 a 10 7 a 11 5 a 6 + 12 10 a 11 5 a 9 + 12 13

. Santa Maria 11 5 a 10 + 12 6 a 11 5 + 12 a 13 7 a 12 5 a 6 + 13 14

. Santana Do Matos 5 a 7 5 6 a 9

. Santana Do Seridó 5 a 8

. Santo Antônio 8 a 13 5 a 7 14 6 a 14 5 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. São Bento Do Norte 5 a 11 5 a 9 10 a 11 5 a 11

. São Bento Do Trairí 6 a 11 7 a 11 5 a 6 + 12 11 5 a 10 + 12 13

. São Fernando 5 a 6 5 4 + 6 a 7

. São Francisco Do Oeste 5 4 + 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. São Gonçalo Do Amarante 8 a 13 5 a 7 14 6 a 13 5 + 14 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. São João Do Sabugi 4 a 6 5 4 + 6 a 7

. São José De Mipibu 7 a 13 5 a 6 + 14 6 a 14 5 + 15 7 a 15 5 a 6

. São José Do Campestre 10 a 12 6 a 9 5 + 13 9 a 13 5 a 8 14 7 a 13 5 a 6 + 14

. São José Do Seridó 5 a 6 5 a 8

. São Miguel 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. São Miguel Do Gostoso 5 + 9 a 11 6 a 8 + 12 11 5 a 10 + 12 13 9 a 11 5 a 8 + 12 13

. São Paulo Do Potengi 11 6 a 10 + 12 5 9 a 11 5 a 8 + 12 a 13 7 a 13 5 a 6 14

. São Pedro 10 a 12 5 a 9 13 6 a 13 5 7 a 13 5 a 6 + 14

. São Rafael 5 a 6 5 6 a 8

. São Tomé 5 a 8 5 a 8 9 a 11 5 a 11

. São Vicente 5 a 7 5 6 a 8

. Senador Elói De Souza 10 a 12 5 a 9 13 9 a 13 5 a 8 14 7 a 13 5 a 6 + 14

. Senador Georgino Avelino 7 a 14 5 a 6 15 6 a 15 5 7 a 15 5 a 6 16

. Serra Caiada 10 a 12 6 a 9 5 + 13 9 a 13 5 a 8 7 a 13 5 a 6 + 14

. Serra De São Bento 10 a 12 7 a 9 5 a 6 + 13 9 a 13 5 a 8 14 7 a 13 5 a 6 + 14

. Serra Do Mel 4 a 7 5 a 6 4 + 7 a 8

. Serra Negra Do Norte 4 a 6 5 4 + 6 a 7

. Serrinha 9 a 13 5 a 8 6 a 13 5 + 14 7 a 14 5 a 6 15

. Serrinha Dos Pintos 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Severiano Melo 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4

. Sítio Novo 10 a 11 5 a 9 + 12 5 a 11 12 a 13 9 a 11 5 a 8 + 12 13

. Taboleiro Grande 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Ta i p u 10 a 12 5 a 9 13 6 a 13 5 7 a 13 5 a 6 14

. Ta n g a r á 11 9 a 10 + 12 5 a 8 9 a 11 5 a 8 + 12 a 13 8 a 12 5 a 7 + 13 14

. Tenente Ananias 4 a 6 3 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7

. Tenente Laurentino Cruz 5 a 7 5 6 a 8

. Ti b a u 5 a 6 5 4 + 6 a 7 5 a 7 4 + 8

. Tibau Do Sul 7 a 14 5 a 6 + 15 6 a 15 5 16 7 a 15 5 a 6 + 16

. Timbaúba Dos Batistas 4 a 6 5 4 + 6 a 7

. To u r o s 10 a 12 5 a 9 13 6 a 13 5 14 7 a 13 5 a 6 14 a 15

. Triunfo Potiguar 5 5 6 a 7 5 a 6 4 + 7

. Umarizal 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 4

. Upanema 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8

. Várzea 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 15 7 a 15 5 a 6

. Ve n h a - Ve r 4 3 + 5 a 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Vera Cruz 8 a 13 5 a 7 14 6 a 13 5 + 14 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. Vi ç o s a 5 4 + 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Vila Flor 7 a 14 5 a 6 + 15 6 a 15 5 16 7 a 15 5 a 6 + 16

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acari 5 a 7 5 a 8

. Açu 5 a 7 5 a 6 4 + 7

. Afonso Bezerra 5 5 a 8 5 a 7 8 a 9

. Água Nova 4 a 5 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Alexandria 4 a 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3

. Almino Afonso 4 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 3 a 4

. Alto Do Rodrigues 5 5 a 7 5 6 a 8

. Angicos 5 a 8 5 a 8 9

. Antônio Martins 4 a 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Apodi 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 4

. Areia Branca 4 a 7 5 a 6 4 + 7 a 8

. Arês 7 a 14 5 a 6 15 6 a 15 5 7 a 15 5 a 6 16

. Augusto Severo 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 6 4 + 7

. Baía Formosa 8 a 14 5 a 7 + 15 6 a 15 5 16 7 a 15 5 a 6 + 16
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. Baraúna 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 4

. Barcelona 11 5 a 10 5 a 11 12 9 a 11 5 a 8 + 12 13

. Bento Fernandes 5 + 9 a 11 6 a 8 + 12 9 a 11 5 a 8 + 12 13 7 a 11 5 a 6 + 12 13

. Bodó 5 a 8 5 a 8 9

. Bom Jesus 9 a 12 5 a 8 13 6 a 13 5 14 7 a 13 5 a 6 + 14 15

. Brejinho 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 15 7 a 15 5 a 6

. Caiçara Do Norte 5 a 8 5 a 7 8 a 11 5 a 10 11

. Caiçara Do Rio Do Vento 5 a 11 5 a 8 9 a 11 5 a 11 12

. Caicó 5 a 6 5 6 a 8

. Campo Redondo 5 a 10 5 a 9 10 a 11

. Canguaretama 8 a 14 5 a 7 15 6 a 15 5 16 7 a 15 5 a 6 + 16

. Caraúbas 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8

. Carnaúba Dos Dantas 6 a 7 5 a 9

. Carnaubais 5 a 7 5 6 a 7

. Ceará-Mirim 8 a 13 5 a 7 6 a 13 5 + 14 7 a 14 5 a 6 15

. Cerro Corá 5 a 9 5 a 8 9 a 10

. Coronel Ezequiel 5 a 11 5 a 10 11

. Coronel João Pessoa 4 a 5 3 + 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Cruzeta 5 a 6 5 6 a 8

. Currais Novos 5 a 8 5 a 8 9 a 10

. Doutor Severiano 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 8

. Parnamirim 7 a 13 5 a 6 + 14 6 a 14 5 + 15 7 a 15 5 a 6

. Encanto 4 a 5 6 5 3 a 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7 8

. Equador 5 a 8

. Espírito Santo 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 + 15 7 a 15 5 a 6

. Extremoz 8 a 13 5 a 7 14 6 a 13 5 + 14 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. Felipe Guerra 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 4

. Fernando Pedroza 5 a 8 5 a 8 9

. Florânia 5 a 7 5 6 a 8

. Francisco Dantas 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Frutuoso Gomes 4 a 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Galinhos 5 a 8 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10 a 11

. Goianinha 7 a 14 5 a 6 15 6 a 15 5 7 a 15 5 a 6 16

. Governador Dix-Sept Rosado 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8

. Grossos 5 4 + 6 a 7 5 a 7 4 + 8

. Guamaré 5 a 7 5 6 a 9 5 a 8 9 a 10

. Ielmo Marinho 9 a 12 5 a 8 13 6 a 13 5 14 7 a 13 5 a 6 + 14 15

. Ipanguaçu 5 a 7 5 6 a 8

. Ipueira 4 a 5 4 a 7

. Itajá 5 a 7 5 6 a 8

. Itaú 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4

. Jaçanã 5 a 11 5 a 10 11

. Jandaíra 5 a 8 5 a 7 8 a 10 5 a 10 11

. Janduís 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4

. Januário Cicco 9 a 12 5 a 8 + 13 6 a 13 5 14 7 a 14 5 a 6 15

. Japi 11 10 + 12 5 a 9 11 5 a 10 + 12 a 13 9 a 12 5 a 8 + 13 14

. Jardim De Angicos 5 a 11 5 a 10 11 5 a 11 12

. Jardim De Piranhas 4 a 6 5 a 6 4 + 7

. Jardim Do Seridó 5 a 8

. João Câmara 10 a 11 5 a 9 + 12 5 a 12 13 9 a 11 5 a 8 + 12 13

. João Dias 4 a 6 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3

. José Da Penha 4 a 5 3 + 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Jucurutu 5 a 6 5 a 6 7 a 8

. Jundiá 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 15 7 a 15 5 a 6

. Lagoa D'Anta 9 a 12 5 a 8 + 13 8 a 13 5 a 7 + 14 7 a 14 5 a 6 15

. Lagoa De Pedras 8 a 13 5 a 7 14 6 a 14 5 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. Lagoa De Velhos 11 9 a 10 5 a 8 + 12 9 a 11 5 a 8 + 12 13 8 a 11 5 a 7 + 12 a 13

. Lagoa Nova 5 a 8 5 6 a 9

. Lagoa Salgada 8 a 13 5 a 7 14 6 a 13 5 + 14 7 a 14 5 a 6 + 15

. Lajes 5 a 7 5 6 a 9 5 a 9 10 a 11

. Lajes Pintadas 6 a 8 8 5 a 7 + 9 a 11 5 a 11

. Lucrécia 4 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4

. Luís Gomes 4 a 5 3 + 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Macaíba 8 a 13 5 a 7 14 6 a 13 5 + 14 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. Macau 5 5 6 a 8 5 a 8 9

. Major Sales 4 3 + 5 a 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Marcelino Vieira 4 a 5 6 4 a 6 3 + 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8

. Martins 5 4 + 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Maxaranguape 8 a 13 5 a 7 6 a 13 5 + 14 7 a 14 5 a 6 15

. Messias Targino 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4

. Montanhas 8 a 13 5 a 7 + 14 15 6 a 14 5 + 15 7 a 15 5 a 6 16

. Monte Alegre 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 15 7 a 15 5 a 6

. Monte Das Gameleiras 11 9 a 10 + 12 5 a 8 + 13 9 a 13 5 a 8 8 a 13 5 a 7 14

. Mossoró 5 a 6 5 4 + 6 a 7 5 a 7 4 + 8

. Natal 7 a 13 5 a 6 + 14 6 a 14 5 15 7 a 15 5 a 6

. Nísia Floresta 7 a 13 5 a 6 + 14 15 6 a 15 5 7 a 15 5 a 6

. Nova Cruz 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 + 15 7 a 15 5 a 6

. Olho-D'Água Do Borges 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 4

. Ouro Branco 5 a 8

. Paraná 3 a 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Paraú 5 5 a 7 5 a 6 7

. Parazinho 5 a 11 5 a 10 11 5 a 11 12

. Parelhas 5 a 9

. Rio Do Fogo 9 a 12 5 a 8 + 13 6 a 13 5 14 7 a 14 5 a 6 15

. Passa E Fica 9 a 12 6 a 8 + 13 5 8 a 13 5 a 7 + 14 8 a 14 5 a 7 15

. Passagem 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. Patu 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4

. Santa Maria 11 5 a 10 + 12 6 a 11 5 + 12 a 13 7 a 12 5 a 6 + 13 14

. Pau Dos Ferros 5 4 + 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Pedra Grande 5 a 11 5 a 10 11 5 a 11 12
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. Pedra Preta 5 a 11 5 a 8 9 a 11 5 a 11

. Pedro Avelino 5 5 6 a 9 5 a 8 9 a 10

. Pedro Velho 8 a 14 5 a 7 15 6 a 15 5 7 a 15 5 a 6 16

. Pendências 5 5 a 8 5 a 7 8 a 9

. Pilões 4 a 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Poço Branco 11 5 a 10 + 12 6 a 11 5 + 12 a 13 7 a 11 5 a 6 + 12 a 13

. Portalegre 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Porto Do Mangue 5 a 7 5 4 + 6 a 8

. Serra Caiada 10 a 12 6 a 9 5 + 13 9 a 13 5 a 8 7 a 13 5 a 6 + 14

. Pureza 9 a 12 5 a 8 13 6 a 13 5 14 7 a 13 5 a 6 14 a 15

. Rafael Fernandes 4 a 5 6 3 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Rafael Godeiro 4 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8

. Riacho Da Cruz 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Riacho De Santana 4 a 5 3 + 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Riachuelo 10 a 11 5 a 9 + 12 5 a 11 12 9 a 11 5 a 8 + 12 13

. Rodolfo Fernandes 5 4 + 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Ti b a u 5 a 6 5 4 + 6 a 7 5 a 7 4 + 8

. Ruy Barbosa 5 a 11 5 a 11 12 5 a 11 12 a 13

. Santa Cruz 11 6 a 10 7 a 11 5 a 6 + 12 10 a 11 5 a 9 + 12 13

. Santana Do Matos 5 a 7 5 6 a 9

. Santana Do Seridó 5 a 8

. Santo Antônio 8 a 13 5 a 7 14 6 a 14 5 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. São Bento Do Norte 5 a 11 5 a 9 10 a 11 5 a 11

. São Bento Do Trairí 6 a 11 7 a 11 5 a 6 + 12 11 5 a 10 + 12 13

. São Fernando 5 a 6 5 4 + 6 a 7

. São Francisco Do Oeste 5 4 + 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. São Gonçalo Do Amarante 8 a 13 5 a 7 14 6 a 13 5 + 14 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. São João Do Sabugi 4 a 6 5 4 + 6 a 7

. São José De Mipibu 7 a 13 5 a 6 + 14 6 a 14 5 + 15 7 a 15 5 a 6

. São José Do Campestre 10 a 12 6 a 9 5 + 13 9 a 13 5 a 8 14 7 a 13 5 a 6 + 14

. São José Do Seridó 5 a 6 5 a 8

. São Miguel 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. São Miguel Do Gostoso 5 + 9 a 11 6 a 8 + 12 11 5 a 10 + 12 13 9 a 11 5 a 8 + 12 13

. São Paulo Do Potengi 11 6 a 10 + 12 5 9 a 11 5 a 8 + 12 a 13 7 a 13 5 a 6 14

. São Pedro 10 a 12 5 a 9 13 6 a 13 5 7 a 13 5 a 6 + 14

. São Rafael 5 a 6 5 6 a 8

. São Tomé 5 a 8 5 a 8 9 a 11 5 a 11

. São Vicente 5 a 7 5 6 a 8

. Senador Elói De Souza 10 a 12 5 a 9 13 9 a 13 5 a 8 14 7 a 13 5 a 6 + 14

. Senador Georgino Avelino 7 a 14 5 a 6 15 6 a 15 5 7 a 15 5 a 6 16

. Serra De São Bento 10 a 12 7 a 9 5 a 6 + 13 9 a 13 5 a 8 14 7 a 13 5 a 6 + 14

. Serra Do Mel 4 a 7 5 a 6 4 + 7 a 8

. Serra Negra Do Norte 4 a 6 5 4 + 6 a 7

. Serrinha 9 a 13 5 a 8 6 a 13 5 + 14 7 a 14 5 a 6 15

. Serrinha Dos Pintos 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Severiano Melo 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 3 a 4

. Sítio Novo 10 a 11 5 a 9 + 12 5 a 11 12 a 13 9 a 11 5 a 8 + 12 13

. Taboleiro Grande 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Ta i p u 10 a 12 5 a 9 13 6 a 13 5 7 a 13 5 a 6 14

. Ta n g a r á 11 9 a 10 + 12 5 a 8 9 a 11 5 a 8 + 12 a 13 8 a 12 5 a 7 + 13 14

. Tenente Ananias 4 a 6 3 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7

. Tenente Laurentino Cruz 5 a 7 5 6 a 8

. Tibau Do Sul 7 a 14 5 a 6 + 15 6 a 15 5 16 7 a 15 5 a 6 + 16

. Timbaúba Dos Batistas 4 a 6 5 4 + 6 a 7

. To u r o s 10 a 12 5 a 9 13 6 a 13 5 14 7 a 13 5 a 6 14 a 15

. Triunfo Potiguar 5 5 6 a 7 5 a 6 4 + 7

. Umarizal 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 4

. Upanema 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8

. Várzea 8 a 13 5 a 7 + 14 6 a 14 5 15 7 a 15 5 a 6

. Ve n h a - Ve r 4 3 + 5 a 6 4 3 + 5 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8

. Vera Cruz 8 a 13 5 a 7 14 6 a 13 5 + 14 15 7 a 14 5 a 6 + 15

. Vi ç o s a 5 4 + 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Vila Flor 7 a 14 5 a 6 + 15 6 a 15 5 16 7 a 15 5 a 6 + 16

PORTARIA Nº 236, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril
de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de
9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de amendoim no Estado de
Sergipe, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na
data de sua publicação.

WILSON VAZ ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga faixa de climas, desde os equatoriais até os

temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais elevada, em climas quentes. Temperaturas de

30°C ou ligeiramente superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento inicial das plantas
e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com pelo menos cinco meses com temperaturas
médias acima de 21ºC, são as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de temperaturas
acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente na fase da germinação e desenvolvimento inicial, são
prejudiciais à cultura.

O amendoim é muito sensível ao déficit hídrico especialmente no período de florescimento.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de uma precipitação pluvial acima de 500 mm, bem
distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros meses do
período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito úmidas ou com períodos de chuvas
muito prolongados que propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e a qualidade do
produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os
períodos de plantio, para o cultivo do amendoim no Estado.

A definição das áreas de risco climático foi associada à ocorrência de déficit hídrico na fase de
floração/enchimento de grãos, considerada a mais crítica em relação ao déficit hídrico

A análise hídrica foi realizada com base no balanço hídrico da cultura, considerando-se as seguintes
variáveis: precipitação pluvial, evapotranspiração potencial, ciclos e fases fenológicas, coeficiente de cultura
(Kc) e capacidade de água disponível dos solos.

Foram estimados os valores do índice de satisfação da necessidade de água (ISNA), expresso pela
relação ETr/ETm (evapotranspiração real/evapotranspiração máxima).

As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 115 dias);
Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência
à maturação fisiológica.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no mínimo, 20% de seu território, valor de ISNA
igual ou superior a 0,55, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações

e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto

é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores

para o Distrito Federal, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS Havana, BR 1 e BRS 151-L7.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares

indicadas para o Estado obteve enquadramento nos grupos II e III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira

sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de
2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Amparo de São Francisco 12 a 13

. Aquidabã 12 a 13 11 a 15 11 a 16

. Aracaju 10 a 15 7 a 16 7 a 18

. Arauá 8 a 16 7 a 18 7 a 18

. Areia Branca 11 a 15 11 a 18 10 a 18

. Barra dos Coqueiros 10 a 15 7 a 17 7 a 18

. Boquim 8 a 17 7 a 18 7 a 18

. Brejo Grande 11 a 14 10 a 15 9 a 17

. Campo do Brito 11 a 15 8 a 17 7 a 18

. Canhoba 12 a 13

. Capela 11 a 15 10 a 18 7 a 18

. Carmópolis 11 a 15 11 a 17 7 a 18

. Cedro de São João 12 a 13 11 a 13

. Cristinápolis 7 a 15 7 a 16 7 a 18

. Cumbe 12 a 13 11 a 14 11 a 15

. Divina Pastora 11 a 15 10 a 18 10 a 18

. Estância 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. Feira Nova 12 a 13 12 a 13

. General Maynard 11 a 15 11 a 18 7 a 18

. Gracho Cardoso 12 a 13 12 a 13

. Ilha das Flores 11 a 14 10 a 15 7 a 17

. Indiaroba 7 a 16 7 a 18 7 a 18

. Itabaiana 12 a 14 12 a 16 12 a 17

. Itabaianinha 11 a 15 9 a 16 7 a 18

. Itaporanga d'Ajuda 7 a 17 7 a 18 7 a 18

. Japaratuba 11 a 14 11 a 15 11 a 16

. Japoatã 11 a 14 11 a 14 11 a 16

. Lagarto 10 a 16 7 a 18 7 a 18

. Laranjeiras 11 a 15 10 a 18 7 a 18

. Macambira 12 a 14 11 a 15 10 a 16

. Malhada dos Bois 11 a 13 11 a 15

. Malhador 11 a 17 11 a 18 11 a 18

. Maruim 11 a 15 10 a 18 7 a 18

. Moita Bonita 12 a 14 12 a 16 12 a 18

. Muribeca 11 a 13 11 a 15 10 a 17

. Neópolis 11 a 14 10 a 15 7 a 17

. Nossa Senhora das Dores 11 a 14 11 a 16 8 a 17

. Nossa Senhora do Socorro 11 a 15 10 a 17 7 a 18

. Pacatuba 11 a 14 10 a 15 7 a 16

. Pedra Mole 11 a 15 10 a 16 8 a 18

. Pedrinhas 9 a 16 9 a 17 7 a 18

. Pinhão 12 a 13 11 a 15 11 a 16

. Pirambu 11 a 15 11 a 16 7 a 18

. Poço Verde 13 a 15 13 a 15

. Propriá 12 a 13

. Riachão do Dantas 11 a 15 8 a 16 7 a 18

. Riachuelo 11 a 17 10 a 18 10 a 18

. Ribeirópolis 12 a 14

. Rosário do Catete 11 a 15 10 a 18 7 a 18

. Salgado 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. Santa Luzia do Itanhy 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. Santa Rosa de Lima 11 a 16 11 a 18 11 a 18

. Santana do São Francisco 11 a 14 10 a 15 10 a 17

. Santo Amaro das Brotas 11 a 16 10 a 18 7 a 18

. São Cristóvão 10 a 14 7 a 17 7 a 17

. São Domingos 10 a 15 8 a 17 7 a 18

. São Francisco 12 a 13 11 a 13

. São Miguel do Aleixo 12 a 13 12 a 14

. Simão Dias 10 a 15 7 a 17 7 a 18

. Siriri 11 a 15 10 a 17 8 a 18

. Te l h a 12 a 13

. Tobias Barreto 12 a 15 12 a 16

. Tomar do Geru 12 a 15 10 a 16 9 a 17

. Umbaúba 7 a 15 7 a 16 7 a 18

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Aquidabã 10 a 11 10 a 12 9 a 15

. Aracaju 8 a 14 7 a 15 7 a 16

. Arauá 7 a 15 7 a 17 7 a 18

. Areia Branca 10 a 14 9 a 16 8 a 17

. Barra dos Coqueiros 8 a 14 7 a 16 7 a 17

. Boquim 7 a 16 7 a 17 7 a 18

. Brejo Grande 9 a 12 8 a 14 8 a 15

. Campo do Brito 8 a 14 7 a 15 7 a 16

. Capela 10 a 14 8 a 16 7 a 17

. Carmópolis 10 a 14 9 a 15 7 a 17

. Cedro de São João 10 a 11

. Cristinápolis 7 a 14 7 a 16 7 a 17

. Cumbe 10 a 12 9 a 14

. Divina Pastora 9 a 15 8 a 16 8 a 17

. Estância 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. General Maynard 10 a 14 8 a 17 7 a 17

. Ilha das Flores 9 a 12 8 a 14 7 a 15

. Indiaroba 7 a 15 7 a 18 7 a 18

. Itabaiana 11 a 13 11 a 15 10 a 16

. Itabaianinha 10 a 14 8 a 15 7 a 16

. Itaporanga d'Ajuda 7 a 16 7 a 17 7 a 18

. Japaratuba 10 a 12 9 a 14 9 a 14

. Japoatã 10 a 12 9 a 14 9 a 14

. Lagarto 7 a 15 7 a 16 7 a 17

. Laranjeiras 9 a 14 8 a 16 7 a 17

. Macambira 11 a 13 10 a 14 9 a 15

. Malhada dos Bois 10 a 11 10 a 12 9 a 14

. Malhador 10 a 16 9 a 17 9 a 17

. Maruim 9 a 14 8 a 16 7 a 17

. Moita Bonita 11 a 14 10 a 15 10 a 16

. Muribeca 10 a 12 9 a 14 8 a 15

. Neópolis 9 a 12 8 a 14 7 a 15

. Nossa Senhora das Dores 10 a 12 10 a 14 7 a 15

. Nossa Senhora do Socorro 9 a 14 8 a 15 7 a 16

. Pacatuba 9 a 12 8 a 14 7 a 14

. Pedra Mole 10 a 13 7 a 15 7 a 16

. Pedrinhas 8 a 14 7 a 16 7 a 17

. Pinhão 10 a 14 10 a 14

. Pirambu 10 a 14 9 a 15 7 a 17

. Poço Verde 12 a 13 12 a 14

. Propriá 10 a 11

. Riachão do Dantas 8 a 14 7 a 15 7 a 16

. Riachuelo 9 a 16 8 a 17 8 a 17

. Ribeirópolis 11 a 13

. Rosário do Catete 10 a 14 8 a 16 7 a 17

. Salgado 7 a 17 7 a 18 7 a 18

. Santa Luzia do Itanhy 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. Santa Rosa de Lima 10 a 15 9 a 16 8 a 17

. Santana do São Francisco 9 a 12 9 a 14 8 a 15

. Santo Amaro das Brotas 10 a 14 8 a 17 7 a 17

. São Cristóvão 8 a 14 7 a 15 7 a 16

. São Domingos 7 a 14 7 a 15 7 a 16

. São Francisco 10 a 12

. São Miguel do Aleixo 11 a 12

. Simão Dias 8 a 14 7 a 15 7 a 17

. Siriri 10 a 14 8 a 15 7 a 17

. Tobias Barreto 11 a 13 11 a 14

. Tomar do Geru 8 a 13 8 a 14 7 a 15

. Umbaúba 7 a 14 7 a 15 7 a 17
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Aquidabã 9 a 12 8 a 13

. Aracaju 7 a 13 7 a 14 7 a 15

. Arauá 7 a 14 7 a 15 7 a 17

. Areia Branca 8 a 13 7 a 15 7 a 15

. Barra dos Coqueiros 7 a 13 7 a 15 7 a 15

. Boquim 7 a 15 7 a 16 7 a 17

. Brejo Grande 7 a 11 7 a 12 7 a 14

. Campo do Brito 7 a 13 7 a 14 7 a 15

. Capela 8 a 13 7 a 15 7 a 16

. Carmópolis 9 a 13 7 a 15 7 a 16

. Cristinápolis 7 a 13 7 a 14 7 a 16

. Cumbe 9 a 11 8 a 13

. Divina Pastora 8 a 13 7 a 15 7 a 16

. Estância 7 a 16 7 a 18 7 a 18

. General Maynard 9 a 13 7 a 15 7 a 16

. Ilha das Flores 7 a 11 7 a 12 7 a 14

. Indiaroba 7 a 14 7 a 17 7 a 17

. Itabaiana 10 a 12 10 a 13 9 a 14

. Itabaianinha 7 a 12 7 a 13 7 a 15

. Itaporanga d'Ajuda 7 a 14 7 a 16 7 a 16

. Japaratuba 9 a 11 8 a 13 7 a 13

. Japoatã 9 a 11 8 a 12 7 a 13

. Lagarto 7 a 13 7 a 15 7 a 15

. Laranjeiras 8 a 13 7 a 15 7 a 15

. Macambira 9 a 11 8 a 13 7 a 13

. Malhada dos Bois 9 a 12 8 a 12

. Malhador 9 a 15 8 a 15 7 a 16

. Maruim 8 a 13 7 a 15 7 a 16

. Moita Bonita 10 a 13 9 a 14 8 a 15

. Muribeca 9 a 11 8 a 12 7 a 14

. Neópolis 7 a 11 7 a 12 7 a 14

. Nossa Senhora das Dores 9 a 12 8 a 13 7 a 14

. Nossa Senhora do Socorro 8 a 13 7 a 14 7 a 15

. Pacatuba 7 a 11 7 a 12 7 a 13

. Pedra Mole 8 a 12 7 a 13 7 a 14

. Pedrinhas 7 a 13 7 a 14 7 a 15

. Pinhão 9 a 11 9 a 12 8 a 13

. Pirambu 9 a 13 7 a 15 7 a 15

. Poço Verde 10 a 12

. Riachão do Dantas 7 a 12 7 a 13 7 a 14

. Riachuelo 8 a 15 7 a 15 7 a 16

. Ribeirópolis 10 a 11 10 a 11

. Rosário do Catete 9 a 13 7 a 15 7 a 16

. Salgado 7 a 15 7 a 17 7 a 18

. Santa Luzia do Itanhy 7 a 16 7 a 18 7 a 18

. Santa Rosa de Lima 9 a 14 8 a 15 7 a 16

. Santana do São Francisco 7 a 11 7 a 12 7 a 14

. Santo Amaro das Brotas 9 a 13 7 a 15 7 a 16

. São Cristóvão 7 a 13 7 a 14 7 a 14

. São Domingos 7 a 13 7 a 14 7 a 15

. São Francisco 9 a 11

. São Miguel do Aleixo 10 a 11 10 a 11

. Simão Dias 7 a 13 7 a 14 7 a 15

. Siriri 8 a 13 7 a 14 7 a 16

. Tobias Barreto 10 a 12 10 a 13

. Tomar do Geru 7 a 11 7 a 13 7 a 14

. Umbaúba 7 a 13 7 a 14 7 a 16

PORTARIA Nº 237, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de
9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria
de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de amendoim no
Estado do Espírito Santo, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga faixa de climas, desde os

equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais elevada, em climas quentes.

Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente superiores, são as mais benéficas para a germinação,
desenvolvimento inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com pelo menos cinco meses com
médias acima de 21ºC, são as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de
temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases de germinação e
desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de precipitação pluvial acima de 500 mm, bem
distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito úmidas ou com períodos de
chuvas muito prolongados que propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita
e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos
e os períodos de semeadura com menor risco climático para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios térmicos e hídricos. Foi realizado um
balanço hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de
registros de 100 estações pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo método de Penman-Monteith nas 16
estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III
(n >125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica. Para efeito
de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados
através da literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-
se os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase
fenológica e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se
como crítica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram os municípios que apresentaram em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou
igual a 0,55 e temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos anos
avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito

pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares registradas no Registro
Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as
indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/detentores (mantenedores).
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos
obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira
sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto
de 2004).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Afonso Cláudio 25 a 30 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 5

. Água Doce do Norte 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Águia Branca 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2

. Alegre 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Alfredo Chaves 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Alto Rio Novo 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Anchieta 25 a 30 + 5 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Apiacá 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 7

. Aracruz 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Atilio Vivacqua 25 a 30 25 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 1 a 7

. Baixo Guandu 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Barra de São Francisco 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Boa Esperança 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Bom Jesus do Norte 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5

. Brejetuba 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Cachoeiro de Itapemirim 25 a 30 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7
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. Cariacica 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Castelo 25 a 30 + 2 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Colatina 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 7

. Conceição da Barra 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Conceição do Castelo 25 a 30 + 2 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Divino de São Lourenço 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Domingos Martins 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Dores do Rio Preto 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Ecoporanga 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Fundão 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7

. Governador Lindenberg 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3

. Guaçuí 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Guarapari 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Ibatiba 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Ibiraçu 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 7

. Ibitirama 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Iconha 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Irupi 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Itaguaçu 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3

. Itapemirim 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Itarana 25 a 30 25 a 30 + 2 a 3 25 a 30 + 1 a 4

. Iúna 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Jaguaré 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Jerônimo Monteiro 25 a 30 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. João Neiva 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4

. Laranja da Terra 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Linhares 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Mantenópolis 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Marataízes 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Marechal Floriano 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Marilândia 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 3

. Mimoso do Sul 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5

. Montanha 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Mucurici 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Muniz Freire 25 a 30 + 2 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Muqui 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5

. Nova Venécia 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Pancas 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Pedro Canário 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Pinheiros 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Piúma 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Ponto Belo 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Presidente Kennedy 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Rio Bananal 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3

. Rio Novo do Sul 25 a 30 + 5 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Santa Leopoldina 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Santa Maria de Jetibá 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7

. Santa Teresa 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7

. São Domingos do Norte 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 3

. São Gabriel da Palha 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. São José do Calçado 25 a 30 25 a 30 + 2 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. São Mateus 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. São Roque do Canaã 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7

. Serra 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 7

. Sooretama 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3

. Vargem Alta 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Venda Nova do Imigrante 25 a 30 + 2 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Vi a n a 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Vila Pavão 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Vila Valério 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Vila Velha 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Vi t ó r i a 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Afonso Cláudio 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7

. Água Doce do Norte 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Águia Branca 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Alegre 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Alfredo Chaves 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Alto Rio Novo 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Anchieta 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Apiacá 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7

. Aracruz 25 a 30 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 5

. Atilio Vivacqua 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 6

. Baixo Guandu 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Barra de São Francisco 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Boa Esperança 28 a 30 25 a 30 25 a 30

. Bom Jesus do Norte 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7

. Brejetuba 25 a 30 + 1 a 3 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Cachoeiro de Itapemirim 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Cariacica 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Castelo 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Colatina 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2

. Conceição da Barra 28 a 30 25 a 30 25 a 30

. Conceição do Castelo 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Divino de São Lourenço 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Domingos Martins 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Dores do Rio Preto 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Ecoporanga 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Fundão 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7

. Governador Lindenberg 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2

. Guaçuí 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Guarapari 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Ibatiba 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Ibiraçu 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7

. Ibitirama 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Iconha 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Irupi 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Itaguaçu 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3

. Itapemirim 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 6

. Itarana 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 3

. Iúna 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Jaguaré 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Jerônimo Monteiro 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. João Neiva 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5

. Laranja da Terra 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Linhares 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Mantenópolis 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Marataízes 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 6

. Marechal Floriano 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Marilândia 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2

. Mimoso do Sul 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7

. Montanha 28 a 30 25 a 30 25 a 30

. Mucurici 28 a 30 25 a 30 25 a 30

. Muniz Freire 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Muqui 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 6

. Nova Venécia 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Pancas 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Pedro Canário 28 a 30 25 a 30 25 a 30

. Pinheiros 28 a 30 25 a 30 25 a 30

. Piúma 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Ponto Belo 28 a 30 25 a 30 25 a 30

. Presidente Kennedy 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 6

. Rio Bananal 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2

. Rio Novo do Sul 25 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Santa Leopoldina 25 a 30 + 2 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Santa Maria de Jetibá 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7

. Santa Teresa 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7

. São Domingos do Norte 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2

. São Gabriel da Palha 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. São José do Calçado 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7

. São Mateus 28 a 30 25 a 30 25 a 30

. São Roque do Canaã 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4

. Serra 25 a 30 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7

. Sooretama 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Vargem Alta 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Venda Nova do Imigrante 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Vi a n a 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Vila Pavão 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Vila Valério 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Vila Velha 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Vi t ó r i a 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Afonso Cláudio 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4

. Água Doce do Norte 25 a 29 25 a 30 25 a 30

. Águia Branca 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Alegre 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Alfredo Chaves 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Alto Rio Novo 25 a 29 25 a 30 25 a 30

. Anchieta 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Apiacá 25 a 30 25 a 30 + 2 a 3 25 a 30 + 1 a 4

. Aracruz 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Atilio Vivacqua 25 a 29 25 a 30 25 a 30

. Baixo Guandu 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Barra de São Francisco 25 a 29 25 a 30 25 a 30

. Boa Esperança 25 a 30 25 a 30

. Bom Jesus do Norte 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3 25 a 30 + 1 a 4

. Brejetuba 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5

. Cachoeiro de Itapemirim 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Cariacica 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5

. Castelo 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Colatina 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Conceição da Barra 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Conceição do Castelo 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Divino de São Lourenço 25 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Domingos Martins 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7

. Dores do Rio Preto 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Ecoporanga 25 a 29 25 a 30 25 a 30

. Fundão 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4

. Governador Lindenberg 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Guaçuí 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Guarapari 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Ibatiba 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5

. Ibiraçu 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4

. Ibitirama 25 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Iconha 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Irupi 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7

. Itaguaçu 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Itapemirim 25 a 29 25 a 30 25 a 30

. Itarana 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Iúna 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7

. Jaguaré 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Jerônimo Monteiro 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. João Neiva 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3

. Laranja da Terra 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Linhares 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Mantenópolis 25 a 29 25 a 30 25 a 30

. Marataízes 25 a 29 25 a 30 25 a 30

. Marechal Floriano 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Marilândia 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Mimoso do Sul 25 a 30 25 a 30 + 2 a 3 25 a 30 + 1 a 3

. Montanha 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Mucurici 25 a 29 25 a 30 25 a 30

. Muniz Freire 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7

. Muqui 25 a 29 25 a 30 + 2 a 3 25 a 30 + 2 a 4

. Nova Venécia 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Pancas 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Pedro Canário 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Pinheiros 25 a 29 25 a 30 25 a 30

. Piúma 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Ponto Belo 25 a 30 25 a 30

. Presidente Kennedy 25 a 29 25 a 30 25 a 30

. Rio Bananal 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Rio Novo do Sul 25 a 30 + 2 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Santa Leopoldina 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7

. Santa Maria de Jetibá 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4

. Santa Teresa 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4

. São Domingos do Norte 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. São Gabriel da Palha 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. São José do Calçado 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3 25 a 30 + 1 a 5

. São Mateus 25 a 29 25 a 30 25 a 30

. São Roque do Canaã 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2

. Serra 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4

. Sooretama 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Vargem Alta 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Venda Nova do Imigrante 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7

. Vi a n a 25 a 30 + 2 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Vila Pavão 25 a 29 25 a 30 25 a 30

. Vila Valério 25 a 30 25 a 30 25 a 30

. Vila Velha 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7

. Vi t ó r i a 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5

PORTARIA Nº 238, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de
9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria
de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de amendoim no
Estado de Minas Gerais ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga faixa de climas, desde os

equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais elevada, em climas quentes.

Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente superiores, são as mais benéficas para a germinação,
desenvolvimento inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com pelo menos cinco meses com
médias acima de 21ºC, são as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de
temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases de germinação e
desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de precipitação pluvial acima de 500 mm, bem
distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito úmidas ou com períodos de
chuvas muito prolongados que propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita
e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos
e os períodos de semeadura com menor risco climático para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios térmicos e hídricos. Foi realizado um
balanço hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de
registros de 438 estações pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo método de Penman-Monteith nas 58
estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III
(n >125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica. Para efeito
de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados
através da literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-
se os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase
fenológica e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se
como crítica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mínimo, 20% de seu território ISNA
maior ou igual a 0,55 e temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos anos
avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito

pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos

obtentores/mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
IAC: IAC-Tatú-ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC-Caiapó, Runner IAC 886, IAC 147, IAC 505, IAC 503, IAC OL 3, IAC OL4 e

IAC OL 5.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos

respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de
23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE PLANTIO PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abadia dos Dourados 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Abaeté 28 a 36 28 a 3 28 a 5

. Abre Campo 28 a 33 28 a 4 28 a 5

. Acaiaca 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Açucena 28 a 33 28 a 33 28 a 5

. Água Boa 28 a 32 28 a 33 28 a 35

. Água Comprida 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Aguanil 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Águas Formosas 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Águas Vermelhas 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. Aimorés 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Aiuruoca 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Alagoa 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Albertina 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Além Paraíba 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Alfenas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Alfredo Vasconcelos 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Almenara 28 a 31 28 a 32

. Alpercata 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Alpinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Alterosa 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Alto Caparaó 28 a 32 28 a 6 28 a 6

. Alto Jequitibá 28 a 32 28 a 6 28 a 6

. Alto Rio Doce 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Alvarenga 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Alvinópolis 28 a 34 28 a 4 28 a 6

. Alvorada de Minas 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Amparo do Serra 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Andradas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Andrelândia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Angelândia 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Antônio Carlos 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Antônio Dias 28 a 33 28 a 4 28 a 6

. Antônio Prado de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Araçaí 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Aracitaba 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Araçuaí 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Araguari 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Arantina 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Araponga 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Araporã 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Arapuá 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Araújos 28 a 34 28 a 3 28 a 5

. Araxá 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. A r c e b u rg o 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Arcos 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Areado 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. A rg i r i t a 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Aricanduva 28 a 32 28 a 34 28 a 1

. Arinos 28 a 32 28 a 33 28 a 36

. Astolfo Dutra 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ataléia 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Augusto de Lima 28 a 32 28 a 34 28 a 4

. Baependi 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Baldim 28 a 34 28 a 1 28 a 4

. Bambuí 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Bandeira 28 a 31 28 a 32

. Bandeira do Sul 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Barão de Cocais 28 a 34 28 a 4 28 a 5

. Barão de Monte Alto 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Barbacena 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Barra Longa 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Barroso 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Bela Vista de Minas 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. Belmiro Braga 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Belo Horizonte 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Belo Oriente 28 a 32 28 a 34 28 a 4

. Belo Vale 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Berilo 28 a 31 28 a 32 28 a 32

. Berizal 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. Bertópolis 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Betim 28 a 35 28 a 4 28 a 5

. Bias Fortes 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Bicas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Biquinhas 28 a 35 28 a 3 28 a 4

. Boa Esperança 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Bocaina de Minas 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Bocaiúva 28 a 32 28 a 33 28 a 2

. Bom Despacho 28 a 33 28 a 3 28 a 4

. Bom Jardim de Minas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Bom Jesus da Penha 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Bom Jesus do Amparo 28 a 35 28 a 3 28 a 5

. Bom Jesus do Galho 28 a 32 28 a 34 28 a 35

. Bom Repouso 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Bom Sucesso 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Bonfim 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Bonfinópolis de Minas 28 a 32 28 a 2 28 a 4

. Bonito de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 33

. Borda da Mata 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Botelhos 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Botumirim 28 a 32 28 a 33 28 a 33

. Brás Pires 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Brasilândia de Minas 28 a 32 28 a 34 28 a 2

. Brasília de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Brasópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Braúnas 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. Brumadinho 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Bueno Brandão 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Buenópolis 28 a 32 28 a 34 28 a 34

. Bugre 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Buritis 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Buritizeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Cabeceira Grande 28 a 32 28 a 2 28 a 5

. Cabo Verde 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Cachoeira da Prata 28 a 33 28 a 34 28 a 4

. Cachoeira de Minas 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Cachoeira de Pajeú 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Cachoeira Dourada 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Caetanópolis 28 a 33 28 a 35 28 a 4

. Caeté 28 a 36 28 a 4 28 a 6

. Caiana 28 a 32 + 3 a 4 28 a 6 28 a 6

. Cajuri 28 a 2 28 a 6 28 a 6

. Caldas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Camacho 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Camanducaia 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Cambuí 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Cambuquira 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campanário 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Campanha 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campestre 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Campina Verde 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Campo Azul 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Campo Belo 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Campo do Meio 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Campo Florido 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campos Altos 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campos Gerais 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Cana Verde 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Canaã 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Canápolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Candeias 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Cantagalo 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Caparaó 28 a 32 28 a 6 28 a 6

. Capela Nova 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Capelinha 28 a 32 28 a 34 28 a 1

. Capetinga 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Capim Branco 28 a 34 28 a 35 28 a 4

. Capinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Capitão Andrade 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Capitão Enéas 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Capitólio 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Caputira 28 a 33 28 a 34 28 a 5

. Caraí 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Caranaíba 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Carandaí 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Carangola 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Caratinga 28 a 32 28 a 34 28 a 34

. Carbonita 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Careaçu 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Carlos Chagas 28 a 31 28 a 32

. Carmésia 28 a 34 28 a 6 28 a 6

. Carmo da Cachoeira 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Carmo da Mata 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Carmo de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Carmo do Cajuru 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Carmo do Paranaíba 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Carmo do Rio Claro 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Carmópolis de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Carneirinho 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Carrancas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Carvalhópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Carvalhos 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Casa Grande 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Cascalho Rico 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Cássia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cataguases 28 a 34 28 a 6 28 a 6

. Catas Altas 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. Catas Altas da Noruega 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Catuji 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Catuti 28 a 31 28 a 32

. Caxambu 28 a 5 28 a 5 28 a 6

. Cedro do Abaeté 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Central de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
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. Centralina 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Chácara 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Chalé 28 a 32 28 a 34 28 a 5

. Chapada do Norte 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Chapada Gaúcha 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Chiador 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cipotânea 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Claraval 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Claro dos Poções 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Cláudio 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Coimbra 28 a 2 28 a 6 28 a 6

. Coluna 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Comendador Gomes 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Comercinho 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Conceição da Aparecida 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Conceição da Barra de Minas 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Conceição das Alagoas 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Conceição das Pedras 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Conceição de Ipanema 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Conceição do Mato Dentro 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Conceição do Pará 28 a 36 28 a 4 28 a 5

. Conceição do Rio Verde 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Conceição dos Ouros 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Cônego Marinho 29 a 32 28 a 33 28 a 34

. Confins 28 a 34 28 a 2 28 a 3

. Congonhal 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Congonhas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Congonhas do Norte 28 a 34 28 a 4 28 a 6

. Conquista 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Conselheiro Lafaiete 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Conselheiro Pena 28 a 31 28 a 32 28 a 32

. Consolação 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Contagem 28 a 35 28 a 5 28 a 6

. Coqueiral 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Coração de Jesus 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. C o r d i s b u rg o 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Cordislândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Corinto 28 a 32 28 a 34 28 a 3

. Coroaci 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Coromandel 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Coronel Fabriciano 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. Coronel Murta 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Coronel Pacheco 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Coronel Xavier Chaves 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Córrego Danta 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Córrego do Bom Jesus 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Córrego Fundo 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Córrego Novo 28 a 33 28 a 34 28 a 1

. Couto de Magalhães de Minas 28 a 33 28 a 34 28 a 5

. Crisólita 28 a 31 28 a 32

. Cristais 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Cristália 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Cristiano Otoni 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Cristina 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Crucilândia 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Cruzeiro da Fortaleza 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cruzília 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cuparaque 28 a 31 28 a 32 28 a 32

. Curral de Dentro 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. Curvelo 28 a 33 28 a 34 28 a 4

. Datas 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. Delfim Moreira 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Delfinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Delta 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Descoberto 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Desterro de Entre Rios 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Desterro do Melo 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Diamantina 28 a 33 28 a 34 28 a 5

. Diogo de Vasconcelos 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Dionísio 28 a 33 28 a 34 28 a 5

. Divinésia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Divino 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Divino das Laranjeiras 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Divinolândia de Minas 28 a 33 28 a 33 28 a 34

. Divinópolis 28 a 35 28 a 5 28 a 5

. Divisa Alegre 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. Divisa Nova 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Divisópolis 28 a 31 28 a 32

. Dom Bosco 28 a 34 28 a 2 28 a 4

. Dom Cavati 28 a 33 28 a 33 28 a 33

. Dom Joaquim 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Dom Silvério 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. Dom Viçoso 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Dona Eusébia 28 a 34 + 2 a 3 28 a 6 28 a 6

. Dores de Campos 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Dores de Guanhães 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. Dores do Indaiá 28 a 36 28 a 5 28 a 6

. Dores do Turvo 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Doresópolis 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Douradoquara 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Durandé 28 a 33 28 a 34 28 a 6

. Elói Mendes 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Engenheiro Caldas 28 a 33 28 a 33 28 a 33

. Engenheiro Navarro 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Entre Folhas 28 a 33 28 a 34 28 a 34

. Entre Rios de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ervália 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Esmeraldas 28 a 34 28 a 5 28 a 5

. Espera Feliz 28 a 33 28 a 6 28 a 6

. Espinosa 30 a 31 29 a 32

. Espírito Santo do Dourado 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Estiva 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Estrela Dalva 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Estrela do Indaiá 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Estrela do Sul 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Eugenópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ewbank da Câmara 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Extrema 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Fama 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Faria Lemos 28 a 33 28 a 34 + 1 a 5 28 a 6

. Felício dos Santos 28 a 32 28 a 34 28 a 2

. F e l i s b u rg o 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Felixlândia 28 a 32 28 a 36 28 a 3

. Fernandes Tourinho 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Ferros 28 a 34 28 a 3 28 a 6

. Fervedouro 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Florestal 28 a 35 28 a 5 28 a 5

. Formiga 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Formoso 28 a 33 28 a 34 28 a 3

. Fortaleza de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Fortuna de Minas 28 a 34 28 a 34 28 a 4

. Francisco Badaró 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Francisco Dumont 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Francisco Sá 28 a 33 28 a 33 28 a 34

. Franciscópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Frei Gaspar 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Frei Inocêncio 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Frei Lagonegro 28 a 33 28 a 33 28 a 34

. Fronteira 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Fronteira dos Vales 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Fruta de Leite 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Frutal 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Funilândia 28 a 33 28 a 35 28 a 4

. Galiléia 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Gameleiras 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Glaucilândia 28 a 32 28 a 32 28 a 34

. Goiabeira 28 a 31 28 a 32 28 a 32

. Goianá 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Gonçalves 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Gonzaga 28 a 33 28 a 33 28 a 34

. Gouveia 28 a 34 28 a 3 28 a 6

. Governador Valadares 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Grão Mogol 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Grupiara 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Guanhães 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. Guapé 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Guaraciaba 28 a 34 28 a 6 28 a 6

. Guaraciama 28 a 33 28 a 33 28 a 34

. Guaranésia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Guarani 28 a 2 28 a 6 28 a 6

. Guarará 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Guarda-Mor 28 a 1 28 a 4 28 a 5

. Guaxupé 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Guidoval 28 a 34 28 a 6 28 a 6

. Guimarânia 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Guiricema 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Gurinhatã 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Heliodora 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Iapu 28 a 33 28 a 33 28 a 34

. Ibertioga 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ibiá 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ibiaí 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Ibiracatu 28 a 33 28 a 33 28 a 33

. Ibiraci 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ibirité 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ibitiúra de Minas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Ibituruna 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Icaraí de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Igarapé 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Igaratinga 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Iguatama 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Ijaci 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Ilicínea 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Imbé de Minas 28 a 33 28 a 33 28 a 34

. Inconfidentes 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Indaiabira 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. Indianópolis 28 a 2 28 a 5 28 a 5
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. Ingaí 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Inhapim 28 a 33 28 a 33 28 a 34

. Inhaúma 28 a 33 28 a 34 28 a 4

. Inimutaba 28 a 33 28 a 35 28 a 4

. Ipaba 28 a 33 28 a 33 28 a 34

. Ipanema 28 a 33 28 a 33 28 a 34 + 4 a 5

. Ipatinga 28 a 33 28 a 34 28 a 5

. Ipiaçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ipuiúna 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Iraí de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itabira 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Itabirinha de Mantena 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Itabirito 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itacambira 28 a 33 28 a 33 28 a 34

. Itacarambi 29 a 31 28 a 32 28 a 33

. Itaguara 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Itaipé 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Itajubá 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Itamarandiba 28 a 33 28 a 33 28 a 34

. Itamarati de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Itambacuri 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Itambé do Mato Dentro 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Itamogi 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itamonte 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Itanhandu 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itanhomi 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Itaobim 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Itapagipe 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itapecerica 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Itapeva 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Itatiaiuçu 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Itaú de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itaúna 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Itaverava 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Itinga 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Itueta 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Ituiutaba 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itumirim 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Iturama 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Itutinga 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Jaboticatubas 28 a 34 28 a 2 28 a 4

. Jacinto 28 a 31 28 a 32

. Jacuí 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Jacutinga 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Jaguaraçu 28 a 33 28 a 34 28 a 6

. Jaíba 29 a 31 28 a 32 28 a 33

. Jampruca 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Janaúba 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Januária 28 a 33 28 a 33 28 a 33

. Japaraíba 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Japonvar 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Jeceaba 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Jenipapo de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Jequeri 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Jequitaí 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Jequitibá 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Jequitinhonha 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Jesuânia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Joaíma 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Joanésia 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. João Monlevade 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. João Pinheiro 28 a 34 28 a 2 28 a 4

. Joaquim Felício 28 a 31 28 a 33 28 a 34

. Jordânia 28 a 31 28 a 32

. José Gonçalves de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. José Raydan 28 a 33 28 a 33 28 a 33

. Josenópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 32

. Juatuba 28 a 1 28 a 5 28 a 6

. Juiz de Fora 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Juramento 28 a 32 28 a 32 28 a 34

. Juruaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Juvenília 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Ladainha 28 a 31 28 a 33 28 a 35

. Lagamar 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Lagoa da Prata 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Lagoa dos Patos 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Lagoa Dourada 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Lagoa Formosa 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Lagoa Grande 28 a 34 28 a 3 28 a 4

. Lagoa Santa 28 a 34 28 a 3 28 a 4

. Lajinha 28 a 32 28 a 34 28 a 6

. Lambari 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Lamim 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Laranjal 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Lassance 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Lavras 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Leandro Ferreira 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. Leme do Prado 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Leopoldina 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Liberdade 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Lima Duarte 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Limeira do Oeste 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Lontra 28 a 32 28 a 32 28 a 34

. L u i s b u rg o 28 a 32 28 a 5 28 a 6

. Luislândia 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Luminárias 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Luz 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Machacalis 28 a 30 28 a 32 28 a 32 + 3 a 4

. Machado 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Madre de Deus de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Malacacheta 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Mamonas 30 a 31 29 a 32

. Manga 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Manhuaçu 28 a 33 28 a 34 28 a 6

. Manhumirim 28 a 32 28 a 5 28 a 6

. Mantena 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Mar de Espanha 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Maravilhas 28 a 33 28 a 4 28 a 4

. Maria da Fé 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Mariana 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Marilac 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Mário Campos 28 a 35 28 a 4 28 a 5

. Maripá de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Marliéria 28 a 33 28 a 34 28 a 2

. Marmelópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Martinho Campos 28 a 33 28 a 2 28 a 4

. Martins Soares 28 a 32 28 a 5 28 a 6

. Mata Verde 28 a 31 28 a 32

. Materlândia 28 a 32 28 a 2 28 a 6

. Mateus Leme 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Mathias Lobato 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Matias Barbosa 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Matias Cardoso 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Matipó 28 a 33 28 a 34 28 a 6

. Mato Verde 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. Matozinhos 28 a 34 28 a 35 28 a 4

. Matutina 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Medeiros 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Medina 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Mendes Pimentel 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Mercês 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Mesquita 28 a 33 28 a 34 28 a 6

. Minas Novas 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Minduri 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Mirabela 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Miradouro 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Miraí 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Miravânia 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Moeda 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Moema 28 a 34 28 a 3 28 a 6

. Monjolos 28 a 33 28 a 1 28 a 5

. Monsenhor Paulo 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Montalvânia 28 a 32 28 a 32 28 a 33

. Monte Alegre de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Monte Azul 30 a 31 28 a 32

. Monte Belo 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Monte Carmelo 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Monte Formoso 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Monte Santo de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Monte Sião 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Montes Claros 28 a 32 28 a 32 28 a 34

. Montezuma 30 a 31 29 a 32

. Morada Nova de Minas 28 a 34 28 a 3 28 a 4

. Morro da Garça 28 a 33 28 a 34 28 a 4

. Morro do Pilar 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Munhoz 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Muriaé 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Mutum 28 a 32 28 a 33 28 a 33

. Muzambinho 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nacip Raydan 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Nanuque 28 a 31 28 a 32

. Naque 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Natalândia 28 a 32 28 a 2 28 a 5

. Natércia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nazareno 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Nepomuceno 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Ninheira 28 a 31 28 a 31 28 a 32

. Nova Belém 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Nova Era 28 a 33 28 a 4 28 a 6

. Nova Lima 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nova Módica 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Nova Ponte 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Nova Porteirinha 28 a 32 28 a 32 28 a 34

. Nova Resende 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Nova Serrana 28 a 34 28 a 4 28 a 5

. Nova União 28 a 35 28 a 3 28 a 5

. Novo Cruzeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Novo Oriente de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Novorizonte 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Olaria 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Olhos-d'Água 28 a 32 28 a 33 28 a 2

. Olímpio Noronha 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Oliveira 28 a 4 28 a 5 28 a 6
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. Oliveira Fortes 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Onça de Pitangui 28 a 34 28 a 4 28 a 5

. Oratórios 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Orizânia 28 a 32 28 a 4 28 a 6

. Ouro Branco 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Ouro Fino 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ouro Preto 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ouro Verde de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Padre Carvalho 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Padre Paraíso 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Pai Pedro 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Paineiras 28 a 34 28 a 3 28 a 4

. Pains 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Paiva 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Palma 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Palmópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Papagaios 28 a 33 28 a 4 28 a 4

. Pará de Minas 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Paracatu 28 a 1 28 a 4 28 a 5

. Paraguaçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Paraisópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Paraopeba 28 a 33 28 a 34 28 a 4

. Passa Quatro 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Passa Tempo 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Passabém 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. P a s s a - Vi n t e 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Passos 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Patis 28 a 32 28 a 32 28 a 34

. Patos de Minas 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Patrocínio 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Patrocínio do Muriaé 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Paula Cândido 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Paulistas 28 a 32 28 a 33 28 a 4

. Pavão 28 a 31 28 a 32

. Peçanha 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Pedra Azul 28 a 31 28 a 32 28 a 32

. Pedra Bonita 28 a 33 28 a 4 28 a 6

. Pedra do Anta 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Pedra do Indaiá 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Pedra Dourada 28 a 33 + 2 a 3 28 a 5 28 a 6

. Pedralva 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pedras de Maria da Cruz 28 a 32 28 a 32 28 a 33

. Pedrinópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Pedro Leopoldo 28 a 34 28 a 1 28 a 4

. Pedro Teixeira 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pequeri 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Pequi 28 a 34 28 a 4 28 a 4

. Perdigão 28 a 34 28 a 3 28 a 5

. Perdizes 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Perdões 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Periquito 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Pescador 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Piau 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Piedade de Caratinga 28 a 32 28 a 34 28 a 34

. Piedade de Ponte Nova 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Piedade do Rio Grande 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Piedade dos Gerais 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Pimenta 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Pingo-d'Água 28 a 33 28 a 34 28 a 1

. Pintópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Piracema 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Pirajuba 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Piranga 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Piranguçu 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Piranguinho 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pirapetinga 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Pirapora 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Piraúba 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Pitangui 28 a 34 28 a 4 28 a 5

. Piumhi 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Planura 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Poço Fundo 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Poços de Caldas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pocrane 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Pompéu 28 a 33 28 a 2 28 a 4

. Ponte Nova 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Ponto Chique 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Ponto dos Volantes 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Porteirinha 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Porto Firme 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Poté 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Pouso Alegre 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pouso Alto 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Prados 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Prata 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Pratápolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Pratinha 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Presidente Bernardes 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Presidente Juscelino 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. Presidente Kubitschek 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. Presidente Olegário 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Prudente de Morais 28 a 34 28 a 35 28 a 4

. Quartel Geral 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Queluzito 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Raposos 28 a 34 28 a 4 28 a 6

. Raul Soares 28 a 32 28 a 34 28 a 1

. Recreio 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Reduto 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Resende Costa 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Resplendor 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Ressaquinha 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Riachinho 28 a 32 28 a 33 28 a 4

. Riacho dos Machados 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Ribeirão das Neves 28 a 34 28 a 4 28 a 5

. Ribeirão Vermelho 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Rio Acima 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Rio Casca 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Rio do Prado 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Rio Doce 28 a 34 28 a 4 28 a 6

. Rio Espera 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Rio Manso 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Rio Novo 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Rio Paranaíba 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Rio Pardo de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Rio Piracicaba 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. Rio Pomba 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Rio Preto 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Rio Vermelho 28 a 32 28 a 34 28 a 2

. Ritápolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Rochedo de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Rodeiro 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Romaria 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Rosário da Limeira 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Rubelita 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Rubim 28 a 32 28 a 32

. Sabará 28 a 34 28 a 4 28 a 6

. Sabinópolis 28 a 33 28 a 4 28 a 6

. Sacramento 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Salinas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Salto da Divisa 28 a 31 28 a 32 + 2 a 4

. Santa Bárbara 28 a 33 28 a 2 28 a 5

. Santa Bárbara do Leste 28 a 32 28 a 34 28 a 34

. Santa Bárbara do Monte Verde 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Cruz de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santa Cruz de Salinas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Santa Cruz do Escalvado 28 a 34 28 a 4 28 a 6

. Santa Efigênia de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Santa Fé de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 34

. Santa Helena de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Santa Juliana 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Santa Luzia 28 a 34 28 a 4 28 a 5

. Santa Margarida 28 a 33 28 a 4 28 a 6

. Santa Maria de Itabira 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Santa Maria do Salto 28 a 31 28 a 32

. Santa Maria do Suaçuí 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Santa Rita de Caldas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Rita de Ibitipoca 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Santa Rita de Jacutinga 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Rita de Minas 28 a 33 28 a 34 28 a 35

. Santa Rita do Itueto 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Santa Rita do Sapucaí 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Rosa da Serra 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santa Vitória 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santana da Vargem 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Santana de Cataguases 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Santana de Pirapama 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Santana do Deserto 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Santana do Garambéu 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Santana do Jacaré 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Santana do Manhuaçu 28 a 32 28 a 34 28 a 5

. Santana do Paraíso 28 a 32 28 a 34 28 a 5

. Santana do Riacho 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Santana dos Montes 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santo Antônio do Amparo 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Santo Antônio do Aventureiro 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santo Antônio do Grama 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Santo Antônio do Itambé 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. Santo Antônio do Jacinto 28 a 31 28 a 32

. Santo Antônio do Monte 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Santo Antônio do Retiro 30 a 31 29 a 32

. Santo Antônio do Rio Abaixo 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Santo Hipólito 28 a 33 28 a 35 28 a 5

. Santos Dumont 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São Bento Abade 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. São Brás do Suaçuí 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Domingos das Dores 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. São Domingos do Prata 28 a 33 28 a 3 28 a 6

. São Félix de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. São Francisco 28 a 31 28 a 32 28 a 33
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. São Francisco de Paula 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Francisco de Sales 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Francisco do Glória 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São Geraldo 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São Geraldo da Piedade 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São Geraldo do Baixio 28 a 31 28 a 32 28 a 32

. São Gonçalo do Abaeté 28 a 34 28 a 3 28 a 4

. São Gonçalo do Pará 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. São Gonçalo do Rio Abaixo 28 a 34 28 a 4 28 a 6

. São Gonçalo do Rio Preto 28 a 33 28 a 34 28 a 3

. São Gonçalo do Sapucaí 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Gotardo 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São João Batista do Glória 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. São João da Lagoa 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São João da Mata 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São João da Ponte 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. São João das Missões 29 a 32 28 a 33 28 a 34

. São João del Rei 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São João do Manhuaçu 28 a 33 28 a 4 28 a 6

. São João do Manteninha 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. São João do Oriente 28 a 32 28 a 33 28 a 33

. São João do Pacuí 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São João do Paraíso 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. São João Evangelista 28 a 32 28 a 34 + 1 a 2 28 a 6

. São João Nepomuceno 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São Joaquim de Bicas 28 a 36 28 a 4 28 a 6

. São José da Barra 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. São José da Lapa 28 a 34 28 a 2 28 a 3

. São José da Safira 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São José da Varginha 28 a 34 28 a 4 28 a 5

. São José do Alegre 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. São José do Divino 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. São José do Goiabal 28 a 33 28 a 34 28 a 5

. São José do Jacuri 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São José do Mantimento 28 a 32 28 a 34 28 a 4

. São Lourenço 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Miguel do Anta 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. São Pedro da União 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São Pedro do Suaçuí 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São Pedro dos Ferros 28 a 33 28 a 34 28 a 5

. São Romão 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São Roque de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São Sebastião da Bela Vista 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. São Sebastião da Vargem Alegre 28 a 34 28 a 6 28 a 6

. São Sebastião do Anta 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. São Sebastião do Maranhão 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. São Sebastião do Oeste 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. São Sebastião do Paraíso 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Sebastião do Rio Preto 28 a 34 28 a 6 28 a 6

. São Sebastião do Rio Verde 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Thomé das Letras 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. São Tiago 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. São Tomás de Aquino 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Vicente de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Sapucaí-Mirim 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Sardoá 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Sarzedo 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Sem-Peixe 28 a 33 28 a 2 28 a 6

. Senador Amaral 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Senador Cortes 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Senador Firmino 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Senador José Bento 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Senador Modestino Gonçalves 28 a 32 28 a 34 28 a 2

. Senhora de Oliveira 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Senhora do Porto 28 a 33 28 a 4 28 a 6

. Senhora dos Remédios 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Sericita 28 a 33 28 a 4 28 a 6

. Seritinga 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Serra Azul de Minas 28 a 33 28 a 2 28 a 6

. Serra da Saudade 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Serra do Salitre 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Serra dos Aimorés 28 a 31 28 a 32

. Serrania 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Serranópolis de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Serranos 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Serro 28 a 33 28 a 4 28 a 6

. Sete Lagoas 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Setubinha 28 a 32 28 a 33 28 a 1

. Silveirânia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Silvianópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Simão Pereira 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Simonésia 28 a 32 28 a 34 28 a 5

. Sobrália 28 a 32 28 a 32 28 a 33

. Soledade de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ta b u l e i r o 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ta i o b e i r a s 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. Ta p a r u b a 28 a 32 28 a 33 28 a 33

. Ta p i r a 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ta p i r a í 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Taquaraçu de Minas 28 a 34 28 a 3 28 a 4

. Ta r u m i r i m 28 a 32 28 a 32 28 a 33

. Te i x e i r a s 28 a 1 28 a 6 28 a 6

. Teófilo Otoni 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Ti m ó t e o 28 a 32 28 a 34 28 a 5

. Ti r a d e n t e s 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ti r o s 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. To c a n t i n s 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Tocos do Moji 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. To l e d o 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. To m b o s 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Três Corações 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Três Marias 28 a 32 28 a 2 28 a 5

. Três Pontas 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Tu m i r i t i n g a 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Tu p a c i g u a r a 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Tu r m a l i n a 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Tu r v o l â n d i a 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ubá 28 a 34 28 a 6 28 a 6

. Ubaí 28 a 31 28 a 33 28 a 34

. Ubaporanga 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Uberaba 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Uberlândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Umburatiba 28 a 31 28 a 32 + 1 a 3

. Unaí 28 a 32 28 a 4 28 a 5

. União de Minas 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Uruana de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 4

. Urucânia 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Urucuia 28 a 32 28 a 33 28 a 36

. Vargem Alegre 28 a 32 28 a 34 28 a 34

. Vargem Bonita 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Vargem Grande do Rio Pardo 28 a 31 28 a 32

. Va rg i n h a 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Varjão de Minas 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Várzea da Palma 28 a 31 28 a 33 28 a 34

. Va r z e l â n d i a 28 a 32 28 a 32 28 a 33

. Va z a n t e 28 a 1 28 a 3 28 a 5

. Ve r d e l â n d i a 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Ve r e d i n h a 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Ve r í s s i m o 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Vermelho Novo 28 a 32 28 a 34 28 a 1

. Ve s p a s i a n o 28 a 34 28 a 2 28 a 4

. Vi ç o s a 28 a 1 28 a 6 28 a 6

. Vi e i r a s 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Virgem da Lapa 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Vi rg í n i a 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Vi rg i n ó p o l i s 28 a 32 28 a 34 28 a 6

. Vi rg o l â n d i a 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Visconde do Rio Branco 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Volta Grande 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Wenceslau Braz 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE PLANTIO PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abadia dos Dourados 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Abaeté 28 a 36 28 a 3 28 a 4

. Abre Campo 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. Acaiaca 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Açucena 28 a 32 28 a 33 28 a 5

. Água Boa 28 a 31 28 a 33 28 a 35

. Água Comprida 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Aguanil 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Águas Formosas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Águas Vermelhas 28 a 29 28 a 31 28 a 31

. Aimorés 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Aiuruoca 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Alagoa 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Albertina 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Além Paraíba 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Alfenas 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Alfredo Vasconcelos 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Almenara 28 a 31 28 a 31

. Alpercata 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Alpinópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Alterosa 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Alto Caparaó 28 a 31 28 a 5 28 a 6

. Alto Jequitibá 28 a 32 28 a 6 28 a 6

. Alto Rio Doce 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Alvarenga 28 a 31 28 a 31 28 a 32

. Alvinópolis 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. Alvorada de Minas 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Amparo do Serra 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Andradas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Andrelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Angelândia 28 a 31 28 a 33 28 a 34

. Antônio Carlos 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Antônio Dias 28 a 33 28 a 4 28 a 6

. Antônio Prado de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
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. Araçaí 28 a 33 28 a 35 28 a 2

. Aracitaba 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Araçuaí 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. Araguari 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Arantina 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Araponga 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Araporã 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Arapuá 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Araújos 28 a 33 28 a 3 28 a 4

. Araxá 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. A r c e b u rg o 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Arcos 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Areado 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. A rg i r i t a 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Aricanduva 28 a 32 28 a 33 28 a 1

. Arinos 28 a 31 28 a 32 28 a 36

. Astolfo Dutra 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ataléia 28 a 29 28 a 31 28 a 31

. Augusto de Lima 28 a 32 28 a 34 28 a 3

. Baependi 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Baldim 28 a 33 28 a 1 28 a 3

. Bambuí 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Bandeira 28 a 30 28 a 31

. Bandeira do Sul 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Barão de Cocais 28 a 34 28 a 3 28 a 5

. Barão de Monte Alto 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Barbacena 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Barra Longa 28 a 33 28 a 5 28 a 5

. Barroso 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Bela Vista de Minas 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. Belmiro Braga 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Belo Horizonte 28 a 1 28 a 5 28 a 6

. Belo Oriente 28 a 32 28 a 33 28 a 5

. Belo Vale 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Berilo 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Berizal 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Bertópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Betim 28 a 35 28 a 4 28 a 5

. Bias Fortes 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Bicas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Biquinhas 28 a 35 28 a 2 28 a 4

. Boa Esperança 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Bocaina de Minas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Bocaiúva 28 a 31 28 a 33 28 a 1

. Bom Despacho 28 a 33 28 a 3 28 a 4

. Bom Jardim de Minas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Bom Jesus da Penha 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Bom Jesus do Amparo 28 a 35 28 a 3 28 a 5

. Bom Jesus do Galho 28 a 32 28 a 33 28 a 35

. Bom Repouso 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Bom Sucesso 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Bonfim 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Bonfinópolis de Minas 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Bonito de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Borda da Mata 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Botelhos 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Botumirim 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Brás Pires 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Brasilândia de Minas 28 a 31 28 a 35 28 a 1

. Brasília de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Brasópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Braúnas 28 a 32 28 a 4 28 a 6

. Brumadinho 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Bueno Brandão 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Buenópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 2

. Bugre 28 a 31 28 a 33 28 a 34

. Buritis 28 a 32 28 a 2 28 a 2

. Buritizeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Cabeceira Grande 28 a 32 28 a 1 28 a 4

. Cabo Verde 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Cachoeira da Prata 28 a 33 28 a 34 28 a 3

. Cachoeira de Minas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Cachoeira de Pajeú 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Cachoeira Dourada 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Caetanópolis 28 a 33 28 a 35 28 a 3

. Caeté 28 a 36 28 a 4 28 a 5

. Caiana 28 a 31 + 1 a 3 28 a 3 28 a 6

. Cajuri 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Caldas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Camacho 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Camanducaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Cambuí 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Cambuquira 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Campanário 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Campanha 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Campestre 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Campina Verde 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Campo Azul 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Campo Belo 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Campo do Meio 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Campo Florido 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Campos Altos 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Campos Gerais 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Cana Verde 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Canaã 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Canápolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Candeias 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Cantagalo 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Caparaó 28 a 32 28 a 6 28 a 6

. Capela Nova 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Capelinha 28 a 32 28 a 33 28 a 1

. Capetinga 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Capim Branco 28 a 33 28 a 35 28 a 3

. Capinópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Capitão Andrade 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Capitão Enéas 28 a 31 28 a 32 28 a 35

. Capitólio 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Caputira 28 a 32 28 a 35 28 a 5

. Caraí 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Caranaíba 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Carandaí 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Carangola 28 a 32 28 a 33 + 36 a 5 28 a 6

. Caratinga 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Carbonita 28 a 31 28 a 33 28 a 1

. Careaçu 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Carlos Chagas 28 a 31 28 a 31

. Carmésia 28 a 33 28 a 6 28 a 6

. Carmo da Cachoeira 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Carmo da Mata 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Carmo de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Carmo do Cajuru 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Carmo do Paranaíba 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Carmo do Rio Claro 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Carmópolis de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Carneirinho 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Carrancas 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Carvalhópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Carvalhos 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Casa Grande 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cascalho Rico 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Cássia 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Cataguases 28 a 33 28 a 6 28 a 6

. Catas Altas 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. Catas Altas da Noruega 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. Catuji 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Catuti 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Caxambu 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cedro do Abaeté 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Central de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Centralina 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Chácara 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Chalé 28 a 32 28 a 33 28 a 5

. Chapada do Norte 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Chapada Gaúcha 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Chiador 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Cipotânea 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Claraval 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Claro dos Poções 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Cláudio 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Coimbra 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Coluna 28 a 31 28 a 32 28 a 36

. Comendador Gomes 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Comercinho 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Conceição da Aparecida 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Conceição da Barra de Minas 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Conceição das Alagoas 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Conceição das Pedras 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Conceição de Ipanema 28 a 31 28 a 33 28 a 34

. Conceição do Mato Dentro 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Conceição do Pará 28 a 36 28 a 4 28 a 4

. Conceição do Rio Verde 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Conceição dos Ouros 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Cônego Marinho 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Confins 28 a 34 28 a 2 28 a 4

. Congonhal 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Congonhas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Congonhas do Norte 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. Conquista 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Conselheiro Lafaiete 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Conselheiro Pena 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Consolação 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Contagem 28 a 1 28 a 5 28 a 5

. Coqueiral 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Coração de Jesus 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. C o r d i s b u rg o 28 a 33 28 a 34 28 a 2

. Cordislândia 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Corinto 28 a 32 28 a 34 28 a 3

. Coroaci 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Coromandel 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Coronel Fabriciano 28 a 33 28 a 3 28 a 6
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. Coronel Murta 28 a 31 28 a 32

. Coronel Pacheco 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Coronel Xavier Chaves 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Córrego Danta 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Córrego do Bom Jesus 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Córrego Fundo 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Córrego Novo 28 a 32 28 a 34 28 a 5

. Couto de Magalhães de Minas 28 a 32 28 a 34 28 a 4

. Crisólita 28 a 31 28 a 31

. Cristais 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Cristália 28 a 31 28 a 32 28 a 32

. Cristiano Otoni 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Cristina 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Crucilândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cruzeiro da Fortaleza 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Cruzília 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Cuparaque 28 a 30 28 a 30 28 a 31

. Curral de Dentro 28 a 29 28 a 31 28 a 31

. Curvelo 28 a 33 28 a 1 28 a 4

. Datas 28 a 32 28 a 5 28 a 5

. Delfim Moreira 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Delfinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Delta 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Descoberto 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Desterro de Entre Rios 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Desterro do Melo 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Diamantina 28 a 32 28 a 35 28 a 4

. Diogo de Vasconcelos 28 a 36 28 a 5 28 a 5

. Dionísio 28 a 33 28 a 35 28 a 5

. Divinésia 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Divino 28 a 32 28 a 5 28 a 6

. Divino das Laranjeiras 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Divinolândia de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 5

. Divinópolis 28 a 1 28 a 5 28 a 5

. Divisa Alegre 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Divisa Nova 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Divisópolis 28 a 30 28 a 31

. Dom Bosco 28 a 33 28 a 2 28 a 3

. Dom Cavati 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Dom Joaquim 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Dom Silvério 28 a 33 28 a 5 28 a 5

. Dom Viçoso 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Dona Eusébia 28 a 34 28 a 6 28 a 6

. Dores de Campos 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Dores de Guanhães 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Dores do Indaiá 28 a 36 28 a 5 28 a 5

. Dores do Turvo 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Doresópolis 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Douradoquara 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Durandé 28 a 32 28 a 5 28 a 6

. Elói Mendes 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Engenheiro Caldas 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Engenheiro Navarro 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Entre Folhas 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Entre Rios de Minas 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Ervália 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Esmeraldas 28 a 34 28 a 5 28 a 5

. Espera Feliz 28 a 33 28 a 6 28 a 6

. Espinosa 29 a 30 28 a 31

. Espírito Santo do Dourado 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Estiva 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Estrela Dalva 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Estrela do Indaiá 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Estrela do Sul 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Eugenópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ewbank da Câmara 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Extrema 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Fama 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Faria Lemos 28 a 31 28 a 33 + 1 a 5 28 a 6

. Felício dos Santos 28 a 32 28 a 34 28 a 4

. F e l i s b u rg o 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Felixlândia 28 a 33 28 a 36 28 a 3

. Fernandes Tourinho 28 a 31 28 a 32 28 a 32

. Ferros 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Fervedouro 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Florestal 28 a 1 28 a 3 28 a 5

. Formiga 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Formoso 28 a 32 28 a 2 28 a 2

. Fortaleza de Minas 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Fortuna de Minas 28 a 33 28 a 3 28 a 3

. Francisco Badaró 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Francisco Dumont 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Francisco Sá 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Franciscópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Frei Gaspar 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. Frei Inocêncio 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Frei Lagonegro 28 a 31 28 a 32 28 a 35

. Fronteira 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Fronteira dos Vales 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Fruta de Leite 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Frutal 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Funilândia 28 a 33 28 a 36 28 a 3

. Galiléia 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Gameleiras 28 a 30 28 a 30 28 a 31

. Glaucilândia 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Goiabeira 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Goianá 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Gonçalves 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Gonzaga 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Gouveia 28 a 33 28 a 5 28 a 5

. Governador Valadares 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Grão Mogol 28 a 31 28 a 32 28 a 32

. Grupiara 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Guanhães 28 a 32 28 a 5 28 a 6

. Guapé 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Guaraciaba 28 a 34 28 a 5 28 a 5

. Guaraciama 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Guaranésia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Guarani 28 a 2 28 a 6 28 a 6

. Guarará 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Guarda-Mor 28 a 1 28 a 5 28 a 5

. Guaxupé 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Guidoval 28 a 33 28 a 6 28 a 6

. Guimarânia 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Guiricema 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Gurinhatã 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Heliodora 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Iapu 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Ibertioga 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Ibiá 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ibiaí 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Ibiracatu 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Ibiraci 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ibirité 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Ibitiúra de Minas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Ibituruna 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Icaraí de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Igarapé 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Igaratinga 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Iguatama 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Ijaci 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Ilicínea 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Imbé de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 33

. Inconfidentes 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Indaiabira 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Indianópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Ingaí 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Inhapim 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Inhaúma 28 a 33 28 a 34 28 a 3

. Inimutaba 28 a 33 28 a 1 28 a 4

. Ipaba 28 a 31 28 a 33 28 a 34

. Ipanema 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 3 a 4

. Ipatinga 28 a 32 28 a 1 28 a 5

. Ipiaçu 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Ipuiúna 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Iraí de Minas 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Itabira 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Itabirinha de Mantena 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Itabirito 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Itacambira 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Itacarambi 28 a 30 28 a 31 28 a 33

. Itaguara 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itaipé 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Itajubá 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Itamarandiba 28 a 32 28 a 33 28 a 1

. Itamarati de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Itambacuri 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Itambé do Mato Dentro 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Itamogi 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Itamonte 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Itanhandu 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Itanhomi 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Itaobim 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Itapagipe 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Itapecerica 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Itapeva 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Itatiaiuçu 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Itaú de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Itaúna 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Itaverava 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Itinga 28 a 31 28 a 31

. Itueta 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Ituiutaba 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Itumirim 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Iturama 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Itutinga 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Jaboticatubas 28 a 34 28 a 1 28 a 4

. Jacinto 29 a 30 28 a 31

. Jacuí 28 a 2 28 a 5 28 a 6
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. Jacutinga 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Jaguaraçu 28 a 33 28 a 35 28 a 5

. Jaíba 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Jampruca 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Janaúba 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Januária 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Japaraíba 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Japonvar 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Jeceaba 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Jenipapo de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Jequeri 28 a 34 28 a 5 28 a 5

. Jequitaí 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Jequitibá 28 a 33 28 a 36 28 a 2

. Jequitinhonha 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Jesuânia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Joaíma 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Joanésia 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. João Monlevade 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. João Pinheiro 28 a 34 28 a 2 28 a 3

. Joaquim Felício 28 a 31 28 a 32 28 a 1

. Jordânia 28 a 30 28 a 31

. José Gonçalves de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. José Raydan 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Josenópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Juatuba 28 a 1 28 a 5 28 a 6

. Juiz de Fora 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Juramento 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Juruaia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Juvenília 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Ladainha 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Lagamar 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Lagoa da Prata 28 a 1 28 a 5 28 a 6

. Lagoa dos Patos 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Lagoa Dourada 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Lagoa Formosa 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Lagoa Grande 28 a 35 28 a 3 28 a 3

. Lagoa Santa 28 a 35 28 a 3 28 a 4

. Lajinha 28 a 32 28 a 4 28 a 6

. Lambari 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Lamim 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Laranjal 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Lassance 28 a 31 28 a 33 28 a 1

. Lavras 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Leandro Ferreira 28 a 33 28 a 3 28 a 4

. Leme do Prado 28 a 31 28 a 32 28 a 32

. Leopoldina 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Liberdade 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Lima Duarte 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Limeira do Oeste 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Lontra 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. L u i s b u rg o 28 a 32 28 a 5 28 a 6

. Luislândia 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Luminárias 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Luz 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Machacalis 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Machado 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Madre de Deus de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Malacacheta 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Mamonas 29 a 30 28 a 30

. Manga 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Manhuaçu 28 a 32 28 a 34 28 a 5

. Manhumirim 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Mantena 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Mar de Espanha 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Maravilhas 28 a 33 28 a 3 28 a 4

. Maria da Fé 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Mariana 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Marilac 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Mário Campos 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Maripá de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Marliéria 28 a 33 28 a 34 28 a 4

. Marmelópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Martinho Campos 28 a 33 28 a 2 28 a 4

. Martins Soares 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Mata Verde 28 a 30 28 a 31

. Materlândia 28 a 32 28 a 2 28 a 5

. Mateus Leme 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Mathias Lobato 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Matias Barbosa 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Matias Cardoso 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Matipó 28 a 32 28 a 4 28 a 5

. Mato Verde 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Matozinhos 28 a 33 28 a 35 28 a 3

. Matutina 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Medeiros 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Medina 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Mendes Pimentel 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Mercês 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Mesquita 28 a 32 28 a 4 28 a 6

. Minas Novas 28 a 31 28 a 33 28 a 34

. Minduri 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Mirabela 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Miradouro 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Miraí 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Miravânia 28 a 31 28 a 33 28 a 34

. Moeda 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Moema 28 a 34 28 a 3 28 a 5

. Monjolos 28 a 33 28 a 35 28 a 4

. Monsenhor Paulo 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Montalvânia 28 a 31 28 a 32 28 a 34

. Monte Alegre de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Monte Azul 28 a 30 28 a 31

. Monte Belo 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Monte Carmelo 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Monte Formoso 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Monte Santo de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Monte Sião 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Montes Claros 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Morada Nova de Minas 28 a 33 28 a 2 28 a 4

. Morro da Garça 28 a 33 28 a 1 28 a 3

. Morro do Pilar 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Munhoz 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Muriaé 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Mutum 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Muzambinho 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nacip Raydan 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Nanuque 28 a 31 28 a 31

. Naque 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Natalândia 28 a 32 28 a 3 28 a 4

. Natércia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Nazareno 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Nepomuceno 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Ninheira 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Nova Belém 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Nova Era 28 a 33 28 a 4 28 a 6

. Nova Lima 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nova Módica 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Nova Ponte 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Nova Porteirinha 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Nova Resende 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Nova Serrana 28 a 34 28 a 3 28 a 4

. Nova União 28 a 35 28 a 3 28 a 5

. Novo Cruzeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Novo Oriente de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Novorizonte 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Olaria 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Olhos-d'Água 28 a 31 28 a 33 28 a 1

. Olímpio Noronha 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Oliveira 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Oliveira Fortes 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Onça de Pitangui 28 a 33 28 a 3 28 a 4

. Oratórios 28 a 34 28 a 4 28 a 5

. Orizânia 28 a 32 28 a 4 28 a 6

. Ouro Branco 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ouro Fino 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ouro Preto 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Ouro Verde de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Padre Carvalho 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Padre Paraíso 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Pai Pedro 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Paineiras 28 a 34 28 a 3 28 a 4

. Pains 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Paiva 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Palma 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Palmópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Papagaios 28 a 33 28 a 3 28 a 4

. Pará de Minas 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Paracatu 28 a 1 28 a 4 28 a 5

. Paraguaçu 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Paraisópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Paraopeba 28 a 33 28 a 1 28 a 3

. Passa Quatro 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Passa Tempo 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Passabém 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. P a s s a - Vi n t e 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Passos 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Patis 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Patos de Minas 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Patrocínio 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Patrocínio do Muriaé 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Paula Cândido 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Paulistas 28 a 31 28 a 33 28 a 5

. Pavão 28 a 31 28 a 31

. Peçanha 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Pedra Azul 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Pedra Bonita 28 a 33 28 a 4 28 a 5

. Pedra do Anta 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Pedra do Indaiá 28 a 2 28 a 4 28 a 6
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. Pedra Dourada 28 a 33 + 2 a 3 28 a 6 28 a 6

. Pedralva 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Pedras de Maria da Cruz 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Pedrinópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Pedro Leopoldo 28 a 33 28 a 1 28 a 4

. Pedro Teixeira 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Pequeri 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Pequi 28 a 33 28 a 3 28 a 4

. Perdigão 28 a 34 28 a 3 28 a 5

. Perdizes 28 a 4 28 a 4 28 a 6

. Perdões 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Periquito 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Pescador 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Piau 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Piedade de Caratinga 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Piedade de Ponte Nova 28 a 33 28 a 4 28 a 5

. Piedade do Rio Grande 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Piedade dos Gerais 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Pimenta 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Pingo-d'Água 28 a 32 28 a 33 28 a 35

. Pintópolis 28 a 31 28 a 31 28 a 33

. Piracema 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Pirajuba 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Piranga 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Piranguçu 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Piranguinho 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pirapetinga 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Pirapora 28 a 31 28 a 32 28 a 32

. Piraúba 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Pitangui 28 a 33 28 a 3 28 a 4

. Piumhi 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Planura 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Poço Fundo 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Poços de Caldas 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Pocrane 28 a 31 28 a 31 28 a 32

. Pompéu 28 a 33 28 a 2 28 a 3

. Ponte Nova 28 a 34 28 a 5 28 a 5

. Ponto Chique 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Ponto dos Volantes 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Porteirinha 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Porto Firme 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Poté 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Pouso Alegre 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Pouso Alto 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Prados 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Prata 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Pratápolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Pratinha 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Presidente Bernardes 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Presidente Juscelino 28 a 33 28 a 3 28 a 4

. Presidente Kubitschek 28 a 33 28 a 4 28 a 5

. Presidente Olegário 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Prudente de Morais 28 a 33 28 a 36 28 a 3

. Quartel Geral 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Queluzito 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Raposos 28 a 34 28 a 4 28 a 5

. Raul Soares 28 a 32 28 a 34 28 a 4

. Recreio 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Reduto 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Resende Costa 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Resplendor 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Ressaquinha 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Riachinho 28 a 31 28 a 33 28 a 3

. Riacho dos Machados 28 a 30 28 a 31 28 a 33

. Ribeirão das Neves 28 a 34 28 a 3 28 a 5

. Ribeirão Vermelho 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Rio Acima 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Rio Casca 28 a 33 28 a 4 28 a 5

. Rio do Prado 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Rio Doce 28 a 33 28 a 4 28 a 5

. Rio Espera 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Rio Manso 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Rio Novo 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Rio Paranaíba 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Rio Pardo de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Rio Piracicaba 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. Rio Pomba 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Rio Preto 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Rio Vermelho 28 a 32 28 a 33 28 a 4

. Ritápolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Rochedo de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Rodeiro 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Romaria 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Rosário da Limeira 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Rubelita 28 a 31 28 a 32

. Rubim 28 a 31 28 a 31

. Sabará 28 a 34 28 a 4 28 a 5

. Sabinópolis 28 a 32 28 a 5 28 a 6

. Sacramento 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Salinas 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Salto da Divisa 28 a 30 28 a 31 + 2 a 6

. Santa Bárbara 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. Santa Bárbara do Leste 28 a 32 28 a 33 28 a 35

. Santa Bárbara do Monte Verde 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 1 28 a 4 28 a 5

. Santa Cruz de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Santa Cruz de Salinas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Santa Cruz do Escalvado 28 a 33 28 a 4 28 a 5

. Santa Efigênia de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Santa Fé de Minas 28 a 30 28 a 33 28 a 34

. Santa Helena de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Santa Juliana 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Santa Luzia 28 a 34 28 a 4 28 a 5

. Santa Margarida 28 a 32 28 a 4 28 a 5

. Santa Maria de Itabira 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Santa Maria do Salto 28 a 30 28 a 31

. Santa Maria do Suaçuí 28 a 31 28 a 33 28 a 34

. Santa Rita de Caldas 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Rita de Ibitipoca 28 a 4

. Santa Rita de Jacutinga 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Rita de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Santa Rita do Itueto 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Santa Rita do Sapucaí 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Santa Rosa da Serra 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Santa Vitória 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Santana da Vargem 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Santana de Cataguases 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Santana de Pirapama 28 a 33 28 a 1 28 a 4

. Santana do Deserto 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Santana do Garambéu 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Santana do Jacaré 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Santana do Manhuaçu 28 a 32 28 a 33 28 a 5

. Santana do Paraíso 28 a 32 28 a 34 28 a 5

. Santana do Riacho 28 a 33 28 a 4 28 a 6

. Santana dos Montes 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Santo Antônio do Amparo 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Santo Antônio do Aventureiro 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Santo Antônio do Grama 28 a 33 28 a 4 28 a 5

. Santo Antônio do Itambé 28 a 32 28 a 4 28 a 5

. Santo Antônio do Jacinto 28 a 30 28 a 31

. Santo Antônio do Monte 28 a 1 28 a 4 28 a 6

. Santo Antônio do Rio Abaixo 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Santo Hipólito 28 a 33 28 a 35 28 a 4

. Santos Dumont 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São Bento Abade 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. São Brás do Suaçuí 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. São Domingos das Dores 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São Domingos do Prata 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. São Félix de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. São Francisco 28 a 30 28 a 30 28 a 32

. São Francisco de Paula 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. São Francisco de Sales 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. São Francisco do Glória 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. São Geraldo 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. São Geraldo da Piedade 28 a 31 28 a 31 28 a 32

. São Geraldo do Baixio 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. São Gonçalo do Abaeté 28 a 34 28 a 2 28 a 4

. São Gonçalo do Pará 28 a 1 28 a 4 28 a 5

. São Gonçalo do Rio Abaixo 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. São Gonçalo do Rio Preto 28 a 32 28 a 34 28 a 4

. São Gonçalo do Sapucaí 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São Gotardo 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São João Batista do Glória 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. São João da Lagoa 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. São João da Mata 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São João da Ponte 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São João das Missões 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São João del Rei 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São João do Manhuaçu 28 a 32 28 a 4 28 a 6

. São João do Manteninha 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. São João do Oriente 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São João do Pacuí 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. São João do Paraíso 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. São João Evangelista 28 a 31 28 a 34 28 a 5

. São João Nepomuceno 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São Joaquim de Bicas 28 a 36 28 a 4 28 a 6

. São José da Barra 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. São José da Lapa 28 a 34 28 a 1 28 a 4

. São José da Safira 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São José da Varginha 28 a 34 28 a 3 28 a 4

. São José do Alegre 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. São José do Divino 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. São José do Goiabal 28 a 33 28 a 35 28 a 4

. São José do Jacuri 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São José do Mantimento 28 a 32 28 a 33 28 a 5

. São Lourenço 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. São Miguel do Anta 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. São Pedro da União 28 a 4 28 a 6 28 a 6
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. São Pedro do Suaçuí 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São Pedro dos Ferros 28 a 33 28 a 1 28 a 5

. São Romão 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. São Roque de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. São Sebastião da Bela Vista 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. São Sebastião da Vargem Alegre 28 a 33 28 a 6 28 a 6

. São Sebastião do Anta 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. São Sebastião do Maranhão 28 a 31 28 a 33 28 a 35

. São Sebastião do Oeste 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. São Sebastião do Paraíso 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. São Sebastião do Rio Preto 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. São Sebastião do Rio Verde 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. São Thomé das Letras 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. São Tiago 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. São Tomás de Aquino 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. São Vicente de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Sapucaí-Mirim 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. Sardoá 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Sarzedo 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Sem-Peixe 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. Senador Amaral 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Senador Cortes 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Senador Firmino 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Senador José Bento 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Senador Modestino Gonçalves 28 a 32 28 a 33 28 a 2

. Senhora de Oliveira 28 a 4 28 a 5 28 a 5

. Senhora do Porto 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Senhora dos Remédios 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Sericita 28 a 33 28 a 4 28 a 5

. Seritinga 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Serra Azul de Minas 28 a 32 28 a 1 28 a 5

. Serra da Saudade 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Serra do Salitre 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Serra dos Aimorés 29 a 30 28 a 31

. Serrania 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Serranópolis de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Serranos 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Serro 28 a 33 28 a 4 28 a 5

. Sete Lagoas 28 a 33 28 a 36 28 a 3

. Setubinha 28 a 31 28 a 33 28 a 35

. Silveirânia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Silvianópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Simão Pereira 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Simonésia 28 a 32 28 a 33 28 a 5

. Sobrália 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Soledade de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ta b u l e i r o 28 a 1 28 a 6 28 a 6

. Ta i o b e i r a s 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Ta p a r u b a 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Ta p i r a 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Ta p i r a í 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Taquaraçu de Minas 28 a 35 28 a 2 28 a 4

. Ta r u m i r i m 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Te i x e i r a s 28 a 1 28 a 5 28 a 5

. Teófilo Otoni 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Ti m ó t e o 28 a 32 28 a 34 28 a 5

. Ti r a d e n t e s 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Ti r o s 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. To c a n t i n s 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Tocos do Moji 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. To l e d o 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. To m b o s 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Três Corações 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Três Marias 28 a 33 28 a 1 28 a 4

. Três Pontas 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Tu m i r i t i n g a 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Tu p a c i g u a r a 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Tu r m a l i n a 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Tu r v o l â n d i a 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Ubá 28 a 34 28 a 5 28 a 5

. Ubaí 28 a 31 28 a 33 28 a 34

. Ubaporanga 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Uberaba 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Uberlândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Umburatiba 28 a 30 28 a 31

. Unaí 28 a 32 28 a 3 28 a 4

. União de Minas 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Uruana de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 3

. Urucânia 28 a 33 28 a 4 28 a 5

. Urucuia 28 a 31 28 a 33 28 a 36

. Vargem Alegre 28 a 32 28 a 33 28 a 34

. Vargem Bonita 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Vargem Grande do Rio Pardo 28 a 29 28 a 31

. Va rg i n h a 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Varjão de Minas 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Várzea da Palma 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Va r z e l â n d i a 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Va z a n t e 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Ve r d e l â n d i a 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Ve r e d i n h a 28 a 32 28 a 33 28 a 36

. Ve r í s s i m o 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Vermelho Novo 28 a 32 28 a 34 28 a 4

. Ve s p a s i a n o 28 a 35 28 a 2 28 a 4

. Vi ç o s a 28 a 1 28 a 5 28 a 5

. Vi e i r a s 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Virgem da Lapa 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Vi rg í n i a 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Vi rg i n ó p o l i s 28 a 32 28 a 2 28 a 6

. Vi rg o l â n d i a 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Visconde do Rio Branco 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Volta Grande 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Wenceslau Braz 28 a 5 28 a 6 28 a 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE PLANTIO PARA CULTIAVRES DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abadia dos Dourados 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Abaeté 28 a 35 28 a 36 28 a 3

. Abre Campo 28 a 31 28 a 2 28 a 3

. Acaiaca 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Açucena 28 a 30 28 a 32 28 a 2

. Água Boa 28 a 30 28 a 31 28 a 33

. Água Comprida 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Aguanil 28 a 1 28 a 2 28 a 4

. Águas Formosas 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Águas Vermelhas 28 a 29 28 a 30

. Aimorés 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Aiuruoca 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Alagoa 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Albertina 28 a 3 28 a 3 28 a 5

. Além Paraíba 28 a 1 28 a 2 28 a 5

. Alfenas 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Alfredo Vasconcelos 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Almenara 28 a 29 28 a 30

. Alpercata 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Alpinópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 6

. Alterosa 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Alto Caparaó 28 a 31 28 a 4 28 a 6

. Alto Jequitibá 28 a 31 28 a 4 28 a 6

. Alto Rio Doce 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Alvarenga 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Alvinópolis 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Alvorada de Minas 28 a 32 28 a 3 28 a 4

. Amparo do Serra 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Andradas 28 a 36 28 a 3 28 a 4

. Andrelândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Angelândia 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Antônio Carlos 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Antônio Dias 28 a 32 28 a 2 28 a 4

. Antônio Prado de Minas 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Araçaí 28 a 31 28 a 35 28 a 36

. Aracitaba 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Araguari 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Arantina 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Araponga 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Araporã 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Arapuá 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Araújos 28 a 33 28 a 1 28 a 3

. Araxá 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. A r c e b u rg o 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Arcos 28 a 1 28 a 3 28 a 5

. Areado 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. A rg i r i t a 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Aricanduva 28 a 31 28 a 32 28 a 35

. Arinos 28 a 30 28 a 31 28 a 36

. Astolfo Dutra 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Ataléia 28 a 29 28 a 30

. Augusto de Lima 28 a 31 28 a 34 28 a 36

. Baependi 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Baldim 28 a 32 28 a 35 28 a 1

. Bambuí 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Bandeira 28 a 29 28 a 30

. Bandeira do Sul 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Barão de Cocais 28 a 34 28 a 1 28 a 3

. Barão de Monte Alto 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Barbacena 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Barra Longa 28 a 32 28 a 3 28 a 3

. Barroso 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Bela Vista de Minas 28 a 32 28 a 36 28 a 3

. Belmiro Braga 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Belo Horizonte 28 a 35 28 a 3 28 a 5

. Belo Oriente 28 a 30 28 a 32 28 a 2

. Belo Vale 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Berilo 28 a 30 28 a 30

. Berizal 28 a 29 28 a 30

. Bertópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Betim 28 a 34 28 a 2 28 a 3

. Bias Fortes 28 a 3 28 a 5 28 a 6
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. Bicas 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Biquinhas 28 a 35 28 a 1 28 a 2

. Boa Esperança 28 a 1 28 a 3 28 a 6

. Bocaina de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Bocaiúva 28 a 30 28 a 34 28 a 35

. Bom Despacho 28 a 32 28 a 36 28 a 2

. Bom Jardim de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Bom Jesus da Penha 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Bom Jesus do Amparo 28 a 34 28 a 1 28 a 3

. Bom Jesus do Galho 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Bom Repouso 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Bom Sucesso 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Bonfim 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Bonfinópolis de Minas 28 a 31 28 a 1 28 a 2

. Bonito de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Borda da Mata 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Botelhos 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Botumirim 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Brás Pires 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Brasilândia de Minas 28 a 30 28 a 35 28 a 36

. Brasília de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Brasópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Braúnas 28 a 31 28 a 2 28 a 4

. Brumadinho 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Bueno Brandão 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Buenópolis 28 a 31 28 a 33 28 a 36

. Bugre 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Buritis 28 a 31 28 a 36 28 a 1

. Buritizeiro 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Cabeceira Grande 28 a 31 28 a 1 28 a 2

. Cabo Verde 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Cachoeira da Prata 28 a 31 28 a 33 28 a 1

. Cachoeira de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cachoeira de Pajeú 28 a 30 28 a 30

. Cachoeira Dourada 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Caetanópolis 28 a 32 28 a 35 28 a 1

. Caeté 28 a 35 28 a 2 28 a 3

. Caiana 28 a 31 28 a 2 28 a 6

. Cajuri 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Caldas 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Camacho 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Camanducaia 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Cambuí 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Cambuquira 28 a 2 28 a 3 28 a 6

. Campanário 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Campanha 28 a 2 28 a 3 28 a 6

. Campestre 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Campina Verde 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Campo Azul 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Campo Belo 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Campo do Meio 28 a 1 28 a 3 28 a 6

. Campo Florido 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Campos Altos 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Campos Gerais 28 a 1 28 a 3 28 a 6

. Cana Verde 28 a 1 28 a 2 28 a 4

. Canaã 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. Canápolis 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Candeias 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Cantagalo 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Caparaó 28 a 31 28 a 4 28 a 6

. Capela Nova 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Capelinha 28 a 31 28 a 32 28 a 35

. Capetinga 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Capim Branco 28 a 32 28 a 35 28 a 1

. Capinópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Capitão Andrade 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Capitão Enéas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Capitólio 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Caputira 28 a 31 28 a 34 28 a 3

. Caraí 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Caranaíba 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Carandaí 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Carangola 28 a 31 28 a 3 28 a 5

. Caratinga 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Carbonita 28 a 30 28 a 34 28 a 34

. Careaçu 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Carlos Chagas 28 a 29 28 a 30

. Carmésia 28 a 32 28 a 4 28 a 5

. Carmo da Cachoeira 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Carmo da Mata 28 a 1 28 a 3 28 a 5

. Carmo de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Carmo do Cajuru 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Carmo do Paranaíba 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Carmo do Rio Claro 28 a 2 28 a 3 28 a 6

. Carmópolis de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Carneirinho 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Carrancas 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Carvalhópolis 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Carvalhos 28 a 4 28 a 4 28 a 5

. Casa Grande 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Cascalho Rico 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Cássia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Cataguases 28 a 32 28 a 34 28 a 3

. Catas Altas 28 a 1 28 a 4 28 a 6

. Catas Altas da Noruega 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Catuji 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Catuti 28 a 29 28 a 29 28 a 30

. Caxambu 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Cedro do Abaeté 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Central de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Centralina 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Chácara 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Chalé 28 a 31 28 a 32 28 a 1

. Chapada do Norte 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Chapada Gaúcha 28 a 29 28 a 30 28 a 32

. Chiador 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Cipotânea 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Claraval 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Claro dos Poções 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Cláudio 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Coimbra 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Coluna 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Comendador Gomes 28 a 3 28 a 3 28 a 5

. Comercinho 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Conceição da Aparecida 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Conceição da Barra de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Conceição das Alagoas 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Conceição das Pedras 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Conceição de Ipanema 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Conceição do Mato Dentro 28 a 36 28 a 4 28 a 5

. Conceição do Pará 28 a 35 28 a 2 28 a 3

. Conceição do Rio Verde 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Conceição dos Ouros 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Cônego Marinho 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Confins 28 a 34 28 a 36 28 a 2

. Congonhal 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Congonhas 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Congonhas do Norte 28 a 31 28 a 36 28 a 3

. Conquista 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Conselheiro Lafaiete 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Conselheiro Pena 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Consolação 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Contagem 28 a 35 28 a 2 28 a 4

. Coqueiral 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Coração de Jesus 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. C o r d i s b u rg o 28 a 31 28 a 34 28 a 36

. Cordislândia 28 a 2 28 a 3 28 a 6

. Corinto 28 a 31 28 a 35 28 a 36

. Coroaci 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Coromandel 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Coronel Fabriciano 28 a 31 28 a 1 28 a 4

. Coronel Murta 28 a 30 28 a 30

. Coronel Pacheco 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Coronel Xavier Chaves 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Córrego Danta 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Córrego do Bom Jesus 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Córrego Fundo 28 a 1 28 a 3 28 a 5

. Córrego Novo 28 a 31 28 a 33 28 a 34

. Couto de Magalhães de Minas 28 a 31 28 a 34 28 a 36

. Crisólita 28 a 29 28 a 30

. Cristais 28 a 1 28 a 3 28 a 5

. Cristália 28 a 30 28 a 30 28 a 31

. Cristiano Otoni 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Cristina 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Crucilândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Cruzeiro da Fortaleza 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Cruzília 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Cuparaque 28 a 29 28 a 29

. Curral de Dentro 28 a 29 28 a 29 28 a 30

. Curvelo 28 a 31 28 a 36 28 a 36

. Datas 28 a 31 28 a 2 28 a 3

. Delfim Moreira 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Delfinópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Delta 28 a 1 28 a 2 28 a 5

. Descoberto 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Desterro de Entre Rios 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Desterro do Melo 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Diamantina 28 a 31 28 a 36 28 a 2

. Diogo de Vasconcelos 28 a 33 28 a 3 28 a 3

. Dionísio 28 a 31 28 a 34 28 a 3

. Divinésia 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Divino 28 a 31 28 a 3 28 a 5

. Divino das Laranjeiras 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Divinolândia de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 36

. Divinópolis 28 a 34 28 a 2 28 a 3

. Divisa Alegre 28 a 29 28 a 30

. Divisa Nova 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Divisópolis 28 a 29 28 a 30

. Dom Bosco 28 a 32 28 a 36 28 a 1

. Dom Cavati 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Dom Joaquim 28 a 32 28 a 5 28 a 5
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. Dom Silvério 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Dom Viçoso 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Dona Eusébia 28 a 34 28 a 5 28 a 6

. Dores de Campos 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Dores de Guanhães 28 a 32 28 a 2 28 a 5

. Dores do Indaiá 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. Dores do Turvo 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Doresópolis 28 a 1 28 a 3 28 a 5

. Douradoquara 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Durandé 28 a 31 28 a 34 28 a 4

. Elói Mendes 28 a 2 28 a 3 28 a 6

. Engenheiro Caldas 28 a 30 28 a 30 28 a 32

. Engenheiro Navarro 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Entre Folhas 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Entre Rios de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Ervália 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Esmeraldas 28 a 34 28 a 2 28 a 3

. Espera Feliz 28 a 31 28 a 6 28 a 6

. Espinosa 28 a 29 28 a 29

. Espírito Santo do Dourado 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Estiva 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Estrela Dalva 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Estrela do Indaiá 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Estrela do Sul 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Eugenópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Ewbank da Câmara 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Extrema 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Fama 28 a 2 28 a 3 28 a 6

. Faria Lemos 28 a 30 28 a 33 + 1 a 3 28 a 5

. Felício dos Santos 28 a 31 28 a 34 28 a 36

. F e l i s b u rg o 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Felixlândia 28 a 32 28 a 36 28 a 36

. Fernandes Tourinho 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Ferros 28 a 32 28 a 2 28 a 5

. Fervedouro 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Florestal 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. Formiga 28 a 1 28 a 3 28 a 5

. Formoso 28 a 31 28 a 36 28 a 1

. Fortaleza de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Fortuna de Minas 28 a 32 28 a 36 28 a 1

. Francisco Dumont 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Francisco Sá 28 a 30 28 a 31 28 a 31

. Franciscópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 32

. Frei Gaspar 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Frei Inocêncio 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Frei Lagonegro 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Fronteira 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Fronteira dos Vales 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Fruta de Leite 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Frutal 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Funilândia 28 a 32 28 a 36 28 a 36

. Galiléia 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Gameleiras 28 a 29 28 a 30

. Glaucilândia 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Goiabeira 28 a 29 28 a 29 28 a 30

. Goianá 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Gonçalves 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Gonzaga 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Gouveia 28 a 31 28 a 2 28 a 3

. Governador Valadares 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Grão Mogol 28 a 30 28 a 30 28 a 31

. Grupiara 28 a 1 28 a 2 28 a 2

. Guanhães 28 a 31 28 a 2 28 a 4

. Guapé 28 a 1 28 a 3 28 a 6

. Guaraciaba 28 a 33 28 a 3 28 a 3

. Guaraciama 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Guaranésia 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Guarani 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Guarará 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Guarda-Mor 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Guaxupé 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Guidoval 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Guimarânia 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Guiricema 28 a 1 28 a 5 28 a 5

. Gurinhatã 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Heliodora 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Iapu 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Ibertioga 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Ibiá 28 a 2 28 a 5 28 a 5

. Ibiaí 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Ibiracatu 28 a 30 28 a 30 28 a 32

. Ibiraci 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Ibirité 28 a 36 28 a 2 28 a 4

. Ibitiúra de Minas 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Ibituruna 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Icaraí de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Igarapé 28 a 1 28 a 2 28 a 4

. Igaratinga 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Iguatama 28 a 1 28 a 3 28 a 5

. Ijaci 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Ilicínea 28 a 1 28 a 3 28 a 6

. Imbé de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Inconfidentes 28 a 3 28 a 3 28 a 5

. Indaiabira 28 a 29 28 a 30

. Indianópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Ingaí 28 a 1 28 a 2 28 a 4

. Inhapim 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Inhaúma 28 a 32 28 a 36 28 a 36

. Inimutaba 28 a 31 28 a 36 28 a 2

. Ipaba 28 a 30 28 a 32 28 a 33

. Ipanema 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Ipatinga 28 a 31 28 a 34 28 a 3

. Ipiaçu 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Ipuiúna 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Iraí de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Itabira 28 a 33 28 a 1 28 a 4

. Itabirinha de Mantena 28 a 29 28 a 30

. Itabirito 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Itacambira 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Itacarambi 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Itaguara 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Itaipé 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Itajubá 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Itamarandiba 28 a 30 28 a 32 28 a 34

. Itamarati de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Itambacuri 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Itambé do Mato Dentro 28 a 32 28 a 3 28 a 5

. Itamogi 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Itamonte 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Itanhandu 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Itanhomi 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Itaobim 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Itapagipe 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Itapecerica 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Itapeva 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Itatiaiuçu 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Itaú de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Itaúna 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Itaverava 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Itinga 28 a 30 28 a 30

. Itueta 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Ituiutaba 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Itumirim 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Iturama 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Itutinga 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Jaboticatubas 28 a 34 28 a 36 28 a 2

. Jacinto 28 a 29 28 a 30

. Jacuí 28 a 3 28 a 3 28 a 6

. Jacutinga 28 a 3 28 a 3 28 a 5

. Jaguaraçu 28 a 31 28 a 34 28 a 3

. Jaíba 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Jampruca 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Janaúba 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. Januária 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Japaraíba 28 a 36 28 a 3 28 a 4

. Japonvar 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Jeceaba 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Jenipapo de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Jequeri 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Jequitaí 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Jequitibá 28 a 31 28 a 34 28 a 36

. Jequitinhonha 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Jesuânia 28 a 2 28 a 5 28 a 6

. Joaíma 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Joanésia 28 a 31 28 a 2 28 a 4

. João Monlevade 28 a 31 28 a 34 28 a 3

. João Pinheiro 28 a 34 28 a 36 28 a 2

. Joaquim Felício 28 a 30 28 a 31 28 a 36

. Jordânia 28 a 29 28 a 30

. José Gonçalves de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. José Raydan 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Josenópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Juatuba 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. Juiz de Fora 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Juramento 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Juruaia 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Juvenília 28 a 29 28 a 30 28 a 32

. Ladainha 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Lagamar 28 a 36 28 a 1 28 a 3

. Lagoa da Prata 28 a 36 28 a 3 28 a 4

. Lagoa dos Patos 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Lagoa Dourada 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Lagoa Formosa 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Lagoa Grande 28 a 33 28 a 1 28 a 2

. Lagoa Santa 28 a 33 28 a 1 28 a 2

. Lajinha 28 a 32 28 a 1 28 a 4

. Lambari 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Lamim 28 a 3 28 a 3 28 a 4
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. Laranjal 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Lassance 28 a 30 28 a 31 28 a 36

. Lavras 28 a 2 28 a 2 28 a 5

. Leandro Ferreira 28 a 32 28 a 1 28 a 3

. Leme do Prado 28 a 30 28 a 30 28 a 31

. Leopoldina 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Liberdade 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Lima Duarte 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Limeira do Oeste 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Lontra 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. L u i s b u rg o 28 a 32 28 a 32 + 1 a 3 28 a 5

. Luislândia 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Luminárias 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Luz 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Machacalis 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Machado 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Madre de Deus de Minas 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Malacacheta 28 a 29 28 a 30 28 a 32

. Manga 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Manhuaçu 28 a 32 28 a 35 28 a 3

. Manhumirim 28 a 32 28 a 3 28 a 5

. Mantena 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Mar de Espanha 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Maravilhas 28 a 32 28 a 1 28 a 2

. Maria da Fé 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Mariana 28 a 33 + 1 a 2 28 a 3 28 a 3

. Marilac 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Mário Campos 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. Maripá de Minas 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Marliéria 28 a 32 28 a 35 28 a 3

. Marmelópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Martinho Campos 28 a 32 28 a 36 28 a 2

. Martins Soares 28 a 32 28 a 4 28 a 6

. Mata Verde 28 a 29 28 a 30

. Materlândia 28 a 32 28 a 36 28 a 3

. Mateus Leme 28 a 1 28 a 2 28 a 4

. Mathias Lobato 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Matias Barbosa 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Matias Cardoso 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Matipó 28 a 32 28 a 1 28 a 3

. Mato Verde 28 a 29 28 a 29 28 a 30

. Matozinhos 28 a 32 28 a 35 28 a 1

. Matutina 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Medeiros 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Medina 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Mendes Pimentel 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Mercês 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Mesquita 28 a 32 28 a 36 28 a 4

. Minas Novas 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Minduri 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Mirabela 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Miradouro 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Miraí 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Miravânia 28 a 30 28 a 32 28 a 32

. Moeda 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Moema 28 a 33 28 a 2 28 a 3

. Monjolos 28 a 32 28 a 35 28 a 2

. Monsenhor Paulo 28 a 2 28 a 3 28 a 6

. Montalvânia 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Monte Alegre de Minas 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Monte Azul 28 a 29 28 a 30

. Monte Belo 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Monte Carmelo 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Monte Formoso 28 a 30 28 a 30

. Monte Santo de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Monte Sião 28 a 3 28 a 3 28 a 5

. Montes Claros 28 a 29 28 a 31 28 a 31

. Morada Nova de Minas 28 a 32 28 a 1 28 a 2

. Morro da Garça 28 a 32 28 a 35 28 a 36

. Morro do Pilar 28 a 33 28 a 5 28 a 6

. Munhoz 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Muriaé 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Mutum 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Muzambinho 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Nacip Raydan 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Nanuque 28 a 29 28 a 30

. Naque 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Natalândia 28 a 32 28 a 1 28 a 2

. Natércia 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Nazareno 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Nepomuceno 28 a 1 28 a 2 28 a 4

. Ninheira 28 a 29 28 a 30

. Nova Belém 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Nova Era 28 a 32 28 a 1 28 a 4

. Nova Lima 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Nova Módica 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Nova Ponte 28 a 2 28 a 2 28 a 3

. Nova Porteirinha 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Nova Resende 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Nova Serrana 28 a 33 28 a 2 28 a 3

. Nova União 28 a 33 28 a 2 28 a 3

. Novo Cruzeiro 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Novo Oriente de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Novorizonte 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Olaria 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Olhos-d'Água 28 a 30 28 a 35 28 a 36

. Olímpio Noronha 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Oliveira 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Oliveira Fortes 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Onça de Pitangui 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Oratórios 28 a 32 28 a 3 28 a 3

. Orizânia 28 a 32 28 a 33 + 1 a 2 28 a 4

. Ouro Branco 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Ouro Fino 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Ouro Preto 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Ouro Verde de Minas 28 a 29 28 a 30

. Padre Carvalho 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Padre Paraíso 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Pai Pedro 28 a 29 28 a 29 28 a 30

. Paineiras 28 a 33 28 a 1 28 a 3

. Pains 28 a 1 28 a 3 28 a 5

. Paiva 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Palma 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Palmópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Papagaios 28 a 32 28 a 1 28 a 2

. Pará de Minas 28 a 33 28 a 2 28 a 3

. Paracatu 28 a 33 28 a 2 28 a 4

. Paraguaçu 28 a 2 28 a 3 28 a 6

. Paraisópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Paraopeba 28 a 32 28 a 35 28 a 1

. Passa Quatro 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Passa Tempo 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Passabém 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. P a s s a - Vi n t e 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Passos 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Patis 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Patos de Minas 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Patrocínio 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Patrocínio do Muriaé 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Paula Cândido 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Paulistas 28 a 30 28 a 31 28 a 1

. Pavão 28 a 29 28 a 30

. Peçanha 28 a 30 28 a 30 28 a 31

. Pedra Azul 28 a 30 28 a 30

. Pedra Bonita 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Pedra do Anta 28 a 33 28 a 2 28 a 3

. Pedra do Indaiá 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Pedra Dourada 28 a 32 28 a 4 28 a 6

. Pedralva 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Pedras de Maria da Cruz 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Pedrinópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Pedro Leopoldo 28 a 32 28 a 36 28 a 2

. Pedro Teixeira 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Pequeri 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Pequi 28 a 32 28 a 1 28 a 2

. Perdigão 28 a 33 28 a 1 28 a 3

. Perdizes 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Perdões 28 a 1 28 a 2 28 a 4

. Periquito 28 a 30 28 a 30 28 a 31

. Pescador 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Piau 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Piedade de Caratinga 28 a 32 28 a 32 28 a 33

. Piedade de Ponte Nova 28 a 32 28 a 3 28 a 3

. Piedade do Rio Grande 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Piedade dos Gerais 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Pimenta 28 a 1 28 a 3 28 a 5

. Pingo-d'Água 28 a 31 28 a 32 28 a 33

. Pintópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Piracema 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Pirajuba 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Piranga 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Piranguçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6

. Piranguinho 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Pirapetinga 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Pirapora 28 a 30 28 a 30 28 a 31

. Piraúba 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Pitangui 28 a 33 28 a 3 28 a 5

. Piumhi 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Planura 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Poço Fundo 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Poços de Caldas 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Pocrane 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Pompéu 28 a 32 28 a 36 28 a 2

. Ponte Nova 28 a 32 28 a 3 28 a 3

. Ponto Chique 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Ponto dos Volantes 28 a 30 28 a 30

. Porteirinha 28 a 29 28 a 30 28 a 31
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. Porto Firme 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Poté 28 a 29 28 a 30 28 a 32

. Pouso Alegre 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Pouso Alto 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Prados 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Prata 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Pratápolis 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Pratinha 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Presidente Bernardes 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Presidente Juscelino 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Presidente Kubitschek 28 a 32 28 a 36 28 a 3

. Presidente Olegário 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Prudente de Morais 28 a 32 28 a 35 28 a 1

. Quartel Geral 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Queluzito 28 a 33 + 1 a 3 28 a 4 28 a 6

. Raposos 28 a 33 28 a 2 28 a 3

. Raul Soares 28 a 32 28 a 35 28 a 35

. Recreio 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Reduto 28 a 32 28 a 3 28 a 4

. Resende Costa 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Resplendor 28 a 29 28 a 30

. Ressaquinha 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Riachinho 28 a 30 28 a 35 28 a 1

. Riacho dos Machados 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Ribeirão das Neves 28 a 33 28 a 1 28 a 3

. Ribeirão Vermelho 28 a 1 28 a 2 28 a 4

. Rio Acima 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Rio Casca 28 a 32 28 a 3 28 a 3

. Rio do Prado 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Rio Doce 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Rio Espera 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Rio Manso 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Rio Novo 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Rio Paranaíba 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Rio Pardo de Minas 28 a 29 28 a 29 28 a 30

. Rio Piracicaba 28 a 31 28 a 34 28 a 3

. Rio Pomba 28 a 1 28 a 5 28 a 6

. Rio Preto 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Rio Vermelho 28 a 30 28 a 34 28 a 36

. Ritápolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Rochedo de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Rodeiro 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Romaria 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Rosário da Limeira 28 a 32 28 a 5 28 a 6

. Rubelita 28 a 30 28 a 30

. Rubim 28 a 29 28 a 30

. Sabará 28 a 34 28 a 2 28 a 3

. Sabinópolis 28 a 31 28 a 2 28 a 4

. Sacramento 28 a 3 28 a 3 28 a 5

. Salinas 28 a 30 28 a 30

. Salto da Divisa 28 a 29 28 a 30 + 2 a 6

. Santa Bárbara 28 a 32 28 a 34 28 a 3

. Santa Bárbara do Leste 28 a 31 28 a 33 28 a 33

. Santa Bárbara do Monte Verde 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 34 28 a 2 28 a 3

. Santa Cruz de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Santa Cruz de Salinas 28 a 30 28 a 30

. Santa Cruz do Escalvado 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Santa Efigênia de Minas 28 a 30 28 a 30 28 a 31

. Santa Fé de Minas 28 a 29 28 a 31 28 a 33

. Santa Helena de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Santa Juliana 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. Santa Luzia 28 a 34 28 a 1 28 a 3

. Santa Margarida 28 a 31 28 a 2 28 a 3

. Santa Maria de Itabira 28 a 32 28 a 2 28 a 4

. Santa Maria do Salto 28 a 29 28 a 30

. Santa Maria do Suaçuí 28 a 30 28 a 34 28 a 34

. Santa Rita de Caldas 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Santa Rita de Ibitipoca 28 a 3 28 a 5 28 a 5

. Santa Rita de Jacutinga 28 a 31 28 a 33 28 a 33

. Santa Rita de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Santa Rita do Itueto 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Santa Rita do Sapucaí 28 a 3 28 a 6 28 a 6

. Santa Rosa da Serra 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Santa Vitória 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Santana da Vargem 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Santana de Cataguases 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Santana de Pirapama 28 a 31 28 a 35 28 a 1

. Santana do Deserto 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Santana do Garambéu 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Santana do Jacaré 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Santana do Manhuaçu 28 a 31 28 a 33 28 a 3

. Santana do Paraíso 28 a 31 28 a 36 28 a 3

. Santana do Riacho 28 a 32 28 a 2 28 a 4

. Santana dos Montes 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Santo Antônio do Amparo 28 a 1 28 a 3 28 a 5

. Santo Antônio do Aventureiro 28 a 1 28 a 3 28 a 5

. Santo Antônio do Grama 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Santo Antônio do Itambé 28 a 31 28 a 36 28 a 3

. Santo Antônio do Jacinto 28 a 29 28 a 30

. Santo Antônio do Monte 28 a 36 28 a 2 28 a 4

. Santo Antônio do Rio Abaixo 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Santo Hipólito 28 a 31 28 a 35 28 a 3

. Santos Dumont 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. São Bento Abade 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. São Brás do Suaçuí 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. São Domingos das Dores 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. São Domingos do Prata 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. São Félix de Minas 28 a 32 28 a 35 28 a 3

. São Francisco 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. São Francisco de Paula 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. São Francisco de Sales 28 a 2 28 a 3 28 a 3

. São Francisco do Glória 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. São Geraldo 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. São Geraldo da Piedade 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. São Geraldo do Baixio 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. São Gonçalo do Abaeté 28 a 35 28 a 1 28 a 2

. São Gonçalo do Pará 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. São Gonçalo do Rio Abaixo 28 a 33 28 a 1 28 a 3

. São Gonçalo do Rio Preto 28 a 31 28 a 33 28 a 1

. São Gonçalo do Sapucaí 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. São Gotardo 28 a 3 28 a 3 28 a 5

. São João Batista do Glória 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. São João da Lagoa 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. São João da Mata 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. São João da Ponte 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. São João das Missões 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. São João del Rei 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. São João do Manhuaçu 28 a 31 28 a 33 + 1 a 2 28 a 3

. São João do Manteninha 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. São João do Oriente 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. São João do Pacuí 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. São João do Paraíso 28 a 29 28 a 30

. São João Evangelista 28 a 30 28 a 34 28 a 1

. São João Nepomuceno 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. São Joaquim de Bicas 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. São José da Barra 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. São José da Lapa 28 a 34 28 a 36 28 a 2

. São José da Safira 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. São José da Varginha 28 a 33 28 a 2 28 a 3

. São José do Alegre 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. São José do Divino 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. São José do Goiabal 28 a 31 28 a 35 28 a 3

. São José do Jacuri 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. São José do Mantimento 28 a 31 28 a 33 28 a 1

. São Lourenço 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. São Miguel do Anta 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. São Pedro da União 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. São Pedro do Suaçuí 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. São Pedro dos Ferros 28 a 31 28 a 35 28 a 3

. São Romão 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. São Roque de Minas 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. São Sebastião da Bela Vista 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. São Sebastião da Vargem Alegre 28 a 32 28 a 5 28 a 6

. São Sebastião do Anta 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. São Sebastião do Maranhão 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. São Sebastião do Oeste 28 a 1 28 a 2 28 a 4

. São Sebastião do Paraíso 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. São Sebastião do Rio Preto 28 a 32 28 a 3 28 a 5

. São Sebastião do Rio Verde 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. São Thomé das Letras 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. São Tiago 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. São Tomás de Aquino 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. São Vicente de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Sapucaí-Mirim 28 a 4 28 a 6 28 a 6

. Sardoá 28 a 30 28 a 30 28 a 31

. Sarzedo 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. Sem-Peixe 28 a 32 28 a 35 28 a 3

. Senador Amaral 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Senador Cortes 28 a 2 28 a 4 28 a 5

. Senador Firmino 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Senador José Bento 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Senador Modestino Gonçalves 28 a 31 28 a 33 28 a 36

. Senhora de Oliveira 28 a 3 28 a 3 28 a 4

. Senhora do Porto 28 a 32 28 a 3 28 a 5

. Senhora dos Remédios 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. Sericita 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Seritinga 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Serra Azul de Minas 28 a 31 28 a 36 28 a 3

. Serra da Saudade 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Serra do Salitre 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Serra dos Aimorés 28 a 29 28 a 30

. Serrania 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Serranópolis de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Serranos 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Serro 28 a 31 28 a 2 28 a 3

. Sete Lagoas 28 a 32 28 a 35 28 a 1

. Setubinha 28 a 30 28 a 33 28 a 33

. Silveirânia 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Silvianópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Simão Pereira 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Simonésia 28 a 31 28 a 33 28 a 2

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 176, quarta-feira, 12 de setembro de 2018 87ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018091200087

. Sobrália 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Soledade de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Ta b u l e i r o 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Ta i o b e i r a s 28 a 29 28 a 30

. Ta p a r u b a 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Ta p i r a 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Ta p i r a í 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Taquaraçu de Minas 28 a 34 28 a 1 28 a 2

. Ta r u m i r i m 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Te i x e i r a s 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Teófilo Otoni 28 a 29 28 a 30 28 a 30

. Ti m ó t e o 28 a 31 28 a 34 28 a 3

. Ti r a d e n t e s 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Ti r o s 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. To c a n t i n s 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Tocos do Moji 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. To l e d o 28 a 3 28 a 4 28 a 6

. To m b o s 28 a 31 28 a 4 28 a 6

. Três Corações 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Três Marias 28 a 32 28 a 35 28 a 2

. Três Pontas 28 a 1 28 a 2 28 a 4

. Tu m i r i t i n g a 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Tu p a c i g u a r a 28 a 2 28 a 3 28 a 5

. Tu r m a l i n a 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Tu r v o l â n d i a 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Ubá 28 a 34 28 a 3 28 a 4

. Ubaí 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. Ubaporanga 28 a 30 28 a 33 28 a 33

. Uberaba 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Uberlândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Umburatiba 28 a 29 28 a 30

. Unaí 28 a 31 28 a 1 28 a 2

. União de Minas 28 a 1 28 a 2 28 a 3

. Uruana de Minas 28 a 30 28 a 35 28 a 2

. Urucânia 28 a 32 28 a 2 28 a 3

. Urucuia 28 a 30 28 a 34 28 a 34

. Vargem Alegre 28 a 31 28 a 33 28 a 33

. Vargem Bonita 28 a 2 28 a 3 28 a 6

. Vargem Grande do Rio Pardo 28 a 29

. Va rg i n h a 28 a 2 28 a 4 28 a 6

. Varjão de Minas 28 a 36 28 a 1 28 a 3

. Várzea da Palma 28 a 30 28 a 31 28 a 32

. Va r z e l â n d i a 28 a 29 28 a 31 28 a 32

. Va z a n t e 28 a 36 28 a 2 28 a 3

. Ve r d e l â n d i a 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Ve r e d i n h a 28 a 31 28 a 33 28 a 33

. Ve r í s s i m o 28 a 2 28 a 3 28 a 4

. Vermelho Novo 28 a 31 28 a 34 28 a 34

. Ve s p a s i a n o 28 a 34 28 a 36 28 a 2

. Vi ç o s a 28 a 1 28 a 3 28 a 3

. Vi e i r a s 28 a 3 28 a 5 28 a 6

. Virgem da Lapa 28 a 30 28 a 30

. Vi rg í n i a 28 a 3 28 a 4 28 a 5

. Vi rg i n ó p o l i s 28 a 31 28 a 36 28 a 4

. Vi rg o l â n d i a 28 a 29 28 a 30 28 a 31

. Visconde do Rio Branco 28 a 3 28 a 3 28 a 5

. Volta Grande 28 a 1 28 a 3 28 a 4

. Wenceslau Braz 28 a 4 28 a 6 28 a 6

PORTARIA Nº 239, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de
9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria
de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de amendoim no
Estado do Rio de Janeiro, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga faixa de climas, desde os

equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais elevada, em climas quentes.

Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente superiores, são as mais benéficas para a germinação,
desenvolvimento inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com pelo menos cinco meses com
médias acima de 21ºC, são as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de
temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases de germinação e
desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de precipitação pluvial acima de 500 mm, bem
distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito úmidas ou com períodos de
chuvas muito prolongados que propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita
e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos
e os períodos de semeadura com menor risco climático para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios térmicos e hídricos. Foi realizado um
balanço hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de
registros de 136 estações pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo método de Penman-Monteith nas 34
estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III
(n >125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica. Para efeito
de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados
através da literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-
se os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase
fenológica e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se
como crítica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mínimo, 20% de seu território ISNA
maior ou igual a 0,55 e temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos anos
avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito

pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares registradas no

Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos
respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos

respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de
23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Angra dos Reis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Aperibé 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. Araruama 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Areal 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Armação dos Búzios 4 a 5 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. Arraial do Cabo 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Barra do Piraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Barra Mansa 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Belford Roxo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Bom Jardim 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Bom Jesus do Itabapoana 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7

. Cabo Frio 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Cachoeiras de Macacu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Cambuci 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. Campos dos Goytacazes 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5

. Cantagalo 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Carapebus 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5

. Cardoso Moreira 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
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. Carmo 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Casimiro de Abreu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Comendador Levy Gasparian 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Conceição de Macabu 4 a 5 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. Cordeiro 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Duas Barras 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Duque de Caxias 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Engenheiro Paulo de Frontin 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Guapimirim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Iguaba Grande 29 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Itaboraí 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Itaguaí 29 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Italva 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5

. Itaocara 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Itaperuna 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7

. Itatiaia 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Japeri 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Laje do Muriaé 29 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. Macaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Macuco 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Magé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Mangaratiba 26 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Maricá 29 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. Mendes 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Mesquita 29 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Miguel Pereira 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Miracema 29 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. Natividade 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. Nilópolis 29 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Niterói 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. Nova Friburgo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Nova Iguaçu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Paracambi 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Paraíba do Sul 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Parati 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Paty do Alferes 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Petrópolis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Pinheiral 26 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Piraí 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Porciúncula 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Porto Real 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Quatis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Queimados 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Quissamã 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5

. Resende 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Rio Bonito 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Rio Claro 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Rio das Flores 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Rio das Ostras 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5

. Rio de Janeiro 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Santa Maria Madalena 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Santo Antônio de Pádua 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. São Fidélis 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. São Francisco de Itabapoana 29 a 30 29 a 30 + 4 a 5

. São Gonçalo 4 a 5 26 a 30 + 2 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São João da Barra 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5

. São João de Meriti 26 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São José de Ubá 29 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. São José do Vale do Rio Preto 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São Pedro da Aldeia 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São Sebastião do Alto 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Sapucaia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Saquarema 29 a 30 + 3 a 4 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. Seropédica 29 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Silva Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Sumidouro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Ta n g u á 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Te r e s ó p o l i s 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Trajano de Morais 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Três Rios 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Va l e n ç a 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Va r r e - S a i 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Va s s o u r a s 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Volta Redonda 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Angra dos Reis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Aperibé 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Araruama 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Areal 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Armação dos Búzios 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Arraial do Cabo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Barra do Piraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Barra Mansa 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Belford Roxo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Bom Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Bom Jesus do Itabapoana 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Cabo Frio 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Cachoeiras de Macacu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Cambuci 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Campos dos Goytacazes 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 7

. Cantagalo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Carapebus 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5

. Cardoso Moreira 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7

. Carmo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Casimiro de Abreu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Comendador Levy Gasparian 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Conceição de Macabu 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Cordeiro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Duas Barras 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Duque de Caxias 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Engenheiro Paulo de Frontin 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Guapimirim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Iguaba Grande 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Itaboraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Itaguaí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Italva 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7

. Itaocara 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Itaperuna 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. Itatiaia 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Japeri 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Laje do Muriaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Macaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Macuco 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Magé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Mangaratiba 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Maricá 1 a 4 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Mendes 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Mesquita 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Miguel Pereira 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Miracema 26 a 30 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Natividade 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Nilópolis 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Niterói 1 a 4 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Nova Friburgo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Nova Iguaçu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Paracambi 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Paraíba do Sul 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Parati 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Paty do Alferes 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Petrópolis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Pinheiral 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Piraí 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Porciúncula 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Porto Real 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Quatis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Queimados 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Quissamã 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5

. Resende 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Rio Bonito 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Rio Claro 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Rio das Flores 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Rio das Ostras 29 a 30 + 3 a 5 29 a 30 + 1 a 7

. Rio de Janeiro 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Santa Maria Madalena 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Santo Antônio de Pádua 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São Fidélis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São Francisco de Itabapoana 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5

. São Gonçalo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São João da Barra 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 7

. São João de Meriti 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São José de Ubá 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São José do Vale do Rio Preto 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São Pedro da Aldeia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São Sebastião do Alto 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Sapucaia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Saquarema 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Seropédica 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Silva Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Sumidouro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Ta n g u á 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Te r e s ó p o l i s 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Trajano de Morais 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Três Rios 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Va l e n ç a 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Va r r e - S a i 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Va s s o u r a s 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Volta Redonda 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Angra dos Reis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Aperibé 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Araruama 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Areal 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Armação dos Búzios 29 a 30 + 1 a 4 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Arraial do Cabo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Barra do Piraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Barra Mansa 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Belford Roxo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
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. Bom Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Bom Jesus do Itabapoana 29 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Cabo Frio 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Cachoeiras de Macacu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Cambuci 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Campos dos Goytacazes 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5

. Cantagalo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Carapebus 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5

. Cardoso Moreira 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5

. Carmo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Casimiro de Abreu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Comendador Levy Gasparian 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Conceição de Macabu 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Cordeiro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Duas Barras 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Duque de Caxias 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Engenheiro Paulo de Frontin 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Guapimirim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Iguaba Grande 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Itaboraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Itaguaí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Italva 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5

. Itaocara 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Itaperuna 29 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7

. Itatiaia 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Japeri 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Laje do Muriaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Macaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Macuco 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Magé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Mangaratiba 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Maricá 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Mendes 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Mesquita 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Miguel Pereira 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Miracema 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Natividade 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Nilópolis 26 a 30 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Niterói 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Nova Friburgo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Nova Iguaçu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Paracambi 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Paraíba do Sul 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Parati 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Paty do Alferes 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Petrópolis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Pinheiral 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Piraí 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Porciúncula 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Porto Real 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Quatis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Queimados 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Quissamã 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5

. Resende 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Rio Bonito 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Rio Claro 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

. Rio das Flores 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Rio das Ostras 29 a 30 + 1 a 4 26 a 30 + 1 a 7

. Rio de Janeiro 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Santa Maria Madalena 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Santo Antônio de Pádua 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São Fidélis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São Francisco de Itabapoana 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5

. São Gonçalo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São João da Barra 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5

. São João de Meriti 26 a 30 + 6 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São José de Ubá 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São José do Vale do Rio Preto 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São Pedro da Aldeia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. São Sebastião do Alto 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Sapucaia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Saquarema 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Seropédica 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Silva Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Sumidouro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Ta n g u á 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Te r e s ó p o l i s 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Trajano de Morais 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Três Rios 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Va l e n ç a 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Va r r e - S a i 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Va s s o u r a s 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

. Volta Redonda 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

PORTARIA Nº 240, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril
de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de
9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de amendoim no Estado de
São Paulo, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na
data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O amendoim (Arachis hypogaea L.) é uma leguminosa que está presente em medicamentos, materiais

têxteis e constitui diversas receitas alimentares. A cultura adapta-se a uma larga faixa de climas, desde os
equatoriais até os temperados. Contudo desenvolve-se melhor em climas quentes, precipitações pluviais bem
distribuídas. O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito úmidas ou com períodos de chuvas
muito prolongados que propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e a qualidade do
produto.

Para um bom desenvolvimento da cultura as temperaturas devem situar-se na faixa de 25ºC a 30ºC.
Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo. Para obtenção de produtividades elevadas a temperatura
deve-se manter em médias acima de 21ºC em pelo menos cinco meses. Ocorrências de temperaturas acima dos
33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à
cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de uma precipitação pluvial acima de 500 mm, bem
dividida ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois pr³imeiros meses do
período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e
definir os melhores períodos de semeadura, da cultura do amendoim no Estado, em três níveis de risco: 20%,
30% e 40%.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas e hídricas. Na análise hídrica foi utilizado
um modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias e critérios de verificação de limites
adequados de temperatura.

Ressalta-se que por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto de que não
ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas e
doenças.

Para efeito de simulação do balanço hídrico, o ciclo das cultivares foi dividido em 4 fases fenológicas:
Fase I - Plantio e emergência; Fase II - Crescimento e desenvolvimento; Fase III - Floração e formação dos
capulhos; Fase IV - Maturação fisiológica e colheita;

As cultivares foram classificadas em três grupos de características homogêneas, sendo: Grupo I (n <
115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 135 dias); e Grupo III (n >135 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação fisiológica.

A Capacidade de Água Disponível (CAD) foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes
e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média)
e Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenar 35 mm, 55 mm e 75 mm de água, respectivamente.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo de amendoim em condições de baixo risco, foram
consideradas as variáveis temperatura média do ar e índice de satisfação das necessidades de água (ISNA),
sendo adotado o seguinte critério:

- Índice de satisfação das necessidades de água na fase fenológica de risco:

. Fase Crítica Fase 1 Fase 3

. ISNA ³ 0,60 ³ 0,55

Para classificação do risco em cada decêndio de plantio foi observado a frequência de atendimento do
parâmetro ISNA e dos limites térmicos, nos anos avaliados, permitindo definir os níveis de risco em 20% (80%
dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações

e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto

é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores

para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
IAC: IAC-Tatú-ST.
GRUPO II
EL CARMEN: PRONTO AO, GRANOLEICO e EC 98 AO;
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC-Caiapó, Runner IAC 886, IAC 147, IAC 505, IAC 503, IAC OL 3, IAC OL4 e IAC OL 5.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira

sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. UNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Adamantina 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 a 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 3 27 a 28 + 4 a 9 26 + 10 a 11

. Adolfo 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 27 + 5 a 7

. Aguaí 29 a 3 28 + 4 26 a 27 29 a 4 27 a 28 + 5 26 + 6 29 a 5 28 + 6 26 a 27 + 7 a 10

. Águas Da Prata 28 a 4 27 26 + 5 28 a 5 27 26 + 6 28 a 5 27 + 6 26

. Águas De Lindóia 28 a 4 26 a 27 25 + 5 28 a 5 26 a 27 + 6 23 a 25 + 7 28 a 6 26 a 27 + 7 a 10 23 a 25 + 11

. Águas De Santa Bárbara 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4 28 a 4 25 a 27 + 5 + 9 23 a 24 + 6 a 8 + 10 a
11

9 + 28 a 5 6 a 8 + 10 a 12 + 25 a
27

13 + 22 a 24

. Águas De São Pedro 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 a 10 25 a 26 + 11

. Agudos 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 10 9 + 28 a 5 6  a 8  + 10  a 11  + 26  a
27

12 a 13 + 25

. Alambari 28 a 1 27 + 2 25 a 26 + 3 + 9 27 a 3 25 a 26 + 4 + 8 a 10 24 + 5 a 7 + 11 a 12 9 a 11 + 27 a 5 6 a 8 + 12 a 14 + 24 a
26

15 + 22 a 23

. Alfredo Marcondes 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 + 9 a 10 29 a 3 27 a 28 + 4 a 10 26 + 11 a 12

. Altair 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 29 + 5 27 a 28 + 6

. Altinópolis 28 a 3 4 5 + 27 28 a 4 27 + 5 6 a 7 28 a 5 27 + 6 a 7 8 a 9

. Alto Alegre 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 a 5 29 a 4 28 + 5 a 9 26 a 27 + 10

. Alumínio 28 a 2 27 + 3 a 4 25 a 26 + 5 27 a 4 25 a 26 + 5 a 10 23 a 24 + 11 a 12 27 a 11 25 a 26 + 12 a 13 22 a 24 + 14

. Álvares Florence 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 29 + 5 27 a 28 + 6

. Álvares Machado 30 a 36 29 + 1 28 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 + 8 a 10 28 a 3 27 + 4 a 11 25 a 26 + 12

. Álvaro De Carvalho 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 27 a 28 26 + 4 a 7 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 26 + 10 a 11

. Alvinlândia 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 9 28 a 5 26 a 27 + 6 a 11 23 a 25 + 12

. Americana 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 29 a 4 27 a 28 25 a 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 25 a 26 + 6 a 10

. Américo Brasiliense 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Américo De Campos 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 29 + 5 27 a 28

. Amparo 28 a 3 26 a 27 + 4 25 28 a 4 26 a 27 + 5 24 a 25 + 6 a 7 28 a 5 26 a 27 + 6 a 10 23 a 25 + 11 a 12

. Analândia 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 4 28 + 5 26 a 27 + 6 29 a 4 28 + 5 a 7 26 a 27 + 8 a 10

. Andradina 30 a 1 29 + 2 28 + 3 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Angatuba 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 + 4 a 5 27 a 4 25 a 26 + 5 a 10 22 a 24 + 11 a 12 9 a 11 + 27 a 5 6 a 8 + 12 a 13 + 23 a
26

14 a 15 + 22

. Anhembi 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 a 5 25 + 6 a 10 28 a 5 26 a 27 + 6 a 10 23 a 25 + 11 a 12

. Anhumas 30 a 36 29 + 1 28 + 2 28 a 1 27 + 2 25 a 26 + 3 a 10 28 a 3 27 + 4 a 11 25 a 26 + 12

. Aparecida 27 a 4 26 + 5 23 a 25 27 a 5 25 a 26 + 6 a 7 23 a 24 + 8 a 9 27 a 6 26 + 7 a 8 22 a 25 + 9

. Aparecida D'Oeste 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Apiaí 29 a 3 23 a 28 + 4 a 7 22 + 8 a 9 24 a 5 23 + 6 a 7 22 + 8 a 9 23 a 7 8 a 9 + 22

. Araçariguama 28 a 2 26 a 27 + 3 a 4 25 28 a 4 25 a 27 + 5 + 9 a 10 24 + 6 a 8 + 11 9 a 11 + 27 a 5 6 a 8 + 12 a 13 + 25 a
26

14 + 23 a 24

. Araçatuba 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Araçoiaba Da Serra 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 + 9 27 a 3 25 a 26 + 4 a 10 24 + 11 a 13 27 a 12 25 a 26 + 13 a 14 22 a 24 + 15

. Aramina 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 29 a 5 28 + 6 27 + 7 a 8

. Arandu 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4 a 6 27 a 4 24 a 26 + 5 a 10 22 a 23 + 11 27 a 10 24 a 26 + 11 a 12 22 a 23 + 13 a 14

. Arapeí 27 a 5 26 22 a 25 + 6 a 8 27 a 6 26 + 7 a 9 22 a 25 + 10 27 a 10 25 a 26 + 11 22 a 24 + 12

. Araraquara 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Araras 29 a 2 28 + 3 26 a 27 29 a 4 28 26 a 27 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 26 + 6 a 10

. Arco-Íris 30 a 1 29 27 a 28 + 2 29 a 3 28 26 a 27 + 4 a 5 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 26 + 10 a 11

. Arealva 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 4 28 + 5 26 a 27 + 6 a 9

. Areias 27 a 5 26 22 a 25 + 6 a 8 27 a 6 25 a 26 + 7 a 9 22 a 24 + 10 27 a 10 25 a 26 + 11 22 a 24 + 12

. Areiópolis 29 a 2 27 a 28 26 + 3 a 4 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 9 28 a 5 26 a 27 + 6 a 10 23 a 25 + 11 a 12

. Ariranha 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Artur Nogueira 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 4 27 a 28 25 a 26 + 5 29 a 5 27 a 28 + 6 25 a 26 + 7 a 10

. Arujá 27 a 4 25 a 26 + 5 24 + 6 a 9 27 a 6 25 a 26 + 7 a 10 23 a 24 + 11 a 12 26 a 12 25 + 13 22 a 24 + 14

. Aspásia 30 a 1 29 + 2 a 3 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. Assis 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 25 + 4 a 10 28 a 4 26 a 27 + 5 a 11 23 a 25 + 12 a 13

. Atibaia 27 a 3 26 + 4 25 + 5 28 a 4 25 a 27 + 5 a 6 23 a 24 + 7 a 10 27 a 6 25 a 26 + 7 a 12 23 a 24

. Auriflama 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Av a í 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 27 a 28 + 4 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 + 9 26 + 6 a 8 + 10 a 11

. Av a n h a n d a v a 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 a 5 29 a 4 28 + 5 a 6 26 a 27 + 7 a 9

. Av a r é 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4 a 5 27 a 4 25 a 26 + 5 a 10 22 a 24 + 11 27 a 10 24 a 26 + 11 a 12 22 a 23 + 13 a 14

. Bady Bassitt 30 a 2 29 + 3 27 a 28 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Balbinos 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 29 a 4 28 + 5 26 a 27 + 6 a 9

. Bálsamo 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Bananal 27 a 5 26 + 6 a 7 22 a 25 + 8 27 a 7 26 + 8 a 9 22 a 25 + 10 27 a 10 25 a 26 + 11 21 a 24 + 12 a 13

. Barão De Antonina 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 25 a 28 + 3 + 9 22 a 24 + 4 a 8 + 10 a
11

25 a 4 22 a 24 + 5 a 9 10 a 11

. Barbosa 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Bariri 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 10

. Barra Bonita 29 a 2 27 a 28 26 + 3 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 + 5 a 9 29 a 5 27 a 28 + 6 a 10 25 a 26 + 11

. Barra Do Chapéu 29 a 2 23 a 28 + 3 a 4 22 + 5 a 8 24 a 3 23 + 4 a 7 22 + 8 23 a 6 7 8 + 22

. Barra Do Turvo 23 a 7 22 + 8 a 13 21 + 14 a 15 22 a 10 21 + 11 a 13 14 a 20 22 a 10 21 + 11 a 13 14 a 20

. Barretos 30 a 2 29 + 3 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 29 + 5 27 a 28

. Barrinha 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Barueri 27 a 3 26 + 4 25 + 5 + 9 27 a 4 25 a 26 + 5 a 10 24 + 11 a 12 26 a 11 25 + 12 a 13 23 a 24 + 14

. Bastos 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 + 9 29 a 3 27 a 28 + 4 a 9 25 a 26 + 10 a 11

. Batatais 28 a 3 27 + 4 28 a 4 27 + 5 6 a 7 28 a 5 27 + 6 a 7 8 a 9

. Bauru 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 3 27 a 28 + 4 26 + 5 + 9 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 26 + 10 a 11

. Bebedouro 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 4 28 a 29 + 5 27

. Bento De Abreu 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 a 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 3 28 + 4 a 5 27 + 6 a 10

. Bernardino De Campos 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 a 4 28 a 3 25 a 27 + 4 a 9 23 a 24 + 10 a 11 27 a 10 25 a 26 + 11 a 12 22 a 24 + 13 a 14

. Bertioga 23 + 27 a 8 22 + 24 a 26 + 9 a 12 21 + 13 a 15 22 a 14 21 + 15 20 + 16 22 a 15 20 a 21 + 16 17 a 19

. Bilac 30 a 1 29 27 a 28 + 2 a 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 4 28 + 5 26 a 27 + 6 a 9

. Birigui 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Biritiba-Mirim 27 a 7 22 a 26 + 8 a 10 21 + 11 25 a 10 22 a 24 + 11 a 13 21 + 14 a 15 23 a 11 21 a 22 + 12 a 15 20

. Boa Esperança Do Sul 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Bocaina 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 + 4 26 a 27 + 5 29 a 4 28 + 5 26 a 27 + 6 a 10

. Bofete 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4 a 5 27 a 4 26 + 5 + 9 23 a 25 + 6 a 8 + 10 a
11

10 + 27 a 6 7 a 9 + 11 + 25 a 26 12 a 13 + 22 a 24
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. Boituva 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 3 26 a 28 + 4 25 + 5 a 10 27 a 4 25 a 26 + 5 a 11 24 + 12 a 13

. Bom Jesus Dos Perdões 27 a 4 26 25 + 5 27 a 5 25 a 26 + 6 23 a 24 + 7 a 11 27 a 11 25 a 26 + 12 23 a 24 + 13 a 14

. Bom Sucesso De Itararé 30 a 1 28 a 29 + 2 a 3 23 a 27 + 4 a 7 25 a 3 23 a 24 + 4 a 6 7 24 a 5 23 + 6 7

. Borá 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 a 9 28 a 3 27 + 4 a 10 25 a 26 + 11 a 12

. Boracéia 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 + 4 26 a 27 + 5 29 a 4 28 + 5 26 a 27 + 6 a 10

. Borborema 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Borebi 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4 28 a 4 26 a 27 + 9 25 + 5 a 8 + 10 28 a 5 26 a 27 + 6 a 11 23 a 25 + 12

. Botucatu 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 5 28 a 4 26 a 27 + 5 + 9 23 a 25 + 6 a 8 + 10 10 + 28 a 6 7 a 9 + 11 + 25 a 27 12 + 23 a 24

. Bragança Paulista 28 a 4 26 a 27 25 + 5 28 a 5 25 a 27 + 6 23 a 24 + 7 a 9 27 a 6 25 a 26 + 7 a 11 23 a 24 + 12

. Braúna 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 a 5 29 a 4 28 + 5 a 6 26 a 27 + 7 a 10

. Brejo Alegre 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Brodowski 29 a 3 28 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 29 a 5 28 + 6 27 + 7 a 8

. Brotas 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 3 28 + 4 a 5 26 a 27 + 6 a 7 29 a 5 27 a 28 + 6 a 7 26 + 8 a 10

. Buri 29 a 2 27 a 28 + 3 24 a 26 + 4 a 9 27 a 4 24 a 26 + 5 a 12 22 a 23 + 13 a 14 25 a 12 22 a 24 + 13 a 15 21

. Buritama 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 29 a 2 28 + 3 a 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Buritizal 29 a 4 28 27 + 5 29 a 5 28 27 + 6 a 7 29 a 6 28 27 + 7 a 9

. Cabrália Paulista 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 10 28 a 4 26 a 27 + 5 a 11 25 + 12

. Cabreúva 28 a 2 26 a 27 + 3 25 + 4 28 a 4 25 a 27 + 5 6 a 10 28 a 5 25 a 27 + 6 a 12 24 + 13

. Caçapava 27 a 4 26 + 5 25 27 a 5 25 a 26 + 6 24 + 7 a 9 27 a 7 25 a 26 + 8 23 a 24 + 9

. Cachoeira Paulista 27 a 4 26 + 5 23 a 25 27 a 5 25 a 26 + 6 a 9 22 a 24 + 10 27 a 8 26 + 9 a 11 22 a 25 + 12 a 13

. Caconde 28 a 4 27 5 28 a 4 27 + 5 6 a 7 28 a 5 27 + 6 a 8 9

. Cafelândia 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 29 a 4 28 + 5 a 9 26 a 27

. Caiabu 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 + 9 29 a 3 27 a 28 + 4 a 10 26 + 11 a 12

. Caieiras 27 a 3 26 + 4 25 + 5 28 a 5 25 a 27 + 6 a 10 24 + 11 26 a 11 25 + 12 23 a 24 + 13 a 14

. Caiuá 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 2 27 a 28 + 3 a 4 25 a 26 + 5 a 10 28 a 4 27 + 5 a 10 26 + 11 a 12

. Cajamar 28 a 2 26 a 27 + 3 a 4 25 28 a 4 25 a 27 + 5 + 10 24 + 6 a 9 27 a 5 25 a 26 + 6 a 12 23 a 24 + 13 a 14

. Cajati 13 a 14 + 23 a 9 10 a 12 + 15 + 22 21 22 a 15 21 + 16 17 a 20 22 a 16 20 a 21 17 a 19

. Cajobi 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Cajuru 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7 29 a 5 28 27 + 6 a 9

. Campina Do Monte Alegre 29 a 1 27 a 28 + 2 25 a 26 + 3 a 9 27 a 4 25 a 26 + 5 a 11 22 a 24 + 12 a 14 9 a 11 + 25 a 5 6 a 8 + 12 a 15 + 22 a
24

. Campinas 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 4 26 a 28 25 + 5 a 6 28 a 5 26 a 27 + 6 24 a 25 + 7 a 12

. Campo Limpo Paulista 28 a 3 26 a 27 + 4 25 28 a 4 25 a 27 + 5 24 + 6 a 10 27 a 5 25 a 26 + 6 a 12 23 a 24

. Campos Do Jordão 28 a 3 4 + 27 28 a 3 4 + 27 28 a 3 4 + 27

. Campos Novos Paulista 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 10 28 a 4 26 a 27 + 5 a 11 23 a 25 + 12

. Cananéia 22 a 15 21 20 + 16 21 a 16 20 17 a 19 20 a 16 17 a 19

. Canas 27 a 4 26 + 5 23 a 25 27 a 5 26 + 6 23 a 25 + 7 a 10 27 a 7 26 + 8 a 11 22 a 25 + 12 a 13

. Cândido Mota 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 28 a 1 25 a 27 + 2 a 4 24 + 5 a 12 28 a 3 25 a 27 + 4 a 11 23 a 24 + 12 a 13

. Cândido Rodrigues 30 a 2 28 a 29 27 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Canitar 30 a 1 28 a 29 26 a 27 + 2 a 4 28 a 3 25 a 27 + 4 a 9 23 a 24 + 10 a 11 9 + 27 a 4 5 a 8 + 10 a 12 + 25 a
26

13 a 14 + 22 a 24

. Capão Bonito 29 a 4 24 a 28 + 5 a 9 22 a 23 + 10 a 13 23 a 10 22 + 11 a 14 21 + 15 23 a 11 22 + 12 a 15 21 + 16

. Capela Do Alto 28 a 1 27 + 2 25 a 26 + 3 27 a 3 25 a 26 + 4 + 9 a 10 24 + 5 a 8 + 11 a 12 9 a 11 + 27 a 4 5 a 8 + 12 a 13 + 25 a
26

14 + 24

. Capivari 29 a 1 27 a 28 + 2 3 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 29 a 4 27 a 28 + 5 + 9 a 10 25 a 26 + 6 a 8 + 11

. Caraguatatuba 27 a 6 25 a 26 + 7 a 9 21 a 24 + 10 a 12 26 a 10 22 a 25 + 11 a 13 21 + 14 a 15 23 a 13 21 a 22 + 14 a 15 20 + 16

. Carapicuíba 27 a 3 26 + 4 25 + 5 a 9 27 a 5 25 a 26 + 6 a 10 24 + 11 a 12 26 a 11 25 + 12 a 13 23 a 24 + 14

. Cardoso 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 29 + 5 27 a 28 + 6

. Casa Branca 29 a 3 28 27 + 4 29 a 4 28 27 + 5 29 a 5 28 + 6 27 + 7 a 9

. Cássia Dos Coqueiros 29 a 3 28 + 4 27 + 5 28 a 4 27 + 5 6 a 7 28 a 5 6 a 7 8 a 9 + 27

. Castilho 30 a 1 29 + 2 28 + 3 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Catanduva 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Catiguá 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Cedral 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Cerqueira César 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4 a 6 28 a 4 25 a 27 + 5 a 9 22 a 24 + 10 a 11 27 a 10 25 a 26 + 11 a 12 22 a 24 + 13 a 14

. Cerquilho 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 3 26 a 28 + 4 25 + 5 a 10 29 a 4 25 a 28 + 5 a 11 12 a 13

. Cesário Lange 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 3 26 a 28 + 4 25 + 5 a 10 29 a 5 25 a 28 + 6 a 11 24 + 12 a 13

. Charqueada 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 3 27 a 28 + 4 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 26 + 10

. Chavantes 30 a 1 28 a 29 + 2 26 a 27 + 3 a 4 28 a 3 25 a 27 + 4 a 9 23 a 24 + 10 a 11 9 + 27 a 5 6 a 8 + 10 a 12 + 25 a
26

13 a 14 + 22 a 24

. Clementina 30 a 1 29 27 a 28 + 2 a 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 a 5 29 a 4 28 + 5 a 6 26 a 27 + 7 a 10

. Colina 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 29 + 5 27 a 28

. Colômbia 30 a 2 29 + 3 28 30 a 3 29 + 4 28 30 a 4 29 + 5 28 + 6

. Conchal 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 4 27 a 28 26 + 5 29 a 5 28 + 6 26 a 27 + 7 a 10

. Conchas 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 a 4 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 9 29 a 5 26 a 28 + 6 a 10 25 + 11 a 12

. Cordeirópolis 29 a 2 28 + 3 26 a 27 29 a 3 27 a 28 + 4 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 26 + 6 a 10

. Coroados 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 4 28 + 5 a 6 26 a 27 + 7 a 9

. Coronel Macedo 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 a 3 28 a 2 25 a 27 + 3 a 10 22 a 24 + 11 a 12 25 a 8 22 a 24 + 9 a 10 11 a 12

. Corumbataí 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 3 28 + 4 26 a 27 + 5 29 a 4 28 + 5 a 7 26 a 27 + 8 a 10

. Cosmópolis 29 a 2 27 a 28 + 3 26 29 a 4 27 a 28 25 a 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 25 a 26 + 6 a 10

. Cosmorama 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 28 a 29 + 4 27 + 5 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Cotia 27 a 4 25 a 26 + 5 a 9 23 a 24 + 10 25 a 10 24 + 11 a 12 22 a 23 + 13 a 14 25 a 13 22 a 24 + 14 a 15

. Cravinhos 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 8

. Cristais Paulista 28 a 4 27 5 28 a 5 27 6 a 7 28 a 6 27 + 7 a 8 9

. Cruzália 31 a 36 29 a 30 + 1 27 a 28 28 a 1 26 a 27 + 2 25 + 3 a 12 28 a 3 26 a 27 + 4 a 11 23 a 25 + 12 a 13

. Cruzeiro 27 a 4 26 + 5 23 a 25 27 a 5 26 + 6 22 a 25 + 7 a 10 27 a 8 26 + 9 a 11 22 a 25 + 12

. Cubatão 23 a 9 22 + 10 a 12 21 + 13 a 15 22 a 14 21 + 15 20 + 16 22 a 15 20 a 21 + 16 17 a 19

. Cunha 26 a 5 25 + 6 a 7 22 a 24 + 8 a 9 26 a 7 22 a 25 + 8 a 9 10 26 a 8 22 a 25 + 9 a 10 21 + 11

. Descalvado 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Diadema 27 a 5 25 a 26 + 6 a 10 23 a 24 + 11 25 a 10 23 a 24 + 11 a 12 22 + 13 a 14 25 a 13 22 a 24 + 14 a 15 21

. Dirce Reis 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Divinolândia 28 a 4 27 5 28 a 4 27 + 5 6 28 a 5 27 + 6 7

. Dobrada 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Dois Córregos 29 a 2 27 a 28 + 3 26 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 + 5 a 9 29 a 5 27 a 28 + 6 a 10 25 a 26 + 11

. Dolcinópolis 30 a 1 29 + 2 a 3 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. Dourado 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 + 4 26 a 27 + 5 29 a 4 28 + 5 a 6 26 a 27 + 7 a 10

. Dracena 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 2 27 a 28 + 3 a 4 9 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 10 a 11

. Duartina 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 9 28 a 4 26 a 27 + 5 a 9 25 + 10 a 12

. Dumont 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6
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. Echaporã 30 a 1 28 a 29 26 a 27 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 a 4 25 + 5 a 9 28 a 4 26 a 27 + 5 a 11 23 a 25 + 12

. Eldorado 29 a 7 22 a 28 + 8 a 14 21 + 15 22 a 15 21 16 22 a 16 21 17 a 20

. Elias Fausto 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 29 a 4 26 a 28 + 5 + 9 25 + 6 a 8 + 10 a 12

. Elisiário 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Embaúba 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Embu Das Artes 27 a 4 26 + 5 24 a 25 + 6 a 10 25 a 10 24 + 11 22 a 23 + 12 a 14 25 a 13 23 a 24 + 14 22 + 15

. Embu-Guaçu 27 a 5 23 a 26 + 6 a 10 22 + 11 a 12 24 a 11 22 a 23 + 12 a 14 21 + 15 23 a 15 22 20 a 21 + 16

. Emilianópolis 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 + 9 29 a 3 27 a 28 + 4 a 9 26 + 10 a 11

. Engenheiro Coelho 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 4 27 a 28 26 + 5 29 a 5 27 a 28 + 6 26 + 7 a 10

. Espírito Santo Do Pinhal 28 a 4 27 26 + 5 28 a 5 27 26 + 6 28 a 6 27 + 7 26 + 8 a 10

. Espírito Santo Do Turvo 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 10 9 + 28 a 5 6  a 8  + 10  a 11  + 26  a
27

12 a 13 + 23 a 25

. Estiva Gerbi 29 a 3 28 + 4 26 a 27 28 a 4 27 + 5 26 + 6 28 a 5 6 7 a 10 + 26 a 27

. Estrela Do Norte 31 a 36 29 a 30 + 1 28 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 25 a 26 + 4 a 11 8 + 28 a 3 4 a 7 + 9 a 12 + 27 13 + 24 a 26

. Estrela D'Oeste 30 a 1 2 a 3 28 a 29 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. Euclides Da Cunha Paulista 33 a 36 30 a 32 + 1 25 a 29 + 2 + 9 a 10 30 a 1 25 a 29  + 2 a 3  + 7 a
11

22 a 24 + 4 a 6 + 12 7 a 10 + 27 a 3 4 a 6 + 11 + 25 a 26 12 a 13 + 22 a 24

. Fartura 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 a 3 28 a 2 24 a 27 + 3 a 10 22 a 23 + 11 a 13 25 a 8 23 a 24 + 9 a 10 22 + 11 a 13

. Fernando Prestes 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Fernandópolis 30 a 1 2 a 3 27 a 29 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. Fernão 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 9 28 a 4 26 a 27 + 5 a 9 25 + 10 a 11

. Ferraz De Vasconcelos 27 a 5 25 a 26 + 6 a 10 24 + 11 25 a 10 24 + 11 a 12 22 a 23 + 13 a 14 25 a 13 22 a 24 + 14 21 + 15

. Flora Rica 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 + 9 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 26 + 10 a 11

. Floreal 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6 a 7

. Flórida Paulista 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 a 3 29 a 3 27 a 28 4 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 26 + 10 a 11

. Florínia 32 a 36 29 a 31 + 1 27 a 28 28 a 1 26 a 27 + 2 25 + 3 a 12 28 a 3 25 a 27 + 4 a 11 23 a 24 + 12 a 13

. Franca 28 a 4 27 5 28 a 5 27 6 a 7 28 a 6 27 + 7 a 8 9

. Francisco Morato 28 a 3 26 a 27 + 4 25 28 a 4 25 a 27 + 5 24 + 6 a 10 27 a 5 25 a 26 + 6 a 12 23 a 24

. Franco Da Rocha 27 a 3 26 + 4 25 28 a 4 25 a 27 + 5 24 + 6 a 10 27 a 7 25 a 26 + 8 a 12 23 a 24 + 13

. Gabriel Monteiro 30 a 1 29 27 a 28 + 2 a 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 4 28 + 5 26 a 27 + 6 a 10

. Gália 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 9 28 a 4 26 a 27 + 5 a 9 23 a 25 + 10 a 11

. Garça 29 a 1 28 + 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 8 28 a 4 27 + 5 a 9 25 a 26 + 10 a 11

. Gastão Vidigal 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6 a 7

. Gavião Peixoto 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. General Salgado 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6 a 7

. Getulina 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 a 5 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 26 + 10

. Glicério 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Guaiçara 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 29 a 4 28 + 5 + 9 26 a 27 + 6 a 8

. Guaimbê 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 26 + 10 a 11

. Guaíra 30 a 3 29 28 + 4 29 a 3 4 5 + 27 a 28 29 a 4 5 6 + 27 a 28

. Guapiaçu 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Guapiara 29 a 3 24 a 28 + 4 a 7 22 a 23 + 8 a 13 24 a 7 22 a 23 + 8 a 12 21 + 13 a 15 23 a 10 22 + 11 a 12 21 + 13 a 16

. Guará 28 a 3 4 27 28 a 4 5 6 + 27 28 a 5 6 7 a 8 + 27

. Guaraçaí 30 a 1 29 + 2 28 + 3 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 10

. Guaraci 30 a 2 29 + 3 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 29 + 5 27 a 28 + 6

. Guarani D'Oeste 30 a 1 29 + 2 a 3 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. Guarantã 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 29 a 4 28 + 5 a 9 26 a 27 + 10

. Guararapes 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 4 28 + 5 26 a 27 + 6 a 9

. Guararema 27 a 4 25 a 26 + 5 a 6 24 + 7 a 9 26 a 6 25 + 7 a 10 22 a 24 + 11 a 12 26 a 12 23 a 25 + 13 22 + 14

. Guaratinguetá 27 a 4 26 + 5 23 a 25 27 a 5 25 a 26 + 6 23 a 24 + 7 a 9 27 a 7 25 a 26 + 8 a 9 22 a 24 + 10 a 11

. Guareí 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 + 4 a 5 27 a 4 25 a 26 + 5 + 9 a 10 23 a 24 + 6 a 8 + 11 10 + 27 a 5 6  a 9  + 11  a 12  + 24  a
26

13 a 14 + 22 a 23

. Guariba 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Guarujá 22 a 14 20 a 21 + 15 16 21 a 15 16 a 20 1 a 36

. Guarulhos 27 a 4 26 + 5 24 a 25 + 6 a 9 27 a 5 25 a 26 + 6 a 10 24 + 11 a 12 26 a 11 25 + 12 a 13 23 a 24 + 14

. Guatapará 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Guzolândia 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 28 a 29 + 3 a 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Herculândia 30 a 1 28 a 29 27 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 25 a 26 + 4 a 9 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 25 a 26 + 10 a 11

. Holambra 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 4 27 a 28 25 a 26 + 5 28 a 5 26 a 27 + 6 25 + 7 a 10

. Hortolândia 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 29 a 4 27 a 28 25 a 26 29 a 5 27 a 28 25 a 26 + 6 a 10

. Iacanga 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Iacri 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 3 27 a 28 + 4 a 9 26 + 10 a 11

. Iaras 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4 28 a 4 25 a 27 + 5 + 9 23 a 24 + 6 a 8 + 10 9 + 28 a 5 6  a 8  + 10  a 11  + 25  a
27

12 a 13 + 23 a 24

. Ibaté 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 5 28 + 6 27 + 7 a 9

. Ibirá 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Ibirarema 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 a 3 28 a 2 25 a 27 + 3 a 4 23 a 24 + 5 a 11 9 + 28 a 4 5 a 8 + 10 a 12 + 25 a
27

13 + 23 a 24

. Ibitinga 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4 29 a 3 28 + 4 a 5 27 + 6 a 7

. Ibiúna 27 a 5 24 a 26 + 6 a 9 22 a 23 + 10 a 12 24 a 10 22 a 23 + 11 a 14 21 + 15 23 a 15 22 21 + 16

. Icém 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 4 29 + 5 27 a 28

. Iepê 31 a 36 29 a 30 + 1 28 28 a 1 27 + 2 25 a 26 + 3 a 12 8 + 28 a 3 4 a 7 + 9 a 11 + 27 12 a 13 + 24 a 26

. Igaraçu Do Tietê 29 a 2 27 a 28 26 + 3 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 + 5 a 9 28 a 5 27 + 6 a 10 25 a 26 + 11

. Igarapava 29 a 4 28 27 + 5 29 a 5 28 27 + 6 29 a 6 28 27 + 7 a 8

. Igaratá 27 a 4 26 + 5 24 a 25 27 a 5 25 a 26 + 6 a 9 23 a 24 + 10 a 11 27 a 10 25 a 26 + 11 a 12 23 a 24 + 13

. Iguape 29 a 13 22 a 28 + 14 a 15 21 23 a 15 21 a 22 + 16 20 22 a 16 20 a 21 17 a 19

. Ilha Comprida 22 a 14 21 + 15 22 a 15 21 + 16 17 a 20 21 a 16 17 a 20

. Ilha Solteira 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 a 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Indaiatuba 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 3 26 a 28 + 4 25 + 5 + 9 a 10 29 a 4 26 a 28 + 5 + 9 a 10 25 + 6 a 8 + 11 a 12

. Indiana 30 a 36 29 + 1 28 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 25 a 26 + 4 + 8 a 10 29 a 3 27 a 28 + 4 a 10 25 a 26 + 11 a 12

. Indiaporã 30 a 2 29 + 3 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 4 29 + 5 28 + 6

. Inúbia Paulista 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 3 27 a 28 + 4 a 9 26 + 10 a 11

. Ipaussu 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 a 4 28 a 3 25 a 27 + 4 a 9 23 a 24 + 10 a 11 27 a 9 25 a 26 + 10 a 12 22 a 24 + 13 a 14

. Iperó 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 3 25 a 28 + 4 24 + 5 a 10 10 + 27 a 4 5  a 9  + 11  a 12  + 25  a
26

13 a 14 + 24

. Ipeúna 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 3 27 a 28 + 4 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 a 7 26 + 8 a 10

. Ipiguá 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Iporanga 29 a 4 22 a 28 + 5 a 14 21 + 15 22 a 15 16 + 21 22 a 15 21 + 16 17 a 20

. Ipuã 30 a 3 28 a 29 27 + 4 29 a 4 28 27 + 5 29 a 5 28 27 + 6

. Iracemápolis 29 a 2 27 a 28 + 3 26 29 a 3 27 a 28 + 4 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 26 + 6 a 10
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. Irapuã 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Irapuru 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 10

. Itaberá 30 a 1 28 a 29 + 2 24 a 27 + 3 a 11 28 a 2 22 a 27 + 3 a 11 12 25 a 9 22 a 24 + 10 a 11 21 + 12

. Itaí 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 a 4 28 a 3 24 a 27 + 4 a 11 22 a 23 + 12 a 13 25 a 10 22 a 24 + 11 a 12 13 a 14

. Itajobi 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Itaju 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Itanhaém 28 a 9 22 a 27 + 10 a 14 21 + 15 22 a 15 21 20 + 16 22 a 15 20 a 21 + 16 17 a 19

. Itaóca 29 a 2 23  a 28  + 3  a 7  + 11  a
14

22 + 8 a 10 + 15 10 a 13 + 24 a 4 5 a 9 + 14 a 15 + 22 a
23

16 + 21 22 a 13 21 + 14 a 16 17 a 20

. Itapecerica Da Serra 27 a 4 25 a 26 + 5 a 10 22 a 24 + 11 25 a 10 23 a 24 + 11 a 14 22 25 a 14 22 a 24 + 15 21 + 16

. Itapetininga 29 a 2 27 a 28 + 3 24 a 26 + 4 a 9 27 a 4 24 a 26 + 5 a 11 22 a 23 + 12 a 14 25 a 11 22 a 24 + 12 a 15

. Itapeva 29 a 1 28 + 2 a 3 22 a 27 + 4 a 12 27 a 3 22 a 26 + 4 a 12 21 + 13 a 15 24 a 11 22 a 23 + 12 21 + 13 a 15

. Itapevi 27 a 3 26 + 4 25 + 5 a 9 27 a 5 25 a 26 + 6 a 10 23 a 24 + 11 a 12 26 a 11 25 + 12 a 13 22 a 24 + 14

. Itapira 28 a 4 27 25 a 26 + 5 28 a 5 26 a 27 25 + 6 a 7 28 a 6 26 a 27 + 7 a 9 25 + 10 a 11

. Itapirapuã Paulista 30 a 2 23 a 29 + 3 a 4 22 + 5 a 8 24 a 3 23 + 4 a 7 22 + 8 23 a 6 7 8 + 22

. Itápolis 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Itaporanga 30 a 36 29 + 1 26 a 28 + 2 + 9 29 a 2 25 a 28 + 3 a 9 22 a 24 + 10 a 11 25 a 7 22 a 24 + 8 a 9 21 + 10 a 11

. Itapuí 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 3 28 + 4 26 a 27 + 5 a 7 29 a 4 28 + 5 a 6 26 a 27 + 7 a 10

. Itapura 30 a 1 29 + 2 28 + 3 29 a 2 28 + 3 a 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Itaquaquecetuba 26 a 4 25 + 5 a 6 24 + 7 a 10 26 a 6 25 + 7 a 11 22 a 24 + 12 26 a 12 25 + 13 22 a 24 + 14

. Itararé 30 a 1 28 a 29 + 2 22 a 27 + 3 a 10 28 a 3 22 a 27 + 4 a 8 9 a 10 24 a 7 22 a 23 + 8 21 + 9 a 10

. Itariri 28 a 10 22 a 27 + 11 a 14 21 + 15 22 a 15 21 20 + 16 22 a 16 20 a 21 17 a 19

. Itatiba 28 a 3 26 a 27 + 4 25 28 a 4 25 a 27 + 5 23 a 24 + 6 a 7 28 a 5 25 a 27 + 6 a 10 23 a 24 + 11 a 12

. Itatinga 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 + 4 a 5 27 a 4 25 a 26 + 5 + 9 23 a 24 + 6 a 8 + 10 a
11

10 + 27 a 6 7  a 9  + 11  a 12  + 24  a
26

13 a 14 + 22 a 23

. Itirapina 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 4 28 + 5 26 a 27 + 6 a 7 29 a 5 27 a 28 + 6 a 7 26 + 8 a 10

. Itirapuã 28 a 4 27 5 28 a 5 27 6 a 7 28 a 6 27 + 7 a 9

. Itobi 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 27 a 28 + 5 6 29 a 5 28 + 6 a 7 27 + 8 a 9

. Itu 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 3 26 a 28 + 4 a 5 25 + 6 a 10 27 a 5 25 a 26 + 6 a 12 24 + 13

. Itupeva 29 a 2 27 a 28 26 + 3 29 a 3 26 a 28 + 4 25 + 5 + 9 a 10 29 a 5 25 a 28 + 6 a 10 24 + 11 a 12

. Ituverava 28 a 4 5 + 27 28 a 4 5 6 a 7 + 27 28 a 5 6 7 a 8 + 27

. Jaborandi 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 4 29 + 5 27 a 28

. Jaboticabal 30 a 2 28 a 29 27 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Jacareí 27 a 4 26 + 5 25 + 6 27 a 6 25 a 26 + 7 a 9 24 + 10 a 11 26 a 10 25 + 11 a 12 23 a 24 + 13 a 14

. Jaci 30 a 2 29 + 3 27 a 28 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Jacupiranga 22 a 14 21 + 15 22 a 15 21 + 16 17 a 20 21 a 16 17 a 20

. Jaguariúna 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 4 26 a 28 25 + 5 a 6 28 a 5 26 a 27 + 6 25 + 7 a 10

. Jales 30 a 1 29 + 2 a 3 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. Jambeiro 27 a 4 26 + 5 25 27 a 5 25 a 26 + 6 a 9 24 + 10 26 a 8 25 + 9 a 10 24 + 11

. Jandira 27 a 3 26 + 4 25 + 5 a 9 27 a 5 25 a 26 + 6 a 10 24 + 11 a 12 27 a 11 25 a 26 + 12 a 13 23 a 24 + 14

. Jardinópolis 30 a 3 28 a 29 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 29 a 5 28 + 6 27 + 7

. Jarinu 28 a 3 26 a 27 + 4 25 28 a 4 25 a 27 + 5 23 a 24 + 6 a 10 27 a 5 25 a 26 + 6 a 11 23 a 24 + 12

. Jaú 29 a 2 28 26 a 27 + 3 29 a 3 28 + 4 26 a 27 + 5 a 7 29 a 4 27 a 28 + 5 a 10 26

. Jeriquara 28 a 4 5 + 27 28 a 5 6 a 7 + 27 28 a 6 7 8 a 9 + 27

. Joanópolis 27 a 4 26 + 5 24 a 25 + 6 27 a 5 25 a 26 + 6 a 7 23 a 24 + 8 a 9 27 a 7 25 a 26 + 8 a 9 23 a 24 + 10 a 11

. João Ramalho 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 a 9 28 a 3 27 + 4 a 10 25 a 26 + 11 a 12

. José Bonifácio 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Júlio Mesquita 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 27 a 28 26 + 4 a 5 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 26 + 10 a 11

. Jumirim 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 3 26 a 28 + 4 25 + 5 a 9 29 a 4 26 a 28 + 5 a 10 25 + 11 a 12

. Jundiaí 28 a 2 26 a 27 + 3 25 + 4 28 a 4 25 a 27 + 5 6 a 10 28 a 5 25 a 27 + 6 a 11 23 a 24 + 12 a 13

. Junqueirópolis 30 a 36 29 + 1 a 2 28 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 10

. Juquiá 29 a 7 22 a 28 + 8 a 13 14 a 15 23 a 14 22 + 15 21 + 16 23 a 15 21 a 22 + 16 17 a 20

. Juquitiba 27 a 7 23 a 26 + 8 a 10 21 a 22 + 11 a 13 23 a 11 22 + 12 a 15 21 23 a 15 21 a 22 + 16 20

. Lagoinha 26 a 4 25 + 5 23 a 24 + 6 a 8 26 a 6 25 + 7 a 8 22 a 24 + 9 27 a 7 23 a 26 + 8 22 + 9

. Laranjal Paulista 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 3 26 a 28 + 4 25 + 5 a 9 29 a 4 26 a 28 + 5 a 10 25 + 11

. Lavínia 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Lavrinhas 27 a 4 26 + 5 23 a 25 + 6 27 a 6 26 + 7 a 9 22 a 25 + 10 27 a 9 26 + 10 a 11 22 a 25 + 12

. Leme 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 4 28 26 a 27 + 5 29 a 4 28 + 5 a 6 26 a 27 + 7 a 10

. Lençóis Paulista 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 a 4 28 a 3 26 a 27 + 4 a 5 25 + 6 a 10 28 a 5 26 a 27 + 6 a 11 23 a 25 + 12

. Limeira 29 a 2 27 a 28 + 3 26 29 a 4 27 a 28 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 25 a 26 + 6 a 10

. Lindóia 28 a 4 26 a 27 25 + 5 28 a 5 26 a 27 25 + 6 a 7 28 a 6 26 a 27 + 7 a 10 23 a 25 + 11 a 12

. Lins 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 29 a 4 28 + 5 + 9 26 a 27 + 6 a 8

. Lorena 27 a 4 26 + 5 23 a 25 27 a 6 25 a 26 + 7 22 a 24 + 8 a 10 27 a 7 25 a 26 + 8 a 10 22 a 24 + 11 a 12

. Lourdes 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 29 a 2 28 + 3 a 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Louveira 29 a 2 26 a 28 + 3 4 29 a 4 26 a 28 25 + 5 a 10 29 a 5 25 a 28 + 6 a 10 23 a 24 + 11 a 12

. Lucélia 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 3 27 a 28 + 4 a 9 26 + 10 a 11

. Lucianópolis 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 10 28 a 4 26 a 27 + 5 a 11 23 a 25 + 12

. Luís Antônio 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Luiziânia 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 a 5 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 26 + 10

. Lupércio 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 9 28 a 4 26 a 27 + 5 a 11 23 a 25 + 12

. Lutécia 30 a 1 28 a 29 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 a 9 28 a 4 27 + 5 a 11 25 a 26 + 12

. Macatuba 29 a 2 27 a 28 26 + 3 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 + 5 a 9 29 a 5 27 a 28 + 6 a 10 25 a 26 + 11

. Macaubal 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 28 a 29 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Macedônia 30 a 2 29 + 3 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. Magda 30 a 1 2 3 + 27 a 29 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6 a 7

. Mairinque 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 + 9 27 a 4 24 a 26 + 5 a 10 23 + 11 a 12 27 a 11 25 a 26 + 12 a 13 22 a 24 + 14 a 15

. Mairiporã 27 a 4 26 25 + 5 28 a 5 25 a 27 + 6 a 9 23 a 24 + 10 a 11 27 a 10 25 a 26 + 11 a 12 23 a 24 + 13 a 14

. Manduri 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 a 4 28 a 4 25 a 27 + 5 a 10 22 a 24 + 11 27 a 10 25 a 26 + 11 a 12 22 a 24 + 13 a 14

. Marabá Paulista 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 a 4 25 a 26 + 5 a 11 8 + 27 a 3 4 a 7 + 9 a 11 12 + 25 a 26

. Maracaí 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 25 a 26 + 4 a 12 28 a 3 26 a 27 + 4 a 11 24 a 25 + 12 a 13

. Marapoama 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Mariápolis 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 + 9 29 a 3 27 a 28 + 4 a 9 26 + 10 a 11

. Marília 29 a 1 28 + 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 8 28 a 4 26 a 27 + 5 a 9 25 + 10 a 12

. Marinópolis 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Martinópolis 30 a 36 29 + 1 28 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 + 8 a 10 28 a 3 27 + 4 a 11 25 a 26 + 12

. Matão 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Mauá 26 a 5 25 + 6 a 10 22 a 24 + 11 25 a 11 22 a 24 + 12 a 14 21 + 15 23 a 14 22 + 15 21 + 16

. Mendonça 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 27 + 5 a 7
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. Meridiano 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6 a 7

. Mesópolis 30 a 2 29 + 3 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 4 29 28 + 5

. Miguelópolis 30 a 3 28 a 29 + 4 27 29 a 4 28 27 + 5 29 a 5 28 27 + 6

. Mineiros Do Tietê 29 a 2 27 a 28 26 + 3 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 + 5 a 9 29 a 5 27 a 28 + 6 a 10 25 a 26 + 11

. Mira Estrela 30 a 2 29 + 3 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 29 + 5 27 a 28 + 6

. Miracatu 28 a 9 23 a 27 + 10 a 13 21 a 22 + 14 a 15 23 a 14 22 + 15 21 + 16 23 a 15 21 a 22 + 16 17 a 20

. Mirandópolis 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Mirante Do Paranapanema 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 25 a 26 + 4 a 11 8 + 27 a 3 4 a 7 + 9 a 12 13 + 23 a 26

. Mirassol 30 a 2 29 + 3 27 a 28 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Mirassolândia 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 28 a 29 + 4 27 + 5 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Mococa 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 27 a 28 + 5 6 29 a 5 28 + 6 a 7 27 + 8 a 9

. Mogi Das Cruzes 27 a 8 22 a 26 + 9 a 10 21 + 11 a 12 25 a 11 22 a 24 + 12 a 14 21 + 15 23 a 13 21 a 22 + 14 a 15 20 + 16

. Mogi Guaçu 29 a 3 28 + 4 26 a 27 28 a 4 27 + 5 26 + 6 28 a 5 6 7 a 10 + 26 a 27

. Mogi Mirim 29 a 2 27 a 28 + 3 a 4 26 28 a 4 27 + 5 25 a 26 + 6 28 a 5 26 a 27 + 6 a 9 25 + 10

. Mombuca 29 a 1 27 a 28 + 2 3 29 a 3 27 a 28 + 4 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 a 10 25 a 26 + 11

. Monções 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Mongaguá 23 a 10 21 a 22 + 11 a 14 15 22 a 15 21 + 16 17 a 20 21 a 16 17 a 20

. Monte Alegre Do Sul 28 a 4 26 a 27 25 + 5 28 a 5 26 a 27 23 a 25 + 6 a 7 28 a 6 26 a 27 + 7 a 10 23 a 25 + 11 a 12

. Monte Alto 30 a 2 28 a 29 27 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Monte Aprazível 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 28 a 29 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Monte Azul Paulista 30 a 2 28 a 29 + 3 27 30 a 3 28 a 29 + 4 27 + 5 30 a 4 28 a 29 + 5 27

. Monte Castelo 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 10

. Monte Mor 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 29 a 4 27 a 28 + 5 25 a 26 + 6 a 10

. Monteiro Lobato 27 a 4 26 + 5 24 a 25 + 6 27 a 5 25 a 26 + 6 a 7 23 a 24 + 8 27 a 6 25 a 26 + 7 23 a 24 + 8

. Morro Agudo 30 a 2 28 a 29 + 3 27 + 4 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Morungaba 28 a 3 26 a 27 + 4 25 28 a 4 25 a 27 + 5 24 + 6 a 7 28 a 5 25 a 27 + 6 a 10 23 a 24 + 11 a 12

. Motuca 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Murutinga Do Sul 30 a 1 29 + 2 28 + 3 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Nantes 31 a 36 29 a 30 + 1 28 28 a 1 27 + 2 25 a 26 + 3 a 12 8 + 28 a 3 4 a 7 + 9 a 12 + 27 13 + 24 a 26

. Narandiba 30 a 36 29 + 1 28 29 a 1 27 a 28 + 2 25 a 26 + 3 a 12 8 + 28 a 3 4 a 7 + 9 a 12 + 27 13 + 24 a 26

. Natividade Da Serra 27 a 5 25 a 26 + 6 a 7 22 a 24 + 8 a 9 26 a 8 22 a 25 + 9 a 10 11 25 a 8 22 a 24 + 9 a 10 21 + 11

. Nazaré Paulista 27 a 4 26 25 + 5 27 a 5 25 a 26 + 6 23 a 24 + 7 a 11 27 a 11 25 a 26 + 12 23 a 24 + 13 a 14

. Neves Paulista 30 a 2 29 + 3 27 a 28 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Nhandeara 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 + 4 30 a 3 28 a 29 + 4 27 + 5 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6 a 7

. Nipoã 30 a 2 29 + 3 27 a 28 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Nova Aliança 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Nova Campina 29 a 2 28 + 3 22 a 27 + 4 a 11 28 a 4 22 a 27 + 5 a 10 21 + 11 23 a 8 22 + 9 a 10 21 + 11

. Nova Canaã Paulista 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Nova Castilho 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 3 28 a 29 + 4 a 5 27 + 6 a 7

. Nova Europa 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Nova Granada 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Nova Guataporanga 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 27 a 28 + 5 6 a 10

. Nova Independência 30 a 36 29 + 1 a 2 28 + 3 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 10

. Nova Luzitânia 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 28 a 29 + 3 a 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6 a 7

. Nova Odessa 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 29 a 4 27 a 28 25 a 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 25 a 26 + 6 a 10

. Novais 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Novo Horizonte 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Nuporanga 28 a 3 27 + 4 28 a 4 5 6 + 27 28 a 5 27 + 6 7 a 9

. Ocauçu 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 9 28 a 4 26 a 27 + 5 a 11 23 a 25 + 12

. Óleo 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 a 4 28 a 3 25 a 27  + 4 a 5  + 9 a
10

23 a 24 + 6 a 8 + 11 9 + 28 a 5 6 a 8 + 10 a 12 + 25 a
27

13 + 22 a 24

. Olímpia 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Onda Verde 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 28 a 29 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Oriente 29 a 1 28 + 2 27 + 3 28 a 3 27 25 a 26 + 4 a 9 28 a 4 27 + 5 a 9 25 a 26 + 10 a 11

. Orindiúva 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 29 + 5 27 a 28

. Orlândia 30 a 3 28 a 29 27 + 4 29 a 4 28 27 + 5 29 a 5 28 + 6 27 + 7

. Osasco 27 a 4 26 25 + 5 a 9 27 a 5 25 a 26 + 6 a 10 24 + 11 a 12 26 a 11 25 + 12 a 13 23 a 24 + 14

. Oscar Bressane 30 a 1 28 a 29 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 a 9 28 a 4 27 + 5 a 11 25 a 26 + 12

. Osvaldo Cruz 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 3 27 a 28 + 4 a 9 26 + 10 a 11

. Ourinhos 30 a 1 28 a 29 26 a 27 + 2 a 4 28 a 3 25 a 27 + 4 a 7 23 a 24 + 8 a 11 9 + 28 a 4 5 a 8 + 10 a 12 + 25 a
27

13 a 14 + 22 a 24

. Ouro Verde 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 2 27 a 28 + 3 a 4 9 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 10

. Ouroeste 30 a 2 29 + 3 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 4 29 + 5 28 + 6

. Pacaembu 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 27 a 28 + 5 a 8 26 + 9 a 11

. Palestina 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 29 + 5 27 a 28

. Palmares Paulista 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Palmeira D'Oeste 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Palmital 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 28 a 2 25 a 27 + 3 a 4 23 a 24 + 5 a 11 28 a 4 25 a 27 + 5 a 12 23 a 24 + 13

. Panorama 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 2 27 a 28 + 3 a 4 9 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 10

. Paraguaçu Paulista 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 a 9 28 a 3 27 + 4 a 11 25 a 26 + 12

. Paraibuna 27 a 5 25 a 26 + 6 a 8 22 a 24 + 9 a 10 26 a 8 22 a 25 + 9 a 10 11 a 12 25 a 8 22 a 24 + 9 a 10 21 + 11 a 12

. Paraíso 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27

. Paranapanema 29 a 1 28 + 2 25 a 27 + 3 a 5 27 a 4 25 a 26 + 5 a 11 22 a 24 + 12 a 13 25 a 11 22 a 24 + 12 a 13 14 a 15

. Paranapuã 30 a 1 29 + 2 a 3 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 28 + 6

. Parapuã 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 + 9 29 a 3 27 a 28 + 4 a 9 26 + 10 a 11

. Pardinho 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 + 4 a 5 28 a 4 26 a 27 + 5 + 9 23 a 25 + 6 a 8 + 10 10 + 27 a 6 7 a 9 + 11 + 25 a 26 12 a 13 + 23 a 24

. Pariquera-Açu 25 + 29 a 14 22 a 24 + 26 a 28 + 15 21 22 a 15 21 + 16 20 22 a 16 20 a 21 17 a 19

. Parisi 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 29 + 5 27 a 28 + 6

. Patrocínio Paulista 28 a 4 27 5 28 a 5 27 6 a 7 28 a 6 27 + 7 a 8 9

. Paulicéia 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 2 28 + 3 a 4 27 29 a 4 27 a 28 + 5 6 a 10

. Paulínia 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 4 27 a 28 25 a 26 + 5 29 a 5 27 a 28 + 6 25 a 26 + 7 a 10

. Paulistânia 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 10 9 + 28 a 5 6  a 8  + 10  a 11  + 26  a
27

12 + 25

. Paulo De Faria 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 5 29 27 a 28

. Pederneiras 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 3 27 a 28 + 4 26 + 5 a 7 29 a 4 27 a 28 + 5 a 6 + 10 26 + 7 a 9

. Pedra Bela 28 a 4 26 a 27 24 a 25 + 5 27 a 5 26 + 6 23 a 25 + 7 a 9 27 a 6 26 + 7 a 10 23 a 25 + 11 a 12

. Pedranópolis 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. Pedregulho 28 a 4 27 5 28 a 5 27 6 a 7 28 a 6 27 + 7 8 a 9

. Pedreira 29 a 3 27 a 28 + 4 26 28 a 4 26 a 27 25 + 5 a 6 28 a 5 26 a 27 + 6 a 7 24 a 25 + 8 a 12
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. Pedrinhas Paulista 32 a 36 29 a 31 + 1 27 a 28 28 a 1 26 a 27 + 2 25 + 3 a 12 8 + 28 a 2 3 a 7 + 9 a 11 + 25 a
27

12 a 13 + 23 a 24

. Pedro De Toledo 28 a 9 23 a 27 + 10 a 13 21 a 22 + 14 a 15 24 a 14 21 a 23 + 15 16 22 a 15 21 + 16 17 a 20

. Penápolis 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 a 5 29 a 4 28 + 5 a 6 26 a 27 + 7 a 9

. Pereira Barreto 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 a 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Pereiras 29 a 1 28 + 2 27 + 3 a 4 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 10 29 a 5 25 a 28 + 6 a 11 24 + 12

. Peruíbe 28 a 10 22 a 27 + 11 a 14 21 + 15 22 a 15 21 + 16 20 22 a 16 17 a 21

. Piacatu 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 a 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 7 29 a 4 28 + 5 a 8 26 a 27 + 9 a 10

. Piedade 28 a 4 24 a 27 + 5 a 9 22 a 23 + 10 a 11 24 a 10 23 + 11 a 12 22 + 13 a 15 25 a 11 22 a 24 + 12 a 15 21 + 16

. Pilar Do Sul 28 a 4 24 a 27 + 5 a 7 22 a 23 + 8 a 11 24 a 10 22 a 23 + 11 a 12 13 a 15 23 a 13 22 + 14 a 15 21 + 16

. Pindamonhangaba 27 a 4 26 + 5 24 a 25 27 a 5 26 + 6 a 7 23 a 25 + 8 27 a 6 26 + 7 23 a 25 + 8

. Pindorama 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Pinhalzinho 28 a 4 26 a 27 25 + 5 28 a 5 26 a 27 23 a 25 + 6 a 7 28 a 6 26 a 27 + 7 a 11 23 a 25 + 12

. Piquerobi 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 + 9 a 10 28 a 4 27 + 5 a 10 26 + 11 a 12

. Piquete 27 a 4 26 + 5 23 a 25 27 a 5 26 + 6 23 a 25 + 7 a 9 27 a 7 26 + 8 a 9 22 a 25 + 10

. Piracaia 27 a 4 26 + 5 24 a 25 27 a 5 25 a 26 + 6 23 a 24 + 7 a 10 27 a 7 25 a 26 + 8 a 12 23 a 24 + 13

. Piracicaba 29 a 2 27 a 28 26 + 3 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 + 5 a 8 29 a 4 27 a 28 + 5 a 10 25 a 26 + 11

. Piraju 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 a 4 28 a 3 24 a 27 + 4 a 10 22 a 23 + 11 a 12 27 a 10 23 a 26 + 11 a 13 22 + 14

. Pirajuí 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 29 a 4 28 + 5 + 9 26 a 27 + 6 a 8 + 10

. Pirangi 30 a 2 28 a 29 + 3 27 30 a 3 28 a 29 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27

. Pirapora Do Bom Jesus 28 a 2 26 a 27 + 3 a 4 25 28 a 4 25 a 27 + 5 + 10 24 + 6 a 9 10 + 27 a 5 6  a 9  + 11  a 12  + 25  a
26

13 a 14 + 24

. Pirapozinho 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 25 a 26 + 4 a 12 8 + 27 a 3 4 a 7 + 9 a 12 13 + 24 a 26

. Pirassununga 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 3 28 + 4 26 a 27 + 5 29 a 4 28 + 5 26 a 27 + 6 a 9

. Piratininga 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 9 28 a 5 26 a 27 + 6 a 10 25 + 11 a 12

. Pitangueiras 30 a 2 28 a 29 + 3 27 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Planalto 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Platina 30 a 1 28 a 29 26 a 27 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 a 4 25 + 5 a 10 28 a 4 26 a 27 + 5 a 11 23 a 25 + 12 a 13

. Poá 26 a 5 25 + 6 a 7 24 + 8 a 10 26 a 10 25 + 11 a 12 22 a 24 + 13 a 14 25 a 13 23 a 24 + 14 21 a 22 + 15

. Poloni 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 28 a 29 + 4 27 + 5 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6 a 7

. Pompéia 29 a 1 28 + 2 27 28 a 3 27 25 a 26 + 4 a 9 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 25 a 26 + 10 a 11

. Pongaí 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Pontal 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Pontalinda 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Pontes Gestal 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 29 + 5 27 a 28

. Populina 30 a 2 29 + 3 28 30 a 3 29 + 4 28 30 a 4 29 + 5 28

. Porangaba 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 a 4 28 a 3 26 a 27 + 4 a 5 24 a 25 + 6 a 10 27 a 5 25 a 26 + 6 a 11 23 a 24 + 12 a 13

. Porto Feliz 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 3 26 a 28 + 4 25 + 5 a 10 29 a 4 25 a 28 + 5 a 11 12 a 13

. Porto Ferreira 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Potim 27 a 4 26 + 5 23 a 25 27 a 5 26 + 6 23 a 25 + 7 a 9 27 a 7 26 + 8 23 a 25 + 9 a 10

. Potirendaba 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Pracinha 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 + 9 29 a 3 27 a 28 + 4 a 9 26 + 10 a 11

. Pradópolis 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Praia Grande 23 a 9 22 + 10 a 14 21 + 15 22 a 15 20 a 21 + 16 17 a 19 22 a 15 16 a 21

. Pratânia 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 + 4 28 a 4 26 a 27 + 5 + 9 23 a 25 + 6 a 8 + 10 10 + 28 a 5 6 a 9 + 11 + 26 a 27 12 + 23 a 25

. Presidente Alves 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 27 a 28 + 4 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 + 9 26 + 6 a 8 + 10 a 11

. Presidente Bernardes 30 a 36 29 + 1 28 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 a 10 28 a 3 27 + 4 a 11 25 a 26 + 12

. Presidente Epitácio 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 2 27 a 28 + 3 a 4 25 a 26 + 5 a 11 8 + 27 a 4 5 a 7 + 9 a 11 12 + 25 a 26

. Presidente Prudente 30 a 36 29 + 1 28 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 + 8 a 10 29 a 3 27 a 28 + 4 a 10 25 a 26 + 11 a 12

. Presidente Venceslau 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 2 27 a 28 + 3 a 4 26 + 5 a 10 28 a 4 27 + 5 a 10 26 + 11 a 12

. Promissão 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 a 5 29 a 4 28 + 5 a 9 26 a 27

. Quadra 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 a 4 27 a 3 26 + 4 24 a 25 + 5 a 10 10 + 27 a 5 6 a 9 + 11 + 25 a 26 12 a 13 + 23 a 24

. Quatá 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 a 9 28 a 3 27 + 4 a 10 25 a 26 + 11 a 12

. Queiroz 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 3 28 26 a 27 + 4 a 5 29 a 4 27 a 28 + 5 a 9 26 + 10

. Queluz 27 a 5 26 23 a 25 + 6 27 a 6 26 + 7 a 9 22 a 25 + 10 27 a 9 26 + 10 a 11 22 a 25 + 12

. Quintana 30 a 1 28 a 29 27 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 a 9 28 a 4 27 + 5 a 10 25 a 26 + 11

. Rafard 29 a 1 27 a 28 + 2 3 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 29 a 4 27 a 28 + 5 a 10 25 a 26 + 11

. Rancharia 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 a 10 28 a 3 27 + 4 a 10 25 a 26 + 11 a 12

. Redenção Da Serra 27 a 4 26 + 5 25 + 6 a 9 26 a 5 25 + 6 a 8 23 a 24 + 9 26 a 7 25 + 8 22 a 24 + 9

. Regente Feijó 30 a 36 29 + 1 28 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 25 a 26 + 4 + 8 a 10 28 a 3 27 + 4 a 11 25 a 26 + 12

. Reginópolis 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 29 a 4 28 + 5 26 a 27 + 6 a 9

. Registro 29 a 9 22 a 28 + 10 a 15 21 23 a 15 22 21 + 16 22 a 16 21 17 a 20

. Restinga 28 a 4 27 5 28 a 5 27 6 a 7 28 a 6 27 + 7 8 a 9

. Ribeira 29 a 2 23 a 28 + 3 a 4 22 + 5 a 11 24 a 3 22 a 23 + 4 a 10 21 + 11 23 a 7 22 + 8 a 10 20 a 21 + 11

. Ribeirão Bonito 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 3 28 + 4 26 a 27 + 5 a 6 29 a 5 28 + 6 a 7 26 a 27 + 8 a 10

. Ribeirão Branco 29 a 2 28 + 3 a 7 22 a 27 + 8 a 12 25 a 7 22 a 24 + 8 a 10 21 + 11 a 12 23 a 8 22 + 9 a 10 21 + 11 a 12

. Ribeirão Corrente 28 a 4 27 5 28 a 5 6 a 7 + 27 28 a 6 7 8 a 9 + 27

. Ribeirão Do Sul 30 a 1 28 a 29 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 + 5 a 10 28 a 4 26 a 27 + 5 a 12 23 a 25 + 13

. Ribeirão Dos Índios 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 + 9 29 a 4 27 a 28 + 5 a 10 26 + 11 a 12

. Ribeirão Grande 29 a 4 24 a 28 + 5 a 9 22 a 23 + 10 a 14 23 a 10 22 + 11 a 12 21 + 13 a 15 23 a 11 22 + 12 21 + 13 a 16

. Ribeirão Pires 26 a 8 24 a 25 + 9 a 10 21 a 23 + 11 a 12 25 a 12 22 a 24 + 13 a 14 21 + 15 23 a 15 21 a 22 20 + 16

. Ribeirão Preto 30 a 3 28 a 29 27 + 4 29 a 4 28 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Rifaina 28 a 4 5 + 27 28 a 5 27 6 a 7 28 a 6 27 + 7 a 8 9

. Rincão 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Rinópolis 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 3 27 a 28 + 4 a 8 26 + 9 a 10

. Rio Claro 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 3 27 a 28 + 4 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 a 7 26 + 8 a 10

. Rio Das Pedras 29 a 1 27 a 28 + 2 3 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 a 10 25 a 26

. Rio Grande Da Serra 27 a 8 22 a 26 + 9 a 11 21 + 12 a 13 23 a 12 22 + 13 a 14 20 a 21 + 15 22 a 15 21 20 + 16

. Riolândia 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 29 + 5 27 a 28 + 6

. Riversul 30 a 36 28 a 29 + 1 25 a 27 + 2 + 8 a 9 29 a 2 25 a 28 + 3 a 8 22 a 24 + 9 a 10 25 a 7 22 a 24 + 8 21 + 9 a 10

. Rosana 30 a 1 25 a 29 + 2 + 7 a 10 30 a 1 25 a 29 + 2 a 11 22 a 24 + 12 7 a 10 + 27 a 3 4 a 6 + 11 + 22 a 26 12 a 13

. Roseira 27 a 4 26 + 5 24 a 25 27 a 5 25 a 26 + 6 a 7 23 a 24 + 8 27 a 6 26 + 7 23 a 25 + 8

. Rubiácea 30 a 1 29 27 a 28 + 2 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 3 28 + 4 a 5 26 a 27 + 6 a 10

. Rubinéia 30 a 1 29 + 2 28 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Sabino 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Sagres 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 + 9 29 a 3 27 a 28 + 4 a 9 26 + 10 a 11
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. Sales 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 27 + 5 a 7

. Sales Oliveira 30 a 3 28 a 29 27 + 4 29 a 4 28 27 + 5 29 a 4 28 + 5 a 6 27 + 7

. Salesópolis 28 a 6 26 a 27 + 7 a 8 22 a 25 + 9 a 10 26 a 9 22 a 25 + 10 a 11 21 + 12 a 13 23 a 10 22 + 11 21 + 12 a 14

. Salmourão 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 3 28 + 4 a 9 26 a 27 + 10 a 11

. Saltinho 29 a 1 27 a 28 + 2 3 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 a 10 25 a 26 + 11

. Salto 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 3 26 a 28 + 4 25 + 5 + 9 a 10 29 a 4 26 a 28 + 5 a 10 25 + 11 a 13

. Salto De Pirapora 28 a 2 27 + 3 a 4 24 a 26 + 5 a 9 27 a 4 24 a 26 + 5 a 10 22 a 23 + 11 a 14 25 a 12 23 a 24 + 13 a 15 22

. Salto Grande 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 a 3 28 a 3 25 a 27 + 4 23 a 24 + 5 a 11 9 + 28 a 4 5 a 8 + 10 a 12 + 25 a
27

13 + 22 a 24

. Sandovalina 31 a 36 29 a 30 + 1 28 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 25 a 26 + 4 a 11 8 + 27 a 3 4 a 7 + 9 a 12 13 + 23 a 26

. Santa Adélia 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Santa Albertina 30 a 2 29 + 3 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 4 29 + 5 28

. Santa Bárbara D'Oeste 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 25 a 26 + 6 a 10

. Santa Branca 27 a 4 26 + 5 24 a 25 + 6 a 9 26 a 6 25 + 7 a 10 22 a 24 + 11 a 12 26 a 10 24 a 25 + 11 a 13 22 a 23 + 14

. Santa Clara D'Oeste 30 a 2 29 + 3 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 4 29 + 5 28

. Santa Cruz Da Conceição 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 29 a 3 28 + 4 26 a 27 + 5 29 a 4 28 + 5 26 a 27 + 6 a 10

. Santa Cruz Da Esperança 29 a 3 28 27 + 4 29 a 4 28 27 + 5 29 a 5 28 27 + 6 a 9

. Santa Cruz Das Palmeiras 30 a 2 28 a 29 + 3 27 + 4 29 a 4 28 27 + 5 29 a 4 28 + 5 a 6 27 + 7 a 9

. Santa Cruz Do Rio Pardo 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 a 4 28 a 3 25 a 27 + 4 a 9 23 a 24 + 10 a 11 9 + 28 a 5 6 a 8 + 10 a 12 + 25 a
27

13 + 22 a 24

. Santa Ernestina 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Santa Fé Do Sul 30 a 1 29 + 2 28 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Santa Gertrudes 29 a 2 28 + 3 26 a 27 29 a 3 27 a 28 + 4 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 + 9 26 + 6 a 8 + 10

. Santa Isabel 27 a 4 25 a 26 + 5 24 + 6 a 8 27 a 5 25 a 26 + 6 a 10 23 a 24 + 11 26 a 11 25 + 12 a 13 22 a 24 + 14

. Santa Lúcia 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Santa Maria Da Serra 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 + 5 a 9 29 a 5 27 a 28 + 6 a 10 25 a 26 + 11

. Santa Mercedes 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 2 28 + 3 a 4 27 29 a 4 27 a 28 + 5 6 a 10

. Santa Rita Do Passa Quatro 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 8

. Santa Rita D'Oeste 30 a 1 29 + 2 a 3 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 4 29 + 5 28 + 6

. Santa Rosa De Viterbo 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 4 28 27 + 5 29 a 5 28 27 + 6 a 9

. Santa Salete 30 a 1 29 + 2 a 3 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. Santana Da Ponte Pensa 30 a 1 29 + 2 a 3 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. Santana De Parnaíba 27 a 3 26 + 4 25 27 a 4 25 a 26 + 5 + 9 a 10 24 + 6 a 8 + 11 a 12 27 a 11 25 a 26 + 12 a 13 23 a 24 + 14

. Santo Anastácio 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 25 a 26 + 4 a 10 28 a 3 27 + 4 a 10 25 a 26 + 11 a 12

. Santo André 26 a 8 22 a 25 + 9 a 11 21 + 12 a 14 22 a 13 21 + 14 a 15 20 22 a 15 21 + 16 20

. Santo Antônio Da Alegria 28 a 3 4 5 + 27 28 a 4 27 + 5 6 a 7 28 a 5 27 + 6 a 7 8 a 9

. Santo Antônio De Posse 29 a 2 27 a 28 + 3 a 4 26 28 a 4 26 a 27 + 5 25 + 6 28 a 5 26 a 27 + 6 a 9 25 + 10 a 11

. Santo Antônio Do Aracanguá 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 29 a 2 28 + 3 a 4 27 29 a 3 28 + 4 a 5 27 + 6 a 8

. Santo Antônio Do Jardim 28 a 4 27 26 + 5 28 a 5 27 + 6 26 + 7 28 a 6 27 + 7 26 + 8

. Santo Antônio Do Pinhal 27 a 4 26 + 5 6 27 a 5 26 6 27 a 5 26 6

. Santo Expedito 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 + 9 29 a 3 27 a 28 + 4 a 10 26 + 11

. Santópolis Do Aguapeí 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 3 28 26 a 27 + 4 a 7 29 a 4 28 + 5 a 8 26 a 27 + 9 a 10

. Santos 22 a 9 10 a 14 15 + 20 a 21 22 a 15 20 a 21 + 16 17 a 19 21 a 15 16 a 20

. São Bento Do Sapucaí 27 a 4 26 + 5 6 27 a 5 26 6 27 a 5 26 6

. São Bernardo Do Campo 27 a 9 22 a 26 + 10 a 12 21 + 13 a 14 22 a 14 21 + 15 20 + 16 22 a 15 20 a 21 + 16 17 a 19

. São Caetano Do Sul 27 a 4 25 a 26 + 5 a 9 24 + 10 25 a 10 24 + 11 a 12 22 a 23 + 13 a 14 25 a 13 23 a 24 + 14 22 + 15

. São Carlos 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 3 28 + 4 a 5 26 a 27 + 6 29 a 5 28 + 6 a 7 26 a 27 + 8 a 9

. São Francisco 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. São João Da Boa Vista 29 a 4 28 26 a 27 + 5 28 a 5 27 26 + 6 a 7 28 a 5 6 a 7 8 a 10 + 26 a 27

. São João Das Duas Pontes 30 a 1 2 a 3 27 a 29 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. São João De Iracema 30 a 1 2 3 + 27 a 29 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6 a 7

. São João Do Pau D'Alho 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 10

. São Joaquim Da Barra 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 29 a 5 28 27 + 6 a 8

. São José Da Bela Vista 28 a 4 27 5 28 a 4 27 + 5 6 a 7 28 a 6 27 7 a 9

. São José Do Barreiro 27 a 5 26 + 6 22 a 25 + 7 a 8 27 a 7 22 a 26 + 8 a 9 10 27 a 10 22 a 26 + 11 21 + 12

. São José Do Rio Pardo 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 27 a 28 + 5 6 29 a 5 27 a 28 + 6 a 7 8 a 9

. São José Do Rio Preto 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. São José Dos Campos 27 a 4 26 + 5 24 a 25 + 6 27 a 5 25 a 26 + 6 a 7 23 a 24 + 8 a 10 27 a 7 25 a 26 + 8 a 10 23 a 24 + 11 a 12

. São Lourenço Da Serra 27 a 5 24 a 26 + 6 a 10 22 a 23 + 11 a 12 24 a 11 22 a 23 + 12 a 14 21 + 15 23 a 15 22 21 + 16

. São Luís Do Paraitinga 27 a 5 25 a 26 + 6 23 a 24 + 7 a 8 26 a 6 25 + 7 a 8 22 a 24 + 9 26 a 6 25 + 7 a 8 22 a 24 + 9

. São Manuel 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 a 5 25 + 6 a 10 10 + 28 a 5 6 a 9 + 26 a 27 11 a 12 + 23 a 25

. São Miguel Arcanjo 29 a 3 24 a 28 + 4 a 9 22 a 23 + 10 a 11 24 a 10 22 a 23 + 11 a 14 15 23 a 11 22 + 12 a 15 21 + 16

. São Paulo 27 a 5 23 a 26 + 6 a 10 21 a 22 + 11 a 12 24 a 11 22 a 23 + 12 a 14 21 + 15 23 a 13 21 a 22 + 14 a 15 20 + 16

. São Pedro 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 3 27 a 28 + 4 25 a 26 + 5 a 7 29 a 4 27 a 28 + 5 a 10 25 a 26 + 11

. São Pedro Do Turvo 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 + 5 a 10 28 a 4 26 a 27 + 5 a 11 23 a 25 + 12 a 13

. São Roque 27 a 3 26 + 4 24 a 25 + 5 a 9 27 a 5 24 a 26 + 6 a 10 22 a 23 + 11 a 12 25 a 12 23 a 24 + 13 22 + 14 a 15

. São Sebastião 28 a 8 22 a 27 + 9 a 10 21 + 11 a 12 26 a 10 21 a 25 + 11 a 14 20 + 15 23 a 13 21 a 22 + 14 a 15 20 + 16

. São Sebastião Da Grama 28 a 4 27 5 28 a 4 27 + 5 6 28 a 5 27 + 6 7 a 8

. São Simão 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. São Vicente 23 a 9 22 + 10 a 14 21 + 15 22 a 15 21 20 + 16 22 a 15 16 a 21

. Sarapuí 28 a 2 27 + 3 a 4 24 a 26 + 5 a 9 27 a 4 24 a 26 + 5 a 11 22 a 23 + 12 a 14 25 a 13 23 a 24 + 14 a 15 22

. Sarutaiá 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 a 6 28 a 3 24 a 27 + 4 a 7 22 a 23 + 8 a 10 27 a 7 23 a 26 + 8 22 + 9 a 10

. Sebastianópolis Do Sul 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 28 a 29 + 4 27 + 5 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6 a 7

. Serra Azul 30 a 3 28 a 29 27 + 4 29 a 4 28 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Serra Negra 28 a 4 26 a 27 25 + 5 28 a 5 26 a 27 24 a 25 + 6 a 7 28 a 6 26 a 27 + 7 a 10 23 a 25 + 11 a 12

. Serrana 30 a 3 28 a 29 27 + 4 29 a 4 28 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 8

. Sertãozinho 30 a 2 28 a 29 + 3 27 + 4 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Sete Barras 29 a 7 22 a 28 + 8 a 14 21 + 15 23 a 15 22 21 + 16 22 a 15 21 + 16 17 a 20

. Severínia 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 28 a 29 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Silveiras 27 a 4 26 + 5 23 a 25 + 6 a 9 27 a 6 25 a 26 + 7 a 9 22 a 24 + 10 27 a 10 22 a 26 + 11 a 12 13

. Socorro 28 a 4 26 a 27 25 + 5 28 a 5 26 a 27 + 6 23 a 25 + 7 28 a 6 26 a 27 + 7 a 11 23 a 25 + 12

. Sorocaba 28 a 2 27 + 3 26 + 4 27 a 3 25 a 26  + 4 a 5  + 9 a
10

24 + 6 a 8 10 + 27 a 5 6  a 9  + 11  a 13  + 25  a
26

14 + 23 a 24

. Sud Mennucci 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 a 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Sumaré 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 29 a 4 27 a 28 25 a 26 + 5 29 a 4 27 a 28 + 5 25 a 26 + 6 a 10

. Suzanápolis 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 a 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Suzano 27 a 6 24 a 26 + 7 a 10 22 a 23 + 11 a 12 25 a 11 22 a 24 + 12 a 14 21 23 a 13 22 + 14 a 15 21

. Ta b a p u ã 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Ta b a t i n g a 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Taboão Da Serra 27 a 4 26 + 5 24 a 25 + 6 a 10 10 + 26 a 5 6 a 9 + 11 + 24 a 25 12 + 22 a 23 25 a 13 14 15 + 22 a 24

. Ta c i b a 30 a 36 29 + 1 28 + 2 28 a 1 27 + 2 25 a 26 + 3 a 12 8 + 28 a 3 4 a 7 + 9 a 12 + 27 13 + 24 a 26

. Ta g u a í 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 24 a 28 + 3 a 10 22 a 23 + 11 a 12 8 + 25 a 4 5 a 7  + 9 a 10  + 23 a
24

11 a 12 + 22

. Ta i a ç u 30 a 2 28 a 29 27 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27

. Ta i ú v a 30 a 2 28 a 29 27 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Ta m b a ú 30 a 2 28 a 29 + 3 27 + 4 29 a 4 28 27 + 5 29 a 5 28 27 + 6 a 9

. Ta n a b i 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 28 a 29 + 4 27 + 5 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6
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. Ta p i r a í 28 a 6 23 a 27 + 7 a 10 22 + 11 a 14 23 a 10 22 + 11 a 15 21 23 a 15 22 + 16 21

. Ta p i r a t i b a 28 a 3 27 + 4 5 28 a 4 27 + 5 6 a 7 28 a 5 27 + 6 a 7 8 a 9

. Ta q u a r a l 30 a 2 28 a 29 + 3 27 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27

. Ta q u a r i t i n g a 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. Ta q u a r i t u b a 30 a 1 28 a 29 + 2 26 a 27 + 3 28 a 2 24 a 27 + 3 a 11 22 a 23 + 12 a 13 9 + 25 a 5 6  a 8  + 10  a 11  + 22  a
24

12 a 14

. Ta q u a r i v a í 29 a 2 27 a 28 + 3 22 a 26 + 4 a 9 27 a 4 22 a 26 + 5 a 14 15 25 a 12 22 a 24 + 13 a 15 21 + 16

. Ta r a b a i 30 a 36 29 + 1 28 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 25 a 26 + 4 a 11 28 a 3 27 + 4 a 11 25 a 26 + 12

. Ta r u m ã 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 25 + 4 a 12 28 a 3 26 a 27 + 4 a 11 23 a 25 + 12 a 13

. Ta t u í 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 27 a 3 25 a 26 + 4 24 + 5 a 10 10 + 27 a 4 5  a 9  + 11  a 12  + 25  a
26

13 a 14 + 24

. Ta u b a t é 27 a 4 26 + 5 24 a 25 27 a 5 25 a 26 + 6 a 7 23 a 24 + 8 27 a 6 25 a 26 + 7 23 a 24 + 8

. Te j u p á 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 a 4 28 a 3 24 a 27 + 4 a 10 22 a 23 + 11 a 12 25 a 9 23 a 24 + 10 a 11 22 + 12 a 14

. Teodoro Sampaio 31 a 36 30 + 1 28 a 29 + 2 30 a 2 26 a 29 + 3 + 9 a 10 24  a 25  + 4  a 8  + 11  a
12

8 a 10 + 27 a 3 4 a 7 + 11 + 26 12 a 14 + 22 a 25

. Terra Roxa 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Ti e t ê 29 a 1 27 a 28 + 2 3 29 a 3 26 a 28 + 4 25 + 5 + 9 29 a 4 26 a 28 + 5 a 10 25 + 11 a 12

. Ti m b u r i 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 a 4 28 a 3 24 a 27 + 4 a 9 22 a 23 + 10 a 11 27 a 8 23 a 26 + 9 a 10 22 + 11 a 12

. Torre De Pedra 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4 27 a 3 26 + 4 a 5 23 a 25 + 6 a 10 10 + 27 a 5 6 a 9 + 11 + 25 a 26 12 a 13 + 23 a 24

. To r r i n h a 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 29 a 3 27 a 28 + 4 26 + 5 a 7 29 a 5 27 a 28 + 6 a 10 26 + 11

. Tr a b i j u 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Tr e m e m b é 27 a 4 26 + 5 24 a 25 27 a 5 26 + 6 23 a 25 + 7 a 8 27 a 6 26 + 7 23 a 25 + 8

. Três Fronteiras 30 a 1 29 + 2 28 + 3 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Tu i u t i 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 28 a 4 26 a 27 + 5 23 a 25 + 6 a 7 28 a 6 26 a 27 + 7 a 10 23 a 25 + 11 a 12

. Tu p ã 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 25 a 26 + 4 + 9 29 a 3 27 a 28 + 4 a 10 25 a 26 + 11

. Tupi Paulista 30 a 36 29 + 1 28 + 2 a 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 27 a 28 + 5 a 8 9 a 10

. Tu r i ú b a 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 29 a 2 28 + 3 a 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Tu r m a l i n a 30 a 1 29 + 2 a 3 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. Ubarana 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Ubatuba 26 a 6 22 a 25 + 7 a 8 21 + 9 a 10 25 a 8 21 a 24 + 9 a 10 11 a 14 22 a 12 21 + 13 a 14 20 + 15

. Ubirajara 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 a 10 28 a 4 26 a 27 + 5 a 11 23 a 25 + 12

. Uchoa 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5 29 a 4 28 + 5 27 + 6

. União Paulista 30 a 2 29 27 a 28 + 3 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Urânia 30 a 1 29 + 2 a 3 28 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. Uru 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Urupês 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 7

. Valentim Gentil 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6 a 7

. Va l i n h o s 29 a 2 26 a 28 + 3 4 29 a 4 26 a 28 25 + 5 a 6 29 a 5 26 a 28 + 6 + 10 24  a 25  + 7  a 9  + 11  a
12

. Va l p a r a í s o 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. Va rg e m 27 a 4 26 24 a 25 + 5 27 a 5 25 a 26 + 6 23 a 24 + 7 a 9 27 a 6 25 a 26 + 7 a 12 23 a 24

. Vargem Grande Do Sul 29 a 3 28 + 4 27 29 a 4 27 a 28 + 5 6 29 a 5 28 + 6 a 7 27 + 8 a 9

. Vargem Grande Paulista 27 a 3 26 + 4 24 a 25 + 5 a 9 27 a 5 24 a 26 + 6 a 10 22 a 23 + 11 a 12 25 a 11 23 a 24 + 12 a 13 22 + 14 a 15

. Várzea Paulista 28 a 2 26 a 27 + 3 a 4 25 28 a 4 25 a 27 + 5 24 + 6 a 10 27 a 5 25 a 26 + 6 a 12 23 a 24 + 13

. Vera Cruz 29 a 1 28 + 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 7 28 a 4 27 + 5 a 9 25 a 26 + 10 a 11

. Vi n h e d o 29 a 2 26 a 28 + 3 4 29 a 4 26 a 28 25 + 5 a 6 29 a 5 26 a 28 + 6 a 10 24 a 25 + 11 a 12

. Vi r a d o u r o 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 28 a 29 + 4 27 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6

. Vista Alegre Do Alto 30 a 2 28 a 29 + 3 27 30 a 3 28 a 29 + 4 27 29 a 4 28 + 5 27

. Vitória Brasil 30 a 1 2 a 3 28 a 29 30 a 3 29 + 4 27 a 28 30 a 3 29 + 4 a 5 27 a 28 + 6

. Vo t o r a n t i m 28 a 2 27 + 3 a 4 25 a 26 + 5 + 9 27 a 4 24 a 26 + 5 a 10 22 a 23 + 11 a 12 25 a 11 12 a 13 14 a 15 + 22 a 24

. Vo t u p o r a n g a 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4 30 a 3 29 + 4 27 a 28 + 5 30 a 4 28 a 29 + 5 27 + 6 a 7

. Zacarias 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 a 4 27 29 a 4 28 + 5 27 + 6 a 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Adamantina 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 26 a 27 + 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 7

. Adolfo 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4 a 5

. Aguaí 28 a 1 2 3 + 27 28 a 3 27 26 + 4 28 a 4 27 26 + 5 a 6

. Águas Da Prata 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 28 a 3 27 + 4 26

. Águas De Lindóia 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 4 26 a 27 22 a 25 + 5 28 a 4 26 a 27 + 5 a 6 22 a 25 + 7 a 9

. Águas De Santa Bárbara 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 28 a 2 25 a 27 + 3 a 4 22 a 24 + 5 a 9 27 a 4 23 a 26 + 5 a 8 22 + 9 a 10

. Águas De São Pedro 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 8

. Agudos 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 23 a 25 + 4 a 8 28 a 3 26 a 27 + 4 a 8 22 a 25 + 9

. Alambari 27 a 36 25 a 26 24 + 1 a 2 + 7 26 a 1 24 a 25 + 2 a 3 + 8 23 + 4 a 7 + 9 26 a 3 23 a 25 + 4 a 10 21 a 22 + 11 a 12

. Alfredo Marcondes 30 a 35 27 a 29 + 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 a 3 + 8 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Altair 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 29 a 3 4 + 27 a 28

. Altinópolis 28 a 2 27 3 28 a 3 27 4 a 5 28 a 4 27 + 5 6

. Alto Alegre 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 7

. Alumínio 29 a 1 25 a 28 + 2 3 26 a 3 23 a 25 + 4 22 + 5 a 9 26 a 4 23 a 25 + 5 a 8 22 + 9 a 11

. Álvares Florence 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Álvares Machado 30 a 35 27 a 29 + 36 26 28 a 36 27 + 1 26 + 2 a 3 + 7 a 9 28 a 1 27 + 2 a 3 + 7 a 8 26 + 4 a 6 + 9 a 10

. Álvaro De Carvalho 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 8

. Alvinlândia 28 a 36 27 + 1 26 28 a 1 27 + 2 a 3 23 a 26 + 4 a 5 28 a 3 27 + 4 a 7 22 a 26 + 8 a 9

. Americana 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Américo Brasiliense 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Américo De Campos 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Amparo 28 a 2 27 26 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 28 a 4 26 a 27 22 a 25 + 5 a 7

. Analândia 30 a 1 28 a 29 + 2 27 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Andradina 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 28 + 2 27 + 3 a 5 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Angatuba 27 a 36 26 + 1 25 + 2 a 4 26 a 2 24 a 25 + 3 a 4 21 a 23 + 5 a 9 25 a 4 22 a 24 + 5 a 10 21 + 11 a 12

. Anhembi 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 a 3 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 a 6 23 a 25 + 7 a 9

. Anhumas 30 a 34 27 a 29 + 35 a 36 26 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 a 3 + 7 a
8

28 a 1 27 + 2 a 3 + 7 a 9 25 a 26 + 4 a 6 + 10

. Aparecida 27 a 3 26 22 a 25 + 4 27 a 4 25 a 26 22 a 24 + 5 a 7 27 a 4 25 a 26 + 5 22 a 24 + 6 a 7

. Aparecida D'Oeste 30 a 36 1 2 + 28 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Apiaí 28 a 1 23 a 27 + 2 a 5 22 + 6 a 7 23 a 4 5 6 a 7 + 22 23 a 4 5 6 a 7 + 22

. Araçariguama 28 a 1 25 a 27 + 2 3 26 a 3 25 + 4 23 a 24 + 5 a 9 26 a 4 23 a 25 + 5 a 8 22 + 9 a 11

. Araçatuba 30 a 35 36 1 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4
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. Araçoiaba Da Serra 27 a 36 25 a 26 + 1 23 a 24 + 2 a 3 + 7 26 a 1 23  a 25  +  2 a  3  + 7  a
8

4 a 6 + 9 26 a 3 23 a 25 + 4 a 10 22 + 11 a 12

. Aramina 29 a 2 28 + 3 27 28 a 3 4 + 27 28 a 3 4 27

. Arandu 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 a 6 27 a 2 24 a 26 + 3 a 6 21 a 23 + 7 a 9 27 a 4 22 a 26 + 5 a 9 21 + 10

. Arapeí 27 a 3 26 + 4 21 a 25 + 5 a 6 26 a 4 5 a 7 8 + 21 a 25 27 a 7 26 + 8 + 21 22 a 25 + 9

. Araraquara 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 29 a 3 28 27 + 4 a 5

. Araras 30 a 1 28 a 29 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 4 27 26 + 5 a 6

. Arco-Íris 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 7

. Arealva 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 7

. Areias 27 a 3 26 + 4 21 a 25 + 5 26 a 4 5 6 a 8 + 21 a 25 27 a 5 21 a 26 + 6 a 8 9

. Areiópolis 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 2 27 + 3 23 a 26 + 4 a 5 28 a 3 27 + 4 a 6 22 a 26 + 7 a 9

. Ariranha 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Artur Nogueira 28 a 1 27 26 + 2 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Arujá 26 a 3 25 + 4 23 a 24 + 5 26 a 5 23 a 25 + 6 a 7 22 + 8 a 9 26 a 8 25 + 9 22 a 24 + 10 a 11

. Aspásia 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Assis 29 a 35 27 a 28 + 36 26 28 a 36 26 a 27 + 1 a 3 23 a 25 + 4 a 7 28 a 1 26 a 27 + 2 a 8 22 a 25 + 9 a 10

. Atibaia 28 a 2 26 a 27 + 3 25 28 a 3 23 a 27 + 4 22 + 5 a 6 28 a 4 25 a 27 + 5 a 8 22 a 24 + 9 a 10

. Auriflama 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Av a í 30 a 36 28 a 29 27 + 1 28 a 1 27 + 2 26 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 8

. Av a n h a n d a v a 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 5

. Av a r é 27 a 36 26 + 1 25 + 2 a 6 27 a 2 24 a 26 + 3 a 4 21 a 23 + 5 a 9 27 a 4 22 a 26 + 5 a 9 21 + 10

. Bady Bassitt 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. Balbinos 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 5

. Bálsamo 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4 a 5

. Bananal 26 a 4 5 6 + 21 a 25 26 a 5 25 + 6 a 7 21 a 24 + 8 26 a 7 21 22 a 25 + 8 a 9

. Barão De Antonina 29 a 34 27 a 28 + 35 a 36 25 a 26 27 a 36 25 a 26 + 1 a 2 + 6 21 a 24 + 3 a 5 + 7 a
9

25 a 1 22 a 24 + 2 a 7 21 + 8 a 9

. Barbosa 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4 a 5

. Bariri 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4

. Barra Bonita 30 a 36 27 a 29 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 25 a 26 + 4 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 8

. Barra Do Chapéu 28 a 36 23 a 27 + 1 a 2 22 + 3 a 6 24 a 1 23 + 2 a 5 22 + 6 23 a 4 5 6 + 22

. Barra Do Turvo 23 a 5 21 a 22 + 6 a 11 20 + 12 a 13 22 a 8 20 a 21 + 9 a 11 19 + 12 a 15 22 a 8 20 a 21 + 9 a 11 12 a 19

. Barretos 30 a 1 2 + 28 a 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 29 a 3 4 + 27 a 28

. Barrinha 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Barueri 28 a 2 25 a 27 + 3 23 a 24 26 a 3 23 a 25 + 4 a 7 8 a 9 26 a 4 23 a 25 + 5 a 9 22 + 10 a 11

. Bastos 30 a 35 28 a 29 + 36 27 28 a 36 27 + 1 26 + 2 a 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Batatais 28 a 2 27 3 28 a 3 27 4 28 a 4 27 5 a 6

. Bauru 30 a 36 27 a 29 1 28 a 1 27 + 2 26 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 8

. Bebedouro 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 27

. Bento De Abreu 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 27 + 3 29 a 1 28 + 2 a 3 27 + 4

. Bernardino De Campos 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 27 a 2 25 a 26 + 3 a 4 22 a 24 + 5 a 9 27 a 4 22 a 26 + 5 a 9 21 + 10

. Bertioga 21 a 7 20 + 8 a 10 11 a 13 21 a 11 19 a 20 + 12 a 13 18 + 14 20 a 12 19 + 13 a 14 18

. Bilac 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Birigui 30 a 36 1 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Biritiba-Mirim 22 + 26 a 6 21 + 23 a 25 + 7 a 8 20 + 9 a 10 21 a 8 9 a 10 11 a 12 + 20 22 a 9 20 a 21 + 10 a 12 19 + 13

. Boa Esperança Do Sul 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4

. Bocaina 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 3 28 26 a 27 + 4 a 5

. Bofete 27 a 36 26 + 1 25 + 2 a 3 27 a 2 25 a 26 + 3 a 4 22 a 24 + 5 a 8 27 a 4 25 a 26 + 5 a 8 21 a 24 + 9 a 10

. Boituva 29 a 36 26 a 28 25 + 1 a 2 28 a 1 25 a 27 + 2 23 a 24 + 3 28 a 2 25 a 27 + 3 + 8 23 a 24 + 4 a 7 + 9

. Bom Jesus Dos Perdões 27 a 2 26 + 3 25 + 4 28 a 3 23 a 27 + 4 22 + 5 a 9 27 a 4 25 a 26 + 5 a 9 22 a 24 + 10

. Bom Sucesso De Itararé 28 a 36 27 + 1 23 a 26 + 2 a 5 27 a 1 23 a 26 + 2 a 4 5 24 a 3 23 + 4 5

. Borá 29 a 35 27 a 28 + 36 26 28 a 36 27 + 1 a 3 25 a 26 28 a 1 27 + 2 a 3 23 a 26 + 4 a 9

. Boracéia 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 7

. Borborema 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Borebi 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 22 a 25 + 4 a 8 28 a 3 26 a 27 + 4 a 8 22 a 25 + 9

. Botucatu 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 a 3 28 a 2 25 a 27 + 3 a 4 22 a 24 + 5 a 8 28 a 4 25 a 27 + 5 a 8 22 a 24 + 9

. Bragança Paulista 28 a 2 26 a 27 + 3 25 28 a 3 23 a 27 + 4 22 + 5 a 6 28 a 4 25 a 27 + 5 a 6 22 a 24 + 7 a 9

. Braúna 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 5

. Brejo Alegre 30 a 36 1 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Brodowski 30 a 1 27 a 29 + 2 3 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 5

. Brotas 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 7

. Buri 27 a 36 25 a 26 + 1 23 a 24 + 2 a 8 25 a 3 23 a 24 + 4 a 9 21 a 22 + 10 a 12 24 a 7 21 a 23 + 8 a 12 20 + 13

. Buritama 30 a 36 1 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Buritizal 29 a 2 28 + 3 27 28 a 3 27 + 4 28 a 4 27 5 a 6

. Cabrália Paulista 28 a 36 27 26 + 1 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 a 6 28 a 3 27 + 4 a 7 23 a 26 + 8 a 9

. Cabreúva 29 a 1 26 a 28 25 + 2 a 3 28 a 2 25 a 27 + 3 23 a 24 + 4 + 8 28 a 3 25 a 27 + 4 23 a 24 + 5 a 10

. Caçapava 27 a 3 26 23 a 25 + 4 26 a 4 25 22 a 24 + 5 a 7 26 a 5 25 + 6 22 a 24 + 7

. Cachoeira Paulista 27 a 3 26 + 22 23 a 25 + 4 27 a 4 26 + 22 23 a 25 + 5 a 8 27 a 5 26 + 6 a 8 + 22 23 a 25 + 9 + 21

. Caconde 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 26 + 4 28 a 3 27 + 4 a 5 26 + 6 a 7

. Cafelândia 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 5

. Caiabu 30 a 35 27 a 29 + 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 a 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Caieiras 28 a 2 25 a 27 + 3 26 a 3 25 + 4 23 a 24 + 5 a 9 26 a 4 25 + 5 a 8 22 a 24 + 9 a 10

. Caiuá 30 a 35 27 a 29 + 36 1 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 + 8 27 a 2 3 4 a 9 + 26

. Cajamar 28 a 1 25 a 27 + 2 3 26 a 3 25 23 a 24 + 4 a 9 26 a 4 25 + 5 a 8 22 a 24 + 9 a 10

. Cajati 23 a 11 20 a 22 + 12 a 13 21 a 13 20 + 14 19 + 15 20 a 14 15 16 a 19

. Cajobi 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Cajuru 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 27 a 28 4 28 a 3 27 + 4 5

. Campina Do Monte Alegre 27 a 36 25 a 26 + 1 23 a 24 + 2 a 8 26 a 2 23 a 25 + 3 a 4 + 8 21 a 22 + 5 a 7 + 9 25 a 4 22 a 24 + 5 a 10 21 + 11 a 13

. Campinas 29 a 36 27 a 28 + 1 a 2 26 28 a 2 26 a 27 + 3 24 a 25 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 + 5 a 6

. Campo Limpo Paulista 28 a 1 26 a 27 + 2 25 + 3 28 a 3 25 a 27 23 a 24 + 4 28 a 4 25 a 27 + 5 22 a 24 + 6 a 9

. Campos Do Jordão 28 a 1 2 + 27 28 a 1 2 + 27 28 a 1 2 + 27

. Campos Novos Paulista 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 22 a 25 + 4 a 7 28 a 2 26 a 27 + 3 a 8 22 a 25 + 9 a 10

. Cananéia 21 a 12 20 + 13 a 14 19 20 a 14 19 + 15 16 a 18 19 a 15 16 a 18

. Canas 27 a 3 26 22 a 25 + 4 27 a 4 26 + 22 23 a 25 + 5 a 7 27 a 5 26 + 6 a 7 + 22 23 a 25 + 8 a 9 + 21

. Cândido Mota 29 a 34 27 a 28 + 35 a 36 26 28 a 36 25 a 27 + 1 22 a 24 + 2 a 9 27 a 1 23 a 26 + 2 a 8 22 + 9 a 10

. Cândido Rodrigues 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Canitar 28 a 35 26 a 27 + 36 25 + 1 27 a 1 25 a 26 + 2 a 4 22 a 24 + 5 a 9 27 a 3 22 a 26 + 4 a 9 21 + 10 a 11
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. Capão Bonito 27 a 3 23 a 26 + 4 a 7 21 a 22 + 8 a 11 23 a 6 21 a 22 + 7 a 10 20 + 11 a 13 22 a 9 21 + 10 a 13 20 + 14

. Capela Do Alto 29 a 36 25 a 28 24 + 1 a 2 26 a 1 24 a 25 + 2 a 3 23 + 4 a 9 27 a 3 23 a 26 + 4 a 8 9 a 12

. Capivari 29 a 36 27 a 28 + 1 26 29 a 1 26 a 28 + 2 25 + 3 28 a 3 27 + 4 a 5 25 a 26 + 6 a 8

. Caraguatatuba 26 a 5 23 a 25 + 6 a 8 20 a 22 + 9 a 10 25 a 7 20 a 24 + 8 a 10 19 + 11 a 12 24 a 9 20 a 23 + 10 a 12 19 + 13 a 14

. Carapicuíba 28 a 2 25 a 27 + 3 23 a 24 + 4 26 a 3 23 a 25 + 4 a 7 22 + 8 a 9 25 a 8 23 a 24 + 9 22 + 10 a 11

. Cardoso 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Casa Branca 30 a 1 28 a 29 + 2 27 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 4 5 + 26 a 27

. Cássia Dos Coqueiros 28 a 2 27 3 28 a 3 27 + 4 5 28 a 4 27 + 5

. Castilho 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Catanduva 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Catiguá 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. Cedral 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. Cerqueira César 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 a 6 27 a 2 25 a 26 + 3 a 6 21 a 24 + 7 a 9 27 a 4 22 a 26 + 5 a 9 21 + 10

. Cerquilho 29 a 36 27 a 28 25 a 26 + 1 28 a 1 25 a 27 + 2 24 + 3 28 a 2 25 a 27 + 3 23 a 24 + 4 a 9

. Cesário Lange 29 a 36 26 a 28 25 + 1 a 2 28 a 1 25 a 27 + 2 23 a 24 + 3 a 4 28 a 3 25 a 27 + 4 a 5 23 a 24 + 6 a 9

. Charqueada 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 7

. Chavantes 28 a 35 26 a 27 + 36 25 + 1 a 2 27 a 1 25 a 26 + 2 a 4 22 a 24 + 5 a 9 27 a 3 22 a 26 + 4 a 9 21 + 10 a 11

. Clementina 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 5

. Colina 30 a 36 1 2 + 28 a 29 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Colômbia 30 a 1 2 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Conchal 28 a 1 2 26 a 27 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Conchas 29 a 36 27 a 28 + 1 25 a 26 + 2 a 3 28 a 2 26 a 27 + 3 24 a 25 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 a 6 23 a 25 + 7 a 9

. Cordeirópolis 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Coroados 30 a 36 1 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Coronel Macedo 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 + 6 27 a 1 24 a 26 + 2 + 6 a 8 21 a 23 + 3 a 5 + 9 a
10

25 a 2 22 a 24 + 3 a 8 21 + 9 a 10

. Corumbataí 30 a 1 28 a 29 + 2 27 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Cosmópolis 30 a 36 27 a 29 + 1 26 + 2 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Cosmorama 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Cotia 26 a 3 25 + 4 22 a 24 + 5 a 9 25 a 4 22 a 24 + 5 a 9 21 + 10 a 12 25 a 8 22 a 24 + 9 a 12 20 a 21 + 13

. Cravinhos 30 a 1 28 a 29 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Cristais Paulista 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 5 28 a 4 27 + 5 a 6

. Cruzália 29 a 34 28 + 35 26 a 27 + 36 28 a 36 26 a 27 + 1 24 a 25 + 2 a 8 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 + 7 a
8

22 a 25 + 4 a 6 + 9 a
10

. Cruzeiro 27 a 3 26 22 a 25 + 4 27 a 4 26 22 a 25 + 5 a 7 27 a 5 26 + 6 a 8 + 22 23 a 25 + 9 + 21

. Cubatão 25 a 8 20 a 24 + 9 a 11 12 a 13 21 a 11 19 a 20 + 12 a 13 18 + 14 20 a 13 19 + 14 15 a 18

. Cunha 26 a 4 22 a 25 + 5 21 + 6 26 a 5 21 a 25 + 6 a 7 20 + 8 26 a 6 21 a 25 + 7 a 8 20 + 9

. Descalvado 30 a 1 28 a 29 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 + 5

. Diadema 25 a 3 4 a 7 8 a 9 + 22 a 24 23 a 8 22 + 9 a 10 21 + 11 a 12 25 a 11 21 a 24 20 + 12 a 13

. Dirce Reis 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Divinolândia 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5

. Dobrada 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Dois Córregos 30 a 36 27 a 29 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 25 a 26 + 4 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 9

. Dolcinópolis 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4

. Dourado 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 28 a 3 27 26 + 4 a 5

. Dracena 30 a 35 27 a 29 + 36 1 28 a 36 27 + 1 a 2 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 7

. Duartina 29 a 36 27 a 28 + 1 26 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 a 4 28 a 3 27 + 4 a 7 23 a 26 + 8 a 9

. Dumont 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Echaporã 29 a 35 27 a 28 + 36 26 28 a 36 27 + 1 a 3 23 a 26 + 4 a 7 28 a 2 26 a 27 + 3 a 4 22 a 25 + 5 a 10

. Eldorado 27 a 6 21 a 26 + 7 a 12 20 + 13 21 a 13 20 + 14 21 a 14 20 15 a 19

. Elias Fausto 29 a 36 27 a 28 + 1 26 28 a 1 26 a 27 + 2 24 a 25 + 3 28 a 3 26 a 27 24 a 25 + 4 a 8

. Elisiário 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Embaúba 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Embu Das Artes 25 a 3 4 a 8 + 23 a 24 26 a 4 23 a 25 + 5 a 9 22 + 10 25 a 8 22 a 24 + 9 a 11 21 + 12

. Embu-Guaçu 26 a 6 22 a 25 + 7 a 9 21 + 10 a 11 22 a 9 21 + 10 a 12 20 + 13 22 a 11 21 + 12 a 13 20 + 14

. Emilianópolis 30 a 35 27 a 29 + 36 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Engenheiro Coelho 28 a 1 2 + 26 a 27 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Espírito Santo Do Pinhal 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 28 a 4 27 + 5 26 + 6

. Espírito Santo Do Turvo 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 22 a 25 + 4 a 8 28 a 3 26 a 27 + 4 a 8 22 a 25 + 9

. Estiva Gerbi 28 a 2 3 + 26 a 27 28 a 3 27 26 + 4 28 a 4 27 26 + 5 a 6

. Estrela Do Norte 29 a 34 28 + 35 26 a 27 + 36 27 a 36 1 2 a 9 + 24 a 26 27 a 1 2 a 9 10 + 23 a 26

. Estrela D'Oeste 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4

. Euclides Da Cunha Paulista 32 29 a 31 + 33 a 35 26 a 28 + 36 29 a 36 25 a 28 + 1 + 7 a 9 22 a 24 + 2 a 6 + 10 27 a 1 23 a 26 + 2 a 9 21 a 22 + 10 a 11

. Fartura 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 27 a 1 23 a 26 + 2 a 6 21 a 22 + 7 a 9 25 a 3 22 a 24 + 4 a 8 21 + 9 a 11

. Fernando Prestes 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Fernandópolis 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4

. Fernão 30 a 36 27 a 29 + 1 26 28 a 1 27 + 2 25 a 26 + 3 a 4 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 8

. Ferraz De Vasconcelos 25 a 3 23 a 24 + 4 a 7 8 a 9 25 a 7 23 a 24 + 8 a 10 21 a 22 + 11 26 a 10 21 a 25 + 11 20 + 12

. Flora Rica 30 a 35 27 a 29 + 36 1 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Floreal 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Flórida Paulista 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 27 a 28 + 1 a 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 7

. Florínia 29 a 34 28 + 35 26 a 27 + 36 28 a 36 25 a 27 + 1 24 + 2 a 10 27 a 36 25 a 26 + 1 a 8 22 a 24 + 9 a 11

. Franca 28 a 2 27 + 3 4 28 a 3 27 + 4 5 28 a 4 27 + 5 a 6

. Francisco Morato 28 a 2 26 a 27 + 3 25 28 a 3 25 a 27 + 4 23 a 24 + 5 a 6 28 a 4 25 a 27 + 5 a 8 22 a 24 + 9 a 10

. Franco Da Rocha 28 a 2 26 a 27 + 3 25 26 a 3 25 + 4 23 a 24 + 5 a 8 28 a 4 25 a 27 + 5 a 8 22 a 24 + 9 a 10

. Gabriel Monteiro 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 26 a 27 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 5

. Gália 29 a 36 27 a 28 + 1 26 28 a 1 27 + 2 25 a 26 + 3 a 5 28 a 3 27 + 4 23 a 26 + 5 a 8

. Garça 29 a 36 27 a 28 + 1 26 28 a 1 27 + 2 25 a 26 + 3 a 4 28 a 2 27 + 3 a 4 23 a 26 + 5 a 8

. Gastão Vidigal 30 a 36 1 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Gavião Peixoto 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. General Salgado 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 3 4 + 27 a 28

. Getulina 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 8

. Glicério 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Guaiçara 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 5

. Guaimbê 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 8

. Guaíra 30 a 1 29 + 2 28 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. Guapiaçu 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. Guapiara 28 a 2 26 a 27 + 3 a 6 + 22 23 a 25 + 7 a 11 + 21 23 a 6 21 a 22 + 7 a 10 20 + 11 a 13 22 a 8 21 + 9 a 10 20 + 11 a 14

. Guará 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 5

. Guaraçaí 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


100 ISSN 1677-7042 Nº 176, quarta-feira, 12 de setembro de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018091200100

. Guaraci 30 a 1 2 + 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Guarani D'Oeste 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4

. Guarantã 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 7

. Guararapes 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Guararema 26 a 3 25 + 4 a 5 23 a 24 + 6 a 7 26 a 5 23 a 25 + 6 a 8 21 a 22 + 9 a 10 26 a 8 22 a 25 + 9 21 + 10 a 12

. Guaratinguetá 27 a 3 26 22 a 25 + 4 27 a 4 25 a 26 22 a 24 + 5 a 7 27 a 5 25 a 26 + 6 a 7 22 a 24 + 8

. Guareí 27 a 36 26 + 1 25 + 2 a 3 27 a 2 25 a 26 + 3 a 4 22 a 24 + 5 a 8 27 a 4 23 a 26 + 5 a 8 21 a 22 + 9 a 10

. Guariba 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Guarujá 20 a 10 19 + 11 a 13 18 + 14 19 a 14 15 a 18 19 a 14 15 a 18

. Guarulhos 26 a 3 25 23 a 24 + 4 a 5 26 a 4 23 a 25 + 5 a 7 8 a 9 26 a 8 25 + 9 22 a 24 + 10 a 11

. Guatapará 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Guzolândia 30 a 36 1 a 2 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Herculândia 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 8

. Holambra 28 a 1 27 26 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 4 28 a 3 26 a 27 + 4 5 a 6

. Hortolândia 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 25 28 a 3 27 + 4 23 a 26 + 5 a 6

. Iacanga 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4

. Iacri 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 26 a 27 + 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 7

. Iaras 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 28 a 2 25 a 27 + 3 a 4 22 a 24 + 5 a 8 28 a 4 25 a 27 + 5 a 8 22 a 24 + 9 a 10

. Ibaté 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5

. Ibirá 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. Ibirarema 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 28 a 36 25 a 27 + 1 a 3 22 a 24 + 4 a 9 27 a 2 23 a 26 + 3 a 8 22 + 9 a 10

. Ibitinga 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Ibiúna 26 a 4 21 a 25 + 5 a 8 9 a 10 22 a 8 21 + 9 a 10 20 + 11 a 13 22 a 11 21 + 12 a 13 20 + 14

. Icém 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 27 a 28 + 3 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Iepê 30 a 34 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 28 a 36 26 a 27 24 a 25 + 1 a 9 27 a 1 26 + 2 a 9 23 a 25 + 10 a 11

. Igaraçu Do Tietê 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 23 a 26 + 4 a 5 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 9

. Igarapava 29 a 2 28 + 3 27 28 a 3 27 + 4 28 a 4 27 5 a 6

. Igaratá 27 a 3 26 23 a 25 + 4 26 a 4 23 a 25 + 5 22 + 6 a 8 26 a 5 25 + 6 a 9 22 a 24 + 10

. Iguape 27 a 9 21 a 26 + 10 a 13 20 21 a 13 20 + 14 19 + 15 21 a 14 20 + 15 16 a 19

. Ilha Comprida 21 a 12 20 + 13 19 + 14 20 a 14 15 16 a 19 20 a 15 16 a 19

. Ilha Solteira 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Indaiatuba 29 a 36 27 a 28 + 1 25 a 26 + 2 28 a 1 26 a 27 + 2 24 a 25 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 + 5 a 9

. Indiana 30 a 35 27 a 29 + 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 a 3 28 a 1 27 + 2 a 3 + 7 26 + 4 a 6 + 8 a 9

. Indiaporã 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Inúbia Paulista 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 8

. Ipaussu 28 a 35 26 a 27 + 36 a 1 25 + 2 27 a 1 25 a 26 + 2 a 4 22 a 24 + 5 a 9 27 a 3 22 a 26 + 4 a 9 21 + 10 a 11

. Iperó 29 a 36 26 a 28 + 1 25 + 2 27 a 1 25 a 26 + 2 a 3 23 a 24 + 4 a 8 27 a 3 25 a 26 + 4 a 8 23 a 24 + 9 a 10

. Ipeúna 30 a 1 28 a 29 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Ipiguá 30 a 36 1 a 2 27 a 29 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. Iporanga 27 a 3 22 a 26 + 4 a 12 20 a 21 + 13 22 a 12 20 a 21 + 13 a 14 21 a 14 20 19 + 15

. Ipuã 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27 28 a 3 27 4

. Iracemápolis 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Irapuã 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Irapuru 30 a 35 27 a 29 + 36 1 28 a 36 27 + 1 a 2 3 28 a 2 27 + 3 4 a 7

. Itaberá 28 a 36 26 a 27 23 a 25 + 1 a 8 27 a 1 22 a 26 + 2 a 9 21 + 10 23 a 6 21 a 22 + 7 a 9 20 + 10

. Itaí 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 + 6 27 a 1 24 a 26 + 2 a 8 21 a 23 + 9 25 a 4 22 a 24 + 5 a 9 21 + 10 a 12

. Itajobi 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27

. Itaju 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4

. Itanhaém 22 + 26 a 7 20 a 21 + 23 a 25 + 8 a
12

13 21 a 12 20 + 13 18 a 19 + 14 21 a 13 19 a 20 + 14 15 a 18

. Itaóca 28 a 1 22  a 27  + 2  a 6  + 10  a
12

20 a 21 + 7 a 9 + 13 9 a 11 + 23 a 3 4  a 8  + 12  a 13  + 20  a
22

14 21 a 11 20 + 12 a 14 19 + 15

. Itapecerica Da Serra 25 a 3 4 a 8 9 + 21 a 24 23 a 8 22 + 9 a 10 20 a 21 + 11 a 12 24 a 11 21 a 23 + 12 20 + 13

. Itapetininga 27 a 36 25 a 26 + 1 23 a 24 + 2 a 8 25 a 3 23 a 24 + 4 a 8 21 a 22 + 9 a 10 25 a 7 22 a 24 + 8 a 12 20 a 21 + 13

. Itapeva 28 a 36 26 a 27 + 1 22 a 25 + 2 a 8 26 a 1 21 a 25 + 2 a 9 20 + 10 a 13 23 a 8 21 a 22 + 9 a 10 20 + 11 a 14

. Itapevi 28 a 2 25 a 27 + 3 4 26 a 3 23 a 25 + 4 a 7 22 + 8 a 9 25 a 6 23 a 24 + 7 a 8 22 + 9 a 11

. Itapira 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 26 a 27 + 4 25 28 a 4 26 a 27 + 5 a 6 22 a 25 + 7

. Itapirapuã Paulista 28 a 36 23 a 27 + 1 a 2 22 + 3 a 6 23 a 1 2 a 5 6 + 22 23 a 3 4 a 5 6 + 22

. Itápolis 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Itaporanga 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 + 7 27 a 1 24 a 26 + 2 + 6 a 7 21 a 23 + 3 a 5 + 8 a
9

25 a 2 22 a 24 + 3 a 7 21 + 8 a 9

. Itapuí 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 3 27 a 28 26 + 4 a 7

. Itapura 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Itaquaquecetuba 26 a 3 25 + 4 23 a 24 + 5 a 8 25 a 5 23 a 24 + 6 a 9 22 + 10 26 a 8 23 a 25 + 9 a 10 21 a 22 + 11 a 12

. Itararé 28 a 36 27 + 1 23 a 26 + 2 a 8 27 a 1 22 a 26 + 2 a 6 21 + 7 a 8 23 a 4 22 + 5 a 6 21 + 7 a 8

. Itariri 27 a 8 22 a 26 + 9 a 12 20 a 21 + 13 21 a 13 20 + 14 18 a 19 21 a 14 20 15 a 19

. Itatiba 28 a 1 27 + 2 25 a 26 + 3 28 a 3 26 a 27 23 a 25 + 4 28 a 4 25 a 27 22 a 24 + 5 a 8

. Itatinga 27 a 36 26 + 1 25 + 2 a 4 27 a 3 25 a 26 + 4 22 a 24 + 5 a 8 27 a 4 22 a 26 + 5 a 9 21 + 10

. Itirapina 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Itirapuã 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4 5 28 a 4 27 + 5 6 a 7

. Itobi 29 a 1 28 + 2 27 + 3 28 a 3 27 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Itu 29 a 36 26 a 28 + 1 25 + 2 28 a 1 25 a 27 + 2 a 3 23 a 24 + 4 + 8 28 a 3 25 a 27 + 4 a 6 23 a 24 + 7 a 9

. Itupeva 29 a 36 27 a 28 + 1 25 a 26 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 + 4 28 a 3 25 a 27 + 4 23 a 24 + 5 a 9

. Ituverava 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 4 28 a 4 27 5

. Jaborandi 30 a 1 2 + 28 a 29 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Jaboticabal 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Jacareí 26 a 3 25 + 4 23 a 24 + 5 26 a 4 23 a 25 + 5 6 a 9 26 a 6 25 + 7 a 9 22 a 24 + 10

. Jaci 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Jacupiranga 21 a 12 20 + 13 14 21 a 14 20 + 15 16 a 19 20 a 15 19 16 a 18

. Jaguariúna 28 a 1 27 + 2 26 28 a 3 26 a 27 25 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 + 5 a 6

. Jales 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Jambeiro 26 a 3 25 23 a 24 + 4 a 5 26 a 4 25 + 5 23 a 24 + 6 a 8 26 a 6 25 + 7 a 8 22 a 24 + 9

. Jandira 28 a 2 25 a 27 + 3 26 a 3 23 a 25 + 4 a 7 8 a 9 25 a 4 23 a 24 + 5 a 9 22 + 10 a 11

. Jardinópolis 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 2 27 a 28 + 3 28 a 3 27 + 4 5

. Jarinu 28 a 2 26 a 27 25 + 3 28 a 3 25 a 27 + 4 23 a 24 28 a 4 25 a 27 + 5 22 a 24 + 6 a 9

. Jaú 30 a 36 27 a 29 + 1 2 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 7

. Jeriquara 28 a 2 27 + 3 4 28 a 3 27 + 4 5 28 a 4 27 5 a 6

. Joanópolis 27 a 3 26 22 a 25 + 4 27 a 4 25 a 26 + 5 22 a 24 + 6 27 a 4 22 a 26 + 5 a 7 8 a 9
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. João Ramalho 30 a 35 28 a 29 + 36 26 a 27 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 a 4 28 a 1 27 + 2 a 3 + 7 25 a 26 + 4 a 6 + 8 a
9

. José Bonifácio 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Júlio Mesquita 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 8

. Jumirim 29 a 36 27 a 28 25 a 26 + 1 28 a 1 26 a 27 + 2 24 a 25 + 3 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 + 4 a 8

. Jundiaí 28 a 1 26 a 27 + 2 25 + 3 28 a 2 25 a 27 + 3 23 a 24 + 4 28 a 3 25 a 27 + 4 22 a 24 + 5 a 10

. Junqueirópolis 30 a 35 27 a 29 + 36 1 28 a 36 27 + 1 a 2 3 28 a 2 27 + 3 4 a 7

. Juquiá 27 a 6 21 a 26 + 7 a 10 20 + 11 a 13 22 a 12 20 a 21 + 13 14 21 a 13 20 + 14 19 + 15

. Juquitiba 26 a 6 21 a 25 + 7 a 9 20 + 10 a 11 22 a 9 21 + 10 a 12 20 + 13 22 a 12 20 a 21 + 13 a 14 19

. Lagoinha 26 a 3 25 + 4 22 a 24 + 5 26 a 4 22 a 25 + 5 a 6 21 + 7 26 a 5 22 a 25 + 6 21 + 7

. Laranjal Paulista 29 a 36 27 a 28 26 + 1 28 a 1 26 a 27 + 2 25 + 3 a 4 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 + 5 a 9

. Lavínia 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 1 28 + 2 a 3 27 + 4

. Lavrinhas 27 a 3 26 + 4 22 a 25 27 a 4 26 21 a 25 + 5 a 7 27 a 5 26 + 6 a 8 21 a 25 + 9

. Leme 30 a 1 28 a 29 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 4 27 26 + 5

. Lençóis Paulista 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 22 a 25 + 4 a 7 28 a 3 26 a 27 + 4 a 8 22 a 25 + 9

. Limeira 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Lindóia 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 26 a 27 + 4 25 + 5 28 a 4 26 a 27 + 5 a 6 22 a 25 + 7 a 9

. Lins 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 5

. Lorena 27 a 3 26 + 4 + 22 23 a 25 27 a 4 22 a 26 + 5 6 a 7 27 a 5 22 a 26 + 6 a 7 21 + 8 a 9

. Lourdes 30 a 36 1 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Louveira 29 a 1 27 a 28 25 a 26 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 + 5 a 9

. Lucélia 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 26 a 27 + 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 7

. Lucianópolis 28 a 36 27 + 1 26 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 a 6 28 a 3 27 + 4 a 7 22 a 26 + 8 a 9

. Luís Antônio 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Luiziânia 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 7

. Lupércio 28 a 36 27 + 1 26 28 a 1 27 + 2 a 3 23 a 26 + 4 a 5 28 a 3 27 + 4 a 6 22 a 26 + 7 a 9

. Lutécia 29 a 35 27 a 28 + 36 26 28 a 36 27 + 1 a 3 25 a 26 + 4 a 7 28 a 1 27 + 2 a 4 23 a 26 + 5 a 10

. Macatuba 30 a 36 27 a 29 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 25 a 26 + 4 a 5 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 8

. Macaubal 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Macedônia 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4

. Magda 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4

. Mairinque 29 a 1 25 a 28 + 2 3 26 a 3 23 a 25 + 4 22 + 5 a 9 25 a 6 23 a 24 + 7 a 8 22 + 9 a 11

. Mairiporã 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 + 4 26 a 4 25 + 5 23 a 24 + 6 a 9 28 a 5 25 a 27 + 6 a 8 22 a 24 + 9 a 10

. Manduri 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 + 6 27 a 2 25 a 26 + 3 a 4 22 a 24 + 5 a 9 27 a 4 22 a 26 + 5 a 9 21 + 10

. Marabá Paulista 29 a 34 28 + 35 a 36 26 a 27 + 1 27 a 36 1 a 2 3 + 7 a 9 + 25 a 26 27 a 1 2 a 4 + 8 a 9 5 a 7 + 10 + 23 a 26

. Maracaí 29 a 34 28 + 35 a 36 26 a 27 28 a 36 27 + 1 24 a 26 + 2 a 8 28 a 1 26 a 27 + 2 a 8 22 a 25 + 9 a 10

. Marapoama 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Mariápolis 30 a 35 27 a 29 + 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Marília 29 a 35 27 a 28 + 36 26 + 1 28 a 1 27 + 2 a 3 25 a 26 + 4 28 a 2 27 + 3 23 a 26 + 4 a 9

. Marinópolis 30 a 36 1 2 + 28 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Martinópolis 30 a 35 27 a 29 + 36 26 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 a 3 + 7 a
8

28 a 1 27 + 2 a 3 + 7 25 a 26 + 4 a 6 + 8 a
9

. Matão 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Mauá 25 a 4 23 a 24 + 5 a 9 22 + 10 23 a 9 21 a 22 + 10 a 11 20 + 12 25 a 11 21 a 24 + 12 a 13 20

. Mendonça 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Meridiano 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Mesópolis 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Miguelópolis 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 29 a 3 28 + 4 27

. Mineiros Do Tietê 30 a 36 27 a 29 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 23 a 26 + 4 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 9

. Mira Estrela 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Miracatu 26 a 6 21 a 25 + 7 a 11 20 + 12 a 13 22 a 12 20 a 21 + 13 14 21 a 13 20 + 14 19 + 15

. Mirandópolis 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Mirante Do Paranapanema 29 a 34 28 + 35 a 36 26 a 27 28 a 36 27 + 1 a 2 24 a 26 + 3 + 7 a 9 27 a 2 26 + 3 a 9 22 a 25 + 10

. Mirassol 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. Mirassolândia 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 2 28 a 29 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. Mococa 28 a 1 27 + 2 3 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 a 5

. Mogi Das Cruzes 25 a 6 21 a 24 + 7 a 9 20 + 10 22 a 9 21 + 10 20 + 11 a 12 22 a 9 20 a 21 + 10 a 12 19 + 13

. Mogi Guaçu 28 a 2 27 26 + 3 28 a 3 27 26 + 4 28 a 4 27 26 + 5 a 6

. Mogi Mirim 28 a 1 27 + 2 26 28 a 3 27 26 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 5 a 6

. Mombuca 29 a 36 28 + 1 26 a 27 29 a 1 27 a 28 + 2 25 a 26 + 3 28 a 3 27 + 4 a 5 25 a 26 + 6 a 8

. Monções 30 a 36 1 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Mongaguá 21 a 8 20 + 9 a 12 13 21 a 12 19 a 20 + 13 a 14 15 a 18 20 a 14 18 a 19 15 a 17

. Monte Alegre Do Sul 28 a 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 + 5 28 a 4 26 a 27 + 5 a 6 22 a 25 + 7 a 9

. Monte Alto 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Monte Aprazível 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4 a 5

. Monte Azul Paulista 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Monte Castelo 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 27 a 28 + 1 a 2 3 29 a 2 27 a 28 + 3 4

. Monte Mor 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 2 26 a 27 25 + 3 28 a 3 27 + 4 24 a 26 + 5 a 6

. Monteiro Lobato 27 a 3 26 25 + 4 a 5 27 a 4 25 a 26 22 a 24 + 5 a 6 27 a 4 25 a 26 + 5 22 a 24 + 6

. Morro Agudo 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 2 27 a 28 + 3 29 a 3 27 a 28 4

. Morungaba 28 a 2 27 26 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 28 a 4 26 a 27 22 a 25 + 5 a 6

. Motuca 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Murutinga Do Sul 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Nantes 30 a 34 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 28 a 36 27 + 1 24 a 26 + 2 a 3 + 7 a
8

28 a 1 27 + 2 a 9 23 a 26 + 10

. Narandiba 29 a 34 28 + 35 26 a 27 + 36 27 a 36 26 + 1 24 a 25 + 2 a 3 + 7 a
10

27 a 1 26 + 2 a 3 + 7 a 9 23 a 25 + 4 a 6 + 10 a
11

. Natividade Da Serra 26 a 4 25 + 5 22 a 24 + 6 a 7 25 a 5 22 a 24 + 6 a 7 21 + 8 a 9 25 a 6 22 a 24 + 7 a 8 20 a 21 + 9

. Nazaré Paulista 27 a 2 26 + 3 23 a 25 + 4 26 a 4 23 a 25 + 5 22 + 6 a 9 26 a 5 25 + 6 a 9 22 a 24 + 10

. Neves Paulista 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. Nhandeara 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 2 28 a 29 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Nipoã 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Nova Aliança 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Nova Campina 28 a 36 27 + 1 a 2 21 a 26 + 3 a 8 27 a 2 22 a 26 + 3 a 8 20 a 21 + 9 23 a 6 22 + 7 a 8 20 a 21 + 9

. Nova Canaã Paulista 30 a 36 1 2 + 28 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 3 27 a 28

. Nova Castilho 30 a 36 1 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Nova Europa 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Nova Granada 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Nova Guataporanga 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 27 a 28 + 1 a 2 3 28 a 2 27 + 3 4

. Nova Independência 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Nova Luzitânia 30 a 36 1 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Nova Odessa 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 6

. Novais 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Novo Horizonte 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Nuporanga 29 a 1 27 a 28 + 2 3 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 5 a 6
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. Ocauçu 28 a 36 27 26 + 1 28 a 1 27 + 2 a 3 23 a 26 + 4 28 a 2 26 a 27 + 3 a 7 22 a 25 + 8 a 9

. Óleo 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 27 a 2 25 a 26 + 3 a 4 22 a 24 + 5 a 9 27 a 4 22 a 26 + 5 a 9 21 + 10

. Olímpia 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. Onda Verde 30 a 36 1 a 2 27 a 29 29 a 2 3 27 a 28 29 a 3 28 27 + 4

. Oriente 29 a 35 28 + 36 26 a 27 + 1 28 a 1 27 + 2 a 3 25 a 26 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 a 9

. Orindiúva 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Orlândia 30 a 1 27 a 29 + 2 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4

. Osasco 26 a 2 25 + 3 23 a 24 + 4 26 a 3 23 a 25 + 4 a 8 9 25 a 8 23 a 24 + 9 22 + 10 a 11

. Oscar Bressane 29 a 35 27 a 28 + 36 26 28 a 36 27 + 1 a 3 25 a 26 + 4 28 a 2 27 + 3 23 a 26 + 4 a 9

. Osvaldo Cruz 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 7

. Ourinhos 28 a 35 26 a 27 + 36 25 + 1 27 a 1 25 a 26 + 2 a 3 22 a 24 + 4 a 9 27 a 3 23 a 26 + 4 a 9 22 + 10 a 11

. Ouro Verde 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 3 28 a 2 27 + 3 4 a 8

. Ouroeste 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4

. Pacaembu 30 a 35 27 a 29 + 36 1 29 a 36 27 a 28 + 1 a 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 7

. Palestina 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Palmares Paulista 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27

. Palmeira D'Oeste 30 a 36 1 2 + 28 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 3 27 a 28

. Palmital 29 a 35 27 a 28 + 36 25 a 26 + 1 28 a 36 25 a 27 + 1 a 2 22 a 24 + 3 a 9 27 a 2 23 a 26 + 3 a 8 22 + 9 a 10

. Panorama 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 3 28 a 2 27 + 3 4 a 8

. Paraguaçu Paulista 29 a 35 27 a 28 + 36 26 28 a 36 27 + 1 a 3 25 a 26 + 4 a 8 28 a 1 27 + 2 a 7 22 a 26 + 8 a 10

. Paraibuna 26 a 4 25 + 5 23 a 24 + 6 a 8 25 a 5 23 a 24 + 6 a 8 21 a 22 + 9 25 a 6 22 a 24 + 7 a 8 20 a 21 + 9 a 10

. Paraíso 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Paranapanema 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 a 6 26 a 2 24 a 25 + 3 a 4 21 a 23 + 5 a 9 25 a 4 22 a 24 + 5 a 10 21 + 11 a 12

. Paranapuã 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4

. Parapuã 30 a 35 28 a 29 + 36 27 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Pardinho 27 a 36 26 + 1 25 + 2 a 3 27 a 2 25 a 26 + 3 a 4 22 a 24 + 5 a 8 27 a 4 25 a 26 + 5 a 8 21 a 24 + 9 a 10

. Pariquera-Açu 23 + 27 a 8 20 a 22 + 24 a 26 + 9
a 13

21 a 13 20 + 14 19 + 15 21 a 14 20 + 15 16 a 19

. Parisi 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Patrocínio Paulista 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4 5 28 a 4 27 + 5 6

. Paulicéia 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 3 28 a 2 27 + 3 4

. Paulínia 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 25 + 4 28 a 3 27 + 4 23 a 26 + 5 a 6

. Paulistânia 28 a 36 27 + 1 26 28 a 1 26 a 27 + 2 23 a 25 + 3 a 8 28 a 3 26 a 27 + 4 a 8 22 a 25 + 9

. Paulo De Faria 30 a 36 1 a 2 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Pederneiras 30 a 36 27 a 29 26 + 1 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 8

. Pedra Bela 27 a 2 26 + 3 25 + 4 28 a 4 26 a 27 22 a 25 + 5 a 6 28 a 4 26 a 27 + 5 a 6 22 a 25 + 7 a 9

. Pedranópolis 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Pedregulho 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 5 28 a 4 27 5 a 6

. Pedreira 28 a 1 27 + 2 26 28 a 3 26 a 27 23 a 25 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 + 5 a 6

. Pedrinhas Paulista 29 a 34 28 + 35 26 a 27 + 36 28 a 36 25 a 27 + 1 24 + 2 a 10 27 a 36 26 + 1 a 8 22 a 25 + 9 a 11

. Pedro De Toledo 26 a 7 21 a 25 + 8 a 12 20 + 13 22 a 12 20 a 21 + 13 19 + 14 21 a 13 20 + 14 19 + 15

. Penápolis 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4 a 5

. Pereira Barreto 30 a 35 36 1 a 2 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Pereiras 29 a 36 26 a 28 25 + 1 a 2 28 a 1 25 a 27 + 2 a 3 24 + 4 28 a 3 25 a 27 + 4 a 5 23 a 24 + 6 a 9

. Peruíbe 26 a 8 21 a 25 + 9 a 13 20 21 a 13 20 + 14 15 a 19 21 a 14 19 a 20 15 a 18

. Piacatu 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 26 a 27 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 5

. Piedade 26 a 3 25 + 4 a 7 + 21 22 a 24 + 8 23 a 6 22 + 7 a 9 20 a 21 + 10 a 12 22 a 8 21 + 9 a 12 20 + 13 a 14

. Pilar Do Sul 27 a 3 25 a  26 +  4 a  7 +
21

22 a 24 + 8 22 a 6 21 + 7 a 9 20 + 10 a 12 22 a 10 21 + 11 a 12 20 + 13 a 14

. Pindamonhangaba 27 a 3 26 23 a 25 + 4 27 a 4 26 23 a 25 + 5 a 6 27 a 4 26 + 5 23 a 25 + 6

. Pindorama 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27

. Pinhalzinho 28 a 2 26 a 27 + 3 4 28 a 3 26 a 27 + 4 22 a 25 + 5 28 a 4 26 a 27 + 5 a 6 22 a 25 + 7 a 9

. Piquerobi 30 a 35 27 a 29 + 36 1 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 + 8 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Piquete 27 a 3 26 22 a 25 + 4 27 a 4 26 22 a 25 + 5 a 7 27 a 5 26 + 6 a 7 + 22 23 a 25 + 8

. Piracaia 27 a 3 26 25 + 4 27 a 4 23 a 26 + 5 22 + 6 a 7 26 a 5 25 + 6 a 8 22 a 24 + 9 a 10

. Piracicaba 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 9

. Piraju 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 + 6 27 a 2 23 a 26 + 3 a 6 21 a 22 + 7 a 9 27 a 4 22 a 26 + 5 a 9 21 + 10 a 11

. Pirajuí 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 7

. Pirangi 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 2 28 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Pirapora Do Bom Jesus 28 a 1 25 a 27 + 2 3 28 a 3 25 a 27 23 a 24 + 4 a 9 26 a 3 25 + 4 a 8 23 a 24 + 9 a 10

. Pirapozinho 29 a 34 28 + 35 a 36 26 a 27 28 a 36 26 a 27 + 1 24 a 25 + 2 a 10 27 a 1 26 + 2 a 9 23 a 25 + 10 a 11

. Pirassununga 30 a 1 28 a 29 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 4 5 + 26 a 27

. Piratininga 29 a 36 27 a 28 + 1 26 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 a 4 28 a 3 27 + 4 23 a 26 + 5 a 9

. Pitangueiras 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 27 a 28 4

. Planalto 30 a 36 1 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Platina 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 36 26 a 27 + 1 a 3 22 a 25 + 4 a 7 28 a 2 26 a 27 + 3 a 8 22 a 25 + 9 a 10

. Poá 25 a 3 23 a 24 + 4 a 5 6 a 9 25 a 6 23 a 24 + 7 a 9 22 + 10 a 11 26 a 9 23 a 25 + 10 a 11 21 a 22 + 12

. Poloni 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4 a 5

. Pompéia 30 a 35 28 a 29 + 36 26 a 27 + 1 28 a 1 27 + 2 25 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 9

. Pongaí 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 5

. Pontal 30 a 1 28 a 29 27 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 29 a 3 27 a 28 4

. Pontalinda 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Pontes Gestal 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Populina 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4

. Porangaba 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 a 3 27 a 2 25 a 26 + 3 23 a 24 + 4 a 5 27 a 3 25 a 26 + 4 a 8 22 a 24 + 9

. Porto Feliz 29 a 36 26 a 28 25 + 1 a 2 28 a 1 25 a 27 + 2 24 + 3 28 a 2 25 a 27 + 3 a 5 23 a 24 + 6 a 9

. Porto Ferreira 30 a 1 28 a 29 27 + 2 29 a 2 28 + 3 26 a 27 28 a 3 4 27

. Potim 27 a 3 26 22 a 25 + 4 27 a 4 26 22 a 25 + 5 a 7 27 a 5 26 22 a 25 + 6 a 8

. Potirendaba 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. Pracinha 30 a 35 28 a 29 + 36 27 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Pradópolis 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Praia Grande 21 a 8 20 + 9 a 12 13 20 a 12 19 + 13 a 14 15 a 18 20 a 14 18 a 19 15 a 17

. Pratânia 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 a 3 28 a 2 26 a 27 + 3 a 4 22 a 25 + 5 a 8 28 a 4 25 a 27 + 5 a 8 22 a 24 + 9

. Presidente Alves 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 8

. Presidente Bernardes 30 a 35 27 a 29 + 36 26 27 a 36 1 2 a 3 + 7 a 9 + 25 a
26

27 a 1 2 a 3 + 7 a 8 4 a 6 + 9 a 10 + 25 a
26

. Presidente Epitácio 29 a 35 28 + 36 26 a 27 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 25 a 26 + 3 + 7 a 9 27 a 1 2 a 4 + 8 a 9 5 a 7 + 10 + 22 a 26

. Presidente Prudente 30 a 35 27 a 29 + 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 a 3 + 8 28 a 1 27 + 2 a 3 + 7 26 + 4 a 6 + 8 a 9

. Presidente Venceslau 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 + 8 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 9
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. Promissão 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 5

. Quadra 27 a 36 26 25 + 1 a 3 27 a 1 25 a 26 + 2 a 3 23 a 24 + 4 a 8 27 a 3 25 a 26 + 4 a 8 22 a 24 + 9 a 10

. Quatá 30 a 35 28 a 29 + 36 26 a 27 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 a 3 28 a 1 27 + 2 a 3 + 7 23 a 26 + 4 a 6 + 8 a
9

. Queiroz 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 7

. Queluz 27 a 3 26 + 4 21 a 25 + 5 27 a 4 26 + 5 a 6 21 a 25 + 7 27 a 5 26 + 6 a 7 21 a 25 + 8 a 9

. Quintana 30 a 35 28 a 29 + 36 26 a 27 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 a 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Rafard 29 a 36 27 a 28 26 + 1 29 a 1 26 a 28 + 2 25 + 3 28 a 2 27 + 3 a 5 25 a 26 + 6 a 8

. Rancharia 30 a 35 27 a 29 + 36 26 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 a 8 28 a 1 27 + 2 a 3 + 7 23 a 26 + 4 a 6 + 8 a
10

. Redenção Da Serra 26 a 3 25 23 a 24 + 4 26 a 4 25 + 5 22 a 24 + 6 a 7 26 a 5 25 + 6 22 a 24 + 7

. Regente Feijó 30 a 34 27 a 29 + 35 a 36 26 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 a 3 + 8 28 a 1 27 + 2 a 3 + 7 26 + 4 a 6 + 8 a 9

. Reginópolis 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4

. Registro 27 a 7 21 a 26 + 8 a 12 20 + 13 21 a 13 20 + 14 21 a 14 20 + 15 16 a 19

. Restinga 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4 5 28 a 4 27 5 a 6

. Ribeira 28 a 1 23 a 27 + 2 20 a 22 + 3 a 9 23 a 1 22 + 2 a 8 20 a 21 + 9 23 a 3 22 + 4 a 8 19 a 21 + 9

. Ribeirão Bonito 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5

. Ribeirão Branco 28 a 1 26 a 27 + 2 a 6 21 a 25 + 7 a 10 25 a 3 21 a 24 + 4 a 8 20 + 9 a 10 22 a 6 21 + 7 a 8 20 + 9 a 10

. Ribeirão Corrente 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4 5 28 a 4 27 5 a 6

. Ribeirão Do Sul 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 a 2 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 22 a 25 + 4 a 7 28 a 3 26 a 27 + 4 a 8 22 a 25 + 9 a 10

. Ribeirão Dos Índios 30 a 35 27 a 29 + 36 1 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Ribeirão Grande 27 a 3 22 a 26 + 4 a 7 21 + 8 a 11 23 a 6 21 a 22 + 7 a 10 20 + 11 a 13 22 a 9 21 + 10 20 + 11 a 14

. Ribeirão Pires 25 a 6 23 a 24 + 7 a 9 21 a 22 + 10 23 a 10 21 a 22 + 11 20 + 12 22 a 12 20 a 21 + 13 19 + 14

. Ribeirão Preto 30 a 1 28 a 29 27 + 2 29 a 2 28 + 3 27 28 a 3 27 4

. Rifaina 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 5 28 a 4 27 5 a 6

. Rincão 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Rinópolis 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 26 a 27 + 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 7

. Rio Claro 30 a 1 28 a 29 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Rio Das Pedras 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 2 27 a 28 25 a 26 + 3 28 a 3 27 + 4 a 5 25 a 26 + 6 a 7

. Rio Grande Da Serra 25 a 6 22 a 24 + 7 a 9 20 a 21 + 10 22 a 10 20 a 21 + 11 a 12 19 + 13 21 a 12 20 + 13 19 + 14

. Riolândia 30 a 36 1 a 2 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Riversul 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 + 6 a 8 27 a 1 23 a 26 + 2 + 6 21 a 22 + 3 a 5 + 7 a
8

23 a 2 22 + 3 a 6 21 + 7 a 8

. Rosana 32 29 a 31 + 33 a 35 26 a 28 + 36 + 7 a 8 29 a 36 24 a 28 + 1 + 6 a 9 21 a 23 + 2 a 5 + 10 6 a 8 + 27 a 1 2 a 5 + 9 + 22 a 26 10 a 11 + 21

. Roseira 27 a 3 26 23 a 25 + 4 27 a 4 26 23 a 25 + 5 a 6 27 a 4 26 + 5 23 a 25 + 6

. Rubiácea 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 27 + 3 29 a 1 28 + 2 a 3 27 + 4

. Rubinéia 30 a 36 1 2 + 28 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 3 27 a 28

. Sabino 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 27 a 28 + 2 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4 a 5

. Sagres 30 a 35 28 a 29 + 36 27 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Sales 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4 a 5

. Sales Oliveira 30 a 1 27 a 29 + 2 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4

. Salesópolis 26 a 4 25 + 5 a 6 21 a 24 + 7 a 9 25 a 6 21 a 24 + 7 a 9 20 + 10 22 a 8 21 + 9 20 + 10 a 12

. Salmourão 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 26 a 27 + 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 7

. Saltinho 29 a 36 28 + 1 26 a 27 29 a 1 27 a 28 + 2 25 a 26 + 3 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 8

. Salto 29 a 36 27 a 28 + 1 25 a 26 + 2 28 a 1 25 a 27 + 2 24 + 3 28 a 3 25 a 27 + 4 23 a 24 + 5 a 9

. Salto De Pirapora 27 a 1 25 a 26 + 2 21 a 24 + 3 a 8 26 a 3 23 a 25 + 4 a 8 21 a 22 + 9 25 a 7 22 a 24 + 8 a 10 21 + 11 a 12

. Salto Grande 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 28 a 1 25 a 27 + 2 a 3 22 a 24 + 4 a 9 27 a 3 23 a 26 + 4 a 9 22 + 10

. Sandovalina 29 a 34 28 + 35 a 36 26 a 27 28 a 36 26 a 27 + 1 24 a 25 + 2 a 9 27 a 2 26 + 3 a 9 23 a 25 + 10

. Santa Adélia 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Santa Albertina 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Santa Bárbara D'Oeste 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 25 a 26 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 6

. Santa Branca 26 a 3 25 + 4 23 a 24 + 5 a 7 26 a 5 23 a 25 + 6 a 7 22 + 8 a 9 26 a 7 25 + 8 a 9 21 a 24 + 10 a 11

. Santa Clara D'Oeste 30 a 36 1 2 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Santa Cruz Da Conceição 30 a 1 28 a 29 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 + 5

. Santa Cruz Da Esperança 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 2 27 a 28 + 3 4 28 a 3 27 + 4 5

. Santa Cruz Das Palmeiras 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 28 a 3 4 5 + 26 a 27

. Santa Cruz Do Rio Pardo 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 27 a 1 25 a 26 + 2 a 4 22 a 24 + 5 a 9 27 a 3 23 a 26 + 4 a 9 22 + 10

. Santa Ernestina 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Santa Fé Do Sul 30 a 36 1 2 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 29 a 2 3 27 a 28

. Santa Gertrudes 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Santa Isabel 26 a 3 25 + 4 23 a 24 + 5 26 a 4 23 a 25 + 5 22 + 6 a 9 26 a 8 25 + 9 22 a 24 + 10 a 11

. Santa Lúcia 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Santa Maria Da Serra 30 a 36 27 a 29 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 25 a 26 + 4 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 9

. Santa Mercedes 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 3 28 a 2 27 + 3 4

. Santa Rita Do Passa Quatro 30 a 1 28 a 29 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Santa Rita D'Oeste 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Santa Rosa De Viterbo 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 + 4 27 + 5

. Santa Salete 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Santana Da Ponte Pensa 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Santana De Parnaíba 28 a 1 25 a 27 + 2 a 3 26 a 3 25 + 4 23 a 24 + 5 a 9 26 a 4 23 a 25 + 5 a 8 22 + 9 a 11

. Santo Anastácio 30 a 35 27 a 29 + 36 26 27 a 36 1 a 2 3 + 8 a 9 + 26 27 a 1 2 a 3 4 a 10 + 26

. Santo André 25 a 6 21 a 24 + 7 a 10 20 + 11 a 12 21 a 10 20 + 11 a 12 19 + 13 a 14 21 a 12 20 + 13 a 14 18 a 19

. Santo Antônio Da Alegria 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4 5 28 a 4 27 + 5 6

. Santo Antônio De Posse 28 a 1 27 + 2 26 28 a 3 26 a 27 25 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 + 5 a 6

. Santo Antônio Do Aracanguá 30 a 36 1 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Santo Antônio Do Jardim 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 28 a 4 27 + 5 26 + 6

. Santo Antônio Do Pinhal 27 a 3 26 4 27 a 3 26 4 27 a 3 26 4

. Santo Expedito 30 a 35 27 a 29 + 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 a 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Santópolis Do Aguapeí 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 26 a 27 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4 a 7

. Santos 21 a 8 20 + 9 a 12 19 + 13 20 a 12 19 + 13 a 14 15 a 18 20 a 13 18 a 19 + 14 15 a 17

. São Bento Do Sapucaí 27 a 3 26 4 27 a 3 26 4 27 a 3 26 4

. São Bernardo Do Campo 25 a 7 21 a 24 + 8 a 10 20 + 11 a 13 21 a 11 20 + 12 a 13 18 a 19 + 14 21 a 12 19 a 20 + 13 a 14 18

. São Caetano Do Sul 25 a 3 4 5 a 9 + 23 a 24 25 a 6 23 a 24 + 7 a 9 22 + 10 a 11 25 a 9 23 a 24 + 10 a 11 21 a 22 + 12 a 13

. São Carlos 30 a 1 28 a 29 + 2 27 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. São Francisco 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28
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. São João Da Boa Vista 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 28 a 4 27 + 5 26 + 6

. São João Das Duas Pontes 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. São João De Iracema 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. São João Do Pau D'Alho 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 27 a 28 + 1 a 2 3 28 a 2 27 + 3 4

. São Joaquim Da Barra 30 a 1 27 a 29 + 2 3 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4

. São José Da Bela Vista 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4 28 a 4 27 5 a 6

. São José Do Barreiro 26 a 4 5 6 + 21 a 25 26 a 5 21 a 25 + 6 a 7 8 26 a 7 25 + 8 + 21 22 a 24 + 9 + 20

. São José Do Rio Pardo 29 a 1 27 a 28 + 2 3 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 5 a 7

. São José Do Rio Preto 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. São José Dos Campos 27 a 3 26 23 a 25 + 4 a 5 26 a 4 25 + 5 22 a 24 + 6 a 7 26 a 5 25 + 6 a 8 22 a 24 + 9

. São Lourenço Da Serra 25 a 5 23 a 24 + 6 a 8 21 a 22 + 9 a 10 22 a 8 21 + 9 a 11 20 + 12 22 a 11 21 + 12 a 13 20 + 14

. São Luís Do Paraitinga 26 a 4 25 22 a 24 + 5 a 6 26 a 4 25 + 5 22 a 24 + 6 a 7 26 a 4 25 + 5 a 6 22 a 24 + 7

. São Manuel 28 a 36 27 + 1 26 + 2 a 3 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 + 4 a 7 28 a 3 26 a 27 + 4 a 7 22 a 25 + 8 a 9

. São Miguel Arcanjo 27 a 2 25 a 26 + 3 a 7 21 a 24 + 8 23 a 6 21 a 22 + 7 a 9 20 + 10 a 13 22 a 8 21 + 9 a 12 20 + 13 a 14

. São Paulo 25 a 6 23 a 24 + 7 a 9 21 a 22 + 10 22 a 9 21 + 10 a 12 20 + 13 22 a 11 20 a 21 + 12 a 13 19 + 14

. São Pedro 30 a 36 27 a 29 + 1 26 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 8

. São Pedro Do Turvo 28 a 36 27 25 a 26 + 1 a 2 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 22 a 25 + 4 a 7 28 a 3 25 a 27 + 4 a 8 22 a 24 + 9 a 10

. São Roque 28 a 2 25 a 27 + 3 23 a 24 + 4 a 7 26 a 3 23 a 25 + 4 a 8 22 + 9 25 a 6 23 a 24 + 7 a 10 21 a 22 + 11

. São Sebastião 26 a 6 23 a 25 + 7 a 9 20 a 22 + 10 23 a 8 20 a 22 + 9 a 11 19 + 12 a 13 22 a 11 20 a 21 + 12 a 13 18 a 19 + 14

. São Sebastião Da Grama 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. São Simão 30 a 1 28 a 29 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. São Vicente 22 a 8 20 a 21 + 9 a 12 13 21 a 12 19 a 20 + 13 a 14 18 20 a 13 18 a 19 + 14 15 a 17

. Sarapuí 27 a 36 25 a 26 + 1 a 2 23 a 24 + 3 a 8 26 a 3 23 a 25 + 4 a 8 21 a 22 + 9 a 12 25 a 7 22 a 24 + 8 a 11 21 + 12 a 13

. Sarutaiá 28 a 35 27 + 36 a 1 25 a 26 + 2 27 a 1 23 a 26 + 2 a 6 21 a 22 + 7 a 8 26 a 4 22 a 25 + 5 a 6 21 + 7 a 8

. Sebastianópolis Do Sul 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 2 28 a 29 27 + 3 30 a 3 28 a 29 27 + 4 a 5

. Serra Azul 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27 28 a 3 27 4

. Serra Negra 28 a 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 + 5 28 a 4 26 a 27 + 5 a 6 22 a 25 + 7 a 9

. Serrana 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 2 27 a 28 + 3 28 a 3 27 + 4 5

. Sertãozinho 30 a 1 28 a 29 27 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 29 a 3 27 a 28 4

. Sete Barras 27 a 6 21 a 26 + 7 a 11 20 + 12 a 13 21 a 12 20 + 13 14 21 a 14 20 19 + 15

. Severínia 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Silveiras 27 a 3 26 + 4 + 22 23 a 25 27 a 4 22 a 26 + 5 21 + 6 a 8 27 a 5 21 a 26 + 6 a 8 9

. Socorro 28 a 2 26 a 27 + 3 4 28 a 4 26 a 27 22 a 25 + 5 28 a 4 26 a 27 + 5 a 6 22 a 25 + 7 a 9

. Sorocaba 29 a 36 25 a 28 + 1 2 a 3 26 a 2 25 + 3 23 a 24 + 4 a 9 26 a 3 23 a 25 + 4 a 8 22 + 9 a 11

. Sud Mennucci 30 a 35 36 1 a 2 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Sumaré 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 2 27 + 3 25 a 26 28 a 3 27 + 4 25 a 26 + 5 a 6

. Suzanápolis 30 a 36 1 a 2 + 28 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Suzano 25 a 5 23 a 24 + 6 a 9 21 a 22 + 10 23 a 9 21 a 22 + 10 a 11 20 + 12 22 a 11 20 a 21 + 12 13

. Ta b a p u ã 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. Ta b a t i n g a 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Taboão Da Serra 26 a 3 25 23 a 24 + 4 a 8 26 a 4 23 a 25 + 5 a 9 22 + 10 25 a 8 23 a 24 + 9 a 11 21 a 22 + 12

. Ta c i b a 30 a 34 27 a 29 + 35 a 36 26 28 a 36 27 + 1 24 a 26 + 2 a 3 + 7 a
8

27 a 1 2 a 3 + 7 a 9 4 a 6 + 10 + 23 a 26

. Ta g u a í 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 27 a 1 25 a 26 + 2 + 6 21 a 24 + 3 a 5 + 7 a
9

25 a 2 22 a 24 + 3 a 8 21 + 9 a 10

. Ta i a ç u 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Ta i ú v a 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Ta m b a ú 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27 + 4 29 a 3 28 + 4 27 + 5

. Ta n a b i 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 28 a 29 27 + 4

. Ta p i r a í 22 + 27 a 5 21 + 23 a 26 + 6 a 8 20 + 9 a 11 22 a 8 21 + 9 a 12 20 + 13 22 a 12 21 + 13 a 14 20

. Ta p i r a t i b a 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4 5 28 a 3 27 + 4 a 5 6 a 7

. Ta q u a r a l 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Ta q u a r i t i n g a 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Ta q u a r i t u b a 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 + 6 27 a 1 25 a 26 + 2 a 8 21 a 24 + 9 a 10 25 a 3 22 a 24 + 4 a 9 21 + 10 a 12

. Ta q u a r i v a í 28 a 36 26 a 27 + 1 a 2 22 a 25 + 3 a 8 26 a 2 21 a 25 + 3 a 12 20 + 13 23 a 10 21 a 22 + 11 a 13 20 + 14

. Ta r a b a i 30 a 34 28 a 29 + 35 a 36 26 a 27 27 a 36 1 2 a  3 + 7  a 9 +  25 a
26

27 a 1 2 a 3 + 7 a 9 4 a 6 + 10 + 25 a 26

. Ta r u m ã 29 a 34 28 + 35 a 36 26 a 27 28 a 36 26 a 27 + 1 24 a 25 + 2 a 8 27 a 1 26 + 2 a 8 22 a 25 + 9 a 10

. Ta t u í 29 a 36 26 a 28 25 + 1 a 2 27 a 1 25 a 26 + 2 23 a 24 + 3 a 8 27 a 3 25 a 26 + 4 a 8 23 a 24 + 9 a 10

. Ta u b a t é 27 a 3 26 23 a 25 + 4 27 a 4 25 a 26 22 a 24 + 5 a 6 26 a 4 25 + 5 22 a 24 + 6

. Te j u p á 28 a 35 27 + 36 a 1 25 a 26 + 2 + 6 27 a 1 23 a 26 + 2 a 6 21 a 22 + 7 a 9 25 a 4 22 a 24 + 5 a 9 21 + 10 a 11

. Teodoro Sampaio 29 a 33 34 a 36 26 a 28 28 a 36 26 a 27 + 1 a 2 + 8 a
9

23 a 25 + 3 a 7 + 10 27 a 2 26 + 3 a 9 22 a 25 + 10 a 11

. Terra Roxa 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Ti e t ê 29 a 36 27 a 28 26 + 1 28 a 1 26 a 27 + 2 25 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 a 5 24 a 25 + 6 a 8

. Ti m b u r i 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 a 2 27 a 1 25 a 26 + 2 a 4 21 a 24 + 5 a 9 26 a 3 22 a 25 + 4 a 8 21 + 9 a 10

. Torre De Pedra 27 a 36 26 + 1 25 + 2 a 3 27 a 2 25 a 26 + 3 a 4 23 a 24 + 5 a 8 27 a 3 25 a 26 + 4 a 8 22 a 24 + 9 a 10

. To r r i n h a 30 a 36 27 a 29 + 1 26 + 2 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 7

. Tr a b i j u 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 29 a 3 28 26 a 27 + 4 a 5

. Tr e m e m b é 27 a 3 26 25 + 4 27 a 4 26 22 a 25 + 5 a 6 27 a 4 25 a 26 + 5 22 a 24 + 6

. Três Fronteiras 30 a 36 1 2 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Tu i u t i 28 a 2 26 a 27 3 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 28 a 4 26 a 27 + 5 22 a 25 + 6 a 9

. Tu p ã 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 9

. Tupi Paulista 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 3 28 a 2 27 + 3 4

. Tu r i ú b a 30 a 36 1 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Tu r m a l i n a 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4

. Ubarana 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4 a 5

. Ubatuba 22 a 5 21 + 6 20 + 7 a 8 22 a 7 20 a 21 + 8 19 + 9 a 11 25 a 8 20 a 24 + 9 a 10 19 + 11 a 12

. Ubirajara 28 a 36 27 + 1 26 28 a 1 26 a 27 + 2 23 a 25 + 3 a 7 28 a 3 26 a 27 + 4 a 7 22 a 25 + 8 a 9

. Uchoa 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 + 3 27 29 a 3 28 27 + 4

. União Paulista 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Urânia 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Uru 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4

. Urupês 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Valentim Gentil 30 a 36 1 2 + 29 30 a 2 29 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Va l i n h o s 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 + 5 a 6

. Va l p a r a í s o 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 27 + 3 29 a 1 28 + 2 a 3 27 + 4

. Va rg e m 27 a 2 26 + 3 25 + 4 27 a 4 23 a 26 22 + 5 a 6 27 a 4 25 a 26 + 5 a 6 22 a 24 + 7 a 9

. Vargem Grande Do Sul 29 a 2 28 27 + 3 28 a 3 27 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Vargem Grande Paulista 26 a 2 25 + 3 23 a 24 + 4 a 7 26 a 4 23 a 25 + 5 a 8 22 + 9 25 a 6 23 a 24 + 7 a 9 21 a 22 + 10 a 12
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. Várzea Paulista 28 a 1 26 a 27 + 2 25 + 3 28 a 3 25 a 27 23 a 24 + 4 28 a 3 25 a 27 + 4 22 a 24 + 5 a 9

. Vera Cruz 29 a 36 27 a 28 26 + 1 28 a 1 27 + 2 a 3 25 a 26 + 4 28 a 2 27 + 3 a 4 25 a 26 + 5 a 8

. Vi n h e d o 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 23 a 25 + 5 a 7

. Vi r a d o u r o 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3 29 a 3 28 27 + 4

. Vista Alegre Do Alto 30 a 36 1 2 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Vitória Brasil 30 a 36 1 2 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 29 + 3 27 a 28 + 4

. Vo t o r a n t i m 27 a 1 25 a 26 + 2 24 + 3 26 a 3 23 a 25 + 4 a 8 22 + 9 25 a 6 23 a 24 + 7 a 10 21 a 22 + 11 a 12

. Vo t u p o r a n g a 30 a 36 1 2 + 27 a 29 30 a 2 29 + 3 27 a 28 30 a 3 29 27 a 28 + 4

. Zacarias 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Adamantina 30 a 34 27 a 29 + 35 36 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3

. Adolfo 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 27 + 4

. Aguaí 28 a 1 2 + 27 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 + 5

. Águas Da Prata 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 28 a 2 27 + 3 26

. Águas De Lindóia 28 a 2 26 a 27 3 + 22 28 a 3 26 a 27 22 a 25 + 4 a 5 28 a 3 26 a 27 + 4 21 a 25 + 5 a 6

. Águas De Santa Bárbara 28 a 35 26 a 27 + 36 25 + 1 a 2 28 a 1 25 a 27 + 2 a 3 21 a 24 + 4 a 7 28 a 3 23 a 27 + 4 a 7 21 a 22 + 8 a 9

. Águas De São Pedro 30 a 36 27 a 29 26 + 1 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4 a 5

. Agudos 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 28 a 1 26 a 27 + 2 22 a 25 + 3 a 7 28 a 2 26 a 27 + 3 a 7 22 a 25 + 8 a 9

. Alambari 27 a 35 25 a 26 + 36 23 a 24 + 1 a 2 26 a 1 23 a 25 + 2 22 + 3 a 8 27 a 2 22 a 26 + 3 a 8 9 a 11

. Alfredo Marcondes 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 26 + 1 a 2 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 a 8

. Altair 30 a 36 1 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Altinópolis 28 a 1 27 + 2 28 a 2 27 + 3 4 28 a 3 27 4 a 6

. Alto Alegre 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4

. Alumínio 26 a 36 25 + 1 a 2 23 a 24 + 3 25 a 2 23 a 24 + 3 a 4 22 + 5 a 8 27 a 3 22 a 26 + 4 a 7 21 + 8 a 9

. Álvares Florence 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28

. Álvares Machado 28 a 34 27 + 35 26 + 36 28 a 36 27 26 + 1 a 2 + 7 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 a 9

. Álvaro De Carvalho 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 27 a 28 + 1 a 2 26 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 7

. Alvinlândia 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 a 4 28 a 2 27 + 3 a 4 22 a 26 + 5 a 8

. Americana 30 a 36 28 a 29 26 a 27 + 1 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4

. Américo Brasiliense 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 27 + 3 a 4

. Américo De Campos 30 a 35 36 a 1 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 a 3 27 a 28

. Amparo 28 a 1 26 a 27 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 22 a 25 28 a 3 26 a 27 + 4 22 a 25 + 5

. Analândia 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 28 a 1 2 3 + 26 a 27 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 5

. Andradina 30 a 35 36 1 + 27 a 29 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 27

. Angatuba 27 a 35 25 a 26 + 36 a 1 24 + 2 a 3 25 a 1 24 + 2 a 3 21 a 23 + 4 a 8 27 a 3 22 a 26 + 4 a 8 20 a 21 + 9

. Anhembi 28 a 36 27 25 a 26 + 1 a 2 28 a 1 26 a 27 + 2 23 a 25 + 3 a 4 28 a 3 26 a 27 + 4 22 a 25 + 5 a 8

. Anhumas 30 a 34 27 a 29 + 35 26 + 36 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 a 2 + 6 a
8

27 a 36 1 a 2 3 a 9 + 23 a 26

. Aparecida 27 a 2 26 + 3 22 a 25 27 a 3 25 a 26 + 4 22 a 24 + 5 a 6 27 a 3 26 + 4 22 a 25 + 5 a 6

. Aparecida D'Oeste 30 a 35 36 1 + 27 a 29 30 a 36 28 a 29 + 1 a 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Apiaí 27 a 1 24 a 26 + 2 a 4 22 a 23 + 5 a 6 23 a 3 4 5 a 6 + 22 23 a 4 5 a 6 + 22

. Araçariguama 28 a 36 25 a 27 + 1 23 a 24 + 2 26 a 2 23 a 25 + 3 22 + 4 a 8 28 a 3 23 a 27 + 4 a 7 22 + 8 a 9

. Araçatuba 30 a 35 29 27 a 28 + 36 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Araçoiaba Da Serra 27 a 36 25 a 26 23 a 24 + 1 a 2 + 6 26 a 1 23 a 25 + 2 + 6 22 + 3 a 5 + 7 a 8 27 a 3 22 a 26 + 4 a 8 9 a 11

. Aramina 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 28 a 3 4 + 27

. Arandu 27 a 35 25 a 26 + 36 a 1 2 a 3 27 a 1 23 a 26 + 2 a 3 21 a 22 + 4 a 8 27 a 3 21 a 26 + 4 a 8 9

. Arapeí 27 a 3 26 + 4 21 a 25 + 5 a 6 27 a 4 26 + 5 a 6 + 21 22 a 25 + 7 + 20 27 a 5 26 + 6 a 7 + 21 22 a 25 + 8 + 20

. Araraquara 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Araras 28 a 36 1 26 a 27 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 5

. Arco-Íris 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4

. Arealva 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3

. Areias 27 a 3 26 + 22 23 a 25 + 4 + 21 27 a 4 26 + 5 a 6 + 21 22 a 25 + 20 26 a 5 21 a 25 + 6 a 7 20 + 8

. Areiópolis 28 a 36 27 26 + 1 28 a 1 27 + 2 22 a 26 + 3 a 4 28 a 2 27 + 3 a 4 22 a 26 + 5 a 8

. Ariranha 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

. Artur Nogueira 28 a 36 27 + 1 26 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 3 27 26 + 4 a 5

. Arujá 26 a 2 25 + 3 22 a 24 + 4 26 a 3 23 a 25 + 4 a 6 22 + 7 a 8 26 a 7 22 a 25 + 8 a 9 21 + 10

. Aspásia 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Assis 29 a 34 27 a 28 + 35 26 + 36 28 a 35 26 a 27 + 36 a 1 22 a 25 + 2 a 7 28 a 36 26 a 27 + 1 a 4 22 a 25 + 5 a 9

. Atibaia 28 a 1 26 a 27 + 2 25 + 3 27 a 3 25 a 26 21 a 24 + 4 a 5 28 a 3 22 a 27 + 4 a 5 21 + 6 a 9

. Auriflama 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 36 28 a 29 + 1 a 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Av a í 28 a 35 27 + 36 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 2 27 26 + 3 a 7

. Av a n h a n d a v a 30 a 35 29 + 36 27 a 28 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 27 + 4

. Av a r é 27 a 36 25 a 26 + 1 2 a 4 27 a 1 23 a 26 + 2 a 3 21 a 22 + 4 a 8 27 a 3 22 a 26 + 4 a 8 21 + 9

. Bady Bassitt 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Balbinos 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3

. Bálsamo 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Bananal 27 a 3 26 + 4 21 a 25 + 5 a 6 26 a 4 5 a 6 + 21 7 + 20 + 22 a 25 26 a 5 25 + 6 a 7 + 21 22 a 24 + 8 + 20

. Barão De Antonina 28 a 34 26 a 27 + 35 25 + 36 26 a 35 24 a 25 + 36 a 1 21 a 23 + 2 a 8 25 a 1 21 a 24 + 2 a 6 20 + 7 a 8

. Barbosa 30 a 35 29 + 36 27 a 28 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 27 + 4

. Bariri 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3

. Barra Bonita 29 a 36 27 a 28 26 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 25 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 7

. Barra Do Chapéu 27 a 36 23 a 26 + 1 22 + 2 a 5 23 a 1 2 a 4 5 + 22 23 a 3 4 5 + 22

. Barra Do Turvo 22 a 4 20 a 21 + 5 a 10 19 + 11 a 12 22 a 7 19 a 21 + 8 a 10 18 + 11 a 14 22 a 7 19 a 21 + 8 a 10 11 a 18

. Barretos 30 a 36 1 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Barrinha 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 + 3 27

. Barueri 26 a 1 25 + 2 23 a 24 + 3 25 a 3 23 a 24 + 4 22 + 5 a 8 26 a 3 22 a 25 + 4 a 9 10

. Bastos 30 a 34 27 a 29 + 35 36 29 a 36 27 a 28 26 + 1 a 2 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 a 8

. Batatais 28 a 1 27 + 2 28 a 2 27 + 3 4 28 a 3 27 4 a 5

. Bauru 30 a 35 27 a 29 + 36 1 28 a 36 27 + 1 26 + 2 a 3 28 a 2 27 26 + 3 a 7

. Bebedouro 30 a 36 1 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 30 a 2 28 a 29 27 + 3

. Bento De Abreu 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Bernardino De Campos 27 a 35 26 + 36 25 + 1 a 2 27 a 1 23 a 26 + 2 a 3 21 a 22 + 4 a 8 27 a 2 21 a 26 + 3 a 8 9

. Bertioga 20 a 6 19 + 7 a 9 10 a 12 20 a 10 19 + 11 a 12 18 + 13 20 a 12 18 a 19 + 13 14 a 17
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. Bilac 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 27

. Birigui 30 a 35 29 + 36 27 a 28 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 27

. Biritiba-Mirim 21 + 25 a 5 20 + 22 a 24 + 6 a 7 19 + 8 a 9 21 a 8 20 + 9 a 10 19 + 11 21 a 8 20 + 9 a 11 19 + 12

. Boa Esperança Do Sul 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 + 2 26 a 27 29 a 2 27 a 28 + 3 26

. Bocaina 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4

. Bofete 27 a 35 25 a 26 + 36 a 1 2 a 3 27 a 1 25 a 26 + 2 a 3 21 a 24 + 4 a 7 27 a 3 23 a 26 + 4 a 7 21 a 22 + 8 a 9

. Boituva 28 a 35 26 a 27 + 36 25 + 1 28 a 36 25 a 27 + 1 23 a 24 + 2 a 3 28 a 2 25 a 27 + 3 22 a 24 + 4 a 8

. Bom Jesus Dos Perdões 27 a 1 26 + 2 22 a 25 + 3 27 a 3 25 a 26 21 a 24 + 4 a 6 26 a 3 22 a 25 + 4 a 7 21 + 8 a 9

. Bom Sucesso De Itararé 27 a 35 26 + 36 a 1 23 a 25 + 2 a 4 26 a 1 23 a 25 + 2 a 3 4 24 a 2 23 + 3 4

. Borá 30 a 34 27 a 29 + 35 26 + 36 28 a 36 27 23 a 26 + 1 a 2 28 a 36 27 + 1 a 3 22 a 26 + 4 a 8

. Boracéia 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3

. Borborema 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Borebi 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 a 2 28 a 1 26 a 27 + 2 22 a 25 + 3 a 7 28 a 2 26 a 27 + 3 a 7 22 a 25 + 8 a 9

. Botucatu 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 a 3 28 a 1 25 a 27 + 2 a 3 21 a 24 + 4 a 7 28 a 3 25 a 27 + 4 a 7 21 a 24 + 8 a 9

. Bragança Paulista 28 a 1 26 a 27 + 2 25 + 3 27 a 3 25 a 26 21 a 24 + 4 a 5 28 a 3 22 a 27 + 4 a 5 21 + 6 a 8

. Braúna 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27

. Brejo Alegre 30 a 35 29 + 36 27 a 28 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Brodowski 30 a 1 27 a 29 2 28 a 1 27 + 2 3 28 a 3 27 4 a 5

. Brotas 30 a 36 27 a 29 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 a 4 26 + 5 + 22

. Buri 27 a 35 25 a 26 + 36 a 1 22 a 24 + 2 a 7 25 a 2 22 a 24 + 3 a 8 20 a 21 + 9 a 11 25 a 7 21 a 24 + 8 a 11 20 + 12

. Buritama 30 a 35 29 + 36 27 a 28 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Buritizal 29 a 1 28 + 2 27 + 3 28 a 2 3 4 + 27 28 a 3 27 4 a 5

. Cabrália Paulista 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 a 4 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 8

. Cabreúva 28 a 36 26 a 27 + 1 23 a 25 + 2 28 a 1 23 a 27 + 2 a 3 22 + 4 28 a 3 23 a 27 22 + 4 a 9

. Caçapava 27 a 2 26 + 3 22 a 25 26 a 3 25 + 4 22 a 24 + 5 a 6 26 a 3 22 a 25 + 4 a 5 6

. Cachoeira Paulista 27 a 2 26 + 3 + 22 23 a 25 + 21 27 a 3 26 + 4 + 22 23 a 25 + 5 a 7 + 21 27 a 4 26 + 5 a 7 + 22 23 a 25 + 8 + 21

. Caconde 28 a 1 27 + 2 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. Cafelândia 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 2 28 26 a 27 + 3 a 4

. Caiabu 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 26 + 1 a 2 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 a 8

. Caieiras 28 a 1 26 a 27 + 2 23 a 25 + 3 28 a 3 23 a 27 + 4 22 + 5 a 8 28 a 3 23 a 27 + 4 a 7 22 + 8 a 9

. Caiuá 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 23 a 26 + 4 a 8

. Cajamar 28 a 36 26 a 27 + 1 a 2 23 a 25 28 a 2 23 a 27 + 3 22 + 4 a 8 28 a 3 23 a 27 + 4 a 7 22 + 8 a 9

. Cajati 21 a 10 20 + 11 a 12 19 + 13 20 a 12 19 + 13 18 + 14 20 a 13 19 + 14 15 a 18

. Cajobi 30 a 36 1 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Cajuru 29 a 1 27 a 28 2 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 4 a 5

. Campina Do Monte Alegre 27 a 35 25 a 26 + 36 23 a 24 + 1 a 6 25 a 1 23 a 24 + 2 a 7 21 a 22 + 8 a 9 25 a 3 22 a 24 + 4 a 9 20 a 21 + 10 a 12

. Campinas 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 23 a 25 28 a 3 26 a 27 22 a 25 + 4

. Campo Limpo Paulista 28 a 1 26 a 27 + 2 25 28 a 2 25 a 27 + 3 22 a 24 + 4 28 a 3 25 a 27 + 4 a 5 22 a 24 + 6 a 8

. Campos Do Jordão 28 a 36 1 + 27 28 a 36 1 + 27 28 a 36 1 + 27

. Campos Novos Paulista 28 a 35 27 26 + 36 28 a 36 26 a 27 + 1 a 2 22 a 25 + 3 a 7 28 a 2 26 a 27 + 3 a 4 21 a 25 + 5 a 9

. Cananéia 20 a 11 19 + 12 18 + 13 19 a 13 14 15 a 18 19 a 14 15 a 18

. Canas 27 a 2 26 + 3 + 22 23 a 25 + 21 27 a 3 26 + 4 21 a 25 + 5 a 6 27 a 4 26 + 5 a 6 + 22 23 a 25 + 7 a 8 + 21

. Cândido Mota 28 a 34 27 + 35 25 a 26 + 36 28 a 35 25 a 27 + 36 a 1 22 a 24 + 2 a 9 28 a 36 23 a 27 + 1 a 5 21 a 22 + 6 a 9

. Cândido Rodrigues 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Canitar 28 a 34 26 a 27 + 35 a 36 25 + 1 27 a 36 23 a 26 + 1 a 2 21 a 22 + 3 a 8 27 a 2 22 a 26 + 3 a 8 21 + 9

. Capão Bonito 26 a 2 22 a 25 + 3 a 7 20 a 21 + 8 23 a 4 20 a 22 + 5 a 8 9 a 12 21 a 8 20 + 9 a 12 19 + 13

. Capela Do Alto 27 a 35 25 a 26 + 36 23 a 24 + 1 26 a 36 23 a 25 + 1 a 2 22 + 3 a 8 27 a 2 23 a 26 + 3 a 8 22 + 9

. Capivari 29 a 35 27 a 28 + 36 26 + 1 28 a 1 26 a 27 23 a 25 + 2 a 3 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 + 4

. Caraguatatuba 25 a 4 23 a 24 + 5 a 7 20 a 22 + 8 a 9 24 a 6 20 a 23 + 7 a 10 19 + 11 23 a 8 19 a 22 + 9 a 12 18

. Carapicuíba 26 a 1 25 + 2 23 a 24 + 3 25 a 3 23 a 24 + 4 a 7 22 + 8 26 a 6 22 a 25 + 7 a 9 21 + 10

. Cardoso 30 a 35 36 1 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Casa Branca 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 3 4 + 26 a 27

. Cássia Dos Coqueiros 28 a 1 27 + 2 3 28 a 2 27 + 3 4 28 a 3 27 + 4 5 a 6

. Castilho 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 27

. Catanduva 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Catiguá 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Cedral 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Cerqueira César 27 a 35 26 + 36 a 1 25 + 2 a 3 27 a 1 23 a 26 + 2 a 3 21 a 22 + 4 a 8 27 a 3 21 a 26 + 4 a 8 9

. Cerquilho 28 a 35 26 a 27 + 36 25 + 1 28 a 36 25 a 27 + 1 23 a 24 + 2 a 3 28 a 1 25 a 27 + 2 a 3 23 a 24 + 4 a 8

. Cesário Lange 28 a 35 26 a 27 + 36 25 + 1 28 a 36 25 a 27 + 1 a 2 23 a 24 + 3 27 a 2 25 a 26 + 3 22 a 24 + 4 a 8

. Charqueada 30 a 36 28 a 29 26 a 27 + 1 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 5

. Chavantes 28 a 34 26 a 27 + 35 a 36 25 + 1 27 a 36 23 a 26 + 1 a 3 21 a 22 + 4 a 8 27 a 2 21 a 26 + 3 a 8 9

. Clementina 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27

. Colina 30 a 36 1 28 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 30 a 2 28 a 29 + 3 27

. Colômbia 30 a 36 1 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 27 a 28 + 3

. Conchal 28 a 36 1 26 a 27 28 a 1 27 + 2 a 3 26 28 a 3 27 26 + 4 a 5 + 22

. Conchas 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 a 2 28 a 1 26 a 27 + 2 23 a 25 + 3 28 a 3 26 a 27 + 4 22 a 25 + 5 a 8

. Cordeirópolis 30 a 36 28 a 29 26 a 27 + 1 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 5

. Coroados 30 a 35 29 + 36 27 a 28 29 a 36 28 + 1 27 + 2 a 4 29 a 1 28 + 2 a 3 27

. Coronel Macedo 27 a 34 26 + 35 24 a 25 + 36 + 6 26 a 36 23 a 25  + 1 a 2  + 6 a
7

20 a 22  + 3 a 5  + 8 a
9

25 a 1 21 a 24 + 2 a 7 20 + 8 a 9

. Corumbataí 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 28 a 1 2 3 + 26 a 27 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 5 + 22

. Cosmópolis 28 a 36 27 26 + 1 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4

. Cosmorama 30 a 35 36 a 1 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Cotia 25 a 2 23 a 24 + 3 21 a 22 + 4 a 8 23 a 4 22 + 5 a 8 20 a 21 + 9 a 11 23 a 8 21 a 22 + 9 a 11 20 + 12

. Cravinhos 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Cristais Paulista 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 a 5

. Cruzália 29 a 34 27 a 28 + 35 26 28 a 35 26 a 27 + 36 23 a 25 + 1 a 8 27 a 36 26 + 1 a 3 22 a 25 + 4 a 10

. Cruzeiro 27 a 2 26 + 3 + 22 23 a 25 + 21 27 a 3 26 + 4 21 a 25 + 5 a 6 27 a 4 26 + 5 a 7 + 22 23 a 25 + 8 + 21

. Cubatão 21 a 8 19 a 20 + 9 a 10 11 a 12 20 a 10 19 + 11 a 12 18 + 13 20 a 12 18 a 19 + 13 14 a 17

. Cunha 26 a 3 21 a 25 + 4 20 + 5 a 6 26 a 4 21 a 25 + 5 a 6 20 + 7 a 8 26 a 5 20 a 25 + 6 a 7 8

. Descalvado 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 28 a 1 2 3 + 26 a 27 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4

. Diadema 25 a 3 23 a 24 + 4 a 7 21 a 22 + 8 a 9 23 a 7 21 a 22 + 8 a 9 20 + 10 a 11 22 a 9 21 + 10 a 11 20 + 12

. Dirce Reis 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 36 29 + 1 a 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Divinolândia 28 a 1 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 26 + 4

. Dobrada 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

. Dois Córregos 30 a 36 27 a 29 26 + 1 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 7

. Dolcinópolis 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 27 a 28 + 3

. Dourado 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4
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. Dracena 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 7

. Duartina 28 a 35 27 + 36 26 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 a 4 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 8

. Dumont 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Echaporã 29 a 35 27 a 28 26 + 36 28 a 36 26 a 27 + 1 23 a 25 + 2 a 3 + 7 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 22 a 25 + 4 a 8

. Eldorado 26 a 6 21 a 25 + 7 a 12 20 21 a 12 20 + 13 19 20 a 13 19 + 14 15 a 18

. Elias Fausto 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 36 26 a 27 + 1 23 a 25 + 2 a 3 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 23 a 25 + 4

. Elisiário 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Embaúba 30 a 36 1 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Embu Das Artes 26 a 2 23 a 25 + 3 22 + 4 a 8 23 a 4 22 + 5 a 8 21 + 9 a 10 25 a 8 22 a 24 + 9 a 10 20 a 21 + 11 a 12

. Embu-Guaçu 25 a 5 21 a 24 + 6 a 8 20 + 9 21 a 8 20 + 9 a 10 19 + 11 a 12 21 a 10 20 + 11 a 12 19 + 13

. Emilianópolis 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 26 + 1 a 2 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 a 8

. Engenheiro Coelho 28 a 36 1 26 a 27 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 3 27 26 + 4 a 5

. Espírito Santo Do Pinhal 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 3 27 26 + 4 + 22 28 a 3 27 + 4 a 5 26 + 22

. Espírito Santo Do Turvo 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 28 a 1 26 a 27 + 2 22 a 25 + 3 a 7 28 a 2 26 a 27 + 3 a 7 21 a 25 + 8 a 9

. Estiva Gerbi 28 a 1 2 26 a 27 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 + 5 + 22

. Estrela Do Norte 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 26 27 a 35 26 + 36 24 a 25 + 1 a 8 27 a 36 26 + 1 a 3 + 7 a 8 23 a 25 + 4 a 6 + 9

. Estrela D'Oeste 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Euclides Da Cunha Paulista 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 25 a 27 28 a 35 25 a 27 + 36 + 7 a 8 21 a 24 + 1 a 6 + 9 27 a 36 23 a 26 + 1 a 8 21 a 22 + 9 a 10

. Fartura 28 a 34 26 a 27 + 35 25 + 36 26 a 36 24 a 25 + 1 a 2 + 7 21 a 23  + 3 a 6  + 8 a
9

25 a 2 21 a 24 + 3 a 7 20 + 8 a 10

. Fernando Prestes 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Fernandópolis 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Fernão 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 a 4 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 8

. Ferraz De Vasconcelos 26 a 3 23 a 25 + 4 a 7 22 + 8 25 a 8 22 a 24 20 a 21 + 9 a 10 25 a 9 22 a 24 + 10 20 a 21 + 11 a 12

. Flora Rica 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 + 7

. Floreal 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 36 29 + 1 a 2 27 a 28 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3

. Flórida Paulista 30 a 34 27 a 29 + 35 36 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3

. Florínia 29 a 34 27 a 28 + 35 25 a 26 27 a 35 25 a 26 + 36 23 a 24 + 1 a 9 27 a 36 23 a 26 + 1 a 8 21 a 22 + 9 a 10

. Franca 28 a 2 27 3 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 a 5

. Francisco Morato 28 a 1 26 a 27 + 2 25 + 3 28 a 2 25 a 27 + 3 22 a 24 + 4 a 5 28 a 3 25 a 27 + 4 a 5 22 a 24 + 6 a 9

. Franco Da Rocha 28 a 1 26 a 27 + 2 23 a 25 + 3 28 a 2 25 a 27 + 3 22 a 24 + 4 a 7 28 a 3 23 a 27 + 4 a 7 22 + 8 a 9

. Gabriel Monteiro 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27

. Gália 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 a 4 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 8

. Garça 28 a 35 27 + 36 26 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 a 4 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 8

. Gastão Vidigal 30 a 35 36 1 + 28 a 29 29 a 36 1 a 2 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Gavião Peixoto 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

. General Salgado 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 36 29 + 1 a 2 27 a 28 30 a 1 28 a 29 + 2 27 + 3

. Getulina 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4

. Glicério 30 a 35 29 + 36 27 a 28 29 a 36 28 + 1 27 + 2 a 4 29 a 1 28 + 2 a 3 27

. Guaiçara 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 1 28 26 a 27 + 2 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 a 4

. Guaimbê 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4

. Guaíra 30 a 36 29 + 1 28 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 27 + 3

. Guapiaçu 30 a 36 1 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Guapiara 27 a 1 22 a 26 + 2 a 4 20 a 21 + 5 a 8 23 a 4 20 a 22 + 5 a 8 9 a 12 22 a 7 20 a 21 + 8 a 9 19 + 10 a 13

. Guará 28 a 1 27 + 2 3 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 4 a 5

. Guaraçaí 30 a 35 28 a 29 27 + 36 a 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Guaraci 30 a 36 1 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 27 a 28 + 3

. Guarani D'Oeste 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Guarantã 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 2 27 a 28 26 + 3 a 4

. Guararapes 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Guararema 26 a 3 25 + 4 22 a 24 + 5 a 6 26 a 4 22 a 25 + 5 a 8 21 26 a 7 22 a 25 + 8 a 9 20 a 21 + 10

. Guaratinguetá 27 a 2 26 + 3 + 22 23 a 25 27 a 3 25 a 26 + 4 21 a 24 + 5 a 6 27 a 4 22 a 26 21 + 5 a 7

. Guareí 27 a 35 25 a 26 + 36 24 + 1 a 3 27 a 1 24 a 26 + 2 a 3 21 a 23 + 4 a 8 27 a 3 23 a 26 + 4 a 7 21 a 22 + 8 a 9

. Guariba 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Guarujá 19 a 10 11 a 12 13 + 17 a 18 19 a 12 17 a 18 + 13 14 a 16 18 a 14 15 a 17

. Guarulhos 26 a 2 25 + 3 22 a 24 + 4 26 a 3 23 a 25 + 4 a 6 22 + 7 a 8 26 a 7 22 a 25 + 8 a 9 10

. Guatapará 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

. Guzolândia 30 a 35 36 1 + 27 a 29 29 a 36 28 + 1 a 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Herculândia 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 + 4

. Holambra 28 a 36 27 + 1 26 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 3 26 a 27 22 a 25 + 4 a 5

. Hortolândia 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 + 4

. Iacanga 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3

. Iacri 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 26 + 4

. Iaras 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 a 2 28 a 1 25 a 27 + 2 a 3 21 a 24 + 4 a 7 28 a 3 23 a 27 + 4 a 7 21 a 22 + 8 a 9

. Ibaté 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 28 a 1 2 3 + 26 a 27 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4

. Ibirá 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Ibirarema 28 a 34 27 + 35 25 a 26 + 36 27 a 36 23 a 26 + 1 a 2 22 + 3 a 8 28 a 1 22 a 27 + 2 a 8 21 + 9

. Ibitinga 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Ibiúna 25 a 3 22 a 24 + 4 a 7 20 a 21 + 8 a 9 22 a 6 21 + 7 a 9 20 + 10 a 12 21 a 10 20 + 11 a 12 19 + 13

. Icém 30 a 36 1 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 27 a 28 + 3

. Iepê 30 a 34 27 a 29 + 35 26 28 a 35 26 a 27 + 36 24 a 25 + 1 a 8 27 a 36 26 + 1 a 2 + 7 a 8 22 a 25  + 3 a 6  + 9 a
10

. Igaraçu Do Tietê 28 a 36 27 26 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 a 4 22 a 26 + 5 a 7

. Igarapava 28 a 2 3 + 27 28 a 2 3 27 28 a 3 27 4 a 5

. Igaratá 26 a 2 3 22 a 25 26 a 3 25 + 4 21 a 24 + 5 a 6 26 a 4 22 a 25 + 5 a 7 21 + 8 a 9

. Iguape 26 a 8 20 a 25 + 9 a 12 19 21 a 12 19 a 20 + 13 14 20 a 13 19 + 14 15 a 18

. Ilha Comprida 20 a 11 19 + 12 13 20 a 13 19 + 14 15 a 18 20 a 14 15 a 19

. Ilha Solteira 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Indaiatuba 28 a 35 26 a 27 + 36 1 28 a 1 25 a 27 + 2 23 a 24 + 3 28 a 1 25 a 27 + 2 a 3 23 a 24 + 4 a 6

. Indiana 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 35 27 + 36 26 + 1 a 2 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 a 8

. Indiaporã 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 27 a 28 + 3

. Inúbia Paulista 30 a 34 27 a 29 + 35 36 29 a 36 27 a 28 + 1 26 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3

. Ipaussu 27 a 35 26 + 36 25 + 1 a 2 27 a 1 23 a 26 + 2 a 3 21 a 22 + 4 a 8 27 a 2 21 a 26 + 3 a 8 9

. Iperó 28 a 35 25 a 27 + 36 1 27 a 36 25 a 26 + 1 a 2 22 a 24 + 3 a 8 27 a 2 23 a 26 + 3 a 7 22 + 8 a 9

. Ipeúna 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 5 + 22

. Ipiguá 30 a 36 1 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Iporanga 27 a 3 21 a 26 + 4 a 11 20 + 12 21 a 11 20 + 12 a 13 19 20 a 13 19 + 14 15 a 18

. Ipuã 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Iracemápolis 30 a 36 28 a 29 26 a 27 + 1 28 a 1 27 + 2 26 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 5

. Irapuã 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


108 ISSN 1677-7042 Nº 176, quarta-feira, 12 de setembro de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018091200108

. Irapuru 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 26

. Itaberá 27 a 35 25 a 26 + 36 22 a 24  + 1 a 2  + 6 a
7

25 a 36 21 a 24 + 1 a 8 20 + 9 23 a 3 21 a 22 + 4 a 8 20 + 9

. Itaí 27 a 35 25 a 26 + 36 24 + 1 26 a 1 23 a 25 + 2 a 3 + 7 21 a 22  + 4 a 6  + 8 a
9

25 a 3 21 a 24 + 4 a 8 20 + 9 a 10

. Itajobi 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

. Itaju 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3

. Itanhaém 21 + 25 a 7 20 + 22 a 24 + 8 a 10 19 + 11 a 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13 20 a 12 19 + 13 14 a 18

. Itaóca 27 a 36 21 a 26 + 1 a 11 20 + 12 8 a 10 + 22 a 2 3  a 7  + 11  a 12  + 20  a
21

13 + 19 20 a 10 19 + 11 a 13 18 + 14

. Itapecerica Da Serra 25 a 3 23 a 24 + 4 a 7 21 a 22 + 8 a 9 23 a 6 21 a 22 + 7 a 9 20 + 10 a 11 22 a 9 21 + 10 a 12 20

. Itapetininga 26 a 36 25 + 1 22 a 24 + 2 a 7 25 a 1 22 a 24 + 2 a 8 20 a 21 + 9 25 a 6 22 a 24 + 7 a 11 20 a 21 + 12

. Itapeva 27 a 35 25 a 26 + 36 a 1 21 a 24 + 2 a 7 25 a 1 21 a 24 + 2 a 8 20 + 9 a 12 23 a 7 20 a 22 + 8 a 9 19 + 10 a 12

. Itapevi 26 a 1 25 + 2 23 a 24 + 3 25 a 3 23 a 24 + 4 22 + 5 a 8 26 a 3 22 a 25 + 4 a 9 21 + 10

. Itapira 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 3 26 a 27 22 a 25 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 22 a 25 + 5

. Itapirapuã Paulista 27 a 36 23 a 26 + 1 22 + 2 a 5 23 a 1 2 a 4 5 + 22 23 a 3 4 5 + 22

. Itápolis 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Itaporanga 28 a 34 26 a 27 + 35 24 a 25 + 36 + 6 26 a 36 23 a 25 + 1 + 6 21 a 22  + 2 a 5  + 7 a
8

25 a 1 22 a 24 + 2 a 6 20 a 21 + 7 a 8

. Itapuí 30 a 35 27 a 29 + 36 1 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 a 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4

. Itapura 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 27 29 a 1 28 + 2 a 3 27

. Itaquaquecetuba 26 a 2 25 + 3 22 a 24 + 4 a 7 25 a 4 22 a 24 + 5 a 8 21 25 a 7 22 a 24 + 8 a 9 21 + 10

. Itararé 27 a 35 26 + 36 22 a 25 + 1 a 7 26 a 36 22 a 25 + 1 a 5 21 + 6 a 7 23 a 3 22 + 4 a 5 21 + 6 a 7

. Itariri 26 a 7 21 a 25 + 8 a 11 19 a 20 + 12 22 a 12 19 a 21 + 13 18 20 a 13 19 + 14 15 a 18

. Itatiba 28 a 1 26 a 27 2 28 a 2 25 a 27 + 3 22 a 24 + 4 28 a 3 25 a 27 + 4 22 a 24 + 5

. Itatinga 27 a 36 25 a 26 + 1 24 + 2 a 3 27 a 2 25 a 26 + 3 21 a 24 + 4 a 8 27 a 3 22 a 26 + 4 a 7 21 + 8 a 9

. Itirapina 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 + 2 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 a 4 26 + 5 + 22

. Itirapuã 28 a 2 27 3 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 5 a 6

. Itobi 29 a 36 28 + 1 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 + 5

. Itu 28 a 36 26 a 27 25 + 1 a 2 28 a 1 25 a 27 + 2 23 a 24 + 3 28 a 2 23 a 27 + 3 22 + 4 a 8

. Itupeva 28 a 36 26 a 27 25 + 1 28 a 1 25 a 27 + 2 23 a 24 + 3 28 a 1 25 a 27 + 2 a 3 22 a 24 + 4 a 7

. Ituverava 28 a 1 27 + 2 3 28 a 2 27 + 3 4 28 a 3 27 4 a 5

. Jaborandi 30 a 36 1 28 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 30 a 2 28 a 29 27 + 3

. Jaboticabal 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Jacareí 26 a 2 3 4 + 22 a 25 26 a 3 25 + 4 a 5 22 a 24 + 6 a 8 26 a 5 22 a 25 + 6 a 8 9

. Jaci 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 27 + 3

. Jacupiranga 21 a 11 19 a 20 + 12 13 20 a 13 19 + 14 15 a 18 20 a 14 15 a 19

. Jaguariúna 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 23 a 25 28 a 3 26 a 27 22 a 25 + 4 a 5

. Jales 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Jambeiro 26 a 2 25 + 3 22 a 24 + 4 26 a 3 25 + 4 22 a 24 + 5 a 8 26 a 4 22 a 25 + 5 a 7 8

. Jandira 26 a 1 25 + 2 23 a 24 + 3 25 a 3 23 a 24 + 4 22 + 5 a 8 26 a 3 22 a 25 + 4 a 9 21 + 10

. Jardinópolis 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 28 a 1 27 + 2 3 28 a 3 27 4

. Jarinu 28 a 1 26 a 27 + 2 25 28 a 2 25 a 27 + 3 22 a 24 + 4 28 a 3 25 a 27 + 4 a 5 22 a 24 + 6 a 8

. Jaú 30 a 36 27 a 29 26 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4

. Jeriquara 28 a 2 27 3 28 a 2 27 + 3 4 28 a 3 27 + 4 5

. Joanópolis 27 a 2 26 + 3 22 a 25 + 4 27 a 3 22 a 26 21 + 4 a 5 27 a 3 22 a 26 + 4 a 5 21 + 6 a 8

. João Ramalho 30 a 34 27 a 29 + 35 26 + 36 28 a 36 27 25 a 26 + 1 a 3 28 a 36 27 + 1 a 3 22 a 26 + 4 a 8

. José Bonifácio 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Júlio Mesquita 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4 a 5

. Jumirim 28 a 35 27 + 36 25 a 26 28 a 36 25 a 27 + 1 23 a 24 + 2 a 3 28 a 1 25 a 27 + 2 a 3 23 a 24 + 4 a 8

. Jundiaí 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 28 a 2 25 a 27 + 3 22 a 24 + 4 28 a 3 25 a 27 + 4 22 a 24 + 5 a 8

. Junqueirópolis 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4

. Juquiá 26 a 6 21 a 25 + 7 a 8 20 + 9 a 12 21 a 10 20 + 11 a 12 19 + 13 21 a 12 20 + 13 19 + 14

. Juquitiba 25 a 5 21 a 24 + 6 a 8 20 + 9 a 10 21 a 8 20 + 9 a 11 19 + 12 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Lagoinha 27 a 3 22 a 26 + 4 21 + 5 26 a 4 22 a 25 + 5 21 + 6 26 a 4 22 a 25 + 5 21 + 6

. Laranjal Paulista 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 28 a 36 26 a 27 + 1 a 2 23 a 25 + 3 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 + 4 a 8

. Lavínia 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

. Lavrinhas 27 a 3 26 + 22 23 a 25 + 4 + 21 27 a 3 26 + 4 + 21 22 a 25 + 5 a 6 27 a 5 26 + 6 a 7 + 21 a 22 23 a 25 + 8 + 20

. Leme 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4

. Lençóis Paulista 28 a 36 27 25 a 26 + 1 a 2 28 a 1 26 a 27 + 2 22 a 25 + 3 a 4 28 a 2 26 a 27 + 3 a 7 22 a 25 + 8 a 9

. Limeira 30 a 36 28 a 29 26 a 27 + 1 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4

. Lindóia 28 a 1 26 a 27 + 2 3 28 a 3 26 a 27 22 a 25 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 22 a 25 + 5 a 6

. Lins 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 2 28 26 a 27 + 3 a 4

. Lorena 27 a 3 26 + 22 23 a 25 + 4 + 21 27 a 3 22 a 26 + 4 21 + 5 a 6 27 a 4 22 a 26 + 5 a 6 21 + 7 a 8

. Lourdes 30 a 35 29 + 36 28 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Louveira 28 a 36 26 a 27 + 1 2 28 a 1 25 a 27 + 2 a 3 23 a 24 28 a 3 25 a 27 22 a 24 + 4 a 7

. Lucélia 30 a 34 27 a 29 + 35 36 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3

. Lucianópolis 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 22 a 26 + 3 a 4 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 8

. Luís Antônio 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

. Luiziânia 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4

. Lupércio 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 a 4 28 a 2 27 + 3 a 4 22 a 26 + 5 a 8

. Lutécia 29 a 35 27 a 28 26 + 36 28 a 36 27 + 1 23 a 26 + 2 a 3 28 a 36 27 + 1 a 3 22 a 26 + 4 a 8

. Macatuba 28 a 36 27 26 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 23 a 26 + 4 a 7

. Macaubal 30 a 35 29 + 36 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Macedônia 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Magda 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 36 29 + 1 a 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Mairinque 26 a 36 25 + 1 a 2 23 a 24 + 3 25 a 2 23 a 24 + 3 a 4 21 a 22 + 5 a 8 26 a 3 22 a 25 + 4 a 8 21 + 9 a 10

. Mairiporã 27 a 1 26 + 2 23 a 25 + 3 27 a 3 23 a 26 + 4 22 + 5 a 8 26 a 4 22 a 25 + 5 a 7 21 + 8 a 9

. Manduri 27 a 35 26 + 36 25 + 1 a 2 27 a 1 23 a 26 + 2 a 3 21 a 22 + 4 a 8 27 a 3 21 a 26 + 4 a 8 9

. Marabá Paulista 28 a 34 27 + 35 26 + 36 27 a 36 1 2  a 3  + 7  a 8  + 25  a
26

27 a 1 2 a 3 + 8 4 a 7 + 9 + 22 a 26

. Maracaí 29 a 34 27 a 28 + 35 26 28 a 35 26 a 27 + 36 23 a 25 + 1 a 8 28 a 36 26 a 27 + 1 a 3 22 a 25 + 4 a 10

. Marapoama 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 27 + 3

. Mariápolis 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 26 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3

. Marília 29 a 35 28 + 36 26 a 27 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 28 a 1 27 + 2 a 3 22 a 26 + 4 a 8

. Marinópolis 30 a 35 36 1 + 27 a 29 30 a 36 28 a 29 + 1 a 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Martinópolis 30 a 34 27 a 29 + 35 26 + 36 28 a 36 27 25 a 26 + 1 a 2 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 a 9
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. Matão 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

. Mauá 25 a 4 22 a 24 + 5 a 8 21 + 9 23 a 8 21 a 22 + 9 a 10 20 + 11 22 a 10 20 a 21 + 11 a 12 19

. Mendonça 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 a 4

. Meridiano 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Mesópolis 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 27 a 28 + 3

. Miguelópolis 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27

. Mineiros Do Tietê 29 a 36 27 a 28 26 + 1 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 7

. Mira Estrela 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 27 a 28 + 3

. Miracatu 25 a 6 21 a 24 + 7 a 9 20 + 10 a 12 21 a 10 20 + 11 a 12 19 + 13 21 a 12 20 + 13 19 + 14

. Mirandópolis 30 a 35 28 a 29 27 + 36 a 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Mirante Do Paranapanema 28 a 33 27 + 34 a 35 26 + 36 27 a 35 26 + 36 a 1 25 + 2 a 8 27 a 1 26 + 2 a 3 + 7 a 8 22 a 25  + 4 a 6  + 9 a
10

. Mirassol 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Mirassolândia 30 a 36 1 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 2 3 27 a 28

. Mococa 29 a 1 28 27 + 2 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4 5

. Mogi Das Cruzes 25 a 5 21 a 24 + 6 a 8 19 a 20 + 9 21 a 8 20 + 9 a 10 19 + 11 21 a 8 20 + 9 a 12 19 + 13

. Mogi Guaçu 28 a 1 27 26 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 26 + 4 a 5 + 22

. Mogi Mirim 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 28 a 3 26 a 27 4 a 5 + 22

. Mombuca 29 a 35 27 a 28 + 36 26 + 1 29 a 36 27 a 28 + 1 25 a 26 + 2 a 3 28 a 2 27 + 3 23 a 26 + 4

. Monções 30 a 35 29 + 36 28 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Mongaguá 20 a 8 19 + 9 a 11 12 20 a 11 19 + 12 17 a 18 + 13 19 a 13 18 + 14 15 a 17

. Monte Alegre Do Sul 28 a 1 26 a 27 + 2 3 28 a 3 26 a 27 22 a 25 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 22 a 25 + 5 a 6

. Monte Alto 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Monte Aprazível 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 27 + 3

. Monte Azul Paulista 30 a 36 1 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Monte Castelo 30 a 34 27 a 29 + 35 36 a 1 28 a 36 27 + 1 2 28 a 1 2 a 3 27

. Monte Mor 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 1 26 a 27 + 2 23 a 25 + 3 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 + 4

. Monteiro Lobato 27 a 2 26 + 3 22 a 25 + 4 27 a 3 25 a 26 + 4 22 a 24 + 5 27 a 3 26 + 4 22 a 25 + 5

. Morro Agudo 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 27 a 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3

. Morungaba 28 a 1 26 a 27 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 22 a 25 + 4 28 a 3 25 a 27 + 4 22 a 24 + 5

. Motuca 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

. Murutinga Do Sul 30 a 35 28 a 29 27 + 36 a 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Nantes 30 a 34 27 a 29 + 35 26 28 a 35 27 + 36 24 a 26  + 1 a 2  + 6 a
8

27 a 36 1 a 2 + 6 a 8 3 a 5  + 9 a 10  + 22 a
26

. Narandiba 28 a 33 27 + 34 a 35 26 27 a 35 26 + 36 24 a 25 + 1 a 8 27 a 36 26 + 1 a 2 + 7 a 8 22 a 25  + 3 a 6  + 9 a
10

. Natividade Da Serra 26 a 3 23 a 25 + 4 a 5 21 a 22 + 6 a 7 25 a 5 22 a 24 + 6 20 a 21 + 7 a 8 25 a 5 22 a 24 + 6 a 7 20 a 21 + 8

. Nazaré Paulista 27 a 2 26 22 a 25 + 3 27 a 3 25 a 26 + 4 21 a 24 + 5 a 6 26 a 4 22 a 25 + 5 a 7 21 + 8 a 9

. Neves Paulista 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 27 + 3

. Nhandeara 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Nipoã 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Nova Aliança 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 27 + 3

. Nova Campina 27 a 35 26 + 36 a 1 20 a 25 + 2 a 8 26 a 1 22 a 25 + 2 a 7 20 a 21 + 8 23 a 3 22 + 4 a 7 20 a 21 + 8

. Nova Canaã Paulista 30 a 35 36 1 + 27 a 29 30 a 36 28 a 29 + 1 a 2 27 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Nova Castilho 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 36 29 + 1 27 a 28 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Nova Europa 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Nova Granada 30 a 36 1 27 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Nova Guataporanga 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 + 1 2 28 a 1 27 + 2 a 3

. Nova Independência 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 a 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 27 + 4

. Nova Luzitânia 30 a 35 36 1 + 28 a 29 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Nova Odessa 30 a 35 27 a 29 + 36 26 + 1 28 a 1 27 + 2 25 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4

. Novais 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Novo Horizonte 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

. Nuporanga 29 a 1 27 a 28 2 28 a 2 27 3 28 a 3 27 4 a 5

. Ocauçu 28 a 35 27 + 36 26 28 a 36 26 a 27 + 1 a 2 22 a 25 + 3 a 4 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 8

. Óleo 28 a 35 26 a 27 + 36 25 + 1 a 2 27 a 1 23 a 26 + 2 a 3 21 a 22 + 4 a 8 27 a 2 22 a 26 + 3 a 8 21 + 9

. Olímpia 30 a 36 1 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Onda Verde 30 a 36 1 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 3 27 a 28

. Oriente 29 a 35 28 26 a 27 + 36 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 a 3 28 a 1 27 + 2 a 3 22 a 26 + 4 a 8

. Orindiúva 30 a 36 1 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Orlândia 30 a 36 27 a 29 + 1 2 28 a 2 27 3 28 a 2 27 + 3

. Osasco 26 a 1 25 + 2 23 a 24 + 3 25 a 3 23 a 24 + 4 a 7 22 + 8 26 a 6 22 a 25 + 7 a 9 21 + 10

. Oscar Bressane 29 a 35 27 a 28 26 + 36 28 a 36 27 + 1 23 a 26 + 2 a 3 28 a 1 27 + 2 a 3 22 a 26 + 4 a 8

. Osvaldo Cruz 30 a 34 27 a 29 + 35 36 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3

. Ourinhos 28 a 34 26 a 27 + 35 a 36 25 + 1 27 a 36 23 a 26 + 1 a 2 21 a 22 + 3 a 8 27 a 2 22 a 26 + 3 a 8 21 + 9

. Ouro Verde 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 7

. Ouroeste 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 27 a 28 + 3

. Pacaembu 30 a 34 27 a 29 + 35 36 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 26

. Palestina 30 a 35 36 a 1 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Palmares Paulista 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 27 + 3

. Palmeira D'Oeste 30 a 35 36 1 + 27 a 29 30 a 36 28 a 29 + 1 a 2 27 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Palmital 28 a 34 27 + 35 25 a 26 + 36 27 a 35 25 a 26 + 36 a 1 22 a 24 + 2 a 8 28 a 1 23 a 27 + 2 a 7 21 a 22 + 8 a 9

. Panorama 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 + 1 2 28 a 1 27 + 2 a 3 7

. Paraguaçu Paulista 29 a 34 27 a 28 + 35 26 + 36 28 a 35 27 + 36 23 a 26 + 1 a 3 + 7 28 a 36 27 + 1 a 3 22 a 26 + 4 a 9

. Paraibuna 25 a 3 23 a 24 + 4 a 5 22 + 6 a 7 25 a 5 22 a 24 + 6 21 + 7 a 8 25 a 5 22 a 24 + 6 a 7 20 a 21 + 8 a 9

. Paraíso 30 a 36 1 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 27 + 3

. Paranapanema 27 a 35 25 a 26 + 36 24 + 1 a 3 25 a 1 23 a 24 + 2 a 3 21 a 22 + 4 a 9 25 a 3 22 a 24 + 4 a 9 20 a 21 + 10

. Paranapuã 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 27 a 28 + 3

. Parapuã 30 a 34 27 a 29 + 35 36 29 a 36 27 a 28 26 + 1 a 2 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 + 8

. Pardinho 27 a 36 26 + 1 25 + 2 a 3 27 a 2 25 a 26 + 3 21 a 24 + 4 a 7 27 a 3 23 a 26 + 4 a 7 21 a 22 + 8 a 9

. Pariquera-Açu 22 a 8 20 a 21 + 9 a 12 19 20 a 12 19 + 13 14 20 a 13 19 + 14 15 a 18

. Parisi 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Patrocínio Paulista 28 a 2 27 3 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 5 a 6

. Paulicéia 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 + 1 2 28 a 1 27 + 2 a 3

. Paulínia 28 a 36 27 26 + 1 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 + 4

. Paulistânia 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 36 26 a 27 + 1 a 2 22 a 25 + 3 a 7 28 a 2 26 a 27 + 3 22 a 25 + 4 a 9

. Paulo De Faria 30 a 36 1 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Pederneiras 30 a 35 27 a 29 + 36 26 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 5

. Pedra Bela 28 a 2 26 a 27 3 + 22 27 a 3 26 + 22 23 a 25 + 4 a 5 + 21 28 a 3 22 a 27 + 4 a 5 21 + 6 a 7

. Pedranópolis 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3
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. Pedregulho 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 a 5

. Pedreira 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 28 a 3 26 a 27 22 a 25 + 4 a 5

. Pedrinhas Paulista 29 a 34 27 a 28 + 35 25 a 26 28 a 35 26 a 27 + 36 23 a 25 + 1 a 9 27 a 36 23 a 26  + 1 a 2  + 7 a
8

22 + 3 a 6 + 9 a 10

. Pedro De Toledo 25 a 6 21 a 24 + 7 a 10 19 a 20 + 11 a 12 21 a 10 20 + 11 a 12 19 + 13 21 a 12 19 a 20 + 13 18 + 14

. Penápolis 30 a 35 29 + 36 27 a 28 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 27 + 4

. Pereira Barreto 30 a 35 36 1 + 27 a 29 29 a 36 28 + 1 a 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Pereiras 28 a 35 26 a 27 + 36 25 + 1 28 a 36 25 a 27 + 1 a 2 23 a 24 + 3 28 a 2 25 a 27 + 3 a 4 22 a 24 + 5 a 8

. Peruíbe 25 a 9 20 a 24 + 10 a 12 19 21 a 12 19 a 20 + 13 18 + 14 20 a 13 19 + 14 15 a 18

. Piacatu 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27

. Piedade 26 a 2 25 + 3 a 6 21 a 24 + 7 a 8 22 a 6 21 + 7 a 8 20 + 9 a 11 21 a 7 8 a 11 12 + 20

. Pilar Do Sul 26 a 2 24 a 25 + 3 a 6 20 a 23 + 7 a 8 22 a 4 21 + 5 a 8 20 + 9 a 11 22 a 8 20 a 21 + 9 a 11 12

. Pindamonhangaba 27 a 2 26 + 3 25 27 a 3 26 + 4 23 a 25 + 5 27 a 3 26 + 4 23 a 25 + 5

. Pindorama 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 27 + 3

. Pinhalzinho 28 a 1 26 a 27 + 2 3 28 a 3 26 a 27 22 a 25 + 4 a 5 28 a 3 22 a 27 + 4 21 + 5 a 7

. Piquerobi 28 a 34 27 + 35 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 a 8

. Piquete 27 a 2 26 + 3 + 22 23 a 25 + 21 27 a 3 26 + 4 21 a 25 + 5 a 6 27 a 4 26 + 5 a 6 + 22 23 a 25 + 7 + 21

. Piracaia 27 a 2 26 + 3 22 a 25 27 a 3 22 a 26 + 4 21 + 5 a 6 26 a 3 22 a 25 + 4 a 7 21 + 8 a 9

. Piracicaba 29 a 36 27 a 28 26 + 1 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 23 a 26 + 4 a 7

. Piraju 27 a 35 26 + 36 24 a 25 + 1 a 2 27 a 1 23 a 26 + 2 a 3 21 a 22 + 4 a 9 27 a 3 21 a 26 + 4 a 8 9 a 10

. Pirajuí 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3 a 5

. Pirangi 30 a 36 1 + 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 27 + 3

. Pirapora Do Bom Jesus 28 a 36 26 a 27 + 1 23 a 25 + 2 28 a 2 23 a 27 + 3 22 + 4 a 8 28 a 3 23 a 27 + 4 a 7 22 + 8 a 9

. Pirapozinho 28 a 34 27 + 35 25 a 26 + 36 27 a 35 26 + 36 24 a 25 + 1 a 8 27 a 36 26 + 1 a 3 + 7 a 8 22 a 25  + 4 a 6  + 9 a
10

. Pirassununga 30 a 36 28 a 29 + 1 27 28 a 1 2 3 + 26 a 27 28 a 2 3 4 + 26 a 27

. Piratininga 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 8

. Pitangueiras 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Planalto 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Platina 28 a 34 27 + 35 26 + 36 28 a 36 26 a 27 + 1 a 2 22 a 25 + 3 + 7 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 22 a 25 + 4 a 9

. Poá 26 a 3 23 a 25 + 4 22 + 5 a 8 25 a 6 22 a 24 + 7 a 8 21 + 9 a 10 25 a 8 22 a 24 + 9 a 10 20 a 21 + 11 a 12

. Poloni 30 a 35 29 + 36 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 27 + 3

. Pompéia 30 a 35 28 a 29 26 a 27 + 36 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 a 3 25 a 26 + 4 a 8

. Pongaí 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 2 28 26 a 27 + 3

. Pontal 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3

. Pontalinda 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 36 29 + 1 a 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Pontes Gestal 30 a 35 36 a 1 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Populina 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 27 a 28 + 3

. Porangaba 27 a 35 26 + 36 25 + 1 a 2 27 a 1 25 a 26 + 2 a 3 22 a 24 + 4 27 a 3 25 a 26 + 4 22 a 24 + 5 a 9

. Porto Feliz 28 a 35 26 a 27 + 36 25 + 1 28 a 36 25 a 27 + 1 a 2 23 a 24 + 3 28 a 2 25 a 27 + 3 22 a 24 + 4 a 8

. Porto Ferreira 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4

. Potim 27 a 2 26 + 3 22 a 25 27 a 3 26 + 4 21 a 25 + 5 a 6 27 a 4 26 21 a 25 + 5 a 7

. Potirendaba 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Pracinha 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 26 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3

. Pradópolis 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

. Praia Grande 20 a 9 19 + 10 a 11 12 20 a 11 19 + 12 17 a 18 + 13 19 a 13 18 + 14 15 a 17

. Pratânia 28 a 36 27 + 1 25 a 26 + 2 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 22 a 25 + 4 a 5 28 a 3 25 a 27 + 4 a 7 21 a 24 + 8 a 9

. Presidente Alves 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 2 27 a 28 26 + 3 a 7

. Presidente Bernardes 28 a 34 27 + 35 26 + 36 27 a 36 1  a 2  + 7  a 8  + 25  a
26

27 a 36 1 a 3 4 a 9 + 23 a 26

. Presidente Epitácio 29 a 34 27 a 28 + 35 26 + 36 27 a 36 1 2  a 3  + 7  a 8  + 25  a
26

27 a 1 2 a 3 + 8 4 a 7 + 9 + 22 a 26

. Presidente Prudente 28 a 34 27 + 35 36 28 a 36 27 26 + 1 a 2 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 a 8

. Presidente Venceslau 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 23 a 26 + 4 a 8

. Promissão 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 1 28 26 a 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4

. Quadra 27 a 35 25 a 26 + 36 1 27 a 36 25 a 26 + 1 a 2 22 a 24 + 3 a 4 27 a 2 25 a 26 + 3 a 7 22 a 24 + 8 a 9

. Quatá 30 a 34 27 a 29 + 35 26 + 36 28 a 36 27 25 a 26 + 1 a 2 28 a 36 27 + 1 a 3 22 a 26 + 4 a 8

. Queiroz 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27 + 4

. Queluz 27 a 3 26 + 21 22 a 25 + 4 27 a 3 26 + 4 a 5 + 21 22 a 25 + 6 + 20 27 a 5 26 + 6 a 7 + 21 a 22 23 a 25 + 8 + 20

. Quintana 30 a 35 28 a 29 26 a 27 + 36 29 a 36 27 a 28 + 1 25 a 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 23 a 26 + 4 a 8

. Rafard 28 a 35 27 + 36 26 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 a 3 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 23 a 25 + 4

. Rancharia 30 a 34 27 a 29 + 35 26 + 36 28 a 36 27 25 a 26 + 1 a 3 28 a 36 27 + 1 a 2 22 a 26 + 3 a 9

. Redenção Da Serra 26 a 2 25 + 3 22 a 24 + 4 26 a 3 25 + 4 22 a 24 + 5 a 6 26 a 4 22 a 25 + 5 6

. Regente Feijó 30 a 34 27 a 29 + 35 26 + 36 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 a 2 28 a 36 27 + 1 a 2 23 a 26 + 3 a 9

. Reginópolis 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3

. Registro 26 a 7 20 a 25 + 8 a 12 19 21 a 12 20 + 13 19 20 a 13 19 + 14 15 a 18

. Restinga 28 a 1 27 + 2 3 28 a 2 27 + 3 4 28 a 3 27 + 4 5

. Ribeira 27 a 36 22 a 26 + 1 + 7 20 a 21 + 2 a 6 + 8 23 a 1 22 + 2 a 7 19 a 21 + 8 23 a 3 22 + 4 a 7 19 a 21 + 8

. Ribeirão Bonito 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 28 a 1 2 3 + 26 a 27 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 5

. Ribeirão Branco 27 a 36 24 a 26 + 1 a 3 20 a 23 + 4 a 8 23 a 3 21 a 22 + 4 a 7 20 + 8 a 9 22 a 5 21 + 6 a 7 19 a 20 + 8 a 9

. Ribeirão Corrente 28 a 2 27 3 28 a 2 27 + 3 4 28 a 3 27 + 4 5

. Ribeirão Do Sul 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 28 a 36 25 a 27 + 1 a 2 22 a 24 + 3 a 7 28 a 2 25 a 27 + 3 a 4 21 a 24 + 5 a 9

. Ribeirão Dos Índios 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 a 8

. Ribeirão Grande 27 a 2 22 a 26 + 3 a 6 20 a 21 + 7 a 11 23 a 4 20 a 22 + 5 a 9 10 a 12 21 a 8 20 + 9 19 + 10 a 13

. Ribeirão Pires 25 a 5 22 a 24 + 6 a 8 20 a 21 + 9 a 10 22 a 8 20 a 21 + 9 a 11 19 + 12 21 a 10 20 + 11 a 12 19 + 13

. Ribeirão Preto 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 4

. Rifaina 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 4 28 a 3 27 + 4 5

. Rincão 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

. Rinópolis 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 36 27 a 28 + 1 a 3 26

. Rio Claro 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 5 + 22

. Rio Das Pedras 29 a 35 27 a 28 + 36 26 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 25 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 23 a 26 + 4

. Rio Grande Da Serra 25 a 5 21 a 24 + 6 a 9 19 a 20 + 10 21 a 10 20 + 11 19 + 12 21 a 11 19 a 20 + 12 18 + 13

. Riolândia 30 a 36 1 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Riversul 28 a 34 26 a 27 + 35 24 a 25 + 36 + 6 a 7 26 a 36 23 a 25 + 1 + 5 21 a 22  + 2 a 4  + 6 a
7

23 a 1 22 + 2 a 5 21 + 6 a 7
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. Rosana 31 28 a 30 + 32 a 35 25 a 27 + 36 + 7 28 a 35 23 a 27 + 36 a 1 + 6 a
8

21 a 22 + 2 a 5 + 9 27 a 36 22 a 26 + 1 a 8 20 a 21 + 9 a 10

. Roseira 27 a 2 26 + 3 25 27 a 3 26 + 4 23 a 25 + 5 27 a 3 26 + 4 23 a 25 + 5

. Rubiácea 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Rubinéia 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 30 a 36 28 a 29 + 1 a 2 27 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Sabino 30 a 35 29 + 36 27 a 28 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 a 4

. Sagres 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 26 + 1 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 a 8

. Sales 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3 a 4

. Sales Oliveira 30 a 36 27 a 29 + 1 2 28 a 1 27 + 2 3 28 a 3 27 4

. Salesópolis 25 a 4 24 + 5 20 a 23 + 6 a 8 25 a 5 21 a 24 + 6 a 8 20 + 9 22 a 7 21 + 8 19 a 20 + 9 a 11

. Salmourão 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 29 a 36 28 + 1 a 2 26 a 27 + 3

. Saltinho 29 a 35 27 a 28 + 36 26 + 1 29 a 36 27 a 28 + 1 a 2 25 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 23 a 26 + 4 a 7

. Salto 28 a 35 26 a 27 + 36 25 + 1 28 a 36 25 a 27 + 1 a 2 23 a 24 + 3 28 a 1 25 a 27 + 2 a 3 23 a 24 + 4 a 8

. Salto De Pirapora 26 a 36 25 + 1 a 2 22 a 24 + 3 a 7 25 a 2 22 a 24 + 3 a 8 21 + 9 25 a 6 22 a 24 + 7 a 9 20 a 21 + 10 a 12

. Salto Grande 28 a 34 27 + 35 25 a 26 + 36 a 1 27 a 36 23 a 26 + 1 a 2 21 a 22 + 3 a 8 28 a 2 22 a 27 + 3 a 8 21 + 9

. Sandovalina 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 26 + 36 27 a 35 26 + 36 24 a 25 + 1 a 8 27 a 1 26 + 2 a 3 + 7 a 8 22 a 25  + 4 a 6  + 9 a
10

. Santa Adélia 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Santa Albertina 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 27 a 28 + 3

. Santa Bárbara D'Oeste 29 a 35 28 + 36 26 a 27 + 1 29 a 1 27 a 28 + 2 25 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 25 a 26 + 4

. Santa Branca 26 a 2 25 + 3 22 a 24 + 4 a 5 26 a 4 22 a 25 + 5 a 6 7 a 8 26 a 6 22 a 25 + 7 a 8 21 + 9 a 10

. Santa Clara D'Oeste 30 a 35 28 a 29 + 36 1 30 a 36 29 + 1 a 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Santa Cruz Da Conceição 30 a 36 28 a 29 + 1 27 28 a 1 2 3 + 26 a 27 28 a 2 27 + 3 26 + 4

. Santa Cruz Da Esperança 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 28 a 1 27 + 2 3 29 a 3 27 a 28 4

. Santa Cruz Das Palmeiras 30 a 36 28 a 29 + 1 27 28 a 1 2 3 + 26 a 27 29 a 2 28 + 3 26 a 27 + 4

. Santa Cruz Do Rio Pardo 28 a 35 26 a 27 + 36 25 + 1 a 2 27 a 1 23 a 26 + 2 a 3 21 a 22 + 4 a 8 27 a 2 22 a 26 + 3 a 8 21 + 9

. Santa Ernestina 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Santa Fé Do Sul 30 a 35 28 a 29 + 36 1 30 a 36 29 + 1 a 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Santa Gertrudes 30 a 36 28 a 29 + 1 26 a 27 28 a 1 27 + 2 26 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 5

. Santa Isabel 26 a 2 25 + 3 22 a 24 + 4 26 a 3 23 a 25 + 4 a 6 22 + 7 a 8 26 a 5 22 a 25 + 6 a 9 21

. Santa Lúcia 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 2 28 27 + 3

. Santa Maria Da Serra 29 a 36 27 a 28 26 + 1 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 7

. Santa Mercedes 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 + 1 2 28 a 1 27 + 2 a 3

. Santa Rita Do Passa Quatro 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Santa Rita D'Oeste 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 36 29 + 1 a 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Santa Rosa De Viterbo 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Santa Salete 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Santana Da Ponte Pensa 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 36 29 + 1 a 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Santana De Parnaíba 26 a 1 25 + 2 23 a 24 + 3 26 a 2 23 a 25 + 3 22 + 4 a 8 28 a 3 23 a 27 + 4 a 8 22 + 9

. Santo Anastácio 28 a 34 27 + 35 26 + 36 27 a 36 1 a 2 + 26 27 a 36 1 a 2 3 a 9 + 23 a 26

. Santo André 25 a 6 20 a 24 + 7 a 9 19 + 10 a 11 21 a 10 19 a 20 + 11 18 + 12 20 a 12 19 + 13 18 + 14

. Santo Antônio Da Alegria 28 a 1 27 + 2 3 28 a 2 27 + 3 4 28 a 3 27 + 4 5 a 6

. Santo Antônio De Posse 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 2 26 a 27 + 3 23 a 25 28 a 3 26 a 27 22 a 25 + 4 a 5

. Santo Antônio Do Aracanguá 30 a 35 36 27 a 29 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Santo Antônio Do Jardim 28 a 2 27 26 + 3 28 a 3 27 26 + 4 28 a 3 27 + 4 26 + 5 + 21

. Santo Antônio Do Pinhal 27 a 2 26 3 27 a 2 26 3 27 a 2 26 3

. Santo Expedito 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 26 + 1 a 2 28 a 36 27 + 1 a 2 26 + 3 a 8

. Santópolis Do Aguapeí 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 26 a 27

. Santos 20 a 8 19 + 9 a 11 18 + 12 19 a 11 18 + 12 17 + 13 19 a 12 18 + 13 a 14 15 a 17

. São Bento Do Sapucaí 27 a 2 26 3 27 a 2 26 3 27 a 2 26 3

. São Bernardo Do Campo 25 a 7 20 a 24 + 8 a 9 19 + 10 a 11 21 a 10 19 a 20 + 11 a 12 18 + 13 20 a 12 19 + 13 18 + 14

. São Caetano Do Sul 26 a 3 23 a 25 + 4 22 + 5 a 8 25 a 4 22 a 24 + 5 a 8 21 + 9 a 10 25 a 9 22 a 24 + 10 20 a 21 + 11 a 12

. São Carlos 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 28 a 1 2 3 + 26 a 27 28 a 2 27 + 3 26 + 4

. São Francisco 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 36 29 + 1 a 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. São João Da Boa Vista 28 a 1 2 3 + 26 a 27 28 a 3 27 26 + 4 28 a 3 27 + 4 a 5 26

. São João Das Duas Pontes 30 a 35 36 1 + 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. São João De Iracema 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 36 29 + 1 a 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. São João Do Pau D'Alho 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 28 a 36 27 + 1 2 28 a 1 27 + 2 a 3

. São Joaquim Da Barra 30 a 1 27 a 29 2 28 a 2 27 3 28 a 3 27 4

. São José Da Bela Vista 28 a 1 27 + 2 3 28 a 2 27 + 3 4 28 a 3 27 + 4 5

. São José Do Barreiro 27 a 3 26 + 4 + 21 a 22 23 a 25 + 5 a 6 + 20 27 a 4 21 a 26 + 5 a 6 20 + 7 26 a 5 21 a 25 + 6 a 7 20 + 8

. São José Do Rio Pardo 29 a 1 28 27 + 2 28 a 2 27 + 3 28 a 3 27 + 4 26 + 5 a 6

. São José Do Rio Preto 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. São José Dos Campos 27 a 2 26 + 3 22 a 25 + 4 26 a 3 25 + 4 22 a 24 + 5 a 6 26 a 4 22 a 25 + 5 a 6 21 + 7 a 8

. São Lourenço Da Serra 25 a 4 21 a 24 + 5 a 7 20 + 8 a 9 22 a 7 21 + 8 a 10 19 a 20 + 11 a 12 21 a 10 20 + 11 a 12 19 + 13

. São Luís Do Paraitinga 26 a 3 25 + 4 22 a 24 + 5 26 a 3 24 a 25 + 4 22 a 23 + 5 a 6 26 a 3 25 + 4 a 5 22 a 24 + 6

. São Manuel 28 a 36 27 26 + 1 a 2 28 a 1 27 + 2 a 3 22 a 26 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 22 a 25 + 5 a 8

. São Miguel Arcanjo 26 a 2 22 a 25 + 3 a 6 20 a 21 + 7 a 8 22 a 5 21 + 6 a 8 20 + 9 a 12 21 a 7 20 + 8 a 12 19

. São Paulo 25 a 5 21 a 24 + 6 a 8 20 + 9 a 10 21 a 8 20 + 9 a 11 19 + 12 21 a 9 20 + 10 a 12 19 + 13

. São Pedro 30 a 36 27 a 29 26 + 1 a 2 28 a 1 27 + 2 25 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 7

. São Pedro Do Turvo 28 a 35 27 + 36 25 a 26 + 1 28 a 36 25 a 27 + 1 a 2 22 a 24 + 3 a 7 28 a 2 25 a 27 + 3 a 7 21 a 24 + 8 a 9

. São Roque 26 a 1 25 + 2 22 a 24 + 3 25 a 3 22 a 24 + 4 a 7 21 + 8 26 a 6 22 a 25 + 7 a 9 21 + 10

. São Sebastião 25 a 5 23 a 24 + 6 a 8 19 a 22 + 9 24 a 8 19 a 23 + 9 a 10 11 a 12 21 a 9 19 a 20 + 10 a 12 18 + 13

. São Sebastião Da Grama 28 a 1 27 + 2 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 26 + 4 a 5

. São Simão 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. São Vicente 21 a 8 19 a 20 + 9 a 10 11 a 12 20 a 10 19 + 11 a 12 17 a 18 + 13 20 a 12 18 a 19 + 13 a 14 15 a 17

. Sarapuí 26 a 36 25 + 1 a 2 22 a 24 + 3 a 7 25 a 1 22 a 24 + 2 a 8 21 + 9 25 a 6 22 a 24 + 7 a 9 20 a 21 + 10 a 12

. Sarutaiá 27 a 35 26 + 36 25 + 1 27 a 1 24 a 26 + 2 a 3 21 a 23 + 4 a 7 27 a 2 21 a 26 + 3 a 5 6 a 7

. Sebastianópolis Do Sul 30 a 35 29 + 36 28 + 1 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3 30 a 2 28 a 29 27 + 3

. Serra Azul 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 4

. Serra Negra 28 a 1 26 a 27 + 2 3 28 a 3 26 a 27 22 a 25 + 4 28 a 3 26 a 27 + 4 22 a 25 + 5 a 6

. Serrana 30 a 36 28 a 29 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 4

. Sertãozinho 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 27 a 28 + 2 29 a 2 27 a 28 + 3 4

. Sete Barras 26 a 6 21 a 25 + 7 a 11 20 + 12 21 a 11 20 + 12 19 + 13 21 a 13 20 19 + 14

. Severínia 30 a 36 1 27 a 29 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Silveiras 27 a 3 26 + 22 23 a 25 + 4 a 6 + 21 27 a 4 21 a 26 + 5 a 6 20 + 7 26 a 5 21 a 25 + 6 a 7 20 + 8 a 9

. Socorro 28 a 2 26 a 27 3 + 22 28 a 3 26 a 27 + 22 23 a 25 + 4 a 5 + 21 28 a 3 26 a 27 + 4 a 5 + 22 23 a 25 + 6 a 7 + 21

. Sorocaba 28 a 36 25 a 27 + 1 23 a 24 + 2 26 a 1 23 a 25 + 2 22 + 3 a 8 27 a 3 22 a 26 + 4 a 7 8 a 9

. Sud Mennucci 30 a 35 36 1 + 27 a 29 29 a 36 28 + 1 a 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3
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. Sumaré 29 a 35 27 a 28 + 36 26 + 1 28 a 1 27 + 2 23 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 23 a 26 + 4

. Suzanápolis 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Suzano 25 a 4 22 a 24 + 5 a 8 20 a 21 + 9 22 a 8 20 a 21 + 9 a 10 19 + 11 21 a 10 20 + 11 a 12 19

. Ta b a p u ã 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Ta b a t i n g a 30 a 35 28 a 29 + 36 27 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Taboão Da Serra 26 a 2 23 a 25 + 3 22 + 4 a 7 23 a 3 22 + 4 a 8 21 + 9 25 a 7 22 a 24 + 8 a 9 21 + 10 a 11

. Ta c i b a 30 a 34 27 a 29 + 35 26 27 a 35 36 1 a 2  + 6 a 8  + 24 a
26

27 a 36 1 a 2 + 7 a 8 3 a 6 + 9 a 10 + 23 a
26

. Ta g u a í 28 a 34 26 a 27 + 35 25 + 36 26 a 36 24 a 25 + 1 a 2 + 7 21 a 23 + 3 a 6 + 8 a
9

25 a 1 21 a 24 + 2 a 7 20 + 8 a 9

. Ta i a ç u 30 a 35 36 1 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Ta i ú v a 30 a 35 36 1 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Ta m b a ú 30 a 36 28 a 29 + 1 27 29 a 1 27 a 28 + 2 3 29 a 2 28 + 3 27 + 4

. Ta n a b i 30 a 36 29 + 1 28 30 a 1 28 a 29 + 2 27 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Ta p i r a í 26 a 4 21 a 25 + 5 a 7 20 + 8 a 11 21 a 6 20 + 7 a 11 19 + 12 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Ta p i r a t i b a 28 a 1 27 + 2 3 28 a 2 27 + 3 4 28 a 3 27 + 4 5 a 6

. Ta q u a r a l 30 a 35 36 1 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Ta q u a r i t i n g a 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Ta q u a r i t u b a 27 a 35 26 + 36 24 a 25 + 1 26 a 36 23 a 25 + 1 a 2 + 6 a
7

21 a 22 + 3 a 5 + 8 a
9

25 a 2 21 a 24 + 3 a 8 20 + 9 a 10

. Ta q u a r i v a í 27 a 35 25 a 26 + 36 a 1 21 a 24 + 2 a 7 25 a 2 21 a 24 + 3 a 8 20 + 9 a 12 23 a 7 20 a 22 + 8 a 12 13

. Ta r a b a i 28 a 34 27 + 35 26 + 36 27 a 35 36 1 a 8 + 25 a 26 27 a 36 1 a 3 4 a 9 + 23 a 26

. Ta r u m ã 29 a 34 27 a 28 + 35 26 28 a 35 26 a 27 + 36 23 a 25 + 1 a 8 28 a 36 23 a 27 + 1 a 4 21 a 22 + 5 a 10

. Ta t u í 27 a 35 25 a 26 + 36 1 27 a 36 25 a 26 + 1 a 2 22 a 24 + 3 a 8 27 a 2 23 a 26 + 3 a 7 22 + 8 a 9

. Ta u b a t é 27 a 2 26 + 3 22 a 25 27 a 3 25 a 26 + 4 22 a 24 + 5 26 a 3 25 + 4 22 a 24 + 5

. Te j u p á 27 a 35 26 + 36 24 a 25 + 1 27 a 1 24 a 26 + 2 a 3 21 a 23 + 4 a 9 25 a 2 21 a 24 + 3 a 8 9 a 10

. Teodoro Sampaio 29 a 32 28 + 33 a 35 25 a 27 + 36 27 a 35 25 a 26 + 36 a 1 22 a 24 + 2 a 9 27 a 1 23 a 26 + 2 a 8 21 a 22 + 9 a 10

. Terra Roxa 30 a 36 1 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 2 28 27 + 3

. Ti e t ê 28 a 35 27 + 36 25 a 26 28 a 36 25 a 27 + 1 23 a 24 + 2 a 3 28 a 1 26 a 27 + 2 a 3 23 a 25 + 4 a 8

. Ti m b u r i 27 a 34 26 + 35 a 36 25 + 1 27 a 1 24 a 26 + 2 a 3 21 a 23 + 4 a 9 27 a 2 21 a 26 + 3 a 7 8 a 9

. Torre De Pedra 27 a 35 25 a 26 + 36 1 a 3 27 a 1 25 a 26 + 2 a 3 22 a 24 + 4 a 7 27 a 3 23 a 26 + 4 a 7 21 a 22 + 8 a 9

. To r r i n h a 30 a 36 27 a 29 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 26 + 3 28 a 2 27 + 3 26 + 4 a 6 + 22

. Tr a b i j u 30 a 36 28 a 29 27 + 1 29 a 1 28 + 2 26 a 27 + 3 29 a 2 27 a 28 + 3 26 + 4

. Tr e m e m b é 27 a 2 26 + 3 22 a 25 27 a 3 26 + 4 22 a 25 + 5 27 a 3 26 + 4 22 a 25 + 5

. Três Fronteiras 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 36 29 + 1 a 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Tu i u t i 28 a 1 26 a 27 + 2 3 28 a 3 26 a 27 22 a 25 + 4 28 a 3 25 a 27 + 4 22 a 24 + 5 a 6

. Tu p ã 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 29 a 36 27 a 28 + 1 26 + 2 28 a 1 27 + 2 a 3 26 + 4 a 8

. Tupi Paulista 30 a 34 27 a 29 + 35 36 28 a 36 27 + 1 2 28 a 1 27 + 2 a 3

. Tu r i ú b a 30 a 35 29 + 36 28 + 1 29 a 36 28 + 1 a 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Tu r m a l i n a 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 27 a 28 + 3

. Ubarana 30 a 35 29 + 36 27 a 28 + 1 29 a 1 28 27 + 2 29 a 1 28 + 2 a 3 27 + 4

. Ubatuba 21 a 4 20 + 5 a 6 19 + 7 21 a 6 19 a 20 + 7 a 8 9 21 + 25 a 7 19 a 20 + 22 a 24 + 8
a 9

10

. Ubirajara 28 a 35 27 + 36 26 + 1 28 a 1 26 a 27 + 2 22 a 25 + 3 a 4 28 a 2 26 a 27 + 3 a 4 21 a 25 + 5 a 8

. Uchoa 30 a 36 29 + 1 27 a 28 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. União Paulista 30 a 35 29 + 36 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Urânia 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Uru 30 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 36 28 + 1 26 a 27 + 2 29 a 1 27 a 28 + 2 26 + 3

. Urupês 30 a 36 29 27 a 28 + 1 29 a 1 28 + 2 27 29 a 2 28 + 3 27

. Valentim Gentil 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Va l i n h o s 28 a 36 27 + 1 26 + 2 28 a 1 26 a 27 + 2 23 a 25 + 3 28 a 3 26 a 27 22 a 25 + 4 a 5

. Va l p a r a í s o 30 a 35 28 a 29 27 + 36 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Va rg e m 27 a 2 26 22 a 25 + 3 27 a 3 26 + 22 23 a 25 + 4 a 5 + 21 27 a 3 22 a 26 + 4 a 5 21 + 6 a 8

. Vargem Grande Do Sul 29 a 1 28 + 2 27 28 a 2 27 + 3 26 28 a 3 27 + 4 26 + 5

. Vargem Grande Paulista 26 a 1 25 + 2 22 a 24 + 3 25 a 3 22 a 24 + 4 a 7 21 + 8 25 a 6 22 a 24 + 7 a 9 21 + 10

. Várzea Paulista 28 a 36 26 a 27 + 1 25 + 2 28 a 2 25 a 27 + 3 22 a 24 + 4 28 a 3 25 a 27 + 4 22 a 24 + 5 a 8

. Vera Cruz 29 a 35 27 a 28 + 36 26 28 a 36 27 + 1 a 2 25 a 26 + 3 28 a 2 27 + 3 22 a 26 + 4 a 8

. Vi n h e d o 28 a 36 26 a 27 + 1 2 28 a 1 26 a 27 + 2 23 a 25 + 3 28 a 2 25 a 27 + 3 22 a 24 + 4 a 5

. Vi r a d o u r o 30 a 36 1 + 27 a 29 30 a 1 28 a 29 + 2 27 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Vista Alegre Do Alto 30 a 36 1 + 27 a 29 29 a 1 28 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

. Vitória Brasil 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 1 29 + 2 27 a 28 + 3

. Vo t o r a n t i m 26 a 36 25 + 1 a 2 23 a 24 + 3 25 a 2 22 a 24 + 3 a 6 21 + 7 a 8 26 a 3 22 a 25 + 4 a 8 21 + 9 a 11

. Vo t u p o r a n g a 30 a 35 36 1 + 28 a 29 30 a 1 29 + 2 27 a 28 30 a 2 29 + 3 27 a 28

. Zacarias 30 a 35 29 + 36 27 a 28 29 a 36 28 + 1 27 + 2 29 a 1 28 + 2 27 + 3

PORTARIA Nº 241, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de
9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria
de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de amendoim no
Estado do Paraná, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga faixa de climas, desde os

equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais elevada, em climas quentes.

Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente superiores, são as mais benéficas para a germinação,
desenvolvimento inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com pelo menos cinco meses com
médias acima de 21ºC, são as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de
temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases de germinação e
desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de uma precipitação pluvial acima de 500 mm,
bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito úmidas ou com períodos de
chuvas muito prolongados que propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita
e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos
e os períodos de semeadura com menor risco climático para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios térmicos e hídricos. Foi realizado um
balanço hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de
registros de 191 estações pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo método de Penman-Monteith nas 29
estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III
(n >125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica. Para efeito
de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados
através da literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
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As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-
se os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase
fenológica e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se
como crítica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mínimo, 20% de seu território ISNA
maior ou igual a 0,55 e temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos anos
avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito

pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares registradas no

Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos
respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos

respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de
23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE PLANTIO PARA CULTIVARES DOS GRUPOS I, II e III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abatiá 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Adrianópolis 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Agudos do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Almirante Tamandaré 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Altamira do Paraná 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Alto Paraíso 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Alto Paraná 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Alto Piquiri 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Altônia 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Alvorada do Sul 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Amaporã 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Ampére 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Anahy 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Andirá 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Ângulo 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Antonina 35 a 3 35 a 3 35 a 3

. Antônio Olinto 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Apucarana 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Arapongas 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Arapoti 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Arapuã 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Araruna 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Araucária 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Ariranha do Ivaí 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Assaí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Assis Chateaubriand 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. A s t o rg a 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Atalaia 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Balsa Nova 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Bandeirantes 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Barbosa Ferraz 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Barra do Jacaré 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Barracão 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Bela Vista da Caroba 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Bela Vista do Paraíso 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Bituruna 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Boa Esperança 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Boa Esperança do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Boa Ventura de São Roque 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Boa Vista da Aparecida 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Bocaiúva do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Bom Jesus do Sul 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Bom Sucesso 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Bom Sucesso do Sul 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Borrazópolis 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Braganey 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Brasilândia do Sul 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Cafeara 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Cafelândia 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Cafezal do Sul 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Califórnia 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Cambará 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Cambé 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Cambira 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Campina da Lagoa 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Campina do Simão 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Campina Grande do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Campo Bonito 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Campo do Tenente 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Campo Largo 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Campo Magro 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Campo Mourão 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Cândido de Abreu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Candói 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Cantagalo 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Capanema 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Capitão Leônidas Marques 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Carambeí 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Carlópolis 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Cascavel 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Castro 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Catanduvas 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Centenário do Sul 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Cerro Azul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Céu Azul 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Chopinzinho 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Cianorte 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Cidade Gaúcha 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Clevelândia 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Colombo 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Colorado 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Congonhinhas 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Conselheiro Mairinck 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Contenda 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Corbélia 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Cornélio Procópio 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Coronel Domingos Soares 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Coronel Vivida 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Corumbataí do Sul 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Cruz Machado 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Cruzeiro do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Cruzeiro do Oeste 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Cruzeiro do Sul 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Cruzmaltina 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Curitiba 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Curiúva 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Diamante d'Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Diamante do Norte 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Diamante do Sul 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Dois Vizinhos 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Douradina 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Doutor Camargo 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Doutor Ulysses 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Enéas Marques 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Engenheiro Beltrão 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Entre Rios do Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Esperança Nova 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Espigão Alto do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Farol 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Faxinal 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Fazenda Rio Grande 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Fênix 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Fernandes Pinheiro 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Figueira 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Flor da Serra do Sul 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Floraí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Floresta 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Florestópolis 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Flórida 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Formosa do Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Foz do Iguaçu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Foz do Jordão 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Francisco Alves 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Francisco Beltrão 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. General Carneiro 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Godoy Moreira 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Goioerê 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
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. Goioxim 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Grandes Rios 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Guaíra 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Guairaçá 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Guamiranga 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Guapirama 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Guaporema 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Guaraci 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Guaraniaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Guarapuava 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Guaraqueçaba 35 a 3 35 a 3 35 a 3

. Guaratuba 35 a 3 35 a 3 35 a 3

. Honório Serpa 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Ibaiti 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Ibema 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Ibiporã 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Icaraíma 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Iguaraçu 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Iguatu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Imbaú 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Imbituva 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Inácio Martins 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Inajá 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Indianópolis 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Ipiranga 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Iporã 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Iracema do Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Irati 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Iretama 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Itaguajé 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Itaipulândia 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Itambaracá 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Itambé 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Itapejara d'Oeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Itaperuçu 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Itaúna do Sul 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Ivaí 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Ivaiporã 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Ivaté 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Ivatuba 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Jaboti 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Jacarezinho 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Jaguapitã 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Jaguariaíva 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Jandaia do Sul 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Janiópolis 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Japira 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Japurá 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Jardim Alegre 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Jardim Olinda 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Jataizinho 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Jesuítas 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Joaquim Távora 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Jundiaí do Sul 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Juranda 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Jussara 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Kaloré 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Lapa 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Laranjal 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Laranjeiras do Sul 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Leópolis 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Lidianópolis 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Lindoeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Loanda 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Lobato 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Londrina 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Luiziana 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Lunardelli 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Lupionópolis 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Mallet 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Mamborê 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Mandaguaçu 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Mandaguari 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Mandirituba 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Manfrinópolis 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Mangueirinha 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Manoel Ribas 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Marechal Cândido Rondon 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Maria Helena 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Marialva 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Marilândia do Sul 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Marilena 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Mariluz 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Maringá 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Mariópolis 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Maripá 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Marmeleiro 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Marquinho 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Marumbi 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Matelândia 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Matinhos 35 a 3 35 a 3 35 a 3

. Mato Rico 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Mauá da Serra 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Medianeira 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Mercedes 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Mirador 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Miraselva 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Missal 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Moreira Sales 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Morretes 35 a 3 35 a 3 35 a 3

. Munhoz de Melo 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Nossa Senhora das Graças 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Nova Aliança do Ivaí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Nova América da Colina 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Nova Aurora 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Nova Cantu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Nova Esperança 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Nova Esperança do Sudoeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Nova Fátima 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Nova Laranjeiras 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Nova Londrina 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Nova Olímpia 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Nova Prata do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Nova Santa Bárbara 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Nova Santa Rosa 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Nova Tebas 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Novo Itacolomi 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Ortigueira 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Ourizona 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Ouro Verde do Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Paiçandu 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Palmas 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Palmeira 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Palmital 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Palotina 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Paraíso do Norte 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Paranacity 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Paranaguá 35 a 3 35 a 3 35 a 3

. Paranapoema 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Paranavaí 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Pato Bragado 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Pato Branco 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Paula Freitas 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Paulo Frontin 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Peabiru 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Perobal 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Pérola 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Pérola d'Oeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Piên 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Pinhais 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Pinhal de São Bento 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Pinhalão 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Pinhão 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Piraí do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Piraquara 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Pitanga 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Pitangueiras 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Planaltina do Paraná 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Planalto 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Ponta Grossa 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Pontal do Paraná 35 a 3 35 a 3 35 a 3

. Porecatu 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Porto Amazonas 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Porto Barreiro 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Porto Rico 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Porto Vitória 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Prado Ferreira 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Pranchita 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Presidente Castelo Branco 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Primeiro de Maio 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Prudentópolis 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Quarto Centenário 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Quatiguá 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Quatro Barras 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Quatro Pontes 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Quedas do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Querência do Norte 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Quinta do Sol 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Quitandinha 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Ramilândia 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Rancho Alegre 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Rancho Alegre d'Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Realeza 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Rebouças 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Renascença 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Reserva 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Reserva do Iguaçu 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Ribeirão Claro 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Ribeirão do Pinhal 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Rio Azul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Rio Bom 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Rio Bonito do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Rio Branco do Ivaí 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
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. Rio Branco do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Rio Negro 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Rolândia 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Roncador 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Rondon 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Rosário do Ivaí 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Sabáudia 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Salgado Filho 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Salto do Itararé 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Salto do Lontra 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Santa Amélia 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Santa Cecília do Pavão 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Santa Cruz de Monte Castelo 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Santa Fé 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Santa Helena 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Santa Inês 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Santa Isabel do Ivaí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Santa Izabel do Oeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Santa Lúcia 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Santa Maria do Oeste 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Santa Mariana 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Santa Mônica 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Santa Tereza do Oeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Santa Terezinha de Itaipu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Santana do Itararé 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Santo Antônio da Platina 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Santo Antônio do Caiuá 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Santo Antônio do Paraíso 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Santo Antônio do Sudoeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Santo Inácio 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. São Carlos do Ivaí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. São Jerônimo da Serra 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. São João 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. São João do Caiuá 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. São João do Ivaí 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. São João do Triunfo 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. São Jorge d'Oeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. São Jorge do Ivaí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. São Jorge do Patrocínio 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. São José da Boa Vista 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. São José das Palmeiras 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. São José dos Pinhais 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. São Manoel do Paraná 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. São Mateus do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. São Miguel do Iguaçu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. São Pedro do Iguaçu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. São Pedro do Ivaí 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. São Pedro do Paraná 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. São Sebastião da Amoreira 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. São Tomé 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Sapopema 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Sarandi 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Saudade do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Sengés 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Serranópolis do Iguaçu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Sertaneja 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Sertanópolis 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Siqueira Campos 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Sulina 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Ta m a r a n a 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Ta m b o a r a 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Ta p e j a r a 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Ta p i r a 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Teixeira Soares 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Telêmaco Borba 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Terra Boa 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Terra Rica 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3

. Terra Roxa 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Ti b a g i 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Tijucas do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. To l e d o 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. To m a z i n a 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Três Barras do Paraná 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Tunas do Paraná 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Tuneiras do Oeste 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Tu p ã s s i 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Tu r v o 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Ubiratã 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Umuarama 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. União da Vitória 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Uniflor 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Uraí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

. Ve n t a n i a 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Vera Cruz do Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Ve r ê 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Vi r m o n d 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

. Vi t o r i n o 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1

. Wenceslau Braz 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2

. Xambrê 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

PORTARIA Nº 242, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril
de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de
9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de amendoim no Estado do
Rio Grande do Sul, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na
data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga faixa de climas, desde os equatoriais até os

temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais elevada, em climas quentes. Temperaturas de

30°C, ou ligeiramente superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento inicial das plantas
e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com pelo menos cinco meses com médias acima
de 21ºC, são as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de temperaturas acima dos
33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à
cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de precipitação pluvial acima de 500 mm, bem
distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros meses do
período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito úmidas ou com períodos de chuvas
muito prolongados que propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e a qualidade do
produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os
períodos de semeadura com menor risco climático para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios térmicos e hídricos. Foi realizado um balanço
hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e
agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de registros de
250 estações pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo método de Penman-Monteith nas 36 estações
climatológicas disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram classificadas em três grupos de características
homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >125 dias), onde n
expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas
as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através da
literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e
da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se os
valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e
localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como crítica a fase
floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou
igual a 0,55 e temperatura média durante o ciclo da cultura igual ou superior a 18ºC, em 80% dos anos
avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações

e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto

é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares registradas no Registro

Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações
das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/detentores
(mantenedores).

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira

sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Aceguá 5 a 6 5 a 6

. Água Santa 32 a 6 28 a 6

. Agudo 35 a 6 34 a 6

. Ajuricaba 35 a 6 30 a 6 28 a 6

. Alecrim 36 a 1 + 5 a 6 34 a 6

. Alegrete 4 a 6 35 a 6 35 a 6

. Alegria 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6 28 a 6

. Almirante Tamandaré do Sul 34 a 6 30 a 6

. Alpestre 34 a 6 28 a 6

. Alto Alegre 35 a 1 + 5 a 6 35 a 6 28 a 6

. Alto Feliz 35 a 5 28 a 29 + 33 a 6 28 a 6

. Alvorada 4 a 6 36 a 6

. Amaral Ferrador 35 a 36 + 4 a 6 35 a 6

. Ametista do Sul 34 a 6 28 a 6

. André da Rocha 34 a 5 32 a 6 28 a 6

. Anta Gorda 33 a 3 32 a 6 28 a 6

. Antônio Prado 33 a 6 28 a 6 28 a 6

. Arambaré 35 a 6 35 a 6

. Araricá 3 a 5 33 a 6 30 a 6

. Aratiba 33 a 6 28 a 6

. Arroio do Meio 33 a 4 29 a 6 28 a 6

. Arroio do Padre 5 a 6 35 a 6

. Arroio do Sal 33 a 5 28 a 6 28 a 6

. Arroio do Tigre 35 a 6 33 a 6 32 a 6

. Arroio dos Ratos 4 a 6 36 a 6

. Arroio Grande 5 a 6 35 a 2 + 5 a 6

. Arvorezinha 32 a 4 29 a 6 28 a 6

. Augusto Pestana 36 a 6 30 a 6 28 a 6

. Áurea 36 a 1 29 a 30 + 33 a 6 28 a 6

. Bagé 5 a 6 4 a 6

. Balneário Pinhal 3 a 6 36 a 6

. Barão 36 a 2 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Barão de Cotegipe 33 a 6 28 a 6

. Barão do Triunfo 35 a 2 + 5 a 6 35 a 6

. Barra do Guarita 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6

. Barra do Quaraí 4 a 6

. Barra do Ribeiro 5 a 6 2 a 6

. Barra do Rio Azul 33 a 2 + 5 a 6 28 a 6

. Barra Funda 33 a 6 30 a 6

. Barracão 34 a 6 28 a 6 28 a 6

. Barros Cassal 35 a 36 32 a 6 30 a 6

. Benjamin Constant do Sul 33 a 6 28 a 6

. Bento Gonçalves 34 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Boa Vista das Missões 34 a 2 + 5 a 6 28 a 6

. Boa Vista do Buricá 35 a 6 30 a 6

. Boa Vista do Cadeado 35 a 6 34 a 6 28 a 6

. Boa Vista do Incra 35 a 6 32 a 6 28 a 6

. Boa Vista do Sul 35 a 4 33 a 6 28 a 6

. Bom Princípio 2 a 4 28 a 29 + 33 a 6 28 a 6

. Bom Progresso 35 a 6 28 a 30 + 33 a 6

. Bom Retiro do Sul 36 a 5 35 a 6

. Boqueirão do Leão 33 a 4 32 a 6 28 a 6

. Bossoroca 5 a 6 35 a 6 35 a 6

. Bozano 35 a 6 30 a 6 28 a 6

. Braga 35 a 6 28 a 6

. Brochier 36 a 6 35 a 6

. Butiá 35 a 36 + 5 a 6 35 a 6

. Caçapava do Sul 5 a 6 1 a 6

. Cacequi 5 a 6 35 a 6 35 a 6

. Cachoeira do Sul 2 a 6 35 a 6

. Cachoeirinha 4 a 6 35 a 6

. Cacique Doble 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Caibaté 35 a 6 34 a 6

. Caiçara 34 a 6 28 a 6

. Camaquã 35 a 6 34 a 6

. C a m a rg o 33 a 6 30 a 6

. Campestre da Serra 32 a 4 29 a 6 28 a 6

. Campina das Missões 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6

. Campinas do Sul 33 a 6 30 a 6

. Campo Bom 35 a 6 34 a 6

. Campo Novo 34 a 6 28 a 6

. Campos Borges 35 a 6 32 a 6 30 a 6

. Candelária 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6 34 a 6

. Cândido Godói 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6

. Candiota 5 a 6 5 a 6

. Canela 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Canguçu 35 a 36 + 4 a 6 35 a 6

. Canoas 4 a 6 35 a 6

. Canudos do Vale 32 a 5 29 a 6 28 a 6

. Capão Bonito do Sul 35 a 1 + 5 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Capão da Canoa 33 a 6 28 a 6 28 a 6

. Capão do Cipó 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6 34 a 6

. Capão do Leão 5 a 6 36 a 6

. Capela de Santana 4 a 6 36 a 6

. Capitão 33 a 5 29 a 6 28 a 6

. Capivari do Sul 4 a 6 1 a 6

. Caraá 36 a 4 32 a 6 28 a 6

. Carazinho 34 a 6 30 a 6

. Carlos Barbosa 36 a 2 28 a 6 28 a 6

. Carlos Gomes 35 a 3 28 a 6 28 a 6

. Casca 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Caseiros 33 a 6 32 a 6 28 a 6

. Catuípe 36 a 6 30 a 31 + 34 a 6 28 a 6

. Caxias do Sul 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Centenário 35 a 1 29 a 6 28 a 6

. Cerrito 35 a 1 + 5 a 6 35 a 6

. Cerro Branco 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6 34 a 6

. Cerro Grande 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 30 a 31 + 34 a 6

. Cerro Grande do Sul 35 a 2 + 5 a 6 35 a 6

. Cerro Largo 35 a 1 + 4 a 6 33 a 6

. Chapada 35 a 36 34 a 6 28 a 6

. Charqueadas 5 a 6 4 a 6

. Charrua 1 a 2 33 a 6 30 a 6

. Chiapeta 36 a 6 30 a 31 + 34 a 6 28 a 6

. Chuí 5 a 6 2 a 6

. Chuvisca 35 a 6 34 a 6

. Cidreira 35 a 6 34 a 6

. Ciríaco 33 a 2 29 a 6 28 a 6

. Colinas 32 a 5 29 a 6 28 a 6

. Colorado 35 a 6 32 a 6 28 a 6

. Condor 35 a 6 33 a 6 28 a 6

. Constantina 34 a 2 + 5 a 6 30 a 6

. Coqueiro Baixo 32 a 4 28 a 6 28 a 6

. Coqueiros do Sul 34 a 6 30 a 6

. Coronel Barros 36 a 6 30 a 31 + 34 a 6 28 a 6

. Coronel Bicaco 36 a 6 30 a 6 28 a 6

. Coronel Pilar 35 a 4 33 a 6 28 a 6

. Cotiporã 33 a 4 32 a 6 28 a 6

. Coxilha 36 a 6 33 a 6

. Crissiumal 35 a 6 33 a 6

. Cristal 35 a 6 34 a 6

. Cristal do Sul 34 a 1 + 5 a 6 28 a 6

. Cruz Alta 35 a 6 33 a 6 28 a 6

. Cruzaltense 33 a 6 28 a 6

. Cruzeiro do Sul 1 a 4 36 a 5 32 a 6

. David Canabarro 35 a 6 29 a 6 28 a 6

. Derrubadas 35 a 1 + 4 a 6 28 a 6

. Dezesseis de Novembro 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6

. Dilermando de Aguiar 4 a 6 36 a 6

. Dois Irmãos 3 a 4 35 a 6 30 a 6

. Dois Irmãos das Missões 34 a 6 28 a 6

. Dois Lajeados 33 a 3 32 a 6 28 a 6

. Dom Feliciano 35 a 36 + 4 a 6 35 a 6

. Dom Pedrito 5 a 6 36 a 1 + 4 a 6

. Dom Pedro de Alcântara 35 a 5 35 a 6 31 a 6

. Dona Francisca 35 a 6 34 a 6

. Doutor Maurício Cardoso 36 a 2 + 5 a 6 34 a 6

. Doutor Ricardo 33 a 3 32 a 6 28 a 6

. Eldorado do Sul 5 a 6 4 a 6

. Encantado 33 a 2 33 a 6 28 a 6

. Encruzilhada do Sul 35 a 36 + 3 a 6 35 a 6

. Engenho Velho 33 a 6 30 a 6

. Entre Rios do Sul 33 a 6 28 a 6

. Entre-Ijuís 5 a 6 35 a 6 28 a 30 + 34 a 6

. Erebango 35 a 1 34 a 6 28 a 6

. Erechim 36 a 1 33 a 6 28 a 6

. Ernestina 36 a 6 33 a 6

. Erval Grande 33 a 6 28 a 6

. Erval Seco 35 a 6 28 a 6

. Esmeralda 35 a 1 + 5 a 6 28 a 29 + 33 a 6 28 a 6

. Esperança do Sul 33 a 6 28 a 6

. Espumoso 33 a 6 30 a 6

. Estação 34 a 6 28 a 6

. Estância Velha 1 a 6 35 a 6

. Esteio 5 a 6 35 a 1 + 4 a 6

. Estrela 1 a 4 33 a 5 32 a 6

. Estrela Velha 35 a 6 32 a 6 30 a 6

. Eugênio de Castro 4 a 6 35 a 6 28 a 30 + 34 a 6

. Fagundes Varela 33 a 2 32 a 6 28 a 6

. Farroupilha 34 a 5 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Faxinal do Soturno 35 a 6 34 a 6

. Faxinalzinho 33 a 6 28 a 6

. Fazenda Vilanova 36 a 5 33 a 6

. Feliz 2 a 4 32 a 6 28 a 6

. Flores da Cunha 33 a 5 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Floriano Peixoto 33 a 6 30 a 6

. Fontoura Xavier 33 a 36 32 a 6 28 a 6

. Formigueiro 4 a 6 35 a 6

. Forquetinha 32 a 5 30 a 6 28 a 6

. Fortaleza dos Valos 35 a 6 32 a 6 28 a 6

. Frederico Westphalen 34 a 6 28 a 6

. Garibaldi 35 a 3 33 a 6 28 a 6

. Garruchos 5 a 6 35 a 6 35 a 6
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. Gaurama 36 a 1 29 a 30 + 33 a 6 28 a 6

. General Câmara 2 a 5 36 a 6

. Gentil 32 a 6 28 a 6

. Getúlio Vargas 35 a 1 33 a 6 28 a 6

. Giruá 5 a 6 35 a 6 30 a 31 + 34 a 6

. Glorinha 2 a 6 35 a 6

. Gramado 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Gramado dos Loureiros 34 a 6 28 a 6

. Gramado Xavier 35 a 36 33 a 6 30 a 6

. Gravataí 3 a 6 35 a 6

. Guabiju 33 a 6 32 a 6 28 a 6

. Guaíba 5 a 6 5 a 6

. Guaporé 33 a 6 32 a 6 28 a 6

. Guarani das Missões 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6

. Harmonia 35 a 4 35 a 6 29 a 30 + 33 a 6

. Herval 5 a 6 5 a 6

. Herveiras 34 a 6 32 a 6

. Horizontina 36 a 2 + 5 a 6 34 a 6

. Hulha Negra 5 a 6 5 a 6

. Humaitá 35 a 6 28 a 6

. Ibarama 34 a 6 34 a 6

. Ibiaçá 5 a 6 32 a 6 28 a 6

. Ibiraiaras 35 a 6 32 a 6 28 a 6

. Ibirapuitã 35 a 6 33 a 6

. Ibirubá 35 a 6 32 a 6 28 a 6

. Igrejinha 33 a 5 28 a 6 28 a 6

. Ijuí 35 a 6 30 a 6 28 a 6

. Ilópolis 32 a 4 28 a 6 28 a 6

. Imbé 36 a 4 33 a 6 32 a 6

. Imigrante 33 a 4 32 a 6 28 a 6

. Independência 36 a 6 30 a 6 28 a 6

. Inhacorá 36 a 1 + 5 a 6 30 a 31 + 34 a 6 28 a 6

. Ipê 33 a 6 28 a 6 28 a 6

. Ipiranga do Sul 34 a 6 30 a 6

. Iraí 34 a 6 28 a 6

. Itaara 35 a 6 35 a 6

. Itacurubi 35 a 36 + 5 a 6 35 a 6 34 a 6

. Itapuca 33 a 4 32 a 6 28 a 6

. Itaqui 4 a 6 35 a 6 35 a 6

. Itati 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Itatiba do Sul 33 a 1 + 5 a 6 28 a 6

. Ivorá 35 a 6 34 a 6

. Ivoti 35 a 6 32 a 6

. Jaboticaba 34 a 1 + 5 a 6 28 a 31 + 34 a 6

. Jacuizinho 35 a 6 32 a 6 30 a 6

. Jacutinga 33 a 6 30 a 6

. Jaguarão 5 a 6 36 a 6

. Jaguari 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6 34 a 6

. Jari 35 a 36 + 4 a 6 34 a 6 34 a 6

. Jóia 35 a 6 34 a 6 28 a 29 + 34 a 6

. Júlio de Castilhos 35 a 6 34 a 6 33 a 6

. Lagoa Bonita do Sul 34 a 6 34 a 6

. Lagoa dos Três Cantos 35 a 6 31 a 6

. Lagoa Vermelha 35 a 6 28 a 6 28 a 6

. Lagoão 35 a 36 33 a 6 32 a 6

. Lajeado 35 a 4 32 a 5 30 a 6

. Lajeado do Bugre 34 a 1 + 5 a 6 30 a 6

. Lavras do Sul 5 a 6 4 a 6

. Liberato Salzano 5 a 6 34 a 6 30 a 31 + 34 a 6

. Lindolfo Collor 35 a 6 34 a 6

. Linha Nova 2 a 4 33 a 6 28 a 6

. Maçambara 36 a 1 + 4 a 6 35 a 6 34 a 6

. Machadinho 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Mampituba 32 a 4 29 a 6 28 a 6

. Manoel Viana 35 a 36 + 4 a 6 35 a 6 34 a 6

. Maquiné 32 a 4 28 a 6 28 a 6

. Maratá 1 a 5 35 a 6

. Marau 36 a 6 33 a 6

. Marcelino Ramos 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Mariana Pimentel 5 a 6 36 a 6

. Mariano Moro 35 a 1 30 a 6 28 a 6

. Marques de Souza 32 a 5 28 a 6 28 a 6

. Mata 36 a 1 + 4 a 6 35 a 6 34 a 6

. Mato Castelhano 36 a 6 32 a 6

. Mato Leitão 1 a 4 33 a 5 32 a 6

. Mato Queimado 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6

. Maximiliano de Almeida 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Minas do Leão 5 a 6 36 a 6

. Miraguaí 35 a 1 + 5 a 6 28 a 30 + 33 a 6

. Montauri 32 a 6 32 a 6 28 a 6

. Monte Alegre dos Campos 34 a 4 34 a 6 34 a 6

. Monte Belo do Sul 34 a 3 32 a 6 28 a 6

. Montenegro 5 a 6 4 a 6

. Mormaço 35 a 6 32 a 6

. Morrinhos do Sul 35 a 5 32 a 6 28 a 6

. Morro Redondo 5 a 6 35 a 6

. Morro Reuter 35 a 5 29 a 6 28 a 6

. Mostardas 5 a 6 5 a 6

. Muçum 35 a 2 33 a 6 28 a 6

. Muitos Capões 35 a 2 32 a 6 28 a 6

. Muliterno 35 a 1 + 5 a 6 29 a 6 28 a 6

. N ã o - M e - To q u e 35 a 6 30 a 6

. Nicolau Vergueiro 36 a 6 33 a 6

. Nonoai 34 a 6 28 a 6

. Nova Alvorada 33 a 36 + 3 a 4 32 a 6 28 a 6

. Nova Araçá 33 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Nova Bassano 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Boa Vista 33 a 6 30 a 6

. Nova Bréscia 33 a 4 32 a 6 28 a 6

. Nova Candelária 35 a 2 + 5 a 6 30 a 6

. Nova Esperança do Sul 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6 34 a 6

. Nova Hartz 35 a 5 33 a 6 28 a 6

. Nova Pádua 34 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nova Palma 35 a 6 34 a 6

. Nova Petrópolis 33 a 5 28 a 6 28 a 6

. Nova Prata 33 a 6 32 a 6 28 a 6

. Nova Ramada 35 a 6 30 a 6 28 a 6

. Nova Roma do Sul 34 a 5 29 a 6 28 a 6

. Nova Santa Rita 5 a 6 36 a 1 + 4 a 6

. Novo Barreiro 34 a 2 + 5 a 6 30 a 6

. Novo Cabrais 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6 34 a 6

. Novo Hamburgo 35 a 6 35 a 6

. Novo Machado 35 a 2 + 5 a 6 34 a 6

. Novo Tiradentes 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 30 a 31 + 34 a 6

. Novo Xingu 34 a 1 + 5 a 6 30 a 6

. Osório 36 a 4 32 a 6 28 a 6

. Paim Filho 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Palmares do Sul 5 a 6 4 a 6

. Palmeira das Missões 36 a 1 + 5 a 6 34 a 6 28 a 6

. Palmitinho 35 a 6 28 a 6

. Panambi 35 a 6 32 a 6 28 a 6

. Pantano Grande 2 a 5 35 a 6

. Paraí 33 a 6 28 a 6 28 a 6

. Paraíso do Sul 35 a 6 34 a 6

. Pareci Novo 35 a 5 34 a 6

. Parobé 3 a 4 33 a 6 33 a 6

. Passa Sete 34 a 6 33 a 6

. Passo do Sobrado 2 a 5 35 a 6

. Passo Fundo 36 a 6 33 a 6

. Paulo Bento 33 a 6 28 a 6

. Paverama 36 a 5 34 a 6

. Pedras Altas 5 a 6 5 a 6

. Pedro Osório 5 a 6 35 a 6

. Pejuçara 35 a 6 33 a 6 28 a 6

. Pelotas 5 a 6 35 a 6

. Picada Café 34 a 5 28 a 6 28 a 6

. Pinhal 34 a 1 + 4 a 6 28 a 31 + 34 a 6

. Pinhal da Serra 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Pinhal Grande 35 a 6 33 a 6 32 a 6

. Pinheirinho do Vale 35 a 6 28 a 6

. Pinheiro Machado 5 a 6 4 a 6

. Pirapó 5 a 6 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6

. Piratini 35 a 1 + 5 a 6 35 a 6

. Pinto Bandeira 34 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Planalto 34 a 2 + 5 a 6 28 a 6

. Poço das Antas 35 a 6 28 a 29 + 33 a 6

. Pontão 34 a 6 30 a 6

. Ponte Preta 33 a 6 28 a 6

. Portão 3 a 6 35 a 6

. Porto Alegre 4 a 6 36 a 6

. Porto Lucena 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6

. Porto Mauá 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6

. Porto Vera Cruz 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6

. Porto Xavier 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6

. Pouso Novo 32 a 4 28 a 6 28 a 6

. Presidente Lucena 3 a 4 34 a 6 28 a 6

. Progresso 33 a 4 28 a 6 28 a 6

. Protásio Alves 34 a 6 32 a 6 28 a 6

. Putinga 33 a 4 28 a 6 28 a 6

. Quaraí 36 a 1 + 4 a 6 35 a 6

. Quatro Irmãos 33 a 6 31 a 6

. Quevedos 5 a 6 35 a 6 34 a 6

. Quinze de Novembro 35 a 6 35 a 6 28 a 6

. Redentora 35 a 6 28 a 30 + 33 a 6

. Relvado 33 a 4 28 a 6 28 a 6

. Restinga Seca 1 a 6 34 a 6

. Rio dos Índios 34 a 6 28 a 6

. Rio Grande 5 a 6 2 a 6

. Rio Pardo 2 a 5 36 a 6

. Riozinho 32 a 4 28 a 6 28 a 6

. Roca Sales 32 a 5 29 a 6 28 a 6

. Rodeio Bonito 34 a 1 + 4 a 6 28 a 6

. Rolador 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6

. Rolante 33 a 4 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Ronda Alta 33 a 6 30 a 6

. Rondinha 33 a 6 30 a 6

. Roque Gonzales 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6

. Rosário do Sul 5 a 6 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6

. Sagrada Família 34 a 1 + 5 a 6 30 a 6

. Saldanha Marinho 35 a 2 + 5 a 6 32 a 6 30 a 6
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. Salto do Jacuí 35 a 6 32 a 6 29 a 6

. Salvador das Missões 35 a 1 + 4 a 6 33 a 6

. Salvador do Sul 35 a 6 28 a 6

. Sananduva 34 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santa Bárbara do Sul 35 a 6 32 a 6 28 a 6

. Santa Cecília do Sul 33 a 34 + 5 a 6 32 a 6 28 a 6

. Santa Clara do Sul 33 a 5 32 a 6 30 a 6

. Santa Cruz do Sul 33 a 6 32 a 6

. Santa Margarida do Sul 4 a 6 4 a 6

. Santa Maria 4 a 6 35 a 6

. Santa Maria do Herval 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santa Rosa 35 a 2 + 5 a 6 34 a 6

. Santa Tereza 35 a 2 33 a 6 28 a 6

. Santa Vitória do Palmar 5 a 6 2 a 6

. Santana da Boa Vista 4 a 6 36 a 6

. Santana do Livramento 35 a 1 + 5 a 6 35 a 6

. Santiago 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6 34 a 6

. Santo Ângelo 5 a 6 35 a 6 28 a 30 + 34 a 6

. Santo Antônio da Patrulha 36 a 6 34 a 6

. Santo Antônio das Missões 5 a 6 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6

. Santo Antônio do Palma 32 a 33 + 2 a 6 29 a 6 28 a 6

. Santo Antônio do Planalto 35 a 6 33 a 6

. Santo Augusto 36 a 6 30 a 6 28 a 6

. Santo Cristo 36 a 1 + 5 a 6 33 a 6

. Santo Expedito do Sul 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Borja 5 a 6 35 a 6 35 a 6

. São Domingos do Sul 33 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Francisco de Assis 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6 34 a 6

. São Gabriel 5 a 6 4 a 6

. São Jerônimo 35 a 36 + 5 a 6 35 a 6

. São João da Urtiga 34 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. São João do Polêsine 35 a 6 34 a 6

. São Jorge 33 a 6 29 a 6 28 a 6

. São José das Missões 34 a 1 + 5 a 6 30 a 6

. São José do Herval 32 a 4 28 a 6 28 a 6

. São José do Hortêncio 3 a 4 35 a 6 28 a 29 + 33 a 6

. São José do Inhacorá 35 a 6 30 a 6

. São José do Norte 5 a 6 2 a 6

. São José do Ouro 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. São José do Sul 35 a 6 34 a 6

. São Leopoldo 36 a 6 35 a 6

. São Lourenço do Sul 35 a 6 35 a 6

. São Luiz Gonzaga 5 a 6 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6

. São Marcos 33 a 5 28 a 6 28 a 6

. São Martinho 36 a 1 34 a 6 30 a 6

. São Martinho da Serra 5 a 6 35 a 6 34 a 6

. São Miguel das Missões 5 a 6 35 a 6 34 a 6

. São Nicolau 5 a 6 35 a 6 35 a 6

. São Paulo das Missões 35 a 1 + 5 a 6 35 a 6

. São Pedro da Serra 34 a 6 28 a 6

. São Pedro das Missões 34 a 2 + 5 a 6 28 a 6

. São Pedro do Butiá 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6

. São Pedro do Sul 5 a 6 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6

. São Sebastião do Caí 35 a 6 29 a 30 + 33 a 6

. São Sepé 1 a 6 35 a 6

. São Valentim 33 a 6 28 a 6

. São Valentim do Sul 33 a 2 32 a 6 28 a 6

. São Valério do Sul 36 a 6 30 a 6 30 a 6

. São Vendelino 36 a 4 28 a 6 28 a 6

. São Vicente do Sul 36 a 1 + 4 a 6 35 a 6 34 a 6

. Sapiranga 35 a 5 33 a 6 30 a 6

. Sapucaia do Sul 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6

. Sarandi 33 a 6 30 a 6

. Seberi 34 a 6 28 a 6

. Sede Nova 35 a 6 30 a 6

. Segredo 34 a 6 32 a 6

. Selbach 35 a 1 35 a 6 28 a 6

. Senador Salgado Filho 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6

. Sentinela do Sul 36 a 2 + 5 a 6 35 a 6

. Serafina Corrêa 32 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Sério 32 a 5 31 a 6 28 a 6

. Sertão 34 a 6 31 a 6

. Sertão Santana 35 a 1 + 5 a 6 35 a 6

. Sete de Setembro 35 a 6 34 a 6

. Severiano de Almeida 35 a 1 29 a 6 28 a 6

. Silveira Martins 35 a 6 35 a 6

. Sinimbu 35 a 36 33 a 6 32 a 6

. Sobradinho 34 a 6 33 a 6

. Soledade 35 a 36 33 a 6 30 a 6

. Ta b a í 4 a 5 36 a 6

. Ta p e j a r a 31 a 6 28 a 6

. Ta p e r a 35 a 6 31 a 6

. Ta p e s 1 a 2 + 5 a 6 36 a 6

. Ta q u a r a 1 a 4 32 a 6 28 a 6

. Ta q u a r i 4 a 5 36 a 6

. Taquaruçu do Sul 34 a 6 28 a 30 + 33 a 6

. Ta v a r e s 5 a 6

. Tenente Portela 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6

. Terra de Areia 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Te u t ô n i a 3 a 4 33 a 6 28 a 29 + 32 a 6

. Tio Hugo 36 a 6 30 a 6

. Tiradentes do Sul 33 a 1 + 4 a 6 30 a 6

. To r o p i 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6 34 a 6

. To r r e s 35 a 5 34 a 6 28 a 6

. Tr a m a n d a í 36 a 4 33 a 6 32 a 6

. Tr a v e s s e i r o 33 a 4 32 a 6 28 a 6

. Três Arroios 33 a 6 28 a 6

. Três Cachoeiras 33 a 5 28 a 6 28 a 6

. Três Coroas 33 a 5 28 a 6 28 a 6

. Três de Maio 36 a 2 + 5 a 6 30 a 6

. Três Forquilhas 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Três Palmeiras 34 a 6 30 a 6

. Três Passos 33 a 6 28 a 6

. Trindade do Sul 34 a 6 28 a 6

. Tr i u n f o 5 a 6 4 a 6

. Tu c u n d u v a 35 a 2 + 5 a 6 34 a 6

. Tu n a s 35 a 1 33 a 6 31 a 6

. Tupanci do Sul 35 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6

. Tu p a n c i r e t ã 35 a 6 34 a 6 34 a 6

. Tu p a n d i 2 a 4 35 a 6 28 a 6

. Tu p a r e n d i 35 a 6 34 a 6

. Tu r u ç u 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6

. Ubiretama 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6

. União da Serra 32 a 4 32 a 6 28 a 6

. Unistalda 35 a 36 + 5 a 6 35 a 6 34 a 6

. Uruguaiana 4 a 6 36 a 6

. Va c a r i a 33 a 3 28 a 6 28 a 6

. Vale do Sol 34 a 6 33 a 6

. Vale Real 35 a 5 28 a 29 + 33 a 6 28 a 6

. Vale Verde 2 a 5 36 a 6

. Va n i n i 33 a 6 28 a 6 28 a 6

. Venâncio Aires 36 a 4 33 a 6 32 a 6

. Vera Cruz 35 a 6 34 a 6

. Ve r a n ó p o l i s 34 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Vespasiano Correa 33 a 3 32 a 6 28 a 6

. Vi a d u t o s 35 a 1 28 a 6 28 a 6

. Vi a m ã o 4 a 6 36 a 6

. Vicente Dutra 34 a 6 28 a 6

. Victor Graeff 35 a 6 31 a 6

. Vila Flores 34 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Vila Lângaro 33 a 6 31 a 6

. Vila Maria 32 a 6 28 a 6

. Vila Nova do Sul 1 a 6 35 a 6

. Vista Alegre 34 a 6 28 a 30 + 33 a 6

. Vista Alegre do Prata 33 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Vista Gaúcha 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6

. Vitória das Missões 35 a 6 28 a 30 + 34 a 6

. We s t f á l i a 35 a 4 33 a 6 28 a 6

. Xangri-lá 34 a 4 32 a 6 28 a 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Aceguá 5 a 6 4 a 6 4 a 6

. Água Santa 5 a 6 29 a 6 28 a 6

. Agudo 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 33 a 6

. Ajuricaba 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Alecrim 34 a 36 + 4 a 6 32 a 6

. Alegrete 3 a 6 34 a 6 33 a 6

. Alegria 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6 28 a 6

. Almirante Tamandaré do Sul 32 a 2 + 5 a 6 28 a 6

. Alpestre 35 a 36 + 4 a 6 32 a 6 28 a 6

. Alto Alegre 34 a 1 + 5 a 6 29 a 6 28 a 6

. Alto Feliz 33 a 6 32 a 6 28 a 6

. Alvorada 2 a 6 34 a 6

. Amaral Ferrador 1 a 6 33 a 6

. Ametista do Sul 5 a 6 32 a 6 28 a 6

. André da Rocha 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Anta Gorda 31 a 2 28 a 6 28 a 6

. Antônio Prado 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Arambaré 5 a 6 34 a 6 34 a 6

. Araricá 35 a 3 32 a 6 28 a 6

. Aratiba 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6

. Arroio do Meio 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Arroio do Padre 5 a 6 4 a 6 34 a 6

. Arroio do Sal 32 a 3 28 a 6 28 a 6

. Arroio do Tigre 34 a 6 31 a 6 28 a 6

. Arroio dos Ratos 35 a 36 + 4 a 6 34 a 6

. Arroio Grande 5 a 6 34 a 36 + 5 a 6 34 a 36 + 4 a 6

. Arvorezinha 31 a 2 28 a 6 28 a 6

. Augusto Pestana 34 a 6 28 a 6 28 a 6

. Áurea 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Bagé 5 a 6 4 a 6 3 a 6

. Balneário Pinhal 36 a 6 36 a 6

. Barão 33 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Barão de Cotegipe 28 a 29 + 32 a 2 + 5 a 6 28 a 6

. Barão do Triunfo 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 33 a 6

. Barra do Guarita 34 a 6 28 a 6

. Barra do Quaraí 35 a 6 35 a 6

. Barra do Ribeiro 4 a 6 1 a 6
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. Barra do Rio Azul 32 a 1 + 5 a 6 28 a 6

. Barra Funda 31 a 2 + 5 a 6 28 a 6

. Barracão 32 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Barros Cassal 34 a 1 31 a 6 28 a 6

. Benjamin Constant do Sul 32 a 1 + 5 a 6 28 a 6

. Bento Gonçalves 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Boa Vista das Missões 5 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6

. Boa Vista do Buricá 34 a 6 28 a 6

. Boa Vista do Cadeado 34 a 6 32 a 6 28 a 6

. Boa Vista do Incra 32 a 6 31 a 6 28 a 6

. Boa Vista do Sul 33 a 6 31 a 6 28 a 6

. Bom Princípio 36 a 2 32 a 6 28 a 6

. Bom Progresso 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Bom Retiro do Sul 35 a 4 32 a 6

. Boqueirão do Leão 31 a 3 30 a 6 28 a 6

. Bossoroca 3 a 6 34 a 6 33 a 6

. Bozano 33 a 6 28 a 6 28 a 6

. Braga 5 a 6 34 a 6 28 a 6

. Brochier 34 a 6 33 a 6

. Butiá 5 a 6 34 a 35 + 4 a 6 33 a 6

. Caçapava do Sul 5 a 6 4 a 6 34 a 6

. Cacequi 3 a 6 34 a 6 33 a 6

. Cachoeira do Sul 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6

. Cachoeirinha 2 a 6 34 a 6

. Cacique Doble 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Caibaté 4 a 6 34 a 6 33 a 6

. Caiçara 33 a 6 28 a 6

. Camaquã 4 a 6 34 a 6 33 a 6

. C a m a rg o 35 a 36 31 a 6 28 a 6

. Campestre da Serra 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Campina das Missões 34 a 35 + 3 a 6 32 a 6

. Campinas do Sul 32 a 6 28 a 6

. Campo Bom 34 a 6 29 a 6

. Campo Novo 3 a 6 32 a 6 28 a 6

. Campos Borges 34 a 6 31 a 6 28 a 6

. Candelária 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 32 a 6

. Cândido Godói 34 a 36 + 4 a 6 32 a 6

. Candiota 5 a 6 5 a 6 4 a 6

. Canela 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Canguçu 4 a 6 34 a 6 33 a 6

. Canoas 2 a 6 35 a 6

. Canudos do Vale 31 a 3 29 a 6 28 a 6

. Capão Bonito do Sul 34 a 6 28 a 6 28 a 6

. Capão da Canoa 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Capão do Cipó 34 a 36 + 3 a 6 33 a 6 33 a 6

. Capão do Leão 5 a 6 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6

. Capela de Santana 4 a 6 36 a 6

. Capitão 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Capivari do Sul 5 a 6 3 a 6 36 a 6

. Caraá 32 a 3 31 a 6 28 a 6

. Carazinho 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Carlos Barbosa 33 a 6 28 a 6 28 a 6

. Carlos Gomes 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Casca 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Caseiros 35 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6

. Catuípe 34 a 36 + 3 a 6 32 a 6 28 a 6

. Caxias do Sul 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Centenário 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Cerrito 4 a 6 34 a 36 + 4 a 6 33 a 6

. Cerro Branco 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 33 a 6

. Cerro Grande 3 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6

. Cerro Grande do Sul 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 34 a 6

. Cerro Largo 5 a 6 33 a 36 + 3 a 6 31 a 6

. Chapada 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Charqueadas 5 a 6 3 a 6

. Charrua 35 a 36 32 a 6 28 a 6

. Chiapeta 34 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Chuí 5 a 6 5 a 6 4 a 6

. Chuvisca 5 a 6 34 a 6 33 a 6

. Cidreira 36 a 2 35 a 6 32 a 6

. Ciríaco 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6

. Colinas 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Colorado 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Condor 34 a 6 31 a 6 28 a 6

. Constantina 5 a 6 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6

. Coqueiro Baixo 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Coqueiros do Sul 33 a 1 + 5 a 6 28 a 6

. Coronel Barros 34 a 6 29 a 6 28 a 6

. Coronel Bicaco 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Coronel Pilar 32 a 6 31 a 6 28 a 6

. Cotiporã 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Coxilha 34 a 6 28 a 6

. Crissiumal 32 a 6 28 a 6

. Cristal 34 a 6 33 a 6

. Cristal do Sul 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Cruz Alta 32 a 6 32 a 6 28 a 6

. Cruzaltense 32 a 2 + 5 a 6 28 a 6

. Cruzeiro do Sul 36 a 2 31 a 4 30 a 6

. David Canabarro 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Derrubadas 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Dezesseis de Novembro 4 a 6 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6

. Dilermando de Aguiar 4 a 6 3 a 6 34 a 6

. Dois Irmãos 35 a 3 33 a 6 28 a 6

. Dois Irmãos das Missões 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Dois Lajeados 31 a 2 28 a 6 28 a 6

. Dom Feliciano 35 a 6 33 a 6

. Dom Pedrito 4 a 6 4 a 6 35 a 36 + 3 a 6

. Dom Pedro de Alcântara 34 a 3 33 a 6 28 a 6

. Dona Francisca 33 a 6 33 a 6

. Doutor Maurício Cardoso 34 a 1 + 4 a 6 32 a 6

. Doutor Ricardo 31 a 6 31 a 6 28 a 6

. Eldorado do Sul 4 a 6 3 a 6

. Encantado 32 a 6 31 a 6 28 a 6

. Encruzilhada do Sul 5 a 6 35 a 6 33 a 6

. Engenho Velho 35 a 6 32 a 6 28 a 6

. Entre Rios do Sul 32 a 1 + 5 a 6 28 a 6

. Entre-Ijuís 3 a 6 34 a 6 28 a 29 + 33 a 6

. Erebango 33 a 36 + 4 a 6 32 a 6 28 a 6

. Erechim 34 a 36 + 5 a 6 32 a 6 28 a 6

. Ernestina 35 a 6 28 a 6

. Erval Grande 32 a 1 + 5 a 6 28 a 6

. Erval Seco 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Esmeralda 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Esperança do Sul 5 a 6 32 a 6 28 a 6

. Espumoso 34 a 1 31 a 6 28 a 6

. Estação 32 a 6 28 a 6

. Estância Velha 35 a 6 34 a 6

. Esteio 4 a 6 4 a 6 34 a 6

. Estrela 35 a 2 31 a 4 28 a 6

. Estrela Velha 34 a 6 31 a 6 28 a 6

. Eugênio de Castro 2 a 6 33 a 6 28 a 29 + 32 a 6

. Fagundes Varela 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Farroupilha 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Faxinal do Soturno 34 a 6 33 a 6

. Faxinalzinho 32 a 1 + 5 a 6 28 a 6

. Fazenda Vilanova 34 a 4 31 a 6

. Feliz 36 a 2 32 a 6 28 a 6

. Flores da Cunha 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Floriano Peixoto 35 a 36 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Fontoura Xavier 32 a 3 28 a 6 28 a 6

. Formigueiro 4 a 6 34 a 6

. Forquetinha 31 a 4 29 a 6 28 a 6

. Fortaleza dos Valos 34 a 6 31 a 6 28 a 6

. Frederico Westphalen 32 a 6 28 a 6

. Garibaldi 33 a 6 29 a 6 28 a 6

. Garruchos 4 a 6 34 a 6 33 a 6

. Gaurama 34 a 36 + 5 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. General Câmara 1 a 5 35 a 6

. Gentil 35 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Getúlio Vargas 34 a 36 + 5 a 6 32 a 6 28 a 6

. Giruá 3 a 6 34 a 6 28 a 6

. Glorinha 36 a 6 33 a 6

. Gramado 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Gramado dos Loureiros 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6

. Gramado Xavier 33 a 2 31 a 6 28 a 6

. Gravataí 36 a 6 33 a 6

. Guabiju 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Guaíba 4 a 6 3 a 6

. Guaporé 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Guarani das Missões 4 a 6 34 a 6 33 a 6

. Harmonia 34 a 2 32 a 6 28 a 6

. Herval 5 a 6 5 a 6 4 a 6

. Herveiras 35 a 4 32 a 6 31 a 6

. Horizontina 34 a 1 + 4 a 6 29 a 6

. Hulha Negra 5 a 6 5 a 6 4 a 6

. Humaitá 32 a 6 28 a 6

. Ibarama 35 a 36 33 a 6 31 a 6

. Ibiaçá 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Ibiraiaras 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Ibirapuitã 34 a 6 28 a 6

. Ibirubá 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Igrejinha 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Ijuí 34 a 6 28 a 6 28 a 6

. Ilópolis 31 a 2 28 a 6 28 a 6

. Imbé 34 a 3 31 a 6 29 a 6

. Imigrante 32 a 3 28 a 6 28 a 6

. Independência 34 a 6 29 a 6 28 a 6

. Inhacorá 34 a 6 33 a 6 28 a 6

. Ipê 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Ipiranga do Sul 35 a 6 32 a 6 28 a 6

. Iraí 5 a 6 32 a 6 28 a 6

. Itaara 5 a 6 34 a 6 33 a 6

. Itacurubi 3 a 6 33 a 6 33 a 6

. Itapuca 31 a 1 28 a 6 28 a 6

. Itaqui 3 a 6 34 a 6 33 a 6

. Itati 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Itatiba do Sul 32 a 36 + 5 a 6 28 a 6

. Ivorá 33 a 6 33 a 6

. Ivoti 33 a 6 28 a 6

. Jaboticaba 4 a 6 33 a 6 28 a 6

. Jacuizinho 34 a 6 31 a 6 28 a 6

. Jacutinga 32 a 6 28 a 6

. Jaguarão 5 a 6 5 a 6 4 a 6
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. Jaguari 33 a 6 33 a 6 32 a 6

. Jari 33 a 35 + 3 a 6 33 a 6 33 a 6

. Jóia 33 a 6 32 a 6 32 a 6

. Júlio de Castilhos 34 a 6 32 a 6 31 a 6

. Lagoa Bonita do Sul 35 a 6 33 a 6 32 a 6

. Lagoa dos Três Cantos 34 a 36 + 5 a 6 32 a 6 28 a 6

. Lagoa Vermelha 33 a 6 28 a 6 28 a 6

. Lagoão 34 a 1 31 a 6 28 a 6

. Lajeado 35 a 2 31 a 4 28 a 6

. Lajeado do Bugre 5 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6

. Lavras do Sul 5 a 6 4 a 6 3 a 6

. Liberato Salzano 3 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6

. Lindolfo Collor 34 a 6 28 a 6

. Linha Nova 35 a 3 32 a 6 28 a 6

. Maçambara 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6 33 a 6

. Machadinho 33 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Mampituba 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Manoel Viana 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6 32 a 6

. Maquiné 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Maratá 35 a 6 33 a 6

. Marau 34 a 6 28 a 6

. Marcelino Ramos 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Mariana Pimentel 34 a 35 + 4 a 6 34 a 6

. Mariano Moro 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Marques de Souza 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Mata 3 a 6 33 a 6 33 a 6

. Mato Castelhano 34 a 6 28 a 6

. Mato Leitão 35 a 2 31 a 6 30 a 6

. Mato Queimado 4 a 6 34 a 36 + 3 a 6 33 a 6

. Maximiliano de Almeida 34 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Minas do Leão 4 a 6 35 a 6

. Miraguaí 4 a 6 34 a 6 28 a 6

. Montauri 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Monte Alegre dos Campos 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Monte Belo do Sul 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Montenegro 5 a 6 2 a 6

. Mormaço 32 a 6 28 a 6

. Morrinhos do Sul 32 a 3 29 a 6 28 a 6

. Morro Redondo 5 a 6 4 a 6 34 a 6

. Morro Reuter 33 a 6 28 a 6 28 a 6

. Mostardas 4 a 6 4 a 6

. Muçum 32 a 6 31 a 6 28 a 6

. Muitos Capões 34 a 6 28 a 6 28 a 6

. Muliterno 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6

. N ã o - M e - To q u e 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Nicolau Vergueiro 34 a 6 28 a 6

. Nonoai 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6

. Nova Alvorada 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Araçá 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Bassano 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Boa Vista 31 a 6 28 a 6

. Nova Bréscia 32 a 3 28 a 6 28 a 6

. Nova Candelária 34 a 6 28 a 6

. Nova Esperança do Sul 33 a 6 33 a 6 32 a 6

. Nova Hartz 35 a 3 29 a 6 28 a 6

. Nova Pádua 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Palma 35 a 36 + 5 a 6 33 a 6 32 a 6

. Nova Petrópolis 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Prata 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Ramada 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Roma do Sul 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Santa Rita 4 a 6 2 a 6

. Novo Barreiro 32 a 36 + 4 a 6 28 a 6

. Novo Cabrais 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 33 a 6

. Novo Hamburgo 35 a 6 33 a 6

. Novo Machado 33 a 36 + 4 a 6 33 a 6

. Novo Tiradentes 3 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6

. Novo Xingu 5 a 6 33 a 36 + 5 a 6 28 a 6

. Osório 32 a 3 31 a 6 28 a 6

. Paim Filho 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Palmares do Sul 5 a 6 4 a 6 2 a 6

. Palmeira das Missões 3 a 6 32 a 6 28 a 6

. Palmitinho 34 a 6 28 a 6

. Panambi 34 a 6 31 a 6 28 a 6

. Pantano Grande 3 a 6 34 a 6

. Paraí 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Paraíso do Sul 35 a 6 33 a 6 33 a 6

. Pareci Novo 34 a 6 28 a 6

. Parobé 35 a 3 32 a 6 28 a 6

. Passa Sete 35 a 36 33 a 6 31 a 6

. Passo do Sobrado 35 a 6 34 a 6

. Passo Fundo 35 a 6 28 a 6

. Paulo Bento 32 a 6 28 a 6

. Paverama 34 a 6 32 a 6

. Pedras Altas 5 a 6 5 a 6 4 a 6

. Pedro Osório 5 a 6 5 a 6 4 a 6

. Pejuçara 34 a 6 32 a 6 28 a 6

. Pelotas 5 a 6 4 a 6 34 a 6

. Picada Café 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Pinhal 4 a 6 33 a 6 28 a 6

. Pinhal da Serra 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Pinhal Grande 34 a 6 32 a 6 28 a 6

. Pinheirinho do Vale 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Pinheiro Machado 4 a 6 4 a 6 3 a 6

. Pirapó 4 a 6 34 a 6 34 a 6

. Piratini 4 a 6 4 a 6 33 a 6

. Pinto Bandeira 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Planalto 5 a 6 32 a 6 28 a 6

. Poço das Antas 36 a 1 32 a 6 28 a 6

. Pontão 34 a 1 + 5 a 6 28 a 6

. Ponte Preta 32 a 2 + 5 a 6 28 a 6

. Portão 35 a 6 34 a 6

. Porto Alegre 2 a 6 35 a 6

. Porto Lucena 4 a 6 34 a 35 + 4 a 6 34 a 6

. Porto Mauá 34 a 36 + 4 a 6 32 a 6

. Porto Vera Cruz 5 a 6 34 a 36 + 4 a 6 33 a 6

. Porto Xavier 4 a 6 34 a 35 + 3 a 6 34 a 6

. Pouso Novo 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Presidente Lucena 35 a 2 32 a 6 28 a 6

. Progresso 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Protásio Alves 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Putinga 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Quaraí 4 a 6 34 a 35 + 3 a 6 34 a 6

. Quatro Irmãos 32 a 6 28 a 6

. Quevedos 4 a 6 33 a 6 33 a 6

. Quinze de Novembro 34 a 6 32 a 6 28 a 6

. Redentora 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Relvado 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Restinga Seca 35 a 6 33 a 6

. Rio dos Índios 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6

. Rio Grande 5 a 6 5 a 6 36 a 6

. Rio Pardo 1 a 6 35 a 6

. Riozinho 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Roca Sales 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Rodeio Bonito 4 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6

. Rolador 5 a 6 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6

. Rolante 32 a 3 28 a 6 28 a 6

. Ronda Alta 35 a 36 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Rondinha 35 a 6 31 a 6 28 a 6

. Roque Gonzales 4 a 6 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6

. Rosário do Sul 4 a 6 34 a 6 33 a 6

. Sagrada Família 5 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6

. Saldanha Marinho 34 a 2 + 5 a 6 29 a 6 28 a 6

. Salto do Jacuí 32 a 6 31 a 6 28 a 6

. Salvador das Missões 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6

. Salvador do Sul 36 a 1 33 a 6 28 a 6

. Sananduva 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santa Bárbara do Sul 34 a 6 29 a 6 28 a 6

. Santa Cecília do Sul 31 a 32 + 1 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santa Clara do Sul 31 a 3 30 a 6 28 a 6

. Santa Cruz do Sul 35 a 1 32 a 6 31 a 6

. Santa Margarida do Sul 5 a 6 4 a 6 3 a 6

. Santa Maria 4 a 6 34 a 6

. Santa Maria do Herval 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santa Rosa 34 a 36 + 4 a 6 32 a 6

. Santa Tereza 32 a 6 31 a 6 28 a 6

. Santa Vitória do Palmar 5 a 6 5 a 6 1 a 6

. Santana da Boa Vista 5 a 6 2 a 6 35 a 6

. Santana do Livramento 4 a 6 34 a 35 + 3 a 6 34 a 6

. Santiago 33 a 36 + 3 a 6 33 a 6 32 a 6

. Santo Ângelo 3 a 6 34 a 6 28 a 6

. Santo Antônio da Patrulha 36 a 6 32 a 6

. Santo Antônio das Missões 3 a 6 34 a 6 33 a 6

. Santo Antônio do Palma 35 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santo Antônio do Planalto 34 a 6 28 a 6

. Santo Augusto 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santo Cristo 32 a 36 + 4 a 6 31 a 6

. Santo Expedito do Sul 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Borja 4 a 6 34 a 6 33 a 6

. São Domingos do Sul 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Francisco de Assis 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6 32 a 6

. São Gabriel 5 a 6 4 a 6 36 a 6

. São Jerônimo 5 a 6 34 a 36 + 4 a 6 34 a 6

. São João da Urtiga 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. São João do Polêsine 34 a 6 33 a 6

. São Jorge 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. São José das Missões 5 a 6 33 a 36 + 4 a 6 28 a 6

. São José do Herval 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. São José do Hortêncio 36 a 2 32 a 6 28 a 6

. São José do Inhacorá 35 34 a 6 28 a 6

. São José do Norte 5 a 6 5 a 6 36 a 1 + 4 a 6

. São José do Ouro 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. São José do Sul 34 a 6 28 a 6

. São Leopoldo 4 a 6 1 a 6 34 a 6

. São Lourenço do Sul 34 a 6 33 a 6

. São Luiz Gonzaga 4 a 6 34 a 6 33 a 6

. São Marcos 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Martinho 3 a 6 32 a 6 28 a 6
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. São Martinho da Serra 4 a 6 33 a 6 33 a 6

. São Miguel das Missões 4 a 6 33 a 6 33 a 6

. São Nicolau 4 a 6 34 a 6 34 a 6

. São Paulo das Missões 5 a 6 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6

. São Pedro da Serra 35 a 2 32 a 6 28 a 6

. São Pedro das Missões 5 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6

. São Pedro do Butiá 34 a 35 + 3 a 6 32 a 6

. São Pedro do Sul 4 a 6 34 a 6 33 a 6

. São Sebastião do Caí 36 a 2 32 a 6 28 a 6

. São Sepé 4 a 6 34 a 6

. São Valentim 28 a 29 + 32 a 2 + 5 a 6 28 a 6

. São Valentim do Sul 32 a 3 28 a 6 28 a 6

. São Valério do Sul 35 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Vendelino 33 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Vicente do Sul 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6 33 a 6

. Sapiranga 35 a 3 32 a 6 28 a 6

. Sapucaia do Sul 4 a 6 4 a 6 34 a 6

. Sarandi 31 a 2 + 5 a 6 28 a 6

. Seberi 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Sede Nova 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Segredo 34 a 1 32 a 6 31 a 6

. Selbach 34 a 1 + 5 a 6 29 a 6 28 a 6

. Senador Salgado Filho 5 a 6 34 a 36 + 3 a 6 32 a 6

. Sentinela do Sul 34 a 1 + 4 a 6 34 a 6

. Serafina Corrêa 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Sério 31 a 4 29 a 6 28 a 6

. Sertão 34 a 6 28 a 6

. Sertão Santana 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 34 a 6

. Sete de Setembro 4 a 6 34 a 6 32 a 6

. Severiano de Almeida 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Silveira Martins 34 a 6 33 a 6

. Sinimbu 34 a 1 31 a 6 29 a 6

. Sobradinho 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 31 a 6

. Soledade 35 a 36 32 a 6 28 a 6

. Ta b a í 1 a 4 34 a 6

. Ta p e j a r a 3 a 6 30 a 6 28 a 6

. Ta p e r a 34 a 36 + 5 a 6 32 a 6 28 a 6

. Ta p e s 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 34 a 6

. Ta q u a r a 35 a 3 29 a 6 28 a 6

. Ta q u a r i 1 a 4 35 a 6

. Taquaruçu do Sul 34 a 6 28 a 6

. Ta v a r e s 5 a 6 5 a 6 4 a 6

. Tenente Portela 4 a 6 34 a 6 28 a 6

. Terra de Areia 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Te u t ô n i a 35 a 2 31 a 6 28 a 6

. Tio Hugo 34 a 6 28 a 6

. Tiradentes do Sul 4 a 6 32 a 6 28 a 6

. To r o p i 4 a 6 33 a 6 33 a 6

. To r r e s 34 a 3 28 a 6 28 a 6

. Tr a m a n d a í 35 a 3 32 a 6 31 a 6

. Tr a v e s s e i r o 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Três Arroios 34 a 36 + 5 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6

. Três Cachoeiras 31 a 3 28 a 6 28 a 6

. Três Coroas 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Três de Maio 34 a 36 + 4 a 6 28 a 6

. Três Forquilhas 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Três Palmeiras 35 a 6 33 a 6 28 a 6

. Três Passos 32 a 6 28 a 6

. Trindade do Sul 5 a 6 32 a 6 28 a 6

. Tr i u n f o 5 a 6 2 a 6

. Tu c u n d u v a 5 a 6 33 a 36 + 3 a 6 33 a 6

. Tu n a s 34 a 6 31 a 6 28 a 6

. Tupanci do Sul 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Tu p a n c i r e t ã 33 a 6 33 a 6 32 a 6

. Tu p a n d i 36 a 2 32 a 6 28 a 6

. Tu p a r e n d i 34 a 36 + 4 a 6 28 a 6

. Tu r u ç u 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 34 a 6

. Ubiretama 5 a 6 34 a 36 + 3 a 6 32 a 6

. União da Serra 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Unistalda 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6 33 a 6

. Uruguaiana 4 a 6 3 a 6 35 a 6

. Va c a r i a 31 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6

. Vale do Sol 35 a 36 33 a 6 31 a 6

. Vale Real 32 a 6 31 a 6 28 a 6

. Vale Verde 1 a 5 35 a 6

. Va n i n i 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Venâncio Aires 35 a 2 31 a 6 29 a 6

. Vera Cruz 34 a 6 32 a 6

. Ve r a n ó p o l i s 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Vespasiano Correa 32 a 2 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Vi a d u t o s 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Vi a m ã o 3 a 6 36 a 6

. Vicente Dutra 35 a 36 + 5 a 6 32 a 6 28 a 6

. Victor Graeff 33 a 6 28 a 6

. Vila Flores 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Vila Lângaro 34 a 6 28 a 6

. Vila Maria 32 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Vila Nova do Sul 5 a 6 4 a 6 34 a 6

. Vista Alegre 34 a 6 28 a 6

. Vista Alegre do Prata 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Vista Gaúcha 34 a 6 28 a 6

. Vitória das Missões 4 a 6 34 a 6 28 a 29 + 33 a 6

. We s t f á l i a 34 a 3 31 a 6 28 a 6

. Xangri-lá 32 a 3 29 a 6 28 a 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Aceguá 4 a 6 4 a 6 3 a 6

. Água Santa 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Agudo 33 a 36 + 4 a 6 32 a 6 31 a 6

. Ajuricaba 30 a 6 30 a 6 28 a 6

. Alecrim 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6

. Alegrete 1 a 6 33 a 6 32 a 6

. Alegria 33 a 35 + 2 a 6 31 a 6 28 a 6

. Almirante Tamandaré do Sul 34 a 36 + 5 a 6 31 a 36 + 4 a 6 28 a 6

. Alpestre 33 a 34 + 3 a 6 31 a 6 28 a 6

. Alto Alegre 33 a 35 + 4 a 6 30 a 6 28 a 6

. Alto Feliz 32 a 6 30 a 6 28 a 6

. Alvorada 5 a 6 1 a 6 35 a 6

. Amaral Ferrador 4 a 6 35 a 36 + 3 a 6 33 a 6

. Ametista do Sul 3 a 6 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6

. André da Rocha 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Anta Gorda 30 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Antônio Prado 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Arambaré 4 a 6 33 a 6 33 a 6

. Araricá 33 a 2 31 a 6 28 a 6

. Aratiba 33 a 36 + 5 a 6 30 a 36 + 3 a 6 28 a 6

. Arroio do Meio 30 a 2 28 a 6 28 a 6

. Arroio do Padre 4 a 6 3 a 6 33 a 6

. Arroio do Sal 30 a 3 28 a 6 28 a 6

. Arroio do Tigre 33 a 6 30 a 6 28 a 6

. Arroio dos Ratos 4 a 6 3 a 6 33 a 36 + 3 a 6

. Arroio Grande 4 a 6 4 a 6 33 a 34 + 3 a 6

. Arvorezinha 30 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Augusto Pestana 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Áurea 33 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Bagé 4 a 6 3 a 6 3 a 6

. Balneário Pinhal 5 a 6 35 a 6 34 a 6

. Barão 32 a 1 + 4 a 6 31 a 6 28 a 6

. Barão de Cotegipe 34 a 36 + 5 a 6 31 a 1 + 4 a 6 28 a 6

. Barão do Triunfo 4 a 6 33 a 36 + 4 a 6 32 a 6

. Barra do Guarita 3 a 6 33 a 6 30 a 6

. Barra do Quaraí 34 a 36 + 5 a 6 34 a 36 + 4 a 6

. Barra do Ribeiro 5 a 6 4 a 6 35 a 36 + 3 a 6

. Barra do Rio Azul 5 a 6 30 a 36 + 4 a 6 28 a 6

. Barra Funda 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Barracão 30 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6

. Barros Cassal 32 a 36 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6

. Benjamin Constant do Sul 5 a 6 31 a 36 + 4 a 6 28 a 6

. Bento Gonçalves 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Boa Vista das Missões 3 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6

. Boa Vista do Buricá 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Boa Vista do Cadeado 32 a 6 31 a 6 28 a 6

. Boa Vista do Incra 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Boa Vista do Sul 32 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Bom Princípio 34 a 1 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Bom Progresso 3 a 6 33 a 6 28 a 6

. Bom Retiro do Sul 33 a 2 31 a 6

. Boqueirão do Leão 30 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Bossoroca 2 a 6 32 a 6 32 a 6

. Bozano 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Braga 3 a 6 33 a 6 28 a 6

. Brochier 33 a 2 + 5 a 6 31 a 6

. Butiá 4 a 6 32 a 34 + 3 a 6 32 a 6

. Caçapava do Sul 4 a 6 3 a 6 33 a 6

. Cacequi 3 a 6 33 a 6 33 a 6

. Cachoeira do Sul 5 a 6 34 a 36 + 4 a 6 33 a 6

. Cachoeirinha 5 a 6 3 a 6 34 a 6

. Cacique Doble 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6

. Caibaté 3 a 6 33 a 6 32 a 6

. Caiçara 4 a 6 31 a 6 30 a 6

. Camaquã 3 a 6 32 a 6 32 a 6

. C a m a rg o 34 a 35 + 4 a 6 30 a 6 28 a 6

. Campestre da Serra 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Campina das Missões 4 a 6 33 a 35 + 3 a 6 30 a 6

. Campinas do Sul 34 a 36 + 5 a 6 31 a 1 + 4 a 6 31 a 6

. Campo Bom 34 a 35 + 5 a 6 33 a 6 31 a 6

. Campo Novo 33 a 34 + 2 a 6 31 a 6 28 a 6

. Campos Borges 33 a 6 30 a 6 28 a 6

. Candelária 33 a 35 + 4 a 6 32 a 6 31 a 6

. Cândido Godói 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6

. Candiota 4 a 6 4 a 6 3 a 6

. Canela 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Canguçu 3 a 6 35 a 6 32 a 6

. Canoas 5 a 6 3 a 6 1 a 6

. Canudos do Vale 30 a 2 28 a 6 28 a 6

. Capão Bonito do Sul 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6

. Capão da Canoa 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Capão do Cipó 32 a 6 32 a 6 31 a 6

. Capão do Leão 4 a 6 4 a 6 3 a 6

. Capela de Santana 5 a 6 4 a 6 34 a 6

. Capitão 30 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Capivari do Sul 4 a 6 2 a 6 35 a 6
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. Caraá 33 a 2 28 a 6 28 a 6

. Carazinho 34 a 35 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6

. Carlos Barbosa 31 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6

. Carlos Gomes 33 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Casca 29 a 6 28 a 6 28 a 6

. Caseiros 30 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6

. Catuípe 33 a 34 + 1 a 6 31 a 6 28 a 6

. Caxias do Sul 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Centenário 33 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Cerrito 3 a 6 3 a 6 32 a 6

. Cerro Branco 33 a 35 + 4 a 6 31 a 6 31 a 6

. Cerro Grande 2 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6

. Cerro Grande do Sul 4 a 6 33 a 36 + 4 a 6 33 a 6

. Cerro Largo 4 a 6 30 a 6 30 a 6

. Chapada 33 a 36 + 4 a 6 30 a 6 28 a 6

. Charqueadas 5 a 6 3 a 6

. Charrua 34 a 36 + 4 a 6 31 a 6 28 a 6

. Chiapeta 33 a 6 30 a 6 28 a 6

. Chuí 4 a 6 4 a 6 3 a 6

. Chuvisca 4 a 6 33 a 6 32 a 6

. Cidreira 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6 31 a 6

. Ciríaco 30 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Colinas 30 a 2 28 a 6 28 a 6

. Colorado 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Condor 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Constantina 3 a 6 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6

. Coqueiro Baixo 30 a 2 28 a 6 28 a 6

. Coqueiros do Sul 34 a 36 + 5 a 6 32 a 36 + 4 a 6 28 a 6

. Coronel Barros 33 a 6 31 a 6 28 a 6

. Coronel Bicaco 33 a 6 31 a 6 28 a 6

. Coronel Pilar 31 a 1 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6

. Cotiporã 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Coxilha 5 a 6 33 a 6 32 a 6

. Crissiumal 4 a 6 31 a 6 30 a 6

. Cristal 3 a 6 32 a 6 32 a 6

. Cristal do Sul 3 a 6 31 a 35 + 2 a 6 30 a 6

. Cruz Alta 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Cruzaltense 34 a 36 + 5 a 6 31 a 1 + 4 a 6 28 a 6

. Cruzeiro do Sul 33 a 1 30 a 2 28 a 6

. David Canabarro 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Derrubadas 3 a 6 33 a 6 30 a 6

. Dezesseis de Novembro 3 a 6 33 a 34 + 1 a 6 32 a 6

. Dilermando de Aguiar 3 a 6 2 a 6 33 a 6

. Dois Irmãos 34 a 1 31 a 6 28 a 6

. Dois Irmãos das Missões 2 a 6 31 a 6 28 a 6

. Dois Lajeados 30 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Dom Feliciano 4 a 6 34 a 36 + 3 a 6 33 a 6

. Dom Pedrito 3 a 6 2 a 6 34 a 6

. Dom Pedro de Alcântara 33 a 3 32 a 6 28 a 6

. Dona Francisca 5 a 6 32 a 6 32 a 6

. Doutor Maurício Cardoso 5 a 6 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6

. Doutor Ricardo 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Eldorado do Sul 3 a 6 3 a 6

. Encantado 30 a 6 30 a 6 28 a 6

. Encruzilhada do Sul 4 a 6 33 a 6 32 a 6

. Engenho Velho 34 a 36 + 5 a 6 31 a 36 + 3 a 6 31 a 6

. Entre Rios do Sul 5 a 6 31 a 36 + 4 a 6 31 a 6

. Entre-Ijuís 1 a 6 32 a 6 31 a 6

. Erebango 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Erechim 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Ernestina 33 a 6 32 a 6

. Erval Grande 5 a 6 31 a 35 + 4 a 6 28 a 6

. Erval Seco 3 a 6 32 a 6 28 a 6

. Esmeralda 32 a 35 + 2 a 6 29 a 6 28 a 6

. Esperança do Sul 3 a 6 31 a 6 28 a 6

. Espumoso 33 a 35 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6

. Estação 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Estância Velha 35 a 6 34 a 6 33 a 6

. Esteio 4 a 6 3 a 6 33 a 34 + 1 a 6

. Estrela 33 a 1 30 a 2 28 a 6

. Estrela Velha 33 a 6 30 a 6 28 a 6

. Eugênio de Castro 33 a 6 32 a 6 31 a 6

. Fagundes Varela 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Farroupilha 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Faxinal do Soturno 5 a 6 32 a 6 32 a 6

. Faxinalzinho 5 a 6 31 a 35 + 4 a 6 28 a 6

. Fazenda Vilanova 35 a 36 + 5 a 6 33 a 2 + 5 a 6 30 a 6

. Feliz 34 a 1 31 a 6 28 a 6

. Flores da Cunha 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Floriano Peixoto 33 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Fontoura Xavier 30 a 1 28 a 6 28 a 6

. Formigueiro 5 a 6 4 a 6 33 a 6

. Forquetinha 30 a 2 28 a 6 28 a 6

. Fortaleza dos Valos 33 a 6 30 a 6 28 a 6

. Frederico Westphalen 4 a 6 33 a 35 + 2 a 6 31 a 6

. Garibaldi 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Garruchos 2 a 6 32 a 6 32 a 6

. Gaurama 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. General Câmara 36 a 2 34 a 6

. Gentil 33 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Getúlio Vargas 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Giruá 33 a 34 + 2 a 6 32 a 6 28 a 6

. Glorinha 2 a 6 35 a 6 33 a 6

. Gramado 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Gramado dos Loureiros 4 a 6 31 a 36 + 3 a 6 31 a 6

. Gramado Xavier 31 a 1 30 a 6 28 a 6

. Gravataí 5 a 6 35 a 6 33 a 6

. Guabiju 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Guaíba 4 a 6 3 a 6

. Guaporé 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Guarani das Missões 3 a 6 33 a 6 32 a 6

. Harmonia 33 a 1 31 a 6 30 a 6

. Herval 4 a 6 4 a 6 3 a 6

. Herveiras 33 a 36 30 a 6 29 a 6

. Horizontina 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6

. Hulha Negra 4 a 6 4 a 6 3 a 6

. Humaitá 4 a 6 31 a 6 28 a 6

. Ibarama 33 a 35 + 4 a 6 32 a 6 30 a 6

. Ibiaçá 31 a 34 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6

. Ibiraiaras 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Ibirapuitã 35 a 6 33 a 6 31 a 6

. Ibirubá 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Igrejinha 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Ijuí 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Ilópolis 30 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Imbé 31 a 2 30 a 6 28 a 6

. Imigrante 31 a 2 28 a 6 28 a 6

. Independência 33 a 6 30 a 6 28 a 6

. Inhacorá 33 a 6 31 a 6 28 a 6

. Ipê 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Ipiranga do Sul 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 30 a 6

. Iraí 3 a 6 31 a 6 28 a 6

. Itaara 4 a 6 33 a 6 32 a 6

. Itacurubi 2 a 6 32 a 6 32 a 6

. Itapuca 30 a 36 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6

. Itaqui 2 a 6 33 a 6 32 a 6

. Itati 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Itatiba do Sul 5 a 6 30 a 35 + 4 a 6 28 a 6

. Ivorá 4 a 6 32 a 6 32 a 6

. Ivoti 34 a 36 + 5 a 6 32 a 6 30 a 6

. Jaboticaba 3 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6

. Jacuizinho 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Jacutinga 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 31 a 6

. Jaguarão 4 a 6 4 a 6 3 a 6

. Jaguari 32 a 6 31 a 6 31 a 6

. Jari 32 a 34 + 2 a 6 32 a 6 32 a 6

. Jóia 32 a 6 31 a 6 31 a 6

. Júlio de Castilhos 33 a 6 31 a 6 30 a 6

. Lagoa Bonita do Sul 33 a 35 + 4 a 6 32 a 6 31 a 6

. Lagoa dos Três Cantos 33 a 35 + 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Lagoa Vermelha 32 a 6 28 a 6 28 a 6

. Lagoão 33 a 36 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6

. Lajeado 33 a 1 28 a 2 28 a 6

. Lajeado do Bugre 3 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6

. Lavras do Sul 4 a 6 3 a 6 2 a 6

. Liberato Salzano 2 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6

. Lindolfo Collor 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 31 a 6

. Linha Nova 33 a 1 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6

. Maçambara 2 a 6 32 a 6 32 a 6

. Machadinho 31 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Mampituba 28 a 2 28 a 6 28 a 6

. Manoel Viana 33 a 6 32 a 6 31 a 6

. Maquiné 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Maratá 34 a 2 + 5 a 6 32 a 6

. Marau 33 a 6 28 a 6

. Marcelino Ramos 32 a 35 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6

. Mariana Pimentel 5 a 6 4 a 6 34 a 36 + 3 a 6

. Mariano Moro 32 a 35 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Marques de Souza 30 a 2 28 a 6 28 a 6

. Mata 2 a 6 32 a 6 32 a 6

. Mato Castelhano 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Mato Leitão 33 a 1 30 a 3 28 a 6

. Mato Queimado 2 a 6 33 a 6 32 a 6

. Maximiliano de Almeida 33 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Minas do Leão 3 a 6 34 a 6

. Miraguaí 3 a 6 33 a 6 30 a 6

. Montauri 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Monte Alegre dos Campos 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Monte Belo do Sul 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Montenegro 5 a 6 4 a 6 3 a 6

. Mormaço 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Morrinhos do Sul 31 a 2 28 a 6 28 a 6

. Morro Redondo 3 a 6 3 a 6 33 a 36 + 3 a 6

. Morro Reuter 31 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Mostardas 4 a 6 3 a 6 3 a 6

. Muçum 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Muitos Capões 32 a 6 29 a 6 28 a 6

. Muliterno 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. N ã o - M e - To q u e 33 a 35 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6

. Nicolau Vergueiro 33 a 6 32 a 6

. Nonoai 31 a 34 + 4 a 6 31 a 6 31 a 6
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. Nova Alvorada 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Araçá 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Bassano 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Boa Vista 34 a 36 + 5 a 6 28 a 1 + 4 a 6 28 a 6

. Nova Bréscia 30 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Candelária 5 a 6 33 a 6 31 a 6

. Nova Esperança do Sul 32 a 6 31 a 6 31 a 6

. Nova Hartz 31 a 2 30 a 6 28 a 6

. Nova Pádua 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Palma 33 a 35 + 4 a 6 32 a 6 31 a 6

. Nova Petrópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Prata 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Ramada 30 a 6 30 a 6 28 a 6

. Nova Roma do Sul 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Nova Santa Rita 5 a 6 4 a 6 1 a 6

. Novo Barreiro 4 a 6 31 a 35 + 3 a 6 28 a 6

. Novo Cabrais 33 a 35 + 4 a 6 32 a 6 31 a 6

. Novo Hamburgo 35 a 6 33 a 6 32 a 6

. Novo Machado 3 a 6 32 a 35 + 2 a 6 31 a 6

. Novo Tiradentes 2 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6

. Novo Xingu 4 a 6 31 a 35 + 3 a 6 28 a 6

. Osório 31 a 2 30 a 6 28 a 6

. Paim Filho 31 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Palmares do Sul 4 a 6 3 a 6 2 a 6

. Palmeira das Missões 33 a 34 + 2 a 6 30 a 6 28 a 6

. Palmitinho 4 a 6 33 a 6 31 a 6

. Panambi 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Pantano Grande 5 a 6 34 a 6

. Paraí 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Paraíso do Sul 33 a 36 + 5 a 6 32 a 1 + 4 a 6 32 a 6

. Pareci Novo 35 a 36 32 a 6 31 a 6

. Parobé 33 a 2 31 a 6 28 a 6

. Passa Sete 33 a 35 + 5 a 6 31 a 6 30 a 6

. Passo do Sobrado 34 a 3 33 a 6

. Passo Fundo 33 a 6 28 a 29 + 32 a 6

. Paulo Bento 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Paverama 35 a 6 33 a 6 31 a 6

. Pedras Altas 4 a 6 4 a 6 3 a 6

. Pedro Osório 4 a 6 4 a 6 33 a 34 + 3 a 6

. Pejuçara 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Pelotas 4 a 6 3 a 6 33 a 6

. Picada Café 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Pinhal 3 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6

. Pinhal da Serra 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6

. Pinhal Grande 33 a 6 31 a 6 29 a 6

. Pinheirinho do Vale 3 a 6 33 a 6 28 a 6

. Pinheiro Machado 3 a 6 3 a 6 2 a 6

. Pirapó 3 a 6 33 a 6 32 a 6

. Piratini 3 a 6 3 a 6 32 a 6

. Pinto Bandeira 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Planalto 3 a 6 31 a 6 28 a 6

. Poço das Antas 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 30 a 6

. Pontão 34 a 36 + 5 a 6 33 a 36 + 4 a 6 28 a 6

. Ponte Preta 34 a 36 + 5 a 6 31 a 1 + 4 a 6 28 a 6

. Portão 5 a 6 34 a 6 33 a 6

. Porto Alegre 5 a 6 4 a 6 1 a 6

. Porto Lucena 3 a 6 33 a 34 + 2 a 6 33 a 6

. Porto Mauá 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6

. Porto Vera Cruz 4 a 6 33 a 35 + 3 a 6 32 a 6

. Porto Xavier 3 a 6 33 a 34 + 2 a 6 33 a 6

. Pouso Novo 30 a 2 28 a 6 28 a 6

. Presidente Lucena 33 a 1 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Progresso 30 a 2 28 a 6 28 a 6

. Protásio Alves 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Putinga 30 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Quaraí 3 a 6 33 a 6 33 a 6

. Quatro Irmãos 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 30 a 6

. Quevedos 2 a 6 32 a 6 32 a 6

. Quinze de Novembro 33 a 6 30 a 6 28 a 6

. Redentora 2 a 6 32 a 6 28 a 6

. Relvado 30 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Restinga Seca 5 a 6 33 a 1 + 4 a 6 32 a 6

. Rio dos Índios 31 a 36 + 4 a 6 31 a 36 + 3 a 6 28 a 6

. Rio Grande 4 a 6 4 a 6 35 a 36 + 3 a 6

. Rio Pardo 35 a 2 + 5 a 6 34 a 6

. Riozinho 30 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Roca Sales 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Rodeio Bonito 2 a 6 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6

. Rolador 4 a 6 33 a 34 + 1 a 6 32 a 6

. Rolante 30 a 2 28 a 6 28 a 6

. Ronda Alta 33 a 35 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Rondinha 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Roque Gonzales 3 a 6 33 a 34 + 1 a 6 32 a 6

. Rosário do Sul 3 a 6 33 a 6 32 a 6

. Sagrada Família 3 a 6 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6

. Saldanha Marinho 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Salto do Jacuí 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Salvador das Missões 4 a 6 31 a 6 30 a 6

. Salvador do Sul 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 30 a 6

. Sananduva 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santa Bárbara do Sul 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santa Cecília do Sul 30 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santa Clara do Sul 30 a 2 28 a 6 28 a 6

. Santa Cruz do Sul 33 a 1 30 a 6 29 a 6

. Santa Margarida do Sul 4 a 6 3 a 6 2 a 6

. Santa Maria 5 a 6 3 a 6 33 a 6

. Santa Maria do Herval 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santa Rosa 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6

. Santa Tereza 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Santa Vitória do Palmar 4 a 6 4 a 6 1 a 6

. Santana da Boa Vista 4 a 6 34 a 6 34 a 6

. Santana do Livramento 3 a 6 33 a 34 + 1 a 6 32 a 6

. Santiago 32 a 35 + 2 a 6 32 a 6 31 a 6

. Santo Ângelo 33 a 34 + 2 a 6 33 a 6 31 a 6

. Santo Antônio da Patrulha 35 a 6 34 a 6 31 a 6

. Santo Antônio das Missões 2 a 6 33 a 6 32 a 6

. Santo Antônio do Palma 29 a 31 + 34 a 6 28 a 6 28 a 6

. Santo Antônio do Planalto 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Santo Augusto 33 a 6 30 a 6 28 a 6

. Santo Cristo 31 a 35 + 3 a 6 30 a 6

. Santo Expedito do Sul 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Borja 2 a 6 33 a 6 32 a 6

. São Domingos do Sul 29 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Francisco de Assis 32 a 6 32 a 6 31 a 6

. São Gabriel 4 a 6 3 a 6 2 a 6

. São Jerônimo 4 a 6 33 a 35 + 3 a 6 33 a 6

. São João da Urtiga 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6

. São João do Polêsine 5 a 6 33 a 1 + 4 a 6 32 a 6

. São Jorge 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. São José das Missões 4 a 6 31 a 35 + 3 a 6 28 a 6

. São José do Herval 30 a 1 28 a 6 28 a 6

. São José do Hortêncio 34 a 1 31 a 6 30 a 6

. São José do Inhacorá 34 a 6 33 a 6 28 a 6

. São José do Norte 4 a 6 4 a 6 3 a 6

. São José do Ouro 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6

. São José do Sul 35 a 36 33 a 6 31 a 6

. São Leopoldo 4 a 6 35 a 6 33 a 6

. São Lourenço do Sul 3 a 6 33 a 6 32 a 6

. São Luiz Gonzaga 3 a 6 33 a 6 32 a 6

. São Marcos 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Martinho 33 a 34 + 2 a 6 31 a 6 28 a 6

. São Martinho da Serra 33 a 6 32 a 6 32 a 6

. São Miguel das Missões 2 a 6 32 a 6 32 a 6

. São Nicolau 2 a 6 33 a 6 32 a 6

. São Paulo das Missões 4 a 6 33 a 34 + 2 a 6 32 a 6

. São Pedro da Serra 34 a 1 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. São Pedro das Missões 3 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6

. São Pedro do Butiá 4 a 6 33 a 34 + 1 a 6 30 a 6

. São Pedro do Sul 2 a 6 33 a 6 32 a 6

. São Sebastião do Caí 33 a 1 31 a 6 30 a 6

. São Sepé 4 a 6 4 a 6 33 a 6

. São Valentim 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. São Valentim do Sul 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Valério do Sul 33 a 6 31 a 6 28 a 6

. São Vendelino 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6

. São Vicente do Sul 33 a 34 + 1 a 6 32 a 6 32 a 6

. Sapiranga 33 a 2 30 a 6 28 a 6

. Sapucaia do Sul 3 a 6 3 a 6 33 a 6

. Sarandi 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Seberi 3 a 6 32 a 6 30 a 6

. Sede Nova 3 a 6 31 a 6 28 a 6

. Segredo 33 a 1 + 4 a 6 31 a 6 29 a 6

. Selbach 33 a 6 30 a 6 28 a 6

. Senador Salgado Filho 4 a 6 33 a 6 31 a 6

. Sentinela do Sul 4 a 6 33 a 36 + 3 a 6 33 a 6

. Serafina Corrêa 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Sério 30 a 2 28 a 6 28 a 6

. Sertão 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Sertão Santana 4 a 6 33 a 35 + 4 a 6 33 a 6

. Sete de Setembro 4 a 6 33 a 6 31 a 6

. Severiano de Almeida 33 a 35 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6

. Silveira Martins 5 a 6 33 a 6 32 a 6

. Sinimbu 33 a 1 30 a 6 28 a 6

. Sobradinho 33 a 35 + 4 a 6 31 a 6 30 a 6

. Soledade 33 a 35 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6

. Ta b a í 36 a 1 33 a 6

. Ta p e j a r a 2 a 6 28 a 6 28 a 6

. Ta p e r a 34 a 35 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6

. Ta p e s 4 a 6 33 a 36 + 3 a 6 33 a 6

. Ta q u a r a 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Ta q u a r i 36 a 2 34 a 6

. Taquaruçu do Sul 4 a 6 33 a 35 + 2 a 6 31 a 6

. Ta v a r e s 5 a 6 4 a 6 4 a 6

. Tenente Portela 3 a 6 33 a 6 30 a 6

. Terra de Areia 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Te u t ô n i a 33 a 1 30 a 6 28 a 6

. Tio Hugo 33 a 6 31 a 6
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. Tiradentes do Sul 3 a 6 31 a 6 30 a 6

. To r o p i 2 a 6 32 a 6 32 a 6

. To r r e s 33 a 3 28 a 6 28 a 6

. Tr a m a n d a í 34 a 2 31 a 6 30 a 6

. Tr a v e s s e i r o 30 a 2 28 a 6 28 a 6

. Três Arroios 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6

. Três Cachoeiras 29 a 6 28 a 6 28 a 6

. Três Coroas 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Três de Maio 33 a 35 + 3 a 6 28 a 6

. Três Forquilhas 28 a 6 28 a 6 28 a 6

. Três Palmeiras 5 a 6 31 a 36 + 3 a 6 31 a 6

. Três Passos 4 a 6 30 a 6 28 a 6

. Trindade do Sul 3 a 6 31 a 6 31 a 6

. Tr i u n f o 5 a 6 3 a 6

. Tu c u n d u v a 3 a 6 32 a 6 31 a 6

. Tu n a s 33 a 1 + 4 a 6 30 a 6 28 a 6

. Tupanci do Sul 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Tu p a n c i r e t ã 32 a 6 31 a 6 31 a 6

. Tu p a n d i 34 a 1 31 a 6 28 a 6

. Tu p a r e n d i 36 a 6 33 a 6 31 a 6

. Tu r u ç u 3 a 6 33 a 35 + 3 a 6 33 a 6

. Ubiretama 4 a 6 33 a 35 + 2 a 6 30 a 6

. União da Serra 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Unistalda 2 a 6 32 a 6 32 a 6

. Uruguaiana 3 a 6 2 a 6 33 a 6

. Va c a r i a 29 a 6 28 a 6 28 a 6

. Vale do Sol 33 a 35 + 5 a 6 31 a 6 30 a 6

. Vale Real 31 a 6 30 a 6 28 a 6

. Vale Verde 36 a 2 34 a 6

. Va n i n i 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Venâncio Aires 33 a 1 30 a 3 28 a 6

. Vera Cruz 33 a 6 31 a 6

. Ve r a n ó p o l i s 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Vespasiano Correa 30 a 6 28 a 6 28 a 6

. Vi a d u t o s 33 a 6 28 a 6 28 a 6

. Vi a m ã o 5 a 6 2 a 6 35 a 6

. Vicente Dutra 33 a 6 31 a 6 28 a 6

. Victor Graeff 34 a 6 33 a 6 28 a 6

. Vila Flores 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Vila Lângaro 5 a 6 33 a 6 28 a 6

. Vila Maria 33 a 6 28 a 6 28 a 6

. Vila Nova do Sul 4 a 6 3 a 6 33 a 6

. Vista Alegre 4 a 6 33 a 6 31 a 6

. Vista Alegre do Prata 31 a 6 28 a 6 28 a 6

. Vista Gaúcha 3 a 6 33 a 6 30 a 6

. Vitória das Missões 3 a 6 33 a 6 32 a 6

. We s t f á l i a 33 a 3 30 a 6 28 a 6

. Xangri-lá 31 a 2 28 a 6 28 a 6

PORTARIA Nº 243, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de
9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria
de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de amendoim no
Estado de Santa Catarina, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

WILSON VAZ DE ARAUJO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga faixa de climas, desde os

equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais elevada, em climas quentes.

Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente superiores, são as mais benéficas para a germinação,
desenvolvimento inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com pelo menos cinco meses com
médias acima de 21ºC, são as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de
temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases de germinação e
desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de uma precipitação pluvial acima de 500 mm,
bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões muito úmidas ou com períodos de
chuvas muito prolongados que propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita
e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos
e os períodos de semeadura com menor risco climático para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios térmicos e hídricos. Foi realizado um
balanço hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de
registros de 165 estações pluviométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias pelo método de Penman-Monteith nas 3
estações climatológicas disponíveis no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III
(n >125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica. Para efeito
de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados
através da literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das
raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-
se os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase
fenológica e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se
como crítica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mínimo, 20% de seu território ISNA
maior ou igual a 0,55 e temperatura média durante o ciclo da cultura igual ou superior a 18ºC, em
80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito

pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares registradas no

Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos
respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos

respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de
23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abdon Batista 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Abelardo Luz 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Agrolândia 33 a 1 33 a 1 33 a 1

. Agronômica 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Água Doce 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Águas de Chapecó 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Águas Frias 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Águas Mornas 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Alfredo Wagner 33 a 1 33 a 1 33 a 1

. Alto Bela Vista 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Anchieta 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Angelina 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Anita Garibaldi 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Anitápolis 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Antônio Carlos 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Apiúna 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Arabutã 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Araquari 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Araranguá 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Armazém 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Arroio Trinta 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Arvoredo 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Ascurra 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Atalanta 33 a 1 33 a 1 33 a 1

. Aurora 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Balneário Arroio do Silva 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Balneário Barra do Sul 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Balneário Camboriú 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Balneário Gaivota 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Bandeirante 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Barra Bonita 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Barra Velha 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Bela Vista do Toldo 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Belmonte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Benedito Novo 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Biguaçu 30 a 4 29 a 4 29 a 4

. Blumenau 30 a 4 28 a 4 28 a 4
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. Bom Jesus 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Bom Jesus do Oeste 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Bombinhas 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Botuverá 29 a 4 29 a 4 29 a 4

. Braço do Norte 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Braço do Trombudo 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Brunópolis 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Brusque 30 a 4 28 a 4 28 a 4

. Caçador 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Caibi 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Calmon 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Camboriú 29 a 4 29 a 4 29 a 4

. Campo Alegre 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Campo Belo do Sul 33 a 1 33 a 1 33 a 1

. Campo Erê 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Campos Novos 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Canelinha 29 a 4 29 a 4 29 a 4

. Canoinhas 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Capão Alto 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Capinzal 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Capivari de Baixo 30 a 3 30 a 3

. Catanduvas 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Caxambu do Sul 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Celso Ramos 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Cerro Negro 33 a 1 33 a 1 33 a 1

. Chapadão do Lageado 33 a 1 33 a 1 33 a 1

. Chapecó 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Cocal do Sul 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Concórdia 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Cordilheira Alta 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Coronel Freitas 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Coronel Martins 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Correia Pinto 33 a 1 33 a 1 33 a 1

. Corupá 29 a 4 29 a 4 29 a 4

. Criciúma 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Cunha Porã 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Cunhataí 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Curitibanos 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Descanso 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Dionísio Cerqueira 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Dona Emma 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Doutor Pedrinho 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Entre Rios 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Ermo 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Erval Velho 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Faxinal dos Guedes 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Flor do Sertão 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Florianópolis 31 a 3 29 a 4 29 a 4

. Formosa do Sul 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Forquilhinha 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. F r a i b u rg o 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Frei Rogério 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Galvão 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Garopaba 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Garuva 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Gaspar 29 a 4 29 a 4 28 a 4

. Governador Celso Ramos 29 a 4 29 a 4 29 a 4

. Grão Pará 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Gravatal 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Guabiruba 30 a 4 29 a 4 28 a 4

. Guaraciaba 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Guaramirim 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Guarujá do Sul 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Guatambú 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Herval d'Oeste 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Ibiam 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Ibicaré 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Ibirama 29 a 4 29 a 4 29 a 4

. Içara 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Ilhota 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Imaruí 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Imbituba 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Imbuia 33 a 1 33 a 1 33 a 1

. Indaial 29 a 4 29 a 4 29 a 4

. Iomerê 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Ipira 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Iporã do Oeste 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Ipuaçu 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Ipumirim 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Iraceminha 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Irani 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Irati 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Irineópolis 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Itá 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Itaiópolis 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Itajaí 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Itapema 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Itapiranga 28 a 4 28 a 4

. Itapoá 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Ituporanga 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Jaborá 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Jacinto Machado 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Jaguaruna 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Jaraguá do Sul 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Jardinópolis 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Joaçaba 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Joinville 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. José Boiteux 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Jupiá 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Lacerdópolis 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Laguna 30 a 3 30 a 3

. Lajeado Grande 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Laurentino 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Lauro Muller 33 a 1 33 a 1 33 a 1

. Lebon Régis 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Leoberto Leal 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Lindóia do Sul 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Lontras 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Luiz Alves 30 a 4 28 a 4 28 a 4

. Luzerna 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Macieira 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Mafra 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Major Gercino 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Major Vieira 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Maracajá 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Maravilha 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Marema 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Massaranduba 30 a 4 28 a 4 28 a 4

. Matos Costa 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Meleiro 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Mirim Doce 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Modelo 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Mondaí 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Monte Carlo 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Monte Castelo 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Morro da Fumaça 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Morro Grande 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Navegantes 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Nova Erechim 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Nova Itaberaba 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Nova Trento 29 a 4 29 a 4 29 a 4

. Nova Veneza 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Novo Horizonte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Orleans 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Otacílio Costa 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Ouro 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Ouro Verde 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Paial 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Palhoça 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Palma Sola 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Palmeira 33 a 1 33 a 1 33 a 1

. Palmitos 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Papanduva 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Paraíso 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Passo de Torres 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Passos Maia 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Paulo Lopes 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Pedras Grandes 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Penha 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Peritiba 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Pescaria Brava 30 a 3 30 a 3

. Petrolândia 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Piçarras 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Pinhalzinho 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Pinheiro Preto 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Piratuba 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Planalto Alegre 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Pomerode 30 a 4 28 a 4 28 a 4

. Ponte Alta 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Ponte Alta do Norte 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Ponte Serrada 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Porto Belo 29 a 4 29 a 4 29 a 4

. Porto União 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Pouso Redondo 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Praia Grande 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Presidente Castelo Branco 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Presidente Getúlio 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Presidente Nereu 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Princesa 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Quilombo 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Rancho Queimado 33 a 1 33 a 1 33 a 1

. Rio das Antas 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Rio do Campo 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Rio do Oeste 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Rio do Sul 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Rio dos Cedros 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Rio Fortuna 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Rio Negrinho 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Riqueza 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Rodeio 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Romelândia 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Salete 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Saltinho 28 a 3 28 a 3 28 a 3
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. Salto Veloso 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Sangão 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Santa Cecília 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Santa Helena 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Santa Rosa de Lima 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Santa Rosa do Sul 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Santa Terezinha 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Santa Terezinha do Progresso 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Santiago do Sul 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Santo Amaro da Imperatriz 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. São Bento do Sul 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. São Bernardino 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. São Bonifácio 33 a 1 33 a 1 33 a 1

. São Carlos 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. São Cristovão do Sul 33 a 1 33 a 1 33 a 1

. São Domingos 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. São Francisco do Sul 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. São João Batista 29 a 4 29 a 4 29 a 4

. São João do Itaperiú 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. São João do Oeste 28 a 4 28 a 4

. São João do Sul 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. São José 31 a 3 29 a 4 29 a 4

. São José do Cedro 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. São José do Cerrito 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. São Lourenço do Oeste 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. São Ludgero 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. São Martinho 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. São Miguel da Boa Vista 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. São Miguel do Oeste 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. São Pedro de Alcântara 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Saudades 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Schroeder 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Seara 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Serra Alta 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Siderópolis 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Sombrio 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Sul Brasil 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Ta i ó 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Ta n g a r á 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Ti g r i n h o s 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Ti j u c a s 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Timbé do Sul 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Ti m b ó 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Timbó Grande 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Três Barras 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Tr e v i s o 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Treze de Maio 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Treze Tílias 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Trombudo Central 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Tu b a r ã o 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Tu n á p o l i s 28 a 4 28 a 4 28 a 4

. Tu r v o 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. União do Oeste 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Urussanga 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. Va rg e ã o 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Va rg e m 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Vargem Bonita 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Vidal Ramos 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Vi d e i r a 32 a 1 32 a 1 32 a 1

. Vitor Meireles 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Wi t m a r s u m 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Xanxerê 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Xavantina 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Xaxim 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. Zortéa 30 a 2 30 a 2 30 a 2

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3

. Abdon Batista 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Abelardo Luz 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Agrolândia 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Agronômica 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Águas de Chapecó 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Águas Frias 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Águas Mornas 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Alfredo Wagner 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Alto Bela Vista 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Anchieta 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Angelina 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Anita Garibaldi 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Anitápolis 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Antônio Carlos 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Apiúna 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Arabutã 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Araquari 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Araranguá 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Armazém 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Arroio Trinta 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Arvoredo 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Ascurra 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Atalanta 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Aurora 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Balneário Arroio do Silva 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Balneário Barra do Sul 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Balneário Camboriú 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Balneário Gaivota 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Bandeirante 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Barra Bonita 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Barra Velha 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Belmonte 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Benedito Novo 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Biguaçu 30 a 2 29 a 2 29 a 2

. Blumenau 30 a 2 28 a 2 28 a 2

. Bom Jesus 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Bom Jesus do Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Bombinhas 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Botuverá 30 a 1 29 a 2 29 a 2

. Braço do Norte 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Braço do Trombudo 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Brunópolis 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Brusque 30 a 2 28 a 2 28 a 2

. Caçador 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Caibi 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Camboriú 29 a 2 29 a 2 29 a 2

. Campo Alegre 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Campo Belo do Sul 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Campo Erê 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Campos Novos 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Canelinha 29 a 2 29 a 2 29 a 2

. Canoinhas 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Capinzal 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Capivari de Baixo 30 a 1 30 a 1

. Catanduvas 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Caxambu do Sul 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Celso Ramos 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Cerro Negro 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Chapadão do Lageado 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Chapecó 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Cocal do Sul 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Concórdia 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Cordilheira Alta 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Coronel Freitas 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Coronel Martins 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Correia Pinto 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Corupá 29 a 2 29 a 2 29 a 2

. Criciúma 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Cunha Porã 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Cunhataí 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Curitibanos 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Descanso 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Dionísio Cerqueira 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Dona Emma 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Doutor Pedrinho 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Entre Rios 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Ermo 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Erval Velho 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Faxinal dos Guedes 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Flor do Sertão 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Florianópolis 31 a 1 29 a 2 29 a 2

. Formosa do Sul 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Forquilhinha 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. F r a i b u rg o 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Frei Rogério 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Galvão 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Garopaba 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Garuva 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Gaspar 29 a 2 29 a 2 28 a 2

. Governador Celso Ramos 29 a 2 29 a 2 29 a 2

. Grão Pará 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Gravatal 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Guabiruba 30 a 2 29 a 2 28 a 2

. Guaraciaba 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Guaramirim 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Guarujá do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Guatambú 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Herval d'Oeste 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Ibiam 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Ibicaré 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Ibirama 29 a 2 29 a 2 29 a 2

. Içara 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Ilhota 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Imaruí 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Imbituba 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Imbuia 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Indaial 29 a 2 29 a 2 29 a 2

. Iomerê 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Ipira 30 a 1 30 a 1 30 a 1
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. Iporã do Oeste 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Ipuaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Ipumirim 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Iraceminha 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Irani 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Irati 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Irineópolis 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Itá 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Itaiópolis 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Itajaí 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Itapema 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Itapiranga 28 a 2 28 a 2

. Itapoá 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Ituporanga 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Jaborá 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Jacinto Machado 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Jaguaruna 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Jaraguá do Sul 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Jardinópolis 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Joaçaba 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Joinville 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. José Boiteux 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Jupiá 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Lacerdópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Laguna 30 a 1 30 a 1

. Lajeado Grande 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Laurentino 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Lauro Muller 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Lebon Régis 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Leoberto Leal 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Lindóia do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Lontras 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Luiz Alves 30 a 2 28 a 2 28 a 2

. Luzerna 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Macieira 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Mafra 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Major Gercino 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Major Vieira 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Maracajá 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Maravilha 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Marema 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Massaranduba 30 a 2 28 a 2 28 a 2

. Matos Costa 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Meleiro 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Mirim Doce 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Modelo 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Mondaí 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Monte Carlo 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Monte Castelo 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Morro da Fumaça 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Morro Grande 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Navegantes 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Nova Erechim 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Nova Itaberaba 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Nova Trento 29 a 2 29 a 2 29 a 2

. Nova Veneza 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Novo Horizonte 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Orleans 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Ouro 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Ouro Verde 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Paial 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Palhoça 31 a 1 30 a 1 30 a 1

. Palma Sola 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Palmeira 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Palmitos 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Papanduva 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Paraíso 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Passo de Torres 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Passos Maia 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Paulo Lopes 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Pedras Grandes 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Penha 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Peritiba 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Pescaria Brava 30 a 1 30 a 1

. Petrolândia 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Piçarras 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Pinhalzinho 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Pinheiro Preto 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Piratuba 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Planalto Alegre 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Pomerode 30 a 2 28 a 2 28 a 2

. Ponte Alta 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Ponte Alta do Norte 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Ponte Serrada 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Porto Belo 29 a 2 29 a 2 29 a 2

. Porto União 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Pouso Redondo 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Praia Grande 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Presidente Castelo Branco 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Presidente Getúlio 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Presidente Nereu 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Princesa 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Quilombo 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Rancho Queimado 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Rio das Antas 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Rio do Campo 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Rio do Oeste 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Rio do Sul 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Rio dos Cedros 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Rio Fortuna 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Rio Negrinho 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Riqueza 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Rodeio 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Romelândia 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Salete 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Saltinho 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Salto Veloso 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Sangão 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Santa Helena 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Santa Rosa de Lima 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Santa Rosa do Sul 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Santa Terezinha 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Santa Terezinha do Progresso 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Santiago do Sul 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Santo Amaro da Imperatriz 32 a 35 30 a 1 30 a 1

. São Bento do Sul 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. São Bernardino 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. São Bonifácio 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. São Carlos 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. São Cristovão do Sul 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. São Domingos 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. São Francisco do Sul 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. São João Batista 29 a 2 29 a 2 29 a 2

. São João do Itaperiú 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. São João do Oeste 28 a 2 28 a 2

. São João do Sul 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. São José 31 a 1 29 a 2 29 a 2

. São José do Cedro 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. São José do Cerrito 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. São Lourenço do Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. São Ludgero 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. São Martinho 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. São Miguel da Boa Vista 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. São Miguel do Oeste 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. São Pedro de Alcântara 31 a 35 31 a 1 31 a 1

. Saudades 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Schroeder 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Seara 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Serra Alta 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Siderópolis 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Sombrio 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Sul Brasil 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Ta i ó 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Ta n g a r á 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Ti g r i n h o s 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Ti j u c a s 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Timbé do Sul 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Ti m b ó 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Três Barras 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Tr e v i s o 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Treze de Maio 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Treze Tílias 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Trombudo Central 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Tu b a r ã o 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Tu n á p o l i s 28 a 2 28 a 2 28 a 2

. Tu r v o 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. União do Oeste 28 a 1 28 a 1 28 a 1

. Urussanga 30 a 1 30 a 1 30 a 1

. Va rg e ã o 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Va rg e m 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Vidal Ramos 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Vi d e i r a 32 a 35 32 a 35 32 a 35

. Vitor Meireles 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Wi t m a r s u m 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Xanxerê 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Xavantina 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Xaxim 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Zortéa 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3

. Abdon Batista 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Abelardo Luz 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Agronômica 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Águas de Chapecó 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Águas Frias 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Águas Mornas 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Alto Bela Vista 30 a 35 30 a 35 30 a 35
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. Anchieta 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Angelina 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Anita Garibaldi 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Anitápolis 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Antônio Carlos 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Apiúna 31 a 34 30 a 35 30 a 35

. Arabutã 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Araquari 27 a 1 27 a 1 27 a 1

. Araranguá 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Armazém 30 a 35 30 a 35

. Arroio Trinta 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Arvoredo 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Ascurra 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aurora 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Balneário Arroio do Silva 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Balneário Barra do Sul 27 a 1 27 a 1 27 a 1

. Balneário Camboriú 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Balneário Gaivota 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Bandeirante 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Barra Bonita 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra Velha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Belmonte 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Benedito Novo 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Biguaçu 31 a 35 29 a 36 29 a 36

. Blumenau 30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Bom Jesus 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Bom Jesus do Oeste 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Bombinhas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Botuverá 30 a 36 29 a 36 29 a 36

. Braço do Norte 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Braço do Trombudo 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Brunópolis 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Brusque 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caibi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camboriú 30 a 36 29 a 36 29 a 36

. Campo Alegre 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Campo Erê 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Campos Novos 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Canelinha 30 a 36 29 a 36 29 a 36

. Canoinhas 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Capinzal 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Capivari de Baixo 30 a 35 30 a 35

. Catanduvas 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Caxambu do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Celso Ramos 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Chapecó 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Cocal do Sul 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Concórdia 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Cordilheira Alta 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Coronel Freitas 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Coronel Martins 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Corupá 30 a 36 29 a 36 29 a 36

. Criciúma 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Cunha Porã 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Cunhataí 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Curitibanos 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Descanso 28 a 36 28 a 36

. Dionísio Cerqueira 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Dona Emma 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Doutor Pedrinho 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Entre Rios 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Ermo 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Erval Velho 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Faxinal dos Guedes 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Flor do Sertão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Florianópolis 31 a 35 29 a 36 29 a 36

. Formosa do Sul 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Forquilhinha 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. F r a i b u rg o 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Frei Rogério 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Galvão 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Garopaba 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Garuva 27 a 1 27 a 1 27 a 1

. Gaspar 30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Governador Celso Ramos 30 a 36 29 a 36 29 a 36

. Grão Pará 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Gravatal 30 a 35 30 a 35

. Guabiruba 30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Guaraciaba 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Guaramirim 27 a 1 27 a 1 27 a 1

. Guarujá do Sul 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Guatambú 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Herval d'Oeste 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Ibiam 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Ibicaré 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Ibirama 30 a 36 29 a 36 29 a 36

. Içara 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Ilhota 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Imaruí 30 a 35 30 a 35

. Imbituba 30 a 35 30 a 35

. Indaial 30 a 36 29 a 36 29 a 36

. Iomerê 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Ipira 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Iporã do Oeste 28 a 36 28 a 36

. Ipuaçu 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Ipumirim 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Iraceminha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Irani 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Irati 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Irineópolis 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Itá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaiópolis 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Itajaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itapema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itapiranga 28 a 36 28 a 36

. Itapoá 27 a 1 27 a 1 27 a 1

. Ituporanga 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Jaborá 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Jacinto Machado 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Jaguaruna 30 a 35 30 a 35

. Jaraguá do Sul 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jardinópolis 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Joaçaba 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Joinville 27 a 1 27 a 1 27 a 1

. José Boiteux 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Jupiá 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Lacerdópolis 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Laguna 30 a 35 30 a 35

. Lajeado Grande 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Laurentino 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Lebon Régis 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Leoberto Leal 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Lindóia do Sul 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Lontras 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Luiz Alves 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luzerna 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Mafra 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Major Gercino 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Major Vieira 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Maracajá 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Maravilha 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Marema 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Massaranduba 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Matos Costa 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Meleiro 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Mirim Doce 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Modelo 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Mondaí 28 a 36 28 a 36

. Monte Carlo 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Monte Castelo 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Morro da Fumaça 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Morro Grande 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Navegantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Erechim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Itaberaba 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Nova Trento 30 a 36 29 a 36 29 a 36

. Nova Veneza 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Novo Horizonte 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Orleans 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Ouro 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Ouro Verde 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Paial 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palhoça 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Palma Sola 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Palmitos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Papanduva 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Paraíso 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Passo de Torres 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Passos Maia 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Paulo Lopes 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Pedras Grandes 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Penha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Peritiba 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Pescaria Brava 30 a 35 30 a 35

. Petrolândia 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Piçarras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pinhalzinho 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Pinheiro Preto 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Piratuba 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Planalto Alegre 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Pomerode 30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Ponte Alta 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Ponte Alta do Norte 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Porto Belo 30 a 36 29 a 36 29 a 36

. Porto União 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Pouso Redondo 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Praia Grande 31 a 35 31 a 35 31 a 35
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. Presidente Castelo Branco 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Presidente Getúlio 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Presidente Nereu 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Princesa 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Quilombo 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Rio das Antas 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Rio do Campo 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Rio do Oeste 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Rio do Sul 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Rio dos Cedros 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Rio Fortuna 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Rio Negrinho 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Riqueza 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rodeio 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Romelândia 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Salete 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Saltinho 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Salto Veloso 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Sangão 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Santa Helena 28 a 35 28 a 35

. Santa Rosa de Lima 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Santa Rosa do Sul 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Santa Terezinha 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Santa Terezinha do Progresso 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Santiago do Sul 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Santo Amaro da Imperatriz 32 a 33 30 a 35 30 a 35

. São Bento do Sul 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. São Bernardino 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. São Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Domingos 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. São Francisco do Sul 27 a 1 27 a 1 27 a 1

. São João Batista 30 a 36 29 a 36 29 a 36

. São João do Itaperiú 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João do Oeste 28 a 36 28 a 36

. São João do Sul 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. São José 31 a 35 29 a 36 29 a 36

. São José do Cedro 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. São José do Cerrito 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. São Lourenço do Oeste 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. São Ludgero 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. São Martinho 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. São Miguel da Boa Vista 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. São Miguel do Oeste 28 a 35 28 a 35

. São Pedro de Alcântara 31 a 34 31 a 35 31 a 35

. Saudades 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Schroeder 27 a 1 27 a 1 27 a 1

. Seara 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Serra Alta 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Siderópolis 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Sombrio 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Sul Brasil 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Ta i ó 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Ta n g a r á 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Ti g r i n h o s 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Ti j u c a s 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Timbé do Sul 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Ti m b ó 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Barras 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Tr e v i s o 31 a 35 31 a 35 31 a 35

. Treze de Maio 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Treze Tílias 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Trombudo Central 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Tu b a r ã o 30 a 35 30 a 35

. Tu n á p o l i s 28 a 36 28 a 36

. Tu r v o 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. União do Oeste 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Urussanga 30 a 35 30 a 35 30 a 35

. Va rg e ã o 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Va rg e m 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Vidal Ramos 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Vi d e i r a 32 a 33 32 a 33 32 a 33

. Vitor Meireles 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Wi t m a r s u m 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Xanxerê 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Xavantina 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Xaxim 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Zortéa 30 a 34 30 a 34 30 a 34

PORTARIA Nº 4.376/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro
de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 53900.051792/2016-79, invocando as razões
presente na Nota Técnica nº 17.629/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
00915/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU , da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 27 de fevereiro de 2017, a permissão outorgada à Rádio Flor da Montanha FM de Amparo
Ltda.-ME, nos termos da Portaria n° 41, de 25 de fevereiro de 1987, publicada no Diário Oficial da União
de 27 de fevereiro de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Amparo, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.405/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro
de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 53000.028826/2011-61, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 17.510/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 00928/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 6 de julho de 2011, a permissão outorgada à Empresa de Radiodifusão Dinâmica FM Ltda
- EPP, nos termos da Portaria n.º 729, de 7 de dezembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União
de 12 de dezembro de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 174, de 2001, publicado no Diário
Oficial da União de 4 de junho de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Dourados, estado do Mato Grosso do
Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATO Nº 6.605, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

Processo nº 53528.003002/2018-13. Expede autorização à VENTOS DO SUL ENERGIA S/A,
CNPJ nº 06016348000153, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

ATOS DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 6.705 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) ASSOCIACAO EDUCACIONAL
LUTERANA DO BRASIL - AELBRA, CNPJ nº 88.332.580/0006-70 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 6.710 - Processo nº 53528.002428/2018-41. Expede autorização à AZENGLEVER AGROPECUARIA
LTDA., CNPJ nº 08091749000101, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

ATO Nº 6.760, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) RIO GRANDE DO SUL POLICIA
CIVIL, CNPJ nº 00.058.163/0003-97 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

ATO Nº 6.832, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

Processo nº 53528.003060/2018-39. Expede autorização à FABIANE ERENO DA ROSA, CPF nº
***.762.420-**, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


130 ISSN 1677-7042 Nº 176, quarta-feira, 12 de setembro de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018091200130

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

RETIFICAÇÃO

No Ato nº 2811, de 12 de abril de 2018, publicado no DOU de 20 de abril de 2018, Seção 1, página 7, retifica-se o que segue:
Onde se lê:
RELAÇÃO DE FREQUÊNCIAS AUTORIZADAS

. Nº DA ESTAÇÃO FREQUÊNCIA
(kHz)

K B (kHz) A (km²) T2 (anos) F (f) VALOR CALCULADO
(R$)

VALOR MÍNIMO
(R$)

VALOR HISTÓRICO
(R$)

VALOR CONSIDERADO
(R$)

VALOR DE-
VIDO (R$)

. 1 0 0 5 7 9 3 5 11 410962,50000000 25 25,000000 16,619025 20,00 0,05013 41,50 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1 0 0 5 7 9 3 5 11 427912,50000000 25 25,000000 16,619025 20,00 0,05018 41,54 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793430 4 111 5 6 , 2 5 0 0 0 0 0 0 25 12,500000 201,061929 20,00 0,05013 26,62 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793430 428106,25000000 25 12,500000 201,061929 20,00 0,05018 26,65 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793457 408543,75000000 25 12,500000 11 3 , 0 9 7 3 3 5 20,00 0,05013 25,13 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793457 425493,75000000 25 12,500000 11 3 , 0 9 7 3 3 5 20,00 0,05017 25,15 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005808659 406668,75000000 25 12,500000 201,061929 20,00 0,05012 26,62 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005808659 423618,75000000 25 12,500000 201,061929 20,00 0,05017 26,64 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005808527 412343,75000000 25 12,500000 153,938040 20,00 0,05014 25,92 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005808527 429293,75000000 25 12,500000 153,938040 20,00 0,05018 25,95 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793465 409018,75000000 25 12,500000 181,458391 20,00 0,05013 26,35 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793465 425968,75000000 25 12,500000 181,458391 20,00 0,05017 26,37 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005991305 408781,25000000 25 12,500000 78,539816 20,00 0,05013 24,23 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005991305 425731,25000000 25 12,500000 78,539816 20,00 0,05017 24,25 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793473 410206,25000000 25 12,500000 21,237166 20,00 0,05013 21,26 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793473 427156,25000000 25 12,500000 21,237166 20,00 0,05018 21,28 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005808462 406431,25000000 25 12,500000 78,539816 20,00 0,05012 24,23 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005808462 423381,25000000 25 12,500000 78,539816 20,00 0,05017 24,25 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793481 407143,75000000 25 12,500000 201,061929 20,00 0,05013 26,62 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793481 424093,75000000 25 12,500000 201,061929 20,00 0,05017 26,64 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793490 408068,75000000 25 12,500000 78,539816 20,00 0,05013 24,23 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793490 425018,75000000 25 12,500000 78,539816 20,00 0,05017 24,25 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793503 4 11 8 6 8 , 7 5 0 0 0 0 0 0 25 12,500000 201,061929 20,00 0,05014 26,63 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793503 428818,75000000 25 12,500000 201,061929 20,00 0,05018 26,65 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005808420 409212,50000000 25 25,000000 78,539816 20,00 0,05013 48,47 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005808420 426162,50000000 25 25,000000 78,539816 20,00 0,05017 48,51 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005795395 406906,25000000 25 12,500000 78,539816 20,00 0,05013 24,23 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005795395 423856,25000000 25 12,500000 78,539816 20,00 0,05017 24,25 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005795131 407843,75000000 25 12,500000 66,476100 20,00 0,05013 23,83 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005795131 424793,75000000 25 12,500000 66,476100 20,00 0,05017 23,85 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1 0 0 5 8 0 8 4 11 4 11 6 3 1 , 2 5 0 0 0 0 0 0 25 12,500000 11 3 , 0 9 7 3 3 5 20,00 0,05014 25,14 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1 0 0 5 8 0 8 4 11 428581,25000000 25 12,500000 11 3 , 0 9 7 3 3 5 20,00 0,05018 25,16 400,00 0,00 400,00 400,00

. Valor Total(R$) 0,00 12.800,00 12.800,00

Leia-se:
RELAÇÃO DE FREQUÊNCIAS AUTORIZADAS

. Nº DA ESTAÇÃO FREQUÊNCIA
(kHz)

K B (kHz) A (km²) T2 (anos) F (f) VALOR CALCULADO
(R$)

VALOR MÍNIMO
(R$)

VALOR HISTÓRICO
(R$)

VALOR CONSIDERADO
(R$)

VALOR DE-
VIDO (R$)

. 1 0 0 5 7 9 3 5 11 410962,50000000 25 25,000000 16,619025 20,00 0,05013 41,50 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1 0 0 5 7 9 3 5 11 427912,50000000 25 25,000000 16,619025 20,00 0,05018 41,54 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793430 4 111 5 6 , 2 5 0 0 0 0 0 0 25 12,500000 201,061929 20,00 0,05013 26,62 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793430 428106,25000000 25 12,500000 201,061929 20,00 0,05018 26,65 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793465 409018,75000000 25 12,500000 181,458391 20,00 0,05013 26,35 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793465 425968,75000000 25 12,500000 181,458391 20,00 0,05017 26,37 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793473 410206,25000000 25 12,500000 21,237166 20,00 0,05013 21,26 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005793473 427156,25000000 25 12,500000 21,237166 20,00 0,05018 21,28 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005808420 409212,50000000 25 25,000000 78,539816 20,00 0,05013 48,47 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1005808420 426162,50000000 25 25,000000 78,539816 20,00 0,05017 48,51 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1 0 0 5 8 0 8 4 11 4 11 6 3 1 , 2 5 0 0 0 0 0 0 25 12,500000 11 3 , 0 9 7 3 3 5 20,00 0,05014 25,14 400,00 0,00 400,00 400,00

. 1 0 0 5 8 0 8 4 11 428581,25000000 25 12,500000 11 3 , 0 9 7 3 3 5 20,00 0,05018 25,16 400,00 0,00 400,00 400,00

. Valor Total(R$) 0,00 4.800,00 4.800,00

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.025/2018

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo
com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso
XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 212ª Reunião
Ordinária, ocorrida em 10 de maio de 2018, a CTNBio apreciou
e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo: 01250.082847/2017-71
Requerente: Nidera Sementes Ltda.
CQB: 0226/06
Endereço: Avenida Arlindo Porto n° 439. Parte B, Bairro

Cristo Redento, Patos de Minas-MG
Assunto: Extensão de Certificado de Qualidade em

Biossegurança - CQB

Unidade Operativa: Unidade Operativa de Indianópolis-MG
Extrato Prévio: 5920/2018, publicado em 31/01/18
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de extensão do

Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo
seu DEFERIMENTO. A Nidera Sementes Ltda. solicitou à
CTNBio extensão do CQB 0226/06 para a Unidade Operativa de
Indianópolis-MG, incluindo uma área experimental de 49,387
hectares, área de descarte de 375 m2, um galpão e uma câmara
fria. Serão realizadas atividades de Liberação Planejada no Meio
Ambiente, transporte, avaliação de produto, descarte e produção
industrial de OGM (plantas - soja e milho) e derivados da Classe
de Risco 1, para finalidade agrícola. Após análise das medidas de
biossegurança descritas na solicitação, a CTNBio entendeu que os
OGMs e derivados devem ser utilizados na unidade operativa
apenas para os fins propostos. Assim sendo e atendidas as
recomendações da CTNBio e as medidas de biossegurança
contidas no processo, essa atividade não é potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente ou

prejudicial à saúde humana e animal. No âmbito das competências
do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas
de biossegurança contidas no processo e neste parecer técnico
atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e
animal. A CTNBio esclarece que este extrato não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no
país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste Parecer
Técnico consta do processo arquivado na CTNBio. Solicitações de
maiores informações deverão ser encaminhadas, via Serviço de
Informação ao Cidadão - SIC, através do portal do Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovações e Comunicações:
w w w. m c t i c . g o v. b r.

MARIA SUELI SOARES FELIPE
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CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DE 5 DE SETEMBRO DE 2018

324ª RELAÇÃO PESQUISADORES CREDENCIADOS IMPORTAÇÃO - Lei 8.010/90

. Nº REGISTRO CPF NOME V E N C I M E N TO

. 920.007107/2018 095.976.688-07 VERA MARIA QUECINI 05/09/2023

. 920.007108/2018 013.343.596-28 SAMUEL PENNA WANNER 05/09/2023

. 920.007109/2018 518.352.742-34 CRISTOVAM GUERREIRO
DINIZ

05/09/2023

. 9 2 0 . 0 0 7 11 0 / 2 0 1 8 018.478.814-59 RAIMUNDO FERNANDES DE
ARAUJO JUNIOR

05/09/2023

. 9 2 0 . 0 0 7 111 / 2 0 1 8 291.188.958-40 RENATA GEBARA SAMPAIO
DORIA

05/09/2023

. 9 2 0 . 0 0 7 11 2 / 2 0 1 8 034.415.574-92 WALTER FABRICIO SILVA
M A RT I N S

05/09/2023

. 9 2 0 . 0 0 7 11 3 / 2 0 1 8 001.677.930-47 ALEXANDRE FELIPE BRUCH 05/09/2023

. 9 2 0 . 0 0 7 11 4 / 2 0 1 8 0 5 9 . 5 5 2 . 7 3 6 - 11 DANIEL MARTINS LIMA 05/09/2023

. 9 2 0 . 0 0 7 11 5 / 2 0 1 8 298.276.228-54 GISELLE SOARES PASSOS 05/09/2023

. 9 2 0 . 0 0 7 11 6 / 2 0 1 8 597.041.871-49 MARCOS GONCALVES DE
S A N TA N A

05/09/2023

. 9 2 0 . 0 0 7 11 7 / 2 0 1 8 168.024.204-06 HAROLDO DA SILVA
FERREIRA

05/09/2023

. 9 2 0 . 0 0 7 11 8 / 2 0 1 8 007.028.269-28 LEONARDO HOINASKI 05/09/2023

. 9 2 0 . 0 0 7 11 9 / 2 0 1 8 993.090.841-20 RUTH MOREIRA DE SOUSA
REGIANI

05/09/2023

. 920.007120/2018 057.801.977-92 MANUEL ARTURO RENDON
MALDONADO

05/09/2023

. 920.007121/2018 2 8 3 . 6 7 3 . 11 8 - 4 1 THIAGO TEIXEIRA SANTOS 05/09/2023

. 920.007122/2018 294.450.128-36 ELIANA CAZETTA 05/09/2023

. 920.007123/2018 231.701.138-52 DANILO ROQUE HUANCA 05/09/2023

. 920.007124/2018 319.068.788-97 ANDRE MARCONATO 05/09/2023

. 920.007125/2018 649.412.213-20 RAFAEL DE QUEIROZ
FERREIRA

05/09/2023

. 920.007126/2018 006.587.816-77 CLESIA CRISTINA NASCENTES 05/09/2023

CLAUDIO DA SILVA LIMA
Diretor

Substituto

DESPACHO DE 5 DE SETEMBRO DE 2018

325ª RELAÇÃO PESQUISADORES CREDENCIADOS IMPORTAÇÃO - Lei 8.010/90

. Nº REGISTRO CPF NOME V E N C I M E N TO

. 920.000428/2004 8 3 7 . 11 2 . 7 9 7 - 9 1 FRANCOIS GERMAIN NOEL 05/09/2023

. 920.000820/2004 464.646.620-15 PEDRO DAL LAGO 05/09/2023

. 920.001626/2005 449.820.545-68 CARLOS ALEXANDRE BORGES
GARCIA

05/09/2023

. 920.001847/2005 507.926.792-53 RICHARD CARL VOGT 05/09/2023

. 920.003695/2009 816.579.359-49 CARLA ANDREA DELATORRE 05/09/2023

. 9 2 0 . 0 0 4 5 8 4 / 2 0 11 819.183.563-00 LIVIO MARTINS COSTA
JUNIOR

05/09/2023

. 920.005266/2012 021.504.559-94 VINICIUS DEL COLLE 05/09/2023

. 920.005337/2013 702.596.317-87 BEATRICE PADOVANI
FERREIRA

05/09/2023

. 920.005342/2013 457.247.760-49 JOSE ANGEL ALVAREZ PEREZ 05/09/2023

. 920.005351/2013 382.598.503-20 LUZIA KALYNE ALMEIDA
MOREIRA LEAL

05/09/2023

. 920.005568/2013 198.312.934-87 PAULO EURICO PIRES
FERREIRA TRAVASSOS

05/09/2023

CLAUDIO DA SILVA LIMA
Diretor

Substituto

DESPACHO DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

7ª RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - LEI 8.010/90

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0001/1990 Universidade de São Paulo 38.422,93
0002/1990 Universidade Federal de São Paulo 7.124,00
0003/1990 Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa 1.051.684,60
0005/1990 Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo 20.784,06
0006/1990 Universidade Estadual de Campinas 52.694,82

0007/1990 Fundação Universitária José Bonifácio 839.151,77
0008/1990 Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 449.285,44
0009/1990 Fundação Oswaldo Cruz 5.891,07
0 0 11 / 1 9 9 0 Fundação Faculdade de Medicina 11 4 . 0 6 4 , 0 2
0013/1990 Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 2 4 . 1 9 5 , 11
0014/1990 Fundação de Amparo a Pesquisa e Extensão Universitária 52.698,30
0016/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Sul 517.794,78
0018/1990 Fundação Universidade de Brasília 7.648,93
0019/1990 Universidade Federal do Rio Grande 187.705,69
0020/1990 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 74.291,20
0021/1990 Universidade Federal de Minas Gerais 214,68
0022/1990 Fund. de Apoio ao Desenvolv. da Universidade Federal de PE 879.019,70
0027/1990 Universidade Federal do Rio de Janeiro 1.468,00
0028/1990 Universidade Federal de Santa Catarina 4.540,00
0029/1990 Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 65.149,26
0045/1990 Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa 176.664,25
0049/1990 Centro de Pesquisas de Energia Elétrica 383.321,98
0066/1990 Fund. da UFPR para o Desenvolv. da Ciência, Tecnologia e Cultura 40.252,49
0069/1990 Universidade Federal do Paraná 15.618,20
0070/1990 Fund. de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do HCFMRPUSP 10.410,16
0083/1990 Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP 170.094,15
0087/1990 Universidade Federal de Santa Maria 147.930,83
0101/1990 Sociedade Beneficente Israelita Brasileira - Hospital Albert Einstein 25.728,24
0102/1990 Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura 7.755,00
0103/1990 Fund. de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernambuco 45.026,20
0105/1990 Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações/INATEL 50.738,46
0 111 / 1 9 9 0 Universidade Federal de Pernambuco 1.174,50
0122/1990 Universidade Estadual de Maringá 77.270,95
0123/1990 Universidade Estadual de Londrina 34.007,32
0134/1990 Fundação Gorceix 2.666,00
0135/1990 Fundação Butantan 7.719.212,73
0137/1990 Fundação para o Desenvolvimento da UNESP 15.192,00
0139/1990 Fundação de Apoio a Pesquisa Ensino e Extensão 2.191,12
0143/1990 Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 47.806,31
0152/1990 Associação Paraense de Cultura/PUCPR 11 . 0 2 7 , 1 2
0158/1990 Fundação de Apoio ao Ensino Pesquisa e Extensão 6.542,00
0160/1990 Fundação Arthur Bernardes 42.538,09
0161/1990 Universidade Federal do Triângulo Mineiro 28.377,82
0187/1991 Hospital de Clínicas de Porto Alegre 45.906,04
0207/1991 Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais 23.719,00
0227/1991 Universidade Estadual de Ponta Grossa 150.139,42
0231/1991 Fundação Parque Tecnológico da Paraíba 14.788,49
0285/1991 Fundação Christiano Ottoni 75.043,61
0298/1992 Fundação de Ensino e Pesquisa de Uberaba 4.185,86
0 3 11 / 1 9 9 2 Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa 1.995,00
0337/1992 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre 85.595,14
0355/1992 Associação das Pioneiras Sociais 42.303,18
0360/1992 Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA 17.647,00
0372/1992 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão 9 6 5 . 3 0 7 , 11
0444/1993 Fund. Centro Brasileiro de Proteção e Pesq das Tartarugas Marinhas 22.485,00
0534/1993 Fund. Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnológicos 3.183.710,46
0568/1994 Centro Infantil de Invest. Hematológicas Dr. Domingos A. Boldrini 653.616,00
0570/1994 Fundação de Apoio à Pesquisa 319.716,46
0585/1994 Comissão Nacional de Energia Nuclear/CDTN 33.345,04
0589/1994 Instituto de Física de São Carlos 65.298,02
0625/1995 Fundação para o Desenvolvimento Tecnológico da Engenharia 6.060,00
0656/1995 Instituto de Ciências Biomédicas 12.558,12
0659/1996 Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 4.845,99
0668/1996 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe 11 . 7 0 0 , 0 0
0693/1997 Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais 1.341.612,64
0697/1997 Instituto de Física da Universidade de São Paulo 181.305,00
0698/1997 Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas 39.545,53
0712/1997 Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos 630.981,02
0725/1998 Institutos Lactec 2.700,00
0726/1998 Fund. de Apoio à Educ., Pesq. e Desenvol.Cient. e Tec. da UTFPR 2.069,56
0729/1998 Fundação do Ensino da Engenharia em Santa Catarina 21.440,76
0737/1998 Universidade Presbiteriana Mackenzie 17.019,00
0740/1998 Fund. Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações 11 . 7 8 0 , 1 7
0742/1998 Fundação Amazônica de Defesa da Biosfera 752,00
0746/1998 Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo 254.563,93
0750/1998 Faculdades Católicas/PUC-Rio 922.743,23
0760/1999 Fund. para o Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico em Saúde 34.037,94
0762/1999 Fundação Educacional Ciência e Desenvolvimento 44.559,06
0769/1999 Fundação de Apoio à Pesquisa e ao Desenvolvimento 15.040,96
0772/2000 Fundação Espírito Santense de Tecnologia 433.133,65
0782/2000 Instituto de Biologia Molecular do Paraná 395.892,40
0786/2000 Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa do Pará 93.573,00
0791/2000 Instituto de Apoio a Fundação Universidade de Pernambuco 1.621,00
0798/2000 Fundação de Apoio à Universidade do Rio Grande 315.143,85
0812/2001 Rede Nacional de Ensino e Pesquisa 2.600,00
0814/2001 Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas 8 11 . 4 6 3 , 2 3
0838/2001 Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF 40.390,26
0932/2005 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 82.220,00
0935/2005 Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Científico 1.880,00
0981/2006 Fundação Cultural e de Fomento a Pesquisa, Ensino e Extensão 15.277,00
0982/2006 Fundação de Apoio Universitário 23.541,46
1006/2006 Associação Antônio Vieira/Universidade do Vale do Rio dos Sinos 5.657,25
1008/2006 Universidade Federal do ABC 24.897,78
1012/2007 Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural 51.533,00
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1013/2007 Fund. de Apoio à Pesq.,Desenvolv. e Inovação-Exército Brasileiro 31.466,38
1022/2007 Universidade Estadual Vale do Acaraú 204.875,07
1057/2008 Fundação Parque Tecnológico Itaipu - Brasil 76.593,00
1063/2008 Fund. de Apoio a Serviços Técnicos, Ensino e Fomento à Pesquisas 365.742,40
1087/2009 Instituto de Tecnologia e Pesquisa 17.497,17
1089/2009 Fundação Pio XII/Hospital de Câncer de Barretos 20.870,60
11 2 0 / 2 0 1 0 Centro de Inovações CSEM Brasil 11 . 1 2 8 , 8 7
11 2 2 / 2 0 1 0 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano 7.398,83
11 2 3 / 2 0 1 0 Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica 1.812.198,78

1250/2016 Associação Instituto Tecnológico Vale 129.833,00
1255/2016 Associação Instituto Tecnológico Vale 90.264,82
1259/2017 Fundação Rádio e Televisão Educativa e Cultural 52.452,40
1264/2017 Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 8.580,50

CLAUDIO DA SILVA LIMA
Diretor

Substituto

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,

COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Nas Portarias de 17 de novembro de 2017, do Departamento
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, publicadas
no D.O.U de 21 de novembro de 2017, Seção 1, página 24, tabela
anexa, primeira linha, onde se lê: SP, Leia-se: PI.

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHO Nº 1.379/SEI, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.035405/2018-17, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
TV VALE DO PARAÍBA LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no município de
SANTA BRANCA, estado de SÃO PAULO, utilizando o canal digital
nº 17 (dezessete), nos termos da Nota Técnica nº 16757/2018/SEI-
MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 1.380/SEI, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.035190/2018-34, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
TV VALE DO PARAÍBA LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no município de
PIRACAIA, estado de SÃO PAULO, utilizando o canal digital nº 47
(quarenta e sete), nos termos da Nota Técnica nº 16771/2018/SEI-
MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 1.445/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.016016/2017-10, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
TELES PIRES COMUNICAÇÕES LTDA., autorizatária do Serviço
de Retransmissão de Televisão, em caráter primário, no município de
SORRISO, estado do Mato Grosso, utilizando o canal digital nº 46
(quarenta e seis), nos termos da Nota Técnica nº 17689/2018/SEI-
MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 1.495/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.040684/2017-50, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em
caráter primário, no município de SENA MADUREIRA, estado do
Acre, utilizando o canal digital 27 (vinte e sete), nos termos da Nota
Técnica nº 18162/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 1.511/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.040682/2017-61, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em
caráter primário, no município de RIO BRANCO, estado do Acre,
utilizando o canal digital nº 26 (vinte e seis), nos termos da Nota
Técnica nº 18472/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 1.514/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53000.000765/2001-03, resolve aprovar o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da TV
MINAS SUL LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter primário, no município de ALFENAS, estado de Minas
Gerais, utilizando o canal 13 (treze), nos termos da Nota Técnica nº
18508/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 1.520/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.040699/2017-18, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em
caráter primário, no município de ITABUNA, estado da Bahia,
utilizando o canal digital nº 15 (quinze), nos termos da Nota Técnica
nº 18626/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 1.556/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.081091/2017-43, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos do
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO TOCANTINS LTDA.,
autorizatário do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
primário, no município de PALMAS, estado do Tocantins, utilizando
o canal digital 18 (dezoito), nos termos da Nota Técnica nº
19087/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 1.577//SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.008294/2018-76, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
TV MUNDIAL JUÍNA LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter primário, no município de
JUÍNA, estado do Mato Grosso, utilizando o canal digital nº 38 (trinta
e oito), nos termos da Nota Técnica nº 19333/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

Ministério da Cultura

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
DIRETORIA COLEGIADA

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO
DESPACHO DECISÓRIO Nº 2.733-E, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n° 262-E,
publicada em D.O.U. em 30/08/2017 e alterada pela Portaria nº 344-
E, publicada em D.O.U. em 16/11/2017; e em cumprimento ao
disposto na Lei n o 8.685, de 20 de julho de 1993, na Medida
Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, no Decreto nº
4.456, de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art.
31 da Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE,
decide:

Art. 1º Autorizar a alteração de agência bancária e publicar
as contas de captação do projeto audiovisual relacionado abaixo, para
o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos dos
artigos indicados.

15-0024 DELAÇÃO.
Processo: 01580.084762/2014-43
Proponente: MGP ENTRETENIMENTO LTDA.
Cidade/UF: Matias Barbosa / MG
CNPJ: 11.660.296/0001-93
Valor total aprovado: R$ 7.900.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3097-X conta corrente: 23182-7
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3097-X conta corrente: 23181-9
Prazo de captação: até 31/12/2018.

Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual para o qual a
proponente fica autorizada a captar recursos nos termos das leis
indicadas, cujo prazo de captação se encerra em 31/12/2019.

18-0624 IDEIA DE GÊNIO.
Processo: 01416.009006/2018-61
Proponente: PANORAMICA COMUNICAÇÃO LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.565.485/0001-84
Valor total aprovado: R$ 9.000.000,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.050.000,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 24295-0
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 24294-2

Art. 3º Aprovar a análise complementar do projeto
audiovisual, para qual a proponente fica autorizada a captar recursos
nos termos dos artigos indicados.

18-0301 COMPRO LIKES.
Processo: 01416.005400/2018-20
Proponente: AQUARELA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 02.593.994/0001-22
Valor total aprovado: de R$ 2.998.501,91 para R$ 4.269.056,35
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 247.182,22
para R$ 1.230.000,00
Banco: 001 - agência: 1419-2 conta corrente: 27767-3
Prazo de captação: até 31/12/2019.

18-0318 CABRAS DA PESTE.
Processo: 01416.005850/2018-12
Proponente: ATC ENTRETENIMENTOS LTDA.
Cidade/UF: Aquiraz / CE
CNPJ: 02.008.424/0001-28
Valor total aprovado: R$ 8.000.000,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.000.000,00
para R$ 100.000,00
Banco: 001 - agência: 3515-7 conta corrente: 15256-0
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.500.000,00
para 0,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.500.000,00
para R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3515-7 conta corrente: 15257-9 Prazo de
captação: até 31/12/2019.

Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos nos termos dos artigos indicados.
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17-0263 OVERMAN.
Processo: 01416.006288/2017-63
Proponente: MIGDAL PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS
LT D A .
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 10.645.895/0001-75
Valor total aprovado: R$ 7.082.872,92
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.028.729,26
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 25275-1
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 2.700.000,00
para R$ 930.170,47
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 24294-2
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00 para R$
1.769.829,53
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 25276-X
Prazo de captação: até 31/12/2019.

Art. 5º Tornar sem efeito os termos da Deliberação nº. 2671-
E, de 31/08/2018, publicada no DOU nº 170, de 03/09/2018 na pág.
34, Seção 01, no que se refere à Aprovação com Análise
Complementar do projeto audiovisual "18-0624 IDEIA DE GÊNIO",
da proponente PANORAMICA COMUNICAÇÃO LTDA.

Art. 6º Tornar sem efeito os termos da Deliberação nº. 2671-
E, de 31/08/2018, publicada no DOU nº 170, de 03/09/2018 na pág.
34, Seção 01, no que se refere à Análise Complementar do projeto
audiovisual "16-0147 PACIFIED", da proponente REAGENT
MEDIA LTDA.

Art. 7º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de
sua publicação.

MARCIAL RENATO DE CAMPOS

RETIFICAÇÃO

No Despacho Decisório nº 17 de 31/01/2018, publicada no
DOU nº. 23 de 01/02/2018, Seção 1, página 16, em relação ao projeto
"17-0263 - OVERMAN", para considerar o seguinte:

Onde se lê:
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 24293-4
Leia-se:
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 25275-1

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZDA EM 23 DE AGOSTO DE 2018

Aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, às 11
horas, na sede da FUNARTE, situada no Centro Empresarial Cidade Nova -
Teleporto, à Avenida Presidente Vargas, 3131/17º andar, Centro, Rio de
Janeiro, com a presença do Sr. Stepan Nercessian, Presidente, Sr. Reinaldo da
Silva Veríssimo, Diretor Executivo, Sr. Nilo Augusto Barboza Viana, Diretor
Substituto do Centro de Artes Cênicas, Sr. Francisco de Assis Chaves Bastos,
Diretor do Centro de Artes Visuais, Sr. Marcos Pereira de Figueiredo Souza,
Diretor do Centro de Música, Sra. Maristela Rangel Pinto, Diretora do Centro
de Programas Integrados, Sr. Paulo Grijó Gualberto, Coordenador da
Coordenação-Geral de Planejamento e Administração. Tendo sido satisfeito o
quórum estatutário, deu-se início à Sexta Reunião Extraordinária da Diretoria
Colegiada da FUNARTE do ano de dois mil e dezoito, presidida pelo Senhor
Presidente, na forma estatutária, para deliberar sobre a pauta, previamente
distribuída aos senhores membros da Direção Colegiada, que é reproduzida a
seguir: 1. Alterar o endereço do estabelecimento filial - CNPJ
26.963.660/0002-42 - situado na Rua da Imprensa, 16, 5º andar, Centro, Rio
de Janeiro - RJ, CEP 20030-120, para o endereço situado na Avenida
Presidente Vargas, 3131 - 17º andar (Sala 1701); 18º andar (Salas 1801 a
1806); e, 19º andar (Salas 1901 e 1904), Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20210-911, previsto no Apostilamento ao Contrato nº 18/2016 de
Locação de imóvel celebrado entre o Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional - IPHAN e a Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade
Social - VALIA. Antes de passar à apresentação e deliberação do ponto da
pauta, o Sr. Presidente convidou o Sr. Nilo Augusto Barboza Viana, Diretor
Substituto do Centro de Artes Cênicas, para secretariar a reunião, que
apresentou o ponto da pauta. Em seguida, o Sr. Presidente propôs a discussão
sobre a Alteração do Endereço da Filial relacionada no item 1 (um) da
presente ata. O Sr. Presidente franqueou a palavra para os demais presentes e
após a discussão, colocada em votação foi aprovada, por unanimidade, a
modificação apresentada. O Sr. Presidente perguntou se algum dos presentes
desejaria fazer mais algum encaminhamento. Como ninguém se manifestou,
disse, ainda, o Sr. Presidente, que foram dispensadas as convocações, tendo
em vista que não houve modificação de nenhuma cláusula do Estatuto da
Fundação. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a
reunião e determinou que eu, Nilo Augusto Barboza Viana, Diretor Substituto
do Centro de Artes Cênicas, lavrasse a presente ata, que vai assinada por mim,
pelo Presidente da FUNARTE e demais membros da Diretoria Colegiada.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2018.
NILO AUGUSTO BARBOZA VIANA

Diretor do Centro de Artes Cênicas
Substituto

Secretário da Reunião

STEPAN NERCESSIAN
Presidente da FUNARTE

REINALDO DA SILVA VERÍSSIMO
Diretor Executivo

FRANCISCO DE ASSIS CHAVES BASTOS
Diretor do Centro de Artes Visuais

MARCOS PEREIRA DE FIGUEIREDO SOUZA
Diretor do Centro de Música

MARISTELA RANGEL PINTO
Diretora do Centro de Projetos Integrados

PAULO GRIJÓ GUALBERTO
Coordenador-Geral de Planejamento e Administração

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 596, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À
CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a
Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is),
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e
no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
183353 - "MASTER CLASS - CIRCULAÇÃO - 2019/2020"
MAESTRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS & CULTURAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 01.268.090/0001-69
Processo: 01400015762201806
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.408.606,50
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realização de uma Turnê Nacional 2019/20
do espetáculo musical "MASTER CLASS" de Terrence McNally.

183404 - 38ª Encenação da Paixão de Jesus Cristo
ASSOC.,COM.,ED.,CUL.,REL.,ENCE NOSSA SENHORA
A PA R E C I D A
CNPJ/CPF: 02.415.497/0001-34
Processo: 01400016084201891
Cidade: Araraquara - SP;
Valor Aprovado: R$ 561.877,23
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Apresentação da 38ª Encenação da Paixão,
Morte e Ressurreição de Jesus Cristo, em forma de Teatro de
Arena, na Arena da Fonte, em Araraquara (SP). A data do evento
será no dia 19 de abril de 2019, Sexta-feira Santa. O evento traça
um perfil de Jesus Cristo em sua vida pública, de maneira
ecumênica, artística e sem fins religiosos e lucrativos, integrando
voluntariamente a sociedade regional.

183361 - 50ª Encenação da Paixão de Cristo de Cubatão
ASSOCIACAO INCENA BRASIL
CNPJ/CPF: 10.653.787/0001-44
Processo: 01400015781201824
Cidade: Cubatão - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.170.152,15
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Este projeto pretende a realização da 50ª
edição da "Encenação da Paixão de Cristo de Cubatão"- JUBILEU
DE OURO - proporcionando um tradicional espetáculo cultural de
grande beleza plástica e qualidade técnica e artística, dando
continuidade aos aprimoramentos iniciados na edição anterior
(2017/2018) realizada no âmbito do PRONAC. Pretende-se,
especialmente, aprimorar o Projeto Pedagógico implantado nas
edições anteriores, oferecendo à comunidade, além das oficinas de
interpretação - cuja carga horaria será estendida - oficinas de
Dublagem de voz original, Maquiagem Artistica e de Pesquisa e
Produção de Objetos Cênicos e Adereços, aprofundando o objetivo
de integrar e profissionalizar os voluntários que participam há anos
deste grande espetáculo que conta com a participação de varios
artistas profissionais, técnicos e voluntários cubatenses e da Região
Metropolitana da Baixada Santista.Este ano com homenagens ao
artistas, e apoiadores nestes 50 anos de Encenação.

183399 - A HORA DO CONTO
Fundação Conscienciarte
CNPJ/CPF: 00.521.168/0001-42
Processo: 01400016079201888
Cidade: Paracatu - MG;
Valor Aprovado: R$ 435.141,65
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Projeto sociocultural itinerante que visa
consolidar um circuito cultural de difusão e circulação da cultura
literária contribuindo para o encurtamento da distância entre este
segmento e a população de baixa renda, através da capacitação de
jovens multiplicadores em artes cênicas e circulação de espetáculos
por eles criados com foco no incentivo a leitura.

183357 - ACADEMIA BURDA III - Formação em Figurino
HUBERT BURDA MEDIA BRASIL AGENCIAMENTO E
DISTRIBUICAO LTDA.
CNPJ/CPF: 17.952.264/0001-48
Processo: 01400015766201886
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.677.458,12
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto vai oferecer vagas para Oficinas de
Capacitação em corte e costura para figurino e cenografia de
teátros, óperas e espetáculos de dança. O projeto tem por objetivo

capacitar pessoas para criar figurinos para Arte Cênicas (teatro,
óperas, danças e musicais), formando costureiros e artesãos nos
pormenores da criação de roupas para o palco, Criando assim
oportunidade de profissionalizção para pessoas de baixa renda,
gerando renda, impacto social positivo e impacto cultural.

183381 - Ano Novo Chinês 2019
INSTITUTO PAULO KOBAYASHI
CNPJ/CPF: 07.568.527/0001-66
Processo: 01400015841201817
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.768.071,90
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "Ano Novo Chinês 2019" consiste
na realização da 14ª edição da maior festa da cultura chinesa no
Brasil. Em 2019, será celebrado o Ano do Porco. Cada edição
contará com uma programação especial repleta de atrações
culturais como as danças do Dragão e do Leão, artes marciais,
teatro, caligrafia e atrações musicais, circenses e de dança.

183368 - Bob Zoom
sBusiness Comércio de Produtos e Serviços Eletronicos LTDA
CNPJ/CPF: 14.698.798/0001-00
Processo: 01400015828201850
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 883.608,75
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto " Bob Zoom " foi modelado para
realizar a preparação, publicidade e execução de um espetáculo
cênico infantil. A divulgação ocorrerá de maneira ampla, incluindo
a Internet, dando publicidade Internacional ao projeto. Ao final,
terá sido estimulada a cultura nacional através das artes cênicas de
qualidade e com garantias de democratização do seu acesso ao
público, além da finalidade de estimular novos artistas e criar
novos espaços no segmento.

183178 - Brilha Itá
Mais Cultura e Arte
CNPJ/CPF: 11.917.786/0001-22
Processo: 01400015467201841
Cidade: Três Passos - RS;
Valor Aprovado: R$ 399.711,04
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Este projeto visa complementar a programação
deste evento que já é tão importante para o município e na região,
proporcionando aos cidadãos e turistas novas possibilidades de
atrações culturais gratuitas durante o Brilha Itá de 2019,
procurando também aumentar o público que o prestigia. Serão 04
dias de atrações diversas em teatro, dança, música e circo.

183382 - CANTATA NATALINA
LUNA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 21.625.381/0001-74
Processo: 01400015842201853
Cidade: Açailândia - MA;
Valor Aprovado: R$ 378.911,40
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Projeto Cantata Natalina em sua 19ª edição
do evento, propõe fazer a Cantata Natalina, em parceria e
ocupando o prédio da Associação Comercial do Maranhão - ACM,
durante dois dias do mês de Dezembro de 2018. O teatro musical
inclui ações de apresentações de corais e o presépio vivo, em
horarios seguidos. Contando com iluminação e decoração natalina.
Promovendo um evento grandioso e histórico para ás famílias.
Com a espera de um gradioso público.

183416 - CENAS DA AMAZÔNIA - BALÉ E MÚSICA 3D
Marcos Apolo Muniz de Araujo
CNPJ/CPF: 320.775.212-87
Processo: 01400016110201881
Cidade: Manaus - AM;
Valor Aprovado: R$ 554.496,59
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realização apresentações dançadas de
"estética amazônica", com a participação debailarinos, de músicos
da Orquestra Amazonas Filarmônica e da "Percussions de
Strasbourg", da França, que estarão distribuídos no palco e nos
pavimentos do teatro, para tocar músicas em 3D.

183331 - Desfile Cênico Inclusivo de Natal 2019
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ/CPF: 87.858.593/0001-00
Processo: 01400015668201849
Cidade: Garibaldi - RS;
Valor Aprovado: R$ 125.385,20
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O presente projeto consiste em realizar o
Desfile Cênico Inclusivo de Natal 2019, reutilizando,
reaproveitando, reformando e ampliando fantasiais, alegorias,
adereços, figurinos, elementos cênicos do desfile de 2018, criando
assim um novo desfile cênico, valorizando a arte e a cultura local,
o patrimônio histórico, através do nosso Centro Histórico,
oportunizando fomentar a arte, a cultura e a inclusão social.
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183417 - Diário de Anne Frank - Uma Melodia de Esperança
Mladar produções artísticas LTDA.
CNPJ/CPF: 03.416.098/0001-50
Processo: 01400016111201825
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 8.562.112,50
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realizar o espetáculo teatral "Diário de Anne
Frank - Uma Melodia de Esperança", musical inédito de Mare
Martin adaptado da obra "O Diário de Anne Frank", com
autorização da Anne Frank Fonds (AFF), instituição fundada em
Amsterdã-Holanda, por Otto Frank, pai de Anne.

183370 - é de brincadeira - cultura no hospital
Associação Cultural Corpo Rastreado
CNPJ/CPF: 07.818.952/0001-66
Processo: 01400015830201829
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.555.198,24
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "é de brincadeira - cultura em
hospitais" foi criado para oferecer ao hospital parceiro um ano de
ações artísticas e culturais para serem apresentadas e vividas para
e pelos seus pacientes, tanto os pacientes nas internações
regulares, quanto os que transitam pela instituição. A ação inclui
atuação, pesquisa, experiência cotidiana dos profissionais
envolvidos, abarcando assim a todos os pacientes, sejam eles,
bebês, crianças, jovens, adultos (as), idosos(as) , acompanhantes,
pais, mães, cuidadores (as).

183371 - Espetáculo Teatral No Escuro
VITORIA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 12.026.961/0001-54
Processo: 01400015831201873
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 297.229,80
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O objetivo da proposta é a montagem,
temporada e circulação do espetáculo teatral "No Escuro", texto
inédito de JauSant'angelo, autor de "Amargo Fruto a vida de Billie
Holiday".

183412 - Festa da Paróquia - 2019
WILLIAM VIEIRA DE OLIVEIRA 08794748900
CNPJ/CPF: 31.238.946/0001-14
Processo: 01400016102201834
Cidade: Apucarana - PR;
Valor Aprovado: R$ 174.285,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Com o objetivo de expandir a oferta e a
diversidade cultural, a Festa da Paróquia busca apresentar à
população da zona norte de Apucarana as artes cênicas por meio
da dança. O projeto democratizará a oferta de apresentações de
dança, música e teatro para uma comunidade com raras
oportunidades de acompanhar tais eventos.

183384 - FILO - Festival Internacional de Londrina - 50 anos
PALIPALAN ARTE E CULTURA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.475.316/0001-04
Processo: 01400015845201897
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.489.000,66
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realizar a edição comemorativa aos 50 anos
do FILO - Festival Internacional de Londrina, um dos mais antigos
e importante festivais de teatro das américas. Para compor a
programação serão convidados artistas e companhias nacionais e
internacionais de teatro, dança e circo, além de espetáculos
multidisciplinares direcionados para todos os públicos.

183388 - JOÃO SUPLICY: VIOLÃO AO VIVO DO QUARTO -
LIVEMUSICAL

QUARTA DIMENSÃO ENTRETENIMENTO
CNPJ/CPF: 17.189.067/0001-19
Processo: 01400015851201844
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 563.120,50
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realizar a criação, montagem e apresentação
ao vivo, através da internet e presencialmente, do espetáculo de
teatro musical "João Suplicy: violão ao vivo do quarto.
LIVEMUSICAL". Trata-se de um espetáculo para comemorar os
20 anos de carreira do cantor João Suplicy, que será apresentado
ao público de uma maneira inovadora: transmitido ao vivo
pelainternet, através do Facebook. Unindo teatro, cinema, música e
transmissão ao vivo, a narrativa apresenta a cronologia musical de
João Suplicy (1998 a 2018) em quatro apresentações/episódios,
com imagem e som em alta definição. A última
apresentação/episódio será realizada em teatro aberto ao público,
contando também com a presença física dos espectadores, além de
ser transmitida ao vivo pela internet. Em cena, junto com João,
três jovens atores-cantores,interpretarão personagens cujos destinos
serão decididos pelo público.

183306 - Mentes Brilhantes Ano II
COOPERATIVA DOS PRODUTORES CULTURAIS DO ESTADO
DE SAO PAULO - COOPCESP
CNPJ/CPF: 18.659.166/0001-80
Processo: 01400015602201859
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.390.050,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Mentes Brilhantes Ano II é uma iniciativa que
objetiva a implantação de núcleos, divididos em cidades do
interior, dedicados a formação de jovens em artes cênicas em
curso livre e gratuito com encontros, que irá receber alunos em
situação econômica desfavorável durante as oficinas de capacitação
artística e técnica em artes cênicas.

183409 - Mostra de Danças Gaúchas de Passo Fundo
Açoriana - Associação de Cultura, Eventos e Promoções
CNPJ/CPF: 02.084.605/0001-33
Processo: 01400016096201815
Cidade: Santo Antônio da Patrulha - RS;
Valor Aprovado: R$ 86.880,25
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: A Mostra de Danças Gaúchas de Passo Fundo
será um evento com foco nas danças gaúchas, apresentadas por
grupos artísticos do Rio Grande do Sul. Será também realizada
uma palestra formativa sobre as danças mapeadas pelo folclorista
J. C Paixão Côrtes.

183363 - NATAL PARADE
CBC COMPANA.HIA BRASILEIRA D CULTURA LTDA.
CNPJ/CPF: 12.349.490/0001-15
Processo: 01400015812201847
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.623.650,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto Parada de Natal tem por finalidade
apresentar o espirito natalino através de uma sensibilização
artística que une beleza e emoção Será a primeira Parada da
cidade de São Paulo, com artistas entre músicos, atores e
cantores.

183366 - O Anjo Pornográfico
Turbilhão de Ideias Cultura e Entretenimento Ltda
CNPJ/CPF: 09.535.973/0001-08
Processo: 01400015826201861
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.855.641,59
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Esta proposta consiste na montagem e
circulação do espetáculo "O Anjo Pornográfico", que trata da
biografia de Nelson Rodrigues, um dos maiores escritores e
dramaturgos do Brasil.

183342 - O Gato Malhado e Andorinha Sinhá
PRISCILLA MACIEL SAMPAIO CAMPOS
CNPJ/CPF: 385.226.348-40
Processo: 01400015745201861
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 299.545,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "O Gato Malhado e a Andorinha
Sinhá" visa a montagem teatral do clássico da literatura infantil de
Jorge Amado, publicado em 1976. A história se trata de um amor
impossível entre duas espécies de animais muito distintas, um gato
bravo e mal-humorado e uma Andorinha Sinhá prometida a um
rouxinol.

183369 - O Jeito Marina de Ser
PRODUCAO CULTURAL INTERBALLET LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.121.612/0001-07
Processo: 01400015829201802
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.675.469,95
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto consiste em realizar a montagem de
"O Jeito Marina de Ser", que é um espetáculo musical inédito em
homenagem à produção e ao legado de uma das artistas brasileiras
mais consagradas de todos os tempos. Arrojada e contemporânea,
Marina Lima atravessa gerações e gerações com uma pegada
musical dinâmica e comunicativa, sendo relembrada e apresentada
a públicos de todas as idades, até os dias atuais. Com texto de
Christovam Chevalier e direção de Luiz Felipe Reis. O Elenco
será escolhido posteriormente. O espetáculo pretende que a música
da artista seja o fio condutor e funcione como dramaturgia. Não
haverá criação de texto e sim um roteiro musical teatralizado,
mostrando a dinâmica de pactos e rupturas da sociedade brasileira
dos anos 80 até hoje. A intenção é apresentar ao público toda a
versatilidade dessa artista tão multifacetada. Jogar luz sobre a
produção musical de Marina Lima, de maneira moderna e
inteligente, sem didatismo ou pretensões cronológicas, tal qual o
temperamento de nossa homenageada.

183372 - Oficinas Artísticas e Culturais
PAULA CRISTINA BERGER PELLISSARI 06345959979
CNPJ/CPF: 21.999.551/0001-80
Processo: 01400015832201818
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 370.378,55
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O presente projeto consiste na realização de
uma série de oficinas artísticas que serão oferecidas gratuitamente
para crianças e adolescentes.

183358 - Palavra Cantada - Exposição 25 Anos
OFICINA DE ALEGRIA ENTRETENIMENTO LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 17.180.270/0001-24
Processo: 01400015767201821
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 4.497.619,12
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto propõe a realização de uma
exposição da Palavra Cantada, buscando comemorar os 25 anos
dos músicos mais queridos das famílias brasileiras. Uma exposição
interativa para toda a família, utilizando a música como fio
condutor de tudo.

183330 - Parada Feliz Natal (título provisório)
FGM PRODUCOES CULTURAIS LTDA &#x2013; ME
CNPJ/CPF: 21.116.382/0001-93
Processo: 01400015667201802
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.876.471,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto Parada Feliz Natal (título
provisório) pretende a criação, produção e realização de espetáculo
cênico que trará a alegria da cultura natalina. Um grande desfile
nas principais avenidas da cidade trará atores, dançarinos, músicos
e ala da comunidade local num espetáculo inédito, que irá
emocionar, divertir e encantar o público. Será realizado em quinze
cidades com programação inteiramente gratuita para a população.
Como ação de formação de plateia faremos um vídeo sobre a
importância da cultura e da arte que será exibido em todas as
cidades de realização do projeto.

183430 - Plano anual de atividades da Casa da Cultura de Canaã
dos Carajás 2019
ASSOCIACAO CASA DA CULTURA DE CANAA DOS
CARAJAS ACC
CNPJ/CPF: 27.687.614/0001-40
Processo: 01400016125201849
Cidade: Canaã dos Carajás - PA;
Valor Aprovado: R$ 2.746.663,26
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Esse projeto tem por objetivo apresentar o
plano anual de atividades da Casa da Cultura de Canaã dos
Carajás para a manutenção da instituição e de suas atividades
culturais de caráter permanente, continuada e gratuita, bem como
para a estruturação das novas ações constantes do seu
planejamento do ano de 2019.

183403 - Plano Anual Grupo Pronto Sorrir: Intervenções artísticas-
teatrais em hospitais pediátricos
Associação Cultural Sem Fins Lucrativos Pronto Sorrir
CNPJ/CPF: 25.452.623/0001-26
Processo: 01400016083201846
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 647.272,06
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto propõe a realização de intervenções
artísticas de cunho teatral semanais na ala pediátrica do hospital
filantrópico Santa Casa de Misericórdia, em São Paulo, e tem
como foco majoritário levar a arte do teatro àqueles que, por
motivos de saúde, estão impedidos de ter acesso a equipamentos e
produtos culturais. Esta ação deve impactar 5400 crianças
hospitalizadas, além da família e funcionários do hospital. Além
disso, o projeto também visa a realização de oficinas de formação
para a equipe de artistas do projeto, como também para outros
profissionais das artes cênicas interessados na linguagem do teatro
em espaços hospitalares. Também propõe-se a promoção de
encontros livres e gratuitos de discussão e reflexão sobre o papel
da arte em espaços não convencionais, para além da saúde. Este
terceiro entregável é contemplado por um ciclo de encontros que
coloca o Pronto Sorrir como instituição facilitadora das discussões
e reflexões do potencial da arte como transformadora social.

183327 - PORTO DO SOL - FESTIVAL DE VERÃO DE PORTO
DE GALINHAS
Associação Musical e Cultural de Cavaleiro.
CNPJ/CPF: 06.864.616/0001-97
Processo: 01400015664201861
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Valor Aprovado: R$ 2.359.910,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: A iniciativa do Projeto Porto do Sol - Festival
de Verão de Porto de Galinhas tem em seu objeto promover
movimentos artisticos multiculturais com acesso gratuito para os
diversificados públicos, comapresentações de grupos folclóricos de
danças de maracatu, caboclinhos, ciranda, coco de roda, boi,
capoeira, xaxado e apresentações de artistas, bandas locais,
regionais e nacionais.
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183418 - PORTO VERÃO ALEGRE 2019
MAIS ALÉM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 04.653.701/0001-80
Processo: 01400016112201870
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 2.344.560,43
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Porto Verão Alegre é um dos maiores
festivais de artes cênicas do sul do país e está na sua 20ª edição.
Reúne em sua programação, teatro, dança, oficinas e bate papos
em diversos espaços da capital gaúcha. O festival está na sua
décima nona edição ininterrupta e uma das suas principais
características é oferecer à população uma programação bastante
eclética no período de verão na Capital do Rio Grande do Sul.

183301 - PROJETO SEMEANDO DIVERSIDADE
ARTESANATO - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DE MOCOCA
CNPJ/CPF: 52.504.354/0001-77
Processo: 01400015597201884
Cidade: Mococa - SP;
Valor Aprovado: R$ 166.900,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Projeto tem por finalidade utilizar a
capoeira como instrumento de integração, convivência e
crescimento pessoal, social e cultural, estimulando o
desenvolvimento cognitivo da criança e do adolescente,
incentivando-os a expressar a liberdade para criar, recriar e
reinventar sua vida, construindo um espaço de socialização e
fortalecendo os vínculos familiares e comunitários, auxiliando na
sua formação e a serem aptos a lidar com todas as desigualdades
culturais e sociais, sejam elas de gênero, raça, etnia, crenças e
classe social, repudiando o bulling, tornando-os mais livre de
preconceitos e mais tolerantes, capazes de se auto afirmarem
enquanto sujeitos ativos, promovendo sua inclusão social.

183429 - Reveillon na Paulista 2019
PLAYTIME APRESENTACOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 20.994.434/0001-61
Processo: 01400016124201802
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 8.019.719,75
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "Réveillon na Paulista - 2019" tem
por objetivo realizar um dos eventos culturais mais marcantes e
esperados na cidade de São Paulo: a virada do ano na Avenida
Paulista. Trata-se de uma tradicional e excelente opção de cultura,
integralmente gratuita e democrática, direcionada para a população
e turistas que passam a virada do ano na metrópole, eis que
promove um evento cultural de grande porte e que este ano
promoverá um espetaculo cenico-musical que contará a historia do
reveillon da paulsita.

183348 - RISADARIA 2019 (10ª Edição)
RISADARIA EVENTOS CULTURAIS E PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA.
CNPJ/CPF: 10.401.716/0001-54
Processo: 01400015756201841
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 6.518.012,98
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto cultural gratuito "Risadaria 2019" é
um grande festival de artes integradas composto por vários
segmentos unidos sob a temática artística do humor e da comédia.
Em sua 10ª Edição, o projeto contará com Festival de Artes
Cênicas, Exposição de Artes, Mostra Audiovisual e Painéis de
Debates (Seminário/Simpósio/Encontro/Congresso/Palestra). A área
do Festival de Artes Cênicas abrigará 170 espetáculos gratuitos,
direcionados tanto para o público adulto como infantil, realizados
em teatros e palcos abertos construídos especificamente para o
evento. Na Exposição de Artes, também gratuita, serão reunidas
obras e conteúdos artísticos genuinamente nacionais, em diferentes
plataformas, que abrangerão humor gráfico, literatura, fotografia,
rádio, televisão, internet e teatro. A Mostra Audiovisual, por sua
vez, pretende proporcionar gratuitamente a exibição filmes em
longa metragem e documentários cinematográficos, realizando 48
sessões de cinema ao longo de 24 dias. Já com relação aos Painéis
de Debates, trata-se de encontros inéditos entre grandes expoentes
da atividade cultural ligada ao humor e à comédia, com gratuidade
integral ao público, buscando a inserção da atividade no ambiente
da economia criativa.

183347 - Roda de Palhaço - 4º ano
TUTU PROJETOS ARTÍSTICOS
CNPJ/CPF: 15.285.662/0001-22
Processo: 01400015753201815
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 349.918,50
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "Roda de Palhaço - 4º ano", prevê
a manutenção das intervenções artísticas de palhaços e músicos em
enfermarias pediátricas de dois hospitais públicos: Instituto de
Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira/UFRJ (IPPMG/UFRJ) e
Hospital Federal dos Servidores do Estado (HFSE) localizados na
cidade do Rio de Janeiro, acompanhadas de treinamento dos
artistas e oficinas para profissionais da saúde.

183406 - SuperArte - Dança e movimento
Marilia Mendonça Silva
CNPJ/CPF: 397.317.508-00
Processo: 01400016086201880
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 510.268,26
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O presente projeto tem como objetivo
principal proporcionar aulas de Dança, Teatro e Circo para os
moradores da Região Sudoeste de Campinas-SP, bem como a
produção de um Espetáculo de encerramento com os alunos
participantes do projeto. Os alunos terão como opção as aulas de
Ballet Clássico, Jazz, Contemporâneo, Hip Hop, Tecido Acrobático
e Teatro, e serão organizados por turmas de acordo com a idade
bem como pelos níveis: Iniciação, Formação e Especialização.

183356 - Três
ESTAMOS AQUI PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.149.994/0001-02
Processo: 01400015765201831
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.370.222,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Montagem e temporada do espetáculo Três
(título provisório), de Juan Carlos Rubio.

183400 - Um olhar para o Hospital São Paulo
Silvio Donisete Messias
CNPJ/CPF: 124.177.338-62
Processo: 01400016080201811
Cidade: Santo André - SP;
Valor Aprovado: R$ 194.211,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Este projeto dará continuidade ao trabalho
realizado pelo projeto "Olhar do Palhaço" (PRONAC 153225 e
177288) desenvolvido como um programa de humanização através
da arte do palhaço. Trata-se de um plano de apresentações
semanais baseadas em improvisação, caracterização e rotinas
previamente estabelecidas que compõem a base do nosso trabalho
desde 2014. Além de crianças internadas em hospitais,
indiretamente, atende profissionais da saúde, famílias e
acompanhantes.
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )

183344 - 3º RS Guitar Festival
F. BONELLA CUNHA PROJETOS CULTURAIS - ME
CNPJ/CPF: 09.117.895/0001-13
Processo: 01400015748201802
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 343.952,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realização da terceira edição do RS Guitar
Festival em Porto Alegre, Montenegro e Triunfo. Com direção
artística de Eduardo Castañera, a programação contemplará
apresentações musicais com violonistas do Brasil e exterior. O
projeto também prevê a realização de workshops e concertos
didáticos para estudantes de escolas públicas. Todas as atividades
serão gratuitas.

183421 - 9ª FRÜCHTEFEST, Festa das Frutas Cítricas de
Harmonia (programação cultural)
AM9 PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.507.280/0001-78
Processo: 01400016115201811
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Valor Aprovado: R$ 299.843,75
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Promover e realizar 6 apresentações culturais
durante a 9ª FRÜCHTEFEST - Festa das Frutas Cítricas em
Harmonia no Rio Grande do Sul. O objetivo é apresentar a
comunidade uma programação cultural que exaltará a pujança das
artes e da cultura regional. O projeto apresentará espetáculos de
música instrumental, grupo de dança típica alemã, teatro e
orquestras. Esta programação cultural prevê a formação de plateia
através do contato do público com as artes. O projeto contemplará
todas as camadas da população nas diversas atividades culturais
que compõem a 9ª FRÜCHTEFEST considerado maior evento
comunitário do município.

183386 - Alma Única - 2ª edição
THEREZINHA PETRY CARDONA 23116242020
CNPJ/CPF: 14.479.606/0001-66
Processo: 01400015847201886
Cidade: Montenegro - RS;
Valor Aprovado: R$ 150.785,75
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O espetáculo Alma Única apresenta
entrelaçamentos entre um recital de música de câmara com voz e
balé, através dos sons, luz, palavras e gestos. entre a alma
brasileira e a internacional, evocando o caráter expressivo e
artístico da música, através dos sons e dos gestos. A riqueza das
canções brasileiras terão destaque e, também, as obras de Villa-
Lobos de rara beleza e incontestável qualidade. Não é comum
concertos com harpa, instrumento de difícil execução, tornando o
projeto mais diferenciado e atrativo.Tem como produto principal
Apresentação Musical para um público em geral, conforme está
previsto no Plano de Distribuição e, como sub-produto, a
realização de workshops para estudantes da rede pública de ensino,
estudantes de música e público em geral que estiver interessado,
dando subsidios para uma amplitude maior de

conhecimentos.Como objetivo final do projeto. a conscientização
da importância da arte e da cultura na formação dos cidadãos e a
formação de platéias.

183401 - Banda Marcial Francisco Zilli
IVANIO BOLZONI
CNPJ/CPF: 624.369.880-72
Processo: 01400016081201857
Cidade: Flores da Cunha - RS;
Valor Aprovado: R$ 179.420,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Tem como objetivo principal, formação de
novos alunos nos diversos instrumentos músicais, desenvolvendo
vocações e aptidões musicais com aulas de música teórica e
instrumental oportunizando a profissionalização musical.
Contribuindo para a formação de personalidade, promovendo a
cultura, através do resgate das tradições musicais, nas
apresentações e desfiles cívicos.

183383 - CIRCUITO INTEGRA MUNDI 2018
SAMA - PRODUCOES E EVENTOS LTDA &#x2013; ME
CNPJ/CPF: 02.927.450/0001-50
Processo: 01400015843201806
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.203.503,06
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Esse projeto é um convite as cidades mineiras
para uma imersão na cultura de países de diversas partes do
mundo., tornando possível um contato mais próximo e intimista da
população com expressoes da arte, do teatro, dança e do folclore
complementados por uma feira literária, e apresentações de
música,instrumental e erudita e uma exposição de artes visuais e
pinturas in loco, decorando as tendas . O projeto terá cunho
itinerante envolvendo cinco cidades de Minas Gerais.

183410 - Concertos Internacionais Virtuosi
VIRTUOSI PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 16.849.214/0001-77
Processo: 01400016097201860
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.234.113,93
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Criação da série "Concertos Internacionais
Virtuosi", que contará com a apresentação de orquestras e solistas
internacionais.

183362 - CONEXÃO BERGMAN - CINEMA & ÓPERA
green point assessoria ltda
CNPJ/CPF: 40.757.734/0001-34
Processo: 01400015794201801
Cidade: Natal - RN;
Valor Aprovado: R$ 898.528,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: 2018 é o ano em que se comemora os 100
anos do nascimento de INGMAR BERGMAN, um dos mais
influentes cineastas e diretores de cena do mundo. Com o apoio da
FUNDAÇÃO BERGMAN, a IBOC - International Brazilian Opera
Company - está produzindo uma ópera baseada no mais importante
filme do cineasta - "O SÉTIMO SELO".Composta pelo músico
brasileiro JOÃO MACDOWELL, a obra será apresentada em
formato de Cantata, em fase preparatória para a Montagem
completa da ópera em 2019. O Projeto inclui ainda exibições dos
filmes "O Sétimo Selo",e "Bergman pelos olhos do coreógrafo",
além de atividades em formatos diversos: workshops, master
classes, role playing game (RPG), dentre outros.

183408 - E-FESTIVAL INSTRUMENTAL
DANÇAR MARKETING E COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 65.935.280/0001-75
Processo: 01400016095201871
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 10.189.715,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O E-Festival Instrumental é um projeto que
prevê um concurso, promovido através de uma plataforma digital,
que revela talentos brasileiros do gênero instrumental em início de
carreira e/ou que realizam produções independentes, mas carecem
de ações que lhes deem visibilidade em âmbito nacional. No
encerramento do concurso serão realizados shows gratuitos, ao ar
livre, com apresentação de orquestra, e possivelmente coral, bem
como participação de convidado especial consagrado. O vencedor
do concurso, além de participar desses shows, ganhará premiação
em dinheiro, gravação de um single e uma orientação
profissional.

183333 - Instituto Musical Itinerante - Escola Estadual Pedro
Fonseca
ASSOCIACAO DE EDUCACAO MUSICAL E CULTURA
SANTA CECILIA
CNPJ/CPF: 25.533.220/0001-01
Processo: 01400015670201818
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 203.246,39
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Promover, durante o ano de 2019, o projeto
"Instituto Musical Itinerante" da Associação Musical Santa Cecília
- AMuSC, que ocorrerá na Escola Estadual Pedro Fonseca, no
município de São Paulo, fornecendo um curso de música erudita a
duas turmas nesta escola. As aulas iniciarão em março de 2019 e
tem previsão de término final de 2020, conforme plano pedagógico
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anexo. Todas as aulas serão fornecidas gratuitamente aos alunos
atendidos, bem como os livros, cadernos, utilização do instrumento
e outros materiais. As apresentações ocorrerão ao menos uma vez
por semestre, onde os alunos da escola, pais, mestres e convidados
terão maior contato com o trabalho realizado.

183415 - Jamblues Rock Festival
EDUARDO SILVA BEZERRA
CNPJ/CPF: 788.390.092-72
Processo: 01400016108201810
Cidade: Belém - PA;
Valor Aprovado: R$ 443.054,38
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Jamblues Rock Festival é um festival de
música voltado para a valorização da música instrumental nas
linguagens do jazz, rock e blues, com uma seletiva competitiva
para bandas locais, culminando emuma mostra formada por
atrações locais e nacionais. O festival também contemplaum cliclo
de oficinas gratuitas de livre formação em música instrumental
voltada para estudantes das redes públicas de ensino.

183213 - LICEU DE ARTES E OFÍCIOS CLÁUDIO SANTORO
- UNIDADE MAUÉS
AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL - AADC
CNPJ/CPF: 13.659.617/0001-65
Processo: 01400015503201877
Cidade: Manaus - AM;
Valor Aprovado: R$ 1.031.140,80
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto consiste na implantação de um
espaço dedicado ao ensino de música instrumental intitulada Liceu
de Artes e Ofícios Cláudio Santoro, no município de Maués - AM.
Trata-se de um local apropriado para o ensino de técnicas de
violão, cavaquinho, teclado, flautadoce, percussão e musicalização
infantil. Os cursos serão oferecidos gratuitamente à população e
terão como público-alvo crianças e adolescentes matriculados nas
redes estadual e municipal de ensino.

183328 - Mamãe e Eu (TÍTULO PROVISÓRIO)
Centro Judaico Educacional e Beneficente Novo Horizonte
CNPJ/CPF: 07.867.628/0001-38
Processo: 01400015665201813
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 807.049,88
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realização de duas (02) Oficinas Musicais por
semana, destinadas a crianças de 06 a 36 meses, acompanhadas de
suas mães e/ou outros parentes. Capacitação de professores de
música voluntários duas (02) vezes ao ano e réplica das Oficinas
em creches e instituições quinzenalmente.

183374 - Música no Mepe
MATEUS STANISCUASKI - ME
CNPJ/CPF: 03.411.629/0001-12
Processo: 01400015834201815
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 928.708,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realizar shows e concertos com nomes da
música brasileira e internacional, visando a divulgação dos mais
diferentes gêneros e estilos da música instrumental e realizar
oficinas de choro e samba.

183402 - Orquestra Infantil Areté
LUIZA GOTTSCHALK
CNPJ/CPF: 326.492.468-47
Processo: 01400016082201800
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 623.961,20
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Esse projeto pretende montar uma orquestra
com 30 crianças com faixa etária de 10 a 11 anos e 12 a 13 anos.
Para montar a Orquestra o projeto promoverá aulas de iniciação
musical, Harmonia, percepção rítmica e de instrumentos de cordas
como violino, viola, violoncelo, entre outros, que serão ministrados
gratuitamente a fim democratizar o acesso a musica instrumental e
de orquestra a toda e qualquer classe social.

183432 - Orquestra Jovem de Ilha Solteira - revitalização e
temporada de apresentações 2019
RODRIGUES VERONA MUSICAL LTDA ME
CNPJ/CPF: 04.271.313/0001-35
Processo: 01400016127201838
Cidade: Pereira Barreto - SP;
Valor Aprovado: R$ 323.525,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto de "Orquestra Jovem de Ilha
Solteira - revitalização e temporada de apresentações 2019" irá
promover a revitalização da corporação e promover sua execução
instrumental, atuando emtrês ações principais: concessão de bolsas
de estudo; aquisição de instrumentos; e circulação da
corporação.

183179 - Orquestra Jovem Promoart
Associação Cultural Promoart
CNPJ/CPF: 08.171.956/0001-68
Processo: 01400015468201896
Cidade: Barueri - SP;
Valor Aprovado: R$ 288.189,56

Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Projeto sociocultural que consiste no
desenvolvimento e aprimoramento técnico de jovens
instrumentistas, através de aulas gratuitas de música para a
formação de uma camerata e uma orquestra de cordas, onde
crianças e jovens se beneficiarão gratuitamente com aulas de
violino, viola erudita, violoncelo, contrabaixo acústico e/ou
musicalização. Todas as suas atividades (aulas, ensaios,
apresentações) são gratuitas e acessíveis aos mais diversos
públicos, garantindo à população a democratização do acesso à
cultura.

183359 - OSSIA ACELERADORA MUSICAL
ALWIN RHOMBERG MONTEIRO 06542446931
CNPJ/CPF: 15.493.765/0001-88
Processo: 01400015775201877
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado: R$ 774.999,99
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto contempla a realização de um
programa de aceleração para profissionais da indústria da música:
intérpretes, profissionais de marketing e de negócios, para
identificar, preparar e promover novos talentos para o cenário
musical brasileiro. Para participarem do programa os candidatos
irão se inscrever num processo de seleção, divido em etapas
eliminatórias. Os selecionados participam do programa de
aceleração, com equipes multidisciplinares, promovendo formação
musical, comercial e empreendedora, a fim de estabelecer carreiras
como negócio na indústria da música, enxergando a marca como
o centro e desenvolvendo produtos ligados à marca. Para
impulsionar a carreira dos participantes, os mesmos participam de
ações de capacitação profissional para a indústria da música, a
partir da participação em concurso onde serão selecionados os
participantes do projeto. Ao final, apresentarão o resultado da
capacitação em uma espécie de Festival, denominado Demo Day,
como lançamento de carreira dos times.

183427 - OUVIRAVIDA - EDUCAÇÃO MUSICAL POPULAR -
2019

Liége Donida Biasotto
CNPJ/CPF: 016.812.540-42
Processo: 01400016122201813
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 319.378,40
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Projeto busca dar continuidade ao projeto
OUVIRAVIDA - EDUCAÇÃO MUSICAL POPULAR, que
oportuniza às crianças e jovens o contato com a música, ao longo
de doze meses. No projeto, são oferecidas aulas de flauta doce,
percussão, conjuntos musicais e coral para crianças em situação de
vulnerabilidade social. Ao final do projeto, as crianças realização
um concerto gratuito de encerramento, em um espaço cultural da
cidade.

183367 - Prelúdios para piano sobre temas de Ary Barroso
ANDRE ALVES CARRARA
CNPJ/CPF: 962.370.747-91
Processo: 01400015827201813
Cidade: Canoas - RS;
Valor Aprovado: R$ 268.870,10
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Os "Prelúdios" são um gênero de composição
livre da música erudita, que inicialmente serviam como abertura
para obras maiores, mas depois ganharam independência. O
pianista André Carrara compôs uma série de prelúdios a partir de
temas de Ary Barroso e este projeto propõe a edição de um álbum
de partituras das peças e também a gravação de um cd com as
mesmas. Após isso, serão realizados recitais por várias cidades
brasileiras para a divulgação do trabalho.

183387 - Programa de Música Jacques Klein - Plano anual
2019
Instituto Beatriz e Lauro Fiuza
CNPJ/CPF: 16.572.671/0001-67
Processo: 01400015848201821
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado: R$ 2.107.386,71
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: A proposta de manutenção das atividades do
Programa de Música Jacques Klein - PMJK consiste na oferta de
formação musical de excelência para crianças, adolescentes e
jovens, com idades entre 7 e 29 anos, em bairros socialmente
vulneráveis de Fortaleza. Ao longo de seus 12 meses irá promover
direito de acesso à cultura através de aulas, concertos e ações de
intercâmbio, contribuindo desta maneira para o desenvolvimento
social, cultural e educacional do público atendido. O projeto tem
como foco a música erudita e instrumental, e todas as ações do
projeto são inteiramente gratuitas.

183343 - Programação Cultural da Feira Santa Rita de Cássia
ASSOCIACAO E OFICINAS DE CARIDADE SANTA RITA DE
CASSIA
CNPJ/CPF: 76.716.083/0001-81
Processo: 01400015747201850
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 186.865,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: A proposta pretende a realização de
apresentações de música instrumental e canto de coral durante a
Feira Santa Rita de Cássia. Entrada totalmente gratuita.

183426 - Projeto de Educação e Arte na Inclusão social
MARCIA CUNHA RESENDE DE OLIVEIRA FAGUNDES
CNPJ/CPF: 048.262.606-28
Processo: 01400016121201861
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.410.190,55
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realizar evento de Música Instrumental e de
Canto Coral visando construir e difundir conhecimento, promovendo
desdobramentos culturais influenciando positivamente a cidadania
através da cultura, o projeto irá oficinas de música gratuitas para
crianças e jovens.

183346 - Sarau# nas Escolas
CLÁUDIO MORAES 87219255934
CNPJ/CPF: 22.966.453/0001-00
Processo: 01400015751201818
Cidade: Joinville - SC;
Valor Aprovado: R$ 126.849,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Apresentações de chorinho instrumental
brasileiro ao vivo, com performance cênica, para estudantes da rede
municipal de ensino de Araquari/SC.

183341 - TEMPERO NO FORTE - XIII FESTIVAL DE CULTURA
E GASTRONOMIA DE PRAIA DO FORTE e SALVADOR -BA
2D Comunicação Promoções e Eventos
CNPJ/CPF: 33.873.860/0001-99
Processo: 01400015744201816
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 910.872,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Evento de Música Instrumental, que acontecerá
no Festival TEMPERO NO FORTE - XIII FESTIVAL DE
CULTURA E GASTRONOMIA DE PRAIA DO FORTE e
SALVADOR -BA

183162 - Temporada da OSMC de 2019
ARMANDO MADEIRA NETO 04630165800
CNPJ/CPF: 29.238.657/0001-73
Processo: 01400015437201835
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.004.000,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Temos como objetivo a completar o orçamento
para a Temporada de 2019 da Orquestra Sinfonica de Campinas em
seu pleno funcionamento pois foi a primeira instituição do gênero a
surgir em uma cidade brasileira fora de capital de Estado.
Documentos de 1929 vieram à tona em outubro de 2014, e
comprovam que a Sinfônica de Campinas foi criada, formalmente, em
6 de outubro daquele ano, como Associação Symphonica Campineira,
sendo uma das mais antigas do País em atividade, se não a mais
antiga.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )

183422 - "O Lúdico em Movimento"
ATELIE SANDRA GUINLE - ESCULTURA PINTURA DESENHO
E ARTES EIRELI
CNPJ/CPF: 22.282.570/0001-54
Processo: 01400016116201858
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 622.240,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Exposição das obras da artista plástica Sandra
Guinle, nos jardins da fundação Oscar Americano, SP, Além das
novas esculturas da artista, teremos também os painéis táteis, para o
público com necessidades especiais apreciarem o trabalho da melhor
forma, assim como admiradores do trabalho de Sandra e o público em
geral. Ainda farão parte desse projeto, palestras e oficinas nos finais
de semana durante a exposição, bem como confecção de uma obra,
com o processo todo filmado para ser posteriormente projetado na
própria exposição. Além de catálogos detalhando as obras serão
criadas páginas na internet para divulgação, bem como banners,
convites, cartazes, etc.

183378 - Cidades (des) intoxicadas
ADDCE SERVICOS DE COMUNICACOES E EVENTOS LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 14.892.717/0001-08
Processo: 01400015838201895
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.096.608,88
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Trata-se de uma instalação de artes plásticas que
envolve suportes diversos, como esculturas e expressões multimídia
para "retratar" a vida urbana e as múltiplas escolhas que o ser-
humano faz, ora intoxicando-se, ora desintoxicando-se. Dá-se com a
colaboração de comunidades consideradas minorias como pessoas
com doenças infecto contagiosas, com apoio do Hospital Emílio
Ribas; e mulheres em situação de risco da Cooperativa de Catadoras
de Lixo Cooperação. Um projeto que mostra as interrelações humanas
e as relações com a cidade. Será gerada uma instalação-exposição e
catálogo.

183352 - CIRCUITO ARTE BUZIOS
FLORY CORTES DE MENEZES
CNPJ/CPF: 606.833.767-72
Processo: 01400015761201853
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 229.603,40
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Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: CIRCUITO ARTE é um evento que reune
anualmente Artistas e Galerias de Artes do município de Armação de
Buzios. O CIRCUITO ARTE é um evento dedicado às artes visuais e
idealizado para transformar Buzios em uma grande GALERIA á ceu
aberto, promovendo umaprogramaçãoartistica com atividades ligadas
a cultura. O CIRCUITO ARTE em BÚZIOS é um espaço para os
artistas exporem e comercializarem os seus trabalhos. O CIRCUITO
ARTE é um movimento de artistas e galerias visando valorizar e
priorizar o artista e sua criação, além de fomentar a cadeia produtiva
das artes visuais. O CIRCUITO ARTE traz exposições em diversas
áreas e pontos turistícos de Búzios. Teremos nas ruas, restaurantes,
pousadas e galerias uma grande variedade de exposições, oficinas
educativas de arte, performances além de um concurso de fotografia.
O CIRCUITO ARTE terá como produtos uma Exposição de Artes
com eventos gratuitos e um Catalogo que será comercializado.

183379 - Coletivo Cura - Cultura, União, Renovação e Arte
BIANCA PUGLIESE SALAY
CNPJ/CPF: 387.739.408-60
Processo: 01400015839201830
Cidade: São Lourenço - MG;
Valor Aprovado: R$ 410.217,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "Coletivo Cura - Cultura, União,
Renovação e Arte" foi modelado para realizar a criação e manutenção
de um espaço de exposições. A divulgação ocorrerá de maneira
ampla, incluindo a Internet, dando publicidade Internacional ao
projeto. Ao final, terá sido estimulada a cultura nacional através de
exposição de artes plásticas de qualidade e com garantias de
democratização do seu acesso ao público, além da finalidade de
estimular novos artistas e criar novos espaços no segmento.

183433 - FILE DISRUPTIVA II
N Mais Produo Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 24.207.423/0001-45
Processo: 01400016128201882
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 5.690.720,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Propomos o projeto "DISRUPTIVA II", que é um
desdobramento da exposição "A arte eletrônica na era disruptiva",
PRONAC 170946. Não se trata em hipótese alguma de repetir a
mesma exposição anterior, mas, sim de mostrar outros trabalhos de
arte eletrônica como potencial inovador entre as obras e o público.
Desta forma seguiremos enfatizando como os novos comportamentos
modificam a maneira de se relacionar com a obra de arte. Trata-se de
uma exposição de arte itinerante organizada pelo FILE, que tem como
proposta trazer uma exposição iitinerante que mostra como os artistas
de arte eletrônica vem modificando a arte contemporânea e se destina
ao público infantil, jovem e adulto. Além das exposições de arte
como produto, teremos a edição de um catálogo com o conteúdo da
mostra itinerante.

183253 - Instituto Arte em Movimento - Plano Anual 2019
INSTITUTO ARTE EM MOVIMENTO
CNPJ/CPF: 29.359.477/0001-40
Processo: 01400015545201816
Cidade: Cotia - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.669.472,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realizar as atividades Instituto Arte em
Movimento, contemplando as áreas de exposições, programação
cultural, acessibilidade e programação educativa, constantes do seu
estatuto social, bem como a manutenção e conservação do
equipamento cultural.

183413 - Oficinas de Artes Plásticas Neil Kerman
ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE ISRAELITA
MISHCAN MENACHEM
CNPJ/CPF: 05.393.388/0001-51
Processo: 01400016103201889
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.130.754,15
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: A partir da técnica desenvolvida pelo artista
plástico americano Neil Kerman, o Projeto propõe Oficinas Artísticas
destinadas a idosos com Alzheimer ou com mobilidade reduzida.
Serão realizadas capacitações para formação de multiplicadores,
oficinas internas (sede da Proponente) e externas, em residenciais
para idosos, instituições sociais e filantrópicas que cuidam de pessoas
na terceira idade, casas de repouso, clínicas geriátricas, ancionatos e
asilos. O método criado pelo norte-americano permite que os
participantes utilizem bisnagas de tinta de cores quentes, tornando
possível a produção artística desse público. O método foi cedido pelo
artista para a Proponente.

183414 - OiMuseu - Arte e Cidadania
RIBEIRO NORONHA PROD. ARTIST. E CAPT. DE RECURSOS
LTDA ME
CNPJ/CPF: 22.216.403/0001-05
Processo: 01400016104201823
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 118.345,60
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O programa educativo-cultural OiMuseu consiste
na realização de oficinas de arte para crianças e adolescentes além de
visitas à museus e galerias de arte.
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )

183174 - ARTE NA SERRA
Associação Terra Fértil - ATF
CNPJ/CPF: 13.772.962/0001-00
Processo: 01400015463201863
Cidade: São Luiz do Paraitinga - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.696.098,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto Arte na Serra é um conjunto
Articulado de ações culturais e ambientais, envolvendo investigação,
criação e execução na Região do Vale do Paraíba, São Paulo. Tal
projeto promove o resgate das manifestações culturais: Congada,
Moçambique, Catira, Carnaval de Marchinhas, Brincadeiras de Ruas,
pinturas, artesanatos e outros, promovendo a cultura caipira, as festas
populares e a preservação do patrimônio histórico, arquitetônico e
ambiental da cidade. Produtos: 1- Cultura na Vila - Oficinas que
envolvem atividades de dança, teatro, música, brincadeiras de rua e
desfile de bloco infantil de carnaval de Marchinhas (Catuerê); 2- Na
Serra na Arte - atividades de manifestações culturais realizadas de
forma itinerante nos bairros da cidade; 3- ATFECOTURAL- cursos
de atividades que envolvem cultura e meio ambiente.

183334 - Atividades de Difusão Cultural na 3ª OSTERPARK
Associação de Clubes de Mães de Jaraguá do Sul
CNPJ/CPF: 05.299.996/0001-00
Processo: 01400015671201862
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Valor Aprovado: R$ 76.421,50
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realizar a 3ª Edição da Osterpark. O evento visa
apoiar, valorizar e preservar as tradições culturais europeias, trazidas
pelos imigrantes alemães durante o processo de colonização da cidade
de Jaraguá do Sul. Serão realizadas apresentações artísticas e culturais
entre: grupos folclóricos, música instrumental, canto e feira de
artesanato.

183411 - Guia do Patrimônio Histórico Cultural
CONTEMPORANEA PAULISTA ARQUITETURA E RESTAURO
S/S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.667.331/0001-29
Processo: 01400016098201812
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 800.468,87
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Desenvolver e disponibilizar, de forma digital,
interativa e gratuita, o Guia do Patrimônio Histórico-Cultural da
cidade de São Paulo em formato de aplicativo para aparelhos
eletrônicos, contendo o inventário do patrimônio histórico material da
cidade de São Paulo, incorporando esculturas e edificações tombadas
pelo município e que também são reconhecidas como patrimônio pelo
Estado de São Paulo. O Guia utilizará a ferramenta de
georreferenciamento para identificar a localização do guiado e,
reconhecida a região, mapeará o patrimônio de seu entorno para então
fornecer conteúdo cultural e educativo, de forma interativa, sobre o
patrimônio histórico-cultural da cidade.

183345 - Olhares, Imagens e Devoção - o Patrimônio de
Congonhas
DENILSON GOMES CARDOSO
CNPJ/CPF: 034.299.736-00
Processo: 01400015749201849
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 151.151,54
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Concepção e produção de um LIVRO DE
FOTOGRAFIAS, de cunho artístico e cultural, que vai ressaltar toda
a beleza e teatralidade da obra de Aleijadinho e outros artistas
barrocos, destacando, por meio de imagens, a riqueza de seus
elementos artíticos no conjunto arquitetônico do Santuário do Senhor
do Bom Jesus de Matosinhos, declarado pela UNESCO em 1985,
PATRIMÔNIO HISTÓRICO MUNDIAL, além da religiosidade e
devoção dos fiéis, que atrais milhares de visitantes a cada ano à
cidade de CONGONHAS.

183389 - Projeto de Restauração de Bens Artísticos Integrados da
Sacristia da Catedral Basílica de Salvador/BA
JEANART ARTE E RESTAURO SERVICOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.726.732/0001-17
Processo: 01400015853201833
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 1.273.894,03
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Restauração de Bens Artísticos Integrados da
Sacristia da Catedral Basílica de Salvador/BA.

183435 - Recuperação das Fachadas do Edifício da Ferrovia Centro
Atlântica - FCA
MULTI CULT PROMOCOES LTDA.
CNPJ/CPF: 22.690.912/0001-75
Processo: 01400016130201851
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 519.464,20
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: SINTESE DA OBRA O presente projeto visa a
recuperação das fachadas 01, 02 e 03 (de um total de 06) do edifício
anexo, construído para ampliar, à sede da Rede Ferroviária Federal
S.A. Esta ampliação ocorreu na década de 1940 e para tal foi
contratado o arquiteto Rafaelo Berti, um dos, ou talvez, o maior
expoente do art déco, estilo arquitetônico difundido nos centros
urbanos brasileiros nas décadas de 30 e 40. Baseado em uma nova
linguagem formal, esse estilo teve como principais características:

simetria, uso de linhas retas, limpeza ornamental e emprego do
revestimento em pó-de-pedra em fachadas. O prédio é objeto de
tombamento específico pelo CDPCM - BH Conselho Deliberativo do
Patrimônio Cultural do Município de Belo Horizonte, ligado à DIPC
/ FMC - PBH , Diretoria de Patrimônio Cultural/ Fundação Municipal
de Cultura - Prefeitura de Belo Horizonte.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )

183434 - 16ª FEIRA DO LIVRO DE JOINVILLE 2019
INSTITUTO DA CULTURA E EDUCACAO
CNPJ/CPF: 07.229.473/0001-04
Processo: 01400016129201827
Cidade: Joinville - SC;
Valor Aprovado: R$ 1.251.399,45
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: REALIZAR A 16ª EDIÇÃO DA FEIRA DO
LIVRO DE JOINVILLE, CONSIDERADA O MELHOR EVENTO
CULTURAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA. DURANTE 10
DIAS, COM DURAÇÃO DE 12 HORAS DIÁRIAS DE RICA
PROGRAMAÇÃO AO REDOR DO LIVRO E DA LEITURA.
PARA A EDIÇÃO 2019, PRETENDEMOS INSISTIR NA
IMPORTÂNCIA DA CONQUISTA DO LEITOR PELOS
SENTIMENTOS E VALORES, COM O TEMA "LITERATURA:
APROXIMANDO CORAÇÕES". OBVIAMENTE,
CONTINUAREMOS A BUSCAR E APOIAR A APROXIMAÇÃO
COM AS DEMAIS ARTES, QUE TAMBÉM ATINGEM SEU
PÚBLICO PELO MESMO PRINCÍPIO. POR OUTRO LADO, NAS
DISCUSSÕES E DEBATES, DAREMOS ÊNFASE À LITERATURA
PARA ADOLESCENTES E JOVENS, DADO QUE, SAINDO DA
INFÂNCIA, COSTUMAM SE AFASTAR DA LEITURA.

183340 - A História do Cavalo no Território Brasileiro - Uma
parceria de 500 anos
QUIRON COMUNICACAO & CONTEUDO SOCIEDADE
EMPRESARIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.870.022/0001-63
Processo: 01400015742201827
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 184.140,99
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Este projeto pretende editar um livro (em dois
volumes) sobre a participação do Cavalo na formação do Brasil. Por
meio de uma ampla pesquisa em bases históricas, documentais e
iconográficas, bem como de entrevistas com Historiadores e
Pesquisadores da área, pretendemos traçar um panorama da presença
deste animal no território Brasileiro, com especial atenção para suas
contribuições sobre a formação da cultura nacional.

183419 - ARAUTOS DA LEITURA
EDUARDO PRAZERES FONSECA
CNPJ/CPF: 619.643.443-87
Processo: 01400016113201814
Cidade: Teresina - PI;
Valor Aprovado: R$ 141.139,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto visa a realização de oficinas de leitura,
exclusivamente de obras nacionais contemporâneas, em escolas da
rede pública, através da formação de "células leitoras", compostas por
30 alunos em cada escola, com empréstimo de livros de acervo
próprio do projeto e o pagamento em dinheiro de bolsa incentivo aos
alunos participantes.

183329 - CONTOS LOCAIS ANO III
MC PRODUÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 07.561.663/0001-24
Processo: 01400015666201850
Cidade: Ipatinga - MG;
Valor Aprovado: R$ 374.853,25
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Atendendo aos anseios das comunidades em que
será inserido, pretendemos produzir livros de contos com histórias, a
partir da pesquisa com moradores, alunos e professores de pequenos
municípios do interior de Minas Gerais. O projeto visa promover o
resgate da memória oral, linguagem e história, incentivando a
leitura,valorizando, recuperando e registrando os costumes, tradições
e personagens marcantes. Trabalharemos em conjunto com
professores das escolas públicas, que estimularão seus alunos à
pesquisa com moradores na busca de histórias, que serão
transformadas em contos e reunidos em três livros.

183364 - Cultura da Terra (título provisório)
Editoria Origem Ltda - ME
CNPJ/CPF: 04.762.467/0001-20
Processo: 01400015818201814
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 402.922,80
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto Cultura da Terra se propõe a mostrar a
arte da fotografia do profissional Valdemir Cunha, mostrando um
trabalho autoral, por meio de um box (caixa) com quatro capítulos de
fotos e textos, quatro atividades extrativistas ligadas a utilização da
terra que foram responsáveis por transformar toda a economia e a
cultura brasileira ao longo dos últimos 400 anos. Esse trabalho conta
com textos do escritor Xavier Bartaburu.
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183176 - Espaço Cultural Jardim das Artes
Associação Colmeia Cultural
CNPJ/CPF: 23.958.005/0001-27
Processo: 01400015465201852
Cidade: Niterói - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.906.082,50
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Jardim das Artes é um Centro Cultural, que
abriga todas as formas artísticas e culturais, teatro, cinema, artes
plasticas, musica, fotografia e vídeo. Com o patrocício, abrirá portas,
parcerias e visibilidade para todo Estado do Rio de Janeiro, visto que
a ideologia da casa é de um núcleo interativo, dinâmico e
democrático, onde o artista, sua arte, seu público e seus alunos
poderão comungar de forma filosófica e direta fazendo do Espaço
uma escola de arte e autoconhecimento.

183375 - Experiência Brasil - São Caetano do Sul
DANIEL ABRAHAO MODESTO
CNPJ/CPF: 287.173.868-88
Processo: 01400015835201851
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 452.124,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "Experiência Brasil - São Caetano do
Sul" foi modelado para realizar a pesquisa, edição, publicação e
tiragem de um livro de alto padrão, que conterá informações artísticas
e históricas do município de São Caetano do Sul/SP. A divulgação
ocorrerá de maneira ampla, incluindo a Internet, dando publicidade
Internacional ao projeto. Ao final, terá sido estimulada a cultura
nacional através da produção literária de qualidade e com garantias de
democratização do seu acesso ao público, além da finalidade de
estimular novos artistas e criar novos espaços no segmento.

183377 - FESTIVAL DE HISTÓRIA - FHIST - 5ª EDIÇÃO
Strategia Cultura e Comunicação LTDA
CNPJ/CPF: 25.309.006/0001-76
Processo: 01400015837201841
Cidade: Nova Lima - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.139.857,85
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Projeto Festival de História - fHist 5ª edição
irá promover atividades literárias, artístico-culturais e educativas em
torno do eixo temático "Histórias de cor e de sangue", além da 5ª
Feira de Livros de História.

183407 - IFTM 10 Anos
MUSEU DO ZEBU EDILSON LAMARTINE MENDES
CNPJ/CPF: 26.036.293/0001-50
Processo: 01400016089201813
Cidade: Uberaba - MG;
Valor Aprovado: R$ 361.947,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Projeto Cultural "IFTM 10 Anos" contemplará
a produção de um livro que, com textos descritivoseimagens
ilustrativas, apresentará a história do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro (IFTM), das pessoas
(estudantes, professores e colaboradores) que contribuíram com o
desenvolvimento da Instituição e apresentará legado cultural e
educacional propiciado pelo IFTM.

183425 - Imagens do Sul
É SHOW PROMOÇÕES E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 15.588.832/0001-48
Processo: 01400016120201816
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 400.025,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Este projeto visa a confecção de livro contando
a história da arte, Cultura e com belíssimas imagens do Sul do Brasil
( Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Paraná),descando sua
importância cultural para o Brasil e o mundo tanto na música, livros,
artesanato,etc.

183385 - LIVRO - CAMINHO DAS ÁGUAS
Cristelli´s Serviços Editoriais LTDA EPP
CNPJ/CPF: 11.547.249/0001-38
Processo: 01400015846201831
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 870.331,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "CAMINHO DAS ÁGUAS" visa
produzir um livro de fotografias e textos sobre algumas das principais
nascentes de rios do nosso país. A produção será toda realizada a
partir de fotografia autorais de jovens estudantes da rede pública, que
serão capacitados pelo projeto em fotografia. A tiragem será
totalmente gratuita e distribuído em diversas bibliotecas públicas do
país.

183349 - Livro fotográfico Mundo por Terra
MUNDO POR TERRA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.327.265/0001-40
Processo: 01400015757201895
Cidade: São Bento do Sul - SC;
Valor Aprovado: R$ 572.174,06
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Edição, impressão e distribuição do livro
fotográfico MUNDO POR TERRA dos fotógrafos Michelle Francine
Weiss e Roy Rudnick; e realização de palestras para a comunidade.

183321 - Livro O Sítio Da Menina Luíza
DANIEL LELLIS KRUPELIS
CNPJ/CPF: 219.033.728-36
Processo: 01400015619201814
Cidade: Bauru - SP;
Valor Aprovado: R$ 156.338,10
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto prevê a edição e produção do livro
ilustrado infantil intitulado "O Sítio Da Menina Luíza", também
apresentações de leitura nas escolas, que trata, através de uma fábula,
as questões que nos deparamos ao construir nossos relacionamentos
com as pessoas e sociedade. Cada livro acompanha, também, um
CD/DVD com a narração (leitura) do mesmo, com vozes
caracterizadas de cada personagem, legenda e fundo musical, além da
versão online para e-books, computadores e celulares, facilitando
assim o acesso a deficientes auditivos, visuais e para auxiliar os pais
no incentivo a leitura de seus filhos.

183332 - Minutos de Poesia
PROSA NOVA EDITORA DE LIVROS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 21.340.067/0001-45
Processo: 01400015669201893
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 400.510,94
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Prêmio iterário para escolha de textos que irão
compor uma coletânea poética. A proposta será escolher textos que
tratem do amparo e superação de problemas. A inspiração é o clássico
"Minutos de Poesia", escrito por Carlos Torres Pastorino, o qual
"apresenta reflexões, pensamentos, conselhos curtos e penetrantes". O
projeto é uma homenagema este clássico e pretende colocar a poesia
como um instrumento de reflexão diária. Como produto secundário,
faremos a impressão de3 mil exemplares. Também serão
disponibilizados, de forma gratuita e permanente, as versões digitais e
em áudio livro do texto. Atuaremos em ações de formação de plateia
através da difusão pela internet de conteúdos didáticos, informativos
e reflexivos.

183376 - Pernambuco
Luis Felipe Goifman
CNPJ/CPF: 004.810.547-31
Processo: 01400015836201804
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 299.231,50
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Produção de um livro de fotografias sobre
Pernambuco, onde vamos mostrar a natureza exuberante do estado e
sua cultura tão fundamental para a formação da cultura brasileira.
Pretendemos contribuir para a preservação da memória e divulgação
das belezas geográficas e da riqueza humana de todas as sub-regiões
pernambucanas e de sua capital, Recife. Vamos deixar impressas
nesse livro, nossas histórias e imagens do verão e do inverno
pernambucano, do Maracatu dos engenhos da Zona da Mata, do
Frevo e do carnaval de Recife e Olinda. das festas juninas, do Sâo
João do Agreste e do Sertão aos Parques Nacionais, praias e
monumentos históricos. O PDF que enviamos em anexo (informações
adicionais), tem uma prévia do futuro livro e um projeto gráfico
provisório.

183405 - Projeto Laura Miranda - Obras 1981-2018
Laura Steff Miranda
CNPJ/CPF: 724.084.489-72
Processo: 01400016085201835
Cidade: Campo Largo - PR;
Valor Aprovado: R$ 396.431,50
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realizar uma publicação de arte com obras da
artista paranaense Laura Miranda de autoria do curador de Gaudêncio
Fidelis.

183313 - RAONI METUKTIRE - O LÍDER MEBÊNGÔKRÊ
EDUARDO ALBARELLO FILHO
CNPJ/CPF: 606.713.868-91
Processo: 01400015610201803
Cidade: Guarulhos - SP;
Valor Aprovado: R$ 670.825,70
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: "RAONI METUKTIRE - O LÍDER
MEBÊNGÔKRÊ" Um belíssimo livro fotografico sobre avida pessoal
de um dos caciques mais importantes do Brasil, sua trajetória de líder
indígena da etinia caiapó, incansável embaixador em prol da
conservação do que resta de áreas naturais no Brasil e no mundo.
Obstinado chefe carismático que leva há 4 décadas uma verdadeira
cruzada para tentar salvar a floresta amazônica que o viu nascer. Pai
fundador do movimento para preservação das últimas florestas
tropicais, patrimônio inestimável da humanidade, ele arriscou muitas
vezes sua vida por essa nobre causa. Relatos de importantes
sertanistas, antropólogos, médicos da escola Paulista de Medicina,
profisionais de saúde que trabalharam nas aldeias desde os primeiros
contatos e também da própria família Villas Boas que o conheceu
ainda menino. Raoni nasceu no Mato Grosso, em uma vila chamada
Krajmopyjakare (que hoje se chama Capoto). Ele é filho do líder
Umoro, do ramo conhecido como metuktire (etnia caiapó, um grupo
indígena das terras planas do Mato Grossoe do Pará, ao sul da Bacia
Amazônica e ao longo do Rio Xingu e seus afluentes).
ÁREA: 9 MUSEUS E MEMÓRIA (Artigo 18 , § 1º )

183424 - Digitalização do acervo de jornais A Tribuna de Santos
INSTITUTO HISTORICO E GEOGRAFICO DE SANTOS
CNPJ/CPF: 58.250.358/0001-52
Processo: 01400016118201847
Cidade: Santos - SP;
Valor Aprovado: R$ 4.407.684,73
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Digitalizar o acervo histórico do jornal A Tribuna
de Santos, um dos periódicos mais antigos e importantes do Brasil. São
cerca de 1,6 milhão de páginas, do período compreendido entre 1898 e
2008 (a partir deste ano, o jornal passou a guardar uma versão digital).
Após digitalizado, e ter seu conteúdo passado por um sistema de
reconhecimento de texto, para efeito de buscas por palavras-chave, o
acervo será disponibilizado na internet com acesso público e gratuito.

183431 - Museu das Telecomunicações - Tratamento de Acervo e
Projeto Especial de Democratização de Acesso - Fase 4
INSTITUTO TELEMAR
CNPJ/CPF: 04.256.109/0001-45
Processo: 01400016126201893
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.605.499,35
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Tratamento do acervo progressivo do acervo do
Museu das Telecomunicação, incorporando a documentação e o
material tratado ao projeto especial de informatização e
democratização de acesso. Este projeto permitirá a continuidade do
tratamento do acervo de acordo com os princípios da museologia:
conservar, investigar, difundir e expor. Esta fase inclui a incorporação
de novos grupos de itens do acervoao tratamento e à disponibilização
presencial e via internet, compreendendo lotes de documentos,
objetos tridimensionais e dispositivos de armazenamento (VHS, U-
Matic, Betacam, CD´s, Filmes e outros) com conteúdohistórico.
Completam o objeto o aperfeiçoamento e a continuidade do Programa
de Visitação Assistida, oferecido a instituições educacionais, culturais
e sociais e a grupos e visitantes que demandam acessibilidade
específica.

183428 - Plano Anual de Atividades MAM/SP 2019
Museu de Arte Moderna de São Paulo
CNPJ/CPF: 62.520.218/0001-24
Processo: 01400016123201850
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 20.594.432,32
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto tem por objetivo a realização das
atividades culturais do Museu de Arte Moderna de São Paulo (MAM)
durante o ano de 2019. As principais atividades realizadas pelo
Museu são as exposições de artes visuais, com obras de acervo
próprio ou selecionadas de diversos acervos nacionais e/ou
internacionais, apresentadas em exibições abertas e democráticas, em
que a inclusão e a acessibilidade são amplamente garantidas ao
público em geral.

183380 - PLANO ANUAL MMGV - 2019
Associação Memorial Minas Gerais Vale
CNPJ/CPF: 13.631.755/0001-36
Processo: 01400015840201864
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 8.272.096,93
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O presente projeto tem por finalidade realizar
ações de manutenção, conservação de acervo e patrimônio do
Memorial Minas Gerais Vale, bem como programação cultural
temporária do espaço, durante o ano de 2019. O Memorial traz a alma
e as tradições mineiras contadas de forma interativa e contemporânea.
São 22 salas com exposições permanentes, espaços de convivência e
eventos, havendo ainda espaços para o desenvolvimento de
programação temporária. Em todas elas, a tecnologia é utilizada em
conjunto com objetos e cenários tradicionais para criar um espaço
rico e futurista, que ressalte as experiências propostas pelo espaço.

183420 - Plano Anual Museu de Favela / MUF
museu de favela
CNPJ/CPF: 10.632.640/0001-78
Processo: 01400016114201869
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 860.086,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Museu de Favela - MUF é uma organização da
sociedade civil (OSC), formada por moradores das comunidades de
Pavão, Pavãozinho e Cantagalo - RJ. Trabalha pela valorização da
memória cultural coletiva, pelo fortalecimento da alma e do bom
caráter comunitário, pela realização de um plano cívico comum e uma
visão de futuro transformadora das condições de vida na favela, a
partir das memórias e do patrimônio cultural local. Este projeto
contempla um ano de continuidade e sustentabilidade das atividades
essenciais do Museu de Favela - MUF.
ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)

183394 - Bloco Minhoqueens Carnaval 2019
ERICA ARIKAWA KONDO
CNPJ/CPF: 281.823.308-90
Processo: 01400015949201800
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 437.966,29
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
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Resumo do Projeto: Nos últimos anos o Carnaval de rua da cidade de
São Paulo vem crescendo gradualmente tanto em número deblocos
nos desfiles como em número de participantes nos blocos, assim
como de acompanhantes nos desfiles. Em 2018 mais de um milhão de
foliões foram as ruas da cidade movimentando mais de 400 milhões
de reais, comprovando ser o Carnaval de Rua um excelente
investimento para os patrocinadores. Somente o Bloco MinhoQueens,
que existe desde 2016, levou mais de 200.000 e pretende repetir o
sucesso como um maior número de pessoas em 2019.A realização do
desfile do "BLOCO MINHOQUEENS" no Carnaval 2019 da cidade
de São Paulo tem como objetivo levar a alegria do Carnaval de Rua
para o público em geral.

183337 - Conexão 77
SETE CORDAS EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 12.475.608/0001-51
Processo: 01400015733201836
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 404.866,60
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realização da série musical "Conexão 77" que
celebra quatro décadas do lançamento de quatro importantes álbuns:
Espelho cristalino, de Alceu Valença; Tiro de misericórdia, de João
Bosco; Carmo, de Egberto Gismonti; Maria Fumaça, da banda Black
Rio; através de realização de shows que promovem releituras inéditas
destes quatro discos, feitas por importantes nomes da cena musical
contemporânea. Os shows acontecerão no CCBB de Belo
Horizonte.

183393 - DVD e Turnê Pedro Henrique e Daniel
EDUARDO ANTONIO ALVES BARRETO
CNPJ/CPF: 054.996.476-23
Processo: 01400015948201857
Cidade: Perdizes - MG;
Valor Aprovado: R$ 908.657,25
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Registro digital no formato DVD, contendo
faixas musicais de autoria da dupla Pedro Henrique e Daniel com
turnê de shows com banda completa, composta de músicos também
do estado de Minas Gerais, apresentando composições no estilo
"Sertanejo Contemporâneo".

183397 - ENCONTROS DA MPB
ENCONTRO INFORMAL COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ/CPF: 00.035.199/0001-93
Processo: 01400016075201808
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.845.975,10
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O objetivo do projeto é a realização de shows de
música brasileira de qualidade, atualmente pouco divulgada e
executada na mídia em geral, sempre unindo dois artistas, um
consagrado e um novo, com ofinalidade de dar maior visibilidade a
cantores/grupos pouco conhecidos, utilizando como atrativo o artista
consagrado, criando assim um novo público paraesse tipo de
música.

183392 - Mostra Conexão Pará
Samira Abe Rodrigues
CNPJ/CPF: 003.512.852-61
Processo: 01400015947201811
Cidade: Belém - PA;
Valor Aprovado: R$ 626.496,80
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Proporcionar a apresentação ao público nacional
elementos da cultura paraense, por meio de shows de diferentes
estilos da música produzida no Pará e não somente os intitulados
ritmos regionais, como carimbó e guitarrada, já conhecidos no cenário
musical brasileiro, visando contribuir com a expansão da carreira
musical dos artistas paraenses. O evento será enriquecido com outro
elemento cultural: a culinária. A Mostra que irá apresentar ao público
do Brasil, em 3 capitais, a diversidade dos ritmos e estilos da música
produzida por artistas do Pará e o exótico gostinho paraense, com
alguns elementos de origens indígenas e africanos, uma mistura que
se tornou referência no mundo da gastronomia. Outro momento é a
reflexão sobre o mercado cultural no Brasil, em uma roda de conversa
com a participação de artistas paraenses, artista paraense radicado na
cidade sede do evento, artistas, produtores independentes e
pesquisadores das cidades sede.

183395 - PROJETO QUINTAL DA IMITAÇÃO
DIOGO AMADO DA COSTA 01968830081
CNPJ/CPF: 18.671.219/0001-88
Processo: 01400015950201826
Cidade: Iraí - RS;
Valor Aprovado: R$ 654.459,15
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto Quintal da Imitação em sua 7º edição,
propõe realizar apresentações musicais de artistas covers, que
representem artistas renomados do cenário nacional e/ou
internacional, de diversos gêneros na forma de imitação, inovação de
forma inédita. O projeto reúne ainda, atividades culturais como
oficinas de capoeira, violão e coral do CRAS, possibilita encontro dos
elencos regionais(Minuano CTG) e o desfile com apresentação da
história da indumentária gaúcha. Serão abertas inscrições e serão
selecionados até 25 apresentações inéditas, aberto a todos os estilos e
gêneros musicais, como:rock, sertanejo, gaúcha, operas, lúdicas.

183335 - SAMBA, AMOR E RELIGIÃO
Rene de Lima Sobral
CNPJ/CPF: 174.330.478-16
Processo: 01400015712201811
Cidade: Cotia - SP;
Valor Aprovado: R$ 511.051,80
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Gravação do CD e DVD "Samba, Amor e
Religião" do artista Rene Sobral e realização de apresentações
musicais.

183390 - Show e apresentação musical de estudantes
GUSTAVO JOSE DA SILVA
CNPJ/CPF: 009.938.796-40
Processo: 01400015937201877
Cidade: Três Pontas - MG;
Valor Aprovado: R$ 199.695,50
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto visa incentivar a cultura musical entre
os estudantes do ensino médio. Pretende-se selecionar grupos
musicais de escolas de ensino médio, públicas e particulares, para
apresentação em local público na cidade. Cada escola indicará de 1 a
3 grupos, dependendo da demanda, para apresentar junto com o grupo
musical M-Shake.

183360 - Terreirão do Samba - Carnaval 2019
PROCULTURAL - Associação Carioca de Prestadores de Serviços
Artísticos e Culturais
CNPJ/CPF: 08.827.841/0001-89
Processo: 01400015780201880
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 3.524.064,55
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto consiste na realização de eventos de
cunho artísticos e culturais, durante a folia do Carnaval 2019,
fomentar de maneira adequada, o espaço cultural, através de ocupação
cultural, objetivando o atendimento a população do Município do Rio
de Janeiro, viabilizando o acesso de todos às atividades desenvolvidas
no local.

183391 - U2 Tributo BRasil
RENATO MISIUK BARBOSA
CNPJ/CPF: 17.798.464/0001-98
Processo: 01400015946201868
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 771.863,62
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Este projeto tem como objetivo a turnê paulistana
do Show Musical "U2 TRIBUTO BRASIL" orquestrado pelo Maestro
Renato Misiuk e Allegro Coral e Orquestra homenageando uma das
maiores bandas de todos os tempos e propagando cultura e
musicalidade para os mais diversos espectadores.
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 26)

183398 - MÚSICA PÁTEO DO COLLEGIO
Associação Nóbrega de Educação e Assistência Social - ANEAS
CNPJ/CPF: 33.544.370/0038-30
Processo: 01400016077201899
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 3.498.839,72
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Restauração e ampliação de órgão, visando
garantir e perpetuar sua excelência alcançada no decorrer de sua
história. Apresentação de Concerto inaugural, com a participação de
organista de renome internacional, além de concerto com Corais
convidados a serem definidos. Manutenção de site. Confecção de
Livreto sobre a História do Órgão. Aquisição de um Órgão Digital,
que substituirá em parte o que estiver sendo ampliado, enquanto isso
ocorrer; após concluída a restauração e ampliação do Órgão de Tubos,
este será utilizado para ensaios da Schola Cantorum do Pateo do
Collegio, em suas dependências.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26)

183365 - Festival Cria BF
Terreiro de Idéias e Fazeres Culturais
CNPJ/CPF: 10.193.220/0001-32
Processo: 01400015823201827
Cidade: Duque de Caxias - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.038.145,03
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Festival Cria BF tem como principal objetivo
realizar oficinas para a realização de ações multiculturais em quatro
comunidades de Duque de Caxias, RJ. O projeto divide-se em quatro
ciclos: no primeiro, a mobilização a partir de uma pesquisa de campo
e a criação de uma plataforma interativa e autodeclaratória que
evidenciará os produtores locais de cultura. A segunda fase prevê um
circuito de encontros com palestrantes de diversas áreas da Cultura e
do Empreendedorismo Criativo para atenderem aos interesses e
demandas apontados pelos próprios participantes, estimulando o
compartilhamento de experiências e o exercício de projetos criativos,
além de encontros específicos sobre Produção Cultural. O Ciclo 3 se
resume à produção de quatro edições do Festival espalhadas pelas no
seio dos territórios, integrando diversos grupos locais, artistas
reconhecidos e empreendedores|fazedores culturais. O Festival se
encerra com uma grande avaliação em conjunto que irá apontar para
a segunda edição.

183396 - Zopp - Uma Visão Criativa de Futuro
Danilo Tavares dos Santos
CNPJ/CPF: 295.588.118-07
Processo: 01400016015201887
Cidade: Praia Grande - SP;
Valor Aprovado: R$ 365.271,00
Prazo de Captação: 12/09/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Será uma semana para tratar de inovação,
tecnologia, cultura, conhecimento, experiências da comunidade e
valores simbólicos no desenvolvimento socioeconômico sustentável e
na geração de renda com visão de futuro. Será composto de oficinas,
vivencias e palestras, com acadêmicos e profissionais dos setores de
TI, Gastronomia, Moda, Cultura Digital, Game, Direito Autoral,
Empreendedorismo, Coworking, Artesanato e muito mais. Além
disso, abriremos inscrições para apresentações de painéis que
exponham propostas de trabalhos acadêmicos ou de negócios
realizados por estudantes, empreendedores, empresas ou coletivos na
área da inovação e da economia criativa. Teremos mostras de artes
visuais, de fotografia e de cinema. Também uma feira de artesanatos
e gastronomia artesanal.Zopp significa o planejamento de projetos de
forma participativa e orientado por objetivos, também chamado de
visão de futuro. O evento promete ser incrível, com mentes criativas
e muito networking.

PORTARIA N° 600, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À
CULTURA, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução
Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s)
por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que teve sua(s) prestação(ões) de contas
APROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao
disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no §
1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº 86, de 26 de
agosto de 2014, constantes no Anexo I.

Art. 2º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s)
por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que teve sua(s) prestação(ões) de contas
APROVADA(S) COM RESSALVA(S) no âmbito desta Secretaria, em
observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição
Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº
86, de 26 de agosto de 2014, constantes no Anexo II.

Art. 3º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s)
por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que teve sua(s) prestação(ões) de contas
REPROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao
disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no §
1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº 86, de 26 de
agosto de 2014, constantes no Anexo III.

Art. 4º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s)
por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de
contas REPROVADAS(S) e RATIFICADAS APÓS RECURSO no
âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo
único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº
8.313, de 1991, e na Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014,
conforme Anexo IV.

Art. 5º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s)
por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que teve a REVERSÃO DA
REPROVAÇÃO do projeto e passa ser aprovado com ressalva, após
recurso, no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no
parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº 86 de 26 de agosto de 2014,
constantes no Anexo V.

Art. 6º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s)
por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que teve a REVERSÃO DA
REPROVAÇÃO do projeto e passa ser aprovado com ressalva, após
recolhimento ao Fundo Nacional de Cultura - FNC do valor glosado
no projeto, no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no
parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº 86 de 26 de agosto de 2014,
constantes no Anexo VI.

Art. 7º - Aplicar a sanção administrativa de
INABILITAÇÃO, nos termos do art. 97 da Instrução Normativa
MinC nº 01/2013, aos proponentes relacionados no anexo III, pelo
prazo de 03 (três) anos, contados a partir da publicação desta Portaria,
que implicará, junto ao Ministério da Cultura, nas restrições contidas
no art. 99 da referida Instrução Normativa.

Art. 8º - Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução
Normativa MinC nº 01/2013, cabe ao proponente emitir
comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como
manter o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo
prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à
disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja
instado a apresentá-las, conforme previsto no art. 36 da Instrução
Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 9º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS
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ANEXO I - APROVADA(S)

. PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVA-
DO

VALOR CAP-
TA D O

.

10 7653 Restauro e Reedição da
edição comemorativa do

jornal O Luizense e

Ass. de Amigos para a
Rec. e Pres. do Patrimônio
Histórico e Cult. de S.Luiz

do Paraitinga

11 . 4 8 6 . 7 5 7 / 0 0 0 1 - 5 3 Restauro e a reedição da ediçao comemorativa do jornal "O Luizense",
publicado em 1921 por ocasião da reinauguração da Igreja do Rosário de
São Luiz do Paraitinga e a reedição do livro "São Luiz do Paraitinga -
usos e costumes", de autoria do Dr. Mário Aguiar, lançado no ano de
1949. Este último é uma coletânea de crônicas que revelam o dia a dia

R$ 118.855,89 R$ 80.000,00

. reedição do livro São Luiz
do Paraitinga - usos e cos-

tumes.

da cidade imperial nos idos de 40

. 060971 Água e Pigmentos Sonia Maria Campos de
Carvalho

091.504.987-20 Realização de uma exposição de aquarelas do artista plástico Mário
Bhering, na Casa de Cultura Laura Alvim no Rio de Janeiro. Será no mês
de setembro de 2006, ficará em cartaz por um período de duas se-
manas.

R$ 86.020,00 R$ 73.520,00

. 070792 Pensar e Agir com a Cul-
tura: Capacitação em De-
senvolvimento Artístico-

cultural

Diversas Consultoria Cul-
tural Ltda.

06.912.714/0001-52 Realizar o curso desenvolvimento e Gestão Cultural, nas cidades de Ouro
Preto, São João Del Rei, Santa Luzia, Ipatinga, Araçuai, Sete Lagoas,
Belo Horizonte, Santos e Cubatão.

R$ 672.132,00 R$ 178.000,00

. 093712 Luzes da Minha Alma Geralda Majelita Borges
Ladeira

301.571.106-72 O projeto tem o objetivo de mostrar ao público leitor a beleza, a in-
ocência da poesia. Pretende-se a impressão de um livro com uma centena
de trovas da autora Geralda Majelita Borges Ladeira.

R$ 6.271,00 R$ 6.200,00

. 1012543 PAIXÃO DE CRISTO EM
ARAPIRACA 2011

ASSOCIAÇÃO DOS
ARTISTAS DE MAS-

SARANDUBA

07.127.369/0001-09 Realizar 03 Apresntações Do Tradicional Espetaculo Paixão De Cristo
Em Arapiraca No Morro Da Massaranduba Entre Os Dias 21 A 23 De
Abril De 2011, Durante As Festividades Da Semana Santa.

R$ 430.940,00 R$ 98.000,00

. 07 9234 Greve dos Bichos Pense Bicho - Projetos Ur-
banos de Integração

Homem-Animal

08.446.264/0001-85 Apresentação de peça teatral pela Cia. Teatral Galinha D'Angola, que tem
como intenção, resgatar o imaginário e o lúdico para desenvolver a
consciência da interação homem-animal no meio urbano.

R$ 200.150,00 R$ 60.554,48

. 10-1286 Culinária & Gastronomia:
Reflexões

Via das Artes Assessoria
projetos e Marketing Cul-

tural Ltda

06.045.303/0001-07 O presente projeto trata-se da elaboração, produção e distribuição de uma
obra literária que contemporiza a Gastronomia e a Culinária através de
passagens que envolveram grandes personalidades da história mundial
em todos os campos do conhecimento humano.

R$ 241.879,00 R$ 195.000,00

.

09-0069 Palco Itália Itinerante Ponte entre Culturas -
Minas Gerais

07.435.923/0001-15 O projeto Palco Itália Itinerante propõe levar apresentações gratuitas de
Ópera em 20 cidades, situadas em quatro regiões do estado de Minas
Gerais onde a imigração italiana foi expressiva: Zona da Mata, Campo
das Vertentes, Sul de Minas e Médio Vale do Rio Doce. Um trio
elétrico

R$ 463.440,23 R$ 212.000,00

. será o palco do Amarcord, grupo italiano de Ópera que, no decorrer de
4 semanas, se apresentará em comunidades rurais e bairros periféricos
onde não existem teatros, cinemas ou outros tipos de espaços culturais

. 97-2600 CarnaSampa (5º) Advice Planejamentos e
Consultoria S/C Ltda

52.036.753/0001-50 Realização da festa popular de carnaval o 'CarnaSampa', que consiste em
desfile de blocos com trio elétrico.

R$ 102.938,62 R$ 108.623,52

. 03-0325 6º Festival Nacional de
Danças Folclóricas/Semi-
nário de Folguedos Tradi-

cionais

Fundação Cultural de Blu-
menau

83.799.551/0001-94 Realização do 6º Festival Nacional de Danças Folclóricas e do Seminário
de Danças Folguedos Tradicionais, coordenando pale Comissão Nacional
de Folclore, de 1 a 4 de maido de 2003, em Blumenau, Santa Catar-
iana.

R$ 395.419,44 R$ 160.000,00

. 03-2923 Itinerário do Rio de Janeiro
ao Pará e Maranhão Pelas
Províncias de Minas Gerais

e Goiás

Instituto Cultural Amilcar
Martins

05.055.795/0001-59 Reeditar o livro de Raimundo José de Cunha Matos, publicados orig-
inalmente no Rio de Janeiro, por J.Villeneuve e Cia, em 1836

R$ 51.533,30 R$ 50.000,00

. 04-6005 História da Embalagem no
Brasil

Grifo Projetos Históricos e
Editoriais Ltda - EPP

55.217.970/0001-3 Edição de 5000 exemplares de livro que pretende levantar e divulgar a
história das embalagens de bens de consumo brasileiros vinculando-a à
história social do Brasil do século XX, com alguns registros do século
XIX.

R$ 374.983,94 R$ 325.000,00

. 05-10331 Centenário Mário Quintana Pedro Henrique Longhi -
ME

03.523.253/0001-38 Edição de um livro de arte e de um recital dramático na cerimônia de
lançamento da obra comemorativa ao centenário de nascimento do po-
eta.

R$ 271.194,94 R$ 193.050,00

. 06-0204 Festival de Inverno de Ita-
parica (12º)

Espaço Ampliar - Assesso-
ria, Projetos e Eventos Lt-

da

05.818.903/0001-06 Realização do Festival de Inverno de Itaparica, que irá proporcional à
população do centro-oeste mineiro o acesso à cultura; descentralizando a
produção cultural, por meio do incentivo e da contratação de diversos
artistas de Itaparica, Cláudio, Formiga, Divinópolis, entre outras cidades
da região.

R$ 317.322,50 R$ 106.000,00

. 06-0540 Ceará Natal de Luz - Mód-
ulo Música Instrumental In-

strumental

Instituto CDL de Cultura e
Responsabilidade Social

03.526.404/0001-01 Resgatar as tradições natalinas mais expressivas de nossa cultura, durante
o período natalino, de 01 a 31de dezembro de 2006, através da ap-
resentação de concertos musicais natalinos com bandas de Música e
Orquestras.

R$ 437.514,00 R$ 305.000,00

. 07-4749 Metso Cultural 2008 - In-
strumental

MDA International Ltda -
EPP

04.795.835/0001-36 Apresentações musicais na cidade de Sorocaba com grupos e artistas da
cultura brasileira.

R$ 794.200,00 R$ 678.000,00

. 07-10796 Cena Contemporânea - Fes-
tival Internacional de Teatro

de Brasília 2008

Cena Promoções Culturais
Ltda - ME

04.958.684/0001-90 Realizar a 9ª edição do Cena Contemporânea - Festival Internacional de
Teatro de Brasília, com apresentações de espetáculos internacionais, na-
cionais, locais, infantis e oficinas.

R$ 1.479.616,00 R$ 598.855,00

ANEXO II - APROVADA(S) COM RESSALVA(S)

. PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VA L O R
A P R O VA D O

VALOR CAPTA-
DO

. 05 5643 Cronologia da origem e desen-
volvimento do pólo tecnológico

da grande Florianópolis

Redactor Comunicação
Ltda

04.838.929/0001-45 O projeto objetiva pesquisar, documentar e difundir publicamente, através da
edição de um livro, informações e iconografia relacionadas à cronologia
histórica e a evolução do Pólo Tecnológico da Grande Florianópolis de 1985
a 2005, abragendo marcos referenciais do ambiente cultural e dos contextos
acadêmico, social e de ciência. Serão publicados 1.000 exemplares.

R$ 115.360,00 R$ 115.360,00

. 10 7493 Agua Conservacao e Cultura CULTURA LIVRE
PRODUCOES ARTIS-

TICAS LTDA - ME

00.479.955/0001-73 Edição de um livro de arte, intitulado Água,Conservação e Cultura, ri-
camente ilustrado com fotografias artísticas de edição refinada, com tiragem
de 3.000 (três mil) exemplares e bilíngüe, retratando culturalmente o ben-
efício da água.

R$ 211.266,00 R$ 211.266,00

.

09 6534 CD E DVD BANDA
MISSISSIPI

Silvia Alves Lopes 418.828.901-59 Gravar um CD e DVD com 20 músicas; - Prensar 2.000 cópias; - Divulgar
a carreira da Banda Mississipi no Estado de Goiás e no Brasil; - Garantir ao
público goiano e brasileiro acesso a mais um estilo musical; - Fortalecer o

R$ 209.295,00
R$ 180.000,00
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. gênero country alternativo no Estado de Goiás e no Brasil; - Gerar trabalho
e renda para compositores e profissionais ligados a área da música, no
Estado de Goiás e no Brasil;

. 09 3727 Raquel Becker Convida AGAH&R PRO-
DUÇÕES LTDA

03.413.701/0001-40 Serão realizados 06 shows pelo Rio de Janeiro, São Paulo, Brasília e/ou
cidades cobertas por projetos itinerantes para apresentação do repertório dos
dois CD's de Raquel Becker visando o fomento da carreira artística e musical
deste nome da safra revelação da nossa MPB/POP.

R$ 289.280,00 R$ 80.000,00

. 02 2753 Claro Jansson (documentaristas
da América Latina)

Renato Dutra da Silva 066.892.718-62 Edição de livro de arte fotográfico, enfocando o trabalho do fotógrafo Claro
Jansson. OBJETIVO: Divulgar a produção dos profissionais da fotografia,
estrangeiros ou não, que se dedicaram a registrar o continente nos seus mais
diversos aspectos. Será homenageado o fotógrafo sueco Claro Jansson..

R$ 298.500,00 R$ 252.000,00

. 09 0007 Turne Pedro Mariano PPR Produções Artisti-
cas Ltda

0 5 . 0 2 1 . 5 5 9 / 0 0 0 1 - 11 Realizar uma turne musical com 11 shows do Artista Pedro Mariano. O show
tem aproximadamente 1 h 30 min. cada. Passaremos pelas cidades: Rio de
Janeiro, São Paulo, Florianopolis, Porto Alegre, Salvador, Recife, Fortaleza,
Belo Horizonte, Brasilia.

R$ 367.400,00 R$ 367.400,00

. 07 7427 Escola Comunitária de Artes Associação Batukada -
Arte, Cultura, Cidada-

nia e Ação Social

08.685.400/0001-90 Oferecer gratuitamente as crianças e aos adolescentes carentes, aulas de
música instrumental , pretendendo atingir 100 alunos da comunidades car-
entes

R$ 142.502,80 R$ 38.030,16

. 02 4638 Cubatão "História de Uma
Cidade Industrial"

Celma do Carmo de
Souza Pinto

076.214.138-75 O projeto consiste na confecção de um livro e CD ROM do mesmo conteúdo
do livro.TIRAGEM: 3000 EXEMPLARES E 3000 CDs-ROOM

R$ 208.940,00 R$ 208.940,00

.

02 3442 Nossa Língua Curiosa EP&A - Consultoria
em Comunicações

Ltda.

00.828.307/0001-85
NOSSA LÍNGUA CURIOSA.OBJETIVO: Edição de um livro que viabilize
a possibilidade de uma verdadeira relação de amor e descoberta pelo nosso
idioma e, consequentemente, pela nossa cultura. O professor Pasquale
Cipro

R$ 69.004,00
R$ 69.004,00

. Neto, apresentador do programa " Nossa Língua Portuguesa", e o escritor
Marcelo Duarte, autor da série "Guia dos Curiosos" se uniram para explorar
em conjunto o vasto universo dos aspectos culturais relativos à nossa lín-
gua.

. 04 3580 Gilberto Chateubriand (50-80) Fábio Luiz Borgatti
Coutinho - Firma Indi-

vidual

92.752.120/0001-63 Realizar uma exposição itinerante das obras da coleção de Gilberto Cha-
teubriand. Tem como objetivo circular nas cidades do Rio de Janeiro, São
Paulo e Salvador, permanecendo aproximadamente 60 dias em cada cidade.
Pretendem atingir um público expressivo de estudantes do ensino médio e
fundamental, por meio dos museus de cada cidade

R$ 672.920,35 R$ 446.000,00

. 09 2603 Semana Farroupilha Arte e Shows Pro-
duções Artísticas Ltda

08.010.586/0001-87 Realizar o evento Semana Farroupilha, durante os dias 11 a 20 do mês de de
Setembro, quando o povo do Rio Grande do Sul se volta à celebração
cultural, através do resgate telúrico de sua história. O evento consistirá na
realização de apresentações folclóricas, através dos Centro de Tradições
Gaúchas, que apresentarão danças típicas do nosso folclore..

R$ 85.745,00 R$ 85.700,00

. 01 4292 1º FOTO-ARTE CONTEMPO-
RÂNEA - Mario Cravo Neto e

Outros

Arte 21 - Artes e Even-
tos Culturais Ltda

03.505.604/0001-88 Pretende uma mesma mostra apresentando trabalhos de 03 artistas, sendo que
um cérebro e dois jovens talentos - Mário Cravo Neto, Marta Penner e
Alfredo Camargo, respectivamente, realizarão palestras, debates e projeto
educacional em torno do tema.

R$ 288.850,00 R$ 100.000,00

.

03 5360 Coleção Amigos Especiais Fundação Educar
Dpaschoal De

Benemerencia E

59.013.433/0001-24
Todos os projetos da Fundação Educar amparam e auxiliam as inicitativas
ligadas à cultura e à educação, pois entendemos que a edição de livros
dissemina e democratiza o acesso ao conhecimento e à liberdade. Estes
títulos, de maneira agradável e interessante, irão condiuzir os pequenos

R$ 194.080,00
R$ 170.100,00

. Preservação Da Cultura
E Meio Ambiente

leitores através do instigante universo da leitura, sem deixar de ensiná-los o
papel dos valores na formação de cada um de nós e promover uma interação
dos leitores com o livro

. 06 3468 Festival da Cultura Gaúcha, Ale-
mã, Israelita, Italiana e Polonesa

(1º)

Fundação Pólo de Cul-
tura de Erechim - RS

07.770.991/0001-30 Festival será realizado no Parque de Exposições e no Pólo de Cultur do
Norte e Nordeste do Rio Grande do Sul. Em cada um dos dias do evento,
serão utilizados elementos de culturalização que vão desde oficinas a grupos
dirigidos, até apresentações disponibilizadas a todos os visitantes.

R$ 603.356,10 R$ 115.750,00

. 06 8902 Criando com palitos nas escolas
do Recife

Carvalho e Luppi Pro-
moções e Eventos Ltda

68.157.981/0001-19 Criar oficinas gratuitas em escolas do Recife e grande Recife para alunos da
educação infantil até a 4ª série do ensino fundamental, utilizando palitos
plásticos encaixáveis. O produto construído pelos alunos será objeto de
exposição interna nas instituições educacionais quando de feiras culturais ou
eventos ligados a manifestações artísticas culturais.

R$ 65.654,70 R$ 63.654,70

. 09 6806 Projeto Recicladinho, uma
viagem pelas lendas - 1ª edição

Saci Pererê

ELUS GESTAO,
P R O J E TO S

EDUCACIONAIS E
SOCIOS

A M B I E N TA I S

09.083.572/0001-56 O Projeto Recicladinho, uma viagem pelas lendas possui alcance local, tem
caráter complementar à educação fundamental. A proposta visa contribuir
com a promoção e o desenvolvimento humano dos alunos de 150 escolas

R$ 173.250,00 R$ 173.250,00

. publicas do município de Hortolândia, Campinas e Sumaré - SP, por meio
da distribuição gratuita desta 1ª edição do livro, Recicladinho e o Saci
Pererê

. 10 11623 Os Miseráveis - 25 anos Cia Can-
to Vivo

Companhia Canto Vivo 03.614.924/0001-76 Para a comemoração de 25 anos do grupo Cia Canto Vivo, ocorrerá a
remontagem do espetáculo musical "Os Miseráveis", baseado na obra de
Vitor Hugo. Será realizada 1 apresentação que irá compor a programação
especial do Teatro Polytheama em Jundiaí, que em 2011 completa 100
anos.

R$ 114.100,00 R$ 34.000,00

. 01 1136 Kaiapó Vito D'Alessio Neto 074.914.358-40 Edição de livro com o objetivo de mostrar a riqueza e diversidade de uma
cultura em extinção. Revelando em imagens belas e contundentes a face de
um povo, que mesmo quase extinto, ainda mantém vivos os costumes an-
cestrais, e que instiga a curiosidade e a imaginação de muitos, especialmente
nestes tempos de globalização. Tiragem1.800 exemplares.

R$ 292.585,70 R$ 292.585,70

. 0 11 4 8 4 Escola de Rua - O Livro Associação Cidade Es-
cola Aprendiz

03.074.383/0001-30 Publicação de livro baseada em entrevistas com o beneficiários: crianças e
jovens de escolas públicas e privadas envolvidas, bem como seus dirigentes
e educadores, pais, moradores e gestores públicos responsáveis pelas regiões
onde os muros foram instalados, entre outros envolvidos. Tiragem 2.000
exemplares.

R$ 358.295,00 R$ 300.000,00

.

104479 7º Festival de Cordas Nathan
Schwartzman

Cora Pavan de Oliveira
Capparelli

418.533.856-20 Esse Festival congregará crianças e jovens estudantes de instrumentos de
corda (violino, viola, violoncelo e contrabaixo) da região do Triangulo
Mineiro, promovendo uma interação entre os instrumentistas de cordas.
Por

R$ 121.015,00 R$ 50.000,00

. se tratar de um projeto de inclusão social através da música, o fato de
congregar os participantes em um trabalho orquestral, leva todos eles a
vivenciarem sua cidadania e reconhecer o que a música poderá lhes oferecer
como futura profissão.
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. 095494 Noites Orquestrais no Auditório
Ibirapuera

Instituto Auditório Ibi-
rapuera

06.340.891/0001-01 Este projeto visa promover 08 apresentações de orquestra com participação
de instrumentista convidado na platéia interna do Auditório Ibirapuera, em
São Paulo.

R$ 1.209.006,00 R$ 242.000,00

. 094419 PLANTAS BRASILEIRAS - A
ILUSTRAÇÃO BOTÂNICA DE

DULCE NASCIMENTO

TROMBONE EDI-
TO R A C A O
ELETRONICA LTDA

ME

06.184.033/0001-15 Edição especial de livro pela primeira vez com os trabalhos de Dulce Nasci-
mento, artista plástica e paisagista que optou pela ilustração botânica e
desenvolve no Brasil, hoje, um importante trabalho de ensinar, difundindo a
técnica da aquarela botânica. Serão cerca de ilustrações de plantas brasileiras
de diversos tipos.

R$ 249.177,50 R$ 163.996,00

. 060971 Água e Pigmentos Sonia Maria Campos de
Carvalho

091.504.987-20 Realização de uma exposição de aquarelas do artista plástico Mário Bhering,
na Casa de Cultura Laura Alvim no Rio de Janeiro. Será no mês de setembro
de 2006, ficará em cartaz por um período de duas semanas.

R$ 86.020,00 R$ 73.520,00

. 102033 LIMPANDO, CUIDANDO E
PERFUMANDO A NATUREZA

- TURNÊ NACIONAL

Eder da Costa Paulo
Schmidt

036.277.499-44 Realizar a circulação do projeto infantil "LIMPANDO, CUIDANDO E PER-
FUMANDO A NATUREZA" em diversas escolas espalhadas pelo território
brasileiro, oferencendo gratuitamente apresentações teatrais e oficinas de
construção de brinquedos a partir de materiais recicláveis.

R$ 242.850,00 R$ 242.850,00

. 084574 Auto de Natal 2008 Associação Amigos da
Cultura de Ouro Bran-

co

01.930.616/0001-24 O projeto tem como objetivo encenar uma das passagens mais emocionantes
da história da humanidade: o nascimento de Jesus Cristo. Período de ex-
ecução: 17/11/08 a 17/03/09.

R$ 185.810,74 R$ 50.000,00

. 102015 VIVA! A CULTURA - CIRCU-
LAÇÃO MG

FRANCISCO CARAM 598.885.126-68 Este projeto propõe a realização de 15 apresentações de contação de histórias
em 15 cidades do interior do Estado de Minas Gerais. Cada apresentação
contará com 6 contadores de história e 2 músicos acompanhantes. Todos os
contadores de histórias serão da "melhor idade". Todas as apresentações
serão abertas ao público.

R$ 142.967,00 R$ 142.950,00

. 0810147 Califórnia Petiça Internacional CARLOS ALBERTO
RODRIGUES FRITZ

E V E N TO S

9 1 . 9 4 2 . 11 0 / 0 0 0 1 - 2 8 Envolver, direcionar e ocupar os jovens em atividades como a dança, música
e canto, bem como fortalecer os seus conhecimentos da cultura gaúcha seus
usos e costumes. O projeto visa realização da 18º Califórnia Petiça In-
ternacional de Uruguaiana, será realizado no Ginásio Municipal de Es-
portes

R$ 113.549,70 R$ 79.200,00

. 101975 1º Festival de Inverno do Rio de
Janeiro

CECAL - Centro Cul-
tural e Artístico de Are-

al

31.845.613/0001-53 O projeto consiste na realização de um festival de música erudita com oito
dias de duração, em julho de 2010, composto por: 9 cursos (canto, canto
coral, regência de orquestra, regência de coral, violino, viola, violoncelo,
contrabaixo e piano) destinados a jovens cantores e estudantes de música; e
4 concertos (três deles com entrada franca e um com ingressos a R$4).

R$ 174.610,00 R$ 174.610,00

. 074184 Roseli Deon - 25 anos de arte CLARISSE BAPTISTA
DE CARVALHO

130.686.790-87 Editar um livro de arte Roseli Deon - 25 anos de arte,bilíngue português/in-
glês. Ilustrado com mais de 60 imagens de obras importantes da artista. Com
textos de Décio Presser e texto de apresentação de André Venzon.

R$ 62.437,00 R$ 43.000,00

. 103353 Puro Chamamé! INSTITUTO CULTUR-
AL PADRE JOSIMO

06.942.198/0001-09 O presente projeto consiste em gravar um CD intrumental de Chamamé com
10 faixas com diversos artistas do Rio Grande do Sul. Alem disto o projeto
preve a duplicação de 3.000 copias que serão distribuidas gratuitamente para
entidades sem fins lucrativos.

R$ 33.660,00 R$ 25.000,00

. 01 1481 Guia Arquitetônico de Cataguas-
es

Agência de Des. Cul-
tural, Ambiental e Só-
cio Econ. de Cataguas-

es

02.844.107/0001-41 Edição de guia com o objetivo de mostrar aos visitantes. moradores e es-
tudantes, informações vitais sobre a compreensão da cidade dentro do con-
texto modernista brasileiro, dando ênfase ao patrimônio arquitetônico tomba-
do pelo IPHAN. Tiragem 15.000 exemplares.

R$ 42.298,08 R$ 23.000,00

. 07 8646 Formação da Orquestra Sanfônica
de Pato Branco

Círculo Cultural Ítalo
Brasileiro de Pato Bran-

co

01.027.418/0001-55 Tem como objetivo a formação da Orquestra Sanfônica de Pato Branco, com
a profissionalização de 30 componentes e habilitá-los para apresentações em
eventos regionais, estaduais e outros.

R$ 65.938,40 R$ 65.938,40

. 06 8535 Taiko - A Popularização de uma
Arte Milenar

INSTITUTO ATSUSHI
E KIMIKO YOSHII
DE PROMOÇÃO A

CIDADANIA

08.156.301/0001-10 Realização de oficinas de Taiko, música de percussão tradicional japonesa
executada com tambores, voltadas para jovens e adolescentes do município
de Londrina/PR, com apresentação de espetáculos itinerantes visando di-
fundir a música instrumental oriental.

R$ 170.874,25 R$ 138.000,00

. 06 8177 Arte na Pedra Via das Artes 06.045.303/0001-07 Trata-se da publicação de livro de arte, com a obra do escultor Dan Fialdini,
com o objetivo de mostrar a riqueza do trabalho que o artista realiza,
transformando a pedra em uma obra de arte, a partir de fotos do fotógrafo de
arte Rômulo Fialdini, com textos do crítico de arte Antônio Franceschi.

R$ 160.270,72 R$ 71.440,00

. 09 5123 Revista JK segunda temporada Casa de Jucelino 20.208.013/0001-68 A Revista JK 02 visa dar continuidade a uma publicação bimestral criada
para preservar, desenvolver, perpetuar e disseminar a Casa de Juscelino e a
história do Presidente Juscelino Kubitschek.

R$ 153.114,09 R$ 150.000,00

. 05 9306 Colheitas do Brasil por Luiz
Mendes

Fare Arte Serviços de
Eventos Culturais Ltda

68.159.532/0001-00 Realizar o primeiro livro do artista plástico Luiz Mendes apresentando seu
histórico acompanhado da exposição Colheitas do Brasil contendo obras
relativas a diversas regiões do Brasil realizadas durante a vida do artista..

R$ 299.482,75 R$ 206.800,00

. 11 2981 CAÍ NA DANÇA - III EDIÇÃO Carolina Willrich 012.974.640-10 Promover a terceira edição da Mostra Caí na Dança, na cidade de São
Sebastião do Caí. A Mostra Estudantil acontecerá no horário da tarde e será
aberta às escolas públicas e particulares da cidade e região.

R$ 6.826,00 R$ 6.800,00

. 11 0933 A Borralheira, uma opereta
brasileira

V. MARCATTO DAN-
TAS PRODUCOES

ARTISTICAS - ME

09.025.937/0001-96 Este projeto propõe a montagem de "A Borralheira, uma opereta brasileira",
um espetáculo de teatro para crianças adaptado a partir da ópera bufa "La
Cenerentola ossia La bontà in trionfo" (A Cenerentola ou O triunfo da
bondade), de Gioacchino Rossini com libreto de Jacopo Ferreti, previstos
dois meses de ensaio e dois de estreia e temporada

R$ 420.332,00 R$ 379.199,00

. 10 2306 Livro Fundação Abrinq - Há 20
anos a voz das crianças no

Brasil.

UNDACAO ABRINQ
PELOS DIREITOS DA
CRIANCA E DO

ADOLESCENTE

38.894.796/0001-46 Publicar, lançar e distribuir livro de fotografias, edição bilíngüe, em comem-
oração aos 20 anos da Fundação Abrinq - Save the Children e da pro-
mulgação do ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente

R$ 134.510,20 R$ 129.405,65

. 00 3349 "Atelier Sérgio Camargo" ASSOCIACAO DE
AMIGOS DO PACO

IMPERIAL

40.300.154/0001-13 Transpor para o espaço "Armazém del Rey", do Paço Imperial, o ambiente
do atelier do escultor Sérgio Camargo, com todo o acervo (em regime de
comodato) e nas mesmas condições deixadas pelo escultor quando de sua
morte, em 1990.

R$ 277.525,98 R$ 277.525,98

. 04 6550 Limites MAQUINA FILMES
LTDA - ME

81.183.527/0001-09 Curta -metragem, de 20 minutos, em 35mm, ficção, que mostrará um mo-
mento na vida de três pessoas que não se conhecem,porém por motivos
diferentes são levados ao que acreditam ser seus limites: o Desespero.

67.900,00 67.900,00

. 03 1629 Tr â n s i t o Gelson Schimanski 479.488.339-00 Montagem da peça teatral "Trânsito", onde a idéia primordial é atingir
camadas da população que não tem acesso a movimentos artísticos,
informando sobre o gravíssimo problema que é o transitar, não só pelas
ruas

R$ 91.215,60 R$ 76.860,60

. e avenidas, como também pelas situações da vida.Texto de Pedro Moreira,
sob direção de Lala Schneider, sonoplastia de Chico Nogueira, figurinos de
Eduardo Giacomini, cenário de Enéas Lour, tendo no elenco; Pedro Moreira
e Gelson Schimanski.

. 08 4260 Brasileiros Araquém Alcântara Fo-
tografia e Editora Ltda

52.249.695/0001-43 Obra literária sobre a cultura sociológica e antropológica das várias faces da
etnia nacional, com registros fotográficos de Araquém Alcântara.

R$ 300.972,00 R$ 300.000,00

. 10 9675 DESFILE DA ESCOLA DE
SAMBA GRES CONSULADO

CARNAVAL 2011

Grêmio Recreativo e
Escola de Samba Con-

sulado

79.400.149/0001-18 Produção e realização do desfile do carnaval de 2011 no sambódromo de
Florianópolis - SC.

R$ 441.395,00 R$ 150.000,00
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. 96 1265 Oficina de Música Associação dos Amigos
do Centro Cultural de

Ouro Verde ACOV.

00.851.176/0001-57 Projeto que objetiva dar continuidade aos trabalhos do Centro Cultural, com
a criação de uma big banda, uma banda sinfônica, um quarteto de cordas, um
madrigal e uma pequena orquestra sinfônica.

R$ 99.538,60 R$ 96.400,00

. 01 3202 Centro Comunitário - "Chácara
do Céu"

ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E BENEFI-
CENTE BEITH

L U B AV I T C H

40.188.450/0001-74 Construir um edifício em terreno de 300m2 para abrigar um Centro Cultural
Comunitário da Chácara Do Céu, contendo biblioteca, videoteca, oficinas de
a arte e profissionalizantes,de forma a ajudar a inserção do jovem no mer-
cado de trabalho

R$ 189.515,46 R$ 189.515,46

. 04 5420 Gravação e Lançamento CD Sin-
tonia da Mata

Ana Amélia Resende de
Oliveira Costa

247.606.148-42 Gravação e lançamento de 2.000 CD´s "Sintonia da Mata", tem como ob-
jetivo registrar a música do compositor e músico Cacau Brasil, bem como,
resgatar a brasilidade do cancioneiro da música nordestina...

R$ 78.980,00 R$ 72.272,00

. 04-2521 Luz dos Momentos Aeroplano Editora e
Consultoria Ltda

02.433.467/0001-50 Publicação de um livro e de folhetos específicos para cada município, com o
objetivo de resgatar a história fluminense.

R$ 425.993,00 R$ 272.216,50

. 06-7899 Armazém da Viola - Ano VII Ademar Pinto Coelho 178.914.776-04 Realização de 8 apresentações com a participação de músicos da região
metropolitana do Vale do Aço e músicos convidados. Realização de um
workshop A Tradição da viola caipira para alunos do ensino fundamental,
dentro da semana do folclore.

R$ 201.300,00 R$ 100.00,00

. 10-1714 16º Festival de Inverno de
Itapecerica

Espaço Ampliar - As-
sessoria, Projetos e

Eventos Ltda

05.818.903/0001-06 Realizar a 16° edição do Festival de Inverno de Itapecerica, no período de 15
a 31 de julho 2010. O evento contará com uma programação diversificada e
totalmente gratuita, proporcionando assim a difusão da cultura popular do
centro-oeste mineiro.

R$ 579.560,00 R$ 116.000,00

. 05-5071 Acorde para o Meio Ambiente Pró Cultura Marketing
Cultural, Eventos e Co-

municação

03.727.428/0001-29 Tem como objetivo dar continuidade às apresentações mensais dos concertos
Acorde Para o Meio Ambiente, produzir três concertos eruditos ( um no
parque ) gratuitos e ao ar livre, com a Orquestra de Câmara composta de 25
músicos e participação especial de Palavra Cantada nos Parques de Boracéia
/SP, Promissão/SP, e Mococa/SP.

R$ 932.556,49 R$ 448.529,69

. 02-4943 II Festival Internacional do Fol-
clore - XVII Encontro de Arte

Folclórica

UNICENTRO - Univer-
sidade Estadual do Cen-

tro Oeste

77.902.914/0001-72 Realizar o II Festival Internacional de Folclore e o XVII Encontro de Arte
Folclórica em Guarapuava/PR que visa o intercambio entre estudantes, pro-
fessores, pesquisadores e interessados em cultura popular das diversas re-
giões do país e demais países representados no festival.

R$ 187.225,50 R$ 117.014,00

. 09-5957 Histórias da Boleia Tudo em Transporte
Editora Ltda

0 7 . 0 5 2 . 9 11 / 0 0 0 2 - 9 2 O projeto "Histórias da Boléia" tem como objetivo a edição de um livro
composto por 16 histórias, do autor Antônio Carlos Padilha, no qual o
personagem central é um motorista de caminhão. Cada narrativa apresentada
no livro conta um pouco da vida do caminhoneiro e suas peculiaridades.

R$ 253.610,52 R$ 253.610,52

. 06-4181 Cidades Ilustradas Casa 21 Ltda 03.280.686/0001-00 Trata-se de um projeto editorial que pretende realizar uma série de livros
cujo tema central são as cidades de São Paulo, Olinda e Manaus, vistas
através do traço e arte de desenhistas nacionais e internacionais.

R$ 187.810,13 R$ 187.810,13

. 05-4325 Arte a Céu Aberto Humberto Augusto Mi-
randa

0 0 7 . 5 5 7 . 6 11 - 2 0 Prevê a criação de 03 painéis gigantes, pintados pelo artista plástico Hum-
berto Espíndola nas fachadas de 03 importantes prédios nas cidades de
Campo Grande, Dourados e Corumbá, todas no Estado de Mato Grosso do
Sul, com o tema bovinocultura, que é resultado de pesquisa feita pelo artista
durante anos.

R$ 1.115.845,84 R$ 200.000,00

. 06-7869 Lembranças Oddone Produções e
Shows Ltda

06.176.347/0001-76 Montagem da peça de teatro multimídia "Lembranças" de Luiz Carlos Mar-
ciel e direção de Regiana Antonini para realização no teatro ainda em fase de
definição na cidade do Rio de Janeiro.

R$ 583.695,00 R$ 358.000,00

. 07-7420 Lei Rouanet - Livro Atitude Brasil Comuni-
cação Formativa e Pro-
jetos Socioculturais Lt-

da

07.484.064/0001-54 Publicação de um livro informativo e reflexivo sobre a eficiência da Lei de
Incentivo à Cultura, conhecida como Lei Rouanet. O livro contará a evolução
das políticas públicas do Brasil para a cultura, através do histórico de todas
as ações e comportamento do Estado em relação à cultura brasileira.

R$ 206.571,84 R$ 206.571,84

. 03-3877 Arte por Toda Parte - Ano 2 Associação MusicArt
de Apoio e Incentivo

Cultural

03.581.796/0001-01 Realizar atividades durante o ano de 2004 nas áreas de ballet, artes cênicas
e música instrumental com formação para banda, atendendo aproximada-
mente 150 crianças do município de Cornélio Procópio e distritos, reg-
ularmente matriculadas em instituições públicas de ensino

R$ 171.504,89 R$ 78.050,00

. 06-6723 Novas Canções Yara Silvia Fernandes
Leite

895.925.908-00 Produção e gravação do terceiro CD da cantora e compositora Nicole Borg-
e r.

R$ 146.600,00 R$ 87.800,00

.

04-4691 Formação Musical Coro e Orquestra
Câmara de São Brás

17.393.323/0001-95 Dar continuidade em 2005, a um trabalho que vem sendo desenvolvido em
São Brás do Suaçuí, pelo Coro e Orquestra da Escola de Música, há 04 anos
e cujos objetivos são: desenvolver musicalmente, crianças, jovens e
adultos,

R$ 177.760,00 R$ 177.760,00

. através dos cursos ministrados e da participação dos alunos no Coro Infantil,
Coro de Câmara e Orquestra de Cordas; resgatar a tradição de Coro e
Orquestra com boa qualidade técnica e musical na região

. 04-5996 Oficinas de Teatro Natércia Fonseca de
Campos

485.017.276-87 Capacitar os professores do ensino fundamental como fazer arte e para que
fazê-la, mostrando o caminho a ser percorrido. Discutir e refletir o processo
criativo da arte com professores que o desconhecem. Ensinar o professor a
trabalhar com arte em sala de aula.

R$ 105.241,40 R$ 99.384,17

. 06-4537 Meu Brasil Brasileiro Associação Vida
Jovem

57.062.366/0001-02 Tem como objetivo a apresentação de uma peça de teatro musical criada a
partir de um processo colaborativo realizado pelas crianças e os jovens
integrantes da Associação e por artistas e com destacada experiência nas
artes cênicas.

R$ 114.416,50 R$ 43.416,50

. 05-3065 Revista Viola Caipira Editora São Gonçalo -
LT D A

0 3 . 8 5 3 . 0 11 / 0 0 0 1 - 0 2 Publicar bimestralmente a Revista Viola Caipira, um veículo destinado aos
amantes da verdadeira música caipira e a todo o universo da viola caipira na
nossa cultura popular brasileira.

R$ 354.729,72 R$ 242.951,86

. 09-8528 Dança e Cidadania 2010 Lucia Helena Negrini
Te i x e i r a

51.910.073/0001-51 Aulas de balé clássico a crianças e jovens de regiões carentes da cidade. As
aulas são dadas nas regiões em que residem e na Academia Ballet Harmonia,
para os níveis mais adiantados.

R$ 609.410,00 R$ 512.000,00

. 09-4299 Cigarra e a Formiga em Vida de
Artista

Actum Consultoria Em-
presarial Ltda

04.291.849/0001-12 Serão encenadas, ao público infanto juvenil, no decorrer dos meses de
fevereiro e abril de 2010, 30 apresentações teatrais.

R$ 323.730,00 R$ 302.000,00

. 1 0 - 4 11 3 Porto Verão Alegre 2011 Mais Além 04.653.701/0001-80 Realizar a 12ª edição do Porto Verão Alegre durante os meses de janeiro e
fevereiro na capital gaúcha. Sua realização acontecerá no período de 11 de
janeiro de 2011 a 13 de fevereiro de 2011, em diversos espaços culturais.

R$ 995.260,00 R$ 213.000,00

. 09-6883 Naufrágios do Brasil - uma Cul-
tura Submersa

Ana Carolina Xavier
Silva

309.062.498-21 O Livro Naufrágios do Brasil -A Cultura Submersa trará fotos e histórias de
verdadeiras relíquias que se encontram embaixo das águas do litoral
brasileiro.

R$ 295.625,00 R$ 295.625,00

. 08-4299 Festival Demo Sul Braço Direito Pro-
duções Artísticas Ltda

08.901.556/0001-60 Oferecer uma programação variada e anual de música independente com
diferentes bandas e artistas de todas as regiões do Brasil e América Latina
durante o ano de 2009, composta de festival, gravação de CD e DVD.

R$ 338.577,60 R$ 135.000,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


144 ISSN 1677-7042 Nº 176, quarta-feira, 12 de setembro de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018091200144

. 08-9681 Linda Olinda Caleidoscópio Criação
e Desenho

01.703.466/0001-16 A proposta é elaborar um livro trilingue, português-francês-inglês, contendo
192 páginas onde se sucederão imagens de 1982 e as de 2009. A edição
justifica-se pela passagem de mais de um quarto de século do reconhec-
imento de Olinda pela Unesco como Patrimônio Cultural da Humanidade.

R$ 228.227,63 R$ 200.000,00

. 0 7 - 11 8 7 2 Tangolomango 2008 - Festival da
Diversidade Cultural

Mil e Uma Imagens
Comunicação e Produ-

ção Ltda

02.621.783/0001-56 Realizar um evento de quatro dias, reunindo grupos populares brasileiros e
latino-americanos, para participar de intercâmbios que resultarão em uma
apresentação única de música, teatro, dança e circo.

R$ 817.545,38 R$ 350.000,00

. 96-1517 Manutenção da Casa do Penedo Fundação Casa do
Penedo

24.180.721/0001-99 O objetivo do projeto é conquistar meios que garantam a estabilidade de
funcionamento da Fundação Casa do Penedo.

R$ 51.463,84 R$ 49.989,99

. 03-2984 X Noite Germânica de Luzerna Associação Germânica
Heinrich Hacker

00.590.552/0001-05 Resgatar, divulgar as manifestações folclóricas dos colonizadores alemãs
através da dança.

R$ 61.550,00 R$ 12.500,00

. 04-1749 Festival de Corais de Belo Hor-
izonte

Lindomar José Gomes e
Silva

421.292.816-72 Promover o Canto Coral no Brasil, fortalecendo o trabalho de corais e grupos
vocais no Estado e no país, através da promoção de espaço de troca e
discussão da atividade.

R$ 224.300,00 R$ 40.000,00

. 04-3727 Festival Nacional Dança em Cena
(3º)

Duetus Promoções e
Eventos Artísticos Ltda

05.196.997/0001-10 O Terceiro Festival Nacional de Dança em Cena fomenta as atividades de
dança no Estado de Alagoas, interiorizando suas ações.

R$ 535.379,00 R$ 130.000,00

. 05-7185 Bancos no Brasil (Os) - Das
Casas Bancárias aos Conglomer-

ados Financeiros

COP EDITORA LTDA 34.266.858/0001-14 Edição de um livro de concentrar a experiência e as informações acumuladas
pelos editores da publicação, acrescentando ao trabalho uma intensa pesquisa
bibliográfica consultas a bancos de dados, entrevistas com professores
universitários economistas financistas, banqueiros e usuários do sistema
financeiro, autoridades do governo e do Banco Central.

R$ 281.787,00 R$ 281.787,00

. 06-0210 Centro de Documentação e
Memória das Ferrovias de São

Paulo

Arte do Tempo Editora
Ltda-ME

02.733.192/0001-70 O projeto tem por objetivo tratar o acervo histórico das companhias São Paulo
Railway, Paulista de Estradas de Ferro, Companhias de Ferro, Companhia
Paulista, Estrada de Ferro Sorocabana, Estrada de Ferro Araraquara e Estrada
de Ferro São Paulo, Companhia Mogiana de Estrada de Ferro, que fazem parte
do acervo da Rede Ferroviária Federal, visando a implantação de Centro de
Documentação e Memória, com a

R$ 642.940,10 R$ 250.000,00

. disponibilização do acervo público, que terá sede no complexo ferroviário
Estação da Luz.

. 06-3305 Orquestra de Câmara Jovem de
Ipatinga - Atividades 2006

Associação Cultural
Orquestra de Câmara

Jovem de Ipatinga

04.978.550/0001-30 Fazer a manutenção da Orquestra de Câmara Jovem de Ipatinga com in-
fraestrutura e recursos humanos, dando continuidade ao trabalho que vem
sendo realizado por esta orquestra desde seu lançamento em 2000, aulas
periódicas de técnica instrumental, teoria musical e percepção musical.

R$ 396.715,00 R$ 150.000,00

. 06-5012 Centenário de Grieg Sonata Consultoria e
Produções Artísticas Lt-

da

32.046.104/0001-23 Realizar 120 concertos, distribuídos entre o CCBB de Brasília, o CCBB de
São Paulo e a Sala Cecília Meireles no Rio de Janeiro, em comemoração ao
centenário de morte de Edvard Grieg, compositor norueguês, o qual foi
essencial para o desenvolvimento da música nacionalistica na Europa, no
final de século XIX.

R$ 343.860,00 R$ 200.000,00

. 07-3443 Princesinha do Atlântico Yco Promoções e Pro-
duções de Eventos Lt-

da

04.955.354/0001-40 Editar um livro em Português/Inglês contando a história da cidade de Macaé
(Mocinha do Atlântico), cuja ocupação inicial se deu a pedido do governador
geral do Brasil, no século XVII, para fazer frente aos contrabandistas que
cobiçavam o pau-brasil, abundante na região.

R$ 622.810,00 R$ 622.810,00

. 07-0967 Eles Falam da Alma (Por John-
ny)

Magma Cultural e Ed-
itora Ltda

05.683.158/0001-27 Edição de livro sobre o acervo fotográfico de ensaios produzidos ao longo de
15 anos pelo fotógrafo João Henrique Neto - Johnny.

R$ 399.272,00 R$ 399.232,01

. 07-6189 Cristo Redentor: A Maravilha do
Brasil

Aprazível Edições Ltda 03.484.461/0001-75 Edição de um livro sobre o Cristo Redentor, monumento tombado pelo
IPHAN, eleito em votação eletrônica, uma das sete novas maravilhas do
mundo, apresentará seus valores agregados, artístico, nacional, memória

R$ 609.255,61 R$ 608.478,92

. coletiva, históricos-social, mostrará textos de autores, prosa e verso, dos
autores contemporâneos todas as características físicas e líricas do referido
monumento.

. 07-10562 Festival Internacional de Teatro
de São José do Rio Preto - Ed-

ição 2008

FAPERP - Fundação de
Apoio à Pesquisa e Ex-
tensão de São José do

Rio Preto

01.577.672/0001-27 Realizar uma programação cultural na área de teatro, dança e música, na
cidade de São José do Rio Preto/SP, no Festival Internacional de Teatro, que
completa, em 2008, 39 anos de história

R$ 1.382.675,00 R$ 650.000,00

ANEXO III - REPROVADAS

. PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VA L O R
A P R O VA D O

VALOR CAPTA-
DO

VALOR NOMI-
NAL A SER
RESTITUIDO

AO FNC
.

04 4223 Acervo Lúcio Costa Associação Casa de Lúcio
Costa

0 4 . 11 5 . 7 7 9 / 0 0 0 1 - 4 1 O projeto visa higienizar, restaurar, organizar, acondicionar,
digitalizar e disponibilizar ao público, este precioso acervo,
hoje guardado em condições extremamente precárias na
residência de sua filha.

R$ 243.964,00 R$ 243.964,00 R$ 2.871,71

. Resgatar este acervo e disponibilizá-lo, significa abrir ao
público uma grande quantidade de informações de fontes
primárias, cuja abrangência facilita a compreensão do fio
conduto de todo o movimento moderno no país

. 981846 História do hipismo
brasileiro

Antonio Carlos Bellini
Amorim

039.174.398-83 Editar um livro sobre a história do hispismo no Brasil R$ 179.047,00 R$ 80.000,00 R$ 33.470,13

. 01 4407 Litoral Nordeste Patrícia Veloso - ME 12.306.262/0001-68 Esta obra tem como objetivo apresentar a Região Nordeste,
através de um catálogo de fotos e informações sobre as
praias da região, desde o Maranhão até a Bahia, divulgando
a cultura regional, as belezas naturais, santuários
ecológicos, o povo, o artesanato, a pesca, etc.. O

R$ 477.485,60 R$ 66.204,56 R$ 39.045,38

. intuito é catalogar o litoral e divulgar as diversidades de
culturas. Deixar marcado nosso passado através da história
e rewsgatar tudo o que há, para mostrar aos brasileiros e ao
mundo esse lado encantador do Nordeste. Tiragem:5000
exemplares

. 04 3953 Farnese - Objetos Cosac & Naify Edicoes
Ltda

01.451.416/0001-99 Solicitação de recurso para a realização de uma exposição
itinerante de obras do artista plástico mineiro Farnese de
Andrade (1926-1996). Composta por 100 objetos e 30
desenhos e gravuras totalizando 130 obras pertecentes a
vários acervos de museus do Rio de Janeiro, Niteroi e
São

R$ 752.401,00 R$ 604.921,38 R$ 130.350,28

. Paulo. A mostra será inaugurada no Centro Cultural do
Banco do Brasil do Rio de Janeiro, seguindo para São
Paulo e Brasília.

. 02 9992 Expressão Nordestina Paulo Toni Rebouças 605.137.725-53 Editar um livro com 96 poesias do próprio proponente.
PECULIARIDADE: Editar livro bilíngue (português/espan-
hol) TIRAGEM: 1000 EXEMPLARES

R$ 10.320,00 R$ 10.320,00 R$ 10.320,00
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. 03 1445 Contadores de Histórias Mariela Del Nero Pires 875.142.739-72 O projeto " Contadores de História ", visa à socialização,
recreação, informação, formação de opiniões e
enriquecimento da linguagem. Estão previstas 12
apresentações com temas voltados ao folclore nacional,
em

R$ 98.745,00 R$ 90.000,00 R$ 7.241,34

. cenário que lembra a casa da vovó. A entrada para assistir
a apresentação será um um livro que será enviado a bib-
liotecas de bairros carentes do município de Curitiba/PR

. 04 4887 Rádio Planeta-Ambiente CRISTINA BARRETTO
DE MENEZES LOPES

123.772.538-06 Rádio Planeta-Ambiente é um espetáculo teatral proposto
basicamente com esta preocupação: situar o papel do
cidadão, das empresas e dos órgãos públicos nesta difícil

R$ 99.041,00 R$ 90.000,00 R$ 23.691,29

. tarefa de conscientizar e buscar ações válidas à preser-
vação do meio ambiente. O modelo utilizado para conduzir
a idéia é a simulação de um programa de rádio.

. 02 2719 Quando setembro vier
(poesias)

Marcelo Nogueira Miguel 919.739.709-10 Edição de livro de poesias contendo 120 páginas, de forma
a divulgar a poesia contemporânea no estado do Paraná.
OBJETIVO: Fornecer material cultural às Bibliotecas Púb-
licas, Escolas e Clubes de Terceira Idade.

R$ 18.250,00 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00

. 05 9727 Gravação e Difusão da
Música Instrumental de

Eli-Eri Moura

Eli-Eri Luiz de Moura 3 5 8 . 5 11 . 1 2 4 - 6 8 Visa registrar em CD e difundir obras importantes da
produção instrumental do compositor Eli-Eri Moura -
representativa de linguagem contemporânea envolvendo

R$ 102.829,05 R$ 102.829,05 R$ 102.829,05

. elementos originais da cultura brasileira, especialmente a
nordestina 3.000 CDs. No período de março a junho de
2006.

. 05 6265 Revitalização da Arte de
Confecção de Cerâmica

Canoa, Cestaria e
Indumentária Ritual do

Povo Karajá,

Associação Inÿ 06.539.143/0001-52 O projeto propõe a criação de oficinas pedagógicas
permanentes dentro da aldeia dos índios Karajás, localizado
no Parque Indígena do Araguaia, Ilha do Bananal/TO, às
margens do Rio Araguaia. Serão06

R$ 172.919,20 R$ 92.482,91 R$ 46.241,45

. oficinas de cada tema com duração de dois meses; cada
modalidade de oficina (cerâmica, cestaria, canoa e indu-
mentária ritual) conta com dois professores para que os
alunos sejam divididos em duas turmas.

. 05 0296 Oficinas de Ballet Clássico Zelia de Souza Franco
Olguin

899.253.786-72 O projeto tem como objetivo oferecer, aulas de ballet
clássico a alunos interessados na área, identificadas na rede
pública de ensino, na faixa etária de 7 a 15 anos. As aulas
serão ministradas durante todo o ano de 2005 por
professores de região e por profissionais convidados de

R$ 88.460,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

. outros centros para aprimoramento técnico destas alunas e,
no encerramento do ano, serão realizadas apresentações
com a participação das mesmas.

. 06 3512 Oficinas Culturais Claudinei de Sousa 053.987.596-12.8 O projeto tem como proposta a realização de um conjunto
de oficinas, oferecidas gratuitamente aos interessados, na
área de teatro, na cidade de Ipatinga/MG

R$ 118.100,00 R$ 112.300,00 R$ 112.300,00

. 08 9073 Teatro de Tábuas- Circuito
Estradafora- Roteiro Re-

gional

NETT Núcleo 03.377.377/0001-5 Realizar um roteiro itinerante de espetáculos de teatro, ses-
sões de cinema e oficinas culturais, em regiões deslocadas
dos grandes centros urbanos.

R$ 1.014.290,00 R$ 930.940,51 R$ 26.708,22

. 045068 Circo - Presente de Nata Solange Maria Cabral Zan-
quettin

562.675.689-20 Contratar artistas do circo Zanchettini para realizarem es-
petáculos, tendo acesso gratuito crianças até 10 anos de
idade. Serão realizados 12 espetáculos na região metropoli-
tana de Campo Grande.

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

. 05-9085 Arte de Bem com a Vida Caravana Produções Cul-
turais Ltda

06.696.051/0001-86 Arte de Bem com a Vida é um projeto cultural que abrange
espetáculos de teatro, dança música de pequenos formatos e
conteúdo bem humorado a ser apresentado na cidade de
Timóteo interior de Minas Gerais.

R$ 551.300,00 R$ 551.00,00 R$ 30.094,00

. 07-5598 Ricardo Vilas - 40 anos de
MPB

Elaborar projetos e Pro-
duções Culturais Ltda

07.784.284/0001-01 Realização de concerto de música popular e produção de
DVD em comemoração aos 40 anos de carreira do cantor e
compositor Ricardo Vilas. O show será realizado no Teatro
Maison de France, no Rio de Janeiro, transmitida pela Rá-
dio MEC e gravado com vistas à produção do DVD.

R$ 99.868,90 R$ 99.868,90 R$ 4.000,00

.

02-3038 Cidades Históricas
Mineiras

Márcio de Lima Carvalho 04.152.436/0001-57 Editar livro resgatando o máximo da essência das Cidades
Históricas Mineiras e torná-las perenes através da
publicação de livros de alta qualidade, com textos

R$ 339.920,02 R$ 337.680,91 R$ 40.600,00

. explicativos e fotos ricas em detalhes e peculiaridade de
cada cidade, tornando-se uma obra imprescindível a to-
dos.

. 01-2704 Oficina de Montagem
Teatral - Núcleo Coroposta

Luciano Augusto Lopes 075.291.508-80 O projeto visa oferecer à comunidade, oficinas para aprox-
imadamente 90 (noventa) pessoas, ministrando cursos nas
áreas: Elaboração e Pesquisas de Texto, Interpretação, Cri-
ação e Desenvolvimento de Cenários e Figurinos, Elab-
oração e Execução de Trilhas Sonora.

R$ 118.849,15 R$ 98.600,00 R$ 98.600,00

. 04-4491 Conto, Canto e Encanto
com minha História

NA Mercado Cultural Ltda 02.612.293/0001-93 Publicação de três títulos, direcionados ao público infanto
juvenil, sobre a história de sua cidade.

R$ 203.766,22 R$ 125.800,00 R$ 12.052,80

. 06-3333 Festival Internacional de
Artes Populares

Arte e Shows Produções
Artísticas Ltda

08.010.586/0001-87 Realizar a primeira edição do Festival Internacional de
Artes Populares, a realizar-se no Parque da Oktoberfest.
Haverá dança folclórica; feira de artesanato e oficinas.

R$ 264.560,00 R$ 261.563,72 R$ 261.563,72

.

04-4072 Floresta do Amazonas Henrique Antônio Godoy 501.294.306-68 O presente projeto tem por objetivo reeditar em CD, a
derradeira obra do maior compositor brasileiro de todos os
tempos, Heitor Villa-Lobos, interpretada pela cantora

R$ 137.417,50 R$ 137.417,50 R$ 45.000,00

. Maria Lúcia Godoy. Com a magistral regência do maestro
Henrique Morelenbaum e a participação especial da
Orquestra Sinfônica e do Coro Masculino ambos do Rio de
Janeiro.

. 05-7068 Aquisição de
Equipamentos

Instrumentais Para as

Associação dos Oficiais da
Brigada Militar

74.872.177/0001-14 Dotar os músicos da Ajudância Geral do 3º Batalhão de
Polícia Militar, de Porto Alegre, Pelotas, Montenegro, Novo
Hamburgo e da Escola Técnica Policial Militar de Santa
Maria, com aquisição de novos equipamentos de Tocatas
Instrumentais.

R$ 494.361,00 R$ 296.557,17 R$ 2.196,17

. Banda de Música da Briga-
da Militar do Rio Grande

do Sul
. 10-10805 Encantos de Tinharé Júlio César Paixão Mar-

ques
862.046.455-87 Criação e publicação de um livro fotográfico cujo tema

central é a Ilha de Tinharé, suas paisagens e sua gente.
R$ 95.600,00 R$ 95.600,00 R$ 1.619,50
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ANEXO IV - REPROVADAS(S) e RATIFICADAS APÓS RECURSO

. PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTA-
DO

VALOR NOMINAL
A SER RESTITUÍ-

DO AO FNC
. 05-9557 Fala Zé - Turnê Sul e Sudeste Camila Paola Mosquella Realização da turnê da peça "Fala, Zé" em 20 cidades das Regiões Sul e Sudeste prevista

para o 2º semestre de 2005. Haverá venda de ingressos.
R$ 299.400,00 R$ 69.442,74

ANEXO V - REVERSÃO DA REPROVAÇÃO, APÓS RECURSO

. PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVA-
DO

VALOR CAPTA-
DO

.

06-5065 Favas com os Escrúpulos Montenegro e Raman
Produção, Imagem e
Marketing S/S Ltda

0 2 . 2 11 . 7 3 7 / 0 0 0 1 - 5 3 Produzir espetáculo de teatro, estilo comédia, propondo apresentações nas
cidades de Brasília, São Paulo e Rio de Janeiro. Trata-se de uma comédia de
situações onde um senador da república se vê atrapalhado com

R$ 1.255.056,00 R$ 1.090.000,00

. problemas na sua vida particular, que acabam por vazar os bastidores da
sociedade política corrupta do país, que o marido vive, criando uma situ-
ação frágil com sua própria esposa.

.

06-5340 Rota da Arte - Cultura
Itinerante

Fundação Nova América 00.805.964/0001-07 Realizar ciclos de apresentações musicais, culturais, mostras de ciência e
preservação ambiental promovidos por escolas e entidades diversas,
crianças e jovens do projeto Futuro - projeto social desenvolvido com
350

R$ 343.950,00 R$ 341.950,00

. menores das cidades de Assis, Tarumã, Frutal do Campo e Maracaí, com
atividade de banda musical, coral, teatro infanto-juvenil, educação am-
biental e dança.

. 03-6956 Café Concerto 2004 Sociedade Cultural, Histór-
ica e Científica de Rio Ne-

gro

02.254.047/0001-07 Promover concerto lírico com cantores de formação lírica no município de
Rio Negro e do estado do Paraná.

R$ 11.100,00 R$ 10.000,00

ANEXO VI - REVERSÃO DA REPROVAÇÃO, APÓS RECOLHIMENTO AO FUNDO NACIONAL DE CULTURA - FNC

. PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVA-
DO

VALOR CAP-
TA D O

. 04-3916 Calder no Brasil Associação dos Amigos da
Pinacoteca do Estado

96.290.846/0001-82 Realização de exposição do artista plástico americano Alexander Calder pretendendo
revelar um episódio pouco conhecido do público brasileiro: as passagens do artista pelo
Brasil e seu lugar na história das artes plásticas brasileiras no momento critico e
efervescente do pós guerra.

R$ 1.686.433,35 R$ 860.230,00

. 07-4351 Ospa nas Igrejas OMArts - Produções e
Projetos Culturais Ltda

03.717.315/0001-42 Promover uma série de 8 concertos com a OSPA (Orquestra Sinfônica de Porto Alegre)
em igrejas da capital e do interior do estado do Rio Grande do Sul, com entrada
franca.

R$ 381.270,00 R$ 323.288,43

PORTARIA N° 597, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À
CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a
Portaria n° 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro
de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18, § 1º)
18 0487 - 1° SENTINELA DE DANÇAS GAÚCHAS DE
ENCRUZILHADA DO SUL
M.J. PRODUTORA DE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.911.103/0001-67
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/09/2018 a 31/12/2018
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18, § 1º)

14 14210 - Circuito em Ação
CW Produções e Eventos LTDA ME
CNPJ/CPF: 06.037.150/0001-56
MG - Contagem
Período de captação: 11/09/2018 a 31/12/2018

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18, § 1º)
14 13921 - Projeto de Manutenção e qualificação da ação de
Revitalização do Acervo da Casa de Cultura de Venânc
Núcleo de Cultura de Venâncio Aires
CNPJ/CPF: 91.342.279/0001-47
RS - Venâncio Aires
Período de captação: 01/01/2018 a 31/12/2018

PORTARIA N.º 598, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À
CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a
Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro
de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
181350 - FEIRA DO LIVRO DE CACHOEIRINHA/RS
Joao Batista da Silva Fraga
CNPJ/CPF: 718.618.900-87
Cidade: Cachoeirinha - RS;
Valor Reduzido: R$ 7.000,00
Valor total atual: R$ 211.438,60

180371 - Rua do Porto, pia batismal de um povo (Identidade
Cultural de Piracicaba)
Instituto Cecílio Elias Netto - ICEN
CNPJ/CPF: 23.746.360/0001-32
Cidade: Piracicaba - SP;
Valor Reduzido: R$ 29.300,00
Valor total atual: R$ 534.050,08

182161 - Trilogia Pimentas no Paraíso - PRIMEIRO LIVRO
Estúdio 43 Artes & Projetos Ltda ME
CNPJ/CPF: 09.604.048/0001-83
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Reduzido: R$ 5.500,00
Valor total atual: R$ 75.040,56

PORTARIA N° 599, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À
CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria
n° 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do proponente do projeto Circo
Garcia - 90 anos - PRONAC 172383, publicado na portaria n.º 575 de
20/09/2017, no D.O.U. de 21/09/2017:

Onde se lê: MINI CIRCO DO PALHAÇO VAI VAI LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.456.905/0001-10
Leia-se: R & C EVENTOS, PROMOÇÕES E

PUBLICIDADE LTDA.
CNPJ/CPF: 19.552.501/0001-09
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 139, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.411, de 18 de junho de
2018, e tendo em vista o disposto na PORTARIA N° 62, de 20 de
junho de 2018,, resolve:

Art. 1º. Tornar pública a conclusão do processo de seleção
do filme brasileiro de longa-metragem indicado a concorrer ao
Prêmio de Melhor Filme em Língua Estrangeira na 91ª Premiação
Anual promovida pela Academy of Motion Pictures Arts and
Sciences - Oscar® 2019.

Art. 2º. Foram recebidas 22 (vinte e duas) inscrições,
conforme Anexos I.

Art. 3º. A Comissão Especial de Seleção, indicada pela
Academia Brasileira de Cinema, designada pela Portaria n° 62, de
20 de junho de 2018, selecionou o longa-metragem O Grande
Circo Místico, dirigido por Carlos Diegues.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FREDERICO MAIA MASCARENHAS
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ANEXO I

INSCRIÇÕES HABILITADAS
I.Além do Homem, de Willy Biondani;
II.Alguma Coisa Assim, de Mariana Bastos;
III.Antes Que Eu Me Esqueça, de Tiago Arakilian;
IV.Aos Teus Olhos, de Carolina Jabor;
V.As Boas Maneiras, de Juliana Rojas;
VI.Benzinho, de Gustavo Pizzi;
VII.Canastra Suja, de Caio Sóh;
VIII.Como é Cruel Viver Assim, de Julia Rezende;
IX.Dedo na Ferida, de Silvio Tendler;
X.Encantados, de Tizuka Yamasaki;
XI.Entre Irmãs, de Breno Silveira;
XII.Ex-Pajé, de Luiz Bolognesi;
XIII.Ferrugem, de Aly Muritiba;
XIV.Não Devore Meu Coração, de Felipe Bragança;
XV.O Animal Cordial, de Gabriela Amaral Almeida;
XVI.O Caso do Homem Errado, de Camila de Moraes;
XVII.O Desmonte do Monte, de Sinai Sganzerla;
XVIII.O Grande Circo Místico, de Carlos Diegues;
XIX.Paraíso Perdido, de Monique Gardenberg;
XX.Talvez Uma História de Amor, de Rodrigo Spada

Bernardo;
XXI.Unicórnio, de Eduardo Nunes;
XXII.Yonlu, de Hique Montanari.

Ministério da Defesa

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO MILITAR DO SUL

PORTARIA Nº 1, DE 13 DE AGOSTO DE 2018

O CHEFE DO 1º CENTRO DE TELEMÁTICA DE ÁREA,
no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 25, 26 e 28 do
Regulamento de Administração do Exército, aprovado pelo Decreto
nº 98.820, de 12 de janeiro de 1990, e considerando a necessidade de
subsidiar o cumprimento do art. 4º da Instrução Normativa nº 4, de 11
de setembro de 2014, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(SLTI/MP), resolve:

Art. 1º. Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação (PDTIC), em conformidade com as
Seções/Divisões da área finalística e de apoio do 1º Centro de
Telemática de Área, para o período 2018-2020.

Art. 2º. A íntegra do PDTI/1º CTA encontra-se disponível no
seguinte endereço eletrônico: www.1cta.eb.mil.br/pdtic.

Art. 3º. O PDTIC poderá ser revisto, sempre que necessário,
a fim de assegurar seu alinhamento às prioridades e estratégias
institucionais, à disponibilidade financeira e orçamentária e às
mudanças na legislação pertinente.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAULO PIMENTEL WULHYNEK - TC

Ministério da Educação

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Institui diretrizes da educação para o
voluntariado na Educação Básica e
S u p e r i o r.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 9º,
§ 1º, alíneas "g", bem como no § 2º, alínea "h" da Lei nº 4.024,
de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº
9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fundamento nos artigos
1 a 3 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto
nº 9.149, de 28 de agosto de 2017 e tendo em vista o Parecer
CNE/CP nº 5, de 8 de maio de 2018, homologado por Despacho
do Ministro de Estado da Educação publicado no Diário Oficial do
União de 29 de agosto de 2018, e

CONSIDERANDO que o art. 1º da Constituição Federal,
que estabelece que a República Federativa tem como fundamentos,
entre outros, a cidadania e os valores sociais do trabalho e da livre
iniciativa e, em seu art. 3º, postula como um dos objetivos
fundamentais da República Federativa a construção de uma
sociedade livre, justa e solidária;

CONSIDERANDO A Lei nº 9.394/96, que determina, no
art. 1º, no § 2º, que a educação escolar deverá vincular-se à
prática social e dispõe no art. 3º que o ensino será ministrado com
base, entre outros, no princípio da valorização da experiência
extraescolar;

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.149/2017 que define a
importância da promoção do voluntariado e de todas as formas de
colaboração solidária e cidadã que contribuam para a formação
humana dos estudantes brasileiros, resolve:

Art. 1º A presente Resolução estabelece diretrizes
nacionais para o voluntariado de estudantes no âmbito da
Educação Básica e Educação Superior, a serem observadas pelos
sistemas de ensino e suas instituições.

Parágrafo único. As diretrizes são definidas de forma
ampla, de modo a contemplar a diversidade de projetos
pedagógicos dos cursos existentes e futuros.

Art. 2º O voluntariado se refere às ações de estudantes
que, devido a seu interesse pessoal e espírito cívico, dedicam parte
do seu tempo, sem remuneração, a diversas formas de atividades,
organizadas ou não, de promoção de bem-estar social, ou outros
campos demandados pela própria sociedade.

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo
empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista-previdenciária
ou afim e deve ser exercido mediante a celebração de termo de
adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do
serviço voluntário, conforme estabelecido na Lei nº 9.608, de 18
de fevereiro de 1998.

Art. 3º O voluntariado na educação, com a finalidade de
apoiar o desenvolvimento do educando e seu preparo para o
exercício da cidadania, formando agentes de transformação social,
fundamenta-se nos seguintes princípios:

I - participação cidadã e responsabilidade cívica;
II- responsabilidade social, solidariedade e a

corresponsabilidade na transformação social;
III - fomento à cultura de paz, o respeito ao bem comum

e o apreço à tolerância;
IV - engajamento com a comunidade e o compromisso

com seu desenvolvimento;
V - estímulo às práticas sociais articuladas com a

realidade local.
Art. 4º As atividades de voluntariado possibilitarão ao

aluno o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem e o
aprimoramento do educando como pessoa humana, tendo em vista
a formação de atitudes e valores, fomentando o desenvolvimento
da autonomia intelectual e o pensamento crítico, especialmente nas
relações com as comunidades locais e nas atividades
complementares de cursos superiores.

Art. 5º As Instituições de Educação Superior estimularão
atividades voltadas para o voluntariado, em diálogo com as
necessidades das comunidades locais e os segmentos sociais em
situação de vulnerabilidade social, assim como com a sociedade
civil organizada e o poder público.

Art. 6º Os sistemas de ensino e as Instituições de
Educação Superior fomentarão ações de voluntariado de forma
articulada aos currículos escolares, podendo inclusive computar as
horas de atividades voluntárias de forma integrada às disciplinas,
com o objetivo de estimular o desenvolvimento do currículo social
do educando, tendo como princípios orientadores o
desenvolvimento integral dos educandos e a articulação com as
comunidades locais e o entorno escolar.

Art. 7º O voluntariado, de forma ampla, poderá ser
considerado para a construção dos Planos de Desenvolvimento
Institucionais (PDI); dos Projetos Político-Pedagógicos (PPP); dos
Programas Pedagógicos de Curso (PPC) e dos Regimentos
Escolares das Instituições de Educação Superior.

§ 1º O cômputo de horas de atividades voluntárias em
currículos das etapas da educação básica ou em currículos da
educação superior deverão respeitar as cargas horárias mínimas
curriculares estabelecidas na legislação educacional para cada
caso.

§ 2º As atividades voluntárias, quando previstas em
currículos pedagógicos, serão sempre consideradas como atividades
extraordinárias, portanto, acessórias, aditivas e complementares ao
conteúdo curricular mínimo obrigatório exigido pela regulação
específica.

Art. 8º Os sistemas de ensino poderão utilizar os espaços
e infraestruturas disponíveis para a realização das atividades de
trabalho voluntário visando integrar os educandos às comunidades
locais e ao entorno escolar.

Art. 9º Os sistemas de ensino fomentarão, bem como
divulgarão experiências bem-sucedidas de voluntariado, realizadas
no âmbito das escolas e instituições de ensino superior.

Art. 10º Os sistemas de ensino e suas instituições poderão
desenvolver mecanismos de reconhecimento e incentivo aos
educandos e à comunidade acadêmica para estimular as ações de
voluntariado, respeitada a legislação vigente.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

EDUARDO DESCHAMPS

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União nº 133, de 12 de julho de 2018, Seção 1, páginas 304 e 305, no anexo da Portaria SERES nº 471, de 5 de julho de 2018,

. Onde se lê: Leia-se:

. IES (Código) IES (Código)

. Centro Universitário Maurício de Nassau de Campina Grande (1022) Centro Universitário Maurício de Nassau de Campina Grande (3879)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFTEC (165) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFTEC (3333)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVERSUS VERITAS (651) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVERSUS VERITAS (610)

. FACULDADE ALFREDO NASSER (1346) FACULDADE ALFREDO NASSER (1573)

. FACULDADE ANHANGÜERA DE SÃO JOSÉ (3621) FACULDADE ANHANGÜERA DE SÃO JOSÉ (4652)

. FACULDADE ANHANGUERA DE SERTÃOZINHO (2993) FACULDADE ANHANGUERA DE SERTÃOZINHO (1456)

. FACULDADE ANHANGUERA DE SERTÃOZINHO (2993) FACULDADE ANHANGUERA DE SERTÃOZINHO (1456)

. FACULDADE ANHANGUERA DE SERTÃOZINHO (2993) FACULDADE ANHANGUERA DE SERTÃOZINHO (1456)

. FACULDADE ANHANGUERA DE TAGUATINGA (2397) FACULDADE ANHANGUERA DE TAGUATINGA (1518)

. FACULDADE ANHANGUERA DO RIO GRANDE (3206) FACULDADE ANHANGUERA DO RIO GRANDE (2194)

. FACULDADE ANHANGUERA JARAGUÁ DO SUL (1180) FACULDADE ANHANGUERA JARAGUÁ DO SUL (4495)

. Faculdade Católica Cavanis do Sudoeste do Pará (7438) Faculdade Católica Cavanis do Sudoeste do Pará (17438)

. Faculdade Cesgranrio (7738) Faculdade Cesgranrio (17738)

. FACULDADE CESUMAR (4403) FACULDADE CESUMAR (14403)

. Faculdade CESUMAR de Londrina (7632) Faculdade CESUMAR de Londrina (17632)

. FACULDADE CESUMAR DE PONTA GROSSA (7420) FACULDADE CESUMAR DE PONTA GROSSA (17420)

. FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA BAHIA (5087) FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA BAHIA (5473)

. FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SANTOS DUMONT (3903) FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SANTOS DUMONT (1867)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA, EDUCAÇÃO SUPERIOR E PROFISSIONAL (5272) FACULDADE DE TECNOLOGIA, EDUCAÇÃO SUPERIOR E PROFISSIONAL (15272)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CAMPO GRANDE (4779) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CAMPO GRANDE (4532)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CURITIBA (4784) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CURITIBA (14784)

. FACULDADE DO ESPÍRITO SANTO (2583) FACULDADE DO ESPÍRITO SANTO (1970)

. FACULDADE DO INSTITUTO BRASIL (2548) FACULDADE DO INSTITUTO BRASIL (1815)

. FACULDADE INEDI (377) FACULDADE INEDI (3443)

. FACULDADE LUCIANO FEIJÃO (4139) FACULDADE LUCIANO FEIJÃO (3862)

. FACULDADE METROPOLITANA (3209) FACULDADE METROPOLITANA (2058)

. FACULDADE PITÁGORAS (1422) FACULDADE PITÁGORAS (891)

. FACULDADE PITÁGORAS (1422) FACULDADE PITÁGORAS (891)
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. FACULDADE PITÁGORAS DE DIVINÓPOLIS - FPD (1738) FACULDADE PITÁGORAS DE DIVINÓPOLIS - FPD (3149)

. FACULDADE PITÁGORAS DO MARANHÃO (456) FACULDADE PITÁGORAS DO MARANHÃO (1452)

. Faculdade Positivo Londrina (1066) Faculdade Positivo Londrina (2513)

. FACULDADE SANTÍSSIMO SACRAMENTO (1988) FACULDADE SANTÍSSIMO SACRAMENTO (1455)

. FACULDADE SANTO ANTONIO (1512) FACULDADE SANTO ANTONIO (3285)

. FACULDADE SÃO BENTO DA BAHIA (1560) FACULDADE SÃO BENTO DA BAHIA (3270)

. FACULDADES INTEGRADAS DE SERGIPE (4622) FACULDADES INTEGRADAS DE SERGIPE (14622)

. Faculdade SOCIESC de Blumenau (1706) Faculdade SOCIESC de Blumenau (1618)

. FACULDADE SUDAMÉRICA (2108) FACULDADE SUDAMÉRICA (2041)

. Faculdades Unificadas de Teófilo Otoni (2947) Faculdades Unificadas de Teófilo Otoni (5370)

. Faculdade Única de Ipatinga (5450) Faculdade Única de Ipatinga (15450)

. FACULDADE UNINASSAU ARACAJU (3680) FACULDADE UNINASSAU ARACAJU (4121)

. FACULDADE UNINASSAU FEIRA DE SANTANA (7816) FACULDADE UNINASSAU FEIRA DE SANTANA (17816)

. FACULDADE UNINASSAU PARNAMIRIM (6943) FACULDADE UNINASSAU PARNAMIRIM (16943)

. FACULDADE UNINASSAU SÃO LUÍS (7284) FACULDADE UNINASSAU SÃO LUÍS (17284)

No Diário Oficial da União nº 157 de 15 de agosto de 2018, Seção 1, páginas 94, 95 e 96, no anexo da Portaria SERES nº 545, de 14 de agosto de 2018,

. Onde se lê: Leia-se:

. IES (Código) IES (Código)

. CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE UBERABA (4048) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE UBERABA (4166)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO DO PLANALTO CENTRAL PROFESSOR APPARECIDO DOS SAN-
TOS (3719)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO PLANALTO CENTRAL PROFESSOR APPARECIDO DOS SANTOS
(5439)

. Centro Universitário FADERGS (1863) Centro Universitário FADERGS (2950)

. Centro Universitário Favip Wyden (827) Centro Universitário Favip Wyden (1775)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFTEC (165) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFTEC (3333)

. CONSERVATÓRIO BRASILEIRO DE MÚSICA - CENTRO UNIVERSITÁRIO (2662) CONSERVATÓRIO BRASILEIRO DE MÚSICA - CENTRO UNIVERSITÁRIO (158)

. ESTÁCIO FATERN - FACULDADE ESTÁCIO DO RIO GRANDE DO NORTE (3526) ESTÁCIO FATERN - FACULDADE ESTÁCIO DO RIO GRANDE DO NORTE (4566)

. FACULDADE ANGLICANA DE ERECHIM (516) FACULDADE ANGLICANA DE ERECHIM (2488)

. FACULDADE ANHANGUERA DE LIMEIRA (344) FACULDADE ANHANGUERA DE LIMEIRA (3936)

. FACULDADE ANHANGUERA DE SANTA BÁRBARA (351) FACULDADE ANHANGUERA DE SANTA BÁRBARA (4138)

. FACULDADE CAPITAL FEDERAL (7854) FACULDADE CAPITAL FEDERAL (17854)

. Faculdade Católica Cavanis do Sudoeste do Pará (7438) Faculdade Católica Cavanis do Sudoeste do Pará (17438)

. FACULDADE DE CIÊNCIAS E EMPREENDEDORISMO (2083) FACULDADE DE CIÊNCIAS E EMPREENDEDORISMO (2067)

. FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E BIOLÓGICAS E DA SAÚDE (3216) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E BIOLÓGICAS E DA SAÚDE (2973)

. FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS (2043) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS (1572)

. FACULDADE DELTA (2841) FACULDADE DELTA (3034)

. FACULDADE DE SÃO VICENTE (1322) FACULDADE DE SÃO VICENTE (1690)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA ALTO MÉDIO SÃO FRANCISCO (1428) FACULDADE DE TECNOLOGIA ALTO MÉDIO SÃO FRANCISCO (11428)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA EM SAÚDE CIEPH (3467) FACULDADE DE TECNOLOGIA EM SAÚDE CIEPH (13467)

. Faculdade Estácio de Curitiba (470) Faculdade Estácio de Curitiba (1817)

. FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE OURINHOS (135) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE OURINHOS (1659)

. FACULDADE ESTÁCIO DE SÃO LUÍS (1894) FACULDADE ESTÁCIO DE SÃO LUÍS (1590)

. Faculdade Ideal Wyden (390) Faculdade Ideal Wyden (1423)

. FACULDADE MARIO SCHENBERG (1745) FACULDADE MARIO SCHENBERG (3618)

. FACULDADE META (4008) Faculdade Meta (2613)

. FACULDADE METROPOLITANA DE MARABÁ (2121) FACULDADE METROPOLITANA DE MARABÁ (4452)

. FACULDADE NORTE CAPIXABA DE SAO MATEUS (685) FACULDADE NORTE CAPIXABA DE SAO MATEUS (10685)

. FACULDADE SALESIANA DOM BOSCO DE PIRACICABA (809) FACULDADE SALESIANA DOM BOSCO DE PIRACICABA (2844)

. FACULDADE SANTO ANTONIO (1512) FACULDADE SANTO ANTONIO (3285)

. FACULDADE SÃO FRANCISCO DE JUAZEIRO (3218) FACULDADE SÃO FRANCISCO DE JUAZEIRO (3365)

. Faculdade SOCIESC de Balneário Camboriú (2349) Faculdade SOCIESC de Balneário Camboriú (3437)

. FACULDADE UNINASSAU FORTALEZA (4321) FACULDADE UNINASSAU FORTALEZA (14321)

. FACULDADE UNINASSAU NATAL (1280) FACULDADE UNINASSAU NATAL (3853)

. Faculdade Unirb - Parnaíba (4297) Faculdade Unirb - Parnaíba (14297)

. Faculdade Unirb - Parnaíba (4297) Faculdade Unirb - Parnaíba (14297)

. Faculdade Universus Veritas de Belo Horizonte (724) Faculdade Universus Veritas de Belo Horizonte (2885)

. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA (4177) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA (5322)

. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA (4177) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA (5322)

. INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE (1742) INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE (1600)

. INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO ACRE (149) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO ACRE (1226)

. INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR MÚLTIPLO (1320) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR MÚLTIPLO (3375)

. INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO SUPERIOR (3644) INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO SUPERIOR (1669)

. SOBRESP - Faculdade de Ciências da Saúde (5894) SOBRESP - Faculdade de Ciências da Saúde (15894)

No Diário Oficial da União nº 157, de 15 de agosto de 2018, Seção 1, páginas 96 e 97, no anexo da Portaria SERES nº 546, de 14 de agosto de 2018,

. Onde se lê: Leia-se:

. IES (Código) IES (Código)

. Centro Universitário Anhanguera de São Paulo (1967) CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE SÃO PAULO (376)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO AUTÔNOMO DO BRASIL (734) CENTRO UNIVERSITÁRIO AUTÔNOMO DO BRASIL (3602)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO CATÓLICO DE VITÓRIA (226) CENTRO UNIVERSITÁRIO CATÓLICO DE VITÓRIA (1494)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO CHRISTUS (1694) CENTRO UNIVERSITÁRIO CHRISTUS (1895)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO DA SERRA GAÚCHA (2080) CENTRO UNIVERSITÁRIO DA SERRA GAÚCHA (1427)

. Centro Universitário Dinâmica das Cataratas (84) Centro Universitário Dinâmica das Cataratas (1396)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA - IESB
(1037)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA - IESB
(1060)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE (1611) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE (1422)

. Centro Universitário Eniac (1647) Centro Universitário Eniac (3294)

. Centro Universitário Fanor Wyden (334) Centro Universitário Fanor Wyden (1772)

. Centro Universitário FBV Wyden (1727) Centro Universitário FBV Wyden (1255)

. Centro Universitário IBMEC (1101) Centro Universitário IBMEC (1030)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO INTEGRADO DE CAMPO MOURÃO (783) CENTRO UNIVERSITÁRIO INTEGRADO DE CAMPO MOURÃO (1078)

. Centro Universitário Maurício de Nassau de Salvador (1144) Centro Universitário Maurício de Nassau de Salvador (1055)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA (740) CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA (4010)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER DOS REIS (924) CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER DOS REIS (448)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO SANTANNA (667) CENTRO UNIVERSITÁRIO SANT´ANNA (456)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO SETE DE SETEMBRO (714) CENTRO UNIVERSITÁRIO SETE DE SETEMBRO (1556)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO TABOSA DE ALMEIDA (2617) CENTRO UNIVERSITÁRIO TABOSA DE ALMEIDA (2409)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO TOLEDO (473) CENTRO UNIVERSITÁRIO TOLEDO (1418)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 176, quarta-feira, 12 de setembro de 2018 149ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018091200149

. ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO DE RIO CLARO (1655) ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO DE RIO CLARO (1437)

. FACULDADE ANHANGÜERA DE BAURU (3727) FACULDADE ANHANGÜERA DE BAURU (5451)

. FACULDADE ANHANGUERA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE SOROCABA
(2880)

FACULDADE ANHANGUERA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE SOROCABA
(5216)

. FACULDADE ANHANGUERA DE PELOTAS (3205) FACULDADE ANHANGUERA DE PELOTAS (2191)

. FACULDADE ANHANGUERA DE PELOTAS (3205) FACULDADE ANHANGUERA DE PELOTAS (2191)

. FACULDADE ANHANGUERA DO RIO GRANDE (3206) FACULDADE ANHANGUERA DO RIO GRANDE (2194)

. FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS DO XINGU E AMAZÔNIA (2735) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS DO XINGU E AMAZÔNIA (12735)

. FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS DO XINGU E AMAZÔNIA (2735) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS DO XINGU E AMAZÔNIA (12735)

. FACULDADE DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E LETRAS DE ITUVERAVA (1755) FACULDADE DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E LETRAS DE ITUVERAVA (438)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA DE VALENÇA (58) FACULDADE DE TECNOLOGIA DE VALENÇA (10058)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIENCIAS DO NORTE DO PARANÁ (3348) FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIENCIAS DO NORTE DO PARANÁ (4751)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA FTEC (2784) FACULDADE DE TECNOLOGIA FTEC (12784)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA LA SALLE - ESTRELA (2338) FACULDADE DE TECNOLOGIA LA SALLE - ESTRELA (12338)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA TERMOMECÂNICA (695) FACULDADE DE TECNOLOGIA TERMOMECÂNICA (3308)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA TERMOMECÂNICA (695) FACULDADE DE TECNOLOGIA TERMOMECÂNICA (3308)

. FACULDADE DO NORTE GOIANO (5082) FACULDADE DO NORTE GOIANO (4586)

. FACULDADE DO SUDESTE MINEIRO (1052) FACULDADE DO SUDESTE MINEIRO (2241)

. FACULDADE ENIAC (1633) FACULDADE ENIAC (1892)

. FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE OURINHOS (135) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE OURINHOS (1659)

. Faculdade Ideal Wyden (390) Faculdade Ideal Wyden (1423)

. FACULDADE MATER DEI (1898) FACULDADE MATER DEI (1337)

. FACULDADE MATER DEI (1898) FACULDADE MATER DEI (1337)

. FACULDADE MONTES BELOS (1524) FACULDADE MONTES BELOS (2336)

. FACULDADE PITÁGORAS (1422) FACULDADE PITÁGORAS (891)

. FACULDADE PITÁGORAS DE TEIXEIRA DE FREITAS (1599) FACULDADE PITÁGORAS DE TEIXEIRA DE FREITAS (2437)

. FACULDADES INTEGRADAS CAMPO-GRANDENSES (2069) FACULDADES INTEGRADAS CAMPO-GRANDENSES (4502)

. FACULDADES INTEGRADAS DE BAURU (2570) FACULDADES INTEGRADAS DE BAURU (1092)

. FACULDADE UNIÃO BANDEIRANTE (875) FACULDADE UNIÃO BANDEIRANTE (2324)

. FACULDADE UNIME DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS (1082) FACULDADE UNIME DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS (2037)

. Faculdade Unirb - Parnaíba (4297) Faculdade Unirb - Parnaíba (14297)

No Diário Oficial da União nº 157, de 15 de agosto de 2018, Seção 1, páginas 98 e 99, no anexo da Portaria SERES nº 547, de 14 de agosto de 2018,
. Onde se lê: Leia-se:
. IES (Código) IES (Código)
. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA (4177) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA (5322)
. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (2017) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (1166)
. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL
(5520)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL
(15520)

. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO (1948) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO (1810)

. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS (1469) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS (1812)

. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO (2507) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO (600)

. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ (4724) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ (14724)

. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA (3169) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA (4098)

. SOBRESP - Faculdade de Ciências da Saúde (5894) SOBRESP - Faculdade de Ciências da Saúde (15894)

. UNIÃO DAS FACULDADES DOS GRANDES LAGOS (289) UNIÃO DAS FACULDADES DOS GRANDES LAGOS (1046)

. UNIVERSIDADE DE VASSOURAS (352) UNIVERSIDADE DE VASSOURAS (140)

. UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA (699) UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA (823)

. UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA (699) UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA (823)

. UNIVERSIDADE DO PLANALTO CATARINENSE (1466) UNIVERSIDADE DO PLANALTO CATARINENSE (1189)

. UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA (4195) UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA (494)

. UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA (4195) UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA (494)

. UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ (240) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ (163)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (691) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (577)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (582) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (580)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (1462) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (7)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA (1040) UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA (17)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA (1040) UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA (17)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ (1474) UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ (830)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (1323) UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (548)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (995) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (571)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (774) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (586)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE (2042) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE (570)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ (8440) UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ (18440)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ (8440) UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ (18440)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ (8440) UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ (18440)

. UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE (466) UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE (22)

. UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (1131) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (588)

No Diário Oficial da União nº 161, de 21 de agosto de 2018, Seção 1, páginas 22, 23 e 24, no anexo da Portaria SERES nº 565, de 20 de agosto de 2018,
. Onde se lê: Leia-se:
. IES (Código) IES (Código)
. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS (2036) CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS (594)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO BARRIGA VERDE (4899) CENTRO UNIVERSITÁRIO BARRIGA VERDE (4163)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO CLARETIANO (22) CENTRO UNIVERSITÁRIO CLARETIANO (135)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS (553) CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS (374)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATOS DE MINAS (5218) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATOS DE MINAS (3371)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATOS DE MINAS (5218) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATOS DE MINAS (3371)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESPÍRITO SANTO (854) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESPÍRITO SANTO (1559)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DA AMAZÔNIA (2838) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DA AMAZÔNIA (1702)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO FAMINAS (918) CENTRO UNIVERSITÁRIO FAMINAS (1913)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO FAMINAS (918) CENTRO UNIVERSITÁRIO FAMINAS (1913)
. Centro Universitário Fanor Wyden (334) Centro Universitário Fanor Wyden (1772)
. Centro Universitário Fanor Wyden (334) Centro Universitário Fanor Wyden (1772)
. Centro Universitário Fanor Wyden (334) Centro Universitário Fanor Wyden (1772)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO HERMINIO OMETTO (2627) CENTRO UNIVERSITÁRIO HERMINIO OMETTO (1043)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO LUSÍADA (755) CENTRO UNIVERSITÁRIO LUSÍADA (226)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO OPET (3404) CENTRO UNIVERSITÁRIO OPET (5403)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO (612) CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO (737)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO (612) CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO (737)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO LUCAS (597) CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO LUCAS (1414)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC (158) CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC (3985)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVERSUS VERITAS (651) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVERSUS VERITAS (610)

. ESCOLA SUPERIOR DA AMAZÔNIA (2510) ESCOLA SUPERIOR DA AMAZÔNIA (2745)

. Estácio FASE - Faculdade Estácio de Sergipe (127) Estácio FASE - Faculdade Estácio de Sergipe (2122)
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. FACULDADE ANHANGUERA DE ANÁPOLIS (3730) FACULDADE ANHANGUERA DE ANÁPOLIS (5550)

. FACULDADE ANHANGUERA DE ANÁPOLIS (3730) FACULDADE ANHANGUERA DE ANÁPOLIS (5550)

. FACULDADE ANHANGÜERA DE CAMPINAS (4352) FACULDADE ANHANGÜERA DE CAMPINAS (4826)

. FACULDADE ANHANGUERA DE JUNDIAÍ (1890) FACULDADE ANHANGUERA DE JUNDIAÍ (1412)

. FACULDADE ANHANGUERA DE TAUBATÉ (2926) FACULDADE ANHANGUERA DE TAUBATÉ (4141)

. FACULDADE BRASILEIRA (445) FACULDADE BRASILEIRA (1244)

. FACULDADE DE AMERICANA (1021) FACULDADE DE AMERICANA (1310)

. FACULDADE DE EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE (1874) FACULDADE DE EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE (4613)

. FACULDADE DE MACAPÁ (2682) FACULDADE DE MACAPÁ (2773)

. FACULDADE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - FASB (994) FACULDADE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - FASB (231)

. FACULDADE DE TALENTOS HUMANOS (935) FACULDADE DE TALENTOS HUMANOS (2935)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI JARAGUÁ DO SUL (430) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI JARAGUÁ DO SUL (3155)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI JOINVILLE (596) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI JOINVILLE (1957)

. FACULDADE DO VALE DO JAGUARIBE (2193) FACULDADE DO VALE DO JAGUARIBE (1350)

. FACULDADE ESTÁCIO DE NATAL (2048) FACULDADE ESTÁCIO DE NATAL (2460)

. FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE GOIÁS (324) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE GOIÁS (2501)

. FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE GOIÁS (324) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE GOIÁS (2501)

. FACULDADE METROPOLITANA DA AMAZÔNIA (3305) FACULDADE METROPOLITANA DA AMAZÔNIA (4450)

. FACULDADE METROPOLITANA DE CAMAÇARI (2655) FACULDADE METROPOLITANA DE CAMAÇARI (1170)

. FACULDADE PITÁGORAS DE DIVINÓPOLIS - FPD (1738) FACULDADE PITÁGORAS DE DIVINÓPOLIS - FPD (3149)

. Faculdade Presidente Antônio Carlos de Teófilo Otoni (4156) Faculdade Presidente Antônio Carlos de Teófilo Otoni (14156)

. Faculdade Presidente Antônio Carlos de Ubá (5357) Faculdade Presidente Antônio Carlos de Ubá (15357)

. FACULDADE SÃO FRANCISCO DA PARAÍBA (4311) FACULDADE SÃO FRANCISCO DA PARAÍBA (4533)

. FACULDADE SENAC FLORIANÓPOLIS (3190) FACULDADE SENAC FLORIANÓPOLIS (3295)

. FACULDADES INTEGRADAS ASMEC (3345) FACULDADES INTEGRADAS ASMEC (5369)

. FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS (525) FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS (1038)

. FACULDADES INTEGRADAS IPEP (2148) FACULDADES INTEGRADAS IPEP (1385)

No Diário Oficial da União nº 161, de 21 de agosto de 2018, Seção 1, páginas 24 e 25, no anexo da Portaria SERES nº 566, de 20 de agosto de 2018,

. Onde se lê: Leia-se:

. IES (Código) IES (Código)

. FACULDADES INTEGRADAS MACHADO DE ASSIS (3325) FACULDADES INTEGRADAS MACHADO DE ASSIS (1842)

. FACULDADES INTEGRADAS PITÁGORAS (1881) FACULDADES INTEGRADAS PITÁGORAS (4256)

. Faculdades Magsul (2568) Faculdades Magsul (940)

. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (2078) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (699)

. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (2077) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ (1807)

. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ (4724) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ (14724)

. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO (2732) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO (1303)

. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO (2732) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO (1303)

. PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ (76) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ (10)

. UNIÃO DAS FACULDADES DOS GRANDES LAGOS (289) UNIÃO DAS FACULDADES DOS GRANDES LAGOS (1046)

. UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO (1606) UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO (1885)

. UNIVERSIDADE ANHANGÜERA (1109) UNIVERSIDADE ANHANGUERA (671)

. UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES (1232) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES (1153)

. UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA REGIÃO DE CHAPECÓ (3181) UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA REGIÃO DE CHAPECÓ (3151)

. UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA REGIÃO DE CHAPECÓ (3181) UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA REGIÃO DE CHAPECÓ (3151)

. UNIVERSIDADE DE ARARAQUARA (374) UNIVERSIDADE DE ARARAQUARA (124)

. UNIVERSIDADE DE ITAÚNA (4019) UNIVERSIDADE DE ITAÚNA (1128)

. UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES (659) UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES (521)

. UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES (659) UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES (521)

. UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES (659) UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES (521)

. UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA (699) UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA (823)

. UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HERDY (697) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HERDY (472)

. UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA (2854) UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA (82)

. UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ (240) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ (163)

. UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ (240) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ (163)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS (1659) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS (634)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (1073) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (585)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (1073) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (585)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE (1366) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE (3)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA (1002) UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA (8)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS (2049) UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS (4)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (1383) UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (573)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ (1119) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ (569)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ (1119) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ (569)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ (1119) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ (569)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (774) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (586)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (774) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (586)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE (2042) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE (570)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE (2042) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE (570)

. UNIVERSIDADE FUMEC (2034) UNIVERSIDADE FUMEC (1557)

. UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO (3975) UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO (30)

. UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL (498) UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL (449)

. UNIVERSIDADE PAULISTA (583) UNIVERSIDADE PAULISTA (322)

. UNIVERSIDADE PAULISTA (583) UNIVERSIDADE PAULISTA (322)

. UNIVERSIDADE POSITIVO (565) UNIVERSIDADE POSITIVO (1042)

. UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS (3704) UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS (308)

. UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES (410) UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES (423)

. UNIVERSIDADE SANTO AMARO (611) UNIVERSIDADE SANTO AMARO (375)

. UNIVERSIDADE TIRADENTES (1546) UNIVERSIDADE TIRADENTES (398)

. UNIVERSIDADE TIRADENTES (1546) UNIVERSIDADE TIRADENTES (398)

No Diário Oficial da União nº 165, de 27 de agosto de 2018, Seção 1, páginas 103 e 104, no anexo da Portaria SERES nº 574, de 23 de agosto de 2018,

. Onde se lê: Leia-se:

. IES (Código) IES (Código)

. FACULDADE BAIANA DO SENHOR DO BONFIM (10537) FACULDADE BAIANA DO SENHOR DO BONFIM (20537)

. Faculdade de Ciências Jurídicas de Pouso Alegre (12235) Faculdade de Ciências Jurídicas de Pouso Alegre (22235)

. Faculdade de Ciências Jurídicas de Pouso Alegre (12235) Faculdade de Ciências Jurídicas de Pouso Alegre (22235)
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. Faculdade de Santo Ângelo (11537) Faculdade de Santo Ângelo (21537)

. Faculdade de Santo Ângelo (11537) Faculdade de Santo Ângelo (21537)

. Faculdade de Santo Ângelo (11537) Faculdade de Santo Ângelo (21537)

. Faculdade de Santo Ângelo (11537) Faculdade de Santo Ângelo (21537)

. Faculdade do Instituto Panamericano (9349) Faculdade do Instituto Panamericano (19349)

. FACULDADE INTEGRADA DE CAMPO GRANDE (11937) FACULDADE INTEGRADA DE CAMPO GRANDE (21937)

. FACULDADE INTEGRADA DE CAMPO GRANDE (11937) FACULDADE INTEGRADA DE CAMPO GRANDE (21937)

. FACULDADE INTEGRADA DE CAMPO GRANDE (11937) FACULDADE INTEGRADA DE CAMPO GRANDE (21937)

. FACULDADE INTEGRADA DE CAMPO GRANDE (11937) FACULDADE INTEGRADA DE CAMPO GRANDE (21937)

. FACULDADE ISMD (12098) FACULDADE ISMD (22098)

. FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (9851) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (19851)

. FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (9851) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (19851)

. FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU SÃO BERNARDO DO CAMPO (11368) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU SÃO BERNARDO DO CAMPO (21368)

. FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU SÃO BERNARDO DO CAMPO (11368) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU SÃO BERNARDO DO CAMPO (21368)

. FACULDADE MORUMBI (11983) FACULDADE MORUMBI (21983)

. FACULDADE MORUMBI (11983) FACULDADE MORUMBI (21983)

. FACULDADE MORUMBI (11983) FACULDADE MORUMBI (21983)

. FACULDADE MORUMBI (11983) FACULDADE MORUMBI (21983)

. FACULDADE MORUMBI (11983) FACULDADE MORUMBI (21983)

. Faculdade Pitágoras de Altamira (11882) Faculdade Pitágoras de Altamira (21882)

. Faculdade Pitágoras de Altamira (11882) Faculdade Pitágoras de Altamira (21882)

. Faculdade Pitágoras de Altamira (11882) Faculdade Pitágoras de Altamira (21882)

. FACULDADE REPUBLICANA BRASILEIRA (9727) FACULDADE REPUBLICANA BRASILEIRA (19727)

No Diário Oficial da União nº 165, de 27 de agosto de 2018, Seção 1, páginas 104 e 105, no anexo da Portaria SERES nº 575, de 23 de agosto de 2018,
. Onde se lê: Leia-se:
. IES (Código) IES (Código)
. Centro de Ensino Superior Riograndense Marau CESURG (5351) Centro de Ensino Superior Riograndense Marau CESURG (15351)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS (553) CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS (374)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO DOS GUARARAPES (1458) CENTRO UNIVERSITÁRIO DOS GUARARAPES (1805)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO JUIZ DE FORA - ESTÁCIO JUIZ DE FORA (162) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO JUIZ DE FORA - ESTÁCIO JUIZ DE FORA (1986)
. Centro Universitário FACEX (592) Centro Universitário FACEX (724)
. Centro Universitário FBV Wyden (1727) Centro Universitário FBV Wyden (1255)
. Centro Universitário FG (1891) Centro Universitário FG (2023)
. Centro Universitário Fundação Santo André (5250) CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ (2183)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO INGÁ (1026) CENTRO UNIVERSITÁRIO INGÁ (1430)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO INTEGRADO DE CAMPO MOURÃO (783) CENTRO UNIVERSITÁRIO INTEGRADO DE CAMPO MOURÃO (1078)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU (2074) CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU (2835)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU DE MACEIÓ (3326) CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU DE MACEIÓ (1504)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU DE MACEIÓ (3326) CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU DE MACEIÓ (1504)
. CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES (2636) CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES (4530)
. FACULDADE ANHANGÜERA DE SÃO JOSÉ (3621) FACULDADE ANHANGÜERA DE SÃO JOSÉ (4652)
. FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE CRUZEIRO (2871) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE CRUZEIRO (4724)
. FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU (2252) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU (1500)
. Faculdade Doctum de João Monlevade (3988) Faculdade Doctum de João Monlevade (1558)
. FACULDADE EVANGÉLICA DE CERES (3662) FACULDADE EVANGÉLICA DE CERES (4113)
. Faculdade IDEAU de Passo Fundo (4298) Faculdade IDEAU de Passo Fundo (4633)
. FACULDADE ISEIB DE BELO HORIZONTE (3828) FACULDADE ISEIB DE BELO HORIZONTE (13828)
. FACULDADE ISEIB DE BELO HORIZONTE (3828) FACULDADE ISEIB DE BELO HORIZONTE (13828)
. FACULDADE MARECHAL RONDON (1516) FACULDADE MARECHAL RONDON (1624)
. FACULDADE MARIA MILZA (3626) FACULDADE MARIA MILZA (2474)
. FACULDADE METROPOLITANA DE MARABÁ (2121) FACULDADE METROPOLITANA DE MARABÁ (4452)
. FACULDADE PITÁGORAS DE MACEIÓ (4429) FACULDADE PITÁGORAS DE MACEIÓ (14429)
. FACULDADE REGIONAL DE ALAGOINHAS (1373) FACULDADE REGIONAL DE ALAGOINHAS (3864)
. FACULDADES INTEGRADAS CAMPO-GRANDENSES (2069) FACULDADES INTEGRADAS CAMPO-GRANDENSES (4502)
. FACULDADE TECSOMA (3033) FACULDADE TECSOMA (1319)
. FACULDADE UNINASSAU BELÉM (3982) FACULDADE UNINASSAU BELÉM (13982)
. Faculdade UNIRB - ARACAJU (1697) Faculdade UNIRB - ARACAJU (5362)
. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - IFMT
(19)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO (3164)

. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS (1991) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS (3189)

. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre (5507) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre (15507)

. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS (1469) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS (1812)

. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS (1468)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS
(3188)

. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS (1620) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS (4786)

. PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS (329) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS (338)

. UNIVERSIDADE DE SOROCABA (114) UNIVERSIDADE DE SOROCABA (150)

. UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA (699) UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA (823)

. UNIVERSIDADE DO PLANALTO CATARINENSE (1466) UNIVERSIDADE DO PLANALTO CATARINENSE (1189)

. UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (708) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (578)

.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA (2747) UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA (576)
. UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA (1040) UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA (17)
. UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ (1850) UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ (583)
. UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (1323) UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (548)
. UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (1323) UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (548)
. UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ (5059) UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ (15059)
. UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ (1119) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ (569)
. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE (832) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE (12)

No Diário Oficial da União nº 165, de 27 de agosto de 2018, Seção 1, páginas 105 e 106, no anexo da Portaria SERES nº 576, de 23 de agosto de 2018,
. Onde se lê: Leia-se:
. IES (Código) IES (Código)
. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE (832) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE (12)
. UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ (8440) UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ (18440)
. UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ (8440) UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ (18440)
. UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL (498) UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL (449)
. UNIVERSIDADE PARANAENSE (17) UNIVERSIDADE PARANAENSE (437)
. UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR (138) UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR (298)
. UNIVERSIDADE POSITIVO (565) UNIVERSIDADE POSITIVO (1042)
. UNIVERSIDADE SALVADOR (1020) UNIVERSIDADE SALVADOR (385)
. UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA (67) UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA (165)
. UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA (67) UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA (165)
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA NORMATIVA Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Disciplina o procedimento de designação
de substituição eventual dos servidores
investidos em cargo ou função de direção,
chefia ou assessoramento, e o pagamento
decorrente de substituição automática e
eventual.

O PRÓ-REITOR DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, Roberto
Rodrigues Ramos, no uso da competência que lhe confere a Portaria
nº 06/GR-UFCA, de 18 de julho de 2013, publicada no Diário
Oficial da União, no dia 19 de julho de 2013, seção 2, página 28,
combinada com o art. 1º, inciso XXXVI da Portaria nº 110/GR-
UFCA, de 02 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da
União, no dia 09 de junho de 2017, seção 1, página 19, e tendo em
vista o disposto nos arts. 38 e 39, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de
dezembro de 1997, e

CONSIDERANDO atuar sob a égide do princípio
constitucional da autonomia administrativa, esculpida no art. 207 da
CF/88, no estrito exercício da atuação executiva delegada pelo
R e i t o r,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o
procedimento de designação de substituição eventual dos servidores
investidos em cargo ou função de direção, chefia ou assessoramento
(CD, FG e FUC), e o pagamento decorrente de substituição
automática e eventual,

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº
23507.002609/2018-36, resolve:

Art. 1º Os servidores investidos em cargo ou função de
direção, chefia ou assessoramento (FG/CD/FUC) terão substitutos
indicados em regimento ou serão previamente designados pela
autoridade competente.

§ 1º Na hipótese de impedimento legal ou regulamentar do
substituto, será permitida a designação de outro servidor, por período
determinado.

§ 2º O servidor que estiver substituindo perceberá a
remuneração de substituição proporcionalmente ao período de efetiva
substituição, na forma estabelecida no ato designatório.

Art. 2º Serão automáticas as substituições dos titulares de
cargo ou função de direção, chefia ou assessoramento que já tenham
substitutos indicados em regimento, ou previamente designados em
Portaria.

Parágrafo único. Na hipótese de substituição automática,
para fins de pagamento, o substituto deverá abrir processo mediante
formulário próprio da PROGEP, informando o motivo do afastamento
do titular, o período da substituição e comprovação de efetiva
substituição, neste último caso para aqueles servidores submetidos ao
registro de frequência.

Art. 3º Titulares de cargo ou função de direção, chefia ou
assessoramento que não tenham substitutos previamente designados,
terão seus substitutos designados mediante portaria de designação de
substituição eventual, ato este que, impreterivelmente, deve anteceder
a substituição.

§ 1º Compete ao titular do cargo ou função de direção,
chefia ou assessoramento, através de processo mediante formulário
próprio da PROGEP, a indicação de substituto eventual, que deverá
ser encaminhado via SIPAC para a Coordenadoria de Administração
de Pessoal - CAP/PROGEP com antecedência de pelo menos 15
(quinze) dias do início do período da substituição, sob risco da
substituição não ser efetivada.

§ 2º A Portaria de designação de substituto eventual é o
documento que habilita o servidor substituto investir-se dos encargos
da substituição, assim como é, também, documento indispensável ao
pagamento.

§ 3º Efetivada a substituição, para fins de pagamento, deve
o substituto remeter para CAP/PROGEP:

I - documento comprobatório do afastamento do substituído,
dispensando-se as hipóteses de afastamento decorrente de férias,
concessões e licença saúde, quando então a CAP/PROGEP
providenciará de ofício; e

II - cópia da frequência, em se tratando de servidor
submetido ao registro funcional de assiduidade (servidor técnico-
administrativo com ou sem Função Gratificada - FG e Cargo de
Direção CD-04).

§ 4º Situação em que a substituição eventual aconteça sem a
devida designação prévia mediante portaria somente será validada a
partir da análise das circunstâncias caso a caso, podendo estar sujeita
ao não reconhecimento.

Art. 4º São considerados os seguintes afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares para efeito de substituição:

I - férias;
II - ausência do serviço em virtude das concessões do art.

97, da Lei 8.112/90;
III - programa de treinamento regularmente instituído,

conforme disposto no Decreto nº 5.707/2006;
IV - licença capacitação de que trata o art. 87, da Lei

8 . 11 2 / 9 0 ;
V - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VI - licença à gestante, à adotante e à paternidade;
VII - licença para tratamento da própria saúde;
VIII - licença por motivo de acidente em serviço ou doença

profissional;
IX - afastamento preventivo (até 60 dias prorrogáveis por

igual período) do art. 147, da Lei 8.112/90;
X - participar de comissão de sindicância (trinta dias,

prorrogável por igual período); processo administrativo disciplinar ou
inquérito (sessenta dias, prorrogável por igual período), previstos no
§1° do art. 152, da Lei n° 8.112/90.

Parágrafo único. O titular de cargo ou função de direção,
chefia ou assessoramento não poderá ser substituído durante o
período em que se afastar a serviço.

Art. 5º Nos casos de vacância de cargo, função de direção,
chefia ou assessoramento, nos termos dos incisos I, II, VII e IX do
art. 33 e V e VI do art. 127 da Lei nº 8.112, de 1990, o substituto

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA Nº 617, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de
Pessoas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta
no art. 12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de
2002, do Processo 23080.034710/2017-42 e do item 14.6 do Edital
do Concurso, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 05 de dezembro de
2018, o prazo de validade do concurso público do Departamento
de Língua e Literatura Estrangeiras, do Centro de Comunicação e
Expressão, campo de conhecimento: Letras/Línguas Estrangeiras
Modernas (Alemão)/Literaturas Estrangeiras Modernas (Alemão),
objeto do Edital n° 035/DDP/2017, publicado no Diário Oficial da
União de 31 de julho de 2017, e homologado pela Portaria n°
850/2017/DDP, publicada no Diário Oficial da União de 05 de
dezembro de 2017.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

fará jus ao pagamento da respectiva retribuição, a partir do primeiro
dia da vacância, quando se tratar de 'substituição automática'.

Art. 6º A remuneração da substituição será paga a contar do
primeiro dia de substituição, até o final do afastamento do titular.

§ 1º Nos primeiros trinta dias, o servidor substituto, se
ocupante de outro cargo ou função de direção, chefia ou
assessoramento, acumulará as atribuições decorrentes da substituição
com aquelas de que seja titular, e será retribuído com a remuneração
que lhe for mais vantajosa.

§ 2º Transcorridos os primeiros trinta dias, o substituto
deixará de acumular, passando a exercer somente as atribuições
inerentes à substituição e a perceber a remuneração
correspondente.

§ 3º Sendo o afastamento ou impedimento legal do titular
superior a trinta dias, e em decorrência do estabelecido no § 2º,
admitir-se-á a substituição em efeito cascata. A partir do 31º
(trigésimo primeiro) dia, o cargo ou função de direção, chefia ou
assessoramento ocupado pelo substituto torna-se passível de
substituição por outro servidor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO RODRIGUES RAMOS

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 397, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

(Publicada no DOU de 11-9-2018)

ANEXO II (*)

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA DE POLÍTICA ECONÔMICA

. UNIDADE CARGO/FUNÇÃO/Nº DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO NE/DAS/FCPE/FG

. SECRETARIA DE POLÍTICA ECONÔMICA 1 Secretário DAS 101.6

. 4 Secretário-Adjunto DAS 101.5

. 5 FG-1

. 2 FG-2

. 3 FG-3

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 4 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.1

. Coordenação-Geral de Sistemas Financeiros e Acompanhamento Setorial 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Seguros e Previdência Complementar 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Projeções Econômicas 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Modelagem Econômica 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Relação com Investidores 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Política Fiscal 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4
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. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Estudos Econômicos e Tributários 1 Coordenação-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Crédito Rural e Normas 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Acompanhamento da Produção Agropecuária 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

Publicado nesta data, por ter sido omitido no DOU de 11/09/2018, Seção 1.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE FISCALIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA,
INTEGRAÇÃO E SUPORTE DA FISCALIZAÇÃO

CARTA CIRCULAR Nº 3.907, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Divulga os modelos dos relatórios do
Processo Interno de Avaliação da
Adequação de Capital (Icaap) e do
Processo Interno Simplificado de Avaliação
da Adequação de Capital (Icaap Simp), de
que trata a Circular nº 3.846, de 13 de
setembro de 2017.

As Chefes do Departamento de Supervisão Bancária (Desup)
e do Departamento de Gestão Estratégica, Integração e Suporte da
Fiscalização (Degef), no uso da atribuição que confere o art. 23,
inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil,
anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, resolvem:

Art. 1º As informações que devem constar nos relatórios do
Processo Interno de Avaliação da Adequação de Capital (Icaap) e do
Processo Interno Simplificado de Avaliação da Adequação de Capital
(IcaapSimp), de que trata o art. 5º da Circular nº 3.846, de 13 de
setembro de 2017, estão detalhadas no Anexo desta Carta Circular.

Parágrafo único. Os referidos relatórios devem ser
elaborados e disponibilizados na data prevista no art. 5º, inciso III, da
Circular nº 3.846, de 2017.

Art. 2º Para a instituição sujeita ao Processo Interno
Simplificado de Avaliação da Adequação de Capital (IcaapSimp), fica
dispensada a necessidade de apresentar no relatório do IcaapSimp as
informações descritas nos seguintes itens do Anexo desta Carta
Circular:

I - Capítulo II - Governança do ICAAP;
II - Capítulo IV, Seção II - Governança de Risco;
III - Capítulo IV, Seção III - Riscos Relevantes, subitens a),

b), c) e d) relativos aos riscos do item 1;
IV - Capítulo IV, Seção IV - Agregação de Riscos; e
V - Capítulo IV, Seção VII - Considerando a gestão de riscos

como um todo.
Art. 3º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4º Fica revogada a Carta Circular nº 3.841, de 14 de

setembro de 2017.

WILMA DOS SANTOS LIMA DE AQUINO
Chefe do Departamento de Supervisão Bancária

CARLA PEREIRA HERRES
Chefe do Departamento de Gestão Estratégica,

Integração e Suporte da Fiscalização

ANEXO

1. O Icaap* compreende a identificação, gestão e
mensuração dos riscos, incluindo a mensuração da necessidade de
capital para fazer face a perdas em um cenário de crise severa. O
plano de capital deve ser compatível com o planejamento estratégico
da instituição.

*Neste texto, o termo Icaap refere-se ao processo caso não
esteja explicitado que se trata do relatório.

2. As informações a serem apresentadas estão definidas no
modelo de relatório que contém o resultado da autoavaliação. As
tabelas previstas nos capítulos III e IV do modelo de relatório devem
ser preenchidas no formato apresentado nesta Carta Circular e também
disponibilizadas ao Banco Central do Brasil em arquivo eletrônico, na
forma a ser por ele estabelecida. Para as demais informações, o
formato é livre, desde que toda a informação aqui requerida seja
apresentada. É fundamental que sejam feitas as devidas referências
aos documentos internos da instituição que abordam cada tema.

MODELO DE RELATÓRIO DE ICAAP
CAPÍTULO I
SUMÁRIO
Seção I
Dados gerais da instituição
1. Nome da instituição (o termo instituição denomina ou a

instituição financeira isolada ou o conglomerado prudencial que esteja
apresentando o relatório de Icaap);

2. Nome do diretor responsável pelos processos e controles
relativos à estrutura de gerenciamento de capital;

3. Nome do diretor responsável pelo gerenciamento de riscos
(CRO), conforme Art. 44. da Resolução nº 4.557, de 23 de fevereiro
de 2017;

4. Departamento (ou área) responsável pela elaboração do
documento e dados de contato;

5. Descrição da estrutura organizacional (organograma
funcional) envolvida no Icaap;

6. Nível de abrangência do Icaap: individual ou
conglomerado prudencial, apresentando, se for o caso, a relação de
todas as entidades (empresas e fundos de investimento) que integram
o conglomerado abrangido no Icaap.

Seção II
Estratégia
1. Breve descrição da estratégia corporativa.
Seção III
Perfil de risco da instituição
1. Breve descrição do apetite a riscos da instituição e de suas

métricas e limites, analisando a sua relação com as estratégias
estabelecidas pela alta administração.

Apetite a riscos: refere-se ao nível de risco que a instituição
se propõe a assumir, conforme descrito na RAS (Art. 5º da Resolução
nº 4.557, de 23 de fevereiro de 2017). Anexar a declaração de Apetite
por Riscos (RAS) mais recente.

Seção IV
Riscos relevantes
1. Devem ser considerados, no mínimo, os riscos citados no

Art. 3º, incisos I e II, da Circular nº 3.846, de 13 de setembro de
2017. Para cada um deles:

1.1. Breve comentário sobre a exposição a cada um dos
riscos relevantes, quantificando-os, ou avaliando o seu nível quando
não for possível quantificá-los. Esclarecer se os níveis de risco são
aceitáveis ou não, considerando o apetite a risco da instituição. Se
não forem, explicar as medidas que estão sendo implementadas para
reduzi-los.

1.2. Breve comentário sobre a avaliação da adequação da
governança interna e do gerenciamento, controle e monitoramento de
riscos, apontando eventuais deficiências com as respectivas correções
e/ou planos propostos para resolvê-las.

Seção V
Capital
1. Breve análise sobre os resultados quantitativos da

necessidade de capital mensurada pela instituição, discriminados por
categorias de risco e considerados os efeitos de diversificação (caso
existam). Deve-se apresentar uma breve comparação dos resultados
atuais frente às necessidades de capital mensuradas no Relatório de
Icaap anterior.

Caso a instituição calcule e incorpore algum efeito de
diversificação, deve haver conservadorismo na mensuração.

2. Breve análise comparativa entre os resultados quantitativos
da necessidade de capital com o capital efetivamente mantido pela
instituição, considerados o Capital Principal, Nível I (Principal +
Complementar) e Patrimônio de Referência (Nível I + Nível II).

Seção VI
Planejamento de Capital
1. Breve análise sobre o plano de capital, considerando a

política de distribuição de dividendos e de capitalização, para um
horizonte de três anos e alinhado aos objetivos estratégicos da
instituição.

2. Breve comentário sobre o plano de contingências voltado
para o capital.

Seção VII
Conclusões e planos de ação
1. Resumo das principais conclusões obtidas sobre a

autoavaliação da adequação do capital e sobre a adequação da
governança interna da instituição envolvida no Icaap.

Caso tenham sido identificadas deficiências ou inadequações,
realizar os apontamentos, indicando correções e/ou planos propostos
para saná-las.

Seção VIII
Considerações gerais
1. Resumo das principais dificuldades enfrentadas no Icaap,

desafios e outras considerações relevantes.
2. Descrição das principais alterações no processo de gestão

de riscos e capital nos últimos 12 meses.
CAPÍTULO II
GOVERNANÇA DO ICAAP
Seção I
Disposições Gerais
1. Descrição das atribuições e evidenciação de

comprometimento do Conselho de Administração (quando houver) e
da Alta Administração (representada pelos principais dirigentes da
instituição ou principais tomadores de decisão: presidente, vice-
presidentes e diretores executivos) em relação à avaliação da
adequação de capital frente aos riscos aos quais a instituição está
exposta.

2. Identificação dos mecanismos gerais utilizados pela
instituição para assegurar a aderência de seus processos aos princípios
de governança interna envolvidos na condução do Icaap.

3. Descrição do fluxo interno das informações relativas ao
Icaap, incluindo os tipos de relatórios gerenciais reportados à Alta
Administração e ao Conselho de Administração (quando houver).

CAPÍTULO III
ESTRATÉGIA CORPORATIVA
Seção I
Disposições Gerais
1. Descrição da estratégia corporativa, demonstrando como a

instituição será capaz de gerar resultados que garantam a
sustentabilidade do capital, sempre respeitando o apetite para riscos
declarado, e atentando para novos riscos que possam surgir a partir
dela. Destaque-se que a demonstração deve ser compatível com o
orçamento da instituição. Devem ser destacadas metas de resultados e
de índices de capital.

2. Apresentação dos seguintes elementos:
2.1. Análise Estratégica
2.1.1. fatos relevantes (positivos/negativos);
2.1.2. ameaças e oportunidades (cenário econômico,

concorrencial e regulamentar);
2.2. Macrodirecionamento Estratégico
2.2.1. descrição da missão, visão, cultura e valores da

instituição;
2.3. Descrição do Modelo de Negócios
2.3.1 linhas de negócio visadas pela instituição e produtos

destinados a cada uma delas;
2.3.2. metas de crescimento e de participação no mercado;
2.3.3. fatores críticos de sucesso e vantagens competitivas

nas principais linhas de negócio visadas pela instituição;
2.3.4. iniciativas estratégicas mais relevantes adotadas para a

manutenção ou obtenção de vantagens competitivas nas principais
linhas de negócio visadas pela instituição;
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2.3.5. apresentação das informações solicitadas sobre
projeções de ativos/passivos/PL, receitas/despesas e indicadores
macroeconômicos, de acordo com as Tabelas 1a, 1b, 1c e 2:

Tabela 1a - Balanço - Cenário de Normalidade - (Valores em
Reais)

. BALANÇO ANO
BASE ANO

+ 1
ANO
+ 2

ANO
+ 3

. AT I V O
(A)+(B)+(C)+(D)+(E)+(F)+(G)+(H)

. (A) Disponibilidades

. (B) Aplicações Interfinanceiras de
Liquidez

. (C) Compulsório

. (D) Títulos e Valores Mobiliários
(d1)+(d2)

. (d1) Total em Reais

. (d2) Sujeitos à Variação Cambial

. (E) Crédito (e1)+(e2)+(e3)

. (e1) Total em Reais (e10)+(e20)+(e30)

. (e10) Pessoa Física
(e100)+(e200)+(e300)+(e400)+(e500)

. (e100) Consignado

. (e200) Veículos

. (e300) Habitacional

. (e400) Rural

. (e500) Outros PF

. (e20) Pessoa Jurídica
(e600)+(e700)+(e800)+(e900)+(e1000)

. (e600) Empresas Micro e Pequenas

. (e700) Empresas Médias

. (e800) Empresas Grandes

. (e900) Imobiliário

. (e1000) Rural

. (e30) Governo

. (e2) Sujeitos à Variação Cambial

. (e3) Provisões (-)

. (F) Créditos Tributários
(f1)+(f2)+(f3)+(f4)

. (f1) Diferença Temporária PCLD

. (f2) Diferença Temporária MtM

. (f3) Outros de Diferença Temporária

. (f4) Prejuízo Fiscal e Base Negativa

. (G) Permanente (g1)+(g2)+(g3)

. (g1) Investimentos

. (g2) Intangível

. (g3) Outros

. (H) Outros Ativos

. PASSIVO (I)+(J)+(K)+(L)

. (I) Depósitos (i1)+(i2)+(i3)+(i4)

. (i1) à Vista

. (i2) a Prazo

. (i3) Poupança

. (i4) Outros

. (J) Captações (j1)+(j2)+(j3)

. (j1) Operações Compromissadas

. (j2) Outras Captações em Reais (j10) +
(j20)+(j30)+(j40)

. (j10) Letras, Aceites Cambiais e
Similares

. (j20) Instrumentos de Dívida Elegíveis a
Capital Nível II

. (j30) Instrumentos de Dívida Elegíveis a
Capital Nível I

. (j40) Outras

. (j3) Outras Captações sujeitas à variação
cambial (j50) + (j60)+(j70)

. (j50) Instrumentos de Dívida Elegíveis a
Capital Nível II

. (j60) Instrumentos de Dívida Elegíveis a
Capital Nível I

. (j70) Outras

. (K) Outros Passivos

. (L) PL (l1)+(l2)+(l3)+(l4)

. (l1) Capital Social

. (l2) Reserva de Lucros

. (l3) Ajustes dos Títulos Disponíveis
para Venda

. (l4) Outros

Tabela 1b - DRE - Demonstrações de Resultados - Cenário de
Normalidade - (Valores em Reais)

. DRE - DEMONSTRAÇÃO DE
R E S U LTA D O S ANO

BASE
ANO
+ 1

ANO
+ 2

ANO
+ 3

. (A) Resultado da Intermediação
Financeira (a1)+(a2)

. (a1) Resultado de Juros (a10)+(a20)

. (a10) Resultado Bruto de Juros
(a100)+(a200)+(a300)+(a400)+(a500)

. (a100) Receita de Juros de Crédito
(exceto variação cambial)

. (a200) Receita de Juros de Títulos,
Compulsório, Disponibilidades e
Aplic. Interf. Liquidez (exceto
variação cambial)

. (a300) Outras Receitas de Juros
(exceto variação cambial)

. (a400) Despesas de Juros (exceto
variação cambial)

. (a500) Resultado da Variação
Cambial de Juros

. (a20) Resultado Líquido de Provisão
para Créditos de Difícil Liquidação

. (a2) Resultado de Não-Juros

. (B) Resultado de Participação
Societária (b1)+(b2)

. (b1) Resultado de Participação
Societária

. (b2) Resultado de Variação Cambial
de Investimentos no Exterior

. (C) Receitas de Serviços

. (D) Despesas Administrativas

. (E) Despesas Tributárias

. (F) Outros Resultados Operacionais
de Não Intermediação

. (G) Resultado Não Operacional

. (H) Imposto de Renda e Contribuição
Social

. Lucro Líquido
(A)+(B)+(C)+(D)+(E)+(F)+(G)+(H)

.

. ROE (%) a.a.

. Custo de Capital Próprio (%) a.a.

. Dividendos e Juros Sobre o Capital
Próprio Distribuídos

Tabela 1c - DRE - Informações Complementares - Cenário de
Normalidade - (Valores em Reais)

. DRE - INFORMAÇÕES
C O M P L E M E N TA R E S

ANO
BASE ANO

+ 1
ANO
+ 2

ANO
+ 3

. Receita de Juros de Crédito (exceto
variação cambial) (A)+(B)+(C)

. (A) Pessoa Física
(a1)+(a2)+(a3)+(a4)+(a5)

. (a1) Consignado

. (a2) Veículos

. (a3) Habitacional

. (a4) Rural

. (a5) Outros PF

. (B) Pessoa Jurídica
(b1)+(b2)+(b3)+(b4)+(b5)

. (b1) Empresas Micro e Pequenas

. (b2) Empresas Médias

. (b3) Empresas Grandes

. (b4) Imobiliário

. (b5) Rural

. (C) Governo

. Receita de Juros de Títulos,
Compulsório, Disponibilidades e
AIL (exceto variação cambial)
(D)+(E)+(F)+(G)

. (D) Compulsório

. (E) Títulos e Valores Mobiliários

. (F) Disponibilidades

. (G) Aplicações Interfinanceiras de
Liquidez

. Despesas de Juros (exceto variação
cambial)
(H)+(I)+(J)+(K)+(L)+(M)+(N)+(O)

. (H) Depósitos a Prazo

. (I) Depósitos Poupança

. (J) Outros Depósitos

. (K) Operações Compromissadas

. (L) Letras Imobiliárias,
Hipotecárias, de Crédito, Aceites
Cambiais e Similares

. (M) Instrumentos de Dívida
Elegíveis a Capital Nível II

. (N) Instrumentos de Dívida
Elegíveis a Capital Nível I

. (O) Outras

. Resultado da Variação Cambial de
Juros (P)+(Q)

. (P) Resultado de Juros de Ativos
Sujeitos à Variação Cambial
(p1)+(p2)+(p3)

. (p1) Ativos de Crédito sujeitos à
variação cambial

. (p2) TVM sujeitos à variação
cambial

. (p3) Outros Ativos sujeitos à
variação cambial

. (Q) Resultado dede Juros de
Captações Sujeitas à Variação
Cambial (q1)+(q2)+(q3)

. (q1) Instrumentos de Dívida
Elegíveis a Capital Nível II

. (q2) Instrumentos de Dívida
Elegíveis a Capital Nível I

. (q3) Outras Captações sujeitas à
variação cambial

. Resultado de Participação Societária
(S)+(T)

. (R) Resultados de Seguro,
Previdência e Capitalização

. (S) Outros Resultados de Partici-
pação Societária

Tabela 2 - Indicadores Macroeconômicos em Cenário de

Normalidade

. Va r i á v e i s Horizonte de Projeção
(anos)

. Dezembro
do ano Base

Ano1 Ano2 Ano3

. Produto Interno Bruto
(% a.a.)

. Taxa Selic (% a.a.)

. IPCA livre (% acu-
mulado no ano)

. Taxa de Câmbio Re-
al/Dólar

. Ibovespa

. Crédito Doméstico
(R$ milhões)

. Desemprego (%)

. EMBI+ (p.b.)

. Índice CRB (com-
modities)

. PIB dos Estados
Unidos (% a.a.)

. Taxa de Juros das
Tre a s u r i e s de 10 anos
(%)

. VIX

3. Descrição do processo de elaboração do orçamento.

4. Apresentação da lista dos documentos internos que embasam os

itens anteriores e respectivas datas de atualização.
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CAPÍTULO IV
GESTÃO E MENSURAÇÃO DE RISCOS
Seção I
Riscos x Capital
1. Apresentação das informações solicitadas de acordo com a Tabela
3:
Tabela 3 - Riscos x Capital- (Valores em Reais)

Cenário de Normalidade Fonte: Ano
Base

Ano
+ 1

Ano
+ 2

Ano
+ 3

.PATRIMÔNIO DE
REFERÊNCIA
. Patrimônio de Referência

Estimado (a) + (b) + (c)
DLO

. Capital Principal antes dos
Ajustes

DLO

. Ajustes Prudenciais DLO

. Capital Principal após
Ajustes Prudenciais (a)

DLO

. Capital Complementar (b) DLO

. Nível I (a) + (b) DLO

. Nível II (c) DLO

.

.AVALIAÇÃO DA
NECESSIDADE DE
C A P I TA L
.R E G U L AT Ó R I O
. PR Mínimo para o RWA

( RWA * F )
Calcula
do

.

. Crédito (RWACPAD*F /
RWA C I R B * F )

DLO

. Mercado (RWAMPAD*F /
RWA M I N T * F )

DLO

. RWAJUR1* F DLO

. RWAJUR2* F DLO

. RWAJUR3* F DLO

. RWAJUR4* F DLO

. RWACAM* F DLO

. RWAACS* F DLO

. RWACOM* F DLO

. Operacional
(RWAOPAD*F /
RWA O A M A * F )

DLO

. Índice de Capital Principal Calcula
do

. Índice de Capital Nível I Calcula
do

. Índice de Basiléia Calcula
do

.

. Adicionais de Capital
Principal (ACPs)

DLO

.

.CALCULADO PELA
INSTITUIÇÃO
. PR Mínimo calculado pela

IF
IF

.

. Crédito IF

. - Risco de Crédito de
Contraparte

IF

. - Risco de Concentração de
Crédito

IF

. Mercado IF

. Fatores de Risco de Mer-
cado

.

.

.

.

.

.

. Operacional IF

. RISCOS NÃO
MITIGADOS (PILAR 1):

. - Riscos Residuais IF

. - Riscos de Securitização IF

.

. IRRBB (RBAN) DLO

.

. - Risco de Estratégia IF

. - Risco de Reputação IF

. ...

.

Cenário de Estresse* Fonte: Ano
Base

Ano
+ 1

Ano
+ 2

Ano
+ 3

.PATRIMÔNIO DE
REFERÊNCIA
. Patrimônio de Referência

Estimado (a) + (b) + (c)
DLO

. Capital Principal antes dos
Ajustes

DLO

. Ajustes Prudenciais DLO

. Capital Principal após
Ajustes Prudenciais (a)

DLO

. Capital Complementar (b) DLO

. Nível I (a) + (b) DLO

. Nível II (c) DLO

.

.

.AVALIAÇÃO DA
NECESSIDADE DE
C A P I TA L
.R E G U L AT Ó R I O
. PR Mínimo para o RWA

( RWA * F )
Calcu
lado

.

. Crédito (RWACPAD /
RWA C I R B )

DLO

. Mercado (RWAMPAD /
RWA M I N T )

DLO

. Operacional (RWAOPAD /
RWA O A M A )

DLO

. Índice de Capital Principal Calcu
lado

. Índice de Capital Nível I Calcu
lado

. Índice de Basiléia Calcu
lado

.

. Adicionais de Capital
Principal (ACPs)

DLO

.

.CALCULADO PELA
INSTITUIÇÃO
. PR Mínimo calculado pela

IF
IF

.

.

. IRRBB (RBAN) DLO

.

.

* Preencher um quadro para
cada cenário de estresse

Seção II
Governança de Risco
1. Descrição do apetite a riscos da instituição, alinhado aos

seus objetivos estratégicos.
Apresentação da sua relação com o plano de capital e com os

exercícios de teste de estresse previstos na Seção II do Capítulo III da
Resolução 4.557, de 23 de fevereiro de 2017. Descrição das métricas
utilizadas para o monitoramento do apetite a riscos.

2. Descrição do processo de definição da política de riscos
na instituição.

3. Descrição da estrutura corporativa de gestão de riscos e de
suas principais atividades, funções e responsabilidades, com foco nos
processos e sistemas utilizados na identificação e avaliação agregada
dos riscos incorridos pela instituição.

4. Descrição da forma de disseminação das políticas de risco
da instituição.

5. Descrição sucinta do processo de coleta e de consolidação
das informações sobre riscos, inclusive sobre o processo de avaliação,
validação e aprovação dos relatórios antes de sua apresentação à Alta
Administração.

6. Descrição da estrutura e dos procedimentos para identificação
e monitoramento dos riscos idiossincráticos e os oriundos das empresas
participadas não integrantes do Conglomerado Prudencial.

Seção III
Riscos relevantes
Como regra geral, todos os riscos identificados no ICAAP

devem ser mensurados ou avaliados. Na descrição e autoavaliação de
cada categoria de risco descrita nos itens 1, 2 e 3 desta seção,
considerar os seguintes subitens:

a) adequação da estrutura de gestão de riscos (estrutura
hierárquica, funções e responsabilidades);

b) adequação das políticas de risco (limites, diversificação,
mitigação, capital, etc.);

c) adequação do uso dos processos e ferramentas de gestão de risco
(sistemas e metodologias de mensuração utilizadas, controle e monitoramento,
recuperação, estrutura de reporte, etc.) na tomada de decisões;

d) tabelas e gráficos apresentando a evolução da exposição
ao risco em comparação ao ano anterior, com comentários
relacionados às variações mais relevantes;

e) metodologias utilizadas para avaliação e mensuração dos
riscos e as hipóteses assumidas na quantificação da necessidade de
capital da instituição, considerando eventuais mitigações. Em caráter
excepcional, caso não seja factível a mensuração quantitativa de
algum risco (por exemplo, risco de estratégia e risco de reputação),
mencionar as metodologias qualitativas e os instrumentos de controle
e de mitigação utilizados. Ressaltar as principais mudanças
metodológicas ocorridas no último ano;

f) Principais premissas e limitações dos modelos e dos dados
disponíveis para a mensuração do risco;

g) autoavaliação sobre a adequação das metodologias
utilizadas para quantificação dos riscos, considerando o perfil da
instituição e identificando eventuais necessidades de melhorias.

1. Descrição e autoavaliação dos Riscos de Pilar 1:
1.1. risco de crédito (Art. 6º, inciso I, Resolução

4.557/2017);
1.2. risco de mercado (Art. 6º, inciso II, Resolução

4.557/2017);
1.3. risco operacional (Art. 6º, inciso IV, Resolução

4.557/2017);
Além dos itens a) a g) descritos na introdução desta seção,

incluir o seguinte item para este risco:
h) apresentar resumo do histórico de perdas operacionais,

segregadas por tipos de eventos, destacando as maiores perdas.*
* A gestão de risco operacional, o sistema de controles

internos e os efeitos da função de conformidade poderão constar de
anexos ao Icaap, constituídos dos relatórios previstos respectivamente
nas Resoluções 4.557/2017, 2.554/1998 e 4.595/2017.

2. Descrição e autoavaliação dos Riscos de Pilar 1 que não
tenham sido completamente cobertos na mensuração de capital do
Pilar 1, tais como:

2.1. riscos residuais decorrentes de técnicas de mitigação de
risco de crédito;

2.2. riscos residuais decorrentes de securitização de ativos ou
de produtos complexos de derivativos;

2.3. riscos de fronteira entre operacional e crédito, tais como
fraude em crédito;

2.4. outros riscos residuais.
3. Descrição e autoavaliação dos demais riscos, como:
3.1. risco de taxa de juros na carteira bancária - IRRBB (Art.

6º, inciso III, Resolução 4.557/2017);
Além dos itens a) a g) descritos na introdução desta seção,

incluir os seguintes itens para este risco:
h) descrição dos principais determinantes do IRRBB,

incluindo o descasamento entre ativos e passivos, em relação a
prazos, taxas, indexadores e moedas;

i) premissas utilizadas na modelagem de opcionalidades
embutidas, mudanças na estrutura temporal dos fluxos de caixa de
depósitos sem vencimento contratual definido e agregação de
moedas;

j) o resultado e a descrição da mensuração do IRRBB na
abordagem de resultado de intermediação financeira (DNII e earnings
at risk, por exemplo) e na abordagem de valor econômico (DEVE, por
exemplo);

k) o resultado e a descrição da mensuração de perdas e
ganhos embutidos (embedded gains & losses) dos instrumentos da
carteira bancária sensíveis a variações das taxas de juros e que não
são marcados a mercado.

l) Apresentação das informações solicitadas de acordo com a
tabela 4:

Tabela 4 - Informações sobre o IRRBB - (Valores em
Reais)

. Mensuração do IRRBB Valor em Reais na Data Base
do Relatório

. Mensuração do IRRBB na abor-
dagem de resultado de intermedi-
ação financeira

. Mensuração do IRRBB na abor-
dagem de valor econômico

. Mensuração de perdas e ganhos
embutidos

3.2. risco de crédito da contraparte (Art. 21, § 3º, Inciso I, da
Resolução 4.557/2017);

3.3. risco de concentração de crédito (Art. 21, § 3º, Inciso
VI, da Resolução 4.557/2017), atentando para os seguintes pontos:
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i. devem ser consideradas, no mínimo, a concentração por
nome, setor econômico e tipo de mitigador de risco;

ii. o capital para risco de concentração deve ser quantificado;
a simples mitigação do risco por meio de estrutura de limites ou
monitoramento de indicadores, como o Índice Herfindahl- Hirschman
(IHH) não é suficiente;

iii. caso o risco de concentração seja totalmente capturado
pelo modelo de capital econômico para risco de crédito, deve ser
apresentada justificativa teórica sobre o tratamento dado pelo
modelo.

iv. Além disso, na Tabela 3 devem ser informados o valor
consolidado, as estimativas das contribuições do risco de crédito sem
risco de concentração e do risco de concentração.

3.4. risco de liquidez (Art. 6º, inciso V, Resolução
4.557/2017)

Além dos itens a) a g) descritos na introdução desta seção,
incluir o seguinte item para este risco:

h) descrever sucintamente o processo de gestão do
descasamento estrutural de liquidez da instituição.

3.5. risco de estratégia;
3.6. risco de reputação;
3.7. risco de contágio
Observar que o gerenciamento de riscos do conglomerado

prudencial deve considerar, no mínimo:
i. os riscos associados às demais entidades controladas por

seus integrantes ou das quais estes participem (Art. 53, Resolução
4.557/2017);

ii. o risco de a instituição vir a prestar suporte financeiro a
entidade financeira ou não-financeira que não integre seu
conglomerado - step-in risk (Art. 15, inciso V, Resolução
4.557/2017);

3.8. risco de fundos de pensão
Além dos itens a) a g) descritos na introdução desta seção,

incluir os seguintes itens para este risco:
h) no mínimo relacionar os planos de benefícios definidos

patrocinados pela instituição, situação de déficit/superávit por plano e
premissas utilizadas na mensuração, características gerais do plano,
valor do passivo atuarial e características associadas (tábua de
mortalidade aplicada, taxa de desconto), valor do ativo atuarial e
perfil dos investimentos do plano, apuração do valor do capital
(econômico) necessário para cobertura dos riscos decorrentes dos
eventuais descasamentos entre ativos e passivos atuariais;

3.9. risco de seguros, previdência e capitalização
Além dos itens a) a g) descritos na introdução desta seção,

incluir o seguinte item para este risco:
h) no mínimo descrever os riscos materiais associados, como

esses riscos são tratados e considerar eventuais impactos no capital da
instituição; reportar o capital requerido pela Susep;

3.10. outros riscos relevantes.
Seção IV
Agregação de riscos
1. Descrição das metodologias e das hipóteses assumidas

para a realização de ajustes relativos à agregação de riscos. Detalhar
os efeitos de diversificação considerados e outros ajustes (inclusive de
ativos e/ou empresas não cobertos no Icaap), quando existirem.

Seção V
Testes de estresse
1. Descrição das metodologias dos testes de estresse,

especificando as premissas consideradas. Os testes de estresse devem
ser realizados para cenários adversos, considerando os riscos
específicos da instituição, incluindo os riscos de crédito, de
concentração de crédito, de mercado, de variação das taxas de juros
para os instrumentos classificados na carteira bancária (IRRBB),
operacional, liquidez e demais riscos relevantes.

2. Apresentação do arcabouço metodológico, a governança e
a documentação (na forma de anexos referenciados no relatório).

3. Descrição do processo de elaboração dos cenários de
estresse, incluindo os cenários do teste de estresse integrado previsto
no art. 14 da Resolução 4.557, de 2017. Apresentar a definição de
cada cenário adverso e do cenário base, em termos qualitativos e
quantitativos. Não se admite que os cenários de estresse propostos
pela instituição se constituam em replicações de cenários construídos
externamente à instituição, nem mesmo de cenários formulados pelo
Banco Central do Brasil. A reflexão e o debate inerentes ao processo
de construção dos cenários de estresse e de identificação dos riscos
que lhes são subjacentes são elementos fundamentais do exercício de
teste de estresse integrado.

4. Apresentação dos resultados dos exercícios, segundo os
cenários considerados pela instituição, bem como o cenário fornecido
pelo BCB conforme previsto no Inciso II do Artigo 19 da Resolução
4.557, de 2017.

5. Apresentação dos usos e aplicações da ferramenta de teste
de estresse no arcabouço de gestão de risco da instituição.

6. Apresentação das informações solicitadas de acordo com
as tabelas 5a, 5b, 5c e 6 a seguir:

Tabela 5a - Balanço - Cenário de estresse (Valores em
Reais)

. ANO
BASE

ANO
+ 1

ANO
+ 2

ANO
+ 3

. BALANÇO

. (A) Disponibilidades

. (B) Aplicações Interfinanceiras de
Liquidez

. (C) Compulsório

. (D) Títulos e Valores Mobiliários
(d1)+(d2)

. (d1) Total em Reais

. (d2) Sujeitos à Variação Cambial

. (E) Crédito (e1)+(e2)+(e3)

. (e1) Total em Reais
(e10)+(e20)+(e30)

. (e10) Pessoa Física
(e100)+(e200)+(e300)+(e400)+(e500)

. (e100) Consignado

. (e200) Veículos

. (e300) Habitacional

. (e400) Rural

. (e500) Outros PF

. (e20) Pessoa Jurídica
(e600)+(e700)+(e800)+(e900)+(e1000)

. (e600) Empresas Micro e Pequenas

. (e700) Empresas Médias

. (e800) Empresas Grandes

. (e900) Imobiliário

. (e1000) Rural

. (e30) Governo

. (e2) Sujeitos à Variação Cambial

. (e3) Provisões (-)

. (F) Créditos Tributários
(f1)+(f2)+(f3)+(f4)

. (f1) Diferença Temporária PCLD

. (f2) Diferença Temporária MtM

. (f3) Outros de Diferença Temporária

. (f4) Prejuízo Fiscal e Base Negativa

. (G) Permanente (g1)+(g2)+(g3)

. (g1) Investimentos

. (g2) Intangível

. (g3) Outros

. (H) Outros Ativos

. PASSIVO (I)+(J)+(K)+(L)

. (I) Depósitos (i1)+(i2)+(i3)+(i4)

. (i1) à Vista

. (i2) a Prazo

. (i3) Poupança

. (i4) Outros

. (J) Captações (j1)+(j2)+(j3)

. (j1) Operações Compromissadas

. (j2) Outras Captações em Reais (j10) +
(j20)+(j30)+(j40)

. (j10) Letras, Aceites Cambiais e
Similares

. (j20) Instrumentos de Dívida Elegíveis
a Capital Nível II

. (j30) Instrumentos de Dívida Elegíveis
a Capital Nível I

. (j40) Outras

. (j3) Outras Captações sujeitas à
variação cambial (j50) + (j60)+(j70)

. (j50) Instrumentos de Dívida Elegíveis
a Capital Nível II

. (j60) Instrumentos de Dívida Elegíveis
a Capital Nível I

. (j70) Outras

. (K) Outros Passivos

. (L) PL (l1)+(l2)+(l3)+(l4)

. (l1) Capital Social

. (l2) Reserva de Lucros

. (l3) Ajustes dos Títulos Disponíveis
para Venda

. (l4) Outros

Tabela 5b - DRE - Demonstração de Resultados em Cenário de
Estresse*- (Valores em Reais)

. DRE - DEMONSTRAÇÃO DE
R E S U LTA D O S

ANO
BASE

ANO
+ 1

ANO
+ 2

ANO
+ 3

. (A) Resultado da Intermediação
Financeira (a1)+(a2)

. (a1) Resultado de Juros (a10)+(a20)

. (a10) Resultado Bruto de Juros
(a100)+(a200)+(a300)+(a400)+(a500)

. (a100) Receita de Juros de Crédito
(exceto variação cambial)

. (a200) Receita de Juros de Títulos,
Compulsório, Disponibilidades e
Aplic. Interf. Liquidez (exceto
variação cambial)

. (a300) Outras Receitas de Juros
(exceto variação cambial)

. (a400) Despesas de Juros (exceto
variação cambial)

. (a500) Resultado da Variação
Cambial de Juros

. (a20) Resultado Líquido de Provisão
para Créditos de Difícil Liquidação

. (a2) Resultado de Não-Juros

. (B) Resultado de Participação
Societária (b1)+(b2)

. (b1) Resultado de Participação
Societária

. (b2) Resultado de Variação Cambial
de Investimentos no Exterior

. (C) Receitas de Serviços

. (D) Despesas Administrativas

. (E) Despesas Tributárias

. (F) Outros Resultados Operacionais
de Não Intermediação

. (G) Resultado Não Operacional

. (H) Imposto de Renda e
Contribuição Social

. Lucro Líquido
(A)+(B)+(C)+(D)+(E)+(F)+(G)+(H)

.

. ROE (%) a.a.

. Custo de Capital Próprio (%) a.a.

. Dividendos e Juros Sobre o Capital
Próprio Distribuídos

* Preencher um quadro para cada cenário de estresse
Tabela 5c - DRE - Informações Complementares em Cenário de
Estresse*- (Valores em Reais)

. DRE - INFORMAÇÕES
C O M P L E M E N TA R E S

ANO
BASE

ANO
+ 1

ANO
+ 2

ANO
+ 3

. Receita de Juros de Crédito (exceto
variação cambial) (A)+(B)+(C)

. (A) Pessoa Física
(a1)+(a2)+(a3)+(a4)+(a5)

. (a1) Consignado

. (a2) Veículos

. (a3) Habitacional

. (a4) Rural

. (a5) Outros PF

. (B) Pessoa Jurídica
(b1)+(b2)+(b3)+(b4)+(b5)

. (b1) Empresas Micro e Pequenas

. (b2) Empresas Médias

. (b3) Empresas Grandes

. (b4) Imobiliário

. (b5) Rural

. (C) Governo

. Receita de Juros de Títulos, Compulsório,
Disponibilidades e AIL (exceto variação
cambial) (D)+(E)+(F)+(G)

. (D) Compulsório

. (E) Títulos e Valores Mobiliários

. (F) Disponibilidades

. (G) Aplicações Interfinanceiras de
Liquidez

. Despesas de Juros (exceto variação
cambial)
(H)+(I)+(J)+(K)+(L)+(M)+(N)+(O)

. (H) Depósitos a Prazo

. (I) Depósitos Poupança

. (J) Outros Depósitos

. (K) Operações Compromissadas

. (L) Letras Imobiliárias, Hipotecárias, de
Crédito, Aceites Cambiais e Similares

. (M) Instrumentos de Dívida Elegíveis a
Capital Nível II

. (N) Instrumentos de Dívida Elegíveis a
Capital Nível I

. (O) Outras

. Resultado da Variação Cambial de Juros
(P)+(Q)

. (P) Resultado de Juros de Ativos Sujeitos
à variação cambial (p1)+(p2)+(p3)

. (p1) Ativos de Crédito sujeitos à
variação cambial

. (p2) TVM sujeitos à variação cambial

. (p3) Outros Ativos sujeitos à variação
cambial
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. (Q) Resultado de Juros de Captações
Sujeitas à Variação Cambial
(q1)+(q2)+(q3)

. (q1) Instrumentos de Dívida
Elegíveis a Capital Nível II

. (q2) Instrumentos de Dívida
Elegíveis a Capital Nível I

. (q3) Outras

. Resultado de Participação Societária
(R)+(S)

. (R) Resultados de Seguro, Previdência e
Capitalização

. (S) Outros Resultados de Participação
Societária

* Preencher um quadro para cada cenário de estresse
Tabela 6 - Indicadores Macroeconômicos em Cenário de Estresse*

. Va r i á v e i s Horizonte de Projeção
(anos)

. Dezembro do
ano Base

Ano1 Ano2 Ano3

. Produto Interno Bruto
(% a.a.)

. Taxa Selic (% a.a.)

. IPCA livre (% acumu-
lado no ano)

. Taxa de Câmbio Re-
al/Dólar

. Ibovespa

. Crédito Doméstico (R$
milhões)

. Desemprego (%)

. EMBI+ (p.b.)

. Índice CRB (commodi-
ties)

. PIB dos Estados
Unidos (% a.a.)

. Taxa de Juros das Tre a -
suries de 10 anos (%)

. VIX

* Preencher um quadro para cada cenário de estresse
Seção VI
Risco Socioambiental
1. Descrição do tratamento do risco socioambiental,

incluindo descrição da estrutura de governança, bem como políticas e
procedimentos de gestão do risco nas atividades e operações da
instituição

2. Explicação sobre como o risco decorrente da exposição a
danos socioambientais gerados pelas atividades da instituição é
considerado no processo de avaliação e de mensuração da
necessidade de capital para os riscos identificados.

Seção VII
Considerando a gestão de riscos como um todo
1. Apresentação de forma sucinta sobre a avaliação da

infraestrutura tecnológica que suporta os processos de gestão de risco
e de capital. Se houver, descrever os projetos relacionados ao tema
em andamento, mencionando os principais benefícios esperados.

2. Descrição dos objetivos e das informações contidas nos
principais relatórios produzidos para a Alta Administração que
auxiliem no processo da gestão corporativa de riscos.

3. Descrição dos processos estabelecidos pela diretoria de
riscos e/ou pela unidade de gestão corporativa de riscos para
monitorar a eficácia do gerenciamento corporativo de riscos.

4. Apresentação da autoavaliação geral da adequação do
gerenciamento de riscos da instituição. Caso tenham sido
identificadas deficiências, realizar os apontamentos, indicando
correções e/ou planos propostos para saná-las.

Seção VIII
Va l i d a ç ã o
1. Apresentação da documentação referente ao processo de

validação e aprovação pela diretoria da instituição e pelo conselho de
administração, se houver. O processo de validação deve ser
independente do desenvolvimento do Icaap e deve avaliar os itens
descritos nos incisos I a VI do art. 4º da Circular 3.846, de 13 de
setembro de 2017.

CAPÍTULO V
PLANEJAMENTO DE CAPITAL
Seção I
Plano de Capital
1. Descrição do plano de capital, alinhado ao planejamento

estratégico da instituição, considerando, entre outros, os seguintes
aspectos:

1.1. política de distribuição futura de dividendos e de
pagamento de juros sobre o capital próprio;

1.2. principais fontes de capital da instituição, esclarecendo, para
cada uma delas, a participação proporcional e as possibilidades de expansão;

1.3. avaliação prospectiva dos requerimentos de capital,
discriminando cada tipo de risco, os diferentes buffers regulatórios e
eventuais aplicações de requerimentos adicionais de capital pelo
S u p e r v i s o r.

2. Descrição do plano de contingência para o caso em que as
fontes de capital previstas no plano de capital se revelem inviáveis ou
insuficientes, ou para a ocorrência de fatos não previstos no plano de
capital.

3. Apresentação das projeções de capital requerido e
disponível, nos cenários base e de estresse, tal como estipulado na
seção sobre Teste de Estresse.

4. Descrição dos processos de acompanhamento e de revisão
do plano de capital.

5. Apresentação da autoavaliação geral do gerenciamento de
capital, do plano de capital e do plano de contingências,
considerando, dentre outros aspectos:

5.1. comparação, em relação ao exercício anterior, entre o
Patrimônio de Referência estimado e o Patrimônio de Referência
efetivo, comentando as principais razões para as diferenças
detectadas.

5.2. comparação entre os indicadores de capital projetados no
relatório de Icaap anterior com o realizado e descrição das principais
fontes de diferenças.

5.3. comparação entre o aumento de capital planejado (de
acordo com o relatório anterior, se for o caso) e o efetivamente
ocorrido, explicitando a justificativa da não ocorrência, se for o
caso.

6. Apresentação da lista dos documentos internos que
embasam os itens anteriores e suas respectivas datas de atualização.

CAPÍTULO VI
AUDITORIA INTERNA
Seção I
Disposições gerais
1. Descrição do escopo de atuação da auditoria interna, em

relação a:
1.1. avaliação dos riscos e de seus controles internos;
1.2. verificação da utilização efetiva e adequada das

ferramentas de gestão de risco (teste de uso);
1.3. metodologias utilizadas para a gestão dos riscos;
1.4. cumprimento das normas internas e regulamentares;
1.5. adequação e avaliação dos sistemas e da integridade das

bases de dados;
1.6. periodicidade dos trabalhos;
1.7. estrutura de reporte.
Caso algumas das funções mencionadas anteriormente

estejam designadas a outra área, indicar a área responsável.
2. Apresentação resumida das principais conclusões e

apontamentos relativos à revisão da gestão dos riscos e à revisão do
processo de verificação da adequação de capital (Icaap), assim como
das medidas corretivas propostas (quando houver).

3. Apresentação da autoavaliação geral sobre a adequação da
função da auditoria interna e/ou das demais áreas envolvidas. Caso
tenham sido identificadas deficiências, realizar os apontamentos,
indicando correções e/ou planos propostos para saná-las.

CAPÍTULO VII
PLANOS DE AÇÃO
Seção I
Disposições gerais
1. Apresentação da autoavaliação da adequação de capital da

instituição em relação ao capital calculado como necessário frente aos
seus riscos, para a data base considerada e também para os 3 (três)
exercícios seguintes. Em caso de inadequações, apresentar medidas e
planos de ação necessários para resolvê-las.

CASA DA MOEDA DO BRASIL
CNPJ/MF nº 34.164.319/0001-74

NIRE BRASÍLIA nº 535.0000.033-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 2018

Às dez horas e 10 minutos do dia trinta e um de julho de
2018, no Setor Bancário Sul, quadra dois, bloco Q, sem número,
Edifício João Carlos Saad, nono andar, salas 909, 910 e 911,
Brasília, Distrito Federal - DF, reuniram-se extraordinariamente em
assembleia, o Dr. Jorge Rodrigo Araújo Messias, Procurador da
Fazenda Nacional - PGFN, representante da União Federal, a quem
pertence a integralidade do Capital Social da Casa da Moeda do
Brasil - CMB, cujos poderes de representação em assembleias gerais
lhe foram outorgados mediante delegação, nos termos da Portaria
PGFN/CAS nº 292, de 08 de março de 2017; o Diretor de Gestão
- DIGES, Dr. Vagner de Souza Luciano, que presidiu os trabalhos
da Mesa nesta assembleia na forma da portaria PRT.PRESI
163/2018; e a Drª. Luciana Pereira Diogo, advogada, empregada da
CMB, que os secretariou. Registrada a presença do Sr. Procurador
da Fazenda Nacional em livro próprio e atendido o quórum de
instalação da assembleia geral, deu-se andamento aos trabalhos.
Registrou-se primeiramente que a documentação necessária para a
realização da presente assembleia foi enviada à Coordenação-Geral
de Assuntos Societários da União - CAS, através dos ofícios
CONSAD 02/2018, de 11 de junho de 2018 e CONSAD 04/2018,
de 17/07/2018, e que a falta de publicação dos anúncios foi sanada
na forma do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976. Feitas as considerações acima, passou-se à ordem do dia, lida
pelo Sr. Presidente da Mesa:

1 - Unificação do prazo de gestão dos membros do Conselho
de Administração conforme determinado no Ofício Circular nº
63/2018-MP, de 28/02/2018, bem como dos demais administradores,
conforme previsto no art. 49 do Estatuto Social da CMB;

2 - Alteração do Estatuto com propostas de nova redação
para o art. 25, parágrafo 5º, art. 46, XXVIII e art. 40 do Estatuto
da CMB, conforme exposto no quadro abaixo:

DE
Art.25.[...]
§ 5º As reuniões dos órgãos estatutários devem ser

presenciais, admitindo-se participação de membro por tele ou
videoconferência, mediante justificativa aprovada pelo colegiado.

Art.46. Compete ao Conselho de Administração:
XXVIII. aprovar a prática de atos que importem em

renúncia, transação ou compromisso arbitral
Art.40. O Conselho de Administração é composto de 07

membros, a saber:
I. quatro indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda,

dos quais dois membros independentes;
II. um indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão;
III. um representante dos empregados, nos moldes da Lei nº

12.353, 28 de dezembro de 2010; e
IV. o Presidente da empresa.
1º O Presidente do Conselho de Administração e o seu

substituto serão escolhidos pelo colegiado dentre os membros
indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§2º O Presidente da empresa não poderá ocupar o cargo de
Presidente do Conselho de Administração, mesmo que
temporariamente.

§ 3º Caracteriza-se conselheiro independente aquele que se
enquadrar nas hipóteses previstas no art. 22, § 1º da Lei 13.303, de
30 de junho de 2016, bem como no art. 36, § 1º do Decreto nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016.

PA R A
Art.25.[...]
§5º As reuniões dos órgãos estatutários devem ser

presenciais, admitindo-se também, mediante justificativa, a
realização por teleconferência, videoconferência, e-mail ou outro
meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a
autenticidade do voto, que será considerado válido para todos os
efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.

Art.46. Compete ao Conselho de Administração:
XXVIII. aprovar a prática de atos que importem em

renúncia, transação ou compromisso arbitral relativos a sua alçada
decisória.

Art.40. O Conselho de Administração é composto de 07
membros, a saber:

I. cinco indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda, dos
quais dois membros independentes;

II. um indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão;

III. um representante dos empregados, nos moldes da Lei nº
12.353, 28 de dezembro de 2010; e

§1º O Presidente do Conselho de Administração e o seu
substituto serão escolhidos pelo colegiado dentre os membros
indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§2º É assegurado ao Presidente da empresa a participação
nas reuniões sem direito a voto.

§ 3º Caracteriza-se conselheiro independente aquele que se
enquadrar nas hipóteses previstas no art. 22, § 1º da Lei 13.303, de
30 de junho de 2016, bem como no art. 36, § 1º do Decreto nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016.

3. Eleição de membros do Conselho Fiscal da CMB;
4. Eleição de membros do Conselho de Administração da

CMB.
Dada a palavra ao Sr. Procurador da Fazenda Nacional, foi

por ele apresentada a manifestação da União Federal, cujo trecho
referente à presente assembleia colaciona -se à Ata, nos seguintes
termos: [...] Com base nos pareceres da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN, da Secretaria do Tesouro Nacional -
STN e da Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas
Estatais - SEST, autorizo o representante da União, na Assembleia
Geral Extraordinária da CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB,
que se realizará em 31 de julho de 2018, a votar:

1. pela eleição ou ratificação das pessoas abaixo indicadas
como membros dos Conselhos de Administração e Fiscal

Conselho de Administração, com gestão unificada de 2
(dois) anos, a partir de 15 de maio de 2017, exceto o representante
dos empregados:

i. CLAUDIO VITA FILHO - Conselheiro Independente -
indicado pelo Ministério da Fazenda, nomeado pela Portaria MF
260, de 26 de junho de 2018;

ii. MAURÍCIO ROCHA ALVES DE CARVALHO -
Conselheiro Independente - indicado pelo Ministério da Fazenda -
MF, nomeado pela Portaria MF 261, de 26 de junho de 2018;

iii. PAULO JOSÉ DOS REIS SOUZA - representante do
Ministério da Fazenda - MF, nomeado pela Portaria MF 178, de 11
de maio de 2018;

iv. RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA -
representante do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão - MPDG, eleito na presente AGE;
v. PAULO MATOS SALTORIS - representante dos

empregados, nomeado pela Portaria MF 052, de 20 de janeiro de
2016, com prazo de gestão até 20 de janeiro de 2019;

vi. MARISE FERNANDES DE ARAÚJO - indicada pelo
Ministério da Fazenda - MF, nomeada pela Portaria MF 503, de 9
de maio de 2017;

vii. MARIA BETÂNIA GONÇALVES XAVIER -
representante do Ministério da Fazenda - MF, eleita na presente
AGE, em substituição a ALEXANDRE BORGES CABRAL.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


158 ISSN 1677-7042 Nº 176, quarta-feira, 12 de setembro de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018091200158

Conselho Fiscal, com prazo de atuação de 2 (dois) anos:
i. MAURÍCIO CARDOSO OLIVA - Titular - representante

do Ministério da Fazenda - MF, nomeado pela Portaria MF 181, de
16 de maio de 2018, com prazo de atuação até 16 de maio de
2020;

ii. SUELY DIB DE SOUZA E SILVA - Suplente -
representante do Ministério da Fazenda - MF, nomeada pela Portaria
MF 182, de 16 de maio de 2018, com prazo de atuação até 16 de
maio de 2020;

iii. MAURO IUNES OKAMOTO - Titular - representante
do Tesouro Nacional - nomeado pela Portaria MF 183, de 16 de
maio de 2018, com prazo de atuação até 16 de maio de 2020;

iv. EDILSON RODRIGUES TAVARES - Suplente -
representante do Tesouro Nacional - nomeado pela Portaria MF 542,
de 22 de maio de 2017, com prazo de atuação até 22 de maio de
2019;

v. SÉRGIO HENRIQUE MOREIRA SOUSA - Titular -
representante indicado pelo Ministério da Fazenda - MF, eleito na
presente AGE, em substituição a EDSON LEONARDO DALESCIO
SÁ TELES, com prazo de atuação até 31 de julho de 2020; e

vi. NINA MARIA ARCELA - Suplente - representante do
Ministério da Fazenda - MF - nomeada pela Portaria MF 541, de 22
de maio de 2017, com prazo de atuação até 22 de maio de 2019.

2. pela alteração dos arts. 40 e 46, todos do estatuto social,
conforme proposta da CMB, bem como pela manutenção da atual
redação do art. 25, considerando o posicionamento da STN,
conforme redação constante do Parecer da PGFN.

[...]
Registra-se a qualificação dos membros, titulares e

suplentes, conforme segue:
i. CLAUDIO VITA FILHO, brasileiro, separado, portador

do Documento de Identidade RG 3.751.456-8 - IIRGD/SSP/SP,
expedido em 22/08/2012, inscrito no CPF sob o nº 667.980.518-04,
domiciliado e residente na Rua Cravinhos, nº 92 - Apto. 9 - São
Paulo - SP;

ii. MAURÍCIO ROCHA ALVES DE CARVALHO,
brasileiro, casado, portador do Documento de Identidade RG
62.926.342-5 - IIRGD/SSP/SP, expedido em 21/12/2016, inscrito no
CPF sob o nº 709.925.507-00, domiciliado e residente na Rua
Canário, nº 515 - 41 - São Paulo - SP, CEP: 04521-002;

iii. PAULO JOSÉ DOS REIS SOUZA, brasileiro, casado,
portador do documento de Identidade RG 3.227.774 - SSP/DF,
expedido em 17/01/2011, inscrito no CPF sob o nº 494.424.306-53,
domiciliado e residente na Qd. 104 - Lts. 08/10 - Bloco A - Apto.
202 - Águas Claras, Brasília - DF;

iv. RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA,
brasileiro, casado, portador do documento de Identidade MG
6880882 3.227.774 - SSP/MG, expedido em 04/05/1998, inscrito no
CPF sob o nº 041.005.336-83, domiciliado e residente no
Condomínio RK - Antares - Quadra K - Casa 27 - Sobradinho,
Brasília - DF;

v. PAULO MATOS SALTORIS, brasileiro, casado, portador
do documento de Identidade RG 0113523435 - SSP/RJ, expedido
em 05/06/2001, inscrito no CPF sob o nº 094.643.207-45,
domiciliado e residente na Rua Frisia nº 255 - Apto. 301 - Vila da
Penha, Rio de Janeiro - RJ;

vi. MARISE FERNANDES DE ARAÚJO, brasileira,
solteira, portadora do documento de Identidade RG 14.837.563/MG,
expedido em 29/07/2003, inscrito no CPF sob o nº 193.513.131-15,
domiciliada e residente na R. C234 - Quadra 577 - nº 1149 - Apto
1300 - Nova Suíça, Goiânia - GO;

vii. MARIA BETÂNIA GONÇALVES XAVIER, brasileira,
casada, portadora do documento de Identidade RG 984534/SSP/DF,
expedido em 26/04/2001, inscrito no CPF sob o nº 392.761.041-00,
domiciliada e residente na SHIS QI 28 - Conjunto 5 - Casa 8 -
Lago Sul, Brasília - DF;

viii. MAURÍCIO CARDOSO OLIVA, brasileiro, solteiro,
portador do documento de identidade RG 104.124.396-3 - SSP/RS,
expedido em 23/05/2013, inscrito no CPF sob o nº 566.252.780-68,
domiciliado e residente no CCSW 02 - Lote 03 - Bl. B - Apt. 323
- Sudoeste, Brasília - DF;

ix. SUELY DIB DE SOUZA E SILVA, brasileira, casada,
portadora do documento de Identidade RG 920.230 - SSP/DF,
expedido em 20/09/2006, inscrita no CPF sob o nº 455.107.331-87,
domiciliada e residente no SHIS - QL 26 - Conj. 8 - Casa 8 - Lago
Sul, Brasília - DF;

x. MAURO IUNES OKAMOTO, brasileiro, casado,
portador do documento de Identidade RG 1.359.233 - SSP/DF,
expedido em 04/06/1994, inscrito no CPF sob o nº 619.435.841-68,
domiciliado e residente na SQSW 504 - Bl. C - Apt. 308 -
Sudoeste, Brasília - DF;

xi. EDILSON RODRIGUES TAVARES, brasileiro, casado,
portador do documento de Identidade RG 3.699.833 - SSP/DF,
expedido em 27/01/1958, inscrito no CPF sob o nº 454.028.687-00,
domiciliado e residente no Condomínio Ecológico Village III - Casa
16 - Jardim Botânico, Lago Sul, Brasília - DF;

xii. SÉRGIO HENRIQUE MOREIRA SOUSA, brasileiro,
solteiro, portador do documento de Identidade RG 17.077 -
OAB/DF, expedido em 16/02/2007, inscrito no CPF sob o nº
704.075.093-72, domiciliado e residente na SQN 309 - Bl. O - Apt.
210, Asa Norte, Brasília - DF;

xiii. NINA MARIA ARCELA, brasileira, separada,
portadora do documento de Identidade RG 04.885.563-9 - IFP/RJ,
expedido em 09/04/1984, inscrita no CPF sob o nº 636.474.787-68,
domiciliada e residente na SQN 2014 - Bl. G - Apt. 301 - Asa
Norte, Brasília - DF.

Registra-se que os conselheiros independentes, Sr.
CLAUDIO VITA FILHO e Sr. MAURÍCIO ROCHA ALVES DE
CARVALHO, no decorrer da 6ª Reunião Extraordinária do Conselho
de Administração, realizada em 26/07/2018, declinaram de tomar

Posse como membros do CONSAD, motivo pelo qual restou
prejudicada a eleição dos mesmos na Assembleia.

Registra-se também, que segue como anexo o Estatuto da
CMB com as alterações aos arts. 40 e 46, XXVIII aprovadas.

Nada mais havendo a tratar e como ninguém quis fazer uso
da palavra, o Presidente da Mesa agradeceu a presença de todos,
encerrou os trabalhos, suspendendo a sessão para a lavratura da
presente Ata. Reaberta a sessão, esta foi lida, conferida, aprovada e
assinada pela Mesa e pelo Sr. Procurador da Fazenda Nacional.

LUCIANA PEREIRA DIOGO
Secretária da Mesa

VAGNER DE SOUZA LUCIANO
Presidente da Mesa
Diretor de Gestão

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
Procurador da Fazenda Nacional e Representante

da União Federal
ESTATUTO SOCIAL DA CASA DA MOEDA DO

BRASIL
SUMÁRIO
CAPÍTULO 1
DESCRIÇÃO DA EMPRESA
Seção I. RAZÃO SOCIAL E NATUREZA JURÍDICA
Art.1º A Casa da Moeda do Brasil (CMB), empresa

pública, companhia de capital fechado, é regida por este estatuto,
especialmente, pela Lei de criação nº 5.895, de 19 de junho de
1973, pelas Leis nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de
dezembro de 2016 e demais legislações aplicáveis.

SEÇÃO II. SEDE E REPRESENTAÇÃO GEOGRÁFICA
Art. 2° A CMB tem sede e foro na capital da República.
§ 1o A empresa tem representação e unidades fabris na

cidade do Rio de Janeiro, podendo ainda, mediante prévia
aprovação do Conselho de Administração, instalar e manter
dependências e escritórios em outros locais do País.

§ 2o A empresa poderá, com aprovação prévia da
Assembleia Geral, instalar e manter representações no exterior.

SEÇÃO III. PRAZO DE DURAÇÃO
Art. 3° O prazo de duração da empresa é indeterminado.
Seção IV. OBJETO SOCIAL
Art. 4º A empresa Casa da Moeda do Brasil tem por objeto

social, em caráter de exclusividade:
I - fabricação de papel moeda e moeda metálica

nacionais;
II - impressão de selos postais, fiscais federais e de títulos

da dívida pública federal;
III - fabricação de cadernetas de passaporte para

fornecimento ao Governo brasileiro;
IV - as atividades de controle fiscal de que tratam os arts.

27 a 30 da Lei no 11.488/2007, e o art. 13 da Lei 12.995/2014.
Parágrafo Único. A empresa Casa da Moeda do Brasil tem

por objeto social, ainda, atividades compatíveis com suas atividades
industriais, bem como a comercialização de moedas comemorativas
nas quantidades autorizadas pelo Banco Central do Brasil.

Seção V. CAPITAL SOCIAL
Art.5º O capital social da empresa é de R$

1.360.677.814,09 (um bilhão, trezentos e sessenta milhões,
seiscentos e setenta e sete mil, oitocentos e quatorze reais e nove
centavos), pertencente integralmente à União.

Parágrafo único O capital social poderá ser alterado nas
hipóteses previstas em lei, vedada a capitalização direta do lucro
sem trâmite pela conta de reservas.

Seção VI. DOS RECURSOS
Art. 6º Constituem recursos da empresa:
I - as receitas operacionais;
II - os recursos de capital resultantes da conversão, em

espécie, de bens e direitos;
III - os recursos de operações de crédito;
IV - as receitas patrimoniais;
V - as doações de qualquer espécie;
VI - dotações consignadas na lei orçamentária anual da

União;
VII - outras receitas.
CAPÍTULO 2
ASSEMBLEIA GERAL
Seção I CARACTERIZAÇÃO
Art.7º A Assembleia Geral é o órgão máximo da empresa,

com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao seu
objeto e será regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
inclusive quanto à sua competência para alterar o capital social e o
estatuto social da empresa, bem como eleger e destituir seus
conselheiros a qualquer tempo.

Seção II COMPOSIÇÃO
Art.8º A Assembleia Geral é composta pelos acionistas

com direito de voto. Os trabalhos da Assembleia Geral serão
dirigidos pelo Presidente da empresa ou pelo substituto que esse
vier a designar.

Seção III REUNIÃO
Art.9º A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente uma

vez por ano e extraordinariamente sempre que necessário.
Seção IV QUÓRUM
Art.10 Ressalvadas as exceções previstas em lei, a

Assembleia Geral será instalada com a presença de representante da
União, detentora da totalidade do capital social com direito de voto.
As deliberações serão registradas no livro de atas, que podem ser
lavradas de forma sumária.

Seção V CONVOCAÇÃO
Art.11. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho

de Administração ou, nas hipóteses admitidas em lei, pela Diretoria,
pelo Conselho Fiscal ou pelo acionista. A primeira convocação da
Assembleia Geral será feita com antecedência mínima de 8 dias.

Parágrafo único Nas Assembleias Gerais tratar-se-á
exclusivamente do objeto previsto nos editais de convocação, não se
admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da Assembleia.

Seção VI COMPETÊNCIAS
Art.12. A Assembleia Geral, além de outros casos previstos

em lei, reunir-se-á para deliberar sobre:
I. alteração do capital social;
II. avaliação de bens com que o acionista concorre para a

formação do capital social;
III. transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e

liquidação da empresa;
IV. alteração do estatuto social;
V. eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do

Conselho de Administração;
VI. eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros

do Conselho Fiscal e respectivos suplentes;
VII. fixação da remuneração dos administradores, do

Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria;
VIII. aprovação das demonstrações financeiras, da

destinação do resultado do exercício e da distribuição de
dividendos;

IX. autorização para a empresa mover ação de
responsabilidade civil contra os administradores pelos prejuízos
causados ao seu patrimônio;

X. alienação de bens imóveis diretamente vinculados à
prestação de serviços e à constituição de ônus reais sobre eles;

XI. eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes,
julgando-lhes as contas.

CAPÍTULO 3
REGRAS GERAIS DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS
Seção I TIPOS
Art.13. A empresa terá Assembleia Geral e os seguintes

órgãos estatutários:
I. Conselho de Administração;
II. Diretoria Executiva;
III. Conselho Fiscal;
IV. Comitê de Auditoria; e
V. Comitê de Elegibilidade.
Art.14. A empresa será administrada pelo Conselho de

Administração, como órgão de orientação superior das atividades da
empresa e pela Diretoria Executiva.

Parágrafo único A empresa fornecerá apoio técnico e
administrativo aos órgãos estatutários.

Seção II REQUISITOS E VEDAÇÕES PARA
ADMINISTRADORES

Art.15. Sem prejuízo do disposto neste Estatuto, os
administradores da empresa serão submetidos às normas previstas
na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, na Lei nº 6.404, de 15
de dezembro 1976 e no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016.

Parágrafo único Consideram-se administradores os
membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva.

Art.16. Os administradores deverão atender os seguintes
requisitos obrigatórios:

I. ser cidadão de reputação ilibada;
II. ter notório conhecimento compatível com o cargo para o

qual foi indicado;
III. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o

qual foi indicado; e
IV. ter, no mínimo, uma das experiências profissionais

abaixo:
a) dez anos, no setor público ou privado, na área de

atuação da CMB ou em área conexa àquela para a qual forem
indicados em função de direção superior;

b) quatro anos em cargo de Diretor, de Conselheiro de
Administração, de membro de comitê de auditoria ou de chefia
superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da
CMB, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado
nos dois níveis hierárquicos não estatutários mais altos da
empresa;

c) quatro anos em cargo em comissão ou função de
confiança equivalente a nível 4, ou superior, do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores DAS, em pessoa jurídica de direito
público interno;

d) quatro anos em cargo de docente ou de pesquisador, de
nível superior na área de atuação da CMB; ou

e) quatro anos como profissional liberal em atividade
vinculada à área de atuação da CMB.

§1º Para o cargo de Diretor deverá ser observado o
seguinte requisito adicional: a) não ter atuado, nos últimos 5 anos,
enquanto Administrador, em gestão de pessoa jurídica no exercício
de atividade empresarial em que tenha sido decretada sua falência
ou liquidação extrajudicial; b) idade mínima de 35 anos; c) não ter
atuado nos últimos 2 (dois) anos em pessoa jurídica / órgão /
entidade que possa gerar conflito de interesse com a CMB.

§2º A formação acadêmica deverá contemplar curso de
graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo
Ministério da Educação.

§3º As experiências mencionadas em alíneas distintas do
inciso IV do caput não poderão ser somadas para a apuração do
tempo requerido.

§4º As experiências mencionadas em uma mesma alínea do
inciso IV do caput poderão ser somadas para a apuração do tempo
requerido, desde que relativas a períodos distintos.

§5º Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o
cargo de administrador.
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§6º Os Diretores deverão residir no País.
§7º Aplica-se o disposto neste artigo aos administradores,

inclusive aos representantes dos empregados.
Art.17. É vedada a indicação para o Conselho de

Administração e para a Diretoria Executiva:
I. de representante do órgão regulador ao qual a CMB está

sujeita;
II. de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de

Secretário Municipal;
III. de titular de cargo em comissão na administração

pública federal, direta ou indireta, sem vínculo permanente com o
serviço público;

IV. de dirigente estatutário de partido político e de titular
de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente federativo, ainda
que licenciado;

V. de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau
das pessoas mencionadas nos incisos I a IV;

VI. de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses,
como participante de estrutura decisória de partido político;

VII. de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses,
em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de
campanha eleitoral;

VIII. de pessoa que exerça cargo em organização
sindical;

IX. de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria,
como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens
ou serviços de qualquer natureza, com a União, com a própria
empresa ou com empresa estatal do seu conglomerado estatal, nos
três anos anteriores à data de sua nomeação;

X. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de
conflito de interesse com a pessoa político administrativa
controladora da CMB ou com a própria empresa; e

XI. de pessoa que se enquadre em qualquer uma das
hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990.

§1º Aplica-se a vedação do inciso III do caput ao servidor
ou ao empregado público aposentado que seja titular de cargo em
comissão da administração pública federal direta ou indireta.

§2º Aplica-se o disposto neste artigo a todos os
administradores, inclusive aos representantes dos empregados.

Seção III DA VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS E
VEDAÇÕES PARA ADMINISTRADORES

Art.18. Os requisitos e as vedações exigíveis para os
administradores deverão ser respeitados por todas as nomeações e
eleições realizadas, inclusive em caso de recondução.

§1º Os requisitos deverão ser comprovados
documentalmente, na forma exigida pelo formulário padronizado
disponibilizado no em seu sítio eletrônico do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§2º A ausência dos documentos referidos no parágrafo
primeiro, importará em rejeição do formulário pelo Comitê de
Elegibilidade da empresa.

§3º As vedações serão verificadas por meio da
autodeclaração apresentada pelo indicado.

Seção IV POSSE E RECONDUÇÃO
Art.19. Os Conselheiros de Administração e os Diretores

serão investidos em seus cargos, mediante assinatura de termo de
posse no livro de atas do respectivo colegiado, no prazo máximo de
até 30 dias, contados a partir da eleição.

Parágrafo único O termo de posse deverá conter, sob pena
de nulidade: a indicação de pelo menos um domicílio no qual o
administrador receberá citações e intimações em processos
administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais se
reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o qual
somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à
empresa.

Art.20. Aos Conselheiros de Administração e aos Diretores
é dispensada a garantia de gestão para investidura no cargo,
facultada no art. 148 da Lei 6.404, de 1976.

Art.21. Os membros do Conselho Fiscal e do Comitê de
Auditoria serão investidos em seus cargos independentemente da
assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva eleição.

Art.22. Antes de entrar no exercício da função e ao deixar
o cargo, cada membro estatutário deverá apresentar declaração anual
de bens à empresa e à Comissão de Ética Pública da Presidência da
República - CEP/PR.

Seção V DESLIGAMENTO
Art.23. Os membros estatutários serão desligados mediante

renúncia voluntária ou destituição ad nutum, observados os
requisitos legais.

Seção VI PERDA DO CARGO PARA
ADMINISTRADORES, CONSELHO FISCAL E COMITÊ DE
A U D I TO R I A

Art.24. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância
do cargo quando:

I. o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou
do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer a duas reuniões
consecutivas ou três intercaladas, nas últimas doze reuniões, sem
justificativa;

II. o membro da Diretoria Executiva que se afastar do
exercício do cargo por mais de 30 dias consecutivos, salvo em caso
de licença, inclusive férias, ou nos casos autorizados pelo Conselho
de Administração.

Seção VII QUÓRUM
Art.25. Os órgãos estatutários reunir-se-ão com a presença

da maioria dos seus membros.
§1º As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria

dos membros presentes e serão registradas no livro de atas, podendo
ser lavradas de forma sumária.

§2º Em caso de decisão não-unânime, o voto divergente
poderá ser registrado, a critério do respectivo membro.

§3º Nas deliberações colegiadas do Conselho de
Administração e da Diretoria Executiva, os respectivos Presidentes
terão o voto de desempate, além do voto pessoal.

§4º Os membros de um órgão estatutário, quando
convidados, poderão comparecer às reuniões dos outros órgãos, sem
direito a voto.

§ 5º As reuniões dos órgãos estatutários devem ser
presenciais, admitindo-se participação de membro por tele ou
videoconferência, mediante justificativa aprovada pelo colegiado.

Seção VIII CONVOCAÇÃO
Art.26. Os membros estatutários serão convocados por seus

respectivos Presidentes ou pela maioria dos membros do Colegiado.
O Comitê de Auditoria poderá ser convocado também pelo
Conselho de Administração.

Parágrafo único A pauta de reunião e a respectiva
documentação serão distribuídas com antecedência mínima de 5 dias
úteis, salvo quando nas hipóteses devidamente justificadas pela
empresa e acatadas pelo colegiado.

Seção IX REMUNERAÇÃO
Art.27. A remuneração dos membros estatutários será

fixada anualmente em Assembleia Geral, nos termos da legislação
vigente. É vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração
não prevista em Assembleia Geral.

Art.28. Os membros dos Conselhos de Administração e
Fiscal terão ressarcidas suas despesas de locomoção e estada
necessárias ao desempenho da função, sempre que residentes fora da
cidade em que for realizada a reunião. Caso o membro resida na
mesma cidade da sede da empresa, esta custeará as despesas de
locomoção e alimentação.

Art. 29. A remuneração mensal devida aos membros dos
Conselhos de Administração e Fiscal da CMB não excederá a dez
por cento da remuneração mensal média dos diretores da empresa,
excluídos os valores relativos a eventuais adicionais e benefícios,
sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer espécie, nos
lucros da empresa.

Art.30. A remuneração dos membros do Comitê de
Auditoria será fixada pela Assembleia Geral em montante não
inferior à remuneração dos conselheiros fiscais.

Seção X DO TREINAMENTO
Art.31. Os administradores e Conselheiros Fiscais, inclusive

os representantes de empregados e minoritários, devem participar,
na posse e anualmente, de treinamentos específicos disponibilizados
direta ou indiretamente pela empresa sobre:

I - legislação societária e de mercado de capitais;
II - divulgação de informações;
III - controle interno;
IV - código de conduta e integridade;
V - Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013; e
VI - demais temas relacionados às atividades da CMB.
Parágrafo único. É vedada a recondução do administrador

ou do Conselheiro Fiscal que não participar de nenhum treinamento
anual disponibilizado pela empresa nos últimos dois anos.

Seção XI CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE
Art.32. Deverá ser elaborado e divulgado Código de

Conduta e Integridade, que disponha sobre:
I - princípios, valores e missão da CMB, bem como

orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de
atos de corrupção e fraude;

II - instâncias internas responsáveis pela atualização e
aplicação do Código de Conduta e Integridade;

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de
denúncias internas e externas relativas ao descumprimento do
Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas de
ética e normas obrigacionais;

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer
espécie de retaliação a pessoa que utilize o canal de denúncias;

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do
Código de Conduta e Integridade;

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual,
sobre Código de Conduta e Integridade, a empregados,
administradores e conselheiros fiscais, e sobre a política de gestão
de riscos, a administradores.

Seção XII DEFESA JUDICIAL
Art.33. Os Administradores e os Conselheiros Fiscais são

responsáveis, na forma da lei, pelos prejuízos ou danos causados no
exercício de suas atribuições.

Art.34. A empresa, por intermédio de sua consultoria
jurídica ou mediante advogado especialmente contratado, deverá
assegurar aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria Executiva e
dos Conselhos de Administração e Fiscal a defesa em processos
judiciais e administrativos contra eles instaurados, pela prática de
atos no exercício do cargo ou função, nos casos em que não houver
incompatibilidade com os interesses da Empresa.

§1º O benefício previsto acima aplica-se, no que couber e
a critério do Conselho de Administração, aos membros do Comitê
de Auditoria e àqueles que figuram no polo passivo de processo
judicial ou administrativo, em decorrência de atos que tenham
praticado no exercício de competência delegada pelos
administradores.

§2º A forma da defesa em processos judiciais e
administrativos será definida pelo Conselho de Administração.

Art.35. Na defesa em processos judiciais e administrativos,
se beneficiário da defesa for condenado, em decisão judicial
transitada em julgado, com fundamento em violação de lei ou do
Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, ele deverá
ressarcir à empresa todos os custos e despesas decorrentes da defesa
feita pela empresa, além de eventuais prejuízos causados.

Seção XIII SEGURO DE RESPONSABILIDADE
Art.36. A empresa poderá manter contrato de seguro de

responsabilidade civil permanente em favor dos Administradores, na
forma e extensão definidas pelo Conselho de Administração, para
cobertura das despesas processuais e honorários advocatícios de
processos judiciais e administrativos instaurados contra eles
relativos às suas atribuições junto à empresa.

Art.37. Fica assegurado aos Administradores o
conhecimento de informações e documentos constantes de registros
ou de banco de dados da empresa, indispensáveis à defesa
administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos
praticados durante seu prazo de gestão ou mandato.

Seção XIV QUARENTENA PARA DIRETORIA
Art.38. Os membros da Diretoria Executiva ficam

impedidos do exercício de atividades que configurem conflito de
interesse, observados a forma e o prazo estabelecidos na legislação
pertinente.

§1º - Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria
Executiva que estiver em situação de impedimento poderá receber
remuneração compensatória equivalente apenas ao honorário mensal
da função que ocupava observados os §§ 2º e 3º deste artigo.

§2º - Não terá direito à remuneração compensatória, o ex-
membro da Diretoria Executiva que retornar, antes do término do
período de impedimento, ao desempenho da função que ocupava na
administração pública ou privada anteriormente à sua investidura,
desde que não caracterize conflito de interesses.

§3º - A configuração da situação de impedimento
dependerá de prévia manifestação da Comissão de Ética Pública da
Presidência da República.

CAPÍTULO 4
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Seção I CARACTERIZAÇÃO
Art.39. O Conselho de Administração é órgão de

deliberação estratégica e colegiada da empresa.
Seção II COMPOSIÇÃO
Art.40. O Conselho de Administração é composto de 07

membros, a saber:
I. cinco indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda, dos

quais dois membros independentes;
II. um indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão;
III. um representante dos empregados, nos moldes da Lei nº

12.353, 28 de dezembro de 2010.
§1º O Presidente do Conselho de Administração e o seu

substituto serão escolhidos pelo colegiado dentre os membros
indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§2º É assegurado ao Presidente da empresa a participação
nas reuniões sem direito a voto.

§ 3º Caracteriza-se conselheiro independente aquele que se
enquadrar nas hipóteses previstas no art. 22, § 1º da Lei 13.303, de
30 de junho de 2016, bem como no art. 36, § 1º do Decreto nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016.

Seção III PRAZO DE GESTÃO
Art.41. O Conselho de Administração terá prazo de gestão

unificado de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três)
reconduções consecutivas.

§1º No prazo do parágrafo anterior serão considerados os
períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de dois anos.

§2º Atingido o limite a que se referem os parágrafos
anteriores, o retorno de membro do conselho de administração só
poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de
gestão.

§3º O prazo de gestão dos membros do Conselho de
Administração se prorrogará até a efetiva investidura dos novos
membros.

Seção IV VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL
Art.42. No caso de vacância da função de Conselheiro de

Administração, o Presidente do colegiado deverá dar conhecimento
ao órgão representado e o Conselho designará o substituto, por
indicação daquele órgão, para completar o prazo de gestão do
conselheiro anterior.

Art.43. A função de Conselheiro de Administração é
pessoal e não admite substituto temporário ou suplente, inclusive
para representante dos empregados. No caso de ausências ou
impedimentos eventuais de qualquer membro do Conselho, o
colegiado deliberará com os remanescentes.

Seção V REUNIÃO
Art.44. O Conselho de Administração se reunirá

ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que
necessário.

Art.45. Serão arquivadas no registro do comércio e
publicadas as atas das reuniões do Conselho de Administração que
contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante
terceiros.

Seção VI COMPETÊNCIAS
Art.46. Compete ao Conselho de Administração:
I. fixar a orientação geral dos negócios da empresa;
II. eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva da

empresa, fixando-lhes as atribuições;
III. fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Executiva,

examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da companhia,
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de
celebração, e quaisquer outros atos;

IV. manifestar-se previamente sobre as propostas a serem
submetidas à deliberação dos acionistas em assembleia;

V. aprovar a inclusão de matérias no instrumento de
convocação da Assembleia Geral, não se admitindo a rubrica
"assuntos gerais";

VI. convocar a Assembleia Geral;
VII. manifestar-se sobre o relatório da administração e as

contas da Diretoria Executiva;
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VIII. manifestar-se previamente sobre atos ou contratos
relativos à sua alçada decisória;

IX. autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a
constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de
terceiros;

X. autorizar e homologar a contratação de auditores
independentes, bem como a rescisão dos respectivos contratos;

XI. aprovar as Políticas de Conformidade e Gerenciamento
de riscos e Dividendos, bem como outras políticas gerais da
empresa;

XII. aprovar e acompanhar o plano de negócios, estratégico
e de investimentos, e as metas de desempenho, que deverão ser
apresentados pela Diretoria Executiva;

XIII. analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e
demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela
empresa, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal;

XIV. determinar a implantação e supervisionar os sistemas
de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos para a
prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a
CMB, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações
contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção
e fraude;

XV. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória
e da Diretoria Executiva;

XVI. identificar a existência de ativos não de uso próprio
da empresa e avaliar a necessidade de mantê-los;

XVII. deliberar sobre os casos omissos do estatuto social
da empresa, em conformidade com o disposto na Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976;

XVIII. aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria
Interna - PAINT e o Relatório Anual das Atividades de Auditoria
Interna - RAINT, sem a presença do Presidente da empresa;

XIX. criar comitês de suporte ao Conselho de
Administração, para aprofundamento dos estudos de assuntos
estratégicos, de forma a garantir que a decisão a ser tomada pelo
Colegiado seja tecnicamente bem fundamentada;

XX. eleger e destituir os membros de comitês de suporte ao
Conselho de Administração;

XXI. atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas de
Conformidade e Gerenciamento de Riscos a membros da Diretoria
Executiva;

XXII. solicitar auditoria interna periódica sobre as
atividades da entidade fechada de previdência complementar que
administra plano de benefícios da estatal;

XXIII. realizar a autoavaliação anual de seu desempenho;
XXIV. nomear e destituir os titulares da Auditoria Interna,

após aprovação da Controladoria Geral da União;
XXV. conceder afastamento e licença ao Diretor-Presidente

da Empresa, inclusive a título de férias;
XXVI. aprovar o Regimento Interno da Empresa, do

Conselho de Administração e do Comitê de Auditoria, bem como o
Código de Conduta e Integridade da empresa;

XXVII. aprovar o Regulamento de Licitações;
XXVIII. aprovar a prática de atos que importem em

renúncia, transação ou compromisso arbitral relativos à sua alçada
decisória.

XXIX. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo
práticas de governança corporativa, relacionamento com partes
interessadas e Código de Conduta e Integridade dos agentes;

XXX. subscrever Carta Anual com explicação dos
compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas;

XXXI. estabelecer política de porta-vozes visando a
eliminar risco de contradição entre informações de diversas áreas e
as dos executivos da empresa;

XXXII. avaliar os diretores da empresa, nos termos do
inciso III do art. 13 da Lei 13.303, de 30 de junho de 16, podendo
contar com apoio metodológico e procedimental do comitê de
elegibilidade;

XXXIII. aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e
resultados específicos a serem alcançados pelos membros da
Diretoria Executiva;

XXXIV. promover anualmente análise de atendimento das
metas e resultados na execução do plano de negócios e da estratégia
de longo prazo, sob pena de seus integrantes responderem por
omissão, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao
Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas.

XXXV. manifestar-se sobre remuneração dos membros da
Diretoria e participação nos lucros da empresa.

XXXVI. aprovar o Regulamento de Pessoal, bem como
quantitativo de pessoal próprio e de cargos em comissão, acordos
coletivos de trabalho, programa de participação dos empregados nos
lucros ou resultados, plano de cargos e salários, plano de funções,
benefícios de empregados e programa de desligamento de
empregados;

XXXVII. aprovar o patrocínio a plano de benefícios e a
adesão a entidade fechada de previdência complementar; e

XXXVIII. manifestar-se sobre o relatório apresentado pela
Diretoria-Executiva resultante da auditoria interna sobre as
atividades da entidade fechada de previdência complementar.

XXXIX - decidir sobre casos omissos no Estatuto,
observadas as disposições legais pertinentes.

§1º Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere
o inciso XXXIV as informações de natureza estratégica cuja
divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da
empresa.

§2º O representante dos empregados não participará das
reuniões, discussões e deliberações que envolvem relações sindicais,
remuneração, benefícios e vantagens, matérias de previdência
complementar e assistenciais, hipótese em que fica configurado
conflito de interesse.

CAPÍTULO 5
DIRETORIA EXECUTIVA
Seção I CARACTERIZAÇÃO
Art.47. A Diretoria Executiva é o órgão executivo de

administração e representação, cabendo-lhe assegurar o
funcionamento regular da empresa em conformidade com a
orientação geral traçada pelo Conselho de Administração.

Seção II COMPOSIÇÃO E INVESTIDURA
Art.48. A Diretoria Executiva é composta pelo Presidente

da Empresa e quatro Diretores Executivos.
§1º Os membros da Diretoria Executiva são eleitos pelo

Conselho de Administração.
§2º É condição para investidura em cargo de Diretoria da

CMB a assunção de compromisso com metas e resultados
específicos a serem alcançados, que deverá ser aprovado pelo
Conselho de Administração.

Seção III PRAZO DE GESTÃO
Art.49. O prazo de gestão da Diretoria Executiva será

unificado e de 2 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 3 (três)
reconduções consecutivas.

§1º No prazo do parágrafo anterior serão considerados os
períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de dois anos e a
transferência de Diretor para outra Diretoria da CMB.

§2º Atingido o limite a que se refere o caput, o retorno de
membro da diretoria executiva só poderá ocorrer após decorrido
período equivalente a um prazo de gestão.

§3º O prazo de gestão dos membros da Diretoria Executiva
se prorrogará até a efetiva investidura dos novos membros.

Seção IV LICENÇA, VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO
EVENTUAL

Art.50. Em caso de vacância, ausências ou impedimentos
eventuais de qualquer membro da Diretoria-Executiva, o Diretor-
Presidente designará o substituto dentre os membros da Diretoria
Executiva.

Art.51. Em caso de vacância, ausência ou impedimentos
eventuais do Presidente da empresa, o Conselho de administração
designará o seu substituto.

Art.52. Os membros da Diretoria-Executiva farão jus,
anualmente, a 30 dias de licença-remunerada mediante prévia
autorização do Conselho de Administração, que podem ser
acumulados até o máximo de dois períodos, sendo vedada sua
conversão em espécie e indenização.

Art.53. O substituto do Diretor-Presidente não o substitui
no Conselho de Administração.

Seção V REUNIÃO
Art.54. A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente

uma vez por semana, e extraordinariamente sempre que
necessário.

Seção VI COMPETÊNCIAS
Art.55. Compete à Diretoria Executiva, no exercício das

suas atribuições e respeitadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de
Administração:

I. gerir as atividades da empresa e avaliar os seus
resultados;

II. monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos
estratégicos e respectivas medidas de mitigação, elaborando
relatórios gerenciais com indicadores de gestão;

III. elaborar os orçamentos anuais e plurianuais da empresa
e acompanhar sua execução;

IV. definir a estrutura organizacional da empresa e a
distribuição interna das atividades administrativas;

V. aprovar as normas internas de funcionamento da
empresa;

VI. promover a elaboração, em cada exercício, do relatório
da administração e das demonstrações financeiras, submetendo essas
últimas à Auditoria Independente e aos Conselhos de Administração
e Fiscal e ao Comitê de Auditoria;

VII. autorizar previamente os atos e contratos relativos à
sua alçada decisória;

VIII. indicar os representantes da empresa nos órgãos
estatutários de suas participações societárias;

IX. submeter, instruir e preparar adequadamente os assuntos
que dependam de deliberação do Conselho de Administração,
manifestando-se previamente quando não houver conflito de
interesse;

X. cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da
Assembleia Geral e do Conselho de Administração, bem como
avaliar as recomendações do Conselho Fiscal;

XI. colocar à disposição dos outros órgãos societários
pessoal qualificado para secretariá-los e prestar o apoio técnico
necessário;

XII. aprovar o seu Regimento Interno;
XIII. deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer

Diretor;
XIV. apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho

de Administração do ano anterior, plano de negócios para o
exercício anual seguinte e estratégia de longo prazo atualizada com
análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos
cinco anos;

Seção VII ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR-PRESIDENTE
Art.56. Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria

Executiva, compete especificamente ao Diretor-Presidente da
empresa:

I. dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades
e a política administrativa da empresa;

II. coordenar as atividades dos membros da Diretoria
Executiva;

III. representar a Empresa em juízo e fora dele, podendo,
para tanto, constituir procuradores "ad-negotia" e "ad-judicia",
especificando os atos que poderão praticar nos respectivos
instrumentos do mandato;

IV. assinar, com um Diretor, os atos que constituam ou
alterem direitos ou obrigações da empresa, bem como aqueles que
exonerem terceiros de obrigações para com ela, podendo, para tanto,
delegar atribuições ou constituir procurador para esse fim;

V. expedir atos de admissão, designação, promoção,
transferência e dispensa de empregados;

VI. baixar as resoluções da Diretoria Executiva;
VII. criar e homologar os processos de licitação, podendo

delegar tais atribuições;
VIII. conceder afastamento e licenças aos demais membros

da Diretoria Executiva, inclusive a título de férias;
IX. designar os substitutos dos membros da Diretoria

Executiva;
X. convocar e presidir as reuniões da Diretoria

Executiva;
XI. manter o Conselho de Administração e Fiscal

informado das atividades da empresa; e
XII. exercer outras atribuições que lhe forem fixadas pelo

Conselho de Administração.
Seção VIII ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS DIRETORES-

EXECUTIVOS
Art.57. São atribuições dos demais Diretores-Executivos:
I. gerir as atividades da sua área de atuação;
II. participar das reuniões da Diretoria Executiva,

concorrendo para a definição das políticas a serem seguidas pela
sociedade e relatando os assuntos da sua respectiva área de atuação;
e

III. cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios
da sociedade estabelecida pelo Conselho de Administração na
gestão de sua área específica de atuação.

Parágrafo único As atribuições e poderes de cada Diretor-
Executivo serão detalhados no Regimento Interno da empresa.

CAPÍTULO 6
CONSELHO FISCAL
Seção I CARACTERIZAÇÃO
Art.58. O Conselho Fiscal é órgão permanente de

fiscalização, de atuação colegiada e individual. Além das normas
previstas na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e sua
regulamentação, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da
empresa as disposições para esse colegiado previstas na Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, inclusive aquelas relativas a
seus poderes, deveres e responsabilidades, a requisitos e
impedimentos para investidura e a remuneração.

Seção II COMPOSIÇÃO
Art.59. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três)

membros efetivos e respectivos suplentes indicados pelo Ministro de
Estado da Fazenda, sendo um dos indicados, representante do
Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público com vínculo
permanente com a Administração Pública;

§1º Os membros do Conselho Fiscal são eleitos pela
Assembleia Geral de Acionistas.

§2º Na primeira reunião após a designação, os membros do
Conselho Fiscal escolherão o seu Presidente, ao qual caberá dar
cumprimento às deliberações do órgão, com registro no livro de atas
e pareceres do Conselho Fiscal.

Seção III PRAZO DE ATUAÇÃO
Art.60. O prazo de atuação dos membros do Conselho

Fiscal será de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 2 (duas)
reconduções consecutivas.

§1º Atingido o limite a que se refere o parágrafo acima, o
retorno de membro do Conselho Fiscal na mesma empresa, só
poderá ser efetuado após decorrido prazo equivalente a um prazo de
atuação.

2º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em
seus cargos independentemente da assinatura de termo de posse,
desde a respectiva eleição

Seção IV REQUISITOS
Art.61. Os Conselheiros Fiscais deverão atender os

seguintes critérios obrigatórios:
I - ser pessoa natural, residente no País e de reputação

ilibada;
II - ter formação acadêmica compatível com o exercício da

função;
III - ter experiência mínima de 3 (três) anos em cargo

de:
a) direção ou assessoramento na Administração Pública,

Direta ou Indireta; ou
b) conselheiro fiscal ou administrador em empresa;
IV - não se enquadrar nas vedações dos incisos I, IV, IX,

XII e XIII do caput do art. 29 do Decreto nº 8.945, de 27 de
dezembro de 2016;

V - não se enquadrar nas vedações previstas no art. 147 da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

VI - não ser nem ter sido membro de órgãos de
Administração nos últimos 24 meses e não ser empregado da CMB,
nem ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, de Administrador da
empresa.

§1º A formação acadêmica deverá contemplar curso de
graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo
Ministério da Educação.

§2º As experiências mencionadas em alíneas distintas do
inciso III do caput não poderão ser somadas para a apuração do
tempo requerido.

§3º As experiências mencionadas em uma mesma alínea do
inciso III do caput poderão ser somadas para apuração do tempo
requerido, desde que relativas a períodos distintos.

Art.62. Os requisitos e as vedações exigíveis para o
Conselheiro Fiscal deverão ser respeitados por todas as eleições
realizadas, inclusive em caso de recondução.
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§1º Os requisitos deverão ser comprovados
documentalmente, na forma exigida pelo formulário padronizado
disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

§2º A ausência dos documentos referidos no parágrafo
primeiro, importará em rejeição do respectivo formulário
padronizado.

§3º As vedações serão verificadas por meio da
autodeclaração apresentada pelo indicado nos moldes do formulário
padronizado.

Seção V VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL
Art.63. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos

em suas ausências ou impedimentos eventuais pelos respectivos
suplentes.

Parágrafo único Na hipótese de vacância, renúncia ou
destituição do membro titular, o suplente assume até a eleição do
novo titular.

Seção VI REUNIÃO
Art.64. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma

vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário.
Seção VII COMPETÊNCIAS
Art.65. Compete ao Conselho Fiscal:
I. fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos

Administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais
e estatutários;

II. opinar sobre o relatório anual da administração e as
demonstrações financeiras do exercício social;

III. manifestar-se sobre as propostas dos órgãos da
administração, a serem submetidas à Assembleia Geral, relativas à
modificação do capital social, planos de investimentos ou
orçamentos de capital, distribuição de dividendo, transformação,
incorporação, fusão ou cisão ;

IV. denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos
de administração e, se estes não adotarem as providências
necessárias para a proteção dos interesses da empresa, à Assembleia
Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir
providências;

V. convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da
administração retardarem por mais de um mês essa convocação, e a
Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes;

VI. analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e
demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela
empresa;

VII. fornecer, sempre que solicitadas, informações sobre
matéria de sua competência ao acionista;

VIII. exercer essas atribuições durante a eventual liquidação
da empresa;

IX. examinar o RAINT e PAINT;
X. assistir às reuniões do Conselho de Administração ou da

Diretoria Executiva em que se deliberar sobre assuntos que ensejam
parecer do Conselho Fiscal;

XI. aprovar seu Regimento Interno e seu plano de trabalho
anual;

XII. realizar a autoavaliação anual de seu desempenho;
XIII. acompanhar a execução patrimonial, financeira e

orçamentária, podendo examinar livros, quaisquer outros
documentos e requisitar informações; e

XIV. fiscalizar o cumprimento do limite de participação da
empresa no custeio dos benefícios de assistência à saúde e de
previdência complementar.

CAPÍTULO 7
COMITÊ DE AUDITORIA
Seção I CARACTERIZAÇÃO
Art.66. O Comitê de Auditoria é o órgão de suporte ao

Conselho de Administração no que se refere ao exercício de suas
funções de auditoria e de fiscalização sobre a qualidade das
demonstrações contábeis e efetividade dos sistemas de controle
interno e de auditorias interna e independente.

Parágrafo único O Comitê de Auditoria também exercerá
suas atribuições e responsabilidades junto às sociedades controladas
pela empresa, que adotarem o regime de Comitê de Auditoria
único.

Art.67. O Comitê de Auditoria terá autonomia operacional
e dotação orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites
aprovados pelo Conselho de Administração, para conduzir ou
determinar a realização de consultas, avaliações e investigações
dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e
utilização de especialistas independentes.

Seção II COMPOSIÇÃO
Art.68. O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e

destituído pelo Conselho de Administração, será integrado por (03)
três membros.

§1º Os membros do Comitê de Auditoria, em sua primeira
reunião, elegerão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento
às deliberações do órgão, com registro no livro de atas.

§2º Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário devem
ter experiência profissional ou formação acadêmica compatível com
o cargo, preferencialmente na área de contabilidade, auditoria ou no
setor de atuação da empresa, sendo que pelo menos 1 (um) membro
deve ter reconhecida experiência profissional em assuntos de
contabilidade societária.

Art.69. São condições mínimas para integrar o Comitê de
Auditoria Estatutário:

I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à
nomeação para o Comitê:

a) diretor, empregado ou membro do Conselho Fiscal da
CMB;

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou
qualquer outro integrante com função de gerência de equipe
envolvida nos trabalhos de auditoria na CMB;

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até
o segundo grau ou por adoção, das pessoas referidas no inciso I;

III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da
CMB que não seja aquela relativa à função de integrante do Comitê
de Auditoria Estatutário;

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo,
ainda que licenciado, ou de cargo em comissão na Administração
Pública Federal Direta, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação
para o Comitê de Auditoria Estatutário.

§ 1º A maioria dos membros do Comitê de Auditoria deve
observar, adicionalmente, as demais vedações constantes no art. 29
do Decreto nº 8.945 de 27 de dezembro de 2016.

§ 2º O disposto na alínea 'a' do inciso I do § 1º não se
aplica a empregado de empresa estatal não vinculada ao mesmo
conglomerado estatal, vedada participação recíproca.

§3º O disposto no inciso IV do § 1º se aplica a servidor de
autarquia ou fundação que tenha atuação nos negócios da CMB.

§4º O atendimento às previsões deste artigo deve ser
comprovado por meio de documentação mantida na sede da CMB
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do último dia
de mandato do membro do Comitê de Auditoria Estatutário.

§5º É vedado a existência de membro suplente no Comitê
de Auditoria.

§6º O Conselho de Administração poderá convidar
membros do Comitê de Auditoria para assistir suas reuniões.

Seção III MANDATO
Art.70. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria

será de 02 (dois) anos, não coincidente para cada membro,
permitida uma única reeleição.

Parágrafo único Os membros do Comitê de Auditoria
poderão ser destituídos pelo voto justificado da maioria absoluta do
Conselho de Administração.

Seção IV VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL
Art.71. No caso de vacância de membro do Comitê de

Auditoria, o Conselho de Administração elegerá o substituto para
completar o mandato do membro anterior.

Art.72. O cargo de membro do Comitê de Auditoria é
pessoal e não admite substituto temporário. No caso de ausências ou
impedimentos eventuais de qualquer membro do comitê, este
deliberará com os remanescentes.

Seção V REUNIÃO
Art.73. O Comitê de Auditoria deverá realizar pelo menos

02 (duas) reuniões mensais.
Art.74. O Comitê deverá apreciar as informações contábeis

antes da sua divulgação.
Art.75. A CMB deverá divulgar as atas de reuniões do

Comitê de Auditoria.
§1º Na hipótese de o Conselho de Administração considerar

que a divulgação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da
CMB, apenas o seu extrato será divulgado.

§2º A restrição de que trata o parágrafo anterior não será
oponível aos órgãos de controle, que terão total e irrestrito acesso
ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria estatutário, observada
a transferência de sigilo.

Seção VI COMPETÊNCIAS
Art.76. Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem

prejuízo de outras competências previstas na legislação:
I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor

independente;
II - supervisionar as atividades dos auditores independentes,

avaliando sua independência, a qualidade dos serviços prestados e a
adequação de tais serviços às necessidades da empresa;

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de
controle interno, de auditoria interna e de elaboração das
demonstrações financeiras da CMB;

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos
de controle interno, das demonstrações financeiras e das
informações e medições divulgadas pela empresa;

V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa,
podendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre
políticas e procedimentos referentes a:

a) remuneração da administração;
b) utilização de ativos da empresa;
c) gastos incorridos em nome da empresa;
VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração

e a área de auditoria interna, a adequação e divulgação das
transações com partes relacionadas;

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as
atividades, os resultados, as conclusões e suas recomendações,
registrando, se houver, as divergências significativas entre
administração, auditoria independente e o próprio Comitê de
Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras;

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se
fundamentam os cálculos atuariais, bem como o resultado atuarial
dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão, quando a
empresa pública ou a sociedade de economia mista for
patrocinadora de entidade fechada de previdência complementar.

Art.77. Ao menos um dos membros do COAUD deverá
participar das reuniões do Conselho de Administração que tratem
das demonstrações contábeis periódicas, da contratação do auditor
independente e do PAINT.

Art.78. O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir
meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas
à empresa, em matérias relacionadas ao escopo de suas
atividades.

CAPÍTULO 8
COMITÊ DE ELEGIBILIDADE
Seção I CARACTERIZAÇÃO
Art.79. A empresa disporá de Comitê de Elegibilidade que

visará auxiliar os acionistas na verificação da conformidade do
processo de indicação e de avaliação dos administradores e
conselheiros fiscais.

Seção II COMPOSIÇÃO
Art.80. O Comitê de Elegibilidade poderá ser constituído

por 03 (três) membros de outros comitês, preferencialmente o de
auditoria, por empregados ou conselheiros de administração, sem
remuneração adicional, observados os artigos 156 e 165 da Lei
6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Seção III COMPETÊNCIAS
Art.81. Compete ao Comitê de Elegibilidade:
I - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de

administradores e conselheiros fiscais, sobre o preenchimento dos
requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições;
e

II - verificar a conformidade do processo de avaliação dos
administradores e conselheiros fiscais.

§1º. O comitê deverá se manifestar no prazo máximo de 8
dias úteis, a partir do recebimento de formulário padronizado da
entidade da Administração Pública responsável pelas indicações, sob
pena de aprovação tácita e responsabilização de seus membros caso
se comprove o descumprimento de algum requisito.

§2º. As manifestações do Comitê, que serão deliberadas por
maioria de votos com registro em ata, que deverá ser lavrada na
forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e
protestos e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas.

CAPÍTULO 9
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Seção I EXERCÍCIO SOCIAL
Art.82. O exercício social coincidirá com o ano civil e

obedecerá, quanto às demonstrações financeiras, aos preceitos deste
Estatuto e da legislação pertinente.

§1º A empresa deverá elaborar demonstrações financeiras
trimestrais e divulga-las em sítio eletrônico.

§2º Aplicam-se as regras de escrituração e elaboração de
demonstrações financeiras contidas na Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e nas normas da Comissão de Valores
Mobiliários, inclusive a obrigatoriedade de auditoria independente
por auditor registrado nessa Comissão.

§3º Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva
fará elaborar, com base na legislação vigente e na escrituração
contábil, as demonstrações financeiras aplicáveis às empresas de
capital aberto, discriminando com clareza a situação do patrimônio
da Empresa e as mutações ocorridas no exercício.

§4º Outras demonstrações financeiras intermediárias serão
preparadas, caso necessárias ou exigidas por legislação específica.

Seção II DESTINAÇÃO DO LUCRO
Art.83. Observadas as disposições legais, o lucro líquido do

exercício terá a seguinte destinação:
I. absorção de prejuízos acumulados;
II. 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal,

que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; e
III. no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro

líquido ajustado para o pagamento de dividendos, em harmonia com
a política de dividendos aprovada pela empresa.

Parágrafo único O saldo remanescente será destinado para
dividendo ou constituição de outras reservas de lucros nos termos
da lei. A retenção de lucros deverá ser acompanhada de justificativa
em orçamento de capital previamente aprovado pela assembleia
geral, nos termos do art. 196 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de
1976.

Seção III PAGAMENTO DO DIVIDENDO
Art.84. O dividendo será pago no prazo de 60 dias da data

em que for declarado, ou até o final daquele ano, quando autorizado
pela Assembleia Geral de acionistas.

§1º O Conselho de Administração poderá declarar
dividendo com base no lucro apurado em balanço semestral ou
trimestral e mediante reservas de lucros existentes no último
balanço anual ou semestral, bem como antecipar dividendos, com
base em balanço semestral.

§2º Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de
remuneração sobre o capital próprio, devidos ao Tesouro Nacional e
aos demais acionistas, incidirão encargos financeiros equivalentes à
taxa SELIC, a partir do encerramento do exercício social até o dia
do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência
de juros moratórios quando esse recolhimento ou pagamento não se
verificar na data fixada em lei ou assembleia geral, devendo ser
considerada como a taxa diária, para a atualização desse valor
durante os cinco dias úteis anteriores à data do pagamento ou
recolhimento, a mesma taxa SELIC divulgada no quinto dia útil que
antecede o dia da efetiva quitação da obrigação.

§3º Poderá ser imputado ao valor destinado a dividendos,
apurados na forma prevista neste artigo, integrado a respectiva
importância, para todos os efeitos legais, o valor da remuneração,
paga ou creditada, a título de juros sobre o capital próprio, nos
termos da legislação pertinente.

CAPÍTULO 10
UNIDADES INTERNAS DE GOVERNANÇA
Seção I TIPOS
Art.85. A empresa terá auditoria interna, área de

conformidade e gestão de riscos e ouvidoria.
Parágrafo único O Conselho de Administração estabelecerá

Política de Seleção para os titulares dessas unidades.
Seção II AUDITORIA INTERNA
Art.86. A Auditoria Interna deverá ser vinculada ao

Conselho de Administração, diretamente ou por meio do Comitê de
Auditoria Estatutário.
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Art.87. À Auditoria Interna compete:
I. executar as atividades de auditoria de natureza contábil,

financeira, orçamentária, administrativa, patrimonial e operacional
da empresa;

II. propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios
detectados;

III. verificar o cumprimento e a implementação pela
empresa das recomendações ou determinações da Controladoria-
Geral da União - CGU, do Tribunal de Contas da União - TCU e
do Conselho Fiscal;

IV. outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de
Administração; e

V. aferir a adequação do controle interno, a efetividade do
gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a
confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação,
acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando
ao preparo de demonstrações financeiras.

Parágrafo único Serão enviados relatórios trimestrais ao
Comitê de Auditoria sobre as atividades desenvolvidas pela área de
auditoria interna.

Seção III ÁREA DE CONFORMIDADE E
GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art.88. A área de Conformidade e Gerenciamento de
Riscos será vinculada diretamente ao Diretor-Presidente e conduzida
por ele;

Parágrafo único A área de Conformidade e Gerenciamento
de Riscos poderá se reportar diretamente ao Conselho de
Administração em situações em que se suspeite do envolvimento do
Diretor-Presidente em irregularidades ou quando este se furtar à
obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele
relatada.

Art.89. Às áreas de Conformidade e Gerenciamento de
Riscos compete:

I. propor políticas de Conformidade e Gerenciamento de
Riscos para a empresa, as quais deverão ser periodicamente
revisadas e aprovadas pelo Conselho de Administração, e comunicá-
las a todo o corpo funcional da organização;

II. verificar a aderência da estrutura organizacional e dos
processos, produtos e serviços da empresa às leis, normativos,
políticas e diretrizes internas e demais regulamentos aplicáveis;

III. comunicar à Diretoria Executiva, aos Conselhos de
Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria a ocorrência de
ato ou conduta em desacordo com as normas aplicáveis à
empresa;

IV. verificar a aplicação adequada do princípio da
segregação de funções, de forma que seja evitada a ocorrência de
conflitos de interesse e fraudes;

V. verificar o cumprimento do Código de Conduta e
Integridade, conforme art. 18 do Decreto nº 8.945, de 27 de
dezembro de 2016, bem como promover treinamentos periódicos
aos empregados e dirigentes da empresa sobre o tema;

VI. coordenar os processos de identificação, classificação e
avaliação dos riscos a que está sujeita a empresa;

VII. coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação
para mitigação dos riscos identificados, verificando continuamente a
adequação e a eficácia da gestão de riscos;

VIII. estabelecer planos de contingência para os principais
processos de trabalho da organização;

IX. elaborar relatórios periódicos de suas atividades,
submetendo-os à Diretoria-Executiva, aos Conselhos de
Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria;

X. disseminar a importância da Conformidade e do
Gerenciamento de Riscos, bem como a responsabilidade de cada
área da empresa nestes aspectos; e

XI. outras atividades correlatas definidas pelo Diretor ao
qual se vincula.

Seção IV OUVIDORIA
Art. 90. A Ouvidoria deverá ser vinculada diretamente à

Presidência da Casa da Moeda do Brasil, a qual deverá se reportar
diretamente.

Art.91. À Ouvidoria compete:
I. receber e examinar sugestões e reclamações visando

melhorar o atendimento da empresa em relação a demandas de
empregados, fornecedores, clientes, usuários e sociedade em geral;

II. receber e examinar denúncias internas e externas,
inclusive sigilosas, relativas às atividades da empresa; e

III. outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de
Administração.

Parágrafo único A Ouvidoria deverá dar encaminhamento
aos procedimentos necessários para a solução dos problemas
suscitados, e fornecer meios suficientes para os interessados
acompanharem as providências adotadas.

CAPÍTULO 11
PESSOAL
Seção I REGIME JURÍDICO
Art.92. Os empregados estarão sujeitos ao regime jurídico

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, à legislação
complementar e aos regulamentos internos da empresa.

§1º A admissão de empregados será realizada mediante
prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e
títulos.

§2º Os requisitos para o provimento de cargos, exercício de
funções e respectivos salários, serão fixados em Plano de Cargos e
Salários e Plano de Funções.

§3º Os cargos em comissão de livre nomeação e
exoneração, aprovados pelo Conselho de Administração nos termos
do inciso XXXVI do art. 46 deste Estatuto Social, serão submetidos,
nos termos da lei, à aprovação da Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais - SEST, que fixará, também, o
limite de seu quantitativo.

CAPÍTULO 12
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art.93. O disposto no art. 40, incisos I a IV, terá validade

a partir da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de
2018, ou a partir de 30 de junho de 2018, o que ocorrer antes,
permanecendo o Conselho de Administração da empresa, até a
mudança, composto por cinco membros, a saber:

I. dois indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda;
II. um indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão;
III. um representante dos empregados, nos moldes da Lei nº

12.353, 28 de dezembro de 2010; e
IV. o Presidente da empresa.
Art.94. O disposto no art. 12, incisos V e VI, no art. 46,

inciso II e no art. 48, § 1º, terão validade a partir de 30 de junho
de 2018, permanecendo até aquela data válidas as prerrogativas
atuais do Presidente da República para nomear os Diretores e do
Ministro da Fazenda para designar os membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS

E DE AUDITORIA

RETIFICAÇÃO

No ATO declaraTÓRIO CVM Nº 16.587, DE 03 DE
SETEMBRO DE 2018, publicado no Diário Oficial da União de
06/09/2018, Seção 1, página 31, onde se lê:

GOURIOX FARO AUDITORES INDEPENDENTES S/S
Leia - se:
GORIOUX FARO AUDITORES INDEPENDENTES S/S

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DESPACHO DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
1225/2018
(SEI 19957.001225/2018-40)
JBS S.A. - DEVERES FIDUCIÁRIOS
Objeto: Apuração de possíveis violações aos deveres fiduciários
dos membros do Conselho de Administração da JBS S.A., de 2013
a 2017.
Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo para Apresentação de
Defesas.

. Acusados Advogados

. Humberto Junqueira de
Farias

Eduardo Secchi Munhoz
OAB/SP 126.764

. Joesley Mendonça Batista Eduardo Secchi Munhoz
OAB/SP 126.764

. Jose Batista Sobrinho Eduardo Secchi Munhoz
OAB/SP 126.764

. Tarek Mohamed Noshy
Nasr Mohamed Farahat

Eduardo Secchi Munhoz
OAB/SP 126.764

. Wesley Mendonça Batista Eduardo Secchi Munhoz
OAB/SP 126.764

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de defesas formulada pelos acusados nos autos do
processo em epígrafe.

Defiro o pedido e fixo nova data para apresentação de
defesas em 15/10/2018 para todos os acusados no processo.

CARLOS GUILHERME DE PAULA AGUIAR
Superintendente

PORTARIA Nº 1.414, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Altera o Anexo XIII da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, que aprova o Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 2º da Portaria
MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º O Anexo XIII da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, fica substituído pelo Anexo Único desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e produz efeitos a partir de 1º de

outubro de 2018.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ANEXO ÚNICO

(Anexo XIII da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017)
DELEGACIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO

. Denominação Sigla Localidade UF Quantidade de Turmas

. DRJ - Brasília DRJ/BSB Brasília DF 9

. DRJ - Campo Grande DRJ/CGE Campo Grande MS 4

. DRJ - Belém DRJ/BEL Belém PA 5

. DRJ - Fortaleza DRJ/FOR Fortaleza CE 7

. DRJ - Recife DRJ/REC Recife PE 9

. DRJ - Salvador DRJ/SDR Salvador BA 7

. DRJ - Belo Horizonte DRJ/BHE Belo Horizonte MG 10

. DRJ - Juiz de Fora D R J / J FA Juiz de Fora MG 7

. DRJ - Rio de Janeiro DRJ/RJO Rio de Janeiro RJ 19

. DRJ - Ribeirão Preto DRJ/RPO Ribeirão Preto SP 10

. Campinas SP 5

. DRJ - São Paulo DRJ/SPO São Paulo SP 19

. DRJ - Curitiba D R J / C TA Curitiba PR 9

. DRJ - Florianópolis DRJ/FNS Florianópolis SC 7

. DRJ - Porto Alegre DRJ/POA Porto Alegre RS 8

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 97, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SEGURO. VALORES
RECEBIDOS EM DECORRÊNCIA DE SINISTRO.

Os valores recebidos em razão de sinistro coberto por
contrato de seguro, por pessoas jurídicas tributadas na forma do lucro
presumido, deverão ser adicionados integralmente à base de cálculo
do lucro presumido (IR) se o contribuinte os deduziu como custo ou
despesa em período no qual foi tributado com base no lucro real, ou
ser subtraídos do quantitativo da efetiva perda e, caso o resultado seja
positivo, ser adicionados ao lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art. 43;
Lei nº 9.249, de 1995, art. 15 e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 25
e 53.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SEGURO. VALORES
RECEBIDOS EM DECORRÊNCIA DE SINISTRO.

Os valores recebidos em razão de sinistro coberto por
contrato de seguro, por pessoas jurídicas tributadas na forma do
lucro presumido, deverão ser adicionados integralmente à base de
cálculo do resultado presumido se o contribuinte os deduziu como
custo ou despesa em período no qual foi tributado com base no
resultado ajustado, ou ser subtraídos do quantitativo da efetiva
perda e, caso o resultado seja positivo, ser adicionados ao
resultado presumido.

Dispositivos Legais: Constituição Federal, de 1988, art. 195,
I, 'c'; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57 e Lei nº 9.249, de 1995, art. 29.
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: REGIME CUMULATIVO. DANOS

EMERGENTES. INDENIZAÇÃO DE SEGURO.
No regime de apuração cumulativa, as indenizações

recebidas destinadas à reparação de danos patrimoniais não
integram a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998, art. 2º e art. 3º, § 1º; Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, art. 1º; Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, art. 79, XII.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: REGIME CUMULATIVO. DANOS
EMERGENTES. INDENIZAÇÃO DE SEGURO.

No regime cumulativo, as indenizações recebidas
destinadas à reparação de danos patrimoniais não integram a base
de cálculo da Cofins.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998, art. 2º e art. 3º, § 1º; Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, art. 1º; Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, art. 79, XII.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 94, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

EMENTA: SUSPENSÃO. MATÉRIAS-PRIMAS,
PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E MATERIAIS DE
EMBALAGEM. PESSOA JURÍDICA PREDOMINANTEMENTE
EXPORTADORA. PRODUTOR RURAL INSCRITO NO CNPJ.
INAPLICABILIDADE.

A suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI prevista no art. 29, § 1º, II, da Lei nº 10.637/2002 (referente às
saídas de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem, adquiridos por pessoas jurídicas preponderantemente
exportadoras) não se aplica às pessoas físicas, mesmo quando
caracterizadas como produtores rurais inscritos no CNPJ.

Dispositivos Legais: CTN, art. 111, I; Lei nº 10.637/2002,
art. 29, §§ 1º, II, e 3º; IN RFB nº 948/2009, arts. 12 a 20.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 100, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
PREVIDENCIÁRIAS

EMENTA: CONSTRUÇÃO CIVIL. DECADÊNCIA.
C O M P R O VA Ç Ã O .

A conta de telefone ou de luz de unidade residencial com
um único pavimento, emitida em período decadencial, pode ser
aceita para fins de comprovação do término de obra em período
decadente, desde que em conjunto com mais dois dos documentos
enumerados no § 4º do art. 390 da IN RFB nº 971, de 2009.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 971, de 2009, arts. 322,
XIV e art. 390, §§ 3º e 4º, II.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 101, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO

EMENTA: ENTIDADE BENEFICENTE ISENTA.
CONTRATAÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. SALÁRIO
DE CONTRIBUIÇÃO. ALÍQUOTA.

A alíquota incidente sobre o salário de contribuição do
contribuinte individual que presta serviços a entidade beneficente
isenta da cota patronal, observado o limite máximo do salário de
contribuição, é de 20%. O contribuinte individual não pode deduzir
45% da contribuição patronal incidente sobre a remuneração que a
entidade beneficente isenta lhe tenha pago ou creditado, haja vista
que, neste caso, inexiste contribuição patronal efetivamente
recolhida ou declarada a deduzir.

Dispositivos Legais: Lei nº 8.212, de 1991, arts. 21 e 30, §
4º e RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999, art. 216, § 26º;
IN RFB 971, de 2009, art. 65, inciso II, alínea "a".

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 110, DE 28 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: INCENTIVOS FISCAIS. OUTROS.
DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE DOAÇÕES.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIADADE CIVIL. POSSIBILIDADE.

No que tange às doações de que trata o art. 13, §2º, inciso III,
da Lei nº 9.249, de 1995, inexiste na legislação, após a edição da Lei
nº 13.204, de 2015, obrigatoriedade de que a organização da
sociedade civil seja formalmente reconhecida como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público - Oscip, referida na Lei nº 9.790,
de 1999, ou como entidade beneficente de assistência social cuja
utilidade pública tenha sido declarada pela União, ou mesmo que
tenha sido constituída a tempo mínimo. Cumpridas as condições
previstas no citado art. 13, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.249, de 1995,
as doações ali tipificadas são dedutíveis na apuração do Lucro Real.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966, arts. 97, 111 e
176; Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 2º, inciso III; Lei nº 9.790,
de 1999, arts. 3º e 16; Lei nº 13.019, de 2014, art. 84-B; Lei nº
13.204, de 2015.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: INCENTIVOS FISCAIS. OUTROS.
DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE DOAÇÕES.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIADADE CIVIL. POSSIBILIDADE.

No que tange às doações de que trata o art. 13, §2º, inciso
III, da Lei nº 9.249, de 1995, inexiste na legislação, após a edição
da Lei nº 13.204, de 2015, obrigatoriedade de que a organização da
sociedade civil seja formalmente reconhecida como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público - Oscip, referida na Lei nº
9.790, de 1999, ou como entidade beneficente de assistência social
cuja utilidade pública tenha sido declarada pela União, ou mesmo
que tenha sido constituída a tempo mínimo. Cumpridas as condições
previstas no citado art. 13, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.249, de 1995,
as doações ali tipificadas são dedutíveis na apuração da base de
cálculo da CSLL.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966, arts. 97, 111 e
176; Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 2º, inciso III; Lei nº 9.790,
de 1999, arts. 3º e 16; Lei nº 13.019, de 2014, art. 84-B; Lei nº
13.204, de 2015.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO

EMENTA: OUTROS. INEFICÁCIA PARCIAL.
Questionamento relativo a dúvida sobre dispositivo que não

integra a legislação tributária, nem mesmo por remissão ou
contexto, deve ser considerado ineficaz.

Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 e
52, inciso I. Decreto nº 7.475, de 2011, art. 94, inciso I; Instrução
Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, inciso I.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 111, DE 28 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
EMENTA: NBS. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇOS.

SERVIÇO DE CLASSIFICAÇÃO DE EMBARCAÇÕES.
Os serviços de classificação de embarcações classificam-se

no código "1.1403.29.20 - Serviços de engenharia para projetos de
embarcações" da Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e
outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (NBS).

Dispositivos Legais: RGS 1 (texto da posição 1.1403), RGS
3 (texto da subposição 1.1403.2), RGS 4 (item aplicável); Decreto
nº 7.708, de 2 de abril de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.820, de 17 de dezembro de 2013.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 113, DE 29 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS
AUXILIARES AO TRANSPORTE DE CARGAS. BASE DE
CÁLCULO. PERCENTUAL.

O serviço de transbordo prestado por uma pessoa jurídica a
outra, consistente na recepção de caminhões, pesagem dos veículos
carregados e descarregados, armazenagem temporária de grãos,
embarque em transporte ferroviário e pesagem de vagões não se
qualificam como serviços de transporte de cargas, mas sim como
serviços auxiliares ao transporte de cargas. De conseguinte, o
percentual de presunção aplicável à receita bruta decorrente da
prestação de tais serviços, para fins de determinação da base de
cálculo do IRPJ no regime de tributação do lucro presumido, é de
32% (prestação de serviços em geral).

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, II,
"a" e III, "a".

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 114, DE 29 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE. COOPERATIVA DE TRANSPORTE.
INCIDÊNCIA.

Sujeitam-se à incidência do IRRF as importâncias pagas ou
creditadas a cooperativas de transporte por pessoas jurídicas
integrantes da administração pública federal, na forma do art. 64 da
Lei nº 9.430, de 1996, e art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003, pela
prestação de serviços por seus cooperados pessoas físicas ou
pessoas jurídicas, calculado conforme o disposto no art. 653 do RIR
de 1999.

Sujeitam-se à incidência do IRRF as importâncias pagas ou
creditadas a cooperativas de transporte, por pessoas jurídicas não
integrantes da administração pública federal, na forma já referida,
pela prestação de serviços pessoais por seus cooperados pessoas
físicas, mediante aplicação da alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco
décimos por cento), sobre a base de cálculo determinada de acordo
com o ADN Cosit nº 1, de 1993.

Não se sujeitam à incidência do IRRF as importâncias
pagas ou creditadas a cooperativas de transporte por pessoas
jurídicas não integrantes da administração pública federal, pela
prestação de serviços por seus cooperados pessoas jurídicas.

Dispositivos Legais: Lei nº 8.541, de 1992, art. 45. Lei nº
9.430, de 1996, art. 64. Lei nº 10.833, de 2003, art. 34. Decreto nº
3.000, de 1999, (Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR de
1999), arts. 647, 652 e 653. Ato declaratório Normativo Cosit nº 1,
de 1993. Parecer Normativo CST nº 8, de 1986.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 115, DE 31 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: LUCRO REAL. REPARAÇÃO
PATRIMONIAL. INCIDÊNCIA

Devem ser computadas no Lucro Real da pessoa jurídica
locadora de imóvel as parcelas contratuais pagas pela locatária com
a finalidade de permitir à locadora efetuar a manutenção/reparo do
imóvel locado.

Dispositivos Legais: Código Tributário Nacional, art. 43;
Lei nº 4.506, de 1964, art. 48; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art.
12.

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMENTA: RESULTADO DO EXERCÍCIO. REPARAÇÃO
PATRIMONIAL. INCIDÊNCIA.

Devem ser computadas no resultado do exercício da pessoa
jurídica locadora de imóvel as parcelas contratuais pagas pela
locatária com a finalidade de permitir à locadora efetuar a
manutenção/reparo do imóvel locado.

Dispositivos Legais: Lei nº 7.689, de 1988; Lei nº 8.981, de
1995, art. 57.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. REPARAÇÃO

PATRIMONIAL. INCIDÊNCIA.
No regime de apuração não cumulativa, sujeitam-se à

incidência da Contribuição para o PIS/Pasep apurada por pessoa
jurídica locadora de imóvel as parcelas contratuais pagas pela
locatária com a finalidade de permitir à locadora efetuar a
manutenção/reparo do imóvel locado.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º.
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social - Cofins
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. REPARAÇÃO

PATRIMONIAL. INCIDÊNCIA.
No regime de apuração não cumulativa, sujeitam-se à

incidência da Cofins apurada por pessoa jurídica locadora de imóvel
as parcelas contratuais pagas pela locatária com a finalidade de
permitir à locadora efetuar a manutenção/reparo do imóvel
locado.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 117, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
PREVIDENCIÁRIAS

EMENTA: CONSTRUÇÃO CIVIL. SERVIÇO DE
PERFURAÇÃO/ESCAVAÇÃO DE SOLO. OBRIGATORIEDADE
DA RETENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

A atividade de perfuração/escavação do solo, enquadrada
como serviço de construção civil, não está relacionada nas hipóteses
de dispensa de retenção da contribuição previdenciária. A relação dos
serviços sujeitos à dispensa de retenção é exaustiva e deve ser
analisada sob esse aspecto.

Dispositivos Legais: Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
art. 31; Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, art. 219; IN RFB nº
971, de 13 de novembro de 2009, arts. 112, 117, 119, 142, 143, 149,
154 e 322; CNAE (Classificação Nacional de Atividades
Econômicas).

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

CENTRO DE CLASSIFICAÇÃO FISCAL
DE MERCADORIAS

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.198, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 3401.11.90 Mercadoria: Lenço

de falso tecido impregnado com preparação detergente à base dos
agentes tensoativos cocoanfodiacetato dissódico e polissorbato 20,
próprio para higiene infantil, acondicionado em pacotes contendo
oitenta unidades, denominado comercialmente "lenço umedecido".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e 6 e RGC 1, constantes
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da
Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016; e em subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de
janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.199, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2005.99.00 Mercadoria: Grão-

de-bico inteiro assado, temperado com ervas finas, azeite virgem e
sal rosa do himalaia, comercialmente denominado "crispy grão de
bico com ervas finas", apresentado em embalagens primárias de
plástico de 30 e 100 g.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (texto da posição 20.05)
e RGI-6 (texto das subposições 2005.9 e 2005.99) da NCM/SH,
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de
2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto
nº 8.950, de 2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas
pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO
Presidente Da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.200, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2005.99.00 Mercadoria: Grão-

de-bico inteiro, assado, temperado com tomate em pó, orégano,
azeite virgem e sal rosa do himalaia, comercialmente denominado
"crispy grão de bico tomate e orégano", apresentado em
embalagens primárias de plástico de 30 e 100 g.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (texto da posição 20.05)
e RGI-6 (texto das subposições 2005.9 e 2005.99) da NCM/SH,
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de
2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto
nº 8.950, de 2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas
pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO
Presidente Da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.201, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2008.19.00 Mercadoria: Coco

fatiado e assado, comercialmente denominado "chips de coco",
apresentado em embalagem primária de 20 g.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (texto da posição 20.08)
e RGI-6 (texto das subposições 2008.1 e 2008.19) da NCM/SH,
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de
2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto
nº 8.950, de 2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas
pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO
Presidente Da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.202, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2008.19.00 Mercadoria: Coco

fatiado e assado, temperado com gengibre desidratado em pó e
xilitol, comercialmente denominado "chips de coco com gengibre",
apresentado em embalagem primária de plástico de 20 g.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (texto da posição 20.08)
e RGI-6 (texto das subposições 2008.1 e 2008.19) da NCM/SH,
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de
2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto
nº 8.950, de 2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas
pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO
Presidente Da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.203, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2106.90.90 Mercadoria:

Preparação alimentícia em forma de espuma consistente, composta
de água, gordura vegetal hidrogenada, açúcar e outros ingredientes,
para cobertura, decoração e recheio de produtos de confeitaria ou
para ser consumida, dentre outros, com frutas, café ou sorvetes e
apresentada em frascos de 250g, comercialmente denominada
"creme vegetal tipo chantilly spray".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 21.06),
RGI 6 (texto da subposição 2106.90) e RGC 1 (texto do item
2106.90.90) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de
2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO
Presidente Da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.204, DE 31 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 8414.10.00 Mercadoria: Bomba

de vácuo, pneumática, funcionando através do princípio de Venturi,
com peso líquido de 550g, a ser acoplada a máquina para
utilização na montagem, manipulação e transferência de peças por
meio de sucção, na indústria automotiva.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e RGI 6 da TEC,
aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada
pelo Dec. nº 8.950, de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.205, DE 31 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 7225.40.20 Mercadoria: Produto

sinterizado de aço de corte rápido de formato redondo, medindo
312mm de diâmetro e 150mm de espessura, utilizado na fabricação
de ferramentas de corte e rolos para laminação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e RGI 6 da TEC,
aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada
pelo Dec. nº 8.950, de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.206, DE 31 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 6210.40.00 Mercadoria: Jaqueta

infantil masculina, confeccionada em tecido de viscose revestido
em uma das faces de poliuretano (perceptível à vista desarmada),
conhecido como couro sintético. Possui forro em poliéster,
fechamento frontal com zíper e acabamento dos punhos, colarinho
e barra de malha de poliéster.

DISPOSITIVOS LEGAIS: (RGI/SH) 1 e 3 "b" (Nota 5 do
Capítulo 62 e texto da posição 62.10) e 6 (Nota 8 do Capítulo 62
e texto da subposição 6210.40.00) da TEC, aprovada pela
Resolução Camex nº 125, de 2016, e Tipi aprovada pelo Decreto
8.950, de 2016, e subsídios das NESH, aprovadas pelo Decreto nº
435/92, atualizadas IN/RFB nº 1.788, de 2018.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente Da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.207, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2202.99.00 Mercadoria: Bebida

não alcoólica, utilizada como fonte de proteínas, constituída, entre
outros, por proteína de leite em pó, creme de leite em pó e cacau,
pronta para consumo, apresentada em garrafa de plástico de 300
ml.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 22.02)
e RGI 6 (texto da subposição 2202.99.00) da TEC, aprovada pela
Resolução Camex nº 125, de 2016, e da TIPI, aprovada pelo
Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB
nº 1.788, de 2018.

ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO
Presidente Da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.208, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 3926.90.22 Mercadoria: Correia

transportadora modular com a superfície lisa, constituída de
pequenas peças unidas por pinos, todos de matéria plástica
(polipropileno), própria para transportadores lineares de
mercadorias.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH 1 (Nota 1 a) da Seção
XVI e texto da posição 39.26), RGI/SH 6 (texto da subposição
3926.90) e RGC-NCM 1 (textos do item 3926.90.2 e subitem
3926.90.22), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM),
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de
2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente Da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.209, DE 27 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2905.39.90 Mercadoria: Álcool

acíclico (C8H18O2) contendo dois grupos hidroxila (diol) de
constituição química definida, apresentado isoladamente, utilizado
na indústria de cosméticos, acondicionado em tambores de aço com
peso líquido de 179,6 kg ou em balde de plástico com peso líquido
de 15,8 kg, comercialmente denominado "caprililglicol".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 1 a) do Capítulo
29), RGI 6 e RGC 1 constantes da TEC, aprovada pela Resolução
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º
8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de
2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.210, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 8431.39.00 Mercadoria: Correia

transportadora modular com a superfície lisa, constituída de
pequenas peças unidas por pinos, todos em aço inoxidável, própria
para transportadores lineares de mercadorias.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH 1 (texto da posição
84.31) e RGI/SH 6 (texto das subposições 8431.3 e 8431.39), da
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), da Nomenclatura
Comum do Mercosul (NCM), constante da TEC, aprovada pela
Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo
Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB
nº 1.788, de 2018.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente Da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.211, DE 27 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2915.90.90 Mercadoria: Éster de

constituição química definida, apresentado isoladamente, obtido por
meio da reação de esterificação entre o álcool neopentilglicol e o
ácido heptanóico, utilizado como matéria-prima na indústria de
cosméticos, acondicionado em tambor de aço com peso líquido de
190 kg, em balde de plástico com peso líquido de 13,6 kg ou a
granel, tecnicamente denominado "dieptanoato de neopentilglicol".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 1 a) e 5 a) do
Capítulo 29), RGI 6 e RGC 1 constantes da TEC, aprovada pela
Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo
Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB
nº 1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.212, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 8517.62.59 Mercadoria:

Terminal de comunicação para emissão e recepção de voz e dados
contendo computador com processador Intel quad-core Celeron e
um disco de estado sólido (SSD - solid state drive), monitor de alta
resolução LCD touchscreen de 10,4 ", um microfone de pescoço de
ganso, alto-falantes estéreo e dois monofones aclopados nas
laterais.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH 1 (texto da posição
85.17), RGI/SH 6 (textos das subposições 8517.6 e 8517.62) e
RGC/NCM 1 (textos do item 8517.62.5 e subitem 8517.62.59), da
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante da TEC,
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi,
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela
IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente Da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.213, DE 27 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 3902.90.00 Mercadoria: Óleo

sintético básico utilizado como principal constituinte de óleos
lubrificantes acabados, constituído por hidrocarbonetos acíclicos
saturados (C30, C40, C50 e C60) obtidos a partir da polimerização
do dec - 1 - eno (monômero), com temperatura inicial de ebulição
superior a 400 ºC à pressão de 1.013 milibares, acondicionado em
tambores de 200 litros, comercialmente denominado
"Polialfaolefina hidrogenada".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 do Capítulo 27
e as Notas 3 e 6 do Capítulo 39) e RGI 6 constantes da TEC,
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi,
aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela
IN RFB nº 1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.214, DE 27 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 3004.39.29 Mercadoria:

Medicamento para tratamento do diabetes mellitus, tendo como
princípio ativo um análogo estrutural da insulina humana na
concentração de 100 U/ml, apresentado na forma de solução
injetável em embalagem com 5 cartuchos contendo 3 ml cada ou
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em um cartucho de 3 ml incorporado de forma indissociável à
caneta (seringa) aplicadora descartável.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 da Seção VI),
RGI 6 e RGC 1 constantes da TEC, aprovada pela Resolução
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º
8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de
2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.215, DE 27 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 4012.90.90 Mercadoria: Pneu

maciço de borracha, usado e recauchutável, do tipo utilizado em
empilhadeiras industriais.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, RGI 6 e RGC 1
constantes da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de
2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de
1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.216, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 8510.20.00 Mercadoria:

Aparelho aparador de pelos com motor elétrico, acumulador e uma
ponteira (cabeça) aparadora incorporados e 4 pentes-guias
intercambiáveis com alturas diferentes, para cortar pelos da barba,
costeleta, bigode, pescoço, cabeça entre outros, que se apresenta
acondicionado para venda a retalho acompanhado de um carregador
elétrico bivolt, uma escova para limpeza, um pente plástico para
barba e bigode, um protetor plástico da lâmina, um frasco de óleo
lubrificante, uma base para apoio de seus itens e uma bolsa plástica
para todo o kit; comercialmente denominado "kit aparador de
pelos".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH 1 e 3 b) (texto da
posição 85.10) e RGI/SH 6 (texto da subposição 8510.20.00) da
TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi,
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela
IN RFB n.º 1.788, de 2018.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente Da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.217, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 8510.20.00 Mercadoria:

Aparelho aparador de pelos com motor elétrico e acumulador
incorporados, 4 ponteiras (cabeças) intercambiáveis e 4 pentes-
guias com alturas diferentes intercambiáveis, para cortar pelos da
barba, costeleta, bigode, pescoço, cabeça e de cavidades como
nariz e orelhas, que se apresenta acondicionado para venda a
retalho acompanhado de um carregador elétrico bivolt, uma escova
para limpeza, um pente plástico para barba e bigode, um frasco de
óleo lubrificante e uma base para apoio de seus itens;
comercialmente denominado "kit aparador de pelos".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH 1 e 3 b) (texto da
posição 85.10) e RGI/SH 6 (texto da subposição 8510.20.00) da
TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi,
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela
IN RFB n.º 1.788, de 2018.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente Da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.218, DE 27 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 1901.20.00, sem enquadramento

no Ex 01 da Tipi. Mercadoria: Pré-mistura própria para a
fabricação de pão "hot dog", contendo farinha de trigo (88%, em
peso), açúcar, sal, farinha de soja, leite, emulsificantes,
antioxidantes e outros ingredientes, apresentada na forma de pó,
acondicionada em embalagens com capacidades de 1 kg a 50
kg.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, RGI 6 e da RGC 1 da
NCM/SH constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº
125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016,
com alterações posteriores, e em subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB
nº1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.219, DE 5 DE SETEMBRO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 8302.42.00 Mercadoria: Suporte

de prateleira, de aço com pintura epóxi, obtido por corte de uma
chapa de aço com espessura de 2,5 mm, com comprimento de 20
a 45 cm, próprio para ser encaixado num perfil perfurado ("trilho")
de aço previamente fixado na vertical numa parede.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e RGI 6 da NCM/SH
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de
2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, com
alterações posteriores, e em subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB
nº1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.220, DE 5 DE SETEMBRO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 8302.42.00 Mercadoria: Suporte

de prateleira (mão-francesa), de aço com pintura epóxi, com
formato de L, dimensões de 13 x 15 cm a 30 x 35 cm, com
furação para ser fixado à parede e à prateleira por meio de
parafusos.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e RGI 6 da NCM/SH
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de
2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, com
alterações posteriores, e em subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB
nº1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.222, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 8302.50.00 Mercadoria: Peça de

fixação de zamac (liga de zinco) e plástico, denominada "fixador
de parede", própria para compor um suporte tubular (tipo barra) de
aço, próprio para ser aparafusado em paredes ou móveis, para
pendurar utensílios, principalmente em cozinhas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Notas 2, 3, 5 e 6 da
Seção XV, Nota 1 do Capítulo 83 e texto da posição 83.02), RGI
3 "a" e "b" e RGI 6 (texto da subposição 8302.50), da TEC,
aprovada pela Resolução Camex nº 125/2016, e da Tipi, aprovada
pelo Decreto nº 8.950/2016, e alterações posteriores.

ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE
RIBEIRO

Presidente Da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.223, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 8302.41.00 Mercadoria: Trilho

de aço em formato de perfil "U", próprio para ser aparafusado em
paredes, dotado de perfurações e fendas (aberturas) retangulares ao
longo de todo o comprimento, especialmente concebidas para
permitir a fixação (por encaixe) de braços que suportam prateleiras,
medindo 0,5, 1,0, 1,5 ou 2,0 m de comprimento e 2,0 cm de
largura, denominado comercialmente "trilho engate simples".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 83.02),
RGI 6 (texto das subposições 8302.4 e 8302.41), da TEC, aprovada
pela Resolução Camex nº 125/2016, e da Tipi, aprovada pelo
Decreto nº 8.950/2016, e alterações posteriores.

ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE
RIBEIRO

Presidente Da 1ª Turma

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 75,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

declara canceladas as Certidões Conjuntas
Positivas Com Efeitos de Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União emitidas
indevidamente.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA-DF no uso das atribuições que lhe conferem o art. 336,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo
em vista o disposto no artigo 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
1.751, DOU 03/10/2014, declara:

Art. 1º CANCELADA de ofício as Certidões Positivas com
Efeito de Negativas de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União de Código de Controle
7B72.F366.1D8C.A754 emitida em 12/06/2018 às 15:31:34, a de
Código de Controle B6A7.3ACC.6A85.9CC1, emitida em 13/06/2018
às 09:06:03, e a de Código de Controle 15AO.915B.C8C8.1346,
emitida em 13/06/2018 às 14:43:46, pela internet, cancelada liberação
em 13/06/2018 às 16:04:09 referentes à Pessoa Jurídica JOSÉ CELSO
GONTIJO ENGENHARIA S/A, CNPJ 06.056.990/0001-66.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

BARBARA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27,
DE 5 DE SETEMBRO DE 2018

Reconhece a opção pelo Regime Especial
de Tributação relativamente à contribuição
para o PIS/PASEP e para a COFINS, para
pessoa jurídica integrante da Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica
(CCEE), sucessora do Mercado Atacadista
de Energia Elétrica (MAE).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
270 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 09 de outubro de 2017, em
cumprimento ao previsto no artigo 47 da Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, regulamentado pelos artigos 21 e 99 da Instrução
Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, e considerando
o que consta no processo nº 10120.725868/2016-89, resolve:

Art.1º Reconhecer a opção feita pela pessoa jurídica CELG
GERAÇÃO E TRANSMISÃO DE ENERGIA S.A, CNPJ Nº
07.779.299/0001-73, pelo Regime Especial de Tributação
relativamente à contribuição para o PIS/Pasep e para a Cofins, de que
trata o art. 47 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos
termos do disposto nos arts. 21 e 99 da supracitada instrução
normativa.

Art. 2º A referida opção produzirá efeitos em relação aos
fatos geradores ocorridos a partir do mês subsequente ao de sua
formalização, conforme disposto no inciso II, artigo 99 da Instrução
Normativa SRF nº 247/2002.

Art. 3º Aplica-se ao presente regime especial as demais
normas aplicáveis às contribuições referidas no art. 47, caput,
observados seus incisos I e II, §6º da Lei nº 10.637/2002.

Art. 6º O presente Ato declaratório Executivo entra em vigor
na data da sua publicação.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 5 DE SETEMBRO DE 2018

Reconhece a opção pelo Regime Especial
de Tributação relativamente à contribuição
para o PIS/PASEP e para a COFINS, para
pessoa jurídica integrante da Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica
(CCEE), sucessora do Mercado Atacadista
de Energia Elétrica (MAE).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
270 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 09 de outubro de 2017, em
cumprimento ao previsto no artigo 47 da Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, regulamentado pelos artigos 21 e 99 da Instrução
Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, e considerando
o que consta no processo nº 10120.726494/2016-19, resolve:

Art.1º Reconhecer a opção feita pela pessoa jurídica
ENERGETICA FAZENDA VELHA S/A, CNPJ Nº 11.792.420/0001-
74, pelo Regime Especial de Tributação relativamente à contribuição
para o PIS/Pasep e para a Cofins, de que trata o art. 47 da Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos termos do disposto nos
arts. 21 e 99 da supracitada instrução normativa.

Art. 2º A referida opção produzirá efeitos em relação aos
fatos geradores ocorridos a partir do mês subsequente ao de sua
formalização, conforme disposto no inciso II, artigo 99 da Instrução
Normativa SRF nº 247/2002.

Art. 3º Aplica-se ao presente regime especial as demais
normas aplicáveis às contribuições referidas no art. 47, caput,
observados seus incisos I e II, §6º da Lei nº 10.637/2002.

Art. 6º O presente Ato declaratório Executivo entra em vigor
na data da sua publicação.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PALMAS

PORTARIA Nº 50, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Exclusão do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PALMAS/TO, tendo em vista a competência delegada pela Resolução
do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua
vez pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro
de 2000, no uso da competência estabelecida no §1º do art. 1º da Lei
nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto
nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso
XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º - Excluir do Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no
artigo 5º, inciso I e II, da Lei nº 9.964/2000 (ausência de informação
de dados de receita bruta mensal e inadimplemento) os contribuintes
REFRIGERANTES IMPERIAL LTDA, CNPJ 01.542.810/0001-32,
processo 10746.721415/2017-15.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ MÁRCIO BITTES
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TABATINGA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Habilita pessoa jurídica para utilização do
Regime Especial Fronteiriço de Tabatinga
(Refront).

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM TABATINGA, no uso da atribuição que
lhe confere o parágrafo único do artigo 5º da Instrução Normativa
RFB nº 1798, de 15 de março de 2018 e tendo em vista o que consta
do processo nº 10090.000441/0818-35, declara:

Art. 1º Habilitada, por prazo indeterminado, para utilização
do Regime Especial Fronteiriço de Tabatinga (Refront), a pessoa
jurídica MARTINS COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 04.214.268/0001-87.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

SÉRGIO CARNEIRO GUIMARÃES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACAPÁ

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime
Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura
(REIDI) de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 758/2007.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SAORT - DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM MACAPÁ-AP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, inciso XI, da
Portaria de delegação de competência DRF/MCA nº 26, de 13 de
junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 17 de
junho de 2014; e com fundamento no art. 1º ao 5º da Lei
11.488/2007, c/c o art. 7º do Decreto 6.144/2007 e art.11 da
Instrução Normativa RFB nº 758/2007, com suas alterações e,
tendo em vista o que consta no processo administrativo nº
10235.720674/2018-61, resolve:

Art. 1º. declaraR habilitada a empresa abaixo identificada
para operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº
11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007,
consoante o disposto no artigo 11, da Instrução Normativa nº 758,
de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de
2007, com suas alterações, nos exatos termos da Portaria
(SPDEMME) nº 139, de 20 de junho de 2018, do Ministério das
Minas e Energia, publicada no D.O.U. de 22 de junho de 2018
(Edição 119, Seção 1, página 72).

EMPRESA: OIAPOQUE ENERGIA S.A.
CNPJ nº: 21.504.686/0001-28
NOME DO PROJETO: Pequena Central Hidrelétrica

denominada Salto Cafesoca Conforme o descrito no Anexo I da
Portaria (SPDEMME) nº 139/2018

ATO AUTORIZATIVO: Resolução ANEEL nº 11, de 16
de janeiro de 2001, alterada pelas Resoluções Autorizativas
ANEEL nº 5.070, de 3 de março de 2015, e 5.244, de 2 de junho
de 2015, alcançado pelo art. 4º, inciso I, da Portaria MME nº 274,
de 19 de agosto de 2013.

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 30/05/2019 a 31/12/2020.
LOCALIDADE DO PROJETO: Município do Oiapoque,

Amapá.
Art. 2º. O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas

aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do
projeto de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por
parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que
condicionaram a concessão do regime.

Artigo 4º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DENNIS DE SOUSA AGUIAR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA NETO, MATRÍCULA
SIAPECAD 19644, no uso das atribuições delegadas pelo Delegado
da ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FORTALEZA/CE conferidas aos Auditores-Fiscais lotados na Seção
de Assessoramento Técnico Aduaneiro - SAATA, através da Portaria
nº 03, de 09 de janeiro de 2018 (DOU de 12/01/2018) para decidir e
expedir Ato declaratório Executivo com vistas à inclusão de pessoas
físicas no Registro de Despachante Aduaneiro e Ajudante de
Despachante Aduaneiro, combinado com o § 3º, do art. 810, do
Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro - DOU de 06/02/2009), os artigos 302, inciso IX e 314,
inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 (DOU de
17/05/2012), declara:

Art. 1o Incluídos no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro:

. NOME CPF PROCESSO

. ANTONIO VICTOR DA SILVA SOARES 6 11 . 2 1 2 . 9 6 3 -
94

111 3 1 . 7 2 0 5 5 2 / 2 0 1 8 -
04

. AUGUSTO CESAR SILVA DE OLIVEIRA 036.450.013-
10

111 3 1 . 7 2 0 5 6 1 / 2 0 1 8 -
97

. ROMULO HOLANDA DE OLIVEIRA LEMOS 004.365.173-
96

111 3 1 . 7 2 0 6 0 2 / 2 0 1 8 -
45

Art. 2o Os Ajudantes de Despachantes Aduaneiros
retromencionados deverão, também, incluir seus dados cadastrais,
mediante utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro
Informatizado de Intervenientes no Comércio Exterior - CAD-
ADUANA, para sua efetivação junto ao Registro Informatizado de
Despachante Aduaneiro e Ajudante de Despachante Aduaneiro, de
acordo com o ADE-COANA nº 16, de 08/06/2012, publicado no
DOU de 11/06/2012, alterado pelos ADE-COANA nº 27, de 17 de
setembro de 2013.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA NETO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 47,
DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

Cancela a habilitação para Operar no
Regime Especial de suspensão da
Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre Matéria Prima
(MP), Produto Intermediário (PI) e
Material de Embalagem (ME) nas vendas
efetuadas a pessoa jurídica que menciona.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições conferidas
pelo artigo 1º, incisos I, III e IV da Portaria DRF/FOR nº 10, de 27
de fevereiro de 2018, publicada no DOU de 28/02/2018, seção 1,
página 27, e com respaldo no que consta do artigo 270, "caput", dos
benefícios fiscais, e no uso da incumbência regimental constante do
artigo 340, inciso VIII do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430,
de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 11/10/2017, seção 1, página 22, e tendo em vista o
disposto no inciso II, §2º, art. 7º da Instrução Normativa (IN) SRF
nº595, de27 de dezembro de 2005, como também com base no que
consta no processo nº 10380.724.330/2018-58 declara:

Art. 1º Cancelada, de ofício, a habilitação constante do Ato
declaratório Executivo (ADE) 139, de 27 de dezembro de 2007,
publicado no DOU de 28/12/2007, seção 1, página 53. emitido, pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Fortaleza, Ceará, a favor
da empresa NOLEM Comercial Importadora e Exportadora S.A.,
CNPJ Nº 01.974.267/0001-42, haja vista o interessado se enquadrar
na situação preconizada no inciso XIV, art. 2º da Portaria RFB nº
1265/2015;

Art. 2º Registre-se que o cancelamento da habilitação
implica: I - a vedação de aquisição de MP, PI e ME no regime de
suspensão de que trata a supracitada Instrução Normativa; II - a
exigência das contribuições, acrescidas de juros de mora e multa, de
mora ou de ofício, na forma da lei, calculados a partir da data de
aquisição de MP, PI e ME no regime, relativamente ao estoque
dessas mercadorias e dos produtos acabados ou em elaboração, aos
quais essas mercadorias adquiridas com suspensão tenham sido
incorporadas, que no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da
ciência do cancelamento da habilitação não forem exportadas. Com
também, para fins do disposto no inciso II do § 6º, art. 7º da mesma
IN, a pessoa jurídica cuja habilitação ao regime for cancelada fica
responsável pelo pagamento das contribuições que deixaram de ser

recolhidas pelos fornecedores de MP, PI e ME; e III - A pessoa
jurídica cuja habilitação for cancelada nos termos do inciso II do
caput - art. 7º - da mesma IN, somente poderá solicitar nova
habilitação após decorridos 2 (dois) anos contados da data de
publicação do ADE de cancelamento.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

SANDRA MARIA HOLANDA PONTE RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 48,
DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

Cancela a habilitação para Operar no
Regime Especial de Bens de Capital
(RECAP) da pessoa jurídica que
menciona.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições conferidas
pelo artigo 1º, incisos I, III e IV da Portaria DRF/FOR nº 10, de
27 de fevereiro de 2018, publicada no DOU de 28/02/2018, seção
1, página 27, e com respaldo no que consta do artigo 270, "caput",
dos benefícios fiscais, e no uso da incumbência regimental
constante do artigo 340, inciso VIII do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 11/10/2017, seção 1, página 22, e
tendo em vista o disposto no inciso II, §2º, art. 12 da Instrução
Normativa (IN) SRF nº605, de 04 de janeiro de 2006 (DOU de
06/01/2006, seção 1, página 20), como também com base no que
consta no processo nº 10380.724.330/2018-58 declara:

Art. 1º Cancelada, de ofício, a habilitação constante do
Ato declaratório Executivo (ADE) 61, de 26 de setembro de 2008,
publicado no DOU de 30/09/2008, seção 1, página 39. emitido,
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Fortaleza, Ceará,
a favor da empresa NOLEM Comercial Importadora e Exportadora
S.A., CNPJ Nº 01.974.267/0001-42, haja vista o interessado se
enquadrar na situação preconizada no inciso XIV, art. 2º da
Portaria RFB nº 1265/2015.

Art. 2º Registre-se que a pessoa jurídica que tiver a
habilitação cancelada: I - somente poderá solititar nova habilitação
após o prazo 2(dois) anos, contado da data de publicação do ADE
de cancelamento, no caso do inciso II, art. 12 da IN SRF
nº605/2006; II - não poderá utilizar-se dos benefícios de que trata
esta instrução normativa(IN SRF nº605/2006); e III - A pessoa
jurídica beneficiária do Recap fica obrigada a recolher juros e
multa, de mora ou de ofício, contados a partir da data da aquisição
de bens com o benefício do Recap, referentes às contribuições não
pagas em decorrência da suspensão, nas hipóteses de ter cancelada
sua habilitação, na forma do art. 12.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

SANDRA MARIA HOLANDA PONTE
RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 21 DE AGOSTO DE 2018

Inclusão de Wagner Filizzola Ledo no
Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM NATAL/RN, no uso das atribuições
que lhe confere o parágrafo 1º do artigo 5º da Instrução Normativa
DpRF nº 109, de 02/10/1992 e com fundamento no parágrafo 3º
do artigo 810 do Decreto nº 6.759/2009, de 05/02/2009, com a
nova redação dada pelo Decreto nº 7.213/2010, e no artigo 274,
inciso II, c/c art. 337 da Portaria MF nº 430, de 2017, declara:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro a seguinte inscrição:

. Nº REG-
ISTRO

NOME CPF PROCESSO Nº

. 4.A.0691 WAGNER FILIZZOLA
LEDO

607.664.172-04 1 0 4 6 9 . 7 2 3 . 2 4 3 / 2 0 1 8 - 11

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JORGE LUIZ DA COSTA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Altera, atualiza e consolida os Atos
declaratórios Executivos SRRF06 de Nº
1, de 13 de abril de 2015, de Nº 8, de 28
de abril de 2014 e, de Nº 46, de 30 de
dezembro de 1998, publicados nos DOU
de 15/04/2015, 29/04/2014 e 11/01/1999,
respectivamente, que tratam do
Licenciamento e do Alfandegamento do
Centro Logístico e Industrial Aduaneiro
(CLIA) em Varginha, vigentes.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 6ª REGIÃO FISCAL, designado pela Portaria RFB
nº 562, de 12/04/2018 (DOU de 13/04/2018), no exercício da
competência regimental da RFB, estabelecida nos artigos 15, § 1º
e, 340, da Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017 (DOU
de 11/10/2017), tendo em vista o art. 13 do Decreto nº 6.759, de
5 de fevereiro de 2009, a Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, a Portaria RFB nº 711, 6 de junho de 2013, e
ao estabelecido na Medida Provisória nº 612, de 4 de abril de
2013, com base na Nota COANA.DISIF nº 2015/00015, de 09 de
fevereiro de 2015, no Parecer PGFN/CJU/COJLC nº 1.609, de 26
de setembro de 2014, aprovado pelo Ministro da Fazenda, e no
Parecer PFN/CAF nº 1.646, de 2 de outubro de 2014, e as
disposições do Parecer PFN/MG/DIJUD Nº 60 MEPBA/2015, de
26 de março de 2015, e considerando ainda o que se encontra
acostado ao e-Processo nº 10660.722133/2013-43, declara:

Art. 1º. Autorizada, a transferência da permissão,
outorgada através do Contrato de Permissão, celebrado em 20 de
outubro de 1998, entre a União e a empresa Armazéns Gerais
Agrícola Ltda., CNPJ nº 21.378.906/0001-14, referente à instalação
e administração de Porto Seco em seu estabelecimento localizado,
atualmente, na Rua Projetada PS nº 333 (I-Gleba), Bairro
Aeroporto, CEP 37.031-090, município de Varginha - Minas
Gerais, para o regime de exploração (Licenciamento) de Centro
Logístico e Industrial Aduaneiro - CLIA, instituído pela Medida
Provisória nº 612, de 04 de abril de 2013.

Parágrafo Único. Nos termos do artigo 15 da Medida
Provisória nº 612, de 4 de abril de 2013, revoga-se o Contrato de
Permissão acima qualificado, constante do processo administrativo
10680.007953/97-83, mediante Termo de Rescisão do Contrato de
Permissão, conforme Parecer PFN-MG/DIJUD MEPBA nº 60, de
19 de março de 2015.

Art. 2º. Alfandegada, as instalações do Centro Logístico e
Industrial Aduaneiro, em Varginha, descrita o Art. 1º, medindo a
área total de 45.693,97 m2 (quarenta e cinco mil, seiscentos e
noventa e três metros quadrados e noventa e sete decímetros
quadrados), administrado pela empresa Licenciada Armazéns
Gerais Agrícola Ltda., CNPJ nº 21.378.906/0001-14., mantido o
código de recinto alfandegado 6.55.32.01-5, no Sistema Integrado
de Comércio Exterior (Siscomex).

Art. 3º. A fiscalização aduaneira no recinto ora
alfandegado, será exercida de forma permanente, em caráter
precário, sob a jurisdição da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Varginha - DRF/VAR, que poderá baixar as rotinas
operacionais que se fizerem necessárias ao controle fiscal e
aduaneiro.

Art. 4º. Cumprirá à administradora das instalações em
comento ressarcir o Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf),
instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975,
alterado pelas Leis nºs 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e
9.532, de 10 de dezembro de 1997, em face das despesas
administrativas relativas às atividades extraordinárias de
fiscalização, conforme estabelecido no art. 22 do Decreto-Lei nº
1.455, de 7 de abril de 1976, adotando-se, para esse fim, a
sistemática estabelecida pelo artigo 19 da MP nº 612, de 2013, em
consonância com o entendimento recomendado pelo Parecer
PGFN/CAF/Nº 1.646, de 2014.

Art. 5º. A administradora do CLIA, nos termos do § 3º do
art. 5º da MP nº 612, de 2013, deverá manter, enquanto perdurar
a licença ora concedida, o atendimento às condições e requisitos
mencionados no referido artigo, podendo, a qualquer tempo,
requerer a sua revogação, observando-se o disposto no art. 12 da
Portaria RFB nº 711, de 2013.

Art. 6º Sem prejuízo de outras penalidades, o
alfandegamento concedido ao recinto sujeita a pessoa jurídica
responsável pela sua administração às sanções administrativas
previstas em Lei, bem como poderá ser revisto, a qualquer tempo,
com vistas a adequá-lo às normas aplicáveis.

Art. 7º. Este ADE tem a finalidade de simplificar a
ordenação legal dos atos que tratam do Licenciamento e do
Alfandegamento do Centro Logístico e Industrial Aduaneiro
(CLIA) em Varginha, alterando, atualizando e consolidando os
Atos declaratórios Executivos SRRF06 de Nº 1, de 13 de abril de
2015, de Nº 8, de 28 de abril de 2014 e, de Nº 46, de 30 de
dezembro de 1998, publicados no DOU de 15/04/2015, 29/04/2014
e 11/01/1999, respectivamente, entrando em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO JOSÉ DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 30 DE AGOSTO DE 2018

O Delegado da receita federal do brasil em juiz de fora-
MG, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 302
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 35 da IN/SRF nº
1.634 de 06/05/2016, e o que consta no processo administrativo
13642.720140/2018-21, declara:

Art. 1º - NULA a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ, a seguir identificada, por ter sido
constatado vício no ato cadastral:

Nome Empresarial: Aline Fernanda da Silva
CNPJ: 29.551.142/0001-29
Art. 2º - Os efeitos do ADE dar-se-ão a partir do termo

inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo, conforme
disposto no parágrafo 2º do artigo 35 da Instrução Normativa/RFB
nº 1.634 de 06/05/2016.

LEONARDO COUTO SOBRAL

RETIFICAÇÃO

No Ato declaratório Executivo nº 14, de 4 de setembro de
2018, publicado no DOU nº 174, de 10 de setembro de 2018,
Seção 1, página 39, Onde se lê: "Ato declaratório Executivo nº
14", Leia-se: "Ato declaratório Executivo nº 19"

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.014, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: LICENÇA DE SOFTWARE DE PRATELEIRA
PARA USO PRÓPRIO. PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTREGA,
EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR.
TRIBUTAÇÃO. As importâncias pagas, creditadas, entregues,
empregadas ou remetidas a residente ou domiciliado no exterior
em contraprestação pelo licenciamento de software de prateleira,
para uso exclusivo do próprio adquirente, que não o comercializará
para terceiros, não se sujeitam à incidência de Imposto sobre a
Renda na Fonte (IRRF). SOLUÇÃO DE CONSULTA
VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 18, DE 27
DE MARÇO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.610/1998, art. 7º, XII;
Lei nº 9.609/1998, arts.1º e 2º; Decreto nº 3.000/1999 art. 710.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 133,
DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

Concede, à pessoa jurídica que menciona, co-
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI) de que trata a
Instrução Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais definidas
pelo artigo 340, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 09 de outubro de
2017, e tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução
Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de
julho de 2007, com suas alterações posteriores e, considerando o que
consta do processo nº 11707.720567/2018-01, resolve:

Art. 1º - CO-Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamentado
pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo 11, da
Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U.
de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores, considerando
para tal ter sido contratada pela empresa titular do projeto -
MANTIQUEIRA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, CNPJ nº:
24.176.892/0001-44, para prestar serviços relacionados à execução do
projeto aprovado pela Portaria SPDE nº 170, de 13 de setembro de 2016
do Ministério de Minas e Energia, publicada no D.O.U. de 14 de
setembro de 2016, a qual, mencione-se, está habilitada no REIDI por
intermédio do ADE nº 888, emitido pela DRF/RJ 1, e publicado no
D.O.U. de 19 de dezembro de 2016.

EMPRESA: COBRA BRASIL SERVIÇOS,
COMUNICAÇÕES E ENERGIA S.A.

CNPJ nº 08.928.273/0001-02
CEI nº 51.241.92905.7-4
NOME DO PROJETO: LOTE A do LEILÃO Nº 05/2015 -

ANEEL.
ATO AUTORIZATIVO: Contrato de Concessão nº 05/2016 -

ANEEL.
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Geração e Transmissão de

E n e rg i a .
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: de maio de 2018 a

junho de 2021.
Art. 2º - O benefício do REIDI poderá ser usufruído nas

aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º - A presente co-habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte da
beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a concessão
do regime.

Art. 4º - Este Ato declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDA FREIRE VIRGENS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Inclui inscrições no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL EM
VIRACOPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovada pela Portaria MF nº 430/2017, publicada no DOU em 11/10/2017, bem como o artigo 810, § 3º do Decreto nº
6.759/2009, publicado no DOU em 06/02/2009, com redação dada pelo Decreto nº 7.213/2010, publicado no DOU em 16/06/2010,
declara:

Art. 1º Incluídas, no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, as seguintes inscrições:

. NOME CPF PROCESSO

. AMANDA DOS SANTOS MARTINS 361.027.318-67 10831.720665/2018-41

. BRUNO GUILHERME BETTIOL 408.194.578-09 10831.720693/2018-69

. ELIAS BARBERA DA SILVA 257.973.298-59 1 0 8 3 1 . 7 2 0 1 2 6 / 2 0 1 8 - 11

. GUILHERME DOS SANTOS ALBINO 489.720.178-09 10831.720699/2018-36

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. Os profissionais ora nomeados deverão
realizar os procedimentos de inclusão no sistema informatizado de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.273/2012, publicada no
DOU de 08/06/2012.

CAMILO PINHEIRO CREMONEZ
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BARUERI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Cancelamento da Inscrição no Registro
Especial de estabelecimento que realiza
operações com papel destinado a impressão
de livros, jornais e periódicos.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BARUERI, no uso das atribuições que lhe são
delegadas pela Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de
2018, publicada no DOU de 24/07/2018; considerando o disposto no
inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017; tendo em vista o que prescrevem os arts. 1º e 2º da
Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, bem como o art. 11 da
Instrução Normativa RFB acima mencionada; e considerando o que
consta nos autos do Processo Administrativo nº 13896-004.426/2002-
17, resolve:

Art. 1º Cancelar a Inscrição no Registro Especial como
GRÁFICA, GP-08128/00028, concedida mediante o Ato declaratório
Executivo nº 2 de 29 de março de 2010, expedido pela DRF Barueri,
para operar com PAPEL IMUNE, destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, do estabelecimento abaixo indicado:

Nome Empresarial: VALID SOLUÇÕES SA
CNPJ: 33.113.309/0014-61
Endereço: Estrada do Ingaí, 200 - Campo do Gupe - Barueri

- SP - CEP 06428-000.
Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO HENRIQUE SAUER TERRERI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Cancelamento da Inscrição no Registro
Especial de estabelecimento que realiza
operações com papel destinado a impressão
de livros, jornais e periódicos.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BARUERI, no uso das atribuições que lhe são
delegadas pela Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de
2018, publicada no DOU de 24/07/2018; considerando o disposto no
inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017; tendo em vista o que prescrevem os arts. 1º e 2º da
Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, bem como o art. 11 da
Instrução Normativa RFB acima mencionada; e considerando o que
consta nos autos do Processo Administrativo nº 13896-720.182/2013-
76, resolve:

Art. 1º Cancelar a Inscrição no Registro Especial como
USUÁRIO, UP-08128/00124, concedida mediante o Ato declaratório
Executivo nº 16, de 16 de maio 2013, expedido pela DRF Barueri,
para operar com PAPEL IMUNE, destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, do estabelecimento abaixo indicado:

Nome Empresarial: LIVRARIA SANTOS EDITORA,
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

CNPJ: 44.138.238/0003-15.
Endereço: Al. Arapoema, 659 / Sala 05 - Tamboré - Barueri

- SP - CEP 06460-080.
Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO HENRIQUE SAUER TERRERI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Cancelamento das Inscrições no Registro
Especial de estabelecimento que realiza
operações com papel destinado a
impressão de livros, jornais e
periódicos.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BARUERI, no uso das atribuições que lhe são
delegadas pela Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho
de 2018, publicada no DOU de 24/07/2018; considerando o
disposto no inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017; tendo em vista o
que prescrevem os arts. 1º e 2º da Lei nº 11.945, de 4 de junho
de 2009, bem como o art. 11 da Instrução Normativa RFB acima
mencionada; e considerando o que consta nos autos do Processo
Administrativo nº 13896-000.191/2010-02, resolve:

Art. 1º Cancelar as Inscrições no Registro Especial como
DISTRIBUIDOR, DP-08128/00098, concedida mediante o Ato
declaratório Executivo nº 7 de 18 de junho de 2010, e como
IMPORTADOR, IP-08128/00084, concedida mediante o Ato
declaratório Executivo nº 2 de 29 de março de 2010, ambos
expedidos pela DRF Barueri, para operar com PAPEL IMUNE,
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, do
estabelecimento abaixo indicado:

Nome Empresarial: RIO BRANCO COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE PAPEIS LTDA.

CNPJ: 50.596.790/0014-02
Endereço: Av. Tamboré, 301 - Tamboré - Barueri - SP -

CEP 06460-000.
Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO HENRIQUE SAUER TERRERI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 250,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivo
para o Desenvolvimento da Infraestrutura
(REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, e considerando o disposto na Lei nº 11.488, de
15/06/2007, no Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, e na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, declara:

Art. 1º HABILITADA a operar como beneficiária do
Regime Especial de Incentivo para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI), a empresa BRIGIDA SOLAR 2 SPE
LTDA. - CNPJ nº 30.299.434/0001-03 com endereço à Rua Rio de
Janeiro, nº 2.919 - sala 4A - Bairro: Chácara das Paineiras -
Município de VOTUPORANGA - CEP 15502-145, na forma da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, conforme
Portaria nº 236, de 11/06/2018 (Ministério de Minas e Energia), e
ainda, pelo que consta do Processo Administrativo Fiscal nº
1 0 8 5 0 . 7 2 2 111 / 2 0 1 8 - 5 1 .

Art. 2º. O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do
projeto de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º. A referida habilitação é específica para o projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica
denominada UFV Brigida 2, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - UFV.RS.PE.034234-3.01.

Art. 4º. Este Ato declaratório entra em vigor na data de
sua publicação.

SERGIO LUIZ ALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 251,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivo
para o Desenvolvimento da Infraestrutura
(REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, e considerando o disposto na Lei nº 11.488, de
15/06/2007, no Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, e na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, declara:

Art. 1º HABILITADA a operar como beneficiária do
Regime Especial de Incentivo para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI), a empresa BRIGIDA SOLAR SPE LTDA.
- CNPJ nº 30.288.527/0001-24 com endereço à Rua Rio de
Janeiro, nº 2.919 - sala 2 - Bairro: Chácara das Paineiras -
Município de VOTUPORANGA - CEP 15502-145, na forma da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, conforme
Portaria nº 237, de 11/06/2018 (Ministério de Minas e Energia), e
ainda, pelo que consta do Processo Administrativo Fiscal nº
1 0 8 5 0 . 7 2 2 11 2 / 2 0 1 8 - 0 3 .

Art. 2º. O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do
projeto de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º. A referida habilitação é específica para o projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica
denominada UFV Brigida, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - UFV.RS.PE.034169-0.01.

Art. 4º. Este Ato declaratório entra em vigor na data de
sua publicação.

SERGIO LUIZ ALVES

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 89,

DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Baixa de ofício de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 340, III
da Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017, bem como no artigo
33, parágrafo 1º da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de maio
de 2016, resolve:

declarar Baixada de Ofício a inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ) dos contribuintes descritos abaixo, com
registro cancelado no respectivo órgão de registro conforme disposto
no inciso IV do artigo 29 da Instrução Normativa RFB nº
1634/2016.

PROCESSO: 10070.000810/0818-28
CONTRIBUINTE: CARLOS ROBERTO ROCHA DOS

SANTOS SERVIÇOS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
CNPJ: 26.682.046/0001-21
PROCESSO: 10070.002267/0817-31
CONTRIBUINTE: INFINITY CORPORATE GESTAO DE

ATIVOS - EIRELI
CNPJ: 24.742.238/0001-50

GUILHERME BIBIANI NETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BLUMENAU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Anula o Ato declaratório Executivo
RFB/9ªRF/DRF/BLU nº 10, de 13 de abril
de 2018.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BLUMENAU/SC, com fulcro no artigo 53 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, resolve:

Art 1° Anular o Ato declaratório Executivo
RFB/9ªRF/DRF/BLU nº 10, de 13 de abril de 2018, conforme
fundamentação contida no despacho de fls. 1.275 a 1.278 do processo
13971.724.792/2017-22.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17/03/2018, data de
publicação do Ato declaratório Executivo RFB/9ªRF/DRF/BLU nº 10,
de 13 de abril de 2018 no Diário Oficial da União.

DANIEL CARLOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

declara a pessoa jurídica que menciona
habilitada a operar no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei
nº 11.488, de 15 de Junho de 2007.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM JOAÇABA-SC, no exercício das atribuições que lhe
conferem a Portaria DRF/JOA nº 34, de 25 de julho de 2018, tendo
em vista o disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e na
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e alterações
posteriores, considerando o que consta do processo administrativo nº
10925.736221/2018-89, declara que:

Art. 1º - Fica a pessoa jurídica a seguir identificada
HABILITADA a operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, em conformidade com
o disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentada
pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e Instrução Normativa
RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.
. Nome empresarial COMPANHIA RPEE ENERGIA
. CNPJ 28.060.339/0001-00
. Nome do projeto PCH TUPITINGA
. Portaria de aprovação
do projeto

Portaria nº 216/GM, de 01/06/2018

. Setor de infraestrutura
favorecido

E n e rg i a

. Período de execução 01/09/2020 a 01/02/2022

Art. 2º - A habilitação poderá ser cancelada a qualquer
tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer dos
requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 3º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

TATIANE MIRELE DE FREITAS CALDEIRA
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA

SEÇÃO DE CONTROLE DE CARGA E TRÂNSITO ADUANEIRO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,

DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE CARGA E TRÂNSITO ADUANEIRO (SACTA), no uso da competência delegada pelo art. 5º, inc. I, da Portaria ALF/URA/nº 021/2018, de 18 de janeiro de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de 2018, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros a seguinte pessoa interessada:

. Nº PROCESSO NOME CPF

. 11 0 7 7 . 7 2 0 . 2 1 2 / 2 0 1 8 - 7 7 LUIS FILIPE MEDEIROS BENITES 036.368.080-28

Art. 2º O Ajudante de Despachante Aduaneiro deverá incluir seus dados cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Comércio Exterior
(sistema CAD-ADUANA), para fins de sua efetivação no Registro Informatizado de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.273, de 06 de junho de 2012, e ADE Coana
nº 016, de 08 de junho de 2012.

Art. 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO LEITE LEAL

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
CONSELHO DIRETOR DO FUNDO PIS-PASEP

Lei complementar 26, de 11.09.1975, regulamentada pelo Decreto 4.751, de 17.06.2003
Demonstrações Contábeis
Exercício Encerrado em 30.06.2018
Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado

BALANÇO PATRIMONIAL

AT I V O Nota 30.06.2018 30.06.2017
ATIVO CIRCULANTE 16.204.155 11 . 6 2 3 . 1 3 5
Caixa e Equivalentes de Caixa 4.a 14.388.238 7.979.274
Valores Mantidos Junto a Agentes Financeiros 5 62.905 13.040
Ativo Financeiro a Valor Justo com Ajuste a Resultado 6.a 129.661 95.619
Empréstimos e Recebíveis 7.a 1.623.351 3.535.005
Outros Ativos 8 -- 197
ATIVO NÃO CIRCULANTE 18.675.666 28.227.429
Ativo Financeiro a Valor Justo c/ Ajustes a Resultado 6.a 11 7 11 0
Empréstimos e Recebíveis 7.a 18.675.549 28.227.319
TOTAL DO ATIVO 34.879.821 39.850.564

PA S S I V O 30.06.2018 30.06.2017
PASSIVO CIRCULANTE 56.357 12.196
Obrigações com Agentes Financeiros 9.a 56.357 8.169
Outros Passivos 10 -- 4.027
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 34.823.464 39.838.368
Capital Social 14.c 34.348.191 38.841.231
Reservas e Retenções 14.c 475.273 997.137
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 34.879.821 39.850.564
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Nota Exercício 2017/2018 Exercício 2016/2017
R E C E I TA S 2.632.371 3.149.671
Receitas com Juros e Similares 2.575.410 3 . 111 . 8 8 3
Rendas de Operações de Crédito 7.b 1.895.156 2 . 4 4 4 . 4 11
Rendas de Recursos Disponíveis 4.b 680.254 667.472
Receita com Operações de Renda Variável 38.800 18.654
Ganhos com Atualização de Ativos Financeiros 6.d 35.104 13.887
Ganhos com Negociação de Ativos Financeiros 6.d 3.052 2.505
Rendimentos de Títulos de Renda Variável 6.d 644 2.262
Reversões e Recuperações 18.142 1 9 . 11 6
Reversão de Provisão para Risco de Crédito 7.d 17.503 11 . 9 7 2
Recuperação de Crédito 11 639 7.144
Outras Receitas Operacionais 19 18
Receitas de Multas e Penalidades 13 19 7
Receitas Eventuais 13 -- 11
DESPESAS (1.523.701) (1.685.620)
Despesas com Juros e Similares ( 1 . 2 2 5 . 9 11 ) (1.568.450)
Despesas com Participantes ( 1 . 2 2 5 . 9 11 ) (1.568.450)
Atualização Monetária sobre Cotas 12.a (253.885) (469.170)
Juros sobre Cotas Corrigidas 12.b (972.026) (1.099.280)
Despesa com Operações de Renda Variável (1.062) --
Atualização de Cotas de Fundos Mútuos 6.d (1.062) --
Provisões e Ajustes Patrimoniais (18.783) (7.633)
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Perdas com Operações de Crédito 7.h (18.783) (7.633)
Outras Despesas (277.945) (109.537)
Outras Despesas Operacionais (277.945) (109.537)
Despesas de Comissão com Agentes 9.b (277.776) ( 1 0 9 . 3 11 )
Despesas com Auditoria Independente 13 (80) (79)
Despesas de Atualização de Obrigações Diversas 13 (89) (146)
Despesas Eventuais 13 -- (1)
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.108.670 1.464.051
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

Exercício 2017/2018 Exercício 2016/2017
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.108.670 1.464.051
Outros Resultados não Realizados -- --
Efeitos dos Impostos -- --
TOTAL DO RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 1.108.670 1.464.051
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Exercício 2017/2018 Exercício 2016/2017
FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS OPERAÇÕES
Recebimentos de Empréstimos/Financiamentos 12.602.964 6.497.629
Juros Recebidos 1.154.138 1.096.078
Liberação de Empréstimos/Financiamentos (257.429) (1.451.478)
Pagamento Comissões - Banco do Brasil S.A (65.635) (31.227)
Pagamento Comissões - Caixa Econômica Federal (163.343) (77.024)
Pagamento Comissões - BNDES (432) (803)
Rendas de Recursos Disponíveis 488.053 554.953
Recuperação de Créditos 639 7.144
Recebimento de Dividendos 337 321
Recebimento de Juros sobre o Capital 300 --
Outros (1.143) 2.431
CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 13.758.449 6.598.024
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Ressarcimento a Participantes 3.192 419
Saques de Contas Individuais dos Participantes (6.810.318) (1.250.257)
Rendimentos Pagos aos Participantes (542.359) (682.560)
CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (7.349.485) (1.932.398)
Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa 6.408.964 4.665.626
Início do Período 7.979.274 3.313.648
Fim do Período 14.388.238 7.979.274
Aumento /(Redução) de Caixa e Equivalentes Caixa 6.408.964 4.665.626
Conciliação entre o Lucro Líquido e o Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Exercício 2017/2018 Exercício 2016/2017
Resultado Líquido do Exercício 1.108.670 1.464.051
(Aumento)/Redução de Valores Mantidos junto a Agentes Financeiros (49.865) 13.277
(Aumento)/Redução de Ativo Financeiro a Valor Justo (34.049) (15.828)
(Aumento)/Redução de Empréstimos e Recebíveis 11 . 4 6 3 . 4 2 4 3.567.675
(Aumento)/Redução de Outros Ativos 197 (144)
Aumento/(Redução) de Obrigações com Agentes Financeiros 48.188 396
Aumento/(Redução) de Outros Passivos (4.027) 146
Juros e Atualizações sobre Cotas Corrigidas 1 . 2 2 5 . 9 11 1.568.451
Caixa Líquido das Atividades Operacionais 13.758.449 6.598.024
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Eventos C O T I S TA S RESERVAS E RETENÇÕES
Cotas Atualização

Monetária das
Cotas

Juros s/Cotas Resultado
Líquido

Adicional

Reserva
p/Ajuste de

Cotas

Retenção das
Atualizações da
Carteira do FPS

Reservas p/
Equacionar

Rendas-FMM

To t a l

Saldos em 30.06.2016 35.138.652 372.666 1.065.218 1.065.218 1.036.154 47.294 13.062 38.738.264
Capitalização nas contas de Participantes 2.498.641 (372.666) (1.065.218) (1.065.218) -- -- -- (4.461)
Resgate de Cotas pelos Participantes (1.250.257) -- -- -- -- -- -- (1.250.257)
Pagamentos de Rendimentos (682.559) -- -- -- -- -- -- (682.559)
Complemento de Valorização -- -- -- -- 4.461 -- -- 4.461
Atualização Monetária de Cotas -- 469.170 -- -- -- -- -- 469.170
Juros sobre Cotas Atualizadas -- -- 1.099.280 -- -- -- -- 1.099.280
Distribuição de Reservas para Ajustes de Cotas 598.266 -- -- -- (598.266) -- -- --
Ajustes em Contas de Participantes (129.719) -- -- -- 1 2 9 . 7 11 -- -- (8)
Ressarcimento de Participantes 477 -- -- -- (50) -- -- 427
Destinação do Resultado -- -- -- 1.099.280 361.414 5.759 (2.402) 1.464.051
Saldos em 30.06.2017 36.173.501 469.170 1.099.280 1.099.280 933.424 53.053 10.660 39.838.368

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 176, quarta-feira, 12 de setembro de 2018 171ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018091200171

Mutações do Exercício 1.034.849 96.504 34.062 34.062 (102.730) 5.759 (2.402) 1.100.104
Saldos em 30.06.2017 36.173.501 469.170 1.099.280 1.099.280 933.424 53.053 10.660 39.838.368
Capitalização nas contas de Participantes 2.662.152 (469.170) (1.099.280) (1.099.280) -- -- -- (5.578)
Resgate de Cotas pelos Participantes (6.810.318) -- -- -- -- -- -- (6.810.318)
Pagamentos de Rendimentos (542.359) -- -- -- -- -- -- (542.359)
Complemento de Valorização -- -- -- -- 5.578 -- -- 5.578
Atualização Monetária de Cotas -- 253.885 -- -- -- -- -- 253.885
Juros sobre Cotas Atualizadas -- -- 972.026 -- -- -- -- 972.026
Distribuição de Reservas para Ajustes de Cotas 630.285 -- -- -- (630.285) -- -- --
Ajustes em Contas de Participantes (1.340) -- -- -- 1.304 -- -- (36)
Ajuste Participação de Cotas 1.734 -- -- -- (1.734) -- -- --
Ressarcimento de Participantes 36.599 -- -- -- (33.371) -- -- 3.228
Destinação do Resultado -- -- -- 972.026 126.754 16.882 (6.992) 1.108.670
Saldos em 30.06.2018 32.150.254 253.885 972.026 972.026 401.670 69.935 3.668 34.823.464
Mutações do Exercício (4.023.247) (215.285) (127.254) (127.254) (531.754) 16.882 (6.992) (5.014.904)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

1 - O FUNDO PIS-PASEP E SUAS OPERAÇÕES
O Fundo PIS-PASEP, constituído com os recursos do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, unificados na forma do artigo 1º da Lei

Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, é um fundo contábil, de natureza financeira, que se subordina, no que couber, às disposições do artigo 69 e seus parágrafos da Lei nº 4.728, de 14 de julho de
1965.

A partir de julho de 1974, na forma estabelecida pela Lei Complementar nº 19, de 25 de junho de 1974, regulamentada pelo Decreto 74.333, de 30 de julho de 1974, os recursos do PIS e PASEP passaram
a ser aplicados unificadamente pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, diretamente ou por intermédio de seus agentes financeiros, destinando-se, preferencialmente, a programas
especiais de investimentos.

A Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A., nos termos das Leis Complementares nº 7 e nº 8, de 7 de setembro de 1970 e 3 de dezembro de 1970, são respectivamente, os agentes operadores dos
programas PIS e PASEP.

O artigo 239 da Constituição deu novo destino aos recursos referentes à arrecadação das contribuições devidas ao Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PASEP, que passaram, a partir de 05 de outubro de 1988, a custear o programa do seguro-desemprego e o abono anual. Em consequência, o Fundo PIS-PASEP conta agora somente com as receitas de suas
aplicações para conceder os benefícios legais a seus participantes.

Em razão da descontinuidade de destinação de arrecadação aos programas, os compromissos financeiros do Fundo PIS-PASEP (saques dos participantes e remuneração dos agentes) são cobertos pelos retornos
das carteiras de empréstimos e financiamentos realizados pelo Banco do Brasil S.A., Caixa Econômica Federal e BNDES, e pela transferência de recursos advindas das participações no FPS, fato que poderá implicar
na extinção do Fundo a longo prazo.

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
a) declaração de Conformidade
As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações e estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que

compreendem as orientações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), no que couber, bem como as normas e procedimentos legais previstos
no roteiro contábil do Fundo PIS-PASEP.

As práticas contábeis adotadas no Brasil incluem as normas técnicas da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e as normas
emitidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, quando aplicável.

O exercício social do Fundo PIS - PASEP compreende o período de 1º de julho a 30 de junho do ano subsequente.
b) Bases de mensuração dos ativos e dos passivos
Estas demonstrações contábeis foram preparadas utilizando o custo histórico como base de mensuração, exceto para os seguintes itens: (i) instrumentos financeiros derivativos; (ii) ativos e passivos financeiros

mantidos para negociação; (iii) ativos e passivos financeiros designados ao valor justo por meio do resultado; e (iv) ativos financeiros disponíveis para venda, todos mensurados a valor justo.
3 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Base de Consolidação
A síntese das principais práticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações contábeis consolidadas está presentada a seguir:
As demonstrações contábeis consolidadas incluem o PIS, o PASEP e o Fundo de Participação Social - FPS.
As políticas contábeis das entidades consolidadas são consistentes com as políticas contábeis adotadas pelo Fundo PIS-PASEP.
O FPS é operado pelo BNDES e seu patrimônio não deve ultrapassar 15% do patrimônio dos participantes PIS-PASEP.
As aplicações no FPS são representadas, basicamente, por ações, valorizadas pela cotação média do último dia em que foram negociadas ou pelo menor valor entre o custo de aquisição e o valor patrimonial

da ação, calculado com base no último balanço da empresa, bem como por quotas de fundos de investimentos valorizadas ao custo acrescido dos rendimentos auferidos.
As receitas ou despesas decorrentes da valorização de sua carteira de títulos são contabilizadas no resultado do exercício, de acordo com o regime de competência.
b) Conversão de Moeda Estrangeira
Moeda Funcional e Moeda de Apresentação
As demonstrações contábeis consolidadas do Fundo PIS-PASEP foram elaboradas com base em sua moeda funcional (Real), que representa a moeda do principal ambiente econômico no qual as entidades

atuam. O Real é também a moeda de apresentação das demonstrações contábeis consolidadas. Exceto quando indicado de outra forma, as informações financeiras quantitativas são apresentadas em milhares de Reais
(R$ mil).

Transações e Saldos
Transações em moeda estrangeira são contabilizadas no seu reconhecimento inicial na moeda funcional, aplicando-se a taxa de câmbio à vista entre a moeda funcional e a moeda estrangeira na data da

transação.
As variações cambiais que surgem da liquidação de tais transações e da conversão dos ativos monetários em moeda estrangeira por taxas cambiais de fechamento são reconhecidas como ganho ou perda no

resultado do período.
c) Instrumentos Financeiros
Classificação
Os instrumentos financeiros são classificados nas seguintes categorias: (i) mensurados ao valor justo através do resultado, (ii) disponíveis para venda, (iii) empréstimos e recebíveis e (iv) mantidos até o

vencimento.
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A Administração do Fundo PIS-PASEP determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial

e reavalia esta classificação por ocasião do balanço.
Reconhecimento Inicial
Os ativos financeiros são reconhecidos quando o Fundo PIS-PASEP se torna parte ativa das disposições contratuais do instrumento.
Todos os ativos financeiros são reconhecidos inicialmente na data da transação, na qual o Fundo PIS-PASEP se compromete a comprar ou vender o instrumento, exceto para empréstimos, adiantamentos e

transações regulares de compra e venda, que requerem a entrega em data estabelecida por convenção de mercado, a qual é reconhecida com a data de liquidação.
Todos os instrumentos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido dos custos de originação, exceto nos casos em que os instrumentos financeiros são classificados na categoria de valor

justo através de resultado. Nesta categoria, os custos de originação são reconhecidos no resultado do período.
Mensuração
São mensurados ao valor justo os Ativos financeiros classificados nas categorias: (i) disponíveis para venda e (ii) mensurados ao valor justo através de resultado.
O valor justo de instrumentos financeiros negociados em mercados ativos na data-base do balanço é baseado no preço de mercado, sem nenhuma dedução de custo de transação.
Os ativos financeiros classificados nas categorias de empréstimos e recebíveis e mantidos até o vencimento são mensurados ao custo amortizado por meio de utilização do método de juros efetivos. O método

de juros efetivos é utilizado para calcular o custo amortizado do ativo ou do passivo financeiro e para alocar a receita ou despesa de juros ao período de competência. A taxa efetiva de juros é a taxa de desconto que
é aplicada sobre os pagamentos ou recebimentos futuros estimados ao longo da expectativa de vigência do instrumento financeiro.

Os ganhos ou perdas provenientes de alterações no valor justo dos ativos financeiros classificados na categoria de mensurados ao valor justo através do resultado são incluídos no resultado do exercício em
que ocorreram.

Ativos Financeiros Mensurados ao Valor Justo Através do Resultado
Nessa categoria são incluídos os ativos financeiros mantidos para negociação e aqueles que são designados, no reconhecimento inicial, como mensurados ao valor justo por meio do resultado (Fair Value

Option).
Os ativos financeiros são classificados como mantidos para negociação quando são adquiridos principalmente com o objetivo de negociação de curto prazo. As variações no valor justo são reconhecidas como

ganhos ou perdas, apropriadas no resultado do período.
Empréstimos e Recebíveis
Os empréstimos e recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em mercado ativo e são mensurados pelo valor de custo amortizado utilizando o método

de juros efetivos, deduzidos de qualquer redução ao valor recuperável.
Esses valores estão aplicados em empréstimos de capital de giro no Banco do Brasil S.A. e na Caixa Econômica Federal, destinados ao desenvolvimento de programas especiais através de concessão de créditos

às atividades de diversos setores da economia nacional, preferencialmente às micro e pequenas empresas. A rentabilidade para o Fundo é a Taxa Referencial - TR adicionada a juros de 6% ao ano, conforme Resolução
CMN nº 2655, de 5 de outubro de 1999. Os saldos existentes referem-se à aplicação das disponibilidades e à reaplicação dos saldos residuais de operações anteriores a 1º de julho de 1974.
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As operações de crédito no BNDES representam as liberações contratuais de curto e longo prazo, acrescidas das variações monetárias e encargos financeiros a que estão sujeitas, conforme índices e taxas
oficiais. As operações de financiamentos e repasses de curto e longo prazo, realizadas para apoiar as atividades produtivas de setores estratégicos do país, foram destinadas a investimentos. A rentabilidade mínima é
a TJLP para as operações contratadas até 31/12/2017, e TLP para as operações contratadas a partir de 01/01/2018, conforme a Lei 13.483/2017.

Os recursos aplicados nos agentes financeiros retornam ao PIS e ao PASEP para pagamento de cotas e rendimentos conforme programação orçamentária.
Os riscos dos empréstimos e financiamentos são dos agentes financeiros (Banco do Brasil S.A., CAIXA e BNDES) exceto quanto às operações contratadas com o Fundo da Marinha Mercante - FMM, cujo

risco é do próprio Fundo PIS-PASEP.
Provisão para Risco de Crédito
A Administração do Fundo PIS-PASEP entende ser suficiente a constituição de provisão para risco de crédito no percentual de 0,5% para os contratos provenientes do Fundo da Marinha Mercante (risco do

Fundo PIS-PASEP) em situação adimplente ou com atraso até 180 dias, e no percentual de 100%, para os créditos com atraso superior a 180 dias, conforme Resolução do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP nº
01, de 13.04.2000. As demais operações de crédito e instrumentos financeiros contabilizados pelo custo amortizado não representam risco para o Fundo, uma vez que o risco é dos agentes financeiros.

Instrumentos Financeiros Mantidos até o Vencimento
São ativos financeiros não derivativos, com pagamentos fixos ou determináveis, com vencimentos definidos e para os quais o Fundo PIS-PASEP tenha intenção e capacidade de manter até o vencimento. Esses

ativos são registrados ao valor de custo amortizado, utilizando-se o método de juros efetivos, menos eventual perda por redução ao valor recuperável, sendo a receita reconhecida com base na remuneração efetiva.
Instrumentos Financeiros Disponíveis para Venda
São ativos financeiros não derivativos mantidos por um período indefinido, que podem ser vendidos em resposta à necessidade de liquidez ou à mudança nas condições de mercado.
Os ganhos e as perdas oriundos de mudança no valor justo são reconhecidos em "Outros Resultados Abrangentes" e acumulados na conta "Ajuste de Avaliação Patrimonial", líquidos dos efeitos tributários.

A perda por redução ao valor recuperável, a apropriação dos juros e os eventuais ganhos e perdas cambiais, são reconhecidos diretamente no resultado. Quando o investimento é alienado ou apresenta problemas de
recuperação, o ganho e a perda acumulados na conta "Ajuste de Avaliação Patrimonial" são reclassificados para resultado.

Não há instrumentos financeiros classificados na categoria disponíveis para venda.

Baixa
A baixa de um instrumento financeiro ocorre quando os direitos sobre o recebimento dos fluxos de caixa se expiram, ou quando todos os riscos e benefícios inerentes à propriedade do instrumento financeiro

são transferidos substancialmente.
Reclassificação entre Categorias de Instrumentos Financeiros
A reclassificação entre categorias de instrumentos financeiros é permitida em raras circunstâncias ou nos casos isolados em que os instrumentos a serem reclassificados atendem aos pré-requisitos da categoria

de destino.
Não houve reclassificação nos exercícios findos em 30 de junho de 2018 e em 30 de junho de 2017.
Classes dos Instrumentos Financeiros

Ativos Financeiros Passivos Financeiros
Mensurados ao valor justo através do resultado Mensurados ao custo amortizado
Mantidos para negociação - Contas a Pagar
- Cotas de fundos de investimento
- Ações
Empréstimos e Recebíveis
- Empréstimos de Capital de Giro
- Financiamentos
Mantidos até o vencimento
- Títulos Públicos
- Debêntures

d) Redução ao Valor Recuperável de Ativos - Imparidade
O Fundo PIS-PASEP avalia, com base em fontes internas e externas de informação, se há alguma indicação de que um ativo não financeiro possa ter sofrido desvalorização. Se houver indicação de

desvalorização, o Fundo PIS-PASEP estima o valor recuperável do ativo, que é o maior entre: i) seu valor justo menos os custos para vendê-lo; e ii) o seu valor em uso.
No mínimo anualmente, para a realização do teste de imparidade, o Fundo PIS-PASEP elabora estudo para verificar se existe indicação de desvalorização de ativos alcançados pelo CPC 01, segundo critérios

técnicos definidos pela Administração.
Se o valor recuperável do ativo for menor que o seu valor contábil, o valor contábil do ativo é reduzido ao seu valor recuperável por meio de uma provisão para perda por imparidade, que é reconhecida na

Demonstração do Resultado.
e) Reconhecimento de Receitas e Despesas
O Fundo PIS-PASEP elabora suas demonstrações contábeis segundo o regime de competência, com exceção das informações dos fluxos de caixa.
Os critérios de reconhecimento específicos, a seguir, devem ser cumpridos antes que a receita seja reconhecida.
Receitas e Despesas de Juros
Receitas e despesas de juros sobre todos os instrumentos financeiros com incidência de juros são reconhecidos dentro de "Receita com Juros e Similares", e "Despesas com Juros e Similares" na demonstração

do resultado, utilizando-se o método da taxa efetiva de juros.
Despesas de Taxas e Comissões
O Fundo PIS-PASEP paga despesas de taxas e comissões para os agentes financeiros pelos diversos tipos de serviços prestados pela administração dos programas PIS e PASEP.
Conforme a Resolução nº 3, de 9 de julho de 2003, a comissão de administração do Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal incide sobre os pagamentos de cotas e rendimentos do Fundo PIS-

PASEP e é paga mensalmente.
O Fundo paga ao BNDES comissão de 0,5% ao ano, calculada sobre o patrimônio líquido do FPS e sobre as aplicações oriundas do Fundo da Marinha Mercante - FMM, cujo risco operacional é do

Fundo.
Essas comissões são reconhecidas no resultado pelo regime de competência e pagas mensalmente, conforme execução orçamentária.
Registro dos Encargos sobre Cotas
A atualização monetária e os juros assegurados aos participantes são apurados anualmente, de acordo com o regime contábil de competência, e são apropriados ao resultado em contrapartida de contas

específicas do patrimônio dos participantes.
f) Caixa e equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa, para fins de demonstração dos fluxos de caixa, incluem disponibilidades, os recursos retidos e os recursos a aplicar que possuam alta liquidez, que sejam prontamente conversíveis

em um montante conhecido de caixa e que não estejam sujeitos a um risco significante de mudança de valor.
g) Provisões, Contingências Passivas e Ativas
O PIS-PASEP reconhece uma provisão quando está contratualmente obrigado ou quando há uma prática passada que criou uma obrigação não formalizada. A provisão é reconhecida quando atender aos três

critérios elencados a seguir:
- a entidade tiver uma obrigação presente (legal ou presumida) como consequência de um evento passado;
- for provável que um fluxo de saída de recursos seja exigido para liquidar a obrigação;
- puder ser feita uma estimativa confiável do valor da obrigação.
Se alguma dessas condições não for atendida, a obrigação não é contabilizada, somente divulgada.
A provisão reflete o valor presente dos desembolsos que se espera que sejam exigidos para liquidar tal obrigação quando o efeito do valor do dinheiro no tempo for relevante (mais de um ano). O aumento

da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido como despesa de juros.
As contingências ativas não são reconhecidas nas demonstrações contábeis, uma vez que podem apresentar resultados que nunca serão realizados. Quando a realização do ganho for praticamente certa, o ativo

correspondente não é uma contingência ativa, mas sim um direito e dessa forma seu reconhecimento é mandatório.
Uma contingência ativa somente é sujeita à divulgação quando a Administração possui garantias de sua realização ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não cabem mais recursos ou a probabilidade

da entrada de benefícios econômicos é alta.
h) Estimativas e Julgamentos Críticos
A elaboração das demonstrações de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer o uso de julgamento na determinação e registro de estimativas contábeis, quando aplicável. A liquidação das

transações envolvendo essas estimativas poderá ser efetuada por valores diferentes dos estimados devido a imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. Os itens que envolvem julgamento ou o uso de
estimativas, relevantes para as demonstrações consolidadas, abrangem, principalmente, o valor justo de instrumentos financeiros e provisão para risco de crédito. As estimativas e julgamentos são periodicamente
avaliados e estão baseados na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, considerados para as suas circunstâncias.

4 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Caixa e equivalentes de caixa estão representados por depósitos bancários remunerados, com vencimento até três meses, e que apresentam risco insignificante de mudanças de valor em função das alterações

das taxas de juros.
O saldo de recursos a aplicar representa aqueles oriundos de parte do retorno das aplicações, não utilizado para pagamento de rendimentos e saques de cotas. Atendendo à Resolução CMN nº 2.655, de 05

de outubro de 1999, o saldo diário dos recursos sob administração do Banco do Brasil S.A, da Caixa Econômica Federal e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social passou a ser remunerado com base
na taxa de rentabilidade das aplicações realizadas no Banco Central do Brasil. Em 21.09.2017 foi promulgada a Lei nº 13.483. De acordo com o artigo 2º, a remuneração das disponibilidades dos recursos transferidos
ao BNDES, enquanto não aplicados em financiamento, passou a ser pela taxa média SELIC menos percentual fixado pelo Ministro da Fazenda, a partir de 01.01.2018.

a) Composição
30.06.2018 30.06.2017

Recursos Retidos 13.307.913 8 7 1 . 9 11
CEF 11 . 1 2 5 . 6 3 7 353.652
BB 2.182.276 518.259
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Recursos a Aplicar 1.080.325 7.107.363
BB 609.564 71.520
CEF 279.837 260.500
BNDES 180.832 6.764.965
FPS 10.092 10.378
To t a l 14.388.238 7.979.274

b) Rendas de Recursos Disponíveis

Exercício 2017/2018 Exercício 2016/2017
Sobre Recursos Retidos CEF 254.800 105.158
Sobre Recursos a Aplicar BNDES 251.125 414.246
Sobre Recursos Retidos BB 121.406 66.506
Sobre Recursos a Aplicar BB 30.904 52.346
Sobre Recursos a Aplicar CEF 21.194 17.350
Sobre Recursos a Aplicar FPS 825 11 . 8 6 6
To t a l 680.254 667.472

5 - VALORES MANTIDOS JUNTO A AGENTES FINANCEIROS

30.06.2018 30.06.2017
Remuneração de Valores Disponíveis CEF 46.861 2.934
Remuneração de Valores Disponíveis BB 10.859 3.944
Remuneração de Valores Mantidos Junto ao BB 3.553 494
Remuneração de Valores Mantidos Junto a CEF 1.632 5.668
To t a l 62.905 13.040
Ativo Circulante 62.905 13.040

6 - ATIVO FINANCEIRO A VALOR JUSTO COM AJUSTE A RESULTADO
Refere-se às operações realizadas pelo FPS em títulos e valores mobiliários. A composição dessas aplicações está basicamente representada por ações, valorizadas pela cotação média do último dia útil do mês

de operações na Bolsa ou pelo menor valor entre o custo de aquisição e o valor patrimonial da ação, calculado até o último balancete disponibilizado pela empresa. As quotas de fundos de investimentos são valorizadas
ao custo acrescidos dos rendimentos auferidos.

a) Composição por Natureza

30.06.2018 30.06.2017
Ações 126.609 91.505
Fundos Mútuos de Investimento 3.052 4 . 11 4
Debêntures 11 7 11 0
To t a l 129.778 95.729
Ativo Circulante 129.661 95.619
Ativo Não Circulante 11 7 11 0

b) Fundos Mútuos de Investimentos
Estas aplicações são administradas por instituições financeiras privadas. As cotas são avaliadas pelos valores das cotas divulgadas pelo respectivo administrador na data base do balanço.

Fundo Administrador 30.06.2018 30.06.2017
Fator Sinergia Banco Fator S. A. 3.052 4 . 11 4
To t a l 3.052 4 . 11 4

c) Ações, Certificados de Ações e Bônus da Subscrição
Representa o montante destinado para a aplicação em títulos e valores mobiliários, adquiridos pelo BNDES em favor do Fundo de Participação Social, assim como suas variações patrimoniais.

Ações Ti p o 30.06.2018 30.06.2017
Quantidade Va l o r Quantidade Va l o r

Brasperola (*) PNA 6.129.900 -- 6.129.900 --
Chapeco (*) PN 1 -- 1 --
Lojas Arapuã (*) PN 723.000.000 -- 723.000.000 --
Lorenz (*) PN 140.772.937 -- 140.772.937 --
Madef (*) PNA 11 . 9 4 4 . 6 8 7 -- 11 . 9 4 4 . 6 8 7 --
Mesbla (*) ON 1.776.258.354 -- 1.776.258.354 --
Motoradio (*) PN 2.240.714 -- 2.240.714 --
Cosan Alim/Nova América (*) ON 458.737.782 -- 458.737.782 --
Cosan Alim/Nova América (*) PN 44.724.310 -- 44.724.310 --
Paranapanema ON 585.729 650 585.729 779
Petrobrás ON 6.000.000 11 5 . 9 8 0 6.000.000 79.140
PIR. Brasília (*) ON 642.140 -- 642.140 --
Sam Indústrias (*) ON 1.918.000 -- 1.918.000 --
Springer PNA 61.949 280 61.949 620
Springer PNB 22.312 7 22.312 7
Transparana (*) PN 1.610.980 -- 1.610.980 --
Tr e v i s a PN 672.600 8.071 672.600 9.537
U. Sta. Olímpia (*) ON 751.807.605 -- 751.807.605 --
Vu l c a b r á s ON 258.500 1.621 258.500 1.422
To t a l 126.609 91.505

(*) Ações com evidência qualitativa de perda.
Não foram realizadas vendas no exercício.
d) Resultado Operacional do FPS

Exerc.
2017/2018

Exerc 2016/2017

Receitas com Aplicações em Títulos e Valores Mobiliários 38.800 18.654
Ganhos com Atualização Pelo Valor Justo de Ativos Financeiros 35.104 13.887
Ganhos com Negociação de Ativos Financeiros 3.052 2.505
Rendimentos de Títulos de Renda Variável 644 2.262
Despesas com Operações de Renda Variável (1.062) --
Atualização de Cotas de Fundos Mútuos (1.062) --
Resultado com Aplicações em Títulos e Valores Mobiliários 37.738 18.654
Demais Receitas 825 11 . 8 6 6
Receita sobre Recursos a Aplicar 825 11 . 8 6 6
Resultado Líquido do FPS 38.563 30.520
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7 - EMPRÉSTIMOS E RECEBÍVEIS
a) Composição do Saldo

30.06.2018 30.06.2017
Banco do Brasil S.A. 495.176 1.957.313
Empréstimo para Capital de Giro 492.547 1.946.455
Encargos Financeiros a Apropriar 2.629 10.858
Caixa Econômica Federal 199.286 612.758
Empréstimo para Capital de Giro 199.286 612.758
BNDES 928.889 964.934
Operações Contratadas Após 31/12/82 875.382 908.264
Encargos Financeiros das Operações Contratadas Após 31/12/82 44.383 53.520
Operações Contratadas com o FMM 9.170 14.720
Encargos Financeiros das Operações Contratadas com o FMM -- 5.974
Provisão para Risco de Crédito (46) (17.544)
Total de Empréstimos e Recebíveis - Ativo Circulante 1.623.351 3.535.005
BNDES 18.675.549 28.227.319
Operações Contratadas após 31/12/82 18.675.549 28.221.370
Operações Contratadas com o FMM -- 5.954
Provisão para Risco de Crédito -- (5)
Total de Empréstimos e Recebíveis - Ativo Não Circulante 18.675.549 28.227.319
Total de Empréstimos e Recebíveis 20.298.900 31.762.324

b) Rendas de Operações de Crédito

Exercício 2017/2018 Exercício 2016/2017
Juros sobre Empréstimos/Financiamentos BNDES 1.701.912 2.054.824
Atualização Monetária sobre Financiamentos BNDES 95.053 218.772
Juros sobre Empréstimo BB 70.646 92.715
Juros sobre Empréstimo CEF 24.781 43.290
Atualização Monetária sobre Empréstimo BB 2.099 22.529
Atualização Monetária sobre Empréstimo CEF 665 12.281
To t a l 1.895.156 2 . 4 4 4 . 4 11

c) Composição da Carteira de Financiamentos por Risco de Crédito

Risco 30.06.2018 30.06.2017
BNDES 19.595.314 29.183.154
BB 495.176 1.957.313
CEF 199.286 612.758
PIS-PASEP (FMM) 9.170 26.648
To t a l 20.298.946 31.779.873

d) Movimentação da Provisão para Risco de Crédito

Exercício
2017/2018

Exercício 2016/2017

Saldo Inicial (17.549) (29.521)
Constituição/Reversão de Provisão 17.503 11 . 9 7 2
Saldo Final (46) (17.549)

e) Provisão para Risco de Crédito

Provisão de Risco em 30.06.2018
Descrição Financiamentos Encargos a Apropriar To t a l Valor da Provisão
Banco do Brasil S.A. 492.547 2.629 495.176 --
Empréstimos para Capital de Giro 492.547 2.629 495.176 --
Operações Contratadas após 31.12.1982 492.547 2.629 495.176 --
Caixa Econômica Federal 199.286 -- 199.286 --
Empréstimo para Capital de Giro 199.286 -- 199.286 --
Operações Contratadas após 31.12.1982 199.286 -- 199.286 --
BNDES 19.560.101 44.383 19.604.484 (46)
Operações Contratadas após 31.12.1982 19.550.931 44.383 19.595.314 --
Operações Contratadas com o FMM 9.170 -- 9.170 (46)
To t a l 20.251.934 47.012 20.298.946 (46)

Provisão de Risco em 30.06.2017
Descrição Financiamentos Encargos a Apropriar To t a l Valor da Provisão
Banco do Brasil S.A. 1.946.455 10.858 1.957.313 --
Financiamentos de Capital de Giro 1.946.455 10.858 1.957.313 --
Operações Contratadas após 31.12.1982 1.946.455 10.858 1.957.313 --
Caixa Econômica Federal 612.758 -- 612.758 --
Empréstimo para Capital de Giro 612.758 -- 612.758 --
Operações Contratadas após 31.12.1982 612.758 -- 612.758 --
BNDES 29.150.308 59.494 29.209.802 (17.549)
Operações Contratadas após 31.12.1982 29.129.634 53.520 29.183.154 --
Operações Contratadas com o FMM 20.674 5.974 26.648 (17.549)
To t a l 31.709.521 70.352 31.779.873 (17.549)
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f) Provisão para Risco de Crédito Operações Risco Fundo PIS-PASEP

. Operações de Financiamento - Risco
Fundo PIS-PASEP

Provisão % Provisão R$ Saldo das Operações Va r i a ç ã o
da Provisão

. 30.06.2018 30.06.2017 30.06.2018 30.06.2017

. Clientes com Atraso até 180 dias 0,5 (46) (46) 9.170 9.145 --

. Clientes com Atraso acima de 180
dias

100 -- (17.503) -- 17.503 17.503

. TO TA L -- (46) (17.549) 9.170 26.648 17.503

g) Detalhamento dos Contratos de Financiamento FMM - Risco Fundo PIS-PASEP

. Contrato Nº Situação Saldo Quantidade de Dias de Atraso Observação

. 1 Adimplente 5.953 -- --

. 2 Adimplente 3.217 -- --

. TO TA L -- 9.170 -- --

h) Perdas com Operações de Crédito

Exercício
2017/2018

Exercício 2016/2017

Perdas com Operações de Crédito (18.783) (7.633)
To t a l (18.783) (7.633)

8 - OUTROS ATIVOS

30.06.2018 30.06.2017
Devolução de Comissões -- 197

CEF -- 166
BB -- 31

To t a l -- 197
Ativo Circulante -- 197

9 - OBRIGAÇÕES COM AGENTES FINANCEIROS
Referem-se ao saldo a pagar ao Banco do Brasil S.A., à Caixa Econômica Federal e ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social a título de comissão para cumprir os encargos administrativos e

tecnológicos necessários à administração do Fundo, inclusive gastos com publicidade.
a) Composição

30.06.2018 30.06.2017
CEF 45.929 5.983
BB 10.291 2.186
BNDES 137 --
To t a l 56.357 8.169

b) Despesa de Comissões com Agentes Financeiros

Exercício
2017/2018

Exercício 2016/2017

CEF (203.290) (77.921)
BB (73.740) (30.726)
BNDES (746) (664)
To t a l (277.776) ( 1 0 9 . 3 11 )

10 - OBRIGAÇÕES DIVERSAS
Referem-se ao passivo do Fundo PIS-PASEP com o Fundo da Marinha Mercante - FMM. Os valores foram atualizados pela UFIR até dezembro de 2000 e pelo IPCA-E/IBGE de janeiro de 2001 em diante, conforme

Parecer PGFN/CAF nº 362/2015, de 01.04.2015.

30.06.2018 30.06.2017
CEF -- 3.383
BB -- 644
To t a l -- 4.027

11 - RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

Exercício 2017/2018 Exercício 2016/2017
BNDES 639 7.144
To t a l 639 7.144

12 - DESPESAS COM JUROS E SIMILARES
a) Atualização Monetária sobre Cotas

Exercício
2017/2018

Exercício 2016/2017

Atualização Monetária sobre Cotas "PIS" (206.480) (376.571)
Atualização Monetária sobre Cotas "PASEP" (47.405) (92.599)
To t a l (253.885) (469.170)

b) Juros Sobre Cotas Corrigidas

Exercício
2017/2018

Exercício 2016/2017

Juros sobre Cotas Corrigidas "PIS" (790.584) (882.317)
Juros sobre Cotas Corrigidas "PASEP" (181.442) (216.963)
To t a l (972.026) (1.099.280)
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13 - OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS

Exercício
2017/2018

Exercício 2016/2017

Receitas de Multas e Penalidades 19 7
Despesas de Atualização de Obrigações Diversas (89) (146)
Despesas com Auditoria Independente (80) (79)
Receitas Eventuais -- 11
Despesas Eventuais -- (1)
To t a l (150) (208)

14 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital Social
Os empregados de empresas privadas e os servidores/empregados públicos, cadastrados nos Programas PIS e PASEP, respectivamente, até 04 de outubro de 1988, participam no patrimônio do Fundo PIS-PASEP e na

distribuição anual de rendimentos, proporcionalmente às suas remunerações.
Créditos
As contas individuais dos participantes são anualmente creditadas pela cota-parte de cada um:
- pelas reversões dos rendimentos colocados à disposição dos participantes e não sacados durante o exercício;
- pela atualização monetária sobre o saldo final do exercício anterior;
- pelos juros de 3% ao ano sobre os saldos corrigidos monetariamente das contas individuais de cotas;
- pelo resultado líquido adicional do exercício, se houver, após a constituição das reservas denominadas Reserva para Equacionar Rendas - FMM e Retenção das Atualizações da Carteira do FPS, e de provisões

consideradas indispensáveis pelo Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP.
Rendimentos
Os rendimentos assegurados e facultados aos participantes do Fundo para saques em espécie compreendem:
- juros de 3% ao ano sobre os saldos corrigidos monetariamente das contas individuais de cotas;
- resultado líquido adicional do exercício, se houver, após a constituição das reservas denominadas Reserva para Equacionar Rendas - FMM e Retenção das Atualizações da Carteira do FPS, e de provisões consideradas

indispensáveis pelo Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP.
Saques
Diante da Lei nº 13.677/2018, que alterou a redação da Lei Complementar nº 26/1975, as cotas individuais dos participantes podem, também, ser sacadas na ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos: (i) atingida

a idade de 60 (sessenta) anos; (ii) aposentadoria; (iii) transferência para a reserva remunerada ou reforma (militar); (iv) invalidez do titular ou de seu dependente; (v) titular do benefício de prestação continuada, de que trata a Lei
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; (vi) por doenças: titular ou seu dependente com tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (Aids) ou portador do vírus HIV, hepatopatia grave,
contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada, ou outra doença grave indicada em ato do Poder Executivo; e (vii) na hipótese de morte do titular da conta individual do PIS-PASEP, o saldo da conta
será disponibilizado a seus dependentes, de acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica relativa aos servidores civis e aos militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da
lei civil.

Ademais, no período de 18 a 29 de junho de 2018, foi permitido o saque a participantes de 57 anos de idade ou mais, conforme a Lei nº 13.677/2018 (cronograma estabelecido pela CAIXA e o Banco do Brasil).
A variação mensal nas Cotas "PIS" e "PASEP" refere-se aos saques no período e à provisão dos Juros sobre Cotas Atualizadas e da Atualização Monetária (se houver). No fechamento do exercício, a variação refere-se

aos saques no período, à distribuição de parte da Reserva para Ajuste de Cotas (se houver) apurada no exercício anterior, à Atualização Monetária (se houver), aos Juros sobre Cotas Atualizadas e ao Resultado Líquido
Adicional.

Atualização Monetária sobre Cotas
No exercício findo em 30 de junho de 2018, os saldos das contas dos participantes foram reajustados em 0,790%, de acordo com a Resolução PIS-PASEP nº 5/2018, em conformidade com o artigo 12 da Lei nº

9.365/1996. Em 30.06.2017 houve reajuste de 1,297%.
b) Reservas e Retenções
Reserva para Ajuste de Cotas
Destina-se a atender, durante o período, ao ajuste de cotas e ressarcimento de prejuízos causados aos participantes, inclusive de decisões judiciais adversas ao Fundo, conforme o Voto PIS-PASEP nº 11/2010 aprovado

pelo Conselho Diretor. Em 30 de junho de 2018 foram distribuídos aos participantes R$ 630.285 mil da Reserva de Ajustes de Cotas (R$ 598.266 mil - 30.06.2017). Na destinação do resultado do exercício, após a constituição
da Retenção para Atualização da Carteira - FPS, da Reserva para Equacionar Rendas - FMM e após a distribuição do Resultado Líquido Adicional, o saldo remanescente foi transferido para a Reserva para Ajuste de Cotas, no
montante de R$ 126.754 mil em 30.06.2018 (R$ 361.414 mil - 30.06.2017).

Retenção para Atualização da Carteira FPS
Foi constituída aplicando-se o percentual de 50% sobre o patrimônio do Fundo FPS, objetivando assegurar o Fundo contra riscos ou eventuais ocorrências significativas no mercado em que opera. Em 30 de junho de

2018, a retenção apresentava saldo de R$ 69.935 mil (R$ 53.053 mil em 30.06.2017), de acordo com o Voto PIS-PASEP nº 13/2018, aprovado pelo Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP.
Reserva para Equacionar Rendas - FMM
Tem por objetivo a preservação do equilíbrio econômico entre as receitas e despesas do Fundo, em virtude dos saldos das contas dos participantes e da carteira recebida do Fundo da Marinha Mercante - FMM serem

atualizados por índices diferentes, além do risco referente ao inadimplemento dos contratos transferidos e da incerteza sobre a realização dos ativos devidos pelo FMM relativo ao reembolso de descontos contratuais
(AFRMM).

Foi constituída aplicando-se o percentual de 40% sobre o saldo dos contratos transferidos em curso normal.
c) Composição do Patrimônio Líquido

30.06.2018 30.06.2017
Capital Social 34.348.191 38.841.231
Participantes do Fundo 34.348.191 38.841.231
Cotistas do PIS 27.937.246 31.175.202

Cotas 26.149.598 29.033.997
Juros sobre Cotas "PIS" 790.584 882.317
Resultado Líquido Adicional 790.584 882.317
Atualização Monetária das Cotas "PIS" 206.480 376.571

Cotistas do PASEP 6.410.945 7.666.029
Cotas 6.000.656 7.139.504
Juros sobre Cotas "PASEP" 181.442 216.963
Resultado Líquido Adicional 181.442 216.963
Atualização Monetária das Cotas "PASEP" 47.405 92.599

Reservas e Retenções 475.273 997.137
Reserva para Ajuste de Cotas "PIS" 324.129 738.753
Reserva para Ajuste de Cotas "PASEP" 77.541 194.671
Retenção das Atualizações da Carteira FPS "PIS" 58.218 44.164
Retenção das Atualizações da Carteira FPS "PASEP" 11 . 7 1 7 8.889
Reserva para Equacionar Rendas - FMM "PIS" 3.077 9.087
Reserva para Equacionar Rendas - FMM "PASEP" 591 1.573
To t a l 34.823.464 39.838.368

15 - GESTÃO DE RISCO
O Fundo PIS-PASEP está exposto aos riscos operacional, de crédito, de liquidez e de mercado (câmbio e ações).
O risco operacional refere-se à possibilidade de ocorrência de falhas no pagamento aos cotistas decorrentes de deficiências ou inadequação dos processos internos, pessoas e sistemas dos agentes que realizam esta

atividade (Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil S.A.). Conforme instrumento celebrado entre o Fundo PIS-PASEP e os referidos agentes, eventuais perdas decorrentes de falha no pagamento dos cotistas serão de
responsabilidade da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S.A. Dessa forma, o risco operacional do Fundo PIS-PASEP é mitigado.

O risco de crédito está associado à possibilidade de ocorrência de perdas decorrentes do não cumprimento pelo tomador dos recursos das respectivas obrigações financeiras nos termos pactuados. A exposição ao risco
de crédito de grande parte dos ativos do Fundo é dos agentes que repassam seus recursos - Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil S.A. e BNDES. O Fundo PIS-PASEP está exposto a este risco nos contratos provenientes
do Fundo da Marinha Mercante - FMM. O referido risco foi minimizado com a constituição da Reserva para Equacionar Rendas - FMM (Nota 14.b). A Administração entende que o saldo desta reserva é suficiente para mitigar
o risco de crédito da carteira oriunda do FMM.

O risco de liquidez é a possibilidade de ocorrência de descasamentos entre pagamentos e recebimentos que possam afetar a capacidade do fundo PIS-PASEP honrar seus compromissos com os cotistas. Os Agentes
asseguram ao Fundo o retorno mensal dos montantes dos recursos a eles repassados. Desta forma pode-se relacionar este risco à liquidez dos agentes e por extensão à União.

O Fundo PIS-PASEP está exposto ao risco de mercado ligado ao câmbio em operações atreladas ao dólar norte-americano, da carteira oriunda do FMM. Não obstante, considerando a relevância desta parte da carteira
(0,05% em 30.06.2018), a Administração do Fundo entende que as possíveis perdas oriundas do risco de câmbio não são significativas em comparação à totalidade da carteira de operações de crédito.
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A exposição ao risco de mercado também está associada à carteira de ações do Fundo de Participação Social - FPS, cujo gestor é o BNDES. A mitigação deste risco é feita através da constituição de Retenção para
Atualização da carteira do FPS (Nota 14.b). Com isso, a Administração entende que os riscos ou eventuais ocorrências significativas no mercado são minimizadas. Ademais, o BNDES monitora os números relativos às
participações societárias do Fundo de Participação Social - FPS.

16 - PARTES RELACIONADAS
30.06.2018

Nota BB BNDES CEF To t a l
Ativos
Disponibilidades 4.a 2.182.276 -- 11 . 1 2 5 . 6 3 7 13.307.913
Recursos a Aplicar 4.a 609.564 190.924 279.837 1.080.325
Valores Mantidos Junto a Agentes Financeiros 5 14.412 -- 48.493 62.905
Ativo Financeiro a Valor Justo 6.a -- 129.778 -- 129.778
Empréstimos e Recebíveis 7.a 495.176 19.604.438 199.286 20.298.900
Passivos
Obrigações com Agentes Financeiros 9.a 10.291 137 45.929 56.357

Exercício 2017/2018
Contas de Resultado
Rendas de Operações de Crédito 7.b 72.745 1.796.965 25.446 1.895.156
Remuneração sobre Valores Disponíveis 4.b 152.310 251.950 275.994 680.254
Recuperação de Créditos 11 -- 639 -- 639
Resultado de Títulos e Valores Mobiliários 6.d -- 37.738 -- 37.738
Despesas de Comissão com Agentes 9.b (73.740) (746) (203.290) (277.776)

30.06.2017
Nota BB BNDES CEF To t a l

Ativos
Disponibilidades 4.a 518.259 -- 353.652 8 7 1 . 9 11
Recursos a Aplicar 4.a 71.520 6.775.343 260.500 7.107.363
Valores Mantidos Junto a Agentes Financeiros 5 4.438 -- 8.602 13.040
Ativo Financeiro a Valor Justo 6.a -- 95.729 -- 95.729
Empréstimos e Recebíveis 7.a 1.957.313 29.192.253 612.758 31.762.324
Outros Ativos 8 31 -- 166 197
Passivos
Obrigações com Agentes Financeiros 9.a 2.186 -- 5.983 8.169

Exercício 2016/2017
Contas de Resultado
Rendas de Operações de Crédito 7.b 11 5 . 2 4 4 2.273.596 55.571 2 . 4 4 4 . 4 11
Remuneração sobre Valores Disponíveis 4.b 11 8 . 8 5 2 4 2 6 . 11 2 122.508 667.472
Recuperação de Créditos 11 -- 7.144 -- 7.144
Resultado de Títulos e Valores Mobiliários 6.d -- 18.654 -- 18.654
Despesas de Comissão com Agentes 9.b (30.726) (664) (77.921) ( 1 0 9 . 3 11 )

17 - OUTRAS INFORMAÇÕES
No exercício encerrado em 30 de junho de 2018 não houve transferências entre programas.

ADRIANO PEREIRA DE PAULA
Representante da Secretaria do Tesouro Nacional

RAFAEL REZENDE BRIGOLINI
Representante do Ministério da Fazenda

ELIEZER DE LIMA LOPES
Representante do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

ANDREA PEREIRA MACERA
Representante do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

MÁRCIO UBIRATAN BRITTO JARDIM
Representante do Ministério do Trabalho

MARCOS PERIOTO
Representante dos participantes do PIS

MARIA APARECIDA DO AMARAL GODÓI FARIA
Representante dos participantes do PASEP

LEONARDO DA SILVA GUIMARÃES MARTINS DA COSTA
Secretário-Executivo do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP

EDUARDO CESAR PASA
Banco do Brasil S.A.

Contador Geral
Contador CRC-DF 017.601/O-5

MARCOS BRASILIANO ROSA
Caixa Econômica Federal

SUCON - SN Contabilidade e Tributos
Contador CRC-DF 022351/O-1

ALEXANDRE CORDEIRO DE ANDRADE
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

Chefe do Departamento de Contabilidade
Contador CRC-RJ 80.694/O-0

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS.
Aos
ADMINISTRADORES DO FUNDO PIS-PASEP
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras consolidadas do Fundo PIS-PASEP (administrado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Caixa Econômica Federal - CAIXA e Banco do

Brasil S.A. - BB) e do Fundo de Participação Social - FPS, que compreendem o balanço patrimonial em 30 de junho de 2018 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Fundo PIS-PASEP (administrado pelo Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Caixa Econômica Federal - CAIXA e Banco do Brasil S.A. - BB) e do Fundo de Participação Social - FPS, em 30 de junho de 2018, o desempenho de suas operações e os seus
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas

brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades,
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a
seguir, intitulada "Responsabilidades do auditor pela auditoria das
demonstrações financeiras". Somos independentes em relação à
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião.

Principais Assuntos de Auditoria
Principais assuntos de auditoria (PAA) são aqueles que,

em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em
nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram
tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações
financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre
essas demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma
opinião separada sobre esses assuntos.

Nossa auditoria do 1º semestre de 2018 foi planejada e
executada considerando que as operações do BNDES não
apresentaram modificações significativas em relação ao ano
anterior. Nesse contexto, os Principais Assuntos de Auditoria, bem
como nossa abordagem de auditoria, mantiveram-se
substancialmente alinhados àqueles do ano anterior, exceto pela
inclusão dos seguintes assuntos:

Caixa e Equivalentes de Caixa
Notas explicativas 3 (f) e 4 (a), (b).
3 (f) Caixa e equivalentes de caixa, para fins de

demonstração dos fluxos de caixa, incluem disponibilidades, os
recursos retidos e os recursos a aplicar que possuam alta liquidez,
que sejam prontamente conversíveis em um montante conhecido de
caixa e que não estejam sujeitos a um risco significante de
mudança de valor.

4 (a), (b) Caixa e equivalentes de caixa estão
representados por depósitos bancários remunerados, com
vencimento até três meses, e que apresentam risco insignificante
de mudanças de valor em função das alterações das taxas de
juros.

O saldo de recursos a aplicar representa aqueles oriundos
de parte do retorno das aplicações, não utilizado para pagamento
de rendimentos e saques de cotas. Atendendo à Resolução CMN nº
2.655, de 05 de outubro de 1999, o saldo diário dos recursos sob
administração do Banco do Brasil S.A, da Caixa Econômica
Federal e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social passou a ser remunerado com base na taxa de rentabilidade
das aplicações realizadas no Banco Central do Brasil. Em
21.09.2017 foi promulgada a Lei nº 13.483. De acordo com o
artigo 2º, a remuneração das disponibilidades dos recursos
transferidos ao BNDES, enquanto não aplicados em financiamento,
passou a ser pela taxa média SELIC menos percentual fixado pelo
Ministro da Fazenda, a partir de 01.01.2018.

Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
Obtivemos o entendimento do processo desenvolvido pela

Instituição para análise, avaliação e movimentação dos saldos, bem
como para determinados procedimentos de auditoria, com auxilio
de nossos especialistas.

Em relação à metodologia de reconhecimento de caixas e
equivalentes, foram aplicados procedimentos de auditoria, entre
eles: confronto dos saldos contábeis com as posições financeiras,
análise da evolução do saldo, origem de recursos e aplicação,
segurança das informações e revisão da documentação
comprobatória.

Considerando os critérios e premissas adotadas pela
administração na apresentação das rubricas caixas e equivalentes e
registros correspondentes, entendemos como apropriados e
consistentes, em todos aspectos relevantes, no contexto das
demonstrações contábeis.

Empréstimos e Recebíveis de Clientes
Notas explicativas 3 (c), 7 (a), (b), (c), (d), (e), (f), (g),

(h)
3 (c) Os empréstimos e recebíveis são ativos financeiros

não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não
cotados em mercado ativo e são mensurados pelo valor de custo
amortizado utilizando o método de juros efetivos, deduzidos de
qualquer redução ao valor recuperável.

Esses valores estão aplicados em empréstimos de capital
de giro no Banco do Brasil S.A. e na Caixa Econômica Federal,
destinados ao desenvolvimento de programas especiais através de
concessão de créditos às atividades de diversos setores da
economia nacional, preferencialmente às micro e pequenas
empresas. A rentabilidade para o Fundo é a Taxa Referencial - TR
adicionada a juros de 6% ao ano, conforme Resolução CMN nº
2655, de 5 de outubro de 1999. Os saldos existentes referem-se à
aplicação das disponibilidades e à reaplicação dos saldos residuais
de operações anteriores a 1º de julho de 1974.

As operações de crédito no BNDES representam as
liberações contratuais de curto e longo prazo, acrescidas das
variações monetárias e encargos financeiros a que estão sujeitas,
conforme índices e taxas oficiais. As operações de financiamentos
e repasses de curto e longo prazo, realizadas para apoiar as
atividades produtivas de setores estratégicos do país, foram
destinadas a investimentos. A rentabilidade mínima é a TJLP para
as operações contratadas até 31/12/2017, e TLP para as operações
contratadas a partir de 01/01/2018, conforme a Lei 13.483/2017.

Os recursos aplicados nos agentes financeiros retornam ao
PIS e ao PASEP para pagamento de cotas e rendimentos conforme
programação orçamentária.

Os riscos dos empréstimos e financiamentos são dos
agentes financeiros (Banco do Brasil S.A., CAIXA e BNDES)
exceto quanto às operações contratadas com o Fundo da Marinha
Mercante - FMM, cujo risco é do próprio Fundo PIS-PASEP.

Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
Como parte de nossos procedimentos, avaliamos o

desenho, a implementação e a efetividade operacional dos
controles, analisamos a liquidação ou transferência de contratos,
confrontamos os maiores subcréditos da carteira de contratos com
documentos comprobatórios, recalculamos a segregação entre curto
e longo prazos das contas financiamentos e operações contratadas
e confrontamos seu saldo com o balancete do BNDES.

Os nossos procedimentos incluíram também a
circularização dos saldos em junho de 2018 e a avaliação das
divulgações efetuadas pelo BNDES nas demonstrações contábeis
individuais e consolidadas descritas na notas explicativas 3 (c), 7
(a), (b), (c), (d), (e), (f), (g), (h).

Com base nas evidências obtidas por meio dos
procedimentos acimas descritos, consideramos adequados os
critérios e as premissas adotados pela administração para
determinação dos valores divulgados, e na segregação entre curto
e longos prazos, no contexto das demonstrações contábeis
individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, em todos os seus
aspectos relevantes.

Consideramos as premissas adotadas pela administração
Outras informações que acompanham as demonstrações

financeiras e o relatório do auditor
A administração da Companhia é responsável por essas

outras informações que compreendem o Relatório da
Administração.

Nossa opinião sobre as Demonstrações Financeiras não
abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.

Em conexão com a auditoria das demonstrações
financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de
forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras
ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base
no trabalho realizado, concluímos que há distorção relevante no
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse
fato. Não temos nada a relatar e este respeito.

Responsabilidade da administração e da governança pelas
demonstrações financeiras

A administração é responsável pela elaboração e adequada
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a
companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a
não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista
para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de
elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das
demonstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar,
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações
financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao
longo da auditoria. Além disso:

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas
intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da
companhia.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas
divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade
operacional da companhia. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia
a não mais se manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as
demonstrações financeiras representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira

compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito,
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos.

Fornecemos também aos responsáveis pela governança
declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes,
incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e
comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que
poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência,
incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os
responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram
considerados como mais significativos na auditoria das
demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa
maneira, constituem os principais assuntos de auditoria.
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a
menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública
do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras,
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso
relatório porque as consequências adversas de tal comunicação
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios
da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.
MACIEL AUDITORES S/S

CRC RS 5.460/O-0 - S - RJ

ROGER MACIEL DE OLIVEIRA
CRC RS 71.505/O-3 - T- SP

Responsável Técnico

LUCIANO GOMES DOS SANTOS
Contador 1CRC RS - 59.628/O-2

Sócio Responsável Técnico

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.569-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a habilitação para a
importação de autopeças de que tratam os
arts. 5º a 7º do Acordo sobre a Política
Automotiva Comum firmado entre os
Governos da República Argentina e da
República Federativa do Brasil, e as
Resoluções nºs 116, de 18 de dezembro
de 2014, e 61, de 23 de junho de 2015,
da Câmara de Comércio Exterior, altera a
Portaria nº 160, de 22 de julho de 2008,
e revoga a Portaria nº 333, de 3 de
novembro de 2015, ambas do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior.

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º a 7º do Acordo
sobre a Política Automotiva Comum firmado entre os Governos da
República Argentina e da República Federativa do Brasil (anexo
ao Trigésimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 14, internalizado na ordem jurídica
nacional pelo Decreto nº 6.500, de 2 de julho de 2008), e nos arts.
5º e 7º da Resolução nº 61, de 23 de junho de 2015, da Câmara
de Comércio Exterior, resolve:

Art. 1º A solicitação de habilitação para usufruto do
benefício previsto nos arts. 6º e 7º da Resolução nº 61, de 23 de
junho de 2015, da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX será
efetuada mediante preenchimento e envio de formulário eletrônico
acessível via Portal Siscomex (www.siscomex.gov.br).

§ 1º As habilitações terão prazo de validade indeterminado,
enquanto vigorar a Resolução CAMEX nº 61, de 2015.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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§ 2º Os tratamentos fiscais previstos na Resolução
CAMEX nº 61, de 2015, para a importação de autopeças não
poderão ser usufruídos cumulativamente com outros de mesma
natureza.

§ 3º A habilitação de que trata este artigo poderá ser
concedida sem prejuízo da habilitação de que trata o art. 6º da
Portaria nº 160, de 22 de julho de 2008, do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC.

Art. 2º As habilitações de que tratam o art. 1º desta
Portaria e o art. 6º da Portaria MDIC nº 160, de 2008, serão
efetivadas pela Secretaria de Comércio Exterior, por meio da
inserção no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX
do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa para
utilização do regime de tributação e do fundamento legal
correspondentes.

Art. 3º A solicitação de habilitação prevista no art. 5º do
Acordo sobre a Política Automotiva Comum e nos arts. 4º e 5º da
Resolução CAMEX nº 61, de 2015, e a solicitação de habilitação
prevista nos arts. 6º e 7º da Resolução CAMEX nº 61, de 2015,
serão analisadas pela Secretaria de Desenvolvimento e
Competitividade Industrial.

Art. 4º A solicitação de habilitação para a importação de
autopeças destinadas à produção de tratores, colheitadeiras,
máquinas agrícolas e rodoviárias autopropulsadas com redução do

imposto de importação ao montante equivalente à aplicação da
alíquota de oito por cento, prevista no art. 7º do Acordo sobre a
Política Automotiva Comum, será analisada pelo Departamento de
Operações de Comércio Exterior da Secretaria de Comércio
E x t e r i o r.

Art. 5º As habilitações de que tratam o art. 2º estarão
condicionadas à:

I - regularidade com o pagamento de impostos e
contribuições sociais federais; e

II - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ.

Art. 6º As empresas habilitadas no Regime de Autopeças
Não Produzidas deverão encaminhar relatório anual para
monitoramento do Regime.

§ 1º As informações deverão ser prestadas, conforme
estabelecido no Anexo I a esta Portaria, à Secretaria de
Desenvolvimento e Competitividade Industrial - SDCI, através do
endereço eletrônico exautopecas@mdic.gov.br.

§ 2º O prazo final para a apresentação do relatório do
ano-calendário é 15 de fevereiro do ano subsequente.

§ 3º Estará sujeita ao cancelamento da habilitação a
empresa que não cumprir ao disposto neste artigo.

Art. 7º A Portaria MDIC nº 160, de 2008, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

"Art. 6º
........................................................................................................

§1º As solicitações de habilitação no Regime de
Autopeças Não Produzidas prevista no art. 5º do "Acordo
Bilateral" e as solicitações de habilitação para a importação de
autopeças destinadas à produção de tratores, colheitadeiras,
máquinas agrícolas e rodoviárias autopropulsadas prevista no art.
7º do "Acordo Bilateral" serão efetuadas mediante preenchimento
e envio de formulário eletrônico acessível via Portal Siscomex
( w w w. s i s c o m e x . g o v. b r ) .

......................................................................................."
(NR)

Art. 8º Ficam revogados:
I - os incisos I, II e III do § 1º do art. 6º da Portaria

MDIC nº 160, de 2008;
II - o Anexo II da Portaria MDIC nº 160, de 2008; e
III - a Portaria MDIC nº 333, de 3 de novembro de

2015.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor quinze dias após a

data de sua publicação.

MARCOS JORGE

ANEXO I

RELATÓRIO ANUAL PARA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DO REGIME DE AUTOPEÇAS NÃO PRODUZIDAS
I. Caracterização da Empresa
Nome empresarial:
CNPJ:
Localização (rua/bairro/cidade/estado/CEP):
Pessoa para contato:
C a rg o :
E-mail:
Te l e f o n e :
A empresa (CNPJ) está habilitada:
( ) - nos termos dos artigos 4º e 5º da Resolução Camex nº 61, de 23 de junho de 2014.
( ) - nos termos dos artigos 6º e 7º da Resolução Camex nº 61, de 23 de junho de 2014.
II. Identificação da Empresa
1. Fabricante ou montadora de:
( ) - a) automóveis e veículos comerciais leves;
( ) - b) ônibus
( ) - c) caminhões
( ) - d) tratores rodoviários para semirreboques
( ) - e) chassis com cabina
( ) - f) reboques e semirreboques
( ) - g) carrocerias
( ) - h) tratores agrícolas, colheitadeiras e máquinas agrícola autopropulsadas;
( ) - i) máquinas rodoviárias autopropulsadas
( ) - j) autopeças (Informar quais):
2. Outros (especificar):
III. Autopeças Importadas no Regime de Autopeças Não Produzidas

. Período de Importação: (Ano-calendário)

. Autopeça (Descrição Genérica) NCM (Autopeças
Importadas)

Ex Resolução Camex (que concedeu
a redução)

Valor Importado no Período
(US$ FOB)

Quantidade
importada

Unidade de medida

IV. Termo de Responsabilidade
"Declaro que as informações prestadas sobre o Regime de Autopeças Não Produzidas correspondem à expressão da verdade, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940,
e que a empresa está ciente das penalidades em caso de descumprimento, nos termos da legislação."
Nome:
CPF:
C a rg o :
Assinatura:

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 141, DE 5 DE SETEMBRO DE 2018

O diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro),
no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, por meio da Portaria
Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 08, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidor de volume de gás, tipo rotativo,
aprovado pela Portaria Inmetro nº 114/1997;

E considerando o constante do processo Inmetro nº 52600.003859/2018 e do sistema Orquestra nº
1131943, resolve:

Autorizar a inclusão do novo dispositivo indicador, índex, bem como acrescentar os anexos 14, 15, 16,
17, 18, 19, 20, 21 e 22 com o novo dispositivo indicador e as respectivas marcas de selagens, nos modelos da
família FMR, aprovados pela Portaria Inmetro/Dimel nº 182, de 30 de agosto de 2013, marca FMG e condições
de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
h t t p : / / w w w. i n m e t r o . g o v. b r / p a m /

MAURICIO EVANGELISTA DA SILVA
Substituto

Ministério da Integração Nacional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 250, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe
foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União, Seção II, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do
Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela abaixo.
. UF Município Desastre Decreto Data Processo
. BA Te o f i l â n d i a Estiagem - 1.4.1.1.0 28 13/07/2018 59051.005887/2018-15
. MG Campo Azul Estiagem - 1.4.1.1.0 026 09/07/2018 59051.005877/2018-71
. MG Miravânia Seca - 1.4.1.2.0 0319 01/08/2018 59051.005935/2018-67
. MG Bandeira Estiagem - 1.4.1.1.0 27 09/08/2018 59051.005919/2018-74
. RS São Pedro das

Missões
Tempestade Lo-
cal/Convectiva -
Vendaval - 1.3.2.1.5

012 24/08/2018 59051.005953/2018-49

. RS Coronel Bica-
co

Tempestade Lo-
cal/Convectiva -

Granizo - 13213

208 24/08/2018 59051.005921/2018-43

. SE Itabi Seca - 1.4.1.2.0 23 23/08/2018 59051.005917/2018-85

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 251, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Reconhece situação de emergência em
municípios do Estado de Pernambuco/PE.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
considerando o Decreto nº 46.300, de 27 de julho de 2018, do
Governo do Estado de Pernambuco/PE, e considerando ainda as
demais informações constantes no processo nº 59051.005859/2018-
90, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de ESTIAGEM,
COBRADE: 1.4.1.1.0 a situação de emergência nos municípios
listados na tabela.

. N° MUNICÍPIOS

. 01 Agrestina

. 02 Águas Belas

. 03 Alagoinha

. 04 Altinho

. 05 Angelim

. 06 Belo Jardim

. 07 Bezerros

. 08 Bom Conselho

. 09 Bom Jardim

. 10 Bonito

. 11 Brejo da Madre de Deus

. 12 Buíque

. 13 Cachoeirinha

. 14 Caetés

. 15 Calçado

. 16 Canhotinho

. 17 Capoeiras

. 18 Caruaru

. 19 Casinhas

. 20 Cumaru

. 21 Feira Nova

. 22 Frei Miguelinho

. 23 Garanhuns

. 24 Gravatá

. 25 Iati

. 26 Ibirajuba

. 27 Itaíba

. 28 Jataúba

. 29 João Alfredo

. 30 Jucati

. 31 Jupi

. 32 Jurema

. 33 Lagoa do Ouro

. 34 Lajedo

. 35 Limoeiro

. 36 Orobó

. 37 Panelas

. 38 Paranatama

. 39 Passira

. 40 Pedra

. 41 Pesqueira

. 42 Poção

. 43 Riacho das Almas

. 44 Sairé

. 45 Salgadinho

. 46 Saloá

. 47 Sanharó

. 48 Santa Cruz do Capibaribe

. 49 Santa Maria do Cambucá

. 50 São Bento do Una

. 51 São Caetano

. 52 São João

. 53 São Joaquim do Monte

. 54 São Vicente Ferrer

. 55 Surubim

. 56 Ta c a i m b ó

. 57 Taquaritinga do Norte

. 58 Te r e z i n h a

. 59 To r i t a m a

. 60 Tu p a n a t i n g a

. 61 Ve n t u r o s a

. 62 Vertente do Lério

. 63 Ve r t e n t e s

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Justiça

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 14, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Ref.: Procedimento Preparatório nº 08700.005499/2015-51.
Representantes: ATLÂNTICO TERMINAIS S.A. e SUATA
SERVIÇO UNIFICADO DE ARMAZENAGEM E TERMINAL
ALFANDEGADO S.A.
Advogados: Thiago Testini de Mello Miller, Luís Felipe Carrari de
Amorim e outros.
Representado: TECON SUAPE S.A.
Advogados: Mauro Grinberg, Beatriz Malerba Cravo e outros

Acolho a Nota Técnica nº
27/2018/CGAA3/SGA1/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei nº 9.784/1999, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Decido pela instauração de Processo
Administrativo, nos termos dos arts. 13, V, e 69 e seguintes, da Lei nº
12.529/2011 c/c art. 186 e seguintes do Regimento Interno do Cade,
em face do Tecon Suape S.A. a fim de investigar as condutas
passíveis de enquadramento no art. 36, incisos I, II e IV, e § 3º,
incisos III, IV, X e XII da Lei nº 12.529/11, na forma do artigo 69 e
seguintes da Lei nº 12.529/2011.

Notifiquem-se os Representados, nos termos do art. 70 do
referido diploma legal, para que apresentem defesa no prazo de 30
(trinta) dias. Neste mesmo prazo, os Representados deverão
especificar e justificar as provas que pretendem sejam produzidas,
que serão analisadas pela autoridade nos termos do art. 195 do
Regimento Interno do Cade. Caso os Representados tenham interesse
na produção de prova testemunhal, deverão indicar na peça de defesa
a qualificação completa de até 3 (três) testemunhas, a serem ouvidas
na sede do Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei nº 12.529/2011
c/c art. 195, §2º, do Regimento Interno do Cade.

Ao Protocolo.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

DESPACHO Nº 1.156, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Ato de Concentração nº 08700.005143-2018-60. Requerentes: Brasil
Energia Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e
Esperanza Transmissora de Energia S.A. Advogados: Tito Amaral de
Andrade, Maria Eugênia Novis e João Felipe Achcar de Azambuja.

Decido pela aprovação sem restrições.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONOMICA
RETIFICAÇÃO

Na Certidão de Julgamento (nº SEI 0515539) publicada no
Diário Oficial da União de 22/08/2018, nº 162, Seção 1, página 50,
item 2, onde se lê: ''que se abstenha de cobrar pela liberação de
contêineres dos recintos alfandegados independentes'', leia-se: ''que se
abstenha de praticar a conduta condenada no presente Processo
Administrativo, qual seja a cobrança de taxa de fiel depósito''.

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA

DO CONSUMIDOR
DESPACHOS DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Despacho nº 460/2018/CSA-
SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON.PROCESSO Nº
08012.00530/2009-27.REPRESENTANTE: Departamento de Defesa
de Proteção ao Consumidor (DPDC).REPRESENTADO: Oi S.A. Em
acolhimento às razões técnicas consubstanciadas na Nota Técnica
131/2018 elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica
e Sanções Administrativas (6989442), adotando-as inclusive como
razão de decidir e, deste modo, considerando a gravidade e a
extensão da lesão causada a milhares de consumidores em todo o
país, a vantagem auferida e a condição econômica da empresa, nos
termos do art. 57 da Lei n.º 8.078/90 e art. 25, inciso II; e 26, inciso
II, do Decreto n. 2.181/97, aplico à operadora OI S.A. a sanção de
multa no valor de R$ 9.374.936,32 (nove milhões, trezentos e setenta
e quatro mil, novecentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos),
por infração aos artigos 4º, caput, incisos I e III; 6º, incisos III, IV
e VI, 39, incisos III e IV; e 46 da Lei 8.078/90, devendo a empresa
depositar o valor definitivo da multa em favor do Fundo de Defesa
de Direitos Difusos, nos termos da Resolução CFDD n.º 30, de 26
de novembro de 2013, consoante determina o art. 29, do Decreto nº
2.181/97.Ressalte-se que, caso ocorra a continuidade da prática
abusiva, o que será verificado com base nos registros do
Consumidor.Gov.br e nos índices do SINDEC, o DPDC poderá
determinar a suspensão temporária da atividade, nos termos do inciso
VII do artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor. Intime-se a

operadora de telefonia OI S.A. para ciência e cumprimento da
presente Decisão. Determino a expedição de ofício ao Coordenador
da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal, para fins de adoção de providências cabíveis, tendo em vista
a dimensão dos danos potencialmente causados aos consumidores,
considerados de forma coletiva, pela prática da oferta indiscriminada
e pouco clara dos chamados "serviços de valor adicionado", como
aqui analisada, gerando contratações viciadas e cobranças ilegítimas,
em desfavor dos consumidores brasileiros. Determino, ainda, o envio
da decisão deste Processo Administrativo à Agência Nacional de
Telecomunicações (ANATEL), com cópia integral dos autos, para
adoção das providências que entendam cabíveis, relativamente aos
critérios de validade das ofertas e contratações dos chamados
"serviços de valor adicionado", do ponto de vista regulatório.
Ademais, a remessa da decisão deste Processo Administrativo à
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), com o envio cópia
integral dos autos, para que proceda à análise da regularidade quanto
à forma aqui abordada de comercialização de seguros e de títulos de
capitalização, por parte da operadora OI S.A. Por fim, determino a
expedição de ofício circular aos órgãos e entidades integrantes do
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, dando ciência e
encaminhando cópia da decisão em tela.
Despacho nº 456/2018/CSA-
SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON.PROCESSO Nº
08012.003777/2013-21.REPRESENTANTE: Departamento de Defesa
de Proteção ao Consumidor (DPDC).REPRESENTADO: Vivo S.A
(VIVO).Em acolhimento às razões técnicas consubstanciadas na Nota
Técnica 132, elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria
Técnica e Sanções Administrativas (6989654), adotando-as inclusive
como razão de decidir e, deste modo, considerando a gravidade e a
extensão da lesão causada a milhares de consumidores em todo o
País, a vantagem auferida e a condição econômica da empresa, nos
termos do art. 57 da Lei n. 8.078/90, art. 25, inciso II, e 26, inciso
II, do Decreto n.º 2.181/97, aplico à operadora VIVO S/A a sanção
de multa no valor de R$ 9.374.936,32 (nove milhões, trezentos e
setenta e quatro mil, novecentos e trinta e seis reais e trinta e dois
centavos), por infração aos artigos devendo aos arts. 4º, caput,
incisos I e III; 6º, incisos III, IV e VI; 31; 39, incisos III e IV; e 46
da Lei 8.078/90, devendo a empresa depositar o valor definitivo da
multa em favor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos, nos termos
da Resolução CFDD n.º 30, de 26 de novembro de 2013, consoante
determina o art. 29, do Decreto nº 2.181/97.Ressalte-se que, caso
ocorra a continuidade da prática abusiva, o que será verificado com
base nos registros do Consumidor.Gov.br e nos índices do SINDEC,
o DPDC poderá determinar a suspensão temporária da atividade, nos
termos do inciso VII do artigo 56 do Código de Defesa do
Consumidor. Intime-se a operadora de telefonia VIVO S/A para
ciência e cumprimento da presente Decisão. Determino, a expedição
de ofício ao Coordenador da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal, para fins de adoção de providências
cabíveis, tendo em vista a dimensão dos danos potencialmente
causados aos consumidores, considerados de forma coletiva, pela
prática da oferta indiscriminada e pouco clara dos chamados
"serviços de valor adicionado", como aqui analisada, gerando um
sem número de contratações viciadas e de cobranças ilegítimas, em
desfavor dos consumidores brasileiros. Determino, ainda, o envio da
decisão deste Processo Administrativo à Agência Nacional de
Telecomunicações (ANATEL), com cópia integral dos autos, para
adoção das providências que entendam cabíveis, relativamente aos
critérios de validade das ofertas e contratações dos chamados
"serviços de valor adicionado", do ponto de vista regulatório.
Ademais, a remessa da decisão deste Processo Administrativo à
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), com o envio cópia
integral dos autos, para que proceda à análise da regularidade quanto
à forma aqui abordada de comercialização de seguros e de títulos de
capitalização, por parte da operadora VIVO S.A. Por fim, determino
a expedição de ofício circular aos órgãos e entidades integrantes do
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, dando ciência e
encaminhando cópia da decisão em tela.
Despacho nº 454/2018/CSA-
SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON
PROCESSO Nº 08012.005923/2009-77.REPRESENTANTE:
Departamento de Defesa de Proteção ao Consumidor
(DPDC).REPRESENTADO: CLARO S/A (CLARO).Em acolhimento
às razões técnicas consubstanciadas na Nota Técnica 130, elaborada
pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções
Administrativas (6987476), adotando-as inclusive como razão de
decidir e, deste modo, considerando a gravidade e a extensão da
lesão causada a milhares de consumidores em todo o País, a
vantagem auferida e a condição econômica da empresa, nos termos
do art. 57 da Lei n.º 8.078/90, art. 25, inciso II, e 26, inciso II, do
Decreto n.º 2.181/97, aplico à CLARO S/A a sanção de multa no
valor de R$ 9.374.936,32 (nove milhões, trezentos e setenta e quatro
mil, novecentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos)por
infração aos artigos 4º, caput, incisos I e III; 6º, incisos III, IV e VI,
39, incisos III e IV; e 46 da Lei 8.078/90, devendo a empresa
depositar o valor definitivo da multa em favor do Fundo de Defesa
de Direitos Difusos, nos termos da Resolução CFDD n.º 30, de 26
de novembro de 2013, consoante determina o art. 29, do Decreto nº
2.181/97.Ressalte-se que, caso ocorra a continuidade da prática
abusiva, o que será verificado com base nos registros do
Consumidor.Gov.br e nos índices do SINDEC, o DPDC poderá
determinar a suspensão temporária da atividade, nos termos do inciso
VII do artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor. Intime-se a
operadora de telefonia CLARO S/A para ciência e cumprimento da
presente Decisão. Determino a expedição de ofício ao Coordenador
da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal, para fins de adoção de providências cabíveis, tendo em vista
a dimensão dos danos potencialmente causados aos consumidores,
considerados de forma coletiva, pela prática da oferta indiscriminada
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e pouco clara dos chamados "serviços de valor adicionado", como
aqui analisada, gerando contratações viciadas e cobranças ilegítimas,
em desfavor dos consumidores brasileiros. Determino, ainda, o envio
da decisão deste Processo Administrativo à Agência Nacional de
Telecomunicações (ANATEL), com cópia integral dos autos, para
adoção das providências que entenda cabíveis, relativamente aos
critérios de validade das ofertas e contratações dos chamados
"serviços de valor adicionado", do ponto de vista regulatório. Por
fim, determino a expedição de ofício circular aos órgãos e entidades
integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, dando
ciência e encaminhando cópia da decisão em tela.

ANA CAROLINA P. CARAM GUIMARÃES
Diretora

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS

DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 156, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I,
da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho
de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006,
publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual
da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.189 de 03 de
agosto de 2018, publicada no DOU de 06 de agosto de 2018,
resolve classificar:

Filme: O RETORNO DO HERÓI (LE RETOUR DU HÉROS,
França - 2018)
Produtor(es): Marc Dujardin/Olivia Lagache
Diretor(es): Laurent Tirard
Distribuidor(es): MARES FILMES LTDA. / A2 DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA EPP
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14
(catorze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08000.032517/2018-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: HALLOWEEN NIGHT 17 THE DARK HORROR
SHOW SPOOKY BOX 2 - LUCY - LIVE AT 10:30 TOYOSU
PIT TOKYO (Japão - 2018)
Produtor(es): Tomoo Ichimura
Diretor(es): Tomoo Ichimura
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Musical
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10
(dez) anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08000.033092/2018-53
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CARNÍVORAS (Bélgica / França - 2017)
Produtor(es): Elle Driver
Diretor(es): Jérémie Renier/Yannick Renier
Distribuidor(es): BONFILM Produção e Distribuição Audiovisual
Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14
(catorze) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14
(catorze) anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08000.033464/2018-41
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: KIN (Estados Unidos da América - 2018)
Produtor(es): Shawn Levy/Dan Cohen/Jeff Arkuss/David
Gross/Jesse Shapira
Diretor(es): Josh Baker/Jonathan Baker (XVII)
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Ação/Suspense
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12
(doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08000.033659/2018-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: MEU SKATE NÃO É ENFEITE (Brasil -
2016)

Episódio(s): 01 A 05
Produtor(es): Kam Filmes
Diretor(es): Raphael Gustavo da Silva
Distribuidor(es): KAM FILMES

Classificação Pretendida: livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12
(doze) anos
Contém: Drogas , Violência e Atos criminosos
Processo: 08017.001100/2018-13
Requerente: KAM FILMES LTDA

Filme: JOVENS INFELIZES OU UM HOMEM QUE GRITA
NÃO É UM URSO QUE DANÇA (Brasil - 2014)
Produtor(es): Memória Viva Produção de Imagem e Texto Ltda.
ME
Diretor(es): Thiago Mendonça
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 18
(dezoito) anos
Contém: Drogas , Sexo e Nudez
Processo: 08017.001148/2018-21
Requerente: MEMÓRIA VIVA PRODUÇÃO DE IMAGEM E
TEXTO LTDA.-ME

Filme: A MATA NEGRA (Brasil - 2017)
Produtor(es): Fábulas Negras Produções
Diretor(es): Rodrigo Aragão
Distribuidor(es): ELO COMPANY
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14
(catorze) anos
Gênero: Terror
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 18
(dezoito) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Violência Extrema e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001162/2018-25
Requerente: ELO COMPANY

Filme: A FÁBRICA DE NADA (Portugal - 2017)
Produtor(es): João Matos/Leonor Noivo/Luísa Homem/Pedro
Pinho/Susana Nobre/Tiago Hespanha
Diretor(es): Pedro Pinho
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14
(catorze) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem
Imprópria
Processo: 08017.001174/2018-50
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

Trailer: DJON AFRICA (Brasil / Cabo Verde / Portugal - 2017)
Produtor(es): Pedro Pinho/Rachel Ellis/Samira Pereira/Fillipa
Reis/João Miller Guerra
Diretor(es): Filipa Reis/João Miller Guerra
Distribuidor(es): VITRINE FILMES
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Aventura
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: livre
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.001182/2018-04
Requerente: VITRINE FILMES

Filme: SUEÑO FLORIANÓPOLIS (Argentina / Brasil / França -
2017)

Produtor(es): Camila Gronch/Nicolás Avruj
Diretor(es): Ana Katz
Distribuidor(es): VITRINE FILMES
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Comédia
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14
(catorze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001186/2018-84
Requerente: VITRINE FILMES

Filme: ULTRAJE (Brasil - 2018)
Produtor(es): Mamute Filmes
Diretor(es): Marc Dourdin
Distribuidor(es): ELO COMPANY
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10
(dez) anos
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12
(doze) anos
Contém: Drogas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001199/2018-53
Requerente: ELO COMPANY

Conjunto de Episódios: LANA & CAROL (Brasil - 2018)
Episódio(s): 01 A 13
Produtor(es): Deberton Filmes e Produção Ltda ME
Diretor(es): Samuel Brasileiro/Natalia Maia/ Michelline
Helena/Luciana Vieira

Distribuidor(es): DEBERTON FILMES E PRODUÇÕES LTDA
ME
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.001202/2018-39
Requerente: DEBERTON FILMES E PRODUÇÕES LTDA ME

Trailer: A MATA NEGRA (Brasil - 2017)
Produtor(es): Fábulas Negras Produções
Diretor(es): Rodrigo Aragão
Distribuidor(es): ELO COMPANY
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14
(catorze) anos
Gênero: Terror
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14
(catorze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001211/2018-20
Requerente: ELO COMPANY

Trailer: SUEÑO FLORIANÓPOLIS (Argentina / Brasil / França -
2017)

Produtor(es): Camila Gronch/Nicolás Avruj
Diretor(es): Ana Katz
Distribuidor(es): VITRINE FILMES
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Comédia/Romance
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12
(doze) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.001221/2018-65
Requerente: VITRINE FILMES

GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA

PORTARIA Nº 157, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova
Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.189 de 03 de agosto de
2018, publicada no DOU de 06 de agosto de 2018, resolve
classificar:

Título: RED DEAD REDEMPTION 2 (Estados Unidos da América -
2018)

Produtor(es): ROCKSTAR GAMES
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 18
(dezoito) anos
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 18
(dezoito) anos
Contém: Atos criminosos , Drogas Lícitas e Violência
Processo: 08017.001149/2018-76
Requerente: TAKE-TWO INTERACTIVE, INC. - YASIRIE
RAMOS

Título: OUTWARD (Estados Unidos da América - 2019)
Produtor(es): DEEP SILVER (KOCH MEDIA GMBH)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16
(dezesseis) anos
Categoria: Aventura/RPG/Survival
Plataforma: Computador/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14
(catorze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001205/2018-72
Requerente: TANJA NEUMAYER - KOCH MEDIA GMBH

GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA

PORTARIA Nº 158, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I,
da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho
de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006,
publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual
da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.189 de 03 de
agosto de 2018, publicada no DOU de 06 de agosto de 2018,
resolve classificar:

Filme: 10 SEGUNDOS PARA VENCER (Brasil - 2018)
Produtor(es): Chico Abreia
Diretor(es): José Alvarenga Jr
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12
(doze) anos
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Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14
(catorze) anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08000.032360/2018-10
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: DRAGON BALL SUPER - BROLY (Japão - 2018)
Diretor(es): Tatsuya Nagamine
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil S/A
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Animação
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: livre
Contém: Violência
Processo: 08000.033991/2018-56
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: A CASA DO MEDO - INCIDENTE EM GHOSTLAND
(INCIDENT IN A GHOST LAND, Canadá / França - 2018)
Produtor(es): Jean-Charles Lévy/Clément Miserez/Nicolas
Manuel/Outros
Diretor(es): Pascal Laugier
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Drama/Suspense
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14
(catorze) anos
Contém: Violência
Processo: 08000.033992/2018-09
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: DUMBO (Estados Unidos da América - 2018)
Diretor(es): Tim Burton
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Aventura/Ação
Tipo de Material Analisado: Pen Drive
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08000.034141/2018-75
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: QUEBRA NOZES E OS QUATRO REINOS
(NUTCRACKER AND THE FORTH REALMS, Estados Unidos
da América - 2018)
Diretor(es): Lasse Hallstrom/Joe Johnston
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Aventura/Ação
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08000.034146/2018-06
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: VIDRO (GLASS, Estados Unidos da América - 2018)
Diretor(es): M. Night Shyamalan
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Aventura/Ação
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12
(doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08000.034150/2018-66
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O PREDADOR (THE PREDATOR, Estados Unidos da
América - 2018)
Diretor(es): Shane Black
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.

Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14
(catorze) anos
Gênero: Ação/Ficção
Tipo de Material Analisado: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 18
(dezoito) anos
Contém: Violência Extrema , Drogas Lícitas e Linguagem
Imprópria
Processo: 08000.034332/2018-37
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: VULNERÁVEIS (Brasil - 2014)
Episódio(s): 01 A 04
Produtor(es): Ateliê Produções
Diretor(es): Carol Vergolino/Dea Ferraz/Fabiana Moraes/Nathália
Gomes/Tuca Siqueira
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10
(dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001122/2018-83
Requerente: ATELIÊ PRODUÇÕES

Filme: FINDING JOSEF (Brasil - 2016)
Produtor(es): Larty Mark Ltda./Wiltonauar Moura
Diretor(es): Moisés Menezes
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001184/2018-95
Requerente: LARTY MARK LTDA EPP

Filme: BIMI SHU IKAYA (Brasil - 2017)
Produtor(es): Diego Ramos Medeiros
Diretor(es): Antônio Sérgio de Carvalho e Souza
Distribuidor(es): A.S. C E SOUZA - PRODUTORA
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10
(dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.001191/2018-97
Requerente: A.S. C E SOUZA - PRODUTORA

Série: AMOR DE COZINHA - SEGUNDA TEMPORADA (Brasil
- 2018)
Produtor(es): Cooperativa de Produção de Audiovisuais de Saúde,
Saneamento e Meio Ambiente Ltda - COOPAS
Diretor(es): Rafael Meira Figueiredo
Distribuidor(es): CANAL FUTURA
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Ficção
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.001200/2018-40
Requerente: FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA

DESPACHO DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova
Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.189 de 03 de agosto de
2018, publicada no DOU de 06 de agosto de 2018;

Despacho nº 167/2018/COCIND/DPJUS/SNJ
Processo MJ nº: 08000.030816/2018-15
Filme: "UM PEQUENO FAVOR" - Reconsideração
Requerente: SET - Serviços Empresariais Ltda. - EPP
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de

catorze anos

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 50, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública,
nos termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, do artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014, e do artigo 203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito do recurso administrativo, em trâmite
nos autos do Processo nº 25000.072115/2015-11, interposto pelo
HOSPITAL ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ/MG, CNPJ nº
17.308.883/0001-02, contra a decisão de cancelamento do
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em
Saúde (CEBAS) da ora recorrente, ante o descumprimento dos
requisitos, aferidos em Processo de Supervisão, por não ter
atendido aos requisitos obrigatórios para a manutenção da
certificação, conforme estabelecidos na Lei n° 12.101, de 27 de
novembro de 2009, suas alterações e demais legislações
pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio
do endereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições
apresentadas a respeito da matéria.

GILBERTO OCCHI

CONSIDERANDO que o requerente entrou com pedido de
reconsideração de classificação indicativa da obra "UM PEQUENO
FAVOR", protocolado em 04 de setembro de 2018, com a pretensão
de não recomendado para menores de 14 (catorze) anos.

CONSIDERANDO que a obra foi classificada como "não
recomendado para menores de dezesseis anos" por conter violência,
conteúdo sexual e drogas, conforme publicação no Diário Oficial da
União, por meio da Portaria n° 145, de 22 de agosto de 2018,
publicizada em 24 de agosto de 2018, Seção I, página 46.

CONSIDERANDO que, após nova análise, constatou-se que
os conteúdos referentes as tendências de situação sexual complexa,
drogas ilícitas e morte intencional, esta agravada por contexto
familiar, são definidores para a atribuição da classificação indicativa
da obra., resolve:

Indeferir o pedido de reconsideração do filme "UM
PEQUENO FAVOR", mantendo sua classificação de "não
recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos", referendando-se
aquela outrora atribuída, reiterando, assim, a importância para a obra
dos blocos temáticos de violência, conteúdo sexual e drogas.

Despacho nº 168/2018/COCIND/DPJUS/SNJ
Processo MJ nº: 08000.025401/2016-50
Filme: "JECA E SEU FILHO PRETO "
Requerente: SET - Serviços empresariais LTDA. EPP
Emissora: TV Brasil
CONSIDERANDO que a emissora exibiu a obra "JECA E

SEU FILHO PRETO" com autoclassificação "livre", conforme
requerimento protocolado em 17 de junho 2016 .

CONSIDERANDO que durante a análise do programa não
foram constatados elementos suficientes para a manutenção da
autoclassificação exibid, resolve:

Indeferir o pedido de autoclassificação da obra "JECA E
SEU FILHO PRETO" e classificá-la como "não recomendado para
menores de doze anos" por conter violência e drogas lícitas, ficando
o interessado na obrigação à nova classificação no prazo de 5 (cinco)
dias e sempre quando houver a exibição da obra.

GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA

PORTARIA Nº 2.646, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Habilita o Hospital Pronto Socorro Mário Pinotti como Centro de Atendimento de Urgência Tipo III aos pacientes com AVC e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado do Pará e Município de Belém.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 664/GM/MS, de 12 de abril de 2012, que aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Trombólise no Acidente Vascular Cerebral Isquêmico Agudo;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do Sistema Único de Saúde, que dispõe sobre os critérios

de habilitação dos estabelecimentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), institui o respectivo
incentivo financeiro e aprova a Linha de Cuidados em AVC;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde

do Sistema Único de Saúde;
Considerando a manifestação da Secretaria de Estado da Saúde do Pará, bem como a aprovação no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite, por meio da Resolução nº 97, de 11 de outubro de 2016; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Especializada- DAET/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir relacionado como Centro de Atendimento de Urgência Tipo III aos Pacientes com AVC - código 16.17:

. Estabelecimento/ Município/UF CNES CNPJ

. Hospital Pronto Socorro Mário Pinotti 2337339 07.917.818/0001-12

. Número de Leitos 20 leitos (5 agudos e 15 integrais)

. Código da habilitação 16.17 - Centro de Atendimento de Urgência Tipo III aos Pacientes com AVC
Art. 2º Fica determinado que a referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria de

Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do Sistema Único de Saúde, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.
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Art. 3º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual de R$ 2.231.059,64 (dois milhões, duzentos e trinta e um mil, cinquenta e nove reais e sessenta
e quatro centavos) a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado do Pará e Município de Belém.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 3º, ao Fundo Municipal de Saúde de Belém, IBGE 150140, em
parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que trata o caput, tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 9ª (nona) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI

PORTARIA Nº 2.762, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

Reclassifica, habilita leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto no Hospital Universitário Walter Cantídio e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde a serem incorporados ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado do Ceará e Município de Fortaleza.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Título X, da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, do cuidado progressivo ao Paciente Crítico ou Grave;
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica reclassificado para tipo III, o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Adulto, Tipo II, do hospital a seguir relacionado:

. Proposta SAIPS: 34.036 Hospital Nº leitos

.

CNES: 2561492
Hospital Universitário Walter Cantídio - Fortaleza/CE

. Leito: 26.04 Adulto 06

Art. 2º Fica habilitado, o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensiva, Tipo III, do hospital a seguir relacionado:

. Proposta SAIPS: 34.037 Hospital Nº leitos

.

CNES: 2561492
Hospital Universitário Walter Cantídio - Fortaleza/CE

. Leito: 26.04 Adulto 02

Art. 3º Fica determinado que a referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos no Título X,
da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual no montante anual de R$ 349.442,24 (trezentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta
e dois reais e vinte e quatro centavos), a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado do Ceará e Município de Fortaleza, conforme o anexo a
esta Portaria.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotorá as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 4º, ao Fundo Municipal de Saúde de Fortaleza, IBGE 230440,
em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 6º Os recursos orçamentários, objeto dessa Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Rede de Atenção às Urgências e Emergências - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 10ª (décima) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

. UF MUNICÍPIO E S TA B E L E C I M E N TO CNES GESTÃO Proposta SAIPS LEITOS NOVOS UTI TIPO II RECLASSIFICAÇÃO LEITOS UTI VALOR CUSTEIO R$ ANO

. TIPO II PARA

. TIPO III

. CE Fortaleza Hospital Universitário Walter Cantídio 2561492 Municipal 34.036* 6 R$ 52.402,32

. 34.037** 2 R$ 297.039,92

. TOTAL IMPACTO FINANCEIRO 2 6 R$ 349.442,24

. * Reclassificação tipo II p/ III: Cálculo realizado, considerando apenas 6 leitos, taxa de ocupação de 80%, com diferença de diária de custeio no valor de R$ 29,91.

. **Leitos novos: Cálculo realizado, considerando uma taxa de ocupação de 80%, com diária de custeio no valor de R$ 508,63

PORTARIA Nº 2.766, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018
(Publicada no DOU de 11-9-2018, Seção 1)

. ANEXO XXIII (*)

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. RS 431455 Pirapó 2 101,40 1.926,60 1.071,05

. RS 431460 Piratini 3 152,10 2.889,90 2.333,48

. RS 431470 Planalto 0 0,00 0,00 2.883,76

. RS 431475 Poço das Antas 0 0,00 0,00 1.483,84

. RS 431477 Pontão 1 50,70 963,30 735,47

. RS 431478 Ponte Preta 1 50,70 963,30 729,60

. RS 431480 Portão 0 0,00 0,00 9.135,56

. RS 431490 Porto Alegre 111 5.627,70 106.926,30 299.019,77

. RS 431500 Porto Lucena 2 101,40 1.926,60 1.215,59

. RS 431505 Porto Mauá 0 0,00 0,00 2.150,71

. RS 431507 Porto Vera Cruz 1 50,70 963,30 1.167,91

. RS 431510 Porto Xavier 4 202,80 3.853,20 2.454,89

. RS 431513 Pouso Novo 1 50,70 963,30 729,48

. RS 431514 Presidente Lucena 0 0,00 0,00 1.533,57

. RS 431515 Progresso 1 50,70 963,30 760,37

. RS 431517 Protásio Alves 0 0,00 0,00 1 . 4 6 5 , 11

. RS 431520 Putinga 0 0,00 0,00 1.463,78

. RS 431530 Quaraí 9 456,30 8.669,70 2 . 8 0 5 , 11

. RS 431531 Quatro Irmãos 1 50,70 963,30 741,17
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. RS 431532 Quevedos 0 0,00 0,00 1.478,42

. RS 431535 Quinze de Novembro 1 50,70 963,30 741,04

. RS 431540 Redentora 1 50,70 963,30 2.241,76

. RS 431545 Relvado 1 50,70 963,30 732,59

. RS 431550 Restinga Seca 1 50,70 963,30 2.489,56

. RS 431555 Rio dos Índios 0 0,00 0,00 1.451,39

. RS 431560 Rio Grande 16 8 11 , 2 0 15.412,80 29.627,06

. RS 431570 Rio Pardo 4 202,80 3.853,20 4.640,30

. RS 431575 Riozinho 0 0,00 0,00 1.502,81

. RS 431580 Roca Sales 0 0,00 0,00 3.012,90

. RS 431590 Rodeio Bonito 1 50,70 963,30 738,60

. RS 431595 Rolador 1 50,70 963,30 730,69

. RS 431600 Rolante 0 0,00 0,00 4.541,74

. RS 431610 Ronda Alta 1 50,70 963,30 1.990,66

. RS 431620 Rondinha 1 50,70 963,30 1.470,68

. RS 431630 Roque Gonzales 2 101,40 1.926,60 1.284,14

. RS 431640 Rosário do Sul 5 253,50 4.816,50 4.541,96

. RS 431642 Sagrada Família 0 0,00 0,00 1.468,16

. RS 431643 Saldanha Marinho 1 50,70 963,30 731,06

. RS 431645 Salto do Jacuí 0 0,00 0,00 3.181,73

. RS 431647 Salvador das Missões 0 0,00 0,00 1.476,19

. RS 431650 Salvador do Sul 1 50,70 963,30 798,68

. RS 431660 Sananduva 2 101,40 1.926,60 1.696,88

. RS 431670 Santa Bárbara do Sul 4 202,80 3.853,20 1.356,47

. RS 431673 Santa Cecília do Sul 1 50,70 963,30 732,95

. RS 431675 Santa Clara do Sul 1 50,70 963,30 792,03

. RS 431680 Santa Cruz do Sul 0 0,00 0,00 28.238,39

. RS 431690 Santa Maria 19 963,30 18.302,70 43.284,12

. RS 431695 Santa Maria do Herval 0 0,00 0,00 1.485,62

. RS 431697 Santa Margarida do Sul 1 50,70 963,30 792,55

. RS 431700 Santana da Boa Vista 0 0,00 0,00 2.780,48

. RS 431710 Sant'Ana do Livramento 29 1.470,30 27.935,70 10.588,66

. RS 431720 Santa Rosa 27 1.368,90 26.009,10 9.850,09

. RS 431725 Santa Tereza 0 0,00 0,00 1.473,45

. RS 431730 Santa Vitória do Palmar 3 152,10 2.889,90 4.717,48

. RS 431740 Santiago 6 304,20 5.779,80 5.557,28

. RS 431750 Santo Ângelo 30 1.521,00 28.899,00 8.328,12

. RS 431755 Santo Antônio do Palma 0 0,00 0,00 1.466,66

. RS 431760 Santo Antônio da Patrulha 0 0,00 0,00 11 . 1 9 6 , 6 9

. RS 431770 Santo Antônio das Missões 2 101,40 1.926,60 1.473,46

. RS 431775 Santo Antônio do Planalto 1 50,70 963,30 736,12

. RS 431780 Santo Augusto 4 202,80 3.853,20 1.560,03

. RS 431790 Santo Cristo 5 253,50 4.816,50 1.573,49

. RS 431795 Santo Expedito do Sul 0 0,00 0,00 1.463,76

. RS 431800 São Borja 0 0,00 0,00 14.901,60

. RS 431805 São Domingos do Sul 0 0,00 0,00 1.490,23

. RS 431810 São Francisco de Assis 4 202,80 3.853,20 2.143,83

. RS 431820 São Francisco de Paula 0 0,00 0,00 4.977,44

. RS 431830 São Gabriel 23 1.166,10 22.155,90 6.632,75

. RS 431840 São Jerônimo 1 50,70 963,30 5.326,43

. RS 431842 São João da Urtiga 2 101,40 1.926,60 734,07

. RS 431843 São João do Polêsine 1 50,70 963,30 733,12

. RS 431844 São Jorge 0 0,00 0,00 1.466,14

. RS 431845 São José das Missões 0 0,00 0,00 1.463,32

. RS 431846 São José do Herval 0 0,00 0,00 1.460,16

. RS 431848 São José do Hortêncio 0 0,00 0,00 1.534,87

. RS 431849 São José do Inhacorá 1 50,70 963,30 756,89

. RS 431850 São José do Norte 3 152,10 2.889,90 2.903,01

. RS 431860 São José do Ouro 1 50,70 963,30 1.671,19

. RS 431861 São José do Sul 0 0,00 0,00 1.529,84

. RS 431862 São José dos Ausentes 0 0,00 0,00 1.501,43

. RS 431870 São Leopoldo 8 405,60 7.706,40 53.160,15

. RS 431880 São Lourenço do Sul 3 152,10 2.889,90 6.561,80

. RS 431890 São Luiz Gonzaga 14 709,80 13.486,20 3.798,58

. RS 431900 São Marcos 0 0,00 0,00 4.534,03

. RS 431910 São Martinho 3 152,10 2.889,90 1.223,48

. RS 431912 São Martinho da Serra 1 50,70 963,30 734,99

. RS 431915 São Miguel das Missões 2 101,40 1.926,60 1.366,94

. RS 431920 São Nicolau 3 152,10 2.889,90 1.244,55

. RS 431930 São Paulo das Missões 2 101,40 1.926,60 1.071,61

. RS 431935 São Pedro da Serra 0 0,00 0,00 1.524,93

. RS 431936 São Pedro das Missões 0 0,00 0,00 1.498,49

. RS 431937 São Pedro do Butiá 0 0,00 0,00 1.512,31

. RS 431940 São Pedro do Sul 0 0,00 0,00 3.708,38

. RS 431950 São Sebastião do Caí 1 50,70 963,30 4.242,45

. RS 431960 São Sepé 4 202,80 3.853,20 2.646,87

. RS 431970 São Valentim 1 50,70 963,30 730,60

. RS 431971 São Valentim do Sul 1 50,70 963,30 740,67

. RS 431973 São Valério do Sul 0 0,00 0,00 1.498,82

. RS 431975 São Vendelino 0 0,00 0,00 1.597,70

. RS 431980 São Vicente do Sul 0 0,00 0,00 2.817,55

. RS 431990 Sapiranga 9 456,30 8.669,70 13.313,76

. RS 432000 Sapucaia do Sul 14 709,80 13.486,20 23.280,61

. RS 432010 Sarandi 4 202,80 3.853,20 2.482,43

. RS 432020 Seberi 3 152,10 2.889,90 1.425,40

. RS 432023 Sede Nova 1 50,70 963,30 735,96

. RS 432026 Segredo 0 0,00 0,00 1.609,57

. RS 432030 Selbach 2 101,40 1.926,60 743,38

. RS 432032 Senador Salgado Filho 1 50,70 963,30 733,26
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. RS 432035 Sentinela do Sul 1 50,70 963,30 749,31

. RS 432040 Serafina Corrêa 1 50,70 963,30 2 . 6 11 , 5 1

. RS 432045 Sério 0 0,00 0,00 1.457,74

. RS 432050 Sertão 0 0,00 0,00 2.494,90

. RS 432055 Sertão Santana 0 0,00 0,00 1.517,09

. RS 432057 Sete de Setembro 1 50,70 963,30 731,41

. RS 432060 Severiano de Almeida 0 0,00 0,00 1.463,82

. RS 432065 Silveira Martins 0 0,00 0,00 1.465,74

. RS 432067 Sinimbu 0 0,00 0,00 2.857,45

. RS 432070 Sobradinho 2 101,40 1.926,60 1.629,45

. RS 432080 Soledade 6 304,20 5.779,80 3.390,63

. RS 432085 Ta b a í 2 101,40 1.926,60 769,30

. RS 432090 Ta p e j a r a 0 0,00 0,00 4.494,36

. RS 432100 Ta p e r a 5 253,50 4.816,50 1.465,36

. RS 4 3 2 11 0 Ta p e s 0 0,00 0,00 3.776,58

. RS 432120 Ta q u a r a 0 0,00 0,00 15.477,68

. RS 432130 Ta q u a r i 2 101,40 1.926,60 3.893,23

. RS 432132 Taquaruçu do Sul 0 0,00 0,00 1.501,88

. RS 432135 Ta v a r e s 0 0,00 0,00 2.578,56

. RS 432140 Tenente Portela 0 0,00 0,00 3.197,53

. RS 432143 Terra de Areia 1 50,70 963,30 2 . 11 2 , 9 8

. RS 432145 Te u t ô n i a 3 152,10 2.889,90 3.446,49

. RS 432146 Tio Hugo 0 0,00 0,00 1.522,63

. RS 432147 Tiradentes do Sul 1 50,70 963,30 1.203,75

. RS 432149 To r o p i 1 50,70 963,30 731,81

. RS 432150 To r r e s 6 304,20 5.779,80 4.174,56

. RS 432160 Tr a m a n d a í 9 456,30 8.669,70 5.194,48

. RS 432162 Tr a v e s s e i r o 0 0,00 0,00 1.469,73

. RS 432163 Três Arroios 0 0,00 0,00 1.462,74

. RS 432166 Três Cachoeiras 0 0,00 0,00 3.071,97

. RS 432170 Três Coroas 2 101,40 1.926,60 3.758,99

. RS 432180 Três de Maio 9 456,30 8.669,70 2.595,00

. RS 432183 Três Forquilhas 0 0,00 0,00 1.462,92

. RS 432185 Três Palmeiras 0 0,00 0,00 1.476,57

. RS 432190 Três Passos 8 405,60 7.706,40 2.638,92

. RS 432195 Trindade do Sul 2 101,40 1.926,60 1.240,19

. RS 432200 Tr i u n f o 5 253,50 4.816,50 3.734,60

. RS 432210 Tu c u n d u v a 3 152,10 2.889,90 1.254,15

. RS 432215 Tu n a s 0 0,00 0,00 1.484,66

. RS 432218 Tupanci do Sul 0 0,00 0,00 1.463,28

. RS 432220 Tu p a n c i r e t ã 5 253,50 4.816,50 2.640,92

. RS 432225 Tu p a n d i 1 50,70 963,30 779,76

. RS 432230 Tu p a r e n d i 3 152,10 2.889,90 2.340,02

. RS 432232 Tu r u ç u 1 50,70 963,30 732,82

. RS 432234 Ubiretama 0 0,00 0,00 1.459,26

. RS 432235 União da Serra 1 50,70 963,30 7 2 6 , 11

. RS 432237 Unistalda 1 50,70 963,30 731,94

. RS 432240 Uruguaiana 26 1.318,20 25.045,80 15.181,04

. RS 432250 Va c a r i a 8 405,60 7.706,40 7.310,79

. RS 432252 Vale Verde 1 50,70 963,30 751,61

. RS 432253 Vale do Sol 0 0,00 0,00 2.477,84

. RS 432254 Vale Real 0 0,00 0,00 1.596,85

. RS 432255 Va n i n i 0 0,00 0,00 1.497,41

. RS 432260 Venâncio Aires 5 253,50 4.816,50 10.190,06

. RS 432270 Vera Cruz 2 101,40 1.926,60 3.475,90

. RS 432280 Ve r a n ó p o l i s 0 0,00 0,00 5.875,07

. RS 432285 Vespasiano Correa 0 0,00 0,00 1.461,78

. RS 432290 Vi a d u t o s 0 0,00 0,00 1.469,82

. RS 432300 Vi a m ã o 9 456,30 8.669,70 65.903,69

. RS 432310 Vicente Dutra 0 0,00 0,00 1.465,82

. RS 432320 Victor Graeff 1 50,70 963,30 731,68

. RS 432330 Vila Flores 0 0,00 0,00 1.492,33

. RS 432335 Vila Lângaro 0 0,00 0,00 1.464,56

. RS 432340 Vila Maria 1 50,70 963,30 740,20

. RS 432345 Vila Nova do Sul 1 50,70 963,30 735,76

. RS 432350 Vista Alegre 1 50,70 963,30 732,67

. RS 432360 Vista Alegre do Prata 0 0,00 0,00 1.525,28

. RS 432370 Vista Gaúcha 0 0,00 0,00 1.480,90

. RS 432375 Vitória das Missões 0 0,00 0,00 1.460,52

. RS 432377 We s t f a l i a 1 50,70 963,30 752,44

. RS 432380 Xangri-lá 0 0,00 0,00 3.768,87

. To t a l 1.312 66.518,40 1.263.849,60 2.864.397,82

.

. ANEXO XXIV (*)

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. SC 420000 SES/SC 0 0,00 0,00 391.568,88

. SC 420005 Abdon Batista 1 50,70 963,30 580,34

. SC 420010 Abelardo Luz 3 152,10 2.889,90 2.275,49

. SC 420020 Agrolândia 1 50,70 963,30 1.734,85

. SC 420030 Agronômica 1 50,70 963,30 701,65

. SC 420040 Água Doce 1 50,70 963,30 912,14

. SC 420050 Águas de Chapecó 1 50,70 963,30 821,74

. SC 420055 Águas Frias 1 50,70 963,30 574,22

. SC 420060 Águas Mornas 0 0,00 0,00 2.020,60

. SC 420070 Alfredo Wagner 1 50,70 963,30 1.576,50

. SC 420075 Alto Bela Vista 0 0,00 0,00 1.123,43
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. SC 420080 Anchieta 3 152,10 2.889,90 786,93

. SC 420090 Angelina 0 0,00 0,00 1.318,60

. SC 420100 Anita Garibaldi 0 0,00 0,00 2.135,37

. SC 4 2 0 11 0 Anitápolis 1 50,70 963,30 601,17

. SC 420120 Antônio Carlos 1 50,70 963,30 1.708,27

. SC 420125 Apiúna 0 0,00 0,00 2.688,21

. SC 420127 Arabutã 1 50,70 963,30 632,96

. SC 420130 Araquari 5 253,50 4.816,50 4.496,67

. SC 420140 Araranguá 2 101,40 1.926,60 15.186,45

. SC 420150 Armazém 2 101,40 1.926,60 1.086,30

. SC 420160 Arroio Trinta 1 50,70 963,30 6 11 , 0 3

. SC 420165 Arvoredo 1 50,70 963,30 571,57

. SC 420170 Ascurra 2 101,40 1.926,60 1.004,32

. SC 420180 Atalanta 1 50,70 963,30 599,58

. SC 420190 Aurora 0 0,00 0,00 1.450,44

. SC 420195 Balneário Arroio do Silva 0 0,00 0,00 3.147,72

. SC 420200 Balneário Camboriú 31 1.571,70 29.862,30 17.246,67

. SC 420205 Balneário Barra do Sul 3 152,10 2.889,90 1.315,42

. SC 420207 Balneário Gaivota 2 101,40 1.926,60 1.327,66

. SC 420208 Bandeirante 2 101,40 1.926,60 582,40

. SC 420209 Barra Bonita 0 0,00 0,00 1.106,54

. SC 420210 Barra Velha 5 253,50 4.816,50 3.542,08

. SC 420213 Bela Vista do Toldo 1 50,70 963,30 803,76

. SC 420215 Belmonte 1 50,70 963,30 590,37

. SC 420220 Benedito Novo 1 50,70 963,30 1.950,07

. SC 420230 Biguaçu 2 101,40 1.926,60 19.427,42

. SC 420240 Blumenau 17 861,90 16.376,10 72.494,71

. SC 420243 Bocaina do Sul 0 0,00 0,00 1.241,56

. SC 420245 Bombinhas 4 202,80 3.853,20 2.374,43

. SC 420250 Bom Jardim da Serra 0 0,00 0,00 1.326,39

. SC 420253 Bom Jesus 0 0,00 0,00 1.290,96

. SC 420257 Bom Jesus do Oeste 1 50,70 963,30 569,14

. SC 420260 Bom Retiro 0 0,00 0,00 2.497,98

. SC 420270 Botuverá 0 0,00 0,00 1.405,81

. SC 420280 Braço do Norte 3 152,10 2.889,90 5.435,34

. SC 420285 Braço do Trombudo 1 50,70 963,30 636,79

. SC 420287 Brunópolis 0 0,00 0,00 1.159,73

. SC 420290 Brusque 6 304,20 5.779,80 27.068,79

. SC 420300 Caçador 3 152,10 2.889,90 16.827,46

. SC 420310 Caibi 1 50,70 963,30 799,94

. SC 420315 Calmon 0 0,00 0,00 1.208,56

. SC 420320 Camboriú 5 253,50 4.816,50 15.259,90

. SC 420325 Capão Alto 1 50,70 963,30 578,00

. SC 420330 Campo Alegre 1 50,70 963,30 2.099,76

. SC 420340 Campo Belo do Sul 0 0,00 0,00 1.891,84

. SC 420350 Campo Erê 2 101,40 1.926,60 1.175,81

. SC 420360 Campos Novos 1 50,70 963,30 8.142,75

. SC 420370 Canelinha 1 50,70 963,30 2.082,42

. SC 420380 Canoinhas 3 152,10 2.889,90 10.982,86

. SC 420390 Capinzal 3 152,10 2.889,90 2.871,81

. SC 420395 Capivari de Baixo 1 50,70 963,30 5.232,69

. SC 420400 Catanduvas 0 0,00 0,00 2 . 7 11 , 1 6

. SC 420410 Caxambu do Sul 1 50,70 963,30 623,14

. SC 420415 Celso Ramos 0 0,00 0,00 1.172,13

. SC 420417 Cerro Negro 0 0,00 0,00 1.201,42

. SC 420419 Chapadão do Lageado 1 50,70 963,30 613,54

. SC 420420 Chapecó 86 4.360,20 82.843,80 27.193,07

. SC 420425 Cocal do Sul 2 101,40 1.926,60 2.267,13

. SC 420430 Concórdia 5 253,50 4.816,50 13.993,83

. SC 420435 Cordilheira Alta 2 101,40 1.926,60 682,64

. SC 420440 Coronel Freitas 2 101,40 1.926,60 1.309,68

. SC 420445 Coronel Martins 1 50,70 963,30 589,25

. SC 420450 Corupá 0 0,00 0,00 3.962,95

. SC 420455 Correia Pinto 1 50,70 963,30 2.720,68

. SC 420460 Criciúma 11 557,70 10.596,30 43.302,79

. SC 420470 Cunha Porã 2 101,40 1.926,60 1.409,77

. SC 420475 Cunhataí 0 0,00 0,00 1.145,70

. SC 420480 Curitibanos 2 101,40 1.926,60 8.162,73

. SC 420490 Descanso 1 50,70 963,30 1.232,76

. SC 420500 Dionísio Cerqueira 4 202,80 3.853,20 1.969,88

. SC 420510 Dona Emma 1 50,70 963,30 656,57

. SC 420515 Doutor Pedrinho 1 50,70 963,30 6 6 5 , 11

. SC 420517 Entre Rios 1 50,70 963,30 614,51

. SC 420519 Ermo 1 50,70 963,30 567,64

. SC 420520 Erval Velho 0 0,00 0,00 1.283,94

. SC 420530 Faxinal dos Guedes 1 50,70 963,30 1.789,93

. SC 420535 Flor do Sertão 1 50,70 963,30 552,45

. SC 420540 Florianópolis 18 912,60 17.339,40 138.533,62

. SC 420543 Formosa do Sul 1 50,70 963,30 578,71

. SC 420545 Forquilhinha 1 50,70 963,30 5.663,64

. SC 420550 F r a i b u rg o 1 50,70 963,30 8.283,25

. SC 420555 Frei Rogério 1 50,70 963,30 568,97

. SC 420560 Galvão 1 50,70 963,30 599,25

. SC 420570 Garopaba 1 50,70 963,30 4.667,61

. SC 420580 Garuva 2 101,40 1.926,60 2.530,54

. SC 420590 Gaspar 5 253,50 4.816,50 12.368,46

. SC 420600 Governador Celso Ramos 1 50,70 963,30 3.601,83

. SC 420610 Grão Pará 0 0,00 0,00 1.666,93

. SC 420620 Gravatal 2 101,40 1.926,60 1.452,74

. SC 420630 Guabiruba 2 101,40 1.926,60 3.870,06

. SC 420640 Guaraciaba 3 152,10 2.889,90 1.337,73

. SC 420650 Guaramirim 3 152,10 2.889,90 8.042,46

. SC 420660 Guarujá do Sul 2 101,40 1.926,60 667,78

. SC 420665 Guatambú 2 101,40 1.926,60 643,93

. SC 420670 Herval d'Oeste 2 101,40 1.926,60 3.796,36
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. SC 420675 Ibiam 0 0,00 0,00 1.128,36

. SC 420680 Ibicaré 0 0,00 0,00 1.198,53

. SC 420690 Ibirama 2 101,40 1.926,60 2.847,25

. SC 420700 Içara 4 202,80 3.853,20 10.132,27

. SC 420710 Ilhota 0 0,00 0,00 3.533,53

. SC 420720 Imaruí 0 0,00 0,00 2.909,80

. SC 420730 Imbituba 5 253,50 4.816,50 6.422,88

. SC 420740 Imbuia 0 0,00 0,00 1.563,91

. SC 420750 Indaial 5 253,50 4.816,50 12.140,23

. SC 420757 Iomerê 0 0,00 0,00 1.221,55

. SC 420760 Ipira 0 0,00 0,00 1.273,97

. SC 420765 Iporã do Oeste 3 152,10 2.889,90 1.138,58

. SC 420768 Ipuaçu 2 101,40 1.926,60 943,50

. SC 420770 Ipumirim 0 0,00 0,00 1.928,05

. SC 420775 Iraceminha 1 50,70 963,30 622,28

. SC 420780 Irani 1 50,70 963,30 1.659,37

. SC 420785 Irati 0 0,00 0,00 1 . 11 8 , 8 5

. SC 420790 Irineópolis 1 50,70 963,30 1.875,61

. SC 420800 Itá 2 101,40 1.926,60 818,55

. SC 420810 Itaiópolis 0 0,00 0,00 5.484,03

. SC 420820 Itajaí 87 4.410,90 83.807,10 27.108,41

. SC 420830 Itapema 7 354,90 6.743,10 8.859,58

. SC 420840 Itapiranga 4 202,80 3.853,20 2.127,08

. SC 420845 Itapoá 3 152,10 2.889,90 2.467,76

. SC 420850 Ituporanga 2 101,40 1.926,60 4.352,01

. SC 420860 Jaborá 1 50,70 963,30 621,49

. SC 420870 Jacinto Machado 0 0,00 0,00 2.722,63

. SC 420880 Jaguaruna 2 101,40 1.926,60 3.052,78

. SC 420890 Jaraguá do Sul 8 405,60 7.706,40 35.856,52

. SC 420895 Jardinópolis 1 50,70 963,30 549,80

. SC 420900 Joaçaba 3 152,10 2.889,90 4.660,14

. SC 420910 Joinville 29 1.470,30 27.935,70 11 9 . 2 1 8 , 9 3

. SC 420915 José Boiteux 1 50,70 963,30 655,90

. SC 420917 Jupiá 1 50,70 963,30 566,72

. SC 420920 Lacerdópolis 0 0,00 0,00 1.151,21

. SC 420930 Lages 10 507,00 9.633,00 30.902,05

. SC 420940 Laguna 4 202,80 3.853,20 7.701,10

. SC 420945 Lajeado Grande 1 50,70 963,30 546,16

. SC 420950 Laurentino 1 50,70 963,30 865,73

. SC 420960 Lauro Muller 1 50,70 963,30 2.899,69

. SC 420970 Lebon Régis 0 0,00 0,00 3.093,91

. SC 420980 Leoberto Leal 0 0,00 0,00 1.190,26

. SC 420985 Lindóia do Sul 0 0,00 0,00 1.280,00

. SC 420990 Lontras 1 50,70 963,30 2.039,07

. SC 421000 Luiz Alves 0 0,00 0,00 3.165,31

. SC 421003 Luzerna 1 50,70 963,30 727,39

. SC 421005 Macieira 1 50,70 963,30 557,05

. SC 421010 Mafra 2 101,40 1.926,60 12.329,68

. SC 421020 Major Gercino 1 50,70 963,30 618,13

. SC 421030 Major Vieira 0 0,00 0,00 2.043,82

. SC 421040 Maracajá 2 101,40 1.926,60 910,22

. SC 421050 Maravilha 5 253,50 4.816,50 3.197,19

. SC 421055 Marema 1 50,70 963,30 561,41

. SC 421060 Massaranduba 1 50,70 963,30 3.232,72

. SC 421070 Matos Costa 0 0,00 0,00 1.160,08

. SC 421080 Meleiro 0 0,00 0,00 1.806,67

. SC 421085 Mirim Doce 1 50,70 963,30 571,21

. SC 421090 Modelo 0 0,00 0,00 1.272,78

. SC 4 2 11 0 0 Mondaí 3 152,10 2.889,90 1.465,74

. SC 4 2 11 0 5 Monte Carlo 2 101,40 1.926,60 1.247,59

. SC 4 2 111 0 Monte Castelo 0 0,00 0,00 2.161,89

. SC 4 2 11 2 0 Morro da Fumaça 0 0,00 0,00 4.470,66

. SC 4 2 11 2 5 Morro Grande 2 101,40 1.926,60 591,46

. SC 4 2 11 3 0 Navegantes 5 253,50 4.816,50 14.853,43

. SC 4 2 11 4 0 Nova Erechim 1 50,70 963,30 696,47

. SC 4 2 11 4 5 Nova Itaberaba 1 50,70 963,30 632,94

. SC 4 2 11 5 0 Nova Trento 0 0,00 0,00 3.595,24

. SC 4 2 11 6 0 Nova Veneza 0 0,00 0,00 3.783,43

. SC 4 2 11 6 5 Novo Horizonte 1 50,70 963,30 577,54

. SC 4 2 11 7 0 Orleans 2 101,40 1.926,60 3.867,76

. SC 4 2 11 7 5 Otacílio Costa 1 50,70 963,30 3.706,51

. SC 4 2 11 8 0 Ouro 0 0,00 0,00 1.896,18

. SC 4 2 11 8 5 Ouro Verde 1 50,70 963,30 570,45

. SC 4 2 11 8 7 Paial 1 50,70 963,30 549,45

. SC 4 2 11 8 9 Painel 0 0,00 0,00 1.151,59

. SC 4 2 11 9 0 Palhoça 0 0,00 0,00 52.913,75

. SC 421200 Palma Sola 3 152,10 2.889,90 987,74

. SC 421205 Palmeira 1 50,70 963,30 610,86

. SC 421210 Palmitos 1 50,70 963,30 3.185,55

. SC 421220 Papanduva 2 101,40 1.926,60 2.922,22

. SC 421223 Paraíso 2 101,40 1.926,60 614,20

. SC 421225 Passo de Torres 2 101,40 1.926,60 1.067,18

. SC 421227 Passos Maia 0 0,00 0,00 1.255,22

. SC 421230 Paulo Lopes 0 0,00 0,00 1.876,80

. SC 421240 Pedras Grandes 1 50,70 963,30 622,09

. SC 421250 Penha 5 253,50 4.816,50 4.381,67

. SC 421260 Peritiba 0 0,00 0,00 1 . 1 7 2 , 11

. SC 421265 Pescaria Brava 1 50,70 963,30 1.581,60
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. SC 421270 Petrolândia 1 50,70 963,30 782,85

. SC 421280 Balneário Piçarras 2 101,40 1.926,60 3.653,82

. SC 421290 Pinhalzinho 6 304,20 5.779,80 2.487,65

. SC 421300 Pinheiro Preto 0 0,00 0,00 1.291,00

. SC 421310 Piratuba 1 50,70 963,30 633,17

. SC 421315 Planalto Alegre 0 0,00 0,00 1.222,74

. SC 421320 Pomerode 2 101,40 1.926,60 6.318,57

. SC 421330 Ponte Alta 0 0,00 0,00 1.287,48

. SC 421335 Ponte Alta do Norte 0 0,00 0,00 1.225,49

. SC 421340 Ponte Serrada 0 0,00 0,00 2.943,97

. SC 421350 Porto Belo 0 0,00 0,00 5.174,97

. SC 421360 Porto União 1 50,70 963,30 8.014,48

. SC 421370 Pouso Redondo 1 50,70 963,30 3.360,73

. SC 421380 Praia Grande 1 50,70 963,30 940,57

. SC 421390 Presidente Castello Branco 2 101,40 1.926,60 548,79

. SC 421400 Presidente Getúlio 2 101,40 1.926,60 2.407,38

. SC 421410 Presidente Nereu 1 50,70 963,30 573,76

. SC 421415 Princesa 1 50,70 963,30 606,21

. SC 421420 Quilombo 2 101,40 1.926,60 1.307,51

. SC 421430 Rancho Queimado 1 50,70 963,30 601,71

. SC 421440 Rio das Antas 0 0,00 0,00 1.592,73

. SC 421450 Rio do Campo 1 50,70 963,30 788,59

. SC 421460 Rio do Oeste 1 50,70 963,30 951,53

. SC 421470 Rio dos Cedros 1 50,70 963,30 1.951,60

. SC 421480 Rio do Sul 5 253,50 4.816,50 12.826,44

. SC 421490 Rio Fortuna 0 0,00 0,00 1.296,19

. SC 421500 Rio Negrinho 1 50,70 963,30 9.754,09

. SC 421505 Rio Rufino 1 50,70 963,30 581,60

. SC 421507 Riqueza 1 50,70 963,30 640,48

. SC 421510 Rodeio 2 101,40 1.926,60 1.464,72

. SC 421520 Romelândia 1 50,70 963,30 700,49

. SC 421530 Salete 1 50,70 963,30 983,37

. SC 421535 Saltinho 1 50,70 963,30 616,31

. SC 421540 Salto Veloso 1 50,70 963,30 667,54

. SC 421545 Sangão 1 50,70 963,30 2 . 1 5 6 , 11

. SC 421550 Santa Cecília 1 50,70 963,30 3.295,45

. SC 421555 Santa Helena 1 50,70 963,30 568,32

. SC 421560 Santa Rosa de Lima 0 0,00 0,00 1.154,33

. SC 421565 Santa Rosa do Sul 0 0,00 0,00 2.130,78

. SC 421567 Santa Terezinha 1 50,70 963,30 1.301,86

. SC 421568 Santa Terezinha do Progresso 2 101,40 1.926,60 581,02

. SC 421569 Santiago do Sul 1 50,70 963,30 541,14

. SC 421570 Santo Amaro da Imperatriz 0 0,00 0,00 7.253,72

. SC 421575 São Bernardino 1 50,70 963,30 576,94

. SC 421580 São Bento do Sul 5 253,50 4.816,50 16.308,21

. SC 421590 São Bonifácio 0 0,00 0,00 1.175,89

. SC 421600 São Carlos 2 101,40 1.926,60 1.419,33

. SC 421605 São Cristovão do Sul 2 101,40 1.926,60 696,66

. SC 421610 São Domingos 3 152,10 2.889,90 1.215,08

. SC 421620 São Francisco do Sul 5 253,50 4.816,50 8 . 11 2 , 2 5

. SC 421625 São João do Oeste 1 50,70 963,30 804,40

. SC 421630 São João Batista 1 50,70 963,30 7.978,27

. SC 421635 São João do Itaperiú 1 50,70 963,30 636,72

. SC 421640 São João do Sul 1 50,70 963,30 926,67

. SC 421650 São Joaquim 1 50,70 963,30 5.831,43

. SC 421660 São José 10 507,00 9.633,00 67.276,52

. SC 421670 São José do Cedro 3 152,10 2.889,90 1.772,76

. SC 421680 São José do Cerrito 0 0,00 0,00 2.321,52

. SC 421690 São Lourenço do Oeste 5 253,50 4.816,50 3.021,50

. SC 421700 São Ludgero 2 101,40 1.926,60 1.649,09

. SC 421710 São Martinho 1 50,70 963,30 599,22

. SC 421715 São Miguel da Boa Vista 1 50,70 963,30 557,19

. SC 421720 São Miguel do Oeste 18 912,60 17.339,40 5.073,61

. SC 421725 São Pedro de Alcântara 1 50,70 963,30 898,65

. SC 421730 Saudades 1 50,70 963,30 1.501,02

. SC 421740 Schroeder 1 50,70 963,30 4.160,92

. SC 421750 Seara 2 101,40 1.926,60 2.542,53

. SC 421755 Serra Alta 1 50,70 963,30 602,25

. SC 421760 Siderópolis 1 50,70 963,30 2.573,55

. SC 421770 Sombrio 2 101,40 1.926,60 5.649,45

. SC 421775 Sul Brasil 0 0,00 0,00 1.156,05

. SC 421780 Ta i ó 0 0,00 0,00 4.656,55

. SC 421790 Ta n g a r á 0 0,00 0,00 2.238,13

. SC 421795 Ti g r i n h o s 1 50,70 963,30 552,21

. SC 421800 Ti j u c a s 5 253,50 4.816,50 4.708,70

. SC 421810 Timbé do Sul 0 0,00 0,00 1.373,68

. SC 421820 Ti m b ó 3 152,10 2.889,90 8.024,35

. SC 421825 Timbó Grande 0 0,00 0,00 1.980,58

. SC 421830 Três Barras 2 101,40 1.926,60 2.955,63

. SC 421835 Tr e v i s o 0 0,00 0,00 1.299,66

. SC 421840 Treze de Maio 1 50,70 963,30 905,00

. SC 421850 Treze Tílias 1 50,70 963,30 961,99

. SC 421860 Trombudo Central 1 50,70 963,30 919,40

. SC 421870 Tu b a r ã o 4 202,80 3.853,20 22.783,33

. SC 421875 Tu n á p o l i s 0 0,00 0,00 1.278,35

. SC 421880 Tu r v o 1 50,70 963,30 2.286,93

. SC 421885 União do Oeste 1 50,70 963,30 581,59

. SC 421890 Urubici 0 0,00 0,00 2.853,70

. SC 421895 Urupema 0 0,00 0,00 1.156,67

. SC 421900 Urussanga 2 101,40 1.926,60 3.473,53

. SC 421910 Va rg e ã o 0 0,00 0,00 1.222,55

. SC 421915 Va rg e m 1 50,70 963,30 578,95
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. SC 421917 Vargem Bonita 0 0,00 0,00 1.276,19

. SC 421920 Vidal Ramos 1 50,70 963,30 813,07

. SC 421930 Vi d e i r a 2 101,40 1.926,60 11 . 3 5 0 , 2 3

. SC 421935 Vitor Meireles 0 0,00 0,00 1.323,45

. SC 421940 Wi t m a r s u m 1 50,70 963,30 647,92

. SC 421950 Xanxerê 16 8 11 , 2 0 15.412,80 6.341,60

. SC 421960 Xavantina 1 50,70 963,30 621,12

. SC 421970 Xaxim 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 3.596,78

. SC 421985 Zortéa 0 0,00 0,00 1.273,13

. SC 422000 Balneário Rincão 1 50,70 963,30 2.199,46

. To t a l 730 3 7 . 0 11 , 0 0 703.209,00 1.815.797,90

.

. ANEXO XXV (*)

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. SE 280000 SES/SE 0 0,00 0,00 283.940,61

. SE 280010 Amparo de São Francisco 2 101,40 1.926,60 5 11 , 5 3

. SE 280020 Aquidabã 7 354,90 6.743,10 4.612,18

. SE 280030 Aracaju 261 13.232,70 251.421,30 158.165,74

. SE 280040 Arauá 4 202,80 3.853,20 2.350,59

. SE 280050 Areia Branca 5 253,50 4.816,50 3.930,05

. SE 280060 Barra dos Coqueiros 0 0,00 0,00 12.587,82

. SE 280067 Boquim 10 507,00 9.633,00 5.789,60

. SE 280070 Brejo Grande 0 0,00 0,00 3.572,36

. SE 280100 Campo do Brito 5 253,50 4.816,50 3.877,26

. SE 2 8 0 11 0 Canhoba 2 101,40 1.926,60 875,14

. SE 280120 Canindé de São Francisco 8 405,60 7.706,40 6.274,24

. SE 280130 Capela 6 304,20 5.779,80 8.754,15

. SE 280140 Carira 8 405,60 7.706,40 4.652,30

. SE 280150 Carmópolis 5 253,50 4.816,50 3.467,42

. SE 280160 Cedro de São João 3 152,10 2.889,90 1.264,22

. SE 280170 Cristinápolis 4 202,80 3.853,20 3.914,93

. SE 280190 Cumbe 2 101,40 1.926,60 856,30

. SE 280200 Divina Pastora 2 101,40 1.926,60 1.079,61

. SE 280210 Estância 34 1.723,80 32.752,20 14.728,94

. SE 280220 Feira Nova 1 50,70 963,30 1.445,20

. SE 280230 Frei Paulo 5 253,50 4.816,50 3.268,32

. SE 280240 Gararu 4 202,80 3.853,20 2.497,96

. SE 280250 General Maynard 2 101,40 1.926,60 703,31

. SE 280260 Gracho Cardoso 3 152,10 2.889,90 1.252,56

. SE 280270 Ilha das Flores 3 152,10 2.889,90 1.838,95

. SE 280280 Indiaroba 4 202,80 3.853,20 3.823,97

. SE 280290 Itabaiana 36 1.825,20 34.678,80 20.236,70

. SE 280300 Itabaianinha 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 8.916,09

. SE 280310 Itabi 3 152,10 2.889,90 1.073,06

. SE 280320 Itaporanga d'Ajuda 8 405,60 7.706,40 7.257,41

. SE 280330 Japaratuba 5 253,50 4.816,50 3.969,85

. SE 280340 Japoatã 2 101,40 1.926,60 3.735,98

. SE 280350 Lagarto 14 709,80 13.486,20 30.643,81

. SE 280360 Laranjeiras 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 6.325,04

. SE 280370 Macambira 2 101,40 1.926,60 1.486,27

. SE 280380 Malhada dos Bois 2 101,40 1.926,60 796,86

. SE 280390 Malhador 2 101,40 1.926,60 3.510,58

. SE 280400 Maruim 6 304,20 5.779,80 3.705,59

. SE 280410 Moita Bonita 3 152,10 2.889,90 2.426,63

. SE 280420 Monte Alegre de Sergipe 4 202,80 3.853,20 3 . 2 3 9 , 11

. SE 280430 Muribeca 3 152,10 2.889,90 1.644,05

. SE 280440 Neópolis 5 253,50 4.816,50 4.029,41

. SE 280445 Nossa Senhora Aparecida 3 152,10 2.889,90 1.876,94

. SE 280450 Nossa Senhora da Glória 11 557,70 10.596,30 7.753,57

. SE 280460 Nossa Senhora das Dores 9 456,30 8.669,70 5.670,04

. SE 280470 Nossa Senhora de Lourdes 3 152,10 2.889,90 1.393,67

. SE 280480 Nossa Senhora do Socorro 97 4.917,90 93.440,10 38.547,31

. SE 280490 Pacatuba 0 0,00 0,00 6.125,51

. SE 280500 Pedra Mole 0 0,00 0,00 1.383,43

. SE 280510 Pedrinhas 4 202,80 3.853,20 2.049,36

. SE 280520 Pinhão 3 152,10 2.889,90 1.391,91

. SE 280530 Pirambu 2 101,40 1.926,60 2.025,91

. SE 280540 Poço Redondo 5 253,50 4.816,50 9.900,38

. SE 280550 Poço Verde 8 405,60 7.706,40 5.034,28

. SE 280560 Porto da Folha 7 354,90 6.743,10 6.124,43

. SE 280570 Propriá 13 659,10 12.522,90 6.339,75

. SE 280580 Riachão do Dantas 0 0,00 0,00 8.506,85

. SE 280590 Riachuelo 4 202,80 3.853,20 2.181,42

. SE 280600 Ribeirópolis 8 405,60 7.706,40 3.952,01

. SE 280610 Rosário do Catete 4 202,80 3.853,20 2.272,48

. SE 280620 Salgado 0 0,00 0,00 8.567,15

. SE 280630 Santa Luzia do Itanhy 4 202,80 3.853,20 3.106,56

. SE 280640 Santana do São Francisco 3 152,10 2.889,90 1.591,66

. SE 280650 Santa Rosa de Lima 2 101,40 1.926,60 896,48

. SE 280660 Santo Amaro das Brotas 5 253,50 4.816,50 2.601,13

. SE 280670 São Cristóvão 45 2.281,50 43.348,50 18.881,26

. SE 280680 São Domingos 0 0,00 0,00 4.730,67

. SE 280690 São Francisco 2 101,40 1.926,60 838,34

. SE 280700 São Miguel do Aleixo 0 0,00 0,00 1.663,90

. SE 280710 Simão Dias 2 101,40 1.926,60 15.384,79

. SE 280720 Siriri 3 152,10 2.889,90 1.907,50

. SE 280730 Te l h a 2 101,40 1.926,60 683,05

. SE 280740 Tobias Barreto 18 912,60 17.339,40 11 . 0 7 7 , 8 6

. SE 280750 Tomar do Geru 4 202,80 3.853,20 2.805,51

. SE 280760 Umbaúba 7 354,90 6.743,10 5.358,92

. To t a l 787 39.900,90 7 5 8 . 11 7 , 1 0 835.655,73
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. ANEXO XXVI (*)

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. SP 350000 SES/SP 0 0,00 0,00 2.719.578,18

. SP 350010 Adamantina 18 912,60 17.339,40 4.264,36

. SP 350020 Adolfo 3 152,10 2.889,90 1.028,55

. SP 350030 Aguaí 5 253,50 4.816,50 3.476,83

. SP 350040 Águas da Prata 3 152,10 2.889,90 1.058,93

. SP 350050 Águas de Lindóia 0 0,00 0,00 4.627,25

. SP 350055 Águas de Santa Bárbara 0 0,00 0,00 2.124,07

. SP 350060 Águas de São Pedro 0 0,00 0,00 2.307,90

. SP 350070 Agudos 18 912,60 17.339,40 3 . 6 11 , 1 7

. SP 350075 Alambari 0 0,00 0,00 2.269,37

. SP 350080 Alfredo Marcondes 2 101,40 1.926,60 1.054,58

. SP 350090 Altair 1 50,70 963,30 1.166,26

. SP 350100 Altinópolis 4 202,80 3.853,20 1 . 5 8 8 , 11

. SP 3 5 0 11 0 Alto Alegre 0 0,00 0,00 2.056,40

. SP 3 5 0 11 5 Alumínio 0 0,00 0,00 3.588,45

. SP 350120 Álvares Florence 2 101,40 1.926,60 1.021,13

. SP 350130 Álvares Machado 7 354,90 6.743,10 2.665,38

. SP 350140 Álvaro de Carvalho 0 0,00 0,00 2.163,56

. SP 350150 Alvinlândia 1 50,70 963,30 1.149,75

. SP 350160 Americana 3 152,10 2.889,90 5 8 . 11 0 , 6 7

. SP 350170 Américo Brasiliense 9 456,30 8.669,70 3.837,26

. SP 350180 Américo de Campos 4 202,80 3.853,20 1.042,63

. SP 350190 Amparo 6 304,20 5.779,80 12.018,45

. SP 350200 Analândia 0 0,00 0,00 2.201,77

. SP 350210 Andradina 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 7.977,82

. SP 350220 Angatuba 4 202,80 3.853,20 2.412,08

. SP 350230 Anhembi 0 0,00 0,00 2.227,41

. SP 350240 Anhumas 2 101,40 1.926,60 1.069,96

. SP 350250 Aparecida 13 659,10 12.522,90 4.534,88

. SP 350260 Aparecida d'Oeste 3 152,10 2.889,90 1.020,79

. SP 350270 Apiaí 5 253,50 4.816,50 2.495,99

. SP 350275 Araçariguama 0 0,00 0,00 4 . 11 9 , 9 4

. SP 350280 Araçatuba 107 5.424,90 103.073,10 26.701,86

. SP 350290 Araçoiaba da Serra 6 304,20 5.779,80 3.181,80

. SP 350300 Aramina 3 152,10 2.889,90 1.065,44

. SP 350310 Arandu 0 0,00 0,00 2.076,97

. SP 350315 Arapeí 2 101,40 1.926,60 1.026,67

. SP 350320 Araraquara 95 4.816,50 91.513,50 30.096,25

. SP 350330 Araras 39 1.977,30 37.568,70 14.543,47

. SP 350335 Arco-Íris 1 50,70 963,30 1.073,73

. SP 350340 Arealva 2 101,40 1.926,60 1.065,56

. SP 350350 Areias 2 101,40 1.926,60 1.045,27

. SP 350360 Areiópolis 0 0,00 0,00 2.175,12

. SP 350370 Ariranha 0 0,00 0,00 2.170,39

. SP 350380 Artur Nogueira 2 101,40 1.926,60 11 . 0 6 9 , 9 0

. SP 350390 Arujá 6 304,20 5.779,80 16.764,02

. SP 350395 Aspásia 2 101,40 1.926,60 1.028,86

. SP 350400 Assis 40 2.028,00 38.532,00 13.423,01

. SP 350410 Atibaia 10 507,00 9.633,00 26.800,98

. SP 350420 Auriflama 0 0,00 0,00 3.577,46

. SP 350430 Av a í 2 101,40 1.926,60 1.064,42

. SP 350440 Av a n h a n d a v a 2 101,40 1.926,60 1.710,02

. SP 350450 Av a r é 27 1.368,90 26.009,10 11 . 6 6 9 , 5 5

. SP 350460 Bady Bassitt 7 354,90 6.743,10 1.716,65

. SP 350470 Balbinos 2 101,40 1.926,60 1.276,89

. SP 350480 Bálsamo 2 101,40 1.926,60 1.075,33

. SP 350490 Bananal 3 152,10 2.889,90 1.358,38

. SP 350500 Barão de Antonina 0 0,00 0,00 2.152,28

. SP 350510 Barbosa 2 101,40 1.926,60 1.080,95

. SP 350520 Bariri 5 253,50 4.816,50 3 . 3 8 8 , 11

. SP 350530 Barra Bonita 11 557,70 10.596,30 4.541,38

. SP 350535 Barra do Chapéu 1 50,70 963,30 1.167,89

. SP 350540 Barra do Turvo 0 0,00 0,00 2.053,70

. SP 350550 Barretos 72 3.650,40 69.357,60 14.809,66

. SP 350560 Barrinha 10 507,00 9.633,00 3.125,60

. SP 350570 Barueri 47 2.382,90 45.275,10 34.890,89

. SP 350580 Bastos 9 456,30 8.669,70 2.122,36

. SP 350590 Batatais 14 709,80 13.486,20 7.685,00

. SP 350600 Bauru 121 6.134,70 11 6 . 5 5 9 , 3 0 55.555,39

. SP 350610 Bebedouro 1 50,70 963,30 1 8 . 1 3 3 , 11

. SP 350620 Bento de Abreu 2 101,40 1.926,60 1.076,55

. SP 350630 Bernardino de Campos 3 152,10 2.889,90 1.094,71

. SP 350635 Bertioga 15 760,50 14.449,50 7.412,13

. SP 350640 Bilac 2 101,40 1.926,60 1.089,53

. SP 350650 Birigui 47 2.382,90 45.275,10 15.740,25

. SP 350660 Biritiba-Mirim 1 50,70 963,30 7.329,37

. SP 350670 Boa Esperança do Sul 7 354,90 6.743,10 1.531,67

. SP 350680 Bocaina 0 0,00 0,00 2.357,83

. SP 350690 Bofete 0 0,00 0,00 2.256,22

. SP 350700 Boituva 11 557,70 10.596,30 5.670,35

. SP 350710 Bom Jesus dos Perdões 4 202,80 3.853,20 2.352,25

. SP 350715 Bom Sucesso de Itararé 1 50,70 963,30 1.182,98

. SP 350720 Borá 0 0,00 0,00 2.079,30

. SP 350730 Boracéia 0 0,00 0,00 2.169,73

. SP 350740 Borborema 6 304,20 5.779,80 1.546,20

. SP 350745 Borebi 1 50,70 963,30 1.231,75
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. SP 350750 Botucatu 56 2.839,20 53.944,80 15.754,87

. SP 350760 Bragança Paulista 0 0,00 0,00 42.819,18

. SP 350770 Braúna 3 152,10 2.889,90 1.085,78

. SP 350775 Brejo Alegre 1 50,70 963,30 1.188,19

. SP 350780 Brodowski 11 557,70 10.596,30 2.359,01

. SP 350790 Brotas 2 101,40 1.926,60 2.745,59

. SP 350800 Buri 3 152,10 2.889,90 1.932,58

. SP 350810 Buritama 9 456,30 8.669,70 1.918,05

. SP 350820 Buritizal 0 0,00 0,00 2.144,48

. SP 350830 Cabrália Paulista 0 0,00 0,00 2.049,97

. SP 350840 Cabreúva 0 0,00 0,00 9.375,91

. SP 350850 Caçapava 0 0,00 0,00 23.146,75

. SP 350860 Cachoeira Paulista 13 659,10 12.522,90 4.096,63

. SP 350870 Caconde 1 50,70 963,30 3.792,95

. SP 350880 Cafelândia 9 456,30 8.669,70 1.769,59

. SP 350890 Caiabu 1 50,70 963,30 1.104,96

. SP 350900 Caieiras 0 0,00 0,00 25.619,83

. SP 350910 Caiuá 1 50,70 963,30 1.241,07

. SP 350920 Cajamar 0 0,00 0,00 19.281,06

. SP 350925 Cajati 4 202,80 3.853,20 2.845,36

. SP 350930 Cajobi 5 253,50 4.816,50 1.059,44

. SP 350940 Cajuru 1 50,70 963,30 4.094,87

. SP 350945 Campina do Monte Alegre 0 0,00 0,00 2.121,30

. SP 350950 Campinas 11 3 5.729,10 108.852,90 212.606,03

. SP 350960 Campo Limpo Paulista 5 253,50 4.816,50 11 . 3 4 3 , 6 6

. SP 350970 Campos do Jordão 0 0,00 0,00 12.863,50

. SP 350980 Campos Novos Paulista 1 50,70 963,30 1.169,91

. SP 350990 Cananéia 0 0,00 0,00 3.152,25

. SP 350995 Canas 2 101,40 1.926,60 1.105,06

. SP 351000 Cândido Mota 0 0,00 0,00 6 . 7 11 , 0 7

. SP 351010 Cândido Rodrigues 1 50,70 963,30 1.122,61

. SP 351015 Canitar 2 101,40 1.926,60 1 . 11 5 , 6 7

. SP 351020 Capão Bonito 9 456,30 8.669,70 4.652,02

. SP 351030 Capela do Alto 7 354,90 6.743,10 1.958,82

. SP 351040 Capivari 9 456,30 8.669,70 5.316,68

. SP 351050 Caraguatatuba 7 354,90 6.743,10 23.718,58

. SP 351060 Carapicuíba 5 253,50 4.816,50 98.626,60

. SP 351070 Cardoso 2 101,40 1.926,60 1.207,12

. SP 351080 Casa Branca 7 354,90 6.743,10 3.931,28

. SP 351090 Cássia dos Coqueiros 0 0,00 0,00 2.044,63

. SP 3 5 11 0 0 Castilho 9 456,30 8.669,70 2.083,17

. SP 3 5 111 0 Catanduva 64 3.244,80 61.651,20 15.827,55

. SP 3 5 11 2 0 Catiguá 4 202,80 3.853,20 1.067,37

. SP 3 5 11 3 0 Cedral 4 202,80 3.853,20 1.098,71

. SP 3 5 11 4 0 Cerqueira César 0 0,00 0,00 3.817,77

. SP 3 5 11 5 0 Cerquilho 4 202,80 3.853,20 5.298,67

. SP 3 5 11 6 0 Cesário Lange 5 253,50 4.816,50 1.722,06

. SP 3 5 11 7 0 Charqueada 4 202,80 3.853,20 1.642,26

. SP 3 5 11 9 0 Clementina 0 0,00 0,00 2.256,42

. SP 351200 Colina 9 456,30 8.669,70 1.891,90

. SP 351210 Colômbia 1 50,70 963,30 1 . 111 , 3 5

. SP 351220 Conchal 0 0,00 0,00 5.448,58

. SP 351230 Conchas 0 0,00 0,00 3.454,10

. SP 351240 Cordeirópolis 7 354,90 6.743,10 2.329,73

. SP 351250 Coroados 1 50,70 963,30 1.231,77

. SP 351260 Coronel Macedo 3 152,10 2.889,90 1.019,54

. SP 351270 Corumbataí 0 0,00 0,00 2.085,92

. SP 351280 Cosmópolis 14 709,80 13.486,20 8.635,75

. SP 351290 Cosmorama 4 202,80 3.853,20 1.029,62

. SP 351300 Cotia 3 152,10 2.889,90 59.123,22

. SP 351310 Cravinhos 9 456,30 8.669,70 3.462,17

. SP 351320 Cristais Paulista 3 152,10 2.889,90 1.088,23

. SP 351330 Cruzália 2 101,40 1.926,60 1.016,19

. SP 351340 Cruzeiro 27 1.368,90 26.009,10 10.215,50

. SP 351350 Cubatão 0 0,00 0,00 53.394,36

. SP 351360 Cunha 2 101,40 1.926,60 3.636,15

. SP 351370 Descalvado 7 354,90 6.743,10 3.341,61

. SP 351380 Diadema 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 87.801,56

. SP 351385 Dirce Reis 2 101,40 1.926,60 1.050,62

. SP 351390 Divinolândia 0 0,00 0,00 2.272,45

. SP 351400 Dobrada 4 202,80 3.853,20 1.082,18

. SP 351410 Dois Córregos 8 405,60 7.706,40 2.633,08

. SP 351420 Dolcinópolis 1 50,70 963,30 1.094,17

. SP 351430 Dourado 0 0,00 0,00 2.069,45

. SP 351440 Dracena 29 1.470,30 27.935,70 6.041,42

. SP 351450 Duartina 2 101,40 1.926,60 1.232,28

. SP 351460 Dumont 0 0,00 0,00 2.248,66

. SP 351470 Echaporã 0 0,00 0,00 2.047,10

. SP 351480 Eldorado 0 0,00 0,00 3.859,00

. SP 351490 Elias Fausto 2 101,40 1.926,60 1.703,06

. SP 351492 Elisiário 1 50,70 963,30 1.245,94

. SP 351495 Embaúba 2 101,40 1.926,60 1.029,40

. SP 351500 Embu das Artes 9 456,30 8.669,70 60.986,88

. SP 351510 Embu-Guaçu 3 152,10 2.889,90 14.917,19

. SP 351512 Emilianópolis 2 101,40 1.926,60 1.051,64

. SP 351515 Engenheiro Coelho 1 50,70 963,30 3.910,95

. SP 351518 Espírito Santo do Pinhal 10 507,00 9.633,00 4.324,98

. SP 351519 Espírito Santo do Turvo 0 0,00 0,00 2.176,90
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. SP 351520 Estrela d'Oeste 3 152,10 2.889,90 1.032,31

. SP 351530 Estrela do Norte 2 101,40 1.926,60 1.039,80

. SP 351535 Euclides da Cunha Paulista 3 152,10 2.889,90 1.120,83

. SP 351540 Fartura 3 152,10 2.889,90 1.569,41

. SP 351550 Fernandópolis 27 1.368,90 26.009,10 7.846,36

. SP 351560 Fernando Prestes 2 101,40 1.926,60 1.041,80

. SP 351565 Fernão 1 50,70 963,30 1.173,14

. SP 351570 Ferraz de Vasconcelos 4 202,80 3.853,20 45.409,87

. SP 351580 Flora Rica 2 101,40 1.926,60 1.006,52

. SP 351590 Floreal 2 101,40 1.926,60 1.024,24

. SP 351600 Flórida Paulista 5 253,50 4.816,50 1.862,61

. SP 351610 Florínia 0 0,00 0,00 2.041,65

. SP 351620 Franca 36 1.825,20 34.678,80 55.892,18

. SP 351630 Francisco Morato 0 0,00 0,00 44.759,52

. SP 351640 Franco da Rocha 0 0,00 0,00 38.995,10

. SP 351650 Gabriel Monteiro 1 50,70 963,30 1.099,52

. SP 351660 Gália 0 0,00 0,00 2.039,22

. SP 351670 Garça 11 557,70 10.596,30 4.573,41

. SP 351680 Gastão Vidigal 2 101,40 1.926,60 1.092,88

. SP 351685 Gavião Peixoto 2 101,40 1.926,60 1.061,60

. SP 351690 General Salgado 5 253,50 4.816,50 1.165,43

. SP 351700 Getulina 5 253,50 4.816,50 1.481,79

. SP 351710 Glicério 2 101,40 1.926,60 1.046,66

. SP 351720 Guaiçara 6 304,20 5.779,80 1.162,17

. SP 351730 Guaimbê 1 50,70 963,30 1.138,93

. SP 351740 Guaíra 14 709,80 13.486,20 4.077,13

. SP 351750 Guapiaçu 9 456,30 8.669,70 2.020,71

. SP 351760 Guapiara 0 0,00 0,00 3.550,26

. SP 351770 Guará 5 253,50 4.816,50 2.159,49

. SP 351780 Guaraçaí 4 202,80 3.853,20 1.140,30

. SP 351790 Guaraci 4 202,80 3.853,20 1.080,52

. SP 351800 Guarani d'Oeste 2 101,40 1.926,60 1.029,52

. SP 351810 Guarantã 3 152,10 2.889,90 1.039,74

. SP 351820 Guararapes 15 760,50 14.449,50 3.804,23

. SP 351830 Guararema 0 0,00 0,00 7.558,42

. SP 351840 Guaratinguetá 19 963,30 18.302,70 15.052,13

. SP 351850 Guareí 3 152,10 2.889,90 2.288,94

. SP 351860 Guariba 8 405,60 7.706,40 3.839,90

. SP 351870 Guarujá 63 3.194,10 60.687,90 73.541,20

. SP 351880 Guarulhos 0 0,00 0,00 351.893,64

. SP 351885 Guatapará 1 50,70 963,30 1.175,58

. SP 351890 Guzolândia 0 0,00 0,00 2.147,17

. SP 351900 Herculândia 0 0,00 0,00 2.134,95

. SP 351905 Holambra 0 0,00 0,00 3.503,00

. SP 351907 Hortolândia 0 0,00 0,00 59.005,57

. SP 351910 Iacanga 3 152,10 2.889,90 1 . 11 0 , 6 7

. SP 351920 Iacri 4 202,80 3.853,20 1.025,92

. SP 351925 Iaras 0 0,00 0,00 2.466,99

. SP 351930 Ibaté 4 202,80 3.853,20 3.351,30

. SP 351940 Ibirá 5 253,50 4.816,50 1.512,00

. SP 351950 Ibirarema 2 101,40 1.926,60 1.095,93

. SP 351960 Ibitinga 17 861,90 16.376,10 7.339,38

. SP 351970 Ibiúna 6 304,20 5.779,80 1 3 . 6 11 , 7 0

. SP 351980 Icém 1 50,70 963,30 1.180,74

. SP 351990 Iepê 4 202,80 3.853,20 1.054,39

. SP 352000 Igaraçu do Tietê 5 253,50 4.816,50 3.074,50

. SP 352010 Igarapava 13 659,10 12.522,90 3.061,39

. SP 352020 Igaratá 2 101,40 1.926,60 1.180,38

. SP 352030 Iguape 0 0,00 0,00 7.661,00

. SP 352040 Ilhabela 9 456,30 8.669,70 4.169,25

. SP 352042 Ilha Comprida 0 0,00 0,00 2.664,00

. SP 352044 Ilha Solteira 10 507,00 9.633,00 3.317,50

. SP 352050 Indaiatuba 30 1.521,00 28.899,00 31.001,50

. SP 352060 Indiana 2 101,40 1.926,60 1.029,53

. SP 352070 Indiaporã 3 152,10 2.889,90 1.027,84

. SP 352080 Inúbia Paulista 0 0,00 0,00 2.138,66

. SP 352090 Ipaussu 0 0,00 0,00 2.891,67

. SP 352100 Iperó 6 304,20 5.779,80 4.553,24

. SP 3 5 2 11 0 Ipeúna 0 0,00 0,00 2.289,31

. SP 3 5 2 11 5 Ipiguá 1 50,70 963,30 1.281,65

. SP 352120 Iporanga 0 0,00 0,00 2.051,17

. SP 352130 Ipuã 8 405,60 7.706,40 1.562,01

. SP 352140 Iracemápolis 5 253,50 4.816,50 2.277,93

. SP 352150 Irapuã 3 152,10 2.889,90 1.069,07

. SP 352160 Irapuru 3 152,10 2.889,90 1.075,68

. SP 352170 Itaberá 5 253,50 4.816,50 1.777,97

. SP 352180 Itaí 3 152,10 2.889,90 4.028,96

. SP 352190 Itajobi 8 405,60 7.706,40 1.579,99

. SP 352200 Itaju 1 50,70 963,30 1.255,39

. SP 352210 Itanhaém 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 13.445,04

. SP 352215 Itaóca 2 101,40 1.926,60 1.034,69

. SP 352220 Itapecerica da Serra 0 0,00 0,00 44.583,45

. SP 352230 Itapetininga 33 1.673,10 31.788,90 20.875,80

. SP 352240 Itapeva 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 9.162,06

. SP 352250 Itapevi 42 2.129,40 40.458,60 34.388,30

. SP 352260 Itapira 9 456,30 8.669,70 7.230,56

. SP 352265 Itapirapuã Paulista 1 50,70 963,30 1.169,14

. SP 352270 Itápolis 17 861,90 16.376,10 4.383,83

. SP 352280 Itaporanga 5 253,50 4.816,50 1.484,91

. SP 352290 Itapuí 3 152,10 2.889,90 1.333,43

. SP 352300 Itapura 2 101,40 1.926,60 1.082,51

. SP 352310 Itaquaquecetuba 0 0,00 0,00 94.071,36

. SP 352320 Itararé 0 0,00 0,00 9.865,88
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. SP 352330 Itariri 0 0,00 0,00 3.341,30

. SP 352340 Itatiba 11 557,70 10.596,30 18.529,45

. SP 352350 Itatinga 0 0,00 0,00 3.947,60

. SP 352360 Itirapina 6 304,20 5.779,80 2.293,90

. SP 352370 Itirapuã 3 152,10 2.889,90 1.069,28

. SP 352380 Itobi 3 152,10 2.889,90 1.038,89

. SP 352390 Itu 31 1.571,70 29.862,30 21.269,63

. SP 352400 Itupeva 3 152,10 2.889,90 8.278,67

. SP 352410 Ituverava 18 912,60 17.339,40 4.197,58

. SP 352420 Jaborandi 4 202,80 3.853,20 1.045,18

. SP 352430 Jaboticabal 39 1.977,30 37.568,70 7.733,73

. SP 352440 Jacareí 54 2.737,80 52.018,20 28.731,38

. SP 352450 Jaci 3 152,10 2.889,90 1.142,27

. SP 352460 Jacupiranga 0 0,00 0,00 3.505,41

. SP 352470 Jaguariúna 0 0,00 0,00 13.551,00

. SP 352480 Jales 18 912,60 17.339,40 6.150,53

. SP 352490 Jambeiro 0 0,00 0,00 2.270,43

. SP 352500 Jandira 34 1.723,80 32.752,20 19.216,17

. SP 352510 Jardinópolis 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 4.201,02

. SP 352520 Jarinu 4 202,80 3.853,20 2.794,54

. SP 352530 Jaú 67 3.396,90 64.541,10 19.084,91

. SP 352540 Jeriquara 1 50,70 963,30 1.092,71

. SP 352550 Joanópolis 0 0,00 0,00 3.236,75

. SP 352560 João Ramalho 2 101,40 1.926,60 1.064,57

. SP 352570 José Bonifácio 16 8 11 , 2 0 15.412,80 3.562,26

. SP 352580 Júlio Mesquita 1 50,70 963,30 1.154,37

. SP 352585 Jumirim 2 101,40 1.926,60 1.120,46

. SP 352590 Jundiaí 26 1.318,20 25.045,80 81.764,66

. SP 352600 Junqueirópolis 6 304,20 5.779,80 2.654,37

. SP 352610 Juquiá 0 0,00 0,00 3.825,60

. SP 352620 Juquitiba 2 101,40 1.926,60 6.166,27

. SP 352630 Lagoinha 1 50,70 963,30 1.095,57

. SP 352640 Laranjal Paulista 6 304,20 5.779,80 2.730,90

. SP 352650 Lavínia 4 202,80 3.853,20 1.454,93

. SP 352660 Lavrinhas 1 50,70 963,30 1.178,05

. SP 352670 Leme 11 557,70 10.596,30 9.907,60

. SP 352680 Lençóis Paulista 11 557,70 10.596,30 6.737,89

. SP 352690 Limeira 98 4.968,60 94.403,40 39.243,81

. SP 352700 Lindóia 0 0,00 0,00 2.226,56

. SP 352710 Lins 6 304,20 5.779,80 14.309,84

. SP 352720 Lorena 26 1.318,20 25.045,80 10.997,50

. SP 352725 Lourdes 1 50,70 963,30 1.151,27

. SP 352730 Louveira 10 507,00 9.633,00 4.496,53

. SP 352740 Lucélia 13 659,10 12.522,90 2.798,87

. SP 352750 Lucianópolis 1 50,70 963,30 1.140,05

. SP 352760 Luís Antônio 4 202,80 3.853,20 1.372,89

. SP 352770 Luiziânia 1 50,70 963,30 1.226,39

. SP 352780 Lupércio 1 50,70 963,30 1.128,64

. SP 352790 Lutécia 1 50,70 963,30 1.086,56

. SP 352800 Macatuba 8 405,60 7.706,40 1.675,45

. SP 352810 Macaubal 4 202,80 3.853,20 1.049,45

. SP 352820 Macedônia 2 101,40 1.926,60 1.029,04

. SP 352830 Magda 2 101,40 1.926,60 1.024,94

. SP 352840 Mairinque 0 0,00 0,00 9 . 11 9 , 3 7

. SP 352850 Mairiporã 1 50,70 963,30 23.972,62

. SP 352860 Manduri 0 0,00 0,00 2.134,70

. SP 352870 Marabá Paulista 3 152,10 2.889,90 1.126,48

. SP 352880 Maracaí 4 202,80 3.853,20 1.368,97

. SP 352885 Marapoama 0 0,00 0,00 2.190,12

. SP 352890 Mariápolis 0 0,00 0,00 2.082,01

. SP 352900 Marília 11 5 5.830,50 11 0 . 7 7 9 , 5 0 32.100,01

. SP 352910 Marinópolis 1 50,70 963,30 1.092,86

. SP 352920 Martinópolis 9 456,30 8.669,70 3.406,87

. SP 352930 Matão 33 1.673,10 31.788,90 9.710,72

. SP 352940 Mauá 49 2.484,30 47.201,70 73.304,60

. SP 352950 Mendonça 3 152,10 2.889,90 1 . 11 0 , 6 0

. SP 352960 Meridiano 0 0,00 0,00 2.054,30

. SP 352965 Mesópolis 2 101,40 1.926,60 1.029,26

. SP 352970 Miguelópolis 0 0,00 0,00 4.413,46

. SP 352980 Mineiros do Tietê 3 152,10 2.889,90 1.254,51

. SP 352990 Miracatu 0 0,00 0,00 4.071,37

. SP 353000 Mira Estrela 2 101,40 1.926,60 1.066,92

. SP 353010 Mirandópolis 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 3.823,16

. SP 353020 Mirante do Paranapanema 6 304,20 5.779,80 1.775,23

. SP 353030 Mirassol 20 1.014,00 19.266,00 7.570,56

. SP 353040 Mirassolândia 2 101,40 1.926,60 1.086,55

. SP 353050 Mococa 17 861,90 16.376,10 8.997,97

. SP 353060 Mogi das Cruzes 34 1.723,80 32.752,20 80.423,64

. SP 353070 Mogi Guaçu 25 1.267,50 24.082,50 17.459,86

. SP 353080 Mogi Mirim 21 1.064,70 20.229,30 12.045,94

. SP 353090 Mombuca 0 0,00 0,00 2.108,77

. SP 353100 Monções 2 101,40 1.926,60 1.048,97

. SP 3 5 3 11 0 Mongaguá 10 507,00 9.633,00 7.076,02

. SP 353120 Monte Alegre do Sul 0 0,00 0,00 2.162,95

. SP 353130 Monte Alto 1 50,70 963,30 8.824,25

. SP 353140 Monte Aprazível 0 0,00 0,00 4.776,96

. SP 353150 Monte Azul Paulista 10 507,00 9.633,00 2.131,93

. SP 353160 Monte Castelo 2 101,40 1.926,60 1.032,02

. SP 353170 Monteiro Lobato 0 0,00 0,00 2.167,73
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. SP 353180 Monte Mor 7 354,90 6.743,10 7.566,90

. SP 353190 Morro Agudo 15 760,50 14.449,50 3.154,88

. SP 353200 Morungaba 0 0,00 0,00 3.308,00

. SP 353205 Motuca 2 101,40 1.926,60 1.073,95

. SP 353210 Murutinga do Sul 2 101,40 1.926,60 1.055,46

. SP 353215 Nantes 2 101,40 1.926,60 1.099,13

. SP 353220 Narandiba 2 101,40 1.926,60 1.085,79

. SP 353230 Natividade da Serra 0 0,00 0,00 2.055,44

. SP 353240 Nazaré Paulista 1 50,70 963,30 2.585,39

. SP 353250 Neves Paulista 3 152,10 2.889,90 1.030,28

. SP 353260 Nhandeara 5 253,50 4.816,50 1.121,78

. SP 353270 Nipoã 3 152,10 2.889,90 1.128,08

. SP 353280 Nova Aliança 4 202,80 3.853,20 1 . 11 0 , 8 7

. SP 353282 Nova Campina 2 101,40 1.926,60 1.092,41

. SP 353284 Nova Canaã Paulista 1 50,70 963,30 1.063,89

. SP 353286 Nova Castilho 2 101,40 1.926,60 1.081,15

. SP 353290 Nova Europa 5 253,50 4.816,50 1.120,19

. SP 353300 Nova Granada 10 507,00 9.633,00 2.063,20

. SP 353310 Nova Guataporanga 2 101,40 1.926,60 1.051,57

. SP 353320 Nova Independência 2 101,40 1.926,60 1.163,04

. SP 353325 Novais 3 152,10 2.889,90 1.151,70

. SP 353330 Nova Luzitânia 0 0,00 0,00 2.229,55

. SP 353340 Nova Odessa 7 354,90 6.743,10 7.813,65

. SP 353350 Novo Horizonte 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 3.938,70

. SP 353360 Nuporanga 4 202,80 3.853,20 1.064,84

. SP 353370 Ocauçu 0 0,00 0,00 2.069,66

. SP 353380 Óleo 2 101,40 1.926,60 1.019,43

. SP 353390 Olímpia 29 1.470,30 27.935,70 6.159,40

. SP 353400 Onda Verde 1 50,70 963,30 1.203,53

. SP 353410 Oriente 0 0,00 0,00 2.108,12

. SP 353420 Orindiúva 3 152,10 2.889,90 1.140,07

. SP 353430 Orlândia 16 8 11 , 2 0 15.412,80 4.240,38

. SP 353440 Osasco 0 0,00 0,00 182.031,93

. SP 353450 Oscar Bressane 2 101,40 1.926,60 1.031,95

. SP 353460 Osvaldo Cruz 0 0,00 0,00 8.531,59

. SP 353470 Ourinhos 48 2.433,60 46.238,40 14.582,28

. SP 353475 Ouroeste 5 253,50 4.816,50 1.134,33

. SP 353480 Ouro Verde 4 202,80 3.853,20 1.068,49

. SP 353490 Pacaembu 6 304,20 5.779,80 1.837,05

. SP 353500 Palestina 5 253,50 4.816,50 1.228,07

. SP 353510 Palmares Paulista 5 253,50 4.816,50 1.246,48

. SP 353520 Palmeira d'Oeste 4 202,80 3.853,20 1.023,96

. SP 353530 Palmital 8 405,60 7.706,40 2.173,36

. SP 353540 Panorama 10 507,00 9.633,00 1.529,36

. SP 353550 Paraguaçu Paulista 21 1.064,70 20.229,30 5.902,01

. SP 353560 Paraibuna 0 0,00 0,00 4.551,50

. SP 353570 Paraíso 0 0,00 0,00 2.134,02

. SP 353580 Paranapanema 5 253,50 4.816,50 2.466,25

. SP 353590 Paranapuã 3 152,10 2.889,90 1.054,12

. SP 353600 Parapuã 4 202,80 3.853,20 1.188,95

. SP 353610 Pardinho 0 0,00 0,00 2.191,90

. SP 353620 Pariquera-Açu 1 50,70 963,30 2.862,69

. SP 353625 Parisi 2 101,40 1.926,60 1.051,34

. SP 353630 Patrocínio Paulista 3 152,10 2.889,90 1.405,20

. SP 353640 Paulicéia 4 202,80 3.853,20 1.100,22

. SP 353650 Paulínia 0 0,00 0,00 25.624,75

. SP 353657 Paulistânia 1 50,70 963,30 1.106,40

. SP 353660 Paulo de Faria 4 202,80 3.853,20 1.040,20

. SP 353670 Pederneiras 9 456,30 8.669,70 4.475,58

. SP 353680 Pedra Bela 0 0,00 0,00 2.093,69

. SP 353690 Pedranópolis 2 101,40 1.926,60 1.024,88

. SP 353700 Pedregulho 2 101,40 1.926,60 1.694,07

. SP 353710 Pedreira 1 50,70 963,30 10.686,20

. SP 353715 Pedrinhas Paulista 1 50,70 963,30 1.128,16

. SP 353720 Pedro de Toledo 0 0,00 0,00 2.180,80

. SP 353730 Penápolis 19 963,30 18.302,70 8.470,99

. SP 353740 Pereira Barreto 17 861,90 16.376,10 3.223,75

. SP 353750 Pereiras 0 0,00 0,00 2.201,56

. SP 353760 Peruíbe 0 0,00 0,00 16.643,00

. SP 353770 Piacatu 2 101,40 1.926,60 1.085,20

. SP 353780 Piedade 3 152,10 2.889,90 7.898,95

. SP 353790 Pilar do Sul 3 152,10 2.889,90 2 . 8 11 , 9 7

. SP 353800 Pindamonhangaba 40 2.028,00 38.532,00 20.500,00

. SP 353810 Pindorama 9 456,30 8.669,70 1.630,90

. SP 353820 Pinhalzinho 0 0,00 0,00 2.891,08

. SP 353830 Piquerobi 1 50,70 963,30 1 . 11 9 , 6 0

. SP 353850 Piquete 1 50,70 963,30 2.606,20

. SP 353860 Piracaia 3 152,10 2.889,90 2.642,87

. SP 353870 Piracicaba 0 0,00 0,00 105.354,55

. SP 353880 Piraju 6 304,20 5.779,80 3.723,75

. SP 353890 Pirajuí 4 202,80 3.853,20 3.256,90

. SP 353900 Pirangi 4 202,80 3.853,20 1.127,21

. SP 353910 Pirapora do Bom Jesus 2 101,40 1.926,60 2.813,78

. SP 353920 Pirapozinho 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 2.645,81

. SP 353930 Pirassununga 5 253,50 4.816,50 10.281,70

. SP 353940 Piratininga 4 202,80 3.853,20 1.305,72

. SP 353950 Pitangueiras 13 659,10 12.522,90 3.807,88

. SP 353960 Planalto 3 152,10 2.889,90 1.105,61
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. SP 353970 Platina 0 0,00 0,00 2.151,75

. SP 353980 Poá 10 507,00 9.633,00 20.490,12

. SP 353990 Poloni 3 152,10 2.889,90 1.081,25

. SP 354000 Pompéia 7 354,90 6.743,10 2.122,25

. SP 354010 Pongaí 0 0,00 0,00 2.051,02

. SP 354020 Pontal 11 557,70 10.596,30 4.664,55

. SP 354025 Pontalinda 1 50,70 963,30 1 . 2 11 , 9 0

. SP 354030 Pontes Gestal 2 101,40 1.926,60 1.031,41

. SP 354040 Populina 3 152,10 2.889,90 1.026,26

. SP 354050 Porangaba 2 101,40 1.926,60 1 . 11 4 , 9 3

. SP 354060 Porto Feliz 3 152,10 2.889,90 7.392,72

. SP 354070 Porto Ferreira 19 963,30 18.302,70 5.663,47

. SP 354075 Potim 4 202,80 3.853,20 3.046,53

. SP 354080 Potirendaba 8 405,60 7.706,40 1.677,53

. SP 354085 Pracinha 2 101,40 1.926,60 1.225,76

. SP 354090 Pradópolis 2 101,40 1.926,60 2 . 0 9 1 , 11

. SP 354100 Praia Grande 51 2.585,70 49.128,30 89.377,14

. SP 354105 Pratânia 0 0,00 0,00 2.182,66

. SP 3 5 4 11 0 Presidente Alves 3 152,10 2.889,90 1 . 0 2 7 , 11

. SP 354120 Presidente Bernardes 2 101,40 1.926,60 1.789,84

. SP 354130 Presidente Epitácio 21 1.064,70 20.229,30 5.487,13

. SP 354140 Presidente Prudente 72 3.650,40 69.357,60 29.379,09

. SP 354150 Presidente Venceslau 18 912,60 17.339,40 5.157,20

. SP 354160 Promissão 20 1.014,00 19.266,00 4.501,10

. SP 354165 Quadra 2 101,40 1.926,60 1.106,77

. SP 354170 Quatá 3 152,10 2.889,90 1.360,36

. SP 354180 Queiroz 1 50,70 963,30 1.285,92

. SP 354190 Queluz 4 202,80 3.853,20 1.618,63

. SP 354200 Quintana 0 0,00 0,00 2.144,85

. SP 354210 Rafard 0 0,00 0,00 2.093,16

. SP 354220 Rancharia 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 3.143,69

. SP 354230 Redenção da Serra 2 101,40 1.926,60 1.027,29

. SP 354240 Regente Feijó 7 354,90 6.743,10 1.956,86

. SP 354250 Reginópolis 3 152,10 2.889,90 1.179,23

. SP 354260 Registro 16 8 11 , 2 0 15.412,80 5.525,44

. SP 354270 Restinga 3 152,10 2.889,90 1.095,71

. SP 354280 Ribeira 1 50,70 963,30 1.091,25

. SP 354290 Ribeirão Bonito 0 0,00 0,00 2.575,75

. SP 354300 Ribeirão Branco 1 50,70 963,30 2.579,91

. SP 354310 Ribeirão Corrente 0 0,00 0,00 2.143,54

. SP 354320 Ribeirão do Sul 1 50,70 963,30 1.097,97

. SP 354323 Ribeirão dos Índios 1 50,70 963,30 1.097,19

. SP 354325 Ribeirão Grande 0 0,00 0,00 2.072,70

. SP 354330 Ribeirão Pires 4 202,80 3.853,20 27.928,82

. SP 354340 Ribeirão Preto 291 14.753,70 280.320,30 88.983,55

. SP 354350 Riversul 0 0,00 0,00 2.029,29

. SP 354360 Rifaina 2 101,40 1.926,60 1.047,78

. SP 354370 Rincão 5 253,50 4.816,50 1.059,75

. SP 354380 Rinópolis 3 152,10 2.889,90 1.028,62

. SP 354390 Rio Claro 50 2.535,00 48.165,00 26.468,32

. SP 354400 Rio das Pedras 3 152,10 2.889,90 3.755,70

. SP 354410 Rio Grande da Serra 0 0,00 0,00 12.887,25

. SP 354420 Riolândia 3 152,10 2.889,90 1.576,22

. SP 354425 Rosana 8 405,60 7.706,40 1.875,69

. SP 354430 Roseira 1 50,70 963,30 1.664,70

. SP 354440 Rubiácea 2 101,40 1.926,60 1.092,15

. SP 354450 Rubinéia 2 101,40 1.926,60 1.069,65

. SP 354460 Sabino 3 152,10 2.889,90 1.055,34

. SP 354470 Sagres 1 50,70 963,30 1.096,13

. SP 354480 Sales 4 202,80 3.853,20 1.099,89

. SP 354490 Sales Oliveira 5 253,50 4.816,50 1.139,85

. SP 354500 Salesópolis 0 0,00 0,00 4.408,86

. SP 354510 Salmourão 4 202,80 3.853,20 1.069,86

. SP 354515 Saltinho 0 0,00 0,00 2.212,13

. SP 354520 Salto 15 760,50 14.449,50 14.598,25

. SP 354530 Salto de Pirapora 9 456,30 8.669,70 4.347,21

. SP 354540 Salto Grande 4 202,80 3.853,20 1.050,68

. SP 354550 Sandovalina 2 101,40 1.926,60 1.100,74

. SP 354560 Santa Adélia 0 0,00 0,00 3.002,32

. SP 354570 Santa Albertina 3 152,10 2.889,90 1.044,39

. SP 354580 Santa Bárbara d'Oeste 26 1.318,20 25.045,80 27.915,38

. SP 354600 Santa Branca 0 0,00 0,00 3.666,75

. SP 354610 Santa Clara d'Oeste 1 50,70 963,30 1.096,34

. SP 354620 Santa Cruz da Conceição 1 50,70 963,30 1.201,15

. SP 354625 Santa Cruz da Esperança 1 50,70 963,30 1.171,24

. SP 354630 Santa Cruz das Palmeiras 0 0,00 0,00 6.551,60

. SP 354640 Santa Cruz do Rio Pardo 0 0,00 0,00 9.386,24

. SP 354650 Santa Ernestina 0 0,00 0,00 2.057,38

. SP 354660 Santa Fé do Sul 21 1.064,70 20.229,30 3.975,25

. SP 354670 Santa Gertrudes 5 253,50 4.816,50 2.510,29

. SP 354680 Santa Isabel 3 152,10 2.889,90 11 . 7 2 0 , 4 1

. SP 354690 Santa Lúcia 3 152,10 2.889,90 1.054,16

. SP 354700 Santa Maria da Serra 0 0,00 0,00 2.179,54

. SP 354710 Santa Mercedes 2 101,40 1.926,60 1.038,43

. SP 354720 Santana da Ponte Pensa 1 50,70 963,30 1.069,13

. SP 354730 Santana de Parnaíba 39 1.977,30 37.568,70 17.200,26

. SP 354740 Santa Rita d'Oeste 2 101,40 1.926,60 1.025,39

. SP 354750 Santa Rita do Passa Quatro 0 0,00 0,00 6.897,50

. SP 354760 Santa Rosa de Viterbo 7 354,90 6.743,10 2.552,39
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. SP 354765 Santa Salete 1 50,70 963,30 1.143,69

. SP 354770 Santo Anastácio 8 405,60 7.706,40 2 . 2 5 2 , 11

. SP 354780 Santo André 1 50,70 963,30 185.592,78

. SP 354790 Santo Antônio da Alegria 2 101,40 1.926,60 1.069,37

. SP 354800 Santo Antônio de Posse 0 0,00 0,00 5.700,25

. SP 354805 Santo Antônio do Aracanguá 3 152,10 2.889,90 1.071,52

. SP 354810 Santo Antônio do Jardim 0 0,00 0,00 2.056,15

. SP 354820 Santo Antônio do Pinhal 2 101,40 1.926,60 1.044,55

. SP 354830 Santo Expedito 0 0,00 0,00 2.149,03

. SP 354840 Santópolis do Aguapeí 2 101,40 1.926,60 1.078,21

. SP 354850 Santos 96 4.867,20 92.476,80 91.541,28

. SP 354860 São Bento do Sapucaí 0 0,00 0,00 2.723,75

. SP 354870 São Bernardo do Campo 0 0,00 0,00 215.823,15

. SP 354880 São Caetano do Sul 1 50,70 963,30 40.667,78

. SP 354890 São Carlos 55 2.788,50 52.981,50 26.830,17

. SP 354900 São Francisco 2 101,40 1.926,60 1 . 0 2 9 , 11

. SP 354910 São João da Boa Vista 17 861,90 16.376,10 10.350,66

. SP 354920 São João das Duas Pontes 2 101,40 1.926,60 1.028,21

. SP 354925 São João de Iracema 2 101,40 1.926,60 1.059,54

. SP 354930 São João do Pau d'Alho 2 101,40 1.926,60 1.027,72

. SP 354940 São Joaquim da Barra 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 4.986,01

. SP 354950 São José da Bela Vista 3 152,10 2.889,90 1.050,73

. SP 354960 São José do Barreiro 1 50,70 963,30 1.096,68

. SP 354970 São José do Rio Pardo 9 456,30 8.669,70 5.359,37

. SP 354980 São José do Rio Preto 36 1.825,20 34.678,80 85.441,05

. SP 354990 São José dos Campos 102 5.171,40 98.256,60 9 1 . 7 11 , 4 8

. SP 354995 São Lourenço da Serra 0 0,00 0,00 4.033,78

. SP 355000 São Luís do Paraitinga 0 0,00 0,00 2.685,00

. SP 355010 São Manuel 9 456,30 8.669,70 3.984,43

. SP 355020 São Miguel Arcanjo 4 202,80 3.853,20 3.222,44

. SP 355030 São Paulo 1.971 99.929,70 1.898.664,30 1.578.944,15

. SP 355040 São Pedro 2 101,40 1.926,60 6.797,90

. SP 355050 São Pedro do Turvo 1 50,70 963,30 1.141,32

. SP 355060 São Roque 15 760,50 14.449,50 11 . 0 5 9 , 1 3

. SP 355070 São Sebastião 41 2.078,70 39.495,30 10.692,25

. SP 355080 São Sebastião da Grama 0 0,00 0,00 2.427,15

. SP 355090 São Simão 4 202,80 3.853,20 1.567,80

. SP 355100 São Vicente 0 0,00 0,00 133.105,05

. SP 3 5 5 11 0 Sarapuí 0 0,00 0,00 2.178,46

. SP 355120 Sarutaiá 2 101,40 1.926,60 1.028,29

. SP 355130 Sebastianópolis do Sul 2 101,40 1.926,60 1.098,55

. SP 355140 Serra Azul 4 202,80 3.853,20 1.801,05

. SP 355150 Serrana 17 861,90 16.376,10 4.396,49

. SP 355160 Serra Negra 3 152,10 2.889,90 4.295,60

. SP 355170 Sertãozinho 45 2.281,50 43.348,50 13.632,70

. SP 355180 Sete Barras 0 0,00 0,00 2.592,63

. SP 355190 Severínia 3 152,10 2.889,90 1.749,02

. SP 355200 Silveiras 1 50,70 963,30 1 . 1 6 4 , 11

. SP 355210 Socorro 2 101,40 1.926,60 8.128,40

. SP 355220 Sorocaba 147 7.452,90 141.605,10 86.058,18

. SP 355230 Sud Mennucci 4 202,80 3.853,20 1.038,54

. SP 355240 Sumaré 45 2.281,50 43.348,50 35.604,66

. SP 355250 Suzano 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 54.649,64

. SP 355255 Suzanápolis 2 101,40 1.926,60 1.104,52

. SP 355260 Ta b a p u ã 7 354,90 6.743,10 1.234,31

. SP 355270 Ta b a t i n g a 2 101,40 1.926,60 1.615,62

. SP 355280 Taboão da Serra 41 2.078,70 39.495,30 36.468,93

. SP 355290 Ta c i b a 3 152,10 2.889,90 1.069,79

. SP 355300 Ta g u a í 3 152,10 2.889,90 1.283,79

. SP 355310 Ta i a ç u 3 152,10 2.889,90 1.053,74

. SP 355320 Ta i ú v a 3 152,10 2.889,90 1.030,70

. SP 355330 Ta m b a ú 6 304,20 5.779,80 2.539,40

. SP 355340 Ta n a b i 13 659,10 12.522,90 2.573,00

. SP 355350 Ta p i r a í 1 50,70 963,30 1.086,39

. SP 355360 Ta p i r a t i b a 3 152,10 2.889,90 1.281,83

. SP 355365 Ta q u a r a l 2 101,40 1.926,60 1.035,20

. SP 355370 Ta q u a r i t i n g a 19 963,30 18.302,70 5.861,21

. SP 355380 Ta q u a r i t u b a 8 405,60 7.706,40 2.275,58

. SP 355385 Ta q u a r i v a í 1 50,70 963,30 1.212,18

. SP 355390 Ta r a b a i 0 0,00 0,00 2.169,66

. SP 355395 Ta r u m ã 2 101,40 1.926,60 1.424,39

. SP 355400 Ta t u í 0 0,00 0,00 23.292,22

. SP 355410 Ta u b a t é 93 4.715,10 89.586,90 40.162,20

. SP 355420 Te j u p á 0 0,00 0,00 2.041,43

. SP 355430 Teodoro Sampaio 9 456,30 8.669,70 2.253,75

. SP 355440 Terra Roxa 5 253,50 4.816,50 1.070,54

. SP 355450 Ti e t ê 6 304,20 5.779,80 4.016,74

. SP 355460 Ti m b u r i 0 0,00 0,00 2.056,94

. SP 355465 Torre de Pedra 2 101,40 1.926,60 1.054,60

. SP 355470 To r r i n h a 2 101,40 1.926,60 1.056,25

. SP 355475 Tr a b i j u 0 0,00 0,00 2.155,51

. SP 355480 Tr e m e m b é 0 0,00 0,00 11 . 9 7 3 , 2 9

. SP 355490 Três Fronteiras 2 101,40 1.926,60 1.054,68

. SP 355495 Tu i u t i 0 0,00 0,00 2.201,05

. SP 355500 Tu p ã 30 1.521,00 28.899,00 8.219,75

. SP 355510 Tupi Paulista 8 405,60 7.706,40 1 . 9 9 8 , 11

. SP 355520 Tu r i ú b a 2 101,40 1.926,60 1.041,32

. SP 355530 Tu r m a l i n a 2 101,40 1.926,60 1 . 0 11 , 4 6
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. SP 355535 Ubarana 3 152,10 2.889,90 1 . 11 5 , 3 9

. SP 355540 Ubatuba 29 1.470,30 27.935,70 11 . 0 3 9 , 1 3

. SP 355550 Ubirajara 2 101,40 1.926,60 1.059,53

. SP 355560 Uchoa 4 202,80 3.853,20 1.053,48

. SP 355570 União Paulista 0 0,00 0,00 2.191,92

. SP 355580 Urânia 5 253,50 4.816,50 1.035,07

. SP 355590 Uru 2 101,40 1.926,60 1.019,54

. SP 355600 Urupês 6 304,20 5.779,80 1.337,05

. SP 355610 Valentim Gentil 6 304,20 5.779,80 1.253,33

. SP 355620 Va l i n h o s 0 0,00 0,00 31.006,00

. SP 355630 Va l p a r a í s o 8 405,60 7.706,40 3.342,84

. SP 355635 Va rg e m 0 0,00 0,00 2.234,87

. SP 355640 Vargem Grande do Sul 4 202,80 3.853,20 4.432,50

. SP 355645 Vargem Grande Paulista 0 0,00 0,00 13.131,91

. SP 355650 Várzea Paulista 16 8 11 , 2 0 15.412,80 11 . 6 4 3 , 9 6

. SP 355660 Vera Cruz 1 50,70 963,30 1.303,30

. SP 355670 Vi n h e d o 13 659,10 12.522,90 9.391,13

. SP 355680 Vi r a d o u r o 8 405,60 7.706,40 1.950,50

. SP 355690 Vista Alegre do Alto 0 0,00 0,00 2.312,70

. SP 355695 Vitória Brasil 1 50,70 963,30 1.135,15

. SP 355700 Vo t o r a n t i m 7 354,90 6.743,10 16.736,92

. SP 355710 Vo t u p o r a n g a 58 2.940,60 55.871,40 10.396,32

. SP 355715 Zacarias 1 50,70 963,30 1.238,87

. SP 355720 Chavantes 3 152,10 2.889,90 1.222,69

. SP 355730 Estiva Gerbi 2 101,40 1.926,60 1.083,64

. To t a l 7.516 381.061,20 7.240.162,80 10.268.967,41

. ANEXO XXVII (*)

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. TO 170000 S E S / TO 0 0,00 0,00 306.644,28

. TO 170025 Abreulândia 2 101,40 1.926,60 1.061,52

. TO 170030 Aguiarnópolis 3 152,10 2.889,90 2.046,64

. TO 170035 Aliança do Tocantins 3 152,10 2.889,90 1.806,62

. TO 170040 Almas 4 202,80 3.853,20 2.384,55

. TO 170070 Alvorada 4 202,80 3.853,20 2.666,51

. TO 170100 Ananás 5 253,50 4.816,50 3.161,62

. TO 170105 Angico 2 101,40 1.926,60 1.144,59

. TO 1 7 0 11 0 Aparecida do Rio Negro 1 50,70 963,30 2.094,44

. TO 170130 Aragominas 2 101,40 1.926,60 2.638,53

. TO 170190 Araguacema 3 152,10 2.889,90 2.219,02

. TO 170200 Araguaçu 4 202,80 3.853,20 2.781,82

. TO 170210 Araguaína 101 5.120,70 97.293,30 58.541,88

. TO 170215 Araguanã 2 101,40 1.926,60 1.801,53

. TO 170220 Araguatins 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 10.887,80

. TO 170230 Arapoema 4 202,80 3.853,20 2.162,16

. TO 170240 Arraias 5 253,50 4.816,50 3.491,96

. TO 170255 Augustinópolis 8 405,60 7.706,40 5.666,58

. TO 170270 Aurora do Tocantins 0 0,00 0,00 2.472,29

. TO 170290 Axixá do Tocantins 4 202,80 3.853,20 3 . 11 2 , 9 2

. TO 170300 Babaçulândia 4 202,80 3.853,20 3.397,79

. TO 170305 Bandeirantes do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.171,22

. TO 170307 Barra do Ouro 1 50,70 963,30 1.984,46

. TO 170310 Barrolândia 2 101,40 1.926,60 1.794,19

. TO 170320 Bernardo Sayão 0 0,00 0,00 2.933,91

. TO 170330 Bom Jesus do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.532,92

. TO 170360 Brasilândia do Tocantins 1 50,70 963,30 1.145,03

. TO 170370 Brejinho de Nazaré 3 152,10 2.889,90 1.752,77

. TO 170380 Buriti do Tocantins 3 152,10 2.889,90 4.075,97

. TO 170382 Cachoeirinha 0 0,00 0,00 2.100,59

. TO 170384 Campos Lindos 3 152,10 2.889,90 3.293,45

. TO 170386 Cariri do Tocantins 1 50,70 963,30 1.847,81

. TO 170388 Carmolândia 2 101,40 1.926,60 1.081,25

. TO 170389 Carrasco Bonito 2 101,40 1.926,60 1.331,03

. TO 170390 Caseara 3 152,10 2.889,90 1.688,22

. TO 170410 Centenário 2 101,40 1.926,60 1.090,98

. TO 170460 Chapada de Areia 0 0,00 0,00 2.092,19

. TO 170510 Chapada da Natividade 2 101,40 1.926,60 1 . 11 5 , 8 6

. TO 170550 Colinas do Tocantins 17 861,90 16.376,10 10.802,98

. TO 170555 Combinado 3 152,10 2.889,90 1.564,45

. TO 170560 Conceição do Tocantins 1 50,70 963,30 1.790,79

. TO 170600 Couto Magalhães 0 0,00 0,00 3.522,73

. TO 170610 Cristalândia 4 202,80 3.853,20 2.345,87

. TO 170625 Crixás do Tocantins 1 50,70 963,30 1.182,42

. TO 170650 Darcinópolis 0 0,00 0,00 3.851,72

. TO 170700 Dianópolis 10 507,00 9.633,00 6.800,75

. TO 170710 Divinópolis do Tocantins 0 0,00 0,00 4.334,54

. TO 170720 Dois Irmãos do Tocantins 3 152,10 2.889,90 2.305,43

. TO 170730 Dueré 2 101,40 1.926,60 1.524,38

. TO 170740 Esperantina 4 202,80 3.853,20 3.447,58

. TO 170755 Fátima 3 152,10 2.889,90 1.276,03

. TO 170765 Figueirópolis 3 152,10 2.889,90 1.730,09

. TO 170770 Filadélfia 0 0,00 0,00 5.560,33

. TO 170820 Formoso do Araguaia 6 304,20 5.779,80 5.956,96

. TO 170825 Fortaleza do Tabocão 2 101,40 1.926,60 1.056,42

. TO 170830 Goianorte 1 50,70 963,30 2.344,77

. TO 170900 Goiatins 4 202,80 3.853,20 4.422,12

. TO 170930 Guaraí 15 760,50 14.449,50 7.930,09
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. TO 170950 Gurupi 3 152,10 2.889,90 49.948,20

. TO 170980 Ipueiras 0 0,00 0,00 2.285,21

. TO 171050 Itacajá 3 152,10 2.889,90 2.413,71

. TO 171070 Itaguatins 3 152,10 2.889,90 1.929,74

. TO 171090 Itapiratins 0 0,00 0,00 2.490,81

. TO 1 7 111 0 Itaporã do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.022,19

. TO 1 7 11 5 0 Jaú do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.261,79

. TO 1 7 11 8 0 Juarina 0 0,00 0,00 2.041,51

. TO 1 7 11 9 0 Lagoa da Confusão 4 202,80 3.853,20 5.254,14

. TO 1 7 11 9 5 Lagoa do Tocantins 0 0,00 0,00 2.744,02

. TO 171200 Lajeado 2 101,40 1.926,60 1.247,14

. TO 171215 Lavandeira 1 50,70 963,30 1.288,95

. TO 171240 Lizarda 2 101,40 1.926,60 1.250,91

. TO 171245 Luzinópolis 2 101,40 1.926,60 1 . 11 9 , 7 9

. TO 171250 Marianópolis do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.628,27

. TO 171270 Mateiros 0 0,00 0,00 2.944,13

. TO 171280 Maurilândia do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.149,65

. TO 171320 Miracema do Tocantins 9 456,30 8.669,70 9.376,23

. TO 171330 Miranorte 6 304,20 5.779,80 4.205,56

. TO 171360 Monte do Carmo 2 101,40 1.926,60 2.950,80

. TO 171370 Monte Santo do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.068,93

. TO 171380 Palmeiras do Tocantins 2 101,40 1.926,60 2.198,83

. TO 171395 Muricilândia 2 101,40 1.926,60 1.172,44

. TO 171420 Natividade 4 202,80 3.853,20 2.943,96

. TO 171430 Nazaré 2 101,40 1.926,60 1.397,12

. TO 171488 Nova Olinda 4 202,80 3.853,20 3.699,44

. TO 171500 Nova Rosalândia 2 101,40 1.926,60 1.375,67

. TO 171510 Novo Acordo 2 101,40 1.926,60 1.396,19

. TO 171515 Novo Alegre 2 101,40 1.926,60 1.028,41

. TO 171525 Novo Jardim 2 101,40 1.926,60 1.077,08

. TO 171550 Oliveira de Fátima 1 50,70 963,30 1.153,00

. TO 171570 Palmeirante 2 101,40 1.926,60 1.869,83

. TO 171575 Palmeirópolis 4 202,80 3.853,20 2.406,96

. TO 171610 Paraíso do Tocantins 27 1.368,90 26.009,10 15.538,34

. TO 171620 Paranã 3 152,10 2.889,90 3.891,13

. TO 171630 Pau D'Arco 2 101,40 1.926,60 1.559,67

. TO 171650 Pedro Afonso 6 304,20 5.779,80 4.154,38

. TO 171660 Peixe 0 0,00 0,00 7.215,79

. TO 171665 Pequizeiro 3 152,10 2.889,90 1.741,22

. TO 171670 Colméia 0 0,00 0,00 5.430,90

. TO 171700 Pindorama do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.475,14

. TO 171720 Piraquê 1 50,70 963,30 1 . 11 2 , 3 8

. TO 171750 Pium 3 152,10 2.889,90 2.389,99

. TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus 2 101,40 1.926,60 1.502,64

. TO 171790 Ponte Alta do Tocantins 3 152,10 2.889,90 2.494,61

. TO 171800 Porto Alegre do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.085,75

. TO 171820 Porto Nacional 25 1.267,50 24.082,50 16.425,30

. TO 171830 Praia Norte 3 152,10 2.889,90 2.650,03

. TO 171840 Presidente Kennedy 3 152,10 2.889,90 1.236,22

. TO 171845 Pugmil 2 101,40 1.926,60 1.091,88

. TO 171850 Recursolândia 2 101,40 1.926,60 1.384,27

. TO 171855 Riachinho 2 101,40 1.926,60 1.490,12

. TO 171865 Rio da Conceição 2 101,40 1.926,60 1.148,83

. TO 171870 Rio dos Bois 1 50,70 963,30 1.185,01

. TO 171875 Rio Sono 0 0,00 0,00 4.161,65

. TO 171880 Sampaio 2 101,40 1.926,60 1.491,97

. TO 171884 Sandolândia 0 0,00 0,00 2.271,77

. TO 171886 Santa Fé do Araguaia 2 101,40 1.926,60 2.746,88

. TO 171888 Santa Maria do Tocantins 1 50,70 963,30 1.302,51

. TO 171889 Santa Rita do Tocantins 1 50,70 963,30 1.196,14

. TO 171890 Santa Rosa do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.558,24

. TO 171900 Santa Tereza do Tocantins 0 0,00 0,00 2.185,68

. TO 172000 Santa Terezinha do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.029,47

. TO 172010 São Bento do Tocantins 1 50,70 963,30 2.391,60

. TO 172015 São Félix do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.073,82

. TO 172020 São Miguel do Tocantins 4 202,80 3.853,20 3.707,21

. TO 172025 São Salvador do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.050,41

. TO 172030 São Sebastião do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.534,34

. TO 172049 São Valério 2 101,40 1.926,60 1.403,57

. TO 172065 Silvanópolis 3 152,10 2.889,90 1.737,28

. TO 172080 Sítio Novo do Tocantins 3 152,10 2.889,90 2.984,72

. TO 172085 Sucupira 0 0,00 0,00 2.177,22

. TO 172090 Ta g u a t i n g a 7 354,90 6.743,10 5.149,10

. TO 172093 Taipas do Tocantins 1 50,70 963,30 1.187,12

. TO 172097 Ta l i s m ã 2 101,40 1.926,60 1.109,17

. TO 172100 Palmas 140 7.098,00 134.862,00 104.607,67

. TO 1 7 2 11 0 To c a n t í n i a 0 0,00 0,00 4.984,17

. TO 172120 To c a n t i n ó p o l i s 6 304,20 5.779,80 8.801,01

. TO 172125 Tu p i r a m a 0 0,00 0,00 2.255,81

. TO 172130 Tu p i r a t i n s 0 0,00 0,00 2.331,52

. TO 172208 Wa n d e r l â n d i a 0 0,00 0,00 7.250,38

. TO 172210 Xambioá 6 304,20 5.779,80 3.721,74

. To t a l 642 32.549,40 618.438,60 902.913,73

. Total Geral 55.620 2.819.934,00 53.578.746,00 73.479.007,40

(*)N. da Coejo: Publicados nesta data por terem sido omitidos no DOU nº 175, de 11-9-2018, Seção 1.
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PORTARIA Nº 2.864, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três)
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros
na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde

do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de Média e Alta

Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade

(MAC).
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC), observando o

disposto no Capítulo II da Portaria nº 565, de 9 de março de 2018.
Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em conformidade com os processos

de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO TETO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

P. O . FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

CNES VA L O R

. PB AROEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

36000217537201800 2.827,00 ECOM 10122201545250001 6416241 2.827,00

. PB CAMALAU FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE CAMALAU

36000217536201800 120.000,00 ECOM 10122201545250001 6361587 120.000,00

. TO TA L 2 PROPOSTAS 122.827,00

PORTARIA Nº 2.862, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de Média

e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PA B ) .
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), observando o disposto no Capítulo II da Portaria

nº 565, de 9 de março de 2018.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB)

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.
EMENDA

VALOR POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

. AL CORURIPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CORURIPE

36000218216201800 81785125 2.000.000,00 2.000.000,00 10122201545250001

. AL CORURIPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CORURIPE

36000218217201800 81785125 3.253.344,00 3.253.344,00 10122201545250001
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. AL SAO LUIS DO QUITUNDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000213910201800 81785125 2.500.000,00 2.500.000,00 10122201545250001

. PB AGUA BRANCA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA
BRANCA

36000217601201800 81785125 400.000,00 400.000,00 10122201545250001

. PB AROEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000217541201800 81785125 1.497.173,00 1.497.173,00 10122201545250001

. PB CAMALAU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CAMALAU

36000217535201800 81785125 80.000,00 80.000,00 10122201545250001

. TO TA L 6 PROPOSTAS 9.730.517,00

PORTARIA Nº 2.866, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três)
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros
na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde

do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de

saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com os processos

de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão -RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (R$)
PROGRAMA

ORÇAMENTÁRIO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. SP BRAUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BRAUNA

11 2 0 8 0 7 5 0 0 0 11 8 0 1 8 170.000,00 0000 10302201585350001

. TO TA L 1 PROPOSTAS 170.000,00

PORTARIA Nº 2.865, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de Média

e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PA B ) .
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), observando o disposto no Capítulo II da Portaria

nº 565, de 9 de março de 2018.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB)

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.
EMENDA

VALOR POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

. PB OLIVEDOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
OLIVEDOS

36000217516201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. PB PILOEZINHOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -
PILOEZINHOS-PB

36000217719201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001
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. PB SAO SEBASTIAO DE LAGOA
DE ROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO
SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA

36000217455201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. PB SAO VICENTE DO SERIDO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000217454201800 81785125 900.000,00 900.000,00 10122201545250001

. PB SERRARIA SSFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SERRARIA - PB

36000217597201800 81785125 300.000,00 300.000,00 10122201545250001

. TO TA L 5 PROPOSTAS 1.700.000,00

PORTARIA Nº 2.863, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão -RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

PROGRAMA
ORÇAMENTÁRIO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. AL MACEIO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 11 6 5 9 1 7 1 0 0 0 11 8 0 0 2 495.000,00 0000 10303201576900001

. CE F O RTA L E Z A FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 7 4 0 3 1 8 6 5 0 0 0 11 8 0 0 2 550.000,00 0000 10303201576900001

. MT CUIABA FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 0 4 4 4 1 3 8 9 0 0 0 11 8 0 0 2 400.000,00 0000 10303201576900001

. RJ RIO DE JANEIRO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE FES 3 5 9 4 9 7 9 1 0 0 0 11 8 0 0 4 458.198,00 0000 10303201576900001

. RO PORTO VELHO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 0 0 7 3 3 0 6 2 0 0 0 11 8 0 0 5 299.920,00 0000 10303201576900001

. RR BOA VISTA FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO
ESTADO RORAIMA

0 5 3 7 0 0 1 6 0 0 0 11 8 0 0 2 500.000,00 0000 10303201576900001

. TO PA L M A S FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO
TO C A N T I N S

1 3 8 4 9 0 2 8 0 0 0 11 8 0 0 2 399.990,00 0000 10303201576900001

. TO TA L 7 PROPOSTAS 3.103.108,00

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 953, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

Defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 55 do
Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016; e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando o anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
Nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as regras
e critérios para credenciamento e apresentação de projetos no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Deferir a readequação do projeto abaixo relacionado
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), nos seguintes termos:

Instituição: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Corumbá

CNPJ: 03.030.798/0001-02
Nome do Projeto: Ampliação das técnicas e recursos no

atendimento da pessoa com deficiência intelectual
NUP: 25000.003147/2017-39
Prazo de execução: 20 meses

Valor readequado: R$ 350.648,58 (trezentos e cinquenta mil,
seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos).

Resumo do projeto: Ampliar o repertório de equipamentos e
materiais nos diversos setores da APAE de Corumbá com intuito de
melhorar o atendimento aos usuários com deficiência intelectual e
múltiplas, com atraso no desenvolvimento global, transtorno do
espectro autismo e com síndromes.

Art. 2º Revogar o inciso IX, do art. 1º da Portaria SE/MS nº
1.241, de 30 de novembro de 2017

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 954, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

Defere readequação de projeto no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 55 do Anexo
I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016; e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que
regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012; e

Considerando o anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação Nº
5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as regras e
critérios para credenciamento e apresentação de projetos no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), e dá
outras providências, resolve:

Art. 1º Deferir a readequação do projeto abaixo relacionado, no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON), nos seguintes termos:

Instituição: Fundação de Apoio ao HEMOSC/CEPON -
FA H E C E

CNPJ: 86.897.113/0001-57
Nome do Projeto: Aquisição de um acelerador linear de uma

energia para Radioterapia do CEPON
SIPAR: 25000.202453/2016-75
Prazo de execução: 24 meses
Valor readequado: R$ 3.326.987,29 (três milhões, trezentos e

vinte e seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e vinte e nove
centavos)

Resumo do projeto: Aquisição de um acelerador linear de uma
energia para atualizar o Parque Tecnológico vinculado ao tratamento dos
pacientes.

Art. 2º Revogar o inciso XXI, do art. 1º da Portaria SE/MS nº
1.184, de 9 de novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 965, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 55 do
Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016; e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON);
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Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamenta os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando o anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
Nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as regras
e critérios para credenciamento e apresentação de projetos no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), e
dá outras providências, resolve:

Art. 1º Deferir a readequação do projeto abaixo relacionado,
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON), nos seguintes termos:

Instituição: Associação de Combate ao Câncer do Brasil
Central - ACCBC

CNPJ: 25.438.409/0001-15
Nome do Projeto: Adequação física de estrutura hospitalar

para reabertura de 15 leitos clínico-oncológicos, implantação de 15
leitos para cuidados prolongados em oncologia e hall de entrada da
Associação de Combate ao Câncer do Brasil Central.

SIPAR: 25000.098763/2015-06
Prazo de execução: 24 meses
Valor readequado: R$ 4.490.398,28 (quatro milhões,

quatrocentos e noventa mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte e
oito centavos).

Resumo do projeto: Adequar a área física de estrutura
hospitalar de assistência com a reabertura de 15 leitos clínico-
oncológicos e implantação de 15 leitos para cuidados prolongados em
oncologia da ACCBC - Hospital Dr. Hélio Angotti.

Art. 2º Revogar a Portaria SE/MS nº 1.195, de 14 de
novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 966, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 55 do
Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016; e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamenta os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando o anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
Nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as regras
e critérios para credenciamento e apresentação de projetos no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), e
dá outras providências, resolve:

Art. 1º Deferir a readequação do projeto abaixo relacionado,
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON), nos seguintes termos:

Instituição: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Passos

CNPJ: 23.278.898/0001-60
Nome do Projeto: Imaginando Vidas
SIPAR: 25000.074599/2015-33
Prazo de execução: 12 meses
Valor readequado: R$ 535.671,00 (quinhentos e trinta e cinco

mil e seiscentos e setenta e um reais).
Resumo do projeto: Implantar o serviço de Medicina Nuclear

de alta complexidade.
Art. 2º Revogar o inciso II do art. 1º da Portaria SE/MS nº

1.191, de 09 de novembro de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 1.180, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, com fundamento no art. 15, VI da Lei n. 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de
1999, aliado ao disposto no art. 53, VII do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº. 61, de 3 de fevereiro de 2016, vem tornar
públicas as seguintes decisões administrativas recursais:

AUTUADO: APRAMED INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS MEDICOS LTDA CNPJ/CPF: 09.289.762/0001-24

25767.579805/2013-46 - AIS:0830046/13-1 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, POR
UNANIMIDADE. REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº
016/2018, DE 03/07/2018.

AUTUADO: AEROPORTOS BRASIL VIRACOPOS S.A.
CNPJ/CPF: 14.522.178/0001-07

25759.225127/2013-51 - AIS:0318976/13-7 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E DAR PROVIMENTO
PARCIAL, ALTERANDO A PENALIDADE DE MULTA NO
VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) PARA O VALOR DE
R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), POR UNANIMIDADE.
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE
14/08/2018.

AUTUADO: AMWAY DO BRASIL LIMITADA
CNPJ/CPF: 58.473.398/0001-63

25759.100023/2007-66 - AIS:127650/07-6 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 (DOZE MIL REAIS), POR UNANIMIDADE.
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE
14/08/2018.

AUTUADO: BAYER S.A. CNPJ/CPF: 18.459.628/0001-
15

25351.005156/2010-76 - AIS:006713/10-0 -
GFIMP/ANVISA

CONHECER O RECURSO E DAR PROVIMENTO
PARCIAL, ALTERANDO A PENALIDADE DE MULTA NO
VALOR DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) PARA O
VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), ALÉM DE
PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA

POR UNANIMIDADE. REUNIÃO ORDINÁRIA
PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE 14/08/2018.

AUTUADO: BIOCOM TECNOLOGIA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 04.274.388/0001-70

25759.078661/2012-35 - AIS:0112534/12-6 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), POR UNANIMIDADE. REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE 14/08/2018.

AUTUADO: CLUBE NÁUTICO HONÓRIO BICALHO
CNPJ/CPF: 89.429.617/0001-30

25751.511814/2009-43 - AIS:663871/09-6 -
G G PA F 1 / A N V I S A

NÃO CONHECER DO RECURSO, POR
EXAURIMENTO DA ESFERA ADMINISTRATIVA, POR
UNANIMIDADE. REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº
018/2018, DE 14/08/2018.

AUTUADO: COOTRAMO RADIO TAXI MG LTDA
CNPJ/CPF: 04.994.250/0001-45

25761.674525/2011-73 - AIS:947407/11-2 -
G G PA F 1 / A N V I S A

NÃO CONHECER DO RECURSO, POR
INTEMPESTIVIDADE, NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS), POR UNANIMIDADE. REUNIÃO ORDINÁRIA
PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE 14/08/2018.

AUTUADO: HYPERA S.A. CNPJ/CPF: 02.932.074/0001-
91

25351.001321/2010-01 - AIS:001817/10-1 -
GGFIS1/ANVISA

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
20.000,00 (VINTE MIL REAIS), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE
PROPAGANDA POR UNANIMIDADE. REUNIÃO ORDINÁRIA
PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE 14/08/2018.

AUTUADO: MEDRAD DO BRASIL, DISTRIBUIÇÃO,
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MEDICOS
E SERVIÇOS TECNICOS LTDA CNPJ/CPF: 00.506.570/0001-58

25759.564419/2012-64 - AIS:0808335/12-5 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 (DOZE MIL REAIS), POR UNANIMIDADE.
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE
14/08/2018.

AUTUADO: WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LTDA CNPJ/CPF: 61.072.393/0039-06

25759.154390/2008-61 - AIS:196166/08-7 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 (DOZE MIL REAIS), POR UNANIMIDADE.
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE
14/08/2018.

AUTUADO: ELOG LOGÍSTICA SUL LTDA CNPJ/CPF:
01.691.041/0002-15

25743.039263/2012-91 - AIS:0055862/12-1 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), POR UNANIMIDADE.
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE
14/08/2018.

AUTUADO: AERPORTOS BRASIL VIRACOPOS S.A.
CNPJ/CPF: 14.522.178/0001-07

25759.225046/2013-51 - AIS:0318830/13-2 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Conhecer o recurso e dar provimento total determinando o
arquivamento do processo por insubsistência, por unanimidade.
Reunião Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: CAVALCANTE NAVEGAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA. - ME CNPJ/CPF: 01.941.701/0001-98

25758.525110/2008-13 - AIS:685341/08-2 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Não conhecer do recurso, por intempestividade,
determinando de ofício o arquivamento do processo por prescrição
da pretensão executória, por unanimidade. Reunião Ordinária
Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: COMPANHIA DOCAS DA PARAIBA
CNPJ/CPF: 02.343.132/0001-41

25755.403692/2015-13 - AIS:0584394/15-4 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Não conhecer do recurso, por intempestividade, negar
provimento, mantendo a penalidade de multa no valor de R$
8.000,00 (oito mil reais), por unanimidade. Reunião Ordinária
Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: DESCARTAVEIS NON WOVEN
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. CNPJ/CPF:
03.586.651/0001-01

25351.090347/2011-59 - AIS:124870/11-7 -
GFIMP1/ANVISA

Conhecer o recurso e negar provimento, mantendo a
penalidade de multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por
unanimidade. Reunião Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de
14/08/2018.

AUTUADO: ECOPORTO SANTOS S.A CNPJ/CPF:
02.390.435/0004-68

25767.633266/2008-68 - AIS:816763/08-0 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Conhecer o recurso e negar provimento, mantendo a
penalidade de multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), por
unanimidade. Reunião Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de
14/08/2018.

AUTUADO: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS
S/A CNPJ/CPF: 06.626.253/0001-51

25351.005150/2010-18 - AIS:006702/10-4 -
GFIMP/ANVISA

Conhecer o recurso e dar provimento parcial, alterando a
penalidade de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por unanimidade.
Reunião Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: GT COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA CNPJ/CPF: 03.744.755/0001-99

25767.599977/2013-11 - AIS:0858594/13-6 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Conhecer o recurso e negar provimento, mantendo a
penalidade de multa no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), por
unanimidade. Reunião Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de
14/08/2018.

AUTUADO: Hidro Engenharia Sanitária e Ambiental Ltda
- EPP CNPJ/CPF: 22.973.408/0001-82

25760.688441/2008-14 - AIS:885754/08-7 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Conhecer o recurso e dar provimento parcial, alterando a
penalidade de multa no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
para penalidade de advertência, por unanimidade. Reunião
Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S.
A. CNPJ/CPF: 33.009.945/0023-39

25759.157104/2008-19 - AIS:199529/08-4 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Conhecer o recurso e dar provimento total determinando o
arquivamento do processo por insubsistência, por unanimidade.
Reunião Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: PROTECH Implantes Especializados Ltda.
CNPJ/CPF: 04.691.013/0001-05

25759.055554/2003-63 - AIS:204734/03-9 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Conhecer o recurso e dar provimento total determinando o
arquivamento do processo por nulidade da autuação, e para declarar
a a ocorrência da prescrição da ação punitiva, por unanimidade.
Reunião Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: TEC MAYER IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA-EPP
CNPJ/CPF: 03.850.313/0001-27

25759.569143/2007-84 - AIS:710197/07-0 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Conhecer o recurso e dar provimento parcial, alterando a
penalidade de multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para
penalidade de advertência, por unanimidade. Reunião Ordinária
Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
S/A CNPJ/CPF: 09.296.295/0044-08

25754.437820/2011-96 - AIS:612218/11-3 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E DAR PROVIMENTO
TOTAL DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
POR INSUBSISTÊNCIA, POR UNANIMIDADE. REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE 14/08/2018.

AUTUADO: BONYPLUS INDUSTRIA E COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE COSMETICOS LTDA
CNPJ/CPF: 82.566.340/0001-49

25351.528222/2010-11 - AIS:694752/10-2 -
GGFIS1/ANVISA

CONHECER O RECURSO E DAR PROVIMENTO
PARCIAL, ALTERANDO A PENALIDADE DE MULTA NO
VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) PARA O VALOR
DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), ALÉM DE PROIBIÇÃO
DE PROPAGANDA POR UNANIMIDADE. REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE 14/08/2018.

AUTUADO: CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS
LTDA CNPJ/CPF: 02.814.497/0001-07
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25351.003437/2010-91 - AIS:004332/10-0 -
GFIMP/ANVISA

NÃO CONHECER DO RECURSO, POR
EXAURIMENTO DA ESFERA ADMINISTRATIVA, NEGAR
PROVIMENTO, MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO
VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS),ALÉM DE
PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA POR UNANIMIDADE.
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE
14/08/2018.

AUTUADO: LWART LUBRIFICANTES LTDA
CNPJ/CPF: 46.201.083/0001-88

25767.627514/2012-75 - AIS:0901194/12-3 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS), POR UNANIMIDADE.
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE
14/08/2018.

AUTUADO: NUTRALOGISTIC COMERCIO E
REPRESENTAÇÃOP LTDA CNPJ/CPF: 05.852.509/0001-86

25351.462264/2011-81 - AIS:646755/11-5 -
GFIMP/ANVISA

NÃO CONHECER DO RECURSO, POR
INTEMPESTIVIDADE, MANTENDO A PENALIDADE DE
MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), POR
UNANIMIDADE. REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº
018/2018, DE 14/08/2018.

AUTUADO: SINTEFINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA CNPJ/CPF: 59.547.794/0001-50

25759.065752/2008-40 - AIS:086911/08-2 -
G G PA F 1 / A N V I S A

NÃO CONHECER DO RECURSO, POR
EXAURIMENTO DA ESFERA ADMINISTRATIVA, NEGAR
PROVIMENTO, MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO
VALOR DE R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS), POR
UNANIMIDADE. REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº
018/2018, DE 14/08/2018.

AUTUADO: SONOVA DO BRASIL PRODUTOS
AUDIOLÓGICOS LTDA CNPJ/CPF: 92.792.530/0001-38

25759.509507/2009-77 - AIS:660852/09-3 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 (DOZE MIL REAIS), POR UNANIMIDADE.
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE
14/08/2018.

AUTUADO: FARMÁCIA M&N MANIPULAÇÃO E
NUTRIÇÃO LTDA CNPJ/CPF: 29.599.164/0001-69

25351.330324/2011-36 - AIS:459791/11-5 -
GGFIS1/ANVISA

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
5.000,00 (CINCO MIL REAIS), POR UNANIMIDADE.
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE
14/08/2018.

AUTUADO: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION
S/A CNPJ/CPF: 03.834.757/0003-30

25759.327499/2007-42 - AIS:423071/07-0 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
8.000,00 (OITO MIL REAIS), POR UNANIMIDADE. REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE 14/08/2018.

AUTUADO: GCAC CRUZ LTDA CNPJ/CPF:
06.200.338/0001-73

25759.033083/2009-25 - AIS:040601/09-5 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS), POR UNANIMIDADE.
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE
14/08/2018.

AUTUADO: Deicmar armazenagem e distribuição ltda
CNPJ/CPF: 58.188.756/0022-10

25767.112655/2013-44 - AIS:0160390/13-6 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Conhecer o recurso e dar provimento total determinando o
arquivamento do processo por insubsistência, por unanimidade.
Reunião Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: empresa brasileira de infra-estrutura
aeroportuária CNPJ/CPF: 00.352.294/0011-92

25759.599950/2007-21 - AIS:748212/07-4 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Conhecer o recurso e negar provimento, mantendo a
penalidade de multa no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais), por unanimidade. Reunião Ordinária Pública - ROP nº
018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LTDA CNPJ/CPF: 50.929.710/0001-79

25759.376786/2008-67 - AIS:482710/08-4 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Conhecer o recurso e dar provimento parcial, alterando a
penalidade de multa no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para
o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), por unanimidade. Reunião
Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE)
- FALIDA CNPJ/CPF: 92.772.821/0107-12

25752.000539/2001-86 - AIS:165854/03-9 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Revisão da decisão, determinando de ofício o arquivamento
do processo por prescrição da pretensão punitiva, por unanimidade.
Reunião Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: VRG LINHAS AÉREAS S/A CNPJ/CPF:
07.575.651/0001-59

25759.309971/2007-65 - AIS:399805/07-3 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Não conhecer do recurso, por exaurimento da esfera
administrativa, por unanimidade. Reunião Ordinária Pública - ROP
nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: WELEDA BRASIL LABORATÓRIO E
FARMÁCIA LTDA. CNPJ/CPF: 56.992.217/0001-80

25351.743021/2009-28 - AIS: 0769/2009-
GGPRO/ANVISA

Conhecer o recurso e dar provimento parcial, alterando a
penalidade de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
para o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), ALÉM DA
PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IRREGULAR, por unanimidade.
Reunião Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: MEDLEY INDUSTRIA FARMACêUTICA
LTDA. CNPJ/CPF: 50.929.710/0001-79

25351.005000/2010-14 - AIS:006509/10-9 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Conhecer o recurso e dar provimento parcial, alterando a
penalidade de multa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
para o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ALÉM DA
PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IRREGULAR, por unanimidade.
Reunião Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: GLAXOSMITHKLINE BRASILN LTDA.
CNPJ/CPF: 33.247.743/0001-10

25351.602868/2009-15 - AIS: 0578/2009 -
G G PA F 1 / A N V I S A

Conhecer o recurso e dar provimento parcial, alterando a
penalidade de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por unanimidade.
Reunião Ordinária Pública - ROP nº 018/2018, de 14/08/2018.

AUTUADO: CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A. CNPJ/CPF:
15.578.569/0001-06

25759.743299/2013-36 - AIS:1070671/13-2 -
G G PA F 1 / A N V I S A

NÃO CONHECER DO RECURSO, POR
EXAURIMENTO DA ESFERA ADMINISTRATIVA, NEGAR
PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE. REUNIÃO ORDINÁRIA
PÚBLICA - ROP Nº 016/2018, DE 03/07/2018.

AUTUADO: INTERCHEMICAL INTERSALES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO INTERNACIONAL EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 42.567.693/0001-49

25759.475721/2007-12 - AIS:606212/07-1 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
8.000,00 (OITO MIL REAIS), POR UNANIMIDADE. REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE 14/08/2018.

AUTUADO: CAZI QUIMICA FARMACEUTICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ/CPF: 44.010.437/0001-
81

25351.542824/2010-71 - AIS:713995/10-1 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), POR UNANIMIDADE.
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº 018/2018, DE
14/08/2018.

AUTUADO: RADIO E TELEVISAO IGUACU S.A -
CNPJ/CPF: 76.600.188/0001-70

25351.000958/2010-01 - AIS: 001293/10-9 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER O RECURSO E DAR PROVIMENTO
PARCIAL, ALTERANDO A PENALIDADE DE MULTA NO
VALOR DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) PARA O
VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), POR
UNANIMIDADE. REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP Nº
018/2018, DE 14/08/2018.

RENATO ALENCAR PORTO
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA Nº 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar o
procedimento para estimulação elétrica do
nervo vago para terapia adjuvante em
pacientes com epilepsia resistente a
medicamentos, sem indicação para cirurgia
ressectiva de epilepsia no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar o procedimento para estimulação elétrica
do nervo vago para terapia adjuvante em pacientes com epilepsia
resistente a medicamentos, sem indicação para cirurgia ressectiva de
epilepsia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011,
o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta
dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 37, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Torna pública a decisão de ampliar a
indicação de alteplase para tratamento da
embolia pulmonar aguda no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Ampliar a indicação de alteplase para tratamento da
embolia pulmonar aguda no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011,
o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta
dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 38, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Torna pública a decisão de não incorporar
o sistema de infusão contínua de insulina
para tratamento de segunda linha de
pacientes com diabetes mellitus tipo 1, no
âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20
e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art.1º Fica não incorporado o sistema de infusão contínua
de insulina para tratamento de segunda linha de pacientes com
diabetes mellitus tipo 1, no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Art.2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art.3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 39, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar a
laringe eletrônica para neoplasia maligna
da laringe no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20
e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Incorporar a laringe eletrônica para neoplasia
maligna da laringe no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto
7.646/2011, o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de
cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC)
sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
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PORTARIA Nº 40, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Torna pública a decisão de não incorporar a
fórmula nutricional a base de arroz para
crianças com alergia à proteína do leite de vaca
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Não incorporar a fórmula nutricional a base de arroz
para crianças com alergia à proteína do leite de vaca no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Art.2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art.3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

Ministério da Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 135, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública
(Força Nacional) em apoio ao Ministério de
Minas e Energia, no Estado do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº
13.690, de 10 de julho de 2018, na Lei nº 11.473, de 10 de maio de
2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, na Portaria
nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; nos Convênios de Cooperação
Federativa; e

Considerando a manifestação contida no Aviso Ministerial nº
173/2018-GM/MME, 13 de agosto de 2018, do Ministro de Estado de
Minas e Energia, sobre a necessidade de prorrogação do emprego da
Força Nacional, na região da Usina Hidrelétrica de Belo Monte,
resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força
Nacional, no estado do Pará, a partir da data de vencimento da
Portaria nº 98, de 14 de fevereiro de 2018, e por mais 180 (cento e
oitenta), a contar da publicação desta Portaria, com o objetivo de
garantir a incolumidade das pessoas, do patrimônio e a manutenção
da ordem pública nos locais em que se desenvolvem as obras, as
demarcações, os serviços e demais atividades atinentes ao Ministério
de Minas e Energia.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico dos órgãos
apoiados.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao
planejamento definido pelo Ministério da Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso
I, do Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 4.845, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/53130 - DPF/CAS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa STV - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 88.191.069/0011-62, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1725/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.853, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/59170 - DPF/CAS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO VILLAGE
SANS SOUCI, CNPJ nº 48.641.948/0001-52 para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1847/2018, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.858, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/60858 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
CENTER IBIRAPUERA, CNPJ nº 53.985.982/0001-84 para atuar em
São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.964, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/69247 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTROVIGIL
CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
04.979.623/0001-09, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente PENTAGONO SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 61.599.072/0001-91:

20 (vinte) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente PENTAGONO SERVIÇOS DE

SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 61.599.072/0001-91:
200 (duzentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.087, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/48552 - DPF/VAG/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa MG SUL SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
04.459.577/0001-17, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais,
com Certificado de Segurança nº 1815/2018, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.095, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/52493 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste
Alvará no D.O.U., à empresa HEJOASSU ADMINISTRAÇÃO S.A.,
CNPJ nº 61.194.148/0001-07, para atuar em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.098, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da

parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/53574 - DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste
Alvará no D.O.U., à empresa REUNIDAS AGRONEGOCIO LTDA,
CNPJ nº 21.154.569/0001-81, para atuar em Goiás.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.101, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/56084 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa PADRAO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 66.652.181/0001-49, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1777/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.111, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/60821 - DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa WN - SERVICOS DE
VIGILANCIA ARMADA EIRELI, CNPJ nº 09.596.888/0001-41,
sediada no Ceará, para adquirir:

Da empresa cedente SEGNORD SEGURANÇA DO
NORDESTE LTDA, CNPJ nº 02.966.050/0001-53:

9 (nove) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
500 (quinhentas) Munições calibre 38
76 (setenta e seis) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.117, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/65499 - DPF/STS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FALCÃO CENTRO
DE FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE SEGURANÇA EIRELI,
CNPJ nº 60.012.499/0001-89, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre 12
25000 (vinte e cinco mil) Espoletas calibre 38
200 (duzentos) Estojos calibre 38
5000 (cinco mil) Gramas de pólvora
25000 (vinte e cinco mil) Projéteis calibre 38
5000 (cinco mil) Espoletas calibre .380
5000 (cinco mil) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.118, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/66617 - DPF/MCE/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES RIO
DAS OSTRAS, CNPJ nº 18.606.201/0001-00, sediada no Rio de
Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2472 (duas mil e quatrocentas e setenta e duas) Munições

calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO
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ALVARÁ Nº 5.124, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/71023 - DPF/CCM/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TREINAVIL CENTRO
DE TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA,
CNPJ nº 73.591.851/0003-91, sediada em Santa Catarina, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
43944 (quarenta e três mil e novecentas e quarenta e quatro)

Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Gramas de pólvora
43944 (quarenta e três mil e novecentos e quarenta e quatro)

Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/71284 - DELESP/DREX/SR/PF/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa KHRONOS
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 04.629.488/0001-71,
sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Espargidores de composto de óleos essenciais

(menta, canfora, lemonsgrass e gengibre), de até 70g
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.133, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/71326 - DELESP/DREX/SR/PF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa COMBATE
SEGURANCA DE VALORES EIRELI, CNPJ nº 02.322.136/0003-
05, sediada no Rio Grande do Norte, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
4 (quatro) Pistolas calibre .380
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
96 (noventa e seis) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.135, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/72057 - DELESP/DREX/SR/PF/TO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa JUDÁ SEGURANÇA
PRIVADA EIRELI - ME, CNPJ nº 20.212.548/0001-02, sediada em
Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
4 (quatro) Pistolas calibre .380
128 (cento e vinte e oito) Munições calibre .380
64 (sessenta e quatro) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.139, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/72900 - DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMBRASIL EMPRESA
BRASILEIRA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.426.907/0001-
42, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.150, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/73400 - DPF/PFO/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES INTERIORANA LTDA , CNPJ nº
92.007.749/0001-89, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
46528 (quarenta e seis mil e quinhentas e vinte e oito)

Espoletas calibre 38
46528 (quarenta e seis mil e quinhentos e vinte e oito)

Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.160, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/51348 - DPF/JFA/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa FORTE JUIZ DE FORA VIGILANCIA & SEGURANÇA
FEF LTDA, CNPJ nº 04.514.387/0001-55, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 1862/2018,
expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.168, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/72887 - DELESP/DREX/SR/PF/PB, resolve:

CONCEDER autorização à empresa INTERFORT
SEGURANÇA DE VALORES EIRELI, CNPJ nº 04.008.185/0003-
01, sediada na Paraíba, para adquirir:

Da empresa cedente GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA, CNPJ nº 04.419.921/0001-44:

90 (noventa) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente GP - GUARDA PATRIMONIAL DE

SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº 50.087.022/0001-09:
30 (trinta) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2095 (duas mil e noventa e cinco) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.210, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/43504 - DELESP/DREX/SR/PF/MS, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
GRANSEG SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº
30.076.936/0001-67, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso do
Sul, com Certificado de Segurança nº 1946/2018, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.229, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/58583 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GLOBAL
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.265.823/0002-55, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
57.574.154/0001-04:

206 (duzentos e seis) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
69 (sessenta e nove) Revólveres calibre 38
3094 (três mil e noventa e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 23, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Dá nova redação à Instrução Normativa nº 47, de 22 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a alocação dos recursos do Orçamento Financeiro e Operacional do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS), referente à área de Habitação Popular e demais operações, para o exercício de 2018, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e o art. 16 da Resolução nº 702, de 4 de outubro de
2012, do Conselho Curador do FGTS, e

CONSIDERANDO a solicitação de remanejamento de recursos entre Unidades da Federação, formulada pelo Agente Operador do FGTS, Caixa Econômica Federal, por intermédio do Ofício
DEFUS/SUFUG/GEAVO nº 102, de 30 de julho de 2018, constante dos autos do processo administrativo nº 80000.036315/2017-81, resolve:

Art. 1º Os Anexos II e III da Instrução Normativa nº 47, de 22 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Orçamento Operacional do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referente à área de
Habitação Popular e demais operações habitacionais, para o exercício de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2017, Seção 1, páginas 950 e 951, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"ANEXO II
ORÇAMENTO OPERACIONAL
PROGRAMAS DA ÁREA DE HABITAÇÃO POPULAR
COM RECURSOS DISTRIBUÍDOS POR UNIDADES DA FEDERAÇÃO
EXERCÍCIO 2018
(Valores em R$ 1.000,00)

. UF/REGÕES PRÓ-MORADIA CARTA DE CRÉDITO INDIVID-
UAL

CARTA DE CRÉDITO ASSOCIATI-
VO

APOIO À PRODUÇÃO DE
H A B I TA Ç Õ E S

TO TA L

. RO 3.813 197.000 3.813 6.000 210.626

. AC 1.781 16.007 1.781 13.000 32.569

. AM 14.356 93.130 14.356 304.000 425.842

. RR 1.765 66.606 1.765 12.000 82.136

. PA 24.075 185.161 24.075 153.200 3 8 6 . 5 11

. AP 3.579 49.320 3.579 8.000 64.478

. TO 3.259 159.494 13.259 95.000 271.012

. N O RT E 52.628 766.718 62.628 591.200 1.473.174

. MA 14.643 323.269 19.643 496.750 854.305

. PI 7 . 11 8 313.588 7 . 11 8 212.000 539.824

. CE 16.968 750.500 16.968 458.000 1.242.436

. RN 8.270 610.566 8.270 283.000 910.106

. PB 10.222 7 11 . 5 7 0 20.222 358.500 1.100.514

. PE 17.813 616.055 17.813 997.276 1.648.957

. AL 6.107 203.305 6.107 338.190 553.709

. SE 4.165 265.255 9.165 434.832 713.417

. BA 33.677 523.431 33.677 1.191.000 1.781.785

. NORDESTE 11 8 . 9 8 3 4.317.539 138.983 4.769.548 9.345.053

. MG 45.255 3.141.580 39.255 3.144.101 6.370.191

. ES 9.888 235.965 9.888 442.100 697.841

. RJ 32.707 666.732 32.707 2.400.787 3.132.933

. SP 122.485 5.760.197 102.485 9.703.922 15.689.089

. SUDESTE 210.335 9.804.474 184.335 15.690.910 25.890.054

. PR 28.258 2.656.654 18.258 2 . 11 2 . 4 4 2 4.815.612

. SC 18.875 1.561.660 18.875 844.000 2.443.410

. RS 26.609 1.598.768 22.609 2.017.194 3.665.180

. SUL 73.742 5.817.082 59.742 4.973.636 10.924.202

. MS 7.658 556.870 17.658 363.700 945.886

. MT 7.485 381.902 7.485 454.420 851.292

. GO 14.488 2.343.109 14.488 1.237.889 3.609.974

. DF 14.681 160.628 14.681 342.884 532.874

. CENTRO-OESTE 44.312 3.442.509 54.312 2.398.893 5.940.026

. TO TA L 500.000 24.148.322 500.000 28.424.187 53.572.509

Observação: Distribuição efetuada de acordo com a demanda projetada pelo Agente Operador do FGTS."
"ANEXO III
ORÇAMENTO OPERACIONAL
DESCONTOS PARA FINANCIAMENTOS A PESSOAS FÍSICAS
DISTRIBUÍDOS POR UNIDADES DA FEDERAÇÃO
EXERCÍCIO 2018
(Valores em R$ 1.000,00)

. UF/ REGIÕES Descontos

. RO 45.639

. AC 3.915

. AM 37.550

. RR 15.765

. PA 73.000

. AP 2 . 4 11

. TO 48.000

. N O RT E 226.280

. MA 198.000

. PI 131.577

. CE 217.750

. RN 261.438

. PB 271.255

. PE 337.343

. AL 177.215

. SE 11 7 . 9 3 9

. BA 397.000

. NORDESTE 2.109.517

. MG 1.051.900

. ES 80.000

. RJ 562.000

. SP 2.196.751
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. SUDESTE 3.890.651

. PR 763.058

. SC 357.506

. RS 564.247

. SUL 1 . 6 8 4 . 8 11

. MS 164.999

. MT 146.523

. GO 699.769

. DF 77.450

. CENTRO-OESTE 1.088.741

. TO TA L 9.000.000

Observação: Distribuição efetuada de acordo com a demanda projetada pelo Agente Operador do FGTS."
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE BALDY

PORTARIA Nº 569, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Divulga seleção de propostas do Avançar Cidades - Mobilidade Urbana (Grupo 01), apresentadas pelas Prefeituras Municipais de Braço do Norte (SC), Fraiburgo (SC), Não-Me-Toque (RS),
Gramado dos Loureiros (RS) e Indaial (SC), no âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (Pró-Transporte), com recursos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, Setor Público.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, combinado com o art. 20 da Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992,
artigos 18 e 19 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, art. 25 da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, e art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), aprovado
pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de 1995;

Considerando a Instrução Normativa nº 27, de 11 de julho de 2017, que regulamenta a reformulação do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (Pró-Transporte);
Considerando a Instrução Normativa nº 28, de 11 de julho de 2017, que estabelece procedimento específico de enquadramento e seleção das propostas de operação de crédito no Avançar Cidades - Mobilidade

Urbana (Grupo 1), apresentada no âmbito do Programa Pró-Transporte; e
Considerando que as propostas cumpriram as etapas de enquadramento prévio e validação pelo agente financeiro, resolve:
Art. 1º Tornar pública, na forma do Anexo, a seleção das propostas de operação de crédito apresentadas pelas Prefeituras Municipais de Braço do Norte (SC), Fraiburgo (SC), Não-Me-Toque (RS), Gramado

dos Loureiros (RS) e Indaial (SC), no âmbito do Avançar Cidades - Mobilidade Urbana (Grupo 01).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE BALDY

ANEXO

SELEÇÃO AVANÇAR CIDADES - MOBILIDADE URBANA (GRUPO 01) - PRÓ-TRANSPORTE - SETOR PÚBLICO

. Proponente Protocolo Objeto Agente Financeiro Valor de Financiamento

. Prefeitura Municipal de Braço do
Norte/SC

763.2.0510/2017 Obras de Qualificação Viária do
Município de Braço do Norte/SC

Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - BRDE

R$ 14.157.820,12

. Prefeitura Municipal de Fraiburgo/SC 7.2.2807/2017 Obras de Qualificação Viária do
Município de Fraiburgo/SC

Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - BRDE

R$ 7.901.208,45

. Prefeitura Municipal de Não-Me-
To q u e / R S

739.2.0410/2017 Obras de Qualificação Viária do
Município de Não-Me-Toque/RS

Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - BRDE

R$ 4.999.850,00

. Prefeitura Municipal de Gramado dos
Loureiros/RS

633.2.2609/2017 Obras de Qualificação Viária do
Município de Gramado dos Loureiros/RS

Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - BRDE

R$ 2.939.200,00

. Prefeitura Municipal de Indaial/SC 3266.2.1904/2018 Obras de Qualificação Viária no
Município de Indaial/SC

Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - BRDE

R$ 2.480.449,26

PORTARIA Nº 575, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Divulga seleção de proposta do Avançar Cidades - Mobilidade Urbana (Grupo 01), apresentada pela Prefeitura Municipal de Canela (RS), no âmbito do Programa de Infraestrutura de
Transporte e da Mobilidade Urbana (Pró-Transporte), com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Setor Público.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, combinado com o art. 20 da Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992,
artigos 18 e 19 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, art. 25 da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, e art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), aprovado
pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de 1995;

Considerando a Instrução Normativa nº 27, de 11 de julho de 2017, que regulamenta a reformulação do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (Pró-Transporte);
Considerando a Instrução Normativa nº 28, de 11 de julho de 2017, que estabelece procedimento específico de enquadramento e seleção de proposta de operação de crédito no Avançar Cidades - Mobilidade

Urbana (Grupo 1), apresentada no âmbito do Programa Pró-Transporte; e
Considerando que a proposta cumpriu as etapas de enquadramento prévio e validação pelo agente financeiro, resolve:
Art. 1º Tornar pública, na forma do Anexo, a seleção da proposta de operação de crédito apresentada pela Prefeitura Municipal de Canela (RS), no âmbito do Avançar Cidades - Mobilidade Urbana (Grupo

01).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE BALDY

ANEXO

SELEÇÃO AVANÇAR CIDADES - MOBILIDADE URBANA (GRUPO 01) - PRÓ-TRANSPORTE - SETOR PÚBLICO

. Proponente Protocolo Objeto Agente Financeiro Valor de Financiamento

. Prefeitura Municipal de Canela/RS 1 0 6 7 . 2 . 1 4 11 / 2 0 1 7 Obras de Qualificação Viária no
Município de Canela/RS

Caixa Econômica Federal - CAIXA R$ 14.079.460,17

PORTARIA Nº 576, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Divulga seleção de propostas do Avançar Cidades - Mobilidade Urbana (Grupo 01), apresentadas pelas Prefeituras Municipais de Paraíso das Águas/MS, Panambi/RS, Cotiporã/RS,
São Gabriel do Oeste/MS e Doutor Ricardo/RS, no âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (Pró-Transporte), com recursos do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS), Setor Público.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, combinado com o art. 20 da Lei nº 8.490, de 19 de novembro
de 1992, artigos 18 e 19 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, art. 25 da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, e art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de 1995;

Considerando a Instrução Normativa nº 27, de 11 de julho de 2017, que regulamenta a reformulação do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (Pró-Transporte);
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Considerando a Instrução Normativa nº 28, de 11 de julho de 2017, que estabelece procedimento específico de enquadramento e seleção das propostas de operação de crédito no Avançar Cidades
- Mobilidade Urbana (Grupo 1), apresentada no âmbito do Programa Pró-Transporte; e

Considerando que a proposta cumpriu as etapas de enquadramento prévio e validação pelo agente financeiro, resolve:
Art. 1º Tornar pública, na forma do Anexo, a seleção das propostas de operação de crédito apresentadas pelas Prefeituras Municipais de Paraíso das Águas/MS, Panambi/RS, Cotiporã/RS, São Gabriel

do Oeste/MS e Doutor Ricardo/RS, no âmbito do Avançar Cidades - Mobilidade Urbana (Grupo 01).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE BALDY

ANEXO

SELEÇÃO AVANÇAR CIDADES - MOBILIDADE URBANA (GRUPO 01) - PRÓ-TRANSPORTE - SETOR PÚBLICO

. Proponente Protocolo Objeto Agente Financeiro Valor de Financiamento

. Prefeitura Municipal de
Paraíso das Águas/MS

3192.2.2703/2018 Obras de Qualificação Viária no Caixa Econômica Federal - CAIXA R$ 5.000.000,00

. Município de Paraíso das Águas/MS

. Prefeitura Municipal de
Panambi/RS

195.2.2208/2017 Obras de Qualificação Viária do Caixa Econômica Federal - CAIXA R$ 14.249.348,57

. Município de Panambi/RS

. Prefeitura Municipal de
Cotiporã/RS

643.2.2609/2017 Obras de Qualificação Viária do Caixa Econômica Federal - CAIXA R$ 2.827.300,88

. Município de Cotiporã/RS

. Prefeitura Municipal de São
Gabriel do Oeste/MS

1636.2.0203/2018 Obras de Qualificação Viária no Caixa Econômica Federal - CAIXA R$ 4.999.763,91

. Prefeitura Municipal de
Doutor Ricardo/RS

689.2.2809/2017 Obras de Qualificação Viária do Caixa Econômica Federal - CAIXA R$ 1.549.649,68

. Município de Doutor Ricardo/RS

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 522, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e,
considerando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro de
2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria
nº 27, de 25 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de
Trânsito (DENATRAN), bem como o que consta do Processo
Administrativo nº 80000.010419/2018-46, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 8º da Resolução
nº 632, de 30 de novembro de 2016, do CONTRAN, da licença de
funcionamento à pessoa jurídica RECREIO INSPEÇÃO DE
SEGURANÇA VEICULAR LTDA, CNPJ nº 29.723.423/0001-11,
situada no Município de Rio de Janeiro - RJ, Rua Frederico
Quartarolli, nº 411, Recreio dos Bandeirantes, CEP: 22.795-400 para
atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 523, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o art.
19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº
733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº
80000.0260004/2018-94, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa O. GONÇALVES
PLACAS - ME, inscrita no CNPJ nº 14.646.282/0001-03, localizada na
Av. Dom Pedro II, n° 6549, Sal B, bairro Cidade Nova, Nova Mamoré -

RO, CEP 76.857-000, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com
o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após
a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante
de que possui as suas rotinas fabris e administrativas voltadas para a
fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a Norma ISO 9001,
indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do Anexo II
da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que
trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos
Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando da
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 524, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.023542/2018-27, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa CV COMÉRCIO DE
PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 08.378.880/0001-46,
localizada na Rua Cremona, nº 575, Sala A, bairro São Pelegrino,
Caxias do Sul - RS, CEP 95.010-150, para exercer a atividade de
Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de
acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março
de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 525, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.024747/2018-20, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa ÁGUIA IMPERIAL
PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 02.948.500/0001-85,
localizada na Rua Machado de Assis, n° 571, bairro Zona 06, Maringá
- PR, CEP 87.015-580, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com
o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 526, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela
Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no
padrão disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado
Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.022457/2018-41, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos,
a contar da publicação desta Portaria, a empresa PLACAS
DAMATA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 27.508.833/0001-14,
localizada na Av. Comendador Jacinto Soares de Souza Lima, nº
1679, Loja 03, bairro Centro, Ubá - MG, CEP 36.500-000, para
exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico,
com base no item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº
729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada
quando da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do
Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5,
respectivamente, do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6
de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA
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PORTARIA Nº 527, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.025760/2018-04, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa AUTO PLACAS
GUARAPUAVA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.248.246/0001-
01, localizada na Av. Sebastião de Camargo Ribas, n° 267, Sala 01,
bairro São Cristóvão, Guarapuava - PR, CEP 85.060-340, para
exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 528, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.025756/2018-38, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa AUTO PLACAS
FAXINAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.146.828/0001-00,
localizada na Av. Tiburcio Francisco de Oliveira, n° 66, bairro
Centro, Faxinal - PR, CEP 86.840-000, para exercer a atividade de
Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de
acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março
de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 529, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.025757/2018-82, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa AUTO PLACAS
ITAPEMA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 27.276.156/0001-56,
localizada na Rua 238, n° 677, bairro Meia Praia, Itapema - SC, CEP
88.220-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de

Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 530, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.025775/2018-64, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa ANJOS AUTO
PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 09.016.770/0001-05,
localizada na Rua Domingos VIla, n° 854, bairro Centro, Cambará -

PR, CEP 86.390-000, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo
com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 531, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº
733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº
80000.022431/2018-01, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa SÃO MIGUEL AUTO
PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 26.267.398/0001-10,
localizada na Rua Turvo, nº 100, bairro Centro, São Miguel do Iguaçu
- PR, CEP 85.878-000, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com
o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após
a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante
de que possui as suas rotinas fabris e administrativas voltadas para a
fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a Norma ISO
9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que
trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando da
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 532, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.021564/2018-52, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa IVONETE PADILHA
- ME, inscrita no CNPJ nº 08.649.167/0001-90, localizada na Rua
Manaus, 103, nº 103, bairro Centro, Portão - RS, CEP 93.180-000,
para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 533, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.022456/2018-05, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa LUCAS TEIXEIRA
PLACAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.049.403/0001-19, localizada
na Av. Melo Viana, nº 259, bairro Bom Pastor, Manhuaçu - MG, CEP
36.900-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de
Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 534, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.020646/2018-80, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa ALCIDES ARIZA -
ME, inscrita no CNPJ nº 85.471.266/0001-75, localizada na Rua
Suindara, nº 401, bairro Vila Yara, Londrina - PR, CEP 86.027-030,
para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.
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Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 535, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.020334/2018-76, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa ANELISE VIVIANE
WEISSHEIMER - ME, inscrita no CNPJ nº 08.491.744/0001-68,
localizada na Rua Coronel Paulino Teixeira, nº 470, Sala 01, bairro
Centro, São Sebastião do Caí - RS, para exercer a atividade de
Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de
acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março
de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 536, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº
733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº
80000.022412/2018-77, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa PLACAS MARECHAL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº
06.242.625/0001-46, localizada na Rua Pastor Mayer, n° 880, bairro
Loteamento Jardim Universitário, Marechal Cândido Rondon - PR,
CEP 85.960-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de
Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que
trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 537, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.023850/2018-52, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa REPLAC PLACAS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 09.327.467/0001-15, localizada na
Rua Santa Bárbara de Saramandaia, nº 199, Loja 0011, Comercial
Kirimure, bairro Pernambues, Salvador - BA, CEP 41.100-310, para
exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 538, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.022492/2018-61, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa FERREIRA &
MOREIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.394.378/0003-03,
localizada na Rua Capitão Mendes, n° 30, bairro São José, Além
Paraíba - MG, CEP 36.660-000, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo
com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 539, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.023881/2018-11, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa MARCO ANTÔNIO
FREITAS RIBEIRO - EPP, inscrita no CNPJ nº 04.136.634/0001-27,
localizada na Rua Santa Bárbara de Saramandaia, nº 236 E, Térreo,
bairro Pernambues, Salvador - BA, CEP 41.100-310, para exercer a
atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação

Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº
729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 540, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e,
considerando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro de
2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria
nº 27, de 25 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de
Trânsito (DENATRAN), bem como o que consta do Processo
Administrativo nº 80000.014190/2018-19, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 8º da Resolução
nº 632, de 30 de novembro de 2016, do CONTRAN, renovação da
licença de funcionamento à pessoa jurídica CAR BRASIL
INSPEÇÕES LTDA, CNPJ nº 17.238.475/0001-13, situada no
Município de Curitiba - PR, Rua Marechal José Agostinho dos
Santos, nº 62, Capão da Imbuia, CEP: 82.810-380 para atuar como
Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 541, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.022455/2018-52, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa VANUZIA VALLE
PERALTA NOLASCO - ME, inscrita no CNPJ nº 12.618.965/0001-
21, localizada na Rua Luis Loeser, nº 18, bairro Centro, Aratiba - RS,
CEP 99.770-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora
de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 542, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.023747/2018-11, resolve:
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Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa UNNO PLACAS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.845.925/0001-50, localizada na
Av. Mato Grosso Esq. com a Avenida Pedro Soccol, nº 1510, bairro
Centro, Medianeira - PR, CEP 85.884-000, para exercer a atividade
de Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV,
de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 543, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº
733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº
80000.020220/2018-26, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa JUSCELINO
EVANGELISTA FRANÇA - ME, inscrita no CNPJ nº
04.572.953/0001-85, localizada na Av. Presidente Tancredo Neves, n°
3738, bairro Ponto Novo, Sala 07, Aracaju - SE, CEP 49.097-510, para
exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após
a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante
de que possui as suas rotinas fabris e administrativas voltadas para a
fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a Norma ISO
9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que
trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando da
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DE COMUNIDADES
BRASILEIRAS E DE ASSUNTOS CONSULARES

E JURÍDICOS
DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS

JURIDICOS
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL E O MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS
ESTRANGEIROS E COMUNIDADES DA REPÚBLICA DE

CABO VERDE SOBRE A I M P L E M E N TA ÇÃO DE UM
SISTEMA DE LOGÍSTICA AGRÍCOLA EM CABO VERDE

O Ministério das Relações Exteriores da República Federativa
do Brasil

e

o Ministério dos Negócios Estrangeiros e Comunidades da
República de Cabo Verde,

doravante denominados "as Partes", e, individualmente, "Parte
cabo-verdiana" e "Parte brasileira";

Acordam as seguintes diretrizes para plano de ação conjunta
dos dois países, com vistas a fortalecer o desenvolvimento agrário e
estabelecer as condições de implementação do Programa Mais
Alimentos Internacional de cooperação internacional, voltada para o
fortalecimento da agricultura familiar e da segurança alimentar e
nutricional na República de Cabo Verde, com o seguinte entendimento:

Artigo 1º
Objetivos

As Partes buscarão apoiar a implementação de um sistema de
logística agrícola que tem por objetivo o desenvolvimento rural
sustentável voltado para a promoção da segurança alimentar e
nutricional, através da valorização das cadeias de valor agropecuário, da
melhoria das condições de logística e de serviços, bem como das
organização e reforço da capacidade de intervenção dos atores.

Artigo 2º
Escopo

As Partes envidarão esforços no sentido de facilitar a
implementação de um sistema de logística agrícola em Cabo Verde,
capaz de contribuir para a transformação e modernização da agricultura,
conforme os compromissos estabelecidos no Programa do Governo
cabo-verdiano e a expectativa da Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da
República (SEAD) brasileira, de habilitar Cabo Verde a ingressar no
Programa Mais Alimentos Internacional (PMAI).

Artigo 3º
Ações

1. As Partes buscarão, por intermédio de esforços conjuntos,
operacionalizar as ações que estabeleçam as bases para a criação de
condições técnicas e financeiras, visando a implementação de um
sistema de logística agrícola, que poderá ter como base projeto elaborado
pelo Governo de Cabo Verde.

2. As Partes poderão estudar opções de estruturação financeira
que contem com a participação de instituições de fomento regionais e/ou
multilaterais, como o Banco Africano de Desenvolvimento, podendo as
exportações de bens e serviços, bem como a transferência de tecnologia
agropecuária, ter origem brasileira, e respondendo às especificidades de
Cabo Verde.

Artigo 4º
Seguimento das Ações Conjuntas

As Partes dispõem-se a realizar avaliações periódicas, com
vistas a facilitar a operacionalização de ações para a implementação de
um sistema de logística agrícola em Cabo Verde.

Artigo 5º
Alterações

1. As presentes diretrizes poderão ser modificadas a qualquer
momento, por acordo mútuo entre as Partes.

Artigo 6º
Solução de Controvérsias

Qualquer diferença relativa à interpretação e/ou implementação
destas diretrizes deve ser dirimida por negociação ou consultas entre as
Partes.

Artigo 7º
Denúncia

1. As Partes poderão, a qualquer momento e por via
diplomática, denunciar este Memorando de Entendimento.

2. A denúncia por um das Partes deverá efetivar-se 3 (três)
meses após a data de recebimento da notificação nesse sentido.

Artigo 8º
Efeito e Vigência

1. O presente Memorando terá efeito até a efetiva
implementação do sistema de logística agrícola em Cabo Verde, ou pelo
prazo máximo de 4 (quatro) anos;

2. As Partes poderão, por acordo mútuo, prorrogar o prazo de
efeito do presente instrumento.

3. Este instrumento terá efeito após o cumprimento, quando for
o caso, de formalidades internas das partes.

Assinado na Ilha do Sal, aos 16 dias do mês de julho
de 2018.

Pelo Ministério das Relações Exteriores da República
Federativa do Brasil

ALOYSIO NUNES FERREIRA
Ministro das Relações Exteriores

Pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros e Comunidades da
República de Cabo Verde

Luis Filipe Lopes Tavares
Ministro dos Negócios Estrangeiros e Comunidades

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 386, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 31, § 1º, da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o que consta no Processo nº
48360.000089/2018-89, resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, a minuta de ato
normativo que "Estabelece Diretrizes para o Planejamento da
Transmissão de Energia Elétrica", cujos arquivos e informações
pertinentes podem ser obtidos na página do Ministério de Minas e
Energia na internet, no endereço www.mme.gov.br, Portal de
Consultas Públicas.

Art. 2º As contribuições dos interessados para o
aprimoramento da minuta de ato normativo de que trata o art. 1º serão
recebidas pelo Ministério de Minas e Energia, por meio do citado
Portal, pelo prazo de trinta dias, contados a partir da data de
publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

W. MOREIRA FRANCO

DESPACHOS DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Processo DNPM nº 48420.890176/1988. Interessada:
Magnesita Refratários S.A. Assunto: Recurso Hierárquico interposto
com suporte no art. 56, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, em face de Decisão do Senhor Secretário de Geologia,
Mineração e Transformação Mineral - SGM, de 21 de fevereiro de
2017, que denega Pedido de Reconsideração e mantém o
indeferimento do Requerimento de Concessão de Lavra apresentado
pela Interessada. Despacho: Nos termos da Nota nº
355/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
797/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU e nº 982/2018/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, não
conheço do Recurso.

Processo DNPM nº 48403.838138/1994. Interessada: Águas
Minerais Veneza Ltda. Assunto: Recurso Hierárquico interposto com
suporte no art. 56, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em
face de Decisão do Senhor Secretário de Geologia, Mineração e
Transformação Mineral - SGM, de 20 de junho de 2018, que denega
Pedido de Reconsideração e mantém o indeferimento do
Requerimento de Concessão de Lavra apresentado pela Interessada.
Despacho: Nos termos do Parecer nº 429/2018/CONJUR-
MME/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
1192/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU e nº 1112/2018/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, não
conheço do Recurso.

Processo DNPM nº 48403.830488/2001. Interessada:
Mineração Maia Ltda. - ME. Assunto: Recurso Hierárquico interposto
com suporte no art. 56, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, em face de Decisão do Senhor Secretário de Geologia,
Mineração e Transformação Mineral - SGM, de 3 de julho de 2018,
que denega Pedido de Reconsideração e mantém o indeferimento do
Requerimento de Concessão de Lavra apresentado pela Interessada.
Despacho: Nos termos do Parecer nº 387/2018/CONJUR-
MME/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 975/2018/CONJUR-
MME/CGU/AGU e nº 1127/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU, que
adoto como fundamento desta Decisão, conheço e nego provimento
ao Recurso.

Processo DNPM nº 27214.848048/2011-11. Interessada:
Mineração Currais Novos Ltda. Assunto: Recurso Administrativo
com Pedido de Reconsideração interposto com suporte no art. 59 da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em face de Decisão do Senhor
Secretário de Geologia, Mineração e Transformação Mineral - SGM,
de 23 de maio de 2018, que denega Pedido de Reconsideração e
mantém o indeferimento do Requerimento de Concessão de Lavra
apresentado pela Interessada. Despacho: Nos termos do Parecer nº
381/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
958/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU e nº 964/2018/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão,
conheço e nego provimento ao Recurso.

W. MOREIRA FRANCO
Ministro de Estado de Minas e Energia

DESPACHOS DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Processo DNPM nº 48402.821677/1998. Interessada: Fonte
Serena de Águas Minerais Ltda. Assunto: Recurso Administrativo
com Pedido de Reconsideração interposto com suporte no art. 59 da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em face de Decisão do Senhor
Secretário de Geologia, Mineração e Transformação Mineral - SGM,
de 29 de março de 2018, que denega Pedido de Reconsideração e
mantém o indeferimento do Requerimento de Concessão de Lavra
apresentado pela Interessada. Despacho: Nos termos do Parecer nº
279/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
660/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU e nº 824/2018/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão,
conheço e nego provimento ao Recurso.
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Processo nº 48500.004281/2000. Interessada: Centrais
Elétricas de Carazinho S.A. - Eletrocar. Assunto Requerimento de
Extinção, a Pedido, das Concessões das Usinas Hidrelétricas
denominadas UHE Colorado e UHE Mata Cobra, outorgadas por
meio do Decreto nº 71.724, de 17 de janeiro de 1973. Despacho: Nos
termos da Nota Técnica nº 296/2018/DOC/SPE e do Parecer nº
448/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU, que adoto como fundamentos
desta Decisão, e com base no art. 1º, § 9º, da Lei nº 12.783, de 11
de janeiro de 2013, indefiro o Requerimento de Extinção das
Concessões das UHE Colorado e UHE Mata Cobra.

Processo DNPM nº 48403.832166/1986. Interessada:
Mineração Paraopeba Ltda. Assunto Recurso Hierárquico interposto
com suporte no art. 56, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, em face de Decisão do Senhor Secretário de Geologia,
Mineração e Transformação Mineral - SGM, de 20 de junho de 2018,
que denega Pedido de Reconsideração e mantém o indeferimento do
Requerimento de Concessão de Lavra apresentado pela Interessada.
Despacho: Nos termos do Parecer nº 408/2018/CONJUR-
MME/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
1084/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU e nº 1090/2018/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, não
conheço do Recurso.

W. MOREIRA FRANCO
Ministro de Estado de Minas e Energia

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO
RETIFICAÇÃO

Na íntegra do Despacho nº 1.740, de 2 de agosto de 2018,
constante do Processo n° 48500.002734/2017-75, cujo resumo foi
publicado no DOU, de 14 de agosto de 2018, seção 1, p. 166, v. 155,
n. 156, onde se lê: "(ii.b) a alteração da Potência Instalada de 30.000
kW para 33.770 kW", leia-se: "(ii.b) a alteração da Potência Instalada
de 30.000 kW para 34.470 kW".

Na íntegra do Despacho nº 1.741, de 2 de agosto de 2018,
constante do Processo n° 48500.002733/2017-21, cujo resumo foi
publicado no DOU, de 14 de agosto de 2018, seção 1, p. 166, v. 155,
n. 156, onde se lê: "(ii.b) a alteração da Potência Instalada de 30.000
kW para 33.770 kW", leia-se: "(ii.b) a alteração da Potência Instalada
de 30.000 kW para 34.470 kW".

Na íntegra do Despacho nº 1.743, de 2 de agosto de 2018,
constante do Processo n° 48500.002726/2017-29, cujo resumo foi
publicado no DOU, de 14 de agosto de 2018, seção 1, p. 166, v. 155,
n. 156, onde se lê: "(ii.b) a alteração da Potência Instalada de 30.000
kW para 33.770 kW", leia-se: "(ii.b) a alteração da Potência Instalada
de 30.000 kW para 34.470 kW".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES

DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO
DESPACHO Nº 2.053, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Processo nº: 48500.000878/2016-14. Interessadas: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A., ETSE - Empresa de Transmissão Serrana
S.A., STC - Sistema Catarinense de Transmissão S.A. e Marumbi
Transmissora de Energia S.A. Decisão: estabelecer os valores devidos
a Eletrosul Centrais Elétricas S.A., ETSE - Empresa de Transmissão
Serrana S.A. e STC - Sistema Catarinense de Transmissão S.A. pela
elaboração dos relatórios R2, R3 e R4, com referência em julho de
2018, relativos ao estudo R1 EPE-DEE-RE-132/2015-rev1 - "Estudo
de Atendimento Elétrico ao Estado de Santa Catarina: Regiões Norte
e do Vale do Itajaí", utilizados no Leilão de Transmissão, de acordo
Resolução nº 594/2013, constantes da tabela anexa ao Despacho. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente de Concessões, Permissões e
Autorizações de Transmissão e Distribuição

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos
despachos abaixo para início de operação comercial a partir do dia 12
de setembro de 2018.

Nº 2.057 - Processo nº 48500.000177/2017-58. Interessados: Parque
Eólico Ventos da Bahia III S.A. Usina: EOL Ventos da Bahia III.
Unidades Geradoras: UG1 a UG14 com 2.200 kW cada, totalizando
30.800 kW de capacidade instalada. Localização: Município de
Mulungu do Morro, Estado da Bahia.

Nº 2.058 - Processo nº 48500.000178/2017-01. Interessados: Parque
Eólico Ventos da Bahia IX S.A. Usina: EOL Ventos da Bahia IX.
Unidades Geradoras: UG1 a UG13 com 2.200 kW cada, totalizando
28.600 kW de capacidade instalada. Localização: Município de
Mulungu do Morro, Estado da Bahia.

Nº 2.059 - Processo nº 48500.000358/2017-84. Interessados: Parque
Eólico Ventos da Bahia XVIII S.A. Usina: EOL Ventos da Bahia
XVIII. Unidades Geradoras: UG1 a UG13 com 2.200 kW cada,
totalizando 28.600 kW de capacidade instalada. Localização:
Município de Mulungu do Morro, Estado da Bahia.

Nº 2.060 - Processo nº 48500.005011/2015-66. Interessados: Ipiranga
Agroindustrial S.A. Usina: UTE Ipiranga Mococa. Unidade Geradora:
UG2 de 4.000 kW. Localização: Município de Mococa, Estado de São
Paulo.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO
Superintendente de Fiscalização dos

Serviços de Geração

DESPACHO Nº 2.061, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Processo nº 48500.000056/2017-14. Interessado: Lagoa do
Barro I Energias Renováveis S.A. Decisão: Liberar as unidades
geradoras para início da operação em teste a partir de 12 de setembro
de 2018. Usina: EOL Aura Lagoa do Barro 01. Unidades Geradoras:
UG01 à UG09, de 3.000 kW cada, totalizando 27.000 kW de
capacidade instalada. Localização: Município de Lagoa do Barro do
Piauí, Estado do Piauí. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO
Superintendente de Fiscalização dos

Serviços de Geração

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS

AUTORIZAÇÃO Nº 1.027, DE 11 SETEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DADOS TÉCNICOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 56, de 23 de fevereiro de 2016, e no
que consta no processo de n° 48610.009103/2018-11, resolve:

Conceder autorização para a empresa de aquisição de dados
WESTERNGECO SERVIÇOS DE SÍSMICA LTDA., CNPJ
04.612.284/0001-28, nos termos da Resolução ANP nº 11/2011,
realizar aquisição e processamento de dados sísmicos, tecnologia 3D
de Alta Densidade (Wide Azimuth), em bases não exclusivas, nas
Bacias do Espírito Santo, de Campos e de Santos pelo período de 36
(trinta e seis) meses e entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

A íntegra desta autorização consta nos autos e estará
disponível na página de legislação
(www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao) do portal da ANP.

CLAUDIO JORGE MARTINS DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO
E LOGÍSTICA

DESPACHO Nº 1.046, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26
de maio de 2004, em função de decisão judicial prolatada nos autos
do Procedimento Comum nº 5003020-51.2018.4.04.7010/PR, torna
pública a revogação do Despacho ANP nº 1.229, publicado no
D.O.U., em 19/10/2017, com o consequente restabelecimento da
autorização para o exercício da atividade de transportador-
revendedor-retalhista (TRR) nº 405/2008, publicado no D.O.U. em
07/10/2008, outorgada à sociedade LUMIDIESEL - COMÉRCIO DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
05.966.432/0001-75, enquanto perdurarem os efeitos da decisão
judicial.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 1.047, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,
com base na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna
público o restabelecimento da autorização para o exercício da atividade
de revenda varejista de combustíveis automotivos ao CORONEL -
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME, CNPJ nº
12.527.812/0001-79, conforme Processo nº 48610.002082/2017-21.

CEZAR CARAM ISSA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 207/2018/DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
832.295/2007-ROGERIO MARIANO DE ANDRADE ME
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a

Concessão de Lavra(349)
826.047/2008-R. V. DE FARIA & CIA. LTDA. ME
826.078/2008-EXTRAÇÃO DE AREIA ZUCCHI LTDA.
826.079/2008-EXTRAÇÃO DE AREIA ZUCCHI LTDA.
832.915/2008-OSVALDO LUÍS REGONHA ME
826.227/2009-LIGIA MARIA PAVESI HENRIQUE
826.262/2009-OASIS EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME
826.263/2009-OASIS EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME
826.264/2009-OASIS EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME
826.472/2009-LIGIA MARIA PAVESI HENRIQUE
826.554/2009-I.M. FERREIRA & CIA.LTDA.
826.618/2009-OASIS EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME
826.631/2009-MARCOS ROBERTO NICHELE
866.920/2009-PRODUTIVA MINERAÇÃO EIRELLE ME
826.365/2011-R. V. DE FARIA & CIA. LTDA. ME
826.541/2013-AREAL ALDEIA TRÊS FRONTEIRAS LTDA
848.087/2013-APOENA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA

VICTOR HUGO FRONER BICCA
D i r e t o r- G e r a l

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 208/2018/DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a

Concessão de Lavra(349)
826.259/2009-OASIS EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME
declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
826.588/2010-LUCIANO JOSÉ DE LARA
867.233/2010-J. MALUCELLI CONSTRUTORA DE

OBRAS S. A.
861.796/2012-SETA MINERAÇÃO LTDA
860.129/2013-AREIÃO JARAGUÁ LTDA
860.162/2013-CENTRO OESTE MINERAÇÃO E

COMERCIO LTDA
861.281/2013-TIAGO FRANCISCO PEREIRA FIDELES
861.820/2013-BRUNO OLIVEIRA RIBEIRO
862.067/2013-JUSTINO DE SOUSA VIEIRA
860.491/2014-CONSTRUTORA OAS S.A.
861.180/2014-SANDRO FERREIRA COSTA
861.181/2014-SANDRO FERREIRA COSTA
861.204/2014-IRACIMAR VAZ ME

VICTOR HUGO FRONER BICCA
D i r e t o r- G e r a l

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 43/2018/AM

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência área

ambiental - Lei do SNUC(2035)
880.563/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.564/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.565/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.566/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.567/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.568/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.569/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.570/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.571/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.572/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.573/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.574/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.575/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.576/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.577/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.578/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.579/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.580/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.617/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.618/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.619/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.620/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.621/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.622/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.623/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.624/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.625/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.626/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.627/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.628/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.629/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.630/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.631/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.632/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
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880.633/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.634/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.635/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.636/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.637/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.638/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.639/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.640/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.641/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.642/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.643/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.645/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.646/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.647/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.648/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.649/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.656/1984-MINERAÇÃO ANARI LTDA
880.657/1984-MINERAÇÃO ANARI LTDA
880.659/1984-MINERAÇÃO ANARI LTDA
880.006/1987-ENI MINERAL LTDA
880.007/1987-ENI MINERAL LTDA
880.008/1987-ENI MINERAL LTDA
880.009/1987-ENI MINERAL LTDA
880.010/1987-ENI MINERAL LTDA
880.011/1987-ENI MINERAL LTDA
880.012/1987-ENI MINERAL LTDA

CESAR NONATO ARAUJO DA ROCHA
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 44/2018/AM

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência área

ambiental - Lei do SNUC(2035)
880.854/1983-MINERAÇÃO ITACUÃ LTDA
880.864/1983-MINERAÇÃO ITACUÃ LTDA
880.151/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.152/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.156/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.160/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.166/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.167/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.168/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.169/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.170/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.171/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.172/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.173/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.174/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.175/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.180/1984-MINERAÇÃO GUARAREMA LTDA
880.550/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.551/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.552/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.553/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.554/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.555/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.556/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.557/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.558/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.559/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.560/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.561/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.562/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.581/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.582/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.583/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.584/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.585/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.586/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.587/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.588/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.589/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.590/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.591/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.592/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.593/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.594/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.595/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.596/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.597/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.598/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.599/1984-MINERAÇÃO TRACUA LTDA
880.600/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.601/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.604/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.605/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.610/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.611/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.612/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.613/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.614/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.615/1984-BR MINERAÇÃO LTDA
880.616/1984-BR MINERAÇÃO LTDA

CESAR NONATO ARAUJO DA ROCHA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 145/2018/BA

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
873.197/2011-CO3 BEGE BAHIA LTDA ME-

OUROLÂNDIA/BA - Guia n° 100/2018-10.000t-Mármore
(revestimento)- Validade:31/12/2019

870.103/2012-CELIO D ABADIA VIEIRA DE
CARVALHO 03222980675-OUROLÂNDIA/BA - Guia n° 99/2018-
10.000t-Mármore- Validade:23/08/2019

871.658/2014-MINERAÇÃO MONTE SANTO-
BELMONTE/BA - Guia n° 102/2018-10.000t-Calcário
(revestimento)- Validade:30/07/2019

870.828/2015-MINERAÇÃO CHAPADA BRANCA LTDA
ME-MORRO DO CHAPÉU/BA - Guia n° 103/2018-16.000t-
Quartzito (revestimento)- Validade:19/06/2019

872.256/2015-PROMINING PARTICIPACOES LTDA-
ITAJU DO COLÔNIA/BA - Guia n° 101/2018-16.000t-Granito-
Va l i d a d e : 0 5 / 0 7 / 2 0 1 9

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
872.304/2011-EXPLORAÇÃO DE MINERAIS NOBRES

BRASILEIROS EIRELI EPP- Área de 996,46ha para 661,28ha-
Minério de Cobre

873.197/2011-CO3 BEGE BAHIA LTDA ME- Área de
375,15ha para 287,01ha-Mármore

871.107/2013-JOSEMAR SOARES VIEIRA- Área de
295,3ha para 143,14ha-Granito

870.806/2014-MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA- Área
de 876,08ha para 90,93ha-Quartzito

870.938/2015-DJ GRANITOS EIRELI ME- Área de
993,78ha para 555,74ha-Mármore (revestimento)

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
870.103/2012-CELIO D ABADIA VIEIRA DE

CARVALHO 03222980675-Mármore
870.606/2017-SC ELETRODIESEL LTDA-Areia
870.607/2017-SC ELETRODIESEL LTDA-Areia
870.608/2017-SC ELETRODIESEL LTDA-Areia
870.609/2017-SC ELETRODIESEL LTDA-Areia
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da

autorização de pesquisa(324)
870.463/2014-SIGMAGEO PESQUISA MINERAL

GEOPROCESSAMENTO E MEIO AMBIENTE LTDA ME-
ALVARÁ N°5800/2014

Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da
autorização de pesquisa(325)

871.750/2010-RODRIGO ANDRIOTTI GAMA-ALVARÁ
N°7419/2015

870.952/2015-DJ GRANITOS EIRELI ME-ALVARÁ
N°13597/2015

870.964/2015-DJ GRANITOS EIRELI ME-ALVARÁ
N°13609/2015

872.256/2015-PROMINING PARTICIPACOES LTDA-
ALVARÁ N°3.329/2016

872.322/2015-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA-
ALVARÁ N°5286/2016

872.323/2015-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA-
ALVARÁ N°5287/2016

872.775/2015-ALICE MINERAÇÃO LTDA ME-ALVARÁ
N°8430/2016

870.774/2016-MINERAÇÃO CÓRREGO DO OURO
EXPORT LTDA ME-ALVARÁ N°9390/2016

871.058/2016-RICARDO MIQUEIAS DE OLIVEIRA
CARNEIRO-ALVARÁ N°9026/2016

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da
autorização de pesquisa(326)

870.770/2012-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°8688/2015

871.506/2012-MINERAÇÃO JACUÍPE SA-ALVARÁ
N°8781/2015

871.507/2012-MINERAÇÃO JACUÍPE SA-ALVARÁ
N°8782/2015

871.508/2012-MINERAÇÃO JACUÍPE SA-ALVARÁ
N°8783/2015

871.923/2012-SÃO FRANCISCO MINERAÇÃO LTDA-
ALVARÁ N°9177/2015

871.924/2012-SÃO FRANCISCO MINERAÇÃO LTDA-
ALVARÁ N°9178/2015

872.143/2012-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°9259/2015

872.264/2012-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°9295/2015

870.481/2013-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°10369/2015

870.482/2013-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°10370/2015

870.483/2013-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°10371/2015

870.485/2013-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°10373/2015

871.460/2014-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°15188/2015

870.063/2015-COLUMBIA EXPLORAÇÃO MINERAL
LTDA.-ALVARÁ N°1516/2015

872.067/2015-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°16555/2015

Fase de Requerimento de Lavra

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
871.959/2011-M.M. TERRAPLANAGEM LTDA ME-

VITÓRIA DA CONQUISTA/BA - Guia n° 98/2018-50.000t-
Gnaisse (brita)- Validade:14/05/2022

CLÁUDIO DA CRUZ LIMA
Superintendente

Substituto

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 161/2018/BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
870.615/2015-CONSTRUTORA CENTRO LESTE

ENGENHARIA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de

direitos(193)
871.302/2013-GEVERSON DINIZ BARBOSA
872.053/2014-JOSÉ HUMBERTO CARDOSO

OLIVEIRA
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de

autorização de pesquisa(194)
870.134/2013-VELDO DA ANUNCIAÇÃO CORDEIRO-

Cessionário:870.615/2015-CONSTRUTORA CENTRO LESTE
ENGENHARIA LTDA

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total
de direitos(281)

873.088/2011-A & L ROCHAS E MINERAIS LTDA
ME- Cessionário:MPA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
29.129.576/0001-35- Alvará n°15.802/2011

872.068/2012-GEOLAB SERVIÇOS GEOLÓGICOS
LTDA- Cessionário:AGATHA MINERAÇÃO LTDA EPP- CPF
ou CNPJ 21.341.479/0001-08- Alvará n°4.304/2013

871.004/2013-JOSE MILTON MOREIRA DA SILVA-
Cessionário:R & I LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA ME- CPF ou CNPJ 13.226.148/0001-
90- Alvará n°10.259/2013

872.651/2013-BERNARDO SIQUEIRA DOS SANTOS-
Cessionário:JITAUNA PESQUISA E MINERAÇÃO LTDA- CPF
ou CNPJ 29.568.454/0001-45- Alvará n°1.204/2016

871.099/2014-MINERAÇÃO JUPARANÁ LTDA.-
Cessionário:C. FERNANDO R. DA PAZ & CIA. LTDA- CPF
ou CNPJ 25.913.377/0001-62- Alvará n°9.244/2014

871.553/2014-COELHO E FROZA MINERAÇÃO LTDA
ME- Cessionário:SOARES & FROZA MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 30.436.945/0001-11- Alvará n°12.301/2015

870.877/2015-DJ GRANITOS EIRELI ME-
Cessionário:ADILHO AQUINO RIGO- CPF ou CNPJ
090.885.647-44- Alvará n°16.126/2015

871.440/2015-CARLOS LEANDRO HELVECIO
RIBEIRO- Cessionário:BAHIA STONES MINERAÇÃO- CPF ou
CNPJ 31.198.189/0001-00- Alvará n°5.353/2018

871.535/2015-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA-
Cessionário:ITINGA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
05.591.773/0001-03- Alvará n°1.320/2016

871.613/2015-MINERAÇÃO PEDREIRA DA BAHIA
LTDA ME- Cessionário:GSAM MINERADORA E PEDREIRA
LTDA- CPF ou CNPJ 08.962.402/0001-89- Alvará
n°16.232/2015

872.145/2015-JOSE MILTON MOREIRA DA SILVA-
Cessionário:R & I LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA ME- CPF ou CNPJ 13.226.148/0001-
90- Alvará n°3.926/2016

872.458/2015-MINERAÇÃO INTEGRADA LTDA. ME-
Cessionário:MINERAÇÃO VISTA LINDA LTDA- CPF ou CNPJ
07.204.491/0001-31- Alvará n°8.872/2016

870.289/2016-A.D.G MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE
GRANITOS LTDA- Cessionário:GRANITOS REIS LTDA ME-
CPF ou CNPJ 02.514.915/0001-40- Alvará n°12.330/2016

870.499/2016-JOSE MILTON MOREIRA DA SILVA-
Cessionário:R & I LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA ME- CPF ou CNPJ 13.226.148/0001-
90- Alvará n°9.372/2016

870.778/2016-ALLAN BALIZA BARROS-
Cessionário:ADONAI ANDRADE CARNEIRO- CPF ou CNPJ
379.033.225-91- Alvará n°6.607/2016

870.825/2016-JOSE MILTON MOREIRA DA SILVA-
Cessionário:R & I LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA ME- CPF ou CNPJ 13.226.148/0001-
90- Alvará n°9.396/2016

870.943/2016-PEDRO ROBERTO BONADIMAN
FILHO- Cessionário:GRANICAP GRANITOS CAPIXABA
LTDA- CPF ou CNPJ 27.462.217/0001-70- Alvará n°9.582/2016

871.148/2016-JOSE MILTON MOREIRA DA SILVA-
Cessionário:R & I LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA ME- CPF ou CNPJ 13.226.148/0001-
90- Alvará n°11.695/2016

871.152/2016-BRASPEDRAS COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME-
Cessionário:RENOVAE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA- CPF ou CNPJ 08.857.148/0001-
59- Alvará n°11.696/2016

871.176/2016-SIGMAGEO PESQUISA MINERAL
GEOPROCESSAMENTO E MEIO AMBIENTE LTDA ME-
Cessionário:MINERAÇÃO VALE DO ITAPICURU LTDA- CPF
ou CNPJ 30.482.567/0001-02- Alvará n°11.743/2016
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871.195/2016-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO
EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-
Cessionário:GRANICAP GRANITOS CAPIXABA LTDA- CPF
ou CNPJ 27.462.217/0001-70- Alvará n°9.063/2016

871.708/2016-MGA MARMORES E GRANITOS
ALTOÉ LTDA- Cessionário:SANTA RITA ROCHAS
ORNAMENTAIS LTDA- CPF ou CNPJ 30.260.869/0001-36-
Alvará n°12.341/2016

871.814/2016-ALEX SOUZA DOS ANJOS-
Cessionário:MINERAÇÃO EXIDO LTDA ME- CPF ou CNPJ
10.968.216/0001-07- Alvará n°13.271/2016

872.223/2016-MINERAÇÃO EVERESTE LTDA-
Cessionário:MINERAÇÃO VALE DO RIO PARDO EIRELI-
CPF ou CNPJ 21.261.626/0001-21- Alvará n°1.424/2017

872.499/2016-MINERE MINAS MINERADORA LTDA-
Cessionário:CGM COMÉRCIO DE MÁRMORES E GRANITOS
LTDA- CPF ou CNPJ 06.881.446/0001-59- Alvará n°2.267/2017

870.003/2017-JOSEMAR SOARES VIEIRA-
Cessionário:VITÓRIA MINING - MINERAÇÃO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 04.257.245/0001-50-
Alvará n°3.109/2018/

870.017/2017-BRASPEDRAS COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME-
Cessionário:RENOVAE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA- CPF ou CNPJ 08.857.148/0001-
59- Alvará n°5.656/2017

870.312/2017-HERCULES CIPRIANI PESSINI-
Cessionário:PEMIG PEDREIRAS MINAS GERAIS LTDA EPP-
CPF ou CNPJ 11.827.097/0001-27- Alvará n°4.871/2018

870.313/2017-HERCULES CIPRIANI PESSINI-
Cessionário:MINERAÇÃO MAGNAGO LTDA- CPF ou CNPJ
07.133.801/0001-74- Alvará n°3.936/2018

870.559/2017-MINERAÇÃO EVERESTE LTDA-
Cessionário:MINERAÇÃO VALE DO RIO PARDO EIRELI-
CPF ou CNPJ 21.261.626/0001-21- Alvará n°5.119/2017

870.588/2017-EVERALDO BISPO DOS SANTOS-
Cessionário:QUARTZOMIX MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ
12.258.708/0001-26- Alvará n°3.967/2018

870.741/2017-JAIME SANTOS ANJOS- Cessionário:PRS
MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP- CPF ou CNPJ
06.098.082/0001-35- Alvará n°3.938/2018

870.956/2017-MINERADORA SANTO EXPEDITO
LTDA- Cessionário:CORCOVADO GRANITOS LTDA- CPF ou
CNPJ 05.195.728/0001-30- Alvará n°8.250/2017

871.169/2017-MINERAIS GAMARRA-
Cessionário:MINERAÇÃO CHAPADA BRANCA LTDA ME-
CPF ou CNPJ 23.373.596/0001-70- Alvará n°3.113/2018

871.451/2017-BLUE SKY MINERAÇÃO LTDA EPP-
Cessionário:POLIEX ACABAMENTOS ESPECIAIS LTDA- CPF
ou CNPJ 04.991.285/0001-20- Alvará n°9.210/2017

871.452/2017-BLUE SKY MINERAÇÃO LTDA EPP-
Cessionário:POLIEX ACABAMENTOS ESPECIAIS LTDA- CPF
ou CNPJ 04.991.285/0001-20- Alvará n°9.211/2017

871.850/2017-EXÓTICA STONE GRANITOS E
MARMORES LTDA ME- Cessionário:MINERAÇÃO
LABIRINTO EIRELI- CPF ou CNPJ 30.191.635/0001-84-
Alvará n°9.339/2017

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total

do requerimento de Lavra(1043)
871.070/2002-PETTRUS IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA- Alvará n° 8.441/2002 - Cessionário:
PETTRUS MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA- CNPJ
05.101.728/0001-23

870.372/2006-AM MINERAÇÃO E SERVIÇOS E
LTDA- Alvará n° 5.938/2006 - Cessionário: ROZENVAN
MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 06.893.299/0001-37

873.163/2006-OCIDENTAL GRANITOS E MÁRMORES
EIRELI- Alvará n° 716/2007 - Cessionário: LUCIANO
CALEGARIO PINTO- CNPJ 27.139.722/0001-88

870.872/2010-CLEIDE TAVARES DA SILVA-ME-
Alvará n° 14.101/2010 - Cessionário: JN MINERAÇÃO E
TERRAPLENAGENS LTDA ME- CNPJ 15.205.297/0001-07

872.445/2012-MINERAÇÃO DOIS MIL EIRELI LTDA-
Alvará n° 4.789/2013 - Cessionário: ELIZETH MARTINS
MUNHOZ ME- CNPJ 28.023.107/0001-74

872.446/2012-MINERAÇÃO DOIS MIL EIRELI LTDA-
Alvará n° 4.790/2013 - Cessionário: ELIZETH MARTINS
MUNHOZ ME- CNPJ 28.023.107/0001-74

CLÁUDIO DA CRUZ LIMA
Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 111/2018/ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(131)
896.149/2017-CARLITO DE SOUZA-OF. N°1.565/2018-

DNPM/ES
896.149/2017-CARLITO DE SOUZA-OF. N°1.565/2018-

DNPM/ES
896.080/2018-PHELIPE ALBANI OLIVEIRA-OF.

N°1.478/2018-DNPM/ES
896.088/2018-FORNO GRANDE PEDRAS ORNAMENTAIS

DO BRASIL LTDA EPP-OF. N°1.481/2018-DNPM/ES

896.101/2018-E J AREIAL LTDA ME-OF. N°1.516/2018-
DNPM/ES

896.105/2018-TRASCOL TRATORES, SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA-OF. N°1.501/2018-DNPM/ES

896.109/2018-TRASCOL TRATORES, SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA-OF. N°1.498/2018-DNPM/ES

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
896.176/2007-MINERAÇÃO GABIROBA LTDA ME-AI

N°0.281/2014-DNPM/ES.
Aceita defesa apresentada(241)
896.119/2015-QUIUQUI MINERAÇÃO LTDA EPP..
Nega provimento a defesa apresentada(242)
896.211/2016-MINERAÇÃO NOVAGRAN LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(250)
896.176/2007-MINERAÇÃO GABIROBA LTDA ME-OF.

N°1.530/2018-DNPM/ES
896.583/2014-FIDELIS MARQUES VALANI-OF.

N°1.482/2018-SR/DNPM/ES.
896.017/2015-AREIÃO SANTA RITA LTDA.-OF.

N°1.477/2018-DNPM/ES
Despacho publicado(256)
896.119/2015-QUIUQUI MINERAÇÃO LTDA EPP..-

TORNA SEM EFEITO despacho do indeferimento do
requerimento de mudança de regime publicado no DOU de
19/02/2018.

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

896.069/2018-VALE S A- Cessionário:TENCOL
ENGENHARIA LTDA- CPF ou CNPJ 86.814.993/0001-50-
Alvará n°4.706/2018

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
896.525/2008-BD MINERAÇÃO LTDA ME- Área de

667,77 ha para 195,45 ha-GRANITO
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
896.017/2015-AREIÃO SANTA RITA LTDA.-AREIA
896.034/2016-CAYO CEZAR CASAGRANDE-ARGILA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.409/2015-JUVENAL RIBEIRO STANZANI
896.037/2016-AYLTON KRAUZE
896.225/2016-GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS LTDA.
896.226/2016-GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS LTDA.
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
896.347/2015-IMPERIALE DO BRASIL PEDRAS

NATURAIS LTDA-AI N°202/2018 -SR/DNPM/ES
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
896.288/2015-GRANMEX GRANITOS E MÁRMORES

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI-AI N°0275/2018-
SR/DNPM/ES

896.363/2015-REINALDO MIGUEL TIMÓTEO-AI
N°220/2018-SR/DNPM/ES.

896.365/2015-REINALDO MIGUEL TIMÓTEO-AI
N°0221/2018-SR/DNPM/ES.

896.082/2016-JOAQUIM VIEIRA DE REZENDE-AI
N°0273/2018-SR/DNPM/ES

896.084/2016-JL OBRAS E SERVIÇOS LTDA ME-AI
N°0274/2018-SR/DNPM/ES

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para
pagamento ou interposição de recurso: 30 dias(644)

896.245/2015-A7 ASSESSORIA EMPRESARIAL E
TRIBUTARIA LTDA ME - AI N°209/2018-SR/DNPM/ES

896.251/2015-PBA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE
PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA. - AI N°195/2018-
SR/DNPM/ES.

896.252/2015-PBA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE
PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA. - AI N°196/2018-
SR/DNPM/ES.

896.338/2015-ELAINE BACKER TOFANO STEFANON -
AI N°0208/2018-SR/DNPM/ES

896.345/2015-BRASILGRAN STONES EIRELI - AI
N°0201/2018-SR/DNPM/ES.

896.351/2015-NÁLIM EL ASSAL QUEIROZ - AI
N°193/2018-SR/DNPM/ES

896.363/2015-REINALDO MIGUEL TIMÓTEO - AI
N°220/2018-SR/DNPM/ES.

896.365/2015-REINALDO MIGUEL TIMÓTEO - AI
N°0221/2018-SR/DNPM/ES.

896.369/2015-CONTRACTOR ENGENHARIA LTDA -
AI N°222/2018-SR/DNPM/ES.

896.376/2015-CURRAIS BRASIL PREMOLDADOS
LTDA - AI N°223/2018-SR/DNPM/ES

Não conhece o recurso interposto(1837)
896.215/2000 - Interposto por GRAMACAP GRANITOS

E MARMORES CAPIXABA LTDA. EPP.
Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
896.268/2003-MINERAÇÃO VG LTDA ME-Prorrogo, por

60 (sessenta) dias a partir da publicação do presente despacho, o
prazo para atendimento da exigência do item 1 da
NOTIFICAÇÃO nº 19/2017-DNPM/ES.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(361)

896.216/2003-IMPACTO MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1.497/2018-DNPM/ES.

896.061/2005-TERRA LATINA COMÉRCIO EXTERIOR
EIRELI EPP.-OF. N°1.509/2018-DNPM/ES e 1.510/2018-
DNPM/ES.

896.924/2006-EXTRAÇÃO DE AREIA SÃO MARCOS
LTDA ME-OF. N°1.486/2018-DNPM/ES

896.127/2016-M.B. DE SOUZA ME-OF. N°1.475/2018-
SR/DNPM/ES.

896.113/2017-GRANITOS PRETO SÃO GABRIEL EIREI
EPP-OF. N°1.537/2018-DNPM/ES.

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
896.924/2006-EXTRAÇÃO DE AREIA SÃO MARCOS

LTDA ME-OF. N°0124/2014-SR/DNPM/ES.-60 (SESSENTA) dias
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
896.658/2001-CERÂMICA BOAPABA LTDA EPP-

COLATINA/ES - Guia n° 0032/2018-12.000toneladas/ano-
ARGILA- Validade:22/08/2024

Não conhece o recurso interposto(1837)
896.783/2006 - Interposto por EMITANG EMPRESA DE

MINERAÇÃO TANGUÁ LTDA.
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(470)
890.570/1988-PEMAGRAN MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°1.541/2018-DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
890.258/1992-GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS

LTDA.-OF. N°1.049/2018-DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
890.258/1992-GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS

LTDA.-OF. N°1.572/2018-DNPM/ES
Fase de Disponibilidade
Homologa desistência do requerimento de habilitação para

área em disponibilidade(607)
300.475/2009-Mineração Sulu Ltda. Me
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30

dias(718)
896.367/2002-TRASCOL TRATORES, SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA-OF. N°1.496/2018-SR/DNPM/ES.
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
896.277/2009-MINERAÇÃO VG LTDA ME-OF.

N°2.385/2017-DNPM/ES
896.096/2010-AREBRITA SANTA LUZIA LTDA ME-OF.

N°0.833/2018-DNPM/ES.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Reconsidera o despacho de indeferimento(1162)
896.172/2017-QUIUQUI MINERAÇÃO LTDA EPP..
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(2076)
896.093/2018-3G MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°1.508/2018-DNPM/ES
896.095/2018-3G MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N ° 1 . 5 11 / 2 0 1 8 - D N P M / E S
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(2124)
896.103/2014-A C CURCIO DE MEDEIROS-OF.

N°502/2017-DNPM/ES.
896.172/2017-QUIUQUI MINERAÇÃO LTDA EPP..-OF.

N°1.500/2018-DNPM/ES

RENATO MOTA DE OLIVEIRA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 141/2018/GO

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
861.456/2006-MARCEL MINERAÇÃO LTDA EPP-OF.

N°1002/2018
860.552/2011-MINERADORA AMERICAL LTDA - EPP-

OF. N°1004/2018
860.421/2014-JUDITH DIAS TEIXEIRA ESTEVES-OF.

N°1006/2018
861.236/2014-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FORMOSA LTDA.-OF. N°1005/2018
860.430/2016-STONE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1003/2018
861.458/2016-F.S. AREIAS LTDA-OF. N°1001/2018
860.439/2017-GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS LTDA.-

OF. N°1007/2018
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
860.396/2010-ALEXANDRE LUIZ RIBEIRO DE FREITAS

NERY ALVE-JAÚ DO TOCANTINS/TO, MONTIVIDIU DO
NORTE/GO - Guia n° 025/2018-16.000t-Granito (Rocha Ornamental)-
Va l i d a d e : 0 5 / 0 9 / 2 0 1 9

861.022/2013-CEFAS MINERAÇÃO LTDA ME-JAÚ DO
TOCANTINS/TO, MONTIVIDIU DO NORTE/GO - Guia n°
026/2018-16.000t-Granito (Pegmatito) - Rocha Ornamental-
Va l i d a d e : 1 0 / 0 9 / 2 0 1 9

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
860.756/2015-HELI OVÍDIO DA SIVA- Área de 698,18 ha

para 519,38 ha-Calcário Dolomítico.
860.187/2016-LEON BARCELOS DE URZEDO- Área de

59,11 ha para 48,10 ha-Areia e Cascalho.
860.924/2016-GONÇALVES E ALMEIDA LTDA ME- Área

de 169,39 ha para 25,78 ha-Areia.
860.976/2017-STRACTA MINERAÇÃO LTDA- Área de

198,30 ha para 124,62 ha-Calcário Dolomítico, Calcário Calcítico e
Filito

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
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861.319/2012-EDEM EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO EM MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA-Calcário Dolomítico

860.357/2018-UÉLICA SOUSA DOS SANTOS-Areia.
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
862.905/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA
862.908/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA
862.909/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA
862.912/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA
860.229/2015-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FORMOSA LTDA.
860.946/2015-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.947/2015-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.949/2015-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.950/2015-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.909/2016-VOTORANTIM CIMENTOS S A
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da

autorização de pesquisa(325)
861.322/2009-MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA-

ALVARÁ N°10011/2015
860.827/2015-MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA-

ALVARÁ N°2600/2016
860.195/2016-J.R. PEREIRA-ALVARÁ N°11137/2016
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da autorização

de pesquisa(326)
860.957/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-

ALVARÁ N°8367/2015
860.958/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-

ALVARÁ N°8368/2015
860.959/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-

ALVARÁ N°8369/2015
860.939/2013-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ

N°7137/2015
861.947/2013-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-ALVARÁ N°7242/2015
861.948/2013-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-ALVARÁ N°7243/2015
860.363/2014-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-ALVARÁ N°6773/2015
860.364/2014-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-ALVARÁ N°6774/2015
860.667/2014-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-ALVARÁ N°6786/2015
860.669/2014-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-ALVARÁ N°6788/2015
861.428/2014-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-ALVARÁ N°12461/2015
861.429/2014-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-ALVARÁ N°12462/2015
861.430/2014-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-ALVARÁ N°12463/2015
861.432/2014-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-ALVARÁ N°12465/2015
861.437/2014-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-ALVARÁ N°12470/2015
861.440/2014-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-ALVARÁ N°12473/2015
861.485/2014-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-ALVARÁ N°12474/2015
860.797/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-

ALVARÁ N°12554/2015
860.798/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-

ALVARÁ N°12555/2015
860.799/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-

ALVARÁ N°12556/2015
860.801/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-

ALVARÁ N°12558/2015
860.802/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-

ALVARÁ N°12559/2015
860.803/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-

ALVARÁ N°12560/2015
860.805/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-

ALVARÁ N°13094/2015
860.806/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-

ALVARÁ N°13095/2015
860.807/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-

ALVARÁ N°13096/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
862.384/2007-TRIMINING MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA-OF. N°1006/2018
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
860.698/1997-GOYÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ÁGUA MINERAL LTDA.- Fonte: Boa Vista; Marca: Mineiro Cristal;
Embalagens: 330 mL (sem gás), 330 mL (com gás), 500 mL (sem gás),
500 mL (com gás), 1,5 L (sem gás) e 5 L. - Fonte: Boa Vista; Marca:
Goya; Embalagem: 5 L. - Fonte: Boa Vista; Marca: Qualitá;
Embalagens: 500 mL (sem gás), 500 mL (com gás), 1,5 L (sem gás) e
5 L.- BOM JESUS DE GOIÁS/GO

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30
dias(459)

803.343/1973-NIOBRAS MINERAÇÃO LTDA- AI N°
002.357/2018 - ref. processos DNPM n.ºs 803.343/1973 e
801.244/1968.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
861.155/2003-MARIZA AGUAS MINERAIS LTDA-OF.

N°1008/2018

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 97/18/MA

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a
pagar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Titular: Marcelo Araújo Fontenele Cpf/cnpj :044.908.063-37
- Processo minerário: 806079/09 - Processo de cobrança: 906190/18
Valor: R$.8.641,54

ARNALDO MARTINHO COSTA DA COSTA
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 82/2018/MA

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
806.014/2017-MINERAÇÃO E CALCARIO DO

TOCANTINS LTDA
806.024/2017-RAIMUNDO NONATO CHAVES BATISTA
806.028/2017-MINERAX MINERAÇÃO XAMBIOÁ LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
806.214/2009-RAIMUNDO NONATO CARNEIRO

SOBRINHO
806.151/2010-PEDREIRA PORTO FRANCO LTDA
806.293/2010-FRANCISCO RAMALHO DE CARVALHO FILHO
806.027/2012-PEDREIRA PORTO FRANCO LTDA
806.087/2013-MANANCIAL MINERAÇÃO E

EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
806.109/2013-PAVOTEC PAVIMENTAÇÃO E

TERRAPLENAGEM LTDA
806.220/2013-ROLIMAQ LTDA
806.022/2014-LEONEL BARBOSA LIMA EXTRACAO ME
806.078/2014-DELBRISA ENGENHARIA LTDA
806.117/2014-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS S A
Fase de Disponibilidade
Despacho publicado(316)
800.043/1983-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-Torna sem efeitos a inabilitação da proposta de
disponibilidade apresentada por PG MINERAÇÃO E
ENGENHARIA LTDA referente ao Edital nº 06/2014.

806.107/2006-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO
BRASIL LTDA-Torna sem efeitos a inabilitação da proposta de
disponibilidade apresentada por PG MINERAÇÃO E
ENGENHARIA LTDA referente ao Edital nº 02/2014.

806.229/2007-MINERAÇÃO VALE DO ARAGUAIA
LTDA.-Torna sem efeitos a declaração de prioritária em nome de
MARCOS DA MOTTA MELLO, referente ao Edital nº 14/2011.

806.149/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE
MINERAÇÃO-Homologa o pedido de desistência à declaração de
prioritária em nome de MINERAÇÃO AURIZONA S/A, referente
ao Edital nº 14/2011.

806.150/2009-MINERAÇÃO CHORADO LTDA.-Torna
sem efeitos a inabilitação da proposta de disponibilidade
apresentada por PG MINERAÇÃO E ENGENHARIA LTDA
referente ao Edital nº 04/2014.

806.255/2011-R. A. L. MINERAÇÃO LTDA.-Torna sem
efeitos a inabilitação da proposta de disponibilidade apresentada
por R. A. L. MINERAÇÃO LTDA referente ao Edital nº
02/2014.

806.014/2012-M.C.PAVELICH EXTRAÇÃO E
BRITAMENTO DE PEDRAS-Torna sem efeitos a inabilitação da
proposta de disponibilidade apresentada por PG MINERAÇÃO E
ENGENHARIA LTDA referente ao Edital nº 05/2014.

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30

dias(718)
806.129/2005-RMC SANTANA ME-OF. N°1.001/2018
806.084/2007-BB MENDES-OF. N°1.002/2018 que reitera

o ofício nº 105/2018
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de

Licença(742)
806.213/2013-CERAMICA CINCO ESTRELAS LTDA-

Registro de Licença N° 10/2015 - Vencimento em 04/06/2019
806.088/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA- Registro

de Licença N° 04/2017 - Vencimento em 28/06/2021
Indefere pedido de prorrogação do Registro de

Licença(744)
806.097/2016-S S MACIEL MINERAÇÃO
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
806.048/2005-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
806.088/2007-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
806.089/2007-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
806.091/2007-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
806.093/2007-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.

806.094/2007-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

806.108/2008-FENIX INDUSTRIA CERAMICA LTDA
806.096/2010-EDMILSON RODRIGUES DA SILVA
Homologa renúncia do Registro de Licença(784)
806.045/2015-ASSIS ALDER QUEIROZ
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
806.094/2017-NORTPLAN CONSTRUTORA E

INCORPORADORA
806.106/2017-N M C V DOS SANTOS & CIA. LTDA
806.033/2018-WESLLEN PEDRO DE ARAUJO DA SILVA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30

d i a s ( 11 5 5 )
806.124/2015-J A S TENORIO-OF. N°1.015/2018 que

reitera o ofício nº 535/2018
806.001/2018-SANTA FÉ PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA ME-OF. N°1.065/2018 que reitera o ofício nº 523/2018
806.038/2018-MINERADORA MAANAIM LTDA MA-

OF. N°1.056/2018
806.057/2018-E.LIMA DE OLIVEIRA ME-OF.

N°1.004/2018
806.068/2018-JOSE DO PATROCINIO GUTERRES

FILHO-OF. N°1.003/2018
Indefere requerimento de Licenciamento - área

onerada(2095)
806.123/2017-S. M. DE ANDRADE ME
806.125/2017-CERÂMICA PRIMAVERA LTDA.

ARNALDO MARTINHO COSTA DA COSTA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 379/2018/MG

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
833.339/2010-CJ AREIA E MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO- Área de 758,35 ha para 49,34 ha-Areia
833.662/2011-MINERAÇÃO S J TADEU LTDA ME- Área

de 897,93 ha para 49,34 ha-Areia e Argila
830.939/2014-MTM MINERAÇÃO EIRELI EPP- Área de

938,54 ha para 572,17 ha-Granito (uso revestimento)
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
833.746/2008-MARCIO GERONIMO-Argila

PABLO CESAR DE SOUZA
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 380/2018/MG

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.479/2008-MBL MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1878/2018-Fiscalização/DNPM-MG
Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
833.715/2004-GEMMA BRAZIL QUARTZITOS LTDA-

1871/2018-Fiscalização/DNPM-MG
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
833.715/2004-GEMMA BRAZIL QUARTZITOS LTDA-

OF. N°1870/2018-Fiscalização/DNPM-MG

PABLO CESAR DE SOUZA
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 381/2018/MG

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
834.595/2010-COPAÍBA EMPREENDIMENTOS E

MINERAÇÃO LTDA ME-OF. N°1876/2018-Fiscalização/DNPM-
MG

830.689/2011-ANGELO MOREIRA MACHADO-OF.
N°1889/2018-Fiscalização/DNPM-MG

PABLO CESAR DE SOUZA
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 382/2018/MG

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento a defesa apresentada(242)
831.204/2011-MINERAÇÃO PARAOPEBA LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(250)
831.204/2011-MINERAÇÃO PARAOPEBA LTDA-OF.

N°1877/2018-Fiscalização/DNPM-MG
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
831.127/2008-NEWTON LEITE CASTRO COSTA
831.204/2011-MINERAÇÃO PARAOPEBA LTDA

PABLO CESAR DE SOUZA
Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 383/2018/MG

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da

autorização de pesquisa(326)
832.894/2014-AREIAS PORTO VELHO LTDA ME-

ALVARÁ N°8000/2015

PABLO CESAR DE SOUZA
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 387/2018/MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de

pesquisa.(139)
832.766/2003-VALE S A- DOU de 15/12/2003
831.966/2017-CARLOS SILVA & LIMA SILVA LTDA

ME- DOU de 11/06/2018
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito despacho de indeferimento(575)
830.360/2018-MINERAÇÃO TIÃO DUTRA LTDA ME-

Publicado DOU de 27/07/2018
Fase de Licenciamento
Retificação de despacho(1391)
831.685/1999-AREIAS PATRIMÔNIO LTDA ME -

Publicado DOU de 04/04/2018, Relação n° 60/2018, Seção 1, pág.
126- Onde se lê:''...Pedido de reconsideração de indeferimento
provido (1162)...'' Leia- se:''... Recurso Provido publicado (1171)

Fase de Registro de Extração
Retificação de despacho(1395)
830.677/2006-11º BATALÃO DE ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO - Publicado DOU de 27/09/2006, Relação n°
128/2006, Seção 1, pág. - Onde se lê:''... por quarto anos ...'' Leia -
se:''...por 25 anos a partir de 27/09/2010 ...''

PABLO CESAR DE SOUZA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO
D E S PA C H O

RELAÇÃO Nº 87/2018/RJ

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.387/2009-CÓRREGO RICO TRANSPORTE E

CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°Ofício nº 1697/2018/DNPM/RJ-
D FA M

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.353/2000-VESTA MINERAÇAO LTDA-OF. N°Ofício

nº 1.774/2018/DNPM/RJ-DFAM
890.379/2002-A.F. VICENTE ME-OF. N°Ofício nº

1 5 6 9 / 2 0 1 8 / D N P M / R J - D FA M
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
890.123/1985-PEDREIRA ANHANGUERA S A

EMPRESA DE MINERAÇÃO-OF. N°Ofício Nº
1796/2018/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

Determina cumprimento de exigência- RAL
RETIFICADOR/Prazo 30 dias(1738)

890.123/1985-PEDREIRA ANHANGUERA S A
EMPRESA DE MINERAÇÃO-OF. N°Ofício Nº
1795/2018/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de

Pesquisa(640)
890.485/2014-RONALDO BRICK SANTOS E CIA.

LTDA.ME-AI N°660/2017
Fica NOTIFICADO para pagar ou parcelar débitos

(multas), no prazo de 10 dias(662)
890.293/2011-MONTE BELO - EXTRAÇÃO DE AREIA

LIMITADA- NOT Nº193/2018 - NOTIFICO OS SÓCIOS
GERENTES - REINALDO PIMENTEL PEREIRA E EDVALDO
SOARES AVELINO- R$ R$ 40,48 (QUARENTA REAIS E
QUARENTA E OITO CENTAVOS).

890.294/2011-MONTE BELO - EXTRAÇÃO DE AREIA
LIMITADA- NOT NºNOTIFICO OS SÓCIOS GERENTES -
REINALDO PIMENTEL PEREIRA E EDVALDO- R$ R$ 140,37
(CENTO E QUARENTA REAIS E TRINTA E SETE
C E N TAV O S ) .

LUIS FLÁVIO NAGEM MORALES
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 88/2018/RJ

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
890.485/2014-RONALDO BRICK SANTOS E CIA.

LTDA.ME- AI N°660/2017
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-

M U LTA ( 9 0 4 )
890.485/2014-RONALDO BRICK SANTOS E CIA.

LTDA.ME- NOT. N°216/2018

LUIS FLÁVIO NAGEM MORALES
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 137/2018/SC

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.348/2011-ALVO MINÉRIOS CERÂMICOS

ESPECIAIS LTDA-OF. N°2498/2018
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
815.539/2016-LEANDRO VILMAR BARREIROS-

Cessionário:RICARDO RAFAEL GATTO- CPF ou CNPJ
007410479-93- Alvará n°813/2017

Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
815.348/2011-ALVO MINÉRIOS CERÂMICOS

ESPECIAIS LTDA
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.848/2015-COMERCIAL VALE DO CANOAS LTDA.-

Areia
815.849/2015-COMERCIAL VALE DO CANOAS LTDA.-

Areia
815.850/2015-COMERCIAL VALE DO CANOAS LTDA.-

Areia
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

direito de requerer a Lavra(331)
815.034/2014-RENALDO ROSA- Alvará n°NENHUM

TITULO ASSOCIADO/ - Cessionário: SANTA ROSA
EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA- ME- CNPJ 82791864/0001-33

815.035/2014-RENALDO ROSA- Alvará n°NENHUM
TITULO ASSOCIADO/ - Cessionário: SANTA ROSA
EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-ME- CNPJ 82791864/0001-33

815.036/2014-RENALDO ROSA- Alvará n°NENHUM
TITULO ASSOCIADO/ - Cessionário: SANTA ROSA
EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-ME- CNPJ 82791864/0001-33

815.037/2014-RENALDO ROSA- Alvará n°NENHUM
TITULO ASSOCIADO/ - Cessionário: SANTA ROSA
EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-ME- CNPJ 82791864/0001-33

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
816.017/2010-AREIAS TUBARÃO LTDA ME-OF.

N°2502/2018
816.017/2010-AREIAS TUBARÃO LTDA ME-OF.

N°2504/2018
816.017/2010-AREIAS TUBARÃO LTDA ME-OF.

N°2503/2018
815.071/2011-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO

MINERAL DE SOMBRIO-OF. N°2484/2018
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.410/2007-EXTRAÇÃO DE AREIA MINAZÉM

LTDA-GRAVATAL/SC - Guia n° 79/2018-27.000-toneladas-Areia-
Va l i d a d e : 0 4 / 0 9 / 2 0 1 8

815.007/2008-COMÉRCIO DE PEDRAS ARAÇÁ LTDA
ME-JACINTO MACHADO/SC - Guia n° 080/2018-4.000tonelada
ano-ARENITO- Validade:04/09/2019

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

816.282/1996-ZUNINO JR SERVIÇOS EIRELI ME-
Alvará n° 1330/2001 - Cessionário: SX TRANSPORTE E
EXTRAÇÃO DE AREIAS E CASCALHOS LTDA- CNPJ
23172050/0001-51

815.457/1999-CASA DA AREIA COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP- Alvará n°
6326/2001 - Cessionário: LELO EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA,
CNPJ Nº24332828/0001-05- CNPJ

815.268/2006-TERRAPLANAGEM E COMÉRCIO DE
AREIA CAVIQUIOLI LTDA ME- Alvará n° 6.608/2006 -
Cessionário: ROGÉRIO CAVIQUIOLI ME- CNPJ 25306360/0001-
47

815.725/2011-MONTE REAL EXTRAÇÃO DE AREIA
EIRELI EPP- Alvará n° 19.563/2011 - Cessionário: JAZIDA
OURO BRANCO EIRELI ME- CNPJ 30728825/0001-98

815.989/2013-ADILÇON ADURVÂNIO EIRELI EPP-
1.186 n° 2014 - Cessionário: JAZIDA OURO BRANCO EIRELI
ME.- CNPJ 30728825/0001-98

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
000.437/1938-AGUA MINERAL ILHA REDONDA LTDA

ME-OF. N°1770/2018
815.496/1998-ELIANE S A REVESTIMENTOS

CERÂMICOS-OF. N°2496/2018
Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
815.597/2005-SOL MINERAÇÃO LTDA ME-Siltito

(Cascalho)
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
815.580/2017-FLORESTAL GATEADOS LTDA.-Registro

de Licença N° 2122/2018 - Vencimento em 28/03/2020
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de

Licença(742)
815.409/2001-AREIAS KRETZ LTDA ME- Registro de

Licença N° 905/2001 - Vencimento em 26/04/2023
815.191/2002-CAIBI MINERAÇÃO LTDA- Registro de

Licença N° 981/2002 - Vencimento em 30/07/2020
815.258/2008-EXTRAÇÃO DE AREIA SCHRAMM

LTDA- Registro de Licença N° 1509/2012 - Vencimento em
24/07/2020

815.778/2012-RICARDO HORT ME- Registro de Licença
N° 1557/2013 - Vencimento em 21/08/2020

816.060/2013-ZÉLIO TERRAPLANAGEM LTDA-
Registro de Licença N° 1600/2014 - Vencimento em 10/08/2022

Instaura processo administrativo de nulidade do Registro
de licença/Prazo para defesa 30 dias(1286)

.815.597/2013-O M JUNCKES EXTRAÇÃO DE AREIA
E TRANSPORTES EPP- NOT NºOf. nº 2499/2018

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.464/2018-PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAIÓPOLIS-OF. N°2491/2018
Indefere requerimento de Registro de Extração- não

cumprimento de exigência(830)
815.579/2016-MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação(924)
815.450/2018-PREFEITURA MUNICIPAL DE

BENEDITO NOVO- Registro de Extração N°090/2018 de
06/09/2018

815.451/2018-RIO DOS CEDROS PREFEITURA-
Registro de Extração N°091/2018 de 04/09/2018

815.452/2018-MUNICIPIO DE SALETE- Registro de
Extração N°092/2018 de 04/09/2018

Fase de Registro de Extração
Determina o cancelamento do Registro de Extração(943)
815.421/2008-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

JOÃO BATISTA- Registro de Extração N°09/2008- DOU de
29/07/2008

MARCUS GERALDO ZUMBLICK
Superintendente

Substituto

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 135/2018/SC

Fase de Requerimento de Lavra
Retificação de despacho(1388)
815.722/2011-TECMICER - MINERAÇÃO COMÉRCIO E

TRANSPORTE DE MINÉRIOS CERÂMICOS LTDA - Publicado
DOU de 19/07/2018, Relação n° 108/2018, Seção I, pág. - Onde se
lê: "Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias ", Leia-
se: "Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias"

MARCUS GERALDO ZUMBLICK
Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 115/18/SP

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adher Empreendimentos LTDA. - 820028/16 -
Not.110/2018 - R$ 7.334,34

Adher Mineração LTDA. - 8711/62 - Not.136/2018 - R$
3.989,15

Agrícola e Pastoril Fazenda Guayçara Ltda - 820327/07 -
Not.38/2018 - R$ 3.645,78

Alexandre Whately Paiva - 820766/12 - Not.60/2018 - R$
3.656,47

Anc Terraplenagem Ltda - 820269/16 - Not.84/2018 - R$
3.656,47

Andre Lourenço da Silva - 820503/15 - Not.72/2018 - R$
7.312,96

Carolina Palermo Carlone - 821407/13 - Not.31/2018 - R$
7.270,20

Claudimar Favero - 820813/16 - Not.104/2018 - R$
3.656,47

Comercial Londrinense de Explosivos e Mineração Ltda -
820857/16 - Not.106/2018 - R$ 3.656,47, 820858/16 -
Not.108/2018 - R$ 3.656,47

Cominge Prestadora de Serviços LTDA. me - 820300/00 -
Not.48/2018 - R$ 3.656,47

Companhia Brasileira de Mineração de Quartzo -
820782/16 - Not.34/2018 - R$ 3.645,78

Fernando Henrique Vieira Santos - 820247/16 -
Not.100/2018 - R$ 3.656,47

Fernando Monteiro Cozzi - 820570/16 - Not.98/2018 - R$
3.656,47

Fernão Leme Carvalho - 820736/12 - Not.58/2018 - R$
3.656,47

Francisco Assis Pedrozo Dos Reis - 820281/16 -
Not.86/2018 - R$ 7.312,96

Gilli Min.transportes Ltda-me - 820216/03 - Not.36/2018 -
R$ 3.645,78

Industria e Comercio de Cal Supercal Lda me - 8251/57 -
Not.133/2018 - R$ 3.410,61, 8251/57 - Not.134/2018 - R$
3.410,61, 802494/74 - Not.135/2018 - R$ 4.005,99

J.C. Construções & Transportes Ltda me - 820152/12 -
Not.32/2018 - R$ 3.635,09

Jorcal Engenharia e Construções S.A. - 820479/16 -
Not.96/2018 - R$ 3.656,47

Lena & CIA. Ltda - 820001/09 - Not.29/2018 - R$
3.635,09

Lourdes Beatriz Rodrigues de Moraes Gasparini -
820021/14 - Not.68/2018 - R$ 3.656,47
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M.C. Bodini - me - 821066/02 - Not.50/2018 - R$
3.656,47

Mário Celso Hellmeister - 820352/16 - Not.90/2018 - R$
3.656,47

Mineração Rio Claro M.V. LTDA. - 820246/16 -
Not.82/2018 - R$ 3.656,47, 820085/16 - Not.74/2018 - R$ 3.656,47

Mineradora Delfim Moreira Ltda Epp - 821285/95 -
Not.141/2018 - R$ 3.781,19, 821285/95 - Not.142/2018 - R$
3.781,19, 821285/95 - Not.143/2018 - R$ 3.781,19, 821285/95 -
Not.144/2018 - R$ 3.781,19, 821285/95 - Not.145/2018 - R$
3.781,19, 821285/95 - Not.146/2018 - R$ 3.781,19, 821285/95 -
Not.147/2018 - R$ 3.781,19, 821285/95 - Not.148/2018 - R$
3.989,15, 821285/95 - Not.149/2018 - R$ 3.989,15, 821285/95 -
Not.150/2018 - R$ 3.989,15, 821285/95 - Not.151/2018 - R$
3.989,15

Minerium do Brasil Mineração LTDA. - 820054/13 -
Not.64/2018 - R$ 3.656,47

Pedreira Maria Teresa LTDA. - 820341/13 - Not.66/2018 -
R$ 3.656,47, 820670/16 - Not.155/2018 - R$ 3.824,60, 820416/10 -
Not.112/2018 - R$ 7.334,34, 820677/16 - Not.102/2018 - R$
3.656,47

Pilareia Mineracao LTDA. - 820169/16 - Not.78/2018 - R$
3.656,47, 820170/16 - Not.80/2018 - R$ 3.656,47

DIRETORIA DE GESTÃO DE TÍTULOS
MINERÁRIOS

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 209/2018/DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
868.345/2012-CALCÁRIO BELA VISTA LTDA-OF.

N°128/DGTM/DNPM-2018
884.090/2016-AMAZON STONE S.A-OF.

N°129/DGTM/DNPM-2018
866.490/2017-MINERADORA TAPAJOS LTDA.-OF.

N°127/DGTM/DNPM-2018
866.491/2017-MINERADORA TAPAJOS LTDA.-OF.

N°127/DGTM/DNPM-2018
884.004/2017-AMAZON STONE S.A-OF.

N°129/DGTM/DNPM-2018

ROBERTO DA SILVA
Diretor

Substituto

Poliminas Construtora e Mineração Ltda - 820727/12 -
Not.52/2018 - R$ 3.656,47, 820728/12 - Not.54/2018 - R$
3.656,47, 820729/12 - Not.56/2018 - R$ 3.656,47, 820160/11 -
Not.44/2018 - R$ 3.645,78

Rodnei Semolini - 820780/12 - Not.62/2018 - R$ 3.656,47
Rosana Aparecida Pereira Lima - 820970/10 - Not.40/2018

- R$ 7.291,58, 820546/11 - Not.42/2018 - R$ 3.645,78
Sansfer Comércio e Construção Civil LTDA. - 820457/16 -

Not.33/2018 - R$ 3.645,78
Shi Qindi - 821359/14 - Not.70/2018 - R$ 3.656,47
Theodoro da Silva Konesuk - 820218/09 - Not.30/2018 -

R$ 3.635,09
Vale do Paititi Ltda me - 820318/16 - Not.88/2018 - R$

7.312,96, 820384/16 - Not.92/2018 - R$ 3.656,47, 820385/16 -
Not.94/2018 - R$ 7.312,96

Vivian Nunes Palone Fauvel - 821176/13 - Not.46/2018 -
R$ 3.645,78

Vkv Empreendimentos Imobiliarios Ltda - 820167/16 -
Not.76/2018 - R$ 3.656,47

VICENTE ROSOLIA
Superintendente

Ministério do Esporte

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 278, DE 11 DE SETEMBRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.395, de 16 de março
de 2011 e na Lei nº 10.891, de 09 de julho de 2004, no Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005, nas Portarias ME nº 67, de 4 de abril de 2013, alterada pelas Portarias nºs 190, 76 e 195 de 14 de agosto de 2014, 15 de março
e 21 de junho de 2017, respectivamente, e pela Portaria nº 164, de 6 de outubro de 2011, alterada pelas Portarias 33, 24 e 61, de 18 de fevereiro de 2014, 12 de fevereiro de 2015 e de 15 de março de 2016, respectivamente,
resolve:

Art.1º Contemplar 143 (cento e quarenta e três) atletas de modalidades paralímpicas que tiveram seus Planos Esportivos aprovados no âmbito do Programa Bolsa-Atleta na categoria Atleta Pódio, relacionados no Anexo
Único desta Portaria.

Art.2º Os Atletas contemplados deverão imprimir, assinar e enviar ao Ministério do Esporte o Termo de Adesão conforme estabelecido no item 9.4.1 do Edital nº 01, de 03 de abril de 2018, publicado na Seção 3, do Diário
Oficial da União de 04 de abril de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

LEANDRO CRUZ FRÓES DA SILVA

ANEXO I

ESPORTES QUE COMPÕEM O PROGRAMA PARALÍMPICOBOLSA ATLETA - CATEGORIA ATLETA PÓDIO
EDITAL N° 01, DE 03 DE ABRIL DE 2018

Nº NOME DO ATLETA CPF MODALIDADE VALOR DE BOLSA
1 AGNALDO FRANCISCO DA SILVA 056.886.814-54 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
2 ALESSANDRO RODRIGO DA SILVA 221.343.918-47 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
3 ALICE DE OLIVEIRA CORREA 124.848.457-66 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
4 ALINE DOS SANTOS ROCHA 073.683.469-90 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 8.000,00
5 ANA CLAUDIA MARIA DA SILVA 078.638.074-84 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
6 ARIOSVALDO FERNANDES DA SILVA 859.582.801-63 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
7 ASER MATEUS ALMEIDA RAMOS 020.335.860-06 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
8 CAIO VINICIUS DA SILVA PEREIRA 289.673.178-40 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
9 CICERO VALDIRAN LINS NOBRE 071.147.694-23 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
10 CLAUDINEY BATISTA DOS SANTOS 295.581.038-02 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
11 DANIEL MENDES DA SILVA 080.618.817-05 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
12 DANIEL TAVARES MARTINS 456.749.668-00 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
13 DAVI WILKER DE SOUZA 739.453.581-91 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
14 DIOGO UALISSON JERONIMO DA SILVA 11 3 . 9 2 7 . 9 9 7 - 1 6 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
15 EDEVALDO PEREIRA DA SILVA 033.172.579-70 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
16 EDNEUSA DE JESUS SANTOS DORTA 254.980.128-88 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
17 EDSON CAVALCANTE PINHEIRO 640.469.072-15 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
18 FABIO DA SILVA BORDIGNON 142.946.357-03 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
19 FELIPE DE SOUZA GOMES 109.010.857-58 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
20 FLAVIO REITZ 050.459.719-13 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
21 GABRIELA MENDONCA FERREIRA 123.046.557-00 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
22 GUSTAVO HENRIQUE FARIA ARAUJO 102.768.176-05 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
23 IZABELA SILVA CAMPOS COELHO 061.709.166-80 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
24 JENIFER MARTINS DOS SANTOS 013.882.784-21 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
25 JERUSA GEBER DOS SANTOS 526.744.522-34 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
26 JHULIA KAROL DOS SANTOS 894.589.902-20 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
27 JOAO VICTOR TEIXEIRA DE SOUZA SILVA 154.269.567-82 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
28 JOEFERSON MARINHO DE OLIVEIRA 075.876.034-50 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
29 JORGE VEIGA MARTINS 122.756.637-97 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
30 JULIO CESAR AGRIPINO DOS SANTOS 409.898.738-46 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
31 KESLEY JOSUE PEREIRA TEODORO 012.930.342-90 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
32 KETYLA PAULA PEREIRA TEODORO 012.930.352-62 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
33 LORENA SALVATINI SPOLADORE 0 4 1 . 4 1 3 . 0 11 - 1 6 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
34 LUCAS PRADO 002.869.371-07 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
35 MARCIO SILVA BRAGA LEITE 284.284.268-56 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
36 MARIA DE FATIMA FONSECA CHAVES 022.812.653-31 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 8.000,00
37 MARIVANA OLIVEIRA DA NOBREGA 070.363.254-02 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
38 MATEUS EVANGELISTA CARDOSO 003.359.732-48 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
39 MAURO LINO ALVES PENA JUNIOR 286.032.098-98 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
40 ODAIR FERREIRA DOS SANTOS 284.012.008-90 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 8.000,00
41 RENATO CAETANO DE OLIVEIRA 043.849.501-28 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
42 RICARDO COSTA DE OLIVEIRA 930.995.331-49 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
43 RODRIGO PARREIRA DA SILVA 070.799.046-76 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
44 SILVANIA COSTA DE OLIVEIRA 019.233.701-70 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
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45 SIVALDO DE SOUZA SANTOS 394.836.638-14 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 8.000,00
46 TASCITHA OLIVEIRA CRUZ 144.670.347-90 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
47 TERESINHA DE JESUS CORREIA DOS SANTOS 623.584.303-82 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
48 TEREZINHA APARECIDA GUILHERMINA DE CASTRO 014.841.856-25 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
49 THALITA VITORIA SIMPLICIO DA SILVA 072.800.824-67 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
50 THIAGO PAULINO DOS SANTOS 351.448.378-75 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
51 VERONICA SILVA HIPOLITO 412.830.038-13 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
52 VINICIUS GONCALVES RODRIGUES 373.819.248-46 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
53 VIVIANE FERREIRA SOARES 147.075.887-35 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
54 WALLACE ANTONIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 1 0 4 . 9 11 . 9 0 7 - 0 0 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
55 YAGONNY REIS DE SOUSA 142.093.157-10 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
56 YOHANSSON DO NASCIMENTO FERREIRA 068.180.584-69 ATLETISMO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
57 ANTONIO LEME 224.670.548-70 BOCHA R$ 8.000,00
58 ELISEU DOS SANTOS 033.884.369-83 BOCHA R$ 8.000,00
59 EVANI SOARES DA SILVA CALADO 339.847.408-08 BOCHA R$ 8.000,00
60 EVELYN VIEIRA DE OLIVEIRA 354.495.378-16 BOCHA R$ 11.000,00
61 GUILHERME GERMANO MORAIS 353.872.678-70 BOCHA R$ 11.000,00
62 JOSE CARLOS CHAGAS DE OLIVEIRA 016.683.716-42 BOCHA R$ 11.000,00
63 MACIEL DE SOUSA SANTOS 226.318.778-29 BOCHA R$ 15.000,00
64 BRUNO PINHEIRO CARRA 382.871.928-70 H A LT E R O F I L I S M O R$ 11.000,00
65 EVANIO RODRIGUES DA SILVA 0 11 . 7 4 1 . 8 9 5 - 1 7 H A LT E R O F I L I S M O R$ 15.000,00
66 MARCIA CRISTINA DE MENEZES 745.538.959-00 H A LT E R O F I L I S M O R$ 8.000,00
67 MARIANA D'ANDREA 493.433.758-08 H A LT E R O F I L I S M O R$ 11.000,00
68 TAYANA DE SOUZA MEDEIROS 130.849.827-67 H A LT E R O F I L I S M O R$ 11.000,00
69 TEREZINHA MULATO DOS SANTOS 0 0 0 . 6 11 . 4 3 4 - 2 1 H A LT E R O F I L I S M O R$ 8.000,00
70 SÉRGIO FRÓES RIBEIRO DE OLIVA 539.370.661-87 HIPISMO PARALÍMPICO R$ 8.000,00
71 ABNER NASCIMENTO DE OLIVEIRA 132.031.157-19 JUDÔ DE CEGOS R$ 5.000,00
72 ALANA MARTINS MALDONADO 439.445.268-64 JUDÔ DE CEGOS R$ 15.000,00
73 ANTONIO TENORIO DA SILVA 149.287.548-16 JUDÔ DE CEGOS R$ 11.000,00
74 DEANNE SILVA DE ALMEIDA 072.817.206-29 JUDÔ DE CEGOS R$ 11.000,00
75 DENIS APARECIDO ROSA 341.974.228-22 JUDÔ DE CEGOS R$ 8.000,00
76 GIULIA DOS SANTOS PEREIRA 391.618.328-12 JUDÔ DE CEGOS R$ 8.000,00
77 HARLLEY DAMIÃO PEREIRA DE ARRUDA 314.878.138-48 JUDÔ DE CEGOS R$ 11.000,00
78 KARLA FERREIRA CARDOSO 094.982.087-35 JUDÔ DE CEGOS R$ 8.000,00
79 LUCIA DA SILVA TEIXEIRA ARAUJO 303.488.818-00 JUDÔ DE CEGOS R$ 11.000,00
80 REBECA DE SOUZA SILVA 404.417.078-90 JUDÔ DE CEGOS R$ 8.000,00
81 WILIANS SILVA DE ARAÚJO 11 3 . 7 6 2 . 1 4 7 - 8 4 JUDÔ DE CEGOS R$ 15.000,00
82 ANDRÉ BRASIL ESTEVES 103.600.227-66 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 15.000,00
83 ANDREY PEREIRA GARBE 430.700.468-00 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 8.000,00
84 BEATRIZ BORGES CARNEIRO 088.053.019-73 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
85 CAIO AMORIM MUNIZ DE OLIVEIRA 145.084.507-09 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 15.000,00
86 CARLOS ALONSO FARRENBERG 312.490.318-85 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
87 CECILIA KETHLEN JERONIMO DE ARAÚJO 013.560.454-05 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 15.000,00
88 DANIEL DE FARIA DIAS 080.179.746-20 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 15.000,00
89 EDENIA NOGUEIRA GARCIA 013.880.164-94 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
90 ESTHEFANY DE OLIVEIRA RODRIGUES 350.384.758-84 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
91 FABIANO APARECIDO DE TOLEDO 219.655.858-33 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 8.000,00
92 GUILHERME BATISTA SILVA 392.083.878-52 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
93 ITALO GOMES PEREIRA LIMA 030.463.871-48 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 15.000,00
94 JOANA MARIA JACIARA DA SILVA NEVES EUZÉBIO 076.482.724-31 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
95 LAILA SUZIGAN GARCIA 072.027.376-55 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
96 LUCAS LAMENTE MOZELA 332.055.228-77 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
97 MAIARA REGINA PEREIRA BARRETO 360.604.038-59 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
98 MARIANA GESTEIRA RIBEIRO 153.889.187-50 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
99 MATHEUS RHEINE CORREA DE SOUSA 069.183.689-23 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 15.000,00
100 PHELIPE ANDREWS MELO RODRIGUES 093.088.774-36 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 15.000,00
101 RAQUEL VIEL 3 11 . 1 9 4 . 5 2 8 - 6 4 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
102 REGIANE NUNES SILVA 346.312.588-96 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 8.000,00
103 ROBERTO ALCALDE RODRIGUEZ 833.522.870-15 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 15.000,00
104 RUAN FELIPE LIMA DE SOUZA 396.795.908-28 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
105 RUITER ANTÔNIO GONÇALVES SILVA 009.258.401-22 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
106 SUSANA SCHNARNDORF RIBEIRO 670.746.930-49 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
107 TALISSON HENRIQUE GLOCK 068.677.279-21 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 15.000,00
108 THOMAZ ROCHA MATERA 056.850.587-56 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 15.000,00
109 VANILTON ANTONIO DO NASCIMENTO FILHO 036.816.121-88 NATAÇÃO PARALÍMPICA R$ 11.000,00
11 0 CINTYA DA SILVA OLIVEIRA 062.261.059-76 PA R A B A D M I N TO N R$ 8.000,00
111 EDUARDO REGIS DE OLIVEIRA 052.780.957-84 PA R A B A D M I N TO N R$ 8.000,00
11 2 MARCELO ALVES CONCEIÇÃO 020.384.301-01 PA R A B A D M I N TO N R$ 8.000,00
11 3 ROGERIO JUNIOR XAVIER DE OLIVEIRA 444.831.708-05 PA R A B A D M I N TO N R$ 8.000,00
11 4 ROMULO JUNIO SOARES 605.130.126-72 PA R A B A D M I N TO N R$ 8.000,00
11 5 VITOR GONÇALVES TAVARES 095.851.969-21 PA R A B A D M I N TO N R$ 8.000,00
11 6 CAIO RIBEIRO DE CARVALHO 126.555.397-10 PA R A C A N O A G E M R$ 15.000,00
11 7 DEBORA RAIZA RIBEIRO BENEVIDES 734.805.091-34 PA R A C A N O A G E M R$ 11.000,00
11 8 LUIS CARLOS CARDOSO DA SILVA 010.548.873-90 PA R A C A N O A G E M R$ 15.000,00
11 9 MARI CHRISTINA SANTILLI 024.514.439-01 PA R A C A N O A G E M R$ 11.000,00
120 JADY MARTINS MALAVAZZI 060.236.829-44 PA R A C I C L I S M O R$ 11.000,00
121 LAURO CESAR MOURO CHAMAN 229.428.578-62 PA R A C I C L I S M O R$ 15.000,00
122 SOELITO GOHR 712.187.699-04 PA R A C I C L I S M O R$ 11.000,00
123 DEBORA BEZERRA MENEZES 058.854.984-31 PA R ATA E K W O N D O R$ 11.000,00
124 ANDRE ARENHART BARBIERI 973.497.630-34 PA R AT R I AT L O R$ 8.000,00
125 CARLOS RAFAEL FONSECA VIANA 399.792.718-92 PA R AT R I AT L O R$ 11.000,00
126 FERNANDO ARANHA ROCHA 284.785.958-64 PA R AT R I AT L O R$ 11.000,00
127 RENE CAMPOS PEREIRA 803.249.085-04 REMO PARALÍMPICO R$ 11.000,00
128 ANDRE CINTRA PEREIRA 281.702.678-03 SNOWBOARD CROSS PARALÍMPICO R$ 8.000,00
129 CRISTIAN WESTERMAIER RIBERA 364.365.418-96 SKI CROSS COUNTRY PARALÍMPICO R$ 11.000,00
130 ALOISIO ALVES DE LIMA JUNIOR 620.853.361-91 TÊNIS DE MESA PARALÍMPICO R$ 8.000,00
131 BRUNA COSTA ALEXANDRE 082.578.699-10 TÊNIS DE MESA PARALÍMPICO R$ 15.000,00
132 CATIA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 383.981.308-57 TÊNIS DE MESA PARALÍMPICO R$ 11.000,00
133 DANIELLE RAUEN 086.032.889-92 TÊNIS DE MESA PARALÍMPICO R$ 11.000,00
134 GUILHERME MARCIÃO COSTA 004.985.431-37 TÊNIS DE MESA PARALÍMPICO R$ 8.000,00
135 IRANILDO CONCEIÇÃO ESPÍNDOLA 538.392.771-91 TÊNIS DE MESA PARALÍMPICO R$ 5.000,00
136 ISRAEL PEREIRA STROH 347.881.178-35 TÊNIS DE MESA PARALÍMPICO R$ 8.000,00
137 JENNYFER MARQUES PARINOS 349.444.458-73 TÊNIS DE MESA PARALÍMPICO R$ 11.000,00
138 WELDER CAMARGO KNAF 028.789.059-70 TÊNIS DE MESA PARALÍMPICO R$ 8.000,00
139 DANIEL ALVES RODRIGUES 072.735.516-35 TÊNIS EM CADEIRA DE RODAS R$ 5.000,00
140 YMANITU GEON DA SILVA 041.286.719-24 TÊNIS EM CADEIRA DE RODAS R$ 8.000,00
141 JANE KARLA RODRIGUES GÖGEL 800.420.901-72 TIRO COM ARCO PARALÍMPICO R$ 15.000,00
142 LUCIANO REINALDO REZENDE 831.462.881-68 TIRO COM ARCO PARALÍMPICO R$ 8.000,00
143 GERALDO VON ROSENTHAL 652.863.590-00 TIRO ESPORTIVO PARALIMPICO R$ 15.000,00
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PORTARIA Nº 279, DE 11 DE SETEMBRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei 10.891, de
09 de julho de 2004, Decreto n° 5.342, de 14 de janeiro de 2005 e Portaria/ME nº 164 de 06 de outubro de 2011 e considerando a relação dos atletas remanescentes apresentados nos autos processo 58000.119762/2017-
15, resolve:

Art.1º Contemplar 03 (três) atletas de modalidades que fazem parte dos Programas Olímpico e Paraolímpico referente ao pleito de 2017 aprovados no âmbito do Programa Bolsa Atleta, relacionados no anexo
único desta portaria, sendo:

a) 1 (um) habilitado na categoria Atleta Olímpico/Paraolímpico; e
b) 2 (dois) habilitados na categoria Atleta Nacional;
Art.2º Os atletas contemplados deverão assinar e encaminhar o Termo de Adesão conforme estabelecido no subitem 6.3 do Edital/ME n° 1, de 03 de agosto de 2017, publicado na Seção 3, do Diário Oficial

da União, de 7 de agosto de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

LEANDRO CRUZ FRÓES DA SILVA

ANEXO ÚNICO

ESPORTES OLÍMPICOS E PARAOLÍMPICOS
CATEGORIA OLÍMPICA/PARAOLÍMPICA

. N° de ordem Atleta CPF Modalidade Classificação Coletividade Categoria de Idade Estado do Endereço Cidade do Endereço

. 1 Roseane Ferreira dos
Santos

83208429487 Atletismo Não se aplica Individual Principal RJ Rio de Janeiro

C AT E G O R I A
NACIONAL
. N° de ordem Atleta CPF Modalidade Classificação Coletividade Categoria de Idade Estado do Endereço Cidade do Endereço
. 2 Ana Paula Souza

Gabriel
3055713621 Atletismo 1 Individual Principal MG Belo Horizonte

. 3 Ruben Olimpio
Farias

5679661942 Atletismo 1 Individual Principal PR Ribeirão do Pinhal

Ministério do Meio Ambiente

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

ATOS DE 4 DE SETEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da
competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº
1.942, de 30/10/2017, torna público que a DIRETORIA
COLEGIADA em sua 715ª Reunião Ordinária, realizada em 4 de
setembro de 2018, nos termos do art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de
17/07/2000, com fundamento na Resolução ANA nº 1.938, de
30/10/2017, resolveu emitir as outorgas de direito de uso de recursos
hídricos a:

Nº 1.343 - JOÃO PAULO GALVAGNI, rio Javaés, Município de
Lagoa da Confusão/TO, irrigação.

Nº 1.344 - WELTENERGIA LTDA- ME, rio Espraiado, Município de
Bom Repouso/MG, aproveitamento hidroelétrico.

Nº 1.345 - ITABAPOANA ENERGIA S.A, rio Itabapoana, Município
de Porciúncula/RJ, aproveitamento hidroelétrico.

Nº 1.346 - WELTENERGIA LTDA-ME, Ribeirão Fundo, Município
de Munhoz/MG, aproveitamento hidroelétrico.

Nº 1.348 - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A, Barragem de Mirorós, Município de GENTIO DO OURO/BA,
abastecimento público.

Nº 1.349 - LUIGI EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA
LTDA, rio Paraíba, Município de ATALAIA/AL, irrigação.

Nº 1.350 - ANDRE FELIPE CALMON BOA, rio Mucuri, Município
de MUCURI/BA, irrigação.

O inteiro teor das Outorgas e seus Anexos, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

ATO Nº 1.347, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da
competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº
1.942, de 30/10/2017, torna público que a DIRETORIA
COLEGIADA em sua 715ª Reunião Ordinária, realizada em 4 de
setembro de 2018, nos termos do art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de
17/07/2000, com fundamento na Resolução ANA nº 1.938, de
30/10/2017, resolveu:

Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos
Hídricos de domínio da União em nome de EIDER TARCISO SALA,
CPF/CNPJ nº 167.563.208-15, por motivo de atingimento da área

máxima irrigável da bacia, prevista na Resolução ANA n° 562, de 25
de outubro de 2010.

O inteiro teor do Indeferimento de Outorga e seu Anexo,
bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no
site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

D E S PA C H O

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da
competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº
1.942, de 30/10/2017, torna público que, no período de 3 a
09/09/2018, foram requeridas e encontram-se em análise as
seguintes solicitações de outorga preventiva e de direito de uso de
recursos hídricos de domínio da União:

ALLSON'S PARTICIPACOES LTDA, UHE Jurumirim,
Município de Itaí/SP, Irrigação.

ANA CLÁUDIA MILANEZ RIGONI, rio Doce, Município
de Linhares/ES, irrigação.

ARSENIO JOSE SCOCCA, ribeirão Macaúbas, Município
de Arceburgo/MG, irrigação.

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMIL. DO
ASSENTAM, rio Piracuruca, Município de são José do Divino/PI,
irrigação.

BIOSEV S.A., rio Jacu, Município de Goianinha/RN,
irrigação.

BRF S.A., rio Uruguai, Município de Chapecó/RS,
indústria.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
COPASA MG, rio Espraiado, Município de Bom Repouso/MG,
abastecimento público.

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ, Baía de Marajó,
Município de Barcarena/PA, esgotamento sanitário.

COMVAP Açúcar e Álcool Ltda, rio Parnaíba, Município
de Miguel Alves/PI, irrigação.

EMBRAURB EMPRESA BRASILEIRA DE
URBANIZACAO LTDA, rio preto, Município de Unaí/MG,
irrigação.

EVERALDO JOAO DE SA, UHE Luiz Gonzaga,
Município de Glória/BA, irrigação.

FABIO JOSE SOPRANI, rio São Mateus, Município de
São Mateus/ES, irrigação.

FLAVIO CRISTIANO FERNANDES DE SOUZA, rio São
Francisco, Município de Petrolina/PE, irrigação.

FRANCISCO SEVERINO GONCALVES, rio José Pedro,
Município de Taparuba/MG, irrigação.

ITAMAR PEREIRA DE SOUZA, rio José Pedro,
Município de Pocrane/MG, irrigação

IVAN CASTRO DE CARVALHO, rio Descoberto,
Município de Santo Antonio do Descoberto/GO, irrigação.

JOSE DE JESUS CARDOSO, rio Vaza-Barris, Município
de Jeremoabo/BA, irrigação.

JOSE FLAVIO NETO, rio Canoas, Município de
Mococa/SP, irrigação.

JOSE TRISTAO, UHE Porto Colômbia, Município de
Conceição das Alagoas/MG, irrigação.

LAS BATISTA SUPERMERCADO LTDA, rio Mampituba,
Município de Passo de Torres/SC, outras.

LAURITO LUIZ RIGONI, rio Doce, Município de
Linhares/ES, irrigação, transferência.

LUIS EDUARDO BOVOLATO, UHE Luis Eduardo
Magalhães, Município de Tocantinópolis/TO, mineração.

MAIRA DE ANDRADE PINTO, rio Alcobaça ou Itanhém,
Município de Medeiros Neto/BA, irrigação.

MARIA ELIANE OLIVEIRA DE ANDRADE PINTO, rio
Alcobaça ou Itanhém, Município de Medeiros Neto/BA,
irrigação.

MAURO OLIVIO BRAGA, rio verde Grande, Município
de Verdelândia/MG, irrigação.

MILTON GOMES NOVAES, rio Carinhanha, Município de
Montalvânia/MG, irrigação.

PAULO FRANCISCO DE CARVALHO, rio Vaza-Barris,
Município de Jeremoabo/BA, irrigação.

RAFAEL ZAMBRANA AMORIM, rio Parnaíba,
Município de Miguel Alves/PI, irrigação, transferência.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E PESCA
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE Ilha Solteira,
Município de Selvíria/MS, aquicultura.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E PESCA
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE Boa
Esperança, Municípios de Nova Iorque e São João dos Patos/MA,
Porto Alegre do Piauí e Guadalupe/PI, aquicultura, preventiva.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQUICULTURA E PESCA
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP, UHE Capivara,
Municípios de Sertanópolis, Alvorada do Sul e Primeiro de
Maio/PR, Paranapanema, Iepê e Nantes/SP, aquicultura,
preventiva.

SUYANE SAMILLA SABINO DA SILVA, UHE Paulo
Afonso IV, Município de Glória/BA, irrigação.

SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A., rio Manuel Alves
Grande, Município de Carolina/MA, outros usos.

TANIA LUZIA DO COUTO, Ribeirão Roncador,
Município de Unaí/MG, irrigação.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 708, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

Atualiza o modelo de gestão do
Planejamento Estratégico - PE/MP e o
Plano Estratégico para o período 2016-
2019, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 54 do Anexo I
ao Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, resolve:

Art. 1º Fica instituído o modelo de gestão do Planejamento
Estratégico - PE/MP, instituído pela Portaria SE/MP nº 224, de 29
de março de 2017, e o Plano Estratégico para o período 2016-2019,
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 2º O PE/MP consiste em um conjunto de orientações e
procedimentos que visa direcionar a atuação integrada do Ministério
para o alcance de objetivos e resultados estratégicos, no período
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definido para o plano, sendo composto pelos seguintes atributos e
utilizando os seguintes conceitos:

I - missão: é a razão de ser do Ministério, que retrata o
propósito de sua existência;

II - visão de Futuro: é a projeção futura da realidade
desejada pelo MP;

III - diretrizes: são os elementos direcionadores para o
processo do PE/MP, segundo critérios aprovados pelo Ministro do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

IV - objetivos estratégicos: são os fins serem perseguidos
pelo MP para cumprimento de sua missão e alcance de sua visão de
futuro;

V - objetivos das Unidades: é o conjunto de todos os fins
a serem atingidos pelas unidades administrativas do MP, para
alcance das respectivas missões e visões de futuro, observando-se
que:

a) são considerados "objetivos de contribuição" os objetivos
das Unidades que contribuem decisivamente para a evolução de um
ou mais objetivos estratégicos; e

b) os objetivos constantes da alínea "a" deste Inciso são
selecionados segundo os critérios aprovados pelo Ministro do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

VI - indicadores: são os parâmetros objetivos que permitem
identificar, mensurar e comunicar, de forma simples, o
comportamento de determinada intervenção, auxiliando aos
dirigentes na tomada de decisão, e que se relacionam aos objetivos
especificados nos Incisos IV e V deste artigo, com as seguintes
ressalvas:

a) são considerados "indicadores estratégicos" os
indicadores que representam com mais precisão o alcance dos
objetivos estratégicos, citados no Inciso IV deste artigo;

b) os indicadores estratégicos constantes da alínea "a" deste
Inciso são selecionados segundo critérios definidos pelo Ministro do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

c) os indicadores estratégicos podem abranger mais de um
objetivo estratégico.

VII - iniciativas: são o conjunto de todas as ações capazes
de gerarem novas rotinas ou aprimorarem as existentes e que
sintetizam os esforços empreendidos para o alcance dos objetivos
das Unidades, mencionados no Inciso V deste artigo, com as
especificações a seguir:

a) as iniciativas para alcançar objetivos especificados na
alínea "a" do Inciso V deste artigo são denominadas "iniciativas
estratégicas";

b) as iniciativas de qualquer categoria podem coincidir com
as constantes do Plano Plurianual; e

c) as iniciativas têm caráter temporário e exclusivo ao
objetivo a que estão relacionadas.

VIII - entregas: são os bens, serviços, normativos e outros
itens, relacionados às iniciativas, entregues à sociedade ou à própria
Administração Pública, observando-se que:

a) as entregas vinculadas às iniciativas descritas na alínea
"a" do Inciso VII deste artigo são denominadas "entregas
estratégicas"; e

b) as entregas podem coincidir com os produtos das ações
orçamentárias.

IX - Plano Estratégico do MP: é o documento que
evidencia os resultados que se espera alcançar ao final do período a
que se refere, contendo os seguintes elementos:

a) essenciais:
1. missão e visão de futuro do MP, Incisos I e II deste

artigo;
2. diretrizes do Ministro do MP, Inciso III deste artigo;
3. objetivos estratégicos, Inciso IV deste artigo;
4. indicadores estratégicos, selecionados conforme alínea

"b" do Inciso VI deste artigo;
5. metodologia adotada e critérios de elaboração do

documento;
6. parâmetros de monitoramento estratégico, de revisão e de

avaliação final do plano; e
7. prazos inerentes ao processo.
b) complementares:
1. informações sobre os objetivos de contribuição,

iniciativas e entregas que serão foco de acompanhamento no nível
estratégico;

2. critérios de coleta dos dados para acompanhamento
estratégico dos elementos indicados no item 1 desta alínea; e

3. outros elementos para contextualizar os parâmetros
estratégicos escolhidos.

Art. 3º A gestão do PE/MP, orientada segundo os critérios
de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade, é constituída
pela gestão estratégica e pela gestão tático-operacional,
compreendendo os seguintes atributos:

I - gestão estratégica:
a) revisão da missão e da visão de futuro do MP, descritas

nos Incisos I e II do art. 2º, a critério do Ministro do MP;
b) monitoramento estratégico, a se realizar anualmente, a

partir dos indicadores estratégicos, selecionados conforme alínea "b"
do Inciso VI do art. 2º;

c) revisão do PE/MP, conforme Inciso II do art. 7º;
d) avaliação do plano e revisão dos objetivos estratégicos

indicados no Inciso IV do art. 2º, ao final do período a que se
refere;

e) acompanhamento dos objetivos de contribuição inclusos
na alínea "a" do Inciso V do art. 2º, a partir das informações
recebidas do nível tático-operacional;

f) proposição, ao gestor tático-operacional, quando
necessária, da revisão dos objetivos de contribuição e de seus
parâmetros; e

g)proposição de eventuais correções de rumo aos
responsáveis pela tomada de decisão.

II - gestão tático-operacional:
a) implementação, monitoramento, avaliação e revisão dos

objetivos das Unidades, definidos no Inciso V do art. 2º, e de seus
respectivos indicadores, iniciativas e entregas;

b) apresentação, ao gestor estratégico, de dados para
acompanhamento estratégico dos objetivos conceituados na alínea
"a" do Inciso V do art. 2º; e

c) proposição de eventuais correções de rumo ao
responsável pela tomada de decisão, no âmbito da unidade
administrativa.

§ 1º A gestão estratégica é de responsabilidade da
Secretaria-Executiva e tem como objeto o Plano Estratégico do MP,
elaborado na forma do Inciso IX do art. 2º.

§ 2º A Subsecretaria de Planejamento e Orçamento da
Secretaria-Executiva - SPO/SE coordenará os processos de
monitoramento estratégico, revisão e avaliação do Plano Estratégico
do MP.

§ 3º A gestão tático-operacional é de responsabilidade das
unidades administrativas, contribui para o alcance dos resultados do
plano estratégico do MP, e está relacionada com a gestão
orçamentária anual da unidade.

Art. 4º As unidades administrativas integrantes do PE/MP
são:

I - Subsecretaria de Planejamento e Orçamento -
SPO/SE;

II - Subsecretaria de Assuntos Administrativos - SAA/SE;
III - Secretaria de Orçamento Federal - SOF;
IV - Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN;
V - Secretaria de Gestão - SEGES;
VI - Secretaria de Tecnologia da Informação e

Comunicação - SETIC;
VII - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP;
VIII - Secretaria do Patrimônio da União - SPU;
IX - Secretaria de Desenvolvimento e Infraestrutura -

SDI;
X - Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas

Estatais - SEST;
XI - Secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos -

SEPLAN;
XII - Fundação Escola Nacional de Administração Pública

- ENAP;
XIII - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE;
XIV - Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

- IPEA;
XV - Fundação de Previdência Complementar do Servidor

Público Federal do Poder Executivo - Funpresp-Exe;
XVI - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social - BNDES; e
XVII - Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores

e Garantias S/A - ABGF.
Parágrafo único. As unidades administrativas que vierem a

compor o Planejamento Estratégico após a publicação desta Portaria
submeter-se-ão aos seus dispositivos.

Art. 5º As unidades administrativas descritas no art. 4º
deverão indicar à SPO/SE representantes (titular e suplentes) para
assuntos referentes ao Planejamento Estratégico.

Parágrafo único. Compete ao representante, no âmbito da
sua unidade administrativa:

I - disseminar e coordenar a execução das orientações da
SPO/SE referentes aos processos de monitoramento, avaliação e
revisão do PE/MP;

II - coletar as informações produzidas relativas a cada
processo;

III - dar tratamento às informações recebidas, de forma a
garantir que estas atendam às orientações estabelecidas; e

IV - encaminhar as informações requeridas no prazo, na
forma e na qualidade esperada.

Art. 6º O PE/MP converge para os conceitos contidos nos
instrumentos da Política de Gestão da Integridade, Riscos e
Controles Internos da Gestão e demais legislações que regulam a
matéria.

Art. 7º A Secretaria Executiva:
I - disponibilizará na intranet as informações de

acompanhamento do PE/MP para o período a que se refere; e
II - poderá, a qualquer tempo, rever o PE/MP, inclusive

seus atributos e conceitos, de forma a readequá-lo às demandas da
sociedade e às prioridades de Governo, bem como definir critérios e
procedimentos adicionais para o seu monitoramento estratégico,
revisão e avaliação ao final do período.

Art. 8º O Plano Estratégico para o período 2016-2019
estará disponível na coluna "Publicações" do sítio eletrônico do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
( w w w. p l a n e j a m e n t o . g o v. b r ) .

Art. 9º Revoga-se a Portaria SE/MP nº 224, de 29 de março
de 2017, publicada na Seção 1, do DOU de 30 de março de
2017.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GLEISSON CARDOSO RUBIN

(*) Republicada por ter saído com incorreções no texto original, no
DOU de 27/8/2018, Seção 1, páginas 158 e 159, mantendo-se a
vigência inicial.

Ministério do Trabalho

GABINETE DO MINISTRO
CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO
RESOLUÇÃO Nº 896, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

DISPOR SOBRE A COMPENSAÇÃO
ENTRE CRÉDITOS do empregador,
decorrentes de depósitos relativos a
trabalhadores não optantes e débitos
resultantes de competências em atraso.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XII do art. 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e

Considerando a necessidade de atualização da
regulamentação que estabelece os critérios e condições para a
compensação entre créditos e débitos do empregador, para com o
FGTS;

Considerando a importância de que se reveste a matéria, no
que diz respeito à consolidação de instrumento capaz de propiciar a
redução do déficit na arrecadação do FGTS, com o consequente
fortalecimento desse pecúlio; e

Considerando o benefício direto ao trabalhador, em termos
de valores a serem revertidos à(s) respectiva(s) conta(s) vinculada(s),,
resolve:

Art. 1º Fica autorizado o Agente Operador do FGTS a
realizar a compensação automaticamente quando o empregador
figurar como devedor do FGTS, com crédito fundiário lançado por
notificação de débito emitida por Auditor-Fiscal do Trabalho e
definitivamente constituída em qualquer rubrica ou esfera;
parcelamento de FGTS e/ou Inscrição em Dívida Ativa, e houver
saldo de contas vinculadas do FGTS, individualizadas por empregado
não optante.

§ 1º Essa compensação deverá ocorrer quando não há
indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a
reclamação de direitos por parte do trabalhador.

§ 2º A compensação seguirá a ordem cronológica dos valores
devidos e notificados, do mais antigo para o mais atual e, havendo
competência que não puder ser compensada por completo, considerar-
se-á a data de admissão dos trabalhadores.

§ 3° A compensação automática das contas não optantes não
ocorrerá para débitos com exigibilidade suspensa, enquanto vigente
ordem judicial, nem ocorrerá para débitos inscritos em dívida ativa
integralmente garantidos pelo respectivo devedor no bojo de ações
que os impugnem.

§ 4º Quando a compensação for inviabilizada pela ausência
de dados do empregador, que impossibilitem sua localização, o saldo
da conta não optantes será apropriado em conta de resultado do
FGTS.

§ 5º Havendo a correta identificação do beneficiário dos
valores apropriados pelo FGTS da conta não optante e o direito ao
seu levantamento, os valores atualizados serão revertidos, a débito do
FGTS, e disponibilizados para o saque pelo beneficiário.

§ 6º Na efetivação da compensação o empregador deverá ser
notificado pelo Agente Operador do FGTS, devendo o empregador,
quando necessário, indicar a individualização dos recursos às
correspondentes contas originárias do débito.

Art. 2º Revogar a Resolução nº 341, de 29 de junho de
2000.

Art. 3º O Agente Operador, no prazo de 30 (trinta) dias após
a publicação, deverá regulamentar as condições operacionais para
implantação das normas desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CAIO VIEIRA DE MELLO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 897, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Institui o Programa de Desenvolvimento
Urbano (Pró-Cidades), dentro da área de
aplicação de Infraestrutura Urbana do
FGTS.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma do inciso I, do art. 5º, da Lei
nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e do inciso I, do art. 64, do
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, e

Considerando a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001,
Estatuto da Cidade, que regulamenta os arts. 182 e 183 da
Constituição Federal e estabelece diretrizes gerais da política urbana,
bem como a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, que institui o
Estatuto da Metrópole, resolve:

Art. 1º Aprovar o Programa Desenvolvimento Urbano (Pró-
Cidades), que passa a vigorar na forma do Anexo desta
Resolução.

Art. 2º Determinar que o Gestor da Aplicação, em
conformidade com suas competências, defina, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias corridos, as normas complementares
necessárias ao cumprimento desta Resolução.
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Art. 3º Determinar que o Agente Operador, em
conformidade com suas competências, regulamente, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias corridos após a publicação de instrução
normativa pelo gestor da aplicação, as condições operacionais para
implantação das normas desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CAIO VIEIRA DE MELLO
Presidente

ANEXO

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
PRÓ-CIDADES
As operações do Programa de Desenvolvimento Urbano

(Pró-Cidades) estão subordinadas ao estabelecido neste Anexo, às
normas gerais que regem as operações do FGTS e às normas
complementares do Gestor da Aplicação e do Agente Operador.

1.OBJETIVO
O Programa de Desenvolvimento Urbano (Pró-Cidades) tem

por objetivo proporcionar aos estados e aos municípios brasileiros
condições para formulação e implantação de política de
desenvolvimento urbano local a partir do financiamento de
investimentos apresentados na forma de projetos integrados de
melhoria de um perímetro urbano, previamente definido, e, assim,
garantir maior efetividade da função social da cidade e da
propriedade urbana, priorizando a ocupação democrática de áreas
urbanas consolidadas. Trata-se do financiamento de intervenções
estruturantes, a partir da qualificação do espaço público; da
democratização do acesso aos equipamentos e mobiliários urbanos;
do estímulo à utilização de imóveis vazios e ociosos prioritariamente
para habitação de interesse social; e do uso de tecnologias para
cidades inteligentes, revertendo o processo de esvaziamento e
degradação urbana, além de promover a ampliação da oferta de
habitações bem localizadas.

O Pró-Cidades proporcionará o planejamento integrado das
ações em áreas urbanas consolidadas, incorporando princípios de
gestão democrática da cidade nos processos prioritários de
investimento, como a oferta de habitação de interesse social bem
localizada, a melhoria do ordenamento urbano, a melhoria da
qualidade de vida e do acesso aos serviços básicos nas cidades
brasileiras, em conformidade com a Lei nº 10.257, de 10 de julho de
2001 (Estatuto da Cidade), e com a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro
de 2015 (Estatuto da Metrópole), marcos regulatórios que
estabelecem novos paradigmas para o desenvolvimento urbano.

2.MODALIDADE
2.1. Poderão ser financiadas, no âmbito do Pró-Cidades,

intervenções de desenvolvimento urbano com execução de projetos e
obras de reabilitação urbana e edilícia que priorizem a ocupação
democrática pela permanência de famílias de baixa renda e
promovam transformações estruturais por meio de empreendimentos
integrados e inteligentes que contemplem:

2.1.1. Modalidade 1: Reabilitação de área urbana
Destina-se à aplicação dos instrumentos do Estatuto das

Cidades e do Estatuto das Metrópoles, fomentando o acesso à terra
urbanizada e à moradia bem localizada, a acessibilidade universal, a
otimização de espaços públicos, a requalificação ambiental, a
mitigação e contenção de riscos, a melhoria e implantação de
equipamentos públicos e mobiliários urbanos, a reabilitação de
imóveis vazios ou subutilizados prioritariamente para habitação de
interesse social, bem como os ajustes legais e captação de
informações necessária para o planejamento e implantação desses
empreendimentos de forma exitosa. Nesta modalidade serão
observados os seguintes requisitos:

2.1.1.1. A definição de um "perímetro de atuação", que pode
ou não coincidir com a área de uma Operação Urbana Consorciada
(OUC), deve necessariamente prever a reabilitação urbana e edilícia
desta área urbana consolidada com empreendimentos que priorizem a
ocupação democrática pela permanência de famílias de baixa renda e
promovam transformações estruturais.

2.1.1.2. Interesse de se promover a normatização legal que
permita a utilização de instrumentos urbanísticos que promovam o
círculo virtuoso de reinvestimento de recursos decorrentes da
recuperação da especulação imobiliária por parte do poder público,
tais como OUC, Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC),
Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios (PEUC),
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Contribuição de
Melhoria, entre outros.

2.1.1.3. A realização dos estudos para a definição de
parâmetros urbanísticos (coeficiente de aproveitamento ou índice
construtivo) relacionados à capacidade de suporte do território
(infraestrutura existente e meio ambiente) e, quando possível, a
previsão de negociação do potencial construtivo, tendo em conta a
estimativa de valores prévios e pós-obras.

2.1.1.4. A implantação de Programa Básico de Ocupação da
Área, com a definição de obras prioritárias com estimativas de
gasto.

2.1.1.5. Estudos sobre a valorização dos imóveis do
"perímetro de atuação" pós-obra, com vistas à atualização de
informações para a melhora da capacidade de arrecadação própria
dos proponentes.

2.1.2. Modalidade 2: Modernização tecnológica urbana
Destina-se à implantação de soluções no âmbito do conceito

de cidades inteligentes (smart cities), integrando a infraestrutura
urbana em áreas como energia, iluminação, edificações, transportes,
segurança, internet, água, saneamento e outros, para atender aos
desafios fundamentais do monitoramento, da gestão e do
desenvolvimento urbano. Nesta modalidade serão observados os
seguintes requisitos:

2.1.2.1. Uso de tecnologias mais eficientes para fins de
iluminação pública, sistema de telegestão para monitoramento
remoto e em tempo real de serviços urbanos, dispositivos de
segurança com captação de vídeos e áudios, distribuição de internet
ou outros.

2.1.2.2. O projeto básico deve atender no memorial
descritivo, nas especificações técnicas e na composição de custos do
uso da tecnologia, aos requisitos e dispositivos estabelecidos nas
normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) afetas ao assunto, quando existirem.

2.1.2.3. Uso de produtos preferencialmente fabricados no
Brasil.

2.1.2.4. As obras e serviços propostos deverão apresentar
plena funcionalidade após sua implantação e garantir o imediato
benefício à população.

2.1.2.5. Quando a implantação do empreendimento for
prevista em etapas, deverá ser garantida a plena funcionalidade para
cada uma das etapas.

3.PRAZOS, CARÊNCIAS E RETORNOS, TAXAS E
JUROS

3.1. As condições operacionais das novas modalidades
seguirão as mesmas previstas na Resolução do Conselho Curador do
FGTS nº 702, de 4 de outubro de 2012, art. 24, em que as operações
de crédito vinculadas aos recursos alocados às áreas orçamentárias de
saneamento básico, infraestrutura urbana e habitação popular, esta
última quando participem, como mutuários, entidades vinculadas ao
setor público, o prazo de carência corresponderá ao prazo
originalmente previsto para a execução de todas as etapas
programadas para cumprimento do objeto do contrato de
financiamento, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, sendo
permitida sua prorrogação por até metade do prazo originalmente
pactuado.

3.2. No que se refere à contrapartida do projeto, conforme
art. 22 da Resolução citada, os proponentes de financiamentos no
âmbito do FGTS deverão observar contrapartida mínima de 5%
(cinco por cento) dos valores de venda, avaliação ou investimento.

3.3. As operações da área orçamentária de infraestrutura
urbana admitirão como pré-investimento o projeto executivo ou
outros itens de investimento, na forma da regulamentação do gestor
da aplicação, para efeito de contrapartida mínima.

3.4. As operações de crédito com recursos do FGTS
observarão o prazo máximo de amortização de até 20 (vinte) anos.

3.5. As taxas nominais de juros das operações de
empréstimo vinculadas aos recursos alocados nas modalidades em
questão são fixadas em, no mínimo, 6% (seis por cento) ao ano.

4.GARANTIAS DE RETORNO DO RECURSO
4.1. As garantias de retorno do recurso do FGTS são as

mesmas previstas na legislação do FGTS, conforme Lei nº 9.467, de
10 de julho de 1997, suas alterações e aditamentos, bem como a
Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 381, de 12 de março de
2002, destacando-se entre elas:

a) vinculação de receitas tarifárias ou outras garantias reais;
e

b) outras garantias previstas na legislação vigente.
4.2. Fica a critério do agente financeiro a definição das

garantias a serem aceitas nessas operações, desde que observadas
aquelas previstas na Lei nº 8.036, de 1990, com redação dada pela
Lei nº 9.467, de 1997, suas alterações e aditamentos, e nas
Resoluções nº 381, de 2002, e nº 435, de 2003, em valores, no
mínimo, suficientes para garantir a integralidade do valor aplicado na
operação.

4.3. Adicionalmente, tendo em vista que o programa admite
operações estruturadas na forma de project finance, serão admitidas
também operações estruturadas em que o retorno do financiamento
esteja vinculado às próprias receitas futuras a serem geradas pelo
projeto.

4.4. Nesse caso, para o alcance de maior segurança para a
operação, o agente financeiro deve avaliar a necessidade de a SPE
(Sociedade de Propósito Específico) contratar agente fiduciário para
desenvolver as atividades de controle e acompanhamento dos
recebíveis, do cumprimento das obrigações financeiras previstas no
contrato de financiamento e de monitoramento das garantias.

5.DIRETRIZES
Constituem-se em diretrizes do Programa de

Desenvolvimento Urbano (Pró-Cidades):
5.1. A transformação integral de áreas urbanas consolidadas

por meio da compatibilização das ações do programa com as
políticas setoriais fixadas pela União (habitação, saneamento e
mobilidade urbana), com vistas a garantir o direito a cidades
sustentáveis, entendido como o direito à terra urbanizada, à moradia,
ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para presentes e futuras
gerações.

5.2. O enquadramento das propostas aos planos diretores
municipais e aos planos setoriais (habitação, mobilidade e
saneamento) de desenvolvimento urbano em âmbito regional,
estadual ou federal, com vistas à efetividade do investimento público
e privado, incluindo-se a possibilidade de revisão dos planos em
função do projeto proposto.

5.3. O incentivo à economia local, à eficiência e ao
desempenho adequado dos empreendimentos financiados com
garantia de retorno social.

5.4. O incentivo à utilização de instrumentos de indução do
desenvolvimento urbano para garantir o retorno dos empréstimos
concedidos.

5.5. Transformar áreas urbanas consolidadas por meio da
melhoria da paisagem, da priorização de investimentos para
reabilitação edilícia, para fins de habitação de interesse social, e
urbanística, conforme os interesses da coletividade.

5.6. Promover a melhoria da qualidade de vida da população
urbana, por meio de investimentos na modernização tecnológica
urbana, articulados com outras políticas setoriais, bem como com
sistemas operados por prestadores públicos ou privados, por meio de
ações e empreendimentos destinados à melhoria dos serviços
públicos.

5.7. Conferir maior alcance social às aplicações do FGTS.
6.APRESENTAÇÃO, ENQUADRAMENTO,

HIERARQUIZAÇÃO, SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE
P R O P O S TA S

Os procedimentos e critérios para apresentação,
enquadramento, hierarquização, seleção e contratação das propostas
de operação de crédito serão definidos pelo gestor da aplicação em
instrução normativa específica.

7.ORIGEM DE RECURSOS
Os recursos destinados para contratações no âmbito do

Programa de Desenvolvimento Urbano são os provenientes da área
de infraestrutura urbana, constante no Orçamento Plurianual de
Contratações, integrante do Orçamento Operacional do FGTS.

8.PARTICIPANTES DO PROGRAMA
O gestor da aplicação, o agente operador, os agentes

financeiros, habilitados na forma da regulamentação em vigor, e os
mutuários do programa.

8.1.Mutuários:
São mutuários do Programa de Desenvolvimento Urbano os

estados, os municípios, o Distrito Federal, os consórcios públicos, os
órgãos públicos gestores e as respectivas concessionárias ou
permissionárias, empresas participantes de consórcios que
desempenhem funções de desenvolvimento urbano local ou regional,
bem como sociedades de propósito específico (SPE), além de entes
privados que possuam projetos ou investimentos na área de
desenvolvimento urbano, desde que autorizadas pelo poder público.

9.BENEFICIÁRIOS FINAIS
População urbana.
10.CONDIÇÕES OPERACIONAIS
As condições operacionais para aplicação dos recursos serão

definidas pelo agente operador, respeitados a natureza dos tomadores,
o porte e a complexidade das operações, bem como as demais
diretrizes estabelecidas pelo gestor da aplicação.

11.DISPOSIÇÕES GERAIS
Caberá ao Agente Operador e ao Gestor da Aplicação

apresentar relatórios gerenciais periódicos, contendo informação e
dados relevantes sobre os empreendimentos selecionados, contratados
aguardando o início de execução, em execução, paralisados,
concluídos e em outras situações, de forma a permitir a avaliação do
Programa de Desenvolvimento Urbano.

A análise e a autorização das alterações de metas físicas
relativas aos empreendimentos contratados no âmbito do Programa
de Desenvolvimento Urbano serão de responsabilidade do agente
operador, preservando o objeto do contrato e obtida a concordância
prévia do gestor da aplicação.

RESOLUÇÃO Nº 898, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Altera a Resolução nº 887, de 15 de maio
de 2018, do Conselho Curador do FGTS,
para autorizar a contratação de operações
de crédito, no âmbito dos programas Pró-
Moradia, Saneamento para Todos e Pró-
Transporte, para a conclusão de
empreendimentos financiados com recursos
de transferências obrigatórias a que se
refere a Lei nº 11.578, de 26 de novembro
de 2007, contratados até 30 de junho de
2017.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, no uso das atribuições que lhe
conferem o inciso I do art. 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, e o inciso I do art. 64 do Regulamento Consolidado do FGTS,
aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990,
resolve:

Art. 1º Alterar a Resolução nº 887, de 15 de maio de 2018,
para autorizar a contratação de operações de crédito, no âmbito dos
programas Pró-Moradia, Saneamento para Todos e Pró-Transporte,
para conclusão de empreendimentos financiados com recursos de
transferências obrigatórias a que se refere a Lei nº 11.578, de 26 de
novembro de 2007, contratados até 30 de junho de 2017, que passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Autorizar a contratação de operações de crédito, no
âmbito dos programas Pró-Moradia, Saneamento para Todos e Pró-
Transporte, para conclusão de empreendimentos financiados com
recursos do FGTS e de transferências obrigatórias a que se refere a
Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, contratados até 30 de
junho de 2017. (NR)

(...)
Art. 2º (...)
III - a operação de crédito poderá ser para mais de um

contrato de financiamento original ou termo de compromisso,
observada a participação mínima do proponente prevista nos
contratos de financiamento originais ou termos de compromissos e
do contrato de suplementação; (NR)

(...)
Art. 7º (...)
Art. 7º-A A liberação da operação de crédito junto ao

agente financeiro deverá acompanhar proporcionalmente, a partir da
data de contratação, o desembolso pela União do restante do valor
previsto no termo de compromisso. (AC)

(...)"
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Art. 2º Fica revogado o inciso VII do art. 2º da Resolução
nº 887, de 2018.

Art. 3º O Gestor da Aplicação, no âmbito de sua
competência, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá regulamentar as
condições necessárias para implantação das alterações contidas nesta
Resolução.

Art. 4º O Agente Operador, no prazo de 30 (trinta) dias
após a publicação de instrução normativa pelo gestor da aplicação,
deverá, no âmbito de sua competência, regulamentar as condições
operacionais para implantação das alterações contidas nesta
Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entre em vigor na data de sua
publicação.

CAIO VIEIRA DE MELLO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 900, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Autoriza o resgate de cotas de recursos do FI-
FGTS que foram objeto de desinvestimentos
e retorno das aplicações em 2017.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma das alíneas "a", "b" e "h" do
inciso XIII do art. 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e

Considerando que há disponível do Fundo de Investimento
do FGTS (FI-FGTS) o montante de aproximadamente R$ 9,4 bilhões
a ser aplicado nos investimentos do FI-FGTS;

Considerando que encontra-se aberto, para apresentação de
propostas de investimento, o 4º Edital de Chamada Pública do FI-
FGTS, que disponibilizou o montante de até R$ 4,85 bilhões;

Considerando que existe o custo da Taxa de Administração
de 0,10% a.a. (dez centésimos por cento) sobre as Disponibilidades
no FI-FGTS; e

Considerando que o Regulamento do FI-FGTS dispõe que
anualmente na primeira reunião ordinária após a aprovação do
Relatório de Gestão do FI-FGTS o Conselho Curador do FGTS
deliberará sobre reinvestimento ou resgate de cotas no FI-FGTS,
resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate de cotas, até 31 de dezembro de
2018, no montante de

R$ 1.889.510.646,21 (um bilhão, oitocentos e oitenta e nove
milhões, quinhentos e dez mil, seiscentos e quarenta e seis reais e
vinte e um centavos) de recursos do Fundo de Investimento do FGTS
(FI-FGTS) que foram objeto de desinvestimentos e retorno das
aplicações em 2017.

Art. 2º Estabelecer que seja discutido no âmbito do Grupo de
Apoio de Permanente (GAP) o possível resgate de cotas pelo FGTS
de parte dos recursos disponíveis no FI-FGTS após o Resultado da 4ª
Chamada Pública publicado pela Administradora do FI-FGTS.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CAIO VIEIRA DE MELLO
Presidente

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHO DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas
atribuições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de
residência, constantes dos ofícios ao MRE nº 0398/2018 de
05/09/2018, 0399/2018 de 05/09/2018, 0401/2018 de 06/09/2018,
0402/2018 de 06/09/2018, 0403/2018 de 10/09/2018 e 0404/2018 de
10/09/2018, respectivamente:

Residência Prévia - RN 02 - Resolução Normativa, de
08/12/2017:

Processo: 47039010790201803 Requerente: WORLD
SPACE BRASIL CONSTRUTORA EIRELI Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: GI JOUNG PARK Data Nascimento: 05/05/1973
Passaporte: M79030081 País: CORÉIA DO SUL Mãe: SOON NAM
KIM Pai: SOON IK PARK; Processo: 47039011286201812
Requerente: XMAXX PISOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
PEDRO MANUEL FERREIRA MONTEIRO Data Nascimento:
15/01/1984 Passaporte: N900145 País: PORTUGAL Mãe: EUGÊNIA
BORGES FERREIRA MONTEIRO Pai: MANUEL DA SILVEIRA
MONTEIRO; Processo: 47039011409201815 Requerente: SHELL
BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANA
MARIDA FLENOY Data Nascimento: 27/05/1986 Passaporte:
554799881 País: EUA Mãe: GERALYN MERITA THIBODEAUX
Pai: ANTHONY GLENN FLENOY; Processo: 47039012443201815
Requerente: DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JOSE
LUIS FELICIANO MENDOZA Data Nascimento: 15/02/1984
Passaporte: G26801191 País: MÉXICO Mãe: MARIA CLEOTILDE
MENDOZA MANDUJANO Pai: JOSE LUIS FELICIANO LOPEZ;
Processo: 47039012794201818 Requerente: ALSTOM ENERGIA
TERMICA E INDUSTRIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
MANFRED JOSEF TRATTLER Data Nascimento: 28/09/1958
Passaporte: U1141996 País: ÁUSTRIA Mãe: MARIA TRATTLER
Pai: JOSEF TRATTLER; Processo: 47039013584201847 Requerente:
FM LOGISTIC DO BRASIL OPERACOES DE LOGISTICA
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: HELENE VIRGINIE
PHILOMENE RESTELLI Data Nascimento: 15/09/1982 Passaporte:
15YA14463 País: FRANÇA Mãe: GENESIA GAGGINI Pai: JEAN
PIERRE ANATOLE RESTELLI; Processo: 47039013632201805

Requerente: ESCOLA BEIT YAACOV Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Danielle Tamara Schaeffer Data Nascimento: 20/01/1984 Passaporte:
530752006 País: EUA Mãe: Joan Leslie Armel Pai: Garry Marvin
Schaeffer; Processo: 47039013637201820 Requerente: ESCOLA
BEIT YAACOV Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Carrère Tirrell Data
Nascimento: 23/06/1985 Passaporte: 540918588 País: EUA Mãe:
Beatrice Carrère Denny Pai: Charles Henry Tirrell ll; Processo:
47039013696201806 Requerente: ACCENTURE DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANNAROSA SCALERA Data
Nascimento: 03/03/1985 Passaporte: YA8415649 País: ITÁLIA Mãe:
LEONARDO GESUALDO SCALERA Pai: DOMENICA
MORELLI; Processo: 47039013709201839 Requerente: DECOLAR.
COM LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MARCOS MARTINEZ
ZUVIRIA Data Nascimento: 11/08/1989 Passaporte: 561230169
País: EUA Mãe: SILVIA MARTA BERG Pai: SEBASTIAN
MARTINEZ ZUVIRIA; Processo: 47039013720201807 Requerente:
DTR VMS SISTEMAS ANTIVIBRANTES AUTOMOTIVOS DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SEO INYOUNG Data
Nascimento: 07/08/1992 Passaporte: M87515161 País: CORÉIA DO
SUL Mãe: EUNSOOK HAN Pai: DONGGGYUN SEO.

Residência Prévia - RN 21 - Resolução Normativa, de
22/12/2017:

Processo: 47039014783201872 Requerente: CLUB DE
REGATAS VASCO DA GAMA Prazo: 12 Mês(es) Imigrante:
NICHOLAS NATHANIEL OKORIE Data Nascimento: 22/07/1988
Passaporte: 584202493 País: EUA Mãe: SHARON WHITE AYRIO
Pai: CHINA OKORIE.

Residência Prévia - MUDANÇA DE EMPREGADOR -
Dec. 9.199/2017 - Mudança, de 21/11/2017 (Artigo 147, Parágrafo
8):

Processo: 47041004405201831 Requerente: PL PESQUISA
E PRODUCAO DE SEMENTES LTDA Prazo: até 18/10/2018
Imigrante: MICHAEL BENJAMIN VON KANEL Data Nascimento:
22/10/1984 Passaporte: 452607678 País: EUA.

Residência Prévia - RN 24 - Resolução Normativa, de
20/02/2018:

Processo: 47039013825201858 Requerente:
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Wojciech Zbigniew Starzynski Data Nascimento:
31/08/1971 Passaporte: EE2433671 País: POLÔNIA; Processo:
47039014749201806 Requerente: FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL Prazo: 24 Mês(es)
Imigrante: Ardigo Martino Data Nascimento: 15/08/1974 Passaporte:
YA6159502 País: ITÁLIA; Processo: 47039014740201897
Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA Prazo: 24
Mês(es) Imigrante: EMILIANO BOCCARDI Data Nascimento:
15/08/1973 Passaporte: YA6632524 País: ITÁLIA; Processo:
47039014773201837 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE - FURG Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: CARELIA
RAYEN HIDALGO LÓPEZ Data Nascimento: 17/08/1966
Passaporte: 086771425 País: VENEZUELA.

Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de
08/12/2017 (Artigo 2º):

Processo: 47039012984201835 Requerente: WARTSILA
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: WILLEM LUCAS VAN
KAMP Data Nascimento: 17/06/1969 Passaporte: BKHF7C895 País:
HOLANDA; Processo: 47039013191201833 Requerente:
FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS INTERNATIONAL
SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Jose
Elidio Pineda Valtierra Data Nascimento: 02/06/1964 Passaporte:
G18148535 País: MÉXICO; Processo: 47039013460201861
Requerente: ITF CHEMICAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
SILVIA VICENTINI Data Nascimento: 23/03/1971 Passaporte:
YA7294351 País: ITÁLIA; Processo: 47039013472201896
Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: LINGJIAN
MENG Data Nascimento: 20/08/1984 Passaporte: E63167640 País:
CHINA; Processo: 47039013488201807 Requerente:
HALLIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
CARLOS ALBERTO BAZAN BELAUNDE Data Nascimento:
16/03/1981 Passaporte: 3173285 País: BOLÍVIA; Processo:
47039013491201812 Requerente: BASSDRILL BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JOSEPH
WAYNE MONTGOMERY Data Nascimento: 11/09/1981 Passaporte:
490423311 País: EUA; Processo: 47039013493201810 Requerente:
BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: ROBERT LANCE O'STEEN Data Nascimento:
13/09/1973 Passaporte: 576097304 País: EUA; Processo:
47039013518201877 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: GERMAN FELIPE JEREZ Data Nascimento: 25/12/1985
Passaporte: 534775754 País: EUA; Processo: 47039013536201859
Requerente: TETRA PAK LTDA Prazo: 12 Mês(es) Imigrante:
BENGT ANDERS MOHLIN Data Nascimento: 25/01/1984
Passaporte: 89683292 País: SUÉCIA Imigrante: KARL ERIK JOEL
RADING OEHLIN Data Nascimento: 01/04/1983 Passaporte:
93843692 País: SUÉCIA; Processo: 47039013570201823
Requerente: COGNIZANT SERVICOS DE TECNOLOGIA E
SOFTWARE DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Rajib
Ghosh Data Nascimento: 03/11/1985 Passaporte: S0035994 País:
ÍNDIA; Processo: 47039013574201810 Requerente: SIEMENS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MARCUS BRIAN EITEL Data
Nascimento: 21/07/1955 Passaporte: 574603342 País: EUA;
Processo: 47039013588201825 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
Adam Matthew De Vos Data Nascimento: 02/04/1990 Passaporte:
HM557817 País: CANADÁ; Processo: 47039013594201882
Requerente: AB ENERGY DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: EGIDIO MONTICELLI Data Nascimento: 01/06/1973
Passaporte: YB1063097 País: ITÁLIA; Processo:
47039013595201827 Requerente: AB ENERGY DO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: EMANUELE CHIODI Data

Nascimento: 01/01/1991 Passaporte: YA7771337 País: ITÁLIA;
Processo: 47039013615201860 Requerente: MARINE
PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Erik David Suskey Data Nascimento: 21/04/1982
Passaporte: 533613197 País: EUA.

Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de
08/12/2017 (Artigo 4º caput):

Processo: 47039013177201830 Requerente: FITESA
NAOTECIDOS S/A Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ANDREA
MASINI Data Nascimento: 06/03/1990 Passaporte: YA8287093 País:
ITÁLIA Imigrante: ANDREA SCARDIGLIA Data Nascimento:
01/05/1971 Passaporte: YA3174281 País: ITÁLIA Imigrante:
ANTONIO MORANDI Data Nascimento: 13/06/1971 Passaporte:
YA3422374 País: ITÁLIA Imigrante: CARLO CONFALONIERI
Data Nascimento: 20/04/1988 Passaporte: YA4224289 País: ITÁLIA
Imigrante: CLAUDIO CARMELO DI SALVO Data Nascimento:
30/10/1972 Passaporte: YA5908265 País: ITÁLIA Imigrante:
DANIEL ANDREI Data Nascimento: 20/07/1971 Passaporte:
053296648 País: ROMÊNIA Imigrante: DANIELE GAVAZZI Data
Nascimento: 15/09/1982 Passaporte: YA9175870 País: ITÁLIA
Imigrante: DAVIDE CALCIATI Data Nascimento: 25/04/1976
Passaporte: YA8138903 País: ITÁLIA Imigrante: FABIO
SCAGLIARINI Data Nascimento: 22/10/1967 Passaporte:
YA6193196 País: ITÁLIA Imigrante: FEDERICO NATALINI Data
Nascimento: 30/03/1996 Passaporte: AA3523885 País: ITÁLIA
Imigrante: GIULIANO PERNA Data Nascimento: 02/12/1985
Passaporte: YB0501774 País: ITÁLIA Imigrante: MASSIMILIANO
BIAGINI Data Nascimento: 01/08/1967 Passaporte: YB0627434
País: ITÁLIA Imigrante: ROBERTO MERLO Data Nascimento:
26/05/1966 Passaporte: YA5099888 País: ITÁLIA Imigrante:
SAURO RAGGHIANTI Data Nascimento: 07/10/1958 Passaporte:
YA0248091 País: ITÁLIA Imigrante: STEFANO CASTIGLIONE
Data Nascimento: 30/12/1966 Passaporte: YA4380327 País: ITÁLIA
Imigrante: STEFANO CIABATTARI Data Nascimento: 14/10/1975
Passaporte: YA0144500 País: ITÁLIA Imigrante: STEFANO DE
NIGRIS Data Nascimento: 17/05/1984 Passaporte: YA7695395 País:
ITÁLIA Imigrante: TIMOTHY MASIERO Data Nascimento:
03/07/1987 Passaporte: 512336122 País: IRLANDA DO NORTE;
Processo: 47039012328201832 Requerente: ROBERT BOSCH
TECNOLOGIA DE EMBALAGEM LIMITADA Prazo: 90 Dia(s)
Imigrante: ROBERTO MIGLIAZZA Data Nascimento: 18/08/1977
Passaporte: YA4472423 País: ITÁLIA; Processo:
47039012869201861 Requerente: RIGESA CELULOSE PAPEL E
EMBALAGENS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: CHARLES
HOWARD WALTERS JR. Data Nascimento: 12/07/1964 Passaporte:
565427351 País: EUA; Processo: 47039013270201844 Requerente:
EUROGRUAS SERVICOS EOLICOS DO BRASIL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: MARCIAL JOSE VAZQUEZ VILAR Data
Nascimento: 11/04/1971 Passaporte: PAD851365 País: ESPANHA;
Processo: 47039013345201897 Requerente: BRIDGESTONE DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: Harry Broekhuizen Data Nascimento: 08/05/1980
Passaporte: BX4221593 País: HOLANDA; Processo:
47039013349201875 Requerente: BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
Thijs Nelemans Data Nascimento: 15/12/1987 Passaporte:
NNP397246 País: HOLANDA; Processo: 47039013642201832
Requerente: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S A Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: Ivo Steinkeller Data Nascimento: 26/08/1997
Passaporte: YB1692609 País: ITÁLIA; Processo:
47039013668201881 Requerente: TETRA PAK LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: HAAKAN LARS-HENRIK HANSSON Data
Nascimento: 30/01/1964 Passaporte: 91078131 País: SUÉCIA;
Processo: 47039013691201875 Requerente: SCANIA LATIN
AMERICA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MORGAN
FREDRIK SVENSSON Data Nascimento: 05/07/1986 Passaporte:
89968711 País: SUÉCIA; Processo: 47039013693201864
Requerente: SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: CARL DAVID WILHELM UDDMARK Data
Nascimento: 19/02/1990 Passaporte: 90390432 País: SUÉCIA;
Processo: 47039013695201853 Requerente: SCHLUMBERGER
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
JULIETA NATALI MARUCCI Data Nascimento: 31/05/1993
Passaporte: AAC598273 País: ARGENTINA; Processo:
47039013697201842 Requerente: SCHLUMBERGER SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: FARID LUIS
ERNESTO NAJUL Data Nascimento: 02/01/1965 Passaporte:
AAC788233 País: ARGENTINA; Processo: 47039013698201897
Requerente: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DIEGO FERNANDO GONZALEZ
Data Nascimento: 22/03/1969 Passaporte: AAA573477 País:
ARGENTINA; Processo: 47039013699201831 Requerente: VARD
PROMAR S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: SLAVISA LEKOVIC
Data Nascimento: 23/02/1981 Passaporte: B78AG3116 País:
MONTENEGRO; Processo: 47039013701201872 Requerente:
HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Imigrante: SEIZO ISOMURA Data Nascimento: 25/09/1959
Passaporte: TR6072340 País: JAPÃO; Processo:
47039013700201828 Requerente: SENDI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DONGHONG
PAN Data Nascimento: 29/03/1973 Passaporte: ED7485766 País:
CHINA Imigrante: WEIQIANG GENG Data Nascimento:
25/05/1987 Passaporte: E82808249 País: CHINA; Processo:
47039013705201851 Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Imigrante: YOSUKE AJIMA Data
Nascimento: 26/07/1990 Passaporte: MU4506796 País: JAPÃO;
Processo: 47039013710201863 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: MARIUS KUHN Data Nascimento:
10/11/1978 Passaporte: C4W9Y1678 País: ALEMANHA; Processo:
47039013880201848 Requerente: FREZITE FERRAMENTAS DE
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CORTE LTDA Prazo: 7 Dia(s) Imigrante: MARC SCHOFFEL Data
Nascimento: 11/12/1984 Passaporte: C2VCPTMGO País:
ALEMANHA; Processo: 47039013889201859 Requerente: HARRIS
PYE BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: GEEJI
PAVUNNIPPADATH PAUL Data Nascimento: 25/02/1971
Passaporte: Z2149123 País: ÍNDIA; Processo: 47039013895201814
Requerente: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: MANOJ KAVIL MURALEEDHARAN Data Nascimento:
17/05/1979 Passaporte: Z2380268 País: ÍNDIA; Processo:
47039013900201881 Requerente: FCC DO BRASIL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: SHUZO TAKESHIMA Data Nascimento:
14/09/1992 Passaporte: TR3649868 País: JAPÃO; Processo:
47039013903201814 Requerente: HARRIS PYE BRASIL LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: PRAKASH AGNES BRITS MOSES
VETHAKAN Data Nascimento: 02/05/1980 Passaporte: K2000114
País: ÍNDIA; Processo: 47039013910201816 Requerente: FCC DO
BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: YUICHI ONO Data
Nascimento: 23/07/1980 Passaporte: TK8432227 País: JAPÃO;
Processo: 47039013925201884 Requerente: ABB LTDA Prazo: 10
Dia(s) Imigrante: AMAR CHHOTALAL Data Nascimento:
20/03/1989 Passaporte: M00167664 País: REPÚBLICA DA
ÁFRICA DO SUL; Processo: 47039013916201893 Requerente:
VARD PROMAR S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: TORSTEIN
SOLEM LIANES Data Nascimento: 11/12/1986 Passaporte:
32353695 País: NORUEGA; Processo: 47039013923201895
Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: KIMINORI KAWAZU Data Nascimento:
07/05/1967 Passaporte: TR5825570 País: JAPÃO; Processo:
47039013917201838 Requerente: SCHLUMBERGER SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MATIAS
AGUSTIN JARA Data Nascimento: 06/10/1993 Passaporte:
AAF604172 País: ARGENTINA; Processo: 47039013971201883
Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: RYUSEI SAKAMOTO Data Nascimento: 10/05/1993
Passaporte: MU7209127 País: JAPÃO; Processo:
47039013924201830 Requerente: FRANCISCO KREBSBACH
NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: LUCA LUCCHESI Data Nascimento: 26/08/1981
Passaporte: YA3173390 País: ITÁLIA; Processo:
47039013927201873 Requerente: AGC VIDROS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: RUI YOSHINAGA Data
Nascimento: 09/08/1983 Passaporte: TK6620196 País: JAPÃO;
Processo: 47039013942201811 Requerente: PULSE
MONITORAMENTO ESTRUTURAL LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: GREGORY MARK HURST Data Nascimento:
02/09/1960 Passaporte: 548141380 País: GRÃ BRETANHA;
Processo: 47039013926201829 Requerente: SENDI ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
SONGSHAN LI Data Nascimento: 25/03/1987 Passaporte:
E84968472 País: CHINA; Processo: 47039013932201886
Requerente: SENDI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ZHAOFEI YUAN Data Nascimento:
10/02/1990 Passaporte: E85814755 País: CHINA; Processo:
47039013940201822 Requerente: FRANCISCO KREBSBACH
NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: ROGELIO PILLE CARABANTES Data Nascimento:
13/01/1976 Passaporte: G16647108 País: MÉXICO; Processo:
47039013933201821 Requerente: AGC VIDROS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: YOSHINAO IEDA Data
Nascimento: 06/09/1973 Passaporte: TR5460618 País: JAPÃO;
Processo: 47039013936201864 Requerente: CHC DO BRASIL TAXI
AEREO S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: CHUNG WEI HUANG
Data Nascimento: 23/10/1974 Passaporte: HH358463 País:
CANADÁ; Processo: 47039013951201811 Requerente: AGC
VIDROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
HIROSHI SATO Data Nascimento: 10/08/1954 Passaporte:
TR3414627 País: JAPÃO; Processo: 47039013943201866
Requerente: CHC DO BRASIL TAXI AEREO S.A. Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: MICHAEL NELSON Data Nascimento:
14/09/1983 Passaporte: AC872424 País: CANADÁ; Processo:
47039013945201855 Requerente: CHC DO BRASIL TAXI AEREO
S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: VICKI REES Data Nascimento:
10/12/1987 Passaporte: GI761913 País: CANADÁ; Processo:
47039013954201846 Requerente: FRANCISCO KREBSBACH
NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: VICTOR SOLIS AGUILAR Data Nascimento:
14/05/1986 Passaporte: G28949955 País: MÉXICO; Processo:
47039013966201871 Requerente: FCA FIAT CHRYSLER
AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
BERNHARD HUBER Data Nascimento: 27/08/1953 Passaporte:
CGN41NK69 País: ALEMANHA; Processo: 47039013973201872
Requerente: INFOSYS TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: RAVI BHATIA Data Nascimento: 28/05/1980
Passaporte: M6160655 País: ÍNDIA; Processo: 47039014000201851
Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Imigrante: MANABU IWAGAWA Data Nascimento: 12/10/1963
Passaporte: TH8824226 País: JAPÃO; Processo:
47039013982201863 Requerente: INFOSYS TECNOLOGIA DO
BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: SHANKHA SAHA
Data Nascimento: 15/05/1987 Passaporte: N7975444 País: ÍNDIA;
Processo: 47039013986201841 Requerente: FCA FIAT CHRYSLER
AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
MARKUS CLAUS HEINLEIN Data Nascimento: 26/01/1981
Passaporte: CF612Z0XL País: ALEMANHA; Processo:
47039013997201821 Requerente: FCA FIAT CHRYSLER
AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
ADRIAN HARTMUT AIGNER Data Nascimento: 22/10/1978
Passaporte: CH1HVRJ64 País: ALEMANHA; Processo:
47039013999201811 Requerente: NORDEX ENERGY BRASIL -
COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA Prazo:

180 Dia(s) Imigrante: ANGEL ALVAREZ DE EULATE SAINZ
Data Nascimento: 21/10/1994 Passaporte: PAC815385 País:
ESPANHA; Processo: 47039014004201839 Requerente: NORDEX
ENERGY BRASIL - COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ADRIANA
ARDANAZ EZCURDIA Data Nascimento: 06/08/1980 Passaporte:
AAJ492143 País: ESPANHA; Processo: 47039014006201828
Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Imigrante: FUMIO TONE Data Nascimento: 29/10/1967 Passaporte:
TR4414450 País: JAPÃO; Processo: 47039014007201872
Requerente: PIRELLI PNEUS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Imigrante:
CHRISTOF WALTER KALUS Data Nascimento: 09/06/1973
Passaporte: C2ZXZLHY2 País: ALEMANHA; Processo:
47039014010201896 Requerente: OES SERVICOS E
EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: LIAM NICHOLAS LONG Data Nascimento: 18/01/1991
Passaporte: 209816318 País: GRÃ BRETANHA; Processo:
47039014009201861 Requerente: PIRELLI PNEUS LTDA. Prazo:
90 Dia(s) Imigrante: KAI RUEDIGER WERNER HILGERT Data
Nascimento: 07/12/1973 Passaporte: C30K91R2G País:
ALEMANHA; Processo: 47039014013201820 Requerente: AET
BRASIL SERVICOS STS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Dacus
Wade Allen Data Nascimento: 10/09/1973 Passaporte: 509014075
País: EUA; Processo: 47039014014201874 Requerente: GENERAL
MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: BEILIN
XU Data Nascimento: 24/02/1988 Passaporte: E84890627 País:
CHINA; Processo: 47039014018201852 Requerente: GENERAL
MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
HYUNG CHUL YOO Data Nascimento: 08/07/1975 Passaporte:
M66061459 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039014021201876
Requerente: AET BRASIL SERVICOS STS LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: John Arquisola Gavani Data Nascimento:
24/08/1973 Passaporte: 565741237 País: EUA; Processo:
47039014024201818 Requerente: KRONES DO BRASIL LTDA.
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MAXIMILIAN SPICHER Data
Nascimento: 01/01/1986 Passaporte: CFTJHKVHN País:
ALEMANHA; Processo: 47039014020201821 Requerente:
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: JINSU JUNG Data Nascimento: 19/12/1981 Passaporte:
M50404238 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039014022201811
Requerente: SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: OMAR SAMIR ALI KANDIL AFIFI Data
Nascimento: 25/06/1988 Passaporte: 511040783 País: GRÃ
BRETANHA; Processo: 47039014023201865 Requerente:
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: KWAN YOB CHANG Data Nascimento: 20/01/1973
Passaporte: M95972325 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039014041201847 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: WEI WU Data Nascimento: 31/12/1983
Passaporte: E45562059 País: CHINA; Processo:
47039014040201801 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Antony Parthipa Johny
Manoharan Data Nascimento: 22/07/1984 Passaporte: Z4267440
País: ÍNDIA; Processo: 47039014039201878 Requerente: FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
ERIC MICHAEL FISHER Data Nascimento: 30/09/1993 Passaporte:
562492167 País: EUA; Processo: 47039014042201891 Requerente:
FERBECK DO BRASIL TERMICA INDUSTRIAL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: HUGO JOSE PICADO SAMORA Data
Nascimento: 09/11/1980 Passaporte: N861957 País: PORTUGAL;
Processo: 47039014044201881 Requerente: FERBECK DO BRASIL
TERMICA INDUSTRIAL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
EUGENIO JOAQUIM FERREIRA DA SILVA Data Nascimento:
07/12/1985 Passaporte: P532813 País: PORTUGAL; Processo:
47039014046201870 Requerente: FERBECK DO BRASIL
TERMICA INDUSTRIAL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
PATRICE HENRI TREFAUT Data Nascimento: 29/08/1961
Passaporte: 12DF47856 País: FRANÇA; Processo:
47039014055201861 Requerente: SAPURA NAVEGACAO
MARITIMA S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: David Michael
Furness Data Nascimento: 21/01/1957 Passaporte: 518127661 País:
GRÃ BRETANHA Imigrante: Stephen Frank Gregory Data
Nascimento: 26/05/1957 Passaporte: 543766899 País: GRÃ
BRETANHA; Processo: 47039014058201802 Requerente: VALEO
SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
XUELEI WANG Data Nascimento: 02/08/1990 Passaporte:
ED3659962 País: CHINA; Processo: 47039014064201851
Requerente: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Bo SUN Data Nascimento: 30/12/1990
Passaporte: ED0377433 País: CHINA; Processo:
47039014073201842 Requerente: VALEO SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: BIAO LUO
Data Nascimento: 07/09/1990 Passaporte: ED3659964 País: CHINA;
Processo: 47039014075201831 Requerente: VALEO SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: YANGYANG
GUO Data Nascimento: 16/05/1989 Passaporte: EC0447618 País:
CHINA; Processo: 47039014074201897 Requerente: CSSUB
CONSULTORIA E SOLUCOES SUBMARINAS EIRELI Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: Diaa Mahmoud Mohamed Mohamed Khalifa Data
Nascimento: 20/11/1985 Passaporte: A22559578 País: REPÚBLICA
ÁRABE DO EGITO; Processo: 47039014077201821 Requerente:
CSSUB CONSULTORIA E SOLUCOES SUBMARINAS EIRELI
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Mahmoud Mohamed Sayed Mohamed
Data Nascimento: 25/11/1991 Passaporte: A17266448 País:
REPÚBLICA ÁRABE DO EGITO; Processo: 47039014086201811
Requerente: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: PENG YONG Data Nascimento: 28/06/1974
Passaporte: G38034528 País: CHINA; Processo:
47039014089201855 Requerente: VESTERGAARD MARINE,
SERVICE DO BRASIL, IMPORTACAO, EXPORTACAO E

SERVICOS NAVAIS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: KIM
OESTERLUND Data Nascimento: 18/03/1962 Passaporte:
210889373 País: DINAMARCA; Processo: 47039014090201880
Requerente: VESTERGAARD MARINE, SERVICE DO BRASIL,
IMPORTACAO, EXPORTACAO E SERVICOS NAVAIS LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JAN KURT HANSEN Data
Nascimento: 19/01/1962 Passaporte: 209570547 País:
DINAMARCA; Processo: 47039014114201809 Requerente:
TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: AKIRA
TERAMOTO Data Nascimento: 04/09/1978 Passaporte: TR9930546
País: JAPÃO; Processo: 47039014117201834 Requerente: TOYOTA
DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Imigrante: NOBUYUKI
UEMATSU Data Nascimento: 31/07/1982 Passaporte: TR3614492
País: JAPÃO.

Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de
08/12/2017 (Artigo 4º, Parágrafo 1º):

Processo: 47039014817201829 Requerente: TABATEX
COMERCIO E REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Imigrante: PONNUSAMY SUBRAMANIAM Data
Nascimento: 01/10/1989 Passaporte: Z4282569 País: ÍNDIA.

Residência Prévia - RN 07 - Resolução Normativa, de
08/12/2017:

Processo: 47039012329201887 Requerente: COMANDO
DA MARINHA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BRUCE SCOTT
STYRON Data Nascimento: 21/04/1959 Passaporte: 560637992 País:
EUA; Processo: 47041005122201815 Requerente: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MORGAN JUILLERAT
Data Nascimento: 28/10/1991 Passaporte: 17CK39670 País:
FRANÇA; Processo: 47041005123201851 Requerente: COMANDO
DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: OLIViER THOMAS
Data Nascimento: 26/01/1989 Passaporte: 16CT745332 País:
FRANÇA.

Residência Prévia - RN 04 - Resolução Normativa, de
08/12/2017:

Processo: 47039009369201841 Requerente: FERBECK DO
BRASIL TERMICA INDUSTRIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: MUTHUSWAMY RAMAKRISHNAN Data Nascimento:
03/06/1966 Passaporte: N2752656 País: ÍNDIA; Processo:
47039011751201815 Requerente: LM WIND POWER DO BRASIL
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BARTOSZ PAWEL SEMCZYSZYN
Data Nascimento: 10/05/1983 Passaporte: EK8685768 País:
POLÔNIA; Processo: 47039011752201860 Requerente: LM WIND
POWER DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JACEK
SZWED Data Nascimento: 17/01/1986 Passaporte: EF5773560 País:
POLÔNIA; Processo: 47039011840201861 Requerente: TOYOTA
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: TATSUNORI
ODAJIMA Data Nascimento: 22/01/1982 Passaporte: TS0808215
País: JAPÃO; Processo: 47039012669201816 Requerente: SEPCO1
CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
YING ZHANG Data Nascimento: 08/01/1983 Passaporte: EA
2885850 País: CHINA; Processo: 47039012890201866 Requerente:
NAL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES DE ILUMINACAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: MAMORU MASUDA Data Nascimento: 19/09/1968
Passaporte: TR 5.619.357 País: JAPÃO; Processo:
47039012928201809 Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: HUAN WANG Data
Nascimento: 31/12/1990 Passaporte: EB 5731300 País: CHINA;
Processo: 47039012930201870 Requerente: SEPCO1
CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
SHAOJIN LIU Data Nascimento: 02/11/1992 Passaporte: EB
5737379 País: CHINA; Processo: 47039013241201882 Requerente:
FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: JUAN ANTONIO MASTROMARINO Data
Nascimento: 21/04/1983 Passaporte: 30124827N País:
ARGENTINA; Processo: 47039013446201868 Requerente:
TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
KAZUMA NAKAHARAI Data Nascimento: 15/07/1983 Passaporte:
TR6200458 País: JAPÃO; Processo: 47039013448201857
Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: DAIKI ICHIKAWA Data Nascimento: 10/01/1989
Passaporte: TS0807805 País: JAPÃO; Processo:
47039013505201806 Requerente: FRASER ALEXANDER
SERVICOS DE MINERACAO DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: ANSELMO ARMANDO SOZINHO Data Nascimento:
11/10/1975 Passaporte: 15AM48187 País: MOÇAMBIQUE;
Processo: 47039013553201896 Requerente: TEEKAY DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: NEIL
VICTOR WHITELEY Data Nascimento: 20/11/1949 Passaporte:
PA5407383 País: AUSTRÁLIA; Processo: 47039013562201887
Requerente: TEEKAY DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Martin Delbekk Data Nascimento:
13/07/1971 Passaporte: 28499638 País: NORUEGA.

Residência Prévia - RN 06 - Resolução Normativa, de
08/12/2017:

Processo: 47041004668201841 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Jovito Tampocao Borja Data Nascimento: 10/03/1968 Passaporte:
EC3960576 País: FILIPINAS; Processo: 47041004757201897
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
até 26/07/2020 Imigrante: Nikita Teplov Data Nascimento:
25/09/1987 Passaporte: 722696837 País: RÚSSIA; Processo:
47041004760201819 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 26/07/2020 Imigrante: Edgardo Marcial
Lizardo Data Nascimento: 10/04/1973 Passaporte: P7726881A
País: FILIPINAS Imigrante: Joshua Torres Orque Data
Nascimento: 07/01/1993 Passaporte: P2655666A País:
FILIPINAS; Processo: 47041004796201894 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Jackson Asuncion Alejandro Data Nascimento:
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04/07/1968 Passaporte: EC0982469 País: FILIPINAS; Processo:
47041004811201802 Requerente: ODEBRECHT OLEO E GAS
S/A Prazo: até 18/10/2019 Imigrante: Loren Domines Data
Nascimento: 14/02/1980 Passaporte: 138084504 País: CROÁCIA;
Processo: 47041004812201849 Requerente: RESERVOIR GROUP
DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: JUAN CARLOS DUARTE PULIDO Data Nascimento:
16/07/1975 Passaporte: 143773322 País: VENEZUELA; Processo:
47041004851201846 Requerente: BOURBON OFFSHORE
MARITIMA S.A Prazo: até 07/12/2018 Imigrante: VICTOR-
LAURENTIU MUNTEANU Data Nascimento: 14/07/1975
Passaporte: 053804690 País: ROMÊNIA; Processo:
47041004861201881 Requerente: M&S CERNAMBI NORTE
OPERACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MATHEW
ANAK BALUN Data Nascimento: 02/09/1984 Passaporte:
K37808861 País: MALÁSIA; Processo: 47041004872201861
Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: AUGREGOREY
SHYLVESTER ANAK AGOP Data Nascimento: 30/10/1985
Passaporte: K37549421 País: MALÁSIA; Processo:
47041004873201814 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS
SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até
01/01/2019 Imigrante: GARRY DE LEON MARTINEZ Data
Nascimento: 25/06/1993 Passaporte: EC6524269 País:
FILIPINAS; Processo: 47041004877201894 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Michael Salvador Sarmiento Data Nascimento:
15/02/1993 Passaporte: P5240293A País: FILIPINAS; Processo:
47041004875201803 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS
SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até
01/01/2019 Imigrante: RUFINO JR. DURON BALDICANAS
Data Nascimento: 21/11/1983 Passaporte: P5826257A País:
FILIPINAS; Processo: 47041004876201840 Requerente: CGG DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/01/2019
Imigrante: Richard Mortel Balboa Data Nascimento: 28/04/1981
Passaporte: P3958302A País: FILIPINAS; Processo:
47041004971201843 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 20/06/2020 Imigrante: Zaldy Marilla
Obar Data Nascimento: 02/03/1972 Passaporte: P3514174A País:
FILIPINAS; Processo: 47041004879201883 Requerente: FUGRO
BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS
LTDA. Prazo: até 01/01/2019 Imigrante: JEFFERSON ORILLA
ASERON Data Nascimento: 27/03/1984 Passaporte: P2014167A
País: FILIPINAS; Processo: 47041004881201852 Requerente:
DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: John William Haddlesey Data Nascimento: 01/10/1957
Passaporte: 761332425 País: GRÃ BRETANHA; Processo:
47041004882201805 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SERBAN
MARCULESCU Data Nascimento: 30/12/1985 Passaporte:
054216706 País: ROMÊNIA; Processo: 47041004885201831
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
até 29/07/2020 Imigrante: Alexandru-Gabriel Bobocea Data
Nascimento: 21/02/1986 Passaporte: 052730279 País: ROMÊNIA
Imigrante: Florin Badea Data Nascimento: 04/05/1961 Passaporte:
055937035 País: ROMÊNIA; Processo: 47041004889201819
Requerente: BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES
LTDA Prazo: até 03/07/2020 Imigrante: JOEY PAUL PAGE Data
Nascimento: 28/07/1958 Passaporte: 516289065 País: EUA;
Processo: 47041004884201896 Requerente: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: IONUT
COLGIU Data Nascimento: 05/06/1980 Passaporte: 054333746
País: ROMÊNIA; Processo: 47041004887201820 Requerente:
SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: DONALD MACLEOD Data Nascimento: 24/12/1984
Passaporte: 518191365 País: GRÃ BRETANHA; Processo:
47041004892201832 Requerente: VAN OORD SERVICOS DE
OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 18/01/2020
Imigrante: Noel Vinluan Marling Data Nascimento: 14/11/1975
Passaporte: EC8407100 País: FILIPINAS; Processo:
47041004893201887 Requerente: TECHNIP BRASIL -
ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA.
Prazo: até 19/10/2019 Imigrante: OLIVIER PHILIPPE PELERIN
Data Nascimento: 22/02/1972 Passaporte: 14AT49660 País:
FRANÇA; Processo: 47041004896201811 Requerente: PROSAFE
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 06/12/2019
Imigrante: MARIUSZ WOJCIECH ZIELINSKI Data Nascimento:
07/12/1969 Passaporte: EF8438839 País: POLÔNIA; Processo:
47041004898201818 Requerente: SBM DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: John Peter Bowers Data Nascimento:
03/08/1968 Passaporte: M00110825 País: REPÚBLICA DA
ÁFRICA DO SUL; Processo: 47041004897201865 Requerente:
PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
06/12/2019 Imigrante: MIROSLAW LESZEK KORCZ Data
Nascimento: 15/06/1963 Passaporte: EJ0728871 País: POLÔNIA;
Processo: 47041004900201841 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Corwin Joseph Empleo Palacio Data Nascimento: 19/03/1970
Passaporte: P7687053A País: FILIPINAS; Processo:
47041004902201830 Requerente: SAPURA NAVEGACAO
MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Garrick
Resurreccion Pamatian Data Nascimento: 13/09/1969 Passaporte:
EC8430392 País: FILIPINAS; Processo: 47041004904201829
Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: PATRICK JACQUES JUIN Data Nascimento:
24/09/1961 Passaporte: 16FV04943 País: FRANÇA; Processo:
47041004905201873 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Maksym Golubyev
Data Nascimento: 10/06/1972 Passaporte: FK845507 País:

UCRÂNIA; Processo: 47041004906201818 Requerente: CGG DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 12/02/2019
Imigrante: Christopher Scott Wilkes Data Nascimento: 21/08/1974
Passaporte: 561199110 País: EUA; Processo: 47041004907201862
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
2 Ano(s) Imigrante: Grygoriy Guk Data Nascimento: 16/09/1977
Passaporte: FP738215 País: UCRÂNIA; Processo:
47041004912201875 Requerente: VAN OORD SERVICOS DE
OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 01/02/2020
Imigrante: Marlou Flores Sangual Data Nascimento: 22/05/1979
Passaporte: P4819827A País: FILIPINAS; Processo:
47041004917201806 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 14/02/2019 Imigrante: Alexey Kiselev
Data Nascimento: 20/01/1985 Passaporte: 751226928 País:
RÚSSIA Imigrante: Davit Dumbadze Data Nascimento:
16/10/1984 Passaporte: 16AB61611 País: GEÓRGIA Imigrante:
George Dudaev Data Nascimento: 09/03/1965 Passaporte:
16BA70891 País: GEÓRGIA Imigrante: Igor Kantseliei Data
Nascimento: 05/02/1990 Passaporte: FH422219 País: UCRÂNIA
Imigrante: Oleksiy Goryunov Data Nascimento: 08/11/1967
Passaporte: FF121559 País: UCRÂNIA Imigrante: Petro
Kaminskyi Data Nascimento: 15/04/1993 Passaporte: FJ488249
País: UCRÂNIA Imigrante: Roman Levchenko Data Nascimento:
10/10/1971 Passaporte: 756876005 País: RÚSSIA Imigrante:
Ruslan Tsintsabadze Data Nascimento: 27/11/1989 Passaporte:
16AA53129 País: GEÓRGIA Imigrante: Sergii Fisher Data
Nascimento: 10/02/1990 Passaporte: FE941518 País: UCRÂNIA
Imigrante: Vadym Podmazko Data Nascimento: 10/10/1974
Passaporte: FE308579 País: UCRÂNIA Imigrante: Viktor Pietkov
Data Nascimento: 14/10/1988 Passaporte: FE590517 País:
UCRÂNIA.

Residência Prévia - RN 11/2017 - Resolução Normativa, de
08/12/2017 (Artigo 2º):

Processo: 47039013717201885 Requerente: PARAMOUNT
BED DO BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: TAKEHIKO MIZUTANI
Data Nascimento: 25/04/1978 Passaporte: TZ1099095 País: JAPÃO

Residência Prévia - RN 13 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039012408201898 Requerente: SUPER WING
COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: JIANYOU WANG Data Nascimento:
01/09/1976 Passaporte: E96875913 País: CHINA.
Residência - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039011215201810 Requerente: ESTALEIRO
BRASFELS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SHAHNAS RIZA
BIN AHMAD Data Nascimento: 31/05/1976 Passaporte: E4502797H
País: SINGAPURA Mãe: HAFFIZAH BINTE ABDUL RAHMAN
Pai: AHMAD BIN AMAN; Processo: 47039011364201889
Requerente: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: LILI MA Data Nascimento: 18/10/1991
Passaporte: E14895413 País: CHINA Mãe: GULA DA Pai:
GENZHU MA; Processo: 47039012651201814 Requerente: CHINA
TELECOM DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
WEIRONG YAN Data Nascimento: 23/07/1976 Passaporte:
PE0465967 País: CHINA Mãe: SHAOE LI Pai: CHIAN YAN;
Processo: 47039013173201851 Requerente: YAKULT S/A.
INDUSTRIA E COMERCIO Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SHUZO
DEGUCHI Data Nascimento: 07/01/1974 Passaporte: TZ1285773
País: JAPÃO Mãe: SUMIKO DEGUCHI Pai: HIROSHI DEGUCHI;
Processo: 47039012674201811 Requerente: LEVANTINA
NATURAL STONE BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
ALFONSO PEREZ GARRIDO Data Nascimento: 30/04/1964
Passaporte: PAB280507 País: ESPANHA Mãe: JOSEFA GARRIDO
IGLESIAS Pai: ALFONSO PEREZ ESTEVEZ; Processo:
47039012679201843 Requerente: CA PROGRAMAS DE
COMPUTADOR, PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: EDUARDO HELDER DE ALMEIDA PADILHA
Data Nascimento: 02/01/1971 Passaporte: P643911 País:
PORTUGAL Mãe: MARIA ROSA RODRIGUES DE ALMEIDA
PADILHA Pai: ANTONIO MANUEL FIGUEIREDO PADILHA;
Processo: 47039012985201880 Requerente: CENTRO
EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: DINAH PANAGUITON VENTANILLA
Data Nascimento: 20/03/1982 Passaporte: EC4351821 País:
FILIPINAS Mãe: SONIA PANAGUITON VENTANILLA Pai:
ANDROTINO JASPE VENTANILLA; Processo:
47039013162201871 Requerente: ACCENTURE DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: VIRGINIA CARMEN GUERRERO
GONZALEZ Data Nascimento: 16/07/1986 Passaporte: PAG621743
País: ESPANHA Mãe: Virginia Gonzalez Perez Pai: Jose Manuel
Guerrero Arona; Processo: 47039013236201870 Requerente:
VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES DO BRASIL S.A. Prazo:
2 Ano(s) Imigrante: Takuya Sugiura Data Nascimento: 27/02/1971
Passaporte: TK7072039 País: JAPÃO Mãe: Kiyoko Sugiura Pai:
Nobuaki Sugiura; Processo: 47039013260201817 Requerente:
SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: YANBO TAN Data Nascimento: 26/03/1984 Passaporte:
EB6926077 País: CHINA Mãe: YUFANG WANG Pai: JINGDE
TAN; Processo: 47039013343201806 Requerente: MARIOL
INDUSTRIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: FLORIAN
ARNAUD HAGNIEL Data Nascimento: 16/01/1990 Passaporte:
09PD63089 País: FRANÇA Mãe: MARIE-ODILE MARCHAL Pai:
DENIS HAGNIEL; Processo: 47039013357201811 Requerente:
SMART MODULAR TECHNOLOGIES INDUSTRIA DE
COMPONENTES ELETRONICOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: MINWOOK YU Data Nascimento: 29/09/1982 Passaporte:
M05847430 País: CORÉIA DO SUL Mãe: GILSUN PARK Pai:
JAEHOON YU; Processo: 47039013360201835 Requerente: SMART

MODULAR TECHNOLOGIES INDUSTRIA DE COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SEONG WOOK
PARK Data Nascimento: 25/03/1977 Passaporte: M18642270 País:
CORÉIA DO SUL Mãe: GIMO BAEK Pai: DONG YEOL PARK;
Processo: 47039013362201824 Requerente: SMART MODULAR
TECHNOLOGIES INDUSTRIA DE COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SANGWOO
KWON Data Nascimento: 28/05/1979 Passaporte: M67275341 País:
CORÉIA DO SUL Mãe: GAPJA KIM Pai: OHGEUN KWON;
Processo: 47039013394201820 Requerente: USINAS
SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: NAOTAKA TAWARA Data Nascimento:
03/01/1982 Passaporte: TR6111849 País: JAPÃO Mãe: MIDORI
TAWARA Pai: YASUKAZU TAWARA; Processo:
47039013402201838 Requerente: YE QIAOWEI VESTUARIOS
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: CHENYI LIN Data Nascimento:
28/09/1994 Passaporte: E34636686 País: CHINA Mãe: Lin Yingmei
Pai: Ren Xiaoting; Processo: 47039013440201891 Requerente:
GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: XAVIER HERRERA JIMENEZ Data Nascimento:
03/12/1974 Passaporte: PAH207747 País: ESPANHA Mãe: DELIA
JIMENEZ PEREZ Pai: RICARDO HERRERA TURON; Processo:
47039013445201813 Requerente: IMP DO BRASIL PRODUCAO
DE FELTROS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Beniamino Flavio
Chilo Data Nascimento: 01/11/1960 Passaporte: YA1343050 País:
ITÁLIA Mãe: Ermina Marangoni Pai: Graziano Chilo; Processo:
47039013484201811 Requerente: JACOBS DOUWE EGBERTS BR
COMERCIALIZACAO DE CAFES LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: PHILIP EDWARD THOMSON Data Nascimento:
20/07/1981 Passaporte: 524889740 País: INGLATERRA Mãe:
MARGARET THOMSON Pai: PETER ANTHONY THOMSON;
Processo: 47039065162201776 Requerente: KPMG CORPORATE
FINANCE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: KRIZIA MAZZOLI
Data Nascimento: 24/10/1988 Passaporte: YA5580932 País: ITÁLIA
Mãe: AMBRA MICHELIS Pai: STEFANO MAZZOLI; Processo:
47039013564201876 Requerente: OPERACOES MARITIMAS EM
MAR PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Khoudry Bin Hagir Data Nascimento: 10/04/1986 Passaporte:
A37421544 País: MALÁSIA Mãe: Fauziah Binti Ahmad Pai: Hagir
Bin Saari; Processo: 47039013569201807 Requerente: HITACHI-
MYCOM MANUTENCAO E SOLUCOES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: NAOTO AIZAWA Data Nascimento: 08/04/1982
Passaporte: TR7883996 País: JAPÃO Mãe: FUMIKO AIZAWA Pai:
AKIRA AIZAWA.
Residência - RN 24 - Resolução Normativa, de 20/02/2018:
Processo: 47039010032201887 Requerente: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL Prazo:
até 30/06/2020 Imigrante: EDUARDO SALINAS CHAVEZ Data
Nascimento: 18/06/1953 Passaporte: I664281 País: CUBA Mãe:
EULALIA CHAVEZ MARTINEZ Pai: EDUARDO SALINAS
CROCHE; Processo: 47039011576201866 Requerente:
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: ANA TERESA MAÇÃS LIMA Data Nascimento:
14/07/1980 Passaporte: C654563 País: PORTUGAL Mãe: MARIA
LUISA FONTAINHAS MAÇÃS LIMA Pai: JOAQUIM LIMA
GEADAS; Processo: 47039012654201840 Requerente:
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DMITRY MELNIKOV Data Nascimento:
02/01/1980 Passaporte: 531117279 País: RÚSSIA Mãe: ELENA
MELNIKOVA Pai: GENNADY MELNIKOV; Processo:
47039013396201819 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE Prazo: Indeterminado Imigrante: RUT AMELIA
DIAZ RAMOS Data Nascimento: 13/11/1984 Passaporte: 139277052
País: VENEZUELA Mãe: Coralia de Jesus Ramos Luna Pai:
Hildemaro Diaz Tillero; Processo: 47039013492201867 Requerente:
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: FERNANDO SANCHEZ RODRIGUEZ
Data Nascimento: 24/05/1954 Passaporte: I220666 País: CUBA Mãe:
MARIA AMELIA RODRIGUEZ LINARES Pai: JOSE RAMON
SANCHEZ GONZALEZ; Processo: 47039014832201877
Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ELENA ALADOVA Data
Nascimento: 18/02/1977 Passaporte: 75-8343946 País: RÚSSIA Mãe:
SVETLANA ALADOVA Pai: VLADIMIR ALADOV.
Residência - RN 07 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47041004785201812 Requerente: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Erwan Armand Joseph LE
LUHERNE Data Nascimento: 17/03/1976 Passaporte: 15AZ20332
País: FRANÇA; Processo: 47041005004201807 Requerente:
COMANDO DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Marc,
André, Pierre Lepesant Data Nascimento: 19/12/1989 Passaporte:
14A159432 País: FRANÇA; Processo: 47041005006201898
Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Wilfrid, Robert, André Ménard Data Nascimento: 30/10/1977
Passaporte: 15AC69177 País: FRANÇA; Processo:
47041005111201827 Requerente: COMANDO DA MARINHA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Christophe, Alain, Robert Tison Data
Nascimento: 15/03/1974 Passaporte: 12AP39744 País: FRANÇA.
Residência - RN 04 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039007671201865 Requerente: SEPCO1
CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
ZHIHUA YANG Data Nascimento: 02/12/1981 Passaporte:
G33632868 País: CHINA; Processo: 47039007674201807
Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: YONGYUAN CAO Data Nascimento: 05/08/1986
Passaporte: E05050841 País: CHINA; Processo: 47039007675201843
Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: GANG ZHAO Data Nascimento: 24/05/1977
Passaporte: G49067807 País: CHINA; Processo: 47039007677201832
Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1
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Ano(s) Imigrante: BING ZHAO Data Nascimento: 12/06/1989
Passaporte: E93947290 País: CHINA; Processo: 47039007680201856
Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: FENG YANG Data Nascimento: 17/08/1974
Passaporte: E91604772 País: CHINA; Processo: 47039007745201863
Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: PENG XIN Data Nascimento: 17/04/1986
Passaporte: E04246186 País: CHINA; Processo: 47039009738201804
Requerente: SWIFT TECHNICAL SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
VIACHESLAV MARUTIAN Data Nascimento: 26/07/1953
Passaporte: 750600721 País: RÚSSIA; Processo:
47039010468201876 Requerente: OSM DO BRASIL
GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: ABD WAHAB BIN MD SAID Data Nascimento:
07/10/1968 Passaporte: A32167747 País: MALÁSIA; Processo:
47039013324201871 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: até
01/09/2019 Imigrante: MUHAMMAD UZAIR KHURSHID Data
Nascimento: 05/11/1989 Passaporte: PD4127191 País: PAQUISTÃO;
Processo: 47039013375201801 Requerente: OSM DO BRASIL
GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: MOHD HAZWAN BIN ASPAR Data
Nascimento: 23/06/1981 Passaporte: A39818544 País: MALÁSIA;
Processo: 47039013414201862 Requerente: MACA MINERACAO E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA. Prazo: até 27/08/2019 Imigrante:
WILLIAM BRUCE HALL Data Nascimento: 01/02/1992 Passaporte:
E4110889 País: AUSTRÁLIA.
Residência - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47041004599201875 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 08/04/2019 Imigrante:
Necomedes Villamor Acero Data Nascimento: 15/09/1986 Passaporte:
EC3598707 País: FILIPINAS; Processo: 47041004736201871
Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até
15/10/2018 Imigrante: KIRT JOSEPH PICHOFF SR Data
Nascimento: 07/02/1957 Passaporte: 554804399 País: EUA;
Processo: 47041004738201861 Requerente: FAROL APOIO
MARITIMO LTDA Prazo: até 15/10/2018 Imigrante: NICHOLAS
GEORGE LEDE Data Nascimento: 28/12/1994 Passaporte:
507088865 País: EUA; Processo: 47041004739201813 Requerente:
FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/10/2018 Imigrante:
PAUL JOSEPH PAINTEN Data Nascimento: 15/10/1992 Passaporte:
463944755 País: EUA; Processo: 47041004740201830 Requerente:
FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/10/2018 Imigrante:
PRESTON SWYGERT MORGAN Data Nascimento: 13/08/1984
Passaporte: 545901043 País: EUA; Processo: 47041004741201884
Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até
15/10/2018 Imigrante: RAFAEL LAMONT ATKINS Data
Nascimento: 19/09/1970 Passaporte: 530963699 País: EUA;
Processo: 47041004742201829 Requerente: FAROL APOIO
MARITIMO LTDA Prazo: até 15/10/2018 Imigrante: RYAN MARIO
FERSCHKE Data Nascimento: 28/07/1993 Passaporte: 507919592
País: EUA; Processo: 47041004743201873 Requerente: FAROL
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/10/2018 Imigrante:
THOMAS JINTAE GELS Data Nascimento: 20/02/1995 Passaporte:
488476559 País: EUA; Processo: 47041004744201818 Requerente:
FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 15/10/2018 Imigrante:
TIMOTHY CLEB GRISSETT Data Nascimento: 09/06/1958
Passaporte: 464145059 País: EUA; Processo: 47041004745201862
Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até
15/10/2018 Imigrante: WILLIAM LAMONT BUCKLEY JR Data
Nascimento: 27/06/1954 Passaporte: 530506101 País: EUA;
Processo: 47041004746201815 Requerente: FAROL APOIO
MARITIMO LTDA Prazo: até 15/10/2018 Imigrante: WESLEY
JAMES SAVOIE Data Nascimento: 24/04/1980 Passaporte:
446707767 País: EUA; Processo: 47041004787201801 Requerente:
TEEKAY PETROJARL I SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo:
até 14/12/2019 Imigrante: Geir Dagfinn Hammernes Data
Nascimento: 26/09/1956 Passaporte: 30147468 País: NORUEGA.
Residência - RN 11/2017 - Resolução Normativa, de 08/12/2017
(Artigo 6º):
Processo: 47039009489201849 Requerente: F&M
EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: MASSIMILIANO SECCO D ARAGONA
GNUTTI Data Nascimento: 19/07/1967 Passaporte: YB1715044 País:
ITÁLIA; Processo: 47039012477201800 Requerente: WEBEDIA
INTERNET BRASIL S.A. Prazo: Indeterminado Imigrante:
STÉPHANIE MAUD BOYER PARIS Data Nascimento: 28/06/1982
Passaporte: 11CV99837 País: FRANÇA; Processo:
47039012807201859 Requerente: INNOVAK DO BRASIL
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante:
JOSE ANTONIO ARIAS MORALES Data Nascimento: 01/07/1961
Passaporte: G22955307 País: MÉXICO; Processo:
47039012864201838 Requerente: PECVAL INDUSTRIA LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: KATSUYUKI OHSAKI Data
Nascimento: 10/09/1954 Passaporte: TH9892658 País: JAPÃO
Imigrante: KATSUYUKI OHSAKI Data Nascimento: 10/09/1954
Passaporte: TH9892658 País: JAPÃO.
Residência - RN 20 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039007928201889 Requerente: INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL MAMIRAUA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: HILDA ISABEL CHAVEZ PEREZ Data
Nascimento: 18/07/1986 Passaporte: G07242581 País: MÉXICO;
Processo: 47039010042201812 Requerente: INSTITUTO
BUTANTAN Prazo: 9 Mês(es) Imigrante: ALEXANDER SANCHEZ
RUIZ Data Nascimento: 02/03/1973 Passaporte: J310687 País:
CUBA; Processo: 47039012071201819 Requerente:
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO Prazo: 8 Mês(es) Imigrante:
Leonardo Fuduli Data Nascimento: 06/05/1981 Passaporte:
YA5925821 País: ITÁLIA; Processo: 47039012114201866
Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE Prazo: 2

Ano(s) Imigrante: Jorge Reynaldo Moreno Ramirez Data Nascimento:
17/05/1985 Passaporte: J132288 País: CUBA; Processo:
47039013151201891 Requerente: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS Prazo: 5 Mês(es) Imigrante: MAGDEVIS YANET
RODRIGUEZ CATURLA Data Nascimento: 29/07/1978 Passaporte:
J755878 País: CUBA; Processo: 47039013663201858 Requerente:
IOANNIS PAPAGEORGIOU Prazo: 4 Mês(es) Imigrante: IOANNIS
PAPAGEORGIOU Data Nascimento: 24/08/1978 Passaporte:
AN1651661 País: GRÉCIA; Processo: 47039014388201890
Requerente: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE
MESQUITA FILHO Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Georgios Itsios Data
Nascimento: 24/02/1987 Passaporte: AK4807558 País: GRÉCIA;
Processo: 47039014564201893 Requerente: UNIVERSIDADE DE
SAO PAULO Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Raju Roychowdhury Data
Nascimento: 13/10/1981 Passaporte: L2205327 País: ÍNDIA;
Processo: 47039014565201838 Requerente: UNIVERSIDADE DE
SAO PAULO Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Michael Peel Data
Nascimento: 12/08/1984 Passaporte: 510180011 País:
I N G L AT E R R A .
Residência - RN 13 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039004483201885 Requerente: ANTILHA BAR E
RESTAURANTE LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: FILIPPO
D'ONGHIA Data Nascimento: 20/05/1957 Passaporte: AA2616482
País: ITÁLIA; Processo: 47039005033201818 Requerente:
SIGMARES IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PESCADOS
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: JOSÉ MANUEL
BOULLOSA RODRIGUEZ Data Nascimento: 04/05/1980
Passaporte: PAD179997 País: ESPANHA; Processo:
47039007764201890 Requerente: FUSAQ CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: Olivier
Georges Robert Grolleau Data Nascimento: 29/03/1972 Passaporte:
16CR45187 País: FRANÇA; Processo: 47039008998201854
Requerente: BUCKET GROUP CONSULTORIA LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: ROUBEN VESMADIAN Data Nascimento:
30/12/1982 Passaporte: E4114684 País: AUSTRÁLIA; Processo:
47039009126201811 Requerente: JBM HOTEIS LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: MARTIN MAS MAIMO Data Nascimento:
18/11/1944 Passaporte: AAB006271 País: ESPANHA; Processo:
47039009536201854 Requerente: ANNO ZERO
EMPREENDIMENTOS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante:
sergio marozzi Data Nascimento: 06/08/1964 Passaporte: G135540C
País: ITÁLIA; Processo: 47039009709201834 Requerente: NOVOS
HORIZONTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: ERNESTO CARLOS MARTIN
FERRO Data Nascimento: 19/04/1944 Passaporte: XDA150955 País:
ESPANHA; Processo: 47039009721201849 Requerente:
MANDORLA COMUNICACAO MARKETING E EVENTOS
EIRELI Prazo: Indeterminado Imigrante: LINE BERG
OESTERGAARD Data Nascimento: 21/10/1977 Passaporte:
207405351 País: DINAMARCA; Processo: 47039012751201832
Requerente: LI CHUNTING-COMERCIO DE ROUPAS LTDA.
Prazo: Indeterminado Imigrante: H u a n g W e i g u a n g Data
Nascimento: 04/11/1970 Passaporte: E257131919 País: CHINA;
Processo: 47039013364201813 Requerente: LILI DESIGN LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: XISHAO BAI Data Nascimento:
21/06/1967 Passaporte: E12522203 País: CHINA; Processo:
47039013438201811 Requerente: CONVENTO ARCADIA
TURISMO EIRELI Prazo: Indeterminado Imigrante: SVEN OLAF
LÖRZ Data Nascimento: 28/01/1974 Passaporte: C4YL6HFXY País:
ALEMANHA.
Residência - RN 14 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47041004504201813 Instituição: MITRA DA
ARQUIDIOCESE DE PORTO ALEGRE Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
GABRIELLA KATALIN HAMORI Data Nascimento: 02/05/1945
Passaporte: BH2791917 País: HUNGRIA; Processo:
47041004571201838 Instituição: VERDIAMA PROPAGACAO E
CULTURA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: TEJ KUMAR KULLU Data
Nascimento: 11/05/1987 Passaporte: P0573741 País: ÍNDIA;
Processo: 47041004573201827 Instituição: VERDIAMA
PROPAGACAO E CULTURA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: GEORGE
KINDO Data Nascimento: 23/09/1988 Passaporte: P1786560 País:
ÍNDIA; Processo: 47041004714201810 Instituição: COMUNIDADE
MISSIONARIA DE VILLAREGIA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
PATRIZIA ATZENI Data Nascimento: 17/01/1959 Passaporte:
YA2523777 País: ITÁLIA; Processo: 47041004771201891
Instituição: SIMONE HELENA GOMES Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
MARSELINA FREDERIKA BULE OWA Data Nascimento:
25/03/1988 Passaporte: A8642411 País: INDONÉSIA; Processo:
47041004845201899 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A
IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Susan Aileen Haslam Data Nascimento:
13/07/1944 Passaporte: 555996297 País: EUA; Processo:
47041004848201822 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A
IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Marilyn Lee Anderson Data Nascimento:
19/04/1948 Passaporte: 465451645 País: EUA; Processo:
47041004948201859 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A
IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ralph morris brooks Data Nascimento:
09/05/1940 Passaporte: 569822525 País: EUA; Processo:
47041004916201853 Instituição: ORGANIZACAO RELIGIOSA
JOSEFINOS DE MURIALDO Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: FRANCIS
MARTIN KAMARA Data Nascimento: 04/03/1987 Passaporte:
ER071650 País: SERRA LEOA; Processo: 47041005031201871
Instituição: CONGREGACAO DAS MISSIONARIAS DA
CARIDADE Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Mercy Kuriakose Data
Nascimento: 30/05/1979 Passaporte: S6689134 País: ÍNDIA.
Residência - RN 15 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47041004526201883 Requerente: JOVENS COM UMA
MISSAO - MONTE DAS AGUIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
MARIYA BUTKEYEVA Data Nascimento: 20/06/1990 Passaporte:

N07842920 País: CASAQUISTÃO; Processo: 47041004818201816
Requerente: COMUNIDADE HORIZONTE Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Grace Anna Hanson Data Nascimento: 29/08/1993
Passaporte: 522834934 País: EUA; Processo: 47041004923201855
Requerente: KABBALAH CENTRE DO BRASIL Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: ORIT SEGEV Data Nascimento: 03/08/1974 Passaporte:
21342733 País: ISRAEL; Processo: 47041004924201808 Requerente:
REDEH - REDE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Kathleen Hodgson Weintraub Data Nascimento:
15/10/1992 Passaporte: 561599003 País: EUA.
Residência - RN 17 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47041003258201882 Requerente: AGENCIA EFE S A
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JOSE ANTONIO VERA GIL Data
Nascimento: 27/04/1959 Passaporte: PAG339402 País: ESPANHA.
O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante GIOVANNI DE VITA exercer
concomitantemente o cargo de Diretor de Compras na Empresa
CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D. Processo:
47039.012702/2018-08, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.008000/2017-31.
O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante MASAYUKI NAGANO exercer
concomitantemente o cargo de Administrador na Empresa MITSUI
SUMITOMO INSURANCE COMPANY LIMITED - ESCRITORIO
DE REPRESENTACAO NO BRASIL LTDA. Processo:
47039.013535/2018-12, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.009216/2017-13.
O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante FRANCESCO CIANCIA exercer
concomitantemente o cargo de Diretor na Empresa CMP
COMPONENTES E MODULOS PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. Processo: 47039.013603/2018-35, anteriormente
autorizado através do Processo: 47039.010270/2018/-92.
O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante PHILIPPE MARC PAUL BASTARD exercer
concomitantemente o cargo de Administrador na Empresa ARPENE -
ARACAJU PRODUTOS ELETRONICOS DO NORDESTE LTDA.

Processo: 47039.013606/2018-79, anteriormente autorizado através do
Processo: 47039.010911/2018-17.
O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atribuições,
resolve: tornar sem efeito o indeferimento do seguinte Processo nº.
47039.010120/2018-89, Requerente: HUGO ALFREDO JIMENEZ
REYES, Imigrante: HUGO ALFREDO JIMENEZ REYES, Prazo: 2
Anos, Passaporte: B04476619, publicado no DOU nº. 174, de
10/09/2018, Seção 1, Página 86.
O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atribuições,
indeferiu os seguintes pedidos de autorização de residência:
Processo: 47039013449201800 Requerente: CONGREGACAO DAS
IRMAS MISSIONARIAS DO IMAC COR DE MARIA Prazo:
Indeterminado Imigrante: SHEEBA RAJA PANDIAN Passaporte:
H9551212; Processo: 47039011180201819 Requerente: AGC
VIDROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: THOMAS
EBERHARD BRAEUNING Passaporte: C8PFTFW2T; Processo:
47039011038201871 Requerente: SOLIKER ENERGIA S.A. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: FRANCISCO JAVIER FERNANDEZ PENA
Passaporte: PAB387101; Processo: 47039011352201854 Requerente:
ASSOCIACAO DE COOPERACAO AGRICOLA DO ESTADO DO
CEARA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ASIER OYANGUREN SANTA
CRISTINA Passaporte: AAF232916; Processo: 47041003866201897
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Generoso Aydalla Paloyo Passaporte: EC2830669;
Processo: 47041004549201898 Requerente: VALERIANO
ATIRACHO PEREZO Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: VALERIANO
ATIRACHO PEREZO Passaporte: 13AE03224; Processo:
47041004269201880 Requerente: BANDEIRANTES RUGBY CLUB
Prazo: até 24/06/2019 Imigrante: JACO BOTHA Passaporte:
A02826567; Processo: 47041005039201838 Requerente: FARE
ARTE SERVICOS DE EVENTOS CULTURAIS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Imigrante: Michael Jefferey Bridge Passaporte: GL423210;
Processo: 47039009570201829 Requerente: MENASHE MAZOR
MINERACAO EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Michael Mazor
Passaporte: EN162292; Processo: 47039011276201887 Requerente:
SOCONAT SOCIEDADE DE CONSTRUCOES DE OBRAS
PUBLICA LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: JOSE MANUEL
DOS SANTOS RODRIGUES PRIETO Passaporte: N607927;
Processo: 47039012719201857 Requerente: BOMI CHOE Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: BOMI CHOE Passaporte: M73881393; Processo:
47039013482201821 Requerente: DAVID CRISTOFHOR DE LIMA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: David cristofhor de lima Passaporte:
PW55698; Processo: 47039013517201822 Requerente: MARIO
CESAR GROSSI ANTIGUIDADES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Marina Lyadova Passaporte: N09754014; Processo:
47039010998201814 Requerente: STEP OIL & GAS SERVICOS
LTDA Prazo: até 03/08/2019 Imigrante: FLORIN ALEXANDRU
PREDA Passaporte: 053470273; Processo: 47041004039201811
Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 10/02/2019
Imigrante: Jitendra Kumar Singh Passaporte: L4455366; Processo:
47041004737201816 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: até 15/10/2018 Imigrante: NELSON TOGONON
ANIOG Passaporte: 529547247; Processo: 47039004195201821
Requerente: MX COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ARTIGOS DE BAZAR LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante:
LINGZHI SI Passaporte: G49332925; Processo: 47039007157201820
Requerente: EDEN COMERCIO DE COSMETICOS LTDA. Prazo:
Indeterminado Imigrante: MARCO BURATTIN Passaporte:
YA1502299; Processo: 47039007647201826 Requerente: DJM
BAZAR LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: JINLIANG ZHOU
Passaporte: E40564674; Processo: 47039007974201888 Requerente:
RIO VOYAGES OPERADORA DE TURISMO LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: PAUL FRANÇOIS RAYMOND BARRÉS
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Passaporte: 14DA92494; Processo: 47039009552201847 Requerente:
CROMATISMI BRASIL POUSADA DESIGN E PAISAGISMO
EIRELI Prazo: Indeterminado Imigrante: ORNELLA DACCORDI
Passaporte: YA0494140; Processo: 47039011406201881 Requerente:
HUACHUN MA Prazo: Indeterminado Imigrante: HUACHUN MA
Passaporte: G33385480; Processo: 47039011845201894 Requerente:
RE D'ITALIA ART E DON CORLEONE GROUP CONSTRUCAO
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: MARCO GIORDANO
Passaporte: YA8527040; Processo: 47041004077201873 Requerente:
IGREJA PRESBITERIANA DE MANAUS Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Mary Lisa Campbell Passaporte: 549237834; Processo:

47041004828201851 Requerente: AIXIANG WANG Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: AIXIANG WANG Passaporte: SE0294510.

HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o
deferimento publicado no DOU n° 142 de 25/07/2018, Seção 1, p. 43,
Processo: 47039.011782/2018-76, onde se lê: Prazo: 80 Meses, leia-
se: Prazo: Até 04/10/2018.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o
deferimento publicado no DOU n° 103 de 30/05/2018, Seção 1, p.
105, Processo: 47039.005157/2018-95, onde se lê: Passaporte:
4352700, leia-se: Passaporte: 117117800.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o
deferimento publicado no DOU n° 103 de 30/05/2018, Seção 1, p.
105, Processo: 47039.005157/2018-95, onde se lê: Mãe:
EMPERATRIZ MEDINA DE ANYOSA, leia-se: Mãe:
EMPERATRIZ MEDINA DIAZ.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
DESPACHOS DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f", Anexo IX, da Portaria nº 1.153, de 30 de outubro
de 2017, com amparo no art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em Apreciação de Recurso Voluntario:
1.1 Pela Procedência do Auto de Infração ou da Notificação de Débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46201.001350/2015-12 26482266 Companhia de Saneamento de Alagoas - Casal AL

. 2 46201.005600/2015-93 207499403 Companhia de Saneamento de Alagoas - Casal AL

. 3 46201.006529/2015-66 207820236 Fundacao Educacional Jayme de Altavila-Fejal AL

. 4 46201.008342/2015-05 208340181 Montec Montagem Tecnica Ltda AL

. 5 46201.004713/2015-71 207278440 Parapua Agroindustrial S/A AL

. 6 46201.007453/2014-13 205562442 Parapua Agroindustrial S/A AL

. 7 46201.004718/2015-02 207264520 Penedo Agro Industrial S/A AL

. 8 46201.004719/2015-49 207265402 Penedo Agro Industrial S/A AL

. 9 4 6 2 0 1 . 0 0 7 4 2 8 / 2 0 1 5 - 11 26485893 Penedo Agro Industrial S/A AL

. 10 46201.004993/2016-07 210315431 Planes Engenharia E Construcao Ltda - EPP AL

. 11 46201.004994/2016-43 210315458 Planes Engenharia E Construcao Ltda - EPP AL

. 12 46201.004995/2016-98 210315491 Planes Engenharia E Construcao Ltda - EPP AL

. 13 46201.004996/2016-32 210315407 Planes Engenharia E Construcao Ltda - EPP AL

. 14 46201.004997/2016-87 210315482 Planes Engenharia E Construcao Ltda - EPP AL

. 15 46201.004259/2014-78 25086243 Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Seguranca AL

. 16 46201.004589/2015-44 207220484 Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Seguranca AL

. 17 46201.005127/2015-44 207408874 Qualitex Engenharia E Servicos Ltda AL

. 18 46202.010570/2016-16 209864290 Imperio Construcoes e Servicos Ltda - EPP AM

. 19 46202.010572/2016-05 209864231 Imperio Construcoes e Servicos Ltda - EPP AM

. 20 46202.010573/2016-41 209864362 Imperio Construcoes e Servicos Ltda - EPP AM

. 21 46202.010571/2016-52 209864214 Imperio Construcoes e Servicos Ltda - EPP AM

. 22 46202.010574/2016-96 209864273 Imperio Construcoes e Servicos Ltda - EPP AM

. 23 4 6 2 3 8 . 0 0 0 9 2 0 / 2 0 1 6 - 11 210789417 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 24 46238.000917/2016-05 210784776 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 25 46238.000918/2016-41 210784784 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 26 46238.000919/2016-96 210789409 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 27 46238.000921/2016-65 210789433 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 28 46238.000922/2016-18 210789441 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 29 46238.000923/2016-54 210789468 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 30 46238.000924/2016-07 210789476 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 31 46238.000926/2016-98 210789981 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 32 46238.000927/2016-32 210789999 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 33 46238.000928/2016-87 210790016 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 34 46238.000929/2016-21 210790024 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 35 46238.000930/2016-56 210790041 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 36 46238.000931/2016-09 210790059 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 37 46238.000932/2016-45 210790067 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 38 46238.000933/2016-90 210790075 Cassia Regina Leme Telles - EPP MG

. 39 46243.002053/2015-06 206918607 Cerealista Cris Ltda MG

. 40 46243.003423/2015-14 207440182 Localix Servicos Ambientais Ltda MG

. 41 46248.002220/2014-80 2 0 5 3 1 0 3 11 Municipio de Campina Verde MG

. 42 46248.002221/2014-24 205310028 Municipio de Campina Verde MG

. 43 46248.002222/2014-79 205310346 Municipio de Campina Verde MG

. 44 46237.000623/2015-02 206667809 Seap Servicos Especializados em Assessoria Publica MG

. 45 47747.010669/2015-34 207997616 Sociedade Mineira de Cultura MG

. 46 46246.002552/2015-65 207775869 Transportes Wamag Ltda MG

. 47 4 6 2 4 6 . 0 0 3 11 5 / 2 0 1 5 - 6 9 208001221 Vidrobox Temper de Montes Claros Ltda EPP MG

. 48 4 6 2 4 6 . 0 0 3 11 6 / 2 0 1 5 - 11 208001239 Vidrobox Temper de Montes Claros Ltda EPP MG

. 49 4 6 2 4 6 . 0 0 3 11 7 / 2 0 1 5 - 5 8 208001247 Vidrobox Temper de Montes Claros Ltda EPP MG

. 50 4 6 2 4 6 . 0 0 3 11 8 / 2 0 1 5 - 0 1 208001255 Vidrobox Temper de Montes Claros Ltda EPP MG

. 51 4 6 2 4 6 . 0 0 3 11 9 / 2 0 1 5 - 4 7 208001263 Vidrobox Temper de Montes Claros Ltda EPP MG

. 52 46246.003120/2015-71 208001271 Vidrobox Temper de Montes Claros Ltda EPP MG

. 53 46215.004083/2014-03 2 0 2 8 5 11 3 3 Brasbunker Participacoes S/A RJ

. 54 46215.004084/2014-40 202851010 Brasbunker Participacoes S/A RJ

. 55 46215.004085/2014-94 2 0 2 8 5 11 5 0 Brasbunker Participacoes S/A RJ

. 56 46215.004086/2014-39 202852784 Brasbunker Participacoes S/A RJ

. 57 46215.004087/2014-83 202850935 Brasbunker Participacoes S/A RJ

. 58 46215.004088/2014-28 202851532 Brasbunker Participacoes S/A RJ

. 59 46215.004089/2014-72 202850854 Brasbunker Participacoes S/A RJ

. 60 46215.004090/2014-05 202851249 Brasbunker Participacoes S/A RJ

. 61 46215.004091/2014-41 202851729 Brasbunker Participacoes S/A RJ

. 62 46215.004092/2014-96 202851613 Brasbunker Participacoes S/A RJ

. 63 46215.004093/2014-31 202851583 Brasbunker Participacoes S/A RJ

. 64 46215.004094/2014-85 202851290 Brasbunker Participacoes S/A RJ

. 65 46215.043050/2007-41 15034348 Caixa Beneficiente da Policia Militar do Estado do RJ RJ

. 66 46215.007631/2007-10 13977504 Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia RJ

. 67 46215.000846/2010-13 15189449 Liceu Franco Brasileiro S/A RJ
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. 68 4 6 2 7 2 . 0 0 11 3 1 / 2 0 1 6 - 8 1 209147822 Antonio Santin - ME RS

. 69 4 6 2 7 2 . 0 0 11 3 2 / 2 0 1 6 - 2 5 209147814 Antonio Santin - ME RS

. 70 4 6 2 7 2 . 0 0 11 3 4 / 2 0 1 6 - 1 4 209147652 Antonio Santin - ME RS

. 71 46218.007274/2016-51 209228890 Anversa & Cia Ltda RS

. 72 46218.007277/2016-94 209228784 Anversa & Cia Ltda RS

. 73 4 6 2 7 5 . 0 0 1 2 11 / 2 0 1 6 - 1 4 209704772 Bruning Tecnometal Ltda. RS

. 74 46275.001212/2016-51 209704829 Bruning Tecnometal Ltda. RS

. 75 46275.001213/2016-03 209700840 Bruning Tecnometal Ltda. RS

. 76 46272.001673/2016-53 209356430 Buffon Automacao Ltda - EPP RS

. 77 46272.001674/2016-06 2 0 9 3 5 1 8 11 Buffon Automacao Ltda - EPP RS

. 78 46272.001675/2016-42 209351349 Buffon Automacao Ltda - EPP RS

. 79 46272.001676/2016-97 209349166 Buffon Automacao Ltda - EPP RS

. 80 4 6 2 7 5 . 0 0 11 2 8 / 2 0 1 6 - 3 7 209009713 Centro de Formacao de Condutores Sao Luiz Ltda ME RS

. 81 4 6 2 7 5 . 0 0 11 2 9 / 2 0 1 6 - 8 1 209009675 Centro de Formacao de Condutores Sao Luiz Ltda ME RS

. 82 4 6 2 7 5 . 0 0 11 3 1 / 2 0 1 6 - 5 1 209009691 Centro de Formacao de Condutores Sao Luiz Ltda ME RS

. 83 4 6 2 7 5 . 0 0 11 3 2 / 2 0 1 6 - 0 3 209009705 Centro de Formacao de Condutores Sao Luiz Ltda ME RS

. 84 4 6 2 7 5 . 0 0 11 3 3 / 2 0 1 6 - 4 0 209587121 Centro de Formacao de Condutores Sao Luiz Ltda ME RS

. 85 4 6 2 7 5 . 0 0 11 3 4 / 2 0 1 6 - 9 4 209587016 Centro de Formacao de Condutores Sao Luiz Ltda ME RS

. 86 4 6 2 7 5 . 0 0 11 3 0 / 2 0 1 6 - 1 4 209009683 Centro de Formacao de Condutores Sao Luiz Ltda ME RS

. 87 46272.001942/2016-81 209587580 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 88 46272.001943/2016-26 209587563 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 89 46272.001944/2016-71 209587547 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 90 46272.001962/2016-52 209587539 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 91 46272.001963/2016-05 209586877 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 92 46272.001964/2016-41 209586869 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 93 46272.001965/2016-96 209586834 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 94 46272.001966/2016-31 209586818 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 95 46272.001967/2016-85 209586729 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 96 46272.001968/2016-20 209586800 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 97 46272.001969/2016-74 209586761 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 98 46272.001970/2016-07 209587466 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 99 46272.001971/2016-43 209586788 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 100 46272.001973/2016-32 209587482 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 101 46272.001974/2016-87 209586958 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 102 46272.001975/2016-21 209586745 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 103 46272.001976/2016-76 209587393 Semeato S.A Industria e Comercio RS

. 104 46304.002645/2015-58 207864543 Banco Santander (Brasil) S.A. SC

. 105 46304.002646/2015-01 207865060 Banco Santander (Brasil) S.A. SC

. 106 46303.000721/2015-09 207197610 Confer Construtora Fernandes Ltda SC

. 107 46303.000722/2015-45 207197687 Confer Construtora Fernandes Ltda SC

. 108 46303.000910/2015-73 207312249 Confer Construtora Fernandes Ltda SC

. 109 4 6 3 0 3 . 0 0 0 9 11 / 2 0 1 5 - 1 8 207312281 Confer Construtora Fernandes Ltda SC

. 11 0 46303.000912/2015-62 207312265 Confer Construtora Fernandes Ltda SC

. 111 46303.000913/2015-15 207312346 Confer Construtora Fernandes Ltda SC

. 11 2 46303.000914/2015-51 207312320 Confer Construtora Fernandes Ltda SC

. 11 3 46303.001779/2015-61 208228721 Confer Construtora Fernandes Ltda SC

. 11 4 46303.001784/2015-74 208229027 Confer Construtora Fernandes Ltda SC

. 11 5 46304.002805/2015-69 207973482 Sampaio Distribuidora de Aço S.A SC

. 11 6 4 6 3 0 4 . 0 0 2 8 0 6 / 2 0 1 5 - 11 207973491 Sampaio Distribuidora de Aço S.A SC

. 11 7 46304.002807/2015-58 207973504 Sampaio Distribuidora de Aço S.A SC

. 11 8 46220.006821/2015-51 208313249 Via Sul 6.000 Empreendimentos Imobiliários Ltda SC

. 11 9 46220.006824/2015-94 208312773 Via Sul 6.000 Empreendimentos Imobiliários Ltda SC

. 120 46220.006825/2015-39 208313818 Via Sul 6.000 Empreendimentos Imobiliários Ltda SC

. 121 46220.007279/2015-53 208380558 Via Sul 6.000 Empreendimentos Imobiliários Ltda SC

. 122 46220.007282/2015-77 208380884 Via Sul 6.000 Empreendimentos Imobiliários Ltda SC

. 123 4 6 2 2 0 . 0 0 7 2 8 3 / 2 0 1 5 - 11 2 0 8 3 8 11 6 3 Via Sul 6.000 Empreendimentos Imobiliários Ltda SC

. 124 46220.007284/2015-66 208380825 Via Sul 6.000 Empreendimentos Imobiliários Ltda SC

. 125 46220.007285/2015-19 208380779 Via Sul 6.000 Empreendimentos Imobiliários Ltda SC

. 126 46266.001863/2015-79 206625774 ASBRAD - Associação Brassileira de Defesa da Mulher, da Infância e da
Juventude

SP

. 127 46267.000448/2014-15 202299813 Atelie Santaluz Ltda - ME SP

. 128 46254.002424/2016-01 209735007 Luiz Dirceu Dalpino SP

. 129 46268.003014/2014-59 204575303 Onda Verde Agrocomercial S/A SP

. 130 46268.004520/2014-65 205635156 Onda Verde Agrocomercial S/A SP

. 131 46268.004521/2014-18 205635032 Onda Verde Agrocomercial S/A SP

. 132 46268.004522/2014-54 205635024 Onda Verde Agrocomercial S/A SP

. 133 46268.004523/2014-07 205635016 Onda Verde Agrocomercial S/A SP

. 134 46261.004331/2015-33 207044970 Perola S.A. SP

. 135 46472.008557/2013-66 2 0 2 4 11 3 8 9 Vissegon Auto Center S/C Ltda SP

. 136 46472.008558/2013-19 2 0 2 4 11 5 9 1 Vissegon Auto Center S/C Ltda SP

. 137 46472.008559/2013-55 2 0 2 4 11 5 4 1 Vissegon Auto Center S/C Ltda SP

. Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO
DE FGTS

EMPRESA UF

. 1 46202.010569/2016-83 200.749.773 Imperio Construcoes e Servicos Ltda - EPP AM

. 2 46204.009470/2006-47 505.762.064 - TRet nº
506.661.059

Beira Mar Construções e Incorporações Ltda. BA

. 3 46204.005241/2012-00 506.627.420 TC Loc Engenharia e Serviços Ambientais Ltda. BA

. 4 46235.000024/2015-09 200.431.463 Abaete Manufaturados de Calçados Ltda. - ME MG

. 5 46243.000205/2015-28 200.436.198 BH Foods Comércio e Indústria Ltda. - EPP MG

. 6 4 6 2 4 3 . 0 0 11 8 4 / 2 0 1 4 - 8 7 200.281.933 Drogaperf Ltda. - ME MG

. 7 4 6 2 4 0 . 0 0 0 7 1 9 / / 2 0 1 5 - 11 200.440.896 Drogaria Popular de Muriae Ltda. - ME MG

. 8 46240.001487/2015-19 200.481.622 Maria do Carmo Barbosa Leite Rodrigues - ME MG

. 9 46243.002689/2015-40 200.541.021 - TRet nº
200.691.015

Mod Line Soluções Corporativas Ltda. MG

. 10 46248.002223/2014-13 200.402.480 Município de Campina Verde MG

. 11 46236.002888/2014-66 200.404.644 Renata Moreira Brum Cabral - ME MG

. 12 46869.001818/2006-34 505.754.533 De Toledo & Cardoso Advogados RJ

. 13 4 6 2 7 2 . 0 0 11 3 5 / 2 0 1 6 - 6 9 200.688.936 Antônio Santin - ME RS

. 14 46218.007273/2016-14 200.695.835 Anversa & Cia. Ltda. RS
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. 15 46374.000173/2012-22 705.050.602 - Tret nº
705.052.150

Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo de DSJBVista SP

. 16 46254.003086/2016-17 200.758.918 Luiz Dirceu Dalpino SP

. 17 46254.001718/2016-16 200.705.075 Prooform Indústria e Comércio Ltda. SP

. 18 46472.008560/2013-80 200.206.621 Vissegon Auto Center - ME SP

1.2 Pela improcedência do Auto de Infração ou da Notificação de Débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 47904.013012/2013-15 201365201 Agropecuaria Gaviao Ltda BA

. 2 47904.013014/2013-04 201365171 Agropecuaria Gaviao Ltda BA

. 3 47904.013015/2013-41 201365146 Agropecuaria Gaviao Ltda BA

. 4 47904.013016/2013-95 201365120 Agropecuaria Gaviao Ltda BA

. 5 47904.013018/2013-84 201365073 Agropecuaria Gaviao Ltda BA

. 6 46286.001347/2014-25 204663172 ML Construcoes Industria e Comercio Ltda - ME DF

. 7 46223.007514/2015-67 2 0 7 8 1 0 7 11 Treviso Engenharia Ltda. MA

. 8 46224.004784/2015-14 208038736 Preserve/PB - Seguranca e Transporte de Valores Ltda PB

. 9 46224.004785/2015-51 208038744 Preserve/PB - Seguranca e Transporte de Valores Ltda PB

. 10 46275.000231/2015-89 205758827 Transavrella Transportes Ltda RS

. 11 4 6 2 2 0 . 0 0 3 8 5 5 / 2 0 1 4 - 11 203978226 Inplac Industria de Plasticos S A SC

. 12 46220.003868/2014-81 204010985 Inplac Industria de Plasticos S A SC

. 13 4 6 2 5 5 . 0 0 0 11 6 / 2 0 1 5 - 4 2 205686303 Sauvas Empreendimentos e Construcoes Ltda SP

. 14 46255.000174/2015-76 205747817 Sauvas Empreendimentos e Construcoes Ltda SP

. 15 46255.003799/2014-17 205302441 Sauvas Empreendimentos e Construcoes Ltda SP

2- Pela nulidade da decisão publicada no DOU de 18/07/2018, Seção I, pág.88 do seguinte processo.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46223.007514/2015-67 2 0 7 8 1 0 7 11 Treviso Engenharia Ltda. MA

3) Pelo arquivamento em razão de:
3.1 - Incidência da prescrição prevista §1º do art. 1º da Lei 9.873/99

. Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF

. 1 4 7 9 0 4 . 0 0 8 6 4 1 / 2 0 11 - 5 3 20960867 Dedé Serralheiro e Comércio Ltda. BA

. 2 4 7 9 0 4 . 0 1 4 3 5 4 / 2 0 11 - 8 2 2 0 9 9 11 0 0 P & L Agroindústria de Laticínios Ltda. BA

FELIPE PÓVOA ARAÚJO
Coordenador-Geral de Recursos

Ministério dos Di reitos Humanos

SECRETARIA EXECUTIVA

D E S PA C H O

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DOS
DIREITOS HUMANOS, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pelo inciso I do art. 3º da Portaria nº 160, de 7 de março de 2018, e
considerando o contido no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, resolve:

Convalidar o afastamento do País da servidora LILIANE
CRISTINA GONÇALVES BERNARDES, Coordenadora-Geral de
Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência da Secretaria
Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, para participar do
evento: Presentación del Informe Global y Taller sobre jóvenes con
discapacidade, no período de 9 a 11 de setembro de 2018, em Buenos
Aires, na Argentina, incluindo trânsito, com ônus limitado (Processo nº
00135.212822/2018-43).

ENGELS AUGUSTO MUNIZ

Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 2.821, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso da atribuição que lhe confere o item 4.3.2.1(a)(i) do
Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão D,
aprovado pela Portaria nº 3426/SPO, de 13 de outubro de 2017,
tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação
Civil nº 137 (RBAC nº 137) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e considerando o que consta do processo nº
00068.500975/2017-13, resolve:

PORTARIA Nº 2.823, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso da atribuição que lhe confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual
de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão D, aprovado pela
Portaria nº 3426/SPO, de 13 de outubro de 2017, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 137 (RBAC
nº 137) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que consta do processo nº 00058.026958/2018-01,
resolve:

Art. 1º Ratificar a emissão do Certificado de Operador Aéreo
- COA nº 2012-07-4IEW-01-01, Revisão 01, emitido em 06 de
setembro de 2018, em favor da sociedade empresária PRODUTIVA
AEROAGRICOLA EIRELI-ME, enviado à interessada em 7 de
setembro de 2018 pelo Ofício nº 3060/2018/GTCE/GOAG/SPO-
ANAC, com base nas seguintes características:

I - Endereço: Avenida Santos Dumont, s/nº, Aeródromo
SDJO - São Joaquim da Barra - SP, CEP 14600-000

II - Tipo de operador: Aeroagrícola;

III - Tipo de operação: Operações aeroagrícolas comerciais;
e

IV - Regulamentação: RBAC nº 137.
Art. 2º Independente do exposto na presente Portaria, as

operações somente poderão iniciar-se e manter-se enquanto os
seguintes documentos estiverem válidos:

I - Autorização para operar, emitida pela Diretoria e
publicada no Diário Oficial da União - DOU; e

II - Registro de estabelecimento no Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 4.652, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo art. 178 do Regimento Interno aprovado
pela Resolução/CA nº 26, de 05/05/2016, publicada no DOU de
12/05/2016, e tendo em vista o constante no processo nº
50615.000602/2018-44, resolve:

Art. 1º declarar de utilidade pública, para efeito de
desapropriação e afetação a fins rodoviários, terras e benfeitorias,
excluídas as áreas que compõem a faixa de domínio existente da rodovia
e demais áreas pertencentes à União, delimitadas pela poligonal formada
pela lista de coordenadas geográficas a seguir, as quais delimitam a faixa
de utilidade pública de 150 metros, para cada lado, contados do eixo do
traçado da rodovia conforme Projeto Executivo de Engenharia da obra de
Melhoramentos e Pavimentação na BR 226/MA e Implantação e
Pavimentação na BR 316/MA (Contorno de Timon); Trecho 1: Entr. BR
316 (A) (Divisa PI/MA) (Teresina/Timon) - Divisa MA/TO (Estreito);
Trecho 2: Divisa PA/MA (Boa Vista do Gurupi) - Entr.BR 226(B)/343
(A) (Divisa MA/PI); Subtrecho 1: Entr. BR 316(A) (Divisa PI/MA)
(Teresina/Timon) - km 100 (Inicio de pavimento antigo); Subtrecho 2:
Entr. MA 034 (B) (p/ Coelho Neto) - Entr. BR 226 (B)/343 (A) (Divisa
MA/PI); Segmento 1: km 0 ao km 100,00; Segmento 2: km 609,40 ao km
620,90; SNV 1: 226BMA0810 a 0820; SNV 2: 316BMA9010 a 9020,
aprovado pela Portaria 040 do Boletim Administrativo nº 041 de 08 a
11 / 1 0 / 2 0 1 2 .

736877.58410 9431712.66900; 737201.02230 9431498.37200;
737269.40220 9431461.67900; 737321.29910 9431447.01200;
737375.07760 9431442.97400; 737481.75660 9431460.90400;

Art. 1º Ratificar a emissão do Certificado de Operador
Aéreo - COA nº 2014-05-5IID-01-01, Revisão 01, emitido em 06
de setembro de 2018, em favor da sociedade empresária HP
AEROAGRÍCOLA LTDA. -EPP, enviado à interessada em 06 de
setembro 2018 pelo Ofício nº 3069/2018/GTCE/GOAG/SPO-
ANAC, com base nas seguintes características:

I - Endereço: Aeroporto Municipal de Fátima do Sul,
Linha do Barreirão, 1ª Zona S/Nº, Lote 0, Quadra 0, Rural-Zona
16, Fátima do Sul / MS, CEP: 79.700-000;

II - Tipo de operador: Aeroagrícola;
III - Tipo de operação: Operações aeroagrícolas

comerciais; e
IV - Regulamentação: RBAC nº 137.
Art. 2º Independente do exposto na presente Portaria, as

operações somente poderão iniciar-se e manter-se enquanto os
seguintes documentos estiverem válidos:

I - Autorização para operar, emitida pela Diretoria e
publicada no Diário Oficial da União - DOU; e

II - Registro de estabelecimento no Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS
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738788.56350 9431774.03700; 738960.06450 9431834.87600;
741175.99960 9432365.85500; 741328.12990 9432388.06800;
741381.78090 9432425.32300; 741403.73350 9432479.27900;
741401.71100 9432515.90500; 741368.78330 9432625.89800;
741362.42730 9432672.39600; 741370.75090 9432718.58300;
741392.93960 9432759.93600; 741426.82120 9432792.40900;
741469.07920 9432812.82300; 741515.57710 9432819.17900;
741561.76340 9432810.85500; 741603.11700 9432788.66600;
741635.59000 9432754.78500; 741656.00360 9432712.52700;
741698.72200 9432573.57800; 741723.35430 9432548.02600;
741788.09820 9432525.69600; 741837.42540 9432520.63000;
742112.20600 9432561.26300; 742157.81430 9432550.20200;
742197.77230 9432525.58900; 742228.16870 9432489.83200;
742246.02820 9432446.43300; 742249.60240 9432399.63900;
742238.54150 9432354.03100; 742213.92830 9432314.07300;
742178.17200 9432283.67600; 742134.77270 9432265.81700;
741837.22230 9432195.10700; 741712.35340 9432140.45000;
741612.95390 9432116.76100; 741566.15990 9432113.18700;
741529.70540 9432122.02800; 741426.20450 9432097.43200;
741254.93450 9432036.79000; 739038.85450 9431505.77600;
738858.46630 9431482.29500; 737517.06550 9431161.13000;
737387.68320 9431143.19700; 737264.07610 9431152.47700;
737154.66380 9431184.44200; 737031.95170 9431250.42200;
733416.99610 9433652.08900; 733267.81280 9433737.08200;
733135.37400 9433786.30300; 726236.39100 9436030.52000;
726082.40300 9436073.82700; 725946.12180 9436096.51800;
720146.81880 9436788.95600; 720004.25330 9436799.10600;
719849.96560 9436784.85300; 719657.46090 9436727.21400;
700679.57160 9429512.41500; 700546.28530 9429437.91600;
692380.83930 9424197.90100; 692284.28300 9424142.20400;
692191.85560 9424106.04100; 692110.43890 9424087.64500;
692037.63240 9424080.89200; 691887.73760 9424093.11500;
682870.84030 9425715.06400; 682710.12480 9425730.19600;
682596.70280 9425722.11400; 682427.57990 9425680.34100;
672318.44340 9422330.04200; 672120.53220 9422240.33100;
671961.87600 9422190.00300; 671958.44850 9422154.11000;
671939.76910 9422111.05700; 671908.69990 9422075.88400;
671868.28220 9422052.03300; 671822.47240 9422041.84000;
671775.75450 9422046.30100; 671732.70180 9422064.98000;
671691.43090 9422106.38200; 671563.75130 9422070.61400;
671379.42400 9422039.70100; 670145.31210 9421658.82000;
670032.79960 9421631.10300; 669867.25620 9421621.36200;
669707.34970 9421647.32500; 667750.86960 9422296.89600;
667628.02570 9422324.20900; 667477.65380 9422330.18500;
659000.16210 9421387.55600; 658841.11710 9421358.40700;
658691.66530 9421296.68900; 649281.29960 9416608.84700;
649236.47960 9416594.93200; 649189.55330 9416595.54800;
649145.11420 9416610.63500; 649107.51230 9416638.71700;
649080.42840 9416677.04300; 649066.51350 9416721.86300;
649067.12980 9416768.78900; 649082.21700 9416813.22900;
649110.29820 9416850.83000; 649148.62470 9416877.91400;
658563.50710 9421567.99900; 658760.56100 9421647.42200;
658960.78950 9421685.01800; 667467.77990 9422630.03400;
667664.38140 9422622.03800; 667810.63190 9422591.97700;
669767.20880 9421942.38700; 669886.14990 9421920.81200;
669978.91810 9421926.27100; 671280.10380 9422323.67400;
671481.19860 9422400.00500; 671648.45710 9422452.32600;
671651.88460 9422488.21900; 671670.56400 9422531.27100;
671701.63320 9422566.44500; 671742.05090 9422590.29500;
671787.86080 9422600.48900; 671834.57860 9422596.02800;
671877.63130 9422577.34900; 671918.90220 9422535.94600;
672251.34980 9422623.97900; 682333.40250 9425965.17500;
682483.29710 9426006.70900; 682559.85090 9426019.88700;
682704.37900 9426030.18600; 682908.33790 9426013.02300;
691925.75170 9424390.98500; 692025.45130 9424380.69000;
692108.16450 9424394.17700; 692219.61930 9424450.90000;
700384.42370 9429690.50400; 700552.82190 9429784.33100;
719557.29250 9437010.07400; 719664.20710 9437047.55900;
719799.87470 9437080.67700; 719999.30560 9437099.09900;
720168.04970 9437088.50900; 725975.65500 9436395.15700;
726142.86810 9436367.70000; 726245.80270 9436341.66300;
733340.85810 9434031.88100; 733447.80020 9433983.07200;
733564.91120 9433913.84600; 735804.66420 9432425.96000;
735629.31150 9433776.80400; 735587.64440 9433964.16400;
734413.10790 9436995.21200; 734359.62240 9437165.97600;
734339.32450 9437266.24100; 734322.11940 9437449.47800;
734379.15230 9438983.73100; 734379.50410 9439058.63900;
734365.31350 9439202.51800; 734331.55800 9439343.09900;
734278.87340 9439477.73600; 734166.61770 9439663.03800;
734018.83060 9439821.46000; 733903.59830 9439908.77600;
733837.35730 9439948.97300; 733801.53900 9439979.29700;
733778.91700 9440014.49000; 733765.69020 9440064.79000;
733769.16880 9440111.59100; 733784.34380 9440150.57900;
733817.26300 9440190.84500; 733852.45610 9440213.46700;
733897.63190 9440226.17900; 733944.52500 9440224.30900;
733988.54510 9440208.04000; 734895.60980 9439699.36100;
734932.44800 9439670.28500; 734958.49820 9439631.24900;
734971.21050 9439586.07300; 734969.34060 9439539.18000;
734953.07140 9439495.16000; 734923.99550 9439458.32100;
734884.95910 9439432.27100; 734839.78330 9439419.55900;
734792.89020 9439421.42900; 734698.09290 9439460.46300;
734622.50590 9437527.29100; 734626.67090 9437381.65200;
734650.27130 9437240.47000; 734693.70020 9437101.39400;
735871.96570 9434059.98600; 735896.94290 9433973.07300;
735925.87450 9433822.14100; 736016.68790 9433143.70600;
736059.09620 9432979.84800; 736225.47700 9432476.31600;
736330.04980 9432265.37000; 736419.35510 9432136.42100;
736499.51990 9432040.46500; 736677.11070 9431865.20700;
736877.58410 9431712.66900. Sistema de referência UTM Zona 23S
Datum Sirgas 2000.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DA SILVA TIAGO
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Ministério Público da União

ATOS DA PROCURADORA-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 771, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições e com fundamento no artigo 6º - XLIII e 7º - III da
Portaria PGR/MPF nº 357, de 5/5/2015, resolve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no artigo 9º - § 2º da
Resolução CSMPF nº 159, de 6/10/2015, ao Secretário-Geral do
Ministério Público Federal, no que concerne aos membros do
Ministério Público Federal lotados na Procuradoria Geral da
República e aos Procuradores-Chefes.

Art. 2º Esta Portaria produz efeitos a partir de sua
publicação.

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
2ª SUBCÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA,
REALIZADA EM 24 DE AGOSTO DE 2018

Aos vinte e quatro dias de agosto de dois mil e dezoito
às dez horas e trinta minutos, iniciou-se, com transmissão via
intranet do MPT e via Youtube, a Décima Terceira (13a) Sessão
Ordinária da 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público do Trabalho, na sala de reuniões da Câmara de
Coordenação e Revisão da Procuradoria-Geral do Trabalho
localizada no SAUN Quadra 05, Lote C, Torre A, 16º Andar,
Edifício CNC, em Brasília-DF. Presentes a Coordenadora,
Subprocuradora-Geral do Trabalho Eliane Araque dos Santos e os
Procuradores Regionais do Trabalho Luercy Lino Lopes e José de
Lima Ramos Pereira. Ausente justificadamente a Procuradora
Regional do Trabalho Virginia Maria Veiga de Senna. A Dra
Eliane Araque dos Santos foi designada relatora "ad hoc" dos
feitos de relatoria da Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. Após os
cumprimentos iniciais, deu-se início à deliberação dos feitos,
conforme abaixo.

1) ASSUNTOS GERAIS. A) Os Membros parabenizaram
o Dr. José de Lima Ramos Pereira pela promoção ao cargo de
Subprocurador-Geral do Trabalho e também pela expressiva
votação que obteve na eleição do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público do Trabalho - CSMPT, sendo eleito Conselheiro
daquele Órgão Superior. Os Membros parabenizaram também o Dr.
Ricardo José Macedo de Britto Pereira pela eleição para membro
do CSMPT.

2) PROCEDIMENTOS NÃO HOMOLOGADOS
Processo IC-001498.2014.13.000/3 - Assunto:

1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: INQUIRIDO:
RECICLAGEM DO LIXO PINTADO, NOTICIANTE: (SOB
SIGILO) - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por maioria, não
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) redator(a) designado Dr. Luercy Lino
Lopes. Vencido o Dr. José de Lima Ramos Pereira.

Processo IC-000455.2012.08.000/9 - Assunto:
7.COORDINFÂNCIA - Interessados: INQUIRIDO: LAVA JATO
CENTRAL, NOTICIANTE: SECRETARIA DE DIREITOS
HUMANOS - DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA NACIONAL
DE DIREITOS HUMANOS - DISQUE DIREITOS HUMANOS -

DISQUE 100 - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000283.2013.08.003/9 - Assunto:
7.COORDINFÂNCIA - Interessados: NOTICIANTE:
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS - DEPARTAMENTO
DE OUVIDORIA NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS -
DISQUE DIREITOS HUMANOS - DISQUE 100, INQUIRIDO:
SUSANE - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000192.2014.08.003/9 - Assunto:
7.COORDINFÂNCIA - Interessados: NOTICIANTE:
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS - DEPARTAMENTO
DE OUVIDORIA NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS -
DISQUE DIREITOS HUMANOS - DISQUE 100, INQUIRIDO:
SIMÃO GOMES E GISELE GOMES - Relatora: Dra. Virginia
Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-000383.2014.20.000/1 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIANTE: MARIA
JUCILEIDE DE JESUS SANTOS, INQUIRIDO: RN COMERCIO
VAREJISTA S/A - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-002773.2015.01.000/0 - Assunto:
8.CONALIS, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: INQUIRIDO:
LOGAN TECNOLOGY TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA -
ME, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. José de Lima
Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, homologar parcialmente o
arquivamento quanto aos temas "Alimentação do trabalhador",
"Descumprimento de cláusula de convenção ou acordo coletivo",
"Salário mínimo nacional" e "Plano de saúde", devolvendo os
autos à origem para as providências cabíveis quanto ao tema
"Assédio Moral", inclusive sua reinclusão no temário, nos termos
do voto do(a) relator(a).

Processo IC-003915.2015.01.000/6 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: INQUIRIDO: HUAWEI
SERVICOS DO BRASIL LTDA, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) -

Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por maioria, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos
do voto do(a) redator(a) designada Dra. Eliane Araque dos Santos.
Vencido o Dr. José de Lima Ramos Pereira.

Processo IC-000105.2015.04.001/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: BRAIR TRANSPORTES E
LOGÍSITICA LTDA, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr.
Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento no que se refere aos temas desvio de função,
anotação e controle de jornada e jornada extraordinária e, por
maioria, não homologar o arquivamento quanto aos temas não
concessão de intervalo intrajornada e descanso semanal
remunerado, nos termos do voto do(a) relator(a). Vencido o Dr.
José de Lima Ramos Pereira.

Processo IC-000049.2015.08.003/0 - Assunto:
1.CODEMAT, 3.CONAFRET - Interessados: NOTICIANTE:
CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR
- CEREST/ BAIXO AMAZONAS, INQUIRIDO: MULTTEC
COMERCIO E SERVICOS LTDA - Relator: Dr. Luercy Lino
Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000252.2015.19.000/4 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: INQUIRIDO:
ALBUQUERQUE E BRUSCHI SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA, NOTICIANTE: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM ALAGOAS - SRTE/AL - Relator:
Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por maioria, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
redator(a) designada Dra. Eliane Araque dos Santos. Vencido o Dr.
José de Lima Ramos Pereira.

Processo IC-000537.2015.24.000/3 - Assunto:
3.CONAFRET, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: INQUIRIDO:
ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA, NOTICIANTE:
ANÔNIMO - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
homologar parcialmente a promoção de arquivamento, devolvendo-
se os autos à origem para as providências pertinentes a verificação
da terceirização ilícita, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-003246.2016.05.000/5 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: ANÔNIMO, INQUIRIDO:
ESSE ALIMENTAR COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
homologar parcialmente a promoção de arquivamento, devolvendo-
se os autos à origem para as providências pertinentes no que se
refere à regularização da conduta empresarial relativa aos seguintes
temas: 09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacordo com a
Lei e 09.06.03.03. Descanso Semanal, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-000931.2016.09.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: ANÔNIMO, INQUIRIDO:
DIAGNÓSTICO DA AMÉRICA S/C LTDA - Relator: Dr. Luercy
Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, homologar, pelos seus próprios fundamentos, a
promoção de arquivamento no que se refere aos temas jornada,
intervalos e descansos, e não homologar o arquivamento quanto ao
tema abuso do poder hierárquico/assédio moral, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo IC-001447.2016.12.000/1 - Assunto: 8.CONALIS
- Interessados: NOTICIANTE: ANDREIA A. RENAUD,
INQUIRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL DE ITAJAÍ - Relatora:
Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por maioria, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos
do voto do(a) relator(a). Vencido o Dr. José de Lima Ramos
Pereira por extender a necessidade de prévia e expressa
autorização também dos trabalhadores associados do sindicato.

Processo IC-001766.2016.13.000/9 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
INQUIRIDO: VALÉRIA GOMES (TEMPERO DE CASA),
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga
de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar a promoção de arquivamento
exclusivamente em relação ao tema 09.14.06. Salário Mínimo
Nacional, Normativo ou Profissional, deixando de homologá-la
quanto aos temas 06.01.01. Assédio Moral e 09.01. ABUSOS
DECORRENTES DO PODER HIERÁRQUICO DO
EMPREGADOR (campo de especificação obrigatória) Complemento:
abuso de poder e 09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacordo
com a Lei, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000100.2016.19.001/8 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIANTE:
ANÔNIMO, INQUIRIDO: LOJAS RENNER - Relator: Dr. Luercy
Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-002681.2016.20.000/1 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: IDENTIDADE SOB
SIGILO, INQUIRIDO: SAVANA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA. - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar,
pelos seus próprios fundamentos, a promoção de arquivamento no
que se refere ao tema atraso ou não pagamento de salários, e não
homologar o arquivamento quanto ao tema jornada excessiva, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-001045.2016.23.000/0 - Assunto: 8.CONALIS
- Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIANTE:
(SOB SIGILO), NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRIDO:
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO
E ELETRÔNICO DE CUIABÁ E REGIÃO - Relator: Dr. Luercy
Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-006509.2017.01.000/0 - Assunto:
1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIADO:
OCEANO CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME , NOTICIANTE: (SOB SIGILO) -
Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por maioria, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a). Vencido o Dr. José de Lima Ramos Pereira em relação
às férias.

Processo NF-006618.2017.01.000/9 - Assunto:
1.CODEMAT - Interessados: NOTICIADO: HAWK SERVICOS
DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA - ME , NOTICIANTE:
(SOB SIGILO) - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-007045.2017.01.000/6 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: NOVA AMERICA KIDS
MODA E CALCADOS INFANT , NOTICIANTE: (SOB SIGILO)
- Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar,
pelos seus próprios fundamentos, a promoção de arquivamento no
que se refere aos temas registro, alimentação do trabalhador e
descontos indevidos e não homologar o arquivamento quanto ao
tema abuso do poder hierárquico, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-000862.2017.01.005/2 - Assunto:
1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO: ASSOCIACAO DE
MORADORES DO RESIDENCIAL BARAO DE MONTE BELO
, INQUIRIDO: REAL 114 MANUTENCAO E CONSERVACAO
PREDIAL LTDA - ME , NOTICIANTE: (SOB SIGILO) -
Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar
parcialmente a promoção de arquivamento encaminhada quanto aos
temas de natureza patrimonial citados, determinando a
continuidade da investigação com relação aos demais, nos termos
do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000312.2017.01.006/6 - Assunto:
1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: INQUIRIDO:
DOUGLAS A. SILVA CONSTRUTORA -ME, NOTICIANTE:
ANÔNIMO - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
homologar parcialmente a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-009349.2017.02.000/7 - Assunto:
7.COORDINFÂNCIA, 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO (DENUNCIANTE
SIGILOSO), INQUIRIDO: TEIXEIRA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE JOIAS LTDA ME - Relatora: Dra. Virginia
Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-000312.2017.03.005/9 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: FRUTIL - FRUTAS DO
BRASIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, NOTICIANTE:
(SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna.
Retirado de pauta a pedido da Relatora "ad hoc" Dra. Eliane
Araque dos Santos.

Processo IC-003002.2017.04.000/3 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: ARILENE DA SILVA
SANTOS , NOTICIANTE: SIGILOSO - Relator: Dr. Luercy Lino
Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar, pelos seus próprios fundamentos, a
promoção de arquivamento no que se refere aos temas registro,
pagamento de adicional noturno, FGTS, 13° salário e descontos, e
não homologar o arquivamento quanto aos temas jornada
exaustiva, não concessão de intervalos, descanso semanal
remunerado e feriados e não concessão de férias, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo IC-002207.2017.06.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: GUYAMAR HOTEL LTDA
- ME, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. Luercy Lino
Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar, pelos seus próprios fundamentos, a
promoção de arquivamento no que se refere aos temas pagamento
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de férias, FGTS, alimentação, vale transporte e pagamento de
salários, e não homologar o indeferimento quanto ao tema abuso
do poder hierárquico, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo PP-002511.2017.07.000/7 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INVESTIGADO:
RESTAURANTE O AURI - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga
de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento
exclusivamente em relação aos temas: 09. TEMAS GERAIS;
09.04. CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS e
09.14.REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIOS; 09.14.06. Salário
Mínimo Nacional, Normativo ou Profissional, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo IC-000089.2017.12.000/0 - Assunto:
1.CODEMAT, 3.CONAFRET - Interessados: NOTICIANTE:
ANÔNIMO, INQUIRIDO: HIGIE PLUS COTTONBABY
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Relator: Dr. José de Lima
Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, homologar parcialmente o
arquivamento quanto aos temas "Condição sanitária e de conforto
nos locais de trabalho", devolvendo os autos à origem para as
providências cabíveis quanto ao tema "Coação sobre
trabalhadores", nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-001889.2017.13.000/7 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
INQUIRIDO: LUIZA E EMERSON, NOTICIANTE: MPT- PRT
13ª REGIÃO/PB (DENÚNCIA ANÔNIMA) - Relatora: Dra.
Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento exclusivamente em relação aos temas 09.14.09.
Outras Hipóteses de Irregularidades Relacionadas com
Remuneração ou Benefícios (campo de especificação obrigatória)
Complemento: Não pagamento de horas extras e 09.02.01. Desvio
de Função, deixando de homologá-la quanto aos temas
09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacordo com a Lei,
06.01.01. Assédio Moral e 09.06.03.01. Intervalo Intrajornada, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-001933.2017.13.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: MPT- PRT 13ª
REGIÃO/PB (DENÚNCIA ANÔNIMA), INQUIRIDO:
PANIFICADORA TOM - ROM - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.
A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar, pelos seus próprios fundamentos, a
promoção de arquivamento no que se refere aos temas registro e
pagamento de horas extras, e não homologar o arquivamento
quanto ao tema não concessão de intervalo intrajornada, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo PP-003756.2017.15.000/7 - Assunto:
1.CODEMAT - Interessados: INVESTIGADO: PANIFICADORA
KI-SABOR LIMITADA - ME, NOTICIANTE: SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
DE CAMPINAS (SITAC) - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
homologar, pelos seus próprios fundamentos, a promoção de
arquivamento no que se refere ao tema pagamento de horas extras,
e não homologar o arquivamento quanto ao tema intervalo
intrajornada, descanso semanal remunerado e acidente de trabalho
decorrente de desvio de função, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-001345.2017.21.000/8 - Assunto:
1.CODEMAT, 6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: INQUIRIDO: CONDOMÍNIO SUN GARDENS,
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.
A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar, pelos seus próprios fundamentos, a
promoção de arquivamento no que se refere ao tema desvio de
função e não homologar o arquivamento quanto aos temas
assédio/abuso do poder hierárquico do empregador e meio
ambiente do trabalho (adoecimento dos trabalhadores e restrição ao
acesso à água), nos termos do voto do(a) relator(a). Vencido o Dr.
José de Lima Ramos Pereira quanto o uso da palavra
"precipitada".

Processo IC-000044.2017.21.001/3 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: INQUIRIDO: BANCO
BRADESCO, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra.
Eliane Araque dos Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção
de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo IC-000986.2018.01.000/9 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: CLUBE CAIÇARAS,
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.
A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001797.2018.01.000/2 - Assunto:
1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIADO:
CANTINA CORACAO DE MARIA LTDA , NOTICIANTE:
ANÔNIMO - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
homologar parcialmente o arquivamento quanto aos temas "salário",
"anotação na CTPS", "intervalo intrajornada" e "vale-transporte",
devolvendo os autos à origem para as providências cabíveis quanto
aos temas "Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho"
e "EPI e EPC", nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001979.2018.01.000/5 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: NOTICIADO: AMACOR SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. Luercy Lino
Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001204.2018.02.000/3 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIADO: CONDOMINIO EDIFICIO
CELIA , NOTICIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO
(DENUNCIANTE ANÔNIMO) - Relatora: Dra. Eliane Araque dos
Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-003103.2018.02.000/7 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO
(DENUNCIANTE SIGILOSO), NOTICIADO: SEALSET
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP - Relator: Dr. Luercy
Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-003492.2018.02.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIADO: APETEAT BURGER N
BAR (AVENIDA ÁLVARO MACHADO PEDROSA 348),
NOTICIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO (DENUNCIANTE
ANÔNIMO) - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a
promoção de arquivamento no que se refere aos temas registro e
salário normativo e não homologar o arquivamento quanto ao tema
não concessão de descanso semanal remunerado, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo NF-003777.2018.02.000/7 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIANTE: MPT /
PRT 2ª REGIÃO (DENUNCIANTE SIGILOSO), NOTICIADO:
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO
PAULO (OAB-SP) - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000611.2018.02.001/4 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO,

NOTICIADO: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S/A - EMTU/SP -

Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000206.2018.02.002/7 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO),
NOTICIADO: DIGITALL COMÉRCIO DE CELULARES -
Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar, pelos seus
próprios fundamentos, a promoção de indeferimento no que se
refere aos temas anotação e controle de jornada e remuneração
(pagamento de horas extras), e não homologar o indeferimento
quanto ao tema abuso do poder hierárquico/assédio, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo NF-000344.2018.02.002/1 - Assunto:
1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIADO:
ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA.,
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Virginia Maria
Veiga de Senna. Retirado de pauta a pedido da Relatora "ad hoc"
Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo IC-001211.2018.03.000/4 - Assunto:
1.CODEMAT, 4.CONAP - Interessados: INQUIRIDO: EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, NOTICIANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Relatora: Dra.
Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por maioria, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a). O Dr. Luercy Lino Lopes acompanha pois um dos
fundamentos do arquivamento foi a alegação de inépcia da
denuncia sem que fosse oportunizado ao denunciante o seu
esclarecimento. Vencido o Dr. José de Lima Ramos Pereira.

Processo NF-001810.2018.03.000/2 - Assunto:
1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, NOTICIADO:
NORDEX LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA - Relator: Dr.
Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-000019.2018.03.004/6 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIANTE:
DENUNCIANTE SIGILOSO, NOTICIADO: MART MINAS
DISTRIBUIÇÃO LTDA - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000155.2018.03.005/3 - Assunto:
1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE:
(SOB SIGILO), NOTICIADO: MARIA MERCÊS - Relator: Dr.
José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, homologar parcialmente o
arquivamento quanto aos temas "Férias" e "Décimo terceiro
salário", devolvendo os autos à origem para as providências
cabíveis quanto aos temas "Condições sanitárias e de conforto nos
locais de trabalho" e "EPI e EPC", nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-000832.2018.04.000/0 - Assunto: 8.CONALIS
- Interessados: NOTICIANTE: ANÔNIMO, NOTICIANTE:
PABLO LOEHDER DE PAULA, INQUIRIDO: SINDPPD/RS -

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO
DE DADOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - Relator:
Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção
de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo PP-001467.2018.04.000/3 - Assunto:
3.CONAFRET - Interessados: INVESTIGADO: ROCHA E LOPES
ESTETICA LTDA, NOTICIANTE: SIGILOSO - Relatora: Dra.
Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção
de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo NF-000480.2018.05.000/7 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIANTE:
ANÔNIMO, NOTICIADO: ASSOCIACAO ALPHAVILLE
SALVADOR RESIDENCIAL I - Relator: Dr. José de Lima Ramos
Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000684.2018.05.000/9 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIADO: COSMA
DO BRASIL PRODUTOS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,
NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO - Relatora: Dra.
Eliane Araque dos Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000527.2018.06.000/8 - Assunto:
1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIADO:
CAMILLA AVANCO VEGA ENERGIA SOLAR , NOTICIADO:
LEONARDO ESTEVES LEAO - ME, NOTICIANTE: (SOB
SIGILO) - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar,
pelos seus próprios fundamentos, a promoção de indeferimento no
que se refere aos temas registro e remuneração, e não homologar
o indeferimento quanto ao tema abuso do poder hierárquico, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001251.2018.06.000/2 - Assunto:
8.CONALIS, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIADO:
CMA COMPONENTES E MODULOS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMER CIO LTDA, NOTICIANTE:
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (MTE) -
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO EM PERNAMBUCO (SRTE/PE) - Relator: Dr. José
de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção
de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo NF-000068.2018.06.002/4 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO),
NOTICIADO: BOM DE PREÇO COMÉRCIO DE ALIMENTOS -

LTDA - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001085.2018.07.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIADO: COMERCIAL FLAMA
JEANS LTDA (FLAVIO CAMPOS), NOTICIANTE: (SOB
SIGILO) - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
homologar parcialmente o indeferimento liminar, devolvendo-se os
autos à origem para as providências pertinentes no que se refere
à regularização da conduta empresarial relativa aos seguintes
temas: 09.06.03. Descanso e Intervalos e 09.06.03.01. Intervalo
Intrajornada, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000035.2018.08.003/5 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: M. F. GREGORIO &
FILHO LTDA, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra.
Eliane Araque dos Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção
de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo PP-000668.2018.09.000/7 - Assunto: 8.CONALIS
- Interessados: NOTICIANTE: FABRICIO IEDE MAGALHÃES,
INVESTIGADO: SINDIURBANO - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM URBANIZAÇÃO DO ESTADO DO
PARANÁ - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000816.2018.09.000/4 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: SIGILOSO, NOTICIADO:
TOSCHI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - Relator: Dr.
Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, homologar, pelos seus próprios
fundamentos, a promoção de arquivamento no que se refere aos
temas remuneração (pagamento de horas extras, vale transporte),
desvio de função e FGTS, e não homologar o arquivamento
quanto aos temas não concessão de intervalo intrajornada e
assédio/abuso do poder hierárquico (ameaças quando os
trabalhadores apresentam atestados), nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-000591.2018.11.000/2 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS,
NOTICIADO: INTEGRAÇÃO TRANSPORTES LTDA. - Relator: Dr.
José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento
do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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Processo NF-000155.2018.12.004/0 - Assunto:
1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE:
ANÔNIMO, NOTICIADO: JB COMÉRCIO DE GÁS LTDA. -
Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar
parcialmente a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000988.2018.18.000/9 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIADO: ESPAÇO IMERSE LTDA -
Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de

Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000154.2018.19.000/7 - Assunto:
8.CONALIS - Interessados: NOTICIANTE: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURADORIA REGIONAL
DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, NOTICIADO: USINA
CAETE - UNIDADE CACHOEIRA - Relatora: Dra. Virginia
Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por maioria, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a). Vencido o Dr. José de Lima Ramos Pereira.

3) RECURSOS ADMINISTRATIVOS DELIBERADOS
Processo NF-003030.2018.02.000/2 - Assunto:

8.CONALIS - Interessados: NOTICIADO: POLENGHI
INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS LTDA , NOTICIANTE:
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
LATICÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS DO AÇÚCAR E DE
TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ DOS MUNICÍPIOS DE
SÃO PAULO, MOGI DAS CRUZES E SÃO ROQUE - Relator:
Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no
mérito, por maioria, negar-lhe provimento e homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) redator(a)
designado Dr. Luercy Lino Lopes. Vencido o Dr. José de Lima
Ramos Pereira ao entendimento de que a negativa da empresa em
não recolher a contribuição sindical dos empregados com base na
concordância prévia coletiva firmada em Assembleia Geral
convocada para este fim, não configura prática de conduta
antissindical, sobretudo após o entendimento estabelecido no
julgamento, no STF, da Ação Direta de Inconstitucionalidade n°
5.794 de que, com base no direito constitucional de livre escolha
de associação ao Sindicato, o empregado não pode ficar submetido
a obrigatoriedade da contribuição, que deve ser individual, prévia
e expressa. Embora a criação da contribuição sindical se dê no ato
da Assembleia Geral constituída com este objetivo, a cobrança, em
si, do subsídio fica na expectativa da aquiescência do trabalhador,
em respeito ao princípio da intangibilidade salarial. Cabe ao
sindicato judicializar o seu pleito diante da evidenciada
legitimidade, o que, aliás, já foi realizado.

Processo IC-001210.2009.15.000/7 - Assunto:
1.CODEMAT - Interessados: INQUIRIDO: CENTRO
HOSPITALAR VALINHOS E VINHEDO - SERVIÇOS MEDICOS
S/S LTDA , NOTICIANTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE
CAMPINAS - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe
provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo IC-000084.2011.04.000/7 - Assunto: 4.CONAP,
6.COORDIGUALDADE - Interessados: INQUIRIDO: EMPRESA
DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A,
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. José de Lima Ramos
Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-001362.2014.08.000/6 - Assunto:
1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: INQUIRIDO:
ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS, NOTICIANTE:
(SOB SIGILO) - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o
recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e
homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-000973.2014.20.000/3 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: INQUIRIDO: NORCON
SOCIEDADE NORDESTINA DE CONSTRUÇÕES S/A,
NOTICIANTE: UNIÃO - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe
provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo IC-001063.2015.07.000/1 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIANTE: KERGINALDO BERNARDINO

MOTA FILHO, INQUIRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S/A -
Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o
recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e
homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-003218.2015.15.000/2 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: INQUIRIDO: MUNICIPIO DE SERRA NEGRA,

NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Eliane Araque dos
Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-003764.2016.03.000/1 - Assunto:
1.CODEMAT, 8.CONALIS - Interessados: NOTICIANTE:
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO PESADA DE MINAS GERAIS, INQUIRIDO:
VIX LOGÍSTICA S/A - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.
A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-002803.2017.03.000/9 - Assunto:
1.CODEMAT, 4.CONAP - Interessados: INQUIRIDO: EBCT -
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
(CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO - PARÁ DE MINAS),
NOTICIANTE: JOSÉ EUSTÁQUIO GOMES DE FARIA -
Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento e não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000360.2017.03.005/2 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE, 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: NOTICIANTE ANÔNIMO, INQUIRIDO:
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
MONTES CLAROS E REGIÃO - Relator: Dr. José de Lima
Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhe provimento parcial, devendo os autos retornar
à origem para continuação das investigações, apenas quanto aos
temas "assédio moral e sexual" e em relação aos demais objetos
do temário, negar provimento ao recurso e homologar a respectiva
promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000281.2017.10.000/7 - Assunto:
1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE:
(SOB SIGILO), INQUIRIDO: Distribuidora Automotiva S A ,
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIANTE: (SOB SIGILO),
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.
A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por maioria,
converter o julgamento em diligência, devendo os autos
retornarem, primeiramente, à Unidade de Origem, a fim de ser
requisitada ação fiscal à SRTE, retornando os autos,
posteriormente, para definitiva apreciação do Recurso e da
Promoção de Arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Vencido o Dr. José de Lima Ramos Pereira.

Processo IC-001089.2017.10.000/4 - Assunto:
1.CODEMAT, 6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: ANDRE FERREIRA DE SOUZA,
INQUIRIDO: CONDOMINIO DO EDIFICIO ARNALDO
DUMONT VILLARES , NOTICIANTE: NILTON DE ARAÚJO
BORGES - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe
provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo NF-001907.2017.10.000/8 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIADO:
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS -
CRECI/DF, NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIANTE: (SOB
SIGILO), NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIANTE: (SOB
SIGILO), NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIANTE: (SOB
SIGILO) - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer
o recurso e, no mérito, por maioria, não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).
Vencido o Dr. José de Lima Ramos Pereira.

Processo IC-000518.2017.15.000/0 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: INQUIRIDO: DELL
COMPUTADORES DO BRASIL LTDA, INQUIRIDO: SEMPRE
EMPRESA DE SEGURANCA LTDA, NOTICIANTE: (SOB
SIGILO) - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe
provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo PP-001420.2017.17.000/3 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIANTE: IDENTIDADE SOB SIGILO,

INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE SERRA (SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE) - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga
de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por
unanimidade, negar-lhe provimento e homologar o arquivamento
do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-001223.2018.01.000/0 - Assunto:
5.CONATPA - Interessados: INQUIRIDO: M I SWACO DO
BRASIL , NOTICIANTE: SINDICATO TRAB EMPR PROPRIAS
CONTRATAS IND TRANSP GAS MATERIAS PRIMAS DERIV
PETROQ E COMBUST ALTERNAT NO EST RJ - Relatora: Dra.
Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no
mérito, por unanimidade, não conhecer e homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-001230.2018.01.000/0 - Assunto:
5.CONATPA - Interessados: NOTICIANTE: SINDICATO TRAB
EMPR PROPRIAS CONTRATAS IND TRANSP GAS
MATERIAS PRIMAS DERIV PETROQ E COMBUST
ALTERNAT NO EST RJ, INQUIRIDO: SONANGOL
HIDROCARBONETOS BRASIL LTDA - Relator: Dr. José de
Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por
unanimidade, negar-lhe provimento e homologar o arquivamento
do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-001233.2018.01.000/6 - Assunto:
5.CONATPA - Interessados: NOTICIANTE: SINDICATO TRAB
EMPR PROPRIAS CONTRATAS IND TRANSP GAS
MATERIAS PRIMAS DERIV PETROQ E COMBUST
ALTERNAT NO EST RJ, INQUIRIDO: STATOIL BRASIL OLEO
E GAS LTDA - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A
2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
não conhecer e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo NF-002428.2018.01.000/0 - Assunto:
1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: - Relator: Dr.
José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento e não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000650.2018.02.001/7 - Assunto:
1.CODEMAT, 6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO,
NOTICIADO: IGOR MARTINS TOSTA ME (2000 AUTO
PARTS) - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, homologar
parcialmente o arquivamento quanto aos temas: não repasse de
INSS e FGTS, pagamento por fora, desvio de função, e dar
provimento ao recurso interposto, devolvendo os autos à origem
para as providências cabíveis quanto aos temas: condições
sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, EPI e Assédio
Moral, nos termos da fundamentação, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-001358.2018.03.000/5 - Assunto: 4.CONAP,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO),
NOTICIADO: ESTADO DE MINAS GERAIS - SECRETARIA
DO ESTADO DE DEFESA SOCIAL - Relatora: Dra. Virginia
Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por
unanimidade, negar-lhe provimento e homologar o arquivamento
do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001915.2018.03.000/7 - Assunto:
8.CONALIS - Interessados: NOTICIANTE: SINDICATO DOS
TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE
FERRO E METAIS BÁSICOS DEMARIANA, SANTA
BÁRBARA, BARÃO DE COCAIS, SÃO GONÇALO DO RIO
ABAIXO,RIO PIRACICABA,CAETÉ,CATAS ALTAS,BELA
VISTA DE MINAS E JOÃO MONLEVADE, NOTICIADO:
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE
BENEFICIAMENTO E PESQUISAS NA EXTRACAO DE
FERRO E METAIS BASICOS DE SAO GONCALO DO RIO
ABAIXO - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe
provimento parcial, devendo os autos retornar à origem para
continuação das investigações, apenas quanto a denúncia de
obstrução ao acesso à assembleia de ratificação do
desmembramento e, em relação aos demais objetos da denúncia,
negar provimento ao recurso e homologar a respectiva promoção
de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001422.2018.04.000/1 - Assunto:
1.CODEMAT - Interessados: NOTICIANTE: SIGILOSO,
NOTICIADO: TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL
S/A - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe
provimento e homologar o arquivamento do inquérito civil,
determinando o retorno dos autos à origem, bem como a
observância do disposto no item ?b?, do relatório de arquivamento
- o qual determinou: Junte-se cópia desta decisão e da notícia de
fato (observado o sigilo requerido pelo denunciante), nos autos do
IC n° 000987.2007.04.000/4 para apuração dos fatos relacionados
no item "6" supra), nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001797.2018.04.000/4 - Assunto:
8.CONALIS - Interessados: NOTICIADO: CONSELHO
REGIONAL DE NUTRICIONISTAS CRN 2, NOTICIANTE:
SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A
2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001348.2018.06.000/1 - Assunto:
8.CONALIS, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE:
MARCELO ARCANJO FERREIRA MELO, NOTICIADO:
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE MOTO
MOTOQUEIROS MOTOBOYS MOTOMENS E AFINS O
ESTADO DE PERNAMBUCO - Relator: Dr. José de Lima Ramos
Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000667.2018.08.000/9 - Assunto:
1.CODEMAT - Interessados: NOTICIANTE: ANÔNIMO,
NOTICIADO: B. A. MEIO AMBIENTE LTDA., NOTICIADO:
MUNICIPIO DE BELÉM - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe
provimento e homologar o arquivamento do feito, determinando a
PRT de Origem que instaure Notícia de Fato específica para a
investigação/apuração das condições de saúde e segurança do
trabalho dos trabalhadores envolvidos nas atividades de lixo no
Município de Belém/PA, nos termos do voto do(a) relator(a).
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Processo PP-000282.2018.09.000/0 - Assunto:
5.CONATPA - Interessados: INVESTIGADO: APPA -
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA, INVESTIGADO: HB EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA , NOTICIANTE: SIGILOSO - Relator: Dr. José de
Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por
unanimidade, negar-lhe provimento e homologar o arquivamento
do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo PP-000091.2018.10.000/0 - Assunto: 8.CONALIS
- Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INVESTIGADO:
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
LOCADORAS DE VÍDEOS, ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA,
ESCRITÓRIOS DE ASSESSORIA, COBRANÇAS E
CONSULTORIA DO DF - SINDAPOIO - Relator: Dr. Luercy
Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por
unanimidade, negar-lhe provimento e homologar o arquivamento
do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000215.2018.10.000/4 - Assunto:
1.CODEMAT - Interessados: NOTICIANTE: STCMDPDF -
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO DF,
NOTICIADO: SUPERGASBRÁS ENERGIA LTDA. - Relator: Dr.
Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhe provimento e não homologar o arquivamento
do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo PP-000838.2018.10.000/7 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: INVESTIGADO: B2M
ATACAREJOS DO BRASIL LTDA , NOTICIANTE: EMERSON
DA SILVA FERNANDES - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de
Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000068.2018.11.000/9 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIADO: AUXÍLIO
AGENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS
LTDA. (antiga CONAP - Empresa Nacional de Administração
Prisional Ltda.), NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIANTE:
(SOB SIGILO), NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra.
Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no
mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000435.2018.12.000/7 - Assunto: 1.CODEMAT,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIADO: ALEXANDRE
GERBER KOERICH, NOTICIADO: CONSULADO DE LA
REPUBLICA ARGENTINA EN FLORIANOPOLIS,
NOTICIADO: EMPREITERA DE MAO DE OBRA NOVO SOL
LTDA, NOTICIANTE: MURIEL NUNES DA SILVA - Relator:
Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer o recurso e, no
mérito, por unanimidade, homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000475.2018.12.000/6 - Assunto:
7.COORDINFÂNCIA, 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIADO: GIOMAR SOARES PEREIRA - ME,
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Virginia Maria
Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por
maioria, dar-lhe provimento e homologar parcialmente o
indeferimento de instauração do inquérito civil, determinando o
retorno dos autos à origem para que seja dado prosseguimento à
investigação, com relação aos temas: 09.06.02.01. Jornada
Extraordinária em Desacordo com a Lei; 09.06.03.01. Intervalo
Intrajornada; 09.06.03.03. Descanso Semanal e 09.06.03.05.
Feriados, nos termos do voto do(a) relator(a). Vencido o Dr. José
de Lima Ramos Pereira.

Processo NF-000496.2018.12.000/7 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIANTE: (SOB
SIGILO), NOTICIADO: ORCALI SERVIÇOS DE LIMPEZA
LTDA (ORCALI LIMPEZA) - Relatora: Dra. Eliane Araque dos
Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-001073.2018.15.000/8 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: INQUIRIDO: COMPANHIA PIRATININGA DE
FORÇA E LUZ, INQUIRIDO: CPFL - COMERCIALIZAÇAO
BRASIL S/A, INQUIRIDO: CPFL - COMPANHIA PAULISTA DE
FORÇA E LUZ, INQUIRIDO: CPFL - GERAÇÃO DE ENERGIA
S/A, NOTICIANTE: SINDICATO DOS ADMINISTRADORES DO
MUNICIPIO DE CAMPINAS - Relator: Dr. José de Lima Ramos
Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000327.2018.15.002/3 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIADO: ADRIANE
CARVALHO TOLEDO RIGOTTI, NOTICIANTE: ALBERTO
FELIPE TOLEDO BARROS, NOTICIADO: GICELE DE PAIVA
GIUDICE, NOTICIADO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga
de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por
unanimidade, negar-lhe provimento e acolher como declínio de
atribuição o indeferimento liminar, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-000369.2018.15.002/5 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: NOTICIANTE: DENUNCIANTE SOB SIGILO,
NOTICIADO: R MATTOS CENTRO DE REABILITACAO ME -

Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o
recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e
homologar o arquivamento do feito, sugerindo ao douto órgão
oficiante que remeta cópia da notícia de fato ao sindicato
profissional, para que adote as medidas cabíveis na defesa dos
trabalhadores de sua categoria, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo PP-000131.2018.15.003/4 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INVESTIGADO:
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
ITÁPOLIS E TABATINGA - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A
2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por maioria, negar-
lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos
do voto do(a) redator(a) designado Dr. José de Lima Ramos
Pereira. Vencido o Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo NF-000194.2018.15.006/1 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIADO: BIOSEV
BIOENERGIA S.A, NOTICIANTE: FREDERICO CESAR
DAMAS GAGLIARDI - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por maioira, dar-lhe provimento
e não homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto
do(a) relator(a). Vencido o Dr. José de Lima Ramos Pereira.

Processo NF-000727.2018.17.000/1 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, NOTICIANTE: SINDICATO DOS
TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO -

Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o
recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e
receber o indeferimento liminar de instauração de inquérito civil
como declínio de atribuição, referendando-o, determinando o
retorno dos autos à origem, nos termos do voto do(a) relator(a).
4) PROCEDIMENTOS HOMOLOGADOS COM DESTAQUE
Processo IC-000342.2009.08.003/0 - Assunto: 1.CODEMAT -
Interessados: INQUIRIDO: Agroindustrial Serra Mansa Ltda,
NOTICIANTE: VT-ITAITUBA - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.
A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000251.2014.06.000/6 - Assunto:
7.COORDINFÂNCIA - Interessados: INQUIRIDO: A
INVESTIGAR, NOTICIANTE: UNIÃO FEDERAL -
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SECRETARIA DE DIREITOS
HUMANOS - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000266.2015.03.005/7 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRIDO:
TRIUNFO SERVIÇOS LTDA - Relatora: Dra. Virginia Maria
Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-002341.2017.01.000/5 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: INQUIRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE
INFORMÁTICA, MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO,
CONSTRUÇÃO, CONSTRUÇÃO NAVAL, MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES, MATERIAL BÉLICO,
SIDERÚRGICAS, RE, NOTICIANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1A. REGIÃO - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A
2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000109.2017.04.006/2 - Assunto: 1.CODEMAT -
Interessados: INQUIRIDO: LLK IDIOMAS LTDA - ME,
NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO -
PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE
CAXIAS DO SUL - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A
2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000474.2017.08.000/8 - Assunto: 1.CODEMAT,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: OLARIA
CERÂMICA DO SR. ZAIRE, NOTICIANTE: PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE OURÉM - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000174.2017.09.005/0 - Assunto: 3.CONAFRET,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: MPT - PRT9 -
PTM DE UMUARAMA, INQUIRIDO: YASMINE DE RESENDE

ABAGGE - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos
do voto do(a) relator(a).
Processo PP-000195.2017.15.004/9 - Assunto: 1.CODEMAT -
Interessados: INVESTIGADO: DIEGO VITORETTI STABILE
ME., NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Eliane
Araque dos Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-000873.2017.20.000/3 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: NOTICIANTE: IDENTIDADE SOB SIGILO,
INQUIRIDO: SINDPAN - SE (SINDICATO DOS
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA, TORREFAÇÃO DE CAFÉ, MOAGEM DE
TRIGO, FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS EM GERAL DO ESTADO DE SERGIPE) -
Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-001466.2017.23.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT,
6.COORDIGUALDADE - Interessados: INQUIRIDO: ME
CUIABÁ PROMOTORA DE CRÉDITOS ASSESSORIA E
COBRANÇA LTDA - ME, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) -
Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por maioira, homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos
do voto do(a) relator(a). Vencida a Dra. Eliane Araque dos
Santos.
Processo IC-000041.2018.01.001/1 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: INQUIRIDO: Naomi Comércio de Alimentos Ltda.,
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. José de Lima Ramos
Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-002237.2018.02.000/7 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIADO: BMG
(RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA 1890), NOTICIANTE: MPT
/ PRT 2ª REGIÃO (DENUNCIANTE SIGILOSO) - Relatora: Dra.
Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-003307.2018.02.000/3 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: NOTICIADO: 99 TECNOLOGIA LTDA
(NOVENTA E NOVE TECNOLOGIA LTDA / 99 TAXI),
NOTICIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO (DENUNCIANTE
ANÔNIMO) - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000053.2018.03.005/7 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRIDO:
MILTON CELSO GONÇALVES PEREIRA - Relator: Dr. José de
Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-000929.2018.05.000/1 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: NOTICIADO: RMIX COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator:
Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-000659.2018.08.000/4 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: NOTICIANTE: 5ª VARA DO TRABALHO DE
BELÉM, INQUIRIDO: SINASEFE - SINDICATO NACIONAL
DOS SERVIDORES FEDERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA,
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - Relator: Dr. José de Lima
Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por maioria, homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Vencido o Dr. Luercy Lino Lopes.
Processo PP-000709.2018.09.000/8 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: NOTICIANTE: MARCOS R. PORTES,
INVESTIGADO: STEPPR- SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS
DO ESTADO DO PARANA - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A
2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001068.2018.10.000/8 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO - PRT 10ª REGIÃO (DRA. MARICI COELHO DE
BARROS PEREIRA), NOTICIADO: SINDICATO DO
COMÉRCIO VAREJISTA DO DF - SINDIVAREJISTA,
NOTICIADO: SINDICOM/DF - SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO DF - Relator: Dr. Luercy
Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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Processo PP-000288.2018.12.000/6 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
INVESTIGADO: COURRIER EXPRESS EIRELI, NOTICIANTE:
SINDICATO DOS EMPREGADOS MOTOCICLISTAS E
CICLISTAS EM VEICULOS DE DUAS O U TRES RODAS,
MOTORIZADOS OU NAO DE FLORIANOPOLIS E REGIAO-
SINDIMOTO/SC - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento
por fundamento diverso, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000148.2018.12.005/0 - Assunto: 3.CONAFRET,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: ANA,
NOTICIADO: COMÉRCIO E SERVIÇO EBENEZER LTDA. ME
- Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos
do voto do(a) relator(a).
Processo PP-001072.2018.15.000/2 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: NOTICIANTE: MPT - PRT 15ª REGIÃO,
INVESTIGADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE
CAMPINAS - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos
do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001138.2018.15.000/7 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: NOTICIADO: ESCOLA DE EDUCACAO
INFANTIL PEDRO E RAFAEL LTDA, NOTICIANTE: (SOB
SIGILO) - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos
do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000041.2018.16.001/1 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: J
RAIMUNDO UCHOA - EPP - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga
de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, destacando a necessidade de instauração de nova
Notícia de Fato, a fim de se investigar a suposta exploração de mão
de obra de crianças e/ou trabalho de adolescentes em situação
irregular, nos termos do voto do(a) relator(a).
5) CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
Processo IC-000411.2012.08.003/9 - Assunto:
7.COORDINFÂNCIA - Interessados: INQUIRIDO: FRANCISCO
LIMA COELHO, NOTICIANTE: SECRETARIA DE DIREITOS
HUMANOS - DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA NACIONAL
DE DIREITOS HUMANOS - DISQUE DIREITOS HUMANOS -

DISQUE 100 - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-000948.2016.05.000/4 - Assunto: 3.CONAFRET,
8.CONALIS, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: INQUIRIDO:
APDD RESTAURANTE LTDA, NOTICIANTE:
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 5ª REGIÃO -
Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por maioria, converter em diligência o
julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a). Vencido o Dr.
José de Lima Ramos Pereira.

Processo NF-001074.2018.02.000/3 - Assunto: 1.CODEMAT -
Interessados: NOTICIADO: CONDOMINIO EDIFICIO
WATTEAU, NOTICIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO
(DENUNCIANTE SIGILOSO) - Relatora: Dra. Virginia Maria
Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, converter em diligência o julgamento,
nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000506.2018.03.000/1 - Assunto: 1.CODEMAT,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE:
DENUNCIANTE ANÔNIMO, INQUIRIDO: POSTO QUICK
LTDA - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos. A 2ª Subcâmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar
parcialmente a promoção de arquivamento e, na parte relativa ao
meio ambiente, converto o julgamento em diligência, para que o
órgão oficiante proceda à fiscalização in loco na empresa
inquirida, a fim de verificar a regularização das questões relativas
ao meio ambiente de trabalho, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-000882.2018.03.000/9 - Assunto: 1.CODEMAT -
Interessados: INQUIRIDO: COMERCIAL DAHANA LIMITADA,
NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO - Relator: Dr. Luercy
Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, converter em diligência o julgamento, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000379.2018.05.000/9 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIANTE:
ANÔNIMO, NOTICIADO: JOSEVALDO DOS SANTOS VIEIRA
JUNIOR - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-000050.2018.09.008/7 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: NOTICIANTE: ANÔNIMO, INQUIRIDO:
PRIMARY MEDICINA DO TRABALHO LTDA. - ME - Relator:
Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, converter em diligência o
julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000591.2018.22.000/5 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIADO: ESTADO DO PIAUÍ , NOTICIANTE:
MARCELA ARAUJO LIMA MELO - Relatora: Dra. Virginia
Maria Veiga de Senna. Retirado de pauta a pedido da Relatora "ad
hoc" Dra. Eliane Araque dos Santos.
6) DECLÍNIOS DE ATRIBUIÇÕES
Processo IC-000176.2016.03.009/2 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: INQUIRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS - GERÊNCIA EXECUTIVA POÇOS DE
CALDAS, NOTICIANTE: JULIA TEIXEIRA DE CARVALHO -
Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o
declínio de atribuição e, no mérito, por unanimidade, referendar o
declínio, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000277.2017.05.001/6 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: INQUIRIDO: HOSPITAL REGIONAL DE ILHÉUS
LUIZ VIANA FILHO, NOTICIANTE: LUIZ CARLOS GOES
ALVES - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
receber a promoção de arquivamento do inquérito civil como
declínio de atribuição, referendando-o, nos termos da
fundamentação, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-001227.2017.21.000/9 - Assunto: 3.CONAFRET -
Interessados: INQUIRIDO: L S DE FREITAS - ME - Relatora:
Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o
declínio de atribuição e, no mérito, por unanimidade, não
referendar o declínio, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-003312.2018.01.000/1 - Assunto: 4.CONAP,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO),
NOTICIADO: VIVA RIO - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o declínio de atribuição e, no mérito, por unanimidade,
referendar, pelos seus próprios fundamentos, a promoção de
declínio no que se refere ao tema "ausência de medicamentos" e
não referendar o declínio quanto ao tema relacionado ao meio
ambiente do trabalho (falta de segurança, por ameaça dos
pacientes e familiares, possibilidade de assaltos, roubos e violência
física), nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000465.2018.01.006/2 - Assunto: 1.CODEMAT,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: ANÔNIMO,
NOTICIADO: MUNICÍPIO DE NITERÓI - GUARDA
MUNICIPAL DE NITERÓI - Relator: Dr. José de Lima Ramos
Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, receber o indeferimento de instauração do inquérito
civil como declínio de atribuição, referendando-o, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo NF-000202.2018.01.007/4 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: NOTICIADO: DROGASOL DROGARIA LTDA,
NOTICIANTE: UNIÃO FEDERAL/MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO/GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM PETRÓPOLIS - Relator: Dr. José
de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, receber o indeferimento de
instauração do inquérito civil como declínio de atribuição,
referendando-o, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000203.2018.01.007/0 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: NOTICIADO: JPS FARMA LIMITADA,
NOTICIANTE: UNIÃO FEDERAL/MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO/GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM PETRÓPOLIS - Relator: Dr. José
de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, receber o indeferimento de
instauração do inquérito civil como declínio de atribuição,
referendando-o, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-002061.2018.02.000/9 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: NOTICIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO
(DENUNCIANTE ANÔNIMO), NOTICIADO: MUNICÍPIO DE
GUARUJÁ, NOTICIADO: Sindicato dos Funcionários Públicos da
Prefeitura Municipal de Guarujá - Relatora: Dra. Eliane Araque
dos Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não referendar o declínio encaminhado, por não
ser o caso, deixando, em consequência, de remeter cópia dos autos
ao MPF como proposto, mas, em sede revisional, homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000187.2018.03.010/4 - Assunto: 4.CONAP,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO),
NOTICIADO: MUNICIPIO DE DIVINÓPOLIS (PREFEITURA
MUNICIPAL) - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
receber o indeferimento de instauração do inquérito civil como
declínio de atribuição, referendando-o, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-000835.2018.04.000/3 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: DBMAIS GESTÃO DE ATIVOS LTDA-ME,
NOTICIANTE: SIGILOSO - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A
2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
receber o indeferimento de instauração do inquérito civil como declínio de
atribuição, referendando-o, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001398.2018.04.000/0 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIANTE: COMISSÃO DE ÉTICA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE
PORTO ALEGRE, NOTICIADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE -
Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, receber o
indeferimento de instauração do inquérito civil como declínio de
atribuição, referendando-o, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-002690.2018.04.000/7 - Assunto: 4.CONAP,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIADO: ALEXANDRE
UARTH CHRISTOFF, NOTICIANTE: SIGILOSO - Relator: Dr.
José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, receber o indeferimento de
instauração do inquérito civil como declínio de atribuição,
referendando-o, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000173.2018.04.001/7 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: NOTICIADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PASSO FUNDO, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr.
Luercy Lino Lopes. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, conhecer o declínio de atribuição e,
no mérito, por unanimidade, não referendar o declínio,
determinando a remessa de cópias do processado ao i.
representante do MP com atribuição penal para o caso, nos termos
do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000343.2018.06.002/2 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIADO: MUNICIPIO DE PANELAS ,
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. José de Lima Ramos
Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, receber o indeferimento de instauração do inquérito
civil como declínio de atribuição, referendando-o, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo NF-000177.2018.10.001/0 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO:
MUNICÍPIO DE PALMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
receber o indeferimento de instauração do inquérito civil como
declínio de atribuição, referendando-o, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-000297.2018.13.001/6 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO:
MARCILIO (LOJA RECICLAAQUI) - Relator: Dr. José de Lima
Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, receber o indeferimento de instauração
do inquérito civil como declínio de atribuição, referendando-o, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000218.2018.14.000/7 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO:
SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA - SOPH - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de
Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o declínio de atribuição e, no mérito, por
unanimidade, referendar o declínio, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-001548.2018.15.000/2 - Assunto:
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIADO: ALEX
VICTOR DE LIMA - ME (DETENTORA DO WEBSITE
EMPREGA CAMPINAS), NOTICIANTE: MARCELO
MATIELLO BONIMANI - Relatora: Dra. Eliane Araque dos
Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o declínio de atribuição e, no mérito, por
unanimidade, não referendar o declínio, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-000457.2018.15.002/3 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIANTE: DENUNCIANTE SOB SIGILO,
NOTICIADO: MUNICÍPIO DE TAUBATÉ - Relator: Dr. José de
Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, receber o indeferimento de instauração
do inquérito civil como declínio de atribuição, referendando-o, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000623.2018.15.008/1 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: NOTICIADO: CONSIGAS, NOTICIANTE: (SOB
SIGILO) - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
receber o indeferimento de instauração do inquérito civil como
declínio de atribuição, referendando-o, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-000657.2018.17.000/5 - Assunto: 4.CONAP, 8.CONALIS
- Interessados: NOTICIANTE: ANÔNIMO, NOTICIADO:
MUNICÍPIO DE VITÓRIA - Relator: Dr. José de Lima Ramos Pereira.
A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
receber o indeferimento de instauração do inquérito civil como declínio
de atribuição, referendando-o, nos termos do voto do(a) relator(a).
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Processo NF-000836.2018.17.000/0 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIANTE: IDENTIDADE SOB SIGILO,
NOTICIADO: MUNICÍPIO DE CARIACICA - Relator: Dr. José
de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, receber o indeferimento de
instauração do inquérito civil como declínio de atribuição,
referendando-o, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000689.2018.22.000/7 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA NO MUNICÍPIO
DE CAMPO MAIOR, NOTICIADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR - SAAE - Relator: Dr.
José de Lima Ramos Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, receber o indeferimento de
instauração do inquérito civil como declínio de atribuição,
referendando-o, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000141.2018.22.001/4 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: NOTICIADO: MUNICÍPIO DE PICOS,
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. José de Lima Ramos
Pereira. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, receber o indeferimento de instauração do inquérito
civil como declínio de atribuição, referendando-o, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Também foi deliberado, por unanimidade, referendar o
declínio de atribuição dos procedimentos a seguir listados:

PRT 1ª Região-RJ - IC-000570.2018.01.000/0, NF-
000466.2018.01.006/9, NF-000470.2018.01.006/8, NF-
000526.2018.01.006/8 - PRT 2ª Região-SP - NF-
000733.2018.02.000/9, NF-003581.2018.02.000/6, NF-
003689.2018.02.000/7, NF-003866.2018.02.000/2, NF-
000732.2018.02.001/3 - PRT 3ª Região-MG - IC-
002502.2015.03.000/8, IC-000044.2017.03.008/8, NF-
001584.2018.03.000/7, NF-000208.2018.03.001/0, NF-
000234.2018.03.003/9, NF-000227.2018.03.006/3, NF-
000293.2018.03.006/9, NF-000149.2018.03.009/5 - PRT 4ª Região-
RS - NF-001529.2018.04.000/6, NF-000253.2018.04.008/8 - PRT
5ª Região-BA - IC-000278.2016.05.004/2, PP-
000356.2018.05.000/5, IC-000579.2018.05.000/5, NF-
000894.2018.05.000/2, NF-000995.2018.05.000/7, NF-
001187.2018.05.000/6, NF-000095.2018.05.007/3 - PRT 6ª Região-
PE - IC-000179.2017.06.001/2, NF-001338.2018.06.000/5 - PRT 8ª
Região-PA - NF-001173.2018.08.000/0 - PRT 9ª Região-PR - NF-
001910.2018.09.000/5, NF-000082.2018.09.001/3, NF-
000252.2018.09.001/0, NF-000134.2018.09.004/2, NF-
000181.2018.09.004/0, NF-000191.2018.09.004/7, NF-
000215.2018.09.008/6, NF-000085.2018.09.010/5, NF-
000101.2018.09.010/9 - PRT 10ª Região-DF - NF-
000474.2018.10.000/8 - PRT 12ª Região-SC - NF-
000164.2018.12.002/4, NF-000172.2018.12.004/5 - PRT 15ª
Região-Campinas - NF-000366.2018.15.002/6, NF-
000295.2018.15.006/6, NF-000416.2018.15.006/0, NF-
000238.2018.15.007/0, NF-000650.2018.15.008/4 - PRT 16ª
Região-MA - NF-000331.2018.16.000/7, NF-
000470.2018.16.000/8, NF-000079.2018.16.002/5 - PRT 17ª
Região-ES - IC-000031.2018.17.001/5, NF-000100.2018.17.001/1,
NF-000131.2018.17.002/8 - PRT 18ª Região-GO - NF-
000811.2018.18.000/5 - PRT 20ª Região-SE - NF-
000957.2018.20.000/5, NF-001125.2018.20.000/4 - PRT 22ª
Região-PI - NF-000410.2018.22.000/2 - PRT 23ª Região-MT - NF-
000332.2018.23.001/0, NF-000139.2018.23.003/5.

7) HOMOLOGAÇÕES DE ARQUIVAMENTO: Foi
deliberado, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento dos procedimentos a seguir listados:

PRT 1ª Região-RJ - IC-001008.2003.01.000/8, IC-
001097.2003.01.007/7, IC-002518.2007.01.000/6, IC-
001881.2007.01.004/0, IC-005185.2008.01.000/1, IC-
000193.2010.01.000/0, IC-000543.2011.01.000/9, IC-
001711.2011.01.000/6, IC-003990.2011.01.000/2, IC-
000151.2011.01.005/5, IC-000152.2011.01.005/1, IC-
002138.2012.01.000/3, IC-002380.2012.01.000/6, IC-
004428.2012.01.000/5, IC-004456.2012.01.000/3, IC-
000766.2013.01.000/4, IC-003631.2013.01.000/1, IC-
003807.2013.01.000/0, IC-000274.2013.01.005/2, IC-
000281.2014.01.000/9, IC-000510.2014.01.000/6, IC-
001210.2014.01.000/0, IC-001790.2014.01.000/7, IC-
001949.2014.01.000/9, IC-002372.2014.01.000/4, IC-
002483.2014.01.000/3, IC-002942.2014.01.000/9, IC-
002967.2014.01.000/9, IC-003027.2014.01.000/6, IC-
003146.2014.01.000/0, IC-003393.2014.01.000/0, IC-
000422.2014.01.001/9, IC-000506.2014.01.001/8, IC-
000589.2014.01.004/8, IC-000638.2015.01.000/2, IC-
000958.2015.01.000/1, IC-001520.2015.01.000/0, IC-
002047.2015.01.000/2, IC-002312.2015.01.000/8, IC-
002971.2015.01.000/4, IC-003940.2015.01.000/8, IC-
004026.2015.01.000/0, IC-004749.2015.01.000/0, IC-
004879.2015.01.000/7, IC-005113.2015.01.000/3, IC-
005375.2015.01.000/7, IC-000009.2015.01.001/3, IC-
000022.2015.01.001/1, IC-000207.2015.01.001/2, IC-
000326.2015.01.001/9, IC-000341.2015.01.001/1, IC-
000148.2015.01.003/1, IC-000349.2015.01.004/5, IC-
000541.2015.01.004/0, IC-000889.2015.01.004/5, IC-
001019.2015.01.004/9, IC-000270.2015.01.005/2, IC-
000410.2015.01.005/5, IC-000492.2015.01.005/6, IC-
000581.2015.01.005/0, IC-000587.2015.01.005/9, IC-
000614.2015.01.005/7, IC-000569.2015.01.006/8, IC-
000404.2016.01.000/1, IC-000508.2016.01.000/5, IC-
000719.2016.01.000/5, IC-000780.2016.01.000/9, IC-
001223.2016.01.000/6, IC-001248.2016.01.000/6, IC-

001488.2016.01.000/6, IC-001685.2016.01.000/4, IC-
001869.2016.01.000/8, IC-002037.2016.01.000/8, IC-
002285.2016.01.000/3, IC-002998.2016.01.000/7, IC-
003128.2016.01.000/2, IC-003144.2016.01.000/3, IC-
003303.2016.01.000/7, IC-003508.2016.01.000/9, IC-
004091.2016.01.000/0, IC-004414.2016.01.000/4, IC-
004540.2016.01.000/9, IC-004739.2016.01.000/6, IC-
004744.2016.01.000/5, IC-004757.2016.01.000/8, IC-
004766.2016.01.000/9, PP-004861.2016.01.000/9, IC-
005048.2016.01.000/4, IC-005224.2016.01.000/4, IC-
005689.2016.01.000/9, IC-005750.2016.01.000/8, IC-
005849.2016.01.000/8, IC-006053.2016.01.000/1, IC-
006080.2016.01.000/4, IC-006262.2016.01.000/7, IC-
006339.2016.01.000/3, IC-006435.2016.01.000/9, IC-
000286.2016.01.002/8, IC-000308.2016.01.002/0, IC-
000108.2016.01.004/6, IC-001014.2016.01.004/3, IC-
000167.2016.01.005/4, IC-000195.2016.01.005/3, IC-
000288.2016.01.005/3, IC-000292.2016.01.005/2, IC-
000305.2016.01.005/4, IC-000337.2016.01.005/9, IC-
000386.2016.01.005/9, IC-000413.2016.01.005/7, IC-
000439.2016.01.005/0, IC-000446.2016.01.005/8, IC-
000585.2016.01.005/9, IC-000607.2016.01.005/1, IC-
000613.2016.01.005/3, IC-000102.2016.01.006/0, IC-
000421.2016.01.006/2, IC-000058.2017.01.000/5, IC-
000320.2017.01.000/5, IC-000544.2017.01.000/1, IC-
000596.2017.01.000/0, IC-001029.2017.01.000/6, IC-
001153.2017.01.000/0, IC-001247.2017.01.000/2, IC-
001518.2017.01.000/0, IC-001587.2017.01.000/0, IC-
001677.2017.01.000/0, IC-001846.2017.01.000/0, IC-
002064.2017.01.000/2, IC-002121.2017.01.000/8, IC-
002132.2017.01.000/0, IC-002146.2017.01.000/8, IC-
002322.2017.01.000/8, IC-002409.2017.01.000/0, IC-
002484.2017.01.000/4, IC-002550.2017.01.000/0, IC-
002561.2017.01.000/2, PP-002631.2017.01.000/0, IC-
002695.2017.01.000/0, IC-002748.2017.01.000/2, IC-
002835.2017.01.000/7, IC-003026.2017.01.000/6, IC-
003166.2017.01.000/9, IC-003236.2017.01.000/7, IC-
003374.2017.01.000/9, IC-003443.2017.01.000/1, IC-
003599.2017.01.000/3, IC-003838.2017.01.000/1, IC-
004073.2017.01.000/0, IC-004213.2017.01.000/6, IC-
004288.2017.01.000/8, IC-004306.2017.01.000/3, IC-
004319.2017.01.000/6, IC-004333.2017.01.000/6, IC-
004540.2017.01.000/0, IC-005339.2017.01.000/7, IC-
005479.2017.01.000/0, IC-005612.2017.01.000/8, IC-
005780.2017.01.000/9, PP-005824.2017.01.000/0, IC-
006013.2017.01.000/8, IC-006018.2017.01.000/5, IC-
006031.2017.01.000/0, IC-006076.2017.01.000/2, IC-
006116.2017.01.000/1, IC-006145.2017.01.000/5, IC-
006234.2017.01.000/0, IC-006736.2017.01.000/8, IC-
006875.2017.01.000/5, PP-007005.2017.01.000/0, IC-
000062.2017.01.001/1, IC-000143.2017.01.001/3, IC-
000175.2017.01.001/8, IC-000208.2017.01.001/4, IC-
000330.2017.01.001/3, IC-000200.2017.01.002/4, IC-
000317.2017.01.002/4, IC-000350.2017.01.002/9, IC-
000215.2017.01.003/4, IC-000318.2017.01.003/1, IC-
000397.2017.01.003/3, NF-001063.2017.01.004/1, IC-
001123.2017.01.004/3, IC-000018.2017.01.005/1, IC-
000106.2017.01.005/7, IC-000152.2017.01.005/8, IC-
000554.2017.01.005/3, IC-000602.2017.01.005/2, IC-
000635.2017.01.005/3, IC-000694.2017.01.005/0, IC-
000706.2017.01.005/6, IC-000774.2017.01.005/4, IC-
000787.2017.01.005/0, IC-000122.2017.01.006/7, IC-
000589.2017.01.006/8, IC-000626.2017.01.006/3, IC-
000752.2017.01.006/8, PP-000879.2017.01.006/5, IC-
000978.2017.01.006/7, IC-000161.2017.01.007/0, IC-
000236.2017.01.007/9, IC-000056.2017.01.008/5, IC-
000022.2018.01.000/0, NF-000125.2018.01.000/3, IC-
000263.2018.01.000/8, IC-000590.2018.01.000/5, PP-
000603.2018.01.000/7, PP-001044.2018.01.000/3, IC-
001454.2018.01.000/9, IC-001669.2018.01.000/7, NF-
002540.2018.01.000/6, NF-002771.2018.01.000/5, IC-
000084.2018.01.001/6, NF-000140.2018.01.001/7, NF-
000097.2018.01.002/8, NF-000098.2018.01.002/5, NF-
000102.2018.01.002/1, IC-000159.2018.01.005/5, NF-
000180.2018.01.005/0, NF-000234.2018.01.005/7, IC-
000013.2018.01.006/0, IC-000057.2018.01.006/2, NF-
000110.2018.01.006/0, PP-000156.2018.01.006/7, PP-
000134.2018.01.007/0, NF-000025.2018.01.008/7, NF-
000090.2018.01.008/8 - PRT 2ª Região-SP - IC-
000252.2006.02.000/7, IC-003393.2007.02.000/4, IC-
006428.2008.02.000/0, IC-001729.2010.02.000/5, IC-
000703.2012.02.000/0, IC-004857.2012.02.000/9, IC-
000110.2012.02.002/1, IC-002828.2013.02.000/0, IC-
003995.2013.02.000/4, IC-000487.2014.02.000/5, IC-
002320.2014.02.000/2, IC-004059.2014.02.000/5, IC-
004786.2014.02.000/9, IC-005876.2014.02.000/8, IC-
006761.2014.02.000/5, IC-000320.2014.02.003/0, IC-
000267.2014.02.004/8, IC-000318.2015.02.000/5, IC-
000417.2015.02.000/7, IC-002516.2015.02.000/5, IC-
007960.2015.02.000/4, IC-008081.2015.02.000/5, IC-
008372.2015.02.000/6, IC-008690.2015.02.000/0, IC-
008691.2015.02.000/5, IC-008705.2015.02.000/7, IC-
001008.2015.02.001/3, IC-000324.2015.02.002/9, IC-
000413.2015.02.002/3, IC-000096.2015.02.003/4, IC-
000099.2015.02.003/6, IC-000178.2015.02.003/5, IC-
000199.2015.02.003/5, IC-001348.2016.02.000/4, IC-
004910.2016.02.000/0, IC-004929.2016.02.000/5, IC-
005221.2016.02.000/9, IC-005275.2016.02.000/2, IC-
006393.2016.02.000/0, IC-006889.2016.02.000/2, IC-
007247.2016.02.000/0, IC-007583.2016.02.000/6, IC-

008281.2016.02.000/1, IC-000107.2016.02.001/9, IC-
000250.2016.02.001/5, IC-000350.2016.02.002/8, IC-
000592.2016.02.002/6, IC-000628.2016.02.002/1, IC-
000599.2016.02.003/1, IC-000135.2016.02.005/1, IC-
000226.2017.02.000/7, IC-002662.2017.02.000/6, IC-
002832.2017.02.000/1, IC-002948.2017.02.000/8, IC-
003213.2017.02.000/9, IC-003702.2017.02.000/3, IC-
004009.2017.02.000/9, IC-004027.2017.02.000/0, IC-
004469.2017.02.000/6, IC-004650.2017.02.000/5, IC-
004745.2017.02.000/3, IC-005489.2017.02.000/7, IC-
005498.2017.02.000/8, IC-005790.2017.02.000/6, IC-
006025.2017.02.000/6, IC-006427.2017.02.000/6, IC-
006803.2017.02.000/0, IC-007060.2017.02.000/2, IC-
007314.2017.02.000/4, IC-008090.2017.02.000/0, PP-
008299.2017.02.000/3, PP-009072.2017.02.000/6, IC-
009082.2017.02.000/2, IC-009189.2017.02.000/8, IC-
009202.2017.02.000/6, PP-009521.2017.02.000/5, IC-
009523.2017.02.000/6, PP-009602.2017.02.000/5, IC-
009689.2017.02.000/4, IC-000123.2017.02.001/0, IC-
000748.2017.02.001/6, IC-000784.2017.02.001/0, IC-
000864.2017.02.001/3, IC-000876.2017.02.001/3, PP-
001115.2017.02.001/4, PP-001139.2017.02.001/9, IC-
001140.2017.02.001/6, NF-000212.2017.02.002/6, IC-
000224.2017.02.002/6, IC-000263.2017.02.002/9, IC-
000893.2017.02.002/0, IC-000930.2017.02.002/5, IC-
001133.2017.02.002/4, IC-000569.2017.02.003/2, IC-
000575.2017.02.003/4, PP-000425.2017.02.005/1, IC-
000433.2017.02.005/6, IC-000525.2017.02.005/0, IC-
000565.2017.02.005/9, IC-000080.2018.02.000/8, IC-
000142.2018.02.000/0, PP-000158.2018.02.000/6, IC-
000165.2018.02.000/4, PP-000261.2018.02.000/7, PP-
000494.2018.02.000/4, PP-000663.2018.02.000/2, NF-
000973.2018.02.000/4, PP-001095.2018.02.000/1, IC-
001100.2018.02.000/4, NF-001229.2018.02.000/3, PP-
001234.2018.02.000/2, NF-001415.2018.02.000/0, IC-
001462.2018.02.000/5, NF-001477.2018.02.000/9, NF-
001559.2018.02.000/4, PP-001847.2018.02.000/9, NF-
002002.2018.02.000/6, IC-002100.2018.02.000/2, PP-
002107.2018.02.000/0, NF-002128.2018.02.000/9, IC-
002160.2018.02.000/0, PP-002236.2018.02.000/1, NF-
002242.2018.02.000/6, NF-002291.2018.02.000/2, NF-
002396.2018.02.000/7, PP-002491.2018.02.000/7, NF-
002509.2018.02.000/0, NF-002516.2018.02.000/0, NF-
002550.2018.02.000/3, NF-002563.2018.02.000/6, NF-
002603.2018.02.000/5, NF-002613.2018.02.000/1, NF-
002670.2018.02.000/3, NF-002743.2018.02.000/8, PP-
002761.2018.02.000/0, PP-002937.2018.02.000/8, NF-
002945.2018.02.000/3, NF-002947.2018.02.000/4, NF-
002974.2018.02.000/7, PP-003096.2018.02.000/3, NF-
003272.2018.02.000/3, NF-003276.2018.02.000/5, NF-
003326.2018.02.000/0, NF-003352.2018.02.000/8, NF-
003403.2018.02.000/9, NF-003439.2018.02.000/0, NF-
003504.2018.02.000/1, NF-003529.2018.02.000/1, IC-
003552.2018.02.000/2, NF-003558.2018.02.000/5, NF-
003561.2018.02.000/3, NF-003562.2018.02.000/9, NF-
003574.2018.02.000/6, NF-003638.2018.02.000/0, NF-
003645.2018.02.000/0, NF-003652.2018.02.000/0, NF-
003670.2018.02.000/1, NF-003703.2018.02.000/0, NF-
003708.2018.02.000/8, NF-003709.2018.02.000/3, NF-
003727.2018.02.000/5, NF-003754.2018.02.000/8, NF-
003769.2018.02.000/1, NF-003782.2018.02.000/6, NF-
003816.2018.02.000/0, NF-003871.2018.02.000/1, NF-
003882.2018.02.000/3, NF-003892.2018.02.000/0, NF-
003894.2018.02.000/0, NF-003909.2018.02.000/8, NF-
003918.2018.02.000/9, NF-003929.2018.02.000/0, NF-
003944.2018.02.000/6, NF-003947.2018.02.000/2, NF-
003948.2018.02.000/8, PP-003963.2018.02.000/3, NF-
003975.2018.02.000/0, NF-004010.2018.02.000/8, NF-
004019.2018.02.000/7, NF-004023.2018.02.000/0, NF-
004063.2018.02.000/6, NF-004078.2018.02.000/0, NF-
004194.2018.02.000/8, NF-004209.2018.02.000/5, NF-
004298.2018.02.000/7, NF-004319.2018.02.000/9, NF-
004353.2018.02.000/1, NF-004374.2018.02.000/0, NF-
004415.2018.02.000/4, NF-004471.2018.02.000/0, NF-
004720.2018.02.000/5, NF-004747.2018.02.000/6, IC-
000338.2018.02.001/9, IC-000391.2018.02.001/8, IC-
000473.2018.02.001/4, NF-000672.2018.02.001/4, IC-
000028.2018.02.002/0, IC-000133.2018.02.002/1, NF-
000228.2018.02.002/4, NF-000251.2018.02.002/1, NF-
000271.2018.02.002/6, IC-000278.2018.02.002/0, NF-
000318.2018.02.002/5, NF-000324.2018.02.002/7, NF-
000337.2018.02.002/3, NF-000338.2018.02.002/0, NF-
000341.2018.02.002/2, NF-000346.2018.02.002/4, NF-
000381.2018.02.002/1, NF-000392.2018.02.002/5, PP-
000184.2018.02.003/5, NF-000256.2018.02.003/4, NF-
000292.2018.02.003/8 - PRT 3ª Região-MG - IC-
000651.2009.03.000/3, IC-001268.2009.03.000/3, IC-
000126.2010.03.005/6, IC-001108.2013.03.000/0, IC-
000106.2013.03.001/6, IC-000207.2013.03.001/0, IC-
000469.2013.03.002/4, IC-000297.2013.03.006/0, IC-
000263.2013.03.010/9, IC-000152.2014.03.000/9, IC-
000391.2014.03.002/0, IC-000432.2014.03.007/5, IC-
000051.2015.03.000/2, IC-000263.2015.03.000/3, IC-
000289.2015.03.000/6, IC-001589.2015.03.000/9, IC-
002418.2015.03.000/0, IC-002444.2015.03.000/7, IC-
002471.2015.03.000/0, IC-003708.2015.03.000/3, IC-
000545.2015.03.001/7, IC-000042.2015.03.005/0, IC-
000166.2015.03.005/9, IC-000187.2015.03.005/0, IC-
000299.2015.03.005/8, IC-000340.2015.03.006/3, IC-
000197.2015.03.009/0, IC-000313.2015.03.009/3, IC-
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000028.2016.03.000/2, IC-000518.2016.03.000/6, IC-
002736.2016.03.000/5, IC-003664.2016.03.000/4, IC-
004065.2016.03.000/4, IC-000092.2016.03.001/8, IC-
000251.2016.03.001/7, IC-000428.2016.03.001/6, IC-
000376.2016.03.002/2, IC-000456.2016.03.002/6, IC-
000205.2016.03.005/0, IC-000265.2016.03.005/3, IC-
000272.2016.03.005/1, IC-000291.2016.03.005/0, IC-
000419.2016.03.006/0, IC-000340.2016.03.007/7, IC-
000358.2016.03.010/0, IC-000974.2017.03.000/0, IC-
001052.2017.03.000/9, IC-001094.2017.03.000/5, IC-
001668.2017.03.000/1, IC-001906.2017.03.000/4, IC-
002059.2017.03.000/5, IC-002890.2017.03.000/0, IC-
002917.2017.03.000/4, IC-003387.2017.03.000/3, IC-
003428.2017.03.000/8, IC-003430.2017.03.000/0, PP-
003735.2017.03.000/0, PP-003783.2017.03.000/0, IC-
003798.2017.03.000/4, PP-004655.2017.03.000/3, IC-
004709.2017.03.000/0, IC-004768.2017.03.000/3, IC-
004837.2017.03.000/6, IC-005161.2017.03.000/0, IC-
005278.2017.03.000/1, IC-000265.2017.03.001/2, IC-
000352.2017.03.001/4, IC-000467.2017.03.001/1, IC-
000610.2017.03.001/7, IC-000668.2017.03.001/4, IC-
000698.2017.03.001/6, IC-000787.2017.03.001/0, IC-
001012.2017.03.001/1, IC-000102.2017.03.002/2, IC-
000373.2017.03.002/6, IC-000415.2017.03.002/3, IC-
000498.2017.03.002/0, IC-000260.2017.03.004/3, IC-
000042.2017.03.005/8, IC-000045.2017.03.005/0, IC-
000068.2017.03.005/8, IC-000094.2017.03.005/3, IC-
000233.2017.03.005/1, IC-000328.2017.03.005/4, IC-
000355.2017.03.005/7, IC-000005.2017.03.007/3, IC-
000345.2017.03.007/1, IC-000506.2017.03.007/5, IC-
000618.2017.03.007/3, IC-000154.2017.03.008/7, IC-
000128.2017.03.009/1, IC-000242.2017.03.010/9, IC-
000276.2017.03.010/6, IC-000400.2017.03.010/3, IC-
000349.2018.03.000/3, IC-000525.2018.03.000/0, IC-
000791.2018.03.000/1, IC-000889.2018.03.000/3, PP-
000994.2018.03.000/7, NF-001017.2018.03.000/2, PP-
001114.2018.03.000/3, IC-001166.2018.03.000/6, IC-
001388.2018.03.000/4, NF-002025.2018.03.000/6, PP-
000163.2018.03.001/4, IC-000182.2018.03.001/2, NF-
000204.2018.03.001/5, IC-000232.2018.03.001/4, IC-
000291.2018.03.001/1, PP-000299.2018.03.001/2, NF-
000335.2018.03.001/1, PP-000082.2018.03.002/9, NF-
000047.2018.03.003/4, NF-000280.2018.03.003/0, IC-
000021.2018.03.004/6, IC-000057.2018.03.004/4, IC-
000112.2018.03.004/4, IC-000046.2018.03.006/2, IC-
000116.2018.03.006/1, NF-000231.2018.03.006/2, NF-
000199.2018.03.007/0, IC-000083.2018.03.009/9 -

PRT 4ª Região-RS - IC-000103.2011.04.006/8, IC-
000516.2012.04.006/0, IC-000799.2012.04.006/3, IC-
000988.2013.04.000/3, IC-001917.2013.04.000/0, IC-
001939.2013.04.000/3, PP-000069.2013.04.002/8, IC-
000023.2013.04.004/5, IC-000394.2013.04.006/1, IC-
000079.2014.04.000/2, IC-000671.2014.04.000/6, IC-
002614.2014.04.000/0, IC-003371.2014.04.000/0, IC-
000415.2014.04.002/7, IC-000138.2014.04.006/0, IC-
000351.2014.04.006/6, IC-000596.2014.04.006/2, IC-
002068.2015.04.000/2, IC-002537.2015.04.000/5, IC-
002642.2015.04.000/0, IC-002805.2015.04.000/6, IC-
003265.2015.04.000/0, IC-003539.2015.04.000/3, IC-
003555.2015.04.000/4, IC-000424.2015.04.001/3, IC-
000265.2015.04.006/3, IC-000416.2015.04.006/9, IC-
000491.2015.04.006/6, IC-000515.2015.04.006/1, IC-
000672.2015.04.006/4, IC-000093.2015.04.007/0, PP-
000182.2016.04.000/4, IC-000302.2016.04.000/2, IC-
000342.2016.04.000/1, IC-000708.2016.04.000/3, IC-
000805.2016.04.000/2, IC-001207.2016.04.000/7, IC-
001618.2016.04.000/9, IC-001650.2016.04.000/0, IC-
001796.2016.04.000/5, IC-002318.2016.04.000/4, IC-
002320.2016.04.000/7, IC-002532.2016.04.000/9, IC-
002553.2016.04.000/7, IC-003716.2016.04.000/1, IC-
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000166.2018.16.000/4, NF-000209.2018.16.000/8, NF-
000250.2018.16.000/7, NF-000278.2018.16.000/2, NF-
000326.2018.16.000/1, NF-000377.2018.16.000/4, NF-
000381.2018.16.000/3, NF-000387.2018.16.000/1, NF-
000394.2018.16.000/0, NF-000403.2018.16.000/6, NF-
000450.2018.16.000/3, NF-000469.2018.16.000/8, NF-
000484.2018.16.000/0, NF-000514.2018.16.000/8, NF-
000543.2018.16.000/3, NF-000580.2018.16.000/3, NF-
000584.2018.16.000/9, NF-000590.2018.16.000/0, NF-
000595.2018.16.000/2, NF-000006.2018.16.001/8, NF-
000056.2018.16.001/6, NF-000083.2018.16.001/9, NF-
000104.2018.16.001/6, NF-000046.2018.16.002/9, NF-
000063.2018.16.002/3, NF-000067.2018.16.002/2 - PRT 17ª Região-ES
- IC-000536.2010.17.000/4, IC-000823.2013.17.000/0, IC-
000603.2014.17.000/2, IC-000357.2015.17.000/2, IC-
000626.2015.17.000/9, IC-000518.2016.17.000/9, IC-
000539.2016.17.000/0, IC-001015.2016.17.000/3, IC-
001139.2016.17.000/5, IC-001354.2016.17.000/5, IC-
001385.2016.17.000/0, IC-001429.2016.17.000/0, IC-
000062.2016.17.002/0, IC-000105.2016.17.002/6, IC-
000123.2016.17.003/6, IC-000072.2017.17.000/0, IC-
000283.2017.17.000/6, IC-000361.2017.17.000/7, IC-
000658.2017.17.000/9, IC-000694.2017.17.000/2, IC-
000771.2017.17.000/7, IC-000790.2017.17.000/5, IC-
000880.2017.17.000/6, IC-000940.2017.17.000/5, PP-
001064.2017.17.000/1, IC-001135.2017.17.000/5, IC-
001146.2017.17.000/7, IC-001167.2017.17.000/5, IC-
001221.2017.17.000/4, IC-001250.2017.17.000/8, IC-
001258.2017.17.000/1, IC-001411.2017.17.000/2, PP-
001697.2017.17.000/0, IC-000197.2017.17.001/9, IC-
000199.2017.17.001/1, IC-000338.2017.17.003/4, PP-
000010.2018.17.000/0, PP-000052.2018.17.000/8, PP-
000123.2018.17.000/7, NF-000414.2018.17.000/0, NF-
000502.2018.17.000/9, NF-000514.2018.17.000/9, NF-
000535.2018.17.000/0, NF-000593.2018.17.000/0, NF-
000637.2018.17.000/0, IC-000040.2018.17.001/6, IC-
000003.2018.17.003/0, IC-000009.2018.17.003/9, IC-
000081.2018.17.003/8 - PRT 18ª Região-GO - IC-
000327.2012.18.000/3, IC-000034.2013.18.000/0, IC-
000382.2013.18.000/8, IC-000276.2014.18.000/0, IC-
000322.2014.18.000/7, IC-000766.2015.18.000/7, IC-
000224.2015.18.001/2, IC-000283.2015.18.001/0, IC-
000168.2015.18.002/7, IC-000264.2015.18.003/8, IC-
000067.2016.18.000/7, IC-000284.2016.18.000/0, IC-
000428.2016.18.000/9, IC-000828.2016.18.000/1, IC-
001924.2016.18.000/8, IC-002177.2016.18.000/6, IC-
000269.2016.18.001/6, IC-000312.2016.18.001/3, IC-
000352.2016.18.003/9, IC-000796.2017.18.000/4, IC-
001004.2017.18.000/1, IC-001351.2017.18.000/9, PP-
001624.2017.18.000/8, IC-002212.2017.18.000/0, IC-

002259.2017.18.000/3, IC-000209.2017.18.001/5, IC-
000132.2017.18.002/2, IC-000290.2017.18.002/1, IC-
000016.2017.18.003/5, IC-000088.2017.18.003/7, IC-
000102.2017.18.003/9, IC-000123.2017.18.003/0, IC-
000172.2017.18.003/0, IC-000244.2017.18.003/9, IC-
000288.2017.18.003/3, IC-000307.2017.18.003/7, IC-
000417.2017.18.003/2, IC-000458.2017.18.003/8, NF-
000190.2018.18.000/0, NF-000209.2018.18.000/0, IC-
000219.2018.18.000/7, PP-000303.2018.18.000/0, IC-
000418.2018.18.000/7, NF-000425.2018.18.000/5, PP-
000521.2018.18.000/8, IC-000575.2018.18.000/0, NF-
000634.2018.18.000/2, NF-000636.2018.18.000/5, NF-
000637.2018.18.000/1, IC-000781.2018.18.000/8, NF-
000814.2018.18.000/4, NF-000848.2018.18.000/1, NF-
000849.2018.18.000/8, NF-000886.2018.18.000/8, NF-
000973.2018.18.000/0, NF-001060.2018.18.000/0, NF-
001067.2018.18.000/8, NF-001090.2018.18.000/9, IC-
000121.2018.18.002/1 - PRT 19ª Região-AL - IC-
001298.2015.19.000/0, IC-000178.2015.19.001/7, IC-
000113.2016.19.000/6, IC-000278.2016.19.000/0, IC-
001195.2016.19.000/8, IC-001682.2016.19.000/1, IC-
000325.2016.19.001/0, IC-000549.2017.19.000/1, IC-
001164.2017.19.000/5, IC-001263.2017.19.000/7, IC-
001402.2017.19.000/8, IC-001414.2017.19.000/5, IC-
001539.2017.19.000/2, IC-001593.2017.19.000/8, PP-
001739.2017.19.000/7, IC-001801.2017.19.000/1, IC-
001808.2017.19.000/0, IC-001828.2017.19.000/2, IC-
000012.2017.19.001/6, IC-000243.2017.19.001/7, IC-
000251.2017.19.001/1, IC-000273.2017.19.001/9, IC-
000310.2017.19.001/4, IC-000045.2018.19.000/5, IC-
000112.2018.19.000/5, PP-000188.2018.19.000/4, PP-
000330.2018.19.000/3, IC-000341.2018.19.000/7, IC-
000385.2018.19.000/1, IC-000415.2018.19.000/9, IC-
000460.2018.19.000/3, IC-000511.2018.19.000/1, IC-
000530.2018.19.000/0, IC-000548.2018.19.000/8, IC-
000567.2018.19.000/6 - PRT 20ª Região-SE - IC-001962.2014.20.000/4,
IC-000361.2015.20.000/7, IC-001135.2015.20.000/5, IC-
001628.2015.20.000/1, IC-000371.2016.20.000/7, IC-
000832.2016.20.000/5, IC-001059.2016.20.000/4, IC-
001473.2016.20.000/3, IC-001661.2016.20.000/0, IC-
002025.2016.20.000/1, IC-002115.2016.20.000/2, IC-
002784.2016.20.000/5, IC-002911.2016.20.000/9, IC-
000213.2017.20.000/0, IC-000349.2017.20.000/9, PP-
001539.2017.20.000/0, IC-001696.2017.20.000/9, IC-
001884.2017.20.000/6, PP-002075.2017.20.000/5, PP-
002197.2017.20.000/6, PP-002261.2017.20.000/1, PP-
000018.2018.20.000/9, PP-000131.2018.20.000/7, IC-
000177.2018.20.000/4, NF-000323.2018.20.000/9, IC-
000335.2018.20.000/9, IC-000404.2018.20.000/9, NF-
000515.2018.20.000/0 - PRT 21ª Região-RN - IC-
000805.2012.21.000/2, IC-000518.2013.21.000/7, IC-
001065.2013.21.000/1, IC-001037.2014.21.000/5, IC-
001207.2014.21.000/0, IC-001460.2014.21.000/5, IC-
001505.2014.21.000/1, IC-001516.2014.21.000/3, IC-
001521.2014.21.000/2, IC-000130.2014.21.001/9, IC-
000167.2015.21.000/0, IC-000309.2015.21.000/5, IC-
001158.2015.21.000/2, PP-001189.2015.21.000/7, IC-
001679.2015.21.000/7, IC-000122.2015.21.002/5, IC-
000098.2016.21.000/9, IC-000117.2016.21.000/6, IC-
000151.2016.21.000/7, PP-000576.2016.21.000/6, IC-
000669.2016.21.000/6, IC-000737.2016.21.000/0, IC-
000793.2016.21.000/8, IC-000939.2016.21.000/9, IC-
001050.2016.21.000/3, IC-001184.2016.21.000/1, IC-
001228.2016.21.000/2, IC-001433.2016.21.000/6, IC-
001556.2016.21.000/2, IC-001620.2016.21.000/8, IC-
001739.2016.21.000/0, IC-000001.2016.21.001/8, IC-
000200.2016.21.001/0, IC-000304.2016.21.001/4, IC-
000354.2016.21.001/0, IC-000066.2016.21.002/1, IC-
000100.2016.21.002/0, IC-000087.2017.21.000/7, IC-
000166.2017.21.000/9, IC-000223.2017.21.000/9, IC-
000231.2017.21.000/3, IC-000266.2017.21.000/7, IC-
000363.2017.21.000/6, IC-000415.2017.21.000/0, IC-
000447.2017.21.000/5, IC-000470.2017.21.000/2, IC-
000489.2017.21.000/7, IC-000566.2017.21.000/1, IC-
000618.2017.21.000/6, IC-000675.2017.21.000/0, IC-
000736.2017.21.000/6, PP-000811.2017.21.000/8, IC-
000958.2017.21.000/0, IC-000971.2017.21.000/0, IC-
001078.2017.21.000/1, IC-001116.2017.21.000/0, IC-
001144.2017.21.000/8, NF-001176.2017.21.000/8, PP-
001224.2017.21.000/2, IC-001272.2017.21.000/3, IC-
001292.2017.21.000/6, IC-001307.2017.21.000/3, PP-
001377.2017.21.000/8, PP-001488.2017.21.000/7, IC-
001527.2017.21.000/0, IC-001627.2017.21.000/8, IC-
001673.2017.21.000/8, IC-001738.2017.21.000/7, PP-
001766.2017.21.000/5, IC-001821.2017.21.000/0, IC-
001852.2017.21.000/4, PP-001884.2017.21.000/4, IC-
000202.2017.21.001/6, IC-000315.2017.21.001/0, IC-
000360.2017.21.001/5, IC-000080.2017.21.002/8, PP-
000012.2018.21.000/7, NF-000027.2018.21.000/1, IC-
000150.2018.21.000/6, PP-000299.2018.21.000/0, NF-
000687.2018.21.000/3, IC-000017.2018.21.001/4, IC-
000019.2018.21.001/9, IC-000035.2018.21.001/6, IC-
000090.2018.21.001/9, NF-000114.2018.21.001/0, PP-
000017.2018.21.002/5, IC-000031.2018.21.002/8 - PRT 22ª Região-PI -

IC-000470.2014.22.000/5, IC-000121.2014.22.001/9, IC-
000295.2014.22.001/3, IC-000154.2015.22.001/2, IC-
000200.2015.22.001/9, IC-000288.2015.22.001/8, IC-
001460.2016.22.000/7, IC-001749.2016.22.000/5, IC-
001799.2016.22.000/7, IC-000138.2016.22.001/6, IC-
000217.2016.22.001/3, IC-000410.2016.22.001/5, IC-

000114.2017.22.000/0, IC-000130.2017.22.000/0, IC-
000842.2017.22.000/7, IC-001296.2017.22.000/6, IC-
001505.2017.22.000/5, IC-001689.2017.22.000/5, IC-
000011.2017.22.001/9, IC-000133.2017.22.001/7, IC-
000134.2017.22.001/3, IC-000140.2017.22.001/5, IC-
000190.2017.22.001/1, IC-000278.2017.22.001/6, IC-
000336.2017.22.001/2, IC-000348.2017.22.001/2, IC-
000047.2017.22.002/8, IC-000062.2017.22.002/8, IC-
000081.2018.22.000/9, PP-000085.2018.22.000/8, IC-
000122.2018.22.000/8, IC-000175.2018.22.000/3, PP-
000265.2018.22.000/4, PP-000268.2018.22.000/3, PP-
000280.2018.22.000/7, PP-000283.2018.22.000/6, PP-
000304.2018.22.000/2, PP-000310.2018.22.000/4, PP-
000380.2018.22.000/5, IC-000383.2018.22.000/4, PP-
000390.2018.22.000/2, IC-000486.2018.22.000/1, IC-
000506.2018.22.000/1, IC-000518.2018.22.000/1, NF-
000722.2018.22.000/7, NF-000725.2018.22.000/6 - PRT 23ª Região-
MT - IC-000259.2013.23.001/8, IC-000190.2014.23.000/6, IC-
000405.2014.23.000/7, IC-000432.2014.23.000/0, IC-
000263.2014.23.004/4, IC-000216.2015.23.001/5, IC-
000232.2015.23.001/4, IC-000038.2016.23.000/3, IC-
000989.2016.23.000/7, IC-000192.2016.23.001/2, IC-
000143.2016.23.003/9, IC-000134.2016.23.004/6, IC-
000250.2017.23.000/3, IC-001355.2017.23.000/0, IC-
001369.2017.23.000/9, IC-001372.2017.23.000/7, IC-
000307.2017.23.001/8, IC-000566.2017.23.001/1, IC-
000567.2017.23.001/8, IC-000675.2017.23.001/0, IC-
000171.2017.23.003/0, IC-000305.2017.23.003/1, IC-
000112.2017.23.004/1, IC-000154.2017.23.004/3, IC-
000170.2017.23.004/2, IC-000268.2017.23.004/4, IC-
000290.2017.23.004/5, IC-000059.2018.23.000/4, IC-
000210.2018.23.000/7, IC-000250.2018.23.000/6, NF-
000288.2018.23.000/9, NF-000400.2018.23.000/6, NF-
000425.2018.23.000/2, NF-000482.2018.23.000/7, IC-
000002.2018.23.001/0, IC-000010.2018.23.001/7, IC-
000034.2018.23.001/2, IC-000039.2018.23.001/9, IC-
000155.2018.23.001/8, IC-000306.2018.23.001/4, IC-
000083.2018.23.003/8, NF-000116.2018.23.003/1, NF-
000126.2018.23.003/9, IC-000070.2018.23.004/9 - PRT 24ª Região-MS
- IC-000833.2014.24.000/0, IC-000910.2014.24.000/4, IC-
000306.2016.24.000/1, IC-000126.2017.24.000/2, IC-
000508.2017.24.000/3, IC-000801.2017.24.000/3, IC-
000808.2017.24.000/8, PP-001118.2017.24.000/5, PP-
001128.2017.24.000/1, IC-000126.2017.24.002/9, PP-
000108.2018.24.000/3, IC-000110.2018.24.000/0, PP-
000145.2018.24.000/3, IC-000146.2018.24.000/0, IC-
000171.2018.24.000/0, PP-000316.2018.24.000/4, IC-
000333.2018.24.000/0, PP-000406.2018.24.000/5, PP-
000475.2018.24.000/0, PP-000491.2018.24.000/9, PP-
000002.2018.24.001/3, PP-000062.2018.24.001/4, PP-
000120.2018.24.001/5.
Eu, Luiz Cláudio Barbosa Lucas, Secretário da sessão, nos termos do
artigo 18, inciso XII, da Resolução nº 142/CSMPT, lavrei a presente ata
e a encaminhei a todos os Membros da 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão (MPT) para leitura e aprovação, com determinação de publicá-la
no Diário Oficial da União.
Encerrou-se a sessão às dezessete horas e cinco minutos.
Dra. Eliane Araque dos Santos
Coordenadora
Dr. Luercy Lino Lopes
Membro
Dr. José de Lima Ramos Pereira
Membro
Luiz Cláudio Barbosa Lucas
Secretário

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 136, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Institui o Núcleo Regional de Pesquisa e
Análise de Contas Públicas (NPAC) no
âmbito da Procuradoria de Justiça Militar
em Porto Alegre/RS.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR em
exercício, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto
no artigo 124, incisos XX e XXII da Lei Complementar nº 75, de 20
de maio de 1993, conforme disposição constante do artigo 7º do
ANEXO à Portaria nº 143/PGJM, de 3 de agosto de 2017,

Considerando a necessidade de adequar a estrutura
administrativa das Procuradorias de Justiça Militar, com o objetivo de
aprimorar o combate à corrupção;

Considerando que a Procuradoria de Justiça Militar em Porto
Alegre/RS dispõe, atualmente, de recursos humanos capacitados para
implementação do Núcleo Regional de Pesquisa e Análise de Contas
Públicas (NPAC), nos termos do Ofício nº
133/SEC/PJM/POA/RS/MPM, de 3 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Procuradoria de Justiça Militar
em Porto Alegre/RS, o Núcleo Regional de Pesquisa e Análise de
Contas Públicas (NPAC), na forma do artigo 7º do ANEXO à Portaria
PGJM nº 143/PGJM, de 3/8/2017, que trata do Regimento Interno do
Centro do Apoio à Investigação (CPADSI).

Art. 2º Designar a Dra. MARIA DA GRAÇA OLIVEIRA
DE ALMEIDA, Procuradora de Justiça Militar, como Coordenadora
do NPAC instituído no âmbito da Procuradoria de Justiça Militar em
Porto Alegre/RS.

Art. 3º Designar o Dr. ADRIANO ALVES MARREIROS,
Promotor de Justiça Militar, como Substituto da Coordenadora do
NPAC, nos impedimentos e afastamentos da titular.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO COUTINHO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Defensoria Pública da União

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL

PORTARIA Nº 795, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, em exercício, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 7º e 8º, incisos I, III e XIII, da Lei Complementar n. 80, de 12 de janeiro de 1994
e o disposto no art. 4o, caput, inciso II, alínea "a", item "1" da LOA 2018 c/c o art. 45, § 1o, inciso III,
da Lei no 13.473 de 08 de agosto de 2017- LDO 2018, resolve:

Art. 1º Abrir crédito suplementar no valor de R$ 7.422.155 ao Orçamento da Defensoria Pública
da União para atender a programação constante no Anexo I.

Art. 2º Os recursos compensatórios necessários para a execução do disposto no Anexo I provêm
do cancelamento de dotação, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIR SOARES JÚNIOR

. ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União

. UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União

. ANEXO I Crédito Suplementar

. PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$
1,00

. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

. 2129 Prestação de Assistência Jurídica Gratuita pela Defensoria Pública da União 7.422.155

. Atividades

. 03 122 2129 20TP Ativos Civis da União 7.422.155

. 03 122 2129 20TP 0001 Ativos Civis da União - Nacional 7.422.155

. F 1 1 90 0 100 7.422.155

. TOTAL - FISCAL 7.422.155

. TOTAL - SEGURIDADE 0

. TOTAL - GERAL 7.422.155

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

PORTARIA Nº 811, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Abre crédito suplementar em favor de Tribunais Regionais Eleitorais no valor que especifica.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 45 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017,, resolve:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor de Tribunais Regionais Eleitorais, no valor de R$ 4.793.726,00 (quatro milhões, setecentos e noventa e três mil, setecentos e vinte e seis reais), para atender à programação

indicada no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 4.793.726,00 (quatro milhões, setecentos e noventa e três mil, setecentos e vinte

e seis reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ROSA WEBER

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14102 - Tribunal Regional Eleitoral do Acre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 13.129
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

13.129

02 331 0570 212B 0012 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado do Acre

13.129

F 3 1 90 0 100 13.129
TOTAL - FISCAL 13.129
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.129

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 25.180
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

25.180

02 331 0570 212B 0027 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado de Alagoas

25.180

F 3 1 90 0 100 25.180
TOTAL - FISCAL 25.180
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.180

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
ATO DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

O Presidente da Câmara dos Deputados faz saber que, em sessão realizada no dia 4 de setembro de
2018, o Plenário da Casa rejeitou, em apreciação preliminar, o atendimento dos pressupostos constitucionais
de relevância e urgência e de adequação financeira e orçamentária da Medida Provisória nº 830, de 22 de
maio de 2018, que "Extingue o Fundo Soberano do Brasil, criado pela Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de
2008, e o Conselho Deliberativo do Fundo Soberano do Brasil" e determinou o seu arquivamento, nos termos
do disposto no parágrafo único do art. 8º da Resolução nº 1, de 2002-CN.

Deputado RODRIGO MAIA

. ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União

. UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União

. ANEXO II Crédito Suplementar

. PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$

1,00

. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S

F

G

N

D

R

P
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E

VA L O R

. 0999 Reserva de Contingência 7.422.155

. Operações Especiais

. 99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 7.422.155

. 99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 7.422.155

. F 1 1 90 0 100 7.422.155

. TOTAL - FISCAL 7.422.155

. TOTAL - SEGURIDADE 0

. TOTAL - GERAL 7.422.155
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 56.524
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

56.524

02 331 0570 212B 0013 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado do Amazonas

56.524

F 3 1 90 0 100 56.524
TOTAL - FISCAL 56.524
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.524

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 427.288
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

427.288

02 331 0570 212B 0029 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado da Bahia

427.288

F 3 1 90 0 100 427.288
TOTAL - FISCAL 427.288
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 427.288

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14106 - Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 337.524
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

337.524

02 331 0570 212B 0023 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado do Ceará

337.524

F 3 1 90 0 100 337.524
TOTAL - FISCAL 337.524
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 337.524

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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N
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M
O
D

I
U

F
T
E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 347.519
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

347.519

02 331 0570 212B 0053 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Distrito Federal

347.519

F 3 1 90 0 100 347.519
TOTAL - FISCAL 347.519
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 347.519

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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D
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M
O
D
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U

F
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E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 82.264
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

82.264

02 331 0570 212B 0032 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado do Espírito Santo

82.264

F 3 1 90 0 100 82.264
TOTAL - FISCAL 82.264
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 82.264
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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N
D
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M
O
D

I
U

F
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E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 3.198
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

3.198

02 331 0570 212B 0052 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado de Goiás

3.198

F 3 1 90 0 100 3.198
TOTAL - FISCAL 3.198
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.198

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
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E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 6.680
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

6.680

02 301 0570 2004 0021 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Maranhão

6.680

S 3 1 90 0 100 6.680
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.680
TOTAL - GERAL 6.680

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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D
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M
O
D
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U

F
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E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 45.795
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

45.795

02 301 0570 2004 0051 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de Mato Grosso

45.795

S 3 1 90 0 100 45.795
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 45.795
TOTAL - GERAL 45.795

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
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E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 137.880
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

137.880

02 331 0570 212B 0054 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado de Mato Grosso do Sul

137.880

F 3 1 90 0 100 137.880
TOTAL - FISCAL 137.880
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 137.880
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 291.179
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

271.545

02 301 0570 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de Minas Gerais

271.545

S 3 1 90 0 100 271.545
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
19.634

02 331 0570 212B 0031 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Minas Gerais

19.634

F 3 1 90 0 100 19.634
TOTAL - FISCAL 19.634
TOTAL - SEGURIDADE 271.545
TOTAL - GERAL 291.179

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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N
D
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M
O
D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 175.704
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

30.745

02 301 0570 2004 0015 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Pará

30.745

S 3 1 90 0 100 30.745
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
144.959

02 331 0570 212B 0015 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Pará

144.959

F 3 1 90 0 100 144.959
TOTAL - FISCAL 144.959
TOTAL - SEGURIDADE 30.745
TOTAL - GERAL 175.704

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U
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E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 7.093
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

7.093

02 331 0570 212B 0025 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado da Paraíba

7.093

F 3 1 90 0 100 7.093
TOTAL - FISCAL 7.093
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.093

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 222.892
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

98.040

02 301 0570 2004 0041 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Paraná

98.040

S 3 1 90 0 100 98.040
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
124.852

02 331 0570 212B 0041 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Paraná

124.852

F 3 1 90 0 100 124.852
TOTAL - FISCAL 124.852
TOTAL - SEGURIDADE 98.040
TOTAL - GERAL 222.892
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.518
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

2.518

02 331 0570 212B 0026 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Pernambuco

2.518

F 3 1 90 0 100 2.518
TOTAL - FISCAL 2.518
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.518

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14118 - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U
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E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 65.958
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

65.958

02 331 0570 212B 0022 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Piauí

65.958

F 3 1 90 0 100 65.958
TOTAL - FISCAL 65.958
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 65.958

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 200.232
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

200.232

02 331 0570 212B 0033 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Rio de Janeiro

200.232

F 3 1 90 0 100 200.232
TOTAL - FISCAL 200.232
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.232

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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N
D
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M
O
D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 37.276
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

37.276

02 301 0570 2004 0024 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Rio Grande do Norte

37.276

S 3 1 90 0 100 37.276
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 37.276
TOTAL - GERAL 37.276

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 328.309
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

70.082

02 301 0570 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Rio Grande do Sul

70.082

S 3 1 90 0 100 70.082
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
258.227
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02 331 0570 212B 0043 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Rio Grande do Sul

258.227

F 3 1 90 0 100 258.227
TOTAL - FISCAL 258.227
TOTAL - SEGURIDADE 70.082
TOTAL - GERAL 328.309

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 96.683
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

21.855

02 301 0570 2004 0011 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de Rondônia

21.855

S 3 1 90 0 100 21.855
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
74.828

02 331 0570 212B 0011 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Rondônia

74.828

F 3 1 90 0 100 74.828
TOTAL - FISCAL 74.828
TOTAL - SEGURIDADE 21.855
TOTAL - GERAL 96.683

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 436.349
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

127.280

02 301 0570 2004 0042 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de Santa Catarina

127.280

S 3 1 90 0 100 127.280
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
309.069

02 331 0570 212B 0042 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Santa Catarina

309.069

F 3 1 90 0 100 309.069
TOTAL - FISCAL 309.069
TOTAL - SEGURIDADE 127.280
TOTAL - GERAL 436.349

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.059.165
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

271.330

02 301 0570 2004 0035 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de São Paulo

271.330

S 3 1 90 0 100 271.330
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
787.835

02 331 0570 212B 0035 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de São Paulo

787.835

F 3 1 90 0 100 787.835
TOTAL - FISCAL 787.835
TOTAL - SEGURIDADE 271.330
TOTAL - GERAL 1.059.165

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 4.782
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

4.782

02 331 0570 212B 0028 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Sergipe

4.782

F 3 1 90 0 100 4.782
TOTAL - FISCAL 4.782
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.782
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 129.537
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

129.537

02 331 0570 212B 0017 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Tocantins

129.537

F 3 1 90 0 100 129.537
TOTAL - FISCAL 129.537
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 129.537

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14127 - Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 31.619
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

31.619

02 301 0570 2004 0014 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de Roraima

31.619

S 3 1 90 0 100 31.619
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 31.619
TOTAL - GERAL 31.619

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 221.449
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

71.380

02 301 0570 2004 0016 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Amapá

71.380

S 3 1 90 0 100 71.380
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
150.069

02 331 0570 212B 0016 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Amapá

150.069

F 3 1 90 0 100 150.069
TOTAL - FISCAL 150.069
TOTAL - SEGURIDADE 71.380
TOTAL - GERAL 221.449

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.799.826
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

177.902

02 301 0570 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Distrito Federal

177.902

S 3 1 90 0 100 177.902
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
2.621.924

02 331 0570 212B 0053 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Distrito Federal

2.621.924

F 3 1 90 0 100 2.621.924
TOTAL - FISCAL 2.621.924
TOTAL - SEGURIDADE 177.902
TOTAL - GERAL 2.799.826

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 90.000
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Atividades
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
90.000

02 331 0570 212B 0027 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Alagoas

90.000

F 3 1 90 0 100 90.000
TOTAL - FISCAL 90.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 90.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 57.900
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

57.900

02 331 0570 212B 0032 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Espírito Santo

57.900

F 3 1 90 0 100 57.900
TOTAL - FISCAL 57.900
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 57.900

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 120.000
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

120.000

02 331 0570 212B 0052 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Goiás

120.000

F 3 1 90 0 100 120.000
TOTAL - FISCAL 120.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 120.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 249.000
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

249.000

02 331 0570 212B 0021 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Maranhão

249.000

F 3 1 90 0 100 249.000
TOTAL - FISCAL 249.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 249.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 150.000
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

150.000

02 331 0570 212B 0031 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Minas Gerais

150.000

F 3 1 90 0 100 150.000
TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 97.000
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

97.000

02 331 0570 212B 0025 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado da Paraíba

97.000

F 3 1 90 0 100 97.000
TOTAL - FISCAL 97.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 97.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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F
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M
O
D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 180.000
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

180.000

02 331 0570 212B 0041 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Paraná

180.000

F 3 1 90 0 100 180.000
TOTAL - FISCAL 180.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 180.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 500.000
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

100.000

02 301 0570 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Rio de Janeiro

100.000

S 3 1 90 0 100 100.000
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
400.000

02 331 0570 212B 0033 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Rio de Janeiro

400.000

F 3 1 90 0 100 400.000
TOTAL - FISCAL 400.000
TOTAL - SEGURIDADE 100.000
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 95.000
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

95.000

02 331 0570 212B 0024 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Rio Grande do Norte

95.000

F 3 1 90 0 100 95.000
TOTAL - FISCAL 95.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 95.000
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 35.000
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

35.000

02 331 0570 212B 0042 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado de Santa Catarina

35.000

F 3 1 90 0 100 35.000
TOTAL - FISCAL 35.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 35.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 350.000
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

350.000

02 331 0570 212B 0035 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado de São Paulo

350.000

F 3 1 90 0 100 350.000
TOTAL - FISCAL 350.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 350.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 70.000
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

70.000

02 331 0570 212B 0028 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado de Sergipe

70.000

F 3 1 90 0 100 70.000
TOTAL - FISCAL 70.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 70.000

PORTARIA Nº 812, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

Abre crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais Eleitorais no valor que especifica.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 45 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017,,
resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais Eleitorais, no valor de R$ 130.627.449,00 (cento e trinta milhões, seiscentos e vinte e sete
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 130.627.449,00 (cento e trinta milhões, seiscentos e vinte
e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRA ROSA WEBER

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.805.461
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 3.805.461
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Distrito Federal 3.805.461

S 1 1 90 0 100 3.805.461
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TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.805.461
TOTAL - GERAL 3.805.461

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14102 - Tribunal Regional Eleitoral do Acre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.105.349
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 1.105.349
09 272 0089 0181 0012 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Acre 1.105.349

S 1 1 90 0 100 1.105.349
0570 Gestão do Processo Eleitoral 45.950

Operações Especiais
02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
45.950

02 846 0570 09HB 0012 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Acre

45.950

F 1 0 91 0 100 45.950
TOTAL - FISCAL 45.950
TOTAL - SEGURIDADE 1.105.349
TOTAL - GERAL 1.151.299

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1 9 7 . 11 9
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 1 9 7 . 11 9
09 272 0089 0181 0027 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Alagoas 1 9 7 . 11 9

S 1 1 90 0 100 1 9 7 . 11 9
0570 Gestão do Processo Eleitoral 386.274

Operações Especiais
02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
386.274

02 846 0570 09HB 0027 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Alagoas

386.274

F 1 0 91 0 100 386.274
TOTAL - FISCAL 386.274
TOTAL - SEGURIDADE 1 9 7 . 11 9
TOTAL - GERAL 583.393

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 29.668
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

29.668

02 846 0570 09HB 0013 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Amazonas

29.668

F 1 0 91 0 100 29.668
TOTAL - FISCAL 29.668
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 29.668

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.043.089
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 1.043.089
09 272 0089 0181 0029 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado da Bahia 1.043.089

S 1 1 90 0 100 1.043.089
0570 Gestão do Processo Eleitoral 12.173.963

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 9.947.677
02 122 0570 20TP 0029 Ativos Civis da União - No Estado da Bahia 9.947.677

F 1 1 90 0 100 9.947.677
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Operações Especiais
02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
2.226.286

02 846 0570 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Bahia

2.226.286

F 1 0 91 0 100 2.226.286
TOTAL - FISCAL 12.173.963
TOTAL - SEGURIDADE 1.043.089
TOTAL - GERAL 13.217.052

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14106 - Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.926.082
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 2.926.082
09 272 0089 0181 0023 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Ceará 2.926.082

S 1 1 90 0 100 2.926.082
0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.207.566

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 296.679
02 122 0570 20TP 0023 Ativos Civis da União - No Estado do Ceará 296.679

F 1 1 90 0 100 296.679
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

910.887

02 846 0570 09HB 0023 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Ceará

910.887

F 1 0 91 0 100 910.887
TOTAL - FISCAL 1.207.566
TOTAL - SEGURIDADE 2.926.082
TOTAL - GERAL 4.133.648

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 771.484
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 771.484
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Distrito Federal 771.484

S 1 1 90 0 100 771.484
0570 Gestão do Processo Eleitoral 770.372

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 526.299
02 122 0570 20TP 0053 Ativos Civis da União - No Distrito Federal 526.299

F 1 1 90 0 100 526.299
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

244.073

02 846 0570 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

244.073

F 1 0 91 0 100 244.073
TOTAL - FISCAL 770.372
TOTAL - SEGURIDADE 771.484
TOTAL - GERAL 1.541.856

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11 7 . 8 2 5
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 11 7 . 8 2 5
09 272 0089 0181 0032 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Espírito Santo 11 7 . 8 2 5

S 1 1 90 0 100 11 7 . 8 2 5
0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.280.025

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 1.387.210
02 122 0570 20TP 0032 Ativos Civis da União - No Estado do Espírito Santo 1.387.210

F 1 1 90 0 100 1.387.210
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

892.815
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02 846 0570 09HB 0032 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Espírito Santo

892.815

F 1 0 91 0 100 892.815
TOTAL - FISCAL 2.280.025
TOTAL - SEGURIDADE 11 7 . 8 2 5
TOTAL - GERAL 2.397.850

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 967.677
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 967.677
09 272 0089 0181 0052 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Goiás 967.677

S 1 1 90 0 100 967.677
0570 Gestão do Processo Eleitoral 495.143

Operações Especiais
02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
495.143

02 846 0570 09HB 0052 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Goiás

495.143

F 1 0 91 0 100 495.143
TOTAL - FISCAL 495.143
TOTAL - SEGURIDADE 967.677
TOTAL - GERAL 1.462.820

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 3.221.165
Atividades

02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 2.656.858
02 122 0570 20TP 0021 Ativos Civis da União - No Estado do Maranhão 2.656.858

F 1 1 90 0 100 2.656.858
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

564.307

02 846 0570 09HB 0021 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Maranhão

564.307

F 1 0 91 0 100 564.307
TOTAL - FISCAL 3.221.165
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.221.165

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 562.572
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 562.572
09 272 0089 0181 0051 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Mato Grosso 562.572

S 1 1 90 0 100 562.572
0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.528.497

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 998.665
02 122 0570 20TP 0051 Ativos Civis da União - No Estado de Mato Grosso 998.665

F 1 1 90 0 100 998.665
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

529.832

02 846 0570 09HB 0051 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Mato
Grosso

529.832

F 1 0 91 0 100 529.832
TOTAL - FISCAL 1.528.497
TOTAL - SEGURIDADE 562.572
TOTAL - GERAL 2.091.069

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.765.967
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Operações Especiais
09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 2.765.967
09 272 0089 0181 0054 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Mato Grosso do

Sul
2.765.967

S 1 1 90 0 100 2.765.967
0570 Gestão do Processo Eleitoral 726.646

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 448.442
02 122 0570 20TP 0054 Ativos Civis da União - No Estado de Mato Grosso do Sul 448.442

F 1 1 90 0 100 448.442
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

278.204

02 846 0570 09HB 0054 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Mato
Grosso do Sul

278.204

F 1 0 91 0 100 278.204
TOTAL - FISCAL 726.646
TOTAL - SEGURIDADE 2.765.967
TOTAL - GERAL 3.492.613

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.958.856
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 10.958.856
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Minas Gerais 10.958.856

S 1 1 90 0 100 10.958.856
0570 Gestão do Processo Eleitoral 7.825.272

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 4 . 5 1 4 . 11 9
02 122 0570 20TP 0031 Ativos Civis da União - No Estado de Minas Gerais 4 . 5 1 4 . 11 9

F 1 1 90 0 100 4 . 5 1 4 . 11 9
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

3 . 3 11 . 1 5 3

02 846 0570 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

3 . 3 11 . 1 5 3

F 1 0 91 0 100 3 . 3 11 . 1 5 3
TOTAL - FISCAL 7.825.272
TOTAL - SEGURIDADE 10.958.856
TOTAL - GERAL 18.784.128

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 8.132.875
Atividades

02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 6.534.149
02 122 0570 20TP 0015 Ativos Civis da União - No Estado do Pará 6.534.149

F 1 1 90 0 100 6.534.149
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

1.598.726

02 846 0570 09HB 0015 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Pará

1.598.726

F 1 0 91 0 100 1.598.726
TOTAL - FISCAL 8.132.875
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.132.875

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.374.265
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 3.374.265
09 272 0089 0181 0025 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado da Paraíba 3.374.265

S 1 1 90 0 100 3.374.265
0570 Gestão do Processo Eleitoral 2 3 4 . 11 4

Operações Especiais
02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
2 3 4 . 11 4
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02 846 0570 09HB 0025 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Paraíba

2 3 4 . 11 4

F 1 0 91 0 100 2 3 4 . 11 4
TOTAL - FISCAL 2 3 4 . 11 4
TOTAL - SEGURIDADE 3.374.265
TOTAL - GERAL 3.608.379

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.129.623
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 5.129.623
09 272 0089 0181 0041 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Paraná 5.129.623

S 1 1 90 0 100 5.129.623
0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.260.102

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 191.173
02 122 0570 20TP 0041 Ativos Civis da União - No Estado do Paraná 191.173

F 1 1 90 0 100 191.173
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

1.068.929

02 846 0570 09HB 0041 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Paraná

1.068.929

F 1 0 91 0 100 1.068.929
TOTAL - FISCAL 1.260.102
TOTAL - SEGURIDADE 5.129.623
TOTAL - GERAL 6.389.725

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.180.549
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 4.180.549
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Pernambuco 4.180.549

S 1 1 90 0 100 4.180.549
0570 Gestão do Processo Eleitoral 521.585

Operações Especiais
02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
521.585

02 846 0570 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Pernambuco

521.585

F 1 0 91 0 100 521.585
TOTAL - FISCAL 521.585
TOTAL - SEGURIDADE 4.180.549
TOTAL - GERAL 4.702.134

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14118 - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.578.148
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 1.578.148
09 272 0089 0181 0022 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Piauí 1.578.148

S 1 1 90 0 100 1.578.148
0570 Gestão do Processo Eleitoral 278.647

Operações Especiais
02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
278.647

02 846 0570 09HB 0022 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Piauí

278.647

F 1 0 91 0 100 278.647
TOTAL - FISCAL 278.647
TOTAL - SEGURIDADE 1.578.148
TOTAL - GERAL 1.856.795

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.887.230
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Operações Especiais
09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 2.887.230
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Rio de Janeiro 2.887.230

S 1 1 90 0 100 2.887.230
0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.529.756

Operações Especiais
02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
1.529.756

02 846 0570 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Rio
de Janeiro

1.529.756

F 1 0 91 0 100 1.529.756
TOTAL - FISCAL 1.529.756
TOTAL - SEGURIDADE 2.887.230
TOTAL - GERAL 4.416.986

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.254.617
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 2.254.617
09 272 0089 0181 0024 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Rio Grande do

Norte
2.254.617

S 1 1 90 0 100 2.254.617
0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.931.371

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 1.243.815
02 122 0570 20TP 0024 Ativos Civis da União - No Estado do Rio Grande do Norte 1.243.815

F 1 1 90 0 100 1.243.815
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

687.556

02 846 0570 09HB 0024 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Rio
Grande do Norte

687.556

F 1 0 91 0 100 687.556
TOTAL - FISCAL 1.931.371
TOTAL - SEGURIDADE 2.254.617
TOTAL - GERAL 4.185.988

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.383.738
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 3.383.738
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Rio Grande do

Sul
3.383.738

S 1 1 90 0 100 3.383.738
0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.643.512

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 1.356.850
02 122 0570 20TP 0043 Ativos Civis da União - No Estado do Rio Grande do Sul 1.356.850

F 1 1 90 0 100 1.356.850
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

286.662

02 846 0570 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Rio
Grande do Sul

286.662

F 1 0 91 0 100 286.662
TOTAL - FISCAL 1.643.512
TOTAL - SEGURIDADE 3.383.738
TOTAL - GERAL 5.027.250

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 512.788
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 512.788
09 272 0089 0181 0011 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Rondônia 512.788

S 1 1 90 0 100 512.788
0570 Gestão do Processo Eleitoral 241.271

Operações Especiais
02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
241.271
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02 846 0570 09HB 0011 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Rondônia

241.271

F 1 0 91 0 100 241.271
TOTAL - FISCAL 241.271
TOTAL - SEGURIDADE 512.788
TOTAL - GERAL 754.059

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.809.290
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 2.809.290
09 272 0089 0181 0042 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Santa Catarina 2.809.290

S 1 1 90 0 100 2.809.290
0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.305.981

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 907.261
02 122 0570 20TP 0042 Ativos Civis da União - No Estado de Santa Catarina 907.261

F 1 1 90 0 100 907.261
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

398.720

02 846 0570 09HB 0042 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Santa Catarina

398.720

F 1 0 91 0 100 398.720
TOTAL - FISCAL 1.305.981
TOTAL - SEGURIDADE 2.809.290
TOTAL - GERAL 4 . 11 5 . 2 7 1

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 14.945.432
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 14.945.432
09 272 0089 0181 0035 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de São Paulo 14.945.432

S 1 1 90 0 100 14.945.432
0570 Gestão do Processo Eleitoral 12.918.320

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 9.426.979
02 122 0570 20TP 0035 Ativos Civis da União - No Estado de São Paulo 9.426.979

F 1 1 90 0 100 9.426.979
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

3.491.341

02 846 0570 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de São
Paulo

3.491.341

F 1 0 91 0 100 3.491.341
TOTAL - FISCAL 12.918.320
TOTAL - SEGURIDADE 14.945.432
TOTAL - GERAL 27.863.752

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 685.693
Atividades

02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 266.608
02 122 0570 20TP 0028 Ativos Civis da União - No Estado de Sergipe 266.608

F 1 1 90 0 100 266.608
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

419.085

02 846 0570 09HB 0028 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
S e rg i p e

419.085

F 1 0 91 0 100 419.085
TOTAL - FISCAL 685.693
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 685.693

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


256 ISSN 1677-7042 Nº 176, quarta-feira, 12 de setembro de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018091200256

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 555.586
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 555.586
09 272 0089 0181 0017 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Tocantins 555.586

S 1 1 90 0 100 555.586
0570 Gestão do Processo Eleitoral 279.592

Operações Especiais
02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
279.592

02 846 0570 09HB 0017 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
To c a n t i n s

279.592

F 1 0 91 0 100 279.592
TOTAL - FISCAL 279.592
TOTAL - SEGURIDADE 555.586
TOTAL - GERAL 835.178

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14127 - Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 867.094
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 867.094
09 272 0089 0181 0014 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Roraima 867.094

S 1 1 90 0 100 867.094
0570 Gestão do Processo Eleitoral 854.353

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 854.353
02 122 0570 20TP 0014 Ativos Civis da União - No Estado de Roraima 854.353

F 1 1 90 0 100 854.353
TOTAL - FISCAL 854.353
TOTAL - SEGURIDADE 867.094
TOTAL - GERAL 1.721.447

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11 2 . 5 2 5
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 11 2 . 5 2 5
09 272 0089 0181 0016 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Amapá 11 2 . 5 2 5

S 1 1 90 0 100 11 2 . 5 2 5
0570 Gestão do Processo Eleitoral 307.370

Atividades
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 228.776
02 122 0570 20TP 0016 Ativos Civis da União - No Estado do Amapá 228.776

F 1 1 90 0 100 228.776
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

78.594

02 846 0570 09HB 0016 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Amapá

78.594

F 1 0 91 0 100 78.594
TOTAL - FISCAL 307.370
TOTAL - SEGURIDADE 11 2 . 5 2 5
TOTAL - GERAL 419.895

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 130.627.449
Atividades

02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 109.598.279
02 122 0570 20TP 0053 Ativos Civis da União - No Distrito Federal 109.598.279

F 1 1 90 0 100 109.598.279
Operações Especiais

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

21.029.170

02 846 0570 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

21.029.170

F 1 0 91 0 100 21.029.170
TOTAL - FISCAL 130.627.449
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 130.627.449
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Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

PAUTA DE JULGAMENTO DE 10 DE AGOSTO DE 2018

O Presidente do Conselho Federal de Farmácia, no exercício
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 3.820/60,
determina a inclusão dos seguintes processos para julgamento na
sessão plenária dos dias 27 e 28 de setembro de 2018, ou em sessões
ulteriores, a partir das 9:00 horas, a realizar-se à sede desta Autarquia
Federal, sito à SHIS QI 15 Lote "L" Lago Sul - Brasília/DF,
intimando as partes e os advogados legalmente constituídos nos autos
que, quando for o caso, poderão promover sustentação oral, na forma
regimental:

PROCESSO ADMINISTRATIVO ÉTICO DISCIPLINAR CFF N.º:
3002/2018. RECORRENTE: DANUSA CARDOSO MORAIS.
ADVOGADOS: OTÁVIO FONSECA DE OLIVEIRA - OAB/MG Nº
106.585; RENOY PEREIRA SOARES OAB/MG Nº 132.893.
RECORRIDO: CRF-MG. CONSELHEIRO RELATOR: GEDAYAS
MEDEIROS PEDRO.

PROCESSO ADMINSITRATIVO ÉTICO DISCIPLINAR CFF N.º:
958/2018. RECORRENTE: JACQUES SVERSKI. ADVOGADAS:
JOSEANE GUEDES CHAVES - OAB/RS 101.139; MARIA DA
PENHA DE LIMA E SILVA - OAB/RS Nº 61.595. RECORRIDO:
CRF-RS. RECORRIDO: CRF-RS. CONSELHEIRA RELATORA:
MARGARETE AKEMI KISHI

PROCESSO ADMINSITRATIVO ÉTICO DISCIPLINAR CFF N.º:
960/2018. RECORRENTE: ANDREA HOLLMANN. ADVOGADO:
CÉSAR WALMOR BUBLITZ - OAB/RS Nº 75.254. RECORRIDO:
CRF-RS. CONSELHEIRA RELATORA: MARGARETE AKEMI KISHI

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11ª REGIÃO

RESOLUÇÃO N° 13, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Institui o Programa de Benefícios de
Empresas e Instituições Amigas dos
Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais do
CREFITO 11 - DF/GO.

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11ª REGIÃO -
CREFITO 11 - DF/GO com fulcro na Lei nº 6316, de 17 de dezembro de
1975 e demais instrumentos jurídicos normativos afetos;

CONSIDERANDO os ditames da Lei 6.316/75;
CONSIDERANDO decisão Plenária do dia 23 de agosto de

2018;
CONSIDERANDO o eventual interesse de Empresas e

Instituições, em ofertar, SEM CONTRAPARTIDA FINANCEIRA do/ao
CREFITO 11, aos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais,
regularmente inscritos nesta Autarquia, bens ou serviços, para: melhoria
da qualidade de vida, aprimoramento técnico-profissional, educação,
saúde, cultura, ampliação da oferta e qualidade dos serviços de
Fisioterapia e de Terapia Ocupacional, melhoria da dignidade,
valorização, bom nome, exação e prestígio profissional; resolve:

Art. 1º - Fica estabelecido o programa Empresas e Instituições
Amigas dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais do CREFITO 11
- DF/GO, que estejam regularmente inscritos.

Art. 2º - O programa Empresas e Instituições Amigas dos
Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais do CREFITO 11 - DF/GO
visa promover, no âmbito do CREFITO 11, a colaboração de Empresas e
Instituições, quando da oferta, SEM CONTRAPARTIDA
FINANCEIRA do/ao CREFITO 11, a Fisioterapeutas e Terapeutas
Ocupacionais, regularmente inscritos nesta Autarquia, de bens ou
serviços, para: melhoria da qualidade de vida, aprimoramento técnico-
profissional, educação, saúde, cultura, ampliação da oferta e qualidade
dos serviços de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional, melhoria da
dignidade, valorização, bom nome, exação e prestígio profissional;

Parágrafo Único. O CREFITO11 não é solidário em nenhuma
obrigação contraída pelos beneficiários no ato da assinatura dos
respectivos contratos ou acordos, cabendo o eventual risco, pela possível
cobrança e controle de pagamento, aos respectivos ofertantes e
beneficiários de bens e serviços, uma vez que ao CREFITO 11 cumpre,
apenas, promover a divulgação de informações relacionadas ao
programa.

Art. 3º - A adesão de Empresas e Instituições dar-se-á mediante
prévia apresentação de proposta escrita, indicando detalhadamente os
bens que serão doados/cedidos em comodato, ou dos serviços que serão
fornecidos/prestados, aos profissionais inscritos, com a indicação de
quantidade, descrição técnica, periodicidade, condições, etc.

Art. 4º - Recebida a proposta de adesão, o CREFITO-11 poderá
aceitá-la nos termos propostos, recusá-la ou indicar as eventuais
alterações que precisem ser efetivadas na proposta para ulterior
aceitação, caso formalizada novamente, sempre observando os
princípios norteadores da Administração Pública.

Art. 5º - A empresa que aderir ao programa Empresas e
Instituições Amigas dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais do
CREFITO 11 - DF/GO poderá divulgar, mediante autorização expressa

da Diretoria do CREFITO 11, sua adesão ao programa, sendo uma
liberalidade da Diretoria do CREFITO 11, deferir, total ou parcialmente,
bem como indeferir, a qualquer tempo, pedidos de divulgação
apresentados.

Art. 6º - O CREFITO 11, em contrapartida à doação e/ou
comodato de bens, ou fornecimento/prestação de serviços aos
profissionais regularmente inscritos, divulgará, em lista ou local próprio,
as Empresas e Instituições Amigas dos Fisioterapeutas e Terapeutas
Ocupacionais do CREFITO 11 - DF/GO.

Art. 7º - Poderá a Diretoria do CREFITO 11, a qualquer tempo,
requerer ou declarar o desligamento de Empresas e Instituições do
Programa, sempre sem ônus à Autarquia Federal, restando conhecido,
por todas as empresas e instituições, quando das respectivas adesões, esta
condição.

Art. 8º - Não poderão participar do Programa Empresas e
Instituições Amigas dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais do
CREFITO 11 - DF/GO empresas declaradas inidôneas, enquanto
perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a
reabilitação ou que se encontrem sob falência decretada, concordata,
dissolução ou liquidação, sendo responsabilidade da empresa, também,
informar estas condições ou outras correlatas, quando da solicitação de
adesão ao Programa.

Art. 9° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

AFONSO JORGE VENUTOLO DUARTE
Diretor - Secretário

BRUNO METRE FERNANDES
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 29 DE AGOSTO DE 2018

Determina que os estabelecimentos de
assistência à saúde e outras pessoas jurídicas
onde se exerça a Medicina no Estado do Rio
Grande do Sul estruturem os seus respectivos
Corpos Clínicos de acordo com o modelo
padrão contido no Anexo I

O CREMERS - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei 3268, de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto 44.045, de 19 de julho de 1958, e pela Lei
11.000/04, de 15 de dezembro de 2004.

CONSIDERANDO o artigo 12 do Decreto nº 44.045, de 19 de
julho de 1958, e a Lei nº 6839, de 30 de outubro de 1980, que
estabelecem que as pessoas jurídicas de prestação de assistência médica
estão sob a ação disciplinar e de fiscalização dos Conselhos de
Medicina;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1481, de 08 de agosto
de 1997, que determina que as instituições prestadoras de serviços de
assistência médica no país deverão adotar nos seus Regimentos Internos
do Corpo Clínico as diretrizes daquela resolução;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1931, de 24 de
setembro de 2009, retificada em 13 de outubro de 2009, que aprova o
Código de Ética Médica;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1980, de 07 de
dezembro de 2011, que fixa regras para cadastro, registro,
responsabilidade técnica e cancelamento para as pessoas jurídicas;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 2010, de 28 de junho
de 2013, que adota o Manual de Procedimentos Administrativos Padrão
para os Conselhos de Medicina e dá outras providências, principalmente
o constante no anexo pessoa jurídica (última versão publicada em
08/07/2017);

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 2056, de 20 de
setembro de 2013, que estabelece critérios para a autorização de
funcionamento dos serviços médicos de quaisquer naturezas, bem como
estabelece critérios mínimos para seu funcionamento, vedando o
funcionamento daqueles que não estejam de acordo;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 2147, de 27 de
outubro de 2016, que estabelece normas sobre a responsabilidade,
atribuições e direitos de diretores técnicos, diretores clínicos e chefias de
serviço em ambientes médicos;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 2152, de 10 de
novembro de 2016, que estabelece normas de organização,
funcionamento, eleição e competências das Comissões de Ética Médica
dos estabelecimentos de saúde;

CONSIDERANDO o decidido em Sessão Plenária realizada
em 04 de setembro de 2018 - ata nº 3771/201, resolve:

Artigo 1º - Determinar que todos os estabelecimentos de
assistência à saúde e outras pessoas jurídicas onde se exerça a Medicina
no Estado do Rio Grande do Sul estruturem os seus respectivos Corpos
Clínicos observando o Regimento Interno Padrão do Corpo Clínico
contido no Anexo I, sem prejuízo das regulamentações próprias de cada
instituição, desde que não contrárias aos princípios e disposições
previstas neste Regimento Interno e nos demais atos normativos do
Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul e do Conselho
Federal de Medicina.

Artigo 2º - Os Diretores Técnico e Clínico das Instituições
acima mencionadas terão o prazo de 120 dias para encaminhar ao
Conselho Regional de Medicina documentação comprobatória do
atendimento a esta Resolução, a saber:

I - Cópia do Regimento Interno com as devidas alterações;
II - Cópia da ata da Assembleia de Corpo Clínico que aprovou o

Regimento Interno com as alterações previstas nesta Resolução.
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua

publicação.

ROGÉRIO WOLF AGUIAR
Primeiro-Secretário

FERNANDO WEBER MATOS
Presidente do Conselho

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

3ª CÂMARA
ACÓRDÃOS DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

RECURSO N. 49.0000.2015.012758-9/TCA. Recte: Day-Anne
Cristina Atsuko Yamachita OAB/PR 74745. (Adv: Day-Anne Cristina
Atsuko Yamachita OAB/PR 74745). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Paulo Eduardo Pinheiro
Teixeira (RN). EMENTA N. 058/2018/TCA. Pedido de isenção de
anuidades. declaração de anulação do ato administrativo que
concedeu a inscrição pela Seccional. Reconhecimento expresso pela
recorrente do não preenchimento dos requisitos para obtenção da
inscrição na OAB. Anuidades. Cobrança. Inexistência de débitos por
não gerar efeitos pela declaração da anulação da inscrição pela
Seccional. Isenção reconhecida. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator, parte integrante deste. Impedido de votar
o representante da OAB/Paraná. Brasília, 16 de abril de 2018.
Antonio Oneildo Ferreira, Presidente. Paulo Eduardo Pinheiro
Teixeira, Relator. PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
49.0000.2017.011844-5/TCA. Assunto: Prestação de Contas do
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Exercício: 2016.
Interessados: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. (Gestão:
2016/2018. Presidente: Paulo Marcondes Brincas OAB/SC 6599;
Vice-Presidente: Luiz Mário Bratti OAB/SC 3971; Secretário-Geral:
Maurício Alessandro Voos OAB/SC 17089; Secretária-Geral Adjunta:
Cláudia da Silva Prudêncio OAB/SC 19054 e Diretor-Tesoureiro:
Rafael de Assis Horn OAB/SC 12003). Relator: Conselheiro Federal
Erik Limongi Sial (PE). EMENTA N. 059/2018/TCA. Prestação de
Contas da Seccional da OAB de Santa Catarina referente ao exercício
2016. Hipótese em que atendidos os aspectos formais e materiais do
Provimento n. 101/03, e alterações. Conclusão favorável do Relatório
de Análise Técnica da Controladoria desse CFOAB. Condição de
regularidade constatada. Aprovação que se impõe. Contas regulares.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Terceira Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, aprovar a
Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina,
relativa ao exercício 2016, nos termos do voto do Relator, parte
integrante deste. Brasília, 03 de setembro de 2018. Antonio Oneildo
Ferreira, Presidente. Erik Limongi Sial, Relator. PRESTAÇÃO DE
CONTAS N. 01.0000.2018.000736-3/TCA. Assunto: Prestação de
Contas do Conselho Seccional da OAB/Acre. Exercício: 2017.
Interessados: Conselho Seccional da OAB/Acre. (Gestão: 2016/2018.
Presidente: Marcos Vinícius Jardim Rodrigues OAB/AC 2299; Vice-
Presidente: Marina Belandi Scheffer OAB/AC 3232; Secretário-
Geral: Thiago Vinicius Gwozdz Poersch OAB/AC 3172; Secretário-
Geral Adjunto: Cássio de Holanda Tavares OAB/AC 2519 e Diretora-
Tesoureira: Claudia Maria da Fontoura Messias Sabino OAB/AC
3187). Relator: Conselheiro Federal Luís Cláudio Alves Pereira (MS).
EMENTA N. 060/2018/TCA. Prestação de Contas. Regularidade.
Aprovação. Requisitos do Provimento n. 101/2003 e alterações
atendidas. Constatada a aplicação correta dos recursos arrecadados,
correção na gestão financeira, à base dos demonstrativos contábeis, e
de resultados administrativos evidentes, aprova-se a Prestação de
Contas referente ao exercício de 2017, do Conselho Seccional da
OAB/Acre. Contas aprovadas, com a liberação da responsabilidade
dos gestores nominados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Terceira
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, aprovar a Prestação de Contas do Conselho Seccional
da OAB/Acre, relativa ao exercício 2017, nos termos do voto do
Relator, parte integrante deste. Impedido de votar o Representante da
OAB/Acre. Brasília, 03 de setembro de 2018. Antonio Oneildo
Ferreira, Presidente. Luís Claudio Alves Pereira, Relator.
PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 07.0000.2018.005557-0/TCA.
Assunto: Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Distrito
Federal. Exercício: 2017. Interessados: Conselho Seccional da
OAB/Distrito Federal. (Gestão: 2016/2018. Presidente: Juliano
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto OAB/DF 13802; Vice-
Presidente: Daniela Rodrigues Teixeira OAB/DF 13121; Secretário-
Geral: Jacques Mauricio Ferreira Veloso de Melo OAB/DF 13558;
Secretário-Geral Adjunto: Cleber Lopes de Oliveira OAB/DF 15068 e
Diretor-Tesoureiro: Antônio Alves Filho OAB/DF 04972). Relator:
Conselheiro Federal José Lúcio Glomb (PR). EMENTA N.
061/2018/TCA. Prestação de contas. Regularidade. Requisitos do
Provimento n. 101/03, e alterações presentes, determinando a
aprovação da Prestação de Contas referente ao exercício de 2017, do
Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, aprovar a Prestação de Contas
do Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal, relativa ao exercício
2017, nos termos do voto do Relator, parte integrante deste. Impedido
de votar o representante da OAB/Distrito Federal. Brasília, 03 de
setembro de 2018. Antonio Oneildo Ferreira, Presidente. José Lúcio
Glomb, Relator.

ANTONIO ONEILDO FERREIRA
Presidente
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DESPACHO DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

RECURSO N. 49.0000.2018.006240-8/TCA. Recte: Romeu Martini
Hennemann. Repte Legal: Adriana de Fátima Padilha Hennemann.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator:
Conselheiro Federal Helder José Freitas de Lima Ferreira (AP).
DESPACHO: "O pedido de anistia de anuidades formulado pelo
advogado ROMEU MARTINI HENNEMANN, não foi conhecido
pela Câmara Especial da OAB/PR, por ausência de capacidade
postulatória, já que o pedido formulado pelo ora Recorrente, foi
formulado perante àquela Seccional por sua filha ADRIANA

HENNEMANN, sem juntar qualquer procuração outorgada por seu
pai, advogado, para requerer o pedido de anistia do pagamento de
anuidades. (...). Assim, o presente processo deve retornar àquela
Seccional da OAB para que sua Câmara Especial analise o pedido
de anistia do pagamento de anuidades, formulado pelo advogado
ROMEU MARTINI HENNEMANN. Apenas posteriormente, se for
indeferido o pedido formulado perante a Seccional, e se houver
interesse do advogado interessado em interpor recurso, é que esta
Terceira Câmara poderá analisar o pedido de anistia do pagamento
de anuidades. Assim, retorno os autos à Secretaria da Terceira
Câmara para as providências de encaminhamento dos autos àquela

Seccional da OAB. Brasília, 03 de setembro de 2018. Helder José
Freitas de Lima Ferreira, Relator". DESPACHO: "Acolho o r.
despacho proferido pelo Relator, Conselheiro Federal Helder José
Freitas de Lima Ferreira (AP). Notifiquem-se mediante publicação.
Brasília, 04 de setembro de 2018. Antonio Oneildo Ferreira,
Presidente".

ANTONIO ONEILDO FERREIRA
Presidente
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